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DECRETO Nº 3.098

Nomeação de RENATO PINHEIRO GLUCHOWSKI, para exercer cargo em 
comissão da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no protocolo nº 20.832.358-0,

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado, de acordo com o inciso III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, RENATO PINHEIRO GLUCHOWSKI, RG nº 9.211.567-4, para 
exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Núcleo Fazendário Setorial – Símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado da Fazenda, ficando exonerada HARIEL SUELEN NERY 
KARPE, RG nº 10.765.061-0, a partir de 2 de agosto de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 11 de agosto de 2023, 202° da Independência e 135° da República. 

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

RENÊ DE OLIVEIRA GARCIA JUNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

87183/2023

DECRETO Nº 3.099

Exonerações de ADMILSON LEONARTSKI e MARCOS LUIZ TAVARIO, do 
Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
DECRETA:

Art. 1º Ficam exonerados de funções de gestão pública do Departamento de Estradas de Rodagem, a partir de 02 de agosto de 2023:
ADMILSON LEONARTSIK, RG nº 4.104.162-5, Assessor – Símbolo FGP-11; 
MARCOS LUIZ TAVARIO, RG nº 3.363.922-8, Assessor – Símbolo FGP-10.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 11 de agosto de 2023, 202° da Independência e 135° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

87185/2023

DECRETO Nº 3.100

Transforma funções de gestão pública no âmbito do Poder Executivo Estadual.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 54 da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, 
DECRETA:

Art. 1º Transforma, sem aumento de despesa, nos termos do art. 54 da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, as funções de gestão pública integrantes da estrutura 
organizacional do Poder Executivo Estadual, adicionado o saldo remanescente de transformações anteriores, conforme segue:

- 1 (uma) função de Assessor, símbolo FGP-10, do Departamento de Estradas 
de Rodagem;
- 1 (uma) função de Assessor, símbolo FGP-11, do Departamento de Estradas 
de Rodagem.

em - 1 (uma) função de Assessor, símbolo FGP-7 para o Departamento de Estradas de 
Rodagem.

Parágrafo único. O saldo remanescente da transformação fica sob controle da Casa Civil, nos termos do §3º do art. 54 da Lei nº 21.352, de 2023, para operação de eventuais 
alterações futuras.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de agosto de 2023.
Curitiba, em 11 de agosto de 2023, 202° da Independência e 135° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

87186/2023

DECRETO Nº 3.101

Designa HARIEL SUELEN NERY KARPE, para função de gestão pública do 
Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada, de acordo com o art. 4º da Lei nº 17.744, de 30 de outubro de 2013, HARIEL SUELEN NERY KARPE, RG nº 10.765.061-0, para exercer a função 
de gestão pública de Assessor – Símbolo FGP-7, do Departamento de Estradas de Rodagem, a partir de 02 de agosto de 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 11 de agosto de 2023, 202° da Independência e 135° da República.

                                   CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                                                                                   JOÃO CARLOS ORTEGA
                                                  Governador do Estado                                                                                                     Chefe da Casa Civil

87187/2023

Poder Executivo
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D E C R E T O     Nº 3.102 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações contidas 
no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso I, § 1º do art. 15, e no § 5º do mesmo artigo da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 
2022, e tendo em vista o contido nos protocolados nº 20.816.025-7, nº 20.811.145-0, nº 20.819.109-8 e nº 20.819.891-2, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica efetuada uma transposição no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 16.340.409,00 (dezesseis milhões, trezentos e quarenta mil, 
quatrocentos e nove reais), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
Carlos Massa Ratinho Junior  

Governador do Estado 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 87347/2023
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ANEXO I N° controle: 23001406
ANEXO AO DECRETO Nº 3102

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

47 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE   FUNSAUDE

4760 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNSAÚDE

6.806.382,00GESTÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO REGIONAL DO NORTE DO PR 016168 33903400 L 23002155100

TOTAL 6.806.382,00

49 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

04900 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

4902 DIRETORIA GERAL

4.622.000,00GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEJU 016180 31911300 O 23002156100

896.667,000133903000 O 23002157100

2.122.904,000133903900 O 23002157100

685.036,000133904000 O 23002157100

885.000,000144905200 O 23002157100

115.000,00GESTÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 016378 33901400 L 23002155102

110.500,000133903300 L 23002155102

7.900,000133909300 L 23002155102

TOTAL 9.445.007,00

61 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA

06100 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA

6102 DIRETORIA GERAL

89.020,00 POLÍTICAS PÚBLICAS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 016658 33903900 L 23002154100

TOTAL 89.020,00

TOTAL 16.340.409,00

2
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ANEXO II N° controle: 23001406
ANEXO AO DECRETO Nº 3102

Cancelamento de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

47 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE   FUNSAUDE

4760 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNSAÚDE

6.806.382,00GESTÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SESA 016163 33903900 L 23002155100

TOTAL 6.806.382,00

49 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

04900 SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

4902 DIRETORIA GERAL

204.782,00GESTÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 016378 33901400 O 23002157100

127.589,000133903300 O 23002157100

3.740.772,000133903700 O 23002157100

1.780.000,000133903900 O 23002157100

179.419,000133904000 O 23002157100

69.504,000133909200 O 23002157100

9.600,000133909300 O 23002157100

2.899.055,00POLÍTICAS PÚBLICAS DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 016379 33504100 O 23002157100

200.886,000133903900 O 23002157100

233.400,000133903900 L 23002155102

TOTAL 9.445.007,00

61 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA

06100 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA

6102 DIRETORIA GERAL

89.020,00SISTEMA INTERSETORIAL DE PROTEÇÃO À FAMÍLIA 016407 33903900 L 23002154100

TOTAL 89.020,00

TOTAL 16.340.409,00

2

87352/2023
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D E C R E T O     Nº 3.103 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no § 5º do artigo 15, da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o 
contido no protocolado nº 20.791.031-7, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transferência no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 868.000,00 (oitocentos e sessenta e oito mil reais), de acordo com 
os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Detalhamento de Obras, conforme Anexo III deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 

 
D E C R E T O     Nº 3.103 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no § 5º do artigo 15, da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o 
contido no protocolado nº 20.791.031-7, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transferência no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 868.000,00 (oitocentos e sessenta e oito mil reais), de acordo com 
os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Detalhamento de Obras, conforme Anexo III deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 

 
D E C R E T O     Nº 3.103 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no § 5º do artigo 15, da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o 
contido no protocolado nº 20.791.031-7, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transferência no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 868.000,00 (oitocentos e sessenta e oito mil reais), de acordo com 
os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Detalhamento de Obras, conforme Anexo III deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 

 
D E C R E T O     Nº 3.103 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no § 5º do artigo 15, da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o 
contido no protocolado nº 20.791.031-7, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transferência no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 868.000,00 (oitocentos e sessenta e oito mil reais), de acordo com 
os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Detalhamento de Obras, conforme Anexo III deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 87356/2023
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ANEXO I N° controle: 23001411
ANEXO AO DECRETO Nº 3103

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

69 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

06931 INSTITUTO AGUA E TERRA . IAT

6931 INSTITUTO ÁGUA E TERRA

500.000,00GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS, RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO AMBIENTAL 956206 44905200 L 23002174281

368.000,00GESTÃO ADMINISTRATIVA - IAT 956286 33909300 L 23002175281

TOTAL 868.000,00

TOTAL 868.000,00

3

2Página de

ANEXO II N° controle: 23001411
ANEXO AO DECRETO Nº 3103

Cancelamento de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

69 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

06931 INSTITUTO AGUA E TERRA . IAT

6931 INSTITUTO ÁGUA E TERRA

500.000,00GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS, RESÍDUOS SÓLIDOS E SANEAMENTO AMBIENTAL 956206 33903900 L 23002174281

368.000,00GESTÃO ADMINISTRATIVA - IAT 956286 44905100 L 23002175281

TOTAL 868.000,00

TOTAL 868.000,00

3
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ANEXO III N° controle: 23001411
ANEXO AO DECRETO Nº 3103

Cancelamento de Obra do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação
ProcessoFonte

69 SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

06931 INSTITUTO AGUA E TERRA . IAT

6931 INSTITUTO ÁGUA E TERRA

6286 GESTÃO ADMINISTRATIVA - IAT

280 Curitiba

95 L 23002175Reformar o Prédio Sede - AGUASPARANÁ 28100000006 368.000,00

368.000,00TOTAL

TOTAL 368.000,00

3
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D E C R E T O     Nº 3.104 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso I, § 1º do art. 15, e no § 5º do mesmo artigo da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro 
de 2022, e tendo em vista o contido no protocolado nº 20.848.754-0, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transposição no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), de acordo com 
os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
Carlos Massa Ratinho Junior  

Governador do Estado  
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 
D E C R E T O     Nº 3.104 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso I, § 1º do art. 15, e no § 5º do mesmo artigo da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro 
de 2022, e tendo em vista o contido no protocolado nº 20.848.754-0, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transposição no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), de acordo com 
os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
Carlos Massa Ratinho Junior  

Governador do Estado  
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 
D E C R E T O     Nº 3.104 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso I, § 1º do art. 15, e no § 5º do mesmo artigo da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro 
de 2022, e tendo em vista o contido no protocolado nº 20.848.754-0, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transposição no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), de acordo com 
os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
Carlos Massa Ratinho Junior  

Governador do Estado  
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 87361/2023
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ANEXO I N° controle: 23001417
ANEXO AO DECRETO Nº 3104

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

27 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

02700 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

2701 GABINETE DO SECRETÁRIO

950.000,00ENCARGOS COM PENSÕES ESPECIAIS E OUTRAS OBRIGAÇÕES 019057 31900100 O 23002201100

650.000,000133905900 O 23002200100

TOTAL 1.600.000,00

TOTAL 1.600.000,00

2
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ANEXO II N° controle: 23001417
ANEXO AO DECRETO Nº 3104

Cancelamento de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

27 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

02700 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

2701 GABINETE DO SECRETÁRIO

1.600.000,00PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA - TRANSFERÊNCIA À PARANÁ PREVIDÊNCIA 019105 33504100 O 23002200100

TOTAL 1.600.000,00

TOTAL 1.600.000,00

2

 87363/2023

 
  

 
D E C R E T O     Nº 3.105 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 

contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VIII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 setembro de 2022, e tendo em vista 
o contido no protocolado nº 20.786.031-0, 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões, quinhentos mil reais), de acordo 
com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de Superávit Financeiro da fonte 101 
– Recursos Não Passíveis de Vinculação por Força da E. C. 93/2016, no exercício de 2022. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 

 
  

 
D E C R E T O     Nº 3.105 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 

contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VIII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 setembro de 2022, e tendo em vista 
o contido no protocolado nº 20.786.031-0, 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões, quinhentos mil reais), de acordo 
com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de Superávit Financeiro da fonte 101 
– Recursos Não Passíveis de Vinculação por Força da E. C. 93/2016, no exercício de 2022. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 

 
  

 
D E C R E T O     Nº 3.105 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 

contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VIII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 setembro de 2022, e tendo em vista 
o contido no protocolado nº 20.786.031-0, 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões, quinhentos mil reais), de acordo 
com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de Superávit Financeiro da fonte 101 
– Recursos Não Passíveis de Vinculação por Força da E. C. 93/2016, no exercício de 2022. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 

 87368/2023
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ANEXO I N° controle: 23001419
ANEXO AO DECRETO Nº 3105

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

67 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

06700 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

6702 DIRETORIA GERAL

11.500.000,00DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA INFRAESTRUTURA URBANA 015058 33904100 L 23002207101

TOTAL 11.500.000,00

TOTAL 11.500.000,00

1

 87372/2023

 
  

 

D E C R E T O     Nº 3.106 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em 
vista o contido no protocolado nº 20.746.143-1, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), de acordo com o 
Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 
166 - Transferência   Especial da União – Emendas Parlamentares Individuais (E.C. nº 105, de 12 de dezembro de 2019). 

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Demonstrativo da Receita, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 

D E C R E T O     Nº 3.106 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em 
vista o contido no protocolado nº 20.746.143-1, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), de acordo com o 
Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 
166 - Transferência   Especial da União – Emendas Parlamentares Individuais (E.C. nº 105, de 12 de dezembro de 2019). 

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Demonstrativo da Receita, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 

D E C R E T O     Nº 3.106 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em 
vista o contido no protocolado nº 20.746.143-1, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), de acordo com o 
Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 
166 - Transferência   Especial da União – Emendas Parlamentares Individuais (E.C. nº 105, de 12 de dezembro de 2019). 

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Demonstrativo da Receita, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 87376/2023
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ANEXO I N° controle: 23001445
ANEXO AO DECRETO Nº 3106

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA   UEPG

4531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – UEPG

50.000,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UEPG 106119 33901400 L 23002277166

150.000,001033901800 L 23002277166

50.000,001033902000 L 23002277166

TOTAL 250.000,00

TOTAL 250.000,00

2
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N° controle:ANEXO II 23001445
ANEXO AO DECRETO Nº 3106

Acréscimo da Receita Centralizada do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doCod. ValorGrupoFonteEspecificação
Fonte Processo

99 COORDENACAO DO TESOURO ESTADUAL

09900 COORDENACAO DO TESOURO ESTADUAL

9900 COORDENACAO DO TESOURO ESTADUAL

250.000,00Outras Transf. da União não Classificada Anteriormente17189911 10 2300227716603 00 01

TOTAL 250.000,00

TOTAL 250.000,00

2

 87378/2023

 
  

 
D E C R E T O     Nº 3.107 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no § 5º do artigo 15, da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o 
contido no protocolado nº 20.837.420-6, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transposição no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 11.537.542,00 (onze milhões, quinhentos e trinta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais), de acordo com os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 87381/2023
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ANEXO I N° controle: 23001416
ANEXO AO DECRETO Nº 3107

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

41 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

04100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

4101 GABINETE DO SECRETÁRIO

11.537.542,00DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO MÉDIO 096372 44905200 O 23002197148

TOTAL 11.537.542,00

TOTAL 11.537.542,00

2
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ANEXO II N° controle: 23001416
ANEXO AO DECRETO Nº 3107

Cancelamento de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

41 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

04100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

4101 GABINETE DO SECRETÁRIO

11.537.542,00DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO 096465 33903900 O 23002197148

TOTAL 11.537.542,00

TOTAL 11.537.542,00

2

 87383/2023

 
  

 

D E C R E T O     Nº 3.108 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em 
vista o contido no protocolado nº 20.842.206-5, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 680.699,00 (seiscentos e oitenta mil, seiscentos e noventa e 
nove reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 
160 – Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR. 

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Demonstrativo da Receita, conforme Anexos II e III deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 
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ANEXO I N° controle: 23001426
ANEXO AO DECRETO Nº 3108

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

65 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

06533 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA   ADAPAR

6533 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR

680.699,00DEFESA AGROPECUÁRIA - ADAPAR 016267 44905200 L 23002221160

TOTAL 680.699,00

TOTAL 680.699,00

3

2Página de

N° controle:ANEXO II 23001426
ANEXO AO DECRETO Nº 3108

Acréscimo da Receita Centralizada do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doCod. ValorGrupoFonteEspecificação
Fonte Processo

99 COORDENACAO DO TESOURO ESTADUAL

09900 COORDENACAO DO TESOURO ESTADUAL

9900 COORDENACAO DO TESOURO ESTADUAL

16.954,00Remuneração de Depósitos Bancários13210010 01 2300222116000 00 01

644.559,00Outros Serviços - Dívida Ativa16909913 01 2300222116000 00 01

TOTAL 661.513,00

TOTAL 661.513,00

3
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N° controle:ANEXO III 23001426
ANEXO AO DECRETO Nº 3108

Acréscimo da Receita Descentralizada do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doCod. ValorGrupoFonteEspecificação
Fonte Processo

65 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

06533 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA   ADAPAR

6533 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR

19.186,00Remuneração de Depósitos Bancários13210010 01 2300222116000 00 01

TOTAL 19.186,00

TOTAL 19.186,00

3

 87389/2023

 
  

 

D E C R E T O     Nº 3.108 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em 
vista o contido no protocolado nº 20.842.206-5, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 680.699,00 (seiscentos e oitenta mil, seiscentos e noventa e 
nove reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 
160 – Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR. 

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Demonstrativo da Receita, conforme Anexos II e III deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 

D E C R E T O     Nº 3.108 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em 
vista o contido no protocolado nº 20.842.206-5, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 680.699,00 (seiscentos e oitenta mil, seiscentos e noventa e 
nove reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente do excesso de arrecadação da fonte 
160 – Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR. 

Art. 3º - Em decorrência do contido no artigo anterior, fica alterado o Demonstrativo da Receita, conforme Anexos II e III deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 
 

 
D E C R E T O     Nº 3.109 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o contido no 
protocolado nº 20.847.838-9, 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 7.143.371,00 (sete milhões, cento e quarenta e três mil, 
trezentos e setenta e um reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de cancelamento de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
  

 
 

 
D E C R E T O     Nº 3.109 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o contido no 
protocolado nº 20.847.838-9, 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 7.143.371,00 (sete milhões, cento e quarenta e três mil, 
trezentos e setenta e um reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de cancelamento de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda  87394/2023
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ANEXO I N° controle: 23001433
ANEXO AO DECRETO Nº 3109

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

39 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

03900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

3921 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ

882.000,00AÇÕES DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 016497 33901600 L 23002243100

359.000,000133909200 L 23002243100

TOTAL 1.241.000,00

39 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

03900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

3922 POLÍCIA MÍLITAR DO ESTADO DO PARANÁ

5.902.371,00AÇÕES DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR 016501 33901700 L 23002243100

TOTAL 5.902.371,00

TOTAL 7.143.371,00

2
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ANEXO I N° controle: 23001433
ANEXO AO DECRETO Nº 3109

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

39 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

03900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

3921 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ

882.000,00AÇÕES DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 016497 33901600 L 23002243100

359.000,000133909200 L 23002243100

TOTAL 1.241.000,00

39 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

03900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

3922 POLÍCIA MÍLITAR DO ESTADO DO PARANÁ

5.902.371,00AÇÕES DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR 016501 33901700 L 23002243100

TOTAL 5.902.371,00

TOTAL 7.143.371,00

2
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ANEXO II N° controle: 23001433
ANEXO AO DECRETO Nº 3109

Cancelamento de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

39 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

03900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

3921 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARANÁ

1.241.000,00AÇÕES DA POLÍCIA JUDICIÁRIA 016497 31901600 L 23002243100

TOTAL 1.241.000,00

39 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

03900 SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA

3922 POLÍCIA MÍLITAR DO ESTADO DO PARANÁ

5.902.371,00AÇÕES DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR 016501 31901700 L 23002243100

TOTAL 5.902.371,00

TOTAL 7.143.371,00

2

 87397/2023

 
  

 
D E C R E T O     Nº 3.110 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no § 5º do artigo 15, da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o 
contido nos protocolados nº 20.844.237-6 e nº 20.851.746-5, 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica efetuada uma transposição no Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 40.200.000,00 (quarenta milhões e duzentos mil reais), de acordo 
com os Anexos I e II deste Decreto. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 87398/2023
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ANEXO I N° controle: 23001434
ANEXO AO DECRETO Nº 3110

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

41 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

04100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

4102 DIRETORIA GERAL

200.000,00GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO 016204 33904700 L 23002246100

TOTAL 200.000,00

47 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE   FUNSAUDE

4760 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNSAÚDE

30.000.000,00ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 956172 33903200 L 23002246255

10.000.000,009533909100 L 23002246255

TOTAL 40.000.000,00

TOTAL 40.200.000,00

2
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ANEXO II N° controle: 23001434
ANEXO AO DECRETO Nº 3110

Cancelamento de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

41 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

04100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

4102 DIRETORIA GERAL

200.000,00GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEED 016090 33903600 L 23002246100

TOTAL 200.000,00

47 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE   FUNSAUDE

4760 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNSAÚDE

40.000.000,00GESTÃO NA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 956485 33903900 L 23002246255

TOTAL 40.000.000,00

TOTAL 40.200.000,00

2
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D E C R E T O     Nº 3.111 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 

contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no inciso VIII, § 1º do art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 setembro de 2022, e tendo em vista 
o contido no protocolado nº 20.865.215-0, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 4.140.000,00 (quatro milhões, cento e quarenta mil reais), de 
acordo com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial da fonte 147 - Receitas Recolhidas ao Tesouro Geral do Estado por Determinação Legal, no exercício de 2022. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 
 

Carlos Massa Ratinho Junior  
Governador do Estado  

 
Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 

2Página de

ANEXO II N° controle: 23001434
ANEXO AO DECRETO Nº 3110

Cancelamento de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

41 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

04100 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO

4102 DIRETORIA GERAL

200.000,00GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEED 016090 33903600 L 23002246100

TOTAL 200.000,00

47 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE   FUNSAUDE

4760 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNSAÚDE

40.000.000,00GESTÃO NA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 956485 33903900 L 23002246255

TOTAL 40.000.000,00

TOTAL 40.200.000,00

2

 87399/2023

 87400/2023
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ANEXO I N° controle: 23001447
ANEXO AO DECRETO Nº 3111

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

37 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

03700 SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

3702 DIRETORIA GERAL

140.000,00 PARANÁ TURÍSTICO 016376 44404200 L 23002269147

TOTAL 140.000,00

65 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

06530 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PR IAPAR.EMATER

6530 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PR

2.000.000,00PESQUISA E INOVAÇÃO NA AGROPECUÁRIA 016263 33903000 L 23002268147

TOTAL 2.000.000,00

77 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

07700 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

7704 DEPARTAMENTO DE FOMENTO MUNICIPAL PARA AÇÕES DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

2.000.000,00FOMENTO RODOVIÁRIO 016386 44404200 L 23002268147

TOTAL 2.000.000,00

TOTAL 4.140.000,00

1

 87401/2023

 
  

 
 

 
D E C R E T O     Nº 3.112        

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, item V, da Constituição Estadual, e das autorizações 
contidas no art. 4º, da Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, e no art. 15 da Lei Estadual nº 21.228, de 6 de setembro de 2022, e tendo em vista o contido no 
protocolado nº 20.864.948-5, 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, no valor de R$ 2.161.860,00 (dois milhões, cento e sessenta e um mil, 
oitocentos e sessenta reais), de acordo com o Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Servirá como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior igual importância, proveniente de cancelamento de dotações, conforme 
Anexo II deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, em 14 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República. 

 
Carlos Massa Ratinho Junior  

Governador do Estado  
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

 87402/2023

1Página de

ANEXO I N° controle: 23001442
ANEXO AO DECRETO Nº 3112

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA   UEPG

4531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – UEPG

655.655,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UEPG 016119 33904600 L 23002270100

TOTAL 655.655,00

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04532 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA   UEM

4532 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – UEM

1.374.170,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UEM 016122 33904600 L 23002270100

TOTAL 1.374.170,00

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04533 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO . OESTE   UNICENTRO

4533 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO

132.035,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UNICENTRO 016125 33904600 L 23002270100

TOTAL 132.035,00

TOTAL 2.161.860,00

2
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ANEXO I N° controle: 23001442
ANEXO AO DECRETO Nº 3112

Suplementação de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA   UEPG

4531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – UEPG

655.655,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UEPG 016119 33904600 L 23002270100

TOTAL 655.655,00

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04532 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA   UEM

4532 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – UEM

1.374.170,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UEM 016122 33904600 L 23002270100

TOTAL 1.374.170,00

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04533 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO . OESTE   UNICENTRO

4533 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO

132.035,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UNICENTRO 016125 33904600 L 23002270100

TOTAL 132.035,00

TOTAL 2.161.860,00

2
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ANEXO II N° controle: 23001442
ANEXO AO DECRETO Nº 3112

Cancelamento de Despesa do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA   UEPG

4531 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – UEPG

655.655,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UEPG 016119 31911300 L 23002270100

TOTAL 655.655,00

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04532 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA   UEM

4532 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – UEM

624.170,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UEM 016122 31901100 L 23002270100

750.000,000131909200 L 23002270100

TOTAL 1.374.170,00

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04533 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO . OESTE   UNICENTRO

4533 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – UNICENTRO

132.035,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UNICENTRO 016125 31901600 L 23002270100

TOTAL 132.035,00

TOTAL 2.161.860,00

2

 87403/2023

Despachos do Governador

DESPACHOS DO GOVERNADOR DO ESTADO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

16.388.318-0/20 - 1. De acordo com os elementos constantes no PROTOCOLADO 
nº 16.388.318-0, RATIFICO, nos termos do art. 4º, §1º, inc. IV, 
do Anexo, do Decreto Estadual nº 2.709/2019 a Resolução nº 
146/2023, da Procuradora-Geral do Estado. 2. PUBLIQUE-SE 
e encaminhe-se à Procuradoria Geral do Estado. Em 14/08/23. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

19.559.417-1/22 - 1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 19.559.417-1, AUTORIZO, nos termos 
do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso VI, alínea “a”, 
todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a instauração de Processo 
Administrativo em face da empresa PGSA COMERCIAL 
LTDA, CNPJ 38.398.257/0001-16, visando apurar 
possíveis irregularidades na execução do Contrato nº 64/2022-
SEED. 2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para as 
demais providências. Em 14/08/23. (Enc. proc. à SEED). 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
FAMÍLIA

19.476.130-9/22 - 1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 19.476.130-9, e observadas todas as 
recomendações contidas na Informação nº 536/2023-PRC/
PGE, AUTORIZO, nos termos do art. 87, inc. XVIII, da 
Constituição Estadual; art. 1º, inc. VI, do Decreto nº 4.189/2016 
c/c art. 12, inc. III, do Decreto nº 3.513/2016, a formalização 
do TERMO DE FOMENTO entre o ESTADO DO PARANÁ, 
por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social 
e Família – SEDEF e a Associação dos Amigos do Hospital 
de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, CNPJ/MF sob 
nº 79.698.643/0001-00, cujo objeto é a execução do Projeto 
“Dedica – Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente”, 

com a previsão de repasse de recursos finaceiros estadual no 
importe de R$ 1.778.846,54 (um milhão, setecentos e setenta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos) e contrapartida de R$ 421.990,53 (quatrocentos e 
vinte e um mil, novecentos e noventa reais e cinquenta e três 
centavos).2. A autorização supra avalizou a questão do mérito 
administrativo (conveniência e oportunidade) com base nas 
peças informativas encartadas no protocolado. A análise das 
questões financeiras e orçamentárias, assim como demais 
elementos técnicos é de competência do Titular do Órgão 
solicitante. 3. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para 
as providências legais. Em 14/08/23. (Enc. proc. à SEDEF).

87549/2023

DESPACHOS DO GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

18.713.724-1/22 -  1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 18.713.724-1, AUTORIZO, nos termos 
do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso VI, alínea “a”, 
todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a instauração de Processo 
Administrativo em face da empresa K.D.P. COMERCIAL 
LTDA, CNPJ 10.626.569/0001-10, visando apurar possíveis 
irregularidades durante o Pregão Eletrônico nº 815/2021. 2. 
PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para as demais 
providências. EM 14/03/2023. (Enc. Proc. à SEAP).

19.923.708-0/23   1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 19.923.708-0, AUTORIZO, nos termos 
do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso VI, alínea “a”, 
todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a instauração de Processo 
Administrativo em face das empresas RMG TECNOLOGIA 
INTEGRADA LTDA, CNPJ 30.517.827/0001-38 e TORINO 
INFORMATICA LTDA, CNPJ 03.619.767/0005-15, visando 
apurar possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 
078/2022. 2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para 
as demais providências. EM 14/03/2023. (Enc. Proc. à SEAP).

20.705.342-2/23    1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 20.705.342-2, AUTORIZO, nos 
termos do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso 
VI, alínea “a”, todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a 
instauração de Processo Administrativo em face das empresas J 



12 2ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

SATELITE PROMOCOES E COMERCIO LTDA - CNPJ: 
05.927.075/0001-36, EXPRESSO LC TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA - CNPJ: 32.302.571/0001-77, SAMTRIP 
TURISMO E EVENTOS LTDA - CNPJ: 14.488.419/0001-49 
visando apurar possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 
nº 272/2023. 2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para 
as demais providências. EM 14/03/2023. (Enc. Proc. à SEAP).

 20.211.273-0/23   1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 20.211.273-0, AUTORIZO, nos 
termos do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso VI, 
alínea “a”, todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a instauração 
de Processo Administrativo em face das empresas IDEPAR 
IDEAL PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ 
04.359.458/0001-92, PAULO CESAR ARAÚJO DE 
ANDRADE EPP, CNPJ 02.517.600/0001-57, FABIO 
CRESTANI, CNPJ  77.071.579/0001-08, visando apurar 
possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico nº 1442/2022. 
2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para as demais 
providências.  EM 14/03/2023. (Enc. Proc. à SEAP).

19.904.924-0/23   1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 19.904.924-0, AUTORIZO, nos 
termos do art. 157 c/c art. 162, inciso I c/c art. 4º, inciso 
VI, alínea “a”, todos da Lei Estadual nº 15.608/2007, a 
instauração de Processo Administrativo em face da empresa 
SUPEREXPEDIENTES LTDA, CNPJ 11.355.566/0001-52, 
visando apurar possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 
nº 386/2022. 2. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para 
as demais providências. EM 14/03/2023. (Enc. Proc. à SEAP).

 87548/2023

Despachos do Chefe da Casa Civil

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

CASA CIVIL
20.792.393-1/23 - OBJETO Aquisição de 48 (quarenta e oito) garrafas térmicas, 

conforme disposto no Termo de Referência. JUSTIFICATIVA 
Atendimento de demandas das Copas. AMPARO LEGAL 
Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. VALOR TOTAL ESTIMADO 
DA CONTRATAÇÃO R$ 2.005,92 (dois mil, cinco reais 
e noventa e dois centavos). De acordo com os elementos de 
instrução constantes no PROTOCOLADO nº 20.792.393-1, 
AUTORIZO a contratação direta, nos termos do art. 4º, XV, 
da Lei Estadual nº 21.352/2023 c/c art. 149, do Decreto nº. 
10.086/2022. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao Núcleo 
Administrativo Setorial para as demais providências. Em 
14/08/23. (Enc. Proc. ao NAS/CC).

87552/2023
DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

20.618.936-3/23    1. De acordo com elementos constantes no PROTOCOLADO nº 
20.618.936-3, EXCEPCIONALIZO as regras administrativas 
previstas no art. 14, §1º, III, do Decreto nº 2.428/2019, visando 
atender as necessidades Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná, especificamente retratada no caderno administrativo. 2. 
A autorização supra avalizou a questão do mérito administrativo 
(conveniência e oportunidade) com base nas peças informativas 
encartadas no protocolado. A análise das questões financeiras 
e orçamentárias, assim como demais elementos técnicos é 
de competência do Titular do Órgão/Entidade solicitante. 3. 
PUBLIQUE-SE. EM 14/08/2023. (Enc. Proc. à IDR).

20.783.014-3/23     1. De acordo com elementos constantes no PROTOCOLADO nº 
20.783.014-3, EXCEPCIONALIZO as regras administrativas 
previstas no art. 14, §1º, III, do Decreto nº 2.428/2019, visando 
atender as necessidades Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná, especificamente retratada no caderno administrativo. A 
autorização supra avalizou a questão do mérito administrativo 
(conveniência e oportunidade) com base nas peças informativas 
encartadas no protocolado. A análise das questões financeiras 
e orçamentárias, assim como demais elementos técnicos é 
de competência do Titular do Órgão/Entidade solicitante. 
PUBLIQUE-SE. . EM 14/08/2023. (Enc. Proc. à IDR).

87550/2023

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

DIVERSOS

19.623.527-2/23   1. De acordo com os elementos de instrução constantes no 

Casa Civil 

RESOLUÇÃO nº 374

Designa NIVALDO VALTER FRAGOZO para 
exercer suas atividades junto à Secretaria de Estado 
da Comunicação – SECOM

O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, nos termos do Decreto nº 1.057, de 28 de março de 2023, o servidor 
NIVALDO VALTER FRAGOZO, RG nº 4.582.405-5, nomeado pelo Decreto nº 
2.995, de 03 de agosto de 2023, na Casa Civil, para exercer suas atividades junto 
à Secretaria de Estado da Comunicação – SECOM.
Art. 2º Eventuais despesas do servidor designado com diárias e passagens ficarão 
a cargo do órgão de destino.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba 14 de agosto de 2023

JOÃO CARLOS ORTEGA
Chefe da Casa Civil

87554/2023

PROTOCOLADO nº 19.623.527-2, aliado à competência 
prevista no art. art. 11, inc. III, do Decreto Estadual nº 
8.466/2013, REVOGO a disposição funcional da servidora 
CLAUDIA PEREIRA MUNIZ, RG n.º 7.189.461-4, 
publicada no DIOE nº 11.304, de 23/11/2022, a partir de 
09/08/2023. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à SEAP para 
as anotações. EM 14/08/2023.

87551/2023
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DETRAN

PORTARIA N.º 1129/2023–DP
O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Protocolado n.º 20.154.238-3
RESOLVE: Art. 1º DETERMINAR, com fundamento no Artigo 22, incisos 
I, II e X, do Código de Trânsito Brasileiro, c/c o Artigo 68 da Resolução n.º 
789/2020 - CONTRAN a qual regulamenta tanto sobre as atividades dos Centros 
de Formação de Condutores, como também, de seu corpo diretivo e funcional, 
e seguindo o rito processual determinado pelo Artigo 11 e seguintes do Decreto 
Estadual n.º 5.792/2012, e por analogia a Lei Federal n.º 9.784/99, e igualmente 
a Lei n.ºs 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), e pôr fim às Leis n.ºs 
14.230/2021 e 20.656/2021, bem como, os demais regulamentos aplicáveis ao caso, 
a instauração do PROCESSO ADMINISTRATIVO, para apurar conduta adversa 
às normas imposta pela Administração Pública – DETRAN/PR e responsabilidade 
administrativa, consoante as investigações preliminares constantes no Protocolado 
acima indicado, em face de:- CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
LFO LTDA. -  (CFC LFO– Nome Fantasia), pessoa jurídica, CNPJ sob n.º 
36.194.137/0001-71, credenciado para exercer suas atividades no Município de 
Balsa Nova/PR, com endereço comercial na Avenida Brasil, n.º 758, Salas 03 e 
04, Bairro - Centro, Município de Balsa Nova/PR, e vinculada à 51ª CIRETRAN 
– Campo Largo, representado pelo seu Proprietário e Instrutor Teórico/Prático: 
LEONARDO FIALLA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob n.º 130.084.529-57, 
portador da Carteira de Identidade Civil n.º 14.253.211-5, tendo, em tese, infringido 
o Artigo 44, incisos I e IV; Artigo 48, incisos I e IV; Artigo  69, incisos I, II, e IV; 
da Resolução n.º 789/2020 - CONTRAN, a qual dispõe tanto sobre as atividades 
dos Centros de Formação de Condutores, como também, de seu corpo diretivo e 
funcional, estando sujeito as penalidades previstas no artigo 74 e seus incisos da 
Resolução n.º 789/2020 – CONTRAN.
- MARLENE APARECIDA FERREIRA, brasileira, Diretora-Geral, à época dos 
fatos, do Centro de Formação de Condutores LFO LTDA., portadora da Carteira de 
Identidade Civil n.º 4.523.276-0, e inscrita no CPF n.º 699.690.789-68, credenciada 
para exercer suas atividades no município de Balsa Nova/Paraná, com endereço à 
Avenida Brasil, nº 758, Salas 03 e 04, Bairro – Centro, Município de Balsa Nova/
PR, tendo, em tese, infringido o Artigo 63, inciso II, alíneas “d”, “e”, “g”; Artigo 
69, incisos I, II e IV, estando sujeita as penalidades previstas no artigo 74 e seus 
incisos, da Resolução n.º 789/2020 – CONTRAN - MARCIA CRISTINA NUNES 
SEBULSKI, brasileira, Diretora de Ensino do Centro de Formação de Condutores 
LFO LTDA; portadora da Carteira de Identidade n.º 10.163.640-2, e inscrita no CPF 
n.º 064.509.989-97, credenciada para exercer suas atividades no município de Balsa 
Nova/PR, com endereço à Avenida Brasil, nº 758, Salas 03 e 04, Bairro – Centro, 
Município de Balsa Nova/PR, tendo, em tese, infringido Artigo 63, inciso III, alíneas 
“a”, “e”; Artigo 70, incisos I e III, estando sujeita as penalidades previstas no artigo 
74 e seus incisos, todos da Resolução n.º 789/2020 – CONTRAN.
- MAURICIO RAFAEL PEREIRA, brasileiro, Instrutor Prático do Centro de 
Formação de Condutores LFO LTDA., portador da Carteira de Identidade nº 
9.356.254-2 e inscrito no CPF nº 059.246.889-50, credenciado para exercer suas 
atividades no município de Balsa Nova/PR, com endereço profissional na Avenida 
Brasil, nº 758, Salas 03 e 04, Bairro – Centro, Município de Balsa Nova/PR, tendo, 
em tese, infringido o Artigo 63, incisos I, alíneas “a”, “b”, “c”, “f”; Artigo 72, incisos 
I, II, III e VI,, estando sujeito as penalidades previstas no artigo 74, em seus incisos, 
todos da Resolução n.º 789/2020 – CONTRAN.
- LEONARDO FIALLA DE OLIVEIRA, brasileiro, Instrutor Prático e Teórico 
do Centro de Formação de Condutores LFO LTDA., 130.084.529-57, portador da 
Carteira de Identidade Civil n.º 14.253.211-5, e portador da Carteira de Identidade 
nº 9.356.254-2, credenciado para exercer suas atividades no município de Balsa 
Nova/PR, com endereço profissional na Avenida Brasil, nº 758, Salas 03 e 04, 
Bairro – Centro, Município de Balsa Nova/PR, tendo, em tese, infringido o Artigo 
63, incisos I, alíneas “a”, “b”, “c”, “f”; Artigo 72, incisos I, II, III e VI,, estando 
sujeito as penalidades previstas no artigo 74, em seus incisos, todos da Resolução 
n.º 789/2020 – CONTRAN.
Art. 2º – Que será assegurado aos denunciados o direito de defesa escrita, do pleno 
exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Constituição Federal 
em seu artigo 5º, inciso LV.
Art. 3º – Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão será 
composta pelas servidoras: SILVANA BALDANZI – TÉCNICO DE ATIVIDADES 
DE TRÂNSITO – portadora do RG n.º 2.094.864-7 e devidamente inscrita na 
OAB/PR sob nº 12.056, EUNICE MARY MUNHOZ DE MORAES - TÉCNICO 
DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO – portadora do RG n.º 6.043.252-0/PR e 
FRANCELYNE BIAVATTI – TÉCNICO DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO – 
portadora do RG n.º 8.007.645-2/PR, para, sob a presidência da primeira, dar 
cumprimento aos itens precedentes.
Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.
Art. 5º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 90 (noventa dias) dias, contados 
partir da publicação desta Portaria e prorrogáveis sucessivamente por período de 30 
(trinta) dias, para concluir a apuração dos fatos, apresentando o relatório conclusivo 
e dando ciência à Autoridade Superior.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Diretor-Presidente, 03 de agosto de 2023.
  

(Assinado eletronicamente)
Adriano Furtado,

Diretor-Presidente do DETRAN/PR
83994/2023

PORTARIA N.º 1141/2023-DP

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no 
Protocolado nº 20.691.664-8.
RESOLVE:
Art. 1º - Com base no Artigo 20 da Resolução nº 969/2022-CONTRAN, que regula 
o sistema de Placas de Identificação de Veículos (PIV) registrados no território 
nacional, e seguindo o procedimento estipulado pela Lei Estadual nº 20.656/2021, 
Lei Federal nº 9.784/99 e, igualmente, a Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de 
Processo Civil), juntamente com os demais regulamentos pertinentes, determina-se 
a instauração do PROCESSO ADMINISTRATIVO para apurar a responsabilidade 
administrativa, conforme as investigações preliminares mencionadas no protocolo 
acima mencionado, em relação a:
METALPLACAS IND. E COM. DE PLACAS LTDA., pessoa jurídica, com 
CNPJ nº 72.097.132/0005-18, autorizada a operar no município de Curitiba/PR, com 
endereço comercial na Rua Hayton da Silva Pereira, nº 1295 - Capão da Imbuia, 
Curitiba/PR, representada pelos sócios: Denis Dallegrave Silva, RG nº 5.718.532-5, e 
Daniel Dallegrave Silva, RG nº 5.710.548-8. Supostamente, infringiu os Artigos 10, 
21 (incisos I, III e IV), 23 e 24§ único, todos da Resolução nº 969/2022-CONTRAN, 
a qual versa sobre o sistema de Placas de Identificação de Veículos (PIV), sujeitando-
se às sanções estabelecidas no artigo 20 e seus incisos, dessa legislação.
Art. 2º - Para cumprir o disposto no artigo anterior, a Comissão será formada pelos 
servidores: FABIANA EVELYN BATISTA – ESCRIVÃ DE POLÍCIA – portadora 
do RG nº 7.184.413-7/PR, JEFERSON FERREIRA DOS SANTOS – TÉCNICO DE 
ATIVIDADE DE TRÂNSITO – portador do RG nº 6.755.695-0/PR e CLAUDIO 
PEDRO DUARTE – TÉCNICO DE ATIVIDADE DE TRÂNSITO – portador do 
RG nº 4.069.275-4/PR. Sob a presidência da primeira, terão a incumbência de dar 
seguimento aos itens anteriores.
Art. 3º - Os Denunciados terão garantido o direito à defesa por escrito, ao pleno 
exercício do contraditório e à ampla defesa, em conformidade com o artigo 5º, 
inciso LV da Constituição Federal.
Art. 4º - Para efetuar suas atribuições de forma adequada, a Comissão terá acesso a 
toda a documentação necessária para esclarecer os fatos e deverá colher depoimentos 
e outras provas que considerar relevantes.
Art. 5º - A Comissão ora constituída tem um prazo de 90 dias para concluir a 
investigação dos fatos e apresentar um relatório conclusivo à Autoridade Superior. 
Este prazo pode ser prorrogado sucessivamente por até 30 dias, chegando a um 
máximo de 150 dias.
Art. 6º - Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná.
Gabinete do Diretor-Presidente, 07 de agosto de 2023.

(Assinado eletronicamente)
Adriano Furtado,

Diretor-Presidente do DETRAN/PR
84423/2023

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 1103/2023-DP 

Designar, Simone Simões Gazzotto de Souza, RG nº 8.265.592-1, CPF 
nº 038.968.869-0, servidora deste Departamento de Trânsito do Paraná 
– Detran/PR, para atuar como gestora, e Valmir Batista da Costa, RG nº 
8.592.617-9, CPF nº 038.057.319-90, servidor deste Departamento de 
Trânsito do Paraná – Detran/PR, para atuar como fiscal do processo de 
participação, que tem por objeto, a aquisição de chá mate, conforme 
Pregão Eletrônico nº 1252/2022 – Sistema de Registro de Preços. 

 
Curitiba, 09 de agosto de 2023. 

 
Adriano Furtado 

 Diretor Presidente do Detran-PR 
 
 

 85989/2023

 
 

 
 

PORTARIA N.º 1149/2023-DP 
O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná – 
DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais, e conforme as disposições 
contidas no artigo 22, inciso X da Lei n.º 9503, de 23 de setembro de 1997, e na 
Resolução n.º 789, de 18 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN e protocolo n.º 19.234.178-7, resolve:  
ALTERAR 
Art. 1º - O endereço da empresa MAIS TRANSITO CURSOS PARA O 
TRANSITO LTDA, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ n.º 
34.648.294/0001-84, passa a constar como Rua Reinaldo Pazello, nº 2989 – 
Bairro Santa Quitéria – Curitiba/PR. 
Art. 2º - O quadro societário da empresa, retirando-se da sociedade os sócios Bem 
Hur Garcia e Fernanda Mariza. Marino, ingressando Weiglison Mark Lago Leal.  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4° - Cumpra-se obedecendo as formalidades legais. 
PUBLIQUE-SE.  
ANOTE-SE. 

Curitiba, 08 de agosto de 2023. 
(Assinado eletronicamente) 

Adriano Furtado 
Diretor Presidente 

 86138/2023
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Controladoria Geral do Estado 

CASA CIVIL 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESOLUÇÃO CONJUNTA CC/CGE/SEAP/SEFA Nº 01/2023 

Institui Grupo de Trabalho tendo por objetivo elaborar plano de ação para 
implementação do programa de fruição e indenização de licenças 
especiais, previsto na Lei Complementar nº 217/2019, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 4.631/2020. 

O CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 90 da Constituição do Estado do Paraná; pelo art. 4º da Lei 
Estadual nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023; e pelo inciso XVII, art. 8º, 
do Regulamento da Casa Civil, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.595, 
de 02 de setembro de 2019; 

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90 da Constituição do Estado 
do Paraná; pelo art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, de 01 de janeiro de 
2023; pelo parágrafo segundo, art. 10, da Lei Estadual nº 17.745, de 30 
de outubro de 2013; e pelo inciso I, art. 7º, do Regulamento da 
Controladoria-Geral do Estado, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.741, 
de 19 de setembro de 2019; 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
90 da Constituição do Estado do Paraná; pelo art. 4º da Lei Estadual nº 
21.352, de 01 de janeiro de 2023; e pelo inciso XVII, art. 7º, do 
Regulamento da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 3.888, de 21 de janeiro de 2020; e 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 90 da Constituição do Estado do Paraná; pelo 
art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023; e pelo inciso 
XIV, art. 11, do Regulamento da Secretaria de Estado da Fazenda, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.346, de 14 de abril de 2021, 

RESOLVEM: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho tendo por objetivo elaborar plano de 
ação para implementação do programa de fruição e indenização de 
licenças especiais, previsto na Lei Complementar nº 217/2019, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 4.631/2020. 

Parágrafo único. O plano de ação deverá contemplar todas as medidas 
necessárias para dar cumprimento ao disposto no Decreto Estadual nº 
4.631/2020 com definição das ações com, ao menos, a indicação dos 
prazos, responsáveis e medição. 

Art. 2º Ficam designados para integrar o Grupo de Trabalho os seguintes 
representantes: 

I. Pela Casa Civil: 

a) CÉSAR ANTONIO GAIOTO SOARES, RG: 8.264.026-6, Agente 
Profissional; 

b) LUDYANE APARECIDA DE JESUS DA SILVA, RG: 9.238.302-4, 
Agente de Execução; 

II. Pela Controladoria-Geral do Estado do Paraná: 

a) KEITH DE CARVALHO ADAS, RG n. º 4.497.454-1, Agente Profissional; 

b) SANDRO LUIS CHAGAS SANTI, RG n.º 6.312.640-3, Agente 
Educacional II; 

c) ANNE JAQUELINE MOSCA, RG n.º 4.177.241-7, Assessora Técnica; 

III. Pela Secretaria de Estado da Administração e Previdência: 

a) RUTH DUARTE MENEZES CORREIA, RG n.º 4.221.878-2, Agente 

Universitária - Diretora de Recursos Humanos e Previdência; 

b) MAYRA FANTINEL DO CANTO, RG n.º 10.258.244-6, Agente de 
Execução; 

c) ITAMAR ANDRÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO, RG n.º 4.300.525-
1, Agente Universitário; 

d) EVELLYN CAMPOS DA SILVA, RG n.º 10.493.151-0, Agente 
Profissional - Chefe de Divisão; 

IV. Pela Secretaria de Estado da Fazenda: 

a) TAÍZA OLIVEIRA LOPES, RG n. º 6.813.457-9, Chefe de Departamento; 

b) MARCELA DIVAIR MARTINS EVANGELISTA, RG n. º 1.776.684-8, 
Chefe de Divisão; 

c) ROSANGELA DE SOUZA MEM, RG n. º 04.638.568-3, Agente 
Fazendária. 

Parágrafo Único. Compete à Secretaria de Estado da Administração e 
Previdência, por meio da servidora RUTH DUARTE MENEZES CORREIA, 
e à Controladoria-Geral do Estado, por meio da servidora KEITH DE 
CARVALHO ADAS, respectivamente, a coordenação e o secretariado do 
Grupo de Trabalho. 

Art. 3º Ao Coordenador do Grupo de Trabalho compete: 

I. Convocar reuniões; 

II. Coordenar as reuniões e demais atividades do Grupo de Trabalho, 
podendo delegar tarefas aos demais membros; 

III. Representar o Grupo de Trabalho sempre que se fizer necessário, em 
qualquer instância, perante órgãos ou entidades públicas e privadas. 

Art. 4º Ao Secretário do Grupo de Trabalho compete: 

I. Dar assistência aos trabalhos do Grupo de Trabalho; 

II. Registrar as deliberações e proposições do Grupo de Trabalho; 

III. Revisar, compilar e reavaliar os dados consolidados do estudo. 

Art. 5º Aos membros integrantes do Grupo de Trabalho compete: 

I. Comparecer a todas as reuniões para as quais forem convocados; 

II. Contribuir com a qualidade na realização dos estudos que sejam 
necessários para desenvolver o plano de ação; 

III. Apresentar sugestões, discutir planos de trabalho e cronogramas, bem 
como realizar estudos voltados para dar cumprimento aos objetivos do 
Grupo de Trabalho; 

IV. Assessorar de forma colaborativa na elaboração do plano de ação; 

V. Apresentar o plano de ação por meio de relatório. 

Art. 6º As reuniões do Grupo de Trabalho serão realizadas, 
preferencialmente, por meio presencial, devendo ser reduzidas a termo 
pelo Secretário do Grupo de Trabalho. 

§ 1º As reuniões mencionadas no caput poderão ser realizadas por meio 
de videoconferências ou outros recursos tecnológicos que permitam a 
comunicação à distância. 

§ 2º Poderão ser convidados representantes de outras instituições, 
organizações e órgãos públicos para participar de reuniões, de maneira 
consultiva e orientativa, com o propósito de contribuir para a execução 
dos trabalhos. 

Art. 7º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
apresentação do plano de ação e envio às autoridades signatárias da 
presente Resolução, por meio de relatório, para as devidas providências 
quanto à execução pelas áreas responsáveis, sendo possível a 
prorrogação, mediante justificativa apresentada pelo Grupo de Trabalho e 
deferida pelas autoridades signatárias desta Resolução. 

Art. 8º Não será devida qualquer gratificação ou concessão de vantagem 
aos servidores que participarem das reuniões ou contribuírem para a 
execução dos trabalhos do Grupo de Trabalho. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 08 de agosto de 2023. 

JOÃO CARLOS ORTEGA 

Chefe da Casa Civil 

LUCIANA CARLA DA SILVA AZEVEDO 

Controladora-Geral do Estado 

ELISANDRO PIRES FRIGO 

Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

RENÊ DE OLIVEIRA GARCIA JÚNIOR 

Secretário de Estado da Fazenda 



152ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

 85996/2023

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E 
PESSOA IDOSA 

RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/SEMIPI Nº 03/2023 

Determina a instauração de sindicância para apuração dos fatos descritos 
no protocolo n.º 18.450.287-9. 

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 4º da Lei Estadual nº 19.848, de 
03 de maio de 2019; pelo inciso III, do art. 7º, do Anexo I do Decreto 
Estadual nº 2.741, de 19 de setembro de 2019; 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E 
PESSOA IDOSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
90 da Constituição do Estado do Paraná; e pelo inciso X, do art. 4º da Lei 
Estadual nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 37, caput e §§ 5º e 6º da 
Constituição da República Federativa do Brasil, em especial os princípios 
do interesse público e a efetividade dos atos administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso VII, e no caput do art. 27 
da Constituição do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do §1º, do art. 1º, combinado 
com o caput e o inciso II do artigo 100 e com o artigo 116 e artigo 117, 
todos da Lei Estadual nº 20.656, de 3 de agosto de 2021; e 

CONSIDERANDO o teor do protocolo nº 18.450.287-9, compreendidos os 
respectivos apensos e anexos. 

RESOLVEM: 

Art. 1º Determinar a instauração de sindicância para apurar os fatos 
descritos na Informação n.º 07/2021 – OUV/CGE, ocorridos no âmbito da 
Secretaria de Estado e Desenvolvimento Sustentável do Turismo – 
SEDEST. 

Art. 2º Designar a comissão de sindicância para, sob a presidência da 
primeira nominada, proceder à condução do processo: 

I. MARIA EDUARDA JANOTTO DA FONSECA, Assessora, RG n.º 
8.253.289-7; 

II. NILZETE DIAS BITENCOURT, Chefe de Coordenação, RG n.º 
5.154.435-8; 

Art. 3º Determinar o início das atividades no prazo de 3 (três) dias, 
contados da publicação desta Resolução em Diário Oficial do Estado, 
devendo a conclusão ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
data de instalação da comissão processante. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 09 de agosto de 2023. 

LUCIANA CARLA DA SILVA AZEVEDO 

Controladora-Geral do Estado 

LEANDRE DAL PONTE 

Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E 
PESSOA IDOSA 

RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/SEMIPI Nº 03/2023 

Determina a instauração de sindicância para apuração dos fatos descritos 
no protocolo n.º 18.450.287-9. 

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 4º da Lei Estadual nº 19.848, de 
03 de maio de 2019; pelo inciso III, do art. 7º, do Anexo I do Decreto 
Estadual nº 2.741, de 19 de setembro de 2019; 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E 
PESSOA IDOSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
90 da Constituição do Estado do Paraná; e pelo inciso X, do art. 4º da Lei 
Estadual nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 37, caput e §§ 5º e 6º da 
Constituição da República Federativa do Brasil, em especial os princípios 
do interesse público e a efetividade dos atos administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso VII, e no caput do art. 27 
da Constituição do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do §1º, do art. 1º, combinado 
com o caput e o inciso II do artigo 100 e com o artigo 116 e artigo 117, 
todos da Lei Estadual nº 20.656, de 3 de agosto de 2021; e 

CONSIDERANDO o teor do protocolo nº 18.450.287-9, compreendidos os 
respectivos apensos e anexos. 

RESOLVEM: 

Art. 1º Determinar a instauração de sindicância para apurar os fatos 
descritos na Informação n.º 07/2021 – OUV/CGE, ocorridos no âmbito da 
Secretaria de Estado e Desenvolvimento Sustentável do Turismo – 
SEDEST. 

Art. 2º Designar a comissão de sindicância para, sob a presidência da 
primeira nominada, proceder à condução do processo: 

I. MARIA EDUARDA JANOTTO DA FONSECA, Assessora, RG n.º 
8.253.289-7; 

II. NILZETE DIAS BITENCOURT, Chefe de Coordenação, RG n.º 
5.154.435-8; 

Art. 3º Determinar o início das atividades no prazo de 3 (três) dias, 
contados da publicação desta Resolução em Diário Oficial do Estado, 
devendo a conclusão ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
data de instalação da comissão processante. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 09 de agosto de 2023. 

LUCIANA CARLA DA SILVA AZEVEDO 

Controladora-Geral do Estado 

LEANDRE DAL PONTE 

Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E 
PESSOA IDOSA 

RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/SEMIPI Nº 03/2023 

Determina a instauração de sindicância para apuração dos fatos descritos 
no protocolo n.º 18.450.287-9. 

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 4º da Lei Estadual nº 19.848, de 
03 de maio de 2019; pelo inciso III, do art. 7º, do Anexo I do Decreto 
Estadual nº 2.741, de 19 de setembro de 2019; 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E 
PESSOA IDOSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
90 da Constituição do Estado do Paraná; e pelo inciso X, do art. 4º da Lei 
Estadual nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 37, caput e §§ 5º e 6º da 
Constituição da República Federativa do Brasil, em especial os princípios 
do interesse público e a efetividade dos atos administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso VII, e no caput do art. 27 
da Constituição do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do §1º, do art. 1º, combinado 
com o caput e o inciso II do artigo 100 e com o artigo 116 e artigo 117, 
todos da Lei Estadual nº 20.656, de 3 de agosto de 2021; e 

CONSIDERANDO o teor do protocolo nº 18.450.287-9, compreendidos os 
respectivos apensos e anexos. 

RESOLVEM: 

Art. 1º Determinar a instauração de sindicância para apurar os fatos 
descritos na Informação n.º 07/2021 – OUV/CGE, ocorridos no âmbito da 
Secretaria de Estado e Desenvolvimento Sustentável do Turismo – 
SEDEST. 

Art. 2º Designar a comissão de sindicância para, sob a presidência da 
primeira nominada, proceder à condução do processo: 

I. MARIA EDUARDA JANOTTO DA FONSECA, Assessora, RG n.º 
8.253.289-7; 

II. NILZETE DIAS BITENCOURT, Chefe de Coordenação, RG n.º 
5.154.435-8; 

Art. 3º Determinar o início das atividades no prazo de 3 (três) dias, 
contados da publicação desta Resolução em Diário Oficial do Estado, 
devendo a conclusão ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
data de instalação da comissão processante. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 09 de agosto de 2023. 

LUCIANA CARLA DA SILVA AZEVEDO 

Controladora-Geral do Estado 

LEANDRE DAL PONTE 

Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 
 86382/2023

               EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
0                            O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E  DA  PREVIDÊNCIA, NO USO DE
 SUAS  ATRIBUIÇÕES, TENDO  EM  VISTA  O  CONTIDO  NO  DECRETO Nº 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2.000 E
 CONSIDERANDO O DISPOSTO  NO ARTIGO 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.003 E
 RESOLUÇÃO Nº 3.837 DE 15 DE JUNHO DE 2.004. RESOLVE CONCEDER, AOS  SERVIDORES ABAIXO RELACIONADO O
 ABONO DE PERMANÊNCIA EM VALOR EQUIVALENTE À RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 RESOLUÇÃO N. 2591 10/08/2023
 PROTOCOLO           NOME                                    RG            LF  ÓRGÃO     A PARTIR  
 208252755           ALLAN SOSTENIS HANKE                    17773631      1   EMBAP               
 207981389           SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ               20129727      1   FUNSAUDE            
 208125370           ANGELA CRISTINA RUIZ                    35239332      2   SEED                
 208349708           APARECIDA CONCEICAO MARTINS PONTES      42599336      2   SEED                
 208621785           ELEM FRANCE POLVERINI BOEING            40036083      22  SEED                
 208613111           ELIANE DE FATIMA PATTES BIANCHINI       93062388      1   SEED                
 208179519           ELIZABETE SILVA PIRES                   50764494      1   SEED                
 208675982           HELIA APARECIDA DA COSTA                41622270      2   SEED                
 208572865           IRACI ELZIRA ESPAGNOLI SAMPAIO          51568443      1   SEED                
 208468049           IVANETY RODRIGUES DA SILVA PINTO        50181847      2   SEED                
 208099108           JOSEFINA DE LOURDES FURQUIM DE SIQUEIRA 12148186      1   SEED                
 206659750           LENIR DE MORAES                         30345460      2   SEED                
 208660411           LEONIRIA MARIA MEIRELES COELHO          21723240      1   SEED                
 206034041           LUCIANA FELICISSIMO FERREIRA            83254165      52  SEED                

85986/2023

              EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
0                            O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E  DA  PREVIDÊNCIA, NO USO DE
 SUAS  ATRIBUIÇÕES, TENDO  EM  VISTA  O  CONTIDO  NO  DECRETO Nº 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2.000 E
 CONSIDERANDO O DISPOSTO  NO ARTIGO 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.003 E
 RESOLUÇÃO Nº 3.837 DE 15 DE JUNHO DE 2.004. RESOLVE CONCEDER, AOS  SERVIDORES ABAIXO RELACIONADO O
 ABONO DE PERMANÊNCIA EM VALOR EQUIVALENTE À RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

prorrogação, mediante justificativa apresentada pelo Grupo de Trabalho e 
deferida pelas autoridades signatárias desta Resolução. 

Art. 8º Não será devida qualquer gratificação ou concessão de vantagem 
aos servidores que participarem das reuniões ou contribuírem para a 
execução dos trabalhos do Grupo de Trabalho. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 08 de agosto de 2023. 

JOÃO CARLOS ORTEGA 

Chefe da Casa Civil 

LUCIANA CARLA DA SILVA AZEVEDO 

Controladora-Geral do Estado 

ELISANDRO PIRES FRIGO 

Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

RENÊ DE OLIVEIRA GARCIA JÚNIOR 

Secretário de Estado da Fazenda 

Secretaria da Administração e da Previdência 
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 RESOLUÇÃO N. 2592 10/08/2023
 PROTOCOLO           NOME                                    RG            LF  ÓRGÃO     A PARTIR  
 207069396           MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA THOMAZINI   42956651      4   SEED                
 208348698           MARIA CREUSA FERRO MERANCA              14187375      1   SEED                
 208627864           NEZIA APARECIDA RIBEIRO BORGES GOMES    59740857      1   SEED                
 208624741           NILTON JOSE FARIAS                      15653663      3   SEED                
 208485164           PEDRO PEREIRA DE MACEDO                 22125346      1   SEED                
 207028894           RITA DE CASSIA HASCHEL DE SOUZA         80129742      1   SEED                
 208593978           ROSANA VALENCIA BALAS CANALIS           45085767      3   SEED                
 208522108           ROSELI FERRARI                          53943691      1   SEED                
 208476572           SIMONE BISCAIA TOZETTO                  39851709      1   SEED                
 208395505           TEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS          49963637      1   SEED                
 206328430           TEREZINHA GONÇALVES DE SOUZA GOMES      52354366      1   SEED                
 208382888           VILMAR JOSE VALIGURA                    36667583      1   SEED                

85820/2023

              EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
0                            O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E  DA  PREVIDÊNCIA, NO USO DE
 SUAS  ATRIBUIÇÕES, TENDO  EM  VISTA  O  CONTIDO  NO  DECRETO Nº 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2.000 E
 CONSIDERANDO O DISPOSTO  NO ARTIGO 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.003 E
 RESOLUÇÃO Nº 3.837 DE 15 DE JUNHO DE 2.004. RESOLVE CONCEDER, AOS  MILITARES ABAIXO  RELACIONADO O
 ABONO DE PERMANÊNCIA EM VALOR EQUIVALENTE À RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 RESOLUÇÃO N. 2596 10/08/2023
 PROTOCOLO           NOME                                    RG            LF  ÓRGÃO     A PARTIR  
 208434284           GERSON RIBEIRO DA FONSECA               59445731      1   SESP                

85822/2023

              EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
0                            O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E  DA  PREVIDÊNCIA, NO USO DE
 SUAS  ATRIBUIÇÕES, TENDO  EM  VISTA  O  CONTIDO  NO  DECRETO Nº 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2.000 E
 CONSIDERANDO O DISPOSTO  NO ARTIGO 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.003 E
 RESOLUÇÃO Nº 3.837 DE 15 DE JUNHO DE 2.004. RESOLVE CONCEDER, AOS  SERVIDORES ABAIXO RELACIONADO O
 ABONO DE PERMANÊNCIA EM VALOR EQUIVALENTE À RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 RESOLUÇÃO N. 2597 10/08/2023
 PROTOCOLO           NOME                                    RG            LF  ÓRGÃO     A PARTIR  
 208695975           CARMEN LUCIA SOARES MARCONDES           35467580      3   SEED                
 208430670           IEDA CRISTINE DA ROCHA                  32389449      1   SEED                
 202072275           JOSE PAULO DE SILOS                     105959818     1   SEED                

85858/2023

1          RESOLUÇÃO DE PENSÃO ESPECIAL N. 2518                                                             
0                                      O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA,            
           NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO DECRETO Nº 2491, DE  23  DE            
           JANEIRO DE 1984, E DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS  SOB  Nº  0002805-87.2008.16.0077,  DA            
           VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CRUZEIRO DO OESTE, OFÍCIO Nº 322/2023, DA PROCURADORIA  DE            
           EXECUÇÕES, PRECATÓRIOS E CÁLCULOS,                                                               
-                                                                                                           
0          RESOLVE                                                                                          
-                                                                                                           
0          CONCEDER PENSÃO INDENIZATÓRIA VITALICIA EM FAVOR DE KAROLAYNE CAYRES DOS  SANTOS,  RG            
           10.837.106-4, CPF 072.072.409-02, GEOVANA VITORIA CAYRES DOS SANTOS, RG 15.822.850-5,            
           CPF 092.855.079-64, ATÉ 29/05/2030, DATA ESSA QUE COMPLETARÁ 25 ANOS, COM DIREITO  DE            
           ACRESCER A SUA QUOTA A REMANECENTE, NO VALOR EQUIVALENTE A  1/3  (TERÇO)  DO  SALÁRIO            
           MÍNIMO, PARA CADA UMA DAS AUTORAS                                                                
           PROTOCOLO 20.189.055-1                                                                           
-                                                                                                           
-           CURITIBA, 04/08/2023                                                                             
--
0                                          ELISANDRO PIRES FRIGO                                            
0                                SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E                                    
0                                             DA PREVIDÊNCIA                                                

85665/2023

1          RESOLUÇÃO DE PENSÃO ESPECIAL N. 2582                                                             
0                                      O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA,            
           NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO DECRETO Nº 2491, DE  23  DE            
           JANEIRO DE 1984, E DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS SOB Nº0014045-65.2020.16.0170, DA VARA            
           DA FAZENDA PÚBLICA DE TOLEDO,  OFÍCIO  Nº1277/2023,  DA  PROCURADORIA  DE  EXECUÇÕES,            
           PRECATÓRIOS E CÁLCULOS,                                                                          
-                                                                                                           
0          RESOLVE                                                                                          
-                                                                                                           
0          CONCEDER  PENSÃO  INDENIZATÓRIA  EM  FAVOR  DE  ARNO  ROLETTO,  RG  1.690.259-4,  CPF            
           197.573.449-15, ATÉ 06/11/2062, DATA ESSA QUE A VITIMA COMPLETARIA 75 ANOS, NO  VALOR            
           EQUIVALENTE A 1/3 TERÇO) DO SALÁRIO MÍNIMO.                                                      
           PROTOCOLO 20.857.459-0                                                                           
-                                                                                                           
           CURITIBA, 09/08/2023                                                                             
--                                                                                                           
0                                          ELISANDRO PIRES FRIGO                                            
0                                SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E                                    
0                                             DA PREVIDÊNCIA                                                

85666/2023

              EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
0                            O SECRETÁRIO DE  ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, NO USO DE SUAS
 ATRIBUIÇÕES E TENDO EM  VISTA O DISPOSTO  NO  DECRETO Nº 2.491, DE 23  DE  JANEIRO DE 1984, RESOLVE
 EXONERAR  A  PEDIDO DE  ACORDO COM  O  ARTIGO 124, DA  LEI Nº 6174, DE 16 DE  NOVEMBRO DE  1970, OS
 FUNCIONÁRIOS ABAIXO RELACIONADOS:
 RESOLUÇÃO N. 2593 10/08/2023
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 NOME                                    RG           LF  CARGO          PROTOCOLO      A PARTIR    ORGAO  
 ALFEU LUIZ BRIZOLLA                     103073430    2   NA22           208544853      02/08/2023  SEED
 FRANCISCA DE FATIMA GOMES WAISCZIK      14919090     4   NII10          208540530      07/08/2023  SEED
 THIAGO MURAKAMI DOS SANTOS              162483846    1   NAUNICA        20.818.374-5   01/08/2023  SESP
 OLDAIR PASSOS                           31382092     1   NA34           208464809      03/08/2023  SEED
 ILIANE APARECIDA MENEGAZZO BALBINOTTI   50517268     2   NA34           208536206      06/08/2023  SEED
 EDUARDO ANTONIO DE MORAES               94325277     1   BLOCO IIVII    208273485      03/08/2023  DETRAN

85821/2023

              EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISAO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP
0                            O SECRETÁRIO DE  ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, NO USO DE SUAS
 ATRIBUIÇÕES E TENDO EM  VISTA O DISPOSTO  NO  DECRETO Nº 2.491, DE 23  DE  JANEIRO DE 1984, RESOLVE
 EXONERAR  A  PEDIDO DE  ACORDO COM  O  ARTIGO 124, DA  LEI Nº 6174, DE 16 DE  NOVEMBRO DE  1970, OS
 FUNCIONÁRIOS ABAIXO RELACIONADOS:
 RESOLUÇÃO N. 2594 10/08/2023
 NOME                                    RG           LF  CARGO          PROTOCOLO      A PARTIR    ORGAO  
 MARISTELA CARVALHO ALBANI               22218174     1   NII11          208267590      01/08/2023  SEED

85859/2023

          RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N. 2583                                                               
                        O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS           
           ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000           
           E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM           
           ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS           
           SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:                                                                  
           NOME: LAURO HUNDENSKY                                                 ORGAO: SEED                
           R.G.: 12.800.056-9 CARGO: Agente Educacional I                           LF: 1                   
                                                                                                            
           TIPO: Art. 4° EC 45/19 .                                                                         
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  4°,  incisos I a V, §6°, inc. I, e 7°, inc. I da EC-PR                          
                      n° 45/2019                                                                            
                      LC n° 123/08, art.22                                                                  
                      LC n° 123/08, art.23, c/c art.170 e 171 Lei 6174/70                                   
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.652/23                                  
                      VALOR  MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 3.399,84(Três Mil, Trezentos                          
                      e Noventa e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos)                                   
                      CALCULOS A FL. 32-PRPREV. - FP - PROTOCOLO N. 20.172.021-4                            
           _________________________________________________________________________________                
           NOME: NATALIA VOZIVODA TABACZUK                                       ORGAO: SEED                
           R.G.: 4.212.226-2 CARGO: Agente Educacional I                            LF: 1                   
                                                                                                            
           TIPO: Art. 5° EC 45/19 .                                                                         
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  5°,  incisos  I  a IV, §2° , inc. II e §3°, inc. II da                          
                      EC-PR n° 45/2019.                                                                     
                      Art. 5°, §2°, inciso II da EC 45/2019.                                                
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.676/23                                  
                      VALOR  MENSAL  DOS PROVENTOS: R$ 1.770,33(Um Mil, Setecentos                          
                      e Setenta Reais e Trinta e Três Centavos)                                             
                      CALCULOS A FL. 47-PRPREV. - FP - PROTOCOLO N. 20.624.879-3                            
           _________________________________________________________________________________                
           CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2023                                                                   
                                                                                                            
                                      ELISANDRO PIRES FRIGO                                                 
                                SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                       
                                      E DA PREVIDÊNCIA                                                      
           RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N. 2584                                                               
                        O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS           
           ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000           
           E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM           
           ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS           
           SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:                                                                  
           NOME: SONIA APARECIDA TAVARES                                         ORGAO: SEED                
           R.G.: 4.216.091-1 CARGO: Professor                                       LF: 2                   
                                     Professor                                                              
           TIPO: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição.                               
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Artigo   3º,   Inciso  I,  II  e  III,  §  único  da  Emenda                          
                      Constitucional nº 47/05.                                                              
                      LC 103/04, art.23                                                                     
                      LC 103/04,art.25,inc.I a X,§ ún, EC 19/98                                             
                      LC 103/04, art.25, inc.I a X, § ún                                                    
                      LC 103/04, art.27, I c/c art.22, § 2º                                                 
                      LC 103/04, art.22, § 3º                                                               
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.653/23                                  
                      VALOR  MENSAL  DOS PROVENTOS: R$ 5.181,70(Cinco Mil, Cento e                          
                      Oitenta e Um Reais e Setenta Centavos)                                                
                      CALCULOS A FL. 52-PRPREV. - FF - PROTOCOLO N. 20.308.483-8                            
           _________________________________________________________________________________                
           NOME: MARINES DAHMER RIBEIRO LORENZETTI                               ORGAO: SEED                
           R.G.: 6.062.203-5 CARGO: Professor                                       LF: 90                  
                                     Professor                                                              
           TIPO: Art. 5° EC 45/19 .                                                                         
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  5°, incisos I a IV  e §1°, §2°, inc. II e §3°, inc. II                          
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                      da EC-PR n° 45/2019.                                                                  
                      Art. 5°, §2°, inciso II da EC 45/2019.                                                
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.644/23                                  
                      VALOR   MENSAL  DOS  PROVENTOS:  R$  4.049,80(Quatro  Mil  e                          
                      Quarenta e Nove Reais e Oitenta Centavos)                                             
                      CALCULOS A FL. 64-PRPREV. - FP - PROTOCOLO N. 20.414.096-0                            
           _________________________________________________________________________________                
           CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2023                                                                   
                                                                                                            
                                      ELISANDRO PIRES FRIGO                                                 
                                SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                       
                                      E DA PREVIDÊNCIA                                                      
           RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N. 2585                                                               
                        O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS           
           ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000           
           E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM           
           ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS           
           SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:                                                                  
           NOME: JOSE LUCIO IENI                                                 ORGAO: SESP                
           R.G.: 3.704.138-6 CARGO: Agente de Apoio                                 LF: 1                   
                                     Auxiliar Administrativo                                                
           TIPO: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição.                               
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Artigo   3º,   Inciso  I,  II  e  III,  §  único  da  Emenda                          
                      Constitucional nº 47/05.                                                              
                      Lei 13666/02,art.15,I, c/c art.156, Lei 6174/70                                       
                      Lei 13666/02,art.15,II,c/c art.170 e 171, Lei 6174/70-EC19                            
                      Lei 13666/02,art.15,II, c/c art.170 e 171, Lei 6174/70                                
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.665/23                                  
                      VALOR  MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 6.358,58(Seis Mil, Trezentos                          
                      e Cinqüenta e Oito Reais e Cinqüenta e Oito Centavos)                                 
                      CALCULOS A FL. 25-PRPREV. - FF - PROTOCOLO N. 20.502.556-1                            
           _________________________________________________________________________________                
           NOME: CLECI MARIA FORNARI GHILARDI                                    ORGAO: SEED                
           R.G.: 3.775.240-1 CARGO: Agente Educacional I                            LF: 1                   
                                                                                                            
           TIPO: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição.                               
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Artigo  40, §§ 1º, Inciso III alínea A e 8º, da Constituição                          
                      Federal,  com  a  redação dada pela Emenda Constitucional nº                          
                      41/03.                                                                                
                      Art.40, §§ 3º e 17º, da Const.Federal                                                 
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.672/23                                  
                      VALOR   MENSAL   DOS   PROVENTOS:   R$   2.491,86(Dois  Mil,                          
                      Quatrocentos   e  Noventa  e  Um  Reais  e  Oitenta  e  Seis                          
                      Centavos)                                                                             
                      CALCULOS A FL. 95-PRPREV. - FP - PROTOCOLO N. 20.118.755-9                            
           _________________________________________________________________________________                
           CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2023                                                                   
                                                                                                            
                                      ELISANDRO PIRES FRIGO                                                 
                                SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                       
                                      E DA PREVIDÊNCIA                                                      
           RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N. 2586                                                               
                        O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS           
           ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000           
           E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM           
           ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS           
           SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:                                                                  
           NOME: DEONICE DIAS BATISTA                                            ORGAO: SEED                
           R.G.: 5.239.638-7 CARGO: Professor                                       LF: 1                   
                                     Professor                                                              
           TIPO: Art. 5° EC 45/19 .                                                                         
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  5°,  incisos  I a IV  e §1°, §2°, inc. I e §3°, inc. I                          
                      da EC-PR n° 45/2019.                                                                  
                      LC 103/04, art.23                                                                     
                      LC 103/04,art.25,inc.I a X,§ ún, EC 19/98                                             
                      LC 103/04, art.27, I c/c art.22, § 2º                                                 
                      LC 103/04, art.22, § 3º                                                               
                      LC 103/04, ART.29, § 2º                                                               
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.671/23                                  
                      VALOR   MENSAL   DOS  PROVENTOS:  R$  5.014,31(Cinco  Mil  e                          
                      Quatorze Reais e Trinta e Um Centavos)                                                
                      CALCULOS A FL. 64-PRPREV. - FF - PROTOCOLO N. 20.539.677-2                            
           _________________________________________________________________________________                
           NOME: IRENE APARECIDA DOS REIS TOMAELLI                               ORGAO: SEED                
           R.G.: 4.121.201-2 CARGO: Professor                                       LF: 3                   
                                     Professor                                                              
           TIPO: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição.                               
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  3°, incisos II e III, § único da Emenda Constitucional                          
                      n° 47/05 c/c Decisão Judicial autos n° 1.122.295-6 - TJ.                              
                      LC 103/04, art.23                                                                     
                      LC 103/04,art.25,inc.I a X,§ ún, EC 19/98                                             
                      LC 103/04, art.27, I c/c art.22, § 2º                                                 
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                      LC 103/04, art.22, § 3º                                                               
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.655/23                                  
                      VALOR  MENSAL  DOS  PROVENTOS:  R$  14.776,53(Quatorze  Mil,                          
                      Setecentos  e  Setenta  e  Seis  Reais  e  Cinqüenta  e Três                          
                      Centavos)                                                                             
                      CALCULOS A FL. 66-PRPREV. - FF - PROTOCOLO N. 20.041.976-6                            
           _________________________________________________________________________________                
           CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2023                                                                   
                                                                                                            
                                      ELISANDRO PIRES FRIGO                                                 
                                SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                       
                                      E DA PREVIDÊNCIA                                                      
           RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N. 2587                                                               
                        O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS           
           ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000           
           E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM           
           ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS           
           SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:                                                                  
           NOME: ELCIO ROMANO                                                    ORGAO: REPR                
           R.G.: 2.168.265-9 CARGO: Auditor Fiscal                                  LF: 1                   
                                     Tributação, Arrecadação e Fiscalização                                 
           TIPO: Art. 5° EC 45/19 .                                                                         
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  5°,  incisos  I  a  IV,  §2° , inc. I e §3°, inc. I da                          
                      EC-PR n° 45/2019.                                                                     
                      LC nº 131/10, Art.56 c/c art. 3º da LC 244/22                                         
                      LC nº 131/10, Art.57, II e 61, 62 e 63                                                
                      LC nº 131/10, Art.57, I e 64, XI c/c LC 244/22                                        
                      Art. 58 da LC 131/2010                                                                
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.678/23                                  
                      VALOR  MENSAL  DOS  PROVENTOS: R$ 53.978,57(Cinqüenta e Três                          
                      Mil,  Novecentos  e  Setenta e Oito Reais e Cinqüenta e Sete                          
                      Centavos) - SUJEITO AO REDUTOR CONSTITUCIONAL.                                        
                      CALCULOS A FL. 34-PRPREV. - FF - PROTOCOLO N. 20.528.928-3                            
           _________________________________________________________________________________                
           NOME: DIVA CANASSA DA SILVA                                           ORGAO: SEED                
           R.G.: 4.237.059-2 CARGO: Agente Educacional I                            LF: 1                   
                                                                                                            
           TIPO: Art. 5° EC 45/19 .                                                                         
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  5°,  incisos  I  a IV, §2° , inc. II e §3°, inc. II da                          
                      EC-PR n° 45/2019.                                                                     
                      Art. 5°, §2°, inciso II da EC 45/2019.                                                
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.664/23                                  
                      VALOR  MENSAL  DOS  PROVENTOS: R$ 2.184,82(Dois Mil, Cento e                          
                      Oitenta e Quatro Reais e Oitenta e Dois Centavos)                                     
                      CALCULOS A FL. 72-PRPREV. - FP - PROTOCOLO N. 20.080.383-3                            
           _________________________________________________________________________________                
           CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2023                                                                   
                                                                                                            
                                      ELISANDRO PIRES FRIGO                                                 
                                SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                       
                                      E DA PREVIDÊNCIA                                                      
           RESOLUCAO DE APOSENTADORIA N. 2588                                                               
                        O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS           
           ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000           
           E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM           
           ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR  12.398/98  , RESOLVE  APOSENTAR  OS           
           SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS:                                                                  
           NOME: FLAVIO GERALDO DE OLIVEIRA                                      ORGAO: SEED                
           R.G.: 2.041.289-5 CARGO: Professor                                       LF: 1                   
                                     Professor                                                              
           TIPO: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição.                               
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  3°, incisos II e III, § único da Emenda Constitucional                          
                      n° 47/05 c/c Decisão Judicial autos n° 1.122.295-6 - TJ.                              
                      LC 103/04, art.23                                                                     
                      LC 103/04,art.25,inc.I a X,§ ún, EC 19/98                                             
                      LC 103/04, art.25, inc.I a X, § ún                                                    
                      LC 103/04, art.27, I c/c art.22, § 2º                                                 
                      LC 103/04, art.22, § 3º                                                               
                      LC 103/04, ART.29, § 2º                                                               
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.677/23                                  
                      VALOR  MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 5.093,99(Cinco Mil e Noventa                          
                      e Três Reais e Noventa e Nove Centavos)                                               
                      CALCULOS A FL. 42-PRPREV. - FF - PROTOCOLO N. 20.684.699-2                            
           _________________________________________________________________________________                
           NOME: FATIMA DA SILVA DOS SANTOS                                      ORGAO: SEED                
           R.G.: 3.496.567-6 CARGO: Professor                                       LF: 2                   
                                     Professor                                                              
           TIPO: Art. 4° EC 45/19 .                                                                         
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  4°, §4°, incisos I a III e §5°, §6° inc. I e §7°, inc.                          
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                      I,  da EC-PR n° 45/2019                                                               
                      LC 103/04, art.23                                                                     
                      LC 103/04,art.25,inc.I a X,§ ún, EC 19/98                                             
                      LC 103/04, art.27, I c/c art.22, § 2º                                                 
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.674/23                                  
                      VALOR   MENSAL   DOS   PROVENTOS:   R$   6.898,66(Seis  Mil,                          
                      Oitocentos  e  Noventa  e  Oito  Reais  e  Sessenta  e  Seis                          
                      Centavos)                                                                             
                      CALCULOS A FL. 48-PRPREV. - FP - PROTOCOLO N. 20.623.558-6                            
           _________________________________________________________________________________                
           CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2023                                                                   
                                                                                                            
                                      ELISANDRO PIRES FRIGO                                                 
                                SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                       
                                      E DA PREVIDÊNCIA                                                      

86270/2023

          RESOLUCAO DE RESERVA REMUNERADA/REFORMA N. 2589                                                  
                        O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS           
           ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000           
           E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM           
           ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR 12.398/98, RESOLVE TRANSFERIR PARA A           
            INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLÍCIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:                          
                                                                                                            
           NOME: EVERTON BARBOSA LIMA                                            ORGAO: PMPR                
           R.G.: 4.927.227-8 CARGO: Cabo                                            LF: 1                   
                                                                                                            
           TIPO: Reserva Remunerada Proporcional (Decreto.                                                  
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  24-G,  inciso  I  e parágrafo único, do Decreto-Lei n.                          
                      667/69.                                                                               
                      Art. 1°, § único, da Lei 17169/12.                                                    
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.681/23                                  
                      VALOR  MENSAL  DOS PROVENTOS: R$ 7.284,24(Sete Mil, Duzentos                          
                      e Oitenta e Quatro Reais e Vinte e Quatro Centavos)                                   
                      CALCULOS A FL. 65-PRPREV. - FM - PROTOCOLO N. 19.695.393-0                            
               _________________________________________________________________________________            
                                                                                                            
           NOME: UBIRAJARA MULLER                                                ORGAO: PMPR                
           R.G.: 6.012.105-2 CARGO: 1º. Sargento                                    LF: 1                   
                                                                                                            
           TIPO: Reserva Remunerada Compulsória Integral por Idade (Praças) .                               
                 A partir de 27/05/2023.                                                                    
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Artigo  24-A,  DEC.LEI  667/69  e  art.  158 da Lei Estadual                          
                      1.953/54.                                                                             
                      Art. 1°, § único, da Lei 17169/12.                                                    
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.666/23                                  
                      VALOR  MENSAL  DOS PROVENTOS: R$ 9.243,92(Nove Mil, Duzentos                          
                      e Quarenta e Três Reais e Noventa e Dois Centavos)                                    
                      CALCULOS A FL. 48-PRPREV. - FM - PROTOCOLO N. 20.404.504-6                            
               _________________________________________________________________________________            
           CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2023                                                                   
                                                                                                            
                                      ELISANDRO PIRES FRIGO                                                 
                                SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                       
                                      E DA PREVIDÊNCIA                                                      
           RESOLUCAO DE RESERVA REMUNERADA/REFORMA N. 2590                                                  
                        O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA , NO USO DE SUAS           
           ATRIBUICOES E , TENDO EM VISTA O CONTIDO NO DECRETO N. 1.748, DE 24 DE JANEIRO DE 2000           
           E  NOS  ATOS  DE  CONCESSAO  DE  BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS  DA PARANAPREVIDENCIA , EM           
           ATENDIMENTO  AO  DISPOSTO  NO ART. 62 , DA LEI-PR 12.398/98, RESOLVE TRANSFERIR PARA A           
            INATIVIDADE O(S) INTEGRANTE(S) DA POLÍCIA MILITAR ABAIXO RELACIONADOS:                          
                                                                                                            
           NOME: MARCIO RICARDO STIER                                            ORGAO: PMPR                
           R.G.: 4.054.382-1 CARGO: 2º. Sargento                                    LF: 1                   
                                                                                                            
           TIPO: Reserva Remunerada Proporcional (Decreto.                                                  
           ----- EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA -----                
                                                                                                            
                      Art.  24-G,  inciso  I  e parágrafo único, do Decreto-Lei n.                          
                      667/69.                                                                               
                      Art. 1°, § único, da Lei 17169/12.                                                    
                      ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 134.646/23                                  
                      VALOR  MENSAL  DOS  PROVENTOS: R$ 8.170,37(Oito Mil, Cento e                          
                      Setenta Reais e Trinta e Sete Centavos)                                               
                      CALCULOS A FL. 23-PRPREV. - FM - PROTOCOLO N. 20.533.110-7                            
               _________________________________________________________________________________            
           CURITIBA, 10 DE AGOSTO DE 2023                                                                   
                                                                                                            
                                      ELISANDRO PIRES FRIGO                                                 
                                SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO                                       
                                      E DA PREVIDÊNCIA 

86271/2023                                                     
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RESOLUÇÃO SEAP N° 2595/2023 
 

Súmula: Retifica Progressão por Titulação concedida ao servidor Valdecir Ferreira Vieira por 
meio da Resolução nº 3.971 de 23 de agosto de 2019. 

 
O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 da Constituição Estadual, pela Lei Estadual nº 
21.352 de 01 de janeiro de 2023 e pelo Decreto nº 3.888 de 21 de janeiro de 2020, considerando o Ofício 1263/2023 PGE/PRE, e o contido no protocolado nº 18.873.851-6 
que trata do cumprimento da decisão proferida nos autos nº 0002024-50.2022.8.16.0182,  
 
  RESOLVE:  
 
Art. 1º Retificar o Anexo Único da Resolução nº 3.971 de 23 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial nº 10.510 de 29 de agosto de 2019, na parte que concedeu 
Progressão, em uma ou duas referências salariais pelo critério de Titulação, ao servidor Agente Penitenciário do Quadro Próprio do Poder Executivo – QPPE, para constar, 
por força de decisão judicial, o que segue:  
 

ÓRGÃO CARGO NOME RG LF DE PARA 

A partir de 
SESP AN VALDECIR FERREIRA VIEIRA 42595225 2 

CL REF CL REF 

III 04 III 06 10/05/2019 

 
Art. 2º Compete a Unidade de Recursos Humanos de lotação do servidor providenciar a correção nos sistemas administrados pela Divisão de Cadastro de Recursos Humanos 
– DCRH/SEAP. 
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 10 de agosto de 2023. 
 
 

Elisandro Pires Frigo 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

 
 

 
 
 

 

 86532/2023

 
 
 

 
 

         R e s o l uç ã o  S E A P n º .   2 5 61  
 
 O  S E C R E T Á R IO  D E  E S TA D O  D A A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  D A P R E V ID Ê N C IA ,  n o  us o  d e  
su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
 
 

 
                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  da  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d o  P a r an á ,  W ILL IA M FA Z O LO  R A IN H A ,  R G n o  9 . 3 6 4 . 2 70 - 8 ,  S o l d ad o  1 ª  C l as s e ,  
L F -0 1 ,  d e  a co r d o  com  o  a r t i g o  4 5 ,  pa rá g r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i çã o  E s ta du a l  e  a r t i g o  16 7 ,  L e t r a  A ,  da  Le i  n o  1 . 9 43 / 54 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 8 08 . 2 74 - 4 .  
     
 C u r i t i b a ,  08  de  a go s t o  d e  20 2 3  
 
  
 

                  E l i s an d r o  P i r es  F r i g o  
              S ec r e t á r i o  d e  E s ta d o  d a  A dm i n i s t r a çã o  e  d a  P re v i d ên c i a  
 
 
 
 
    R e s o l uç ã o  S E A P n º .   2 5 62  
 
 O  S E C R E T Á R IO  D E  E S TA D O  D A A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  D A P R E V ID Ê N C IA ,  n o  us o  d e  
su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
 
 

 
                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta do  do  P a r an á ,  N AT H A L IA C O R OL IN E  VA N G E L ,  R G n o  9 . 0 9 1 . 9 43 - 1 ,  S o l d a do  2 ª  
C l as se ,  L F -0 1 ,  de  a c o r d o  co m  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r ág r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d ua l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 8 37 . 2 50 - 5 .  
     
 C u r i t i b a ,  08  de  a go s t o  d e  20 2 3  
 
  
 

                  E l i s an d r o  P i r es  F r i g o  
              S ec r e t á r i o  d e  E s ta d o  d a  A dm i n i s t r a çã o  e  d a  P re v i d ên c i a  
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 O  S E C R E T Á R IO  D E  E S TA D O  D A A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  D A P R E V ID Ê N C IA ,  n o  us o  d e  
su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
 
 

 
                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d o  P a r a ná ,  J OÃ O  V ITO R  MO N T IN I  D A S ILVA ,  R G n o  11 . 0 06 . 5 71 - 0 ,  S o l d ad o  2 ª  
C l as se ,  L F -0 1 ,  de  a c o r d o  co m  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r ág r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d ua l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 8 09 . 9 27 - 2  
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su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
 
 

 
                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  da  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d o  P a r an á ,  W ILL IA M FA Z O LO  R A IN H A ,  R G n o  9 . 3 6 4 . 2 70 - 8 ,  S o l d ad o  1 ª  C l as s e ,  
L F -0 1 ,  d e  a co r d o  com  o  a r t i g o  4 5 ,  pa rá g r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i çã o  E s ta du a l  e  a r t i g o  16 7 ,  L e t r a  A ,  da  Le i  n o  1 . 9 43 / 54 .  
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                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta do  do  P a r an á ,  N AT H A L IA C O R OL IN E  VA N G E L ,  R G n o  9 . 0 9 1 . 9 43 - 1 ,  S o l d a do  2 ª  
C l as se ,  L F -0 1 ,  de  a c o r d o  co m  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r ág r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d ua l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 8 37 . 2 50 - 5 .  
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su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
 
 

 
                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d o  P a r a ná ,  J OÃ O  V ITO R  MO N T IN I  D A S ILVA ,  R G n o  11 . 0 06 . 5 71 - 0 ,  S o l d ad o  2 ª  
C l as se ,  L F -0 1 ,  de  a c o r d o  co m  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r ág r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d ua l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 8 09 . 9 27 - 2  
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su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
 
 

 
                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s tad o  d o  P a r a n á ,  E D U A R D O  B A R B O S A D E  O L IV E IR A ,  R G  n o  1 0 . 7 72 . 78 1 - 7 ,  S o l d ad o  
2 ª  C l a ss e ,  L F - 0 1 ,  d e  a co r d o  com  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r á g r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d u a l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
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                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta do  d o  P a r a n á ,  MA U R O A U GU S TO  MU S IAT,  R G  n o  1 0 .6 2 2 .6 3 3 -4 ,  S o l d ad o  2 ª  
C l as se ,  L F -0 1 ,  de  a c o r d o  co m  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r ág r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d ua l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 7 99 . 4 85 - 5 .  
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                     R  E  S  O  L  V  E :  
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R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta d o  do  P a r a n á ,  A D R I A N O  D IO GO  C OE LH O,  R G  n o  8 . 9 5 1 . 3 4 9 - 9 ,  C a bo ,  L F - 0 1 ,  d e  
ac o r do  c om  o  a r t i g o  4 5 ,  pa rá g r a f o  1 º  d a  C on s t i t u i ç ã o  E s ta d u a l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  da  L e i  n o  1 . 9 4 3 / 5 4 .  
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su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
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                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  do  E s ta d o  d o  P a r an á ,  JE A N  C A R L OS  B A C K  VA LA N D R O  ,  R G n o  1 2 . 3 7 7 . 1 5 2 - 4 ,  S o l da d o  1 ª  
C l as se ,  L F -0 1 ,  de  a c o r d o  co m  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r ág r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d ua l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
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                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  da  P o l í c i a  M i l i ta r  d o  E s ta d o  do  P a r a n á ,  P H Y L I P E  FR A N C IS C O M IC H E V IZ ,  R G n o  1 2 . 3 35 . 2 94 - 7 ,  S o l da d o  1 ª  
C l as se ,  L F -0 1 ,  de  a c o r d o  co m  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r ág r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d ua l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 7 90 . 3 84 - 1 .  
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su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
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                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d o  P a r a ná ,  G U S TAV O  A LV E S ,  R G  n o  8 .7 7 9 - 31 4 - 1  S o l da d o  1 ª  C l a ss e ,  L F - 01 ,  d e  
ac o r do  c om  o  a r t i g o  4 5 ,  pa rá g r a f o  1 º  d a  C on s t i t u i ç ã o  E s ta d u a l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  da  L e i  n o  1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 7 89 . 7 48 - 5 .  
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                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s tad o  d o  P a r a n á ,  E D U A R D O  B A R B O S A D E  O L IV E IR A ,  R G  n o  1 0 . 7 72 . 78 1 - 7 ,  S o l d ad o  
2 ª  C l a ss e ,  L F - 0 1 ,  d e  a co r d o  com  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r á g r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d u a l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 8 09 . 9 86 - 8 .  
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                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta do  d o  P a r a n á ,  MA U R O A U GU S TO  MU S IAT,  R G  n o  1 0 .6 2 2 .6 3 3 -4 ,  S o l d ad o  2 ª  
C l as se ,  L F -0 1 ,  de  a c o r d o  co m  o  a r t i g o  4 5 ,  pa r ág r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i ç ã o  E s ta d ua l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  d a  Le i  n o  
1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 7 99 . 4 85 - 5 .  
     
 C u r i t i b a ,  08  de  a go s t o  d e  20 2 3  
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su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
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                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta d o  do  P a r a n á ,  A D R I A N O  D IO GO  C OE LH O,  R G  n o  8 . 9 5 1 . 3 4 9 - 9 ,  C a bo ,  L F - 0 1 ,  d e  
ac o r do  c om  o  a r t i g o  4 5 ,  pa rá g r a f o  1 º  d a  C on s t i t u i ç ã o  E s ta d u a l  e  a r t i g o  1 6 7 ,  L e t r a  A ,  da  L e i  n o  1 . 9 4 3 / 5 4 .  
P r o t o co l o  n º  2 0 . 7 99 . 1 00 - 7 .  
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su a s  a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  n o  D e c r e to  n º  2 49 1  d e  23  de  j a n e i ro  d e  1 98 4 .  
 
 

 
                     R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
 
                   Tr a ns f e r i r ,  E x - O f f i c i o ,  a  pa r t i r  d e  04  de  ag o s t o  d e  2 0 2 3 ,  pa r a  a  R es e rv a  N ão  
R em u n er a d a  da  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E s ta d o  d o  P a r a ná ,  JO H N  LE N O N  B U T U R R E ,  R G  n o  10 . 4 6 2 , 2 81 - 0 ,  S o l d ad o  2 ª  C l a ss e ,  
L F -0 1 ,  d e  a co r d o  com  o  a r t i g o  4 5 ,  pa rá g r a f o  1 º  d a  C o ns t i t u i çã o  E s ta du a l  e  a r t i g o  16 7 ,  L e t r a  A ,  da  Le i  n o  1 . 9 43 / 54 .  
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0 07 3 0 23 - 2 8 . 2 0 14 . 8 . 1 6 . 0 0 1 4 ,  co n fo rm e  c á l c u l o  de  f l s .  7 4  –  P R P R E V.  Va l o r  do s  p r ov e n t o s  R $  1 4 . 7 8 6 , 3 1  ( Q ua t o r ze  m i l ,  
se t ec e n t os  e  o i t e n ta  e  s e i s  r e a i s  e  t r i n ta  e  um  c en tav o s ) .   
P r o t o co l o  n º  1 9 . 6 81 . 2 57 - 1 .  
 
 C u r i t i b a ,  08  de  a go s t o  d e  20 2 3  
 
 
  

                  E l i s an d r o  P i r es  F r i g o  
              S ec r e t á r i o  d e  E s ta d o  d a  A dm i n i s t r a çã o  e  d a  P re v i d ên c i a  
 
 
 
 
  R es o l u çã o  S E A P  nº .   2 5 7 5  
 
 O  S E C R E T Á R IO  D E  E S TA D O D A A D MIN IS T R A Ç Ã O  E  D A P R E V ID Ê N C IA ,  n o  us o  d e  s u a s  
a t r i b u i ç õe s  e  t e n do  em  v i s ta  o  d i s po s t o  no  D e c r e t o  n º  2 49 1  d e  2 3  d e  j an e i r o  d e  19 8 4 ,  
 
 
 
 R  E  S  O  L  V  E :  
 
 
  
       E XO N E R A R ,  a  pe d i d o ,  d e  a c o r d o  c om  o  a r t i g o  1 2 4 ,  d a  L e i  6 l 7 4  d e  1 6  de  n ov em br o  d e  
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RESOLUÇÃO SEAP/SESP N° 156/2023 
 
O Secretário de Estado da Administração e da Previdência e o Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 90 
da Constituição Estadual, e pela Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, considerando o Art. 80 da Lei Complementar nº 259, de 21 de julho de 2023, que dispõe 
sobre a estruturação das carreiras da Polícia Civil do Estado do Paraná, e dá outras providências, e o contido no protocolo 20.826.182-7, 
 

RESOLVEM: 
 
Art.1º Retificar o Anexo Único da Resolução Conjunta SEAP/SESP nº 148, de 03 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial nº 11.476, de 07 de agosto de 2023, na 
parte que concedeu o enquadramento no cargo de Delegado de Polícia, conforme preconiza a Lei Complementar nº 259, de 21 de julho de 2023, aos servidores relacionados 
no Anexo Único da presente Resolução. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 Curitiba, 10 de agosto de 2023. 
 
 
 

Elisandro Pires Frigo 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência  

 
 

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



26 2ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481  
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

    DE PARA 

ID RH ORD RG NOME CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE NÍVEL 

68184 4 51617266 ADILSON JOSE DA SILVA DELEGADO 
DE POLÍCIA C3 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C2 VIII 

65859 2 14365982 ANTONIO DONIZETE BOTELHO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

67951 1 44533154 CLAUDIA KRUGER DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

67620 3 40466550 CLAUDIO MARQUES ROLIN E SILVA DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

67106 2 33688350 DOUGLAS CARLOS DE POSSEBON E FREITAS DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 7 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

67488 2 39108011 EDUARDO MARCELO CASTELLA DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 7 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

67523 2 39464160 EDWARD FIGUEIRA FERRAZ DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

66609 2 21655899 GERALDO JOAO CELEZINSKI DELEGADO 
DE POLÍCIA C3 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

67999 2 45531260 GUMERCINDO ATHAYDE DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

67211 1 34798052 GUSTAVO TUCCI NOGUEIRA DELEGADO 
DE POLÍCIA C3 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C2 VIII 

66919 2 31957141 HERCULANO AUGUSTO DE ABREU DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

66590 2 21250740 HORMINIO DE PAULA LIMA NETO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

67865 1 43397222 ILSO CAMPANER DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

96479 2 59422162 JOAO BATISTA DOS REIS DELEGADO 
DE POLÍCIA C3 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C2 VIII 

67890 2 43616595 MANOEL ANGELO MARTINS PELISSON DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

67812 1 42636150 MARCOS FERNANDO DA SILVA FONTES DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

65578 1 11449239 MARIO SERGIO BRADOCK ZACHESKY DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

68395 1 60099049 MONICA MEISTER DELEGADO 
DE POLÍCIA C3 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C2 VIII 

68052 1 47090989 NASSER SALMEN DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

65895 3 14516980 NILSON RODRIGUES DA SILVA DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

172996 1 22811649 OSMAR NEVES FEIJO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

65709 2 12661843 PEDRO LUCENA DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

66316 1 19143830 RINALDO IVANIKE DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

67749 1 42023779 ROGERIO MARTIN DE CASTRO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

66098 2 16421529 VALDIR ADAO SAMPARO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

178257 1 35734619 VALDIR BALAN DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

67343 1 36304910 WALLACE DE OLIVEIRA BRITO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

66614 3 21793345 ZOROASTRO NERY DO PRADO FILHO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 
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 86098/2023

LOTEPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTEPAR 

 
PORTARIA N° 47/2023 – LOTEPAR 

 
O DIRETOR PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – 
LOTEPAR, no uso de suas atribuições e considerando: 
 
a) O disposto na Lei 20.945 de 20 de dezembro de 2021 e o Art. 13 do 
Decreto 10.843 de 26 de abril de 2022, resolve: 
 
 
AUTORIZAR 
 
Art. 1° A empresa INSTITUTO PUBLIX PARA DESENVOLVIMENTO DA 
GESTÃO PUBLICA S/S LTDA., para assessoria técnica especializada e serviços 
de apoio à implantação e implementação de um modelo de Governança para 
resultados na LOTTOPAR, com o objetivo de promover uma reorientação 
estratégica e estruturar os pilares de criação e funcionamento da LOTTOPAR, 
por tempo determinado de 12 (doze) meses, conforme justificativas e 
especificações técnicas constantes no termo de referência e demais documentos 
acostados no protocolado sob nº 20.644.816-4, contrato n°. 014/2023. 
 
Art. 2° Designar os servidores, para sem prejuízo de suas atribuições, atuem na 
fiscalização do contrato: 
 
a) GESTOR DO CONTRATO, Simone Marin Israel – RG n° 7.219.980-4. 
 
b) FISCAL DO CONTRATO, Robson Antônio dos Santos Machado – RG nº 
6.609.030-2. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no dia 10 de agosto de 2023. 
 
Publique-se. 
 
Cumpra-se 
 
 
                                            Curitiba, 10 de agosto de 2023. 

 
Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente  

 86242/2023

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO – SEAB
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL

 
PORTARIA Nº 034/2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL,
da  Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento,  no
cumprimento  de  suas  atribuições  legais  especialmente  as
determinadas pela Lei n° 9491, de 21/12/90.

RESOLVE 

Art. 1º-Divulgar o preço médio recebido pelos produtores de milho no
Paraná, na semana de:

07 a 11 de agosto de 2023.
Milho..........................................................R$ 44,46 /SC 60 kg

C U M P R A – S E

Curitiba, 11 de agosto de 2023

Marcelo Garrido Moreira
Diretor do DERAL

DERAL/ER

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO – SEAB
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL

 
PORTARIA Nº 034/2023

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL,
da  Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento,  no
cumprimento  de  suas  atribuições  legais  especialmente  as
determinadas pela Lei n° 9491, de 21/12/90.

RESOLVE 

Art. 1º-Divulgar o preço médio recebido pelos produtores de milho no
Paraná, na semana de:

07 a 11 de agosto de 2023.
Milho..........................................................R$ 44,46 /SC 60 kg

C U M P R A – S E

Curitiba, 11 de agosto de 2023

Marcelo Garrido Moreira
Diretor do DERAL

DERAL/ER
 86160/2023

RESOLUÇÃO Nº 95, de 8 de agosto de 2023.

Designa servidora para substituir a Chefe
do  Núcleo  Regional  de  Paranaguá,
durante férias regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da

Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e com fundamento no art. 70,

parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar  a servidora  Ruth Maria Figueiredo Lima, RG nº

1.119.958-5, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de

Chefe do Núcleo Regional de Paranaguá, durante 30 (trinta) dias, no período de

07/08/2023 a 05/09/2023,  referente às  férias  do exercício de 2023,  do titular

Maurício Tadeu Lunardon.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação,  e

revoga a Resolução n° 90/2023 de 27 julho de 2023.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

(REPUBLICAR POR INCORREÇÃO)

DECISÃO SECRETARIAL N° 009/2023

Processo Administrativo Principal nº 20.162.145-3 – Edital de
                  Chamamento Público
Processo Administrativo Recurso nº 20.822.703-3

  
Vistos  e  examinados  os  autos  em epígrafe,  considerando  o

pronunciamento  da  Comissão  de  Credenciamento  e  a  Informação  nº
157/2023  da  Área  Jurídica  da  SEAB,  cujo  teores  acolho  como
fundamentos  da  presente  decisão  e  que  dela  passam  a  ser  parte
integrante,  decido  pelo  não  conhecimento  do  recurso  administrativo
interposto pela Cooperativa de Comercialização e Reforma Agrária União
Camponesa – COPRAN, porque intempestivo. Ouvida a Comissão de
Credenciamento,  porquanto  necessário  esclarecimento  acerca  do
conteúdo das exigências editalícias, pois não seria admissível que uma
regra procedimental arguída pela recorrente como desrespeitada fosse
mantida,  ratifico  a  decisão  da  referida  Comissão  de  pré-qualificar  ao
credenciamento a CONFEPAR Agro-Industrial Ltda. para o fornecimento
e distribuição de leite pasteurizado integral para o Programa Leite das
Crianças e Público alvo do Decreto Estadual nº 4.675, de 2012.

Publique-se na forma do item 9.8, do Edital  de Chamamento
Público nº 1/2023.

Dê-se ciência à Usina recorrente.

Retornem  os  autos  à  Comissão  de  Credenciamento  para  o
prosseguimento  das  demais  providências  relacionadas  ao
credenciamento.

 

                             Curitiba, em 11 de agosto de 2023.

Norberto Anacleto Ortigara,
Secretário de Estado.

 86501/2023

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Resolução SEAP n° 2609/2023 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
Estadual nº 21.352, de 1° de janeiro de 2023 e pelo Decreto n° 0007 de 1° de 
janeiro de 2023, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar a servidora Elaine Antunes de Oliveira Cunha, RG nº 8.266.551-
0, para responder como Chefe da Divisão de Gestão de Folha de Pagamento da 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP/DGF, no período 
de 10/08/2023 a 05/02/2024, em virtude da licença maternidade da titular da 
função, a servidora Beatriz Manfroi da Silva Latuf, RG n° 10.273.210-3. 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor com efeitos retroativos a data acima, 
ficando revogadas todas as disposições ao contrário. 

 
Curitiba, 11 de agosto de 2023. 

 
Elisandro Pires Frigo 

Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
 86502/2023

66098 2 16421529 VALDIR ADAO SAMPARO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

178257 1 35734619 VALDIR BALAN DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 

67343 1 36304910 WALLACE DE OLIVEIRA BRITO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 6 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 X 

66614 3 21793345 ZOROASTRO NERY DO PRADO FILHO DELEGADO 
DE POLÍCIA C2 8 DELEGADO 

DE POLÍCIA C1 XI 
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RESOLUÇÃO Nº 95, de 8 de agosto de 2023.

Designa servidora para substituir a Chefe
do  Núcleo  Regional  de  Paranaguá,
durante férias regulamentares. 

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da

Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e com fundamento no art. 70,

parágrafo único da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970,

RESOLVE:

Art. 1º Designar  a servidora  Ruth Maria Figueiredo Lima, RG nº

1.119.958-5, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de

Chefe do Núcleo Regional de Paranaguá, durante 30 (trinta) dias, no período de

07/08/2023 a 05/09/2023,  referente às  férias  do exercício de 2023,  do titular

Maurício Tadeu Lunardon.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação,  e

revoga a Resolução n° 90/2023 de 27 julho de 2023.

Publique-se.

Cumpra-se.

Norberto Anacleto Ortigara.

(REPUBLICAR POR INCORREÇÃO)

 86258/2023

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 015 DE 2023 

 

 

Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, 

da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento nas Orientações 

Administrativas nº 73 e 80, da Procuradoria Geral do Estado e considerando o 

contido no protocolo nº 20.577.657-5, designa o servidor  José Guilherme Stipp 

Camilo, Matrícula funcional nº 86356430, para atuar como gestor, cumprindo-lhe 

as atribuições do art. 700 do Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2023, e o 

servidor João Ricardo Pachulski, Matrícula funcional nº 36283408, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Cooperação, a ser firmado pelo 

Estado do Paraná, por intermédio desta Pasta, e o Município de Manoel Ribas, a 

quem incumbirá as competências estabelecidas nos artigos 701 e 703 do referido 

Decreto.   
Com a celebração do ajuste, encaminhe-se cópia deste ato administrativo aos 

agentes públicos designados e à municipalidade. 

Publique-se. Anote-se. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 16 DE 2023 

 

Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, 

da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento nas Orientações 

Administrativas nº 73 e 80, da Procuradoria Geral do Estado e considerando o 

contido no protocolo nº 20.328.006-8, designa a servidora Denise  Chiapetti  

Adamchuk, matrícula funcional nº 44571080, para atuar como gestora, com 

observância às atribuições dispostas no art. 700 do Decreto nº 10.086, de 17 de 

janeiro de 2023, e Antoninho Fontanella, matrícula funcional nº 3829793,  para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Cooperação a ser firmado pelo 

Estado do Paraná, por intermédio desta Pasta, e o Município de Bela Vista da 

Caroba, competindo-lhe as competências estabelecidas nos artigos 701 e 703 do 

Decreto supracitado.  
Este ato torna inválido o Despacho Administrativo nº 03/2023 

Com a celebração do ajuste, encaminhe-se cópia deste ato administrativo aos 

agentes públicos designados e à municipalidade. 

Publique-se. Anote-se. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento  

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 17 DE 2023 

 

Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, 

da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento nas Orientações 

Administrativas nº 73 e 80, da Procuradoria Geral do Estado e considerando o 

contido no protocolo nº 20.826.605-5, designa o servidor Jucival Pereira de Sá, 

matrícula funcional nº 33164416, para atuar como gestor, com observância às 

atribuições dispostas no art. 700 do Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2023, 

e o servidor Sérgio Vieira, matrícula funcional nº 32111572, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Termo de Cooperação a ser firmado pelo Estado do 

Paraná, por intermédio desta Pasta, e o Município de Mandaguaçu, a quem 

incumbirá as competências estabelecidas nos artigos 701 e 703 do referido 

Decreto. 
Este ato torna inválido o Despacho Administrativo nº 14/2023 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 015 DE 2023 

 

 

Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, 

da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento nas Orientações 

Administrativas nº 73 e 80, da Procuradoria Geral do Estado e considerando o 

contido no protocolo nº 20.577.657-5, designa o servidor  José Guilherme Stipp 

Camilo, Matrícula funcional nº 86356430, para atuar como gestor, cumprindo-lhe 

as atribuições do art. 700 do Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2023, e o 

servidor João Ricardo Pachulski, Matrícula funcional nº 36283408, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Cooperação, a ser firmado pelo 

Estado do Paraná, por intermédio desta Pasta, e o Município de Manoel Ribas, a 

quem incumbirá as competências estabelecidas nos artigos 701 e 703 do referido 

Decreto.   
Com a celebração do ajuste, encaminhe-se cópia deste ato administrativo aos 

agentes públicos designados e à municipalidade. 

Publique-se. Anote-se. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 16 DE 2023 

 

Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, 

da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento nas Orientações 

Administrativas nº 73 e 80, da Procuradoria Geral do Estado e considerando o 

contido no protocolo nº 20.328.006-8, designa a servidora Denise  Chiapetti  

Adamchuk, matrícula funcional nº 44571080, para atuar como gestora, com 

observância às atribuições dispostas no art. 700 do Decreto nº 10.086, de 17 de 

janeiro de 2023, e Antoninho Fontanella, matrícula funcional nº 3829793,  para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Cooperação a ser firmado pelo 

Estado do Paraná, por intermédio desta Pasta, e o Município de Bela Vista da 

Caroba, competindo-lhe as competências estabelecidas nos artigos 701 e 703 do 

Decreto supracitado.  
Este ato torna inválido o Despacho Administrativo nº 03/2023 

Com a celebração do ajuste, encaminhe-se cópia deste ato administrativo aos 

agentes públicos designados e à municipalidade. 

Publique-se. Anote-se. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento  

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 17 DE 2023 

 

Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º, 

da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento nas Orientações 

Administrativas nº 73 e 80, da Procuradoria Geral do Estado e considerando o 

contido no protocolo nº 20.826.605-5, designa o servidor Jucival Pereira de Sá, 

matrícula funcional nº 33164416, para atuar como gestor, com observância às 

atribuições dispostas no art. 700 do Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2023, 

e o servidor Sérgio Vieira, matrícula funcional nº 32111572, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Termo de Cooperação a ser firmado pelo Estado do 

Paraná, por intermédio desta Pasta, e o Município de Mandaguaçu, a quem 

incumbirá as competências estabelecidas nos artigos 701 e 703 do referido 

Decreto. 
Este ato torna inválido o Despacho Administrativo nº 14/2023 

Com a celebração do ajuste, encaminhe-se cópia deste ato administrativo aos 

agentes públicos designados e à municipalidade. 

Publique-se. Anote-se. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

 

Com a celebração do ajuste, encaminhe-se cópia deste ato administrativo aos 

agentes públicos designados e à municipalidade. 

Publique-se. Anote-se. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

 

Com a celebração do ajuste, encaminhe-se cópia deste ato administrativo aos 

agentes públicos designados e à municipalidade. 

Publique-se. Anote-se. 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

 

 86415/2023

ADAPAR

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 272 DE 10/08/2023
 ORGAO - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 ROSILEI FAVARAO ANDRIOLLI                             30     18/08/2003  17/08/2008    11/09/2023  10/10/2023
 35666591      1        NAI              208488910                 

85560/2023

              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 273 DE 10/08/2023
 ORGAO - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 ERIC LUIS MOREIRA GRANDE                              60     29/11/2012  28/11/2017    16/10/2023  14/12/2023
 91571811      2        NAII             208516140                 

85602/2023

              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 
EXTRATO DE CONVÊNIOS – ADITIVO Nº 003 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR e a Prefeitura 
Municipal de MANOEL RIBAS-PR. 
OBJETO: Disposição funcional de servidor municipal para prestar serviços 
junto a ADAPAR. 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
. 
 

 85969/2023

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
                 PORTARIA Nº 275, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso VIII, do 
anexo a que se refere o Decreto n° 4.377, de 24 de abril de 2012,  em conformidade 
ao art. 11 da Lei Est. n° 17.026, de 20 de dezembro de 2011 e ao art. 48 da Lei 
Est. Nº 21.112 de 30 de Junho de 2022, resolve: Art.1º Designar o servidor JOÃO 
BATISTA DE ALMEIDA LEITE FILHO, RG nº 1.846.094-7 SSP/PR, para 
responder pelas atividades relativas a Gerência Regional da Unidade Regional 
de Jacarezinho, no período 21/08/2023 à 09/09/2023, em substituição ao servidor 
MARIO ROBERTO FERRI, RG n° 1.529.630-5 SSP/PR, por motivo de férias 
do titular.. Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-
se. OTAMIR CESAR MARTINS, Diretor Presidente 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
                 PORTARIA Nº 276, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso VIII, do 
anexo a que se refere o Decreto n° 4.377, de 24 de abril de 2012,  em conformidade 
ao art. 11 da Lei Est. n° 17.026, de 20 de dezembro de 2011 e ao art. 48 da Lei 
Est. Nº 21.112 de 30 de Junho de 2022, resolve Art.1º Designar o servidor JOÃO 
BATISTA DE ALMEIDA LEITE FILHO, RG nº 1.846.094-7 SSP/PR, para 
responder pelas atividades relativas a Gerência Regional da Unidade Regional 
de Jacarezinho, no período 11/09/2023 à 20/09/2023, em substituição ao servidor 
MARIO ROBERTO FERRI, RG n° 1.529.630-5 SSP/PR, por motivo de 
férias do titular. Art2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. OTAMIR CESAR MARTINS, Diretor Presidente 

86135/2023

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
                 PORTARIA Nº 277, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso VIII, do 
anexo a que se refere o Decreto n° 4.377, de 24 de abril de 2012,  em conformidade 
ao art. 11 da Lei Est. n° 17.026, de 20 de dezembro de 2011 e ao art. 48 da Lei Est. 
Nº 21.112 de 30 de Junho de 2022, resolve: Art.1º Designar a servidora JUSSARA 
APARECIDA ROSA BERNARDI, RG nº 9.343.000-0 SSP/PR, para responder 
pelas atividades relativas à Divisão de Compras, no período de 23/08/2023 à 
06/09/2023, em substituição ao servidor ENNIO EDUARDO DE BARROS, 
RG n° 8.194.751-1 SSP/PR, por motivo de férias do titular. Art.2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se. OTAMIR CESAR 
MARTINS, Diretor Presidente 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
             PORTARIA Nº 278, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ, no uso das atribuições e considerando o disposto no protocolado nº 
20.864.905-1, RESOLVE: autorizar a servidora Renata Cristina Curzel, da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul a emitir Guias de Trânsito Animal - GTA, boletos de 
taxas da ADAPAR e efetuar lançamentos de comprovantes de vacinação no banco de 
dados da Adapar, sob a fiscalização do médico veterinário da ULSA de Dois Vizinhos. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. Publique-se. 
OTAMIR CESAR MARTINS Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
             PORTARIA Nº 279, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARANÁ, no uso das atribuições e considerando o disposto no protocolado nº 
20.851.415-6, RESOLVE: autorizar a servidora Maria Raquel Ramos Costa Borim, 
da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu a emitir Guias de Trânsito Animal - GTA, 
boletos de taxas da ADAPAR e efetuar lançamentos de comprovantes de vacinação 
no banco de dados da Adapar, sob a fiscalização do médico veterinário da ULSA de 
Mandaguaçu. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 
Publique-se. OTAMIR CESAR MARTINS Diretor Presidente.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR
                 PORTARIA Nº 280, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

O DIRETOR DO(A) AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS : 
 PORTARIA N. 274 DE 10/08/2023
 ORGAO - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO
 VERA LUCIA DE DEUS CAMPOLIM                           30     18/12/2011  17/12/2016    18/09/2023  17/10/2023
 47027411      1        NAII             208535293                 

85603/2023

DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso 
VIII, do anexo a que se refere o Decreto n° 4.377, de 24 de abril de 2012,  em 
conformidade ao art. 11 da Lei Est. n° 17.026, de 20 de dezembro de 2011 e ao 
art. 48 da Lei Est. Nº 21.112 de 30 de Junho de 2022, resolve: Art.1º Designar 
a servidora CAROLINE RUBINI, RG nº 6.141.016-3 SSP/PR, para responder 
pelas atividades relativas à Gerência Regional da Unidade Regional de Curitiba, 
no período 04/09/2023 à 22/09/2023, em substituição a servidora ELAINE 
MARCONDES CARNEIRO, RG n° 7.760.649-1 SSP/PR, por motivo de férias 
da titular. Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Publique-
se. OTAMIR CESAR MARTINS, Diretor Presidente 

86263/2023

Secretaria das Cidades 

        

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

I. AUTORIZO, com fulcro no art. 108 da Lei nº 15.608/2007, no Inciso VI,
art. 4º da Lei Estadual nº 19.848/2019, com base no Pregão Eletrônico
nº 1695/2022– DECON/SEAP (fls. 03-92), considerando o Memorando
n° 125/2023 do Núcleo Administrativo Setorial – NAS/SECID (fls. 02), a
Ata de Registro de Preço (fls. 103-118; 128-129), no Relatório Analítico
de  Solicitação  de  Compras  –  GMS  (fls.  135)  e  no  Mapa
Comparativo/Vantajosidade de Preços (fls. 142-146), que atestam formal
e  legalmente  o  procedimento  em  comento,  e  tendo  em  vista  a
disponibilidade orçamentária e financeira (fls.137-141)  a realização da
despesa no valor total de R$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete
reais), com a empresa MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA, CNPJ:
22.077.561/0001-21,  vencedora  do  Lote  20  do  Pregão  citado,  para
aquisição de chá de camomila (conforme as especificações, previsões e
exigências  contidas  no  Edital  do  certame),  desde  que  cumpridas  as
exigências estabelecidas na Lei nº 15.608/2007.
II. CONDICIONO ao NAS/SECID o cumprimento da legislação vigente,
devendo as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como as
consultas aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), estarem todas
dentro do seu prazo de validade e sem pendências, no momento da
efetivação  contratação.  Da  mesma forma,  adverte-se  o  setor  técnico
competente a necessidade de verificação de cumprimento do §3° do art.
75 da Lei Federal de n° 14.133/2022 e dos art. 31 e do § único do art.
161 do Decreto Estadual de n° 10.086/2022.

III. PUBLIQUE-SE, como condição para eficácia dos instrumentos, nos
termos do art. 61 do Decreto Estadual n° 10.086/2022.

IV. Ao SECID/NAS para providências. 

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Márcio Marcolino
Diretor-Geral

Secretaria de Estado das Cidades
 86093/2023

PORTARIA Nº 126/2023-SECID

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, bem como no Decreto 
Estadual nº 11180/2022, neste ato representado pelo Diretor-Geral da Secretaria 
de Estado das Cidades, conforme Resolução nº 022/2023-SECID, considerando a 
documentação em anexo ao protocolo sob nº 18.289.520-2,
RESOLVE,
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados, em observância à legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais do Contrato nº CA 23/2614, celebrado com 
a Incorporadora Gran-Para Ltda, no valor de R$ 1.347.194,30, cujo objeto é 
Construção do Conselho Tutelar, com área de 222,95 m², situado à Rua São Luiz, 
nº 663, Bairro Santa Terezinha, SEDEF/PR, no Município de Fazenda Rio Grande, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º - Fiscal Titular da Obra: Giuseppe Romano Canalli, CREA: 123.251-D/PR;
Art. 3º - Fiscal Suplente: Fernando Henrique Rodrigues Lobo, CAU: A47.613-7; 
que atuará no caso de impossibilidade do fiscal titular.
Art. 4º - Gestor: Luiz Carlos Geremias Junior, CREA: 95.515-D/PR
Art. 5º Gestor Suplente: Fernando Henrique Rodrigues Lobo, CAU: A47.613-7, 
que atuará no caso de impossibilidade do gestor titular.
Art. 6º Esta portaria passará a vigorar a partir da data da sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023
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Marcio Juliano Marcolino
Diretor-Geral

Secretaria de Estado das Cidades
86332/2023

PORTARIA Nº 127/2023-SECID

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, bem como no Decreto Estadual nº 
11180/2022, neste ato representado pelo Diretor-Geral da Secretaria de Estado das 
Cidades, conforme Resolução nº 022/2023-SECID, considerando a documentação 
em anexo ao protocolo sob nº 18.312.805-1,
RESOLVE,
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados, em observância à legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais do Contrato nº CA 23/2654, celebrado com 
a Incorporadora Gran-Para Ltda, no valor de R$ 1.058.932,29, cujo objeto é 
Construção do Conselho Tutelar, com área de 222,95 m², situado à Rua Padre 
Natal Pigatto, nº 925, Vila Bancária, SEDEF/PR, no Município de Campo Largo, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º - Fiscal Titular da Obra: Fernando Henrique Rodrigues Lobo, CAU: A 
47.613-7;
Art. 3º - Fiscal Suplente: Giuseppe Romano Canalli, CREA; 123.251-D/PR; que 
atuará no caso de impossibilidade do fiscal titular.
Art. 4º - Gestor: Luiz Carlos Geremias Junior, CREA: 95.515-D/PR
Art. 5º Gestor Suplente: Giuseppe Romano Canalli, CREA; 123.251-D/PR; que 
atuará no caso de impossibilidade do fiscal titular.
Art. 6º Esta portaria passará a vigorar a partir da data da sua publicação.

Curitiba, 11 de agosto de 2023

Marcio Juliano Marcolino
Diretor-Geral

Secretaria de Estado das Cidades
86337/2023

PORTARIA Nº 128/2023-SECID

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei nº 21.352/23, bem como no Decreto Estadual nº 
11180/2022, neste ato representado pelo Diretor-Geral da Secretaria de Estado das 
Cidades, conforme Resolução nº 022/2023-SECID, considerando a documentação 
em anexo ao protocolo sob nº 18.295.422-5,
RESOLVE,
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados, em observância à legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais do Contrato nº CA 23/2649, celebrado com 
a Incorporadora Gran-Para Ltda, no valor de R$ 1.295.105,79, cujo objeto é 
Construção do Conselho Tutelar, com área de 222,95 m², situado à Rua Sete de 
Setembro s/n, SEDEF/PR, no Município de São Mateus do Sul, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.
Art. 2º - Fiscal Titular da Obra: Franciele Braga Machado Tullio, CREA: 89.055-
D/PR;
Art. 3º - Fiscal Suplente: Henrieta Gomes, CREA: 83.392-D/PR; que atuará no caso 
de impossibilidade do fiscal titular.
Art. 4º - Gestor: Nelson Ronaldo Pedroso, RG nº 147173610;
Art. 5º Gestor Suplente: Henrieta Gomes, CREA: 83.392-D/PR; que atuará no caso 
de impossibilidade do fiscal titular.
Art. 6º Esta portaria passará a vigorar a partir da data da sua publicação.
Curitiba, 11 de agosto de 2023

Marcio Juliano Marcolino
Diretor-Geral

Secretaria de Estado das Cidades
86350/2023

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 

UEL

 

 

 
PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 

Considerando o determinado no art. 3º, III do Decreto Estadual nº 8.955/2018, 
que estabeleceu o Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais para 
Reconhecimento, Mensuração, Evidenciação, Reavaliação, Redução ao Valor 
Recuperável, Depreciação, Amortização e Exaustão dos Bens Móveis, Bens 
Imóveis, Ativos de Infraestrutura, Bens do Patrimônio Cultural e Ativos 
Intangíveis da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado 
do Paraná; 

Considerando o contido eProtocolo Nº 20.390.662-5; 
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 
I. Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCEDIMENTOS 

PATRIMONIAIS (COPPA), composta pelos seguintes servidores, 
organizados em Grupos Temáticos, sob a coordenação do Grupo 
Gestor, que ratificará os trabalhos: 
Grupo Gestor: 
Maria Cláudia Rodriguez Correia (PROAF) - Coordenadora 
Luiz Cláudio Buzeti (PCU) 
Flávio Maranho de Lima (PROAF) 
Élida Maria da Silva (PROAF) 
Daiane Vieira Cardoso (HU) 
Grupo de Inventário Patrimonial, com atribuição de verificar e 
convalidar as informações registradas em inventário patrimonial no 
Sistema de Controle Patrimonial da Universidade e ouras atividades 
correlacionadas: 
Dilson Francisco Mafra Junior (PROAF) - Coordenador 
Paulo Cesar Meletti (CCB) 
Milton Kiyoto Suguimoto (ATI) 
Juliana Roessing Vertuan (ATI)  
Eduardo Henrique Ronchi (HU) 
Gabriela Fernandes Martins (HU) 
Hilario Nunes Silva Junior (HU) 

PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 
Grupo de Avaliação de Móveis, com atribuição de avaliar e valorar os 
bens móveis que integram o patrimônio da Universidade e outras 
atividades correlacionadas: 
Lucas de Lima Nunes (PROAF) - Coordenador 
Maria José Sartor (PCU) 
Carlos Alberto de Queiroz (PCU) 
João Orlando Cianca (PCU) 
Eduardo Henrique Ronchi (HU) 
Gabriela Fernandes Martins (HU) 
Hilario Nunes Silva Junior (HU) 
Grupo de Avaliação de Imóveis, com atribuição de reunir e atualizar 
as informações sobre obras em andamento e bens imóveis, inclusive 
quanto ao seu valor, além de outras atividades correlacionadas: 
Rafael Cezar Fujita (PCU) - Coordenador 
Aron Lopes Petrucci (PROPLAN) 
Eduardo Rodrigo Bier (PCU) 
Marianna Barbara Barroso Rosa (PCU) 
Rafael Eduardo Domingues Molinari (HU) 
Grupo de Avaliação de Semoventes, com atribuição de avaliar e 
valorar os animais destacados para fins de atualização de informações 
patrimoniais, declaração de inservibilidade e baixa, inclusive por 
alienação, além de outras atividades correlacionadas: 
Carolina Amália de Souza Dantas Muniz (CCA) - Coordenadora 
Sandra Galbeiro (CCA) 
Marcelo Marcondes Seneda (CCA) 
Valter Harry Bumbieris Júnior (CCA) 
Fernando Luiz Massaro Junior (FAZESC) 
Grupo de Bens Patrimoniais Obsoletos e Materiais Inservíveis, com 
atribuição de convalidar laudos de baixa emitidos pelas unidades 
detentoras dos bens e determinar o descarte, além de outras atividades 
correlacionadas: 
Dílson Francisco Mafra Junior (PROAF) – Coordenador 
Lucas de Lima Nunes (PROAF) 
Maria José Sartor (PCU) 
João Orlando Cianca (PCU) 
José Braz de Oliveira (PCU) 
Carlos Alberto de Queiroz (PCU) 
André Barros Aguiar (PCU) 
Oscar Gomes do Nascimento (HU) 
Simone de Paula Dias (HU) 

PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 
II. São atribuições da COMISSÃO PERMANENTE DE PROCEDIMENTOS 
PATRIMONIAIS (COPPA), distribuídas entre seus Grupos Temáticos, sob a 
coordenação do Grupo Gestor, observadas as disposições do Manual de 

Procedimentos aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.955/2018: 
a) elaborar e divulgar o cronograma de execução dos trabalhos e 

atividades; 
b) solicitar aos responsáveis pelo controle patrimonial no Campus e 

no HURNP relatórios específicos dos bens que atingiram o final 

 

 

 
PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 

Considerando o determinado no art. 3º, III do Decreto Estadual nº 8.955/2018, 
que estabeleceu o Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais para 
Reconhecimento, Mensuração, Evidenciação, Reavaliação, Redução ao Valor 
Recuperável, Depreciação, Amortização e Exaustão dos Bens Móveis, Bens 
Imóveis, Ativos de Infraestrutura, Bens do Patrimônio Cultural e Ativos 
Intangíveis da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado 
do Paraná; 

Considerando o contido eProtocolo Nº 20.390.662-5; 
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 
I. Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCEDIMENTOS 

PATRIMONIAIS (COPPA), composta pelos seguintes servidores, 
organizados em Grupos Temáticos, sob a coordenação do Grupo 
Gestor, que ratificará os trabalhos: 
Grupo Gestor: 
Maria Cláudia Rodriguez Correia (PROAF) - Coordenadora 
Luiz Cláudio Buzeti (PCU) 
Flávio Maranho de Lima (PROAF) 
Élida Maria da Silva (PROAF) 
Daiane Vieira Cardoso (HU) 
Grupo de Inventário Patrimonial, com atribuição de verificar e 
convalidar as informações registradas em inventário patrimonial no 
Sistema de Controle Patrimonial da Universidade e ouras atividades 
correlacionadas: 
Dilson Francisco Mafra Junior (PROAF) - Coordenador 
Paulo Cesar Meletti (CCB) 
Milton Kiyoto Suguimoto (ATI) 
Juliana Roessing Vertuan (ATI)  
Eduardo Henrique Ronchi (HU) 
Gabriela Fernandes Martins (HU) 
Hilario Nunes Silva Junior (HU) 

PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 
Grupo de Avaliação de Móveis, com atribuição de avaliar e valorar os 
bens móveis que integram o patrimônio da Universidade e outras 
atividades correlacionadas: 
Lucas de Lima Nunes (PROAF) - Coordenador 
Maria José Sartor (PCU) 
Carlos Alberto de Queiroz (PCU) 
João Orlando Cianca (PCU) 
Eduardo Henrique Ronchi (HU) 
Gabriela Fernandes Martins (HU) 
Hilario Nunes Silva Junior (HU) 
Grupo de Avaliação de Imóveis, com atribuição de reunir e atualizar 
as informações sobre obras em andamento e bens imóveis, inclusive 
quanto ao seu valor, além de outras atividades correlacionadas: 
Rafael Cezar Fujita (PCU) - Coordenador 
Aron Lopes Petrucci (PROPLAN) 
Eduardo Rodrigo Bier (PCU) 
Marianna Barbara Barroso Rosa (PCU) 
Rafael Eduardo Domingues Molinari (HU) 
Grupo de Avaliação de Semoventes, com atribuição de avaliar e 
valorar os animais destacados para fins de atualização de informações 
patrimoniais, declaração de inservibilidade e baixa, inclusive por 
alienação, além de outras atividades correlacionadas: 
Carolina Amália de Souza Dantas Muniz (CCA) - Coordenadora 
Sandra Galbeiro (CCA) 
Marcelo Marcondes Seneda (CCA) 
Valter Harry Bumbieris Júnior (CCA) 
Fernando Luiz Massaro Junior (FAZESC) 
Grupo de Bens Patrimoniais Obsoletos e Materiais Inservíveis, com 
atribuição de convalidar laudos de baixa emitidos pelas unidades 
detentoras dos bens e determinar o descarte, além de outras atividades 
correlacionadas: 
Dílson Francisco Mafra Junior (PROAF) – Coordenador 
Lucas de Lima Nunes (PROAF) 
Maria José Sartor (PCU) 
João Orlando Cianca (PCU) 
José Braz de Oliveira (PCU) 
Carlos Alberto de Queiroz (PCU) 
André Barros Aguiar (PCU) 
Oscar Gomes do Nascimento (HU) 
Simone de Paula Dias (HU) 

PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 
II. São atribuições da COMISSÃO PERMANENTE DE PROCEDIMENTOS 
PATRIMONIAIS (COPPA), distribuídas entre seus Grupos Temáticos, sob a 
coordenação do Grupo Gestor, observadas as disposições do Manual de 

Procedimentos aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.955/2018: 
a) elaborar e divulgar o cronograma de execução dos trabalhos e 

atividades; 
b) solicitar aos responsáveis pelo controle patrimonial no Campus e 

no HURNP relatórios específicos dos bens que atingiram o final 

 

 

de sua vida útil ou aqueles que tiveram um acréscimo ou redução 
significativa em seu valor monetário ou capacidade de produção; 

c) conferir se os bens móveis estão lotados fisicamente nos locais 
indicados no sistema de gestão patrimonial; 

d) relacionar os bens móveis e imóveis que não constam no sistema 
de gestão patrimonial; 

e) relacionar os bens móveis e imóveis reconhecidos no sistema de 
gestão patrimonial que não foram localizados; 

f) conferir se os imóveis vinculados no Sistema de Gestão 
Patrimonial de Imóveis do Estado do Paraná – GPI a determinado 
órgão/entidade encontram-se; 

g) relacionar os bens imóveis sem ocupação; 
h) relacionar os bens inservíveis; 
i) realizar pesquisas para auferir o valor de mercado dos bens; 
j) avaliar o estado de conservação dos bens, conforme diretrizes do 

Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
k) avaliar a vida útil e valor residual dos bens, conforme metodologia 

do Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
l) elaborar laudo de reavaliação conforme critérios estabelecidos no 

Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
m) monitorar a inserção dos dados no sistema de gestão patrimonial, 

obtidos nos procedimentos de reavaliação; 
n) emitir relatório final à Reitoria da Universidade acerca das 

observações anotadas ao longo do processo de reavaliação, 
constando as informações quanto aos procedimentos realizados e à 
situação geral do patrimônio da Universidade; 

o) realizar outras atividades correlatas. 
III.  Os grupos da Comissão reunir-se-ão, pelo menos uma vez no semestre e 

sempre que necessário para atender demandas de sua competência, com 
quórum mínimo de três membros, sendo o coordenador substituído em 
sua ausência pelo membro seguinte na ordem de indicação. 

IV. Para o exercício de suas atribuições os Grupos da Comissão podem, por 
um ou mais de seus membros, realizar vistorias nas dependências da 
UEL, solicitar documentos e auxílio de recursos materiais e humanos, 
emitir laudos de avaliação e convalidar informações existentes sobres 
os bens móveis e imóveis da UEL, com objetivo de atualizar e 
aperfeiçoar o fluxo de informações dos bens. 

PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 
V.  Além dos conceitos estabelecidos no Manual de Procedimentos de 

que trata o Decreto Estadual nº 8.955/2018, são considerados: 
- materiais inservíveis: papéis velhos (exceto os referentes ao acervo 
bibliográfico), sobras de materiais de consumo, sobras de materiais 
de construção, inclusive de edificação passível de demolição, 
madeiras de lenha, materiais e peças automotivas inservíveis, restos 
de serralheria, ferros velhos em geral, sucatas de equipamentos e 
outros desta categoria recolhidos nos depósitos da Universidade, com 
a finalidade de alienação ou doação, conforme o caso; 
-  bens inservíveis, todos aqueles bens móveis sem utilidade para 
UEL, nomeados obsoletos e sem condições de uso, denominado 
sucateados, com a finalidade de alienação ou doação, conforme o 
caso. 

VI.  Os laudos emitidos pela Comissão serão homologados pelo Reitor, 
para fins de alienação, por qualquer meio, inclusive por leilão e 
doação. 

VII.  A Comissão deverá apresentar elaborar Plano de Trabalho e 
Relatório de Atividades, anualmente, até 10 de novembro, ao Pró-
Reitor de Administração e Finanças, que os relatará ao Conselho de 
Administração. 

VIII. O mandato dos representantes designados por meio desta Portaria 
perdurará por 4 anos, a partir da sua publicação. 

IX.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 5486/2018 
(Comissão de Inventário de Bens Móveis (Portaria), Portaria nº 
2699/2019 (Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais Obsoletos 
e Materiais Inservíveis), Portaria nº 5016/2019 (Comissão 
Permanente para Avaliação de Bens Semoventes) e Portaria nº 
2724/2020 (Comissão de Avaliação de Bens Imóveis). 

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 
Reitora 
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de sua vida útil ou aqueles que tiveram um acréscimo ou redução 
significativa em seu valor monetário ou capacidade de produção; 

c) conferir se os bens móveis estão lotados fisicamente nos locais 
indicados no sistema de gestão patrimonial; 

d) relacionar os bens móveis e imóveis que não constam no sistema 
de gestão patrimonial; 

e) relacionar os bens móveis e imóveis reconhecidos no sistema de 
gestão patrimonial que não foram localizados; 

f) conferir se os imóveis vinculados no Sistema de Gestão 
Patrimonial de Imóveis do Estado do Paraná – GPI a determinado 
órgão/entidade encontram-se; 

g) relacionar os bens imóveis sem ocupação; 
h) relacionar os bens inservíveis; 
i) realizar pesquisas para auferir o valor de mercado dos bens; 
j) avaliar o estado de conservação dos bens, conforme diretrizes do 

Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
k) avaliar a vida útil e valor residual dos bens, conforme metodologia 

do Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
l) elaborar laudo de reavaliação conforme critérios estabelecidos no 

Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
m) monitorar a inserção dos dados no sistema de gestão patrimonial, 

obtidos nos procedimentos de reavaliação; 
n) emitir relatório final à Reitoria da Universidade acerca das 

observações anotadas ao longo do processo de reavaliação, 
constando as informações quanto aos procedimentos realizados e à 
situação geral do patrimônio da Universidade; 

o) realizar outras atividades correlatas. 
III.  Os grupos da Comissão reunir-se-ão, pelo menos uma vez no semestre e 

sempre que necessário para atender demandas de sua competência, com 
quórum mínimo de três membros, sendo o coordenador substituído em 
sua ausência pelo membro seguinte na ordem de indicação. 

IV. Para o exercício de suas atribuições os Grupos da Comissão podem, por 
um ou mais de seus membros, realizar vistorias nas dependências da 
UEL, solicitar documentos e auxílio de recursos materiais e humanos, 
emitir laudos de avaliação e convalidar informações existentes sobres 
os bens móveis e imóveis da UEL, com objetivo de atualizar e 
aperfeiçoar o fluxo de informações dos bens. 

PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 
V.  Além dos conceitos estabelecidos no Manual de Procedimentos de 

que trata o Decreto Estadual nº 8.955/2018, são considerados: 
- materiais inservíveis: papéis velhos (exceto os referentes ao acervo 
bibliográfico), sobras de materiais de consumo, sobras de materiais 
de construção, inclusive de edificação passível de demolição, 
madeiras de lenha, materiais e peças automotivas inservíveis, restos 
de serralheria, ferros velhos em geral, sucatas de equipamentos e 
outros desta categoria recolhidos nos depósitos da Universidade, com 
a finalidade de alienação ou doação, conforme o caso; 
-  bens inservíveis, todos aqueles bens móveis sem utilidade para 
UEL, nomeados obsoletos e sem condições de uso, denominado 
sucateados, com a finalidade de alienação ou doação, conforme o 
caso. 

VI.  Os laudos emitidos pela Comissão serão homologados pelo Reitor, 
para fins de alienação, por qualquer meio, inclusive por leilão e 
doação. 

VII.  A Comissão deverá apresentar elaborar Plano de Trabalho e 
Relatório de Atividades, anualmente, até 10 de novembro, ao Pró-
Reitor de Administração e Finanças, que os relatará ao Conselho de 
Administração. 

VIII. O mandato dos representantes designados por meio desta Portaria 
perdurará por 4 anos, a partir da sua publicação. 

IX.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 5486/2018 
(Comissão de Inventário de Bens Móveis (Portaria), Portaria nº 
2699/2019 (Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais Obsoletos 
e Materiais Inservíveis), Portaria nº 5016/2019 (Comissão 
Permanente para Avaliação de Bens Semoventes) e Portaria nº 
2724/2020 (Comissão de Avaliação de Bens Imóveis). 

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 
Reitora 

 

 

de sua vida útil ou aqueles que tiveram um acréscimo ou redução 
significativa em seu valor monetário ou capacidade de produção; 

c) conferir se os bens móveis estão lotados fisicamente nos locais 
indicados no sistema de gestão patrimonial; 

d) relacionar os bens móveis e imóveis que não constam no sistema 
de gestão patrimonial; 

e) relacionar os bens móveis e imóveis reconhecidos no sistema de 
gestão patrimonial que não foram localizados; 

f) conferir se os imóveis vinculados no Sistema de Gestão 
Patrimonial de Imóveis do Estado do Paraná – GPI a determinado 
órgão/entidade encontram-se; 

g) relacionar os bens imóveis sem ocupação; 
h) relacionar os bens inservíveis; 
i) realizar pesquisas para auferir o valor de mercado dos bens; 
j) avaliar o estado de conservação dos bens, conforme diretrizes do 

Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
k) avaliar a vida útil e valor residual dos bens, conforme metodologia 

do Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
l) elaborar laudo de reavaliação conforme critérios estabelecidos no 

Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
m) monitorar a inserção dos dados no sistema de gestão patrimonial, 

obtidos nos procedimentos de reavaliação; 
n) emitir relatório final à Reitoria da Universidade acerca das 

observações anotadas ao longo do processo de reavaliação, 
constando as informações quanto aos procedimentos realizados e à 
situação geral do patrimônio da Universidade; 

o) realizar outras atividades correlatas. 
III.  Os grupos da Comissão reunir-se-ão, pelo menos uma vez no semestre e 

sempre que necessário para atender demandas de sua competência, com 
quórum mínimo de três membros, sendo o coordenador substituído em 
sua ausência pelo membro seguinte na ordem de indicação. 

IV. Para o exercício de suas atribuições os Grupos da Comissão podem, por 
um ou mais de seus membros, realizar vistorias nas dependências da 
UEL, solicitar documentos e auxílio de recursos materiais e humanos, 
emitir laudos de avaliação e convalidar informações existentes sobres 
os bens móveis e imóveis da UEL, com objetivo de atualizar e 
aperfeiçoar o fluxo de informações dos bens. 

PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 
V.  Além dos conceitos estabelecidos no Manual de Procedimentos de 

que trata o Decreto Estadual nº 8.955/2018, são considerados: 
- materiais inservíveis: papéis velhos (exceto os referentes ao acervo 
bibliográfico), sobras de materiais de consumo, sobras de materiais 
de construção, inclusive de edificação passível de demolição, 
madeiras de lenha, materiais e peças automotivas inservíveis, restos 
de serralheria, ferros velhos em geral, sucatas de equipamentos e 
outros desta categoria recolhidos nos depósitos da Universidade, com 
a finalidade de alienação ou doação, conforme o caso; 
-  bens inservíveis, todos aqueles bens móveis sem utilidade para 
UEL, nomeados obsoletos e sem condições de uso, denominado 
sucateados, com a finalidade de alienação ou doação, conforme o 
caso. 

VI.  Os laudos emitidos pela Comissão serão homologados pelo Reitor, 
para fins de alienação, por qualquer meio, inclusive por leilão e 
doação. 

VII.  A Comissão deverá apresentar elaborar Plano de Trabalho e 
Relatório de Atividades, anualmente, até 10 de novembro, ao Pró-
Reitor de Administração e Finanças, que os relatará ao Conselho de 
Administração. 

VIII. O mandato dos representantes designados por meio desta Portaria 
perdurará por 4 anos, a partir da sua publicação. 

IX.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 5486/2018 
(Comissão de Inventário de Bens Móveis (Portaria), Portaria nº 
2699/2019 (Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais Obsoletos 
e Materiais Inservíveis), Portaria nº 5016/2019 (Comissão 
Permanente para Avaliação de Bens Semoventes) e Portaria nº 
2724/2020 (Comissão de Avaliação de Bens Imóveis). 

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 
Reitora 

 

 

de sua vida útil ou aqueles que tiveram um acréscimo ou redução 
significativa em seu valor monetário ou capacidade de produção; 

c) conferir se os bens móveis estão lotados fisicamente nos locais 
indicados no sistema de gestão patrimonial; 

d) relacionar os bens móveis e imóveis que não constam no sistema 
de gestão patrimonial; 

e) relacionar os bens móveis e imóveis reconhecidos no sistema de 
gestão patrimonial que não foram localizados; 

f) conferir se os imóveis vinculados no Sistema de Gestão 
Patrimonial de Imóveis do Estado do Paraná – GPI a determinado 
órgão/entidade encontram-se; 

g) relacionar os bens imóveis sem ocupação; 
h) relacionar os bens inservíveis; 
i) realizar pesquisas para auferir o valor de mercado dos bens; 
j) avaliar o estado de conservação dos bens, conforme diretrizes do 

Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
k) avaliar a vida útil e valor residual dos bens, conforme metodologia 

do Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
l) elaborar laudo de reavaliação conforme critérios estabelecidos no 

Manual dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
m) monitorar a inserção dos dados no sistema de gestão patrimonial, 

obtidos nos procedimentos de reavaliação; 
n) emitir relatório final à Reitoria da Universidade acerca das 

observações anotadas ao longo do processo de reavaliação, 
constando as informações quanto aos procedimentos realizados e à 
situação geral do patrimônio da Universidade; 

o) realizar outras atividades correlatas. 
III.  Os grupos da Comissão reunir-se-ão, pelo menos uma vez no semestre e 

sempre que necessário para atender demandas de sua competência, com 
quórum mínimo de três membros, sendo o coordenador substituído em 
sua ausência pelo membro seguinte na ordem de indicação. 

IV. Para o exercício de suas atribuições os Grupos da Comissão podem, por 
um ou mais de seus membros, realizar vistorias nas dependências da 
UEL, solicitar documentos e auxílio de recursos materiais e humanos, 
emitir laudos de avaliação e convalidar informações existentes sobres 
os bens móveis e imóveis da UEL, com objetivo de atualizar e 
aperfeiçoar o fluxo de informações dos bens. 

PORTARIA Nº 2096 - 29/05/2023 
V.  Além dos conceitos estabelecidos no Manual de Procedimentos de 

que trata o Decreto Estadual nº 8.955/2018, são considerados: 
- materiais inservíveis: papéis velhos (exceto os referentes ao acervo 
bibliográfico), sobras de materiais de consumo, sobras de materiais 
de construção, inclusive de edificação passível de demolição, 
madeiras de lenha, materiais e peças automotivas inservíveis, restos 
de serralheria, ferros velhos em geral, sucatas de equipamentos e 
outros desta categoria recolhidos nos depósitos da Universidade, com 
a finalidade de alienação ou doação, conforme o caso; 
-  bens inservíveis, todos aqueles bens móveis sem utilidade para 
UEL, nomeados obsoletos e sem condições de uso, denominado 
sucateados, com a finalidade de alienação ou doação, conforme o 
caso. 

VI.  Os laudos emitidos pela Comissão serão homologados pelo Reitor, 
para fins de alienação, por qualquer meio, inclusive por leilão e 
doação. 

VII.  A Comissão deverá apresentar elaborar Plano de Trabalho e 
Relatório de Atividades, anualmente, até 10 de novembro, ao Pró-
Reitor de Administração e Finanças, que os relatará ao Conselho de 
Administração. 

VIII. O mandato dos representantes designados por meio desta Portaria 
perdurará por 4 anos, a partir da sua publicação. 

IX.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 5486/2018 
(Comissão de Inventário de Bens Móveis (Portaria), Portaria nº 
2699/2019 (Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais Obsoletos 
e Materiais Inservíveis), Portaria nº 5016/2019 (Comissão 
Permanente para Avaliação de Bens Semoventes) e Portaria nº 
2724/2020 (Comissão de Avaliação de Bens Imóveis). 

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro 
Reitora 

PORTARIA/GR Nº 217/2023 
SÚMULA: Retifica o Anexo I da Portaria/GR Nº 205/2023 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo Decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o e-protocolo 20.835.944-4, 

RESOLVE 
Art. 1º. Retificar o Anexo I da Portaria/GR Nº 205/2023, passando a vigorar conforme anexo I desta Portaria.  
Art. 2º. Os demais dispositivos permanecem inalterados. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Reitoria da UENP em 
Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 
Reitor 

 
Anexo I da Portaria Nº 217/2023 

Enquadramento dos agentes universitários da UENP nos cargos, funções, classes e salários conforme Lei Estadual nº 21.583/2023.  
Onde se lê: 

Nome RG 
DE PARA 

Cargo Função Classe Ref Cargo Função Classe 
Ivi 

Ferreira 
de Souza 
Lemes 

4.986.764-1 
Agente 

Universitário 
Nível Médio 

Técnico 
Administrativo I 12 

Agente 
Universitário 
de Execução 

Técnico 
Administrativo E16 

Gilda 
Santos da 

Rocha 
Tome 

4.823.283-3 
Agente 

Universitário 
Operacional 

Auxiliar 
Operacional I 12 

Agente 
Universitário 

de Apoio 

Auxiliar 
Operacional A16 

Leia-se: 

Nome RG 
DE PARA 

Cargo Função Classe Ref Cargo Função Classe 
Ivi 

Ferreira 
de Souza 
Lemes 

4.986.764-1 
Agente 

Universitário 
Nível Médio 

Técnico 
Administrativo I 13 

Agente 
Universitário 
de Execução 

Técnico 
Administrativo E17 

Gilda 
Santos da 

Rocha 
Tome 

4.823.283-3 
Agente 

Universitário 
Operacional 

Auxiliar 
Operacional I 14 

Agente 
Universitário 

de Apoio 

Auxiliar 
Operacional A17 

  86536/2023

UENP

PORTARIA/GR Nº 207/2023 
SÚMULA: Concede licença especial ao Professor Marco Antonio 

Gandolfo, no período de 11/09/2023 a 09/12/2023. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.713.238-1, como ainda, que não haverá 
impacto financeiro, conforme prevê na letra “e”, item 1, da Deliberação da 19a 
Reunião Ordinária da Comissão de Política Salarial 

RESOLVE 
Art. 1°. Conceder, a pedido, licença especial Professor Marco Antonio 

Gandolfo, RG n° 3.373.721-1, lotado no Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes, 
no período de 11/09/2023 a 09/12/2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 208/2023 
SÚMULA: Concede licença especial à Professora Jael Simões Santos 

Rando, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.739.431-9, como ainda, que não haverá 
impacto financeiro, conforme prevê na letra “e”, item 1, da Deliberação da 19a 
Reunião Ordinária da Comissão de Política Salarial 

RESOLVE 
Art. 1°. Conceder, a pedido, licença especial à Professora Jael Simões 

Santos Rando, RG n° 4.375.206.5, lotada no Campus Luiz Meneghel – 
Bandeirantes, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 209/2023 
SÚMULA: Nomeia a Comissão Processante Permanente da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo Decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o e-protocolo 18.432.917-4 

RESOLVE 
Art. 1°. Nomear os seguintes servidores para comporem a Comissão 

Processante Permanente da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP: 
a) Ana Rita Levandovski - Campus de Cornélio Procópio; 
b) Francisco Carlos Mainardes da Silva - Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes; 
c) Jaime Domingues Brito - Campus de Jacarezinho. 

§1°. Os servidores supracitados, caso necessário, deverão ser 
dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de provas ou audiências, 
bem como para a elaboração do relatório final. 

§2°. Fica atribuída FA-3 aos Servidores nomeados no caput, vedado o 
acúmulo, em consonância com a Lei 20932/2021. 

Art. 2°. A Comissão deverá observar o contido na legislação em vigor, 
mas especialmente a Resolução no 001/2021 - CONSUNI/UENP, e, no que couber, 
o Decreto no 1.195/2011, Decreto n° 5.792/2012 e o Decreto n° 7.065/2013. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 210/2023 
SÚMULA: Autoriza o Professor Silvestre Bellettini realizar viagem 

ao exterior, no período de 28 de agosto de 2023 a 01 de 
setembro de 2023. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto no 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.751.019-0 

RESOLVE 
Art. 1°. Fica autorizada o Professor Silvestre Bellettini, RG n° 

13.053.851-7-SSP-PR, participar da Reunião Anual CONSENT, em Buenos 
Aires - Argentina, no período de 28 de agosto de 2023 a 01 de setembro de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 09 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 

PORTARIA/GR Nº 207/2023 
SÚMULA: Concede licença especial ao Professor Marco Antonio 

Gandolfo, no período de 11/09/2023 a 09/12/2023. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.713.238-1, como ainda, que não haverá 
impacto financeiro, conforme prevê na letra “e”, item 1, da Deliberação da 19a 
Reunião Ordinária da Comissão de Política Salarial 

RESOLVE 
Art. 1°. Conceder, a pedido, licença especial Professor Marco Antonio 

Gandolfo, RG n° 3.373.721-1, lotado no Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes, 
no período de 11/09/2023 a 09/12/2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 208/2023 
SÚMULA: Concede licença especial à Professora Jael Simões Santos 

Rando, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.739.431-9, como ainda, que não haverá 
impacto financeiro, conforme prevê na letra “e”, item 1, da Deliberação da 19a 
Reunião Ordinária da Comissão de Política Salarial 

RESOLVE 
Art. 1°. Conceder, a pedido, licença especial à Professora Jael Simões 

Santos Rando, RG n° 4.375.206.5, lotada no Campus Luiz Meneghel – 
Bandeirantes, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 209/2023 
SÚMULA: Nomeia a Comissão Processante Permanente da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo Decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o e-protocolo 18.432.917-4 

RESOLVE 
Art. 1°. Nomear os seguintes servidores para comporem a Comissão 

Processante Permanente da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP: 
a) Ana Rita Levandovski - Campus de Cornélio Procópio; 
b) Francisco Carlos Mainardes da Silva - Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes; 
c) Jaime Domingues Brito - Campus de Jacarezinho. 

§1°. Os servidores supracitados, caso necessário, deverão ser 
dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de provas ou audiências, 
bem como para a elaboração do relatório final. 

§2°. Fica atribuída FA-3 aos Servidores nomeados no caput, vedado o 
acúmulo, em consonância com a Lei 20932/2021. 

Art. 2°. A Comissão deverá observar o contido na legislação em vigor, 
mas especialmente a Resolução no 001/2021 - CONSUNI/UENP, e, no que couber, 
o Decreto no 1.195/2011, Decreto n° 5.792/2012 e o Decreto n° 7.065/2013. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 210/2023 
SÚMULA: Autoriza o Professor Silvestre Bellettini realizar viagem 

ao exterior, no período de 28 de agosto de 2023 a 01 de 
setembro de 2023. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto no 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.751.019-0 

RESOLVE 
Art. 1°. Fica autorizada o Professor Silvestre Bellettini, RG n° 

13.053.851-7-SSP-PR, participar da Reunião Anual CONSENT, em Buenos 
Aires - Argentina, no período de 28 de agosto de 2023 a 01 de setembro de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 09 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
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PORTARIA/GR Nº 207/2023 
SÚMULA: Concede licença especial ao Professor Marco Antonio 

Gandolfo, no período de 11/09/2023 a 09/12/2023. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.713.238-1, como ainda, que não haverá 
impacto financeiro, conforme prevê na letra “e”, item 1, da Deliberação da 19a 
Reunião Ordinária da Comissão de Política Salarial 

RESOLVE 
Art. 1°. Conceder, a pedido, licença especial Professor Marco Antonio 

Gandolfo, RG n° 3.373.721-1, lotado no Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes, 
no período de 11/09/2023 a 09/12/2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 208/2023 
SÚMULA: Concede licença especial à Professora Jael Simões Santos 

Rando, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.739.431-9, como ainda, que não haverá 
impacto financeiro, conforme prevê na letra “e”, item 1, da Deliberação da 19a 
Reunião Ordinária da Comissão de Política Salarial 

RESOLVE 
Art. 1°. Conceder, a pedido, licença especial à Professora Jael Simões 

Santos Rando, RG n° 4.375.206.5, lotada no Campus Luiz Meneghel – 
Bandeirantes, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 209/2023 
SÚMULA: Nomeia a Comissão Processante Permanente da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo Decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o e-protocolo 18.432.917-4 

RESOLVE 
Art. 1°. Nomear os seguintes servidores para comporem a Comissão 

Processante Permanente da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP: 
a) Ana Rita Levandovski - Campus de Cornélio Procópio; 
b) Francisco Carlos Mainardes da Silva - Campus Luiz Meneghel – Bandeirantes; 
c) Jaime Domingues Brito - Campus de Jacarezinho. 

§1°. Os servidores supracitados, caso necessário, deverão ser 
dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de provas ou audiências, 
bem como para a elaboração do relatório final. 

§2°. Fica atribuída FA-3 aos Servidores nomeados no caput, vedado o 
acúmulo, em consonância com a Lei 20932/2021. 

Art. 2°. A Comissão deverá observar o contido na legislação em vigor, 
mas especialmente a Resolução no 001/2021 - CONSUNI/UENP, e, no que couber, 
o Decreto no 1.195/2011, Decreto n° 5.792/2012 e o Decreto n° 7.065/2013. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 04 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 210/2023 
SÚMULA: Autoriza o Professor Silvestre Bellettini realizar viagem 

ao exterior, no período de 28 de agosto de 2023 a 01 de 
setembro de 2023. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto no 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.751.019-0 

RESOLVE 
Art. 1°. Fica autorizada o Professor Silvestre Bellettini, RG n° 

13.053.851-7-SSP-PR, participar da Reunião Anual CONSENT, em Buenos 
Aires - Argentina, no período de 28 de agosto de 2023 a 01 de setembro de 2023. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 09 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 

 
PORTARIA/GR Nº 211/2023 

SÚMULA: Cria e nomeia a Comissão para Distribuição de Cargos 
Efetivos de Docentes da Universidade Estadual do 
Norte do Paraná – UENP. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais 

RESOLVE 
Art. 1°. Fica criada a Comissão para Distribuição de Cargos Efetivos 

da Carreira do Magistério Público do Ensino Superior da Universidade Estadual 
do Norte do Paraná – UENP. 

Art. 2°. Nomeia os seguintes servidores para comporem a Comissão 
Especial: 
a) Maria José Quina Galdino – presidente; 
b) Ademir Zacarias Junior – representante do CLM; 
c) Ana Paula Belomo Brochado – representante do CJ; 
d) Mateus Luiz Biancon - representante do Gabinete da Reitoria; 
e) Rudolph dos Santos Gomes Pereira – representante do CCP. 

Art. 3°. O objetivo da Comissão é apresentar, no prazo de 90 (noventa) 
dias, proposta de distribuição dos cargos, considerando os quantitativos 
disponíveis em lei. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 09 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 212/2023 
SÚMULA: Exonera Bruna da Conceição Costa Silva, da função de 

Assessora Técnica da Pró-Reitoria de Planejamento e 
Avaliação Institucional (PROPAV), nível DA-4. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.876.338-5, 

RESOLVE 
Art. 1°. Exonerar, a pedido, a partir de 10 de agosto de 2023, Bruna 

da Conceição Costa Silva, RG n° 16.308.578-0, da função de Assessora Técnica 
da Pró-Reitoria de Planejamento e Avaliação Institucional (PROPAV), nível DA-
4. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 213/2023 
SÚMULA: Exonera Karen Kresin Flavio, da função de Assessora 

Técnica - Apoio Administrativo - Divisão Acadêmica, 
do Campus de Cornélio Procópio, nível DA-3. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.875.076-3 

RESOLVE 
Art. 1°. Exonerar, a pedido, a partir de 14 de agosto de 2023, Karen 

Kresin Flavio, RG n° 10.961.243-0, da função de Assessora Técnica - Apoio 
Administrativo - Divisão Acadêmica, do Campus de Cornélio Procópio, nível 
DA-3. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 214/2023 
SÚMULA: Exonera Bruno de Castro Fonseca, da função de 

Coordenador de Área - Registro de Diplomas, da Pró-
Reitoria de Graduação (PROGRAD), nível FA-1. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.880.488-0, 

RESOLVE 
Art. 1°. Exonerar, a partir de 5 de setembro de 2023, Bruno de Castro 

Fonseca, RG n° 7.832.960-2, da função de Coordenador de Área - Registro de 
Diplomas, da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), nível FA-1. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

 
PORTARIA/GR Nº 211/2023 

SÚMULA: Cria e nomeia a Comissão para Distribuição de Cargos 
Efetivos de Docentes da Universidade Estadual do 
Norte do Paraná – UENP. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais 

RESOLVE 
Art. 1°. Fica criada a Comissão para Distribuição de Cargos Efetivos 

da Carreira do Magistério Público do Ensino Superior da Universidade Estadual 
do Norte do Paraná – UENP. 

Art. 2°. Nomeia os seguintes servidores para comporem a Comissão 
Especial: 
a) Maria José Quina Galdino – presidente; 
b) Ademir Zacarias Junior – representante do CLM; 
c) Ana Paula Belomo Brochado – representante do CJ; 
d) Mateus Luiz Biancon - representante do Gabinete da Reitoria; 
e) Rudolph dos Santos Gomes Pereira – representante do CCP. 

Art. 3°. O objetivo da Comissão é apresentar, no prazo de 90 (noventa) 
dias, proposta de distribuição dos cargos, considerando os quantitativos 
disponíveis em lei. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 09 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 212/2023 
SÚMULA: Exonera Bruna da Conceição Costa Silva, da função de 

Assessora Técnica da Pró-Reitoria de Planejamento e 
Avaliação Institucional (PROPAV), nível DA-4. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.876.338-5, 

RESOLVE 
Art. 1°. Exonerar, a pedido, a partir de 10 de agosto de 2023, Bruna 

da Conceição Costa Silva, RG n° 16.308.578-0, da função de Assessora Técnica 
da Pró-Reitoria de Planejamento e Avaliação Institucional (PROPAV), nível DA-
4. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 213/2023 
SÚMULA: Exonera Karen Kresin Flavio, da função de Assessora 

Técnica - Apoio Administrativo - Divisão Acadêmica, 
do Campus de Cornélio Procópio, nível DA-3. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.875.076-3 

RESOLVE 
Art. 1°. Exonerar, a pedido, a partir de 14 de agosto de 2023, Karen 

Kresin Flavio, RG n° 10.961.243-0, da função de Assessora Técnica - Apoio 
Administrativo - Divisão Acadêmica, do Campus de Cornélio Procópio, nível 
DA-3. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 214/2023 
SÚMULA: Exonera Bruno de Castro Fonseca, da função de 

Coordenador de Área - Registro de Diplomas, da Pró-
Reitoria de Graduação (PROGRAD), nível FA-1. 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando e-protocolo 20.880.488-0, 

RESOLVE 
Art. 1°. Exonerar, a partir de 5 de setembro de 2023, Bruno de Castro 

Fonseca, RG n° 7.832.960-2, da função de Coordenador de Área - Registro de 
Diplomas, da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), nível FA-1. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 215/2023 
SÚMULA: Concede progressão aos servidores da UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o e-protocolo 20.878.670-9, 

RESOLVE 
Art. 1º. Conceder progressão por capacitação aos seguintes Agentes 

Universitários da UENP, a partir de 31/07/2023: 

Nome RG Cargo 
DE PARA 

Cl. Ref. Cl. Ref. 

Gilda 
Santos da 

Rocha 
Tomé 

4.823.28
3-3 

Agente 
Universitár

io 
Operacion

al 

I 12 I 14 

Ivi Ferreira 
de Souza 
Lemes 

4.986.76
1-1 

Agente 
Universitár
io de Nível 

Médio 

I 12 I 13 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 216/2023 
SÚMULA: Concede ascensão e promoção aos servidores da UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de de 06 de 
junho de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, considerando o e-protocolo 20.878.670-9, 

RESOLVE 
Art. 1º. Conceder ascensão de nível aos seguintes Servidores 

Docentes da UENP: 
Nome RG Cargo DE PARA 

Jorge Sobral 
da Silva Maia 

10.824
.259-0 

Professor do 
Ensino 

Superior 

Associado 
A Associado B 

Wanessa 
Blaschi 

12.392
.043-0 

Professor do 
Ensino 

Superior 

Associado 
A Associado B 

Cristiane 
Schell Gabriel 

6.535.
505-1 

Professor do 
Ensino 

Superior 
Adjunto C Adjunto D 

Art. 2º. Conceder promoção de classe à seguinte Servidora Docente 
da UENP: 

Nome RG Cargo DE PARA 

Marisa Noda 4.052.
762-1 

Professor do 
Ensino 

Superior 
Adjunto D Associado A 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 
 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 215/2023 
SÚMULA: Concede progressão aos servidores da UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o e-protocolo 20.878.670-9, 

RESOLVE 
Art. 1º. Conceder progressão por capacitação aos seguintes Agentes 

Universitários da UENP, a partir de 31/07/2023: 

Nome RG Cargo 
DE PARA 

Cl. Ref. Cl. Ref. 

Gilda 
Santos da 

Rocha 
Tomé 

4.823.28
3-3 

Agente 
Universitár

io 
Operacion

al 

I 12 I 14 

Ivi Ferreira 
de Souza 
Lemes 

4.986.76
1-1 

Agente 
Universitár
io de Nível 

Médio 

I 12 I 13 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 216/2023 
SÚMULA: Concede ascensão e promoção aos servidores da UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de de 06 de 
junho de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, considerando o e-protocolo 20.878.670-9, 

RESOLVE 
Art. 1º. Conceder ascensão de nível aos seguintes Servidores 

Docentes da UENP: 
Nome RG Cargo DE PARA 

Jorge Sobral 
da Silva Maia 

10.824
.259-0 

Professor do 
Ensino 

Superior 

Associado 
A Associado B 

Wanessa 
Blaschi 

12.392
.043-0 

Professor do 
Ensino 

Superior 

Associado 
A Associado B 

Cristiane 
Schell Gabriel 

6.535.
505-1 

Professor do 
Ensino 

Superior 
Adjunto C Adjunto D 

Art. 2º. Conceder promoção de classe à seguinte Servidora Docente 
da UENP: 

Nome RG Cargo DE PARA 

Marisa Noda 4.052.
762-1 

Professor do 
Ensino 

Superior 
Adjunto D Associado A 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
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 86527/2023

UEPG

                           PORTARIA R. - Nº 2023.595

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no uso

de suas atribuições legais e estatutárias, considerando os termos do expediente

autuado  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações  da  Universidade  Estadual  de

Ponta Grossa, onde se consubstanciou no Processo no 23.000046105-3,

                                    R E S O L V E:

Art. 1o Instaurar Sindicância Administrativa a fim de apurar relato de furto nas

dependências do Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais, conforme

peças integrantes do Processo no 23.000046105-3.

Art.  2o  Compor  Comissão  de  Sindicância  Administrativa  incumbida  dos

trabalhos  decorrentes  do  disposto  no  Art.  1o  desta  Portaria,  integrada  pelos

seguintes servidores:

I  –  Carla  Silvia  Pimentel,  RG no  4.557.433-4,  lotada  no  Departamento  de

Geociências - Presidente;

II – Celso Jose Costa Junior, RG no 14.594.143-1, lotado no Departamento de

Economia - Secretário;

III – Cheila Roberta Lehnen, RG no 13.811.610-7, lotada no Departamento de

Departamento de Zootecnia.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  Reitoria da

Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Ponta Grossa, 09 de agosto de 2023.

Miguel Sanches Neto,

Reitor.

 86152/2023

                             PORTARIA R. - Nº 2023.596

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no uso

de suas atribuições legais e estatutárias, considerando os termos do expediente

autuado  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações  da  Universidade  Estadual  de

Ponta Grossa, onde se consubstanciou no Processo no 23.000043293-2,

                                      R E S O L V E:

Art. 1o Instaurar Processo Administrativo para Apuração de Responsabilidade a

fim  de  averiguar  o  descumprimento  das  obrigações  assumidas  através  do

Contrato  no  402/2022,  Processo  Licitatório  referente  à  modalidade  Pregão

Eletrônico  no 065/2022,  pela  empresa  Mega Medical  Comércio  de Materiais

Cirúrgicos Eireli  - EPP, caracterizando, em tese,  a violação do Art. 154,  IV,

estando sujeito às sanções previstas no Art. 150, dispositivos previstos na Lei

Estadual 15.608/2007.

Art. 2o Compor Comissão de Processo Administrativo incumbida dos trabalhos

decorrentes  do  disposto  no  Art.  1o  desta  Portaria,  integrada  pelos  seguintes

servidores:

I  –  Carla  Cristine  Kanunfre,  RG  no  5.674.219-0,  Professora  lotada  no

Departamento de Biologia Geral - Presidente;

II  –  Cárliton  Vieira  dos  Santos,  RG  no  7.776.154-3,  Professor  lotado  no

Departamento de Economia - Secretário;

III  –  Célia  Regina  Carubelli,  RG  no  7.733.378-9,  Professora  lotada  no

Departamento de Química.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  Reitoria da

Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Ponta Grossa, 09 de agosto de 2023.

Miguel Sanches Neto,

Reitor.

 86150/2023

UNIVERSIDADEESTADUALDE PONTAGROSSA
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

APró-Reitor de RecursosHumanos da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no uso
de suas atribuições estatutárias e regimentais;
considerando a autonomia administrativa conferida peloArtigo 207 da Constituição da
República do Brasil e art. 180 da Constituição do Estado do Paraná;
considerando o art. 53º e 54º da Lei nº 9.394/96;
considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta
Grossa;
considerando o art. 4º da Lei n 9.663/91;

TORNA PÚBLICO:
O(s) Extrato(s) da(s) Portaria(s) R. emitida(s) abaixo relacionada(s):
PORTARIA R. No 2023.588 – 03/08/2023 (PROCESSO SEI No

22.000042497-5) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH-DICON no 2022.65, seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE GEOCIÊNCIAS
NOME CARGA HORÁRIA
Laís Luana Massuqueto 40 horas
PORTARIA R. No 2023.590 – 04/08/2023 (PROCESSO SEI No

23.000007322-3) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH-DICON no 2022.631,
seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
NOME CARGA HORÁRIA
Juliano Jaronski 20 horas
PORTARIA R. No 2023.594 – 09/08/2023 (PROCESSO SEI No

22.000042497-5) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH-DICON no 2022.65, seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA
NOME CARGA HORÁRIA
Juliano Issakowicz 40 horas
PORTARIA R. No 2023.599 – 10/08/2023 (PROCESSO SEI No

23.000007322-3) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH-DICON no 2022.631,
seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
NOME CARGA HORÁRIA
Luciana Kubaski Alves 20 horas
Patrícia Caldeira Tolentino Czech 20 horas

Eliane de Fátima Rauski
Pró-Reitor

UNIVERSIDADEESTADUALDE PONTAGROSSA
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

APró-Reitor de RecursosHumanos da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no uso
de suas atribuições estatutárias e regimentais;
considerando a autonomia administrativa conferida peloArtigo 207 da Constituição da
República do Brasil e art. 180 da Constituição do Estado do Paraná;
considerando o art. 53º e 54º da Lei nº 9.394/96;
considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta
Grossa;
considerando o art. 4º da Lei n 9.663/91;

TORNA PÚBLICO:
O(s) Extrato(s) da(s) Portaria(s) R. emitida(s) abaixo relacionada(s):
PORTARIA R. No 2023.588 – 03/08/2023 (PROCESSO SEI No

22.000042497-5) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH-DICON no 2022.65, seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE GEOCIÊNCIAS
NOME CARGA HORÁRIA
Laís Luana Massuqueto 40 horas
PORTARIA R. No 2023.590 – 04/08/2023 (PROCESSO SEI No

23.000007322-3) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH-DICON no 2022.631,
seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
NOME CARGA HORÁRIA
Juliano Jaronski 20 horas
PORTARIA R. No 2023.594 – 09/08/2023 (PROCESSO SEI No

22.000042497-5) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH-DICON no 2022.65, seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA
NOME CARGA HORÁRIA
Juliano Issakowicz 40 horas
PORTARIA R. No 2023.599 – 10/08/2023 (PROCESSO SEI No

23.000007322-3) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PRORH-DICON no 2022.631,
seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
NOME CARGA HORÁRIA
Luciana Kubaski Alves 20 horas
Patrícia Caldeira Tolentino Czech 20 horas

Eliane de Fátima Rauski
Pró-Reitor

 86463/2023

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 215/2023 
SÚMULA: Concede progressão aos servidores da UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho 
de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o e-protocolo 20.878.670-9, 

RESOLVE 
Art. 1º. Conceder progressão por capacitação aos seguintes Agentes 

Universitários da UENP, a partir de 31/07/2023: 

Nome RG Cargo 
DE PARA 

Cl. Ref. Cl. Ref. 

Gilda 
Santos da 

Rocha 
Tomé 

4.823.28
3-3 

Agente 
Universitár

io 
Operacion

al 

I 12 I 14 

Ivi Ferreira 
de Souza 
Lemes 

4.986.76
1-1 

Agente 
Universitár
io de Nível 

Médio 

I 12 I 13 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 

PORTARIA/GR Nº 216/2023 
SÚMULA: Concede ascensão e promoção aos servidores da UENP. 
O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. 

Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de de 06 de 
junho de 2022, do Governo do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, considerando o e-protocolo 20.878.670-9, 

RESOLVE 
Art. 1º. Conceder ascensão de nível aos seguintes Servidores 

Docentes da UENP: 
Nome RG Cargo DE PARA 

Jorge Sobral 
da Silva Maia 

10.824
.259-0 

Professor do 
Ensino 

Superior 

Associado 
A Associado B 

Wanessa 
Blaschi 

12.392
.043-0 

Professor do 
Ensino 

Superior 

Associado 
A Associado B 

Cristiane 
Schell Gabriel 

6.535.
505-1 

Professor do 
Ensino 

Superior 
Adjunto C Adjunto D 

Art. 2º. Conceder promoção de classe à seguinte Servidora Docente 
da UENP: 

Nome RG Cargo DE PARA 

Marisa Noda 4.052.
762-1 

Professor do 
Ensino 

Superior 
Adjunto D Associado A 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
Gabinete do Reitor da UENP em 

Jacarezinho, 11 de agosto de 2023. 
Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini 

Reitor 
 
 

UNESPAR

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR/REITORIA
O Reitor em exercício da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais,
torna público a seguinte PORTARIA:
Portaria nº  951/2023 de 10/08/2023.  Art.  1º  Conceder afastamento
integral para capacitação do servidor Lydio Roberto Silva,  RG nº
3.XXX.121-5  /PR,  no  cargo  de  Professor  Ensino  Superior,  lotado  no
Campus de Curitiba II, para realização de Doutorado em Educação, na
Universidade Federal do Paraná - UFPR, no período de  14/08/2023 a
31/12/2023.  
Edmar Bonfim de Oliveira - Reitor em exercício 

 86072/2023

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ UNESPAR/REITORIA
O Reitor em Exercício da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais,
torna pública a seguinte PORTARIA:

Portaria n.º 563/2023 de 10 de agosto de 2023.
Art. 1º Designar Servidores para responder pelos processos de
Licitação na Universidade, conforme segue:

I – Agentes de Contratação:
Amarildo Barreto – RG n.º 4.XXX.625-7
Sérgio Werle – RG n.º 10.XXX.402-1.
Heric Garcia de Morais – RG 10.XXX.612-5

II – Licitações Modalidade Pregão
Amarildo Barreto – RG n.º 4.XXX.625-7
Sérgio Werle – RG n.º 10.XXX.402-1.
Heric Garcia de Morais – RG 10.XXX.612-5
Celso Santo Grigoli – RG 3.XXX.033-7

III - Comissão de licitação para Bens ou Serviços Especiais
Amarildo Barreto – RG n.º 4.XXX.625-7
Sérgio Werle – RG n.º 10.XXX.402-1.
Celso Santo Grigoli – RG 3.XXX.033-7
Wanderson Barbieri Mosco – RG 7.XXX.834-8
Heric Garcia de Morais – RG 10.XXX.612-5
Denise Bandeira – RG 1.XXX.588-0

§ 1º, excetuadas a previsão no Art. 9º do Decreto 10.086/22.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga a Portaria n.º
191/2021 - REITORIA/UNESPAR e demais disposições em contrário,
bem como não produz efeitos financeiros.

Art. 3º Portaria republicada por ter saído com incorreções.

Edmar Bonfim de Oliveira - REITOR EM EXERCÍCIO
 86220/2023
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR/REITORIA 
 O Reitor em exercício da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias, legais, torna pública a seguinte PORTARIA:
 Portaria nº 957/2023 de 11/08/2023. Art. 1º Conceder Promoção de Classe e Adicional de Titulação para o professor abaixo relacionado,     no cargo 
 de Professor de Ensino Superior, lotado no Campus Curitiba II da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR.

Protocolo Nome RG
Classe Adicional de Titulação
De Para De Para

20.820.904-3 Tiago Mendes Alvarez 6.XXX.658-0 Assistente D Adjunto A 50% 80%

Edmar Bonfim de Oliveira - Reitor em exercício
86287/2023

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR/REITORIA 
 O Reitor em exercício da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias, legais, torna pública a seguinte PORTARIA:
 Portaria nº 959/2023 de 11/08/2023. Art. 1º Conceder Ascensão de Nível à professora abaixo relacionada, no cargo de Professor de Ensino Superior, lotada no Campus 
de Curitiba I da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR.

Protocolo Nome RG De Para
20.614.821-7 Carina Maria Weidler 3.XXX.834-8 Adjunto C Adjunto D

Edmar Bonfim de Oliveira - Reitor em exercício
86374/2023

UNIOESTE

PORTARIA Nº 2773/2023-GRE, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, no uso das 
atribuições estatutárias e regimentais,
considerando a Lei Estadual nº 6174/70, de 16 de novembro de 1970;

considerando a Lei Estadual nº 20.656/2021, de 03 de agosto de 2021;
considerando o Código Disciplinar da Unioeste, aprovado pela 
Resolução nº 099/2023-COU, de 13 de julho de 2023;
considerando o Processo nº 20.833.689-4, de 01 de agosto de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar 
a responsabilidade funcional do Docente MARCOS AURELIO RENON, RG nº 
1.605.537-9; lotado no Centro de Ciências Biológicas e da Saúde do Campus de 
Cascavel, por possível infringência da Resolução 099/2023 – COU no Art. 10, 
Inciso I - Proceder com padrões de integridade, ética e probidade, agindo com 
lealdade, urbanidade, boa conduta, respeito e boa-fé à Universidade; Inciso 
IV - Exercício com eficiência das atividades e encargos de sua competência e 
atribuições; Art. 11, Inciso XXV - Prática, indução ou incitação, por qualquer meio, 
a discriminação ou preconceito de gênero, raça, cor, etnia, religião, orientação 
sexual ou procedência nacional; XXXVIII - Procedimento que importune a 
outrem ou cause perturbação às atividades acadêmicas e XL – praticar assédio 
moral, compreendido como a exposição de alguém a situações humilhantes e 
constrangedoras, repetitivas e prolongadas; além dos previstos no Artigo 279 da 
Lei nº 6174/70, estando sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.   
Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a presente Comissão: 
FABIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA AZEVEDO MATOS, RG nº 7.021.828-
3, como Presidente; ALLESANDRA RIBEIRO MELO, RG nº 10.607.588-3; 
e JOSÉ FERNANDO CARVALHO MARTINS, RG nº 1.288.691-8; como 
membros.
Art. 3º Conforme dispõe o Art. 68 da Resolução nº 099/2023-COU, e a Lei 
Estadual nº 20.656/2021, fica determinado que o Processo Administrativo deverá 
ser iniciado dentro do prazo de 03(três) dias, contados a partir da publicação da 
Portaria de instauração no DIOE, devendo estar concluído em 90(noventa) dias 
úteis.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial do 
Estado.
GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ – UNIOESTE, CASCAVEL – PARANÁ.
Publique-se.

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER
Reitor

83993/2023

GABINETE DA REITORIA
PORTARIA Nº 2604/2023-GRE, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.

SÚMULA: Instaura Sindicância e designa seus membros.
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando o Título IX, Capítulo I, Art. 307, 
da Lei Estadual nº 6174/70, de 16 de novembro de 1970; considerando o Decreto 
Estadual nº 5792/2012, de 30 de agosto de 2012, o qual regulamentou o trâmite 
do processo de sindicância; considerado a Lei nº 20656/2021, de 03 de agosto de 
2021; considerando o Código Disciplinar da Unioeste, aprovado pela Resolução nº 
099/2008-COU, de 02 de julho de 2008; considerando o Processo nº 20.777.472-3, 
de 19 de julho de 2023, RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância para apurar os fatos relatados no Processo nº 
20.777.472-3, de denúncias efetuadas por docente do Campus de Toledo nos canais 
da ouvidoria, e-mail institucional e Corregedoria.
Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a presente Comissão: 
ANGELO JOSÉ DE SOUZA, RG nº 7.926.640-0, como Presidente; ADÃO 
DA SILVA CUNHA, RG nº 7.875.061-8; e CASSIO FREDERICO MOREIRA 
DRUZIANI, RG nº 7.717.877-5, como membros.
Art. 3º Conforme dispõe o Art. 4º do Decreto Estadual nº 5792/2012, e a Lei nº 

20656/2021, fica determinado que o Processo Sindicante seja iniciado dentro 
do prazo de 03(três) dias, após a publicação do respectivo ato de instauração no 
DIOE, devendo estar concluída, a partir do seu início, no prazo improrrogável de 
15(quinze) dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado.
GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ – UNIOESTE, CASCAVEL – PARANÁ.
Publique-se.

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER
Reitor

82625/2023

PORTARIA Nº 2810/2023-GRE, DE 09 de AGOSTO de 2023.
Constituir a Comissão Eleitoral Central para a realização da consulta à Comunidade 
Acadêmica/2023 da Unioeste, visando à escolha de Reitor, Vice-Reitor, Diretores 
Gerais de Campus, Diretores de Centro; e Diretores do HUOP, sendo eles: 
Diretor Geral, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor de Enfermagem, 
Diretor Multiprofissional, Diretor Técnico/Médico e Diretor Pedagógico, 
com as competências descritas na Resolução nº 104/2023-COU, conforme 
segue: COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL: Representantes do Conselho 
Universitário: José Ângelo Nicácio – Presidente; Gilmar Divino Gomes – membro; 
Paulo Henrique Striechen Reis – membro.
PORTARIA Nº 2811/2023-GRE, DE 10 de AGOSTO de 2023.
Constituir a Comissão Técnica para a realização da consulta à Comunidade 
Acadêmica/2023 da Unioeste, visando à escolha de Reitor, Vice-Reitor, Diretores 
Gerais de Campus, Diretores de Centro; e Diretores do HUOP, sendo eles: Diretor 
Geral, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor de Enfermagem, Diretor 
Multiprofissional, Diretor Técnico/Médico e Diretor Pedagógico, conforme o Art.  
29 da Resolução nº 104/2023-COU, conforme segue: Membros indicados pelo 
Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI: Christiano Julio Pilger de Brito – 
Titular; Roberval Requião Junior – Titular; Maurício Tavares da Silva – Suplente. 
Membros indicados pelo Conselho Universitário - COU: Guilherme Galante – 
Titular; Luiz Antonio Rodrigues – Titular; Cláudio Barradas Sebastião – Suplente.
PORTARIA Nº 2819/2023-GRE, DE 11 de AGOSTO de 2023.
Conceder, a partir de 13 de setembro de 2023, progressão de nível ao Professor LUIZ 
CARLOS MARCHI, RG nº 893.373-1, lotado no Centro de Ciências Biológicas e 
da Saúde do Campus de Cascavel, da classe de Professor Associado – nível A para 
nível B, por avaliação de desempenho.
PORTARIA Nº 2820/2023-GRE, DE 11 de AGOSTO de 2023.
Conceder, a contar de 10 de agosto de 2023, progressão de nível a Professora 
VIRGINIA BOSQUIROLI, RG nº 1.823.433-5, RT-40, lotada no Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde do Campus de Cascavel, da classe de Professor Associado 
– nível B para nível C, por avaliação de desempenho.
PORTARIA Nº 2824/2023-GRE, DE 11 de AGOSTO de 2023.
Prorrogar o prazo – mais 30(trinta) dias úteis, a contar de 03 de agosto de 
2023, do Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº 0859/2023-GRE, para 
apuração dos fatos apontados no Processo 20.113.635-0, de 24 de fevereiro de 2023.

86248/2023

PORTARIA Nº 077/2023-HUOP, DE 11 DE AGOTSO DE 2023. 
O Diretor Geral do Hospital Universitário do Oeste do Paraná – HUOP, no uso 
das atribuições estatutárias e regimentais, considerando o Título IX, Capítulo I, 
Art. 307, da Lei Estadual nº 6174/70, de 16 de novembro de 1970; 
considerando a Lei Complementar nº 108/2005, de 18 de maio de 2005; 
considerando o Código Disciplinar da Unioeste, aprovado pela Resolução nº 
099/2023-COU, de 13 de julho de 2023; 
considerando o Decreto Estadual nº 5792/2012, de 30 de agosto de 2012, o qual 
regulamentou o trâmite do processo de sindicância; 
considerado a Lei nº 20656/2021, de 03 de agosto de 2021; 
considerando o Processo nº 20.386.407-8, de 21 de junho de 2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização para apurar os 
fatos e eventuais responsabilidades relatados no Processo nº 20.641.733-1, 
envolvendo a empresa AP TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, fornecedor de medicamentos desta 
instituição, por possível infringência a Resolução nº 099/2023-COU. Art. 27 - O 
licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, 
sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, conforme documento 
apresentado pela Direção Administrativa do HUOP – Memorando nº 392/2022-
DA/HUOP – fls. 23 do processo. 
Art. 2º Substituir a servidora da presente Comissão: MARLI TEREZINHA 
RODRIGUES, RG nº 5.007.888-4, pelo servidor ANGELO JOSE DE SOUZA, 
RG nº 7.926.640-0, como Presidente, mantendo os demais, CRISTINA DE 
SOUZA, RG nº3.697.688-8 e CLEONICE DINIZ DA FONSECA ADVENTE, nº 
6.801.414-0, como membros. 
Art. 3º Conforme dispõe o Art. 4º do Decreto Estadual nº 5792/2012, e a Lei nº 
20656/2021, fica determinado que o Processo Sindicante seja iniciado dentro do 
prazo de 03 (três) dias, após a publicação do respectivo ato de instauração no 
DIOE, devendo estar concluída, a partir do seu início, no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 
DIREÇÃO GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITARIO DO OESTE DO 
PARANÁ – CASCAVEL – PARANÁ. 
Publique-se. 
RAFAEL MUNIZ DE OLIVEIRA 
Diretor Geral 
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86224/2023

Secretaria da Cultura 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO 
 

EDITAL DE CONCURSO Nº 005/2022 – POVOS, COMUNIDADES 
TRADICIONAIS E CULTURAS POPULARES – PROGRAMA 
ESTADUAL DE FOMENTO E INCENTIVO A CULTURA - PROFICE. O 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de 
Estado da Cultura – SEEC, informa aos interessados, em especial aos 
que participaram do edital de concurso nº 005/2022 - PROFICE, que a 
relação contendo o resultado da revisão de notas fase recursal dirigido à 
Comissão de Análise Técnica e de Mérito está disponível para Consulta 
no site da SEEC www.cultura.pr.gov.br. Outras informações podem ser 
obtidas pelo e-mail profice@seec.pr.gov.br. 
 

 
Curitiba, 07 de agosto de 2023. 

 
Coordenação de Fomento e Incentivo à Cultura 

  86314/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO 
 

EDITAL DE CONCURSO Nº 007/2022 – PATRIMÔNIO CULTURAL 
MATERIAL E IMATERIAL – PROGRAMA ESTADUAL DE FOMENTO 
E INCENTIVO À CULTURA – PROFICE 4ª EDIÇÃO. O GOVERNO DO 
ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de Estado da Cultura – 
SEEC, informa aos interessados, em especial aos que participaram do 
edital de concurso – PROFICE, inscrição de projetos culturais 
modalidade Incentivo Fiscal, que está disponível para consulta no site 
da SEEC a lista completa, contendo o resultado da análise técnica e de 
mérito dos projetos habilitados na 4ª edição. Para consulta acesse 
www.cultura.pr.gov.br. Outras informações podem ser obtidas pelo e-
mail profice@seec.pr.gov.br.  
 

 
Curitiba, 09 de agosto de 2023. 

 
Coordenação de Fomento e Incentivo à Cultura 

  86324/2023

RESOLUÇÃO SEEC Nº 070/2023 

 

A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 47 da Lei nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, 

pelo Decreto nº 003, de 01 de janeiro de 2023 e Lei nº 9.375, de 24 de 

setembro de 1990,  

 

RESOLVE: 

 

Durante o período de férias da Agente de Controle Interno da Secretaria 

de Estado da Cultura, Marcia Miotto Chioqueta Busini, RG n. º 

64972669, entre 14/08/2023 a 12/09/2023, a servidora Cynthia 
Gruendling Juruena, RG n. º 1104838196, responderá pela função de 

Agente de Controle Interno desta Secretaria de Estado da Cultura. 

 

Curitiba, data da assinatura eletrônica. 

 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
Secretária de Estado da Cultura 

 

RESOLUÇÃO SEEC Nº 070/2023 

 

A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 47 da Lei nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, 

pelo Decreto nº 003, de 01 de janeiro de 2023 e Lei nº 9.375, de 24 de 

setembro de 1990,  

 

RESOLVE: 

 

Durante o período de férias da Agente de Controle Interno da Secretaria 

de Estado da Cultura, Marcia Miotto Chioqueta Busini, RG n. º 

64972669, entre 14/08/2023 a 12/09/2023, a servidora Cynthia 
Gruendling Juruena, RG n. º 1104838196, responderá pela função de 

Agente de Controle Interno desta Secretaria de Estado da Cultura. 

 

Curitiba, data da assinatura eletrônica. 

 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
Secretária de Estado da Cultura 

  86329/2023

RESOLUÇÃO Nº 71/2023 – SEEC 
 

 
Súmula: Designar servidores para compor Comissão responsável pelo 
acompanhamento do processo seletivo de estágio em Administração. 
 
A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Decreto n.º 15, de 1º de janeiro de 2023.  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores desta Secretaria para compor a 
Comissão que será responsável pela avaliação, fiscalização e trâmites 
pertinentes ao processo seletivo de estágio de Pós-Graduação na área 
de Administração da Secretaria de Estado da Cultura: 
 
I -  Wlanete Cassiano de Barros  - RG n° 4.030.781-8 
II - Janaina Aparecida de Campos Pereira - RG n° 8.584.812-7 
III - Victor Havro de Sá Grein - RG n° 9.434.096-9 
 
Art. 2º A referida Comissão será presidida pela servidora Wlanete 
Cassiano de Barros.  
 
Art. 3º Os trabalhos da Comissão serão realizados em observância ao 
artigo 24, §1º do Decreto nº 5.283/2020. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Curitiba, 10 de agosto de 2023. 

 
Luciana Casagrande Pereira Ferreira 

Secretária de Estado da Cultura 
  86364/2023

PORTARIA Nº 077/2023-HUOP, DE 11 DE AGOTSO DE 2023. 
O Diretor Geral do Hospital Universitário do Oeste do Paraná – HUOP, no uso 
das atribuições estatutárias e regimentais, considerando o Título IX, Capítulo I, 
Art. 307, da Lei Estadual nº 6174/70, de 16 de novembro de 1970; 
considerando a Lei Complementar nº 108/2005, de 18 de maio de 2005; 
considerando o Código Disciplinar da Unioeste, aprovado pela Resolução nº 
099/2023-COU, de 13 de julho de 2023; 
considerando o Decreto Estadual nº 5792/2012, de 30 de agosto de 2012, o qual 
regulamentou o trâmite do processo de sindicância; 
considerado a Lei nº 20656/2021, de 03 de agosto de 2021; 
considerando o Processo nº 20.386.407-8, de 21 de junho de 2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização para apurar os 
fatos e eventuais responsabilidades relatados no Processo nº 20.641.733-1, 
envolvendo a empresa AP TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, fornecedor de medicamentos desta 
instituição, por possível infringência a Resolução nº 099/2023-COU. Art. 27 - O 
licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, 
sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, conforme documento 
apresentado pela Direção Administrativa do HUOP – Memorando nº 392/2022-
DA/HUOP – fls. 23 do processo. 
Art. 2º Substituir a servidora da presente Comissão: MARLI TEREZINHA 
RODRIGUES, RG nº 5.007.888-4, pelo servidor ANGELO JOSE DE SOUZA, 
RG nº 7.926.640-0, como Presidente, mantendo os demais, CRISTINA DE 
SOUZA, RG nº3.697.688-8 e CLEONICE DINIZ DA FONSECA ADVENTE, nº 
6.801.414-0, como membros. 
Art. 3º Conforme dispõe o Art. 4º do Decreto Estadual nº 5792/2012, e a Lei nº 
20656/2021, fica determinado que o Processo Sindicante seja iniciado dentro do 
prazo de 03 (três) dias, após a publicação do respectivo ato de instauração no 
DIOE, devendo estar concluída, a partir do seu início, no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado. 
DIREÇÃO GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITARIO DO OESTE DO 
PARANÁ – CASCAVEL – PARANÁ. 
Publique-se. 
RAFAEL MUNIZ DE OLIVEIRA 
Diretor Geral 
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PORTARIA N.º 006/2023 
 
A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 5º da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, publicada no DIOE nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023, nomeada pelo Decreto 

nº 118, de 12 de janeiro de 2023, publicado no DIOE nº 11.337, de 12 de janeiro de 2023, designada pela Resolução nº 011, de 31 de janeiro de 

2023, publicada no DIOE nº 11.353, de 03 de fevereiro de 2023, bem como o contido no protocolo 20.742.421-8, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alocar, os servidores ocupantes exclusivamente de cargo em comissão designados pelos órgãos de origem para prestarem serviços junto 

a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF, nas unidades específicas desta Pasta. 

 

Servidor RG Órgão Origem Unidade de Trabalho - SEDEF 

Alexandra Andreia Aparecida Rodrigues 

Vieira Novakowski 

9.237,800-4 Casa Civil Núcleo Regional de Umuarama 

Ana Felicia Bodstein de Freitas 8.059.264-7 Casa Civil Coordenação de Política Estadual de Defesa dos Direitos 

da Juventude 

Bianca Mendes Portela 

 

8.357.301-5 Casa Civil Instância de Atuação Regional Avançada de Foz do 

Iguaçu 

Carlos Masao Tamura 1.105.444-7 Casa Civil Núcleo Regional de Maringá 

Daniel Ricardo Andreatta Filho 6.084.311-2 Casa Civil Assessoria Técnica da Diretoria Geral 

José Francisco da Rocha Pombo Sobieray 1.309.294-0 Casa Civil Núcleo Fazendário Setorial 

Kelcy Cristina Filla Marchiorato Bento 6.964.561-9 Casa Civil Assessoria Técnica do Gabinete 

Leila Martins Bruniera 3.562.178-4 Casa Civil Núcleo Regional d Cornélio Procópio 

Luiz Otavio Monastier 669.291-5 Casa Civil Corregedoria 

Marcos Antonio da Silva 8.156.221-0 Casa Civil Núcleo Regional de Londrina 

Rodrigo Skalicz Solda 8.300.710-9 Casa Civil Instância de Atuação Regional Avançada de Ivaiporã 

Rosi Lene Crespi Haveroth 5.218.864-4 Casa Civil Núcleo Regional de Cascavel 

Rui Rocha Ferreira 9.421.110-7 Casa Civil Cerimonial 

Sueli Aparecida de Lima Bravin 4.663.201-0 Casa Civil Núcleo Regional de Maringá 

Oscar Silva 7.362.935-7 DETRAN Diretoria Geral 

Claudio dos Santos 4.807.638-6 SESP Instância de Atuação Regional Avançada de Apucarana 

Hemely Maiolli Ramos 9.736.344-7 SETR Instância de Atuação Regional Avançada de Apucarana 

Sonia Regina Maria de Souza Ponga 6.463.989-7 SEAP Núcleo Regional de Maringá 

Zilda Romero 803.405-3 SEIC Núcleo Regional de Londrina 

 

Art. 2º. Publique-se. 

Curitiba, 09 de agosto de 2023. 

 
Luiza Simonelli 
Diretora Geral 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família 
 86298/2023

Secretaria do Desenvolvimento Social e Família 

DELIBERAÇÃO N° 044/2023 | CEAS/PR
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ,
reunido ordinariamente no dia 04 de agosto de 2023, no uso de suas
atribuições regimentais; e
Considerando  que  compete  ao  CEAS/PR  o  estabelecimento  de
diretrizes, a apreciação e a aprovação do Plano de Aplicação do Fundo
Estadual  de  Assistência  Social,  bem  como  o  acompanhamento  da
execução orçamentária e financeira anual dos seus recursos;

DELIBERA
Art.  1°  Pela  aprovação  do  relatório  financeiro  e  contábil  do  Fundo
Estadual de Assistência Social – Balancete FEAS, referente ao primeiro
trimestre de 2023.
Art.  2°  Pela  aprovação  do  relatório  financeiro  e  contábil  do  Fundo
Estadual de Assistência Social – Balancete FEAS, referente ao segundo
trimestre de 2023.
Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor a partir desta data.

Curitiba, 04 de agosto de 2023.
PUBLIQUE-SE

Renata Mareziuzek dos Santos
Presidente do CEAS/PR

Adrianis Galdino da Silva Junior
Vice-Presidente do CEAS/PR

 86403/2023

RESOLUÇÃO nº 143/2023 – SEDEF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
FAMÍLIA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da
Lei Estadual nº 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada pelo
Decreto  nº  03  de  1º  de  janeiro  de  2023,  nomeado  pelo  Decreto  nº
00021/2023, RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora Samanta Krevoruczka, RG nº 6.847.662-3
para responder pela Divisão de Proteção Social Especial - DPSE, em
substituição a servidora Paula Cristina Calsavara, RG º nº 7.097.797-4,
por motivo das férias da titular, no período de 16/08/2023 à 14/09/2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Rogério Carboni
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

RESOLUÇÃO nº 143/2023 – SEDEF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
FAMÍLIA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da
Lei Estadual nº 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada pelo
Decreto  nº  03  de  1º  de  janeiro  de  2023,  nomeado  pelo  Decreto  nº
00021/2023, RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora Samanta Krevoruczka, RG nº 6.847.662-3
para responder pela Divisão de Proteção Social Especial - DPSE, em
substituição a servidora Paula Cristina Calsavara, RG º nº 7.097.797-4,
por motivo das férias da titular, no período de 16/08/2023 à 14/09/2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Rogério Carboni
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

 86323/2023
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DESPACHO SECRETARIAL nº 162/2023 - SEDEF
Referente ao Protocolo nº 20.713.455-4

I. AUTORIZO   com fulcro  no  inciso  VI  do  artigo  4º  da  Lei  nº
21.352/2023,  bem  como  no  art.  103,  da  Lei  Estadual  nº
15.608/2007  e  com  base  no  Memorando  nº
253/2023-NAS/SEDEF  (fl.  02.  Mov.  02),  na  Carta  de
Concordância da proprietária na prorrogação (fl. 13. Mov. 08),
na Justificativa  do Núcleo Regional  de Ponta Grossa (fl.  53.
Mov. 36), no Checklist e Despacho, ambos do NAS/SEDEF (fls.
50-54.  Mov.  33-37),  bem  como  na  Informação  Técnica  n°
264/2023-SEDEF/AT  (fls.  55-61.  Mov.  38),  que  atestaram
formal  e  legalmente  o  procedimento  em  comento,  a
formalização do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de
Vigência do Contrato Administrativo n° 045/2022 pelo prazo
de 12 (doze) meses, com início em 19/08/2023 e término em
18/08/2024,  firmado  com a  locadora  ANTÔNIA  FAGUNDES
CARNEIRO,  o  presente  contrato  de  locação  do  imóvel  que
abriga a Instância de Atuação Regional Avançada de União da
Vitória, permanecendo o valor mensal de R$ 5.200,00 (cinco
mil  e  duzentos reais),  perfazendo o  valor  total  de até  R$
62.400,00  (sessenta  e  dois  mil  e  quatrocentos  reais),
conforme disposto  na Cláusula  Segunda do presente  Termo
Aditivo  (fls.  48-49.  Mov.  32),  e  disponibilidade  de  recursos
orçamentários (fls. 43-46. Mov. 28-30).

II. CONDICIONO ao cumprimento da legislação vigente, devendo
o NAS/SEDEF proceder ao apensamento destes autos (e das
demais prorrogações que eventualmente forem formalizadas)
no protocolo em que consta a celebração do contrato originário.
É  de  responsabilidade  do  NAS/SEDEF,  a  certificação  da
regularidade  formal  do expediente  e  dos  documentos  que o
instruem.  Além disso,  na ocasião da assinatura  do presente
Termo  Aditivo,  as  habilitações  fiscais  e  trabalhistas,  as
consultas aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS) válidas e
sem pendências.

III. Deverá  o  NAS/SEDEF  atentar-se  quanto  a  manutenção  do
laudo de vistoria do corpo de bombeiros no referido imóvel.

IV. Ao NAS/SEDEF para os trâmites necessários à formalização
do Termo Aditivo.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

DESPACHO SECRETARIAL nº 162/2023 - SEDEF
Referente ao Protocolo nº 20.713.455-4

I. AUTORIZO   com fulcro  no  inciso  VI  do  artigo  4º  da  Lei  nº
21.352/2023,  bem  como  no  art.  103,  da  Lei  Estadual  nº
15.608/2007  e  com  base  no  Memorando  nº
253/2023-NAS/SEDEF  (fl.  02.  Mov.  02),  na  Carta  de
Concordância da proprietária na prorrogação (fl. 13. Mov. 08),
na Justificativa  do Núcleo Regional  de Ponta Grossa (fl.  53.
Mov. 36), no Checklist e Despacho, ambos do NAS/SEDEF (fls.
50-54.  Mov.  33-37),  bem  como  na  Informação  Técnica  n°
264/2023-SEDEF/AT  (fls.  55-61.  Mov.  38),  que  atestaram
formal  e  legalmente  o  procedimento  em  comento,  a
formalização do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de
Vigência do Contrato Administrativo n° 045/2022 pelo prazo
de 12 (doze) meses, com início em 19/08/2023 e término em
18/08/2024,  firmado  com a  locadora  ANTÔNIA  FAGUNDES
CARNEIRO,  o  presente  contrato  de  locação  do  imóvel  que
abriga a Instância de Atuação Regional Avançada de União da
Vitória, permanecendo o valor mensal de R$ 5.200,00 (cinco
mil  e  duzentos reais),  perfazendo o  valor  total  de até  R$
62.400,00  (sessenta  e  dois  mil  e  quatrocentos  reais),
conforme disposto  na Cláusula  Segunda do presente  Termo
Aditivo  (fls.  48-49.  Mov.  32),  e  disponibilidade  de  recursos
orçamentários (fls. 43-46. Mov. 28-30).

II. CONDICIONO ao cumprimento da legislação vigente, devendo
o NAS/SEDEF proceder ao apensamento destes autos (e das
demais prorrogações que eventualmente forem formalizadas)
no protocolo em que consta a celebração do contrato originário.
É  de  responsabilidade  do  NAS/SEDEF,  a  certificação  da
regularidade  formal  do expediente  e  dos  documentos  que o
instruem.  Além disso,  na ocasião da assinatura  do presente
Termo  Aditivo,  as  habilitações  fiscais  e  trabalhistas,  as
consultas aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS) válidas e
sem pendências.

III. Deverá  o  NAS/SEDEF  atentar-se  quanto  a  manutenção  do
laudo de vistoria do corpo de bombeiros no referido imóvel.

IV. Ao NAS/SEDEF para os trâmites necessários à formalização
do Termo Aditivo.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
 86339/2023

DESPACHO SECRETARIAL nº 163/2023 - SEDEF
Referente ao Protocolo nº 20.692.714-3

I. AUTORIZO com fundamento no disposto no Contrato nº 3129-
OC/BR, Informação nº 317/2023/2023 – AT/GAB – PGE (fls.
50-56 Mov. 25) e Despacho nº 010/2023 – SEDEF/AT (fls.92-
93.  Mov.  44)  a  celebração  do  Segundo Termo Aditivo  ao
Contrato  nº  230/2023  –  SEDEF,  que  trata  da  Consultoria
Individual  da  Sra.  Keila  Antunes  da  Silva,  a  partir  de
01.09.2023 até 31.12.2023, no valor de até R$ R$ 35.770,48
(trinta e cinco mil e setecentos e setenta reais e quarenta e
oito centavos).

II. PUBLIQUE-SE, de acordo com as normas vigentes.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
 86342/2023

DESPACHO SECRETARIAL nº 164/2023 - SEDEF
Referente ao Protocolo nº 20.692.783-9

I. AUTORIZO com fundamento no disposto no Contrato nº 3129-
OC/BR, Informação nº 318/2023/2023 – AT/GAB – PGE (fls.
50-56 Mov. 26) e Despacho nº 011/2023 – SEDEF/AT (fls.84-
85.  Mov.  40)  a  celebração  do  Segundo Termo Aditivo  ao
Contrato  nº  250/2022  –  SEDEF,  que  trata  da  Consultoria
Individual da Sra. Bruna Patrícia Mesquita Soares, a partir de
01.09.2023 até 31.12.2023,  no valor de até R$ R$ 43.118,88
(quarenta e três mil e cento e dezoito reais e oitenta e oito
centavos).

II. PUBLIQUE-SE, de acordo com as normas vigentes.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

 86363/2023

RESOLUÇÃO nº 144/2023 – SEDEF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
FAMÍLIA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da
Lei Estadual nº 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada pelo
Decreto  nº  03  de  1º  de  janeiro  de  2023,  nomeado  pelo  Decreto  nº
00021/2023, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  as  servidoras  abaixo  indicados,  em  observância  à
legislação  vigente,  para  atuarem  como  Fiscais  do  TERMO  DE
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED nº 004/2023, celebrado com a
Secretaria  de Estado do Trabalho,  Qualificação e Renda (SETR),  no
valor de  R$ 11.650.000,00 (onze milhões e seiscentos e cinquenta
mil reais).

Art. 2º Fiscal Titular:  PRISCIANE DE OLIVEIRA, portadora do RG sob
n° 10.437.638-0 e inscrita no CPF/MF sob n° 075.896.879-52

Art. 3º Fiscal Suplente: JULIANA MÜLLER SABBAG, portadora do RG
sob n° 7.971.597-2 e inscrita no CPF/MF sob n° 037.503.429-21, que
atuará na ausência da titular. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Rogério Carboni
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família

 86328/2023

Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável 

IAT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO n0 118/2023

O Instituto Água e Terra cumprindo o estabelecido no Artigo 122, do Decreto 
nº 6.514 de 22/07/2008, torna público a relação dos Processos Administrativos 
de Autos de Infração Ambiental prontos para julgamento. Os notificados, abaixo 
relacionados, terão o prazo de (10) dez dias, a partir da data do presente edital para 
a apresentação de alegações finais por escrito. Os processos estarão disponíveis 
para consulta no Departamento de Documentos e Informações – DDI, na sede 
deste Instituto: Rua Engenheiros Rebouças nº 1.206 - Bairro Rebouças - CEP 
80.215-100 - Curitiba, Paraná. 
AIA 137094, AMAURI DE MOURA/073.***.129-51, Protocolo 163015528, 
Município PALMAS; AIA 145727, FLAVIO MACHADO/029.***.239-24, 
Protocolo 191206282, Município CASTRO; AIA 144584, ADVIR 
MOCELIN/478.***.289-91, Protocolo 185650944, Município IMBITUVA; AIA 
129286, NIVALDO ARDENGHI/387.***.509-78, Protocolo 175973818, Município 
NOVA ESPERANÇA; AIA 130097, SAMUEL RAMILDE/379.***.599-53, 
Protocolo 185757021, Município SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO; 
AIA 129420, JOÃO RICARDO SANTANA MASSON E CIA LTDA - 
EPP/26.781.***/0001-38, Protocolo 188134769, Município JATAIZINHO; AIA 
144751, VILMAR GUILHERME SENN/334.***.709-78, Protocolo 186110064, 
Município BRAGANEY; AIA 144759, ANTONIO LOTICI/588.***.679-91, 
Protocolo 186116496, Município REALEZA; AIA 144784, ANGELO 
GUILHERME SIMONATO/055.***.929-37, Protocolo 186230493, Município 
BOM SUCESSO DO SUL; AIA 139109, CELSO MUNARO/600.***.289-00, 
Protocolo 167995284, Município SANTA IZABEL DO OESTE; AIA 138675, 
VADIR GONÇALVES DE DEUS/150.***.519-00, Protocolo 167596509, 
Município TIBAGI; AIA 126543, JOSE AGUINALDO LEUCH/776.***.539-20, 
Protocolo 160664797, Município GUARAPUAVA; AIA 143170, GIOVANI DE 
MOURA/047.***.549-07, Protocolo 187381452, Município QUITANDINHA; 
AIA 126561, VALDECIR ROQUE BARROSO/754.***.269-34, Protocolo 
160639687, Município GUARAPUAVA; AIA 105049, RUMO MALHA SUL 
S/A/01.258.***/0005-50, Protocolo 181362103, Município CURITIBA; AIA 
141721, DALMO VENDRUSCOLO/525.***.819-04, Protocolo 176793260, 
Município DOIS VIZINHOS; AIA 130473, TERESINHA DE JESUS MULLER 
DA ROCHA/02.640.***/0001-00, Protocolo 182123811, Município SÃO JOSE 
DOS PINHAIS; AIA 123082, MARILSON SOUZA MACIEIRA/425.***.052-20, 
Protocolo 187382106, Município QUITANDINHA; AIA 124450, JOÃO CARLOS 
PIRES LASKOSKI/372.***.159-20, Protocolo 187475759, Município TEIXEIRA 
SOARES; AIA 125439, PEDRO PORTES DE FARIA/470.***.919-20, Protocolo 
164008606, Município RIO BRANCO DO SUL; AIA 124735, NENO MARTINS 
CUNHA/449.***.849-34, Protocolo 187630339, Município GUARAQUEÇABA; 
AIA 132310, CELSO MAXIMO PREIRA JUNIOR/042.***.119-70, Protocolo 
188675395, Município CORNÉLIO PROCÓPIO; AIA 141966, MARCOS JOSE 
ANTUNES/935.***.649-15, Protocolo 177703826, Município LONDRINA; 
AIA 141842, GERSON AUGUSTO SULEKU/093.***.459-02, Protocolo 
177728098, Município CAMPO LARGO; AIA 144950, MANOEL MONTEIRO 
SOBRAL/054.***.759-32, Protocolo 187640717, Município GUARATUBA; 
AIA 126059, ADILSON APARECIDO VALDERRAMA/647.***.439-68, 
Protocolo 187715059, Município NOVA CANTU; AIA 144512, ARI 
BAGATIM/451.***.769-20, Protocolo 185633926, Município CARLÓPOLIS; AIA 
144625, SADI JOÃO DEPARIS/431.***.989-91, Protocolo 185793419, Município 
MATELÂNDIA; AIA 126122, CAIRO FOLADOR/007.***.059-32, Protocolo 
187914230, Município FRANCISCO BELTRÃO; AIA 142004, ELEANDRO 
RODRIGUES/022.***.719-35, Protocolo 177815837, Município SANTO 
ANTÔNIO DO SUDOESTE; AIA 126123, CAIRO FOLADOR/007.***.059-32, 
Protocolo 187914272, Município FRANCISCO BELTRÃO; AIA 144632, 
LUCIANO GUEDES/433.***.349-72, Protocolo 185797716, Município SÃO 
JORGE DO IVAI; AIA 144634, EDERSON GUEDES/009.***.329-90, Protocolo 
185797791, Município SÃO JORGE DO IVAI; AIA 125137, ANILTON SOUZA 
RIBAS/452.***.849-49, Protocolo 176297263, Município CORONEL DOMINGOS 
SOARES; AIA 144785, ADELCIO PEDRO FAVERSANI/795.***.009-00, 
Protocolo 186237595, Município BOM SUCESSO DO SUL.

86154/2023
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Portaria n° 25191/2023/OP-GOUT. Prot. 18.970.807-6.  Captação superficial. 
Outorgado(s) Silvia Maria Berticelli Vendruscolo - CPF/CNPJ 642.244.819-87. 
Córrego Rico. Piquiri. Coordenadas UTM 7.330.626,00 N 215.139,00 E. Validade 
2 anos. Finalidade Irrigação. Vazão máxima outorgada 50.00 m³/h 24:00 horas/dia 
31 dias/mês. Município Francisco Alves.

 86006/2023 

Portaria n° 25192/2023/OP-GOUT. Prot. 19.321.465-7.  Captação superficial. 
Outorgado(s) Sidnei Antonio Vendruscolo - CPF/CNPJ 623.277.989-49. Córrego 
Altonia. Paraná 2. Coordenadas UTM 7.351.898,47 N 200.385,49 E. Validade 2 
anos. Finalidade Irrigação. Vazão máxima outorgada 90.00 m³/h 24:00 horas/dia 
31 dias/mês. Município Altônia.

 86007/2023 

Portaria n° 25202/2023/OD-GOUT. Prot. 18.219.988-5.  Captação superficial. 
Outorgado(s) Cvale Cooperativa Agroindustrial - CPF/CNPJ 77.863.223/0001-07. 
Rio Santa Fé. Piquiri. Coordenadas UTM 7.304.947,82 N 210.814,92 E. Validade 
6 anos. Finalidade Irrigação. Vazão máxima outorgada 45.00 m³/h 24:00 horas/dia 
31 dias/mês. Município Palotina.

 86184/2023 

Portaria n° 25203/2023/OD-GOUT. Prot. 20.498.011-0.  Lançamento de efluentes. 
Outorgado(s) COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS - CPF/CNPJ 
83.310.441/0079-87. Córrego Keller. Ivaí. Coordenadas UTM 7.394.364,00 N 
423.321,00 E. Validade 6 anos. Finalidade Diluição de efluente industrial, Diluição 
de efluente sanitário. Vazão máxima outorgada 194.00 m³/h 24:00 horas/dia 30 dias/
mês. Município Mandaguari. Esta portaria revoga a portaria n° 269/2017.

 86190/2023

Portaria n° 25199/2023/OD-GOUT. Prot. 19.853.372-6.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) GILBERTO FRANCISCO HERNANDES - CPF/CNPJ 581.230.679-
68. Piquiri. Coordenadas UTM 7.305.158,49 N 253.120,85 E. Validade 6 anos. 
Finalidade Criação animal, Sanitário (consumo humano + limpeza). Vazão máxima 
outorgada 2.00 m³/h 08:00 horas/dia 31 dias/mês. Município Jesuítas. Esta portaria 
revoga a portaria n° 343/2020.

 86462/2023 

Portaria n° 25194/2023/OD-GOUT. Prot. 19.380.380-6.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) CLUBE DOS EMPREGADOS DA PETROBRAS CEPE - CPF/
CNPJ 75.714.287/0001-10. Iguaçu. Coordenadas UTM 7.139.256,36 N 560.449,69 
E. Validade 15/04/2029. Finalidade Lazer com captação. Vazão máxima outorgada 
25.00 m³/h 20:00 horas/dia 31 dias/mês. Município São Mateus do Sul. Esta portaria 
revoga a portaria n° 936/2019.

 86486/2023 

Portaria n° 25196/2023/OP-GOUT. Prot. 19.475.156-7.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) CARLOS AUGUSTO DELEZUK - CPF/CNPJ 244.211.209-44. 
Tibagi. Coordenadas UTM 7.246.348,00 N 587.164,00 E. Validade 2 anos. 
Finalidade Limpeza, Sanitário (consumo humano + limpeza), Criação animal. Vazão 
máxima outorgada 10.80 m³/h 10:00 horas/dia 31 dias/mês. Município Carambeí. 
Esta portaria revoga a portaria n° 11107/2022/AP-GOUT.

 86485/2023 

Portaria n° 25195/2023/OD-GOUT. Prot. 19.200.748-8.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) SUPERMERCADO GUGUY LTDA - CPF/CNPJ 02.163.753/0005-
77. Ivaí. Coordenadas UTM 7.446.788,99 N 348.933,72 E. Validade 6 anos. 
Finalidade Sanitário (consumo humano + limpeza), Limpeza, Combate a incêndio. 
Vazão máxima outorgada 5.00 m³/h 04:00 horas/dia 31 dias/mês. Município 
Paranavaí. Esta portaria revoga a portaria n° 4043/2019.

 86484/2023 

Portaria n° 25204/2023/OD-GOUT. Prot. 18.757.913-9.  Captação superficial. 
Outorgado(s) DIRCEU GONÇALVES PADILHA - CPF/CNPJ 074.374.809-30. 
Córrego São Salvador. Iguaçu. Coordenadas UTM 7.227.535,00 N 260.032,00 
E. Validade 6 anos. Finalidade Aquicultura. Vazão máxima outorgada 22.18 m³/h 
24:00 horas/dia 30 dias/mês. Município Cascavel. Esta portaria revoga a portaria 
n° 10011/2020.

 86435/2023 

Portaria n° 25201/2023/OD-GOUT. Prot. 19.859.819-4.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) Volmir Schneider - CPF/CNPJ 014.647.769-38. Paraná 3. Coordenadas 
UTM 7.265.699,76 N 209.141,23 E. Validade 6 anos. Finalidade Criação animal, 
Sanitário (consumo humano + limpeza). Vazão máxima outorgada 6.50 m³/h 03:55 
horas/dia 31 dias/mês. Município Toledo.

 86472/2023 

Portaria n° 25193/2023/OD-GOUT. Prot. 19.864.868-0.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) Edio Marcon - CPF/CNPJ 178.195.559-04. Paraná 3. Coordenadas 
UTM 7.198.719,73 N 777.932,64 E. Validade 6 anos. Finalidade Sanitário (consumo 
humano + limpeza), Irrigação de jardins. Vazão máxima outorgada 3.30 m³/h 01:00 
horas/dia 31 dias/mês. Município São Miguel do Iguaçu.

 86473/2023 

Portaria n° 25200/2023/OD-GOUT. Prot. 19.853.386-6.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) Edifício Concept Design - CPF/CNPJ 32.091.546/0001-91. Ivaí. 
Coordenadas UTM 7.407.664,99 N 405.545,17 E. Validade 6 anos. Finalidade 
Sanitário (consumo humano + limpeza). Vazão máxima outorgada 6.20 m³/h 
07:44 horas/dia 31 dias/mês. Município Maringá. Esta portaria revoga a portaria 
n° 12066/2022/AP-GOUT.

 86471/2023  

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à JANDER U. KEHLS 
DEDETIZACAO LTDA, a Licença Ambiental Simplificada - LAS nº 302486 
com validade até 10/08/2029, para Comércio e Serviço - Prestação de serviços 
sanitários e fitossanitários a ser implantada na Avenida Ângelo Perine, 202 no 
município de Sarandi/PR.

86052/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à DIMENSÃO LOTEAMENTOS 
LTDA, a Licença Ambiental Simplificada - LAS nº 302495 com validade até 
10/08/2026, para Imobiliário - Parcelamento de solo a ser implantada na Rua Des. 
Munhoz de Melo, sn no município de Assis Chateaubriand/PR.

86054/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à NEREI PORTERO 
MAGALHAES, a Licença Ambiental Simplificada - LAS nº 302577 com validade 
até 10/08/2027, para Industrial - Ind. da madeira a ser implantada na Lote de terra 
189 Gleba 05, 05 no município de Nossa Senhora das Graças/PR.

86062/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à CICERO VIANA DE 
CARVALHO 72269375904, a Licença Ambiental Simplificada - LAS nº 302622 
com validade até 10/08/2028, para Tratamento, armazenamento temporário e 
disposição final de resíduos sólidos industriais, urbanos e de serviços de saúde - 
Armazenamento temporário e transbordo de resíduos sólidos a ser implantada na 
Avenida rio branco, 234 no município de Pérola/PR.

86069/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à LAP LIGAS DE ALUMÍNIO 
PARANÁ LTDA., a Licença de Instalação - LI nº 301466 com validade até 
10/08/2025, para Industrial - Ind. metalúrgica a ser implantada na Rua Antônio 
Singer, 970 no município de São José dos Pinhais/PR.

86044/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à LOTEAMENTO 
ATLANTICO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LTDA - ME, a Licença de Instalação - LI 
nº 302619 com validade até 10/08/2027, para Imobiliário - Parcelamento de solo 
a ser implantada na Avenida Espirito Santo, s/nº no município de Capanema/PR.

86066/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à INDUSTRIA E COMERCIO 
DE COLCHOES SANTA LUZIA LTDA - ME, a Licença de Instalação - LI nº 
302620 com validade até 10/08/2025, para Industrial - Industrias diversas a ser 
implantada na RUA PROJETADA A, 254 no município de Iporã/PR.

86067/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à MENEZES E BREDARIOL 
LTDA, a Licença de Operação - LO nº 302509 com validade até 10/08/2029, para 
Industrial - Ind. metalúrgica instalada na RODOVIA BR 376, 2671 no município 
de Mandaguari/PR.

86055/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à KEILLA JOSEPHINA 
NUNES, a Licença de Operação - LO nº 302388 com validade até 09/08/2028, 
para Agropecuária - Suinocultura instalada na LR 27/28/29 E CHACARAS 
36/37/38/39/40, GL. 13 E JARACATIA, COL. GOIOERE, S/N no município de 
Goioerê/PR.

86046/2023

Portaria n° 25190/2023/OD-GOUT. Prot. 20.656.644-2.  Captação superficial. 
Outorgado(s) Almir José Bassani - CPF/CNPJ 609.760.989-20, Marcos Marcola 
- CPF/CNPJ 007.448.969-08. Rio Ivaí. Ivaí. Coordenadas UTM 7.428.107,04 N 
284.038,01 E. Validade 6 anos. Finalidade Irrigação, Irrigação, Irrigação, Irrigação. 
Vazão máxima outorgada 731.81 m³/h 21:00 horas/dia 30 dias/mês. Município Santa 
Mônica. Esta portaria revoga a portaria n° 17297/2023/OP-GOUT.

 86474/2023 

Portaria n° 25197/2023/OD-GOUT. Prot. 19.724.848-3.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) ALCINDO KRUGER - CPF/CNPJ 726.279.801-49. Paraná 1. 
Coordenadas UTM 7.472.091,68 N 289.731,83 E. Validade 6 anos. Finalidade 
Irrigação, Criação animal, Sanitário (consumo humano + limpeza). Vazão máxima 
outorgada 20.00 m³/h 08:35 horas/dia 30 dias/mês. Município Marilena.

 86483/2023 

Portaria n° 25198/2023/OD-GOUT. Prot. 19.830.926-5.  Captação subterrânea. 
Outorgado(s) JURACI MARIA SEHN - CPF/CNPJ 213.369.899-04. Paraná 3. 
Coordenadas UTM 7.257.527,00 N 771.782,79 E. Validade 6 anos. Finalidade 
Criação animal, Sanitário (consumo humano + limpeza), Limpeza. Vazão máxima 
outorgada 6.00 m³/h 05:45 horas/dia 31 dias/mês. Município Santa Helena. Esta 
portaria revoga a portaria n° 4744/2019.

 86461/2023 
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SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à DISTRIBUIDORA 
PITANGUEIRAS DE PRODUTOS AGROPECUARIOS S/A, a Licença de 
Operação - LO nº 302463 com validade até 10/08/2025, para Comércio e Serviço 
- Armazenadoras de Produtos Agrotóxicos, seus componentes e afins instalada na 
RODOVIA PR 488, SN no município de Santa Helena/PR.

86048/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à ARIEL JOSE ENGELMANN, 
a Licença de Operação - LO nº 302466 com validade até 10/08/2028, para Comércio 
e Serviço - Lavadores em geral instalada na AVENIDA BRASIL, 2101 no município 
de Santa Helena/PR.

86049/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à CD SUL LOGISTICA 
LTDA, a Licença de Operação - LO nº 302472 com validade até 10/08/2029, para 
Comércio e Serviço - Transportadora de cargas em geral e de resíduos instalada 
na RUA JOÃO CAMILO DE SOUZA, 123 no município de Mandaguaçu/PR.

86050/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à ANGELITA RIBEIRO 
INDUSTRIA, a Licença de Operação - LO nº 302625 com validade até 10/08/2025, 
para Industrial - Ind. metalúrgica instalada na Rua Martin Afonso de Souza, 1248 
no município de Loanda/PR.

86070/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à ENIVALDO FERNANDES 
- TERRAPLANAGEM - ME, a Licença de Operação - LO nº 37097 com validade 
até 10/08/2028, para Explotação instalada na Endereco:Fazenda Chapada, 
Rodovia Governador Parigot de Souza PR 092 KM 300,6 Bairro:Bairro Chapada 
Cep:86450000 Município:Quatiguá no município de Quatiguá/PR.

86109/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à FUNDAÇÃO DE SAUDE 
SANTO ANTONIO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GUARANIAÇU, 
a Licença de operação de Regularização - LOR nº 302551 com validade até 
10/08/2027, para Comércio e Serviço - Serviço de saúde instalada na RUA RIO 
GRANDE DO SUL, 197 no município de Guaraniaçu/PR.

86058/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à NT NACIONAL TABACOS 
LTDA, a Licença Prévia - LP nº 302621 com validade até 10/08/2025, para Industrial 
- Beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas a ser implantada na Rua 
Sagy Naked, 941 no município de Prudentópolis/PR.

86068/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à ASSOCIAÇAO AEROSPORT 
MARINGA, a Licença Prévia - LP nº 302525 com validade até 10/08/2024, para 
Comércio e Serviço - Transporte Aéreo a ser implantada na ESTRADA AMERICO 
SAKURAI, KM 02, S/N no município de Iguaraçu/PR.

86056/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à TEC PEST CONTROL 
LTDA, a Licença Prévia - LP nº 302610 com validade até 10/08/2025, para Comércio 
e Serviço - Prestação de serviços sanitários e fitossanitários a ser implantada na 
Avenida Vereador Serafim Ribas, 2882 no município de Guarapuava/PR.

86065/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à R. F. FERRONATTO 
ENGENHARIA ME, a Licença Prévia - LP nº 302529 com validade até 10/08/2025, 
para Imobiliário - Parcelamento de solo a ser implantada na Rua Joaquim Piazza, 
- no município de Toledo/PR.

86057/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à DISTRIBUIDORA 
PITANGUEIRAS DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS S/A., a Licença Prévia 
de Ampliação - LP-A nº 302484 com validade até 10/08/2025, para Comércio e 
Serviço - Armazenadoras de Produtos Agrotóxicos, seus componentes e afins a ser 
implantada na Rua Carlos Barbosa, 2881 no município de Toledo/PR.

86051/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO
O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à DIEGO JOSÉ SCHIMANKO, 
a Licença Prévia de Ampliação - LP-A nº 302629 com validade até 10/08/2025, para 
Agropecuária - Suinocultura a ser implantada na Linha Gaúcha, s/n no município 
de Rio Bonito do Iguaçu/PR.

86071/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à JANETE TEREZINHA 
BANOWSKI SANTOLIN, a Renovação da Licença Ambiental Simplificada - RLAS 
nº 302571-R1 com validade até 10/08/2029, para Agropecuária - Avicultura a ser 
implantada na LINHA GULARTE, S/N no município de Ampére/PR.

86059/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à MUNICIPIO DE 
CASCAVEL, a Renovação da Licença Ambiental Simplificada - RLAS nº 8321 
com validade até 10/08/2026, para Explotação e beneficiamento a ser implantada 
na Endereco:Localidade de Alto Bom Retiro – coordenadas: 257103.00 m 
E, 7226402.00 m S Bairro:RURAL - SÃO SALVADOR Cep:85820000 
Município:Cascavel no município de Cascavel/PR.

86110/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à COMERCIAL AGRICOLA 
GIMENEZ LTDA, a Renovação da Licença de Operação - RLO nº 302357-R3 
com validade até 10/08/2027, para Comércio e Serviço - Depósito e comércio de 
agrotóxicos instalada na Rua Sete de Setembro, 954 no município de São Carlos 
do Ivaí/PR.

86045/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à R.R COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA, a Renovação da Licença de Operação - RLO nº 302403-
R2 com validade até 10/08/2027, para Comércio e Serviço - Posto de combustíveis 
para veículos automotores instalada na Avenida Presidente Tancredo Neves, 2821 
no município de Paranavaí/PR.

86047/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à C.VALE COOPERATIVA 
AGRINDUSTRIAL, a Renovação da Licença de Operação - RLO nº 302490-R2 
com validade até 10/08/2029, para Industrial - Beneficiamento e armazenamento 
de produtos agrícolas instalada na Rodovia PR 082, km 04 no município de Quinta 
do Sol/PR.

86053/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à REALEZA COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA, a Renovação da Licença de Operação - RLO nº 
302573-R2 com validade até 10/08/2027, para Comércio e Serviço - Posto de 
combustíveis para veículos automotores instalada na Avenida Bruno Zuttion, 3566 
no município de Realeza/PR.

86060/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à COAGRO COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL, a Renovação da Licença de Operação - RLO nº 302575-R1 
com validade até 10/08/2029, para Comércio e Serviço - Depósito e comércio de 
agrotóxicos instalada na DISTRITO DE BARRA GRANDE, S/N no município 
de Planalto/PR.

86061/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS CLARION LTDA, a Renovação da Licença de Operação 
- RLO nº 302594-R2 com validade até 10/08/2028, para Comércio e Serviço - 
Depósito e comércio de agrotóxicos instalada na Avenida Prefeito Ronie Cardoso, 
1520 no município de Castro/PR.

86063/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à PIU MOBILE ESTOFADOS 
LTDA, a Renovação da Licença de Operação - RLO nº 302606-R1 com validade até 
10/08/2029, para Industrial - Ind. da madeira instalada na Avenida Prefeito Sincler 
Sambatti, 2608 no município de Maringá/PR.

86064/2023

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

O Instituto Água e Terra torna público que concedeu à EXTRAÇÃO E BRITAGEM 
DE BASALTO, a Renovação da Licença de Operação - RLO nº 8848 com validade 
até 07/04/2028, para Explotação instalada na Endereco:FAZENDA PAU D ALHO 
Bairro: Cep:86410000 Município:Ribeirão Claro no município de Ribeirão Claro/
PR.

86108/2023
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INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 

 
Estabelece os critérios e parâmetros para 
Usos Insignificantes de Outorga, 
Intervenções Insignificantes e Usos e 
Intervenções Não Outorgáveis, com 
obrigatoriedade de cadastramento ou 
não. 

 
O Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 54, de 04 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, Lei 
Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual nº 
3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 11.977, de 16 de 
agosto de 2022, 
 

• Considerando a necessidade da quantificação e qualificação 
dos usos considerados insignificantes; 

• Considerando o §1º do Art. 7º da Lei Estadual nº 12.726/1999, 
que estabelece que os parâmetros quantitativos para a 
qualificação, como insignificantes, serão estabelecidos pelo 
Poder Público Outorgante, com base em proposições dos 
Comitês de Bacia Hidrográfica; 

• Considerando que nem todos os Comitês de Bacias 
Hidrográficas do Paraná estão implantados e operando em 
todas as bacias hidrográficas; 

• Considerando a aprovação da minuta de Instrução Normativa 
no Fórum Paranaense de Comitês de Bacias Hidrográficas no 
dia 08 de agosto de 2023; 

• Considerando a Resolução SEDEST nº 033/2023 que revoga 
a Resolução SEMA nº 39/2004 e a Resolução SEMA nº 
52/2009; 

• Considerando o conteúdo do protocolo nº 18.812.047-4.  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Considerar como Usos Insignificantes de Outorga, mas com 
obrigatoriedade de cadastro junto ao IAT, as seguintes derivações, 
captações superficiais e lançamentos de efluentes: 
 

I. Captações, Derivações e captações superficiais individuais 
até 5,4 m³/h em atividades de aquicultura não comerciais; 

II. Os lançamentos de efluentes individuais até 5,4 m³/h 
provenientes de atividades de aquicultura não comerciais; 

III. Captações, Derivações e captações superficiais individuais 
até 1,8 m³/h para as demais atividades;  

IV. Captações superficiais destinadas ao consumo familiar de 
proprietários e de núcleos populacionais inferiores ou iguais a 
400 (quatrocentos) habitantes, dispersos no meio rural, com 
vazão máxima de 10 m³/h, não ultrapassando 60 m³/dia. 

 
§ 1°. Todas as captações e derivações superficiais, exceto para a 
finalidade de “Uso Sanitário (consumo humano + limpeza)”, devem 
possuir dispositivo de controle de vazão e horas captadas.  
 
§ 2°. No caso de vários usos (captações ou derivações) em um mesmo 
empreendimento, o valor estipulado no caput corresponde ao somatório 
dos usos de mesmo tipo localizados em um mesmo corpo d’água 
superficial;  
 
§ 3°. Para as solicitações de outorga prévia ou de direito, poderão ser 
considerados como de uso insignificante, mediante análise técnica e 
pagamento de taxa de emolumento para análise, os lançamentos de 
efluentes que tiverem vazão de lançamento inferior a 1,8 m³/h e que na 
análise técnica a vazão apropriada para a diluição permanecer inferior a 
20% da vazão outorgável.  
 
§ 4°. Os lançamentos, mesmo que considerados como uso insignificante, 
deverão respeitar os padrões de lançamento de efluentes, previstos em 
legislação. 
 
§ 5°. Em casos onde a vazão apropriada para a diluição superar os 20% 
da vazão outorgável, ou onde houver a necessidade de restrição dos 
parâmetros de lançamento, a solicitação de uso será considerada como 
outorga prévia ou de direito. 
 

 

§ 6°. Todos os lançamentos de efluentes, mesmo que considerados como 
uso insignificante, devem possuir dispositivo de controle de vazão e horas 
lançadas, e realizar o auto monitoramento do efluente tratado.  
 
Art. 2º. São consideradas como Uso Insignificante de Outorga, mas com 
obrigatoriedade de cadastro junto ao IAT, as seguintes captações 
subterrâneas: 
 

I. Captações subterrâneas individuais com vazão máxima de 10 
m³/h, não ultrapassando 20 m³/dia. 

II. Captações subterrâneas destinadas ao consumo familiar de 
proprietários e de núcleos populacionais inferiores ou iguais a 
400 (quatrocentos) habitantes, dispersos no meio rural, com 
vazão máxima de 10 m³/h, não ultrapassando 60 m³/dia, com 
exceção das captações localizadas no aquífero Karst que 
passarão por análise técnica perante o IAT; 
 

§ 1°. Todas as captações subterrâneas, exceto para a finalidade de “Uso 
Sanitário (consumo humano + limpeza)”, devem possuir dispositivo de 
controle de vazão e horas captadas. 
 
§ 2°. No caso de vários usos (captações) em um mesmo 
empreendimento, o valor estipulado no caput corresponde ao somatório 
das extrações de águas subterrâneas em um mesmo aquífero. 
 
Art. 3º. São consideradas como Intervenção Insignificante, mas com 
obrigatoriedade de cadastro junto ao IAT, as acumulações com 
barramentos em cursos d’água que atendam, pelo menos, dois dos 
parâmetros a seguir: volume inferior ou igual 15.000 m³; área de espelho 
d’água inferior ou igual a 10.000 m²; altura de barramento inferior ou igual 
a 1,5 m; 
 
§ 1°. É limitada a altura das barragens consideradas como intervenção 
insignificante a 3,0 metros;  
 
§ 2°. Todas as acumulações com barramentos em cursos d’água, mesmo 
que considerados intervenções insignificantes, deverão manter para a 
vazão de jusante, no mínimo, 50% da Q95% ou conforme estabelecido pelo 
comitê da bacia correspondente, somados às vazões já outorgadas à 
jusante da barragem até a próxima confluência. 
 
Art. 4º. São consideradas como Intervenção Insignificante, mas com 
obrigatoriedade de cadastro junto ao IAT, as seguintes intervenções: 
 

I. Bueiros que se constituam como parte do sistema de 
drenagem de rodovia, estrada rural e ferrovia, tendo como 
finalidade a transposição do talvegue; 

II. Desassoreamento em rios urbanos, sem alteração do seu 
traçado original, realizados por prefeitura municipal para a 
remoção de sedimentos do curso hídrico, ou por usuários 
particulares desde que sem exploração minerária; 

III. Proteção de margem de corpos hídricos, sem alterar a seção 
natural, em até 50 m de extensão em cada margem;  

IV. Travessias de dutos de qualquer tipo e diâmetro, fixados ou 
instalados paralelamente em até 5 (cinco) metros da estrutura 
de intervenção (pontes e bueiros), desde que não reduzam a 
capacidade máxima da seção de escoamento da travessia 
existente;  

V. Estruturas fixas sobre pilares para atracadouros de barcos 
(píer/trapiche) com extensão inferior a 20% da largura do 
corpo hídrico. 

VI. Travessia do tipo subterrânea, com finalidade de transporte 
de fluidos, instalada abaixo da cota de fundo do leito do; com 
recobrimento mínimo de 0,50 m de solo, medido entre a 
geratriz superior externa do duto ou estrutura e o fundo do 
curso d’água, ou com a execução de proteção adequada 
desses dutos. Quando os corpos d’água possuírem o fundo 
estruturalmente revestido, não será necessário o 
recobrimento mínimo ou a proteção. 

 
Parágrafo único: Quando as estruturas existentes, outorgadas ou não, 
aonde forem fixadas ou servirem de referência para a instalação das 
travessias mencionadas no item IV sofrerem qualquer alteração por 
reforma, o responsável legal pela travessia requerida assumirá a 
responsabilidade e todos os custos envolvidos ao remanejamento da 
travessia discriminada e terá responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros em decorrência dessa instalação. Além 

 

§ 6°. Todos os lançamentos de efluentes, mesmo que considerados como 
uso insignificante, devem possuir dispositivo de controle de vazão e horas 
lançadas, e realizar o auto monitoramento do efluente tratado.  
 
Art. 2º. São consideradas como Uso Insignificante de Outorga, mas com 
obrigatoriedade de cadastro junto ao IAT, as seguintes captações 
subterrâneas: 
 

I. Captações subterrâneas individuais com vazão máxima de 10 
m³/h, não ultrapassando 20 m³/dia. 

II. Captações subterrâneas destinadas ao consumo familiar de 
proprietários e de núcleos populacionais inferiores ou iguais a 
400 (quatrocentos) habitantes, dispersos no meio rural, com 
vazão máxima de 10 m³/h, não ultrapassando 60 m³/dia, com 
exceção das captações localizadas no aquífero Karst que 
passarão por análise técnica perante o IAT; 
 

§ 1°. Todas as captações subterrâneas, exceto para a finalidade de “Uso 
Sanitário (consumo humano + limpeza)”, devem possuir dispositivo de 
controle de vazão e horas captadas. 
 
§ 2°. No caso de vários usos (captações) em um mesmo 
empreendimento, o valor estipulado no caput corresponde ao somatório 
das extrações de águas subterrâneas em um mesmo aquífero. 
 
Art. 3º. São consideradas como Intervenção Insignificante, mas com 
obrigatoriedade de cadastro junto ao IAT, as acumulações com 
barramentos em cursos d’água que atendam, pelo menos, dois dos 
parâmetros a seguir: volume inferior ou igual 15.000 m³; área de espelho 
d’água inferior ou igual a 10.000 m²; altura de barramento inferior ou igual 
a 1,5 m; 
 
§ 1°. É limitada a altura das barragens consideradas como intervenção 
insignificante a 3,0 metros;  
 
§ 2°. Todas as acumulações com barramentos em cursos d’água, mesmo 
que considerados intervenções insignificantes, deverão manter para a 
vazão de jusante, no mínimo, 50% da Q95% ou conforme estabelecido pelo 
comitê da bacia correspondente, somados às vazões já outorgadas à 
jusante da barragem até a próxima confluência. 
 
Art. 4º. São consideradas como Intervenção Insignificante, mas com 
obrigatoriedade de cadastro junto ao IAT, as seguintes intervenções: 
 

I. Bueiros que se constituam como parte do sistema de 
drenagem de rodovia, estrada rural e ferrovia, tendo como 
finalidade a transposição do talvegue; 

II. Desassoreamento em rios urbanos, sem alteração do seu 
traçado original, realizados por prefeitura municipal para a 
remoção de sedimentos do curso hídrico, ou por usuários 
particulares desde que sem exploração minerária; 

III. Proteção de margem de corpos hídricos, sem alterar a seção 
natural, em até 50 m de extensão em cada margem;  

IV. Travessias de dutos de qualquer tipo e diâmetro, fixados ou 
instalados paralelamente em até 5 (cinco) metros da estrutura 
de intervenção (pontes e bueiros), desde que não reduzam a 
capacidade máxima da seção de escoamento da travessia 
existente;  

V. Estruturas fixas sobre pilares para atracadouros de barcos 
(píer/trapiche) com extensão inferior a 20% da largura do 
corpo hídrico. 

VI. Travessia do tipo subterrânea, com finalidade de transporte 
de fluidos, instalada abaixo da cota de fundo do leito do; com 
recobrimento mínimo de 0,50 m de solo, medido entre a 
geratriz superior externa do duto ou estrutura e o fundo do 
curso d’água, ou com a execução de proteção adequada 
desses dutos. Quando os corpos d’água possuírem o fundo 
estruturalmente revestido, não será necessário o 
recobrimento mínimo ou a proteção. 

 
Parágrafo único: Quando as estruturas existentes, outorgadas ou não, 
aonde forem fixadas ou servirem de referência para a instalação das 
travessias mencionadas no item IV sofrerem qualquer alteração por 
reforma, o responsável legal pela travessia requerida assumirá a 
responsabilidade e todos os custos envolvidos ao remanejamento da 
travessia discriminada e terá responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros em decorrência dessa instalação. Além 

 

disso, deverá atender às normativas quanto a navegabilidade do corpo 
hídrico. 
 
Art. 5º. Quando a soma das derivações, captações e/ou as vazões 
apropriadas para a diluição dos lançamentos de efluentes considerados 
insignificantes atingir 20% da vazão outorgável em um dado manancial, 
não mais devem ser dispensadas novas derivações, captações e/ou 
lançamentos de efluentes, ficando sujeitos aos procedimentos legais de 
outorga. 
 
Art. 6º. Quando as novas solicitações estiverem localizadas em Áreas 
Críticas Declaradas, conforme Resolução CERH/PR n° 09/2020, serão 
analisadas tecnicamente, mediante pagamento de taxa de emolumento 
para análise, podendo ser emitidas nas modalidades de “Portaria de 
Outorga” ou “Declaração de Uso Independente de Outorga”. 
 
Parágrafo Único: Os usos e intervenções insignificantes já emitidos 
poderão ser alterados conforme emissões de novas portarias de outorga. 
 
Art. 7º A validade das Declarações de Uso e de Intervenção 
Insignificantes será definido por Portaria específica ou pelo Manual de 
Outorga; 
 
Art. 8º O uso ou a intervenção insignificante de recursos hídricos não 
exime o usuário da obrigatoriedade de enviar à Diretoria de Licenciamento 
e Outorga, a leitura do volume de água captado ou extraído, na 
frequência, no prazo e no modo que ela determinar, que seja registrado 
no hidrômetro exigido e instalado nas captações de águas superficiais e 
subterrâneas. 
 
Art. 9º. São consideradas como Usos e Intervenções Não Outorgáveis e 
dispensados de cadastramento junto ao IAT, as seguintes acumulações, 
derivações, captações, lançamentos e intervenções: 
 

I. Captação de águas meteóricas (ex. chuva) captadas sem 
interação com corpos hídricos superficiais ou subterrâneos; 

II. Poço com finalidade de rebaixamento do lençol freático, 
desde que não haja aproveitamento da água decorrente do 
rebaixamento; 

III. Serviço de desassoreamento em reservatório e de limpeza de 
álveos de cursos d’água e lagos; 

IV. Travessias, pontes, passarelas, canalizações, retificações, 
bueiros e proteção de margens em corpos d’água construídas 
até 1999, ano em que entrou em vigor a Lei Estadual 
12726/1999; 

V. Travessias aéreas de linhas de energia elétrica, cabos para 
telefonia e outras semelhantes sobre corpos hídricos 
existentes ou a serem construídas, em altura ou desnível tal 
que não interfiram em quaisquer níveis históricos máximos de 
cheia para a seção e sem que as estruturas de suporte 
(pilares) interfiram com o caudal de cheia; 

VI. Travessias subterrâneas de linhas de energia elétrica, cabos 
para telefonia e outras semelhantes, sob corpos hídricos, 
existentes ou a serem construídas, com recobrimento mínimo 
de 1,0 m de solo, medido a partir do fundo do curso d’água 
até parte superior da travessia, ou com a execução de 
proteção adequada desses cabos. Quando o corpo d’água 
possuir o fundo estruturalmente revestido, não será 
necessário o recobrimento mínimo ou a proteção; 

VII. Bueiro para passagem de água pluvial; 
VIII. Estruturas flutuantes para atracadouro de barcos 

(píer/trapiche); 
IX. Reservatório escavado, desde que não interfira em nenhum 

corpo hídrico; 
X. O lançamento concentrado de águas pluviais; 
XI. Captação em cavas; 

XII. Extração minerária em cavas. 
 

Art. 10.  Os usos e intervenções considerados insignificantes, os não 
outorgáveis e dispensados de cadastramento junto ao IAT não dispensam 
nem substituem a obtenção de outras certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. 
 
Art. 11.  O conteúdo desta Instrução Normativa foi debatido junto ao 
Fórum Paranaense de Comitês de Bacias Hidrográficas e deferido por 
votação em 03/06/2022 e alterações validadas em 08/08/2023. 
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Art. 12.  Cada Comitê de Bacia, individualmente, poderá apresentar, 
mediante estudos específicos pela Câmara Técnica, proposições de 
novos padrões peculiares as suas respectivas bacias, que deverão ser 
analisadas, aprovadas ou desaprovadas pelo Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos e sendo aprovadas, sua publicação poderá ser feita 
através de Portaria. 
 
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
após a data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra 
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INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 360, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 

  
O Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 54, de 04 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, Lei 
Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual nº 
3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 11.977, de 16 de 
agosto de 2022, e 
 

• Considerando o disposto no Decreto nº 5.792, de 30 de agosto 
de 2012, o qual regulamentou o trâmite administrativo 
disciplinar, nos termos da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 
1970; 

• Considerando a Lei nº 20.656, de 03 de agosto de 2021, que 
estabelece normas gerais e procedimentos especiais sobre 
processos administrativos; 

• Considerando o conteúdo do protocolo nº 20.088.061-7. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Instaurar processo de sindicância para apuração de possível 
irregularidade ocorrida no acidente de trânsito envolvendo veículo da 
administração pública, o qual será conduzido pela comissão composta 
pelos servidores abaixo designados. 
 
Presidente: Marco Antonio Zanin Vieira - RG nº 6.417.945-4 
Membro: Debora Christina Moreira - RG nº 8.767.364-2 
Membro: Renata Monteiro de Carvalho Uliana - RG nº 8.725.781-9 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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INSTITUTO ÁGUA E TERRA 
PORTARIA Nº 361, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 

  
O Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 54, de 04 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho 1992, Lei 
Estadual nº 20.070, de 18 de dezembro de 2019, Decreto Estadual nº 
3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto Estadual nº 11.977, de 16 de 
agosto de 2022, e 
 

• Considerando o disposto no Decreto nº 5.792, de 30 de agosto 
de 2012, o qual regulamentou o trâmite administrativo 
disciplinar, nos termos da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 
1970; 

• Considerando a Lei nº 20.656, de 03 de agosto de 2021, que 
estabelece normas gerais e procedimentos especiais sobre 
processos administrativos; 

• Considerando o conteúdo do protocolo nº 19.402.623-4. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Instaurar processo de sindicância para apuração de possível 
irregularidade na emissão de licenciamento, o qual será conduzido pela 
comissão composta pelos servidores abaixo designados. 
 
Presidente: Sergio Roberto Pegoraro - RG nº 1.223.977-7 
Membro: Adalberto Carlos Urbanetz - RG nº 2.093.711-4 
Membro: Daniela Nicole Ferreira Castelar de Araujo - RG nº 8.852.220-6 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar a partir de 21 de agosto de 2023. 
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Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra 
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disso, deverá atender às normativas quanto a navegabilidade do corpo 
hídrico. 
 
Art. 5º. Quando a soma das derivações, captações e/ou as vazões 
apropriadas para a diluição dos lançamentos de efluentes considerados 
insignificantes atingir 20% da vazão outorgável em um dado manancial, 
não mais devem ser dispensadas novas derivações, captações e/ou 
lançamentos de efluentes, ficando sujeitos aos procedimentos legais de 
outorga. 
 
Art. 6º. Quando as novas solicitações estiverem localizadas em Áreas 
Críticas Declaradas, conforme Resolução CERH/PR n° 09/2020, serão 
analisadas tecnicamente, mediante pagamento de taxa de emolumento 
para análise, podendo ser emitidas nas modalidades de “Portaria de 
Outorga” ou “Declaração de Uso Independente de Outorga”. 
 
Parágrafo Único: Os usos e intervenções insignificantes já emitidos 
poderão ser alterados conforme emissões de novas portarias de outorga. 
 
Art. 7º A validade das Declarações de Uso e de Intervenção 
Insignificantes será definido por Portaria específica ou pelo Manual de 
Outorga; 
 
Art. 8º O uso ou a intervenção insignificante de recursos hídricos não 
exime o usuário da obrigatoriedade de enviar à Diretoria de Licenciamento 
e Outorga, a leitura do volume de água captado ou extraído, na 
frequência, no prazo e no modo que ela determinar, que seja registrado 
no hidrômetro exigido e instalado nas captações de águas superficiais e 
subterrâneas. 
 
Art. 9º. São consideradas como Usos e Intervenções Não Outorgáveis e 
dispensados de cadastramento junto ao IAT, as seguintes acumulações, 
derivações, captações, lançamentos e intervenções: 
 

I. Captação de águas meteóricas (ex. chuva) captadas sem 
interação com corpos hídricos superficiais ou subterrâneos; 

II. Poço com finalidade de rebaixamento do lençol freático, 
desde que não haja aproveitamento da água decorrente do 
rebaixamento; 

III. Serviço de desassoreamento em reservatório e de limpeza de 
álveos de cursos d’água e lagos; 

IV. Travessias, pontes, passarelas, canalizações, retificações, 
bueiros e proteção de margens em corpos d’água construídas 
até 1999, ano em que entrou em vigor a Lei Estadual 
12726/1999; 

V. Travessias aéreas de linhas de energia elétrica, cabos para 
telefonia e outras semelhantes sobre corpos hídricos 
existentes ou a serem construídas, em altura ou desnível tal 
que não interfiram em quaisquer níveis históricos máximos de 
cheia para a seção e sem que as estruturas de suporte 
(pilares) interfiram com o caudal de cheia; 

VI. Travessias subterrâneas de linhas de energia elétrica, cabos 
para telefonia e outras semelhantes, sob corpos hídricos, 
existentes ou a serem construídas, com recobrimento mínimo 
de 1,0 m de solo, medido a partir do fundo do curso d’água 
até parte superior da travessia, ou com a execução de 
proteção adequada desses cabos. Quando o corpo d’água 
possuir o fundo estruturalmente revestido, não será 
necessário o recobrimento mínimo ou a proteção; 

VII. Bueiro para passagem de água pluvial; 
VIII. Estruturas flutuantes para atracadouro de barcos 

(píer/trapiche); 
IX. Reservatório escavado, desde que não interfira em nenhum 

corpo hídrico; 
X. O lançamento concentrado de águas pluviais; 
XI. Captação em cavas; 

XII. Extração minerária em cavas. 
 

Art. 10.  Os usos e intervenções considerados insignificantes, os não 
outorgáveis e dispensados de cadastramento junto ao IAT não dispensam 
nem substituem a obtenção de outras certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. 
 
Art. 11.  O conteúdo desta Instrução Normativa foi debatido junto ao 
Fórum Paranaense de Comitês de Bacias Hidrográficas e deferido por 
votação em 03/06/2022 e alterações validadas em 08/08/2023. 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO n0 119/2023

O Instituto Água e Terra cumprindo o estabelecido no Artigo 122, do Decreto 
nº 6.514 de 22/07/2008, torna público a relação dos Processos Administrativos 
de Autos de Infração Ambiental prontos para julgamento. Os notificados, abaixo 
relacionados, terão o prazo de (10) dez dias, a partir da data do presente edital para 
a apresentação de alegações finais por escrito. Os processos estarão disponíveis 
para consulta no Departamento de Documentos e Informações – DDI, na sede 
deste Instituto: Rua Engenheiros Rebouças nº 1.206 - Bairro Rebouças - CEP 
80.215-100 - Curitiba, Paraná. 
AIA 143569, ELIAS DE OLIVEIRA BACIL/060.***.909-30, Protocolo 
185816532, Município TIBAGI; AIA 126140, VALDIR BOLIGON/242.***.669-04, 
Protocolo 188003133, Município MANGUEIRINHA; AIA 144430, SERGIO 
DAROS JUNIOR/095.***.739-56, Protocolo 185828620, Município QUEDAS 
DO IGUAÇU; AIA 123387, E.I.T. CALDEIRARIA LTDA/82.254.***/0001-
63, Protocolo 154854827, Município PAIÇANDU; AIA 126133, FRANKLIN 
RAIN PINHEIRO DA SILVA/077.***.509-16, Protocolo 187985226, Município 
CASTRO; AIA 144787, VALDECIR ANTONIO NESELLO/545.***.459-20, 
Protocolo 186240910, Município BOM SUCESSO DO SUL; AIA 144431, SERGIO 
DAROS JUNIOR/095.***.739-56, Protocolo 185829367, Município QUEDAS DO 
IGUAÇU; AIA 128643, VERONI VALDIR WERKHAUSEN/686.***.919-00, 
Protocolo 177995142, Município UMUARAMA; AIA 130824, ADILSON 
PURCOTES POLLE/031.***.319-32, Protocolo 181486350, Município 
BOCAIUVA DO SUL; AIA 139003, SCHENEIDER HIDEYOSSHI 
FUJIWARA/769.***.699-20, Protocolo 167664709, Município UMUARAMA; AIA 
138837, DIONATA VITALINO/066.***.289-90, Protocolo 167453350, Município 
SÃO PEDRO DO IVAÍ; AIA 149259, SAMVEL LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA/20.350.***/0001-50, Protocolo 205384790, Município AMPÉRE; AIA 
149257, SAMVEL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA/20.350.***/0001-50, 
Protocolo 205384740, Município AMPÉRE; AIA 149258, LUCAS DANIEL 
CARRE/100.***.849-01, Protocolo 205384782, Município AMPÉRE; AIA 149256, 
LUCAS DANIEL CARRE/100.***.849-01, Protocolo 205384693, Município 
AMPÉRE; AIA 141971, NELSON APARECIDO LAZZARIM/389.***.109-97, 
Protocolo 178061313, Município UMUARAMA; AIA 126137, MARCIO 
MICHALCZUK/053.***.519-22, Protocolo 188075126, Município 
PRUDENTÓPOLIS; AIA 144798, CLAUDIO ADRIANO MARCELINO DA 
SILVA/212.***.738-74, Protocolo 186281985, Município SERTANÓPOLIS; AIA 
144646, VANESSA DESCHK MOCELIM TELEKEN/060.***.129-14, Protocolo 
185855333, Município IMBITUVA; AIA 144799, CLAUDIO ADRIANO 
MARCELINO DA SILVA/212.***.738-74, Protocolo 186282841, Município 
SERTANÓPOLIS; AIA 126138, MARCIO MICHALCZUK/053.***.519-22, 
Protocolo 188075428, Município PRUDENTÓPOLIS; AIA 144798, CLAUDIO 
ADRIANO MARCELINO DA SILVA/212.***.738-74, Protocolo 186281985, 
Município SERTANÓPOLIS; AIA 144646, VANESSA DESCHK MOCELIM 
TELEKEN/060.***.129-14, Protocolo 185855333, Município IMBITUVA; AIA 
144799, CLAUDIO ADRIANO MARCELINO DA SILVA/212.***.738-74, 
Protocolo 186282841, Município SERTANÓPOLIS; AIA 144822, JOSÉ ALVES 
MARTINS/826.***.319-49, Protocolo 186390644, Município CASTRO; AIA 
125058, ANTONIO ALVES DOS SANTOS/073.***.379-63, Protocolo 188185088, 
Município RONCADOR; AIA 126462, POSTO CENTRAL COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA/04.441.***/0001-40, Protocolo 162987810, 
Município SÃO JOSÉ DOS PINHAIS; AIA 145124, JOSE AURELIO TRACZ 
GARRETT/08.054.***/0001-35, Protocolo 189876483, Município CAMPO 
LARGO; AIA 126463, AUTO POSTO LUA DE PRATA LTDA/82.321.***/0001-
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94, Protocolo 162988131, Município SÃO JOSÉ DOS PINHAIS; AIA 
126468, POSTO SILVA E MARTINS/15.529.***/0001-35, Protocolo 
162989570, Município PINHAIS; AIA 127811, FLORESTAL ALVORADA 
FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO LTDA/43.343.***/0001-73, 
Protocolo 168338325, Município PIRAI DO SUL; AIA 144567, GILBERTO 

DE JESUS/609.***.529-68, Protocolo 186519710, Município GUAPOREMA; 
AIA 144569, GILBERTO DE JESUS/609.***.529-68, Protocolo 186519914, 
Município GUAPOREMA; AIA 142949, JONAS STANISZEWSKI DE 
LIMA/048.***.899-69, Protocolo 181477598, Município SÃO MATEUS DO 
SUL; AIA 141737, MARIO POSSATO DUARTE/335.***.569-72, Protocolo 
176829508, Município BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU.

86343/2023

Secretaria da Educação 

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE,, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO INCISO II DO ARTIGO 72, DA LEI Nº 8485, DE 03 DE JUNHO DE 1987, RESOLVE: 
 PORTARIA N. 337 DE 09/08/2023
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
 RETIFICAR A PORTARIA N. 1464 DE 25/08/2016 DE LICENÇA ESPECIAL DE 
 JOEL FERNANDES BITTENCOURT, R.G. 45172449, LF 1 PARA QUE PASSE A CONSTAR OS SEGUINTES VALORES:
 FRUIÇÃO                  PERIODO AQUISITIVO
 23/9/2016 A 21/12/2016      2/2/1996 A 1/8/2000

85778/2023

              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE,, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO INCISO II DO ARTIGO 72, DA LEI Nº 8485, DE 03 DE JUNHO DE 1987, RESOLVE: 
 PORTARIA N. 338 DE 09/08/2023
 ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
 RETIFICAR A PORTARIA N. 103 DE 22/05/2023 DE LICENÇA ESPECIAL DE 
 JOEL FERNANDES BITTENCOURT, R.G. 45172449, LF 1 PARA QUE PASSE A CONSTAR OS SEGUINTES VALORES:
 FRUIÇÃO                  PERIODO AQUISITIVO
 25/6/2023 A 22/9/2023      2/8/2000 A 1/8/2005

85777/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED
RESOLUÇÃO N.º 5.363/2023 – GS/SEED

A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o contido no protocolado n.º 20.878.750-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Alterar o Anexo da Resolução n.º 2.222 – GS/SEED, de 17 de abril de 2023, a qual designa servidores para atuarem nas Comissões de Inventário, Avaliação e 
de Inservibilidade e/ou Desnecessidade de bens móveis (exceto veículos de tração mecânica), no âmbito da Secretaria de Estado da Educação – SEED (sede e unidades 
vinculadas, exceto unidades descentralizadas), Núcleos Regionais de Educação e Instituições de Ensino Público do Estado do Paraná, que passa a constar conforme segue:

SEED/NRE MUNICÍPIO CÓDIGO SAE
INSTITUIÇÃO 

(nomenclatura SAE)
COMISSÃO NOME RG

SEED CURITIBA SEED/001 SEED PRESIDENTE ROBSON STIGAR 6.081.578-0

SEED CURITIBA SEED MEMBRO
ADRIANA BENTO DA 
SILVA

7.245.336-0

SEED CURITIBA SEED MEMBRO
IOLANDA TERESINHA 
PEIXOTO

4.293.240-0

APUCARANA APUCARANA SEED/NREAPU
NUCLEO REGIONAL DE 
APUCARANA

PRESIDENTE
ELAINE MARA CUNHA 
CRUZ

3.355.614-4

APUCARANA APUCARANA
NUCLEO REGIONAL DE 
APUCARANA

MEMBRO VALÉRIA BESEL ROSSI 3.525.937-6

APUCARANA APUCARANA
NUCLEO REGIONAL DE 
APUCARANA

MEMBRO
ROSELAINE MARIA 
BERTOLI GOUVEIA

4.268.231-4

APUCARANA APUCARANA 14000666
C E ALBERTO SANTOS 
DUMONT - EFMP

PRESIDENTE
EVELYNN DE CASSIA 
PARTYKA

6.793.872-0

APUCARANA APUCARANA  
C E ALBERTO SANTOS 
DUMONT - EFMP

MEMBRO
MARIA DE LOURDES 
VIDAL

4.221.846-4

APUCARANA APUCARANA  
C E ALBERTO SANTOS 
DUMONT - EFMP

MEMBRO
WILSON APARECIDO 
GHIZELLINI

4.478.963-9

APUCARANA APUCARANA 14002049
ANTONIO T R DE 
OLIVEIRA, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
ROSANA CAVALHEIRO 
ORTIZ ADRIANO

4.645.286-0

APUCARANA APUCARANA  
ANTONIO T R DE 
OLIVEIRA, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
ROSANGELA BENEDITO 
PINTO DOS SANTOS

5.577.380-7

APUCARANA APUCARANA  
ANTONIO T R DE 
OLIVEIRA, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO MARCOS ANTONIO MEYER 4.606.596-4

APUCARANA APUCARANA 14000127
C.E.C.M. PREF. CARLOS 
MASSARETTO

PRESIDENTE
MÁRCIA CRISTINA 
CALIXTO FIORUCCI

4.369.397-2

APUCARANA APUCARANA  
C.E.C.M. PREF. CARLOS 
MASSARETTO

MEMBRO
DENISE APARECIDA 
FRANCISCO

8.299.556-0

APUCARANA APUCARANA  
C.E.C.M. PREF. CARLOS 
MASSARETTO

MEMBRO
JOSÉLIA FERREIRA 
MENDES

5.774.050-7

APUCARANA APUCARANA 14047778
CEEBJA PROFA LINDA E A 
MIYADI-EF M

PRESIDENTE JORGE MARQUES 4.108.070-1

APUCARANA APUCARANA  
CEEBJA PROFA LINDA E A 
MIYADI-EF M

MEMBRO
JOSIANE APARECIDA 
ZAQUI

7.400.311-7

APUCARANA APUCARANA  
CEEBJA PROFA LINDA E A 
MIYADI-EF M

MEMBRO
MARCIEL PAZ DE 
SIQUEIRA

7.339.510-0

APUCARANA APUCARANA 14000445
FRANCISCO A SOUSA, E E 
PROF-EF

PRESIDENTE
LUIZ RAFAEL RIBEIRO 
MOÇO

9.491.447-7
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APUCARANA APUCARANA  
FRANCISCO A SOUSA, E E 
PROF-EF

MEMBRO
SOLANJE LAURENTINO 
DA SILVA KOVALCHUK

3.272.511-2

APUCARANA APUCARANA  
FRANCISCO A SOUSA, E E 
PROF-EF

MEMBRO
ELAINE SCHMEREGA 
BORGES DA SILVA

6.254.582-8

APUCARANA APUCARANA 14001697
GODOMA B DE OLIVEIRA C 
E C PROF-EF M

PRESIDENTE
AVELINO SÉRGIO 
VIOTTO

4.568.759-7

APUCARANA APUCARANA  
GODOMA B DE OLIVEIRA C 
E C PROF-EF M

MEMBRO EDIVALDO PEREIRA 8.460.391-0

APUCARANA APUCARANA  
GODOMA B DE OLIVEIRA C 
E C PROF-EF M

MEMBRO
MARIA ISABEL 
FLORIANO DOS SANTOS

4.153.017-0

APUCARANA APUCARANA 14000534
CECIM HEITOR CAVALCANTI 
DE ALENCAR FURTADO

PRESIDENTE
FABIO JUNIOR 
SALVARANI

8.562.746-5

APUCARANA APUCARANA  
CECIM HEITOR CAVALCANTI 
DE ALENCAR FURTADO

MEMBRO CELIA FULOP LUCIANO 1.752.997-8

APUCARANA APUCARANA  
CECIM HEITOR CAVALCANTI 
DE ALENCAR FURTADO

MEMBRO
LUCIANE VERISSIMA DE 
OLIVEIRA

5.913.119-2

APUCARANA APUCARANA 14000020
IZIDORO L CERAVOLO, C E 
PROF EF M PROFIS

PRESIDENTE DIEGO FAVARO SOARES 7.142.083-3

APUCARANA APUCARANA  
IZIDORO L CERAVOLO, C E 
PROF EF M PROFIS

MEMBRO
APARECIDA DE LOURDES 
ALEIXO

5.207.497-5

APUCARANA APUCARANA  
IZIDORO L CERAVOLO, C E 
PROF EF M PROFIS

MEMBRO
LEONICE ALVES DE 
OLIVEIRA

4.959.505-0

APUCARANA APUCARANA 14001620
C E CÍVICO-MILITAR 
PADRE JOSÉ CANALE

PRESIDENTE
ROBSON ANTONIO 
DESIDERA

6.221.384-1

APUCARANA APUCARANA  
C E CÍVICO-MILITAR 
PADRE JOSÉ CANALE

MEMBRO
ANA MARIA GARCIA DE 
ALMEIDA

4.232.192-3

APUCARANA APUCARANA  
C E CÍVICO-MILITAR 
PADRE JOSÉ CANALE

MEMBRO
MARIA CECILIA 
NOGUEIRA DE MIRANDA

4.240.201-0

APUCARANA APUCARANA 14000097
COL.EST.PADRE JOSE DE 
ANCHIETA-EFMP

PRESIDENTE
LICINIO MARTINS 
RAMOS DA SILVA

1.557.517-4

APUCARANA APUCARANA  
COL.EST.PADRE JOSE DE 
ANCHIETA-EFMP

MEMBRO
APARECIDA MARCIA DE 
PAULA LEITE

4.288.395-6

APUCARANA APUCARANA  
COL.EST.PADRE JOSE DE 
ANCHIETA-EFMP

MEMBRO MARLENE VALENTIM 3.168.045-0

APUCARANA APUCARANA 14001050
LUIZ J DOS SANTOS, CEC 
CEL-EF M PROFIS

PRESIDENTE JOACY RONEY CESSEL 3.765.514-7

APUCARANA APUCARANA  
LUIZ J DOS SANTOS, CEC 
CEL-EF M PROFIS

MEMBRO MARIA ESTELA TAFNER 6.360.495-0

APUCARANA APUCARANA  
LUIZ J DOS SANTOS, CEC 
CEL-EF M PROFIS

MEMBRO
DAIANI ROBERTA DE 
SOUZA

6.851.463-0

APUCARANA APUCARANA 14000038
CEEP AGRÍCOLA MANOEL 
RIBAS

PRESIDENTE
ROSINEY PIMENTA 
CAMPOS

5.685.816-4

APUCARANA APUCARANA  
CEEP AGRÍCOLA MANOEL 
RIBAS

MEMBRO
MARIA INÊS LOPES 
SANCHES

3.631.245-9

APUCARANA APUCARANA  
CEEP AGRÍCOLA MANOEL 
RIBAS

MEMBRO JOSÉ CARLOS MUNIZ 3.374.457-9

APUCARANA APUCARANA 14000011
NILO CAIRO C E-EF M N 
PROFIS

PRESIDENTE
ANA CLAUDIA 
PASIEZNIK CASINI

6.821.567-6

APUCARANA APUCARANA  
NILO CAIRO C E-EF M N 
PROFIS

MEMBRO IVONE A.C.MARTINS 0.985.892-0

APUCARANA APUCARANA  
NILO CAIRO C E-EF M N 
PROFIS

MEMBRO
LEILA SCHMEREGA 
SANCHEZ

4.467.639-7

APUCARANA APUCARANA 14000550
OSMAR GUARACY FREIRE, C 
E - E FUND MED

PRESIDENTE MARLENE BELETATO 2.172.812-8

APUCARANA APUCARANA  
OSMAR GUARACY FREIRE, C 
E - E FUND MED

MEMBRO
ÉLIDA CRISTINA DOS 
SANTOS

4.959.433-0

APUCARANA APUCARANA  
OSMAR GUARACY FREIRE, C 
E - E FUND MED

MEMBRO
EDERSON SILVA 
BONETTE

9.794.737-6

APUCARANA APUCARANA 14000119
C.E.POLIVALENTE CARLOS 
DOMINGOS SILVA - EFMP

PRESIDENTE VIVIANE ZANON COSTA 7.599.064-2

APUCARANA APUCARANA  
C.E.POLIVALENTE CARLOS 
DOMINGOS SILVA - EFMP

MEMBRO KELI ADRIANE ZANONI 8.018.669-0

APUCARANA APUCARANA  
C.E.POLIVALENTE CARLOS 
DOMINGOS SILVA - EFMP

MEMBRO NATHIE ADY SILVA 4.020.399-0

APUCARANA APUCARANA 14000151
C E SÃO BARTOLOMEU ENS. 
FUND. E MEDIO

PRESIDENTE
ELMO GONÇALVES 
RODRIGUES

9.698.767-6

APUCARANA APUCARANA  
C E SÃO BARTOLOMEU ENS. 
FUND. E MEDIO

MEMBRO
ELIANE LUCIANA 
BATISTA SOUSA

4.157.285-0

APUCARANA APUCARANA  
C E SÃO BARTOLOMEU ENS. 
FUND. E MEDIO

MEMBRO
ELAINE LIMA SCHULTZ 
SORPILI

7.987.318-7

APUCARANA APUCARANA 14000224
CECM TADASHI ENOMOTO 
ENS. FUND. E MÉDIO

PRESIDENTE
DANIELE CRISTINA 
HEGETO DE FREITAS 
VIOLIN

8.274.238-7

APUCARANA APUCARANA  
CECM TADASHI ENOMOTO 
ENS. FUND. E MÉDIO

MEMBRO ROZILENI ERTMANN 4.621.648-2

APUCARANA APUCARANA  
CECM TADASHI ENOMOTO 
ENS. FUND. E MÉDIO

MEMBRO
ELIANE MARIA TREUK 
BAENA

3.998.746-5

APUCARANA APUCARANA 14001980
COL. VALE DO SABER - 
E.F. M

PRESIDENTE
ANTONIO C. ROMÃO 
JUNIOR

6.764.512-0

APUCARANA APUCARANA  
COL. VALE DO SABER - 
E.F. M

MEMBRO JÔNICA N R MILAN 5.085.522-8

APUCARANA APUCARANA  
COL. VALE DO SABER - 
E.F. M

MEMBRO
ELISABETE DE L. DE 
MORAES

4.661.978-1
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APUCARANA ARAPONGAS 15001119
ANESIO A DE AZEVEDO, C 
E PROF-EF M

PRESIDENTE
LEANDRO LUIZ 
CAMPAROTI

4.022.040-2

APUCARANA ARAPONGAS  
ANESIO A DE AZEVEDO, C 
E PROF-EF M

MEMBRO
ROSARIA VIEIRA 
SOARES

4.276.357-8

APUCARANA ARAPONGAS  
ANESIO A DE AZEVEDO, C 
E PROF-EF M

MEMBRO MARIA JOSÉ DE LIMA 3.109.689-8

APUCARANA ARAPONGAS 15000040
ANTONIO G NOVAES, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
RENATO EVARISTO DOS 
SANTOS

6.377.093-0

APUCARANA ARAPONGAS  
ANTONIO G NOVAES, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
MELISSA CARRASCO 
CECONELO DE MELO

6.946.653-2

APUCARANA ARAPONGAS  
ANTONIO G NOVAES, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
KELLI APARECIDA 
COSTA TANAMATI

6.946.579-0

APUCARANA ARAPONGAS 15000058
C E ANTONIO RACANELLO 
SAMPAIO

PRESIDENTE
DEMIS SASTRE DE 
CARVALHO

6.062.314-7

APUCARANA ARAPONGAS  
C E ANTONIO RACANELLO 
SAMPAIO

MEMBRO
IVANIMARA C. 
ANTONIASSI

3.680.822-5

APUCARANA ARAPONGAS  
C E ANTONIO RACANELLO 
SAMPAIO

MEMBRO
ROSANA GALICIANI DE 
PAULA

4.170.330-0

APUCARANA ARAPONGAS 15000112
CARAVELAS C E C-M 
MARQUES DE-EF M PROFIS

PRESIDENTE
NILSON MARTINS 
RIBEIRO

4.036.414-5

APUCARANA ARAPONGAS  
CARAVELAS C E C-M 
MARQUES DE-EF M PROFIS

MEMBRO
ELAINE CRISTINA 
SANGUINO

4.743.067-4

APUCARANA ARAPONGAS  
CARAVELAS C E C-M 
MARQUES DE-EF M PROFIS

MEMBRO
ROSAMARIA PEDRA 
GARCIA

4.140.915-0

APUCARANA ARAPONGAS 15000015
COLEGIO ESTADUAL EMILIO 
DE MENEZES

PRESIDENTE
DAGOBERTO RODOLFO 
BEGALI

2.015.148-0

APUCARANA ARAPONGAS  
COLEGIO ESTADUAL EMILIO 
DE MENEZES

MEMBRO
ALIETE CRISTINA 
RENZETI JORGE

3.640.608-9

APUCARANA ARAPONGAS  
COLEGIO ESTADUAL EMILIO 
DE MENEZES

MEMBRO
DANIELLE CRISTINE 
PEREIRA ARGENTON

7.225.534-8

APUCARANA ARAPONGAS 15000074
FRANCISCO F BASTOS C E 
C M EF M PROFIS

PRESIDENTE
JEFERSON JOSÉ 
GEVIGIER

9.789.763-8

APUCARANA ARAPONGAS  
FRANCISCO F BASTOS C E 
C M EF M PROFIS

MEMBRO
JAMIL CESAR 
VENDRUSCULO

6.089.740-9

APUCARANA ARAPONGAS  
FRANCISCO F BASTOS C E 
C M EF M PROFIS

MEMBRO WAGNER FAVERZANI 7.317.435-0

APUCARANA ARAPONGAS 15000767
E E DO CAMPO FREI 
GRACIANO DROESSLER

PRESIDENTE
LAÍS REGINA TELLES 
CAMPOS RÊGO

4.270.022-3

APUCARANA ARAPONGAS  
E E DO CAMPO FREI 
GRACIANO DROESSLER

MEMBRO
NILVA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

7.106.981-8

APUCARANA ARAPONGAS  
E E DO CAMPO FREI 
GRACIANO DROESSLER

MEMBRO
JOSIAS FRANCISCO 
SILVA

4.101.884-4

APUCARANA ARAPONGAS 15001860
C.E. IRONDI MANTOVANI 
PUGLIESI – E. F. M.

PRESIDENTE
RENATA ANDRESSA 
COSTA DA SILVA

8.606.192-9

APUCARANA ARAPONGAS  
C.E. IRONDI MANTOVANI 
PUGLIESI – E. F. M.

MEMBRO
PAULO ROGERIO DE 
OLIVEIRA

6.985.069-3

APUCARANA ARAPONGAS  
C.E. IRONDI MANTOVANI 
PUGLIESI – E. F. M.

MEMBRO
ROSELAINE MARIA 
BERTOLI GOUVEIA

4.268.231-4

APUCARANA ARAPONGAS 15000082
IVANILDE DE NORONHA C 
E EF M

PRESIDENTE
DOUGLAS ERCOLIN 
TAVARES

8.364.916-0

APUCARANA ARAPONGAS  
IVANILDE DE NORONHA C 
E EF M

MEMBRO JOSÉ VAGNER CHIREIA 3.698.816-9

APUCARANA ARAPONGAS  
IVANILDE DE NORONHA C 
E EF M

MEMBRO VANDERLEI JOSÉ TASSI 6.951.678-5

APUCARANA ARAPONGAS 15000155
JULIA WANDERLEY, E E 
PROF. - E.F

PRESIDENTE
MARILSA STAUB 
VENDRAMETTO

3.788.151-1

APUCARANA ARAPONGAS  
JULIA WANDERLEY, E E 
PROF. - E.F

MEMBRO
SOLANGE APARECIDA 
ALVES DE LIMA

6.103.205-3

APUCARANA ARAPONGAS  
JULIA WANDERLEY, E E 
PROF. - E.F

MEMBRO
APA PAULA PERDIGÃO 
VALÉRIO

8.396.362-0

APUCARANA ARAPONGAS 15000295
C.E.C DR. JÚLIO 
JUNQUEIRA

PRESIDENTE
VANESSA T. GOUVEIA 
SANTOS

6.004.735-9

APUCARANA ARAPONGAS  
C.E.C DR. JÚLIO 
JUNQUEIRA

MEMBRO
ELIANE DINIZ DA 
SILVA

6.937.292-9

APUCARANA ARAPONGAS  
C.E.C DR. JÚLIO 
JUNQUEIRA

MEMBRO
ELAINE L. BUENO DE 
MELO

6.409.693-1

APUCARANA ARAPONGAS 15001372
CE PROF.NADIR MENDES 
MONTANHA

PRESIDENTE
CLAUDETE SARGENTIN 
DE SOUZA

4.506.963-0

APUCARANA ARAPONGAS  
CE PROF.NADIR MENDES 
MONTANHA

MEMBRO
CLEIDE AP FERREIRA 
DE JESUS

8.187.530-8

APUCARANA ARAPONGAS  
CE PROF.NADIR MENDES 
MONTANHA

MEMBRO
MARCIA CRISTINA DE 
CARVALHO

7.981.290-0

APUCARANA ARAPONGAS 15001348
REGINA C A DOS S DOMIT, 
C E PROF-EF M

PRESIDENTE
ROSEMEIRE ALVES 
PORFÍRIO

4.423.802-0

APUCARANA ARAPONGAS  
REGINA C A DOS S DOMIT, 
C E PROF-EF M

MEMBRO
ODAIR PEREIRA DOS 
SANTOS

7.517.977-4

APUCARANA ARAPONGAS  
REGINA C A DOS S DOMIT, 
C E PROF-EF M

MEMBRO ELAINE GOMES PRIMAK 7.255.912-6

APUCARANA ARAPONGAS 15000023
UNIDADE POLO, CE-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE ANA PAULA MACHADO 4.387.238-9

APUCARANA ARAPONGAS  
UNIDADE POLO, CE-EF M 
PROFIS

MEMBRO
CARLOS CESAR 
TRISLCHTZ

4.558.473-9

APUCARANA ARAPONGAS  
UNIDADE POLO, CE-EF M 
PROFIS

MEMBRO
VALERIA MENDES 
CÂMARA BEGALI

4.216.249-3
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APUCARANA ARAPONGAS 15000163
WALFREDO S CORREA, C E 
C-M-EF M PROFIS

PRESIDENTE
CLAUDIO DA SILVA 
RIBEIRO

6.047.602-0

APUCARANA ARAPONGAS  
WALFREDO S CORREA, C E 
C-M-EF M PROFIS

MEMBRO
APARECIDA MARTINS 
RIBEIRO

5.427.704-0

APUCARANA ARAPONGAS  
WALFREDO S CORREA, C E 
C-M-EF M PROFIS

MEMBRO
ROSMARI DE FATIMA 
HESPANHOL

4.283.615-0

APUCARANA BOM SUCESSO 32000290
COLÉGIO ESTADUAL JOÃO 
PAULO I

PRESIDENTE ZUEL LOURENÇO LIMA 3.318.535-9

APUCARANA BOM SUCESSO  
COLÉGIO ESTADUAL JOÃO 
PAULO I

MEMBRO
OSVALDO CRISTINO DOS 
SANTOS

3.942.651-0

APUCARANA BOM SUCESSO  
COLÉGIO ESTADUAL JOÃO 
PAULO I

MEMBRO
MARIA BERNADETE B. 
BENEDETTI

4.084.632-8

APUCARANA BORRAZÓPOLIS 33000014
HUMBERTO DE A C BRANCO 
EE - EF

PRESIDENTE
BENTO MEDEIROS 
CAVALCANTE

4.003.396-3

APUCARANA BORRAZÓPOLIS  
HUMBERTO DE A C BRANCO 
EE - EF

MEMBRO
ELAINE APDA 
BOLOGNINI BARBIERI

8.437.951-4

APUCARANA BORRAZÓPOLIS  
HUMBERTO DE A C BRANCO 
EE - EF

MEMBRO
MÁRCIO APARECIDO 
MOTTA

9.382.806-2

APUCARANA BORRAZÓPOLIS 33000464
JOSE DE ANCHIETA, CE-
EFM

PRESIDENTE
SIMONE DA SILVA 
GODOY FONSECA

4.458.308-9

APUCARANA BORRAZÓPOLIS  
JOSE DE ANCHIETA, CE-
EFM

MEMBRO
MARISOL SATIE 
TAKAHASHI SUZUKI

4.354.436-5

APUCARANA BORRAZÓPOLIS  
JOSE DE ANCHIETA, CE-
EFM

MEMBRO
ENILDA GONÇALVES 
CRUZ

5.109.640-1

APUCARANA CALIFÓRNIA 35000178
TALITA BRESOLIN, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
MARIA DE FATIMA 
FERREIRA DOMINGUES

4.193.853-6

APUCARANA CALIFÓRNIA  
TALITA BRESOLIN, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO MIGUEL JULIO CARUZO 1.729.515-2

APUCARANA CALIFÓRNIA  
TALITA BRESOLIN, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO LUCILENI DOMINGUES 4.608.594-9

APUCARANA CAMBIRA 38000012 COL.EST.CESAR LATTES PRESIDENTE
JULIANA CRISTINA 
LOCOMANN

7.622.139-1

APUCARANA CAMBIRA  COL.EST.CESAR LATTES MEMBRO
JEANE EUFLAUSINO 
DIAS

8.002.997-7

APUCARANA CAMBIRA  COL.EST.CESAR LATTES MEMBRO
TEREZA FRIGERI S. 
RODRIGUES

3.380.599-3

APUCARANA CAMBIRA 38000306
C.E. ROSA DELÚCIA 
CALSAVARA

PRESIDENTE
ANA CARLA APARECIDA 
STROPE DOMINGOS

6.512.818-7

APUCARANA CAMBIRA  
C.E. ROSA DELÚCIA 
CALSAVARA

MEMBRO
JOSIANE DE OLIVEIRA 
MESQUITA

5.226.313-1

APUCARANA CAMBIRA  
C.E. ROSA DELÚCIA 
CALSAVARA

MEMBRO
EVANILDE MACEDO DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA

10.574.084-0

APUCARANA CRUZMALTINA 68400023
EE DO CAMPO JOSÉ 
FERREIRA DINIZ -E F

PRESIDENTE
REGINA M.MOREIRA 
BAUMANN

7.254.057-3

APUCARANA CRUZMALTINA  
EE DO CAMPO JOSÉ 
FERREIRA DINIZ -E F

MEMBRO
CRISTIANI M. DOS 
SANTOS

5.246.057.3

APUCARANA CRUZMALTINA  
EE DO CAMPO JOSÉ 
FERREIRA DINIZ -E F

MEMBRO
EDEVALDO PEREIRA DA 
SILVA

7.209.405-0

APUCARANA CRUZMALTINA 68400015
COL. EST. PE. GUALTER 
FARIAS NEGRÃO

PRESIDENTE
SAMUEL CANDIDO DA 
SILVA

8.083.606-6

APUCARANA CRUZMALTINA  
COL. EST. PE. GUALTER 
FARIAS NEGRÃO

MEMBRO
LUCINÉIA DOMICIANO 
DE CASTRO

7.902.947-5

APUCARANA CRUZMALTINA  
COL. EST. PE. GUALTER 
FARIAS NEGRÃO

MEMBRO ALINE MEDRADO RONQUI 9.203.025-3

APUCARANA FAXINAL 76000018 EE PROF. AUGUSTO BAHLS. PRESIDENTE
ANGELA M. DAS N. DE 
BODAS

5.917.880-6

APUCARANA FAXINAL  EE PROF. AUGUSTO BAHLS. MEMBRO
CÍCERO COSME DA 
SILVA

1.891.420-4

APUCARANA FAXINAL  EE PROF. AUGUSTO BAHLS. MEMBRO
JOANA D’ARC DE 
ATAIDE

5-169.589-5

APUCARANA FAXINAL 76000573
ERICO VERISSIMO, C E-EF 
M N PROFIS

PRESIDENTE
MARCELA MARIA DA 
CRUZ CAMPOS

7.385.544-6

APUCARANA FAXINAL  
ERICO VERISSIMO, C E-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
MARIA HELENA 
TRIERVEILER FOLEIS

6.814.796-4

APUCARANA FAXINAL  
ERICO VERISSIMO, C E-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
MANOEL DOS PASSOS 
COSTA

1.628.864-0

APUCARANA FAXINAL 76000913
FERNANDO SONTAG CEC 
-EF M

PRESIDENTE
EDINA LEILA BERTI 
PIQUE

4.422.885-8

APUCARANA FAXINAL  
FERNANDO SONTAG CEC 
-EF M

MEMBRO
MARICELMA RUTHES 
EGREDIA

4.816.501-0

APUCARANA FAXINAL  
FERNANDO SONTAG CEC 
-EF M

MEMBRO
ROSELI DETRO 
RODRIGUES

5.199.327-6

APUCARANA FAXINAL 76000824
COL. EST. PROFª MARIA 
MUZIOL JAROSKIEVICZ

PRESIDENTE
LUZIA APARECIDA DE 
PADUA

6.411.247-3

APUCARANA FAXINAL  
COL. EST. PROFª MARIA 
MUZIOL JAROSKIEVICZ

MEMBRO
KATIA CRISTINA 
ANELLI FARIAS

6.020.366-0

APUCARANA FAXINAL  
COL. EST. PROFª MARIA 
MUZIOL JAROSKIEVICZ

MEMBRO
ANDREIA DE SOUZA DA 
SILVA

8.049.561-7

APUCARANA FAXINAL 76000832
C. E. CÍVICO-MILITAR 
OLAVO BILAC

PRESIDENTE
ROZELI PINHEIRO 
CAMARGO SANTANA

3.002.196-7

APUCARANA FAXINAL  
C. E. CÍVICO-MILITAR 
OLAVO BILAC

MEMBRO ILDETE DOS SANTOS 4.833.020-7
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APUCARANA FAXINAL  
C. E. CÍVICO-MILITAR 
OLAVO BILAC

MEMBRO
FLORIANO JOSÉ DOS 
SANTOS

5.693.233-0

APUCARANA JANDAIA DO SUL 122000044
EE CARLOS DE CAMPOS – 
E F

PRESIDENTE HELENA MARIA MARTINS 4.150.848-5

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
EE CARLOS DE CAMPOS – 
E F

MEMBRO
JULIETA FIGUEIREDO 
MASCOTE

4.579.083-5

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
EE CARLOS DE CAMPOS – 
E F

MEMBRO
ANA CLAUDIA JAIME 
ALVES

4.288.820-6

APUCARANA JANDAIA DO SUL 122047717
CEEBJA CECILIA 
MEIRELES-EFMN

PRESIDENTE
ELINEIA DA SILVA DE 
OLIVEIRA

4.221.905-3

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
CEEBJA CECILIA 
MEIRELES-EFMN

MEMBRO
SANDRA VIEIRA 
ANAJOSA MASSARO

3.917.421-9

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
CEEBJA CECILIA 
MEIRELES-EFMN

MEMBRO
NOELI APA. 
SEBASTIANA DE 
C.PEREIRA

4.925.408-3

APUCARANA JANDAIA DO SUL 122000427
HUMBERTO DE A.C.BRANCO, 
EEC - EF

PRESIDENTE
LUCYENE APª AZONI DE 
CARVALHO AZOLIN

4.279.367-1

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
HUMBERTO DE A.C.BRANCO, 
EEC - EF

MEMBRO
ANA PAULA BRUZON DA 
SILVA

9.527.059-0

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
HUMBERTO DE A.C.BRANCO, 
EEC - EF

MEMBRO
MARIA EDINEIDE 
BENEDITO DA CUNHA

4.176.652-2

APUCARANA JANDAIA DO SUL 122000010
COL.EST.CÍVICO-MILITAR 
JANDAIA DO SUL - E.F.M.

PRESIDENTE
VLADIMIR MATIOLI 
ARCARDE

3.048.849-0

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
COL.EST.CÍVICO-MILITAR 
JANDAIA DO SUL - E.F.M.

MEMBRO DORALICE DE ALMEIDA 4.994.861-1

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
COL.EST.CÍVICO-MILITAR 
JANDAIA DO SUL - E.F.M.

MEMBRO
ROSEMARY APARECIDA 
DOS REIS LAVERDE

4.205.371-6

APUCARANA JANDAIA DO SUL 122000036
C.E. RUI BARBOSA - E 
F M P

PRESIDENTE
LILIAN MARIA RUIZ 
BORIN

4.006.104-5

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
C.E. RUI BARBOSA - E 
F M P

MEMBRO
HENRIQUE MACHADO 
JUNIOR

4.387.242-7

APUCARANA JANDAIA DO SUL  
C.E. RUI BARBOSA - E 
F M P

MEMBRO MARIA LUIZA DA SILVA 6.725.873-8

APUCARANA JANDAIA DO SUL 122000028 CE UNIDADE POLO PRESIDENTE
ALESSANDRO CRISTIANO 
GARBELIM

3.713.925-4

APUCARANA JANDAIA DO SUL  CE UNIDADE POLO MEMBRO
MARCIA REGINA 
FERMINO

6.426.930-5

APUCARANA JANDAIA DO SUL  CE UNIDADE POLO MEMBRO
EDERSON DIAS DE 
OLIVEIRA

9.736.340-4

APUCARANA KALORE 132000018
COL. EST. ABRAHAM 
LINCOLN

PRESIDENTE JEFFERSON FANTACHOLE 8.971.680-2

APUCARANA KALORE  
COL. EST. ABRAHAM 
LINCOLN

MEMBRO
JOSIANI APARECIDA 
FERREIRA ALFONSO

5.704.309-1

APUCARANA KALORE  
COL. EST. ABRAHAM 
LINCOLN

MEMBRO
ADRIANA VALÉRIA 
VICENTIN GONÇALVES

5.617.971-2

APUCARANA KALORE 132000042
C.E.DO CAMPO ALVORADA 
DA INFÂNCIA

PRESIDENTE
LUCIANE CHAMORRO 
RODRIGUES

6.858.731-0

APUCARANA KALORE  
C.E.DO CAMPO ALVORADA 
DA INFÂNCIA

MEMBRO NEIDE MARIA DA SILVA 3.318.628-2

APUCARANA KALORE  
C.E.DO CAMPO ALVORADA 
DA INFÂNCIA

MEMBRO
ADRIANA DE FÁTIMA 
FERMINIO

5.780.189-1

APUCARANA
MARILANDIA DO 
SUL

150000424
ÂNGELO CASAGRANDE, C E 
PE - EF M N PROF

PRESIDENTE
IVONEI GOMES DA 
SILVA

6.395.561-2

APUCARANA
MARILANDIA DO 
SUL

 
ÂNGELO CASAGRANDE, C E 
PE - EF M N PROF

MEMBRO MARIZA DIAS PLATH 5.692.133-8

APUCARANA
MARILANDIA DO 
SUL

 
ÂNGELO CASAGRANDE, C E 
PE - EF M N PROF

MEMBRO
MARIA LUIZA B.DE 
OLIVEIRA

4.046.083-7

APUCARANA
MARILANDIA DO 
SUL

150000602
TANCREDO NEVES, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
KELLY CRISTINA 
DANTAS DOS SANTOS 
FÉLIX

4.645.282-8

APUCARANA
MARILANDIA DO 
SUL

 
TANCREDO NEVES, C E 
C-EF M

MEMBRO
APLÍNIO ROGÉRIO 
ARANTES

6.395.582-5

APUCARANA
MARILANDIA DO 
SUL

 
TANCREDO NEVES, C E 
C-EF M

MEMBRO
ADRIANA APARECIDA 
BIONDO DA SILVA

6.752.535-3

APUCARANA MARUMBI 156000027 MARUMBI, CE PRESIDENTE SAMIR AIACHE 3.953.649-8

APUCARANA MARUMBI  MARUMBI, CE MEMBRO
DANIELA ANTONIA 
MANTOVANI FORMIGONI

7.187.393-5

APUCARANA MARUMBI  MARUMBI, CE MEMBRO
FÁTIMA DE SOUZA 
ROCHA

4.538.923-5

APUCARANA MAUA DA SERRA 158700018
COLÉGIO ESTADUAL JOÃO 
PLATH - EF, M E PROFIS.

PRESIDENTE
LIGIA DOMINGOS 
VIEIRA

7.313.772-1

APUCARANA MAUA DA SERRA  
COLÉGIO ESTADUAL JOÃO 
PLATH - EF, M E PROFIS.

MEMBRO
LUCINEI APDA N. 
GONÇALVES

4.045.649-0

APUCARANA MAUA DA SERRA  
COLÉGIO ESTADUAL JOÃO 
PLATH - EF, M E PROFIS.

MEMBRO
ROSEMEIRE PERNIAS 
GONÇALVES

7.308.959-0

APUCARANA NOVO ITACOLOMI 174700133
TOME DE SOUZA, C E- E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
CLAUDEMIR FRANCISCO 
RODRIGUES

9.196.275-6

APUCARANA NOVO ITACOLOMI  
TOME DE SOUZA, C E- E 
FUND MEDIO

MEMBRO JOSE CARLOS LOPES 4.049.618-1

APUCARANA NOVO ITACOLOMI  
TOME DE SOUZA, C E- E 
FUND MEDIO

MEMBRO
SUELI MARTINS MUNHOS 
DA SILVA

7.024.949-9
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APUCARANA RIO BOM 223000029
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR. REBOUÇAS

PRESIDENTE
CLAUDINEIA APARECIDA 
TURINI DOS SANTOS

7.338.760-4

APUCARANA RIO BOM  
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR. REBOUÇAS

MEMBRO
MARIA LUCIA GUEDES 
DE ANDRADE

4.518.429-3

APUCARANA RIO BOM  
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR. REBOUÇAS

MEMBRO
MICHELLE HAEITMANN 
DE OLIVEIRA

8.845.641-6

APUCARANA SABAUDIA 229000160
C.E. HERMINIA R. LUPION 
– E.F. E MÉDIO

PRESIDENTE
MARIA ROSINEIDE 
FERRANTE

5.024.005-3

APUCARANA SABAUDIA  
C.E. HERMINIA R. LUPION 
– E.F. E MÉDIO

MEMBRO
LUCIANA PAVEZZI 
BORTOLO

4.785.962-0

APUCARANA SABAUDIA  
C.E. HERMINIA R. LUPION 
– E.F. E MÉDIO

MEMBRO
EDINA APARECIDA 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

5.110.569-9

APUCARANA SABAUDIA 229000012
COLÉGIO ESTADUAL 
SABÁUDIA - E. F. M.

PRESIDENTE
CÍNTIA DE CÁSSIA 
SCHIAVO FRANZIN

6.233.828-8

APUCARANA SABAUDIA  
COLÉGIO ESTADUAL 
SABÁUDIA - E. F. M.

MEMBRO
DANIELLA LOPES 
TURATI

6.943.920-9

APUCARANA SABAUDIA  
COLÉGIO ESTADUAL 
SABÁUDIA - E. F. M.

MEMBRO
KELLY LILIANE 
SCHIAVO DO SANTOS

8.779.878-0

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58001651
LINDAMIR ALBERTI, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ADRIANA MARIA BACILI 
CORREA

125090389

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 
LINDAMIR ALBERTI, C 
E-EF M

MEMBRO
ELOIZE REGINA DE 
LIMA PONTES

69724116

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 
LINDAMIR ALBERTI, C 
E-EF M

MEMBRO
GEVERSON ABEL DA 
COSTA

53460151

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

4001044
EDIMAR WRIGHT, C E 
PROF-EM N PROFIS

PRESIDENTE
CLEUZA MILANI DEL 
FORNO

64126938

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

EDIMAR WRIGHT, C E 
PROF-EM N PROFIS

MEMBRO REINALDO VOGT 92781186

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

EDIMAR WRIGHT, C E 
PROF-EM N PROFIS

MEMBRO
JONAS RODRIGUES DA 
SILVA

128779922

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANOPOLIS 2000415
SANTA BARBARA, C E-EF 
M N

PRESIDENTE ANTONIO BATISTA DIAS 80824262

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANOPOLIS
SANTA BARBARA, C E-EF 
M N

MEMBRO
LIDIANE MACIEL DOS 
SANTOS OBLADEN

77430407

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANOPOLIS
SANTA BARBARA, C E-EF 
M N

MEMBRO
SUZI ELLEN DOS 
SANTOS PEREIRA 

84536458

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

BOCAIUVA DO 
SUL

31000505
CARLOS ALBERTO RIBEIRO, 
C E-E F N

PRESIDENTE
MANOELA DE MOURA 
ROSA

85428110

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

BOCAIUVA DO 
SUL

CARLOS ALBERTO RIBEIRO, 
C E-E F N

MEMBRO
SIBELLE RODRIGUES 
BRAINE

62577207

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

BOCAIUVA DO 
SUL

CARLOS ALBERTO RIBEIRO, 
C E-E F N

MEMBRO
TERESINHA ANALIA 
BRAUZA CAXILE

407789699

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS 210000127
ARLINDA F CREPLIVE, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
KARINA LUCIA DE 
FREITAS VASSOLER

62553693

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS
ARLINDA F CREPLIVE, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
DANIEL VELOSO 
OLIVEIRA

71331776

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS
ARLINDA F CREPLIVE, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
CARLOS ALBERTO 
RODRIGUES

72688929

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

224000014
MANOEL B.DE MACEDO, C E 
C-M PROF-EF M P

PRESIDENTE
DAYSE CHRISTINE 
LOUREIRO FERRO 
CAVALLI

42745111
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

MANOEL B.DE MACEDO, C E 
C-M PROF-EF M P

MEMBRO
LILIANE BOMFIM DA 
LUZ

82788050

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

MANOEL B.DE MACEDO, C E 
C-M PROF-EF M P

MEMBRO
ANTONIO CARLOS DOS 
SANTOS FARIA

45347621

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU 113400188
JOSE PIOLI, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE JJADRIEL LOURI TOSTO 95718574

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU
JOSE PIOLI, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
CLAUDIA IBARRA 
MATOSO ROZA

56251901

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU
JOSE PIOLI, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
ANA MARCIA TOME 
BATISTA

73189756

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANÓPOLIS 2000547
SELBMANN, C E C ENS 
FUND E MED

PRESIDENTE
MICHELE APARECIDA DE 
SOUZA DE LIMA

72243285

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANÓPOLIS
SELBMANN, C E C ENS 
FUND E MED

MEMBRO
LUIZ CARLOS LOPES 
FONTOURA

33043481

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANÓPOLIS
SELBMANN, C E C ENS 
FUND E MED

MEMBRO
JOSÉ ROBERTO PEREIRA 
DE PAULA

94296692

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200214
SEMIRAMIS DE B BRAGA, C 
E C-M-EF M PROFI

PRESIDENTE
MIRIAN DENISE 
MARQUES

58853151

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
SEMIRAMIS DE B BRAGA, C 
E C-M-EF M PROFI

MEMBRO
ALESSANDRO RICARDO 
DE OLIVEIRA

82372032

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
SEMIRAMIS DE B BRAGA, C 
E C-M-EF M PROFI

MEMBRO
LUIS FERNANDO 
MARAFIGO JUNIOR

49326254

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4001109
CEEBJA AYRTON SENNA DA 
SILVA-E F M

PRESIDENTE
EMILIO KINSAKU 
UMESAKI

15573872

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

CEEBJA AYRTON SENNA DA 
SILVA-E F M

MEMBRO
MICHELE CRISTINA 
ALVES PRADO

102757378

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

CEEBJA AYRTON SENNA DA 
SILVA-E F M

MEMBRO
JOSEFINA DE LOUDES 
FURQUIM DE SIQUEIRA

12148186

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 41356934 CEEBJA DR. MÁRIO FARACO PRESIDENTE
EDSON LUIZ PEREIRA 
BUENO

20781459

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA CEEBJA DR. MÁRIO FARACO MEMBRO PRUDENTE LUIZ COSTA 67835360

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA CEEBJA DR. MÁRIO FARACO MEMBRO
EURÍGENES DE FARIAS 
BITTENCOURT FILHO

44206560

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58047775
CEEBJA ULYSSES 
GUIMARAES-EF M

PRESIDENTE
SHERON DOS SANTOS 
FERRAZ

81448337

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
CEEBJA ULYSSES 
GUIMARAES-EF M

MEMBRO PAULO PORTO DE ABREU 84602167

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
CEEBJA ULYSSES 
GUIMARAES-EF M

MEMBRO
LUIZ AUGUSTO DA 
SILVA

55840822

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193247776
CEEBJA ZILDA ARNS 
NEUMANN-EFM

PRESIDENTE
MARCOS CESAR DE 
OLIVEIRA

60035156
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
CEEBJA ZILDA ARNS 
NEUMANN-EFM

MEMBRO
SIMONE CRISTINE 
SARDA

67391233

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
CEEBJA ZILDA ARNS 
NEUMANN-EFM

MEMBRO
ADEILDA DOS SANTOS 
COSTA

68074827

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS - PR 193200613
CENTRO EST EDUC PROFIS 
NEWTON F MAIA

PRESIDENTE
ANDRESSA SILVEIRA 
DA COSTA

72868170

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS - PR
CENTRO EST EDUC PROFIS 
NEWTON F MAIA

MEMBRO EDSON MAGALHÃES BLUM 46976479

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS - PR
CENTRO EST EDUC PROFIS 
NEWTON F MAIA

MEMBRO SILVANA MARIA HASSE 31002265

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4001389
CENTRO EST EDUC PROFIS 
THEODORO DE BONA

PRESIDENTE EDUARDO LEMOS 78681543

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

CENTRO EST EDUC PROFIS 
THEODORO DE BONA

MEMBRO CECÍLIA MUDREK 49339933

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

CENTRO EST EDUC PROFIS 
THEODORO DE BONA

MEMBRO VILMARA DE LIMA 49313969

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS 210000143
ELIAS ABRAHAO, C E C-M-
EF M PROFIS

PRESIDENTE
SOLANGE FERREIRA DOS 
SANTOS

59167014

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS
ELIAS ABRAHAO, C E C-M-
EF M PROFIS

MEMBRO
MAX ALEXANDRE 
REZENDE

68822777

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS
ELIAS ABRAHAO, C E C-M-
EF M PROFIS

MEMBRO ROSANGELA BATISTA 54029446

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000609
TANCREDO NEVES, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
ADRIANA APARECIDA 
COSTA

66437043

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

TANCREDO NEVES, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
FRANÇOISE ALMEIDA DE 
OLIVEIRA

69570682

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

TANCREDO NEVES, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
YURI ALEKSANDER 
LINDENBERGER MILLECK

55691002

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200052
ARNALDO F BUSATO,C E 
DEP-EF M N PROFIS

PRESIDENTE
JONNATAS MARTIMIANO 
PEREIRA

107648615

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
ARNALDO F BUSATO,C E 
DEP-EF M N PROFIS

MEMBRO
ANA PAULA BOZZA 
PERES

69730663

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
ARNALDO F BUSATO,C E 
DEP-EF M N PROFIS

MEMBRO NEUSA DE LARA 39957848

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

40000828
BANDEIRANTES, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
JOSIANA CRISTINA DA 
SILVA TERESKA

66467392

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

BANDEIRANTES, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
LUIZ CLAUDIO 
FERRARINI

63774898

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

BANDEIRANTES, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
RENATA FERREIRA 
BUENO

63259187

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000280
BENTO M DA ROCHA NETO, 
C E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
WILSON CABRAL DE 
GODOY

32942725
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
BENTO M DA ROCHA NETO, 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO VIVIANE DUARTE 107648283

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
BENTO M DA ROCHA NETO, 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO ANDRÉIA CUBIS 51849175

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000293
AMBROSIO BINI, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE RITA PERPETUO MULLER 45779335

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

AMBROSIO BINI, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO MAURICIO LUIZ MORAES 76686254

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

AMBROSIO BINI, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO JOSE EDGARD ALMEIDA 53071120

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200010
AMYNTAS DE BARROS, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
SIUMARA BARWIK DA 
SILVA

62842156

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
AMYNTAS DE BARROS, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO LUCIANE DA FONSECA 54606451

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
AMYNTAS DE BARROS, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
ELISA MARIA 
JANKOWSKI FELTEZ

84437190

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS 210000160
ANDRE ANDREATTA, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
SANDRO ELENO 
ANDREATTA

63768790

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS
ANDRE ANDREATTA, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
SILVANA SIMIONI 
ANDREATTA

51643836

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

QUATRO BARRAS
ANDRE ANDREATTA, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO DIOGO JUSTO SWAROSKI 79227447

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000485
ANTONIO L BRAGA, C E-EF 
M PROFIS NORMAL

PRESIDENTE
SIDNEI GONÇALVES 
PEREIRA 

48855717

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 
ANTONIO L BRAGA, C E-EF 
M PROFIS NORMAL

MEMBRO CLAUDIO IURCKEVICZ 44832810

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 
ANTONIO L BRAGA, C E-EF 
M PROFIS NORMAL

MEMBRO ARIETE TOMPOROSKI 100190311

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO 42400254 CAMPO MAGRO, C E-EF M PRESIDENTE MARCELA LINARTEVIS 89572622

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO CAMPO MAGRO, C E-EF M MEMBRO
ALESSANDRA DE FÁTIMA 
P. LARANJEIRA 

77925490

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO CAMPO MAGRO, C E-EF M MEMBRO
JAQUELINE DO ROCIO 
MARTINS

80795408

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

40000348
CAMPOS SALES, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE ALEXANDRE JOSÉ ALVES 78317795

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

CAMPOS SALES, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
EVELIN STRAPASSON 
DE SOUZA 

67960092

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

CAMPOS SALES, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
REGINA MARIA 
FERNANDES BRITO

46021185

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000345
ALFREDO CHAVES, C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE
DANIEL DA SILVA 
CARVALHO

132397074
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
ALFREDO CHAVES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
CARLOS AUGUSTO 
WALESKO

93141415

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
ALFREDO CHAVES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
CARMEN LUCIA BRASIL 
RODRIGUES

45128601

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU 113400218
LUIZ MALTACA, C E C-M 
VER-EF M PROFIS

PRESIDENTE
ROSILDA APARECIDA 
RODRIGUES VAZ

67612302

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU
LUIZ MALTACA, C E C-M 
VER-EF M PROFIS

MEMBRO
ELAINE LESNIOWSKI 
BARBOSA

85960610

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU
LUIZ MALTACA, C E C-M 
VER-EF M PROFIS

MEMBRO
SÔNIA MARIA DE 
FRANÇA

67389492

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000833
VINICIUS DE MORAES, C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE
CLOVEIS SOLDANI 
MACIEL

61211306

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
VINICIUS DE MORAES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
SELMA GONÇALVES DE 
LIMA DE OLIVEIRA

76596840

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
VINICIUS DE MORAES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO LETÍCIA ELIAS RAUSIS 81090408

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4001117
JACI REAL P OLIVEIRA, C 
E C-M PROFA-EF M

PRESIDENTE
SIBELE PLACIDIA 
DOMAKOSKI

79763349

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

JACI REAL P OLIVEIRA, C 
E C-M PROFA-EF M

MEMBRO
MARILDA ELIZETE 
PRADO

105222246

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

JACI REAL P OLIVEIRA, C 
E C-M PROFA-EF M

MEMBRO JALYSON CANDIDO 96287992

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000463
MARIA L DE PAULA, C E 
C-M PROFA-EF M P

PRESIDENTE
MARLENE APARECIDA 
VALENGA VOLERT

39190036

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

MARIA L DE PAULA, C E 
C-M PROFA-EF M P

MEMBRO
FERNANDA PACHECO 
PEREIRA

78154284

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

MARIA L DE PAULA, C E 
C-M PROFA-EF M P

MEMBRO
GEOVANA CAMARGO 
CORREA DE JESUS

91056437

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000299 GUARAITUBA, C E DE-EF M PRESIDENTE MARCIA DEPETRIS 74146260

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO GUARAITUBA, C E DE-EF M MEMBRO
KEITH MAYRA DE MELO 
ALEXANDRE

76459045

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO GUARAITUBA, C E DE-EF M MEMBRO
DEVANIR APARECIDO 
BORGES

89008190

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000307
VILA AJAMBI, C E DE-
EF M

PRESIDENTE VANDERLEI DE SOUZA 52140404

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

VILA AJAMBI, C E DE-
EF M

MEMBRO
ANDREA DE FATIMA 
KALINOSKI

71831116

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

VILA AJAMBI, C E DE-
EF M

MEMBRO SOLANGE NUNES 75495072

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL 52001188
AUGUSTO A DA PAIXAO, C 
E C-EF M

PRESIDENTE
ESTEFANI LUISA 
APARECIDA DA PAIXÃO

145275318
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL
AUGUSTO A DA PAIXAO, C 
E C-EF M

MEMBRO VALDERI DE MATOS 89912954

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL
AUGUSTO A DA PAIXAO, C 
E C-EF M

MEMBRO VALERIA SCHENEIDER 147857985

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL 
- PR

52001188
AUGUSTO A DA PAIXAO, C 
E C-EF M

PRESIDENTE AMAURI DOS SANTOS 82859950

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL 
- PR

AUGUSTO A DA PAIXAO, C 
E C-EF M

MEMBRO
NOELI APARECIDA 
SILVEIRA DA PAIXÃO 

99271302

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL 
- PR

AUGUSTO A DA PAIXAO, C 
E C-EF M

MEMBRO QUEILE DENISE HILMAN 81110700

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

224001363 JOSE ELIAS, C E C-EF M PRESIDENTE
ELISETE STOCCHERO 
WENDRECHOVSKI

43183001

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

JOSE ELIAS, C E C-EF M MEMBRO
HELIDA VANESSA DE 
OLIVEIRA RUTES DE 
CASTRO

62233800

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

JOSE ELIAS, C E C-EF M MEMBRO
ADJAIR MACHADO DOS 
SANTOS

60134179

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO 42400149
NOSSA SRA CONCEICAO, C 
E DO C-EF M

PRESIDENTE
DANIELI MARIA DE 
FREITAS CARDOZO

88703693

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO
NOSSA SRA CONCEICAO, C 
E DO C-EF M

MEMBRO
ALEXANDRE GUSTAVO 
TRENTINI

65370786

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO
NOSSA SRA CONCEICAO, C 
E DO C-EF M

MEMBRO
ADRIANA APARECIDA 
DA CRUZ

78372109

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

40000739
DANILO ZANONA RIBEIRO, 
C E C PROF - EF M

PRESIDENTE
FABIO GONÇALVES 
KRAJEWSKI

58872989

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

DANILO ZANONA RIBEIRO, 
C E C PROF - EF M

MEMBRO
LINDA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

70998866

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

DANILO ZANONA RIBEIRO, 
C E C PROF - EF M

MEMBRO
CARLOS ALEXANDRE DOS 
SANTOS 

82897348

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

224001410
PERCY TEIXEIRA DE 
FARIA, C E C PROF-EF M

PRESIDENTE
JEREMIAS DE LARA 
CRISTO

88050002

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

PERCY TEIXEIRA DE 
FARIA, C E C PROF-EF M

MEMBRO
RAQUEL ALVES DE 
CASTRO

73351375

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

PERCY TEIXEIRA DE 
FARIA, C E C PROF-EF M

MEMBRO MARLI TEREZINHA LARA 42759180

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

DOUTOR ULYSSES 
- PR

73400350
SALTO GRANDE DO TURVO, 
C E C-EF M

PRESIDENTE
JOÃO CARLOS DE MOURA 
E COSTA

46772890

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

DOUTOR ULYSSES 
- PR

SALTO GRANDE DO TURVO, 
C E C-EF M

MEMBRO
IZAMARA DE MELO 
CASTRO

79297011

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

DOUTOR ULYSSES 
- PR

SALTO GRANDE DO TURVO, 
C E C-EF M

MEMBRO VALDIR CARDOSO AGNE 58053686

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

40000445 TERRA BOA, C E C-EF M PRESIDENTE
PAULO CEZAR 
ALEXANDRE

42119750
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

TERRA BOA, C E C-EF M MEMBRO
VILMA DE ALMEIDA 
BATISTA

69615678

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

TERRA BOA, C E C-EF M MEMBRO
DIONISIA SILVA 
PARISOTTO

3981360

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO 42400068
EMILIA BUZATO, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
CÉLIO ROBERTO 
PEREIRA DE OLIVEIRA

67346661

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO
EMILIA BUZATO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
SUELI DE FÁTIMA 
SISTA SPAKI

65891395

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO
EMILIA BUZATO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
REGIANE VALLE 
FERREIRA

79515086

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

4001087
FLORIPA TEIXEIRA DE 
FARIA, C E-EF M

PRESIDENTE
DEJNANE PEDROSO DA 
CRUZ

59241982

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

FLORIPA TEIXEIRA DE 
FARIA, C E-EF M

MEMBRO
LUCIMERI APARECIDA 
DE FRANÇA COSTA

72880886

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

FLORIPA TEIXEIRA DE 
FARIA, C E-EF M

MEMBRO
GIULIANA ANDRESSA 
DE GODOI

89222028

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU 113400498
BEDA MARIA, C E FR-EF 
M N

PRESIDENTE
VÂNIA ALVES NATEL 
DE PAULA 

75375450

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU
BEDA MARIA, C E FR-EF 
M N

MEMBRO
LOREN KÁTIA PEREIRA 
LACERDA 

82102485

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU
BEDA MARIA, C E FR-EF 
M N

MEMBRO
ODETE APARECIDA 
SOUZA DE FRANÇA 

62258373

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000469
GENESIO MORESCHI, C 
E-EF M

PRESIDENTE
EUNICE BEGOTTI DE 
MACEDO VITORINO

107479821

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 
GENESIO MORESCHI, C 
E-EF M

MEMBRO
JAQUELINE APARECIDA 
RAMOS POLGA

73043786

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 
GENESIO MORESCHI, C 
E-EF M

MEMBRO
ROSENILDA APARECIDA 
DOS SANTOS

71390080

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000957
HELENA KOLODY, C E-EF 
M PROF

PRESIDENTE
LUCIANA CRISTIELE DE 
CASTRO LIMA

70365391

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
HELENA KOLODY, C E-EF 
M PROF

MEMBRO
LIDIA LIMA LOPES 
COUTO

44422220

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
HELENA KOLODY, C E-EF 
M PROF

MEMBRO
FÁTIMA DO CARMO DOS 
SANTOS DE CARVALHO

54990405

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58001406
HERACLITO F SOBRAL 
PINTO, C E-EF M PROFI

PRESIDENTE
MÁRCIA ASSUNCAO DE 
OLIVEIRA

76956880

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
HERACLITO F SOBRAL 
PINTO, C E-EF M PROFI

MEMBRO RITA ROIEK SCHON 52060990

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
HERACLITO F SOBRAL 
PINTO, C E-EF M PROFI

MEMBRO
CRISTIANO TOGNATO 
DE MELO

66123740

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197001089
IEDO NESPOLO, C E PROF-
EF M

PRESIDENTE
NARA VALESKA SURIANI 
VILELA

47272971
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
IEDO NESPOLO, C E PROF-
EF M

MEMBRO
WILLIAN JAIMES 
PINHEIRO

57118210

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
IEDO NESPOLO, C E PROF-
EF M

MEMBRO CLEIA DA SILVA 60463999

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197000953
IVANETE M DE SOUZA, C 
E-EF M N

PRESIDENTE
GUILHERME MACHADO 
FRAGOSO

81705496

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
IVANETE M DE SOUZA, C 
E-EF M N

MEMBRO PEDRO MARÇAL 58006750

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
IVANETE M DE SOUZA, C 
E-EF M N

MEMBRO
MARIA LUCIA DE 
OLIVEIRA E SILVA 
WEBER

110452977

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000471
JARDIM APUCARANA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
RICARDO ERLEI 
CHIOTTI

61463038

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

JARDIM APUCARANA, C 
E-EF M

MEMBRO JUCIANE TEIXEIRA 77154833

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

JARDIM APUCARANA, C 
E-EF M

MEMBRO
JOSÉ APARECIDO 
RODRIGUES

60727929

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO 42400092
JARDIM BOA VISTA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
CRISTIANE NUNES DA 
SILVA

79559415

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO
JARDIM BOA VISTA, C 
E-EF M

MEMBRO VALMIR SANTOS 38599364

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO
JARDIM BOA VISTA, C 
E-EF M

MEMBRO
LUCIA SCZANOSKI DE 
JESUS

46882156

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000447
JARDIM PARAISO, C E-EF 
M

PRESIDENTE RAFAEL BARBOSA 85905210

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

JARDIM PARAISO, C E-EF 
M

MEMBRO
CARLOS ROBERTO 
PERUSSI

49425538

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

JARDIM PARAISO, C E-EF 
M

MEMBRO VLADMIR BATHKE 42671746

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58001392
JOAO GUENO, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
MARCIA SILVANA 
CAVALLI

58821527

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
JOAO GUENO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO JOCIANE DA SILVA 73067529

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
JOAO GUENO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
MARIA MARLI DE 
OLIVEIRA CORADIN

58587745

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000361
JOAO R DE CAMARGO, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
RAFAEL MANOEL DE 
PAULA GONÇALVES DE 
ASSIS

63594776

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
JOAO R DE CAMARGO, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO SUZANA PRUDLO 69628788

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
JOAO R DE CAMARGO, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
CLAUDIA GOMES DOS 
SANTOS

54266006

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000302
JULIA CAVASSIN, C E-EF 
M

PRESIDENTE
GERSON JOSÉ 
ANDREASSY

37244244
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
JULIA CAVASSIN, C E-EF 
M

MEMBRO
SANDERLEIA CECCON 
DOS SANTOS

85260839

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
JULIA CAVASSIN, C E-EF 
M

MEMBRO
GISELE MARILDE 
PIMENTA 

82667687

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4001079
LAMENHA PEQUENA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
NANSI MARIA TESSARI 
SANDRI

22096699

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

LAMENHA PEQUENA, C 
E-EF M

MEMBRO
INES MATUCHESKI 
ROEHR

59049062

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

LAMENHA PEQUENA, C 
E-EF M

MEMBRO
SENHORINHA APARECIDA 
DOS SANTOS

57027193

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200141
LEOCADIA B RAMOS, C 
E-EF M PROFIS N

PRESIDENTE
VANTUIRIS INACIO DE 
FREITAS

33806639

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
LEOCADIA B RAMOS, C 
E-EF M PROFIS N

MEMBRO
RODINALDO SANTOS 
MARTINS

71558908

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
LEOCADIA B RAMOS, C 
E-EF M PROFIS N

MEMBRO
LINDAMIR DA SILVA 
PLASDO SANTOS

66327701

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200192
MATHIAS JACOMEL, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
IODETE MARIA DE 
CARVALHO ARAÚJO

46724593

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
MATHIAS JACOMEL, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
CLAUDIA BISCAIA 
FERREIA

75844506

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
MATHIAS JACOMEL, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
MARCIA BAPTISTELLO 
BRUKMULLER

50025217

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200486
OSCAR J D P E SILVA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
CARLA REGINA 
ANACLETO ROSA

71560724

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
OSCAR J D P E SILVA, C 
E-EF M

MEMBRO
MARA REGINA DE 
OLIVEIRA

70147122

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
OSCAR J D P E SILVA, C 
E-EF M

MEMBRO
ELIANE DE JESUS DA 
SILVA RODRIGUES

72707664

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

4000510
JOAO PAULO I, C E PAPA-
EF M

PRESIDENTE
SILVETE MARIA  DOLLY 
DO CARMO

40580336

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

JOAO PAULO I, C E PAPA-
EF M

MEMBRO
VANDERLEIA TERESINHA 
FERREIRA DOS SANTOS

83240059

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

JOAO PAULO I, C E PAPA-
EF M

MEMBRO INES PEREIRA 41491450

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197001046
PLANTA DEODORO, C E-EF 
M

PRESIDENTE
PEDRO VINÍCIUS 
D’ALMEIDA

31021073

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
PLANTA DEODORO, C E-EF 
M

MEMBRO
FABIANE FRANCIELLI 
ROMUALDO DE MACEDO

73442089

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
PLANTA DEODORO, C E-EF 
M

MEMBRO
IVONETE FÁTIMA 
GODOIS DA SILVA

42272396

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

40000526
JOAO MARIA DE BARROS, C 
E PREF-EF M N PR

PRESIDENTE
ROSELI APARECIDA DE 
ALMEIDA

32284558
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

JOAO MARIA DE BARROS, C 
E PREF-EF M N PR

MEMBRO
FRANCISCA LUZIA 
TEIXEIRA RIBEIRO

61012290

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

JOAO MARIA DE BARROS, C 
E PREF-EF M N PR

MEMBRO
CLAUDENILSO PEDRODO 
DE OLIVEIRA

66847675

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000396
ABRAHAM LINCOLN, C E 
PRES-EF M N PROFIS

PRESIDENTE
CINZIA SIMONE DE 
MATTOS

57507918

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
ABRAHAM LINCOLN, C E 
PRES-EF M N PROFIS

MEMBRO
CAMILA MACEDO DE 
SALES

62490233

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
ABRAHAM LINCOLN, C E 
PRES-EF M N PROFIS

MEMBRO
VANIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

86267675

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL 52000319
ISABEL, C E PRINC-EF M 
N PROFIS

PRESIDENTE
AGUINALTE ANTONIO 
BRINE

75658559

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL
ISABEL, C E PRINC-EF M 
N PROFIS

MEMBRO
AMAURI EDSON 
LEONARDO

75311338

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CERRO AZUL
ISABEL, C E PRINC-EF M 
N PROFIS

MEMBRO DIEGO VON DER OSTEN 85985884

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000331
ANGELA SANDRI TEIXEIRA, 
C E PROF-EF M

PRESIDENTE JOÃO LUÍS STIVAL 38878948

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

ANGELA SANDRI TEIXEIRA, 
C E PROF-EF M

MEMBRO
SIDINEY BATISTA DOS 
SANTOS

78673125

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

ANGELA SANDRI TEIXEIRA, 
C E PROF-EF M

MEMBRO
LUCIMARI CARDOSO 
STOCCHERO

45321185

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000455
ALBERTO KRAUSE, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE
CLODOMIR CHEVONICA 
JUNIOR

85056719

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

ALBERTO KRAUSE, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
FABIANA DE FÁTIMA 
HENISH

67017102

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

ALBERTO KRAUSE, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
LUCIA MEDEIROS DA 
SILVA

3126462-6

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58001473
ALTAIR DA SILVA LEME, C 
E PROF-EF M P

PRESIDENTE INES MARIZA DA SILVA 38278665

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
ALTAIR DA SILVA LEME, C 
E PROF-EF M P

MEMBRO
NEIVA BANDEIRA DE 
SOUZA

71687350

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
ALTAIR DA SILVA LEME, C 
E PROF-EF M P

MEMBRO
RISTIANE DE FARIA 
FELISBERTO

47035805

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200672
DANIEL ROCHA, C E PROF-
EF M PROFIS

PRESIDENTE
THAIS DE FÁTIMA 
FOGGEATTO

65088460

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
DANIEL ROCHA, C E PROF-
EF M PROFIS

MEMBRO
ANA PAULA DA 
SILVEIRA

72623665

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
DANIEL ROCHA, C E PROF-
EF M PROFIS

MEMBRO
CARLOS HENRIQUE 
RIBEIRO

69593593

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197001941
MARIO B T BRAGA, C E 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE
NIOVANA COELHO 
HARMAM

72167317
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
MARIO B T BRAGA, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
EDNA APARECIDA DA 
SILVA

70746450

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
MARIO B T BRAGA, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
REJANE CRISTINA 
MACÁRIO

63234354

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200290
PAULO FREIRE, C E PROF-
EF M

PRESIDENTE GILMAR LUIZ CRUZ 16926825

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
PAULO FREIRE, C E PROF-
EF M

MEMBRO
ALCINÉIA VIEIRA 
JACOMEL DOS ANJOS

51053650396

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
PAULO FREIRE, C E PROF-
EF M

MEMBRO
LUIZA MOREIRA 
CAMARGO

82320105

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO 42400084
IRIA BORGES DE MACEDO, 
C E PROFA-EF M P

PRESIDENTE
CLAUDIR MARCELO DOS 
SANTOS

76738025

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO
IRIA BORGES DE MACEDO, 
C E PROFA-EF M P

MEMBRO
ROSILIANE KUDLAWIEC 
GOGOLA

46332458

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO
IRIA BORGES DE MACEDO, 
C E PROFA-EF M P

MEMBRO GISELI SIKORA 51693825

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200257
OTTILIA H DA SILVA, C E 
PROFA-EF M PROF

PRESIDENTE
ANGELA DE FATIMA 
TALINE DE SOUZA

75169744

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
OTTILIA H DA SILVA, C E 
PROFA-EF M PROF

MEMBRO
DANIELLE CORREA 
PEREIRA

57215828

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
OTTILIA H DA SILVA, C E 
PROFA-EF M PROF

MEMBRO
GISLAINE FATIMA 
FERREIRA DA COSTA

76480443

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197001968
ROSILDA DE S OLIVEIRA, 
C E PROFA-EF M P

PRESIDENTE
MARCELO FERREIRA DA 
SLVA

74007481

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
ROSILDA DE S OLIVEIRA, 
C E PROFA-EF M P

MEMBRO
MARILU POTOKOSKI 
FERRARI

62552379

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
ROSILDA DE S OLIVEIRA, 
C E PROFA-EF M P

MEMBRO LUCIMARA WAGATUMA 61583998

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANÓPOLIS 2000431
DIOGO RAMOS, C E 
QUILOMBOLA-EF M

PRESIDENTE
KARINY DA SILVA 
PONTES

96717075

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANÓPOLIS
DIOGO RAMOS, C E 
QUILOMBOLA-EF M

MEMBRO
GLASIELE ANDRADE DE 
MATOS

91701081

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANÓPOLIS
DIOGO RAMOS, C E 
QUILOMBOLA-EF M

MEMBRO
CARLA FERNANDA 
GALVÃO PEREIRA

127866244

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197000163
ROMARIO MARTINS, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
MARILETE ROSSETTO 
OUTEIRO

63666912

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
ROMARIO MARTINS, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
VIVIANI BERNARDI 
BRASILIO

58611719

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
ROMARIO MARTINS, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO VAGNER LEITES TIERA 81708312

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

TUNAS DO 
PARANÁ

280700142
SEVERO FERREIRA RUPPEL, 
C E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
KARIN RENATA PRESTES 
DOS SANTOS ZAMARCHI

85530526
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

TUNAS DO 
PARANÁ

SEVERO FERREIRA RUPPEL, 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO
ELIZANGELA ITAMARA 
KREPEL KRASOTA

52043379

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

TUNAS DO 
PARANÁ

SEVERO FERREIRA RUPPEL, 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO MARCIO JOSE DOS REIS 67791185

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

224001231
SHIRLENE DE SOUZA 
ROCHA, C E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
JULIANA DO ROCIO 
TOSTO 

71579069

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

SHIRLENE DE SOUZA 
ROCHA, C E-EF M PROFIS

MEMBRO
DANIEL MENDES DOS 
SANTOS

89594910

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

SHIRLENE DE SOUZA 
ROCHA, C E-EF M PROFIS

MEMBRO
KELI CRISTINE DE 
FARIA NOVAK

85136968

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

DOUTOR ULYSSES 73400309
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

PRESIDENTE EUNICE PLATNER 49631952

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

DOUTOR ULYSSES
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

MEMBRO
SUELI TEREZINHA 
CUNHA BACELAR

35417524

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

DOUTOR ULYSSES
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

MEMBRO NEIVA DE MATOS 90422570

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000892
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

PRESIDENTE
DANIELE CRISTINE DA 
SILVA DOS SANTOS 
CABRAL

81569282

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

MEMBRO
ADRIANA CRISTINA 
PEREIRA DE PAULA

76006385

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

MEMBRO HELENA BAZANI VIEIRA 46098765

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200222
SPRENGER, C E TEN-EF M 
N PROFIS

PRESIDENTE
SANDILAINE CECCON 
DOS SANTOS

73514169

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
SPRENGER, C E TEN-EF M 
N PROFIS

MEMBRO
MARIA TEREZINHA DA 
SILVA DE ANDRADE

59782193

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
SPRENGER, C E TEN-EF M 
N PROFIS

MEMBRO
ELENISE DE FATIMA 
BATISTA ESTEVES

16866946

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

40000208
TIMBU VELHO, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE SADRAC PEREIRA 67194110

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

TIMBU VELHO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
SCHEILA AZEVEDO 
OPULINSKI OLIVEIRA

75331045

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

TIMBU VELHO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
ANA PAULA BENEVENUTO 
DOS SANTOS

82585818

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4001206
PEDRO PIEKAS, C E VER-
EF M PROFIS

PRESIDENTE EDVALDO DOS SANTOS 41813040

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

PEDRO PIEKAS, C E VER-
EF M PROFIS

MEMBRO GERSON COSTA SANTOS 75613881

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

PEDRO PIEKAS, C E VER-
EF M PROFIS

MEMBRO
MARILENE MILAK 
FERREIRA

59285986

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000370
RAULINO COSTACURTA, C E 
VER-EF M PROFIS

PRESIDENTE
GISLAINE GOMES DE 
ASSUNCAO DE SOUZA

68883750



592ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
RAULINO COSTACURTA, C E 
VER-EF M PROFIS

MEMBRO
CLEONICE DA SILVA 
DO CARMO

57844566

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
RAULINO COSTACURTA, C E 
VER-EF M PROFIS

MEMBRO
DANIELI SILVEIRA DA 
COSTA

79078174

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197000791
VILA MACEDO, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
ALEXANDRE DOS SANTOS 
PEREIRA

110609000

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
VILA MACEDO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
DANIELA REGINA DE 
MEIRA

83680202

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
VILA MACEDO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
PRISCILA PEREIRA 
FARIA LOURENÇO

89464897

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000728
ZUMBI DOS PALMARES, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
CASSIA DE OLIVEIRA 
SILVA

105458509

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
ZUMBI DOS PALMARES, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO DANIEL ARANTES 39336588

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
ZUMBI DOS PALMARES, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO WESLEN THIAGO CORREA 88600851

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200478
WALDE ROSI GALVAO, C 
E-EF M

PRESIDENTE MARLON JOÃO COELHO 80300506

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
WALDE ROSI GALVAO, C 
E-EF M

MEMBRO
JEOVANI CANDIDO 
RIBEIRO

97703728

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
WALDE ROSI GALVAO, C 
E-EF M

MEMBRO
EDILZA RODRIGUES SE 
OLIVEIRA DOS SANTOS

100938456

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197001054 BOA ESPERANCA, E E-EF PRESIDENTE
KATIA ROSÂNGELA 
NIEMIETZ

51945913

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA BOA ESPERANCA, E E-EF MEMBRO
ALCEBIADES PIMENTA 
CORDEIRO

34214239

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA BOA ESPERANCA, E E-EF MEMBRO
ELIZANDRA BARBOSA 
DE FABRI

64235052

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58001830
CAMINHOS DA NATUREZA, 
E E-EF

PRESIDENTE
MARISOL NÍZIA 
PORTELA

50629554

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
CAMINHOS DA NATUREZA, 
E E-EF

MEMBRO
WILIAN FERNANDO DIAS 
DE SOUZA

83134747

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
CAMINHOS DA NATUREZA, 
E E-EF

MEMBRO YARA BROTTO 68466458

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO 42400050 DIVINA PASTORA, E E-EF PRESIDENTE
ANA CRISTINA 
JITIKOSKI

57061367

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO DIVINA PASTORA, E E-EF MEMBRO MARIA LUCIA MANFRON 45824691

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPO MAGRO DIVINA PASTORA, E E-EF MEMBRO CIDNEIA COSTA 62028475

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58001660
DJALMA JOHNSSON, E E 
PREF-EF

PRESIDENTE
ALEXANDRA MARA 
WALESKO

73722187
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
DJALMA JOHNSSON, E E 
PREF-EF

MEMBRO ELIZA KUCKEL WALESKO 94863236

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
DJALMA JOHNSSON, E E 
PREF-EF

MEMBRO LUZIA BEDAK 69545700

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

4000536
ROSA F JOHNSON, E E 
PROFA-EF

PRESIDENTE
APARECIDA DA ROCHA 
DA SILVA

14008284

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

ROSA F JOHNSON, E E 
PROFA-EF

MEMBRO
AGATHA CAROLINA HASS 
DA SILVEIRA

88401026

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

ROSA F JOHNSON, E E 
PROFA-EF

MEMBRO HERBERT DOLL NETO 68561698

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

4001320
TEREZINHA E KEPP, E E 
PROFA-EF

PRESIDENTE
MARCELIA GOMES DE 
GODOI

41774320

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

TEREZINHA E KEPP, E E 
PROFA-EF

MEMBRO
SIBELE MARIA LOVATTO 
ZAMPIÉRI 

53045618

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ALMIRANTE 
TAMANDARE

TEREZINHA E KEPP, E E 
PROFA-EF

MEMBRO
ELAINE CRISTINE 
SIPEN 

103847800

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197000279
GILBERTO A DO 
NASCIMENTO, C E DR-
EFMNP

PRESIDENTE
EMANUELL FAVORETO 
COLLODEL

86918587

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
GILBERTO A DO 
NASCIMENTO, C E DR-
EFMNP

MEMBRO
Jaqueline Carvalho 
de souza

7001489-0

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
GILBERTO A DO 
NASCIMENTO, C E DR-
EFMNP

MEMBRO
ROSANGELA DO ROCIO 
DA SILVA

60518610

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

224001347
HILDA FARIA FRANCO, E E 
PROFA-EF

PRESIDENTE
ADRIANA APARECIDA DE 
LARA CAVASSIN

82843116

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

HILDA FARIA FRANCO, E E 
PROFA-EF

MEMBRO
MONICA LOURENÇO 
MARTINS

93956907

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

HILDA FARIA FRANCO, E E 
PROFA-EF

MEMBRO
SIRLEI APARECIDA DE 
OLIVEIRA

40703926

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200109
HUMBERTO A CASTELO 
BRANCO,C E-EF M PROFI

PRESIDENTE
LENIZE GOMES DOS 
SANTOS

41423463

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 
HUMBERTO A CASTELO 
BRANCO,C E-EF M PROFI

MEMBRO
EVELYN SCHWEGER 
ROCHA MORAES GAMA

73716551

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 
HUMBERTO A CASTELO 
BRANCO,C E-EF M PROFI

MEMBRO
MARCIO RIBEIRO DO 
VALE

69690790

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

40000330
IVAN F DO AMARAL FILHO, 
C E-EF M PROF

PRESIDENTE
INDIANARA ANDUJAR DO 
NASCIMENTO

68668085

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

IVAN F DO AMARAL FILHO, 
C E-EF M PROF

MEMBRO
MARLENE DA SILVA 
UMBELINO

44476304

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

CAMPINA GRANDE 
DO SUL

IVAN F DO AMARAL FILHO, 
C E-EF M PROF

MEMBRO
VALDENIR BATISTA 
VELOSO

76762694

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197000252
JOAO BATISTA VERA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
EDIRLEIA DE FÁTIMA 
CARDOZO GASPARIN

56976191
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
JOAO BATISTA VERA, C 
E-EF M

MEMBRO
NILVA DE CAMPOS 
SILVA

36090146

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
JOAO BATISTA VERA, C 
E-EF M

MEMBRO
JOCENI APARECIDA DE 
SOUZA

44915537

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000337
JOAO BOSCO, C E C-M 
D-EF M

PRESIDENTE
LEIA  MARLI 
FAGUNDES568

56853219

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
JOAO BOSCO, C E C-M 
D-EF M

MEMBRO
MARIA DE LOURDES 
MARTINS TRIA

73808790

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
JOAO BOSCO, C E C-M 
D-EF M

MEMBRO
LUCIANA GARAGNANI DE 
OLIVEIRA 

69664296

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

224001177
JOSE ERMIRIO DE MORAES, 
C E-EF M

PRESIDENTE
SANDRA MARA CASTRO 
LEDER

71084523

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

JOSE ERMIRIO DE MORAES, 
C E-EF M

MEMBRO
VALQUIRIA APARECIDA 
SANTOS SILVA

66755703

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

JOSE ERMIRIO DE MORAES, 
C E-EF M

MEMBRO
SIMONE DE FÁTIMA DE 
BARROS

67698037

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS 193200460
LUARLINDO DOS REIS 
BORGES, C E-EF M

PRESIDENTE NERO OLIVEIRA 47415721

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
LUARLINDO DOS REIS 
BORGES, C E-EF M

MEMBRO
CLEONICE VIEIRA 
ANDRADE DOS SANTOS

50344479

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PINHAIS
LUARLINDO DOS REIS 
BORGES, C E-EF M

MEMBRO
JOCELIA KMIECIK DE 
SOUZA

45374416

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58001554
LUIZ SEBASTIAO BALDO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
KATIA BORBA CORDEIRO 
AFFONSO

68887992

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
LUIZ SEBASTIAO BALDO, C 
E-EF M

MEMBRO
ACLAER REGINA 
REBUSSI

35898310

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
LUIZ SEBASTIAO BALDO, C 
E-EF M

MEMBRO
CAMILA WASILEWSKI 
PEREIRA

81106649

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

224000022
MARIA DA LUZ FURQUIM, C 
E-EF M N PROFIS

PRESIDENTE
LEA CRISTINA DOS 
SANTOS

58728306

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

MARIA DA LUZ FURQUIM, C 
E-EF M N PROFIS

MEMBRO
JOHNNY JOSE CORDEIRO 
PAES

85944932

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

MARIA DA LUZ FURQUIM, C 
E-EF M N PROFIS

MEMBRO
KARINE RAFAELA 
BONTORIN RODRIGUES

85946820

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197000546 MBYA ARANDU, E E IND-EF PRESIDENTE
ERITON RICARDO SILVA 
TEIXEIRA

82291121

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA MBYA ARANDU, E E IND-EF MEMBRO
FERNANDO DOS SANTOS 
VARGAS

94845513

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA MBYA ARANDU, E E IND-EF MEMBRO CINTIA BACH 131671539

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU 113400420
NOSSA SRA DAS GRACAS, C 
E C-EF M

PRESIDENTE LUCIANE DA SILVA 77972650
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU
NOSSA SRA DAS GRACAS, C 
E C-EF M

MEMBRO
ROSIMERI MARIA DE 
SOUZA

10048451

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ITAPERUÇU
NOSSA SRA DAS GRACAS, C 
E C-EF M

MEMBRO
AMBROSINA APARECIDA 
DE CRISTO FERREIRA 

67513800

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000248
PLINIO A M TOURINHO, C 
E PROF-EFM PROFIS

PRESIDENTE
DENISE CARLA 
PACHULSKI REDER

61436685

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
PLINIO A M TOURINHO, C 
E PROF-EFM PROFIS

MEMBRO ANGELA MARIA LEAL 62052970

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
PLINIO A M TOURINHO, C 
E PROF-EFM PROFIS

MEMBRO
EDNA RODRIGUES DE 
FREITAS

54355815

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANOPOLIS 2000644 PORTO NOVO, C E C-EF M PRESIDENTE
CLAUDINEI DA SILVA 
LIMA

84538850

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANOPOLIS PORTO NOVO, C E C-EF M MEMBRO
RAMI HENRIQUE DE 
ALMEIDA

34925941

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

ADRIANOPOLIS PORTO NOVO, C E C-EF M MEMBRO
EDIQUELSON MIGUEL 
DOS SANTOS

84538523

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA 197000244
ALGATE LICKFELD MAUS, C 
E PROFA-EF M

PRESIDENTE
RENATA CHAIBEN 
MAZEPA

71165850

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
ALGATE LICKFELD MAUS, C 
E PROFA-EF M

MEMBRO
JULIANO ANTUNES DE 
SOUZA

58170933

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

PIRAQUARA
ALGATE LICKFELD MAUS, C 
E PROFA-EF M

MEMBRO LARELIS STORCH LEMKE 124128064

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

BOCAIUVA DO 
SUL

31000670
QUIELSE CRISOSTOMO DA 
SILVA,CE CON-EFMP

PRESIDENTE
DIRCE DOS SANTOS 
VIANA

70454432

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

BOCAIUVA DO 
SUL

QUIELSE CRISOSTOMO DA 
SILVA,CE CON-EFMP

MEMBRO
THIAGO MOUTINHO 
MACIEL DE MELO

67503406

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

BOCAIUVA DO 
SUL

QUIELSE CRISOSTOMO DA 
SILVA,CE CON-EFMP

MEMBRO ANA PAULA ARSIE 83629487

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO 58000310
RUI BARBOSA, C E C-M-
EF M

PRESIDENTE SIBELE IANOSKI 68699754

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
RUI BARBOSA, C E C-M-
EF M

MEMBRO
GILMAR OLIVEIRA 
VIDAL

65825112

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

COLOMBO
RUI BARBOSA, C E C-M-
EF M

MEMBRO
SHARON CRISTINE DA 
COSTA SCHALAMEIK

81237697

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

TUNAS DO 
PARANÁ

280700169
SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E-EFM

PRESIDENTE
ANANIAS AFONSO 
CARNEIRO

30086244

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

TUNAS DO 
PARANÁ

SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E-EFM

MEMBRO
EMIZAC RODRIGUES DOS 
SANTOS

109066680

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

TUNAS DO 
PARANÁ

SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E-EFM

MEMBRO
ROMEU GONÇALVES DE 
MORAES

57054379

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

224001487
ZACARIAS C.DE CRISTO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ROSILENE JAMBISKI 
MENDES

51820150
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ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

ZACARIAS C.DE CRISTO, C 
E-EF M

MEMBRO
ALESSANDRO SPAER DE 
MIRANDA

90992074

ÁREA 
METROPOLITANA 
NORTE

RIO BRANCO DO 
SUL

ZACARIAS C.DE CRISTO, C 
E-EF M

MEMBRO
CILERIA WALQUIRIA 
FRESCHA HILLMANN

42179493

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CURITIBA NRE AMS
NUCLEO REGIONAL ÁREA 
SUL

PRESIDENTE APARECIDA CONZATTI 62605103

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CURITIBA  
NUCLEO REGIONAL ÁREA 
SUL

MEMBRO
WELINGTON GOES 
FERNANDES RUFCCA

69178863

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CURITIBA  
NUCLEO REGIONAL ÁREA 
SUL

MEMBRO JANE GAVLOVSKI 38681842

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

AGUDOS DO SUL 003000192 RUI BARBOSA C E C EF M PRESIDENTE ROGER MICHEL GUISI 85441892

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

AGUDOS DO SUL RUI BARBOSA C E C EF M MEMBRO ADRIANA PASDA 72907140

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

AGUDOS DO SUL RUI BARBOSA C E C EF M MEMBRO
CLEBSON ELIZEU 
GONÇALVES

58888648

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018000431
CEP AGALVIRA BITTENCOURT 
PINTO - E.F.M

PRESIDENTE
ALESSANDRO VIEIRA 
ROSA

75526679

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
CEP AGALVIRA BITTENCOURT 
PINTO - E.F.M

MEMBRO
LUCIMARA GAWLIK 
FARIAS

77077553

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
CEP AGALVIRA BITTENCOURT 
PINTO - E.F.M

MEMBRO SANDRA MARA DE SOUZA 58775983

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001284
MARIA DA G S SILVA E 
LIMA C E PROF EFM

PRESIDENTE
FLÁVIA IVANA SANTANA 
BRAGA THEODORO

53585884

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
MARIA DA G S SILVA E 
LIMA C E PROF EFM

MEMBRO
ANDREA PEREIRA DOS 
SANTOS

62324732

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
MARIA DA G S SILVA E 
LIMA C E PROF EFM

MEMBRO ROGERIA MARÇAL 89264995

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001217
ANA MARIA V KAVA C E C 
PROFA EF M

PRESIDENTE
JOSEANE DO ROCIO 
KAMAROSKI 

69890814

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
ANA MARIA V KAVA C E C 
PROFA EF M

MEMBRO
KAREN DANIELA DE 
SOUZA 

136092049

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
ANA MARIA V KAVA C E C 
PROFA EF M

MEMBRO
ANDREIA DO 
NASCIMENTO DE LIMA 

126274360

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018047772 CEEBJA ARAUCARIA EF M PRESIDENTE MAURO NISHIMURA 52548179

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA CEEBJA ARAUCARIA EF M MEMBRO JOSIANE PACHECO 70035189

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA CEEBJA ARAUCARIA EF M MEMBRO
ADRIANA FREITAS 
NASCIMENTO

58748285

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018000407
VESPERTINO F PIMPAO C E 
DEP EF M

PRESIDENTE
CLEBER CAMPOS 
FERREIRA

68034892

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
VESPERTINO F PIMPAO C E 
DEP EF M

MEMBRO ADELINA LUKASKI 72916388

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
VESPERTINO F PIMPAO C E 
DEP EF M

MEMBRO
ROSANE BUENO 
FERNANDES PADILHA

60491500

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001560
MARILZE DA LUZ BRAND C 
E PROFA EF M

PRESIDENTE
GLÁUCIA GOMES DE 
OLIVEIRA

82919112

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
MARILZE DA LUZ BRAND C 
E PROFA EF M

MEMBRO ALINE BORGES BORSATO 73400678

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
MARILZE DA LUZ BRAND C 
E PROFA EF M

MEMBRO
EDELI PEREIRA DE 
OLIVEIRA

77720251

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018000032
DIAS DA ROCHA, C E C-M-
EF M

PRESIDENTE MARCOS DIAS PEREIRA 63529109
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
DIAS DA ROCHA, C E C-M-
EF M

MEMBRO
ELIDIANE GONCALVES 
DA SILVA

137564971

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
DIAS DA ROCHA, C E C-M-
EF M

MEMBRO
MAGDA JANDT 
LUITHARDT

134610808

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018000857 FAZENDA VELHA C E EF M PRESIDENTE
ROZIMARI APARECIDA 
PEDROSO DA LUZ

4310925

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA FAZENDA VELHA C E EF M MEMBRO VERA LUCIA TUMPS 79560952

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA FAZENDA VELHA C E EF M MEMBRO
REGIANE ERDMANN DA 
SILVA

75852126

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018000016
JULIO SZYMANSKI C E 
PROF EM PROFIS N

PRESIDENTE ANDRÉ GOTFRID 80402430

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
JULIO SZYMANSKI C E 
PROF EM PROFIS N

MEMBRO
HELMANN SOARES 
PADILHA

43233980

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
JULIO SZYMANSKI C E 
PROF EM PROFIS N

MEMBRO VANIA PEDROSO ALVES 81343292

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001179 ARAUCARIA C E C EF M PRESIDENTE
DANIELLE MARTINS 
KUROVSKI

82997970

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA ARAUCARIA C E C EF M MEMBRO
MARCIA MARA 
ALBERTASSE REIS

53476848

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA ARAUCARIA C E C EF M MEMBRO
ELAINE CRISTINA 
FIATKOSKI DE 
OLIVEIRA

71449165

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001780 CECILIA MEIRELES E E EF PRESIDENTE
SUELI ESTELA FARIAS 
DE BRITO

40142118

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA CECILIA MEIRELES E E EF MEMBRO MILENA MARCON TOBIAS 79947229

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA CECILIA MEIRELES E E EF MEMBRO
THAILISE PEREIRA DA 
COSTA

201881760

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001144
HELENA WYSOCKI C E 
PROFA EF M

PRESIDENTE
RODRIGO MARCELO 
WZOREK 

56635041

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
HELENA WYSOCKI C E 
PROFA EF M

MEMBRO
FERNANDA FERREIRA 
GOMES 

83864460

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
HELENA WYSOCKI C E 
PROFA EF M

MEMBRO
EDISON GRITTEN DOS 
SANTOS

70630044

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001772 ROCHA POMBO E E EF PRESIDENTE THIAGO BOAVENTURA 86219867

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA ROCHA POMBO E E EF MEMBRO LETICIA CORDEIRO WOS 72532643

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA ROCHA POMBO E E EF MEMBRO SIRCE FILA DE RAMOS 76969507

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001446
ELZEARIO PITZ C E PROF 
EFM

PRESIDENTE
SANDRA APARECIDA 
BOENO

71255972

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
ELZEARIO PITZ C E PROF 
EFM

MEMBRO
RAFAELA SMANIOTO 
SOMBRIO 

68619947

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
ELZEARIO PITZ C E PROF 
EFM

MEMBRO
PEDRO ALEXANDRE 
KOCHMANN FERNANDES 

80770006

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001764
MONTEIRO LOBATO C E 
EF M

PRESIDENTE ROBERTO HIDEO SEIMA 83719176

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
MONTEIRO LOBATO C E 
EF M

MEMBRO LUIS CLAUDIO BATISTA 105648634

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
MONTEIRO LOBATO C E 
EF M

MEMBRO
GREICE REGINA 
PEREIRA TEIXEIRA

73735629

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001519
JOAO NERLI DA CRUZ C E 
PROF EF M

PRESIDENTE
MARIA SANTINA GOMES 
DE OLIVEIRA

32081819

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
JOAO NERLI DA CRUZ C E 
PROF EF M

MEMBRO
VALTER ANDRE 
JONATHAN OSVALDO 
ABBEG 

70589761
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA
JOAO NERLI DA CRUZ C E 
PROF EF M

MEMBRO
ARGOS MAYER 
RODRIGUES

77247149

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA 018001284 GUAJUVIRA C E C EM PRESIDENTE
JOSIANE PEREIRA DOS 
SANTOS LASKAWSKI

45194760

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA GUAJUVIRA C E C EM MEMBRO
CARLOS EDUARDO 
FONTALVA

53114199

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCÁRIA GUAJUVIRA C E C EM MEMBRO FABIOLA DULCE WOJCIK 93729200

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA 023000199
ANGELO GEQUELIN C E VER 
EF M

PRESIDENTE
CLEI FERNANDO DE 
SOUZA GIBLESKI

52164451

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA
ANGELO GEQUELIN C E VER 
EF M

MEMBRO
FRANCIELLE PAMELA 
MARTINS POLETTO

91179334

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA
ANGELO GEQUELIN C E VER 
EF M

MEMBRO PATRICIA CHAGAS 63959723

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA 023000237
JUVENTUDE DE SANTO 
ANTONIO C E EF M

PRESIDENTE JOANIN STROPARO NETO 63785156

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA
JUVENTUDE DE SANTO 
ANTONIO C E EF M

MEMBRO JAQUELINE KUPJKA 93693175

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA
JUVENTUDE DE SANTO 
ANTONIO C E EF M

MEMBRO JHONY ALEX POLETTO 81838380

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA 023000083
MARIA L F PACHECO C E 
PROFA EF M

PRESIDENTE
DANIELI MAGATAO 
CZANOVSKI

88159802

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA
MARIA L F PACHECO C E 
PROFA EF M

MEMBRO
GABRIELE COSTA 
CHAGAS

87246906

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA
MARIA L F PACHECO C E 
PROFA EF M

MEMBRO MARLY REGINA BONATO 52341370

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA 023000288
DONOZOR N NOGUEIRA C E 
VER EF M

PRESIDENTE PAULO ZITTEL 55532265

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA
DONOZOR N NOGUEIRA C E 
VER EF M

MEMBRO
VANDERLEIA DO 
PERPÉTUO VALOMIN 
PINTO

60272697

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

BALSA NOVA
DONOZOR N NOGUEIRA C E 
VER EF M

MEMBRO
ELENI FERREIRA DA 
LUZ DE LIMA

55991928

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO DO 
TENENTE

041000139
VICTOR BUSSMANN C E EF 
M N

PRESIDENTE
JOSELI NOVAKI DE 
PAULA

73496209

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO DO 
TENENTE

VICTOR BUSSMANN C E EF 
M N

MEMBRO
SHIRLEI TEREZINHA 
QUEGE

42202096

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO DO 
TENENTE

VICTOR BUSSMANN C E EF 
M N

MEMBRO
VALDIR ALVES PADILHA 
JUNIOR

80143184

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO DO 
TENENTE

041000252
ALEXANDRA PEICHO E E 
C EF

PRESIDENTE DANIEL CARLOS 75135122

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO DO 
TENENTE

ALEXANDRA PEICHO E E 
C EF

MEMBRO LINA LETICIA WERNER 67060458

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO DO 
TENENTE

ALEXANDRA PEICHO E E 
C EF

MEMBRO AMAURI CAVALHEIRO 43207695

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042000531
OTALIPIO P DE ANDRADE C 
E EF M

PRESIDENTE
ALESSANDRA PIENTA 
MIKOS DA SILVA

58791750

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
OTALIPIO P DE ANDRADE C 
E EF M

MEMBRO
MARILIA DO ROCIO DE 
ANDRADE

93694830

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
OTALIPIO P DE ANDRADE C 
E EF M

MEMBRO
DENILSE MARIA 
APARECIDA CAVALLIN 
DALLA STELLA

47685320

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042000019
SAGRADA FAMILIA C E EF 
M N

PRESIDENTE LUCIA STARON 35480943

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
SAGRADA FAMILIA C E EF 
M N

MEMBRO MARLENE BUWAI LUCIF 57369680

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
SAGRADA FAMILIA C E EF 
M N

MEMBRO
ANGELA PEDROSO DA 
SILVA 

62527501
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042047783
CEEBJA PROF DOMINGOS 
CAVALLI EF M

PRESIDENTE
SANDRA CATARINA 
BERTON PEREIRA 

40282084

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
CEEBJA PROF DOMINGOS 
CAVALLI EF M

MEMBRO
ROSSANA NUNES 
FERREIRA BERTOJA 

56539395

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
CEEBJA PROF DOMINGOS 
CAVALLI EF M

MEMBRO
ROMILDA BRITO KIERAS 
MAGATON

53108873

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001333 DARLEI ADAD C E EF M PRESIDENTE
HECILDA APARECIDA 
CARNEIRO SANTOS

35785930

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO DARLEI ADAD C E EF M MEMBRO
ROSANA FÁTIMA DE 
CASTRO

88564162

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO DARLEI ADAD C E EF M MEMBRO VANESSA CARDOZO 91030985

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001309
SEBASTIAO CARDOSO LEAL 
C E EF M

PRESIDENTE
PAULO CESAR MIALSKI 
ADAMI

41193000

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
SEBASTIAO CARDOSO LEAL 
C E EF M

MEMBRO
LARISSE CRISTINE 
STOCO

92931137

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
SEBASTIAO CARDOSO LEAL 
C E EF M

MEMBRO ROSILEIA DE FREITAS 93405684

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042000027
CLOTARIO PORTUGAL C E 
DES EF M

PRESIDENTE ERICK JOSÉ LEITE 60985871

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
CLOTARIO PORTUGAL C E 
DES EF M

MEMBRO
ELIZABETH SEGURO 
CHICARELI

67595882

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
CLOTARIO PORTUGAL C E 
DES EF M

MEMBRO
ELISANGELA FERREIRA 
DA SILVA

78468165

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042000043 JOAO XXIII C E E F M PRESIDENTE
ELIZANE ZANLORENSI 
SPRÉA

56703438

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO JOAO XXIII C E E F M MEMBRO
FABIO DE AMORIM 
TEODORO

79619566

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO JOAO XXIII C E E F M MEMBRO
RAQUEL FERRAZ DE 
OLIVEIRA ROSA

65261006

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001481 AUGUSTO VANIN C E EF M PRESIDENTE NORTON NORI POOTER 15745932

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO AUGUSTO VANIN C E EF M MEMBRO GISELE NASCIMENTO 71694186

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO AUGUSTO VANIN C E EF M MEMBRO
MARISTELA ELISABETE 
COSMO BENATTO

33733755

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042000680 PEDRO II C E D EF M PRESIDENTE ROSANA MARIA KMIECIK 81883629

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO PEDRO II C E D EF M MEMBRO IZABEL SPAKE LIPKA 34676470

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO PEDRO II C E D EF M MEMBRO
CRISTINA BILINOSKI 
CASPREK

68294509

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001279
CASEMIRO KARMAN C E E 
F M

PRESIDENTE JOSE ALEXANDRE BERTO 69477682

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
CASEMIRO KARMAN C E E 
F M

MEMBRO
DALVA FERREIRA DE 
CASTRO

4426579

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
CASEMIRO KARMAN C E E 
F M

MEMBRO
CLARA MARIA MAZUR 
COITINHO SILVIRA

86178010

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001198
ALBINA NOVAK MUGINOSKI 
C E PROFA EF M

PRESIDENTE ANA MARIA RODRIGUES 8142000

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
ALBINA NOVAK MUGINOSKI 
C E PROFA EF M

MEMBRO
MARIA DO ROCIO DOS 
SANTOS

63015830

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
ALBINA NOVAK MUGINOSKI 
C E PROFA EF M

MEMBRO
DANIELE PONCHEKI DOS 
SANTOS

137439204

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001074
SAO FRANCISCO DE ASSIS 
C E C EF M

PRESIDENTE
ARIELMA DA LUZ 
FERREIRA

76639140
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
SAO FRANCISCO DE ASSIS 
C E C EF M

MEMBRO
PEDRO VIEIRA DE 
JESUS

65826712

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
SAO FRANCISCO DE ASSIS 
C E C EF M

MEMBRO
JANETE DE ANDRADE 
MOREIRA

62410647

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001317
CONSTANTINO MAROCHI E 
E EF

PRESIDENTE
MARCIA CRISTINA 
KAMINSKI

59296990

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
CONSTANTINO MAROCHI E 
E EF

MEMBRO
ROMILDA APARECIDA 
DURIGAN

42610640

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
CONSTANTINO MAROCHI E 
E EF

MEMBRO
SILVANA BATISTA 
PRUDENCIANO

77706965

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042000060 1 CENTENARIO C E EF M PRESIDENTE
ROSELAINE CRISTINE 
LACHOVISTZ

62401397

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 1 CENTENARIO C E EF M MEMBRO
EDUARDO SORIANO DA 
CRUZ

73235596

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 1 CENTENARIO C E EF M MEMBRO PAULO HENRIQUE AGE 52547997

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001180
LENIRO R BITTENCOURT E 
E DR EF

PRESIDENTE
DANIELI CRISTINE 
MAZON

59311636

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
LENIRO R BITTENCOURT E 
E DR EF

MEMBRO GENI PACHECO 34822239

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
LENIRO R BITTENCOURT E 
E DR EF

MEMBRO
PATRÍCIA ADRIANA 
SALIM

67487303

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001244 JULIO NERONE C E EF M PRESIDENTE
WASHINGTON OLIVEIRA 
DE SOUZA 

124742307

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO JULIO NERONE C E EF M MEMBRO
RONALDO XAVIER 
MACHADO

64427300

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO JULIO NERONE C E EF M MEMBRO SERGIO SANTANA 42645575

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042000493 DJALMA MARINHO C E EF M PRESIDENTE TATIANE DE MOURA 78368888

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO DJALMA MARINHO C E EF M MEMBRO
CRISTIANE NUNES 
FERREIRA

56539433

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO DJALMA MARINHO C E EF M MEMBRO
CRISTINA ALVES 
SIQUEIRA DE MEDEIROS

70878763

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001228
FRANCISCO BELINOVSKI C 
E PE EF M

PRESIDENTE
MARISA GONÇALEZ 
PARADA POLETTO

68349435

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
FRANCISCO BELINOVSKI C 
E PE EF M

MEMBRO
GILMAR DA SILVA 
FERREIRA

57653345

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
FRANCISCO BELINOVSKI C 
E PE EF M

MEMBRO
MIRIA MARTINS DA 
SILVA

83871032

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042000051 MACEDO SOARES C E EF M PRESIDENTE ROMANA MORAIS 42319252

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO MACEDO SOARES C E EF M MEMBRO IVONETE CEQUINEL 45232883

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO MACEDO SOARES C E EF M MEMBRO
 KATLEEN BHAR 
ANDRADE PEREIRA

96941510

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001287
GERALDINA DA MOTA E E 
PROFA EF

PRESIDENTE
GABRIELA ARAUJO DE 
ALMEIDA

106063478

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
GERALDINA DA MOTA E E 
PROFA EF

MEMBRO
ADRIANE DE FÁTIMA 
GONÇALVES FEDALTO

53035752

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
GERALDINA DA MOTA E E 
PROFA EF

MEMBRO
SILVANE DE JESUS 
PAULA PROCOPIO

72446984

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001260 ALOISIO C E C PROF EF M PRESIDENTE LOENI DOS SANTOS 78177128

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO ALOISIO C E C PROF EF M MEMBRO
ROSELI DA CUNHA 
FONTOURA 

110773420
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO ALOISIO C E C PROF EF M MEMBRO MARLI FIATKOSKI 64370928

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO 042001252 EDITHE C E PROFA EF M PRESIDENTE
RAFAEL MAURÍCIO 
HAUER 

39775328

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO EDITHE C E PROFA EF M MEMBRO
EDISON APARECIDO 
CARNEIRO

55805369

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO EDITHE C E PROFA EF M MEMBRO
DALVA REGINA ZOPPO 
KIZEMA

30705246

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA 062000236
ADHELMAR SICURO C E C 
DR EF M

PRESIDENTE CLÁUDIA SIRLEI LEIVA 65060000

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
ADHELMAR SICURO C E C 
DR EF M

MEMBRO JUCELI MALACHOVSKI 79854832

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
ADHELMAR SICURO C E C 
DR EF M

MEMBRO
MARCIA CRISTINA 
PRESTES DE ARAUJO

65350777

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA 062000384
PEDRO JOSE PUCHALSKI C 
E C PROF EF M

PRESIDENTE
ADRIANE APARECIDA 
ERDEMAN

72308387

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
PEDRO JOSE PUCHALSKI C 
E C PROF EF M

MEMBRO
FABIANA DO CARMO 
FERREIRA

76157022

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
PEDRO JOSE PUCHALSKI C 
E C PROF EF M

MEMBRO SILMARA HORNING 82731091

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA 062000015
MIGUEL FRANCO FILHO C 
E EF M

PRESIDENTE EDER AFONSO KLEMBA 81051178

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
MIGUEL FRANCO FILHO C 
E EF M

MEMBRO
ELENISE TEREZINHA 
DZIKOVICZ

30836154

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
MIGUEL FRANCO FILHO C 
E EF M

MEMBRO
EVA DENISE RIBA 
KLAUS

82584005

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400733
SUSI CRISTINE DA S 
SILVA, E E PROFA-EF

PRESIDENTE
LUCIANA DE OLIVEIRA 
BLANK

80388519

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

SUSI CRISTINE DA S 
SILVA, E E PROFA-EF

MEMBRO
JOSIANE DE LIMA 
OLIVEIRA LINO

84326704

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

SUSI CRISTINE DA S 
SILVA, E E PROFA-EF

MEMBRO
VANESSA APARECIDA 
DA SILVA

104894470

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400563
JOAO HOINATZ DE ANDRADE 
E E PROF EF

PRESIDENTE
LIDIANE GOMES DOS 
SANTOS FELISBERTO 

88703391

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

JOAO HOINATZ DE ANDRADE 
E E PROF EF

MEMBRO REINALDO DE MELO 63778206

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

JOAO HOINATZ DE ANDRADE 
E E PROF EF

MEMBRO
FRANCIELE MARIA DOS 
SANTOS 

75470924

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400407
OLINDAMIR MERLIN 
CLAUDINO C E EF M

PRESIDENTE
ROSANE EUGÊNIA 
PAIDOSZ 

70015390

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

OLINDAMIR MERLIN 
CLAUDINO C E EF M

MEMBRO
LUZIMARIA DAMASCENO 
ALVES LEMES 

64220012

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

OLINDAMIR MERLIN 
CLAUDINO C E EF M

MEMBRO
ROSANA GONÇALVES 
BARBOSA 

57255986

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400466
VALDIVINO PAROLIN 
ACORDES E E EF

PRESIDENTE
AGUINALDO DALLAGRANA 
JUNIOR 

56014535

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

VALDIVINO PAROLIN 
ACORDES E E EF

MEMBRO DAIANY BITTENCOURT 90187260

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

VALDIVINO PAROLIN 
ACORDES E E EF

MEMBRO
FERNANDA DE LIMA 
ESTEVES

554772346

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400067
DECIO DOSSI C E DR EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
MARCELO FELIX 
PEREIRA

44558513

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

DECIO DOSSI C E DR EF M 
PROFIS

MEMBRO
GISELE MRAQUES DA 
SILVA

52228239

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

DECIO DOSSI C E DR EF M 
PROFIS

MEMBRO MARISTEL VOZHIAK 59463110
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400415
CUNHA PEREIRA C E DES 
EF M

PRESIDENTE
NILSON FERREIRA DA 
SILVA 

87462234

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

CUNHA PEREIRA C E DES 
EF M

MEMBRO
ROSANGELA SILVANA 
KLENKI COLAÇO DE 
SOUZA

67002555

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

CUNHA PEREIRA C E DES 
EF M

MEMBRO
ALINE VANESSA DE 
SOUZA TEIXEIRA LIMA

98537031

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076447772
FAZENDA RIO GRANDE 
C.E.EFM

PRESIDENTE JOSÉ ROBERTO ZANCHI 41631295

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

FAZENDA RIO GRANDE 
C.E.EFM

MEMBRO MARIA JOSÉ BARBOZA 63664987

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

FAZENDA RIO GRANDE 
C.E.EFM

MEMBRO JOSEANE FREITAS HEIN 57226129

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400261 BAYARD OSNA C E DR EF M PRESIDENTE
SONIA MARIA DO 
NASCIMENTO RIBEIRO

41916281

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

BAYARD OSNA C E DR EF M MEMBRO LUCINEIA NUNES 45702022

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

BAYARD OSNA C E DR EF M MEMBRO
ANA PAULA PEREIRA 
VALIN

85231570

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400580
ANDERSON RANGEL C E 
PROF EF M

PRESIDENTE
JOELSON SALES DA 
SILVA

100151901

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

ANDERSON RANGEL C E 
PROF EF M

MEMBRO
PATRICIA APARECIDA 
CALIXTO VILLAR

98240080

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

ANDERSON RANGEL C E 
PROF EF M

MEMBRO ZENAIDE ANTONELO 68819407

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400024
ANITA CANET C E EF M 
PROFIS

PRESIDENTE DANIEL MARKOWICZ 42453242

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

ANITA CANET C E EF M 
PROFIS

MEMBRO
MÁRCIA MARIA HALUCH 
DO VALE 

70630362

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

ANITA CANET C E EF M 
PROFIS

MEMBRO CLEIDE NURMBERG 80242816

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400474
LUCY REQUIAO M E SILVA 
C E EF M

PRESIDENTE
MARIZETE JOANA 
ZANATTA RHEINHEIMER 
PINTO

75399995

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

LUCY REQUIAO M E SILVA 
C E EF M

MEMBRO
LISANDRA CRISTINA 
JENSCHEWITZ

87064212

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

LUCY REQUIAO M E SILVA 
C E EF M

MEMBRO RODRIGO KELM RAMOS 62703199

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400482
LIRIA MICHELETO NICHELE 
C E EF M

PRESIDENTE
ALDINEI DOS SANTOS 
DE SOUZA

78177195

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

LIRIA MICHELETO NICHELE 
C E EF M

MEMBRO
MARIA NILSA DOS 
SANTOS TEDESKI

93598415

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

LIRIA MICHELETO NICHELE 
C E EF M

MEMBRO DENISE MARIA DE LIMA 45204774

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

046447780
CEEBJA MATHILDE PISSAIA 
PELANDA EF M

PRESIDENTE
SANDRA IRES TROVO DO 
AMARAL

53480470

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

CEEBJA MATHILDE PISSAIA 
PELANDA EF M

MEMBRO ANDREIA SOUZA COUTO 66618935

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

CEEBJA MATHILDE PISSAIA 
PELANDA EF M

MEMBRO
GREICIELI DA SILVA 
DE MATTOS

127308730

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400628
ABILIO LOURENCO DOS 
SANTOS C E EF M

PRESIDENTE FÁBIO LUIZ DE MELO 88180119

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

ABILIO LOURENCO DOS 
SANTOS C E EF M

MEMBRO
MARIA APARECIDA 
SANTANA BARROS

127379351

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

ABILIO LOURENCO DOS 
SANTOS C E EF M

MEMBRO
JHOANE CAROLINE 
PEREIRA

124615631

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400180
JORGE ANDRIGUETTO C E 
DES EF M PROFIS N

PRESIDENTE
ILDA APARECIDA DE 
JESUS 

64908340
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

JORGE ANDRIGUETTO C E 
DES EF M PROFIS N

MEMBRO ROSANI NERCOLINI 57456949

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

JORGE ANDRIGUETTO C E 
DES EF M PROFIS N

MEMBRO NEULI URBANOVICZ 30050738

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133001352 SAO JOSE C E EM PROF PRESIDENTE
SANDRO VIEIRA 
GUZONNI

58805440

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA SAO JOSE C E EM PROF MEMBRO LEOPOLDINA HOFFMANN 49561458

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA SAO JOSE C E EM PROF MEMBRO
KLEI WILLIAM PRESTES 
GOULART

07739010

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133000011
CARNEIRO C E GAL E F 
M N

PRESIDENTE DIRLEI WERLE FÁVARO 68407346

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
CARNEIRO C E GAL E F 
M N

MEMBRO
RICARDO BENEDITO 
PAVÃO BARBOSA

72193296

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
CARNEIRO C E GAL E F 
M N

MEMBRO ROSILDA LEVANDOVSKI 61872353

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133001255
CENTRO EST EDUC PROFIS 
AGRIC DA LAPA

PRESIDENTE
EROS BERG FERREIRA 
DO AMARAL

48434959

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
CENTRO EST EDUC PROFIS 
AGRIC DA LAPA

MEMBRO
EDILAINE APARECIDA 
MURAWSKI

71621120

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
CENTRO EST EDUC PROFIS 
AGRIC DA LAPA

MEMBRO
VANILDE DO ROCIO DOS 
SANTOS STABACH

50969703

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133000380
MANOEL A DA CUNHA E E 
EF

PRESIDENTE
FRANCISCO CARLOS 
PIERIN MENDES

31288525

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
MANOEL A DA CUNHA E E 
EF

MEMBRO MARCELO TSCHOEKE 107650652

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
MANOEL A DA CUNHA E E 
EF

MEMBRO
CASSELIANE TEREZA 
BILL KNOPIK

131044429

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133000950
JUSCELINO K DE OLIVEIRA 
C E C DR EF M

PRESIDENTE BENJAMIM BACH NETO 75436777

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
JUSCELINO K DE OLIVEIRA 
C E C DR EF M

MEMBRO
VERGINIA PINTO 
HOPATA

51852290

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
JUSCELINO K DE OLIVEIRA 
C E C DR EF M

MEMBRO RICARDO RAMOS ALBACH 78470070

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133047448
CEEBJA PAULO LEMINSKI 
EF M

PRESIDENTE
EDEVALDO PALOMA 
GEMIN

77430954

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
CEEBJA PAULO LEMINSKI 
EF M

MEMBRO ODAIR FERREIRA RAMOS 42021601

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
CEEBJA PAULO LEMINSKI 
EF M

MEMBRO
RAQUEL LORENZEN 
GOVEIA

81892890

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133001239
TRAJANO EHLKE PIRES C E 
C EF M

PRESIDENTE
AJU EDUARDO 
MONTANHER ESCORSIN 

90777467

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
TRAJANO EHLKE PIRES C E 
C EF M

MEMBRO MARISTELA SARNICK 73726069

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
TRAJANO EHLKE PIRES C E 
C EF M

MEMBRO
FERNANDA MARQUES 
TENORIO 

131831217

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133001182
JUVENAL B DA SILVEIRA C 
E C EF M

PRESIDENTE ROSANA ZELA PINTO 80078560

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
JUVENAL B DA SILVEIRA C 
E C EF M

MEMBRO
LENIRA HOFFMANN 
LEINEKER

62087110

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
JUVENAL B DA SILVEIRA C 
E C EF M

MEMBRO
DIOMARA SCHUSTER 
TEIXEIRA 

79616621

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133000976
ANTONIO LACERDA BRAGA C 
E C EF M

PRESIDENTE ROGERIO PEDRO 68827221

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
ANTONIO LACERDA BRAGA C 
E C EF M

MEMBRO
REGIANE PINTO DOS 
SANTOS

71580784
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
ANTONIO LACERDA BRAGA C 
E C EF M

MEMBRO
CRISTINA BZUNECK 
WOLF

66933423

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA 133000615
NOSSA SRA DO DESTERRO C 
E C EF M

PRESIDENTE ALEXSANDRO BARBOSA 97515611

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
NOSSA SRA DO DESTERRO C 
E C EF M

MEMBRO
ANDRÉA LINHARES 
MEIRA

61440470

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

LAPA
NOSSA SRA DO DESTERRO C 
E C EF M

MEMBRO
ANA LUCIA 
HAMMERSCHMIDT

72908350

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA 144000128
MARIA SENEK WOSNHAKI C 
E C PROFA EF M

PRESIDENTE
VIVIANA DE FATIMA 
ROCHA 

102585143

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA
MARIA SENEK WOSNHAKI C 
E C PROFA EF M

MEMBRO
ANA FLÁVIA HLENKA 
DE MELO

90410016

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA
MARIA SENEK WOSNHAKI C 
E C PROFA EF M

MEMBRO
EDENISE REGINA 
MACHADO

108589574

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA 144047770 CEEBJA MANDIRITUBA EF M PRESIDENTE
MARIA PERPETUA DOS 
SANTOS

76467994

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA CEEBJA MANDIRITUBA EF M MEMBRO MAGALI CANTELE LEIS 103981115

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA CEEBJA MANDIRITUBA EF M MEMBRO
MARIZA APARECIDA DOS 
SANTOS BENDER

63546089

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA 144000153
JOAO A DE CAMARGO C E 
EF M

PRESIDENTE
ALEXSANDRO ROCHA 
ZIMERMAN

64253867

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA
JOAO A DE CAMARGO C E 
EF M

MEMBRO
MEURI DEIME 
STANECHESKI

80197110

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA
JOAO A DE CAMARGO C E 
EF M

MEMBRO
ALEXIA ARIANE 
ZIMERMAN

145247080

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA 144000110
JOAQUIM DE O FRANCO C 
E EF M

PRESIDENTE
NATÁLIO VILMAR 
RIBEIRO 

65297574

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA
JOAQUIM DE O FRANCO C 
E EF M

MEMBRO
ALICE APARECIDA DE 
ANDRADE

56251529

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA
JOAQUIM DE O FRANCO C 
E EF M

MEMBRO
VILMA KARINE DE 
FREITAS 

75142684

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA 144001117
MIREILLE MARIA F Z 
MACHADO E E PROF EF

PRESIDENTE
SANDRA MARA SCROBUT 
SILVA

59217275

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA
MIREILLE MARIA F Z 
MACHADO E E PROF EF

MEMBRO JUCIMARA DOS SANTOS 91705982

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

MANDIRITUBA
MIREILLE MARIA F Z 
MACHADO E E PROF EF

MEMBRO
FRANKLIN MIGUEL 
FRAGOSO

101091465

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

PIEN 193000401
ALFREDO GREIPEL JUNIOR 
C E C EF M

PRESIDENTE
CLEUDANE APARECIDA 
DE ANDRADE

66428966

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

PIEN
ALFREDO GREIPEL JUNIOR 
C E C EF M

MEMBRO MARISE BLASKOVSKI 137465140

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

PIEN
ALFREDO GREIPEL JUNIOR 
C E C EF M

MEMBRO
KATRINA JANICE 
NEUMANN BIAOBOK

87870804

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA 214000628 LAGOA VERDE E E C EF PRESIDENTE
MICHELLE KAIS 
WOJCKIEVICZ

82586784

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA LAGOA VERDE E E C EF MEMBRO CARLOS HENRIQUE LECZ 94620864

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA LAGOA VERDE E E C EF MEMBRO
FERNANDA KAROLINE 
DUARTE INFORZATO

126594526

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA 214000164
ELEUTERIO F DE ANDRADE 
C E EF M

PRESIDENTE EDINEI MLENEK 47189993

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
ELEUTERIO F DE ANDRADE 
C E EF M

MEMBRO
FABIO VICENTE 
LECHINOSKI

83716509

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
ELEUTERIO F DE ANDRADE 
C E EF M

MEMBRO ANA MARIA MORDASKI 48313663
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA 214000580 DOCE FINO C E C DE EF M PRESIDENTE
CLARA IZABEL 
NEGRELLI ZENATO

34705682

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA DOCE FINO C E C DE EF M MEMBRO
CLAUDINEIA BASTOS 
CRUZ CARDOSO

77864318

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA DOCE FINO C E C DE EF M MEMBRO
LISABETE CRUZ DA 
FONSECA

61570608

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA 214000318
PAULO FREIRE C E C PROF 
EF M

PRESIDENTE EDSON KAZUO KARASAWA 22081004

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
PAULO FREIRE C E C PROF 
EF M

MEMBRO
RAQUEL DE LIMA 
SANTOS PIONTKIEVICZ

97733953

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
PAULO FREIRE C E C PROF 
EF M

MEMBRO VANDA DRANKA RYBA 60418934

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA 214000377
FRANCISCO LECHINOSKI C 
E C EF M

PRESIDENTE
ADRIANE APARECIDA 
IARGAS

91144310

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
FRANCISCO LECHINOSKI C 
E C EF M

MEMBRO
ELIS REGINA BISCAIA 
DE LIMA

67243528

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
FRANCISCO LECHINOSKI C 
E C EF M

MEMBRO
ELIANE REGINA 
MACHADO ANJOS

101143953

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA 214000482
CAETANO M DA ROCHA C E 
DO C DR EF M

PRESIDENTE LUIS HENRIQUE FIGURA 53553010

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
CAETANO M DA ROCHA C E 
DO C DR EF M

MEMBRO
ELISABETE APARECIDA 
FERREIRA DE LIMA 
WOJCIKIEVICZ

41728647

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
CAETANO M DA ROCHA C E 
DO C DR EF M

MEMBRO
CARMEM LUCIA MOREIRA 
MENDES NASCIMENTO 

52094933

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA 214000571
MIGUEL J MICKOSZ C E C 
MONS EF M

PRESIDENTE
EDEMAR DOS SANTOS 
LISBOA 

54770677

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
MIGUEL J MICKOSZ C E C 
MONS EF M

MEMBRO MARIA DENIZE OBZUT 70796112

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

QUITANDINHA
MIGUEL J MICKOSZ C E C 
MONS EF M

MEMBRO
FRANCIELE INES 
GONÇALVES DO VALE

76108650

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO 225000034
OVANDE DO AMARAL C E DR 
EF M

PRESIDENTE
PATRICIA TABORDA 
RIBAS

69622127

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
OVANDE DO AMARAL C E DR 
EF M

MEMBRO
MARIANA DE LOURDES 
ELIAS HEIDE

65593238

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
OVANDE DO AMARAL C E DR 
EF M

MEMBRO
SIMONE CAMARGO 
NIOTTIN

71316181

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO 225000417
CENTRO EST EDUC PROFIS 
LYSIMACO F COSTA

PRESIDENTE MARCIO CASTELHANO 47530121

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
CENTRO EST EDUC PROFIS 
LYSIMACO F COSTA

MEMBRO DINALVA DO ROCIO 100522616

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
CENTRO EST EDUC PROFIS 
LYSIMACO F COSTA

MEMBRO
JOELSON LUIZ 
MACHNICKI

43878426

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO 225000450
ANA SCHELBAUER B DE 
OLIVEIRA C E C EF M

PRESIDENTE ROSELI PAES RIBEIRO 129584700

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
ANA SCHELBAUER B DE 
OLIVEIRA C E C EF M

MEMBRO
ALINE PIMENTEL 
FERREIRA BRAZ

102592298

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
ANA SCHELBAUER B DE 
OLIVEIRA C E C EF M

MEMBRO ROSELI DA SILVA BRAZ 160105623

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO 225000565
INACIO SCHELBAUER E E 
EF

PRESIDENTE
MARILENE MAURER DE 
OLIVEIRA

66501957

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
INACIO SCHELBAUER E E 
EF

MEMBRO DORALICE FERREIRA 12091575

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
INACIO SCHELBAUER E E 
EF

MEMBRO
SILVANA HANSSEN 
HUNDENSKY

45739996

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO 225000441
ALVINO SCHELBAUER C E 
EF M

PRESIDENTE GISLANIA HACK RUTHES 97753717
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
ALVINO SCHELBAUER C E 
EF M

MEMBRO
DANIELA RUTHES 
SCHMIDT

83501693

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
ALVINO SCHELBAUER C E 
EF M

MEMBRO
CELIA DO CARMO 
SIMÕES

67421698

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO 225000018
CAETANO M ROCHA C E 
PRES EF M

PRESIDENTE
CLAUDIA KOSTER 
MANDLER

62014067

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
CAETANO M ROCHA C E 
PRES EF M

MEMBRO RODRIGO KUNTZE 81359547

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
CAETANO M ROCHA C E 
PRES EF M

MEMBRO ANA REGINA CORREIA 67883080

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO 225000026
ANTONINA C E BAR DE EF 
M N PROFIS

PRESIDENTE
JACQUELINE SOUZA DA 
CUNHA

56475478

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
ANTONINA C E BAR DE EF 
M N PROFIS

MEMBRO
MARIA DE FATIMA 
MUNHOZ

96208693

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
ANTONINA C E BAR DE EF 
M N PROFIS

MEMBRO MARISTELA BECKER 129597828

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO 225047774
CEEBJA GENERAL RABELO 
EF M

PRESIDENTE
VALDETE MARIA ALVES 
BORMANN

341812515

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
CEEBJA GENERAL RABELO 
EF M

MEMBRO
ISABEL DE FÁTIMA 
FELIPE PEREIRA

46242688

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
CEEBJA GENERAL RABELO 
EF M

MEMBRO NIVALDO PIVOVAR 43646990

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001199
HERBERT DE SOUZA C E 
EF M

PRESIDENTE
MARILENE APARECIDA 
SOFKA MONTEIRO

49454678

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

HERBERT DE SOUZA C E 
EF M

MEMBRO LIZANDRO GRZEGORCZYK 61532544

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

HERBERT DE SOUZA C E 
EF M

MEMBRO
VILMA APARECIDA DOS 
SANTOS

70131498

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001946
COLONIA MALHADA C E C 
EF M

PRESIDENTE
LUCRÉCIA MARIA 
MIKRUT MALKOVICZ

78639555

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

COLONIA MALHADA C E C 
EF M

MEMBRO ANGELO FERNANDES 34326517

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

COLONIA MALHADA C E C 
EF M

MEMBRO
GISELE MARIA DE LIMA 
RICC

73504643

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001415
LINDAURA R LUCAS C E 
PROF EF M

PRESIDENTE
LEANDRO RENATO 
SANTOS

51305191

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

LINDAURA R LUCAS C E 
PROF EF M

MEMBRO
JOHZUENY DA SILVA 
PEREIRA

80687478

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

LINDAURA R LUCAS C E 
PROF EF M

MEMBRO TIAGO VIDAL DA SILVA 99125330

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001393
SAO CRISTOVAO C E EF M 
E PROF

PRESIDENTE
JAQUES MARCELO 
PEREIRA

45590160

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

SAO CRISTOVAO C E EF M 
E PROF

MEMBRO
DANIELE BATISTA DOS 
SANTOS

61653376

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

SAO CRISTOVAO C E EF M 
E PROF

MEMBRO
MARIA CARDOSO DE 
MEIRA

53921698

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001385 CHICO MENDES C E EF M PRESIDENTE
MARCIO DE LIMA 
BOBROWC

56835784

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

CHICO MENDES C E EF M MEMBRO SILVANA RODRIGUES 86642255

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

CHICO MENDES C E EF M MEMBRO EDSON ZMIEVSKI 62593105

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257000117 ANITA CANET C E EF M PRESIDENTE CLEIDECIR BAMINGER 40686886

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ANITA CANET C E EF M MEMBRO JAIRO ALEX DA SENE 79634859
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ANITA CANET C E EF M MEMBRO
MARISTELA DO ROCIO 
PURKOT BOBATO

45472396

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257000079
ARNALDO JANSEN C E PE 
EF M

PRESIDENTE
NEUSA MARIA MASETTO 
DUARTE WONS

68450500

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ARNALDO JANSEN C E PE 
EF M

MEMBRO SUELEN DE OLIVEIRA 90593064

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ARNALDO JANSEN C E PE 
EF M

MEMBRO
FERNANDA MARI MUNDO 
MACHADO FERREIRA DA 
CRUZ

75403160

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001687 IPE C E EF M PRESIDENTE ROSEMARA ANTUNES 58707210

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

IPE C E EF M MEMBRO
ANDREZA STANOGA 
RIBEIRO

124843502

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

IPE C E EF M MEMBRO
CLAUDIA REGINA 
FRANKLIN 

72004434

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257002373
ZILDA ARNS NEUMANN C E 
DRA EF M

PRESIDENTE
SABRINA CORDEIRO 
BRAGA SANTOS 
RACIOPPE

106850364

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ZILDA ARNS NEUMANN C E 
DRA EF M

MEMBRO
KELLI CRISTINA 
PEREIRA DE OLIVEIRA 

66844250

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ZILDA ARNS NEUMANN C E 
DRA EF M

MEMBRO
ANA CAROLINA DA 
SILVA LEMOS

101634272

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257002390
TARSILA DO AMARAL C E 
EF M

PRESIDENTE
KARIN ANDRESSA 
PEREIRA DA CUNHA 
MESQUITA

68284678

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

TARSILA DO AMARAL C E 
EF M

MEMBRO
JAQUELINE GREBOS DA 
SILVA TRUBER

90841327

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

TARSILA DO AMARAL C E 
EF M

MEMBRO
ADRIANA STOCO 
PEREIRA

79001023

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257000400
GODOFREDO MACHADO E E 
EF

PRESIDENTE FERNANDA BURAKOWSKI 77937536

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

GODOFREDO MACHADO E E 
EF

MEMBRO REGINALDO PAZINATTO 60549923

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

GODOFREDO MACHADO E E 
EF

MEMBRO
JUREMA MIGUEL DE 
OLIVEIRA

53893120

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257000010
COSTA VIANA C E EF M 
PROFIS N

PRESIDENTE
WALDINÉIA APARECIDA 
RODRIGUES PADILHA

41188952

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

COSTA VIANA C E EF M 
PROFIS N

MEMBRO
FABIANA CRISTHINA 
ERENO

60397007

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

COSTA VIANA C E EF M 
PROFIS N

MEMBRO
JANAINA CERCAL DA 
SILVA

85484109

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001350
JUSCELINO K OLIVEIRA C 
E EF M

PRESIDENTE
ANTÔNIO SÉRGIO DE 
OLIVEIRA SETIM

52870887

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

JUSCELINO K OLIVEIRA C 
E EF M

MEMBRO HÉLIO OSMAR RONKOSKI 46711173

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

JUSCELINO K OLIVEIRA C 
E EF M

MEMBRO
RONALDO MOREIRA DA 
SILVA

44709252

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001890
AMBROSIA SABATOVICH C E 
C IR EF M

PRESIDENTE MARIA GAIOKA 21121843

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

AMBROSIA SABATOVICH C E 
C IR EF M

MEMBRO
ROSELI SNAKEVICZ 
MAKOHIN

6327576

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

AMBROSIA SABATOVICH C E 
C IR EF M

MEMBRO MARTA KOSMA 61596348

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257000028 AFONSO PENA C E EF M PRESIDENTE
RICARDO LOPES 
CASSIANO 

74127789

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

AFONSO PENA C E EF M MEMBRO
MÁRCIA DE FÁTIMA 
ROSA

51620828

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

AFONSO PENA C E EF M MEMBRO
VANESSA DA SILVA DE 
OLIVEIRA 

72578708
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257000990
COLONIA MURICI C E DA 
EF M

PRESIDENTE
HILMA DE LURDES 
CIRILO

67318137

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

COLONIA MURICI C E DA 
EF M

MEMBRO
INÊZ DE FÁTIMA 
BACELAR

13003360

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

COLONIA MURICI C E DA 
EF M

MEMBRO
JENIFFER DOS SANTOS 
CLAUDINO

126905424

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001571
ANTONIO VIEIRA C E PE 
EF M

PRESIDENTE
ANTÔNIO ROBSON 
PICOLI

33543590

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ANTONIO VIEIRA C E PE 
EF M

MEMBRO
LUCIMAR DE FATIMA 
GABARDO

35859969

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ANTONIO VIEIRA C E PE 
EF M

MEMBRO
CARLA CRISCIANE 
PFAFFENZELLER ROSSI

79291447

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257000508 TIRADENTES C E EF M PRESIDENTE HENRIQUE LIDIO 91314851

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

TIRADENTES C E EF M MEMBRO
SANDRA REGINA 
MIQUELASSO DE 
OLIVEIRA SILVA

45681793

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

TIRADENTES C E EF M MEMBRO
ANDREIA DE BARROS 
DA SILVA

50293866

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001822
ANGELINA A C DO PRADO C 
E EF M

PRESIDENTE DINARTE ELVIO GALVÃO 61376011

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ANGELINA A C DO PRADO C 
E EF M

MEMBRO JOSE NILSON DA SILVA 44663180

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ANGELINA A C DO PRADO C 
E EF M

MEMBRO
GELOCI DE OLIVEIRA 
PARANHOS

96365705

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001407
MARIA VIDAL NOVAES E 
E EF

PRESIDENTE
WILLIANS SEVERINO 
DIAS

89716004

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MARIA VIDAL NOVAES E 
E EF

MEMBRO
DANIEL RAMINELLI 
PICCOLO

131938330

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

MARIA VIDAL NOVAES E 
E EF

MEMBRO
YNAÊ PAULINE DE 
AGUIAR NOGUEIRA DOS 
SANTOS

77938095

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001865 BARRO PRETO C E EF M PRESIDENTE
ROSANA ZEGLAN 
OLIVEIRA GOBETTE

99858940

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

BARRO PRETO C E EF M MEMBRO
JUSTINA BENDITA 
RIBEIRO TABORDA

16188751

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

BARRO PRETO C E EF M MEMBRO IVAN DA SILVA ARAUJO 52004969

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257001377
NOSSA SRA DOS MILAGRES 
E E EF

PRESIDENTE KELLY NOVAK 84163309

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

NOSSA SRA DOS MILAGRES 
E E EF

MEMBRO INES DE LIMA GONDRO 43304062

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

NOSSA SRA DOS MILAGRES 
E E EF

MEMBRO
VÂNIA LUCIANE DE 
OLIVEIRA 

47552108

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

257047776
 SAO JOSE DOS PINHAIS 
EF M

PRESIDENTE
ELAINE NASCIMENTO 
OLIVEIRA DE OLIVEIRA

70634104

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

 SAO JOSE DOS PINHAIS 
EF M

MEMBRO
TATIANA MARIA 
RONKOSKI

70446910

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

 SAO JOSE DOS PINHAIS 
EF M

MEMBRO
SANDRO LUIZ 
PALAVICINI VITKOVSKI

45155390

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

TIJUCAS DO SUL 278000010
FRANCISCO M DE L 
CAMARGO C E C PROF EF M

PRESIDENTE
LUIS AMAURI 
LEPREVOST

44137062

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

TIJUCAS DO SUL
FRANCISCO M DE L 
CAMARGO C E C PROF EF M

MEMBRO
SOLIMARA DE FÁTIMA 
CARDOZO

83312769

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

TIJUCAS DO SUL
FRANCISCO M DE L 
CAMARGO C E C PROF EF M

MEMBRO GILMARA MACHADO 76245231

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

TIJUCAS DO SUL 278000508
KAMILLA P DA CRUZ C E C 
PROFESSORA EF M

PRESIDENTE
EMERSON TADEU DA 
ROCHA

81787271
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ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

TIJUCAS DO SUL
KAMILLA P DA CRUZ C E C 
PROFESSORA EF M

MEMBRO
KARINE TEIXEIRA 
LISBOA

105309392

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

TIJUCAS DO SUL
KAMILLA P DA CRUZ C E C 
PROFESSORA EF M

MEMBRO
CELIA ERONDINA 
FARIAS DA ROCHA

44364093

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCARIA
018000733

LINCOLN S COIMBRA C E 
EF M

PRESIDENTE
CLAUDINEIA DA COSTA 
SANCHES

4.644.933-9

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCARIA
LINCOLN S COIMBRA C E 
EF M

MEMBRO PAULA RENATA WOLFF 93534026

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

ARAUCARIA
LINCOLN S COIMBRA C E 
EF M

MEMBRO
ORLANDO PIO DE 
SANTANA

10.968.999-8

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
042001171

SAO PEDRO E SAO PAULO C 
E EF M

PRESIDENTE
RAMIRO DE OLIVEIRA 
JUNIOR

5.843.133-8

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
SAO PEDRO E SAO PAULO C 
E EF M

MEMBRO RAQUEL COSTA PAULART 5.192.257-3

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CAMPO LARGO
SAO PEDRO E SAO PAULO C 
E EF M

MEMBRO
ROBERTA DO ROSARIO 
FILA

4.185.931-8

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
062047771

CEEBJA PROFA ZILOAH DE 
M CARVALHO EF M

PRESIDENTE
JOAO PAULO ETGETON 
DE OLIVEIRA

10.908.500-6

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
CEEBJA PROFA ZILOAH DE 
M CARVALHO EF M

MEMBRO
DANNY GALLOTTI 
MOREIRA GUIMARAES

5.880.559-9

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

CONTENDA
CEEBJA PROFA ZILOAH DE 
M CARVALHO EF M

MEMBRO
SIRLETE DOS SANTOS 
VERGOUWEN

7.121.134-7

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

076400555

CEEP DE FAZDA RIO GRAND 
EROT ANG NICHELE

PRESIDENTE
MIRIAN LUCIA SANTOS 
MAUER

36974923

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

CEEP DE FAZDA RIO GRAND 
EROT ANG NICHELE

MEMBRO ADRIANA DOS SANTOS 60939268

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

FAZENDA RIO 
GRANDE

CEEP DE FAZDA RIO GRAND 
EROT ANG NICHELE

MEMBRO ADELIRIA ALBRECHT 73283019

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
225000484

MAXIMIANO PFEFFER C E 
C EF M

PRESIDENTE
MARCIA AP. 
WENDUCHOSKI

6.996.260-2

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
MAXIMIANO PFEFFER C E 
C EF M

MEMBRO SONIA MARIA FORTESKI 6.983.472-8

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

RIO NEGRO
MAXIMIANO PFEFFER C E 
C EF M

MEMBRO
CLAUDIANE GROSSL 
GROSSKOPF

6.896.253-6

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

257001709

ELZA SCHERNER MORO C E 
EF M

PRESIDENTE
RITA DE CASSIA 
CARDOSO

7.597.435-3

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

ELZA SCHERNER MORO C E 
EF M

MEMBRO
CAROLINA LEMES DO 
NASCIMENTO

86501384

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

ELZA SCHERNER MORO C E 
EF M

MEMBRO
CELIA TERESINHA 
GREBOGY RONSKOSKI

5.708.962-8

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

257000044
UNIDADE POLO C E EF M PRESIDENTE

ROSANE WIONZEK 
KRAWCZYK

6.339.371-1

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

UNIDADE POLO C E EF M MEMBRO ANA LUCIA ALVES 6.334.330-7

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

UNIDADE POLO C E EF M MEMBRO
REGINA LUCIA 
SBRISSIA

63536270

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

257002241

SHIRLEY C T MACHADO C 
E EF M

PRESIDENTE JOAO BATISTA SILVA 7.357.639-3

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

SHIRLEY C T MACHADO C 
E EF M

MEMBRO
APARECIDA SOARES DE 
SOUZA

6.301.462-1

ÁREA 
METROPOLITANA 
SUL

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS

SHIRLEY C T MACHADO C 
E EF M

MEMBRO LUCELIA TABORDA 8.231.636-1

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000749
COLÉGIO ESTADUAL 
BRAGANTINA EFM 

PRESIDENTE
CLAUDIA CASSIA 
RODRIGUES MARQUES 

84924806

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL 
BRAGANTINA EFM 

MEMBRO
EDNA MAZO VERSORI 
RODRIGUES 

41864435
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ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL 
BRAGANTINA EFM 

MEMBRO
CLAUDEMIR FORTUNATO 
MARQUES 

43656341

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20047771
CEEBJA DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

PRESIDENTE SILVANA SAR ACACIO 55241422

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

CEEBJA DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

MEMBRO
SIMONE GONÇALVES DOS 
SANTOS 

45425363

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

CEEBJA DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

MEMBRO
ÉLIDA APARECIDA 
SFORDI CARPINE 
HANEMANN 

94702771

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20001291
CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, C E - E F M 

PRESIDENTE
VANESSA OLIVEIRA 
XAVIER GIANINI

68910900

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, C E - E F M 

MEMBRO JOÃO LUÍS TESTA 132591342

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, C E - E F M 

MEMBRO
MARINES MANDU DA 
SILVA 

5.860.502.6

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000910
CHATEAUBRIANDENSE, C E 
M N PROFISS 

PRESIDENTE MARCIO CARLOS 54057334

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

CHATEAUBRIANDENSE, C E 
M N PROFISS 

MEMBRO ARNALDO JOSÉ FERRO 43022644

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

CHATEAUBRIANDENSE, C E 
M N PROFISS 

MEMBRO
EDENISE JOSÉ MILANI 
FERREIRA 

52222095

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000015
COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
ANCHIETA - EFM INTEGRAL 

PRESIDENTE
LEILA APARECIDA 
MARTIN FERNANDES 

42792284

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
ANCHIETA - EFM INTEGRAL 

MEMBRO SERGIO MARYNOWSKI 51909267

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
ANCHIETA - EFM INTEGRAL 

MEMBRO
DIRCEU TADEU DA 
COSTA 

52347149

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000945
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO PAPA JOAO PAULO 
II 

PRESIDENTE
ROSELY SOBRAL 
GIMENEZ POLVANI

61622624

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO PAPA JOAO PAULO 
II 

MEMBRO
VERA LUCIA FRITTOLA 
EVANGELISTA

31968569

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO PAPA JOAO PAULO 
II 

MEMBRO LUZIA PERACOLI COZER 51022599

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000864
ISABEL, C E PRINCESA - 
E FUND MEDIO 

PRESIDENTE MARLI SECCHI DE LIMA 44957736

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ISABEL, C E PRINCESA - 
E FUND MEDIO 

MEMBRO
DALVA CRISTINA 
KLAUCK DELA 
VALENTINA 

78345160

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ISABEL, C E PRINCESA - 
E FUND MEDIO 

MEMBRO JOSÉ BISCONSINI 31968682

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000465
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO GETÚLIO VARGAS 
- EFM 

PRESIDENTE
EDNÉIA SIMONELLI DE 
SOUZA 

56661239

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO GETÚLIO VARGAS 
- EFM 

MEMBRO ANA MARIA URBANO 43899910

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO GETÚLIO VARGAS 
- EFM 

MEMBRO ÉDMO JOSÉ AMÂNCIO 42386235

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000023
COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR GUIMARÃES ROSA 
- EFM 

PRESIDENTE
ROSIMERI MARIANO DA 
SILVA CASTRO 

59318365

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR GUIMARÃES ROSA 
- EFM 

MEMBRO
MARLENE APARECIDA DE 
OLIVEIRA VILANOVA 

52320054

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR GUIMARÃES ROSA 
- EFM 

MEMBRO
ANA MARIA ALVES DA 
SILVA RODRIGUES 

43972324

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000899
SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
E E - E FUND

PRESIDENTE
WALTER JOSE DOS 
SANTOS 

50243150

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
E E - E FUND

MEMBRO
SIRLEI FERREIRA DA 
SILVA 

73376459

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
E E - E FUND

MEMBRO
SIMONE ARLETE BORGES 
LOTHE 

149095373
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ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000988
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR. TANCREDO 
NEVES 

PRESIDENTE VALDECIR MICHELIN 51679385

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR. TANCREDO 
NEVES 

MEMBRO
ELIANE DA SILVA 
ROCHA 

56661476

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR. TANCREDO 
NEVES 

MEMBRO
LAUDETE SIQUEIRA 
RODRIGUES 

68754127

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20000902
TEOTÔNIO VILELA, CE 
SEN-E SEN-FUND MED 
PROF.

PRESIDENTE
ROBERTO DA COSTA 
PEREIRA

54249691

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TEOTÔNIO VILELA, CE 
SEN-E SEN-FUND MED 
PROF.

MEMBRO OZIAS ALVES MARTINS 46598660

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TEOTÔNIO VILELA, CE 
SEN-E SEN-FUND MED 
PROF.

MEMBRO VERA LUCIA TARGA 78156104

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

20001020
VINÍCIUS DE MORAIS, C 
E C 

PRESIDENTE
JEAN CARLO RODRIGUES 
DE ASSIS 

82101721

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

VINÍCIUS DE MORAIS, C 
E C 

MEMBRO
VALÉRIA MELIM 
ANTUNES MICHELIN 

106594945

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

VINÍCIUS DE MORAIS, C 
E C 

MEMBRO
KAROLLYNE DE PAULO 
MARCOLA 

151957803

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

BRASILÂNDIA DO 
SUL 

33800045 RUI BARBOSA, C E C-EF M PRESIDENTE
MICHEL PEREIRA DE 
CARVALHO 

70973146

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

BRASILÂNDIA DO 
SUL 

RUI BARBOSA, C E C-EF M MEMBRO
REGIANNE GORETTI 
TOZZI 

90271458

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

BRASILÂNDIA DO 
SUL 

RUI BARBOSA, C E C-EF M MEMBRO
MARIA FATIMA DE 
SOUZA SANTOS 

42526665

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

82000011
ANTONIO FRANCO, C E 
EF M 

PRESIDENTE
MÁRCIO JOSÉ DA SILVA 
LIMA 

79930148

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

ANTONIO FRANCO, C E 
EF M 

MEMBRO
IVO GONÇALVES DE 
ALMEIDA 

39926539

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

ANTONIO FRANCO, C E 
EF M 

MEMBRO
MARLENE APARECIDA 
PARRALES BILÓ 

11637191

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

82000348 E.E T DE BIRIGUI - EF PRESIDENTE
DEIZE CRISTINA 
FÁVARO 

84171824

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

E.E T DE BIRIGUI - EF MEMBRO
OSANA DE FÁTIMA 
COSTA ACENCIO 

42887960

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

E.E T DE BIRIGUI - EF MEMBRO
ETYELLE PARRALES 
BILLO 

109953555

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

82000046
IRENE G RICKLER, E E C 
- E FUND 

PRESIDENTE
MÁRCIA APARECIDA 
DIAS DOS SANTOS 

40686533

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

IRENE G RICKLER, E E C 
- E FUND 

MEMBRO
WAGNER ROBERTO 
ISSAMU DE OLIVEIRA 

43666479

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

IRENE G RICKLER, E E C 
- E FUND 

MEMBRO
PAULO ROGÉRIO 
MARTINI DE OLIVEIRA 

81901210

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

82000330
RUI BARBOSA C E EF M 
PROF 

PRESIDENTE EDNILSON RICATO 49915462

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

RUI BARBOSA C E EF M 
PROF 

MEMBRO
CARLOS ROBERTO PAIM 
MARTINS 

45130177

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

FORMOSA DO 
OESTE 

RUI BARBOSA C E EF M 
PROF 

MEMBRO
VANESSA APARECIDA 
CAVALHEIRO BILÓ 

71745406

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

IRACEMA DO 
OESTE 

107400036
COLÉGIO ESTADUAL 
GETÚLIO VARGAS 

PRESIDENTE
MARIA HELENA ZAGO 
BRAGUETO MOREIRA 

41143142

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

IRACEMA DO 
OESTE 

COLÉGIO ESTADUAL 
GETÚLIO VARGAS 

MEMBRO
ENELI DE MORES 
PERBELINI 

44605759

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

IRACEMA DO 
OESTE 

COLÉGIO ESTADUAL 
GETÚLIO VARGAS 

MEMBRO
ROSILENE DE FÁTIMA 
CASSOLI BESSON 

36139374

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

JESUÍTAS 128400176
COLÉGIO ESTADUAL BARÃO 
DO RIO BRANCO EFM

PRESIDENTE JORGE ALCIDES PINTO 53030246
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ASSIS 
CHATEAUBRIAND

JESUÍTAS
COLÉGIO ESTADUAL BARÃO 
DO RIO BRANCO EFM

MEMBRO SILVANO PETRECONI 50612775

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

JESUÍTAS
COLÉGIO ESTADUAL BARÃO 
DO RIO BRANCO EFM

MEMBRO
SHIRLEY BATISTA 
JARDIM DONEGA 

48251358

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

JESUÍTAS 128400010
HUMBERTO DE A C BRANCO, 
C E-EF M PROFIS 

PRESIDENTE
CARLOS ALBERTO 
CARDOSO 

41915196

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

JESUÍTAS
HUMBERTO DE A C BRANCO, 
C E-EF M PROFIS 

MEMBRO
MARIA SUELI DE 
ALVARENGA ANDRADE 
MARANHO 

52297877

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

JESUÍTAS
HUMBERTO DE A C BRANCO, 
C E-EF M PROFIS 

MEMBRO
MÁRCIA HIROMI 
KUSSANO OLIVEIRA 

68496233

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA 168000022 JORGE NACLI E E-EF PRESIDENTE MARLENA PETRY 61055045

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA JORGE NACLI E E-EF MEMBRO
SERGIO LUIZ 
BELEGANTE 

49572964

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA JORGE NACLI E E-EF MEMBRO
WALERIA DE CARVALHO 
LEITE 

75196997

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA 16800014
MACHADO DE ASSIS, C 
E-EF M PROFIS 

PRESIDENTE
CARLOS CARRILLO 
GASPAR 

46321081

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA
MACHADO DE ASSIS, C 
E-EF M PROFIS 

MEMBRO EDNALDO NAVARRO 75788614

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA
MACHADO DE ASSIS, C 
E-EF M PROFIS 

MEMBRO MARIA EISING 30809637

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA 168000391
PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA C E C - EFM 

PRESIDENTE
MARCOS ALEXANDRE 
TRENTO - PRESIDENTE 

45417816

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA
PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA C E C - EFM 

MEMBRO
SABRINA PAULA DE 
OLIVEIRA BERTOLUCCI 

71225224

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA
PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA C E C - EFM 

MEMBRO
ELISANGELA PEREIRA 
MENESES VANCONCELOS 

86710668

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA 168000332
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO WENCESLAU BRÁS 
- EFM 

PRESIDENTE ROSIMAIRY SCANDOLARA 45928209

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO WENCESLAU BRÁS 
- EFM 

MEMBRO
ANDREA DE JESUS 
SILVA 

82778322

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NOVA AURORA
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO WENCESLAU BRÁS 
- EFM 

MEMBRO
ANE MERY HUBNER 
SILVA 

69379958

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI 281400282
ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DO DISTRITO DE 
BRASILIANA - EF 

PRESIDENTE
ELAINE DA SILVA 
CHIQUETI LUCAS 

66485102

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI
ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DO DISTRITO DE 
BRASILIANA - EF 

MEMBRO
ADRIANA KAYSER 
FABRIS 

68633400

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI
ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DO DISTRITO DE 
BRASILIANA - EF 

MEMBRO MIRIAN JANDREY WELKE 82169482

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI 281400223

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HEITOR CAVALCANTI 
DE ALENCAR FURTADO 
E.F.M 

PRESIDENTE
MARCIA ALVES DA 
SILVA 

53400809

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HEITOR CAVALCANTI 
DE ALENCAR FURTADO 
E.F.M 

MEMBRO
CÉLIA APARECIDA 
BRAGA DE OLIVEIRA 

68092221

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HEITOR CAVALCANTI 
DE ALENCAR FURTADO 
E.F.M 

MEMBRO
MARLY APARECIDA 
ALVES ROCHA 

55617848

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI 281400029
COLEGIO ESTADUAL 
VINICIUS DE MORAES 
E.F.M.P 

PRESIDENTE
JOSE ROBERTO DE 
GODOY 

42053600

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI
COLEGIO ESTADUAL 
VINICIUS DE MORAES 
E.F.M.P 

MEMBRO CLEUZA DIAS GERALDO 43011057

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

TUPÃSSI
COLEGIO ESTADUAL 
VINICIUS DE MORAES 
E.F.M.P 

MEMBRO
VERA APARECIDA 
PINHEIRO 

54678150

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

 NRE ASD
NUCLEO REGIONAL DE 
ASSIS CHATEAUBRIANDT 

MEMBRO ROSILENO REINA 49710879
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ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NUCLEO REGIONAL DE 
ASSIS CHATEAUBRIANDT 

MEMBRO
JANETE CASTANHO 
VICENFAD

51324145

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NUCLEO REGIONAL DE 
ASSIS CHATEAUBRIANDT 

PRSIDENTE
JOAO AIRTON DE 
OLIVEIRA 

37693170

CAMPO MOURÃO
ALTAMIRA DO 
PARANÁ

4400038
ALTAMIRA DO PARANA, C 
E - EFM

PRESIDENTE
LILIAN ATAMANTCHUK 
ALBUQUERQUE

60148805

CAMPO MOURÃO
ALTAMIRA DO 
PARANÁ

ALTAMIRA DO PARANA, C 
E - EFM

MEMBRO
SEBASTIANA ROSA DA 
SILVA ALVES

39701561

CAMPO MOURÃO
ALTAMIRA DO 
PARANÁ

ALTAMIRA DO PARANA, C 
E - EFM

MEMBRO ALCIMARA BILINSKI 76172986

CAMPO MOURÃO ARARUNA 17000012 29 DE NOVEMBRO, CE-EFM PRESIDENTE JOED APARECIDO RYAL 46706684

CAMPO MOURÃO ARARUNA 29 DE NOVEMBRO, CE-EFM MEMBRO
MARIA TEREZA DOS 
SANTOS

37113107

CAMPO MOURÃO ARARUNA 29 DE NOVEMBRO, CE-EFM MEMBRO
GILENE SAMPAIO DE 
ARAUJO

59160095

CAMPO MOURÃO ARARUNA 17000330 ISABEL, CE PRINCESA-EFM PRESIDENTE
MARIA INEZ SAVARIS 
PANIZZON

47490359

CAMPO MOURÃO ARARUNA ISABEL, CE PRINCESA-EFM MEMBRO
MARCIA CRISTINA 
GIMENEZ VIEIRA

44037831

CAMPO MOURÃO ARARUNA ISABEL, CE PRINCESA-EFM MEMBRO
LUIZ CLAUDIO 
MARCELINO

21207853

CAMPO MOURÃO ARARUNA 17000365
JOANA D’ARC, C E C - 
EF M

PRESIDENTE
SOLANGE GULANOSKI 
CARDOSO CAETANO

90144057

CAMPO MOURÃO ARARUNA
JOANA D’ARC, C E C - 
EF M

MEMBRO MAGALI ANDRÉ PIZE 73843405

CAMPO MOURÃO ARARUNA
JOANA D’ARC, C E C - 
EF M

MEMBRO MIRIAM JUSTI VICENTE 41595418

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ 25000692
BOURBONIA, C E DO C 
DE-EF M 

PRESIDENTE
SILVIA GIMENEZ 
CAPACI

60268711

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ
BOURBONIA, C E DO C 
DE-EF M 

MEMBRO
RODOLFO NASCIMENTO 
HERNANDES

100686104

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ
BOURBONIA, C E DO C 
DE-EF M 

MEMBRO
MARIA DE FATIMA 
OLIVEIRA SANTOS

56688030

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ 25000013
LUZIA GARCIA VILLAR, C 
E-EF M

PRESIDENTE
TÂNIA REGINA 
POLHMANN CAPARROZ

34224706

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ
LUZIA GARCIA VILLAR, C 
E-EF M

MEMBRO
SELLENE APARECIDA 
MIRANDULA

42505420

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ
LUZIA GARCIA VILLAR, C 
E-EF M

MEMBRO
ALEXANDRE DOS SANTOS 
CAMARGO

75673019

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ 25000536
MACHADO DE A BARBOSA 
FERRAZ,C E-EM PR

PRESIDENTE
CLÉRIA CRISTINA 
NEVES DE OLIVEIRA

34221766

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ
MACHADO DE A BARBOSA 
FERRAZ,C E-EM PR

MEMBRO
MARGARETH APARECIDA 
DE FARIA SCHULLER

57374276

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ
MACHADO DE A BARBOSA 
FERRAZ,C E-EM PR

MEMBRO
MARIA EDILENE 
CAFISSO

57369892

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ 25000650 OURILANDIA, CE DE -EFM PRESIDENTE
GREZIELLI RODRIGUES 
LITERONI

75463502

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ OURILANDIA, CE DE -EFM MEMBRO
APARECIDA DE FATIMA 
COSTA DOS SANTOS

64174290

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ OURILANDIA, CE DE -EFM MEMBRO
MARCILENE CLEMENTINO 
LOPES

59897144

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ 25000714
PARAISO DO SUL, EEC 
DE-EF

PRESIDENTE
ESTEVÃO BELINATO 
BENITZ

83725290

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ
PARAISO DO SUL, EEC 
DE-EF

MEMBRO
SIDNEY RODRIGUES DA 
SILVA

45579140

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ
PARAISO DO SUL, EEC 
DE-EF

MEMBRO VALÉRIA FIGUEIRA 59602268

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

39000024
ALBERTO SANTOS DUMONT, 
CE-EFM PROFIS

PRESIDENTE
JOÃO ANTONIO MICENA 
MACHADO JUNIOR

46146239

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

ALBERTO SANTOS DUMONT, 
CE-EFM PROFIS

MEMBRO IVANETE DIAS ALVES 52399637

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

ALBERTO SANTOS DUMONT, 
CE-EFM PROFIS

MEMBRO
ANA LUCIA DE FREITAS 
DE CARVALHO

62143320

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

39000679
BELA VISTA PIQUIRI, E E 
DO EC-EF

PRESIDENTE
ADEVETE APARECIDA 
LINS

57774274

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

BELA VISTA PIQUIRI, E E 
DO EC-EF

MEMBRO
MARIA DA GLORIA 
RODRIGUES DA SILVA

19601021

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

BELA VISTA PIQUIRI, E E 
DO EC-EF

MEMBRO
MARIA RAIMUNDA DA 
SILVA ALVES

48800955

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

39000610
BENTO M DA R NETO, EE 
DO EC-EF

PRESIDENTE
LUCIANA APARECIDA 
DOS SANTOS 

80122284

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

BENTO M DA R NETO, EE 
DO EC-EF

MEMBRO HELEN DE MATTOS DIAS 85524640

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

BENTO M DA R NETO, EE 
DO EC-EF

MEMBRO
HELENA MARIA DE LIMA 
DE OLIVEIRA 

46235290

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

39000016
CAMPINA DA LAGOA C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
CLEONICE APARECIDA 
DE LIMA

51309995

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

CAMPINA DA LAGOA C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO DAILTON DE FREITAS 50036731
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CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

CAMPINA DA LAGOA C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
SERGIO FRANCISCO DO 
PRADO

56533362

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

39000849 CEEBJA EMANUEL EFM PRESIDENTE
LUIZ CARLOS 
LOPACINSKI

21868213

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

CEEBJA EMANUEL EFM MEMBRO MEIRE APARECIDA LAU 50988406

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

CEEBJA EMANUEL EFM MEMBRO
CÍCERA DEMÉTRIA 
SOUZA EUFRÁSIO

43608568

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

39000652
SALLES DE OLIVEIRA, CE 
DO EC-EFM

PRESIDENTE WANDA LOPES DA SILVA 13921741

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

SALLES DE OLIVEIRA, CE 
DO EC-EFM

MEMBRO
JORCEMINO C.DE 
A.SOUZA 

42288713

CAMPO MOURÃO
CAMPINA DA 
LAGOA

SALLES DE OLIVEIRA, CE 
DO EC-EFM

MEMBRO
MARIA E.DA SILVA DE 
OLIVEIRA

61443398

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43000942
ANTONIO T OLIVEIRA , CE 
PREF-EFM

PRESIDENTE
GERALDO AUGUSTO 
FOLTRAN TEIXEIRA

41827793

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
ANTONIO T OLIVEIRA , CE 
PREF-EFM

MEMBRO
FERNANDO NISTI 
BORGES

83002956

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
ANTONIO T OLIVEIRA , CE 
PREF-EFM

MEMBRO
LEUCIR MONTEBELLER 
MARÇAL

42706663

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43000039
BOSCO, C E D-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE IRMA PEREIRA DE LIMA 124885582

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
BOSCO, C E D-EF M 
PROFIS

MEMBRO
EDIOMAR SPILKA 
FERNANDES

40539212

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
BOSCO, C E D-EF M 
PROFIS

MEMBRO
ROSENI MAGELA 
MACHADO

41914602

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43000012
COLÉGIO ESTADUAL DE 
CAMPO MOURÃO

PRESIDENTE VALDAIR DA SILVA 58217654

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
COLÉGIO ESTADUAL DE 
CAMPO MOURÃO

MEMBRO
MARLI BAZUCO 
VOLOCHEN

64610970

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
COLÉGIO ESTADUAL DE 
CAMPO MOURÃO

MEMBRO
ANTONIO LEITE DA 
SILVA NETO

42325643

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43047779 CEEBJA CAMPO MOURAO-EFM PRESIDENTE ILSON DE SOUZA 43713922

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO CEEBJA CAMPO MOURAO-EFM MEMBRO
MARIZA DE OLIVEIRA 
DE ALMEIDA

59120280

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO CEEBJA CAMPO MOURAO-EFM MEMBRO
AMARILDO APARECIDO 
QUICHABA

49262892

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43000144
C.E.E.P.AGRÍCOLA DE 
CAMPO MOURÃO

PRESIDENTE AMARILDO AFFONSO 33801653

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
C.E.E.P.AGRÍCOLA DE 
CAMPO MOURÃO

MEMBRO
ANDERSON RODRIGUES 
NUNES

88570936

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
C.E.E.P.AGRÍCOLA DE 
CAMPO MOURÃO

MEMBRO UBIRACI MAGELA 48273572

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43001590
DARCY JOSE COSTA, CE 
PROF-EFM

PRESIDENTE RENATO CORRÊA 106263035

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
DARCY JOSE COSTA, CE 
PROF-EFM

MEMBRO
ELIELMA SÔNIA 
MARCOLINO

73238951

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
DARCY JOSE COSTA, CE 
PROF-EFM

MEMBRO
ODAIR IANI DOS 
SANTOS

69420370

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43001515
IVONE S CASTANHARO, CE 
PROF-EFM

PRESIDENTE
TANIA APARECIDA 
CHRASTEK SIDINEI

39160854

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
IVONE S CASTANHARO, CE 
PROF-EFM

MEMBRO
CAROLINA SILVEIRA 
PETRECHI

68899265

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
IVONE S CASTANHARO, CE 
PROF-EFM

MEMBRO
SILVANA ILUCENSKI 
TEIXEIRA

80264712

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43001256
JAELSON BIACIO, CE DO 
EC PROF-EFM

PRESIDENTE
ROSELI CRISTIANE DE 
SOUZA KLOSTER

77857010

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
JAELSON BIACIO, CE DO 
EC PROF-EFM

MEMBRO
LUZINETE APARECIDA 
DA SILVA

52222540

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
JAELSON BIACIO, CE DO 
EC PROF-EFM

MEMBRO
SANDRA DE CASSIE 
VIEIRA

49807015

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43001663 NOVO HORIZONTE, CE-EFM PRESIDENTE SANDRA REGINA ALVES 60333076

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO NOVO HORIZONTE, CE-EFM MEMBRO ANTONIA ROSELI BORA 36505982

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO NOVO HORIZONTE, CE-EFM MEMBRO
MARIA SANTA 
APARECIDA BORGES

54739214

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43000063
OSVALDO CRUZ, C E  C-M  
DR. E.F.M.

PRESIDENTE ROSEMERE SCHEFFER 49284772

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
OSVALDO CRUZ, C E  C-M  
DR. E.F.M.

MEMBRO
NILTON APARECIDO 
RAMOS

41908815

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
OSVALDO CRUZ, C E  C-M  
DR. E.F.M.

MEMBRO
DIVINO SALVADOR DA 
SILVA 

42944157

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43000020
RONDON, C E C-M MAL EF 
M PROF

PRESIDENTE CONSUELO LUIZA LUCAS 34709700

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
RONDON, C E C-M MAL EF 
M PROF

MEMBRO
ADRIANO JOSÉ 
FERREIRA BUENO

88142888

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
RONDON, C E C-M MAL EF 
M PROF

MEMBRO ANDRÉIA LIRANE ALVES 38537649

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43000047
UNIDADE POLO, CE-EFM 
PROFIS

PRESIDENTE
LUCIANA BARANDAS 
SANTINONI

65671905

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
UNIDADE POLO, CE-EFM 
PROFIS

MEMBRO
MARIA SUELI CASTILHO 
ALVES

16245160
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CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
UNIDADE POLO, CE-EFM 
PROFIS

MEMBRO
ANGELA MARIA CEREDA 
FERREIRA RIBEIRO

69184952

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO 43000977
VINICIUS DE MORAES, 
CE-EFM

PRESIDENTE
VICTOR RAONI DE 
ASSIS MARQUES

85939386

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
VINICIUS DE MORAES, 
CE-EFM

MEMBRO ESMERALDA FRAGA 33342250

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO
VINICIUS DE MORAES, 
CE-EFM

MEMBRO JACKSON DE OLIVEIRA 75669836

CAMPO MOURÃO
CORUMBATAI DO 
SUL

65400073
CORUMBATAI DO SUL, CE 
EFM

PRESIDENTE
NAIR MARQUES DE 
SOUZA LITERONI

31739969

CAMPO MOURÃO
CORUMBATAI DO 
SUL

CORUMBATAI DO SUL, CE 
EFM

MEMBRO
ADEMIR DA GUIA 
PEREIRA

57367369

CAMPO MOURÃO
CORUMBATAI DO 
SUL

CORUMBATAI DO SUL, CE 
EFM

MEMBRO
SÉRGIO SOARES 
GONÇALVES

49734930

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

75000251
ANTONIO VIEIRA, C E PE-
EF M PROFIS

PRESIDENTE ELIANE MACEDO SILVA 63195499

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

ANTONIO VIEIRA, C E PE-
EF M PROFIS

MEMBRO JOSÉ CARLOS LOPES 58398055

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

ANTONIO VIEIRA, C E PE-
EF M PROFIS

MEMBRO EDWIGES PARO GERON  32226949

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

75000014 ARTHUR RAMOS, EE-EF PRESIDENTE
VERIDIANA FALCÃO DE 
ALMEIDA

62643021

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

ARTHUR RAMOS, EE-EF MEMBRO
PATRICIA MARIA 
OLIVEIRA DA SILVA

64200968

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

ARTHUR RAMOS, EE-EF MEMBRO
LUZIA PENHA DOS 
SANTOS FALCÃO

57654520

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

75000049
GABRIEL SEG SCIPIONE, 
CE DO C-EFM

PRESIDENTE
GERUSA CAROLINA 
KESTERIN

61441603

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

GABRIEL SEG SCIPIONE, 
CE DO C-EFM

MEMBRO
ELAINE N. DE 
OLIVEIRA SEGURAÇO

43892215

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

GABRIEL SEG SCIPIONE, 
CE DO C-EFM

MEMBRO
SONIA M. MAGNI DA 
SILVA

22353195

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

75000057
GETULIO VARGAS, EE DO 
C-EF

PRESIDENTE
WALDETE DE PAIVA 
PONTIM ZEFERINO

32750680

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

GETULIO VARGAS, EE DO 
C-EF

MEMBRO
JAQUELINE VIERA 
PRESSINATTE

85563300

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

GETULIO VARGAS, EE DO 
C-EF

MEMBRO
HELENA CUNHA DA 
SILVA

57398620

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

75000294
MANOEL RIBAS, E E DO 
C – EF

PRESIDENTE
ROSELIA BUSQUIM 
VINHOTO

72248546

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MANOEL RIBAS, E E DO 
C – EF

MEMBRO
CLARITA DOS SANTOS 
TRENTO

99102786

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

MANOEL RIBAS, E E DO 
C – EF

MEMBRO
CLEONICE DE ANDRADE 
FRANCISCO

42560910

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

75000383
VILA CASTELO BRANCO 
EE.EF

PRESIDENTE
MARIA APARECIDA 
MADUREIRA CHAVES

43212680

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

VILA CASTELO BRANCO 
EE.EF

MEMBRO
MARCIA CRISTINA 
RICCI BONFIM

45268519

CAMPO MOURÃO
ENGENHEIRO 
BELTRÃO

VILA CASTELO BRANCO 
EE.EF

MEMBRO
RUBIANE POLYCARPO DE 
GOUVEA

75475152

CAMPO MOURÃO FAROL 75700040
CULTURA UNIVERSAL, C 
E – EFM

PRESIDENTE
ROSENILDA APARECIDA 
FARIAS

40299173

CAMPO MOURÃO FAROL
CULTURA UNIVERSAL, C 
E – EFM

MEMBRO
JOEL DE JESUS DOS 
SANTOS OLIVEIRA

43479822

CAMPO MOURÃO FAROL
CULTURA UNIVERSAL, C 
E – EFM

MEMBRO
CELSO ANTONIO DA 
SILVA

71125300

CAMPO MOURÃO FENIX 77000224
SANTO INACIO DE LOYOLA, 
CE-EFMN

PRESIDENTE ELIANE CÂNDIDO 40298843

CAMPO MOURÃO FENIX
SANTO INACIO DE LOYOLA, 
CE-EFMN

MEMBRO
CELMA DO LAGO 
SANTIAGO DE SALES

18658119

CAMPO MOURÃO FENIX
SANTO INACIO DE LOYOLA, 
CE-EFMN

MEMBRO
SUELI APARECIDA 
CASALE DE CAMPOS

56051376

CAMPO MOURÃO IRETAMA 109000442
ANIBAL KHURY, CE EFM 
PROFIS

PRESIDENTE
EDVALDO LUCAS DE 
FIGUEIREDO

80264119

CAMPO MOURÃO IRETAMA
ANIBAL KHURY, CE EFM 
PROFIS

MEMBRO
EDSON CONRADO DA 
SILVA

68626463

CAMPO MOURÃO IRETAMA
ANIBAL KHURY, CE EFM 
PROFIS

MEMBRO ERCIO ERNANI WAMMS 130921493

CAMPO MOURÃO IRETAMA 109000388
JOSE SARMENTO FILHO, C 
E-EF M N

PRESIDENTE
VICENTE MOREIRA DA 
SILVA

45242854

CAMPO MOURÃO IRETAMA
JOSE SARMENTO FILHO, C 
E-EF M N

MEMBRO
SIDNEI PEREIRA 
CHAVES

80836929

CAMPO MOURÃO IRETAMA
JOSE SARMENTO FILHO, C 
E-EF M N

MEMBRO
OSMAR AGUIAR 
FERREIRA

46668707

CAMPO MOURÃO IRETAMA 109000558 MARILU, EE DO C-EF PRESIDENTE
DIVINA PEDROSO DOS 
SANTOS

47202523

CAMPO MOURÃO IRETAMA MARILU, EE DO C-EF MEMBRO
ALESSANDRA DONIZETE 
TOMÉ

76851247

CAMPO MOURÃO IRETAMA MARILU, EE DO C-EF MEMBRO
MARIA IZABEL DE 
OLIVEIRA DE SOUZA

45638774

CAMPO MOURÃO IRETAMA 109000663
NAPOLEAO B SOBRINHO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
LUCIANA MARA MAMUS 
MARTINS

58159166
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CAMPO MOURÃO IRETAMA
NAPOLEAO B SOBRINHO, C 
E-EF M

MEMBRO
SIMONE MORAES 
PALMIRO

81838860

CAMPO MOURÃO IRETAMA
NAPOLEAO B SOBRINHO, C 
E-EF M

MEMBRO
MONICA DE JESUS 
BATISTA DE MELO

98182632

CAMPO MOURÃO LUIZIANIA 138200019
ADAUCTO S ROCHA, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
ROSANA FERNANDES 
HANISCH

49807023

CAMPO MOURÃO LUIZIANIA
ADAUCTO S ROCHA, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
VALDINEIA APARECIDA 
SALES SANTOS

60290261

CAMPO MOURÃO LUIZIANIA
ADAUCTO S ROCHA, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
APARECIDA COUTINHO 
BEZERRA

67034740

CAMPO MOURÃO MAMBORE 141000497
JOAO XXIII, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
VALDILEIA XAVIER DE 
OLIVEIRA

80126530

CAMPO MOURÃO MAMBORE
JOAO XXIII, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
LIGIA MARA LIONÇO 
SCAPINI

71494624

CAMPO MOURÃO MAMBORE
JOAO XXIII, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO ANA KORCHAK 48220266

CAMPO MOURÃO MAMBORE 141000012 RUI BARBOSA, CECM-EFM PRESIDENTE
ZELIA VEIGA DE SOUZA 
RODRIGUES

40794433

CAMPO MOURÃO MAMBORE RUI BARBOSA, CECM-EFM MEMBRO
SIMONE DE PAULA LANG 
DA SILVA

66840387

CAMPO MOURÃO MAMBORE RUI BARBOSA, CECM-EFM MEMBRO
MARLENE DE LURDES 
DUARTE

43513303

CAMPO MOURÃO MAMBORE 141000098
SAO LUIZ GONZAGA, C E 
C-EF M

PRESIDENTE IRENÍ FERREIRA COSTA 60937907

CAMPO MOURÃO MAMBORE
SAO LUIZ GONZAGA, C E 
C-EF M

MEMBRO
ELIANE APARECIDA 
DIEKMANN

79081469

CAMPO MOURÃO MAMBORE
SAO LUIZ GONZAGA, C E 
C-EF M

MEMBRO
ODETE SPHAIR DA 
SILVA

99798815

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU 169000379
JOAO F COSTA, CE PROF-
EFM

PRESIDENTE
KACIA VALERIA 
VENDRAMIN

49731248

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU
JOAO F COSTA, CE PROF-
EFM

MEMBRO
ADRIANA APARECIDA DA 
COSTA CHOPPIS

65690446

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU
JOAO F COSTA, CE PROF-
EFM

MEMBRO VALDIR ESSER 39664798

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU 169000387 RUI BARBOSA, CEC-EFM PRESIDENTE
ELISANGELA GOMES DE 
AVILA GUIDORSI

56831908

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU RUI BARBOSA, CEC-EFM MEMBRO
ELIZETE MARIZA 
SCHIAVINI

57546689

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU RUI BARBOSA, CEC-EFM MEMBRO
LAISA CRISTIANE 
SCHROEDER

76216410

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU 169000409 SANTO REI, CEC-EFM PRESIDENTE
ELISABETE LUCIA 
RANDO PEREIRA

40489320

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU SANTO REI, CEC-EFM MEMBRO
MARIA JOANINA 
RODRIGUES PARISOTTO

42048916

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU SANTO REI, CEC-EFM MEMBRO
ALZIRA MARITZ DA 
SILVA

76335222

CAMPO MOURÃO PEABIRU 190000010 14 DE DEZEMBRO, CE-EFM PRESIDENTE
LUCAS MANOEL 
PRUDENCIO DE BRITO

91985225

CAMPO MOURÃO PEABIRU 14 DE DEZEMBRO, CE-EFM MEMBRO
THAIA DO CARMO 
CALDERON URBANSKI

89142601

CAMPO MOURÃO PEABIRU 14 DE DEZEMBRO, CE-EFM MEMBRO
ELAINE APARECIDA 
MANFRIM RODLER

81402841

CAMPO MOURÃO PEABIRU 190000427 OLAVO BILAC,CE-EFMN PRESIDENTE
ANY FRANCIELY DE 
SOUSA FERREIRA

57708158

CAMPO MOURÃO PEABIRU OLAVO BILAC,CE-EFMN MEMBRO
SANDRA GALAFASSI 
DIAS DE SOUZA

43282980

CAMPO MOURÃO PEABIRU OLAVO BILAC,CE-EFMN MEMBRO PAULA ANDREA BAZAN 59242865

CAMPO MOURÃO QUINTA DO SOL 213000209 SAO JUDAS TADEU, CE-EFM PRESIDENTE
FRANCISCO DE ASIS 
FERREIRA

47119553

CAMPO MOURÃO QUINTA DO SOL SAO JUDAS TADEU, CE-EFM MEMBRO RENATA ROSA GUERRA 34378495

CAMPO MOURÃO QUINTA DO SOL SAO JUDAS TADEU, CE-EFM MEMBRO
ALINE BEATRIZ 
BARBOSA DE MELO

71654001

CAMPO MOURÃO RONCADOR 227000538
ALTO SAO JOAO, CEC DE-
EFM

PRESIDENTE DOLORES BUENO 76413029

CAMPO MOURÃO RONCADOR
ALTO SAO JOAO, CEC DE-
EFM

MEMBRO
 CLEIDE MENDES 
WALDOMIRO DA SILVA

66042260

CAMPO MOURÃO RONCADOR
ALTO SAO JOAO, CEC DE-
EFM

MEMBRO ADRIANO DZIUBATE 10269867

CAMPO MOURÃO RONCADOR 227000015
CARNEIRO, C E GAL-EF M  
PROFIS

PRESIDENTE
LORENTINA LOPES 
BARROSO

55705402

CAMPO MOURÃO RONCADOR
CARNEIRO, C E GAL-EF M  
PROFIS

MEMBRO CELSO DACIUK 64825992

CAMPO MOURÃO RONCADOR
CARNEIRO, C E GAL-EF M  
PROFIS

MEMBRO TADEU GMACH 40438580

CAMPO MOURÃO RONCADOR 227000627 PALMITAL DO 43, EEC-EF PRESIDENTE ADRIANA DE FREITAS 57644419

CAMPO MOURÃO RONCADOR PALMITAL DO 43, EEC-EF MEMBRO JOÃO NATAL DA LUZ 51372743

CAMPO MOURÃO RONCADOR PALMITAL DO 43, EEC-EF MEMBRO
VILMA CRISTINA DA 
SILVA

68395089

CAMPO MOURÃO RONCADOR 227000678
ULYSSES GUIMARAES, CE-
EFM

PRESIDENTE
MARLENE COSTA DE 
OLIVEIRA

49602375



84 2ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

CAMPO MOURÃO RONCADOR
ULYSSES GUIMARAES, CE-
EFM

MEMBRO
RONALDO BALAN DE 
OLIVEIRA

42027120

CAMPO MOURÃO RONCADOR
ULYSSES GUIMARAES, CE-
EFM

MEMBRO
LUCIANE GORETE 
CARARO

52838550

CASCAVEL ANAHY
10400031

JOSÉ BONIFÁCIO, C.E-EFM PRESIDENTE
NIVALDO PEREIRA DA 
SILVA

64454145

CASCAVEL ANAHY JOSÉ BONIFÁCIO, C.E-EFM MEMBRO
ELIZABETE GALTER 
GARCIA

49355254

CASCAVEL ANAHY JOSÉ BONIFÁCIO, C.E-EFM MEMBRO LILIANE CREPALDI 104960901

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

30400470

ESC. ESTADUAL DO CAMPO 
SÃO SEBASTIÃO

MEMBRO
BRUNA FATIMA MARAFON 
POLTRONIERI

9.335.581-4

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

ESC. ESTADUAL DO CAMPO 
SÃO SEBASTIÃO

PRESIDENTE
KERLE MEREDIANA 
DALLA COSTA

7.550.371-7

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

ESC. ESTADUAL DO CAMPO 
SÃO SEBASTIÃO

MEMBRO
PATRICIA LUZIA DE 
CARVALHO R. ROSA

6.223.519-5

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

30400429

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO LINHA PROGRESSO

MEMBRO
CLARICE SARTORO 
FRIGO

7814963-9

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO LINHA PROGRESSO

PRESIDENTE
ROSANGELA APARECIDA 
SANTIAGO

8136369-2

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO LINHA PROGRESSO

MEMBRO
VALDEMAR ANTONIO 
ZENI

3345526-7

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

30400453

FLOR DA SERRA, E E C 
- EF

PRESIDENTE
RAFAEL RIBEIRO 
BERLANDA

8.389.113-0

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

FLOR DA SERRA, E E C 
- EF

MEMBRO
ANGÉLICA DE OLIVEIRA 
NOGUEIRA

13.313.854-4

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

FLOR DA SERRA, E E C 
- EF

MEMBRO
GABRIELANGELA DE 
OLIVEIRA SILVESTRO 
RAMOS

6.093.022-8

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

30400399

PAULO VI - C.E. - EFM 
E PROF.

MEMBRO
CARLISE DOS SANTOS 
ERTHAL

8.662.724-8

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

PAULO VI - C.E. - EFM 
E PROF.

PRESIDENTE
LEOMAR PAULO 
GRANETTO

6.044.084-0

CASCAVEL
BOA VISTA DA 
APARECIDA

PAULO VI - C.E. - EFM 
E PROF.

MEMBRO VALDECIR CAIMI 3.787.163-0

CASCAVEL BRAGANEY
33400012

CEC JOSE DE ALENCAR 
EFMN

MEMBRO
ALESSANDRA CECÍLIA 
KRAIEWSKI

78078901

CASCAVEL BRAGANEY
CEC JOSE DE ALENCAR 
EFMN

MEMBRO FLAVIANI MACEDO LIRA 78387378

CASCAVEL BRAGANEY
CEC JOSE DE ALENCAR 
EFMN

PRESIDENTE
LIDAMARES DE 
OLIVEIRA BARBOSA

41256680

CASCAVEL BRAGANEY
33400225

LONGUINOPOLIS, C E C - 
EF M

MEMBRO CELIA COUTINHO 66468526

CASCAVEL BRAGANEY
LONGUINOPOLIS, C E C - 
EF M

PRESIDENTE
FLAVIO APARECIDO 
BRANDÃO

57904674

CASCAVEL BRAGANEY
LONGUINOPOLIS, C E C - 
EF M

MEMBRO
MARIA JOSELHA DA 
CRUZ LOPES

33103212

CASCAVEL CAFELÂNDIA
34400229

 BEJAMIM ANTONIO MOTTER 
CEC-EFM

PRESIDENTE NELSON JOSÉ DE LIMA 66364151

CASCAVEL CAFELÂNDIA
 BEJAMIM ANTONIO MOTTER 
CEC-EFM

MEMBRO
FLAVIANA C. DEFINSKI 
FERREIRA

97459410

CASCAVEL CAFELÂNDIA
 BEJAMIM ANTONIO MOTTER 
CEC-EFM

MEMBRO
SOLANGE S.DE LIMA 
RADEMAH

85613286

CASCAVEL CAFELÂNDIA
34400245

MARIA DESTEFANI 
GRIGGIO, C E-EF M

PRESIDENTE
EMERSON LUIZ 
GUISOLFI

73974453

CASCAVEL CAFELÂNDIA
MARIA DESTEFANI 
GRIGGIO, C E-EF M

MEMBRO
ADRIELE CRISTINA DE 
SOUZA MEURER

54017022

CASCAVEL CAFELÂNDIA
MARIA DESTEFANI 
GRIGGIO, C E-EF M

MEMBRO
TEREZINHA DO 
NASCIMENTO SILVA

88926510

CASCAVEL CAFELÂNDIA 
41070224

C E ALBERTO SANTOS 
DUMONT

PRESIDENTE
CLEUSA FERNANDES 
RAMOS 

4.442.012-0

CASCAVEL CAFELÂNDIA 
C E ALBERTO SANTOS 
DUMONT

MEMBRO
GILBERTO BARBOSA DOS 
SANTOS 

7.605.023-6

CASCAVEL CAFELÂNDIA 
C E ALBERTO SANTOS 
DUMONT

MEMBRO
REGIANE PREDOLIM 
PAINI DA SILVA 

6.716.596-9

CASCAVEL CAMPO BONITO
40400052

COL. EST. JOSÉ 
BONIFÁCIO

PRESIDENTE ELIZABETE DE SOUZA 4.542.098-1

CASCAVEL CAMPO BONITO
COL. EST. JOSÉ 
BONIFÁCIO

MEMBRO EDSON DALLA COSTA 6.193.226-7

CASCAVEL CAMPO BONITO
COL. EST. JOSÉ 
BONIFÁCIO

MEMBRO IVO DE ALMEIDA 5.567.504-0
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CASCAVEL CAMPO BONITO
40400060

NOSSA SRA DA SALETE, E 
E C-EF

MEMBRO
ELENA SALETE 
SCHANDESKI

44820153

CASCAVEL CAMPO BONITO
NOSSA SRA DA SALETE, E 
E C-EF

PRESIDENTE
MARLENE DA CUNHA 
BONETTI

39584557

CASCAVEL CAMPO BONITO
NOSSA SRA DA SALETE, E 
E C-EF

MEMBRO
POMPILIO MAGALHÃES 
GONÇALVES JUNIOR

86045443

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

46000013

ANTONIO DE CASTRO 
ALVES, C E EF M PROFIS

PRESIDENTE NIVALDO FONTANELLA 6.552.740-5

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

ANTONIO DE CASTRO 
ALVES, C E EF M PROFIS

MEMBRO JANIR CARLOS GARCIA 5.718.239-3

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

ANTONIO DE CASTRO 
ALVES, C E EF M PROFIS

MEMBRO MARLI LORENZATTO 6.783.734-7

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

46000021
CARLOS ARGEMIRO CAMARGO PRESIDENTE

BERNARDETE AP. M. M. 
MAGNABOSCO CASOLA

58499803

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

CARLOS ARGEMIRO CAMARGO MEMBRO ANGELO SUPTIL 107768220

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

CARLOS ARGEMIRO CAMARGO MEMBRO
FATIMA LUCIANA 
MAGNABOSCO

72752945

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

46047770

CEEBJA PROF. ALCI A. C. 
STEUERNAGEL - EFM

PRESIDENTE
FÁTIMA CRISTIANA 
RIGO RODRIGUES

6855618-0

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

CEEBJA PROF. ALCI A. C. 
STEUERNAGEL - EFM

MEMBRO
VANESSA MARTINS 
MORAES

12651941-9

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

CEEBJA PROF. ALCI A. C. 
STEUERNAGEL - EFM

MEMBRO
JANETE APARECIDA 
MOREIRA MAGNABOSCO

6815258-5

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

46000692

COLÉGO ESTADUAL DO 
CAMPO ALTO ALEGRE DO 
IGUAÇU

MEMBRO
ADRIANI ANGELA ALVES 
MENEGOTO

7662112-8

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

COLÉGO ESTADUAL DO 
CAMPO ALTO ALEGRE DO 
IGUAÇU

MEMBRO ELIZA LUCIA HATTGE 54439814

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

COLÉGO ESTADUAL DO 
CAMPO ALTO ALEGRE DO 
IGUAÇU

PRESIDENTE
JOCELI FORTUNATO 
MIOTTO

8588729-7

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

46000730

GABRIELANGELO, EE FREI 
– E FUND

MEMBRO
ALESSANDRA ELISA DE 
L. NOSCHANG

52924545

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

GABRIELANGELO, EE FREI 
– E FUND

PRESIDENTE
LILIANE IZABEL 
DLUZNIEWSKI GRANDO

42552321

CASCAVEL
CAPITÃO LENIDAS 
MARQUES

GABRIELANGELO, EE FREI 
– E FUND

MEMBRO
ROSEMARI R. DE 
QUADROS

71914259

CASCAVEL CASCAVEL
48004172

ACQUILINO MASSOCHIN C 
E-EF M

PRESIDENTE LEONI ANGELA DE BONA 41872950

CASCAVEL CASCAVEL
ACQUILINO MASSOCHIN C 
E-EF M

MEMBRO
ANGELA CRISTINA 
MUSSKOPF SALENAVE

107757163

CASCAVEL CASCAVEL
ACQUILINO MASSOCHIN C 
E-EF M

MEMBRO
CAMILA CHRISTOFOLETI 
VENTURA

99034211

CASCAVEL CASCAVEL
48004024

APRENDENDO C/A TERRA E 
A VIDA, C E C-EFM

PRESIDENTE
JULIANA APARECIDA 
POROLONICZAK

73108500

CASCAVEL CASCAVEL
APRENDENDO C/A TERRA E 
A VIDA, C E C-EFM

MEMBRO GILSON GONÇALVES 59520628

CASCAVEL CASCAVEL
APRENDENDO C/A TERRA E 
A VIDA, C E C-EFM

MEMBRO
SILVANA RODRIGUES DA 
FONSECA 

55050325

CASCAVEL CASCAVEL
48002714

BRASMADEIRA, C E C-M 
E-F M 

PRESIDENTE
GLEICY ANDRADE 
BATISTA 

110817126

CASCAVEL CASCAVEL
BRASMADEIRA, C E C-M 
E-F M 

MEMBRO
ROZELI DE FATIMA 
WORM 

40341676

CASCAVEL CASCAVEL
BRASMADEIRA, C E C-M 
E-F M 

MEMBRO
LUCIMARA TEREZINHA 
BERTONCELLO 

42267600

CASCAVEL CASCAVEL
48003354

C.E. ITAGIBA FORTUNATO PRESIDENTE
ANGELICE VETORAZZI 
AVER

59424874

CASCAVEL CASCAVEL C.E. ITAGIBA FORTUNATO MEMBRO
DENILSON JOSE 
BIASOTTO

65618190

CASCAVEL CASCAVEL C.E. ITAGIBA FORTUNATO MEMBRO
SIMONE APARECIDA DE 
LIMA

73544513

CASCAVEL CASCAVEL
48000690

C.E. SÃO CRISTÓVÃO PRESIDENTE
SEBASTIÃO FERREIRA 
DA SILVA FILHO

4681919-5

CASCAVEL CASCAVEL C.E. SÃO CRISTÓVÃO MEMBRO
MARILDA DE PAULA 
TEIXEIRA

5923400-5

CASCAVEL CASCAVEL C.E. SÃO CRISTÓVÃO MEMBRO
SILVANA CHIMILOSKI 
GRÜTZMANN

8607649-7



86 2ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

CASCAVEL CASCAVEL
48002692

C.E.C SÃO JOÃO PRESIDENTE
LIRIA MARIA UNSER DE 
CARVALHO

56833510

CASCAVEL CASCAVEL C.E.C SÃO JOÃO MEMBRO
ADRIANA MARTINS DE 
SOUZA PRADO

80043597

CASCAVEL CASCAVEL C.E.C SÃO JOÃO MEMBRO
ROSINEIA APARECIDA 
ZIBETTI

41910046

CASCAVEL CASCAVEL
48000320

C.E.ELEODORO ÉBANO 
PEREIRA

PRESIDENTE
CLEVERSON TRUKANE 
MIRANDA

7.331.573-5

CASCAVEL CASCAVEL
C.E.ELEODORO ÉBANO 
PEREIRA

MEMBRO FABIANA GODINHO 7.352.636-1

CASCAVEL CASCAVEL
C.E.ELEODORO ÉBANO 
PEREIRA

MEMBRO
DELCIANE MARTINI 
SILVA

7.975.549-4

CASCAVEL CASCAVEL
48000827

C.E.MARIO QUINTANA MEMBRO
JOSE PAULO MEDEIROS 
DE SOUZA

80046472

CASCAVEL CASCAVEL C.E.MARIO QUINTANA PRESIDENTE
MARISTELA DIAS DE 
MIRANDA

66848752

CASCAVEL CASCAVEL C.E.MARIO QUINTANA MEMBRO
VALDEMIRO TAVARES 
DE SOUZA

44834359

CASCAVEL CASCAVEL
48003052

CE CÍVICO MILITAR 
SANTOS DUMONT EFM

PRESIDENTE
RICARDO ANTONIO 
SCHRAM

59005774

CASCAVEL CASCAVEL
CE CÍVICO MILITAR 
SANTOS DUMONT EFM

MEMBRO
ANDREIA DUARTE DE 
OLIVEIRA

71227324

CASCAVEL CASCAVEL
CE CÍVICO MILITAR 
SANTOS DUMONT EFM

MEMBRO
LUCIMARA FERNANDES 
CIKOTSKI

75006136

CASCAVEL CASCAVEL
48000282

CECM PROFª JULIA 
WANDERLEY – E.F.M

MEMBRO
AMAURI RAIMUNDO DE 
SOUZA

4.064.547-
0/PR

CASCAVEL CASCAVEL
CECM PROFª JULIA 
WANDERLEY – E.F.M

PRESIDENTE CELSO STIMER
4.125.657-

5/PR

CASCAVEL CASCAVEL
CECM PROFª JULIA 
WANDERLEY – E.F.M

MEMBRO
PRISCILA JOELMA 
GRIGINI LENZI MENDES

8.108.492-
0/PR

CASCAVEL CASCAVEL
46047770

CEEBJA PROFA JOAQUINA M 
BRANCO - E F M

PRESIDENTE JACIR DA SILVA DIAS 4.789.878-1

CASCAVEL CASCAVEL
CEEBJA PROFA JOAQUINA M 
BRANCO - E F M

MEMBRO ANDREO SILVIO AIRES 5.887.128-1

CASCAVEL CASCAVEL
CEEBJA PROFA JOAQUINA M 
BRANCO - E F M

MEMBRO
MARCO ANTONIO 
MENEGHETTI DE ARAUJO

5.740.133-8

CASCAVEL CASCAVEL 48004300 CEEP AGROINOVAÇÃO PRESIDENTE ERALDO LUIZ AQUINO 73992133

CASCAVEL CASCAVEL CEEP AGROINOVAÇÃO MEMBRO CRISTIANI MICOACZIK 83419970

CASCAVEL CASCAVEL CEEP AGROINOVAÇÃO MEMBRO
RENATAQ DANIELA 
MILLER

96716257

CASCAVEL CASCAVEL
48000266

CENTRO EST. EDUC. PROF. 
PEDRO BOARETTO NETO

PRESIDENTE
MÔNICA VÍRGINIA 
MISSAU

2.220.027-5

CASCAVEL CASCAVEL
CENTRO EST. EDUC. PROF. 
PEDRO BOARETTO NETO

MEMBRO RUDI JUST 4.186.372-2

CASCAVEL CASCAVEL
CENTRO EST. EDUC. PROF. 
PEDRO BOARETTO NETO

MEMBRO
SHEILA CRISTINA 
SANTOS ZINI

7.657.758-7

CASCAVEL CASCAVEL
48000268

CO. EST. PADRE CARMELO 
PERRONE- EFMP

PRESIDENTE
SANDRA MACANHÃO 
BIAVATTI

57392002

CASCAVEL CASCAVEL
CO. EST. PADRE CARMELO 
PERRONE- EFMP

MEMBRO ADEMAR KUIAVINSKI 107760385

CASCAVEL CASCAVEL
CO. EST. PADRE CARMELO 
PERRONE- EFMP

MEMBRO
FABIOLA DA SILVA 
ALTINO

79604658

CASCAVEL CASCAVEL
48002749

COL. EST. CÍVICO 
MILITAR OLIVO FRACARO

PRESIDENTE
SILVIA LETÍCIA 
RIBEIRO DE SOUZA 
BARROS

5219326-5

CASCAVEL CASCAVEL
COL. EST. CÍVICO 
MILITAR OLIVO FRACARO

MEMBRO
EDIANE MARIA 
BATIROLA DA SILVA

66025845

CASCAVEL CASCAVEL
COL. EST. CÍVICO 
MILITAR OLIVO FRACARO

MEMBRO NADIR LACI DIECKEL 51902190

CASCAVEL CASCAVEL
48003419

COL. EST. IEDA BAGGIO 
MAYER 

PRESIDENTE
MARCOS DOUGLAS 
BOURSCHEID PEREIRA

76038163

CASCAVEL CASCAVEL
COL. EST. IEDA BAGGIO 
MAYER 

MEMBRO
JURACELMA HELENA 
SCHUCK

35762973

CASCAVEL CASCAVEL
COL. EST. IEDA BAGGIO 
MAYER 

MEMBRO MOACIR JOSÉ PEDÓ 10775959-0

CASCAVEL CASCAVEL
48002790

COL. EST. JD. CLARITO MEMBRO
EDIVAN CESAR GOMES 
DE CAMARGO

7.220.696-7

CASCAVEL CASCAVEL COL. EST. JD. CLARITO PRESIDENTE
LEANDRA DE CASTRO 
GRAEFF

6.167.835-2

CASCAVEL CASCAVEL COL. EST. JD. CLARITO MEMBRO MARILEI PERICO 6.241.699-8

CASCAVEL CASCAVEL
48000339

COL.EST.MAL.H.A. 
CASTELO BRANCO

MEMBRO
CAMILA FRANCIELE S L 
SCHUARTZ

132709122

CASCAVEL CASCAVEL
COL.EST.MAL.H.A. 
CASTELO BRANCO

PRESIDENTE
ELÉIA CRISTINA 
FERREIRA TAKASHIBA

57316578

CASCAVEL CASCAVEL
COL.EST.MAL.H.A. 
CASTELO BRANCO

MEMBRO IONE JUSSARA PASTRE 56254757

CASCAVEL CASCAVEL
48002617

COLÉGIO EST MARCOS 
CLAUDIO SCHUSTER

MEMBRO
GIZELI SOARES DOS 
REIS

125084141
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CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO EST MARCOS 
CLAUDIO SCHUSTER

PRESIDENTE
VERONICE ALVES 
BALDIN

79604372

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO EST MARCOS 
CLAUDIO SCHUSTER

MEMBRO
CELIA REGINA SCHEID 
DE FREITAS

57622709

CASCAVEL CASCAVEL
48003060

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO OCTAVIO TOZO

MEMBRO
APARECIDA LAVRATTI 
DA SILVA

43200518

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO OCTAVIO TOZO

PRESIDENTE
LORECI PEDROZO 
RIZATTI

40692517

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO OCTAVIO TOZO

MEMBRO
ODILAINE REGINA 
BRAGA

73900352

CASCAVEL CASCAVEL
48002870

COLÉGIO ESTADUAL JARDIM 
INTERLAGOS

MEMBRO
BRUNO CHRISTOFOLETI 
VENTURA

93428498

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO ESTADUAL JARDIM 
INTERLAGOS

MEMBRO NERINHA CUNHA 42483087

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO ESTADUAL JARDIM 
INTERLAGOS

PRESIDENTE THIAGO DE MORAES 75439083

CASCAVEL CASCAVEL
48000681

COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ 
ANGELO BAGGIO ORSO

MEMBRO
CRISTIANE GUIMARAES 
CAMARGO SILVA

76776660

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ 
ANGELO BAGGIO ORSO

PRESIDENTE
GLEISON HUMBERTO 
COMINETI

55482071

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ 
ANGELO BAGGIO ORSO

MEMBRO
MARILEIDE APARECIDA 
GERALDO FRANK

47691540

CASCAVEL CASCAVEL
48002544

COLÉGIO ESTADUAL XIV DE 
NOVEMBRO - EFM

MEMBRO
DANIELE RODRIGUES DA 
SILVA DO NASCIMENTO

86871980

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO ESTADUAL XIV DE 
NOVEMBRO - EFM

MEMBRO
DEGIANE ROSIELE 
MUCHELIN

85037471

CASCAVEL CASCAVEL
COLÉGIO ESTADUAL XIV DE 
NOVEMBRO - EFM

PRESIDENTE
KATIANE GIACOMELLI 
MACHADO

62235730

CASCAVEL CASCAVEL
48000274

COSTA E SILVA, CE PRES- 
EF.M.

MEMBRO
IZABEL FERNANDES DOS 
SANTOS CHAVES

4.224.152-0

CASCAVEL CASCAVEL
COSTA E SILVA, CE PRES- 
EF.M.

MEMBRO
MARISLEI LANZARINI 
STEINBACH

8.009.893-6

CASCAVEL CASCAVEL
COSTA E SILVA, CE PRES- 
EF.M.

PRESIDENTE NELSON DOUHI 6.855.477-2

CASCAVEL CASCAVEL
48002676

E E C SÃO SALVADOR – EF PRESIDENTE
ELIZABETE MARIA 
TOFFOLO ZORZI

58423882

CASCAVEL CASCAVEL E E C SÃO SALVADOR – EF MEMBRO
FRANCIELY BIER 
CASSOL DE OLIVEIRA

85951203

CASCAVEL CASCAVEL E E C SÃO SALVADOR – EF MEMBRO RODRIGO PERIN 84565482

CASCAVEL CASCAVEL
48000770

FRANCISCO L DA SILVA, 
CE PROF-EF M PROF

PRESIDENTE
SILMAR DE FÁTIMA 
PASCHOALI

44673991

CASCAVEL CASCAVEL
FRANCISCO L DA SILVA, 
CE PROF-EF M PROF

MEMBRO ODETE BIANCHIN 56421483

CASCAVEL CASCAVEL
FRANCISCO L DA SILVA, 
CE PROF-EF M PROF

MEMBRO ILKA PEREIRA CAMPOS 56437363

CASCAVEL CASCAVEL
48002625

HORACIO R. REIS, C.E 
- EFM

MEMBRO PAULO ROBERTO URBAN 77469958

CASCAVEL CASCAVEL
HORACIO R. REIS, C.E 
- EFM

MEMBRO
TANIA KRZYZANIAK 
GIACOMINI

45962113

CASCAVEL CASCAVEL
HORACIO R. REIS, C.E 
- EFM

PRESIDENTE
VERA LUCIA 
BALBINOTTI

61631917

CASCAVEL CASCAVEL
48000762

JARDIM CONSOLATA, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE ARCENI MATTHES 60743657

CASCAVEL CASCAVEL
JARDIM CONSOLATA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
JOÃO MARCOS DOS 
SANTOS

70077027

CASCAVEL CASCAVEL
JARDIM CONSOLATA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
MARINES MULLER 
ALESSANDRETTI

76244847

CASCAVEL CASCAVEL
48002900

JARDIM SANTA CRUZ, C. 
E .

PRESIDENTE IVONE BATISTA PRADO 50248445

CASCAVEL CASCAVEL
JARDIM SANTA CRUZ, C. 
E .

MEMBRO
SILVIA ANDREIA DA 
SILVA

63208531

CASCAVEL CASCAVEL
JARDIM SANTA CRUZ, C. 
E .

MEMBRO
ANDREA DA NOBREGA 
BARBOSA

68960967

CASCAVEL CASCAVEL
48002196

JARDIM STA FELICIDADE C 
E DE-EF M

PRESIDENTE
MARILDA PEREIRA DOS 
SANTOS

69460232

CASCAVEL CASCAVEL
JARDIM STA FELICIDADE C 
E DE-EF M

MEMBRO
MARCIA EVA SEIBERT 
BEIRA

66938662

CASCAVEL CASCAVEL
JARDIM STA FELICIDADE C 
E DE-EF M

MEMBRO
VALDIRENE AP DE 
SOUZA SANTOS

63170836

CASCAVEL CASCAVEL
48002706

JUVINÓPOLIS, C E C DE-
EF M

PRESIDENTE
PRISCILA BONORA 
BESSA

102942027

CASCAVEL CASCAVEL
JUVINÓPOLIS, C E C DE-
EF M

MEMBRO GILBERTO ALBERTON 67203585

CASCAVEL CASCAVEL
JUVINÓPOLIS, C E C DE-
EF M

MEMBRO SIDINEI DE LIMA 67023935

CASCAVEL CASCAVEL
48000312

MARILIS F PIROTELLI, C 
E-EF M

PRESIDENTE
WAGNER REATTI DE 
OLIVEIRA

59121782

CASCAVEL CASCAVEL
MARILIS F PIROTELLI, C 
E-EF M

MEMBRO
BEATRIZ FLORENCIO 
DE JESUS

66938883

CASCAVEL CASCAVEL
MARILIS F PIROTELLI, C 
E-EF M

MEMBRO
EMILIA HARUMI TAGAMI 
USSAMI

22612662
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CASCAVEL CASCAVEL
48000711

OLINDA T DE CARVALHO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
MONICA ELIZABETE 
BASSO FORLIN

69698735

CASCAVEL CASCAVEL
OLINDA T DE CARVALHO, C 
E-EF M

MEMBRO
GEUSA ALVES MORAIS 
DE OLIVEIRA

62379278

CASCAVEL CASCAVEL
OLINDA T DE CARVALHO, C 
E-EF M

MEMBRO
CLECI TEREZINHA 
BATTISTUS

45424863

CASCAVEL CASCAVEL 48003389 PACAEMBU, C E PRESIDENTE IONE DRI 4618914-0

CASCAVEL CASCAVEL PACAEMBU, C E MEMBRO
VANESSA DE REZENDE 
SOUZA BARILLI

6147696-2

CASCAVEL CASCAVEL PACAEMBU, C E MEMBRO
PRISCILLA CRISTINE 
ANDRADE LUCENA

8383032-8

CASCAVEL CASCAVEL
48002471

PEDRO CANISIO HENZ, C 
E P

PRESIDENTE
MARCOS ADRIANO 
FORMIGUEIRI

64241435

CASCAVEL CASCAVEL
PEDRO CANISIO HENZ, C 
E P

MEMBRO
LEOMAR  ZANDER 
HOSSEL

58904457

CASCAVEL CASCAVEL
PEDRO CANISIO HENZ, C 
E P

MEMBRO
MARINA DOS SANTOS 
PICOLI

98003240972

CASCAVEL CASCAVEL
48000940

REASSENTAMENTO SAO FCO, 
CEC DO-EFM

PRESIDENTE EVANETI VELOZO 42350826

CASCAVEL CASCAVEL
REASSENTAMENTO SAO FCO, 
CEC DO-EFM

MEMBRO
CIRINEU ROQUE 
GONÇALVE

42533831

CASCAVEL CASCAVEL
REASSENTAMENTO SAO FCO, 
CEC DO-EFM

MEMBRO
JORGINA DE F. 
ALMEIDA BRENSTROPP

56855718

CASCAVEL CASCAVEL
48002722

RIO DO SALTOC C E C 
DE-EF M

PRESIDENTE ADELMO IURCZAKI 53784291

CASCAVEL CASCAVEL
RIO DO SALTOC C E C 
DE-EF M

MEMBRO
SHIRLEY APARECIDA 
GASPARELO

42159212

CASCAVEL CASCAVEL
RIO DO SALTOC C E C 
DE-EF M

MEMBRO
SIRLEI FATIMA PERIN 
BROCARDO

64978438

CASCAVEL CASCAVEL
48000975

VICTORIO E ABROZINO, C 
E PROF-EF M PROF

PRESIDENTE EDU LOPES 3.385.136-7

CASCAVEL CASCAVEL
VICTORIO E ABROZINO, C 
E PROF-EF M PROF

MEMBRO
NADIR MOREIRA 
MACHADO

3.196.899-2

CASCAVEL CASCAVEL
VICTORIO E ABROZINO, C 
E PROF-EF M PROF

MEMBRO DILAMAR MENEGAZZI 8.279.593-6

CASCAVEL CASCAVEL
48000258

WILSON JOFFRE, C E-EF M 
N PROFIS

PRESIDENTE ALEXANDRA RUWER 67534367

CASCAVEL CASCAVEL
WILSON JOFFRE, C E-EF M 
N PROFIS

MEMBRO
CLAIR FÁTIMA SILVA 
SANTOS

44615789

CASCAVEL CASCAVEL
WILSON JOFFRE, C E-EF M 
N PROFIS

MEMBRO LUIS HENRIQUE GOMES 46422295

CASCAVEL CASCAVEL
48002684

PEDRO ERNESTO GARLET – 
C E C – EFM

PRESIDENTE
ANGELA MARIA LUDWIG 
BERWANGER

44827336

CASCAVEL CASCAVEL
PEDRO ERNESTO GARLET – 
C E C – EFM

MEMBRO
ROMANA ANDRÉA 
BARBIAN HOFF

70761904

CASCAVEL CASCAVEL
PEDRO ERNESTO GARLET – 
C E C – EFM

MEMBRO
GEISIANE APARECIDA 
ROMUALDO 

105960263

CASCAVEL CASCAVEL
48002730

CATARATAS, CE CM PRESIDENTE
 DAMARES ANTUNES 
VOISKI 

31871832

CASCAVEL CASCAVEL CATARATAS, CE CM MEMBRO
TIAGO MIRANDA 
PEDROSO 

86377420

CASCAVEL CASCAVEL CATARATAS, CE CM MEMBRO
EDINA DE SOUZA DA 
CRUZ 

71816397

CASCAVEL CASCAVEL
48002871

JANGADA DA TABORDA, E E 
DO C-EF

PRESIDENTE
LUANA PAULA LEONARDI 
SEIBERT NONATO 

89490642

CASCAVEL CASCAVEL
JANGADA DA TABORDA, E E 
DO C-EF

MEMBRO
 DAIANE JAGAS DE 
BRITO 

89991749

CASCAVEL CASCAVEL
JANGADA DA TABORDA, E E 
DO C-EF

MEMBRO
ROBERTO GONCALVES 
CHAVES 

42868884

CASCAVEL CASCAVEL
48047785

CEEBJA WILSON NEDUZIAK PRESIDENTE
SILMARA ELIANE DE 
SOUSA ROHDE 

70223309

CASCAVEL CASCAVEL CEEBJA WILSON NEDUZIAK MEMBRO ROBERTO SELBACH 18152878

CASCAVEL CASCAVEL CEEBJA WILSON NEDUZIAK MEMBRO
INGRIDS MATHIAS 
VIEIRA 

80707673

CASCAVEL CATANDUVAS
50000443

DILMA K.ANGELICO-CE 
PROFA-EF M

PRESIDENTE JANETE F. LAURINDO 41033568

CASCAVEL CATANDUVAS
DILMA K.ANGELICO-CE 
PROFA-EF M

MEMBRO RAFAEL TROMBETA 75197829

CASCAVEL CATANDUVAS
DILMA K.ANGELICO-CE 
PROFA-EF M

MEMBRO ROSINILDA R.CABRAL 67675800

CASCAVEL CATANDUVAS
50000435

EEC THOMAZ PEREIRA DOS 
SANTOS

MEMBRO ALTAIR RIBEIRO 6.408.347-3

CASCAVEL CATANDUVAS
EEC THOMAZ PEREIRA DOS 
SANTOS

PRESIDENTE
MARILZA DAS GRAÇAS 
DE SOUZA DALLELASTE

3.039.622-7

CASCAVEL CATANDUVAS
EEC THOMAZ PEREIRA DOS 
SANTOS

MEMBRO
VANILDE DA SILVA 
MARINS

3.741.386-0

CASCAVEL CATANDUVAS
50000397

JOAO F NEVES, C E C-M 
DR-EF M

PRESIDENTE
GEOVANE RODRIGO 
DINARTE DA 
ANUNCIAÇÃO

70161290
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CASCAVEL CATANDUVAS
JOAO F NEVES, C E C-M 
DR-EF M

MEMBRO VANDERLEI LAGOS 75213735

CASCAVEL CATANDUVAS
JOAO F NEVES, C E C-M 
DR-EF M

MEMBRO
ANGELICA ALVES DA 
SILVA

79384640

CASCAVEL CATANDUVAS
50000354

MARIA L. V. ANDRADE, E 
E PROFA- E FUND

MEMBRO
BENEDITA BATISTA 
LEITE

5.154.717-9

CASCAVEL CATANDUVAS
MARIA L. V. ANDRADE, E 
E PROFA- E FUND

PRESIDENTE
NELMA SANTIAGO RAMOS 
RODRIGUES

6.123.849-0

CASCAVEL CATANDUVAS
MARIA L. V. ANDRADE, E 
E PROFA- E FUND

MEMBRO
ROBERTA ZOTTI DE 
ANDRADE

10.896.387-5

CASCAVEL CATANDUVAS
50000460

REASSENTAMENTO SÃO 
MARCOS, C E C EF-M

PRESIDENTE GERSON ANTONIO PAVAN 4.244.950-4

CASCAVEL CATANDUVAS
REASSENTAMENTO SÃO 
MARCOS, C E C EF-M

MEMBRO
MÁRCIA REGINA MENON 
DA SILVA

5.368.764-4

CASCAVEL CATANDUVAS
REASSENTAMENTO SÃO 
MARCOS, C E C EF-M

MEMBRO GABRIEL EFFTING 12.508.020-0

CASCAVEL CÉU AZUL
53000347

BOA VISTA, E E DE-EF PRESIDENTE
CLAUDENIRA VIEIRA 
DOS SANTOS

7.208.653-8

CASCAVEL CÉU AZUL BOA VISTA, E E DE-EF MEMBRO
LUCIANE FONTANA 
GUGEL

7.986.101-4

CASCAVEL CÉU AZUL BOA VISTA, E E DE-EF MEMBRO MATILDE ORLANDO 4.832.569-6

CASCAVEL CÉU AZUL
53000010

MONTEIRO LOBATO, CE-
EFMP

MEMBRO
IRIA WENGRAT 
VERDERIO

5.989.944-9

CASCAVEL CÉU AZUL
MONTEIRO LOBATO, CE-
EFMP

PRESIDENTE LILIANNE BLAUTH BAÚ 4.232.745-0

CASCAVEL CÉU AZUL
MONTEIRO LOBATO, CE-
EFMP

MEMBRO
REJANE TEREZINHA 
BAZZO PARADA

4.343.563-9

CASCAVEL CÉU AZUL 53000398 NOVA UNIÃO,  C E C-EF M PRESIDENTE JULIANO PORTOLAN 76306702

CASCAVEL CÉU AZUL NOVA UNIÃO,  C E C-EF M MEMBRO
MARCIA ZANCAN DE 
LIMA

81416893

CASCAVEL CÉU AZUL NOVA UNIÃO,  C E C-EF M MEMBRO WILMA MIRANTE TOLOVI 41901284

CASCAVEL CORBÉLIA
63000027

AMANCIO MORO, C E-EF M 
N PROFIS

PRESIDENTE
DINAIR MARIA LUBE 
BARELLA

13641722

CASCAVEL CORBÉLIA
AMANCIO MORO, C E-EF M 
N PROFIS

MEMBRO CLAUDIO LOPES 63681687

CASCAVEL CORBÉLIA
AMANCIO MORO, C E-EF M 
N PROFIS

MEMBRO FABIO MEISTER GEISS 75582390

CASCAVEL CORBÉLIA 63000019 CAXIAS DUQUE DE PRESIDENTE NILCEA SCHWAMBACH 50545946

CASCAVEL CORBÉLIA CAXIAS DUQUE DE SECRETÁRIA
ELIANE CRISTINA 
ISIOTON JURASKI

52492696

CASCAVEL CORBÉLIA CAXIAS DUQUE DE AG. ED II
LILIANE CRISTINA 
MORENO GOULART

69778615

CASCAVEL CORBÉLIA
63000450

COL. EST. DO CAMPO 
OLAVO BILAC 

MEMBRO FRANCIELLY GEACOMINI 81739730

CASCAVEL CORBÉLIA
COL. EST. DO CAMPO 
OLAVO BILAC 

PRESIDENTE
SUZANA HERINGER DA 
SILVA

64295225

CASCAVEL CORBÉLIA
COL. EST. DO CAMPO 
OLAVO BILAC 

MEMBRO
VIVIANE F. PEREIRA 
DE SOUZA

100183587

CASCAVEL CORBÉLIA
63000248

SAO FCO DE ASSIS, E E 
C-EF 

PRESIDENTE
ELIANE APARECIDA 
MARCELINO DO CARMO

76149577

CASCAVEL CORBÉLIA
SAO FCO DE ASSIS, E E 
C-EF 

MEMBRO
DENISE SCHNEIDER 
LUSITANI

84811351

CASCAVEL CORBÉLIA
SAO FCO DE ASSIS, E E 
C-EF 

MEMBRO
ANGELA CRISTINA 
GUERRA VOIGT

76046887

CASCAVEL GUARANIAÇU
94047773

CEEBJA PROF ALBANO 
TOMASINI EF M

PRESIDENTE
GLADIMAR T. RACOSKI 
TONET

35757465

CASCAVEL GUARANIAÇU
CEEBJA PROF ALBANO 
TOMASINI EF M

MEMBRO
LENI DIAS DE MORAES 
ZENI

41939826

CASCAVEL GUARANIAÇU
CEEBJA PROF ALBANO 
TOMASINI EF M

MEMBRO MARCELO DARIVA 49787820

CASCAVEL GUARANIAÇU
94001552

E E C BELA VISTA PRESIDENTE
ERICSSON RICARDO 
HRECIUK

6.178.697-0

CASCAVEL GUARANIAÇU E E C BELA VISTA MEMBRO
DAYANA DE MORAES 
BEDIN LEVISKI

6.588.608-1

CASCAVEL GUARANIAÇU E E C BELA VISTA MEMBRO
SILVANA KAMPFF DOS 
SANTOS

6.491.527-4

CASCAVEL GUARANIAÇU
94001102

OTAVIO FOLDA, C E - E  
FUND MEDIO

PRESIDENTE ZENAIDE D. S. MATTÉ 5980030-2

CASCAVEL GUARANIAÇU
OTAVIO FOLDA, C E - E  
FUND MEDIO

MEMBRO ROGERIO ANEVAN 5225899-5

CASCAVEL GUARANIAÇU
OTAVIO FOLDA, C E - E  
FUND MEDIO

MEMBRO
ELIANE DE C. 
DOMINIAK

4806183-4

CASCAVEL GUARANIAÇU
41073649

DOM PEDRO II, E E C PRESIDENTE VERA LUCIA PASA 49876521

CASCAVEL GUARANIAÇU DOM PEDRO II, E E C MEMBRO MARCIA SINHURI 10034822-5

CASCAVEL GUARANIAÇU DOM PEDRO II, E E C MEMBRO ELIZABETE CASTAGNA 42015393



90 2ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

CASCAVEL GUARANIAÇU 
94000572

ANTONIO FRANCO FERREIRA 
DA COSTA C. E. 
DESEMBARGADOR  

PRESIDENTE DENICE TONETT 43948652

CASCAVEL GUARANIAÇU 
ANTONIO FRANCO FERREIRA 
DA COSTA C. E. 
DESEMBARGADOR  

MEMBRO
TIAGO ANTONIO 
TOMKIEL

80638809

CASCAVEL GUARANIAÇU 
ANTONIO FRANCO FERREIRA 
DA COSTA C. E. 
DESEMBARGADOR  

MEMBRO TATIANE ZANIN 72109066

CASCAVEL IBEMA
41074106

JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
NEUSA ELISETE 
KEMMRICH BALLOTTIN

38613316

CASCAVEL IBEMA
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
PAULO MARCOS 
PRECHLAK

66299350

CASCAVEL IBEMA
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
EDINA GLORINDA VIGO 
BREDA

93435206

CASCAVEL IGUATU
101400018

COL. EST. DO CAMPO 
CARLOS GOMES

MEMBRO CLEITON F. SANTOS 57179074

CASCAVEL IGUATU
COL. EST. DO CAMPO 
CARLOS GOMES

PRESIDENTE GUILHERME DE TONI 51357132

CASCAVEL IGUATU
COL. EST. DO CAMPO 
CARLOS GOMES

MEMBRO
ROSEMARE APARECIDO 
ALVES 

43254936

CASCAVEL LINDOESTE
135500305

C.E.C. SANTA LUZIA EFM PRESIDENTE
DANIEL PEREIRA 
LACERDA

49458797

CASCAVEL LINDOESTE C.E.C. SANTA LUZIA EFM MEMBRO
SALETE DA APARECIDA 
DA SILVA

45214613

CASCAVEL LINDOESTE C.E.C. SANTA LUZIA EFM MEMBRO
SIRLENE DE ANDRADE 
VERZELETTI

62616288

CASCAVEL LINDOESTE
135500267

COLEGIO ESTADUAL 
CIELITO LINDO - EFM

MEMBRO
CRISTIANE LOPES 
FERREIRA

84158062

CASCAVEL LINDOESTE
COLEGIO ESTADUAL 
CIELITO LINDO - EFM

MEMBRO MAURI LUIZ SCHROEDER 107777296

CASCAVEL LINDOESTE
COLEGIO ESTADUAL 
CIELITO LINDO - EFM

PRESIDENTE REGINA LIMANA 46624980

CASCAVEL LINDOESTE 13550001 LINDOESTE, CE C-M – EFM PRESIDENTE ADEMIR JOSÉ PEREIRA 46072820

CASCAVEL LINDOESTE LINDOESTE, CE C-M – EFM MEMBRO NEI ROVEL MARANCA 55837902

CASCAVEL LINDOESTE LINDOESTE, CE C-M – EFM MEMBRO
TEREZINHA MACIEL DA 
ROSA PEDRO

50473937

CASCAVEL SANTA LÚCIA
240400081

EE DO CAMPO DE LINHA 
SANTA CATARINA

MEMBRO
AMANDA PIMENTEL 
REITZ

137133695

CASCAVEL SANTA LÚCIA
EE DO CAMPO DE LINHA 
SANTA CATARINA

MEMBRO
ELOIZE CAROLINE DOS 
SANTOS

136911228

CASCAVEL SANTA LÚCIA
EE DO CAMPO DE LINHA 
SANTA CATARINA

PRESIDENTE
MARIA DE FÁTIMA DUDU 
BERTI

55265534

CASCAVEL SANTA LÚCIA
240400103

ORLANDO LUIZ  ZAMPRÔNIO PRESIDENTE MARIA CIRLEI BARROZO 53384366

CASCAVEL SANTA LÚCIA ORLANDO LUIZ  ZAMPRÔNIO MEMBRO
IONARA BIGOLIN 
VALDOMERI

49176325

CASCAVEL SANTA LÚCIA ORLANDO LUIZ  ZAMPRÔNIO MEMBRO CATIANI DOS SANTOS 77777628

CASCAVEL
SANTA T. DO 
OESTE 241300153

COL. EST. DO CAMPO 
SANTA MARIA

PRESIDENTE
VANIA CRISTINA 
SANCHE  AQUINO

80885474

CASCAVEL
SANTA T. DO 
OESTE

COL. EST. DO CAMPO 
SANTA MARIA

MEMBRO
ANGELA MARIA 
FRANCISCO

69409610

CASCAVEL
SANTA T. DO 
OESTE

COL. EST. DO CAMPO 
SANTA MARIA

MEMBRO ROSELI MOTA 80874260

CASCAVEL SANTA TEREZA
241300048

CEC ARTUR AGOSTINI MEMBRO
CRISTINA MARI DE 
OLIVEIRA

5.235.914-7

CASCAVEL SANTA TEREZA CEC ARTUR AGOSTINI MEMBRO
ROSANGELA AP. 
APOLINARIO SCHVANKE

6.898.690-7

CASCAVEL SANTA TEREZA CEC ARTUR AGOSTINI PRESIDENTE SALETE PIOVESAN 8.875.788-2

CASCAVEL
SANTA TEREZA 
DO OESTE

241300196

SANTA TEREZA DO OESTE, 
C E C-M-EF M P

PRESIDENTE
JULINA SOARES DE 
OLIVEIRA MARCINIAK

51202066

CASCAVEL
SANTA TEREZA 
DO OESTE

SANTA TEREZA DO OESTE, 
C E C-M-EF M P

MEMBRO KELLY KUZNIK WEBBER 66908747

CASCAVEL
SANTA TEREZA 
DO OESTE

SANTA TEREZA DO OESTE, 
C E C-M-EF M P

MEMBRO CLAUCIA BLAUTH DORL 78646160

CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

280400785
ALTO ALEGRE, E E C-EF PRESIDENTE

JAIME AUGUSTO 
FOCARINI

81927995

CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

ALTO ALEGRE, E E C-EF MEMBRO
FABIANA LUZIA 
BELTRAME SIGNORINI 

93251849

CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

ALTO ALEGRE, E E C-EF MEMBRO BRUNO RAFAEL THEISEN 88933346
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CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

280400386

PEDRO LUIZ MESSIAS, C E 
C-EF M

PRESIDENTE ROSANE REINA 71721477

CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

PEDRO LUIZ MESSIAS, C E 
C-EF M

MEMBRO
ANGELA MARY BARBOSA 
PINTO 

66955923

CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

PEDRO LUIZ MESSIAS, C E 
C-EF M

MEMBRO
ELENIR TERESINHA 
WEBER MORESCHI 

40002294

CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

280400785
ALTO ALEGRE, E E C-EF PRESIDENTE

JAIME AUGUSTO 
FOCARINI

81927995

CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

ALTO ALEGRE, E E C-EF MEMBRO
FABIANA LUZIA 
BELTRAME SIGNORINI 

93251849

CASCAVEL
TRES BARRAS DO 
PARANÁ

ALTO ALEGRE, E E C-EF MEMBRO BRUNO RAFAEL THEISEN 88933346

CASCAVEL
TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ

280400068

 BARRA BONITA E.F., 
E.E.C.

PRESIDENTE
LAURA ROZATTI 
MARTINS

47359821

CASCAVEL
TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ

 BARRA BONITA E.F., 
E.E.C.

MEMBRO
IÉDIO JOÃO 
CARABOLANTE

56867970

CASCAVEL
TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ

 BARRA BONITA E.F., 
E.E.C.

MEMBRO
NILÉIA OENNING 
TAVARES

80674023

CASCAVEL
TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ

280400572
IZABEL, C E PRINC. PRESIDENTE

IRENEU LUIZ 
FASSICOLO

82446044

CASCAVEL
TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ

IZABEL, C E PRINC. MEMBRO
GABRIELA WEBER 
MORESCHI FELL

91778122

CASCAVEL
TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ

IZABEL, C E PRINC. MEMBRO EDER BENINCA 69537952

CASCAVEL
VERA CRUZ DO 
OESTE 286400310

PARANAGUA, C E MQ DE-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
LEONI VENITES 
TEMPORINE

7.800.504-1

CASCAVEL
VERA CRUZ DO 
OESTE

PARANAGUA, C E MQ DE-EF 
M PROFIS

MEMBRO
ALESSANDRA ALEIXO 
BASTOS TASCA 

64736140

CASCAVEL
VERA CRUZ DO 
OESTE

PARANAGUA, C E MQ DE-EF 
M PROFIS

MEMBRO  MARCIA REGINA MOTA 43087169

CASCAVEL
VERA CRUZ DO 
OESTE 286400302

VITAL BRAZIL, C. E. 
EFMN

PRESIDENTE
CARLOS ALBERTO 
TOLOVI

42834033

CASCAVEL
VERA CRUZ DO 
OESTE

VITAL BRAZIL, C. E. 
EFMN

MEMBRO
INES APARECIDA 
MAILHO MACEDO

80386257

CASCAVEL
VERA CRUZ DO 
OESTE

VITAL BRAZIL, C. E. 
EFMN

MEMBRO
MARCELLI DAS NEVES 
QUADROS

88619226

CIANORTE CIANORTE 55000069 BOSCO, C E C-M D-EF M PRESIDENTE
ANDREIA ÁGUEDA 
MAGRON 

7.874.712-9

CIANORTE CIANORTE BOSCO, C E C-M D-EF M MEMBRO ALEX DE SOUZA 6.272.457-9

CIANORTE CIANORTE BOSCO, C E C-M D-EF M MEMBRO
DONIZETH APARECIDA 
FERRASSA

5.296.101-7

CIANORTE CIANORTE 55000638
CAIO MARIO MOREIRA, CE 
PROF - EFM

PRESIDENTE
CLEIDE ROMERO 
BONGIORNO DE SOUZA

3.368.935-7

CIANORTE CIANORTE
CAIO MARIO MOREIRA, CE 
PROF - EFM

MEMBRO
DANIELLE FUCH 
JUKOVSKY MEIRA

7.587.776-5

CIANORTE CIANORTE
CAIO MARIO MOREIRA, CE 
PROF - EFM

MEMBRO
MÔNICA GUEDES 
GUIMARÃES

7.311.998-7

CIANORTE CIANORTE 55047774
CEEBJA SAADA MITRE ABOU 
NABHAN-EF M

PRESIDENTE
CESAR AUGUSTO 
RAYMUNDO

7.501.335-3

CIANORTE CIANORTE
CEEBJA SAADA MITRE ABOU 
NABHAN-EF M

MEMBRO
WANDERLEY DONISETI 
PONTALTI

7.322.113-7

CIANORTE CIANORTE
CEEBJA SAADA MITRE ABOU 
NABHAN-EF M

MEMBRO
FABIANA RODRIGUES 
DOS SANTOS

8.364.193-2

CIANORTE CIANORTE 55001022
CENTRO EST DE EDUC 
PROFIS CIANORTE 

PRESIDENTE
FRANCIELI CASASSA 
VIEIRA DE ARAUJO

7.179.023-1

CIANORTE CIANORTE
CENTRO EST DE EDUC 
PROFIS CIANORTE 

MEMBRO
LUCIMAR MÁXIMO DE 
SOUZA FREITAS

5.727.233-3

CIANORTE CIANORTE
CENTRO EST DE EDUC 
PROFIS CIANORTE 

MEMBRO
NEIDE DOLCI DO 
NASCIMENTO

4.288.457-0

CIANORTE CIANORTE 55000018
CIANORTE, C E-EF M N 
PROFIS

PRESIDENTE
CLAUDINÉIA DA SILVA 
VARGAS OLIVEIRA

5.732.030-3

CIANORTE CIANORTE
CIANORTE, C E-EF M N 
PROFIS

MEMBRO JOEL KEPE 6.981.247-3

CIANORTE CIANORTE
CIANORTE, C E-EF M N 
PROFIS

MEMBRO
CLAUDIO MADUREIRA DE 
ANDRADE

9.534.817-3

CIANORTE CIANORTE 55000573
IGLEA GROLLMANN C E-EF 
M

PRESIDENTE
 LUCIANA MARA 
TACHINI BARBOSA

3.755.130-9

CIANORTE CIANORTE
IGLEA GROLLMANN C E-EF 
M

MEMBRO
MARIA DE FÁTIMA 
FEROLDI

3.391.923-9
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CIANORTE CIANORTE
IGLEA GROLLMANN C E-EF 
M

MEMBRO
VIVIANI SARTORI 
BACARO YAMAKAWA

6.690.561-6

CIANORTE CIANORTE 55000026
ITACELINA BITTENCOURT, 
C E-EF M

PRESIDENTE
SUELI DE FATIMA GOIS 
PEREIRA

4.177.831-8

CIANORTE CIANORTE
ITACELINA BITTENCOURT, 
C E-EF M

MEMBRO FRANCIELO BELON MORO 8.548.017-0

CIANORTE CIANORTE
ITACELINA BITTENCOURT, 
C E-EF M

MEMBRO
REGINA DA CONCEIÇÃO 
VINHAIS SICUTO

3.431.789-5

CIANORTE CIANORTE 55000034 IZABEL, E E PRINC-EF PRESIDENTE
NÍVEA ALEXANDRA 
BOLZON SILVA

6.088.474-9

CIANORTE CIANORTE IZABEL, E E PRINC-EF MEMBRO MARA LUCI POZZA ECKS 6.739.722-3

CIANORTE CIANORTE IZABEL, E E PRINC-EF MEMBRO MARIA LÚCIA ACOSTA 2.001.616-7

CIANORTE CIANORTE 55000654
JOSE GUIMARAES, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
SOLANGE MOSQUETE 
ZAGHI

6.214.055-0

CIANORTE CIANORTE
JOSE GUIMARAES, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
SIMONE SANCHES 
PENASSO

7.158.300-7

CIANORTE CIANORTE
JOSE GUIMARAES, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
MARIA CRISTINA DA 
SILVA FERREIRA

5.746.268-0

CIANORTE CIANORTE NRECNE
NUCLEO REGIONAL DE 
CIANORTE

PRESIDENTE
EMERSON TOLENTINO 
DE MATOS

5.974.831-9

CIANORTE CIANORTE
NUCLEO REGIONAL DE 
CIANORTE

MEMBRO
RENATO PALLARO 
BONILHA

5.991.496-0

CIANORTE CIANORTE
NUCLEO REGIONAL DE 
CIANORTE

MEMBRO
ROGÉRIO TERRA DA 
SILVA

5.936.128-7

CIANORTE CIANORTE 55000867
PRIMO MANFRINATO C E 
C-M-EF M PROFIS

PRESIDENTE
ELIANE CASAGRANDE DE 
OLIVEIRA

13.371.102-3

CIANORTE CIANORTE
PRIMO MANFRINATO C E 
C-M-EF M PROFIS

MEMBRO
ADRIANA APARECIDA 
GUESSO NALIN

6.638.215-0

CIANORTE CIANORTE
PRIMO MANFRINATO C E 
C-M-EF M PROFIS

MEMBRO
FRANCISCO DONIZETI 
FERREIRA DA SILVA

4.235.629-8

CIANORTE CIANORTE 55000859
SAO LOURENCO, C E DO 
C-EF M

PRESIDENTE
REGINA DA COSTA 
SANTOS

4.354.124-2

CIANORTE CIANORTE
SAO LOURENCO, C E DO 
C-EF M

MEMBRO
SILVIA LETICIA 
MONTANHOLI PEREZ DA 
SILVA

6.353.492-7

CIANORTE CIANORTE
SAO LOURENCO, C E DO 
C-EF M

MEMBRO JOSÉ AUGUSTO SEMENTE 4.996.504-4

CIANORTE CIANORTE 55000689 VIDIGAL, C E DE - EFM PRESIDENTE
MONICA GONÇALVES 
MEIRA PEREIRA

4.323.670-9

CIANORTE CIANORTE VIDIGAL, C E DE - EFM MEMBRO APARECIDA FARIA MELO 3.547.619-9

CIANORTE CIANORTE VIDIGAL, C E DE - EFM MEMBRO RUI SILOCHI 3.286.167-9

CIANORTE CIDADE GAÚCHA 56000259
COSTA E SILVA, C E MAL-
EF M N PROFIS

PRESIDENTE
ELENITA BALDISSERA 
SANCHEZ

3.756.728-0

CIANORTE CIDADE GAÚCHA
COSTA E SILVA, C E MAL-
EF M N PROFIS

MEMBRO
APARECIDA DE FÁTIMA 
PASCHOAL ANTONIEL

4.052.674-9

CIANORTE CIDADE GAÚCHA
COSTA E SILVA, C E MAL-
EF M N PROFIS

MEMBRO
LETÍCIA ADRIANA 
FURLAN ROPELLATO

8.993.986-0

CIANORTE GUAPOREMA 92000095
ARNALDO BUSATO, C E-EF 
M 

PRESIDENTE
MARTA INEZ ZOLIN 
CATENACCI

3.507.374-4

CIANORTE GUAPOREMA
ARNALDO BUSATO, C E-EF 
M 

MEMBRO
LUCENIR LUZIA 
MESSIANO MIAN

4.150.360-2

CIANORTE GUAPOREMA
ARNALDO BUSATO, C E-EF 
M 

MEMBRO
EVANETE GARCIA DE 
ANDRADE

3.681.498-5

CIANORTE INDIANÓPOLIS 105000014
FELISBERTO N GONCALVES 
C E-EF M PROFIS

PRESIDENTE ROSI MONTOIA 4.720.932-3

CIANORTE INDIANÓPOLIS
FELISBERTO N GONCALVES 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO
BENINA LOPES DA 
SILVA

4.004.646-1

CIANORTE INDIANÓPOLIS
FELISBERTO N GONCALVES 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO MARIA LUCIA DA SILVA 4.190.497-6

CIANORTE JAPURÁ 125000010
EMILIO DE MENEZES, C 
E-EF M 

PRESIDENTE
ROSANGELA MARIA 
BULLA NIERO

3.115.043-4

CIANORTE JAPURÁ
EMILIO DE MENEZES, C 
E-EF M 

MEMBRO
TÂNIA MIYUKI UKUMA 
PRECINOTTO

5.121.769-1

CIANORTE JAPURÁ
EMILIO DE MENEZES, C 
E-EF M 

MEMBRO SERGIO TREVIZAN 5.011.783-9

CIANORTE JAPURÁ 125000193 RUI BARBOSA, C E-EM PRESIDENTE
DAYANE KAROLINE 
BONETTE ANDRETA

6.855.063-7

CIANORTE JAPURÁ RUI BARBOSA, C E-EM MEMBRO
EDINA APARECIDA 
AVANCI VELASCO

4.488.497-6

CIANORTE JAPURÁ RUI BARBOSA, C E-EM MEMBRO IVANETE NEGRIZOLLI 5.077.757-0

CIANORTE JUSSARA 131000138
MORAES DE BARROS, C E 
SEN-EF M PROFIS

PRESIDENTE
MARCIA PEREIRA 
VALENTINI

3.183.784-7

CIANORTE JUSSARA
MORAES DE BARROS, C E 
SEN-EF M PROFIS

MEMBRO
GERALDA MANGELA DE 
FREITAS

5.842.647-4

CIANORTE JUSSARA
MORAES DE BARROS, C E 
SEN-EF M PROFIS

MEMBRO
MARCOS CEZAR BATISTA 
DE FREITAS

4.646.047-2

CIANORTE RONDON 228000019 BARROSO, C E ALM-EFM PRESIDENTE
CÁSSIA REGINA 
COLOMBO NUNES

6.111.507-2

CIANORTE RONDON BARROSO, C E ALM-EFM MEMBRO
MARINALVA INACIO DA 
SILVA SOUZA

6.027.145-3

CIANORTE RONDON BARROSO, C E ALM-EFM MEMBRO SILVANA BIOLO 5.995.932-8
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CIANORTE RONDON 228000221
CASTRO ALVES, C E - EM 
PROFIS

PRESIDENTE LUIZ GUSTAVO ZOLIN 9.986.033-2

CIANORTE RONDON
CASTRO ALVES, C E - EM 
PROFIS

MEMBRO
ROSIMEIRE PINHEIRO 
DO AMARAL BARBOZA

6.400.157-4

CIANORTE RONDON
CASTRO ALVES, C E - EM 
PROFIS

MEMBRO
ELIZETE APARECIDA 
GIACOMINI

4.464.148-8

CIANORTE
SÃO MANOEL DO 
PARANÁ

257400026 CAXIAS, C E DQ DE-EF M PRESIDENTE
ELIANE APARECIDA 
GONÇALVES FERNANDES

6.793.747-3

CIANORTE
SÃO MANOEL DO 
PARANÁ

CAXIAS, C E DQ DE-EF M MEMBRO ANA LUCIA DOS SANTOS 8.314.375-4

CIANORTE
SÃO MANOEL DO 
PARANÁ

CAXIAS, C E DQ DE-EF M MEMBRO
ANTONIO LUIS DOS 
SANTOS

5.560.723-0

CIANORTE SÃO TOMÉ 263000013 PEDRO FECCHIO, CE - EFM PRESIDENTE
HELENA FRANZÓIA 
LOUZADA

5.390.731-8

CIANORTE SÃO TOMÉ PEDRO FECCHIO, CE - EFM MEMBRO
DULCINÉIA LEANDRO 
DAMASCENO

8.499.885-0

CIANORTE SÃO TOMÉ PEDRO FECCHIO, CE - EFM MEMBRO RICARDO DE SOUZA 9719167-0

CIANORTE SÃO TOMÉ 263000145 SANTOS DUMONT, C E-EM N PRESIDENTE ROSANGELA ALDA 3.616.474-3

CIANORTE SÃO TOMÉ SANTOS DUMONT, C E-EM N MEMBRO
JOÃO GONÇALVES DE 
SOUZA SOBRINHO

3.783.472-6

CIANORTE SÃO TOMÉ SANTOS DUMONT, C E-EM N MEMBRO
EVERTON RODRIANO 
MANZOTTI

7.322.077-7

CIANORTE TAPEJARA 270000010 11 DE ABRIL CE. EFM PRESIDENTE ROGÉRIO RIBEIRO 6.362.224-9

CIANORTE TAPEJARA 11 DE ABRIL CE. EFM MEMBRO
FERNANDA M. FERREIRA 
DA CRUZ PERRUD

6.673.760-8

CIANORTE TAPEJARA 11 DE ABRIL CE. EFM MEMBRO
FERNANDA RODRIGUES 
DA SILVA PAIO

8.431.026-3

CIANORTE TAPEJARA 270000231
SANTANA DE TAPEJARA, C 
E-EM N PROFIS 

PRESIDENTE
SUELI OLIVEIRA 
FRAGOSO GIMENEZ

5.349.864-7

CIANORTE TAPEJARA
SANTANA DE TAPEJARA, C 
E-EM N PROFIS 

MEMBRO
SHIRLEI ALESSANDRA 
BERNAL

7.154.297-1

CIANORTE TAPEJARA
SANTANA DE TAPEJARA, C 
E-EM N PROFIS 

MEMBRO
MARCIO APARECIDO 
TORELLI

4.399.922-2

CIANORTE TERRA BOA 274047771
CEEBJA VINICIUS DE 
MORAES - EF M

PRESIDENTE LUIS ALCEU ZAMBON 1.586.625-0

CIANORTE TERRA BOA
CEEBJA VINICIUS DE 
MORAES - EF M

MEMBRO EDNA CABRAL SANCHES 4.361.696-0

CIANORTE TERRA BOA
CEEBJA VINICIUS DE 
MORAES - EF M

MEMBRO
ANDERSON RESENDE DA 
SILVA

8.765.035-9

CIANORTE TERRA BOA 274000015
HELENA KOLODY, C E-EM N 
PROFIS

PRESIDENTE
MEIRE TEREZINHA 
RAMPAZZO CASTILHO 
DE PAULA

5.095.107-3

CIANORTE TERRA BOA
HELENA KOLODY, C E-EM N 
PROFIS

MEMBRO
MARILZA DE FÁTIMA 
RODRIGUES

5.152.726-7

CIANORTE TERRA BOA
HELENA KOLODY, C E-EM N 
PROFIS

MEMBRO
ISABEL FERREIRA DE 
SOUZA

5.627.613-0

CIANORTE TERRA BOA 274000031 LEO KOHLER, E E PROF-EF PRESIDENTE
SILVIA PAULA TORTOLA 
SEREJA

7.048.878-7

CIANORTE TERRA BOA LEO KOHLER, E E PROF-EF MEMBRO
ALEXANDRA APARECIDA 
PEREIRA

6.552.407-4

CIANORTE TERRA BOA LEO KOHLER, E E PROF-EF MEMBRO
REGINALDO DIMAS 
RAIMUNDO LONGO

5.138.777-5

CIANORTE TERRA BOA 274000317
MANOEL A DA CUNHA, E E 
DO C-EF

PRESIDENTE
VANIA MARIA PADOAN 
DANTAS

6.921.007-4

CIANORTE TERRA BOA
MANOEL A DA CUNHA, E E 
DO C-EF

MEMBRO
TATIANE DE SOUZA 
ZADI ARANTES 

10.512.729-4

CIANORTE TERRA BOA
MANOEL A DA CUNHA, E E 
DO C-EF

MEMBRO
GILDA FRANCISCA DA 
TRINDADE MORAES

3.986.917-9

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

281000276 CAXIAS, C E DQ DE-EF M PRESIDENTE LUIZ ANTONIO KRAUSS 3.142.617-0

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

CAXIAS, C E DQ DE-EF M MEMBRO
APARECIDO CAMPOI DE 
SOUZA

4.909.364-0

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

CAXIAS, C E DQ DE-EF M MEMBRO
GILBERTO DOMINGUES 
DE ALMEIDA

3.682.418-2

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

281000306 CUARAITAVA, E E C DE-EF PRESIDENTE
EVELAINE OLINDA 
FURLAN SOUZA

4.988.076-6

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

CUARAITAVA, E E C DE-EF MEMBRO
AMELIA GABARON 
BATISTA

5.367.904-8

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

CUARAITAVA, E E C DE-EF MEMBRO
MARILDA DE SOUZA 
NEVES

5.160.486-5

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

281000322
MACHADO DE ASSIS, C E 
DO C-EF M 

PRESIDENTE
MIRIAN LÉIA DA SILVA 
BELUCI FERREIRA

7.997.066-2

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

MACHADO DE ASSIS, C E 
DO C-EF M 

MEMBRO
MÔNICA ALMEIDA DOS 
SANTOS

10.515.027-0

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

MACHADO DE ASSIS, C E 
DO C-EF M 

MEMBRO PAOLA KAUANY GAZONI 10.528.256-7

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

281000314
TAMANDARE, C E C ALM-
EF M 

PRESIDENTE
BRUNA LETICIA 
FERREIRA

9.414.746-8
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CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

TAMANDARE, C E C ALM-
EF M 

MEMBRO JANDIRA LIMA TATARA 3.412.920-7

CIANORTE
TUNEIRAS DO 
OESTE

TAMANDARE, C E C ALM-
EF M 

MEMBRO
ERICA PATRICIA SILVA 
ROCHA GONÇALVES

6.328.943-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI 19000010
CARRAO C E CONS EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
LEDA KOGUISHI 
UTIAMADA

4.706.001-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI
CARRAO C E CONS EF M 
PROFIS

MEMBRO ANA CÉLIA DE ALMEIDA 3.026.675-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI
CARRAO C E CONS EF M 
PROFIS

MEMBRO
KARINA LIBANIO 
GONÇALVES BATISTA

7.764.930-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI 19000389
WALERIAN WROSZ E E C 
PROF EF

PRESIDENTE
QUITÉRIA CAMPO VERDE 
DA COSTA

7.627.533-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI
WALERIAN WROSZ E E C 
PROF EF

MEMBRO
ALESSANDRA LOPES DE 
OLIVEIRA

7.153.852-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI
WALERIAN WROSZ E E C 
PROF EF

MEMBRO
MARIA LUZIA DO CARMO 
DE ARRUDA

6.755.728-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI 19000028
RIO BRANCO C E BR DO EF 
M PROFIS

PRESIDENTE EDNÁ DE SOUZA GASPAR 3.242.833-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI
RIO BRANCO C E BR DO EF 
M PROFIS

MEMBRO LIGIA AMAOKA FULAN 8.079.918-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI
RIO BRANCO C E BR DO EF 
M PROFIS

MEMBRO LUIS CARLOS PALMA 3.358.672-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI 19000591
CENTRO EST ED PROF PF 
MARIA L C BOMTEMPO

PRESIDENTE
AQUILES CESAR 
FERNANDES

8.899.254-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI
CENTRO EST ED PROF PF 
MARIA L C BOMTEMPO

MEMBRO INAIA MARIA PINTO 3.977.829-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ASSAI
CENTRO EST ED PROF PF 
MARIA L C BOMTEMPO

MEMBRO MIRIAM LOPES PAULO 7.915.664-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000710
BAIRRO BELA VISTA C E 
DO E F M

PRESIDENTE
SILVANA COSTA 
CORREIA

5.088.241-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
BAIRRO BELA VISTA C E 
DO E F M

MEMBRO
ELIZABETE BENEDITA 
AUGUSTO

3.669.662-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
BAIRRO BELA VISTA C E 
DO E F M

MEMBRO
SONIA APARECIDA 
COMEGNO GOTELIPE

2.123.836-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000087 CECILIA MEIRELES E E EF PRESIDENTE
CLAUDIA FILOMENA 
PRATTES

5.306.176-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES CECILIA MEIRELES E E EF MEMBRO FABIANE FRANCO 10.874.106-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES CECILIA MEIRELES E E EF MEMBRO
MARCIA CRISTINA 
PEREIRA BITTENCOURT

4.258.058-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000010 CYRIACO RUSSO C E EM N PRESIDENTE
SÔNIA RAQUEL DA 
SILVEIRA

6.588.224-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES CYRIACO RUSSO C E EM N MEMBRO EVA CAMPOS DA SILVA 4.455.765-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES CYRIACO RUSSO C E EM N MEMBRO
CLAUDIA MARIA 
DELAMUTA DA SILVEIRA

4.588.395-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000877
HUBERTO TEIXEIRA 
RIBEIRO C E EF M

PRESIDENTE
ROSIANE CRISTINA 
VIEIRA NEIA STORTI

5.939.716-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
HUBERTO TEIXEIRA 
RIBEIRO C E EF M

MEMBRO LUCIA MERLINI 4.164.346-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
HUBERTO TEIXEIRA 
RIBEIRO C E EF M

MEMBRO MARCIA REGINA MANIA 6.588.013-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000036
JUVENAL MESQUITA C E 
EF M

PRESIDENTE
LUCIA GUIMARAES DA 
SILVA ASANO

1.567.759-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
JUVENAL MESQUITA C E 
EF M

MEMBRO CRISTINA DOS SANTOS 5.293.936-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
JUVENAL MESQUITA C E 
EF M

MEMBRO
MARJORIE AGRE LEAO 
MONCAYO

9.513.969-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000176
LOURENCO ORMENEZZE E E 
DO EC EF

PRESIDENTE
ELIANA MARIA MARINHO 
BERNADELLI

4.405.144-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
LOURENCO ORMENEZZE E E 
DO EC EF

MEMBRO
MARIA ROSA DE 
OLIVEIRA

2.120.064-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
LOURENCO ORMENEZZE E E 
DO EC EF

MEMBRO
GISLAINE APARECIDA 
EUGÊNIO

8.018.756-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000583
MAILON MEDEIROS C E C M 
PROF EF M PROFIS

PRESIDENTE
LENICE TELES 
DOMINGUES SCHIMIDT

4.298.561-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
MAILON MEDEIROS C E C M 
PROF EF M PROFIS

MEMBRO
LUCIMARA JACOMETTI 
DA SILVA

3.440.811-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
MAILON MEDEIROS C E C M 
PROF EF M PROFIS

MEMBRO HELENA PORTE MARTINS 1.055.854-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000044
NOBREGA DA CUNHA C E 
EF M

PRESIDENTE
JOSÉ RICARDO DE LIMA 
HARA

5.177.429-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
NOBREGA DA CUNHA C E 
EF M

MEMBRO ROSEANE DA LUZ 3.445.055-2

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
NOBREGA DA CUNHA C E 
EF M

MEMBRO
LEISE SOARES DE 
MOURA

7.059.242-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000630
NOSSA SRA DA CANDELARIA 
C E DO C EF M

PRESIDENTE
CAMILA DANIELE LEMES 
LOPES DE ALMEIDA

6.733.126-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
NOSSA SRA DA CANDELARIA 
C E DO C EF M

MEMBRO MARIA ANGELA PEREIRA 4.056.568-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
NOSSA SRA DA CANDELARIA 
C E DO C EF M

MEMBRO
FRANCYELLE DE 
OLIVEIRA SOUZA

9.867.466-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES 24000931
CENTRO EST EDUC PROFIS 
OZORIO G NOGUEIRA

PRESIDENTE
MÁRCIA LUCILA SAUER 
AUGUSTO

3.208.689-6
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CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
CENTRO EST EDUC PROFIS 
OZORIO G NOGUEIRA

MEMBRO
VALTERLI ALVES DA 
CRUZ

5.256.384-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

BANDEIRANTES
CENTRO EST EDUC PROFIS 
OZORIO G NOGUEIRA

MEMBRO
KEILA APARECIDA 
FERREIRA VASCONCELOS

6.001.851-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS 60000026
AIDES N DA SILVA C E 
PROF EF M N

PRESIDENTE LUIZ PEREIRA RAMOS 4.451.333-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS
AIDES N DA SILVA C E 
PROF EF M N

MEMBRO
ROSILDA FERREIRA 
MAINARDES 

8.092.871-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS
AIDES N DA SILVA C E 
PROF EF M N

MEMBRO
SILVANA RIBEIRO DE 
LIMA 

7.709.926-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS 60000018
JOSE D DA COSTA C E 
EF M

PRESIDENTE
JEFERSON PARUCCI 
FELIX 

4.100.541-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS
JOSE D DA COSTA C E 
EF M

MEMBRO
SERGIO APARECIDO 
TOZZO

5.150.373-2

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS
JOSE D DA COSTA C E 
EF M

MEMBRO ZILDA SILVA DE LIMA 6.191.167-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS 60000239
PATRIMONIO SANTA MARIA 
C E C EF M

PRESIDENTE JOÃO LUIS FRIEDRICH 8.664.301-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS
PATRIMONIO SANTA MARIA 
C E C EF M

MEMBRO
ROSANA DE FÁTIMA 
PAULINO ZOLYOMY

7.991.420-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CONGONHINHAS
PATRIMONIO SANTA MARIA 
C E C EF M

MEMBRO CLAUDIA DLUAGSZ 8.632.472-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000012
ANDRE SEUGLING C E C M 
EF M PROFIS

PRESIDENTE
MARIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

4.203.878-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
ANDRE SEUGLING C E C M 
EF M PROFIS

MEMBRO
MARCOS VINICIUS 
BUSQUIM

8.373.560-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
ANDRE SEUGLING C E C M 
EF M PROFIS

MEMBRO
IZABEL APARECIDA 
IDALGO CANUTO

4.497.782-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000039
CASTRO ALVES C E EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
EDWARD SOARES SILVA 
SOBRINHO

5.939.926-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
CASTRO ALVES C E EF M 
PROFIS

MEMBRO ANA PAULA CLAUDINO 5.618.062-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
CASTRO ALVES C E EF M 
PROFIS

MEMBRO
GUILHERME AUGUSTO 
BAZAN

7.138.488-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000020 CRISTO REI C E NORMAL PRESIDENTE
CLAUDIA ALVES 
SCHMIDT DOS SANTOS

4.258.176-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO CRISTO REI C E NORMAL MEMBRO LEANDRO ZAMBELI 6.408.012-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO CRISTO REI C E NORMAL MEMBRO
MARCIA APARECIDA DE 
MELLO GASPARI

3.589.524-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000845
DULCE DE S CARVALHO C 
E EF M

PRESIDENTE MARILENA BANACHI 5.695.153-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
DULCE DE S CARVALHO C 
E EF M

MEMBRO
ILDEMARA CRISTIANE 
SCHIABEL 

5.177.419-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
DULCE DE S CARVALHO C 
E EF M

MEMBRO
MIRIANETE MATIOLI 
DE SOUZA

4.135.441-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000071
JOAO CARLOS DE FARIA E 
E MAJ EF

PRESIDENTE REGINALDO MARIN 4.523.036-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
JOAO CARLOS DE FARIA E 
E MAJ EF

MEMBRO
WILLIAN SANTIAGO 
DIAS

7.291.409-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
JOAO CARLOS DE FARIA E 
E MAJ EF

MEMBRO
ADRIANE REGINA NIETO 
QUERO

4.535.288-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000829
MANUEL DA NOBREGA E E 
PE EF

PRESIDENTE CLAUDEMIR MOLIN 3.952.702-2

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
MANUEL DA NOBREGA E E 
PE EF

MEMBRO
IVANETE ALVES 
FERREIRA

5.137.374-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
MANUEL DA NOBREGA E E 
PE EF

MEMBRO
RENILDE FERREIRA DE 
LIMA

6.277.793-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000080
MONTEIRO LOBATO C E C 
M EF M

PRESIDENTE CHRISTIANE DE MORAES 4.959.490-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
MONTEIRO LOBATO C E C 
M EF M

MEMBRO
VALDELENE APARECIDA 
DA SILVA

4.057.115-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
MONTEIRO LOBATO C E C 
M EF M

MEMBRO
DIRCELY LIMA DE 
PAULA

7.906.580-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000799
VANDYR DE ALMEIDA C E 
EF M

PRESIDENTE
LUCIA APARECIDA 
ANCELMO PEREIRA

7.989.147-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
VANDYR DE ALMEIDA C E 
EF M

MEMBRO YOSHIE MINE MISAEL 1.931.178-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
VANDYR DE ALMEIDA C E 
EF M

MEMBRO
SANDRA APARECIDA DE 
ALMEIDA

7.308.808-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64000810
ZULMIRA MARCHESI SILVA 
C E EF M

PRESIDENTE PAULO MARQUES BONFIM 3.980.755-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
ZULMIRA MARCHESI SILVA 
C E EF M

MEMBRO
RONALDO ADRIANO 
KIILLER

6.905.016-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
ZULMIRA MARCHESI SILVA 
C E EF M

MEMBRO
EDEGAR LINO DE 
OLIVEIRA

4.265.624-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64001280
WILLIAM MADI E E PROF 
EF

PRESIDENTE
ROGERIO CALANDRO 
LOPES

4.778.171-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
WILLIAM MADI E E PROF 
EF

MEMBRO
REGINA MARCIA 
MICHELATO SILVA

2.262.339-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
WILLIAM MADI E E PROF 
EF

MEMBRO ELISANGELA CANDIDO 6.924.569-2
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CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64001400
POL MILITAR DO PARANA-
CORN PROC, C-EF M

PRESIDENTE
EDVALDO ISIDORO 
VIEIRA

5.165.075-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
POL MILITAR DO PARANA-
CORN PROC, C-EF M

MEMBRO
SERGIO MIRANDA DA 
SILVA

6.136.547-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
POL MILITAR DO PARANA-
CORN PROC, C-EF M

MEMBRO
MARILUCI TERUMI 
YAMASHITA DE MELLO

3.309.555-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64047779
CEEBJA CORNELIO 
PROCOPIO EF M

PRESIDENTE MARCIO FERRAZ 5.225.022-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
CEEBJA CORNELIO 
PROCOPIO EF M

MEMBRO SANDRA MARIA ALBINO 2.248.924-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
CEEBJA CORNELIO 
PROCOPIO EF M

MEMBRO LUCINÉIA DE CARVALHO 5.280.264-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO 64045008
NÚCLEO REGIONAL DA 
EDUCAÇÃO - CP

PRESIDENTE
CLEA MARCIA 
BERNARDES DE 
OLIVEIRA

3.948.900-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
NÚCLEO REGIONAL DA 
EDUCAÇÃO - CP

MEMBRO
JULIANA APARECIDA 
PENA 

7.051.697-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

CORN PROCOPIO
NÚCLEO REGIONAL DA 
EDUCAÇÃO - CP

MEMBRO NEILOR ALEXANDRE 4.879.542-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ 111000204
BAIRRO RAUL MARINHO E E 
C DO EF

PRESIDENTE MARIA ALICE FERIATO 3.178.469-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ
BAIRRO RAUL MARINHO E E 
C DO EF

MEMBRO
REGINA MASSAE ASSEGA 
OSHIRO

6.585.286-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ
BAIRRO RAUL MARINHO E E 
C DO EF

MEMBRO LÚCIA MARIA ALVES 5.202.587-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ 111000182
MARCILIO DIAS C E EF 
M N

PRESIDENTE
ALDO GAMALIEL DE 
CARVALHO

5.719.072-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ
MARCILIO DIAS C E EF 
M N

MEMBRO LUIZ SERGIO DA SILVA 4.230.631-2

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ
MARCILIO DIAS C E EF 
M N

MEMBRO LOURDES SANTIN BRAGA 3.132.025-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ 111000190
MIRAZINHA BRAGA E E C 
EF

PRESIDENTE
DEMILCE ROSSETTI DO 
CARMO

2.044.215-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ
MIRAZINHA BRAGA E E C 
EF

MEMBRO IVANI JOSÉ ALVES 5.244.859-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

ITAMBARACÁ
MIRAZINHA BRAGA E E C 
EF

MEMBRO ALICE OKADA 3.055.102-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

JATAIZINHO 128000011
ADELIA A LOPES E E C M 
PROFA EF

PRESIDENTE
SIMONE CRISTINA 
VIEIRA PAGNAN

6.342.581-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

JATAIZINHO
ADELIA A LOPES E E C M 
PROFA EF

MEMBRO
REGINA SESCATO 
CARVALHO

5.800.193-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

JATAIZINHO
ADELIA A LOPES E E C M 
PROFA EF

MEMBRO MARCIA HELENA VIEIRA 5.289.713-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

JATAIZINHO 128000216
PEDRO V P DE SOUZA C E 
PROF EF M

PRESIDENTE
MELISSA ANDREZA DE 
CÁSSIA MARTINS

6.538.916-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

JATAIZINHO
PEDRO V P DE SOUZA C E 
PROF EF M

MEMBRO
KELLY REGINA QUEIROZ 
DE LIMA

8.004.879-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

JATAIZINHO
PEDRO V P DE SOUZA C E 
PROF EF M

MEMBRO
JANAINA SANCHES 
RIBEIRO TERRA

5.527.953-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS 135000035
MARIA APARECIDA P 
BATISTA E E C EF

PRESIDENTE
SILVANA PEREIRA 
MUNIZ DE OLIVEIRA

4.564.018-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS
MARIA APARECIDA P 
BATISTA E E C EF

MEMBRO
GILDEZIO FERREIRA 
DOS SANTOS

3.581.016-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS
MARIA APARECIDA P 
BATISTA E E C EF

MEMBRO
MATHEUS CORREIA 
VICENTE

8.939.559-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS 135000132
MARIA J P SOUZA C E 
EF M

PRESIDENTE
IVANILDA PEREIRA DA 
SILVA SOUZA

5.729.762-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS
MARIA J P SOUZA C E 
EF M

MEMBRO
ROSÂNGELA CREM 
NOGUEIRA 

4.666.563-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS
MARIA J P SOUZA C E 
EF M

MEMBRO
PRISCILA DE FÁTIMA 
ALVES SILVA

8.322.468-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS 135000019 MARIA PEREIRA E E EF PRESIDENTE
ELISABETE BALSANI 
CASSIANO

8.638.823-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS MARIA PEREIRA E E EF MEMBRO
MARCIA ESTELA 
MARTINS BATISTA

4.241.252-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

LEÓPOLIS MARIA PEREIRA E E EF MEMBRO
ADEUSENEIDE ROSA 
CORREIA TORRES

6.524.240-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA A DA 
COLINA

167000118 PAULO VI C E PAPA EF M PRESIDENTE
NELSON FRANCISCO DA 
SILVA

1.423.353-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA A DA 
COLINA

PAULO VI C E PAPA EF M MEMBRO JOSÉ FERREIRA GANDRA 5.971.285-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA A DA 
COLINA

PAULO VI C E PAPA EF M MEMBRO
RAQUIEL PEREIRA 
FURTADO

4.669.416-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA FATIMA 171000190
ADELAIDE GLASER ROSS C 
E EM

PRESIDENTE ANA LÚCIA DE LIMA 4.220.447-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA FATIMA
ADELAIDE GLASER ROSS C 
E EM

MEMBRO
MIGUEL TADEU MARTINS 
BORBA

3.706.220-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA FATIMA
ADELAIDE GLASER ROSS C 
E EM

MEMBRO
JOSUE BARBOSA DE 
MELO

1.405.785-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA FATIMA 171000017
ALOYSIO DE BARROS 
TOSTES C E DR EF M

PRESIDENTE
FRANCIELI FERNANDA 
FELICIO

7.983.598-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA FATIMA
ALOYSIO DE BARROS 
TOSTES C E DR EF M

MEMBRO
DANIELLE MARTINI 
CAMPOS GATTI

5.150.357-0
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CORNÉLIO 
PROCÓPIO

NOVA FATIMA
ALOYSIO DE BARROS 
TOSTES C E DR EF M

MEMBRO
SUELI DE FATIMA 
BITENCOURT MARTINS

4.045.464-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

N STA BÁRBARA 173700024
ANTONIO C GOMES C E 
EF M

PRESIDENTE
SERGIO GOMES 
FERREIRA

6.829.463-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

N STA BÁRBARA
ANTONIO C GOMES C E 
EF M

MEMBRO LUCIANO FRANCIOLI 5.282.554-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

N STA BÁRBARA
ANTONIO C GOMES C E 
EF M

MEMBRO GERSULINA DE FREITAS 5.237.257-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

RANCHO ALEGRE 215000087
PAULINA PACIFICO 
BORSARI C E EF M N

PRESIDENTE
SUZIE REGINA 
PINHEIRO COTRIM

6.371.783-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

RANCHO ALEGRE
PAULINA PACIFICO 
BORSARI C E EF M N

MEMBRO
VANILDA CONCEIÇÃO 
DA COSTA

6.497.159-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

RANCHO ALEGRE
PAULINA PACIFICO 
BORSARI C E EF M N

MEMBRO
MARLI DE LOURDES 
INOCENTE

3.350.499-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA 233000019
CARLIRIO G DOS SANTOS 
E E EF

PRESIDENTE
LUCIENE MESQUINI 
VANZELA

5.088.270-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA
CARLIRIO G DOS SANTOS 
E E EF

MEMBRO
ODETE PULCINELI DE 
SOUZA

3.145.523-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA
CARLIRIO G DOS SANTOS 
E E EF

MEMBRO
ANA ADELIA ASSOLARI 
MENEGHIN 

7.883.158-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA 233000108
TUDJA NHANDERU E E IND 
CACIQUE EI EF

PRESIDENTE
REGINA DO CARMO 
OTTENIO MOSSATO

1.577.016-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA
TUDJA NHANDERU E E IND 
CACIQUE EI EF

MEMBRO
SILVANA DOS SANTOS 
LOURENÇO

9.231.831-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA
TUDJA NHANDERU E E IND 
CACIQUE EI EF

MEMBRO
LETÍCIA FERNANDA 
VILALVA

12.409.408-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA 233000132
VINICIUS DE MORAIS C 
E EM

PRESIDENTE
SELMA GONÇALVES 
FERREIRA DE MOURA

5.042.376-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA
VINICIUS DE MORAIS C 
E EM

MEMBRO CELSO VIANA 5.909.382-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA AMÉLIA
VINICIUS DE MORAIS C 
E EM

MEMBRO
MARIA DAS DORES 
SANTOS

5.553.659-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S CEC DO PAVÃO 234000020
JERONIMO F MARTINS C E 
EF M

PRESIDENTE
ASSIM MOHAMAD ALI 
ABDALLAH

6.828.030-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S CEC DO PAVÃO
JERONIMO F MARTINS C E 
EF M

MEMBRO
ERIKA ROSA FAUSTINO 
MUSSI

6.725.738-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S CEC DO PAVÃO
JERONIMO F MARTINS C E 
EF M

MEMBRO
MARIA APARECIDA 
VERONEZE

3.167.902-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA 241000060
ANTONIO PEREIRA LIMA C 
E C DR EF M

PRESIDENTE
ROSANGELA CONCEICAO 
PEDRO

4.803.245-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA
ANTONIO PEREIRA LIMA C 
E C DR EF M

MEMBRO
MARCOS ELEANDRO 
GARCIA

6.653.086-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA
ANTONIO PEREIRA LIMA C 
E C DR EF M

MEMBRO
SONIA APARECIDA DOS 
SANTOS

4.307.945-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA 241000052
CARLOS AUGUSTO M 
NICHOLS E E C EF

PRESIDENTE
ROSA MARIA AVILÉS 
QUINTANILHA GONGORA 
BOLOGNESE

7.003.278-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA
CARLOS AUGUSTO M 
NICHOLS E E C EF

MEMBRO
MARIA OLEIGNA 
FAZOLIN TORQUATO

4.276.612-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA
CARLOS AUGUSTO M 
NICHOLS E E C EF

MEMBRO
MARIA APARECIDA DA 
SILVA BENTO

5.446.098-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA 241000044
CENTRO EST EDUC PROFIS 
AG FERNANDO COSTA

PRESIDENTE ALBERTO MASSAM 3.576.151-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA
CENTRO EST EDUC PROFIS 
AG FERNANDO COSTA

MEMBRO LAIDE ALVES DA SILVA 4.258.000-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA
CENTRO EST EDUC PROFIS 
AG FERNANDO COSTA

MEMBRO
ROBERTO FERNANDO 
ROSA CRUZ

9.655.764-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA 241000010
JOAQUIM M M ASSIS C E 
EF M

PRESIDENTE
NILSON VICTORINO 
BETIOLI

3.812.665-2

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA
JOAQUIM M M ASSIS C E 
EF M

MEMBRO
FRANCISCO CASSIO DA 
SILVA

8.079.101-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SANTA MARIANA
JOAQUIM M M ASSIS C E 
EF M

MEMBRO
SIMONE SOARES DO 
NASCIMENTO

4.785.902-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

STO A  PARAÍSO 245000057
FLORIANO LANDGRAF C E 
EF M

PRESIDENTE
MARIA REGINA DA 
SILVA POLICAN

3.398.495-2

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

STO A  PARAÍSO
FLORIANO LANDGRAF C E 
EF M

MEMBRO
NORMA APARECIDA 
CASAÇOLA

4.269.219-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

STO A  PARAÍSO
FLORIANO LANDGRAF C E 
EF M

MEMBRO
VERÔNICA APARECIDA 
RODRIGUES LOURENÇO

5.362.137-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA 249000027
ALBINO O DE PROENCA E E 
DO C EF

PRESIDENTE
EDALVIN LEANDRO 
PORTELA BARBOSA

5.304.009-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
ALBINO O DE PROENCA E E 
DO C EF

MEMBRO GREICY BRUNA DIOGO 9.430.649-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
ALBINO O DE PROENCA E E 
DO C EF

MEMBRO
ESTER PEREIRA 
RODRIGUES

6.505.129-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA 249000329
KOFEJ C E IND CACIQUE 
EI EF M

PRESIDENTE
ANGELA MARIA SANTOS 
MORAES SILVA

9.114.498-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
KOFEJ C E IND CACIQUE 
EI EF M

MEMBRO
LÍVIA GONÇALVES 
PROENÇA

9.180.770-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
KOFEJ C E IND CACIQUE 
EI EF M

MEMBRO
ALAIR GONÇALVES 
PROENÇA

4.306.010-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
249000019

JOAO XXIII E E C M EF PRESIDENTE JEFERSON TRINDADE 9.514.210-9
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CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA JOAO XXIII E E C M EF MEMBRO
ALESSANDRA MARA 
VILAS BOAS

6.543.128-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA JOAO XXIII E E C M EF MEMBRO
IVANA MARIA MOURA 
MORAES

8.188.042-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
249000299

JOSE F DE MELLO C E EF 
M N

PRESIDENTE
VANDERLAN APARECIDO 
GOBBO

5.285.256-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
JOSE F DE MELLO C E EF 
M N

MEMBRO
LEANDRO JOSÉ DE 
CAMPOS

8.022.876-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
JOSE F DE MELLO C E EF 
M N

MEMBRO
NELIO PALMEIRA DE 
JESUS

3.332.513-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
249000264

ONOFRE KANHGREN E E I 
CAC EI EF

PRESIDENTE
CINTIA VEN PRAG 
AMARAL

10.207.069-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
ONOFRE KANHGREN E E I 
CAC EI EF

MEMBRO
TIAGO MAFAR DE SOUZA 
NOGUEIRA

13.233.580-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
ONOFRE KANHGREN E E I 
CAC EI EF

MEMBRO
LYGIA MARIA TON 
AMARAL ALMEIDA

10.207.066-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
249000400

RAEL VYNHKAG E E IND 
INDIO EI EF

PRESIDENTE
ALFREDO LUIZ 
BERNARDO

4.594.170-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
RAEL VYNHKAG E E IND 
INDIO EI EF

MEMBRO
ELIANE PEREIRA 
MARTINS

8.761.137-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
RAEL VYNHKAG E E IND 
INDIO EI EF

MEMBRO
EDIMEIRE TIDORI 
YASUHARA

6.729.819-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
249000515

SAO JOAO DO PINHAL C E 
C DE EF M

PRESIDENTE
ELIANE DE FÁTIMA 
SOARES DA SILVA 
GOBBO 

6.593.129-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
SAO JOAO DO PINHAL C E 
C DE EF M

MEMBRO ROSELI CECÍLIO BUENO 3.409.663-5

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
SAO JOAO DO PINHAL C E 
C DE EF M

MEMBRO
AURIA ANTUNES 
BATARCE

7.354.131-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
249000523

SAO JORGE C E C EF M PRESIDENTE
JORGE LÚCIO CORRÊA 
BATISTA 

5.318.849-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA SAO JORGE C E C EF M MEMBRO GREICY BRUNA DIOGO 9.430.649-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA SAO JORGE C E C EF M MEMBRO EDSON PINHEIRO 5.172.353-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA
249000485

VILA NOVA E E DO C EF PRESIDENTE
MARIA IZABEL FRANÇA 
BAPTISTA

9.119.733-2

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA VILA NOVA E E DO C EF MEMBRO
PAULO ALEXANDRE DE 
LIMA

7.096.255-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S JERON SERRA VILA NOVA E E DO C EF MEMBRO
MONICA BARBOSA 
SANTANA DA SILVA

9.332.886-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S SEB AMOREIRA
262000095

JERONIMO ONUMA C E PE 
EM N

PRESIDENTE
MARCOS ROGÉRIO 
MOREIRA

3.410.226-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S SEB AMOREIRA
JERONIMO ONUMA C E PE 
EM N

MEMBRO
CACILDA CARDOSO 
MENDES

8.640.481-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S SEB AMOREIRA
JERONIMO ONUMA C E PE 
EM N

MEMBRO CELIO DALVIM BRAGA 3.463.823-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S SEB AMOREIRA
262000109

JOAO TURIN C E C M EF P PRESIDENTE
ELZA BARBOSA DE 
OLIVEIRA GASPAR

7.614.562-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S SEB AMOREIRA JOAO TURIN C E C M EF P MEMBRO
ANA MARIA RAMALHO 
MOTTA

6.342.528-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

S SEB AMOREIRA JOAO TURIN C E C M EF P MEMBRO
ALEXSANDER WILLYAN 
CORREA

6.954.643-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA
266000235 AGMAR M SCARDAZZI C E C 

PROFA EF M
PRESIDENTE

BERNADETE COLLONHESE 
DE PAULA

2.249.693-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA
AGMAR M SCARDAZZI C E C 
PROFA EF M

MEMBRO
ALESSANDRO BATISTA 
DE SOUZA

9.051.362-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA
AGMAR M SCARDAZZI C E C 
PROFA EF M

MEMBRO
CRISTHIANI PIRES DE 
ALMEIDA 

6.492.592-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA 266000014
ANTONIO BITONTI E E 
PROF EF M

PRESIDENTE
MARCELO ZANDONADI 
GERALDO

7.348.182-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA
ANTONIO BITONTI E E 
PROF EF M

MEMBRO
ELIANE SANTOS 
VERALDO

7.752.831-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA
ANTONIO BITONTI E E 
PROF EF M

MEMBRO
VALQUIRIA IZIDRO 
PICOLOTO

6.143.300-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA 266000162
CECILIA MEIRELES C E 
EM N

PRESIDENTE
SUZI GRAZZIELA DE 
PAULA OLIVEIRA

7.231.262-7

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA
CECILIA MEIRELES C E 
EM N

MEMBRO
ANDREIA PAULA 
PINESSO DE OLIVEIRA

4.722.237-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

SERTANEJA
CECILIA MEIRELES C E 
EM N

MEMBRO
EDIANE EVANGELISTA 
DE ALMEIDA CORDEIRO

6.211.164-0

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ 286000274
PAULO MOZART MACHADO C 
E C M PROF EF M

PRESIDENTE
JULIANE CRISTINA 
RIBEIRO DA SILVA

7.283.341-4

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ
PAULO MOZART MACHADO C 
E C M PROF EF M

MEMBRO
EUCLIDES TADEU DA 
SILVA

3.677.036-8

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ
PAULO MOZART MACHADO C 
E C M PROF EF M

MEMBRO SIMONE DE OLIVEIRA 4.983.790-9

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ 286000282
REGINA TOKANO C E PROFA 
EM

PRESIDENTE
TATIANE RODRIGUES 
DA SILVA

5.432.683-1

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ
REGINA TOKANO C E PROFA 
EM

MEMBRO
ANGÉLICA DE ASSIS 
GONÇALVES LUDUVICO

4.940.307-0
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CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ
REGINA TOKANO C E PROFA 
EM

MEMBRO ESTEL MARIA PEREIRA 5.004.314-2

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ 286000290
RUBENS L FILGUEIRAS C 
E EF M

PRESIDENTE
SHEYENE RAFAELI 
CREMASCO

7.771.445-6

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ
RUBENS L FILGUEIRAS C 
E EF M

MEMBRO CLEIDE DA SILVA 5.075.469-3

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

URAÍ
RUBENS L FILGUEIRAS C 
E EF M

MEMBRO
MARISTELA DE 
OLIVEIRA 

3.502.743-2

CURITIBA CURITIBA 69005225
ALCINDO FANAYA JR,C E 
P/SURDOS-EI EF M P

PRESIDENTE
SOLANGE DE FATIMA 
BRECAILO

37276634

CURITIBA CURITIBA
ALCINDO FANAYA JR,C E 
P/SURDOS-EI EF M P

MEMBRO
GEISILA MONIZZI 
CAMARGO RIBEIRO

137970937

CURITIBA CURITIBA
ALCINDO FANAYA JR,C E 
P/SURDOS-EI EF M P

MEMBRO
CAUANY VASCONCELOS 
MERES

144452720

CURITIBA CURITIBA 69002269
ALCYONE M C VELLOZO, C 
E PROF-EF M

PRESIDENTE
ANDERSON LUIZ 
CRUZARA

80714459

CURITIBA CURITIBA
ALCYONE M C VELLOZO, C 
E PROF-EF M

MEMBRO
MARIA LUCIA DA SILVA 
DE SOUZA

49853590

CURITIBA CURITIBA
ALCYONE M C VELLOZO, C 
E PROF-EF M

MEMBRO
GILSON SIQUEIRA DE 
SOUZA

76203571

CURITIBA CURITIBA 69000983
ALFREDO PARODI, C E-EF 
M

PRESIDENTE CRISTIANA DUCCI GOHR 63491624

CURITIBA CURITIBA
ALFREDO PARODI, C E-EF 
M

MEMBRO
MARISSE PINTO DA 
SILVA FARIAS

74098690

CURITIBA CURITIBA
ALFREDO PARODI, C E-EF 
M

MEMBRO
MARELI DA CONCEIÇÃO 
PEREIRA DOS SANTOS

48740456

CURITIBA CURITIBA 69000622
ALGACYR M MAEDER, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE
YASODARA COLLYER DE 
MAGALHÃES HAYASHI

48602371

CURITIBA CURITIBA
ALGACYR M MAEDER, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
SILVANIRA DOUGLAS 
HAWTHORNE

19755606

CURITIBA CURITIBA
ALGACYR M MAEDER, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
LEOCINARA DO 
ROCIOFERNANDES NEVES

52266718

CURITIBA CURITIBA 69000274 ALINE PICHETH, E E-EF PRESIDENTE PATRICIA GABARDO 45324893

CURITIBA CURITIBA ALINE PICHETH, E E-EF MEMBRO
GILDETE SANTOS REIS 
ANGELO

45247961

CURITIBA CURITIBA ALINE PICHETH, E E-EF MEMBRO OLINDA MARIA SOARES 107650369

CURITIBA CURITIBA 69002897 ANGELO GUSSO, C E-EF M PRESIDENTE EDILSON DE MEDEIROS 34125477

CURITIBA CURITIBA ANGELO GUSSO, C E-EF M MEMBRO BRUNA PERES SANTOS 92340740

CURITIBA CURITIBA ANGELO GUSSO, C E-EF M MEMBRO
PATRICIA NASCIMENTO 
SIEBRA

83093870

CURITIBA CURITIBA 69004334 ANGELO TREVISAN, E E-EF PRESIDENTE
CELIA REGINA 
GUERNIERI

12655690

CURITIBA CURITIBA ANGELO TREVISAN, E E-EF MEMBRO SILVANA MARTA COMIN 40173250

CURITIBA CURITIBA ANGELO TREVISAN, E E-EF MEMBRO SELMA RITA BEATRIZ 30731077

CURITIBA CURITIBA 69004318
ANGELO VOLPATO, C E-EF 
M

PRESIDENTE JOELSON HILÁRIO 45433609

CURITIBA CURITIBA
ANGELO VOLPATO, C E-EF 
M

MEMBRO
ROSEMEIRE VIEIRA DA 
SILVA MATTOS

59318721

CURITIBA CURITIBA
ANGELO VOLPATO, C E-EF 
M

MEMBRO
BRUNA VANESSA 
KONOSKI DEZAN

76328943

CURITIBA CURITIBA 69006590
ANIBAL KHURY NETO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
SANDRA MARA 
BORDIGNON PICCINELLI 
DOS SANTOS

44412292

CURITIBA CURITIBA
ANIBAL KHURY NETO, C 
E-EF M

MEMBRO
LUCIMARA APARECIDA 
ROSA

53366244

CURITIBA CURITIBA
ANIBAL KHURY NETO, C 
E-EF M

MEMBRO
SANDRA VALEIXO 
FERRAZ

13749124

CURITIBA CURITIBA 69007171
ARLINDO CARVALHO DE 
AMORIM, C E-EF M cív 
milit

PRESIDENTE
CLAUDIO APARECIDO 
EDUARDO

43419382

CURITIBA CURITIBA
ARLINDO CARVALHO DE 
AMORIM, C E-EF M cív 
milit

MEMBRO
FABIOLA FREITAS 
DUTRA GONCALVES

88825500

CURITIBA CURITIBA
ARLINDO CARVALHO DE 
AMORIM, C E-EF M cív 
milit

MEMBRO
ANDRÉIA EMÍLIA 
PLACHA SILVANO

58402150

CURITIBA CURITIBA 69000061
ARTHUR R DE MACEDO, E 
E-EF

PRESIDENTE
LUCIA HELENA 
GONÇALVES PIRES

65263017

CURITIBA CURITIBA
ARTHUR R DE MACEDO, E 
E-EF

MEMBRO
DENILSON DE SOUZA 
PINTO

55154457

CURITIBA CURITIBA
ARTHUR R DE MACEDO, E 
E-EF

MEMBRO
PATRICIA SPIGUEL 
REGO

85644696

CURITIBA CURITIBA 69001130
ATTICO EUSEBIO DA 
ROCHA, C E D-EF M

PRESIDENTE
ANDERSON JOSE DA 
SILVA

68419158

CURITIBA CURITIBA
ATTICO EUSEBIO DA 
ROCHA, C E D-EF M

MEMBRO
JONAS NORBERTO 
ZIEMBA

89147484

CURITIBA CURITIBA
ATTICO EUSEBIO DA 
ROCHA, C E D-EF M

MEMBRO
JOSE DOMINGOS DA 
SILVA

37603961

CURITIBA CURITIBA 69000533
AVELINO ANTONIO VIEIRA, 
C E-EF M

PRESIDENTE
WELINGTON TAVARES 
DOS SANTOS

94089832
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CURITIBA CURITIBA
AVELINO ANTONIO VIEIRA, 
C E-EF M

MEMBRO LAUDICEIA MOCHI 51768655

CURITIBA CURITIBA
AVELINO ANTONIO VIEIRA, 
C E-EF M

MEMBRO
EDILAMAR REGINA DE 
OLIVEIRA FRAGA

49428219

CURITIBA CURITIBA 69004610
BEATRIZ FARIA ANSAY, C 
E-EF M  cív milit

PRESIDENTE
SANDRO FRANCISCO 
MIRA JUNIOR

61204270

CURITIBA CURITIBA
BEATRIZ FARIA ANSAY, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
LUANA ROSA NORONHA 
DE CASTRO

109283002

CURITIBA CURITIBA
BEATRIZ FARIA ANSAY, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
JOSIANE ROSA DA 
SILVA LEITE

81288070

CURITIBA CURITIBA 69003079
BENEDICTO J CORDEIRO, C 
E-EF M N PROFIS

PRESIDENTE CLEBER JOSÉ CEZAR 71174700

CURITIBA CURITIBA
BENEDICTO J CORDEIRO, C 
E-EF M N PROFIS

MEMBRO EDIOMAR MONT ALEGRE 38210335

CURITIBA CURITIBA
BENEDICTO J CORDEIRO, C 
E-EF M N PROFIS

MEMBRO
SILVANA FATIMA DE 
OLIVEIRA

51306635

CURITIBA CURITIBA 69000436
BENTO M DA ROCHA NETO, 
C E-EF M PROFIS

PRESIDENTE LORENNA LUCYA AVILA 56805931

CURITIBA CURITIBA
BENTO M DA ROCHA NETO, 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO
MARCIO FREIRE 
RODRIGUES

95081452

CURITIBA CURITIBA
BENTO M DA ROCHA NETO, 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO
JOSE PEDRO DA SILVA 
SOBRINHO

13004030

CURITIBA CURITIBA 69002285
BRANCA DO N MIRANDA, C 
E DONA-EF M

PRESIDENTE SILMARA DIAS PEREIRA 6.262.554-6

CURITIBA CURITIBA
BRANCA DO N MIRANDA, C 
E DONA-EF M

MEMBRO DEBORA OBERST 19796922

CURITIBA CURITIBA
BRANCA DO N MIRANDA, C 
E DONA-EF M

MEMBRO
JAQUELINE GIOVANETI 
MULINARI

41780347

CURITIBA CURITIBA 69002200
BRASILIO V DE CASTRO, C 
E PROF-EF M PROF

PRESIDENTE
KÁTIA BELASQUE BAUCH 
VIEIRA

67136306

CURITIBA CURITIBA
BRASILIO V DE CASTRO, C 
E PROF-EF M PROF

MEMBRO
REGEANE CRISTINA 
PERCICOTTI

72219686

CURITIBA CURITIBA
BRASILIO V DE CASTRO, C 
E PROF-EF M PROF

MEMBRO
GILMARA ELIANE 
GORSKI

51262689

CURITIBA CURITIBA 69000568
CANDIDO RONDON, C E 
MAL-EF M  cív milit

PRESIDENTE
SHARON MARTINS 
VIEIRA NOGUEZ

78301899

CURITIBA CURITIBA
CANDIDO RONDON, C E 
MAL-EF M  cív milit

MEMBRO
VANA CRISTINA DA 
ROCHA CARRARA

53529550

CURITIBA CURITIBA
CANDIDO RONDON, C E 
MAL-EF M  cív milit

MEMBRO
DINÁ DE OLIVEIRA 
LIPSKI

59287354

CURITIBA CURITIBA 69000290 CAROLA, E E DONA-EF PRESIDENTE
WAGNER ROSA DE 
OLIVEIRA

61389903

CURITIBA CURITIBA CAROLA, E E DONA-EF MEMBRO
CATIA CELESTE 
CALIXTO

65657333

CURITIBA CURITIBA CAROLA, E E DONA-EF MEMBRO
GERALDO CRISTINO 
GONÇALVES

45247473

CURITIBA CURITIBA 69001050 CARRAO, C E CONS-EF M PRESIDENTE
DENISE CRISTINA 
ROCHA

32803881

CURITIBA CURITIBA CARRAO, C E CONS-EF M MEMBRO
EDSON MOACIR FACHIN 
DOS SANTOS

19987140

CURITIBA CURITIBA CARRAO, C E CONS-EF M MEMBRO MARINI LOUZA LEMES 32624952

CURITIBA CURITIBA 69047785
CEAD POLO POTTY 
LAZAROTTO-EF M

PRESIDENTE
SILVIA APARECIDA 
RODRIGUES CARDOSO

37198536

CURITIBA CURITIBA
CEAD POLO POTTY 
LAZAROTTO-EF M

MEMBRO
SANDRA DE MELO 
SAMBATI

9666184

CURITIBA CURITIBA
CEAD POLO POTTY 
LAZAROTTO-EF M

MEMBRO VANDA KOSTIANOVIZ 59957112

CURITIBA CURITIBA 69000681
CECILIA MEIRELES, C 
E-EF M

PRESIDENTE
JAIME SÉRGIO FRAJUCA 
LOPES

46824580

CURITIBA CURITIBA
CECILIA MEIRELES, C 
E-EF M

MEMBRO
ADRIELLE FÁTIMA DE 
CARVALHO

97537291

CURITIBA CURITIBA
CECILIA MEIRELES, C 
E-EF M

MEMBRO
SONIA MARI CARVALHO 
ROBERTO

30016335

CURITIBA CURITIBA 69047807
CEEBJA CAMPO COMPRIDO-
EF M

PRESIDENTE
NATEL MARCOS 
FERREIRA

55741018

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA CAMPO COMPRIDO-
EF M

MEMBRO DOUGLAS DARONCO 89810760

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA CAMPO COMPRIDO-
EF M

MEMBRO
SUMAHYA ROSA 
GUIMARÃES ALBRECHT

19197913

CURITIBA CURITIBA 69047815
CEEBJA FRANCISCO 
AZEVEDO MACEDO-EF M

PRESIDENTE
WALLIANA TAKASAKI 
COSTA ANDREOLLA

16814229

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA FRANCISCO 
AZEVEDO MACEDO-EF M

MEMBRO
PAULO FERNANDO 
CORDOVA BURIGO

52920000

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA FRANCISCO 
AZEVEDO MACEDO-EF M

MEMBRO
ROSANA APARECIDA 
SANTI

61589104

CURITIBA CURITIBA 69047106
CEEBJA PAULO FREIRE-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
SOLANGE REGINA 
VALENTE

5.303.870-0

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA PAULO FREIRE-EF 
M PROFIS

MEMBRO
FERNANDA HOPFER 
RAUTH LIMA

83713070

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA PAULO FREIRE-EF 
M PROFIS

MEMBRO CACILDA SCHIMANSKI 4.237.916-6

CURITIBA CURITIBA 69047831
CEEBJA PROFA LAIS 
MIQUELOTTO-EF M

PRESIDENTE GILSON ALVES SANTOS 59550292
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CURITIBA CURITIBA
CEEBJA PROFA LAIS 
MIQUELOTTO-EF M

MEMBRO
ADRIANO PEREIRA DE 
FREITAS

67804651

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA PROFA LAIS 
MIQUELOTTO-EF M

MEMBRO NILDE NOGUEIRA MOURA 73381983

CURITIBA CURITIBA 69047793
CEEBJA PROFA MARIA DEON 
DE LIRA, EF-M 

PRESIDENTE
NILZA CRISTINA 
TABORDA

70255260

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA PROFA MARIA DEON 
DE LIRA, EF-M 

MEMBRO
MARIELEN DE FATIMA 
KARVAT DUARTE

72519590

CURITIBA CURITIBA
CEEBJA PROFA MARIA DEON 
DE LIRA, EF-M 

MEMBRO
FERNANDA RODRIGUES 
LEITE

132634130

CURITIBA CURITIBA 69000223
CENTRO EST EDUC PROFIS 
DE CURITIBA

PRESIDENTE
ANDREY KLEBER 
MIGLIORINI

59760637

CURITIBA CURITIBA
CENTRO EST EDUC PROFIS 
DE CURITIBA

MEMBRO
LUIZA HELENA ORACZ 
E LIMA

107649042

CURITIBA CURITIBA
CENTRO EST EDUC PROFIS 
DE CURITIBA

MEMBRO
ROSELI TEREZINHA DA 
SILVA

46790820

CURITIBA CURITIBA 69004679
CLAUDIO MORELLI, C E 
PE-EF M

PRESIDENTE
LUCIANI EZEQUIEL 
KAMINSKI

55647801

CURITIBA CURITIBA
CLAUDIO MORELLI, C E 
PE-EF M

MEMBRO
VANESSA PEDRO BOM 
RUTES

55648069

CURITIBA CURITIBA
CLAUDIO MORELLI, C E 
PE-EF M

MEMBRO
ROSEMARY SOARES DA 
SILVA

42912032

CURITIBA CURITIBA 69000240 CLETO, C E PROF-EF M PRESIDENTE
RAFAEL CRISPIM DA 
SILVA

31527767

CURITIBA CURITIBA CLETO, C E PROF-EF M MEMBRO
GISELE CRISTINE 
FILLA VITORINO

46892135

CURITIBA CURITIBA CLETO, C E PROF-EF M MEMBRO ISABELLE AZIM PINTO 61386092

CURITIBA CURITIBA 69004342 COLBACCHINI, E E PE-EF PRESIDENTE
ROSANGELA MARIA DE 
OLIVEIRA VANZELLA

41804157

CURITIBA CURITIBA COLBACCHINI, E E PE-EF MEMBRO ROSICLER PEREIRA 59530402

CURITIBA CURITIBA COLBACCHINI, E E PE-EF MEMBRO
JÉSSICA ALLANA 
PEREIRA DA SILVA

108982594

CURITIBA CURITIBA 69005144
CRUZEIRO DO SUL, C 
E-EF M

PRESIDENTE
CLAUDIO EDUARDO 
KRAMAR

59111663

CURITIBA CURITIBA
CRUZEIRO DO SUL, C 
E-EF M

MEMBRO
MARIA DA CONCEIÇÃO 
NUNES CORREIA

66128270

CURITIBA CURITIBA
CRUZEIRO DO SUL, C 
E-EF M

MEMBRO
ANDRÉA CELLY 
CARVALHO BATISTA 
SANTOS

76194840

CURITIBA CURITIBA 69002250
DIRCE C DO AMARAL, C E 
PROFA-EF M PROFIS

PRESIDENTE
SANDRA TEREZINHA 
BIZUSKO

55839530

CURITIBA CURITIBA
DIRCE C DO AMARAL, C E 
PROFA-EF M PROFIS

MEMBRO
OSMAR ALMEIDA DE 
ARAUJO

20570628

CURITIBA CURITIBA
DIRCE C DO AMARAL, C E 
PROFA-EF M PROFIS

MEMBRO
NEUSA DO ROCIO BUCH 
PADILHA

40616390

CURITIBA CURITIBA 69003974
DOMINGOS ZANLORENZI, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE DÉCIO SOARES VICENTE 143849554

CURITIBA CURITIBA
DOMINGOS ZANLORENZI, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO SOLANGE DOS SANTOS 59497987

CURITIBA CURITIBA
DOMINGOS ZANLORENZI, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO MARIA HEINZEN 35801642

CURITIBA CURITIBA 69000860
DORACY CEZARINO, C E-E 
F M

PRESIDENTE
NILS ARNALDO ZILLI 
DE OLIVEIRA

72586760

CURITIBA CURITIBA
DORACY CEZARINO, C E-E 
F M

MEMBRO
CREOLI NUNES DE 
PAIVA MOTA

58950211

CURITIBA CURITIBA
DORACY CEZARINO, C E-E 
F M

MEMBRO
JORGIANI ZUCCHI 
ALCANTARA

31181607

CURITIBA CURITIBA 69000649
ELIAS ABRAHAO, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE DANIELLE GLASER 50246779

CURITIBA CURITIBA
ELIAS ABRAHAO, C E 
PROF-EF M

MEMBRO SANDRA REGINA VIEIRA 33445156

CURITIBA CURITIBA
ELIAS ABRAHAO, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
CARMEN LUCIA DA 
COSTA ALVES

39164302

CURITIBA CURITIBA 69000797
EMILIO DE MENEZES, C 
E-EF M

PRESIDENTE VILMAR KRAEMER 51758838

CURITIBA CURITIBA
EMILIO DE MENEZES, C 
E-EF M

MEMBRO
ADEMAR RAMOS 
FERREIRA

76744602

CURITIBA CURITIBA
EMILIO DE MENEZES, C 
E-EF M

MEMBRO
HILDA GIZELLA 
VICENTE BOROCZ

50873641

CURITIBA CURITIBA 69000363
ERMELINO DE LEAO, C 
E-EF M  cív milit

PRESIDENTE
DANIELA CRISTINA DE 
LIZ CROTT 

65029065

CURITIBA CURITIBA
ERMELINO DE LEAO, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
VITORIA TONET 
PEREIRA   

139556240

CURITIBA CURITIBA
ERMELINO DE LEAO, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
Patricia Marina 
Andrade Paulin 

59000624

CURITIBA CURITIBA 69000444 ERNANI VIDAL, C E-EF M PRESIDENTE
MARIO CERDEIRA 
FIDALGO

61613200

CURITIBA CURITIBA ERNANI VIDAL, C E-EF M MEMBRO
FATIMA JACKISCH 
CIRCUNVIS

95116698

CURITIBA CURITIBA ERNANI VIDAL, C E-EF M MEMBRO ELIZETE ZAMIN 20833556

CURITIBA CURITIBA 69009468
ETELVINA C RIBAS, C E 
PROFA-EF M  cív milit

PRESIDENTE
JOSE CARLOS REAL 
KOEHLER

63193860
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CURITIBA CURITIBA
ETELVINA C RIBAS, C E 
PROFA-EF M  cív milit

MEMBRO
LUCIMARA DE OLIVEIRA 
LOPES

90878697

CURITIBA CURITIBA
ETELVINA C RIBAS, C E 
PROFA-EF M  cív milit

MEMBRO
LUCIANE SERVES DOS 
REIS

55552525

CURITIBA CURITIBA 69012280
EURIDES BRANDAO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
BARBARA STREMEL 
RIBEIRO

62203439

CURITIBA CURITIBA
EURIDES BRANDAO, C 
E-EF M

MEMBRO GRAZIELY DOS SANTOS 73262470

CURITIBA CURITIBA
EURIDES BRANDAO, C 
E-EF M

MEMBRO
VERA LUCIA CHAGAS 
DOS SANTOS

42461890

CURITIBA CURITIBA 69001009
EUZEBIO DA MOTA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
GILIAN CRISTINA 
BARROS

6.306039-9

CURITIBA CURITIBA
EUZEBIO DA MOTA, C 
E-EF M

MEMBRO
JUCIMARA BATISTA DOS 
SANTOS DE SOUZA

42609234

CURITIBA CURITIBA
EUZEBIO DA MOTA, C 
E-EF M

MEMBRO
ROSIANE DO ROCIO 
KEREK DE OLIVIERA 
SANTANA

63245577

CURITIBA CURITIBA 69012310
FLAVIO F DA LUZ, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ROSANA ANDOLFATO 
BUHRER

45621103

CURITIBA CURITIBA
FLAVIO F DA LUZ, C 
E-EF M

MEMBRO
MARCIA APARECIDA DE 
CHAVES BRANDINO

69504183

CURITIBA CURITIBA
FLAVIO F DA LUZ, C 
E-EF M

MEMBRO
FABIA NORIANI 
MARQUES DE ALMEIDA 
FERREIRA

81186324

CURITIBA CURITIBA 69004326
FRANCISCO ZARDO, C E 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE
MARLON APARECIDO 
DESPLANCHES

67605705

CURITIBA CURITIBA
FRANCISCO ZARDO, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO JEANE HIANKE 42389439

CURITIBA CURITIBA
FRANCISCO ZARDO, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO LUIS CESAR VOLPINI 46985869

CURITIBA CURITIBA 69004547
GABRIELA MISTRAL, C 
E-EF M

PRESIDENTE HEBERT HIROSHI SATO 61344039

CURITIBA CURITIBA
GABRIELA MISTRAL, C 
E-EF M

MEMBRO
BEATRIZ REGINA 
TANCARA NINA

66790282

CURITIBA CURITIBA
GABRIELA MISTRAL, C 
E-EF M

MEMBRO
NEUSA APARECIDA 
RUFINO DE OLIVEIRA

35437460

CURITIBA CURITIBA 69000088
GELVIRA CORREA PACHECO, 
C E-EF M

PRESIDENTE
FELIPE SOBCZYNSKI 
GONÇALVES

63960055

CURITIBA CURITIBA
GELVIRA CORREA PACHECO, 
C E-EF M

MEMBRO
SYMARA SANTOS BRITTO 
REGINALDA

34340536

CURITIBA CURITIBA
GELVIRA CORREA PACHECO, 
C E-EF M

MEMBRO LILIAN KRAVICZ 68561426

CURITIBA CURITIBA 69006744
GETULIO VARGAS, C E-EF 
M  cív militr

PRESIDENTE
JAQUELINE FERRAZZA 
GONÇALVES

81552711

CURITIBA CURITIBA
GETULIO VARGAS, C E-EF 
M  cív militr

MEMBRO
LUCIANO MARCELINO 
CORDEIRO

60912491

CURITIBA CURITIBA
GETULIO VARGAS, C E-EF 
M  cív militr

MEMBRO SILVANA SZYMONEL 91927462

CURITIBA CURITIBA 69002170
GOTTLIEB MUELLER, C 
E-EF M  cív milit

PRESIDENTE MARCIA RIBEIRO 46369777

CURITIBA CURITIBA
GOTTLIEB MUELLER, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
SONIA REGINA RAMOS 
DE AZAMBUJA

16968935

CURITIBA CURITIBA
GOTTLIEB MUELLER, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
WANDERLI APARECIDA 
DE PAULA

33604351

CURITIBA CURITIBA 69000886 GUAIRA, C E-EF M PRESIDENTE
ANA CRISTINA ROSS 
DYBAX

40604910

CURITIBA CURITIBA GUAIRA, C E-EF M MEMBRO
UBIRATAN FERREIRA 
JUNIOR

71179168

CURITIBA CURITIBA GUAIRA, C E-EF M MEMBRO MARCOS VOLANIN 37158593

CURITIBA CURITIBA 69015786
GUARDA MIRIM DO PARANA, 
C E-EM

PRESIDENTE DEBORA QUEIROZ 67416619

CURITIBA CURITIBA
GUARDA MIRIM DO PARANA, 
C E-EM

MEMBRO
CRISTIANE SANTOS DA 
SILVA

67691067

CURITIBA CURITIBA
GUARDA MIRIM DO PARANA, 
C E-EM

MEMBRO
JANINI SIXEL 
YAMAWAKI

69745210

CURITIBA CURITIBA 69014810
GUIDO ARZUA, C E PROF-
EF M

PRESIDENTE
VANDA APARECIDA TORÁ 
DOS SANTOS

40141014

CURITIBA CURITIBA
GUIDO ARZUA, C E PROF-
EF M

MEMBRO SANDRA MARA FERRARI 63345849

CURITIBA CURITIBA
GUIDO ARZUA, C E PROF-
EF M

MEMBRO
IVONE MARIA ESCOLARO 
DELBONI

39826313

CURITIBA CURITIBA 69000096
GUIDO STRAUBE, C E 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE SIDNEI BORGES 51776496

CURITIBA CURITIBA
GUIDO STRAUBE, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO ANA MARIA MENEGHETTE 11858791

CURITIBA CURITIBA
GUIDO STRAUBE, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
DANIELA CRISTINA 
BINO

61314547

CURITIBA CURITIBA 69009271
GUILHERME A MARANHAO, C 
E DESEMB-EF M

PRESIDENTE GERSON TOME PERPETUO 48914870

CURITIBA CURITIBA
GUILHERME A MARANHAO, C 
E DESEMB-EF M

MEMBRO KELI MOREIRA 63041955

CURITIBA CURITIBA
GUILHERME A MARANHAO, C 
E DESEMB-EF M

MEMBRO RITA DE CASSIA SILVA 56512489
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CURITIBA CURITIBA 69015824 GUILHERME JACOBUCCI PRESIDENTE
JULIANA GRONKE 
MORATONE

20517212

CURITIBA CURITIBA GUILHERME JACOBUCCI MEMBRO CAMILA BIASETO 57140658

CURITIBA CURITIBA GUILHERME JACOBUCCI MEMBRO
PRISCILA ROSA 
CALIXTO SAAD

85149016

CURITIBA CURITIBA 69004652
GUILHERME PEREIRA NETO, 
C E-EF_M

PRESIDENTE
LUCIANA TARDETTI 
MALTEZO

82780955

CURITIBA CURITIBA
GUILHERME PEREIRA NETO, 
C E-EF_M

MEMBRO
IRENE BISCAIA DOS 
SANTOS

59371746

CURITIBA CURITIBA
GUILHERME PEREIRA NETO, 
C E-EF_M

MEMBRO
KELI JUCELIA PELANDA 
DUDECKE

55802351

CURITIBA CURITIBA 69004180
HASDRUBAL BELLEGARD, C 
E-EF M

PRESIDENTE
FRANCISLÉA 
ISHIKIRIYAMA JORGE

56281886

CURITIBA CURITIBA
HASDRUBAL BELLEGARD, C 
E-EF M

MEMBRO JOÃO MOREIRA CHAVES 39821664

CURITIBA CURITIBA
HASDRUBAL BELLEGARD, C 
E-EF M

MEMBRO
ENEIDE PIRES 
ROHLEDER

72801814

CURITIBA CURITIBA 69004075 HELENA DIONYSIO, E E-EF PRESIDENTE
ADRIANA BORGES DE 
SOUSA EBBINGHAUS

45080498

CURITIBA CURITIBA HELENA DIONYSIO, E E-EF MEMBRO
SHEROLIN KARINE 
RODRIGUES DOS SANTOS

137318261

CURITIBA CURITIBA HELENA DIONYSIO, E E-EF MEMBRO
SANDRA REGINA 
GOLINSKI PEDROZO

53616143

CURITIBA CURITIBA 69000150
HILDEBRANDO DE ARAUJO, 
C E-EF M PROFIS

PRESIDENTE ROGÉRIO LUIZ ZENI 34871809

CURITIBA CURITIBA
HILDEBRANDO DE ARAUJO, 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO
MARCYLENE ADRIANE 
ROSA PEREIRA 
FERNANDES

50786200

CURITIBA CURITIBA
HILDEBRANDO DE ARAUJO, 
C E-EF M PROFIS

MEMBRO
ELIANE BRASILIO DA 
ROCHA

39300826

CURITIBA CURITIBA 69007830
HILDEGARD SONDAHL, C E 
PROFA-EF M

PRESIDENTE
ROSIANE PEREIRA 
CARDOSO

55895945

CURITIBA CURITIBA
HILDEGARD SONDAHL, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
DIANA MASCARENHAS 
DOS SANTOS

54663960

CURITIBA CURITIBA
HILDEGARD SONDAHL, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO VALDENIS CHUICO 45374530

CURITIBA CURITIBA 69000169
HOMERO B DE BARROS, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
VALDEMAR BUSANELLO 
JUNIOR

125750540

CURITIBA CURITIBA
HOMERO B DE BARROS, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
MARILUZ GABASA 
ARIMORI

34837791

CURITIBA CURITIBA
HOMERO B DE BARROS, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
CYNTHIA BENNER 
FERREIRA

53000150

CURITIBA CURITIBA 69008445
IARA BERGMANN, C E 
PROFA-EF M

PRESIDENTE ANELITA MIQUELETTO 61325310

CURITIBA CURITIBA
IARA BERGMANN, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
CELSO APARECIDO 
SPITZER

55840490

CURITIBA CURITIBA
IARA BERGMANN, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
LUIS ALBERTO 
GRANATTO

61549749

CURITIBA CURITIBA 69010954
INEZ VICENTE BOROCZ, C 
E-EF M

PRESIDENTE JOSE JAIR FERNANDES 33894260

CURITIBA CURITIBA
INEZ VICENTE BOROCZ, C 
E-EF M

MEMBRO
MATEUS MIGUEL 
PADILHA

58544388

CURITIBA CURITIBA
INEZ VICENTE BOROCZ, C 
E-EF M

MEMBRO ADILSON SILVEIRA 51058674

CURITIBA CURITIBA 69000045
INST ED PR PROF ERASMO 
PILOTTO-EF M N

PRESIDENTE
MARCIA COSTA 
GRAICHEN MURBACH

43789015

CURITIBA CURITIBA
INST ED PR PROF ERASMO 
PILOTTO-EF M N

MEMBRO
ANA PAULA JULIÃO 
MARTINS

61856293

CURITIBA CURITIBA
INST ED PR PROF ERASMO 
PILOTTO-EF M N

MEMBRO
ALAN DANIEL 
CAVALCANTE FURMAN

91845784

CURITIBA CURITIBA 69004199
ISABEL L S SOUZA, C E 
PROFA-EF M

PRESIDENTE AVERALDO TEODORO 64777645

CURITIBA CURITIBA
ISABEL L S SOUZA, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
ANA LUCIA SUMYK DA 
SILVA

51619706

CURITIBA CURITIBA
ISABEL L S SOUZA, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
ROSANGELA PASCOALINA 
SILVEIRA DOS SANTOS

53134130

CURITIBA CURITIBA 69000940 ISOLDA SCHMID, C E-EF M PRESIDENTE
OSVALDO MAGALHÃES 
SOARES FILHO

59423444

CURITIBA CURITIBA ISOLDA SCHMID, C E-EF M MEMBRO
ROSANA RIBEIRO 
SANTOS GABARDO

35222332

CURITIBA CURITIBA ISOLDA SCHMID, C E-EF M MEMBRO
DIOGO HENRIQUE DE 
LARA

97172714

CURITIBA CURITIBA 69000770 IVO LEAO, C E-EF M PRESIDENTE
JOÃO ADRIANO AVELAR 
SANTOS

47973619

CURITIBA CURITIBA IVO LEAO, C E-EF M MEMBRO
MARIA LUCIA SABINO 
DOS SANTOS

87544826

CURITIBA CURITIBA IVO LEAO, C E-EF M MEMBRO SIMONE DELFES 59564544

CURITIBA CURITIBA 69003966
IVO ZANLORENZI, E E 
MONS-EF

PRESIDENTE
HAEDY BEATRIX 
HILLING NIEBEL

20976020

CURITIBA CURITIBA
IVO ZANLORENZI, E E 
MONS-EF

MEMBRO
VANDERLI REGINA 
CAMPOS

105309660
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CURITIBA CURITIBA
IVO ZANLORENZI, E E 
MONS-EF

MEMBRO
NEUZI DO ROCIO 
MOTTIN SILVA

20951192

CURITIBA CURITIBA 69001068 JAYME CANET, C E-EF M PRESIDENTE
RAQUEL VIEIRA LEMOS 
PINTO

42068110

CURITIBA CURITIBA JAYME CANET, C E-EF M MEMBRO
DELMA SILVEIRA 
KOVALSKI

18486784

CURITIBA CURITIBA JAYME CANET, C E-EF M MEMBRO
JUCIANE CRISTINA 
MOREIRA

61637125

CURITIBA CURITIBA 69001106 JOAO BETTEGA, C E-EF M PRESIDENTE
WILMA FONTANA DE 
SOUZA ALVARES

63823082

CURITIBA CURITIBA JOAO BETTEGA, C E-EF M MEMBRO
MARIA LÚCIA 
GONÇALVES COSTA

51973534

CURITIBA CURITIBA JOAO BETTEGA, C E-EF M MEMBRO
CRISTINA GONÇALVES 
DE OLIVEIRA

62760591

CURITIBA CURITIBA 69001114
JOAO DE OLIVEIRA 
FRANCO, C E-EF M

PRESIDENTE
VIVIANE KREGENSKI 
BUCH

60772908

CURITIBA CURITIBA
JOAO DE OLIVEIRA 
FRANCO, C E-EF M

MEMBRO ALEXANDER CIESZYNSKI 68213975

CURITIBA CURITIBA
JOAO DE OLIVEIRA 
FRANCO, C E-EF M

MEMBRO
DERENICE ROCHA DE 
OLIVEIRA

46015088

CURITIBA CURITIBA 69002277
JOAO LOYOLA, C E PROF-
EF M

PRESIDENTE MARCIA MOREIRA 44861933

CURITIBA CURITIBA
JOAO LOYOLA, C E PROF-
EF M

MEMBRO
PAULO CESAR SOUZA 
LIMA

30145461

CURITIBA CURITIBA
JOAO LOYOLA, C E PROF-
EF M

MEMBRO
GILVANA APARECIDA 
GONÇALVES

40687424

CURITIBA CURITIBA 69000789
JOAO MAZZAROTTO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
FRANCISCO DIOGO 
XIMENEZ

19988066

CURITIBA CURITIBA
JOAO MAZZAROTTO, C 
E-EF M

MEMBRO
MARIA ELENIR DE 
BASTOS DE MATTOS

42850861

CURITIBA CURITIBA
JOAO MAZZAROTTO, C 
E-EF M

MEMBRO DANIELLA NAZARIO 61966480

CURITIBA CURITIBA 69002919
JOAO PAULO I, C E PAPA-
EF M

PRESIDENTE
AGUINALDO AFONSO 
CARNEIRO

39335239

CURITIBA CURITIBA
JOAO PAULO I, C E PAPA-
EF M

MEMBRO LUCIANO SOUZA SOARES 105457383

CURITIBA CURITIBA
JOAO PAULO I, C E PAPA-
EF M

MEMBRO
MARGARETH MICHELS 
RAMOS

47614201

CURITIBA CURITIBA 69002927 JOAO PAULO II, C E-EF M PRESIDENTE
CLAUDILENE ZIRONDI 
SARDANHA

71133761

CURITIBA CURITIBA JOAO PAULO II, C E-EF M MEMBRO
CLAUDILENE ZIRONDI 
SARDANHA

71133761

CURITIBA CURITIBA JOAO PAULO II, C E-EF M MEMBRO
ALEX SANDRO ALVES 
MOREIRA

79523100

CURITIBA CURITIBA 69000576
JOAO TURIN, C E-EF M  
cív milit

PRESIDENTE DAVI DE MIRANDA 39367513

CURITIBA CURITIBA
JOAO TURIN, C E-EF M  
cív milit

MEMBRO
CLAUDETE IVANILDE 
PEDRALLI SABER

41793732

CURITIBA CURITIBA
JOAO TURIN, C E-EF M  
cív milit

MEMBRO DIRCEU JOSÉ DE PAULA 51554078

CURITIBA CURITIBA 69007554
JOAO WISLINSKI, E E 
PE-EF

PRESIDENTE LUCI MARA PEREIRA 53612458

CURITIBA CURITIBA
JOAO WISLINSKI, E E 
PE-EF

MEMBRO EDUARDO MARCHETT 79254762

CURITIBA CURITIBA
JOAO WISLINSKI, E E 
PE-EF

MEMBRO
MARIA EDUARDA DE 
LIMA MAESKI

128504796

CURITIBA CURITIBA 69000878
JOSE BUSNARDO, C E -EF 
M

PRESIDENTE
UBIRAJARA GOMES DE 
AZEREDO FILHO

39646943

CURITIBA CURITIBA
JOSE BUSNARDO, C E -EF 
M

MEMBRO
BERNADETH DE FÁTIMA 
WEBER DA SILVA

12294190

CURITIBA CURITIBA
JOSE BUSNARDO, C E -EF 
M

MEMBRO CARINA SKURA RIBEIRO 84778222

CURITIBA CURITIBA 69004032 JOSE FRESSATO, C E-EF M PRESIDENTE
MARIA VALÉRIA 
VASCONCELOS CALIXTO

30454138

CURITIBA CURITIBA JOSE FRESSATO, C E-EF M MEMBRO
LIGIA LUCIMARA DA 
CRUZ CORREA DE 
OLIVEIRA

14541713

CURITIBA CURITIBA JOSE FRESSATO, C E-EF M MEMBRO
VANICE DO CARMO 
ALEIXO

67418255

CURITIBA CURITIBA 69000207
JOSE GUIMARAES, C E 
PROF-EM PROFIS

PRESIDENTE
MARIA LÚCIA FAGUNDES 
ROSSETO

15201347

CURITIBA CURITIBA
JOSE GUIMARAES, C E 
PROF-EM PROFIS

MEMBRO
MARCIO OERES 
CLAUDINO

78618850

CURITIBA CURITIBA
JOSE GUIMARAES, C E 
PROF-EM PROFIS

MEMBRO
ROSEMERI APARECIDA 
MARTINS CRUZ

20834897

CURITIBA CURITIBA 69015050
JOSE RICHA, E E-EF MOD 
ED ESP

PRESIDENTE
JUÇARA REINHARDT 
LUIZA

39046970

CURITIBA CURITIBA
JOSE RICHA, E E-EF MOD 
ED ESP

MEMBRO
ROBERTO CARLOS DE 
CARVALHO

59267302

CURITIBA CURITIBA
JOSE RICHA, E E-EF MOD 
ED ESP

MEMBRO
VIVIANE DAVID DE 
LIMA

61736700

CURITIBA CURITIBA 69000053
JULIA WANDERLEY, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
CRISTIANO ANDRE 
GONCALVES

83810858
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CURITIBA CURITIBA
JULIA WANDERLEY, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
ROSEMEIRE GROU DA 
CRUZ BECHER

42807583

CURITIBA CURITIBA
JULIA WANDERLEY, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
FABRICIO ROSA 
ROSSETO

43429647

CURITIBA CURITIBA 69000657
JULIO MESQUITA, C E 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE PAULO CESAR NOGUEIRA 30842090

CURITIBA CURITIBA
JULIO MESQUITA, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
CARLA GRACIELE DO 
VALLE

84195200

CURITIBA CURITIBA
JULIO MESQUITA, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
LUCILIA APARECIDA 
SANTOS LORINI

69567851

CURITIBA CURITIBA 69004172 LA SALLE, C E-EF M PRESIDENTE
JOSE ANTONIO BUHER 
MACHADO

51253329

CURITIBA CURITIBA LA SALLE, C E-EF M MEMBRO
GISELE FRANCO DA 
SILVA

78802014

CURITIBA CURITIBA LA SALLE, C E-EF M MEMBRO
AGDA RODRIGUES DE 
AZEVEDO

51280849

CURITIBA CURITIBA 69000185
LAMENHA LINS, C E PRES-
EM PROFIS

PRESIDENTE LUIZ SCREMIN FILHO 38038222

CURITIBA CURITIBA
LAMENHA LINS, C E PRES-
EM PROFIS

MEMBRO WILSON COGITSKEI 35851828

CURITIBA CURITIBA
LAMENHA LINS, C E PRES-
EM PROFIS

MEMBRO
ERICA DE ALENCAR 
SILVA

83398779

CURITIBA CURITIBA 69003842
LEONCIO CORREIA, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE MARCELLO MONTEIRO 65476690

CURITIBA CURITIBA
LEONCIO CORREIA, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
SANDRA DO ROCIO 
TELLES BETTEGA

51670540

CURITIBA CURITIBA
LEONCIO CORREIA, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
RENI DAS GRAÇAS 
BERNARDI DOS SANTOS

57160691

CURITIBA CURITIBA 69000070
LOUREIRO FERNANDES, C E 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE
MICHEL APARECIDO 
NOCCHI DE OLIVEIRA

69242251

CURITIBA CURITIBA
LOUREIRO FERNANDES, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
LORENE RODRIGUES DA 
LUZ CAMPREGHER

22091875

CURITIBA CURITIBA
LOUREIRO FERNANDES, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
CLORISSEIA FERREIRA 
CARVALHO

66222071

CURITIBA CURITIBA 69001025 LUCIA BASTOS, C E-EF M PRESIDENTE
DANIEL DE PAULA 
NEVES SOUSA

78170743

CURITIBA CURITIBA LUCIA BASTOS, C E-EF M MEMBRO
AIDE CRISTINE 
BARBOSA LIMA

40193138

CURITIBA CURITIBA LUCIA BASTOS, C E-EF M MEMBRO
ETELVINA LEA ROHN 
DA COSTA

47368456

CURITIBA CURITIBA 69015328
LUCY REQUIAO DE M E 
SILVA, E E-EI EF M E

PRESIDENTE
EDIMARA DAS GRAÇAS 
AGUIRRE ZANOCINI

39728958

CURITIBA CURITIBA
LUCY REQUIAO DE M E 
SILVA, E E-EI EF M E

MEMBRO SERGIO SOBOLEVSKI 30272706

CURITIBA CURITIBA
LUCY REQUIAO DE M E 
SILVA, E E-EI EF M E

MEMBRO
JIU LA PASTINA 
MODESTO

78866713

CURITIBA CURITIBA 69005110
LUIZ CARLOS DE P E 
SOUZA, C E P-E F M cív 
milit

PRESIDENTE
ADALTON SUTIL DE 
OLIVEIRA

22180061

CURITIBA CURITIBA
LUIZ CARLOS DE P E 
SOUZA, C E P-E F M cív 
milit

MEMBRO
RONICÍ DE OLIVEIRA 
DE JESUS

70142988

CURITIBA CURITIBA
LUIZ CARLOS DE P E 
SOUZA, C E P-E F M cív 
milit

MEMBRO
VILMARA DO 
NASCIMENTO DE ARAUJO

66181111

CURITIBA CURITIBA 69000991
LUIZA ROSS, C E PROFA-
EF M

PRESIDENTE
ZENILDA NEPOMUCENO 
DE ALMEIDA ROMANIO

90894757

CURITIBA CURITIBA
LUIZA ROSS, C E PROFA-
EF M

MEMBRO
ALEXANDRE DA 
SILVEIRA

67598040

CURITIBA CURITIBA
LUIZA ROSS, C E PROFA-
EF M

MEMBRO
SIRLEY TEREZINHA 
RIBEIRO

41958669

CURITIBA CURITIBA 69000134
LYSIMACO F COSTA, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE
JAILSON DA SILVA 
NECO

83912251

CURITIBA CURITIBA
LYSIMACO F COSTA, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
VERA LÚCIA VIDOTTI 
NUNES

33220987

CURITIBA CURITIBA
LYSIMACO F COSTA, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
DENIZE CRISTINA DA 
CRUZ

87536890

CURITIBA CURITIBA 69000100
MANOEL A GUIMARAES, C E 
SEN-EF M  cív milit

PRESIDENTE
LILIAN DA SILVA 
ROCHA

74019803

CURITIBA CURITIBA
MANOEL A GUIMARAES, C E 
SEN-EF M  cív milit

MEMBRO DERMEVAL PLUSEK 47350786

CURITIBA CURITIBA
MANOEL A GUIMARAES, C E 
SEN-EF M  cív milit

MEMBRO
DIONIZIO ANTONIO DE 
VASCONCELOS

52157790

CURITIBA CURITIBA 69000665
MANOEL RIBAS, C E ED EM 
TEMPO INT-EF M

PRESIDENTE JULIO CESAR BASTOS 75613326

CURITIBA CURITIBA
MANOEL RIBAS, C E ED EM 
TEMPO INT-EF M

MEMBRO
BERNADETH DE LOURDES 
GAMBETTA

36723800

CURITIBA CURITIBA
MANOEL RIBAS, C E ED EM 
TEMPO INT-EF M

MEMBRO
ZENILDE APARECIDA 
DOS SANTOS

51553128

CURITIBA CURITIBA 69000630
MARIA A TEIXEIRA, C E 
PROFA-EF M PROFIS

PRESIDENTE ADRIANA BUSATO 61567704

CURITIBA CURITIBA
MARIA A TEIXEIRA, C E 
PROFA-EF M PROFIS

MEMBRO
LORENA APARECIDA 
MEHL CORADI

34438285
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CURITIBA CURITIBA
MARIA A TEIXEIRA, C E 
PROFA-EF M PROFIS

MEMBRO
LUCIANO JOAQUIM DOS 
SANTOS

71432203

CURITIBA CURITIBA 69000673
MARIA BALBINA COSTA 
DIAS,C E PROFA-EF M

PRESIDENTE ROSERLEI CORSI 43723537

CURITIBA CURITIBA
MARIA BALBINA COSTA 
DIAS,C E PROFA-EF M

MEMBRO
ROSSANA DE FATIMA 
TRAPP ZANARDI

22023918

CURITIBA CURITIBA
MARIA BALBINA COSTA 
DIAS,C E PROFA-EF M

MEMBRO
LILIAN CELIA MORAES 
DA SILVA PEREIRA

66578763

CURITIBA CURITIBA 69004636
MARIA GAI GRENDEL, C E 
PROFA-EF M

PRESIDENTE
SONIA APARECIDA 
HINÇA DOS SANTOS

38899333

CURITIBA CURITIBA
MARIA GAI GRENDEL, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
MARLI APARECIDA 
VIEIRA

65759888

CURITIBA CURITIBA
MARIA GAI GRENDEL, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
KEROLIN ZAMBIAZI 
SOCZEK

88677544

CURITIBA CURITIBA 69000410
MARIA HELOISA CASSELLI, 
E E PROFA-EF

PRESIDENTE
MARISTELA BIANCHI 
GOES

36484250

CURITIBA CURITIBA
MARIA HELOISA CASSELLI, 
E E PROFA-EF

MEMBRO ADILSON COSTA PINTO 60325790

CURITIBA CURITIBA
MARIA HELOISA CASSELLI, 
E E PROFA-EF

MEMBRO LUCIANE ANDREUZO 61736123

CURITIBA CURITIBA 69000355
MARIA MONTESSORI, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ELDENISE LOPES DO 
NASCIMENTO

72253868

CURITIBA CURITIBA
MARIA MONTESSORI, C 
E-EF M

MEMBRO LETICIA KEIKO ALVES 60900027

CURITIBA CURITIBA
MARIA MONTESSORI, C 
E-EF M

MEMBRO
DAIANY CRISTHINE 
AUDA

73234611

CURITIBA CURITIBA 69000460 MARIA P MARTINS, E E-EF PRESIDENTE
CRISTINA STRAIOTO 
DINIZ

60534624

CURITIBA CURITIBA MARIA P MARTINS, E E-EF MEMBRO
ELCIO APARECIDO 
LATZKE

45952363

CURITIBA CURITIBA MARIA P MARTINS, E E-EF MEMBRO
IRACELI DE SOUZA 
ROSA

58099465

CURITIBA CURITIBA 69013627
MARLI QUEIROZ AZEVEDO, 
C E-EF M

PRESIDENTE
TÂNIA MARIA 
SUGAMOSTO HENNEQUIN

17734407

CURITIBA CURITIBA
MARLI QUEIROZ AZEVEDO, 
C E-EF M

MEMBRO
AMANDA DOS SANTOS 
COPPI

130384315

CURITIBA CURITIBA
MARLI QUEIROZ AZEVEDO, 
C E-EF M

MEMBRO JEAN LONIS MACEDO 45311686

CURITIBA CURITIBA 69002188
MAXIMO ATILIO ASINELLI, 
C E PROF-EF M

PRESIDENTE DELIRIO BONIN 93918681

CURITIBA CURITIBA
MAXIMO ATILIO ASINELLI, 
C E PROF-EF M

MEMBRO
ARTHUR ADALBERTO 
DYBOWICZ NETO

14596240

CURITIBA CURITIBA
MAXIMO ATILIO ASINELLI, 
C E PROF-EF M

MEMBRO VERA LUCIA BRANTE 14483586

CURITIBA CURITIBA 69002986
MILTON CARNEIRO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
CHRISTIAN RICARDO 
DOS SANTOS

57358246

CURITIBA CURITIBA
MILTON CARNEIRO, C 
E-EF M

MEMBRO
VALERIA TEODORO DA 
SILVA

82895876

CURITIBA CURITIBA
MILTON CARNEIRO, C 
E-EF M

MEMBRO
ROSANGELA DE 
ALBUQUERQUE SAMUEL 
SAPORITI

44825287

CURITIBA CURITIBA 69012299
MORADIAS MONTEIRO 
LOBATO, C E-EF M

PRESIDENTE
LUCIANA MARIA 
RIBEIRO

55760772

CURITIBA CURITIBA
MORADIAS MONTEIRO 
LOBATO, C E-EF M

MEMBRO
DANIELE CRISTINA 
FERREIRA

96215924

CURITIBA CURITIBA
MORADIAS MONTEIRO 
LOBATO, C E-EF M

MEMBRO SIRLEY KREMER LUIZ 73216923

CURITIBA CURITIBA 69001076
NARCISO MENDES, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE
MARCELO PEREIRA DE 
OLIVEIRA

59001159

CURITIBA CURITIBA
NARCISO MENDES, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
LUCIANE SCHIOCCHET 
MURAKAMI

77482024

CURITIBA CURITIBA
NARCISO MENDES, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
DENIZE ROCHA DE 
OLIVEIRA

65603942

CURITIBA CURITIBA 69000703
NATALIA REGINATO, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
JUCELENI BARBOZA 
BAASCH

107675175

CURITIBA CURITIBA
NATALIA REGINATO, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
MARCELO TRENTIN 
CHAGAS

64665561

CURITIBA CURITIBA
NATALIA REGINATO, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
ISABEL CRISTINA 
CARVALHEIRO FESTA

51309235

CURITIBA CURITIBA 69015794
NATALIE BARRAGA, C A 
E E

PRESIDENTE
ANNE CAROLINE 
E SILVA GOYOS 
NASCIMENTO

44464624

CURITIBA CURITIBA
NATALIE BARRAGA, C A 
E E

MEMBRO
NAIANA FATIMA 
OLISCOVICZ

129480238

CURITIBA CURITIBA
NATALIE BARRAGA, C A 
E E

MEMBRO
MARIA OLINDA MAIA 
DA SILVA

90270907

CURITIBA CURITIBA 69000851
NEWTON F DA COSTA, C 
E-EF M

PRESIDENTE TANIA REGINA BENDLIN 61650520

CURITIBA CURITIBA
NEWTON F DA COSTA, C 
E-EF M

MEMBRO
MARIA CRISTINA 
GIOVANNETTI ALVES

36567287

CURITIBA CURITIBA
NEWTON F DA COSTA, C 
E-EF M

MEMBRO
ROSANGELA DE FATIMA 
KALINOSKI SIQUEIRA

47710340
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CURITIBA CURITIBA 69002161
NILO BRANDAO, C E PROF-
EF M

PRESIDENTE
LOURIVAL CLAUDINO 
DA SILVA

61661859

CURITIBA CURITIBA
NILO BRANDAO, C E PROF-
EF M

MEMBRO
ROSA MARIA MARQUES 
BARBOSA

35756027

CURITIBA CURITIBA
NILO BRANDAO, C E PROF-
EF M

MEMBRO CARINA ELIANE ZIEM 69999964

CURITIBA CURITIBA 69013619
NIRLEI MEDEIROS, C 
E-EF M

PRESIDENTE
EDMILSON DIAS 
CARDOSO

73602726

CURITIBA CURITIBA
NIRLEI MEDEIROS, C 
E-EF M

MEMBRO NEIRE DOS SANTOS 86238683

CURITIBA CURITIBA
NIRLEI MEDEIROS, C 
E-EF M

MEMBRO CLAUDINEI PISTORE 67523547

CURITIBA CURITIBA 69001092
NOSSA SRA APARECIDA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
NELOIR FERREIRA 
BUENO

70006715

CURITIBA CURITIBA
NOSSA SRA APARECIDA, C 
E-EF M

MEMBRO
SHEILA BIBIANE PIEL 
DE SOUZA

45359085

CURITIBA CURITIBA
NOSSA SRA APARECIDA, C 
E-EF M

MEMBRO
CLAUDINEI FERREIRA 
LOPES

59438140

CURITIBA CURITIBA 69003834
NOSSA SRA DA SALETE, E 
E-EF

PRESIDENTE
TANIA REGINA PIRES 
BALDAO

55435758

CURITIBA CURITIBA
NOSSA SRA DA SALETE, E 
E-EF

MEMBRO
ELIANE APARECIDA 
KRAUSE

49075189

CURITIBA CURITIBA
NOSSA SRA DA SALETE, E 
E-EF

MEMBRO LIGIA DE LIMA 43800701

CURITIBA CURITIBA 69000754
NOSSA SRA DE FATIMA, E 
E-EF

PRESIDENTE
ELIANE MEXHCO 
PEDROSO

62496215

CURITIBA CURITIBA
NOSSA SRA DE FATIMA, E 
E-EF

MEMBRO
ROSA MARI DE 
CARVALHO

30640845

CURITIBA CURITIBA
NOSSA SRA DE FATIMA, E 
E-EF

MEMBRO
GISELDA GONÇALVES 
HERAKI

39502186

CURITIBA CURITIBA 69004423
OLAVO DEL CLARO, C E 
PROF-EF M  cív milit

PRESIDENTE
ROSANA SILVA DE 
OLIVEIRA MARQUES

76629277

CURITIBA CURITIBA
OLAVO DEL CLARO, C E 
PROF-EF M  cív milit

MEMBRO
EMELY GABRIELI LARA 
DSANTOS

129197234

CURITIBA CURITIBA
OLAVO DEL CLARO, C E 
PROF-EF M  cív milit

MEMBRO
ALECSANDRA JAREK 
BOZA

48639666

CURITIBA CURITIBA 69000720
OLIVIO BELICH, C E DEP-
EF M

PRESIDENTE
PAULO SOARES DA 
FONSECA

44620537

CURITIBA CURITIBA
OLIVIO BELICH, C E DEP-
EF M

MEMBRO
ELIANA ALVES DOS 
SANTOS

58626597

CURITIBA CURITIBA
OLIVIO BELICH, C E DEP-
EF M

MEMBRO
RICHARD BELTRAME 
NICOLELI

38470469

CURITIBA CURITIBA 69004490 ORIONE, E E D-EF PRESIDENTE ANA MARIA ROSA VEIGA 68933641

CURITIBA CURITIBA ORIONE, E E D-EF MEMBRO
HAROLDO CESAR DE 
LIMA

50375633

CURITIBA CURITIBA ORIONE, E E D-EF MEMBRO
ERNANI JOSÉ SABOIA 
SCHOLZ JUNIOR

62042915

CURITIBA CURITIBA 69004482 PAULA GOMES, C E-EF M PRESIDENTE
CRISTINA MARIA DA 
COSTA FELISBINO DE 
MATOS

41098775

CURITIBA CURITIBA PAULA GOMES, C E-EF M MEMBRO
CLEVERSON ANTONIO DE 
MELLO GEMBA

66432319

CURITIBA CURITIBA PAULA GOMES, C E-EF M MEMBRO ATÉLIA MARIA ANTERO 14515887

CURITIBA CURITIBA 69000967
PAULINA P BORSARI, C 
E-EF M

PRESIDENTE
FLAVIA REGINA DE 
CARVALHO VALERIO

73481775

CURITIBA CURITIBA
PAULINA P BORSARI, C 
E-EF M

MEMBRO
JOAO LUIZ 
CAVICCHIOLO

36619449

CURITIBA CURITIBA
PAULINA P BORSARI, C 
E-EF M

MEMBRO EDIO YABIKU 40045325

CURITIBA CURITIBA 69009026
PAULO LEMINSKI, C E-EF 
M N PROFIS

PRESIDENTE
SUELI TEREZINHA DO 
PRADO

46942337

CURITIBA CURITIBA
PAULO LEMINSKI, C E-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
LEDY ALVES DE 
OLIVEIRA DE SOUZA

50089274

CURITIBA CURITIBA
PAULO LEMINSKI, C E-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
TATIANE BORGES DE 
MORAIS

85850431

CURITIBA CURITIBA 69000517 PEDRO II, E E D-EF PRESIDENTE
JULIANA CARLA 
MUTERLLE

78223863

CURITIBA CURITIBA PEDRO II, E E D-EF MEMBRO
MARLI FERREIRA 
XAVIER LEITE

18488159

CURITIBA CURITIBA PEDRO II, E E D-EF MEMBRO
ELISANGELA APARECIDA 
SCARPIM

58334154

CURITIBA CURITIBA 69000142
PEDRO MACEDO, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE JOSE MARCOS DE PAULA 42814318

CURITIBA CURITIBA
PEDRO MACEDO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO MARIA ANA MARTINS 43755960

CURITIBA CURITIBA
PEDRO MACEDO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
OSMARINA QUEIROZ 
FERNANDES

36935570

CURITIBA CURITIBA 69010962
PILAR MATURANA, C E-EF 
M

PRESIDENTE CRISTINA COSTA 64097890

CURITIBA CURITIBA
PILAR MATURANA, C E-EF 
M

MEMBRO
NELSON DA SILVA 
FONSECA

83562390

CURITIBA CURITIBA
PILAR MATURANA, C E-EF 
M

MEMBRO
CARMEN CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS DE LIMA

76070709
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CURITIBA CURITIBA 69005195
PINHEIRO DO PARANA, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE RENATA JARDIM 38966235

CURITIBA CURITIBA
PINHEIRO DO PARANA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO LAURA LINZMAYER LARA 33702094

CURITIBA CURITIBA
PINHEIRO DO PARANA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
LISETE BUTZKE 
BONASSA

41544546

CURITIBA CURITIBA 69002145 PIO LANTERI, C E-EF M PRESIDENTE
LUIZ WANDERLEY 
SELEME

31812992

CURITIBA CURITIBA PIO LANTERI, C E-EF M MEMBRO
REGINALDO TIMOTEO DA 
CONCEIÇÃO

76965293

CURITIBA CURITIBA PIO LANTERI, C E-EF M MEMBRO RAYANA ELIAZ CAETANO 102405536

CURITIBA CURITIBA 69000126
POL MILITAR, C CEL P M 
F S MIR-EF M

PRESIDENTE
ALAN CESAR SANTANA 
LOPES

53342523

CURITIBA CURITIBA
POL MILITAR, C CEL P M 
F S MIR-EF M

MEMBRO
MAURO DOS SANTOS 
LOURENCO

45714500

CURITIBA CURITIBA
POL MILITAR, C CEL P M 
F S MIR-EF M

MEMBRO
CRISTIANO MIGUEL 
DOMINGOS

76243433

CURITIBA CURITIBA 69001017
POLIVALENTE DE 
CURITIBA, C E-EF M

PRESIDENTE
RONALDO RODRIGUES 
MELLO

34792720

CURITIBA CURITIBA
POLIVALENTE DE 
CURITIBA, C E-EF M

MEMBRO
MEIRE LOURDES 
BEZERRA DE MORAES

39888149

CURITIBA CURITIBA
POLIVALENTE DE 
CURITIBA, C E-EF M

MEMBRO
JANAINA MARIA BRANCO 
DOS SANTOS

52488141

CURITIBA CURITIBA 69004121
PROTASIO DE CARVALHO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ALEXANDRE ALVES 
BEZERRA

82262920

CURITIBA CURITIBA
PROTASIO DE CARVALHO, C 
E-EF M

MEMBRO
DÉBORA RODRIGUES DOS 
SANTOS GOMES

73958172

CURITIBA CURITIBA
PROTASIO DE CARVALHO, C 
E-EF M

MEMBRO
CLEOCIDIA FERNANDES 
DE BARROS

49420110

CURITIBA CURITIBA 69005799
REPUBLICA ORIENTAL DO 
URUGUAI, E E-EF cív 
milit

PRESIDENTE
MARIA ELISÂNGELA 
SCHULTZ RIBEIRO 
MACIEL

63676110

CURITIBA CURITIBA
REPUBLICA ORIENTAL DO 
URUGUAI, E E-EF cív 
milit

MEMBRO MARCIA KOHLER 35387587

CURITIBA CURITIBA
REPUBLICA ORIENTAL DO 
URUGUAI, E E-EF cív 
milit

MEMBRO
MARIZA KOHLER 
FEDALTO

20365900

CURITIBA CURITIBA 69000118
RIO BRANCO, C E-EM 
PROFIS

PRESIDENTE
MARIA SOLANGE FLOR 
DA SILVA BERGAMASCHI

57490209

CURITIBA CURITIBA
RIO BRANCO, C E-EM 
PROFIS

MEMBRO
BERNARDO JOSE DA 
SILVA SANTANA

60126801

CURITIBA CURITIBA
RIO BRANCO, C E-EM 
PROFIS

MEMBRO
LUCIANE MARIA DO 
NASCIMENTO ORTIZ

63678201

CURITIBA CURITIBA 69002196
ROBERTO LANGER JUNIOR, 
C E-EF M

PRESIDENTE
RAFAEL DA SILVA 
CORTIANO

77456988

CURITIBA CURITIBA
ROBERTO LANGER JUNIOR, 
C E-EF M

MEMBRO
RUTHE DA VEIGA 
THOMAZ

43089552

CURITIBA CURITIBA
ROBERTO LANGER JUNIOR, 
C E-EF M

MEMBRO
NILSIMARA SINCERO 
DOS REIS OLIVEIRA

62722010

CURITIBA CURITIBA 69007856
RODOLPHO ZANINELLI, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE RAQUEL STDLER BARNES 79547697

CURITIBA CURITIBA
RODOLPHO ZANINELLI, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
ROSE MARA COSTA DOS 
SANTOS

61222472

CURITIBA CURITIBA
RODOLPHO ZANINELLI, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
IRAIMA DA SILVA 
COSTA

59266071

CURITIBA CURITIBA 69000371
SANTA CANDIDA, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE JACIELMA MARTINS 68721202

CURITIBA CURITIBA
SANTA CANDIDA, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
DILCEA APARECIDA 
MOLINA MARTINS

45426874

CURITIBA CURITIBA
SANTA CANDIDA, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO IEDA SALES GRAEFF 68413265

CURITIBA CURITIBA 69004369
SANTA FELICIDADE, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ROBSON TOLOCZKO 
COUTINHO

68369231

CURITIBA CURITIBA
SANTA FELICIDADE, C 
E-EF M

MEMBRO MARTHA TRAVINSKI 63431826

CURITIBA CURITIBA
SANTA FELICIDADE, C 
E-EF M

MEMBRO MARILIZE FATIMA KUSS 43925482

CURITIBA CURITIBA 69002153
SANTA GEMMA GALGANI, C 
E-EF M

PRESIDENTE
OTÁVIO CAMARGO LOBO 
NETO

79002410

CURITIBA CURITIBA
SANTA GEMMA GALGANI, C 
E-EF M

MEMBRO
GISEUDA APARECIDA 
SOARES

41012196

CURITIBA CURITIBA
SANTA GEMMA GALGANI, C 
E-EF M

MEMBRO
MARIA DILVETE DA 
ROSA

42710563

CURITIBA CURITIBA 69000690 SANTA ROSA, C E-EF M PRESIDENTE LUIZ CARLOS GALDINO 59920820

CURITIBA CURITIBA SANTA ROSA, C E-EF M MEMBRO
TEODORO ROMÃO DE 
PAULA NETO

68923603

CURITIBA CURITIBA SANTA ROSA, C E-EF M MEMBRO
SANDRA MIYUKI 
UMEBALA

86244977

CURITIBA CURITIBA 69007155
SANTO AGOSTINHO, C 
E-EF M

PRESIDENTE FABIANO SPRADA 67319060
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CURITIBA CURITIBA
SANTO AGOSTINHO, C 
E-EF M

MEMBRO SIMARA RAMOS 61016392

CURITIBA CURITIBA
SANTO AGOSTINHO, C 
E-EF M

MEMBRO
VIVIANE ARAÚJO 
SEMICEK

60100861

CURITIBA CURITIBA 69003982 SANTO ANTONIO, E E-EF PRESIDENTE
ALDO MARCELO DE 
ALMEIDA

46215842

CURITIBA CURITIBA SANTO ANTONIO, E E-EF MEMBRO FABIO PRIM 68076951

CURITIBA CURITIBA SANTO ANTONIO, E E-EF MEMBRO CELINA GROSS 41814012

CURITIBA CURITIBA 69000894
SANTOS DUMONT, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
ROBERTA EBRAHIM 
ENGEL

72222520

CURITIBA CURITIBA
SANTOS DUMONT, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
MELQUISEDEC DUTRA 
NERI

46399552

CURITIBA CURITIBA
SANTOS DUMONT, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
DANIELE DA SILVA 
RIBEIRO

79282901

CURITIBA CURITIBA 69004350 SAO BRAZ, C E-EF M PRESIDENTE
JOSEMI LIMA DE 
ALMEIDA

90889303

CURITIBA CURITIBA SAO BRAZ, C E-EF M MEMBRO
REGIANE MARIA DE 
BRITO

48967361

CURITIBA CURITIBA SAO BRAZ, C E-EF M MEMBRO
CINTHYA REGINA 
STELLA

17677721

CURITIBA CURITIBA 69000193
SAO PAULO APOSTOLO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
JULIANO NUNES DA 
ROSA

62689935

CURITIBA CURITIBA
SAO PAULO APOSTOLO, C 
E-EF M

MEMBRO
JOEL CAMARGO ROCHA 
JUNIOR

72429109

CURITIBA CURITIBA
SAO PAULO APOSTOLO, C 
E-EF M

MEMBRO
JUCIMARA ANTONIA 
SILVA

63350168

CURITIBA CURITIBA 69009034
SAO PEDRO APOSTOLO, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
ANDRÉIA SALDANHA DE 
PINHO

108083190

CURITIBA CURITIBA
SAO PEDRO APOSTOLO, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO MARCELO BAGGIO 45837203

CURITIBA CURITIBA
SAO PEDRO APOSTOLO, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
GLAUCO NASCIMENTO 
DE MELO

44023261

CURITIBA CURITIBA 69004709 SAO SEBASTIAO, C E-EFM PRESIDENTE
CRISTIANE MARLUCE 
BONATO DE CONTO

68608066

CURITIBA CURITIBA SAO SEBASTIAO, C E-EFM MEMBRO SANDRA SILVA VIEIRA 48933882

CURITIBA CURITIBA SAO SEBASTIAO, C E-EFM MEMBRO
GABRIELE MENDES DE 
ARAUJO

109669415

CURITIBA CURITIBA 69000452
SEBASTIAO SAPORSKI, C 
E-EF M  cív milit

PRESIDENTE
REGINALDO APARECIDO 
DE OLIVEIRA

79511447

CURITIBA CURITIBA
SEBASTIAO SAPORSKI, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
SARA BERNARDES DA 
CONCEIÇÃO

56736182

CURITIBA CURITIBA
SEBASTIAO SAPORSKI, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
JOSELBA CASTURINA 
DZULINSKI GONÇALVES

72112164

CURITIBA CURITIBA 69000975
SEGISMUNDO FALARZ, C 
E-EF M  cív milit

PRESIDENTE
DENISE APARECIDA 
TOBIAS

59124811

CURITIBA CURITIBA
SEGISMUNDO FALARZ, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
MATHEUS VINICIUS 
CAVALCANTI

124930650

CURITIBA CURITIBA
SEGISMUNDO FALARZ, C 
E-EF M  cív milit

MEMBRO
CAMILA DE CASSIA 
RIBEIRO

79322440

CURITIBA CURITIBA 69000738
SENHORINHA M SARMENTO, 
C E-EF M cív milit

PRESIDENTE
CRISTIANE SMYK 
FRANCISCO

77503935

CURITIBA CURITIBA
SENHORINHA M SARMENTO, 
C E-EF M cív milit

MEMBRO
ROSANA ELIAS ROCHA 
HOFFMANN

41778652

CURITIBA CURITIBA
SENHORINHA M SARMENTO, 
C E-EF M cív milit

MEMBRO  

CURITIBA CURITIBA 69004440
SILVESTRE KANDORA, C E 
PE-EF M PROFIS

PRESIDENTE
BOANERGES ZULMIRES 
ELIAS NETO

59193287

CURITIBA CURITIBA
SILVESTRE KANDORA, C E 
PE-EF M PROFIS

MEMBRO
JOSE AGUSTINHO 
KUCHLA

37548022

CURITIBA CURITIBA
SILVESTRE KANDORA, C E 
PE-EF M PROFIS

MEMBRO
ANA CRISTINA 
RODRIGUES MIKOSZ

42243612

CURITIBA CURITIBA 69015034 TATUQUARA, C E-EF M PRESIDENTE
DOUGLAS APARECIDO 
DA SILVA

59664980

CURITIBA CURITIBA TATUQUARA, C E-EF M MEMBRO
MARIA DUCATE SANTA 
ANA

50458300

CURITIBA CURITIBA TATUQUARA, C E-EF M MEMBRO
ORLEY ANTONIO 
BONETTO

40928685

CURITIBA CURITIBA 69010350
TEOBALDO L KLETEMBERG, 
C E PR-EF M

PRESIDENTE
FABIANO DA SILVA 
REGO

78796936

CURITIBA CURITIBA
TEOBALDO L KLETEMBERG, 
C E PR-EF M

MEMBRO
EDSON DONIZETE DE 
PAULO

64438425

CURITIBA CURITIBA
TEOBALDO L KLETEMBERG, 
C E PR-EF M

MEMBRO ANDRÉ LUIS PEREIRA 75366485

CURITIBA CURITIBA 69005128
TEOTONIO VILELA, C 
E-EF M

PRESIDENTE DARCY CLAUDIO JASPER 38761625

CURITIBA CURITIBA
TEOTONIO VILELA, C 
E-EF M

MEMBRO
CLAUDENICE DE 
OLIVEIRA

89662575

CURITIBA CURITIBA
TEOTONIO VILELA, C 
E-EF M

MEMBRO
SILVANA JOSETE 
PALHANO PRESTES

59157698

CURITIBA CURITIBA 69000215
VICTOR DO AMARAL, C E 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE
MARCOS ANTONIO 
FERREIRA DOS SANTOS

57558156
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CURITIBA CURITIBA
VICTOR DO AMARAL, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
SILMARA ANTUNES DE 
MACEDO

72719654

CURITIBA CURITIBA
VICTOR DO AMARAL, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
FERNANDO LUIS 
SERAFIM ROCHA

109574678

CURITIBA CURITIBA 69000266
XAVIER DA SILVA, C E 
DR-EF M

PRESIDENTE IVERSON KOVALSKI 46512065

CURITIBA CURITIBA
XAVIER DA SILVA, C E 
DR-EF M

MEMBRO
SILVANA CRISTINA DE 
SOUZA

53436030

CURITIBA CURITIBA
XAVIER DA SILVA, C E 
DR-EF M

MEMBRO ANGELINE LOPES 61507728

CURITIBA CURITIBA 69000835
YVONE PIMENTEL, C E-EF 
M  cív milit

PRESIDENTE
MAIRA MAKLEY DAL 
SANT HARA

72794494

CURITIBA CURITIBA
YVONE PIMENTEL, C E-EF 
M  cív milit

MEMBRO JUCELI DAESKI FARIA 73388023

CURITIBA CURITIBA
YVONE PIMENTEL, C E-EF 
M  cív milit

MEMBRO
MARIBEL JACQUES 
ANUNCIACAO

48892949

CURITIBA CURITIBA NRECTA
NÚCLEO REGIONAL DA 
EDUCAÇÃO DE CURITIBA

PRESIDENTE LAURA PATRICIA LOPES 62800550

CURITIBA CURITIBA
NÚCLEO REGIONAL DA 
EDUCAÇÃO DE CURITIBA

MEMBRO JOSÉ DA CUNHA 100264323

CURITIBA CURITIBA
NÚCLEO REGIONAL DA 
EDUCAÇÃO DE CURITIBA

MEMBRO
EUGÊNIO FABIAN GUY 
WESTPHALEN

51409957

DOIS VIZINHOS
BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU

30200012
BOA ESPERANÇA, C.E.  
EFM

PRESIDENTE
CLEONIZETE TOTTI 
TRUMI

5.166.095-1

DOIS VIZINHOS
BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU

BOA ESPERANÇA, C.E.  
EFM

MEMBRO
CLÁUCIA REGINA 
PISSAIA DE SOUZA

7.271.495-4

DOIS VIZINHOS
BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU

BOA ESPERANÇA, C.E.  
EFM

MEMBRO
PEDRO RAMOS DA 
SILVEIRA

2.168.935-1

DOIS VIZINHOS
CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

664000012
ARNALDO BUSATO, C.E. 
DR. - EFM

PRESIDENTE
EBERSON LUIZ 
FADANELLI

6.733.964-9

DOIS VIZINHOS
CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

ARNALDO BUSATO, C.E. 
DR. - EFM

MEMBRO
SUELI DOS SANTOS 
LISBOA

6.139.710-8

DOIS VIZINHOS
CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

ARNALDO BUSATO, C.E. 
DR. - EFM

MEMBRO
IVONETE MARIA 
MACAGNAN

6.311.024-8

DOIS VIZINHOS
CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

66400042
CELESTINA MARIA, E.E. 
-EF

PRESIDENTE
DIRCEIA ANTUNES DE 
OLIVEIRA

5.769.528-5

DOIS VIZINHOS
CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

CELESTINA MARIA, E.E. 
-EF

MEMBRO
SILMARA PICOLOTO 
NOVAES

12.986.193-2

DOIS VIZINHOS
CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

CELESTINA MARIA, E.E. 
-EF

MEMBRO
CAROLINE MARIA DOS 
SANTOS

9.014.120-1

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72000021
DUQUE DE CAXIAS, E.E. 
-EF

PRESIDENTE MAURO JOÃO SADOSKI 4.245.822-8

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
DUQUE DE CAXIAS, E.E. 
-EF

MEMBRO MARLETE B. ZOTTI 3.602.967-6

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
DUQUE DE CAXIAS, E.E. 
-EF

MEMBRO
JAQUELINE LUIZA DE 
FREITAS

7.297.972-9

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72000013
DOIS VIZINHOS, C.E. 
EFMN

PRESIDENTE TEREZINHA MEURER 4.026.254-7

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
DOIS VIZINHOS, C.E. 
EFMN

MEMBRO
SONIA MARCIA P. 
BRUTSCHER

6.887.515-3

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
DOIS VIZINHOS, C.E. 
EFMN

MEMBRO
ELAINE BEATRIZ 
MULLER

6.470.961-5

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72047770
C.E.E.B.J.A. DOIS 
VIZINHOS

PRESIDENTE NERI MACHADO 7.001.269-3

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
C.E.E.B.J.A. DOIS 
VIZINHOS

MEMBRO
ADRIANA APARECIDA 
ZDZIARSKI TITON

6.633.768-5

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
C.E.E.B.J.A. DOIS 
VIZINHOS

MEMBRO
MARCOS VENICIO DE 
GOES

5.944.188-4

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 720000463
MONTEIRO LOBATO C.E. 
- EFM

PRESIDENTE ANTONIO MOACIR GOMES 7.010.288-9

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
MONTEIRO LOBATO C.E. 
- EFM

MEMBRO
KEITI ALINE ZANG 
ZDZIARSKI

9.848.935-5

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
MONTEIRO LOBATO C.E. 
- EFM

MEMBRO
REGINA FERNANDES DOS 
SANTOS FOGAÇA

8.761.921-4

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72000935
SÃO FRANCISCO DO 
BANDEIRA, C.E. - EFM

PRESIDENTE CLAIRO VONI DEVENS 6.746.987-9

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
SÃO FRANCISCO DO 
BANDEIRA, C.E. - EFM

MEMBRO ANDREIA ANTUNES 8.794.345-3

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
SÃO FRANCISCO DO 
BANDEIRA, C.E. - EFM

MEMBRO LUCIANE SGUISSARDI 8.211.643-5

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72001320
LINHA CONRADO, E.E. - 
EF

PRESIDENTE ELISANGELA LEÃO 7.571.089-5

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
LINHA CONRADO, E.E. - 
EF

MEMBRO
ELISABETE CRISTINA 
RASPINI

14.640.961-0

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
LINHA CONRADO, E.E. - 
EF

MEMBRO
NAIR MARIA WOSNIAKI 
BUBIRÃO

7.994.598-6

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72000455
LEONARDO DA VINCI, C.E. 
- EFMNP

PRESIDENTE
ERIDELTO XAVIER DE 
QUADROS

6.565.448-2

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
LEONARDO DA VINCI, C.E. 
- EFMNP

MEMBRO
TANIA APARECIDA 
CIMAROSTI

8.066.650-0
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DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
LEONARDO DA VINCI, C.E. 
- EFMNP

MEMBRO
EDILSON MACIESKI 
ONOFRE

6.965.070-8

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72000501
VINICIUS DE MORAES, 
C.E.C.M. - EFM

PRESIDENTE JEAN FABIO BORDIGNON 9.912.050-9

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
VINICIUS DE MORAES, 
C.E.C.M. - EFM

MEMBRO JANETE DE LIMA 8.980.665-8

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
VINICIUS DE MORAES, 
C.E.C.M. - EFM

MEMBRO
ANNY CAROLLINE 
ROSSET

12.559.858-7

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72001125
GERMANO STEDILE, C.E. 
- EFM

PRESIDENTE
JOCEMAR ANTONIO 
CARLESSO

5.974.655-3

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
GERMANO STEDILE, C.E. 
- EFM

MEMBRO SILVANA POSSAN 7.510.071-0

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
GERMANO STEDILE, C.E. 
- EFM

MEMBRO ELISETE MANICA STEIN 4.006.746-9

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72000528
JOSÉ DE ANCHIETA, C.E. 
- EFM

PRESIDENTE BEATRIZ LORENZI 5.147.746-4

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
JOSÉ DE ANCHIETA, C.E. 
- EFM

MEMBRO
EVANDRA CICHELLA 
POLLON

5.193.310-6

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS
JOSÉ DE ANCHIETA, C.E. 
- EFM

MEMBRO
KELLY SUZANE DAROLD 
TOLEDO

8.856.064-7

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72001281 PAULO FREIRE, E.E. - EF PRESIDENTE
NIVALDO JOSÉ 
FLORENTINO

1.296.757-8

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS PAULO FREIRE, E.E. - EF MEMBRO REDITE BIAVATTI 4.539.982-6

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS PAULO FREIRE, E.E. - EF MEMBRO MARCIA V. VARGAS 5.131.735-1

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

170400038 BARRA BONITA, E.E. -E.F PRESIDENTE
JOVELINA GASPAR DE 
SANTI

5.821.594-5

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

BARRA BONITA, E.E. -E.F MEMBRO
ILMA EUNICE SCHMITZ 
RECH

5.415.439-9

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

BARRA BONITA, E.E. -E.F MEMBRO SAMARA SILVIA ANATER 5.822.180-5

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

170400208 RIO GAVIAO, E.E. - E.F. PRESIDENTE LAURO VITORETI 5.252.967-0

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

RIO GAVIAO, E.E. - E.F. MEMBRO ARLEI GONÇALVES 7.364.459-3

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

RIO GAVIAO, E.E. - E.F. MEMBRO
FERNANDO IGNÁCIO 
COSTA

5.393.197-9

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

170400186
NOVA ESPERANÇA, C.E. 
EFM

PRESIDENTE AIRTON BONETTI 4.525.596-4

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

NOVA ESPERANÇA, C.E. 
EFM

MEMBRO EDILSON STEPANIACK 8.565.328-8

DOIS VIZINHOS
NOVA ESPERANÇA 
DO SUDOESTE

NOVA ESPERANÇA, C.E. 
EFM

MEMBRO
ADRIANA ALBERTON DE 
PIERI

6.881.999-7

DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

173400012
JOSÉ DE ALENCAR, C.E. 
-E.F.

PRESIDENTE
SILVANIA FORLIN 
ROVER

4.679.169-0

DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

JOSÉ DE ALENCAR, C.E. 
-E.F.

MEMBRO
LUCIA GONÇALVES DA 
ROCHA

7.307.516-5

DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

JOSÉ DE ALENCAR, C.E. 
-E.F.

MEMBRO ALOIR KOERICH 4.169.556-0

DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

173400020
CRISTO REDENTOR, E.E. 
-E.F.

PRESIDENTE
DIONE RODRIGO 
RIBEIRO

8.035.205-0

DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

CRISTO REDENTOR, E.E. 
-E.F.

MEMBRO LUCIANA BUZIN PONTES 6.142.114-9

DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

CRISTO REDENTOR, E.E. 
-E.F.

MEMBRO
GILMSR MSRCELO DE 
PAULA

5.166.455-8

DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

173400667
CECILIA MEIRELES, E.E. 
- E.F.

PRESIDENTE
MARCIA MARIA 
CIBULSKI

6.275.719-1
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DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

CECILIA MEIRELES, E.E. 
- E.F.

MEMBRO
KELI REGINA 
BARCELLOS

7.347.985-1

DOIS VIZINHOS
NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

CECILIA MEIRELES, E.E. 
- E.F.

MEMBRO
ELISABETE PERETO DOS 
SANTOS

9.163.398-1

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

232000783 BAIRRO ITAIPU, EE. E.F. PRESIDENTE ANDREA DA ROSA 7.012.597-8

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

BAIRRO ITAIPU, EE. E.F. MEMBRO LUCIANE BAU 7.308.520-9

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

BAIRRO ITAIPU, EE. E.F. MEMBRO ELIANE RIBEIRO 9.441.038-0

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

232000767
BARRA DO LONTRA, E.E. 
- E.F.

PRESIDENTE
ARLEI FRANCISCO 
BERTUOL

5.215.935-0

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

BARRA DO LONTRA, E.E. 
- E.F.

MEMBRO
EMERSON CESAR 
STEPANIACK

8.717.423-9

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

BARRA DO LONTRA, E.E. 
- E.F.

MEMBRO LUCIA ENGELS FAUST 6.710.007-7

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

232000724
PINHAL DA VARZEA, E.E. 
- E.F.

PRESIDENTE
DIANE SANDRA 
SUMENSSI

7.305.550-4

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

PINHAL DA VARZEA, E.E. 
- E.F.

MEMBRO
MARLENE ROSA 
LUCHTEMBERG

5.358.522-1

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

PINHAL DA VARZEA, E.E. 
- E.F.

MEMBRO
RACIANE PAINE BORGES 
BALSANELLO

8.838.142-4

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

232000732
SEDE DA LUZ, E.E. - 
E.F.

PRESIDENTE SIDINEI COELHO 4.846.594-3

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

SEDE DA LUZ, E.E. - 
E.F.

MEMBRO DARLEI BOLIGON 9.068.147-8

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

SEDE DA LUZ, E.E. - 
E.F.

MEMBRO
MARILETE ENGELER 
FELIPPI

6.033.841-8

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

232000015
JORGE DE LIMA, E.E. - 
E.F.

PRESIDENTE
VANESSA CRISTINA 
RACHELLE

8.135.789-7

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

JORGE DE LIMA, E.E. - 
E.F.

MEMBRO LEANE COELHO 7.978.526-1

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

JORGE DE LIMA, E.E. - 
E.F.

MEMBRO ECILDA DE ANDRADE 6.418.149-1

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

232000490
MARIA MARGARIDA, C.E. 
IR - E.F.M.N.

PRESIDENTE
EDINALVA MARIA ROVER 
VERONEZI

4.276.710-7

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

MARIA MARGARIDA, C.E. 
IR - E.F.M.N.

MEMBRO WILLIAM PILGER 7.977.164-3

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

MARIA MARGARIDA, C.E. 
IR - E.F.M.N.

MEMBRO
JOSE CARLOS DE 
OLIVEIRA 

7.290.034-0

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

232000759
LINHA BOEIRA, E.E., 
E.F.

PRESIDENTE
EDER DE CARVALHO  
FERITAS

7.308.508-0

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

LINHA BOEIRA, E.E., 
E.F.

MEMBRO JURACI BELUSSO 9.974.393-0

DOIS VIZINHOS
SALTO DO 
LONTRA

LINHA BOEIRA, E.E., 
E.F.

MEMBRO
CATARINA DE ALMEIDA 
RIBEIRO

5.151.729-6

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

255000225
JOSÉ DE ANCHIET, C.E. 
PE., EFMNPROF

PRESIDENTE
SANDRO CESAR 
CHIARELLO

4.492.925-2

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

JOSÉ DE ANCHIET, C.E. 
PE., EFMNPROF

MEMBRO GRACIELI FROZZA 7.134.703-6

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

JOSÉ DE ANCHIET, C.E. 
PE., EFMNPROF

MEMBRO
JANETE KROHN 
PARZIANELLO

4.753.714-2

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

255000330
PARANHOS, C.E. DR - 
E.F.M

PRESIDENTE ADAIR CECATTO 4.047.877-9

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

PARANHOS, C.E. DR - 
E.F.M

MEMBRO
CRISTINA MARIA SIEGA 
LOBAS

9.416.576-8

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

PARANHOS, C.E. DR - 
E.F.M

MEMBRO
MARIA APARECIDA GAIO 
PAIXÃO

5.148.516-5

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
D’OESTE

255000390 PIO X, E.E.C., -E.F. PRESIDENTE BRONILDE WIRTH 3.546.837-4

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

PIO X, E.E.C., -E.F. MEMBRO
IRACEMA MARIA SIEGA 
LOBAS

9.416.576-8

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

PIO X, E.E.C., -E.F. MEMBRO
MARIA APARECIDA GAIO 
PAIXÃO

5.148.516-5

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

255000411
IOLOPOLIS, E.E.C. - 
E.F.

PRESIDENTE
SOLENIA TEREZINHA 
SIEGA

3.962.818-0

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

IOLOPOLIS, E.E.C. - 
E.F.

MEMBRO ADEMIR NERVIS 4.235.256-0

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

IOLOPOLIS, E.E.C. - 
E.F.

MEMBRO
CASSIANE REZZADORI 
KOZAK

9.241.197-4

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

255000500
NOVA SANT’ANA, E.E.C. 
- E.F.

PRESIDENTE
ROSANGELA APARECIDA 
ROOS

7.215.059-7

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

NOVA SANT’ANA, E.E.C. 
- E.F.

MEMBRO
IRACEMA INACIO 
CARDOSO

5.009.912-1

DOIS VIZINHOS
SÃO JORGE 
DOESTE

NOVA SANT’ANA, E.E.C. 
- E.F.

MEMBRO
MARIZA APARECIDA 
PETRY

10.241.456-0

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS 72045009 NRE DOIS VIZINHOS PRESIDENTE
DIRSIO FERREIRA DA 
SILVA

6.317.513-7

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS NRE DOIS VIZINHOS MEMBRO ADEMIR NERVIS 4.235.256-0

DOIS VIZINHOS DOIS VIZINHOS NRE DOIS VIZINHOS MEMBRO
CASSIANE REZZADORI 
KOZAK

9.241.197-4
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FOZ DO IGAÇU MISSAL 161400297
EDUARDO MICHELIS, C E 
PE-EF M N

PRESIDENTE
MARTA SCHAEFFER 
BUTZGE

64752677

FOZ DO IGAÇU MISSAL
EDUARDO MICHELIS, C E 
PE-EF M N

MEMBRO
CHEILA SOETHE 
TRAMONTIN

59898841

FOZ DO IGAÇU MISSAL
EDUARDO MICHELIS, C E 
PE-EF M N

MEMBRO
ELIANE TEREZINHA 
DICK ROZIN

58163708

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000414
ARNALDO BUSATTO, C E 
DR-EF M N PROFIS

PRESIDENTE
CRISTIANE HEINZ 
FONTINATTI

67095430

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
ARNALDO BUSATTO, C E 
DR-EF M N PROFIS

MEMBRO
USTANE MERTIG 
MARTINS DO PRADO

68557038

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
ARNALDO BUSATTO, C E 
DR-EF M N PROFIS

MEMBRO
NEUZA SEVERINO DO 
NASCIMENTO

58678660

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000848
AYRTON SENNA DA SILVA, 
C E-EF M N PROFIS

PRESIDENTE LUZIA DE MELLO 59708708

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
AYRTON SENNA DA SILVA, 
C E-EF M N PROFIS

MEMBRO ANA HOINATZ MACIEL 60284270

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
AYRTON SENNA DA SILVA, 
C E-EF M N PROFIS

MEMBRO
ADRIANA APARECIDA 
SOTELLO

67432002

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000856
CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, C E-EF M

PRESIDENTE ANA LEOMAR DONIDA 49049641

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, C E-EF M

MEMBRO
MARLENE CRISTINA 
RODRIGUES

72161971

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CARLOS DRUMMOND DE 
ANDRADE, C E-EF M

MEMBRO
MARIA DO BELÉM 
LACERDA CAREAGA

50418855

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000562
CARMELITA S DIAS, C E 
C-M PROFA-EF M

PRESIDENTE
DULCE PEREIRA DA 
LOMBA

60098751

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CARMELITA S DIAS, C E 
C-M PROFA-EF M

MEMBRO
DULCINÉIA PEREIRA 
DA LOMBA

62614773

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CARMELITA S DIAS, C E 
C-M PROFA-EF M

MEMBRO MARI LÚCIA LEMMERTZ 51165926

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000031
CASTELO BRANCO, C E C-M 
PRES-EF M

PRESIDENTE
ROBERTO RAFAEL DOS 
SANTOS

57367318

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CASTELO BRANCO, C E C-M 
PRES-EF M

MEMBRO
ROSYRENE MARIANO DE 
OLIVEIRA

59714732

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CASTELO BRANCO, C E C-M 
PRES-EF M

MEMBRO
NEIDE APARECIDA 
MAGUETI

63628735

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83001429
CATARATAS DO IGUACU, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ANTONIO OSMAR DA 
SILVA COSTA

72166558

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CATARATAS DO IGUACU, C 
E-EF M

MEMBRO
GILSON GILIO 
MANTOVANI

72582330

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CATARATAS DO IGUACU, C 
E-EF M

MEMBRO
SÉRGIO HENRIQUE 
SCHOSLER

78488859

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83047771
CEEBJA HELENA KOLODY-
EF M

PRESIDENTE
DJALMA MACHADO DA 
CRUZ

56179437

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CEEBJA HELENA KOLODY-
EF M

MEMBRO
MARCOS ALBERTO 
GONÇALVES

84235686

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CEEBJA HELENA KOLODY-
EF M

MEMBRO ALUIZIO BARALDI 52821622

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83047780
CEEBJA PROF ORIDES B 
GUERRA-EF M

PRESIDENTE SIDINEI MELQUIADES 86647125

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CEEBJA PROF ORIDES B 
GUERRA-EF M

MEMBRO
MICHELLE KRISTHYAN 
VIVI

72307291

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CEEBJA PROF ORIDES B 
GUERRA-EF M

MEMBRO
ADRIANA TEREZINHA 
FANTINEL DA SILVA

62287845

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000015
CENTRO EST EDUC PROFIS 
MANOEL M PENA

PRESIDENTE
REGINALDO RODRIGUES 
VICENTE

8918859-8

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CENTRO EST EDUC PROFIS 
MANOEL M PENA

MEMBRO ADILSON JOSÉ BRISCH 5593668-4

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
CENTRO EST EDUC PROFIS 
MANOEL M PENA

MEMBRO CAMILO CESAR NUNES 8445394-3

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000066
COSTA E SILVA, C E C-M 
PRES-EF M

PRESIDENTE
MAYCON RODRIGO DA 
SILVA ALVES

8053518-0

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
COSTA E SILVA, C E C-M 
PRES-EF M

MEMBRO
DHIAMISS CAROLINE V. 
MARTINS

9.723.233-4

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
COSTA E SILVA, C E C-M 
PRES-EF M

MEMBRO MILANA NUNES SOARES 12.735.012-4

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000902
FLAVIO WARKEN, C E 
PROF-EF M N PROFIS

PRESIDENTE VELCIR JUNIOR VONZ 6774250-8

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
FLAVIO WARKEN, C E 
PROF-EF M N PROFIS

MEMBRO
MARCOS DOS SANTOS 
HONÓRIO

5316500-1

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
FLAVIO WARKEN, C E 
PROF-EF M N PROFIS

MEMBRO
MARCIO SANTOS 
RIBEIRO

7046083-1

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000023
GUILHERME, C E MONS-EF 
M PROF

PRESIDENTE
VERIDIANA ANTONIAZZI 
LUCINI

69825966

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
GUILHERME, C E MONS-EF 
M PROF

MEMBRO
JULIANA APARECIDA 
BENITES DOS SANTOS

86678110

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
GUILHERME, C E MONS-EF 
M PROF

MEMBRO
ROSENEI FERNANDES 
LISBOA

63184705

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83001593
GUSTAVO D DA SILVA, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
DOUGLAS RAFAEL 
FACCHINELLO

82659137

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
GUSTAVO D DA SILVA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
JOSE AUGUSTO DE 
ALMEIDA BRANCO

92360830

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
GUSTAVO D DA SILVA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
JOCELI RODRIGUES DE 
CAMPOS

72460316
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FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83001445 IPE ROXO, C E C-M-EF M PRESIDENTE
KATIA BUGALLO SMAHA 
DE SOUZA

68918553

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU IPE ROXO, C E C-M-EF M MEMBRO ROZANE BELLETINI 75587775

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU IPE ROXO, C E C-M-EF M MEMBRO
EDSON RODERLEI 
ROHERS

49330910

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000864
JORGE SCHIMMELPFENG, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
VERA LUCIA SANTOS 
ROCHA

51773675

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
JORGE SCHIMMELPFENG, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
RICARDO BERNARDO DA 
SILVA

73421527

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
JORGE SCHIMMELPFENG, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
LUCIELE TERHORST 
MAGALHAES

21903990

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000880
JUSCELINO K DE 
OLIVEIRA, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE MARIA ELIZABETE KLOH 57743859

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
JUSCELINO K DE 
OLIVEIRA, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
JACQUELINE SOTELLO 
DOS SANTOS ANDRADE

77684182

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
JUSCELINO K DE 
OLIVEIRA, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO KELLY ROBERTA SIMON 98472517

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000570
MARIANO C PAGANOTO, C E 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE
LUIZA ZANUTTO 
RIBEIRO AGUILERA

76329745

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
MARIANO C PAGANOTO, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
PAULO ÁLVARO DE 
MORAIS

73359252

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
MARIANO C PAGANOTO, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
AIRTON GARCIA DA 
SILVA

35131000

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000686 PAULO FREIRE, C E-EF M PRESIDENTE
MIRIAN CRISTINA DE 
LIMA MELO

59053124

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU PAULO FREIRE, C E-EF M MEMBRO
FABIANA APARECIDA 
PAGANOTTI

69391818

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU PAULO FREIRE, C E-EF M MEMBRO
SIRLEI PEREIRA DOS 
SANTOS

60332983

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000791
PEDRO II, C E DOM-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
LUCIANA DE FATIMA 
RIBEIRO MAZOTTI

55938261

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
PEDRO II, C E DOM-EF M 
PROFIS

MEMBRO
SIRLEI SOARES 
RIBEIRO

51552350

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
PEDRO II, C E DOM-EF M 
PROFIS

MEMBRO
HEVOLIANE DA SILVA 
WILLEMAM

100340763

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83001321 PIONEIROS, C E-EF M PRESIDENTE
RITA APARECIDA 
ANDRADE

42998435

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU PIONEIROS, C E-EF M MEMBRO TATIANE PEREIRA RUIZ 187563135

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU PIONEIROS, C E-EF M MEMBRO LUIZ RICARDO TORESAN 87963551

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83002298
POL MILITAR DE FOZ DO 
IGUACU, C DA-EF M

PRESIDENTE ELISEU GONÇALVES 7.591.099-1

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
POL MILITAR DE FOZ DO 
IGUACU, C DA-EF M

MEMBRO
LUDIMILA REGINA 
WERLANG

10.601.093-5

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
POL MILITAR DE FOZ DO 
IGUACU, C DA-EF M

MEMBRO LUCAS MACHADO COSTA 10.420.499-6

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 8300090
RIO BRANCO, C E BAR DO-
EF M N PROF

PRESIDENTE
MAURICIO ANTONIO 
HAUS DA SILVA

3.995.200-9

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
RIO BRANCO, C E BAR DO-
EF M N PROF

MEMBRO
ROBSON FRAGOSO 
SOBRAL

61636200

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
RIO BRANCO, C E BAR DO-
EF M N PROF

MEMBRO CLAUDIA GASPERIN 105943407

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83001690 SANTA RITA, E E-EF PRESIDENTE
DINORA TERESINHA DA 
COSTA

5.514.648-9

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU SANTA RITA, E E-EF MEMBRO
KARLA REGINA 
MEDEIROS LIMA DA 
CONCEIÇÃO

10.594.738-0

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU SANTA RITA, E E-EF MEMBRO DAMIANE DA SILVA 72434978

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83001437
SOL DE MAIO, C E C-M-
EF M

PRESIDENTE
CRISTIANE ELISE 
REICH MATIOLI

81749884

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
SOL DE MAIO, C E C-M-
EF M

MEMBRO
PATRICIA PAULA 
SOARES

83726652

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
SOL DE MAIO, C E C-M-
EF M

MEMBRO
JUCIARA PASTORELO S. 
FERREIRA

78089431

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000074 TAMANDARE, C E ALM-EF M PRESIDENTE
THIAGO ANTÔNIO 
BARBIERI

64282450

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU TAMANDARE, C E ALM-EF M MEMBRO
MARLENE SALETE 
MARTINS

46271912

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU TAMANDARE, C E ALM-EF M MEMBRO
ALICE TEREZINHA 
CARVALHO

67638700

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000503
TANCREDO DE A NEVES, C 
E C-M-EF M N

PRESIDENTE
VALÉRIA RAMIREZ 
DANIEL

73367070

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
TANCREDO DE A NEVES, C 
E C-M-EF M N

MEMBRO DAYSE DE OLIVEIRA 92471764

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
TANCREDO DE A NEVES, C 
E C-M-EF M N

MEMBRO
ELIS CLAUDIA LENZ 
SANTANA

58359815

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000333
TARQUINIO SANTOS, C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE
GABRIELE DE SOUSA 
LINS MUTTI

71497607



1152ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
TARQUINIO SANTOS, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
SILVIA REGINA NUNES 
MACIEL

61896716

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
TARQUINIO SANTOS, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
ANA MARIA PEREIRA 
DOS SANTOS KUSBICK

43755382

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83000651
TRES FRONTEIRAS, C 
E-EF M

PRESIDENTE VALDICK TELES 73433649

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
TRES FRONTEIRAS, C 
E-EF M

MEMBRO
ROSANGELA SIMAO 
BOUFLEUER

43316486

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
TRES FRONTEIRAS, C 
E-EF M

MEMBRO
ELAINE MARTINS DE 
OLIVEIRA

52208610

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU 83001127
ULYSSES GUIMARAES, C 
E-EF M PROF

PRESIDENTE IOLANDA PRUDENTE 33645880

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
ULYSSES GUIMARAES, C 
E-EF M PROF

MEMBRO
VALERIA VALENTE 
COSTA VANZELLA

39174537

FOZ DO IGUACU FOZ DO IGUACU
ULYSSES GUIMARAES, C 
E-EF M PROF

MEMBRO WALTER GALBIATTI 19665070

FOZ DO IGUACU ITAIPULANDIA 110400039
COSTA E SILVA, C E-E F 
M PROFIS

PRESIDENTE CELSO SIDINEI BALZAN 55339538

FOZ DO IGUACU ITAIPULANDIA
COSTA E SILVA, C E-E F 
M PROFIS

MEMBRO FRANCIELE BEHLING 78840293

FOZ DO IGUACU ITAIPULANDIA
COSTA E SILVA, C E-E F 
M PROFIS

MEMBRO
JONAS ENEIAS 
HEINDRICKSON

94716748

FOZ DO IGUACU ITAIPULANDIA 110400136 TIRADENTES, C E-EF M PRESIDENTE
ROGÉRIO DALMORO 
PIANO

70041855

FOZ DO IGUACU ITAIPULANDIA TIRADENTES, C E-EF M MEMBRO
EDENIR DUARTE 
PATRICIO

36762845

FOZ DO IGUACU ITAIPULANDIA TIRADENTES, C E-EF M MEMBRO
MILTON MARTINS DE 
CARVALHO

71672859

FOZ DO IGUACU MATELANDIA 157000020
EUCLIDES DA CUNHA, C 
E-E F M N PROFIS

PRESIDENTE
ANTONIO RODRIGO 
ZANON

63438383

FOZ DO IGUAÇU MATELANDIA
EUCLIDES DA CUNHA, C 
E-E F M N PROFIS

MEMBRO DINÊS SARTOR GIASSON 49218540

FOZ DO IGUAÇU MATELANDIA
EUCLIDES DA CUNHA, C 
E-E F M N PROFIS

MEMBRO
SUELI MARIA KNEBEL 
ROSTIROLLA

63981591

FOZ DO IGUACU MATELANDIA 157000047 RUI BARBOSA, C E C-EF M PRESIDENTE
MARCOS ANTONIO 
MEOTTI

55598860

FOZ DO IGUACU MATELANDIA RUI BARBOSA, C E C-EF M MEMBRO
SILVANIA MORAIS 
PREHL

62745479

FOZ DO IGUACU MATELANDIA RUI BARBOSA, C E C-EF M MEMBRO JEANE SILVA DA COSTA 56138455

FOZ DO IGUACU MATELANDIA 157000802
SAO JOAO B DE LA SALLE, 
C E C-EF M

PRESIDENTE DIOGO MINOZZO 71280110

FOZ DO IGUACU MATELANDIA
SAO JOAO B DE LA SALLE, 
C E C-EF M

MEMBRO GABRIELA VARGAS PITT 126367180

FOZ DO IGUACU MATELANDIA
SAO JOAO B DE LA SALLE, 
C E C-EF M

MEMBRO MARISA STACHELSKI 86381354

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 159000028
ARTHUR DA C SILVA, C E 
MAL-EF M

PRESIDENTE ALINE ROHDEN BACK 94265592

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA
ARTHUR DA C SILVA, C E 
MAL-EF M

MEMBRO
ANA PAULA PASSOS 
TEZZA

95250661

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA
ARTHUR DA C SILVA, C E 
MAL-EF M

MEMBRO CLECI DE OLIVEIRA 75792077

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 159001024
BELO HORIZONTE, C E-EF 
M

PRESIDENTE
JUCEMARA DEMENECK 
MARTENDAL

4.388.748-3

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA
BELO HORIZONTE, C E-EF 
M

MEMBRO
FÁTIMA LUCIA 
BUSARELLO RIGO

4.164.956-9

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA
BELO HORIZONTE, C E-EF 
M

MEMBRO
NOELI PLETSCH 
MAURINA

5.414.240-4

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 159000036
JOAO M MONDRONE, C E-EF 
M PROFIS N

PRESIDENTE DARLAN CHIAMULERA 6.837.014-0

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA
JOAO M MONDRONE, C E-EF 
M PROFIS N

MEMBRO
WAGNER DIEGO 
COTELESKI

9.447.452-3

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA
JOAO M MONDRONE, C E-EF 
M PROFIS N

MEMBRO
CEZAR EDUARDO 
COTELESKI

7.696.317-7

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 159001032 MARA LUCIA PRESIDENTE
LENI FERNANDES 
HAMMES

47553296

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA MARA LUCIA MEMBRO
TEREZINHA APARECIDA 
LANZARINI

42615498

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA MARA LUCIA MEMBRO
SANDRA APARECIDA C. 
LIECHESKI

56344306

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 159000990
NAIRA FELLINI, C E C-M-
EF M

PRESIDENTE
PATRICIA MARIA 
PILATTI

66918165

FOZ DO IGUAÇU MEDIANEIRA
NAIRA FELLINI, C E C-M-
EF M

MEMBRO DALVA ALVES 45118681

FOZ DO IGUAÇU MEDIANEIRA
NAIRA FELLINI, C E C-M-
EF M

MEMBRO SANDRA DINON 71186393

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 159000044 OLAVO BILAC, C E-EF M PRESIDENTE
MAURICIO ALVES DOS 
SANTOS

110075090

FOZ DO IGUAÇU MEDIANEIRA OLAVO BILAC, C E-EF M MEMBRO ANGELA MARIA FURLAN 58571741

FOZ DO IGUAÇU MEDIANEIRA OLAVO BILAC, C E-EF M MEMBRO
ANARAI POLETTO DE 
CHRISTO

77026770

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA 159000958
TANCREDO NEVES, C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE
MARIA GORETTI ROSSO 
DE AVILA

22551264
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FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA
TANCREDO NEVES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO SANDRA CASANOVA 73151686

FOZ DO IGUACU MEDIANEIRA
TANCREDO NEVES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO LEONI KLUMB MENDES 41967137

FOZ DO IGUACU MSSAL 161400319
TANCREDO NEVES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
LEDI TEREZINHA 
HOFFMANN WEIS

83323914

FOZ DO IGUACU MSSAL
TANCREDO NEVES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
MARGARETE INÊS 
RICHTER

72088166

FOZ DO IGUACU MISSAL
TANCREDO NEVES, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
ALICE MARIA SCHOMMER 
SORDI

51781880

FOZ DO IGUACU MISSAL 161404039
AURELIO PILOTO, E E 
C-EF

PRESIDENTE
ANDERSON GIOVANI 
TROGELLO

87732037

FOZ DO IGUACU MISSAL
AURELIO PILOTO, E E 
C-EF

MEMBRO
VIVIANE MARIA HANZEN 
SCHEEREN

70704943

FOZ DO IGUACU MISSAL
AURELIO PILOTO, E E 
C-EF

MEMBRO LUCIANI HECKLER 39845342

FOZ DO IGUACU MISSAL 161400360
CAETANO DE CONTO, E E 
C-EF

PRESIDENTE VOLMIR SPANHOLI 48866638

FOZ DO IGUACU MISSAL
CAETANO DE CONTO, E E 
C-EF

MEMBRO
ELIANE TERESINHA 
KRAEMER SANTACRUZ

80266839

FOZ DO IGUACU MISSAL
CAETANO DE CONTO, E E 
C-EF

MEMBRO
JAMILI MARQUES DE 
LIMA BRANDT

85531042

FOZ DO IGUACU MISSAL 161400343 SANTOS DUMONT, E E C-EF PRESIDENTE
ANGELA CRISTINE 
PAETZOLD

49778929

FOZ DO IGUACU MISSAL SANTOS DUMONT, E E C-EF MEMBRO
DIÉSSICA F. KLAUS 
VAZ DOURADO

109769681

FOZ DO IGUACU MISSAL SANTOS DUMONT, E E C-EF MEMBRO AMANDA LUIZA BOGLER 108638532

FOZ DO IGUACU MISSAL 161400327
TEOTONIO VILELLA, C E 
DO C-EF M

PRESIDENTE
VERA LUCIA DE FATIMA 
PEREIRA

43559893

FOZ DO IGUACU MISSAL
TEOTONIO VILELLA, C E 
DO C-EF M

MEMBRO
VALDEMAR ALOISIO 
WEIS

39472465

FOZ DO IGUACU MISSAL
TEOTONIO VILELLA, C E 
DO C-EF M

MEMBRO LAUDEJANES MARCAO 96222165

FOZ DO IGUACU RAMILANDIA 214400014 ALBERTO SANTOS DUMONT PRESIDENTE
JESULINO BARREIROS 
DE OLIVEIRA

35105727

FOZ DO IGUACU RAMILANDIA ALBERTO SANTOS DUMONT MEMBRO ANDERSON MÖELLER 55718555

FOZ DO IGUACU RAMILANDIA ALBERTO SANTOS DUMONT MEMBRO DAIANI STAHL 85085689

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

241400301 ANGELO ANTONIO BENEDET PRESIDENTE MARLI MENEGUZZO DEON 80409486

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

ANGELO ANTONIO BENEDET MEMBRO
LUIZ HENRIQUE DOS 
REIS

64430092

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

ANGELO ANTONIO BENEDET MEMBRO
CRISTIANE MARQUEZINI 
LOPES

68410142

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

241400034
ARCANGELO NANDI, C 
E-EF M

PRESIDENTE
JULIANO DE SOUZA 
FERRAZ

64121995

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

ARCANGELO NANDI, C 
E-EF M

MEMBRO  MARISTELA COSTA 73883067

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

ARCANGELO NANDI, C 
E-EF M

MEMBRO
 ROSILENE CANAPA 
BREMM

59374303

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

241400069
CARLOS ZEWE COIMBRA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
JOSIANE CUSTÓDIO 
JORGE GANJA

72256271

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

CARLOS ZEWE COIMBRA, C 
E-EF M

MEMBRO
EDIVANI INÊS 
BRIXINER MARIANO DA 
SILVA

43672495

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

CARLOS ZEWE COIMBRA, C 
E-EF M

MEMBRO
ROSILEI AVELINO 
MARTINS SALVAN

52160332

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

241400050
MANOEL KONNER, C E D-EF 
M N PROFIS

PRESIDENTE MAIKON PAVEI BOFF 7.825.870.5

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

MANOEL KONNER, C E D-EF 
M N PROFIS

MEMBRO PRICILA PARMIGIANI 8.241.033.3

FOZ DO IGUACU
SANTA TEREZINHA 
DE ITAIPU

MANOEL KONNER, C E D-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
SONIA APARECIDA 
ZIMERMANN

4.507.408.0

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

259000637
CASTELO BRANCO, C E 
C-EF M N

PRESIDENTE
ANELISE CARRADORE 
LUTZ

7.659.360-4

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

CASTELO BRANCO, C E 
C-EF M N

MEMBRO
KATIA GHELLERE 
MOSCON

6.061.629-9

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

CASTELO BRANCO, C E 
C-EF M N

MEMBRO CARMEN PLETSCH 6.421.130-7

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

259000653 COELHO NETO, C E C-EF M PRESIDENTE
DORACI MARIA 
DANILSKI FANCK

6.213.050-4
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FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

COELHO NETO, C E C-EF M MEMBRO JOSÉ GONÇALVES 8.317.938-4

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

COELHO NETO, C E C-EF M MEMBRO
ROSANGELA APARECIDA 
MACHADO CAVALHEIRO

4.176.281-0

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

259000017
NESTOR V DOS SANTOS, C 
E C-M-EF M

PRESIDENTE PATRICK BELLEI 90410156

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

NESTOR V DOS SANTOS, C 
E C-M-EF M

MEMBRO PATRÍCIA GHELLERE 64036084

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

NESTOR V DOS SANTOS, C 
E C-M-EF M

MEMBRO
VALÉRIA APARECIDA 
TEIXEIRA DA SILVA

93507916

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

259000050 PEDRO II, C E C D-EF M PRESIDENTE
SILVANA SOARES DA 
SILVA MATUCHAKI

3.822.372-0

FOZ DO IGUAÇU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

PEDRO II, C E C D-EF M MEMBRO
BARBARA SCHMITT 
GALVAN GHISLERI

8.505.751-0

FOZ DO IGUAÇU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

PEDRO II, C E C D-EF M MEMBRO KARINE SILVA 6.403.604-1

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

259000025
PEDRO V PARIGOT DE 
SOUZA, C E-EF M

PRESIDENTE
REJANE MARIA CRHIST 
GHELLERE

4773418-5

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

PEDRO V PARIGOT DE 
SOUZA, C E-EF M

MEMBRO
ANA PAULA LEMOOS 
KOSTECZKA ANDRADE

6900257-9

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

PEDRO V PARIGOT DE 
SOUZA, C E-EF M

MEMBRO
EMERSON ADRIANO 
RODRIGUES

8419216-3

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

259000718
SANTA ROSA DO OCOI, C E 
C-EF M

PRESIDENTE NEUSA KUHN 59292196

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

SANTA ROSA DO OCOI, C E 
C-EF M

MEMBRO NEIVA T. K. GISLON 52290430

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

SANTA ROSA DO OCOI, C E 
C-EF M

MEMBRO CLAUDIA T. R. BORTH 92374513

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

259000939
TEKO NEMOINGO, C E IND-
EI EF M

PRESIDENTE
MARLI TAKUA POTY JU 
ALVES

11142137-4

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

TEKO NEMOINGO, C E IND-
EI EF M

MEMBRO
LUIZ MBARAKA MIRI 
MARTINES

12.502.840-3

FOZ DO IGUACU
SAO MIGUEL DO 
IGUACU

TEKO NEMOINGO, C E IND-
EI EF M

MEMBRO
SILVANO TUPÃ VERA 
CENTURIÃO

9721586-3

FOZ DO IGUACU
SERRANOPOLIS 
DO IGUACU

265400019
PEDRO AMERICO, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
MARIZE DOS SANTOS 
BERALDIN

106450803

FOZ DO IGUACU
SERRANOPOLIS 
DO IGUACU

PEDRO AMERICO, C E 
C-EF M

MEMBRO DANIEL GRASSI 80627548

FOZ DO IGUACU
SERRANOPOLIS 
DO IGUACU

PEDRO AMERICO, C E 
C-EF M

MEMBRO GILBERTO ZANATTA 68143578

FOZ DO IGUACU
SERRANOPOLIS 
DO IGUACU

265400027
KENNEDY, C E C PRES - E 
F M

PRESIDENTE
ANA PAULA ESSER 
PASTRE

99801026

FOZ DO IGUACU
SERRANOPOLIS 
DO IGUACU

KENNEDY, C E C PRES - E 
F M

MEMBRO MARLETE BEGNINI 74044433

FOZ DO IGUACU
SERRANOPOLIS 
DO IGUACU

KENNEDY, C E C PRES - E 
F M

MEMBRO SUELI REGINA FRARE 68721911

FOZ DO IGUAÇU FOZ DO IGUACU 83000848
ALMIRO SARTORI, C E-EF 
M

PRESIDENTE JANINHA ROCHA 61743790

FOZ DO IGUAÇU FOZ DO IGUACU
ALMIRO SARTORI, C E-EF 
M

MEMBRO
ANA PAULA DE LEMOS 
BARQUEZ

69048129

FOZ DO IGUAÇU FOZ DO IGUACU
ALMIRO SARTORI, C E-EF 
M

MEMBRO CARLA LARA DA SILVA 78602430

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE 10000726
AGUA BOA VISTA, E E DO 
C DE-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

TATIELI ODORCIK 80360819

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
AGUA BOA VISTA, E E DO 
C DE-EF

MEMBRO IRENI FERREIRA LEMES 78894296

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
AGUA BOA VISTA, E E DO 
C DE-EF

MEMBRO ADILSON SALLA 13.542.122-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE 10000475
ANTONIO VIEIRA, E E C 
PE-EF

MEMBRO
CLENIR INÊS 
BENVENUTTI

6709315-1

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
ANTONIO VIEIRA, E E C 
PE-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

MONICA TALYNE PUTTON 10210757-8

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
ANTONIO VIEIRA, E E C 
PE-EF

MEMBRO
FÁTIMA PUTON 
CAVAGNOL

5358039-4

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE 10000017
CANDIDO PORTINARI, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
ELEANE MARISA DA 
SILVA PORTELA DA LUZ

60509514

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
CANDIDO PORTINARI, C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE - 
diretor(a)

IZOLINA BERNADETE 
TELLES FERREIRA

39161923

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
CANDIDO PORTINARI, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
MARGARETE INES 
MICHELOTTI DE 
MEDEIROS

50630935

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE 10000351
CECILIA MEIRELES, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
ADRIANA FÁTIMA 
MARINS DA SILVA

62985275

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
CECILIA MEIRELES, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE - 
diretor(a)

DIÓGENES ANTÔNIO 
BROETTO

35920188

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
CECILIA MEIRELES, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
MATEUS ANTÔNIO 
AGUILAR

78321458
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FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE 10000408
NEREU PERONDI, C E-EF 
M N

MEMBRO
GUTIERY PATRICIA 
VIDAL DOS SANTOS 
LEAO

79952451

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
NEREU PERONDI, C E-EF 
M N

PRESIDENTE - 
diretor(a)

CLAUDETE INES ZABOT 72170539

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
NEREU PERONDI, C E-EF 
M N

MEMBRO JOSE IVANIR DA ROCHA 22365355

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE 10000645
NOSSA SRA APARECIDA, E 
E C-EF

MEMBRO MARIZA LUCIA BADIA 45799379

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
NOSSA SRA APARECIDA, E 
E C-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

SILVIANA BIANCHETTO 
DE TONI

73144981

FRANCISCO 
BELTRÃO

AMPÉRE
NOSSA SRA APARECIDA, E 
E C-EF

MEMBRO
NILZA SALETE THIBES 
DE CAMPOS SCHULER

65346001

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO 26000025 ANCHIETA, E E C PE-EF MEMBRO
CATIA  LUIZA H. 
MANDELLI

6025324-2

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO ANCHIETA, E E C PE-EF
PRESIDENTE - 
diretor(a)

ELIZETE MARIA LINA 
DE CARVALHO

7386736-3

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO ANCHIETA, E E C PE-EF MEMBRO MARI CRISTINA GRANDO 9429150-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO 26000017
LEONOR CASTELLANO, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
CLENI APARECIDA 
PAVAN SPANHOLI

10818244-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO
LEONOR CASTELLANO, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE - 
diretor(a)

MAIQUE SOLANGE 
DALMOLIN

7361610-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO
LEONOR CASTELLANO, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
VALDIRENE DE FÁTIMA 
ARDENGHI DE OLIVEIRA

12946880-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO 26000645
MARIO A T DE FREITAS, C 
E DR-EF M PROFIS

MEMBRO
GILMARA APARECIDA 
RAZERA DA VEIGA

85833553

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO
MARIO A T DE FREITAS, C 
E DR-EF M PROFIS

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ELISANGELA DA SILVA 
BATISTA

59951114

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO
MARIO A T DE FREITAS, C 
E DR-EF M PROFIS

MEMBRO
NEUZA TEREZINHA 
ROSSINI

55711526

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO 26000920 SANTA EMÍLIA, E E C- EF MEMBRO
MARISA BENDER 
OLIVEIRA

57014970

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO SANTA EMÍLIA, E E C- EF
PRESIDENTE - 
diretor(a)

NEIVA SALETE BELINI 
DA SILVA

31509572

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO SANTA EMÍLIA, E E C- EF MEMBRO NAYARA CANCI 134173408

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO 26001102 SAO ROQUE, E E C-EF MEMBRO
DIANERLEI BERTAMONI 
MATTE

10420093-1

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO SAO ROQUE, E E C-EF
PRESIDENTE - 
diretor(a)

SALETE MARLI MARAN 4226729-5

FRANCISCO 
BELTRÃO

BARRACÃO SAO ROQUE, E E C-EF MEMBRO SILVANA DOS SANTOS 10129274-6

FRANCISCO 
BELTRÃO

BELA VISTA DA 
CARÓBA

27400140 SANTO ANTAO, C E-EF M MEMBRO PATRICIA SCHATZ 51673123

FRANCISCO 
BELTRÃO

BELA VISTA DA 
CARÓBA

SANTO ANTAO, C E-EF M
PRESIDENTE - 
diretor(a)

ROSANE BATISTA GARDA 58619795

FRANCISCO 
BELTRÃO

BELA VISTA DA 
CARÓBA

SANTO ANTAO, C E-EF M MEMBRO
MARILEIS CORAÇA DOS 
SANTOS

34867018

FRANCISCO 
BELTRÃO

BOM JESUS DO 
SUL

31400040 BOM JESUS, C E-EF M MEMBRO JAIR PUTON 6.379.371-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

BOM JESUS DO 
SUL

BOM JESUS, C E-EF M
PRESIDENTE - 
diretor(a)

LUCINARA B DA SILVA 
DOS SANTOS

4.658.030-3

FRANCISCO 
BELTRÃO

BOM JESUS DO 
SUL

BOM JESUS, C E-EF M MEMBRO SARA MARITA DE JESUS 6.144.629-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

BOM JESUS DO 
SUL

31400287
XV DE NOVEMBRO, E E 
C-EF

MEMBRO
MÁRCIA ZACHOW 
BERTOTI

85849484

FRANCISCO 
BELTRÃO

BOM JESUS DO 
SUL

XV DE NOVEMBRO, E E 
C-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

VANUSA DE OLIVEIRA 
VAGNER

99936789

FRANCISCO 
BELTRÃO

BOM JESUS DO 
SUL

XV DE NOVEMBRO, E E 
C-EF

MEMBRO
KAILAINE TAVARES DOS 
SANTOS

138795438

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45000605
ANTONIO FRANCISCO 
LISBOA, E E C-EF

MEMBRO JANICE ODETE LUFT 71296091

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
ANTONIO FRANCISCO 
LISBOA, E E C-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

GLACI TEREZINHA 
SCHNEIDER

41636564

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
ANTONIO FRANCISCO 
LISBOA, E E C-EF

MEMBRO ANDREA LILIAN ULRICH 68497167

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45000400
CASTELO BRANCO, E E DO 
C-EF

MEMBRO
NELCI APARECIDA CAYE 
DALCIN

40699325

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
CASTELO BRANCO, E E DO 
C-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ELIANE CRISTINA DE 
SALES QUEVEDO

54059213

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
CASTELO BRANCO, E E DO 
C-EF

MEMBRO
MARLENE SALETE DE 
LIMA PRESTES

67308573

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45047776 CEEBJA DE CAPANEMA-EF M MEMBRO DELMAR CEZAR BALZAN 53740120

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA CEEBJA DE CAPANEMA-EF M
PRESIDENTE - 
diretor(a)

ILVA TERESINHA 
MASSOTTI

56564837

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA CEEBJA DE CAPANEMA-EF M MEMBRO
MARIZETE APARECIDA 
CAUMO

60902437

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45000010
CIRILO, C E PE-EF M 
PROFIS

MEMBRO
JUCELIA DELLA 
GIUSTINA MACHADO

6641369-1

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
CIRILO, C E PE-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE - 
diretor(a)

TANIA REGINA DA ROSA 
KONZEN

4499669-3
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FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
CIRILO, C E PE-EF M 
PROFIS

MEMBRO
KELLY FÜLBER 
NOGUEIRA

7512168-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45000842
PINHEIRO, C E C DE -EF 
M

MEMBRO
TEREZINHA PINHEIRO 
MACHADO DO COUTO

5.911.536-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
PINHEIRO, C E C DE -EF 
M

PRESIDENTE - 
diretor(a)

OLMIR CARLOS WONS 5.954.555-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
PINHEIRO, C E C DE -EF 
M

MEMBRO
TEREZINHA PINHEIRO 
MACHADO

5.911.536-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45000370
ROCHA POMBO, C E-EF M N 
PROFIS

PRESIDENTE - 
diretor(a)

NEIVOR KESSLER 5792056-4

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
ROCHA POMBO, C E-EF M N 
PROFIS

MEMBRO
DANIELLE DA SILVA 
SOKOLOWSKI

8733333-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
ROCHA POMBO, C E-EF M N 
PROFIS

MEMBRO CLEDSON LEMOS 7219063-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45000737
RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

MEMBRO ANDRESSA CASSOL 142205734

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ÉDINA BORSOI 63652270

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA
RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

MEMBRO
LOIVA MARIA 
SCHWENGBER BASSO

49090315

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45000990 SANTA CRUZ, E E-EF MEMBRO MAURI FERRARI 6765562-1

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA SANTA CRUZ, E E-EF 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

ELAINE MARIA LANGE 
KOPPER

7634363-2

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA SANTA CRUZ, E E-EF MEMBRO
THAYLA EMANNUELE 
REIMANN

10341419-9

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA 45000320 SAO CRISTOVAO, C E-EF M MEMBRO ELIANE CANDIOTO HEIN 81267065

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA SAO CRISTOVAO, C E-EF M 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

CLAUDIO FERNANDO 
TAVARES

75121644

FRANCISCO 
BELTRÃO

CAPANEMA SAO CRISTOVAO, C E-EF M MEMBRO MERCIANE INÊS MÜLLER 49890087

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES 74000630
CASTRO ALVES, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
EDENILCE TEREZINHA 
KOERICH

8.382.122-1

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES
CASTRO ALVES, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ITAMAR JOSÉ MARTINS 65012910

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES
CASTRO ALVES, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
VALDIRENE 
SCHLICKMANN ENGELS

4.974.994-5

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES 74000576
PINHALZINHO, E E C DE-
EF

MEMBRO
GICELI CRISTINA 
ZANIOL DA SILVA

78914483

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES
PINHALZINHO, E E C DE-
EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

MARTA CRISTINA 
ZANATTA LEAO

137188163

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES
PINHALZINHO, E E C DE-
EF

MEMBRO
VALDOIR PRIAMO DA 
SILVA

72162200

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES 74000568
VISTA ALEGRE, C E C 
DE-EF M 

MEMBRO
JANE GIACOMELLI 
PARZIANELLO

75926324

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES
VISTA ALEGRE, C E C 
DE-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

WAGNO ANTONIO DA 
SILVA

131650566

FRANCISCO 
BELTRÃO

ENÉAS MARQUES
VISTA ALEGRE, C E C 
DE-EF M 

MEMBRO
ZELIR MARIZETTE 
GZGIK

75756712

FRANCISCO 
BELTRÃO

FLOR DA SERRA 
DO SUL

77700056
RIO BRANCO, C E BAR DO-
EF M PROFIS 

MEMBRO
MARLETE TEREZINHA 
CONTE

41043997

FRANCISCO 
BELTRÃO

FLOR DA SERRA 
DO SUL

RIO BRANCO, C E BAR DO-
EF M PROFIS 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

EDEMERES ZANELLA 57348437

FRANCISCO 
BELTRÃO

FLOR DA SERRA 
DO SUL

RIO BRANCO, C E BAR DO-
EF M PROFIS 

MEMBRO LUCIANO DOS SANTOS 10.666.325-4

FRANCISCO 
BELTRÃO

FLOR DA SERRA 
DO SUL

77700390
TATETOS, E E DO C DE 
- E F 

MEMBRO
IRENE FÁTIMA 
FERRARINI VALDOMERI

54816545

FRANCISCO 
BELTRÃO

FLOR DA SERRA 
DO SUL

TATETOS, E E DO C DE 
- E F 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ALESSANDRA ACCORSI 
FERNANDES

67446259

FRANCISCO 
BELTRÃO

FLOR DA SERRA 
DO SUL

TATETOS, E E DO C DE 
- E F 

MEMBRO FERNANDO DE OLIVEIRA 98950249

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85000675
ARNALDO FAIVRO BUSATO, 
C E-EF M 

MEMBRO EDSON CLEYTON HASPER 69581730

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

ARNALDO FAIVRO BUSATO, 
C E-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

MARCOS JOSE SIQUEIRA 3539888-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

ARNALDO FAIVRO BUSATO, 
C E-EF M 

MEMBRO DORILDE DASUK PAVAN 6507401-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85000020
BEATRIZ BIAVATTI, C E 
C-M-EF M 

MEMBRO
SILVANE MARIA 
SCAPINI TREVISAN

76243620

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

BEATRIZ BIAVATTI, C E 
C-M-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ADRIANA CRISTINA 
KOZELSKI

73888760

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

BEATRIZ BIAVATTI, C E 
C-M-EF M 

MEMBRO
CATIA SILIPRANDI 
FASOLO

67831055

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85001264 CANGO, E E DA-EF MEMBRO
MARILU LOURENÇO DE 
MEDEIROS

72162323

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CANGO, E E DA-EF 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

MAGDA INES BRITO 41863617
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FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CANGO, E E DA-EF MEMBRO SOLANGE WURTZEL PASA 57282029

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85047779
CEEBJA DE FRANCISCO 
BELTRAO - EF M 

MEMBRO
THIARLY FRANSOA 
SCANDOLARA

86888394

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CEEBJA DE FRANCISCO 
BELTRAO - EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ROSANGELA VANSAN 
PARISE

51502612

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CEEBJA DE FRANCISCO 
BELTRAO - EF M 

MEMBRO
JANETE BROCARDO DE 
LEON

36878231

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85047787
CEEBJA NOVOS 
HORIZONTES-EF M 

MEMBRO DEZIO SCHMITZ 59854690

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CEEBJA NOVOS 
HORIZONTES-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

NAIR SALMORIA DOS 
SANTOS

11530990

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CEEBJA NOVOS 
HORIZONTES-EF M 

MEMBRO DIEGO TOCHETTO 73441188

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85001434
CENTRO EST EDUC PROFIS 
SUDOESTE DO PR 

MEMBRO
LUIZ MACHADO DOS 
SANTOS

4.595.016-6

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CENTRO EST EDUC PROFIS 
SUDOESTE DO PR 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

MÁRCIA CRISTINA KOPP 
BODENMULLER

10.115.869-1

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CENTRO EST EDUC PROFIS 
SUDOESTE DO PR 

MEMBRO MARCIO ADIR SEHN 6.432.293-1

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85000039 CRISTO REI, C E-EF M MEMBRO
ALEX ANDERSON 
STEIMBACH

63470627

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CRISTO REI, C E-EF M 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

GICELY BONETTI 
SALVATI

63982660

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

CRISTO REI, C E-EF M MEMBRO
MICHELE ELEUTHERIO 
DA LUZ

76513481

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85000047
EDUARDO VIRMOND 
SUPLICY, C E DR-EF M P

MEMBRO ELIZANDRA RISSI 82739386

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

EDUARDO VIRMOND 
SUPLICY, C E DR-EF M P

PRESIDENTE - 
diretor(a)

TANIA MARA BALDIN 
KLEIN

40991832

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

EDUARDO VIRMOND 
SUPLICY, C E DR-EF M P

MEMBRO ENIO GALLI 56256679

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85001272 INDUSTRIAL, C E-EF M MEMBRO
PAULO ROBERTO 
ANTUNES

17955780

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

INDUSTRIAL, C E-EF M 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

FABIANA PRAMIO DALLA 
COSTA

79237094

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

INDUSTRIAL, C E-EF M MEMBRO ROBSON LUIZ TIEZERIN 46419782

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85001744
JOAO PAULO II, C E-EF M 
PROFIS 

MEMBRO
CHARLENE CRISTINA 
DA SILVA

82472371

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

JOAO PAULO II, C E-EF M 
PROFIS 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

KATHIANE FICANHA 79759457

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

JOAO PAULO II, C E-EF M 
PROFIS 

MEMBRO CLARICE GIRARDELLO 69538240

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85001159
LEO FLACH, C E PROF-
EF M 

MEMBRO
DORIZETE HONORATE DE 
CAMARGO

49945361

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

LEO FLACH, C E PROF-
EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

EDNA GORETTI 
MENEGATTI MOCELLIN

66882292

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

LEO FLACH, C E PROF-
EF M 

MEMBRO
ANTONIO APARECIDO 
RODRIGUES DA SILVA

89554128

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85000012
MARIO DE ANDRADE, C 
E-EF M N PROF 

MEMBRO
CLEVERSON DA COSTA 
RAMOS

50053504

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARIO DE ANDRADE, C 
E-EF M N PROF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

MARCOS ANTONIO 
BEVILAQUA

38181106

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARIO DE ANDRADE, C 
E-EF M N PROF 

MEMBRO PAULO CHAGA DA SILVA 89279763

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85001710
PAULO FREIRE, C E DO 
C-EF M 

MEMBRO ADRIELE OSOWSKI 105006403

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

PAULO FREIRE, C E DO 
C-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

CLAUDINEY DE 
OLIVEIRA

61216707

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

PAULO FREIRE, C E DO 
C-EF M 

MEMBRO
ARLEIA KLIPSTEN 
SCHNOBLI

91662914

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85000055
REINALDO SASS, C E-EF 
M PROF 

MEMBRO
GIRLENE DE FATIMA 
PEREIRA

73016762

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

REINALDO SASS, C E-EF 
M PROF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

SANDRA BELONI TOVO 52197384

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

REINALDO SASS, C E-EF 
M PROF 

MEMBRO
JACINTA TERESINHA 
WALKER

4984956

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85001183
TANCREDO NEVES, C E-EF 
M PROF 

MEMBRO
EVELYN ANNE TARTARI 
SIMIONI FERREIRA

7.676.804-8

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

TANCREDO NEVES, C E-EF 
M PROF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

LUCIA TANIA NEVES 
DA ROCHA

7012615-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

TANCREDO NEVES, C E-EF 
M PROF 

MEMBRO ROZECLER SANTIN 10988192-9

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

85001256
VICENTE DE CARLI, C E 
C-M PROF-EF M

MEMBRO
MÁRCIO LEANDRO 
GONÇALVES DE LIMA

84503282

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

VICENTE DE CARLI, C E 
C-M PROF-EF M

PRESIDENTE - 
diretor(a)

LEANDRO DANELUZ 
GONÇALVES

91780224

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

VICENTE DE CARLI, C E 
C-M PROF-EF M

MEMBRO
MARCIA CRISTINA 
ZANINI

66920119

FRANCISCO 
BELTRÃO

MANFRINÓPOLIS 14400020 RUI BARBOSA, E E C - EF MEMBRO ELIANE CENDRON 88598008

FRANCISCO 
BELTRÃO

MANFRINÓPOLIS RUI BARBOSA, E E C - EF
PRESIDENTE - 
diretor(a)

ANDRÉA TALHEIMER 
PROMUCENA

88315111
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FRANCISCO 
BELTRÃO

MANFRINÓPOLIS RUI BARBOSA, E E C - EF MEMBRO MARCIO JOSÉ DA COSTA 80752733

FRANCISCO 
BELTRÃO

MANFRINÓPOLIS 14400011 SAO CRISTOVAO, C E-EF M MEMBRO SCHEILA MOURA 97662142

FRANCISCO 
BELTRÃO

MANFRINÓPOLIS SAO CRISTOVAO, C E-EF M 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

DANIEL LUIS 
REGINATTO

14179411-6

FRANCISCO 
BELTRÃO

MANFRINÓPOLIS SAO CRISTOVAO, C E-EF M MEMBRO MARIA ODETE TONEL 6743277-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO 155000856 BOM JESUS, C E C-EF M        MEMBRO
JESUS CARLOS 
MOCELLIN

54470983

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO BOM JESUS, C E C-EF M        
PRESIDENTE - 
diretor(a)

MARIA ILAIR FLACH 
ANDREOLI

60058288

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO BOM JESUS, C E C-EF M        MEMBRO JOICI LIZETE BAZZO 101738124

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO 155000015
MARMELEIRO, C E DE-EF M 
PROFIS 

MEMBRO
CLEUDEMARA A ARNHOLD 
SCANDOLARA

69824544

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO
MARMELEIRO, C E DE-EF M 
PROFIS 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

JOBER JOSE DA SILVA 60511667

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO
MARMELEIRO, C E DE-EF M 
PROFIS 

MEMBRO JANIA SCHERER 64561693

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO 155000546
TELMO OCTAVIO MULLER, C 
E-EF N 

MEMBRO
MARLEI BERNARSKI 
DALLA COSTA

43928910

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO
TELMO OCTAVIO MULLER, C 
E-EF N 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ROSÂNGELA APARECIDA 
PRESTES

67328086

FRANCISCO 
BELTRÃO

MARMELEIRO
TELMO OCTAVIO MULLER, C 
E-EF N 

MEMBRO
ELIANE MARIA 
GONÇALVES PADILHA

70687070

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

192000548
CASTELO BRANCO, C E C 
-EF M 

MEMBRO
MARIA RITA DYLBAS 
DOS SANTOS COVER

35350144

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

CASTELO BRANCO, C E C 
-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

KARINE GIONGO 
FORNAZARI

65668084

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

CASTELO BRANCO, C E C 
-EF M 

MEMBRO
REJANE DE FÁTIMA 
MAGIONI LAPAZINI

48857302

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

192000599
ESQUINA GAUCHA, E E C 
DE - EF 

MEMBRO ZULEICA DOTTO 56017542

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

ESQUINA GAUCHA, E E C 
DE - EF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

FRANCIELLI SERAFINI 
PIGOSO

71307999

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

ESQUINA GAUCHA, E E C 
DE - EF 

MEMBRO LENIR FREDDI 36056649

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

192000068 REUS, C E PE-EF M MEMBRO
MARIVANI MARGARETE 
ADAM

69018475

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

REUS, C E PE-EF M 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

CLECI MARIA GUARDA 
AQUINO

3815729-9

FRANCISCO 
BELTRÃO

PÉROLA DO 
OESTE

REUS, C E PE-EF M MEMBRO
ELY MARGARET BORGES 
VIEIRA

49238959

FRANCISCO 
BELTRÃO

PINHAL DE SÃO 
BENTO

193400132 VARGAS, C E PRES-EF M MEMBRO GIOVANNI FIORESE 71661962

FRANCISCO 
BELTRÃO

PINHAL DE SÃO 
BENTO

VARGAS, C E PRES-EF M
PRESIDENTE - 
diretor(a)

DAIANE APARECIDA 
SAVOLDI

71900886

FRANCISCO 
BELTRÃO

PINHAL DE SÃO 
BENTO

VARGAS, C E PRES-EF M MEMBRO
ELZA ANTUNES DE L. 
BARBIERI

73374618

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO 200000242 CAXIAS, E E C DQ DE -EF MEMBRO MÀRCIO LUIZ OBALSKI 70827786

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO CAXIAS, E E C DQ DE -EF
PRESIDENTE - 
diretor(a)

MARA REGINA AREND 
BAGGIO

39353784

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO CAXIAS, E E C DQ DE -EF MEMBRO
RITA DE CASSIA DOS 
SANTOS LIMA

144117042

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO 200000013
JOAO ZACCO PARANA, C 
E-EF M PROFIS 

MEMBRO
ISABEL CRISTINA 
BUDTINGUER HAHN

60925640

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO
JOAO ZACCO PARANA, C 
E-EF M PROFIS 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

FÁTIMA ROSELI DA 
CRUZ KEGLER

84868230

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO
JOAO ZACCO PARANA, C 
E-EF M PROFIS 

MEMBRO ELAINE DULCE BUDEL 41173254

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO 200000021
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M 

MEMBRO FRANCIELE PEDROSO 92164020

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

FAUSTO ANTONIO DE 
MORAES

89847001

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M 

MEMBRO
DENISE TEREZINHA 
SALAPATA BORGES 
MOREIRA

58944335

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO 200000170 MIGUEL, E E C IR-EF MEMBRO
.MARIA ELIANE DA 
CRUZ MEDEIROS

46011538

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO MIGUEL, E E C IR-EF 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

CRISTIAN RODRIGO 
MULLER

75240929

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO MIGUEL, E E C IR-EF MEMBRO
IDALINA LURDES 
HEBERLE

50707407

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO 200000331
SAGRADA FAMILIA, E E 
C -EF        

MEMBRO
RITA DE CASSIA DOS 
SANTOS LIMA

144117042

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO
SAGRADA FAMILIA, E E 
C -EF        

PRESIDENTE - 
diretor(a)

NOELI TEREZINHA 
MARTINS BARTZ

47743699

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO
SAGRADA FAMILIA, E E 
C -EF        

MEMBRO VANDERLEI DEVES 12361866

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO 200000455 SAO VALERIO, E E C-EF MEMBRO LOVANI GÖTZ 56741054
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FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO SAO VALERIO, E E C-EF 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

CARLA VANIZE DALLAGO 82509666

FRANCISCO 
BELTRÃO

PLANALTO SAO VALERIO, E E C-EF MEMBRO SOELI DE BORBA 73389909

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA 205400214
JULIO GIONGO, C E-EF 
M N 

MEMBRO ANDRÉA LUIZA PINTO 63878979

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA
JULIO GIONGO, C E-EF 
M N 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

RITA BRESSAN 
PIROBANO

40510508

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA
JULIO GIONGO, C E-EF 
M N 

MEMBRO
MARIA AUGUSTA DA 
SILVA CAUTON

99207973

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA 205400206
RIO BRANCO, E E C BAR-
EF 

MEMBRO
SILVANA LUZIA 
DAMACENA

88984412

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA
RIO BRANCO, E E C BAR-
EF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ADRIANE DALPRAI 58224243

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA
RIO BRANCO, E E C BAR-
EF 

MEMBRO
ELIANE RITA CANZI 
BOLZAN

42427012

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA 205400028
VISTA GAUCHA, E E C DE 
- EF 

MEMBRO
NEFERTITI CANZI 
LEGRAMANTE 

59459643

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA
VISTA GAUCHA, E E C DE 
- EF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

REJANE MARIA TOME 49406436

FRANCISCO 
BELTRÃO

PRANCHITA
VISTA GAUCHA, E E C DE 
- EF 

MEMBRO
THALITA IVANA 
CUSTODIO LUBKE 

139719859

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA 216000013
CARLOS EDUARDO, C E C-M 
D-EF M 

MEMBRO
MÁRCIA AP. MARTINS 
DE MELLO

66858901

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA
CARLOS EDUARDO, C E C-M 
D-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

REJANE BATISTA 
FROZZA BARBACOVI

85893890

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA
CARLOS EDUARDO, C E C-M 
D-EF M 

MEMBRO
MARIA ISABEL 
SCHLICKMANN

62608471

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA 216000021
DOZE DE NOVEMBRO, C 
E-EF M N PROFIS 

MEMBRO KÁTIA MARCHI 78619260

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA
DOZE DE NOVEMBRO, C 
E-EF M N PROFIS 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

MOACIR MARCHI 
FURTADO

43246380

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA
DOZE DE NOVEMBRO, C 
E-EF M N PROFIS 

MEMBRO ALCENI LUIS FAUSTINO 45441857

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA 216000471
FLOR DA SERRA, C E C 
DE-EF M 

MEMBRO SINILDA KRAMPE 62912677

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA
FLOR DA SERRA, C E C 
DE-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

JULIANO CESAR KLEIN 62569360

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA
FLOR DA SERRA, C E C 
DE-EF M 

MEMBRO CLEOMAR SCHMITZ 59212630

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA 216000609
JOAO PAULO II, C E-EF M 
PROFIS 

MEMBRO
LEONICE APARECIDA 
DOS SANTOS

73165482

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA
JOAO PAULO II, C E-EF M 
PROFIS 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

DIRCELEI INES 
SCHMIDT RAMPANELLI

41875690

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA
JOAO PAULO II, C E-EF M 
PROFIS 

MEMBRO
LIANE FRITZEN 
PORTIGLIOTTI

76247145

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA 216000498 SALTINHO, E E C DE -EF MEMBRO MARIA JAQUELINE DIAS 10.667.623-2

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA SALTINHO, E E C DE -EF 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

MARISA APARECIDA 
RIOS

5.962.608-6

FRANCISCO 
BELTRÃO

REALEZA SALTINHO, E E C DE -EF MEMBRO
ALINE L. DA SILVA 
TARTARI

9.329.431-9

FRANCISCO 
BELTRÃO

RENASCENÇA 218000290
RENASCENCA PE J J 
VICENTE, C E DE-EF M P

MEMBRO MARTA GUOLLO 21906778

FRANCISCO 
BELTRÃO

RENASCENÇA
RENASCENCA PE J J 
VICENTE, C E DE-EF M P

PRESIDENTE - 
diretor(a)

JAQUELAINE FOLLE 
KARKLING

50993582

FRANCISCO 
BELTRÃO

RENASCENÇA
RENASCENCA PE J J 
VICENTE, C E DE-EF M P

MEMBRO
PAULO CEZAR DE SOUZA 
DIAS

55534764

FRANCISCO 
BELTRÃO

SALGADO FILHO 230000018 ANCHIETA, C E PE-EF M MEMBRO
CLAUDIA DAYANE 
ROMMEL

68497850

FRANCISCO 
BELTRÃO

SALGADO FILHO ANCHIETA, C E PE-EF M 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

SONIA MARTA SCHINGEL 
BERNARDELLI

83169508

FRANCISCO 
BELTRÃO

SALGADO FILHO ANCHIETA, C E PE-EF M MEMBRO CRISTINA TOIGO 75587627

FRANCISCO 
BELTRÃO

SALGADO FILHO 230000042 CAXIAS, E E C DQ DE-EF MEMBRO
MARIZA DE FATIMA 
RODRIGUES DIAS

106305021

FRANCISCO 
BELTRÃO

SALGADO FILHO CAXIAS, E E C DQ DE-EF 
PRESIDENTE - 
diretor(a)

LEANDRO SALVADOR 70537699

FRANCISCO 
BELTRÃO

SALGADO FILHO CAXIAS, E E C DQ DE-EF MEMBRO
LUCIMARA HUDSON 
NUNES

133195491

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

240000202 ANUNCIACAO, E E DO C-EF MEMBRO
MARISTELA BORGES 
GIAROLO

66681890

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

ANUNCIACAO, E E DO C-EF
PRESIDENTE - 
diretor(a)

CRISTIAN MARA DAL 
MOLIN

64292161

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

ANUNCIACAO, E E DO C-EF MEMBRO
MARLENE CICHOKI DA 
SILVA

44960451

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

240000121
GUILHERME DE ALMEIDA, C 
E-EM N PROFIS

MEMBRO DAYANE PELIN HETTWER 8.025.020-7
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FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

GUILHERME DE ALMEIDA, C 
E-EM N PROFIS

PRESIDENTE - 
diretor(a)

DIANI BOHLER PICCOLI 4.755.775-5

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

GUILHERME DE ALMEIDA, C 
E-EM N PROFIS

MEMBRO
FATIMA RAQUEL 
VALERIUS

7.107.840-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

240000016
MARICA, E E MARQUES 
DE-EF

MEMBRO
CIRLEI ELENIR 
TAFFARELLI

4.144.934-9

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

MARICA, E E MARQUES 
DE-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

JOVANA BOCCHI DENGO 5.468.864-4

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

MARICA, E E MARQUES 
DE-EF

MEMBRO ALICE CANZI 4.151.099-4

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

240000610
NOVA ESTRELA, E E DO 
C-EF 

MEMBRO RAQUEL WERLE 7.538.494-7

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

NOVA ESTRELA, E E DO 
C-EF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

JANICE TUBIANA 7.990.940-8

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

NOVA ESTRELA, E E DO 
C-EF 

MEMBRO NATIELY E.R. DAMIN 14.088.793-5

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

240000393
SAO JUDAS TADEU, E E 
C - EF

MEMBRO ERONI STEIN ONO 12.766.442-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

SAO JUDAS TADEU, E E 
C - EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

FRANCIELI GHIGGI 
MORANDI

6.534.789-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTA IZABEL 
DO OESTE

SAO JUDAS TADEU, E E 
C - EF

MEMBRO
DAYARA SUELLEN 
STREHER

10.287.800-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000026
ANTONIO SCHIEBEL, C 
E-EF M N

MEMBRO MARLENE DA ROSA ZART 4.234.867.8

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

ANTONIO SCHIEBEL, C 
E-EF M N

PRESIDENTE - 
diretor(a)

ELISANGELA BARBIERI 
BANDEIRA 

6.127.059-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

ANTONIO SCHIEBEL, C 
E-EF M N

MEMBRO ADAIR DE ANDRADE 6.316.178-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000379
HERVAL, E E C MARQUES 
DO-EF 

MEMBRO ELAINE PAZZETTO 7.547.688-4

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

HERVAL, E E C MARQUES 
DO-EF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

JOSÉ MARCOS 
SINHORINI

6.340.559-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

HERVAL, E E C MARQUES 
DO-EF 

MEMBRO
SILVANA GIUSTI 
MINUZZI

4.618.015-1

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000018
HUMBERTO DE CAMPOS, C 
E-EF M PROFIS 

MEMBRO
CLAUDIA ELISE 
SOTTILI FAVERO

63542237

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

HUMBERTO DE CAMPOS, C 
E-EF M PROFIS 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

LUCIANE GIONGO 
VARGAS

39913240

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

HUMBERTO DE CAMPOS, C 
E-EF M PROFIS 

MEMBRO JAIRTON PEREIRA 84028428

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000034
MANOEL RIBAS, C E C-M 
INTERVENTOR-EF M 

MEMBRO ADRIANA RAFFAELLI 59700260

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

MANOEL RIBAS, C E C-M 
INTERVENTOR-EF M 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

LIGIA LORENZETTI 61308822

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

MANOEL RIBAS, C E C-M 
INTERVENTOR-EF M 

MEMBRO
LENITA DE LOURDES 
GIACOMET

60617023

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000913
NOVA RIQUEZA, E E DO 
C-EF

MEMBRO MILENA MACIEL 14.272.092-5

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

NOVA RIQUEZA, E E DO 
C-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

GILMAR DUTRA 6.972.859-6

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

NOVA RIQUEZA, E E DO 
C-EF

MEMBRO
TEREZA NUNES DA LUZ 
VAZ

5.632.232-9

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000620 PEDRO II, E E C D-EF MEMBRO
ELIAMAR STRAPASSON 
DE MEIRA

57010320

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

PEDRO II, E E C D-EF
PRESIDENTE - 
diretor(a)

LUCAS TEIXEIRA 76914230
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FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

PEDRO II, E E C D-EF MEMBRO
NELI MARIA FALCADE 
DOS SANTOS

31918553

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000670
RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

MEMBRO VITOR FIUZA 151228097

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

SERENICE LAZAROTO 57481722

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

MEMBRO NATALINA NOVACK 76341478

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000670
RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

MEMBRO
SILVANA MARIA 
FORMENTINI

85002252

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

PRESIDENTE - 
diretor(a)

LISANE MARAN DUTRA 63913170

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

RUI BARBOSA, E E DO 
C-EF

MEMBRO
NELI MARIA FALCADE 
DOS SANTOS

3191855-3

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

246000174
TATIANE CORBARI 
PICCININI, E E C-EF 

MEMBRO JAÍNE FIGUERÓ 14.598.426-2

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

TATIANE CORBARI 
PICCININI, E E C-EF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

FRANCIELI RAMOS DE 
LIMA UGOLINI

8.431.616-4

FRANCISCO 
BELTRÃO

SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE 

TATIANE CORBARI 
PICCININI, E E C-EF 

MEMBRO
DENISE DO AMARAL 
BUENO

8.431.557-5

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ 287000014
ARNALDO BUSATO, C E-E F 
M N PROFIS

MEMBRO
SANDRA VALÉRIA 
WERLICH PREILIPPER

59975129

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ
ARNALDO BUSATO, C E-E F 
M N PROFIS

PRESIDENTE
ELIANE TIEGS 
CAVALHEIRI

60708029

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ
ARNALDO BUSATO, C E-E F 
M N PROFIS

MEMBRO
TÂNIA REGINA 
MORESCHI FABIANE

56362924

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ 287000430
DEODORO DA FONSECA, E E 
DO C MAL -EF 

MEMBRO DÉBORA ANARA DIDONÉ 106671320

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ
DEODORO DA FONSECA, E E 
DO C MAL -EF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

CLEUNICE DA VEIGA 65663031

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ
DEODORO DA FONSECA, E E 
DO C MAL -EF 

MEMBRO FERNANDA VIZENTIM 105847220

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ 287000413
FEIJO, E E DO C 
REGENTE-EF 

MEMBRO
CLEUSA T. JULIANOTI 
HADLICH

7802238-8

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ
FEIJO, E E DO C 
REGENTE-EF 

PRESIDENTE - 
diretora

ELISÂNGELA MIRIAN 
BIONDO 

69385680

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ
FEIJO, E E DO C 
REGENTE-EF 

MEMBRO
DANIELI MATEI 
MONDARDO

10583523-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ 287000502
TANCREDO NEVES, E E 
C-EF 

MEMBRO
ROSANGELA MARIA 
DRESCH

106507669

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ
TANCREDO NEVES, E E 
C-EF 

PRESIDENTE - 
diretor(a)

MÁRCIA REGINA 
PERARDT SINHORIN

51546571

FRANCISCO 
BELTRÃO

VERÊ
TANCREDO NEVES, E E 
C-EF 

MEMBRO
ZULMIRA APARECIDA 
REITZ GUZELLA

51546571

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

NRE FNB
NÚCLEO FRANCISCO 
BELTRÃO

PRESIDENTE LIA MARA SOSTER 7.929.330-0

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

NÚCLEO FRANCISCO 
BELTRÃO

MEMBRO GILSON JOSE ROVARES 4.704.640-8

FRANCISCO 
BELTRÃO

FRANCISCO 
BELTRÃO

NÚCLEO FRANCISCO 
BELTRÃO

MEMBRO
ADILSON FROIS DE 
SOUZA

7.398.034-8

GOIOERÊ GOIOERÊ NRE/GRE NRE GRE PRESIDENTE
CARLOS ANTONIO 
FUENTES

4.069.126-0

GOIOERÊ GOIOERÊ NRE GRE MEMBRO
OSMARINA DA ROCHA 
BRANDÃO

6.032.288-0

GOIOERÊ GOIOERÊ NRE GRE MEMBRO
SONIA LUZIA BARBOSA 
LADEIA

4.772.509-7

GOIOERÊ UBIRATÃ 282000679
PADRE JORGE SCHOLL, C E 
PE-EF M

PRESIDENTE
Silvana Rinaldi 
Menon

3.953.292-1

GOIOERÊ UBIRATÃ
PADRE JORGE SCHOLL, C E 
PE-EF M

MEMBRO
Cintia Fernanda 
Brasil

8.390.064-4

GOIOERÊ UBIRATÃ
PADRE JORGE SCHOLL, C E 
PE-EF M

MEMBRO
Yeda Aparecida 
Ribeiro

7.354.918-3

GOIOERÊ UBIRATÃ 282000695
CECILIA MEIRELES, C E 
EF M

PRESIDENTE Claudio Fogaça 5.202.714-4

GOIOERÊ UBIRATÃ
CECILIA MEIRELES, C E 
EF M

MEMBRO
Luíza Mercia Rocha 
Cruz

5.002.188-2

GOIOERÊ UBIRATÃ
CECILIA MEIRELES, C E 
EF M

MEMBRO
Sandra Cristiane 
Witeck Fischer

7.996.651-7

GOIOERÊ UBIRATÃ 282000016 CARLOS GOMES, C E EF M PRESIDENTE
CLAUDIO ROBERTO 
LOPES ZEN

3.904.386-6

GOIOERÊ UBIRATÃ CARLOS GOMES, C E EF M MEMBRO ANA CRISTINA RIBEIRO 7.023.451-3

GOIOERÊ UBIRATÃ CARLOS GOMES, C E EF M MEMBRO
IRLENE DE OLIVEIRA 
DA SILVA DENARDI

4.231.490-0
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GOIOERÊ UBIRATÃ 282000024
QUINTINO BOCAIUVA, C E 
EF M

PRESIDENTE
Denice Rodrigues da 
Silva

5.614.298-3

GOIOERÊ UBIRATÃ
QUINTINO BOCAIUVA, C E 
EF M

MEMBRO
Gilberto Anézio 
Silva

4.745.854-4

GOIOERÊ UBIRATÃ
QUINTINO BOCAIUVA, C E 
EF M

MEMBRO
Marcilene Rodrigues 
Machado Maciel

7.213.646-2

GOIOERÊ UBIRATÃ 282000539
MARIA GOMES BIZERRA, C 
E EF M

PRESIDENTE Ivone Lopes Jorge 5.975.732-6

GOIOERÊ UBIRATÃ
MARIA GOMES BIZERRA, C 
E EF M

MEMBRO
Sônia Gomes de 
Freitas

5.125.379-5

GOIOERÊ UBIRATÃ
MARIA GOMES BIZERRA, C 
E EF M

MEMBRO
Marlice Martini 
Pantaleão

4.202.254-3

GOIOERÊ UBIRATÃ 282000032
OLAVO BILAC, C E C-M-
EF M

PRESIDENTE
Ana Claudia de Lima 
Santos

5.566.136-7

GOIOERÊ UBIRATÃ
OLAVO BILAC, C E C-M-
EF M

MEMBRO Cleusa Coelho Gibin 3.072.600-1

GOIOERÊ UBIRATÃ
OLAVO BILAC, C E C-M-
EF M

MEMBRO
Iracilia Pereira 
Cardozo Freitas

4.238.371-6

GOIOERÊ UBIRATÃ 2820000571 SAO JOAO, E E-EF PRESIDENTE
Sirlei Aparecida de 
Sousa Carreira

5.230.666-3

GOIOERÊ UBIRATÃ SAO JOAO, E E-EF MEMBRO
Vânia Aparecida 
Suttanni

7.538.515-3

GOIOERÊ UBIRATÃ SAO JOAO, E E-EF MEMBRO
Maria Helena 
Trivilin Madruga

4.354.195-1

GOIOERÊ GOIOERÊ 87000036
POLIVALENTE DE GOIOERÊ, 
C E EF M

PRESIDENTE
Aurineide Ap. 
Vinagre de Lima 
iranzo

3.670.383-0

GOIOERÊ GOIOERÊ
POLIVALENTE DE GOIOERÊ, 
C E EF M

MEMBRO
Orenice dos Santos 
Rodrigues

5.255.487-5

GOIOERÊ GOIOERÊ
POLIVALENTE DE GOIOERÊ, 
C E EF M

MEMBRO
Luiz Carlos Ferreira 
da Costa

3.460.202-6

GOIOERÊ GOIOERÊ 87000834 DUQUE DE CAXIAS, C E EM PRESIDENTE
Lenilda de Fátima 
Ramos Lima

1.946.807-0

GOIOERÊ GOIOERÊ DUQUE DE CAXIAS, C E EM MEMBRO
Higor Alessandro de 
Almeida

7.801.726-0

GOIOERÊ GOIOERÊ DUQUE DE CAXIAS, C E EM MEMBRO Janisley Carlos Leal 5.126.188-7

GOIOERÊ GOIOERÊ 87001270
JARDIM UNIVERSITÁRIO, 
C E EF

PRESIDENTE
Jeferson Rodrigo de 
Oliveira

8.737.514-5

GOIOERÊ GOIOERÊ
JARDIM UNIVERSITÁRIO, 
C E EF

MEMBRO
Leandro AP. Fogaça 
dos Santos

8.013.692-9

GOIOERÊ GOIOERÊ
JARDIM UNIVERSITÁRIO, 
C E EF

MEMBRO
Neide do Carmo Silva 
Desanoski

6.058.685-3

GOIOERÊ GOIOERÊ 87001164 JARACATIA, C E EF PRESIDENTE
Sebastião Aliz 
Prates Fialho

5083266-0

GOIOERÊ GOIOERÊ JARACATIA, C E EF MEMBRO
Andreia Daiane 
Canezim Uchoa

9.848.481-7

GOIOERÊ GOIOERÊ JARACATIA, C E EF MEMBRO
Marionice Ometto da 
Silva

5.180.212-8

GOIOERÊ GOIOERÊ 87000028
MARIA ANTONIETA 
SCARPARI, C E E B J A 
- EF M

PRESIDENTE Elionardo da Silva 5.773.397-7

GOIOERÊ GOIOERÊ
MARIA ANTONIETA 
SCARPARI, C E E B J A 
- EF M

MEMBRO
Cilenio Franco de 
Almeid

5.724.128-4

GOIOERÊ GOIOERÊ
MARIA ANTONIETA 
SCARPARI, C E E B J A 
- EF M

MEMBRO
Cleuza da Silva Goes 
Benevides

8.775.350-6

GOIOERÊ GOIOERÊ 87000010
ANTONIO L BRAGA, C E-EF 
M PROF

PRESIDENTE Elizabete Murante 6.306.142-5

GOIOERÊ GOIOERÊ
ANTONIO L BRAGA, C E-EF 
M PROF

MEMBRO
Marcio Mota dos 
Santos

8.768.211-0

GOIOERÊ GOIOERÊ
ANTONIO L BRAGA, C E-EF 
M PROF

MEMBRO
Ana Maria De Lima 
Iranzo

7.802.481-0

GOIOERÊ GOIOERÊ 87001040
VILA GUAIRA, C E C-M-
EF M

PRESIDENTE
Márcio Lacerda de 
Jesus

8.768.718-0

GOIOERÊ GOIOERÊ
VILA GUAIRA, C E C-M-
EF M

MEMBRO
Victor Manuel 
Valente Farinha

1.543.219-5

GOIOERÊ GOIOERÊ
VILA GUAIRA, C E C-M-
EF M

MEMBRO
Kelly Cristhiane 
Fuzzo

7.842.094-4

GOIOERÊ GOIOERÊ 87000044
RIBEIRO DE CAMPOS, E 
E-EF

PRESIDENTE Orelis de Oliveira 3.826.653-5

GOIOERÊ GOIOERÊ
RIBEIRO DE CAMPOS, E 
E-EF

MEMBRO Amelia Borges Pitta 6.298.740-5

GOIOERÊ GOIOERÊ
RIBEIRO DE CAMPOS, E 
E-EF

MEMBRO
Guilherme César 
Dutra

4.261.709-1

GOIOERÊ
QUARTO 
CENTENÁRIO

208400029 IV CENTENÁRIO, C E EF M PRESIDENTE
Edileuza da Silva 
de melo

5.970.289-0

GOIOERÊ
QUARTO 
CENTENÁRIO

IV CENTENÁRIO, C E EF M MEMBRO
Solange AP. Cristino 
Maioral Marcon

6.581.750-0

GOIOERÊ
QUARTO 
CENTENÁRIO

IV CENTENÁRIO, C E EF M MEMBRO Antônio Carlos Costa 5.900.921-4
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GOIOERÊ
QUARTO 
CENTENÁRIO

208400010 BANDEIRANTES, C E EF PRESIDENTE
Waldomiro Alves dos 
Santos

5.954.214-1

GOIOERÊ
QUARTO 
CENTENÁRIO

BANDEIRANTES, C E EF MEMBRO
Aparecida Pereira 
Pardim de Moura

5.691371-8

GOIOERÊ
QUARTO 
CENTENÁRIO

BANDEIRANTES, C E EF MEMBRO
Maria Jeanete Nalin 
Oliveira

5.724165-9

GOIOERÊ JANIÓPOLIS 123000382 DOM PEDRO II, C E EF PRESIDENTE
João Fernandes dos 
Santos

7.160.714-3

GOIOERÊ JANIÓPOLIS DOM PEDRO II, C E EF MEMBRO Pedro da Silva 1.701.734-9

GOIOERÊ JANIÓPOLIS DOM PEDRO II, C E EF MEMBRO
Santina de Fátima 
Stephani Cordeiro

6.393.161-6

GOIOERÊ JANIÓPOLIS 123000030 VILA SERRANA, C E EF PRESIDENTE
João Roberto Barros 
Freire

2.123.219-0

GOIOERÊ JANIÓPOLIS VILA SERRANA, C E EF MEMBRO
Marcilene Santana 
Poeira

5.282.466-4

GOIOERÊ JANIÓPOLIS VILA SERRANA, C E EF MEMBRO
Alessandra Sanches 
Agueira Peguim

5.730.605-0

GOIOERÊ JANIÓPOLIS 123000382 JOAO XXIII, C E-EM PRESIDENTE
MARCOS CORDEIRO DA 
SILVA

3.677.542-4

GOIOERÊ JANIÓPOLIS JOAO XXIII, C E-EM MEMBRO DENISE DO NASCIMENTO 5.400.303-0

GOIOERÊ JANIÓPOLIS JOAO XXIII, C E-EM MEMBRO VALDERIA SANTOS 4.993.890-0

GOIOERÊ BOA ESPERANÇA 30000188 PALMITAL, C E D C EF M PRESIDENTE JOÃO LUIZ PASTI 4.035.082-9

GOIOERÊ BOA ESPERANÇA PALMITAL, C E D C EF M MEMBRO
JACIRA POLLI 
GASPARELO

4.197.414-1

GOIOERÊ BOA ESPERANÇA PALMITAL, C E D C EF M MEMBRO
EUZÉLIA DA CRUZ 
SOUZA

4.923.240-3

GOIOERÊ BOA ESPERANÇA 30000196
VICENTE LEPORACE, C 
E-EF M N

PRESIDENTE
Roseli Ribas de 
Souza Antunes

4.569.035-0

GOIOERÊ BOA ESPERANÇA
VICENTE LEPORACE, C 
E-EF M N

MEMBRO
Neuci Soares Vieira 
dos Santos

5.856.296-3

GOIOERÊ BOA ESPERANÇA
VICENTE LEPORACE, C 
E-EF M N

MEMBRO
Neuzi Cassolato 
Porto Buccioli

4.235.081-8

GOIOERÊ JURANDA 130400019
JOÃO MAFFEI ROSA, C E 
EF M

PRESIDENTE
Agnaldo Gimenes 
Guirao

6.431.434-3

GOIOERÊ JURANDA
JOÃO MAFFEI ROSA, C E 
EF M

MEMBRO
Luciana Chagas 
Madeira Meneghelo

6.811.985-5

GOIOERÊ JURANDA
JOÃO MAFFEI ROSA, C E 
EF M

MEMBRO
Keith da Silveira 
Rosa

10.626.944-0

GOIOERÊ JURANDA 130400108
LEOPOLDINA, C E DONA-
EF M

PRESIDENTE
Danielle Heidrich 
Pereira Neves

8.094.159-5

GOIOERÊ JURANDA
LEOPOLDINA, C E DONA-
EF M

MEMBRO
Veronice Francisca 
das Chaves

4.304.456-7

GOIOERÊ JURANDA
LEOPOLDINA, C E DONA-
EF M

MEMBRO César Pereira 6.082.414-2

GOIOERÊ JURANDA 130400280 RIO VERDE, E E-EF PRESIDENTE
Adriana Márcia 
Pimenta

5.832.001-3

GOIOERÊ JURANDA RIO VERDE, E E-EF MEMBRO
Elisangela Aparecida 
de Lima

5.566.144-8

GOIOERÊ JURANDA RIO VERDE, E E-EF MEMBRO
Jusiane Maria 
Pereira

9.282.158-7

GOIOERÊ MARILUZ 152000251
JOSÉ ALFREDO DE 
ALMEIDA, C E EF M

PRESIDENTE Williams David Pinel 7.981.866-6

GOIOERÊ MARILUZ
JOSÉ ALFREDO DE 
ALMEIDA, C E EF M

MEMBRO Danillo Martins 8.516.894-0

GOIOERÊ MARILUZ
JOSÉ ALFREDO DE 
ALMEIDA, C E EF M

MEMBRO
Eduardo Henrique de 
Oliveira

3.834.619-2

GOIOERÊ MARILUZ 152000014 BOSCO, C E D-EF M PRESIDENTE Jonas Pinto de Melo 4.531.838-9

GOIOERÊ MARILUZ BOSCO, C E D-EF M MEMBRO
Roberleia Ap. Malta 
Echeverria

4.363.980-1

GOIOERÊ MARILUZ BOSCO, C E D-EF M MEMBRO
Claudinei Solcia 
Junior

6.877.470-5

GOIOERÊ MOREIRA SALES 162000373
JOAO THEOTONIO NETTO, C 
E-E M PROFIS N

PRESIDENTE
João Luiz Posso 
Moreno

7.647.137-1

GOIOERÊ MOREIRA SALES
JOAO THEOTONIO NETTO, C 
E-E M PROFIS N

MEMBRO
Luiz Antonio de 
Souza

4.034.503-5

GOIOERÊ MOREIRA SALES
JOAO THEOTONIO NETTO, C 
E-E M PROFIS N

MEMBRO
Silvia Felippesik do 
Nascimento

8.666.144-6

GOIOERÊ MOREIRA SALES 162000012
MOREIRA SALLES, C E 
EF M

PRESIDENTE
Tereza dos Santos 
Sanchez

2.260.974-2

GOIOERÊ MOREIRA SALES
MOREIRA SALLES, C E 
EF M

MEMBRO
Claudia Rosa País 
Vilas Boas

6.896.642-6

GOIOERÊ MOREIRA SALES
MOREIRA SALLES, C E 
EF M

MEMBRO José Alves de Souza 5.042.448-0

GOIOERÊ MOREIRA SALES 162000381
MARIA CANDIDA DE JESUS, 
C E-EF M

PRESIDENTE
EVERALDO MARTINS DE 
SOUZA

4.433.622-7

GOIOERÊ MOREIRA SALES
MARIA CANDIDA DE JESUS, 
C E-EF M

MEMBRO
TIAGO LUIX DE 
OLIVEIRA

9.166.119-5
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GOIOERÊ MOREIRA SALES
MARIA CANDIDA DE JESUS, 
C E-EF M

MEMBRO
GILSEIA DA SILVA 
PEREIRA

5.397.402-3

GOIOERÊ
RANCHO ALEGRE 
D’OESTE

215400042 RANCHO ALEGRE, C E-EF M PRESIDENTE
Eliane dos Santos 
Macedo Oliveira

9.472.807-0

GOIOERÊ
RANCHO ALEGRE 
D’OESTE

RANCHO ALEGRE, C E-EF M MEMBRO
Everton Josimar de 
Oliveira

8.887.175-8

GOIOERÊ
RANCHO ALEGRE 
D’OESTE

RANCHO ALEGRE, C E-EF M MEMBRO
Amarildo José da 
Silva

5.882.895-5

GUARAPUAVA GUARAPUAVA NREGRP
NÚCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUARAPUAVA 

PRESIDENTE MARLON DOUGLAS PIRES 39935376

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
NÚCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUARAPUAVA 

MEMBRO
RAQUEL ANDREIA 
MENZEL

67237307

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
NÚCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUARAPUAVA 

MEMBRO
KARINE FERREIRA 
SIQUEIRA 

84151327

GUARAPUAVA 
CAMPINA DO 
SIMÃO

39400014
TEOTONIO VILELA, C 
E-EF M

PRESIDENTE LUCINEIA ZAMPIER 69354833

GUARAPUAVA 
CAMPINA DO 
SIMÃO

TEOTONIO VILELA, C 
E-EF M

MEMBRO
CRISTIANE VICENTIN 
SLOMPO

69354807

GUARAPUAVA 
CAMPINA DO 
SIMÃO

TEOTONIO VILELA, C 
E-EF M

MEMBRO
ANGELA MARIA 
PINHEIRO HARDT

61077618

GUARAPUAVA CANDÓI 4420830
ANASTACIA KRUK, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
JOSCELISE MUGNOL 
GOMIDES

73159571

GUARAPUAVA CANDÓI 
ANASTACIA KRUK, C E 
C-EF M

MEMBRO DANIEL MAZUREK 111062129

GUARAPUAVA CANDÓI 
ANASTACIA KRUK, C E 
C-EF M

MEMBRO SONIA MICHELS 100842149

GUARAPUAVA CANDÓI 44200627
CACHOEIRA, C E C DE-
EF M

PRESIDENTE
ELISANGELA ROTH DE 
COL

57637676

GUARAPUAVA CANDÓI 
CACHOEIRA, C E C DE-
EF M

MEMBRO
NATALINA TEREZINHA 
PARÉ

79193453

GUARAPUAVA CANDÓI 
CACHOEIRA, C E C DE-
EF M

MEMBRO SIRLEI DE COL 54217781

GUARAPUAVA CANDÓI 44247771 CEEBJA CANDOI-EF M PRESIDENTE
GILSON ANTONIO 
SANTOS

62535377

GUARAPUAVA CANDÓI CEEBJA CANDOI-EF M MEMBRO EDINA MALAQUIAS 48637728

GUARAPUAVA CANDÓI CEEBJA CANDOI-EF M MEMBRO
JORACI BERNADETE 
TERNOVSKI

43111817

GUARAPUAVA CANDÓI 44200791
LAGOA SECA,C E C DE-
EF M

PRESIDENTE
CLEITON JOSE SANTOS 
KLOSTER

65310724

GUARAPUAVA CANDÓI 
LAGOA SECA,C E C DE-
EF M

MEMBRO
IRACEMA VIDAL 
CANDIDO

86739801

GUARAPUAVA CANDÓI 
LAGOA SECA,C E C DE-
EF M

MEMBRO
BIBIANA GROOSKI 
TURCO

76598800

GUARAPUAVA CANDÓI 44200635
PAZ, C E DE - E FUND 
MEDIO

PRESIDENTE
CRISTIANO DE ALMEIDA 
SOTTOMAIOR MACEDO

69888070

GUARAPUAVA CANDÓI 
PAZ, C E DE - E FUND 
MEDIO

MEMBRO
CLAUDINÉIA FORQUIM 
DE MATTOS

64848291

GUARAPUAVA CANDÓI 
PAZ, C E DE - E FUND 
MEDIO

MEMBRO
ADALGISA DESCHK DE 
MATTOS

83772280

GUARAPUAVA CANDÓI 44200643
SANTA CLARA, C E-EF M 
P N

PRESIDENTE JELIANE RAMOS 65694808

GUARAPUAVA CANDÓI 
SANTA CLARA, C E-EF M 
P N

MEMBRO
JUSSARA PEDROSO DA 
LUZ

55061106

GUARAPUAVA CANDÓI 
SANTA CLARA, C E-EF M 
P N

MEMBRO
ADEMIR JOSE BERGES 
CASTANHO

30548213

GUARAPUAVA FOZ DO JORDÃO 83400013
SEGREDO, C E DE - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE PAULO CESAR MAURINA 59357360

GUARAPUAVA FOZ DO JORDÃO 
SEGREDO, C E DE - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
MAX ANTONIO DE 
ARAUJO SEIBEL 

90547690

GUARAPUAVA FOZ DO JORDÃO 
SEGREDO, C E DE - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
ANDREIA DE RAMOS 
VORNES

79716910

GUARAPUAVA GOIOXIM 87500012
JOAO F NEVES, C E DR-
EF M

PRESIDENTE
CATIANE FERMIANO DOS 
SANTOS

69358063

GUARAPUAVA GOIOXIM 
JOAO F NEVES, C E DR-
EF M

MEMBRO ELIZAMARA FOSCHERA 81211337

GUARAPUAVA GOIOXIM 
JOAO F NEVES, C E DR-
EF M

MEMBRO
FRANCIELLY SCOPEL DE 
OLIVEIRA

93971078

GUARAPUAVA GOIOXIM 87500020
PINHALZINHO, C E DE - 
ENS FUND E MEDIO

PRESIDENTE
CELIA REGINA 
RODRIGUES

42053767

GUARAPUAVA GOIOXIM 
PINHALZINHO, C E DE - 
ENS FUND E MEDIO

MEMBRO
MARIA APARECIDA 
CORDEIRO SLUSARSKI

36207701

GUARAPUAVA GOIOXIM 
PINHALZINHO, C E DE - 
ENS FUND E MEDIO

MEMBRO CLEMERSON DA COSTA 97556628

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003877
ALBA KEINERT PROF, C 
E-EF M

PRESIDENTE
SOLANGE DOMANSKI 
POLANSKI

51942744

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
ALBA KEINERT PROF, C 
E-EF M

MEMBRO
ELIANE MARIA ALVES 
DE SOUZA

58753947

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
ALBA KEINERT PROF, C 
E-EF M

MEMBRO ANDRE LUIS ROCHA 60598843
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GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000142 AMARILIO, C E PROF-EF M PRESIDENTE
ROSANE APARECIDA DOS 
ANJOS PAGANOTTO

44922967

GUARAPUAVA GUARAPUAVA AMARILIO, C E PROF-EF M MEMBRO
MARIA ANGELINA 
GARDIM

80108990

GUARAPUAVA GUARAPUAVA AMARILIO, C E PROF-EF M MEMBRO
ELIZABETE RODRIGUES 
LOPES

37352128

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95001734
ANA VANDA BASSARA, C 
E-EF M PROF

PRESIDENTE MARLY LOBREGATI 59962000

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
ANA VANDA BASSARA, C 
E-EF M PROF

MEMBRO
ISAIAS JOSIEL DOS 
SANTOS

92394301

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
ANA VANDA BASSARA, C 
E-EF M PROF

MEMBRO
PATRICIA GOTLIEB 
REICHMAN

69535488

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000908
ANTONIO TUPY PINHEIRO, 
C E - E FUND MED

PRESIDENTE
LEILIANE LUIZA 
GALEAZZI

70057425

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
ANTONIO TUPY PINHEIRO, 
C E - E FUND MED

MEMBRO SANDRO KLEIN 58635464

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
ANTONIO TUPY PINHEIRO, 
C E - E FUND MED

MEMBRO DOUGLAS GODOFREDO 33476825

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003826
BENEDITO DE PAULA 
LOURO, C E C - EF M

PRESIDENTE RICARDO WIKUATS 65518856

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
BENEDITO DE PAULA 
LOURO, C E C - EF M

MEMBRO ROSEMARY TURKIEWICZ 67163090

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
BENEDITO DE PAULA 
LOURO, C E C - EF M

MEMBRO
KARINA MARTINS 
PEREIRA CORREIA DE 
LIMA

94623545

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003567
BIBIANA BITENCOURT, C 
E - EFM

PRESIDENTE
LEOCIR BETTIOLLO 
JUNIOR

60431213

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
BIBIANA BITENCOURT, C 
E - EFM

MEMBRO ANDRÉ KAMINSKI 92250059

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
BIBIANA BITENCOURT, C 
E - EFM

MEMBRO
HELENO FLAVIANO 
MARAFIGO

92217833

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95047777 CEEBJA GUARAPUAVA-EF M PRESIDENTE LIZANDRÉIA PAULUK 72752163

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CEEBJA GUARAPUAVA-EF M MEMBRO
DEISI MARY KRUGER DE 
SOUZA JOSLIN

62459077

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CEEBJA GUARAPUAVA-EF M MEMBRO
LINDAMARA DO BELÉM 
DIOSQUE

86601427

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95047785 CEEBJA NOVA VISAO-EF M PRESIDENTE
ROSANGELA MUNHOZ 
GLUZEZAK

44637227

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CEEBJA NOVA VISAO-EF M MEMBRO ADRIANA SAGAN 67194403

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CEEBJA NOVA VISAO-EF M MEMBRO ELIEL EARLE LINHARES 20820039

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000118
CENTRO EST EDUC PROFIS 
ARLINDO RIBEIRO

PRESIDENTE
LUIZ CARLOS VIANTE 
FILHO

73079993

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
CENTRO EST EDUC PROFIS 
ARLINDO RIBEIRO

MEMBRO
CARLOS ALBERTO 
OLIVEIRA DE SOUZA

44152460

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
CENTRO EST EDUC PROFIS 
ARLINDO RIBEIRO

MEMBRO JOÃO MAURÍCIO CALDAS 57280778

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95002234 CESAR STANGE, C E-EF M PRESIDENTE
CLEONI DE FATIMA  
SOUZA SILVA

62732865

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CESAR STANGE, C E-EF M MEMBRO ANA JULIA KARPINSKI 131006012

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CESAR STANGE, C E-EF M MEMBRO
EDENILSON MIGUEL 
LOURES

61466185

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95002765 CHAGAS, C E PE-EF M PRESIDENTE
EVELYN FORQUIM BUCO 
GANDRA 

92297100

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CHAGAS, C E PE-EF M MEMBRO
JUCELINA APARECIDA 
DOS SANTOS DALRI

54650841

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CHAGAS, C E PE-EF M MEMBRO
MARIA JOSE OLIVEIRA 
GADONSKI

42367222

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000231 CRISTO REI C E-EF M PRESIDENTE
EZILDA DE FÁTIMA 
RIBEIRO

63957607

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CRISTO REI C E-EF M MEMBRO
ROSANE MARGARETE DE 
MATTOS

66602087

GUARAPUAVA GUARAPUAVA CRISTO REI C E-EF M MEMBRO
DIANA CARLA DOS 
SANTOS RIBAS

94344441

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003494
DULCE MASCHIO C E 
PROFA-EFM

PRESIDENTE CESAR ZIMNY 59688065

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
DULCE MASCHIO C E 
PROFA-EFM

MEMBRO
ESMARIO GOMES DE 
OLIVEIRA

81888035

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
DULCE MASCHIO C E 
PROFA-EFM

MEMBRO
CONSUELO ALVES DE 
ANDRADE 

52135010

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000010
FRANCISCO C. MARTINS, C 
E - EF MED PROF

PRESIDENTE
JOSÉ DE ALENCAR 
ROCHA LOURES JUNIOR

39204363

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
FRANCISCO C. MARTINS, C 
E - EF MED PROF

MEMBRO
MARILENE TERESINHA 
FANIN BACK

31406137

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
FRANCISCO C. MARTINS, C 
E - EF MED PROF

MEMBRO RUTH ELIANE HORST 15682175

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95001645
GUARAPUAVA, C E VISC DE 
- E F M NORMAL

PRESIDENTE
VALDINEIA APARECIDA 
TORA LEMOS 

58548588

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
GUARAPUAVA, C E VISC DE 
- E F M NORMAL

MEMBRO
JOSÉ SERGIO 
GONÇALVES RAVANELO

83355107



1292ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
GUARAPUAVA, C E VISC DE 
- E F M NORMAL

MEMBRO
ADRIANA DO BELEM 
VICARI

85847627

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003516
HEITOR ROCHA KRAMER, C 
E VER-EF M

PRESIDENTE
ALESSANDRA DENISE 
BEE

58855570

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
HEITOR ROCHA KRAMER, C 
E VER-EF M

MEMBRO
ANA CLAUDIA 
HOLOCHESKI

82340890

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
HEITOR ROCHA KRAMER, C 
E VER-EF M

MEMBRO CLEUMARIS RAMOS 68113571

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003974
HONORINO JOAO MURARO,C 
E PE-E F M

PRESIDENTE JOSE JOELSON GOMES 62897724

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
HONORINO JOAO MURARO,C 
E PE-E F M

MEMBRO
REJANE FATIMA 
MALAMIN PAVOSKI

78072318

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
HONORINO JOAO MURARO,C 
E PE-E F M

MEMBRO LUCELYN RODOWANSKI 82157735

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003508
LENI MARLENE JACOB, C E 
PROFA-E FUND MED

PRESIDENTE
DILCE MARIA 
SCANDOLARA CARDOSO

52659817

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
LENI MARLENE JACOB, C E 
PROFA-E FUND MED

MEMBRO
PAULA SULIANE DE 
ANDRADE 

92297152

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
LENI MARLENE JACOB, C E 
PROFA-E FUND MED

MEMBRO MARIA SALETE SOARES 32972586

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000045
LIANE MARTA DA COSTA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
VILMA DOS SANTOS 
MILITÃO

76697817

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
LIANE MARTA DA COSTA, C 
E-EF M

MEMBRO
JANETE DE FATIMA 
RIBEIRO DA SILVA

50241378

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
LIANE MARTA DA COSTA, C 
E-EF M

MEMBRO EVA DE FATIMA MAITO 50142493

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95001670
MAHATMA GANDHI, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
MICHELLE PACHECO 
SCHOEMBERGER

79035254

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
MAHATMA GANDHI, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
MARIA ROSANGELA 
AMERICANO

52793742

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
MAHATMA GANDHI, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
SUELEN DOMINGUES 
DA LUZ

80063938

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000037 MANOEL RIBAS, C E-EF M PRESIDENTE
NEUSA MARIA REMES 
GLUCZKOWSKI

41168951

GUARAPUAVA GUARAPUAVA MANOEL RIBAS, C E-EF M MEMBRO
ISABEL CRISTINA 
DUARTE LEMOS

107118489

GUARAPUAVA GUARAPUAVA MANOEL RIBAS, C E-EF M MEMBRO
SERGIO ROBERTO DOS 
SANTOS

72866720

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003540
MARIA DE J P GUIMARAES, 
C E C PROFA-EF M

PRESIDENTE
LUIZ ALBERTO 
OGIBOWSKI

42263168

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
MARIA DE J P GUIMARAES, 
C E C PROFA-EF M

MEMBRO
JOANA ADRIANE 
DALZOTO

57966777

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
MARIA DE J P GUIMARAES, 
C E C PROFA-EF M

MEMBRO
ZULEIDE APARECEIDA 
PENSO 

62427310

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95002544
MOACYR JULIO SILVESTRI, 
E E-EF

PRESIDENTE JOÃO ADEMIR MOREIRA 57626860

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
MOACYR JULIO SILVESTRI, 
E E-EF

MEMBRO JOSUE GOMES 71926710

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
MOACYR JULIO SILVESTRI, 
E E-EF

MEMBRO
CLEUDES TEREZINHA 
DALPOSSO

19644685

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000088
NEWTON FELIPE ALBACH, C 
E-EF M

PRESIDENTE
AMARILDO JOSE 
JACOMEL

52402697

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
NEWTON FELIPE ALBACH, C 
E-EF M

MEMBRO
MICHELLE ANDRESSA DE 
ALMEIDA BARBOSA

86430517

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
NEWTON FELIPE ALBACH, C 
E-EF M

MEMBRO IVAN WETERMAN ANNES 75377401

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003478
PALMEIRINHA, C E DO C 
DE-EFM

PRESIDENTE
ALTEVIR RAMALHO 
VILHAS VOAS

40578358

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
PALMEIRINHA, C E DO C 
DE-EFM

MEMBRO
JOCILAINE SALETE 
GNIECH

69900992

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
PALMEIRINHA, C E DO C 
DE-EFM

MEMBRO CRISTINA GRALAKI 78434740

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95003532
PEDRO CARLI, C E PROF - 
E FUND MEDIO

PRESIDENTE
RODRIGO JOSÉ DE 
OLIVEIRA

93186524

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
PEDRO CARLI, C E PROF - 
E FUND MEDIO

MEMBRO
MARCOS ANTONIO 
JANIAKI

65038412

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
PEDRO CARLI, C E PROF - 
E FUND MEDIO

MEMBRO MAURO JOSE LICHETA 58541214

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95002897 PEDRO I, C E C D-E F M PRESIDENTE
HELENA MACHADO DOS 
SANTOS

47246326

GUARAPUAVA GUARAPUAVA PEDRO I, C E C D-E F M MEMBRO
DIEGO DA LUZ 
NASCIMENTO TECCHIO

86647613

GUARAPUAVA GUARAPUAVA PEDRO I, C E C D-E F M MEMBRO
Robson Barbosa dos 
Santos

89643694

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95000916
RUBEM F DA ROCHA, E E 
DR-EF

PRESIDENTE
GISLENE APARECIDA 
GOES 

37089117

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
RUBEM F DA ROCHA, E E 
DR-EF

MEMBRO
LEDIANE ANDRADE 
GALVÃO

87072290

GUARAPUAVA GUARAPUAVA
RUBEM F DA ROCHA, E E 
DR-EF

MEMBRO
JOCELIA BOIKO DOS 
SANTOS

72949439

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95001742 RUI BARBOSA, C E-EF M PRESIDENTE
CLETO RUDINEI 
CHIQUITO

56664823
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GUARAPUAVA GUARAPUAVA RUI BARBOSA, C E-EF M MEMBRO LUCIMARA ROSA GASPAR 46587324

GUARAPUAVA GUARAPUAVA RUI BARBOSA, C E-EF M MEMBRO
BERNADETE 
MICHALOUSKI 

85409050

GUARAPUAVA GUARAPUAVA 95040012 USINA DE CONHECIMENTO PRESIDENTE
FRANCISCA VALERIA 
IATRINO

31349028

GUARAPUAVA GUARAPUAVA USINA DE CONHECIMENTO MEMBRO
CARLA GIOVANA FRANCO 
FONTANELLA

71734056

GUARAPUAVA GUARAPUAVA USINA DE CONHECIMENTO MEMBRO PATRICIA ABDANUR 42692778

GUARAPUAVA PINHÃO 195001413
BENTO MUNHOZ R NETO, C 
E C-EFM

PRESIDENTE
CRISTIANE SULAMAR 
TSCHÁ

66937569

GUARAPUAVA PINHÃO 
BENTO MUNHOZ R NETO, C 
E C-EFM

MEMBRO
VALDEMIR SEBASTIÃO 
VIEIRA

60007217

GUARAPUAVA PINHÃO 
BENTO MUNHOZ R NETO, C 
E C-EFM

MEMBRO
REGINA SALETE SANTOS 
GROKOSKI

40243760

GUARAPUAVA PINHÃO 195047774 CEEBJA PINHÃO PRESIDENTE
CLAUDIO MARCOS 
FRANCESCONI

52319269

GUARAPUAVA PINHÃO CEEBJA PINHÃO MEMBRO
ELISA LAMPUGNANI 
KURPIAS

57342749

GUARAPUAVA PINHÃO CEEBJA PINHÃO MEMBRO RUBIANE AGNES 61723463

GUARAPUAVA PINHÃO 195001600
CORNELIO P RIBEIRO, C E 
C-EF M

PRESIDENTE MARISANGELA PIVA 59570749

GUARAPUAVA PINHÃO 
CORNELIO P RIBEIRO, C E 
C-EF M

MEMBRO
MARIA MADALENA 
CORREA DOS SANTOS 
KINCELER

59569198

GUARAPUAVA PINHÃO 
CORNELIO P RIBEIRO, C E 
C-EF M

MEMBRO
Amanda Klugger 
Prestes

126136536

GUARAPUAVA PINHÃO 195001618
IZALTINO R BASTOS, C E 
C PROF-E F M

PRESIDENTE
LAIANE SILVEIRA 
OLIVEIRA

133280570

GUARAPUAVA PINHÃO 
IZALTINO R BASTOS, C E 
C PROF-E F M

MEMBRO
GABRIEL ANTUNES 
GONÇALVES

142416700

GUARAPUAVA PINHÃO 
IZALTINO R BASTOS, C E 
C PROF-E F M

MEMBRO
SOELI CANDIDA 
OLIVEIRA DE PAULA

95187129

GUARAPUAVA PINHÃO 195000352
JULIO MOREIRA, C E PROF 
- E FUND MED

PRESIDENTE OSVALDO VERBANEK 50798127

GUARAPUAVA PINHÃO 
JULIO MOREIRA, C E PROF 
- E FUND MED

MEMBRO
LILIANE MARIA C. F. 
GRIGÓRIO

52237661

GUARAPUAVA PINHÃO 
JULIO MOREIRA, C E PROF 
- E FUND MED

MEMBRO SILMARA KUCHINSKI 42953482

GUARAPUAVA PINHÃO 195000166
MARIO EVALDO MORSKI C E 
PROF-EF M N P

PRESIDENTE
FERNANDO 
SVIERCOSWSKI

83753900

GUARAPUAVA PINHÃO 
MARIO EVALDO MORSKI C E 
PROF-EF M N P

MEMBRO ROSICLEIA DAMAZIO 51518616

GUARAPUAVA PINHÃO 
MARIO EVALDO MORSKI C E 
PROF-EF M N P

MEMBRO ROSEMARI RAMOS 82666974

GUARAPUAVA PINHÃO 195000182
PROCOPIO F CALDAS, C 
E-EF M

PRESIDENTE
MURILO JOCOSKI DE 
SIQUEIRA

83238810

GUARAPUAVA PINHÃO 
PROCOPIO F CALDAS, C 
E-EF M

MEMBRO
TATIANE MACHADO 
RIBAS

63002887

GUARAPUAVA PINHÃO 
PROCOPIO F CALDAS, C 
E-EF M

MEMBRO
NORIAM COELHO 
BASILIO

51976330

GUARAPUAVA PINHÃO 195000077
SANTO ANTONIO, C E - E 
FUND MEDIO E PROF

PRESIDENTE
JOSILDA MACIEL 
PANIZZI

63383406

GUARAPUAVA PINHÃO 
SANTO ANTONIO, C E - E 
FUND MEDIO E PROF

MEMBRO VINICIUS DOS SANTOS 86601826

GUARAPUAVA PINHÃO 
SANTO ANTONIO, C E - E 
FUND MEDIO E PROF

MEMBRO
JOAQUIM FELIPE 
CHALEGRE OLIVEIRA 
SANTOS

87725170

GUARAPUAVA PINHÃO 195000271 SAO JOSE, C E C-EF M PRESIDENTE
TALITA DO BELEM 
RIBAS CALDAS 

88610334

GUARAPUAVA PINHÃO SAO JOSE, C E C-EF M MEMBRO
SALETE APARECIDA 
CORREIA

55885990

GUARAPUAVA PINHÃO SAO JOSE, C E C-EF M MEMBRO
Ana Paula Krause 
Caldas de Almeida

69480578

GUARAPUAVA PINHÃO 195001812
SEBASTIANA S CALDAS, E 
E C PROFA-EF

PRESIDENTE
EVERTON ALBARI 
SANTOS

99814268

GUARAPUAVA PINHÃO 
SEBASTIANA S CALDAS, E 
E C PROFA-EF

MEMBRO LETICIA BADLHUK 107874380

GUARAPUAVA PINHÃO 
SEBASTIANA S CALDAS, E 
E C PROFA-EF

MEMBRO VANDIR ORZECHOWSKI 65994275

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

219400314
ANTONIA AYRES 
ANTONICHEN, E E - E 
FUND

PRESIDENTE GISELE ANTONICHEM 71535614

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

ANTONIA AYRES 
ANTONICHEN, E E - E 
FUND

MEMBRO
LEIDYANE APRECIDA 
SERPA DE LIMA MORAES

68460700

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

ANTONIA AYRES 
ANTONICHEN, E E - E 
FUND

MEMBRO MATHEUS OCHIOVI 128675051

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

219400012
IZABEL F SIQUEIRA, C E 
PROFA-EF M

PRESIDENTE
ELIZEU DA SILVEIRA 
CALDAS

67814789



1312ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

IZABEL F SIQUEIRA, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO VAGNER JOSE PASUCH 84233757

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

IZABEL F SIQUEIRA, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO ROSANA VARNIER 60363986

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

219400284
MICHEL G P A REYDAMS, C 
E ENG-EF M

PRESIDENTE
SANDRA REGINA 
PFAIZER 

44104024

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

MICHEL G P A REYDAMS, C 
E ENG-EF M

MEMBRO
JOSE VILMAR CAMPOS 
DOS SANTOS 

71531600

GUARAPUAVA 
RESERVA DO 
IGUAÇU

MICHEL G P A REYDAMS, C 
E ENG-EF M

MEMBRO
ELENIR DA SILVA 
VIEIRA 

79181110

GUARAPUAVA TURVO 281700642 ARANDU PYAHU, E E I-EF PRESIDENTE
ROSA LUCIMARA 
EIBRIRO 

77106081

GUARAPUAVA TURVO ARANDU PYAHU, E E I-EF MEMBRO
RENILSON DEZEVENKA 
DE OLIVEIRO 

105596561

GUARAPUAVA TURVO ARANDU PYAHU, E E I-EF MEMBRO
PAULINA PARA KATÚ 
VOGADO

144698134

GUARAPUAVA TURVO 281700014
EDITE C MARQUES, C 
E-EF M

PRESIDENTE ADRIANA PETRIO 98854746

GUARAPUAVA TURVO 
EDITE C MARQUES, C 
E-EF M

MEMBRO
ELIANE BOTTEGA 
BAGGIO

87871525

GUARAPUAVA TURVO 
EDITE C MARQUES, C 
E-EF M

MEMBRO GISELE BAGGIO 80999542

GUARAPUAVA TURVO 281700669
EDVALDO  E MARIA J 
CARNEIRO , CE PROFS - 
EFMP

PRESIDENTE ROBERTO FIUZA MATIAS 75252285

GUARAPUAVA TURVO 
EDVALDO  E MARIA J 
CARNEIRO , CE PROFS - 
EFMP

MEMBRO
ENILDA ANDRADE 
RICKLI

54049200

GUARAPUAVA TURVO 
EDVALDO  E MARIA J 
CARNEIRO , CE PROFS - 
EFMP

MEMBRO
MARILDA DO 
NASCIMENTO

77105875

GUARAPUAVA TURVO 281700588 FAXINAL DA BOA VISTA PRESIDENTE
SIDNEI ANTONIO 
BUHRER

50155277

GUARAPUAVA TURVO FAXINAL DA BOA VISTA MEMBRO
ADRIANO PIRES 
KLAGENBERG

50029204

GUARAPUAVA TURVO FAXINAL DA BOA VISTA MEMBRO
ROMILDA APARECIDA 
MROCZKO KELNIAR

70161702

GUARAPUAVA TURVO 281700596
JOANNA LECHIW THOME, E 
E C-EF

PRESIDENTE WEVERTON BARBOSA 99508736

GUARAPUAVA TURVO 
JOANNA LECHIW THOME, E 
E C-EF

MEMBRO
ROSÉLIA APARECIDA 
BAHLS

66586545

GUARAPUAVA TURVO 
JOANNA LECHIW THOME, E 
E C-EF

MEMBRO
RAQUEL ANDREIA 
MENZEL

67237307

GUARAPUAVA TURVO 281700634
LUIZ ANDRADE, C E C 
PROF-EF M

PRESIDENTE
MARIA IDEUCI 
CREVELIN

61869468

GUARAPUAVA TURVO 
LUIZ ANDRADE, C E C 
PROF-EF M

MEMBRO
ROBERTO DIMAS GARCIA 
CORRÊA 

53789366

GUARAPUAVA TURVO 
LUIZ ANDRADE, C E C 
PROF-EF M

MEMBRO
GILMAR GARCIA DE 
ALMEIDA 

53250190

GUARAPUAVA TURVO 281700308
OTAVIO DOS SANTOS C E 
IND CAC-EI EF M

PRESIDENTE ELIANE ROCHA GOMES 136573195

GUARAPUAVA TURVO 
OTAVIO DOS SANTOS C E 
IND CAC-EI EF M

MEMBRO JANAINA DE LARA 100211564

GUARAPUAVA TURVO 
OTAVIO DOS SANTOS C E 
IND CAC-EI EF M

MEMBRO LUAN FELIPE DE LIMA 101046036

IBAITI FIGUEIRA  
ANITA A. PACHECO C E 
EF M

PRESIDENTE
MAGALI RIBEIRO DE 
SOUZA

4.240.191-9

IBAITI FIGUEIRA  
ANITA A. PACHECO C E 
EF M

MEMBRO
ROSÂNGELA DE AZEVEDO 
RAFAEL

5.193.743-0

IBAITI FIGUEIRA  
ANITA A. PACHECO C E 
EF M

MEMBRO
INGLISMEIRE PEREIRA 
ALVES

9.744.665-2

IBAITI FIGUEIRA  ALVINA PRESTE CE EF M PRESIDENTE
MICHELE BENTO 
MAGALHÃES MACHADO

7.080.712-3

IBAITI FIGUEIRA  ALVINA PRESTE CE EF M MEMBRO
ARILDO SANTIAGO DE 
SOUZA

5.252.990-5

IBAITI FIGUEIRA  ALVINA PRESTE CE EF M MEMBRO
MARIA DA SOLEDADE DA 
SILVA BUCCO

5.274.231-5

IBAITI FIGUEIRA  LEÃO SCHULMANN CE EF M PRESIDENTE
CINTIA H. F. 
RECCANELLO MAGALHÃES

6.246.320-1

IBAITI FIGUEIRA  LEÃO SCHULMANN CE EF M MEMBRO
VIVIANE TARDELLI DE 
LIMA

4.525.633-2

IBAITI FIGUEIRA  LEÃO SCHULMANN CE EF M MEMBRO
MARIANE DE MELLO 
BUENO

6.246.320-1

IBAITI
CONSELHEIRO 
MAIRINCK

 FRANCISCO ALVES CE EF M PRESIDENTE
MARCIANA MACIEL DA 
COSTA

6.708.746-1

IBAITI
CONSELHEIRO 
MAIRINCK

 FRANCISCO ALVES CE EF M MEMBRO
ROSA MARIA NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA

3.258.819-0

IBAITI
CONSELHEIRO 
MAIRINCK

 FRANCISCO ALVES CE EF M MEMBRO
ELISANGELA ARAÚJO 
DOS SANTOS SIQUEIRA

5.782.283-0

IBAITI
CONSELHEIRO 
MAIRINCK

 D. MACARIACE EF M PRESIDENTE
ADRIANA MARISE 
COLOMBERA HONDA

5.304.307-0

IBAITI
CONSELHEIRO 
MAIRINCK

 D. MACARIACE EF M MEMBRO
DANIELA MARIA DA 
SILVA MORAIS

9.997.367-6
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IBAITI
CONSELHEIRO 
MAIRINCK

 D. MACARIACE EF M MEMBRO
ALBA MARINA FERREIRA 
DE SOUZA

4.319.111-0

IBAITI GUAPIRAMA  DAVID CARNEIRO CE EF M PRESIDENTE
WALMOR  FERMINO DE 
OLIVEIRA

10.822.845-8

IBAITI GUAPIRAMA  DAVID CARNEIRO CE EF M MEMBRO ALESSANDRO VICELI 8.828.770-3

IBAITI GUAPIRAMA  DAVID CARNEIRO CE EF M MEMBRO RICARDO LEME VILELA 8.040.821-8

IBAITI IBAITI  
AFFONSO MARTINEZ CE 
EF M

PRESIDENTE
CÉSAR AUGUSTO DE 
MELLO

9.616.308-8

IBAITI IBAITI  
AFFONSO MARTINEZ CE 
EF M

MEMBRO
MÁRCIA FERNANDES DA 
SILVA FREITAS

9.768.757-9

IBAITI IBAITI  
AFFONSO MARTINEZ CE 
EF M

MEMBRO
EDNA REGINA DA SILVA 
LEITE

3.700.753-6

IBAITI IBAITI  ALDO DALLAGO CE EF M PRESIDENTE
FLÁVIO BATISTA DOS 
SANTOS

5.697.753-8

IBAITI IBAITI  ALDO DALLAGO CE EF M MEMBRO ROSELEIDE FLAUSINO 4.358.676-9

IBAITI IBAITI  ALDO DALLAGO CE EF M MEMBRO SIDNEY DE OLIVEIRA 7.098.705-8

IBAITI IBAITI  
ANTONIO M. MELLO CE 
EF M

PRESIDENTE RAQUEL BANKS RIBEIRO 4.475.608-0

IBAITI IBAITI  
ANTONIO M. MELLO CE 
EF M

MEMBRO
CLAUDENICE REGINA 
NUNES

4.160.213-9

IBAITI IBAITI  
ANTONIO M. MELLO CE 
EF M

MEMBRO VÂNIA MARIA SASDELLI 3.028.266-3

IBAITI IBAITI  JULIO FARAH CE EF M PRESIDENTE
LUCIANE ANDREA 
GARCIA

4.341.426-7

IBAITI IBAITI  JULIO FARAH CE EF M MEMBRO
GRAZIELE GONZALES 
RIBEIRO

9.674.252-5

IBAITI IBAITI  JULIO FARAH CE EF M MEMBRO
FRANCIANE PEREIRA 
JACOMINI

7.995.237-0

IBAITI IBAITI  JOÃO ALFREDO CE EF M PRESIDENTE
ELIZABETH SOARES DOS 
SANTOS KOIKE

4.317.487-8

IBAITI IBAITI  JOÃO ALFREDO CE EF M MEMBRO
ANDREIA APARECIDA DE 
LIMA PINA

7.820.674-8

IBAITI IBAITI  JOÃO ALFREDO CE EF M MEMBRO
ROSENILDA APARECIDA 
LUIZ

9.226.294-4

IBAITI IBAITI  MARGARIDA F. CE EF M PRESIDENTE
SERGIO MORAIS DE 
MEDEIROS

4.427.295-4

IBAITI IBAITI  MARGARIDA F. CE EF M MEMBRO
EVELIN LOPES 
FERNANDES

7.533.780-9

IBAITI IBAITI  MARGARIDA F. CE EF M MEMBRO
ROSANE APARECIDA DE 
SOUZA

3.977.734-7

IBAITI IBAITI  CAETANO M. CE EF M PRESIDENTE
MARIA BEATRIZ LOPES 
DA SILVA CASTRO

8.354.546-1

IBAITI IBAITI  CAETANO M. CE EF M MEMBRO
JACIRA RENATA 
CARNEIRO

8.403.773-7

IBAITI IBAITI  CAETANO M. CE EF M MEMBRO
PATRICIA LOPES DA 
SILVA ROSA

8.354.550-0

IBAITI IBAITI  NAPOLEÃO CE EF M PRESIDENTE
ANALIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

4.160.468-9

IBAITI IBAITI  NAPOLEÃO CE EF M MEMBRO
CLÉIA TEREZINHA 
ALVES DO NASCIMENTO

6.291.160-3

IBAITI IBAITI  NAPOLEÃO CE EF M MEMBRO
GRACELI BITZER DA 
SILVA

4.521.093-6

IBAITI IBAITI  RAQUEL S. C E EF M PRESIDENTE
VALDIRENE DE 
OLIVEIRA DOS REIS

6.712.941-5

IBAITI IBAITI  RAQUEL S. C E EF M MEMBRO
LUIZ FELIPE MOREIRA 
SALDANHA

9.655.216-5

IBAITI IBAITI  RAQUEL S. C E EF M MEMBRO
EWERTON ROBERTO 
MOURA

5.380.655-4

IBAITI IBAITI  CEEP SEIJI HATANDA PRESIDENTE
 VERA ISABEL 
PIMENTEL

4.639.280-9

IBAITI IBAITI  CEEP SEIJI HATANDA MEMBRO
JANETE FERNANDES DA 
COSTA RODRIGUES

4.540.024-7

IBAITI IBAITI  CEEP SEIJI HATANDA MEMBRO
MARCOS RAFAEL DA 
SILVA

6.834.425-5

IBAITI JAPIRA  CEL. JOAQUIM PEDRO PRESIDENTE
IRINEU RIBEIRO DE 
CAMARGO JUNIOR

4.339.209-3

IBAITI JAPIRA  CEL. JOAQUIM PEDRO MEMBRO
KARLA DE FATIMA DA 
SILVA MATOZINHO

8.993.961-5

IBAITI JAPIRA  CEL. JOAQUIM PEDRO MEMBRO
MARCELO ANTONIO 
NADER DE OLIVEIRA

4.318.121-1

IBAITI JABOTI  JULIA WANDERLEY PRESIDENTE
BELINE SANTOS DE 
FREITAS

6.879.186-3

IBAITI JABOTI  JULIA WANDERLEY MEMBRO
REJANE MORÉ GONZALES 
DA LUZ

6.105.811-7

IBAITI JABOTI  JULIA WANDERLEY MEMBRO
CIRLENE CONCEIÇÃO 
DOS SANTOS CARVALHO

3.614.298-7

IBAITI PINHALÃO  CASTRO ALVES PRESIDENTE CESÁR DA LUZ 58925004

IBAITI PINHALÃO  CASTRO ALVES MEMBRO
EVELYN CRISTINA DIAS 
DAS NEVES

69484298

IBAITI PINHALÃO  CASTRO ALVES MEMBRO
VALQUIRIA MARIA 
JORGE SANCHES

42301957
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IBAITI PINHALÃO  LEONARDO F NOGUEIRA PRESIDENTE
MAURICIO FERLA DA 
SILVA

6.312.117-7

IBAITI PINHALÃO  LEONARDO F NOGUEIRA MEMBRO
ANTONIO CARLOS DA 
SILVA GOMES

9.557.641-9

IBAITI PINHALÃO  LEONARDO F NOGUEIRA MEMBRO
WANIA LAURA DE SOUZA 
BAUM

7.537.628-6

IBAITI PINHALÃO  RODOLFO INACIO PRESIDENTE
MARIA DA GRAÇA BARTH 
WAHL

1.777.367-4

IBAITI PINHALÃO  RODOLFO INACIO MEMBRO
ELIENAI PEREIRA 
OLIVEIRA

1.535.306.10

IBAITI PINHALÃO  RODOLFO INACIO MEMBRO
ROSÉLIS ALVES DE 
OLIVEIRA BRAGA

5.635.282-1

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 SEGISMUNDO PRESIDENTE
FRANCISCO MANOEL DE 
CARVALHO NETO

10.371.326-9

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 SEGISMUNDO MEMBRO
SARAH CAMARA BARBOSA 
LIECHOCKI

8.752.128-1

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 SEGISMUNDO MEMBRO
LIGIA REGINA DE 
GOUVEIA TERRA

5.775.870-8

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 MARIA AP C SALCEDO PRESIDENTE
MARIA LÚCIA DE 
REZENDE

46570138

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 MARIA AP C SALCEDO MEMBRO VALMIR GUIMARÃES 48407099

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 MARIA AP C SALCEDO MEMBRO
SILMARI CORRÊA 
RIBEIRO

30098528

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 SAGRADA FAMILIA PRESIDENTE
MARIA DAS DORES 
RAMOS

1.187.831-8

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 SAGRADA FAMILIA MEMBRO
CARLA TICIANE DE 
SOUZA CASTANHEIRA

5.855.263-1

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 SAGRADA FAMILIA MEMBRO CLÉSIO CARLOS GOMES 9.968.151-9

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 JOAQUIM M. PRESIDENTE
GENISIA BATISTA 
RIBEIRO

5.078.372-3

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 JOAQUIM M. MEMBRO LÚCIO FLÁVIO LOPES 8.071.075-5

IBAITI
SIQUEIRA 
CAMPOS

 JOAQUIM M. MEMBRO
ADHEMAR GRANATO 
JUNIOR

8.451.745-3

IBAITI TOMAZINA  CARLOS GOMES PRESIDENTE
ALEXANDRE OLIVEIRA 
SANCHES

4.221.252-0

IBAITI TOMAZINA  CARLOS GOMES MEMBRO
MARIA LÚCIA BATISTA 
DOS REIS

5.824.261-0

IBAITI TOMAZINA  CARLOS GOMES MEMBRO CAROL REIS BUENO 7.410.305-7

IBAITI TOMAZINA  CAPELA SÃO JOÃO PRESIDENTE
NELI COUTO SALIBA 
COSTA

53282490

IBAITI TOMAZINA  CAPELA SÃO JOÃO MEMBRO
ALESSANDRA DE FÁTIMA 
RODRIGUES ANDRADE

64674811

IBAITI TOMAZINA  CAPELA SÃO JOÃO MEMBRO
EUNICE CONCEIÇÃO 
PEREIRA

32296890

IBAITI TOMAZINA  HUMBERTO F. PRESIDENTE FABIO GODOI CORREIA 60289980

IBAITI TOMAZINA  HUMBERTO F. MEMBRO
ROSIANE DA COSTA 
FERREIRA

9.154.063-0

IBAITI TOMAZINA  HUMBERTO F. MEMBRO
ADRIANE INOCÊNCIA 
LEMES

7.541.635-0

IBAITI TOMAZINA  ANTONIO BATISTA PRESIDENTE ALIPIO PEREIRA ROSA 6.556.848-9

IBAITI TOMAZINA  ANTONIO BATISTA MEMBRO ROSENILDA DA SILVA 9.445.890-0

IBAITI TOMAZINA  ANTONIO BATISTA MEMBRO
GIOVANNI ALEXANDRINO 
RODRIGUES

5.150.727-4

IBAITI TOMAZINA  FRANCISCO INÁCIO PRESIDENTE
DANIEL SANCHES DA 
SILVA

4.023.807-7

IBAITI TOMAZINA  FRANCISCO INÁCIO MEMBRO
RODOLFO JOSÉ 
RAIMUNDO PINTO

9.251.987-2

IBAITI TOMAZINA  FRANCISCO INÁCIO MEMBRO LEILA FRANCO SANCHEZ 3.762.140-4

IBAITI TOMAZINA  MANOEL SEBASTIÃO PRESIDENTE
MARCOS AURÉLIO DE 
ASSIS

8.069.978-6

IBAITI TOMAZINA  MANOEL SEBASTIÃO MEMBRO
TONY DOS SANTOS 
RIBEIRO

9.206.219-8

IBAITI TOMAZINA  MANOEL SEBASTIÃO MEMBRO
JAMAIRY LAIS 
FERREIRA DA CRUZ 
SANTOS

10.071.840-5

IBAITI TOMAZINA  YVY PORÃ PRESIDENTE
JEFFERSON GABRIEL 
DOMINGUES

8.766.140-7

IBAITI TOMAZINA  YVY PORÃ MEMBRO ADRIANO DA SILVA 8.055.500-8

IBAITI TOMAZINA  YVY PORÃ MEMBRO
SILVANA MIMBI 
VERISSIMO

9.370.070-8

IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

77200010 ANGAI  C E C DE-EF M PRESIDENTE GILMAR DELSON BENDER 6.206.321-1

IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

ANGAI  C E C DE-EF M MEMBRO
JANETE APAPARECIDA 
MOREIRA DE ANDRADE  
BUENO

6.726.393-6
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IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

ANGAI  C E C DE-EF M MEMBRO
TAIS FERNANDA CHAVES 
DOS SANTOS

14.056.858-9

IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

77200029
BITUVA DAS CAMPINAS  C 
E C-EF M

PRESIDENTE
JOSANE APARECIDA 
ALVES PIRES 
BORTOLETTO

6.399.505-3

IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

BITUVA DAS CAMPINAS  C 
E C-EF M

MEMBRO
CELSO ALEXANDRE 
SKURA

5.032.901-1

IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

BITUVA DAS CAMPINAS  C 
E C-EF M

MEMBRO
MARICI DAS GRAÇAS DO 
CARMO MAZEPA

10.717.503-2

IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

77200088
GETULIO VARGAS  C E-EF 
M

PRESIDENTE SANDRO JOSE RAMOS 5.933.416-6

IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

GETULIO VARGAS  C E-EF 
M

MEMBRO
WANESSA MARIA DA 
CRUZ 

9.870.402-7

IRATI
FERNANDES 
PINHEIRO

GETULIO VARGAS  C E-EF 
M

MEMBRO
ADRIANA GOLDONI DA 
SILVEIRA

10.304.445-6

IRATI GUAMIRANGA 91400014
FRANCISCO RAMOS  C 
E-EF M

PRESIDENTE EDEMILSO PEDRO RECH 3.868.072-2

IRATI GUAMIRANGA
FRANCISCO RAMOS  C 
E-EF M

MEMBRO EUNICE POSSOBAM 8.227.469-3

IRATI GUAMIRANGA
FRANCISCO RAMOS  C 
E-EF M

MEMBRO EMERSON JOSE BELIN 7.247.045-1

IRATI GUAMIRANGA 91400162
ANTONIO E ANTONELLI  C 
E C PROF-EF M

PRESIDENTE
DAN NUNES DE 
SIQUEIRA

5.678.617-1

IRATI GUAMIRANGA
ANTONIO E ANTONELLI  C 
E C PROF-EF M

MEMBRO
LUCIA KORDEIAK 
PENTEADO

7.996.917-6

IRATI GUAMIRANGA
ANTONIO E ANTONELLI  C 
E C PROF-EF M

MEMBRO
TANI WAGNER 
PONTAROLLO

5.740.625-9

IRATI INACIO MARTINS 103000394
ARANDU MIRI  E E I-EI 
EF

PRESIDENTE
PAULO CESAR NUNES 
PEREIRA

5.081.299-5

IRATI INACIO MARTINS
ARANDU MIRI  E E I-EI 
EF

MEMBRO
JANETE APARECIDA 
RICARDO DE LIMA DO 
NASCIMENTO

8.877.211-3

IRATI INACIO MARTINS
ARANDU MIRI  E E I-EI 
EF

MEMBRO
DEISY DANIELY 
PEDROSO

8.275.776-7

IRATI INACIO MARTINS 103000416
PARIGOT DE SOUZA  C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE
MARIA LUIZA MARTINS 
CASTRO

4.178.657-4

IRATI INACIO MARTINS
PARIGOT DE SOUZA  C E 
C-M-EF M

MEMBRO EVA VILMA ANICHESKI 8.638.039-0

IRATI INACIO MARTINS
PARIGOT DE SOUZA  C E 
C-M-EF M

MEMBRO ANTONIO SOBIANSKI 7.174.123-0

IRATI INACIO MARTINS 103000521
AUREA APARECIDA LOPES  
C E C-E F M

PRESIDENTE
SILVIA DE LIMA 
CAPOTE

7.033.535-2

IRATI INACIO MARTINS
AUREA APARECIDA LOPES  
C E C-E F M

MEMBRO SERGIO SENKO 6.296.593-2

IRATI INACIO MARTINS
AUREA APARECIDA LOPES  
C E C-E F M

MEMBRO
ADELA DE CASSIA 
VEIGA

9.156.227-8

IRATI INACIO MARTINS 103000629
ONDINA PEREIRA OGG  C E 
PROFA - EF M

PRESIDENTE
EDINA APARECIDA 
STRESSER

7.254.883-3

IRATI INACIO MARTINS
ONDINA PEREIRA OGG  C E 
PROFA - EF M

MEMBRO DENILCE MORAES 9.415.402-2

IRATI INACIO MARTINS
ONDINA PEREIRA OGG  C E 
PROFA - EF M

MEMBRO
VERIDIANA BINKOWSKI 
DE ANDRADE

4.526.919-1

IRATI IRATI 108000023
CENTRO EST FL ED PROFIS 
PR COSTA E SILVA

PRESIDENTE MARIANE PIERIN GEMIN 6.239.695-4

IRATI IRATI
CENTRO EST FL ED PROFIS 
PR COSTA E SILVA

MEMBRO MARCOS MENDES DA LUZ 7.511.314-5

IRATI IRATI
CENTRO EST FL ED PROFIS 
PR COSTA E SILVA

MEMBRO IGOR FELIPE ZAMPIRE 7.219.032-7

IRATI IRATI 108000031
ANTONIO X DA SILVEIRA  
C E-EF M N PROFIS

PRESIDENTE MARIA AMELIA INGLES 4.928.569-8

IRATI IRATI
ANTONIO X DA SILVEIRA  
C E-EF M N PROFIS

MEMBRO
OLIVIA GENOZILDA DE 
QUADROS

3.294.051-0

IRATI IRATI
ANTONIO X DA SILVEIRA  
C E-EF M N PROFIS

MEMBRO SOLANGE LOPES 3.089.415-4

IRATI IRATI 108000040
CAXIAS  C E C-M DQ-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE ELOISA VAN DER NEUT 5.974.048-2

IRATI IRATI
CAXIAS  C E C-M DQ-EF M 
PROFIS

MEMBRO
ARLETE DE SOUZA 
ROCHA BEHER

5.081.296-0

IRATI IRATI
CAXIAS  C E C-M DQ-EF M 
PROFIS

MEMBRO
CARLA VANESSA 
GOLINSKI

8.506.684-6

IRATI IRATI 108000074
NOSSA SRA GRACAS  E 
E-EF

PRESIDENTE ALECSANDRA DAVID 7.840.234-2

IRATI IRATI
NOSSA SRA GRACAS  E 
E-EF

MEMBRO GISELDA KOREVAR 4.770.058-2

IRATI IRATI
NOSSA SRA GRACAS  E 
E-EF

MEMBRO ODAIR TADEU RUDNIAK 6.783.374-0

IRATI IRATI 108000082
JOAO DE M PESSOA  C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE
ROSANE MARIA 
FERREIRA TECH

5.750.755-1

IRATI IRATI
JOAO DE M PESSOA  C E 
C-M-EF M

MEMBRO
MARCIA APARECIDA 
LOPES DE SOUZA

6.463.780-0

IRATI IRATI
JOAO DE M PESSOA  C E 
C-M-EF M

MEMBRO
NEIVA APARECIDA 
CHERBISKI

8.039.806-9

IRATI IRATI 108000090
JOAO XXIII  C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
ERNANI PEDRO DE 
RAMOS

6.066.685-7
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IRATI IRATI
JOAO XXIII  C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
HENRY CLAUDE 
STELMARSCZUK

9.198.968-9

IRATI IRATI
JOAO XXIII  C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
ANTONIO MICHEL 
KULLER MEIRA 

8.493.063-6

IRATI IRATI 108000139
TRAJANO GRACIA  C E-EF 
M

PRESIDENTE CARLOS GUTERVIL 8.114.393-5

IRATI IRATI
TRAJANO GRACIA  C E-EF 
M

MEMBRO ANTONIO MARCOS BEHER 12.917.270-3

IRATI IRATI
TRAJANO GRACIA  C E-EF 
M

MEMBRO
MARCIA REGINA 
CARDOSO ANDRADE

8.148.648-4

IRATI IRATI 108000503
GONCALVES JUNIOR  C E 
C-EF M

PRESIDENTE
DIRLIANE FRACARO 
PEDROSO BONKI

8.419.572-3

IRATI IRATI
GONCALVES JUNIOR  C E 
C-EF M

MEMBRO INES STEPKA 5.081.406-8

IRATI IRATI
GONCALVES JUNIOR  C E 
C-EF M

MEMBRO MARCIA MARIA KUSTER 9.227.301-6

IRATI IRATI 108000643
NOSSA SRA DE FATIMA  C 
E C-E F M

PRESIDENTE DENISE SANTOS GOMES 5.278.615-0

IRATI IRATI
NOSSA SRA DE FATIMA  C 
E C-E F M

MEMBRO
VALDENIR ANTONIO 
CEQUINEL

5.386.858-4

IRATI IRATI
NOSSA SRA DE FATIMA  C 
E C-E F M

MEMBRO
LUCIMARA CRISTINA 
DOS SANTOS

5.386.909-2

IRATI IRATI 108001003 PIO XII  E E-EF PRESIDENTE
SUELI TERESINHA 
HOPATHA GAVLAK

4.727.563-6

IRATI IRATI PIO XII  E E-EF MEMBRO
SIMONE ORBUCH 
ANDRADE MICHALOWSKI

7.660.120-8

IRATI IRATI PIO XII  E E-EF MEMBRO
MARTINHO AUGUSTO 
COSTA

7.702.803-0

IRATI IRATI 108001054
RIO DO COURO  C E C 
DE-EF M

PRESIDENTE
SONIA CRISTINA DE 
MELLO MANEIRA

5.677.938-8

IRATI IRATI
RIO DO COURO  C E C 
DE-EF M

MEMBRO
JENESIO PEDRO 
DANELIU

6.898.094-1

IRATI IRATI
RIO DO COURO  C E C 
DE-EF M

MEMBRO
BERNADETE KRUPEK 
MANEIRA

7.672.390-7

IRATI IRATI 108001097
LUIZA ROSA Z PINTO  E E 
PROFA-EF

PRESIDENTE VERA LUCIA GIRARDI 1.486.373-7

IRATI IRATI
LUIZA ROSA Z PINTO  E E 
PROFA-EF

MEMBRO
ISIS BERNADETE 
AZEVEDO

5.386.918-1

IRATI IRATI
LUIZA ROSA Z PINTO  E E 
PROFA-EF

MEMBRO EVANDRO JULKOWSKI 8.190.889-3

IRATI IRATI 108001100
PEDRO BALTZAR  C E C 
PE-EF M

PRESIDENTE CESAR HUL 8.158.142-8

IRATI IRATI
PEDRO BALTZAR  C E C 
PE-EF M

MEMBRO LOURDES CZEKALSKI 5.386.339-6

IRATI IRATI
PEDRO BALTZAR  C E C 
PE-EF M

MEMBRO
ANTONIA CZEKALSKI 
HARMATIUK

5.386.331-0

IRATI IRATI 108001240
ANTONIO LOPES JUNIOR  E 
E-EF

PRESIDENTE
EUZELIA TERESINHA 
VORONHUK

8.764.760-9

IRATI IRATI
ANTONIO LOPES JUNIOR  E 
E-EF

MEMBRO
ANA PAULA FLESCHER 
DA LUZ

8.190.901-6

IRATI IRATI
ANTONIO LOPES JUNIOR  E 
E-EF

MEMBRO
MARCIA DALUZ LOPES 
PREIS

7.804.713-5

IRATI IRATI NRE IRI NUCLEO DE IRATI PRESIDENTE
MARCELO FABRICIO 
CHOCIAI KOMAR

6.988.841-0

IRATI IRATI NUCLEO DE IRATI MEMBRO
REGINALDO MEIRA DA 
ROCHA

7.535.396-0

IRATI IRATI NUCLEO DE IRATI MEMBRO YARGOS KERN 3.511.704-0

IRATI IRATI 108047771 CEEBJA IRATI-EF M PRESIDENTE
VANESSA CRISTINA 
HORSTCH

6.891.599-6

IRATI IRATI CEEBJA IRATI-EF M MEMBRO ROSICLEIA ALESSI 6.247.496-3

IRATI IRATI CEEBJA IRATI-EF M MEMBRO CARLA DO ROCIO 4.671.612-4

IRATI MALLET 140000019
NICOLAU COPERNICO  E E 
C-M-EF

PRESIDENTE ELIANA RENZZO 10.378.837-4

IRATI MALLET
NICOLAU COPERNICO  E E 
C-M-EF

MEMBRO
ELISETE CRISTINA 
DIAS IACHAK

5.911.047-0

IRATI MALLET
NICOLAU COPERNICO  E E 
C-M-EF

MEMBRO DAVID KARPINSKI 4.397.036-4

IRATI MALLET 140000396
DARIO VELOSO  C E PROF-
EF M N

PRESIDENTE
ELISANGELA TIBES 
MICHALCZUK

5.734.346-0

IRATI MALLET
DARIO VELOSO  C E PROF-
EF M N

MEMBRO
CARLA CASSIANA 
MACHADO NOWACKI

6.015.145-8

IRATI MALLET
DARIO VELOSO  C E PROF-
EF M N

MEMBRO
SIRLENE MURAN 
KOZLINSKI

8.618.177-0

IRATI MALLET 140000418
FERNANDO MOREIRA  E E 
C-EF

PRESIDENTE
ROSELI APARECIDA 
SIMIK PROCHERA

4.451.984-4

IRATI MALLET
FERNANDO MOREIRA  E E 
C-EF

MEMBRO SONIA DE CANDIDO 4.820.509-7

IRATI MALLET
FERNANDO MOREIRA  E E 
C-EF

MEMBRO OLGA BAHNIUK 3.953.071-6

IRATI MALLET 140000426
ADAO SOBOCINSKI  C E 
C-EF M

PRESIDENTE
MARIA IZABEL 
CHANDOCHA KOZLOWSKI

4.833.849-6
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IRATI MALLET
ADAO SOBOCINSKI  C E 
C-EF M

MEMBRO
SANDRA KUCHINSKI DO 
ROZARIO

4.833.849-6

IRATI MALLET
ADAO SOBOCINSKI  C E 
C-EF M

MEMBRO
SUELI TEREZINHA 
SNIADOWSKI MARCZAK

10.219.395-4

IRATI PRUDENTOPOLIS 208000012
ALBERTO DE CARVALHO  C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE MOACIR BORTOLOZZO 4.109.329-3

IRATI PRUDENTOPOLIS
ALBERTO DE CARVALHO  C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO JORGE REPULA 7.321.767-9

IRATI PRUDENTOPOLIS
ALBERTO DE CARVALHO  C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO ELIANE KUCHLA 8.020.018-8

IRATI PRUDENTOPOLIS 208000071
PAPANDUVA DE CIMA  C E 
C DE-EF M

PRESIDENTE JOSE CARLOS FABRI 7.006.902-4

IRATI PRUDENTOPOLIS
PAPANDUVA DE CIMA  C E 
C DE-EF M

MEMBRO ANADIR T T BOARON 5.829.546-9

IRATI PRUDENTOPOLIS
PAPANDUVA DE CIMA  C E 
C DE-EF M

MEMBRO VERIDIANA STADLER 7.627.109-7

IRATI PRUDENTOPOLIS 208000705
CAPANEMA  C E C-M BAR 
DE-EF M

PRESIDENTE
NELLEN  M. CAMPOS 
MEHL

4.831.722-7

IRATI PRUDENTOPOLIS
CAPANEMA  C E C-M BAR 
DE-EF M

MEMBRO MARILENE GELINSKI 4.502.946-8

IRATI PRUDENTOPOLIS
CAPANEMA  C E C-M BAR 
DE-EF M

MEMBRO
JULIO CEZAR DE 
OLIVEIRA

3.737.501-2

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001477
DOMINGOS V LOPES  C E C 
CAP-EF M

PRESIDENTE
ADRIANO ALVES DA 
CRUZ NETO

8.629.446-6

IRATI PRUDENTOPOLIS
DOMINGOS V LOPES  C E C 
CAP-EF M

MEMBRO
MARLI SALOMAO DOS 
SANTOS

6.713.425-7

IRATI PRUDENTOPOLIS
DOMINGOS V LOPES  C E C 
CAP-EF M

MEMBRO
AMADEU JOSE DE 
OLIVEIRA

6.427.155-5

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001485
ANTONIO WITCHEMICHEN  C 
E C PREF-EF M

PRESIDENTE JOSE AMILCAR PASTUCH 6.341.930-3

IRATI PRUDENTOPOLIS
ANTONIO WITCHEMICHEN  C 
E C PREF-EF M

MEMBRO
JEHNNY ZELIA KALB 
FACCHI

6.999.034-7

IRATI PRUDENTOPOLIS
ANTONIO WITCHEMICHEN  C 
E C PREF-EF M

MEMBRO
FLAVIA FERNANDA 
RIBEIRO

8.278.982-0

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001515
JOSE ORESTES PREIMA  C 
E C PE-EF M

PRESIDENTE LEOPOLDO VOLANIN 4.329.879-8

IRATI PRUDENTOPOLIS
JOSE ORESTES PREIMA  C 
E C PE-EF M

MEMBRO
DANIELE CRISTINA 
POCZENEK

7.248.042-2

IRATI PRUDENTOPOLIS
JOSE ORESTES PREIMA  C 
E C PE-EF M

MEMBRO NELI WUCHRYN 3.846.020-0

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001523
JOSE MARTENETZ  C E C 
BISPO D-EF M

PRESIDENTE
CARINA GASPARIN 
RAMPI

4.023.562-0

IRATI PRUDENTOPOLIS
JOSE MARTENETZ  C E C 
BISPO D-EF M

MEMBRO LURDES KRAUCZUK 7.883.831-0

IRATI PRUDENTOPOLIS
JOSE MARTENETZ  C E C 
BISPO D-EF M

MEMBRO
KAMILA DA ROCHA 
MOREIRA 

14.259.528-1

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001531
CRISTOFORO MYSKIV  C E 
PE-EF M

PRESIDENTE VERONICA LUBACHEVSKI 6.386.684-9

IRATI PRUDENTOPOLIS
CRISTOFORO MYSKIV  C E 
PE-EF M

MEMBRO
TEREZINHA DE FATIMA 
GALVAO IENKE

5.077.426-0

IRATI PRUDENTOPOLIS
CRISTOFORO MYSKIV  C E 
PE-EF M

MEMBRO NOELY MARIA ANTONIUK 3.754.521-0

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001540
IMACULADA CONCEICAO  C 
E C-EF M

PRESIDENTE
JOSE JOELI KISKA 
JUNIOR

6.977.840-2

IRATI PRUDENTOPOLIS
IMACULADA CONCEICAO  C 
E C-EF M

MEMBRO ELIEL SOARES DE LIMA 12.369.610-7

IRATI PRUDENTOPOLIS
IMACULADA CONCEICAO  C 
E C-EF M

MEMBRO JOSE CARLOS BAHRI 6.308.232-5

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001558
SANTA C DE ALEXANDRIA  
E E C-EF

PRESIDENTE ROGERIO PETROSKI 7.249.491-1

IRATI PRUDENTOPOLIS
SANTA C DE ALEXANDRIA  
E E C-EF

MEMBRO JANESLEI GRANDE 6.519.075-3

IRATI PRUDENTOPOLIS
SANTA C DE ALEXANDRIA  
E E C-EF

MEMBRO ADRIANA SENETRA 9.225.506-9

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001612 CRISTO REI  C E C-EF M PRESIDENTE MARISTELA PELEPIU 7.006.853-2

IRATI PRUDENTOPOLIS CRISTO REI  C E C-EF M MEMBRO
SANDRO MARCIO 
RIBEIRO

5.685.865-2

IRATI PRUDENTOPOLIS CRISTO REI  C E C-EF M MEMBRO SAVINA KOBERNOVICZ 8.112.994-0

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001710 VILA NOVA  C E-EF M PRESIDENTE
LUIZ ROMUALDO 
KLOSOVSKI

4.949.202-2

IRATI PRUDENTOPOLIS VILA NOVA  C E-EF M MEMBRO EDINA HALICKI 7.213.951-8

IRATI PRUDENTOPOLIS VILA NOVA  C E-EF M MEMBRO
SIMONE DE F. A. 
GRENSOSKI

7.005.906-1

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001728 SAO LUCAS  E E-EF PRESIDENTE ELISANGE KUCHLA 7.271.983-2

IRATI PRUDENTOPOLIS SAO LUCAS  E E-EF MEMBRO CRISTIANA GARDASZ 7.274.920-0

IRATI PRUDENTOPOLIS SAO LUCAS  E E-EF MEMBRO
ROSANGELA DE ALMEIDA 
SCHEMBERG

7.042.235-2

IRATI PRUDENTOPOLIS 208001833
SAO JOAO BATISTA  E E 
C-EF

PRESIDENTE RENATO TERNOVSKI 9.189.354-1
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IRATI PRUDENTOPOLIS
SAO JOAO BATISTA  E E 
C-EF

MEMBRO
LUCINEIA FRACARO DE 
MELLO 

10.792.943-6

IRATI PRUDENTOPOLIS
SAO JOAO BATISTA  E E 
C-EF

MEMBRO
DOLOCEIA DAIANE 
POCHAPSKI 

13.146.209-3

IRATI PRUDENTOPOLIS 208047779
CEEBJA PRUDENTOPOLIS-
EF M

PRESIDENTE
ELIZETE PRESLAK 
BORTOLOZZO

4.974.671-7

IRATI PRUDENTOPOLIS
CEEBJA PRUDENTOPOLIS-
EF M

MEMBRO
MARIA PROHNEY 
BELEDELI

7.654.535-9

IRATI PRUDENTOPOLIS
CEEBJA PRUDENTOPOLIS-
EF M

MEMBRO
FERNANDA BECHER 
GUIMARAES DIAS

7.302.247-9

IRATI REBOUÇAS 217000017
MARIA IGNACIA  E E C-M 
PROFA-EF

PRESIDENTE
MARISA APARECIDA 
RETZLAFF MILLEO

6.483.913-6

IRATI REBOUÇAS
MARIA IGNACIA  E E C-M 
PROFA-EF

MEMBRO EDSON MOSELE 6.393.688-0

IRATI REBOUÇAS
MARIA IGNACIA  E E C-M 
PROFA-EF

MEMBRO
JOAO AIRTON CORDEIRO 
SEVERINO

3.853.782-2

IRATI REBOUÇAS 217000416
JULIO CESAR  C E PROF-
EF M N

PRESIDENTE WESLEY MOLINARI 4.100.491-6

IRATI REBOUÇAS
JULIO CESAR  C E PROF-
EF M N

MEMBRO CARLOS LUCECKI 4.393.607-7

IRATI REBOUÇAS
JULIO CESAR  C E PROF-
EF M N

MEMBRO MARCO ANTONIO GEREZ 5.677.357-6

IRATI REBOUÇAS 217000467
FAXINAL DOS MARMELEIROS  
C E C DE-EF M

PRESIDENTE
PAULO GELSON 
RODRIGUES

5.461.545-0

IRATI REBOUÇAS
FAXINAL DOS MARMELEIROS  
C E C DE-EF M

MEMBRO JAIR MUNIZ RODRIGUES 3.116.822-8

IRATI REBOUÇAS
FAXINAL DOS MARMELEIROS  
C E C DE-EF M

MEMBRO
LUCAS VINICIUS 
RODRIGUES

12.877.369-0

IRATI REBOUÇAS 217000491
FAXINAL DOS FRANCOS  C 
E C DE-EF M

PRESIDENTE
SILVIA REGINA 
RODRIGUES BELOZUPKO

3.967.506-4

IRATI REBOUÇAS
FAXINAL DOS FRANCOS  C 
E C DE-EF M

MEMBRO
CELIA FERREIRA DE 
ANDRADE LASCOSKI

9.026.020-0

IRATI REBOUÇAS
FAXINAL DOS FRANCOS  C 
E C DE-EF M

MEMBRO
DIUCIONEIA DO ROCIO 
DE PAULA

7.804.706-2

IRATI RIO AZUL 222000017
CHAFIC CURY  C E DR-
EF M N

PRESIDENTE LUCY MARI DA LUZ 5.194.928-5

IRATI RIO AZUL
CHAFIC CURY  C E DR-
EF M N

MEMBRO
MARIA MARGARETE 
MIROTO KULKA

3.976.215-3

IRATI RIO AZUL
CHAFIC CURY  C E DR-
EF M N

MEMBRO
IARA TEREZINHA 
REGINALDO JERSZURKI

4.100.516-5

IRATI RIO AZUL 222000475
AFONSO A DE CAMARGO  C 
E C-M DR-EF M

PRESIDENTE
GISELI CRISTINA 
MACHADO

6.066.233-9

IRATI RIO AZUL
AFONSO A DE CAMARGO  C 
E C-M DR-EF M

MEMBRO
LUCIANA SPRADA 
RIBEIRO

8.162.732-0

IRATI RIO AZUL
AFONSO A DE CAMARGO  C 
E C-M DR-EF M

MEMBRO
PAULO SERGIO ROSA 
BASGAL

13.830.193-1

IRATI RIO AZUL 222000629
MIGUEL DESANOSKI  E E 
C-EF

PRESIDENTE ADELAIDE PAGESKI 4.523.285-9

IRATI RIO AZUL
MIGUEL DESANOSKI  E E 
C-EF

MEMBRO MARCIA MARIA KUSSI 7.300.911-1

IRATI RIO AZUL
MIGUEL DESANOSKI  E E 
C-EF

MEMBRO
MARILDA ANDRADE 
RIBEIRO

6.206.570-2

IRATI RIO AZUL 222000726
NOSSA SRA APARECIDA  C 
E C-EF M

PRESIDENTE
LUCIMARA GURSKI 
POROCHNIAK

8.156.242 
- 3

IRATI RIO AZUL
NOSSA SRA APARECIDA  C 
E C-EF M

MEMBRO
MARINA APARECIDA 
BORCARDIN

14.406.230 
- 2

IRATI RIO AZUL
NOSSA SRA APARECIDA  C 
E C-EF M

MEMBRO
AGOSTINHA FERRAZ 
BOSCARDIN

6.722.097 
- 8

IRATI TEIXERA SOARES 272000018
JOAO NEGRAO JR  C E-EF 
M PROF

PRESIDENTE
JOANITA DAS GRAÇAS 
CARDOSO

6.174.509-2

IRATI TEIXERA SOARES
JOAO NEGRAO JR  C E-EF 
M PROF

MEMBRO ANDRE LUIS ROOS 7.963.092-6

IRATI TEIXERA SOARES
JOAO NEGRAO JR  C E-EF 
M PROF

MEMBRO
MARINILZA SILVANA 
FIANCOSKI MENEGUEL

6.174.517-3

IRATI TEIXERA SOARES 272000050
RIO DAREIA DE CIMA  C E 
C DO-EF M

PRESIDENTE
CANDIDA LUCIA DOS 
ANJOS BARBOSA

12.603.085-1

IRATI TEIXERA SOARES
RIO DAREIA DE CIMA  C E 
C DO-EF M

MEMBRO
MARIA APARECIDA 
STOPASSOLI BINIARA

5.760.314-3

IRATI TEIXERA SOARES
RIO DAREIA DE CIMA  C E 
C DO-EF M

MEMBRO
LIGIANE APARECIDA DE 
ANDRADE

10.621.393-3

IRATI TEIXERA SOARES 272000662 GUARAUNA  C E C-EF M PRESIDENTE CLAUDINEI DE SOUZA 7.173.633-4

IRATI TEIXERA SOARES GUARAUNA  C E C-EF M MEMBRO
JESSICA RODRIGUES 
DOS SANTOS

12.955.000-7

IRATI TEIXERA SOARES GUARAUNA  C E C-EF M MEMBRO IZABELA MARIA COSTA 13.432.180-6

IVAIPORÃ IVAIPORÃ NRE IVP NUCLEO DE IVAIPORÃ Presidente JOEL FARIA SOBRINHO 3.957.992-8

IVAIPORÃ IVAIPORÃ NUCLEO DE IVAIPORÃ MEMBRO
EDICARLOS APARECIDO 
GEREMIAS

8.347.694-0

IVAIPORÃ IVAIPORÃ NUCLEO DE IVAIPORÃ MEMBRO
WILSON JOSE DOS 
SANTOS

7.116.225-7

IVAIPORÃ ARAPUÃ 16400149
ARAPUA, C E DE - E FUND 
MEDIO

PRESIDENTE
ROSILENE BOTINI 
SALVADOR

4.053.171-8
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IVAIPORÃ ARAPUÃ
ARAPUA, C E DE - E FUND 
MEDIO

MEMBRO
MARIA JOSÉ DE 
OLIVEIRA

5.029.423-4

IVAIPORÃ ARAPUÃ
ARAPUA, C E DE - E FUND 
MEDIO

MEMBRO VANESSA CUNHA CALDAS 6.399.302-6

IVAIPORÃ ARAPUÃ 16400084
CANDIDA, C E MADRE - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE MARLI DANIEL SCHMITZ 7.771.634-3

IVAIPORÃ ARAPUÃ
CANDIDA, C E MADRE - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
MARCIA TONELLO 
PRAVATO

4.604.152-6

IVAIPORÃ ARAPUÃ
CANDIDA, C E MADRE - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
IOLANDA WARMELING 
BIANCATTI

4.630.880-8

IVAIPORÃ ARAPUÃ 16400130
ROMEOPOLIS, E E - E 
FUND

PRESIDENTE
APARECIDA DE FREITAS 
DA SILVA

7.647.352-8

IVAIPORÃ ARAPUÃ
ROMEOPOLIS, E E - E 
FUND

MEMBRO NEIMAR BERARDI 8.227.014-0

IVAIPORÃ ARAPUÃ
ROMEOPOLIS, E E - E 
FUND

MEMBRO
NAZARETI MENDES DE 
VICENTE

4.696.459-4

IVAIPORÃ
ARIRANHA DO 
IVAÍ

18400073
KENNEDY, C E PRES- E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE ELIANA DANIEL 5.717.157-0

IVAIPORÃ
ARIRANHA DO 
IVAÍ

KENNEDY, C E PRES- E 
FUND MEDIO

MEMBRO
DENIKID ARAUJO 
ALBINO

8.774.040-4

IVAIPORÃ
ARIRANHA DO 
IVAÍ

KENNEDY, C E PRES- E 
FUND MEDIO

MEMBRO DIEGO DE ASSIS 8.821.231-2

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

44000350
CANDIDO DE ABREU,C E 
DR. E FUN ME N PROF

PRESIDENTE HELTON DINIZ ROCHA 8.284.773-1

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

CANDIDO DE ABREU,C E 
DR. E FUN ME N PROF

MEMBRO
MARCELINA DELA 
JUSTINA TONELLO

6.166.774-1

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

CANDIDO DE ABREU,C E 
DR. E FUN ME N PROF

MEMBRO ELIZEIA SCHACTAE 5.185.264-8

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

44000466
TEREZA CRISTINA, C E - 
E FUND MEDIO

PRESIDENTE
RODRIGO JAREMCZUK 
DOS SANTOS

8.111.060-3

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

TEREZA CRISTINA, C E - 
E FUND MEDIO

MEMBRO
MARCIA ADRIANA 
INDREIJESAK

10.171.604-0

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

TEREZA CRISTINA, C E - 
E FUND MEDIO

MEMBRO
MARIA LUCIA 
SZCZEPANSKI

5.789.990-8

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

44000016
ARY B.CARNEIRO, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE SAMUEL KINDZIERA 6.106.740-0

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

ARY B.CARNEIRO, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO SANDRA MARIA MAZUROK 5.344.025-8

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

ARY B.CARNEIRO, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO STELA RAQUEL TREDER 8.221.722-3

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

44001152
AGRONOMO HINTZ, C E C 
- EF M

PRESIDENTE CLOVIS FURLANETTO 8.751.493-5

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

AGRONOMO HINTZ, C E C 
- EF M

MEMBRO
GRAZIELE DO 
NASCIMENTO STAUT 
GOLLA

9.876.155-1

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

AGRONOMO HINTZ, C E C 
- EF M

MEMBRO YARA GASPARETO 9.568.442-4

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

44001136
SERGIO KRIGRIVAJA 
LUCAS, C E I P -EIEFM

PRESIDENTE IRENE HUÇALO RIBEIRO 4.819.696-9

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

SERGIO KRIGRIVAJA 
LUCAS, C E I P -EIEFM

MEMBRO ROMULO ZIEGMANN HEIL 9.040.810-0

IVAIPORÃ
CANDIDO DE 
ABREU

SERGIO KRIGRIVAJA 
LUCAS, C E I P -EIEFM

MEMBRO JURANDIR KOFJ LUIZ 12.333.207-5

IVAIPORÃ GODOY MOREIRA 86500060
GODOY MOREIRA, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE ANDREA CRISTINA ROSA 6.403.086-8

IVAIPORÃ GODOY MOREIRA
GODOY MOREIRA, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
LUCIANA APARECIDA 
VICTOR

7.683.721-0

IVAIPORÃ GODOY MOREIRA
GODOY MOREIRA, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
ADRIANA CRISTIANE 
MIRANDA CAMPOS

7.358.899-5

IVAIPORÃ GRANDES RIOS 88000218
FLORIANO PEIXOTO, C E 
MAL - E FUND MEDIO

PRESIDENTE
CATARINA FERREIRA 
RAMOS

1.944.739-1

IVAIPORÃ GRANDES RIOS
FLORIANO PEIXOTO, C E 
MAL - E FUND MEDIO

MEMBRO
ROSIMARE APARECIDA 
SEDES DE SIQUEIRA

7.299.693-3

IVAIPORÃ GRANDES RIOS
FLORIANO PEIXOTO, C E 
MAL - E FUND MEDIO

MEMBRO
NEUSA MARIA FRIGO 
BUENO

3.966.832-7

IVAIPORÃ GRANDES RIOS 88000161
GEREMIAS LUNARDELLI, C 
E COM-E FUND MED

PRESIDENTE JOÃO EDISON BERLEZE 5.172.547-6

IVAIPORÃ GRANDES RIOS
GEREMIAS LUNARDELLI, C 
E COM-E FUND MED

MEMBRO
IDALETI REGINA 
DUCHESKI LIMA

5.775.939-9

IVAIPORÃ GRANDES RIOS
GEREMIAS LUNARDELLI, C 
E COM-E FUND MED

MEMBRO
GRAZIELLE BORTOLATTO 
DA SILVA CILIÃO

7.360.875-9

IVAIPORÃ GRANDES RIOS 88000439
FLORIDA DO IVAI, C E - 
E FUND MEDIO

PRESIDENTE
MARIA CRISTINA ZUQUI 
LAVERDE

4.967.620-4

IVAIPORÃ GRANDES RIOS
FLORIDA DO IVAI, C E - 
E FUND MEDIO

MEMBRO
ODIRLEI CLEVERSON 
DA SILVA

8.829.555-8

IVAIPORÃ GRANDES RIOS
FLORIDA DO IVAI, C E - 
E FUND MEDIO

MEMBRO
MARIA DA PENHA 
RODRIGUES

3.921.108-4

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116001322
ANTONIO DINIZ PEREIRA,C 
E - E FUND MEDIO

PRESIDENTE JOSE ROBERTO PEREIRA 4.223.534-2

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
ANTONIO DINIZ PEREIRA,C 
E - E FUND MEDIO

MEMBRO VALDEMIR DA SILVA 4.518.586-9

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
ANTONIO DINIZ PEREIRA,C 
E - E FUND MEDIO

MEMBRO
MARLI BARBOZA DE 
SOUZA

6.742.012-8
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IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116000040
CERRO AZUL, C E BARAO 
DO - E FUND MEDIO

PRESIDENTE
SANDRA CRISTINA 
MANESCO DA SILVA 
FELIPPE

6.765.852-3

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
CERRO AZUL, C E BARAO 
DO - E FUND MEDIO

MEMBRO
KATIUSCIA DA SILVA 
BACK BECKER

6.837.602-5

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
CERRO AZUL, C E BARAO 
DO - E FUND MEDIO

MEMBRO
GILVANI DA SILVA 
WIEDERMANN

8.776.002-2

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116000237
BARBOSA FERRAZ, C E - E 
MED NORMAL PROF

PRESIDENTE IVAN LOPES MENDES 4.470.751-9

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
BARBOSA FERRAZ, C E - E 
MED NORMAL PROF

MEMBRO
CLEITON ELENILDO 
CANTERI

7.202.246-7

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
BARBOSA FERRAZ, C E - E 
MED NORMAL PROF

MEMBRO RONALDO CORAÇA 4.090.007-1

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116000016
BENTO MOSSURUNGA, C E - 
E FUND MED

PRESIDENTE
GENI DE FATIMA DA 
SILVA HRUBA

5.954.528-0

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
BENTO MOSSURUNGA, C E - 
E FUND MED

MEMBRO
VERA LUCIA DOS 
SANTOS

6.004.264-0

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
BENTO MOSSURUNGA, C E - 
E FUND MED

MEMBRO
JANETE KOLTUN 
FIGUEIREDO

4.164.167-3

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116000032
IDALIA ROCHA, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
JOÃO RICARDO 
BRANCAGLIÃO

5.622.942-6

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
IDALIA ROCHA, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
LUCIANA RURATO 
FERNANDES

6.205.395-0

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
IDALIA ROCHA, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO EDSON DOS SANTOS 4.400.159-4

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116047772
CEEBJA IVAIPORA - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE ANTONIO CARLOS LEÃO 4.249.034-2

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
CEEBJA IVAIPORA - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
GISLAINE DA ROCHA 
FERNANDES MARQUES

7.314.306-3

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
CEEBJA IVAIPORA - E 
FUND MEDIO

MEMBRO ADRIANA CARDOSO 6.166.798-9

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116000814
SANTA BARBARA, E E DE - 
E FUND

PRESIDENTE
GILVANI DA SILVA 
WIEDERMANN

8.776.002-2

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
SANTA BARBARA, E E DE - 
E FUND

MEMBRO
CRISTIANE DAS DORES 
SILVA

8.081.507-7

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
SANTA BARBARA, E E DE - 
E FUND

MEMBRO
NILMA APARECIDA PEGO 
DOS SANTOS

8.910.456-4

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116000377
JOSE DE MATTOS LEAO, C 
E - E FUND MEDIO

PRESIDENTE ODETE BOING CHAVES 4.092.642-9

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
JOSE DE MATTOS LEAO, C 
E - E FUND MEDIO

MEMBRO
ISABEL CRISTIANE DA 
COSTA FERNANDES E 
SILVA

4.677.867-7

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
JOSE DE MATTOS LEAO, C 
E - E FUND MEDIO

MEMBRO HENRIQUE BOING 3.974.149-0

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 116000628
NILO PECANHA, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE VALL DURIA 6.306.746-5

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
NILO PECANHA, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
MARLI APARECIDA 
BRAGA BIANCATO

8.776.313-7

IVAIPORÃ IVAIPORÃ
NILO PECANHA, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
SIDNEI DA COSTA 
ASSUNÇÃO

6.077.950-3

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE 126000650
CORA CORALINA, CE - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
CARLOS ALBERTO 
AZEVEDO

4.185.461-8

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
CORA CORALINA, CE - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
ADRIANA APARECIDA 
VERENKA

8.602.604-0

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
CORA CORALINA, CE - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
SIRLEY LEDERER 
LOURES RODRIGUES

4.795.982-9

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE 126000626
CRISTOVAO COLOMBO, C E 
- E MEDIO NORMAL

PRESIDENTE
SARA JANE JEAN 
DOMINGO AL-GHADBAN

4.090.047-0

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
CRISTOVAO COLOMBO, C E 
- E MEDIO NORMAL

MEMBRO
VALDIRENE RODRIGUES 
DA SILVA

5.237.330-1

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
CRISTOVAO COLOMBO, C E 
- E MEDIO NORMAL

MEMBRO DONIZETE DE SOUZA 4.134.993-0

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE 126000618
BARRA PRETA, C E DE - E 
FUND MED

PRESIDENTE
IDIVALDO AIRES 
RODRIGUES JUNIOR

6.301.072-3

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
BARRA PRETA, C E DE - E 
FUND MED

MEMBRO
MARIA ANTONIA PENHA 
DA SILVA

3.357.499-1

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
BARRA PRETA, C E DE - E 
FUND MED

MEMBRO VALMIR VAGULA 7.594.000-9

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE 126000669
JOSE MARTI, C R E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
ELDILVANE DE JESUS 
MARCELITES

7.535.821-0

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
JOSE MARTI, C R E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
ISAURA RIBEIRO DA 
SILVA PIRES

8.037.246-9

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
JOSE MARTI, C R E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
SERGIO DE CARVALHO 
BRITO

7.681.527.5

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE 126000014
C E CÍVICO-MILITAR 
ANITA GARIBALDI - EFM

PRESIDENTE
MARISTELLA APARECIDA 
SCARAMAL CAETANO

6.863.185-8

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
C E CÍVICO-MILITAR 
ANITA GARIBALDI - EFM

MEMBRO
ADRIANA PIANOVSKI 
BASSOLINO

5.302.660-5

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE
C E CÍVICO-MILITAR 
ANITA GARIBALDI - EFM

MEMBRO
LILIAN GRAZIELE 
BATTISTETI FRIZON

7.413.650-8

IVAIPORÃ LIDIANOPOLIS 135300128
PEDRO I, C E DOM - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
SIMONE APARECIDA 
QUIEZI

6.311.431-6
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IVAIPORÃ LIDIANOPOLIS
PEDRO I, C E DOM - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
LUCIANA GROSSI 
ZANONI

4.348.772-8

IVAIPORÃ LIDIANOPOLIS
PEDRO I, C E DOM - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
SILVIA CARLA 
APARECIDA ARAUJO

7.922.765-0

IVAIPORÃ LIDIANOPOLIS 135300012
BENEDITO SERRA, E E - E 
FUND

PRESIDENTE CLAUDEIR GORDIANO 6.121.071-7

IVAIPORÃ LIDIANOPOLIS
BENEDITO SERRA, E E - E 
FUND

MEMBRO
MARIA DOS ANJOS 
AQUINO REGO

3.005.889-5

IVAIPORÃ LIDIANOPOLIS
BENEDITO SERRA, E E - E 
FUND

MEMBRO
ROSALIA APARECIDA 
DA SILVA

7.168.569-1

IVAIPORÃ LUNARDELLI 138400018
GEREMIA LUNARDELLI, C E 
- E FUND MED NOR

PRESIDENTE
MARCIO MARTINS DE 
OLIVEIRA BORTOLOCI

4.108.240-2

IVAIPORÃ LUNARDELLI
GEREMIA LUNARDELLI, C E 
- E FUND MED NOR

MEMBRO
CLAUDIA APARECIDA DE 
CARVALHO INÁCIO

5.694.867-8

IVAIPORÃ LUNARDELLI
GEREMIA LUNARDELLI, C E 
- E FUND MED NOR

MEMBRO
CLEIDE SOUZA GARCIA 
DA SILVA

4.187.940-8

IVAIPORÃ LUNARDELLI 138400263
LEONARDO BECHER, E E - 
E FUND

PRESIDENTE
JOSIANE JUSTINIANO 
DOS SANTOS HONORIO

6.869.196-6

IVAIPORÃ LUNARDELLI
LEONARDO BECHER, E E - 
E FUND

MEMBRO
REGINA APARECIDA DE 
ALMEIDA SANTOS

6.715.119-4

IVAIPORÃ LUNARDELLI
LEONARDO BECHER, E E - 
E FUND

MEMBRO
MARLENE GIONNELLI 
BORTOLOCI

4.234.749-3

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 146000380
GREGORIO KAEKCHOT, C E 
IN CACIQUE-EIEFEM

PRESIDENTE
CRISTIANE 
BARRIVIEIRA LAURETH

10.437.216-3

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
GREGORIO KAEKCHOT, C E 
IN CACIQUE-EIEFEM

MEMBRO
ANGELA HARUMI 
SHIRASAWA 

9.687.274-7

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
GREGORIO KAEKCHOT, C E 
IN CACIQUE-EIEFEM

MEMBRO
MARISA GUELLER 
SCHENEKEMBERG

4.600.006-4

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 146000401
RENI C.GAMPER, C E 
PROFA-E MED PROF NOR

PRESIDENTE ALTEVIR DOS SANTOS 6.432.031-9

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
RENI C.GAMPER, C E 
PROFA-E MED PROF NOR

MEMBRO LILIAN PCHEK 9.440.566-1

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
RENI C.GAMPER, C E 
PROFA-E MED PROF NOR

MEMBRO
OSMAR OSMAIR DE 
CASTRO

3.795.791-7

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 146000061
AUGUSTO KAULING, E E - 
E FUND

PRESIDENTE
MARISTELA BOSSONI 
NATAL

8.380.477-7

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
AUGUSTO KAULING, E E - 
E FUND

MEMBRO JOSE DE SOUZA CAMPOS 3.160.601-2

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
AUGUSTO KAULING, E E - 
E FUND

MEMBRO
ELIZIONETE DE FATIMA 
MEURER

4.452.779-0

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 146000053
CRISTO REI, E E - E 
FUND

PRESIDENTE
ROSANA WIEDERMANN 
SIMIONE

6.855.183-8

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
CRISTO REI, E E - E 
FUND

MEMBRO
JULIANE CASSOL DE 
FREITAS

7.415.041-1

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
CRISTO REI, E E - E 
FUND

MEMBRO
LELIANE MARIA 
FLORIANO

7.502.144-5

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 146000010
NEREU RAMOS, E E - E 
FUND

PRESIDENTE
JOSIELI STIPP ARENDT 
RANZOLIN

8.740.248-7

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
NEREU RAMOS, E E - E 
FUND

MEMBRO IVAN DIRCEU DE CARLI 7.530.700-4

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
NEREU RAMOS, E E - E 
FUND

MEMBRO
PAULO BARIVIERA 
FILHO

6.025.387-0

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 146000665
CENTRO EST EDUC PROFIS 
MANOEL RIBAS

PRESIDENTE
VALDINEI FOGAÇA 
ANDREACCI

6.939.438-8

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
CENTRO EST EDUC PROFIS 
MANOEL RIBAS

MEMBRO
LEONICE Mª BACK 
PIACESKI

6.770.950-0

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
CENTRO EST EDUC PROFIS 
MANOEL RIBAS

MEMBRO
JOSMARI CARDOSO 
GOEDERT

6.530.026-5

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 146000487
PAULO CEZAR A. SILOTO, 
E E - E FUND

PRESIDENTE
SONIA DA SILVA 
SCHENEKEMBERG 
FLORIANO

4.492.970-8

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
PAULO CEZAR A. SILOTO, 
E E - E FUND

MEMBRO
IVONE HEIDEMANN 
CUBAN

3.447.310-2

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS
PAULO CEZAR A. SILOTO, 
E E - E FUND

MEMBRO MARGARETE HASKEL 6.708.275-3.

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

223800238
1 DE SETEMBRO, C E C 
- EFM

PRESIDENTE
WILSON APARECIDO DOS 
SANTOS

4.298.402-7

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

1 DE SETEMBRO, C E C 
- EFM

MEMBRO
CAROLINE DE JESUS 
RODRIGUES

4.483.044-2

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

1 DE SETEMBRO, C E C 
- EFM

MEMBRO
ARARIPE GOMES DA 
FONSECA

12.345.906-7

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

223800025
RIO BRANCO, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
GIRLEI DA SILVA 
RAYMUNDO

6.640.754-3

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

RIO BRANCO, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
MARCIA APARECIDA DOS 
SANTOS BAHLS

6.629.306-8

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

RIO BRANCO, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
NELSON SUBTIL 
BARBOSA

5.110.879-5

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

223800017
PORTO ESPANHOL, E E - E 
FUND

PRESIDENTE JOEL FARIA SOBRINHO 3.957.992-8

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

PORTO ESPANHOL, E E - E 
FUND

MEMBRO
EDICARLOS APARECIDO 
GEREMIAS

8.347.694-0

IVAIPORÃ
RIO BRANCO DO 
IVAÍ

PORTO ESPANHOL, E E - E 
FUND

MEMBRO
WILSON JOSE DOS 
SANTOS

7.116.225-7
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IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

228400262
JOSE S. ROSAS, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE
FÁBIO PEREIRA DA 
SILVA

8.076.143-0

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

JOSE S. ROSAS, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
LEANDRO BERMUDES DE 
OLIVEIRA

8.747.080-6

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

JOSE S. ROSAS, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO MARIA NADIR GLUFKA 6.144.235-9

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

228400483
VILA UNIAO, E E DE - E 
FUND

PRESIDENTE
MELVIS NOGUEIRA DA 
SILVA

7.290.273-4

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

VILA UNIAO, E E DE - E 
FUND

MEMBRO
LUCIANA AP. DA COSTA 
BATISTA HASS

0.838.505-2

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

VILA UNIAO, E E DE - E 
FUND

MEMBRO
CRISTIANE SOUZA 
PARRA

9.503.743-7

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

228400092
CAMPINEIRO DO SUL, C E 
DE - E FUND MEDIO

PRESIDENTE
VALDINO DE SOUZA 
FREIRE JUNIOR

6.640.287-8

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

CAMPINEIRO DO SUL, C E 
DE - E FUND MEDIO

MEMBRO
LEILA APARECIDA 
BARBOSA FREIRE

4.491.579-0

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

CAMPINEIRO DO SUL, C E 
DE - E FUND MEDIO

MEMBRO SIMONE DETONI FREIRE 8.076.175-9

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

228400084
BOA V.DA STA.CRUZ, C E 
DE - E FUND MEDIO

PRESIDENTE
ANDRÉA DA COSTA 
MATOS

5.721.734-0

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

BOA V.DA STA.CRUZ, C E 
DE - E FUND MEDIO

MEMBRO
CLAUDINEIA ALVES 
CARNEIRO

9.774.409-2

IVAIPORÃ
ROSÁRIO DO 
IVAÍ

BOA V.DA STA.CRUZ, C E 
DE - E FUND MEDIO

MEMBRO
INDALÉCIO LEMES 
CORREA

4.081.985-1

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

252000267
ARTHUR DE AZEVEDO, C 
E-E F MED PROF NORM

PRESIDENTE EDILSON JOSÉ LOPES 3.467.652-6

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

ARTHUR DE AZEVEDO, C 
E-E F MED PROF NORM

MEMBRO
ROMILDE MARIA 
ALBERTINI

2.127.456-9

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

ARTHUR DE AZEVEDO, C 
E-E F MED PROF NORM

MEMBRO
TALITA FERNANDA 
ADONI

8.714.045-8

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

252000526
DIOGO A CORREIA, C E - 
E FUND MEDIO

PRESIDENTE
CARLOS ALEXANDRE 
MORIGI PEREIRA

8.260.018-3

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

DIOGO A CORREIA, C E - 
E FUND MEDIO

MEMBRO
DÉBORA ALINE DO 
NASCIMENTO

8.092.844-0

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

DIOGO A CORREIA, C E - 
E FUND MEDIO

MEMBRO
DIVA ALMEIDA DA 
SILVEIRA

4.199.675-7

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

252000593
JAMIL APARECIDO 
BONACIN, E E PROF

PRESIDENTE
ELISMARA ROBERTA 
FANTE GODOI

8.437.693-0

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

JAMIL APARECIDO 
BONACIN, E E PROF

MEMBRO
SHEILA REGINA 
MARTELOSO CREMONEZI

7.002.233-8

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

JAMIL APARECIDO 
BONACIN, E E PROF

MEMBRO
ROSALINA APARECIDA 
DE SOUZA GRADICI

5.162.838-1

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

252000011
JOSE DE MATTOS LEAO, C 
E - E FUND MEDIO

PRESIDENTE
ROSINÉIA SILVA DOS 
REIS

47336961

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

JOSE DE MATTOS LEAO, C 
E - E FUND MEDIO

MEMBRO NEUZA MARIA CANEDO 3.876.031-9

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

JOSE DE MATTOS LEAO, C 
E - E FUND MEDIO

MEMBRO
CLARA DAS DORES 
SILVA RODRIGUES

4.980.400-8

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

252000364
JULIO EMERENCIANO, E E 
- E FUND

PRESIDENTE
CRISTINA DOS SANTOS 
SOUSA DE OLIVEIRA

7.182.083-1

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

JULIO EMERENCIANO, E E 
- E FUND

MEMBRO
IVETE FERREIRA 
BORGES

6.753.547-2

IVAIPORÃ
SAO JOAO DO 
IVAI

JULIO EMERENCIANO, E E 
- E FUND

MEMBRO
ÂNGELA MARIA 
GONÇALVES ESPERANDIO

5.084.350-5

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

260000020
CARLOS SILVA, C E - E 
MEDIO PROF

PRESIDENTE
ANDERSON LUIZ 
AUGUSTO TRACZ

6.371.797-5

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

CARLOS SILVA, C E - E 
MEDIO PROF

MEMBRO CLEIDE VICENTE 4.281.363-0

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

CARLOS SILVA, C E - E 
MEDIO PROF

MEMBRO
LINDIJANE LIMA DE 
SOUZA

6.643.979-8

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

260000314
VICENTE MACHADO, C E - 
E FUND MEDIO

PRESIDENTE
ANA INÊS FERNANDES 
GOUVEIA RODLER

3.303.326-5

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

VICENTE MACHADO, C E - 
E FUND MEDIO

MEMBRO LUCIA ANGELA DA CRUZ 4.924.057-0

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

VICENTE MACHADO, C E - 
E FUND MEDIO

MEMBRO
DORCILENE APARECIDA 
ZAMBIANCO BERBER

5.377.642-6

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

260000357 MARIZA, E E - E FUND PRESIDENTE
ELIANA APARECIDA 
VIVAN

4.065.089-0

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

MARIZA, E E - E FUND MEMBRO
LUCIANA PAULINO 
DADALTO

8.523.652-0

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

MARIZA, E E - E FUND MEMBRO
ZELICLEIDE REZENDE 
GUIMARAES

5.988.529-4

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

260000390
CONJ.HAB.VIRGINIO SECO, 
E E DO - E FUND

PRESIDENTE
MARCOS ALEANDRO 
FIURINI

5.933.918-4

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

CONJ.HAB.VIRGINIO SECO, 
E E DO - E FUND

MEMBRO
EDNA GUARDEVI 
MARQUES SILVA

4.163.066-3

IVAIPORÃ
SAO PEDRO DO 
IVAI

CONJ.HAB.VIRGINIO SECO, 
E E DO - E FUND

MEMBRO
MARIA APARECIDA CRUZ 
BIAJO

3.673.197-4

JACAREZINHO ABATIÁ 0010 00012 C. E. RUI BARBOSA PRESIDENTE
LUCIANE MARIA 
PEDROSO

6.362.485−3

JACAREZINHO ABATIÁ C. E. RUI BARBOSA MEMBRO
CYNTHIA VIEIRA DA 
SILVA

5.328.663−1
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JACAREZINHO ABATIÁ C. E. RUI BARBOSA MEMBRO
FATIMA APARECIDA 
PEDROSO

4.208.821−8

JACAREZINHO ABATIÁ 001000020 E. E. AFRÂNIO PEIXOTO PRESIDENTE
SELMA ANTÔNIA DA 
COSTA LEITE

4.057.427−1

JACAREZINHO ABATIÁ E. E. AFRÂNIO PEIXOTO MEMBRO
ZELMA CARVALHO DA 
SILVA FERNANDES

7.220.008−0

JACAREZINHO ABATIÁ E. E. AFRÂNIO PEIXOTO MEMBRO
CLEONICE DE MEDEIROS 
DA ROCHA

4.073.931−9

JACAREZINHO ABATIÁ 001000292
E.E.INDÍGENA NIMBOEATY 
MBOROWITXA AWA TIROP

PRESIDENTE ALEXANDRO DA SILVA 10.822.993−4

JACAREZINHO ABATIÁ
E.E.INDÍGENA NIMBOEATY 
MBOROWITXA AWA TIROP

MEMBRO
RAQUEL RAULINO 
SAMPAIO

12.385.766−6

JACAREZINHO ABATIÁ
E.E.INDÍGENA NIMBOEATY 
MBOROWITXA AWA TIROP

MEMBRO
CAUANA APARECIDA 
MARTINS CAMARGO

12.904.494−2

JACAREZINHO ANDIRÁ 011000010 C. E. BARBOSA FERRAZ PRESIDENTE
BERNADETE DOS SANTOS 
MELETTO

3.927.133−8

JACAREZINHO ANDIRÁ C. E. BARBOSA FERRAZ MEMBRO
CONCEIÇÃO AP. CACITA 
LEMANA

3.657.160−8

JACAREZINHO ANDIRÁ C. E. BARBOSA FERRAZ MEMBRO
ADRIANA CRISTINA 
MANFRIN

5.425.449−0

JACAREZINHO ANDIRÁ 011000037 C. E. STELLA MARIS PRESIDENTE
ANDRE ANDERSON 
ROSSATO

5.970.975−5

JACAREZINHO ANDIRÁ C. E. STELLA MARIS MEMBRO
WILZA BOCATO 
MICHELATO

6.270.079−3

JACAREZINHO ANDIRÁ C. E. STELLA MARIS MEMBRO
MAGAYVER DUTRA DE 
FREITAS BRANCO

8.490.736−7

JACAREZINHO ANDIRÁ 011000266 C.E. DURVAL RAMOS FILHO PRESIDENTE PAULO ALVES DA SILVA 2.174.363−1

JACAREZINHO ANDIRÁ C.E. DURVAL RAMOS FILHO MEMBRO MÔNICA MORELLI 9.174.837−1

JACAREZINHO ANDIRÁ C.E. DURVAL RAMOS FILHO MEMBRO MARIA LUIZA DA SILVA 4.040.241−1

JACAREZINHO ANDIRÁ 011000282
C. E. DO CAMPO MÁRIO 
ZACARELLI

PRESIDENTE
GILCARLA FERREIRA 
ZANARDI

8.678.306−1

JACAREZINHO ANDIRÁ
C. E. DO CAMPO MÁRIO 
ZACARELLI

MEMBRO EDILENE F O CAMPOS 4.172.931−5

JACAREZINHO ANDIRÁ
C. E. DO CAMPO MÁRIO 
ZACARELLI

MEMBRO HELENA A S DUARTE 5.976.332−6

JACAREZINHO
BARRA DO 
JACARÉ

027000010
C. E. MARIA FRANCISCA 
DE SOUZA

PRESIDENTE
JOSELI ANGELICA 
ORSINI ZAVA

6.100.523−4

JACAREZINHO
BARRA DO 
JACARÉ

C. E. MARIA FRANCISCA 
DE SOUZA

MEMBRO NAIDA TIRONI 5.233.162−5

JACAREZINHO
BARRA DO 
JACARÉ

C. E. MARIA FRANCISCA 
DE SOUZA

MEMBRO
ROSANGELA APARECIDA 
BARLATI DUTRA

5.121.612−1

JACAREZINHO CAMBARÁ 036000015
C. E. PROFESSOR SILVIO 
TAVARES

PRESIDENTE MARIA ANGELA CEGATTE 3578885−9

JACAREZINHO CAMBARÁ
C. E. PROFESSOR SILVIO 
TAVARES

MEMBRO
MÁRCIA REGINA FRANCO 
DE OLIVEIRA

2166179−1

JACAREZINHO CAMBARÁ
C. E. PROFESSOR SILVIO 
TAVARES

MEMBRO
VANESSA GONÇALVES 
DERUZA MORAIS

73360846

JACAREZINHO CAMBARÁ 036000031
C. E. DR. GENEROSO 
MARQUES

PRESIDENTE
JOÃO CARLOS 
MASSATARU

5.081.929−9

JACAREZINHO CAMBARÁ
C. E. DR. GENEROSO 
MARQUES

MEMBRO OTILIA TIRONI STOPPA 2.100.930−0

JACAREZINHO CAMBARÁ
C. E. DR. GENEROSO 
MARQUES

MEMBRO
ROGELIO GARCIA 
MORAES

4.935.143−7

JACAREZINHO CAMBARÁ 036000023
C. E. DONA CAROLINA 
LUPION

PRESIDENTE CECÍLIA MARIA STOPPA 4.251.605−8

JACAREZINHO CAMBARÁ
C. E. DONA CAROLINA 
LUPION

MEMBRO ANA REGINA PEREIRA 6.711.089−7

JACAREZINHO CAMBARÁ
C. E. DONA CAROLINA 
LUPION

MEMBRO
MARIA ELIZABETH 
MARTINS

1.480.773−0

JACAREZINHO CAMBARÁ 036000597 C. E. LUCY REQUIÃO PRESIDENTE FABIO CESAR DE SOUZA 7.390.101−4

JACAREZINHO CAMBARÁ C. E. LUCY REQUIÃO MEMBRO
KARINA MARRAFON 
STABELINI

7.533.784−1

JACAREZINHO CAMBARÁ C. E. LUCY REQUIÃO MEMBRO
SILVETE MARIA 
MARTINS AMADEI

3.455.098−0

JACAREZINHO CAMBARÁ 036000562
CENTRO EST. DE EDUC. 
PROF. AGRÍC. MOHAMAD

PRESIDENTE
LEILA CRISTINA 
MESSIAS BRAZ

5.265.445−9

JACAREZINHO CAMBARÁ
CENTRO EST. DE EDUC. 
PROF. AGRÍC. MOHAMAD

MEMBRO
WAGNER DE SOUZA 
RODRIGUES

6.598.276−5

JACAREZINHO CAMBARÁ
CENTRO EST. DE EDUC. 
PROF. AGRÍC. MOHAMAD

MEMBRO
JULIANA DE LIMA 
CAVALCANTI DE MORAES

4.028637−3

JACAREZINHO CAMBARÁ 036000686
E.E. ANGELINA RICCI 
VEZOZZO

PRESIDENTE JOÃO ANTÔNIO TINELLI 2.044.022−3

JACAREZINHO CAMBARÁ
E.E. ANGELINA RICCI 
VEZOZZO

MEMBRO
TANIA MARA FARDA 
LUCAS

3.569.196−0

JACAREZINHO CAMBARÁ
E.E. ANGELINA RICCI 
VEZOZZO

MEMBRO JOSÉ LAUREANO FILHO 4.276.806−5

JACAREZINHO CARLÓPOLIS 047100356
E. E. DO CAMPO JOAQUIM 
MAXIMIANO MARQUES

PRESIDENTE MERCIA ELIETE SOARES 3.103.943−6
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JACAREZINHO CARLÓPOLIS
E. E. DO CAMPO JOAQUIM 
MAXIMIANO MARQUES

MEMBRO ELSON DE OLIVEIRA 3.103.943−6

JACAREZINHO CARLÓPOLIS
E. E. DO CAMPO JOAQUIM 
MAXIMIANO MARQUES

MEMBRO
ELIANA APARECIDA 
SILVA

4.212.983−6

JACAREZINHO CARLÓPOLIS 047100275
E. E. HERCÍLIA DE PAULA 
E SILVA

PRESIDENTE
HUMBERTO BENEDITO 
DOMINGUES

4.759−110−4

JACAREZINHO CARLÓPOLIS
E. E. HERCÍLIA DE PAULA 
E SILVA

MEMBRO
PAULO SILVA DE 
OLIVEIRA

3.148.742−0

JACAREZINHO CARLÓPOLIS
E. E. HERCÍLIA DE PAULA 
E SILVA

MEMBRO
VANDILSA DAS DORES 
PEREIRA DE LIMA

3.682.854−4

JACAREZINHO CARLÓPOLIS 047100291 C. E. CAROLINA LUPION PRESIDENTE SILVELEM MARIA COSTA 4.015.882−0

JACAREZINHO CARLÓPOLIS C. E. CAROLINA LUPION MEMBRO
ELIANE TAVARES RAMOS 
ROSA

4.627.281−1

JACAREZINHO CARLÓPOLIS C. E. CAROLINA LUPION MEMBRO LUCI MARA GABRIEL 4.243.003−0

JACAREZINHO JACAREZINHO 119000017 C. E. RUI BARBOSA PRESIDENTE
CRISTIANO JOSÉ DA 
SILVA

6.124.067−5

JACAREZINHO JACAREZINHO C. E. RUI BARBOSA MEMBRO
LUIZ PAULO ALMEIDA 
PINTO

8.012.686−7

JACAREZINHO JACAREZINHO C. E. RUI BARBOSA MEMBRO
LUIZ ANTONIO COLELLI 
DE SOUZA

3.229.732−3

JACAREZINHO JACAREZINHO 119000041 C. E. JOSÉ PAVAN PRESIDENTE
JULIO CESAR DE SOUZA 
MADEIRA

10.366.751−8

JACAREZINHO JACAREZINHO C. E. JOSÉ PAVAN MEMBRO
LUCIARA CUNHA DE 
MELLO TIBURCIO

4.920.338−1

JACAREZINHO JACAREZINHO C. E. JOSÉ PAVAN MEMBRO
VANIA IGLECIAS 
MATTOS

6.898.014−3

JACAREZINHO JACAREZINHO 119000076 C. E. LUIZ SETTI PRESIDENTE RONALDO TERRA 4.730.306−0

JACAREZINHO JACAREZINHO C. E. LUIZ SETTI MEMBRO
SERGIO ROBERTO DA 
SILVA

4.219.116−7

JACAREZINHO JACAREZINHO C. E. LUIZ SETTI MEMBRO ELISANGELA ROSA 7.916.342−2

JACAREZINHO JACAREZINHO 119000149 C. E. MARQUES DOS REIS PRESIDENTE
MARIA LUCIA FORMAGIO 
KIKUCHI

1.498.593−0

JACAREZINHO JACAREZINHO C. E. MARQUES DOS REIS MEMBRO ROBINSON PEREIRA 12.972.125−1

JACAREZINHO JACAREZINHO C. E. MARQUES DOS REIS MEMBRO
WELLINGTON PEREIRA 
DA SILVA

5.385.826−0

JACAREZINHO JACAREZINHO 119047773
CEEBJA − PROF. GENI 
SAMPAIO LEMOS

PRESIDENTE
ELIZABET DE SOUZA 
ANTÔNIO

2.108.587−1

JACAREZINHO JACAREZINHO
CEEBJA − PROF. GENI 
SAMPAIO LEMOS

MEMBRO
NILDA DE FÁTIMA DOS 
REIS

2.247.715−3

JACAREZINHO JACAREZINHO
CEEBJA − PROF. GENI 
SAMPAIO LEMOS

MEMBRO
DENISE VENANCIO 
RIBEIRO

7.372.250−0

JACAREZINHO JACAREZINHO 119000505
C. E. ANÉSIO DE ALMEIDA 
LEITE

PRESIDENTE
ANTÔNIO CESAR DE 
SOUZA

4.043.536−0

JACAREZINHO JACAREZINHO
C. E. ANÉSIO DE ALMEIDA 
LEITE

MEMBRO
ALEXANDRE DOS SANTOS 
DAMAS

4.801.005−9

JACAREZINHO JACAREZINHO
C. E. ANÉSIO DE ALMEIDA 
LEITE

MEMBRO
ELAINE CRISTINA 
PANEGUINI MAURO

6.563.046−0

JACAREZINHO JACAREZINHO 119000025
E. E. IMACULADA 
CONCEIÇÃO

PRESIDENTE FAUSTINA PEREIRA 3.452.908−3

JACAREZINHO JACAREZINHO
E. E. IMACULADA 
CONCEIÇÃO

MEMBRO
ANA MARIA ARRUDA 
VIEIRA DE OLIVEIRA

5.676.090−3

JACAREZINHO JACAREZINHO
E. E. IMACULADA 
CONCEIÇÃO

MEMBRO
RENATA BARBOSA 
CEGATTE

7.406.791−3

JACAREZINHO JACAREZINHO NRE JZO
NÚCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

PRESIDENTE ANA MARIA MOLINI 3.677.912−8

JACAREZINHO JACAREZINHO
NÚCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

MEMBRO
DÉBORA BUENO 
BROCHADO DEZIDERO

6.724.741−8

JACAREZINHO JACAREZINHO
NÚCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

MEMBRO
ANTÔNIO JORGE DA 
ROSA

3.550.140−0

JACAREZINHO JACAREZINHO 119000149
E.E. ITINERANTE VALMIR 
MOTTA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
MARIA LUCIA FORMAGIO 
KIKUCHI

1.498.593−0

JACAREZINHO JACAREZINHO
E.E. ITINERANTE VALMIR 
MOTTA DE OLIVEIRA

MEMBRO ROBINSON PEREIRA 12.972.125−1

JACAREZINHO JACAREZINHO
E.E. ITINERANTE VALMIR 
MOTTA DE OLIVEIRA

MEMBRO
WELLINGTON PEREIRA 
DA SILVA

5.385.826−0

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA 129000040 E. E. ASSAD KALIL RICHA PRESIDENTE
JACQUELINE MARIA DA 
ROCHA

8.045.046−0

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA E. E. ASSAD KALIL RICHA MEMBRO
CRISTIANE MARIA DA 
ROCHA

6.668.761−9

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA E. E. ASSAD KALIL RICHA MEMBRO
MARIA APARECIDA DE 
CAMARGO

7.149.201−0

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA 129000015 C. E. MIGUEL DIAS PRESIDENTE
LEILA DE FATIMA 
ABREU

1.710.692−9

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA C. E. MIGUEL DIAS MEMBRO
LUCIANA PAULINO 
RODRIGUES

5.209.024−5

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA C. E. MIGUEL DIAS MEMBRO
PATRÍCIA CAMPOS DOS 
SANTOS

6.087.552−9

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA 129000210
CEEBJA PROF. FRANCISCO 
BENEDETTI

PRESIDENTE
SABRINA DA SILCA 
VALLE MEOTTI

7.600.260−6
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JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA
CEEBJA PROF. FRANCISCO 
BENEDETTI

MEMBRO
PATRICIA CORREA 
NEVES DE MARINO

7.143.778−7

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA
CEEBJA PROF. FRANCISCO 
BENEDETTI

MEMBRO
MARIA MALDONADO 
JIMENEZ

2.247.963−6

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA 129000260
E.E. DO CAMPO DISTRITAL 
DO JOÁ

PRESIDENTE
GISLENE DE PAULA 
ALMEIDA

3.415.177−6

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA
E.E. DO CAMPO DISTRITAL 
DO JOÁ

MEMBRO
AGNA FERREIRA DA 
SILVA CAMARGO

8.063.666−0

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA
E.E. DO CAMPO DISTRITAL 
DO JOÁ

MEMBRO ISABELLE NEVES ALGE 6.282.302−0

JACAREZINHO JUNDIAÍ DO SUL 130000142
C. E. NICANOR BUENO 
MENDES

PRESIDENTE WANDER FONSECA 5.360.910−4

JACAREZINHO JUNDIAÍ DO SUL
C. E. NICANOR BUENO 
MENDES

MEMBRO CÉLIA ROSA C RIBEIRO 4.768.658−0

JACAREZINHO JUNDIAÍ DO SUL
C. E. NICANOR BUENO 
MENDES

MEMBRO
ALDECIR CENDON 
GARRIDO

1.737.819−8

JACAREZINHO JUNDIAÍ DO SUL 130000150 E. E. LUIZ PETRINI PRESIDENTE
JAIR SANCHES DO 
NASCIMENTO

3.446.128−7

JACAREZINHO JUNDIAÍ DO SUL E. E. LUIZ PETRINI MEMBRO
MARILZA APARECIDA 
FERNANDES

12.956.048−7

JACAREZINHO JUNDIAÍ DO SUL E. E. LUIZ PETRINI MEMBRO GERSON PRESTES 5.683.274−2

JACAREZINHO QUATIGUÁ 209000148
C. E. JOÃO MARQUES DA 
SILVEIRA

PRESIDENTE
ALEX DE CARVALHO 
BONARDI

5.373.232−1

JACAREZINHO QUATIGUÁ
C. E. JOÃO MARQUES DA 
SILVEIRA

MEMBRO MARCIA CARRETERO 7.963.264−3

JACAREZINHO QUATIGUÁ
C. E. JOÃO MARQUES DA 
SILVEIRA

MEMBRO
OTONIEL JOSE 
DEPIZZOLI

6.954.592−0

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO 220000010
C. E. PROF. JOAQUIM 
ADREGA DE MOURA

PRESIDENTE
ROSANGELA FERREIRA 
AMADEU

4.574.321−7

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO
C. E. PROF. JOAQUIM 
ADREGA DE MOURA

MEMBRO
ALINE DE FATIMA 
KIERES

8.294.431−1

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO
C. E. PROF. JOAQUIM 
ADREGA DE MOURA

MEMBRO
CESAR HENRIQUE 
PANCIER

7.313.060−3

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO 220000028
E. E. DR. JOÃO DA ROCHA 
CHUEIRI

PRESIDENTE
HELENI VITA ROCHA 
RODRIGUES

3.250.228−8

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO
E. E. DR. JOÃO DA ROCHA 
CHUEIRI

MEMBRO
PATRICIA MARIA DE 
MORAES

7.508.586−9

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO
E. E. DR. JOÃO DA ROCHA 
CHUEIRI

MEMBRO
ADELAIDE SALOMAO 
MORAIS

5.757.015−6

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO 220000532
E.E. DO CAMPO MARIA 
FERREIRA

PRESIDENTE
CAROLINE DE OLIVEIRA 
BARÃO

9.737.976−9

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO
E.E. DO CAMPO MARIA 
FERREIRA

MEMBRO JOÃO PAULO CHIAROTTI 8.196.617−6

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO
E.E. DO CAMPO MARIA 
FERREIRA

MEMBRO
FLAVIANA MARIA 
MOREIRA TORAETE

8.668.830−1

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO 220000486
C. E. DO CAMPO 
SEBASTIÃO LEITE DA 
SILVA

PRESIDENTE ADRIANA DA SILVA 13.400.805−9

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO
C. E. DO CAMPO 
SEBASTIÃO LEITE DA 
SILVA

MEMBRO
OLINDA TEREZINHA 
FORTINI DA SILVA

1.166.366−4

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO
C. E. DO CAMPO 
SEBASTIÃO LEITE DA 
SILVA

MEMBRO JOÃO PAULO CHIAROTTI 8.196.617−6

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

221000013 C. E. HERMINIA LUPION PRESIDENTE
SUELI APARECIDA 
MOÇATO CATARINO

4.728.240−3

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

C. E. HERMINIA LUPION MEMBRO
SILMÁRIA BERNARDES 
TEODORO

5.966.010−1

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

C. E. HERMINIA LUPION MEMBRO
CRISTIANE ROSANE 
FERREIRA CRUZ

6.009.711−9

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

221000021
E. E. RUTH MARTINEZ 
CORRÊA

PRESIDENTE
HENRIQUE MATSUMOTO 
TORAETE

7.755.310−0

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

E. E. RUTH MARTINEZ 
CORRÊA

MEMBRO
CINTHIA RODRIGUES 
DOS SANTOS

4.659.393−6

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

E. E. RUTH MARTINEZ 
CORRÊA

MEMBRO
BRUNO CEZAR DE 
OLIVEIRA

7.168.393−1

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

221000340
E. E. DO CAMPO JORGINA 
BATISTA DE PAULA

PRESIDENTE
FABRÍCIA DA SILVA 
FERNANDES

5.371.879−5

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

E. E. DO CAMPO JORGINA 
BATISTA DE PAULA

MEMBRO
FÁBIO DE OLIVEIRA 
DA SILVA

7.301.682−7

JACAREZINHO
RIBEIRÃO DO 
PINHAL

E. E. DO CAMPO JORGINA 
BATISTA DE PAULA

MEMBRO
LINCOLN MENDES DOS 
SANTOS

6.844.062−9

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000017 C. E. RIO BRANCO PRESIDENTE
SONIA APARECIDA 
DORINI JUSTINO

3.699.666−8

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. RIO BRANCO MEMBRO
CRISGISLAINE DE 
OLIVEIRA ALMEIDA 
CASSATORRI

12.972.166−9

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. RIO BRANCO MEMBRO
LINCOLN DONHA DE 
PROENÇA

8.403.231−0
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JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000505
C. E. MARIA DALILA 
PINTO

PRESIDENTE
ESTER HINTERLANG DE 
BARROS FLORIANO

4.032.167−5

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. MARIA DALILA 
PINTO

MEMBRO
CLAUDIO ANTÔNIO 
FELIX DE VICO

7.053.690−0

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. MARIA DALILA 
PINTO

MEMBRO
MARCIA DOS REIS 
SANTOS

7.274.768−2

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000041
C. E. DONA MORALINA 
ELEUTÉRIO

PRESIDENTE
GISSELE CHRISTYE 
FERNANDA GUIMARÃES 
COELHO

4.975.620−8

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. DONA MORALINA 
ELEUTÉRIO

MEMBRO ANDRE GUERLANDI 6.202.626−0

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. DONA MORALINA 
ELEUTÉRIO

MEMBRO
CELIA MARCELINO 
DIMAS

6.694.445−0

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000084 C. E. TIRADENTES PRESIDENTE
LUCILA CRISTINA DE 
OLIVEIRA MACHADO 
SILVEIRA

3.543.078−4

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. TIRADENTES MEMBRO
FLAVIA ROBERTA DA 
SILVA BAPTISTA

7.168.038−0

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. TIRADENTES MEMBRO
ROSANGELA PADILHA DE 
REZENDE

4.392.028−6

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000718
C. E. DO CAMPO MONTE 
REAL

PRESIDENTE
FATIMA D’AVILA 
BITENCOURT

3.961.536−3

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. DO CAMPO MONTE 
REAL

MEMBRO
RINALDO DE SOUZA 
MACHADO

4.736.636−4

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. DO CAMPO MONTE 
REAL

MEMBRO
ANA LETICIA GODOI 
MONTANHEIRO

14.346.009−6

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000050
C. E. DR. UBALDINO DO 
AMARAL

PRESIDENTE
EDEMILSON MESSIAS 
DOS SANTOS

4.109.950−0

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. DR. UBALDINO DO 
AMARAL

MEMBRO
CELSO APARECIDO DA 
ROCHA

4.480.414−0

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

C. E. DR. UBALDINO DO 
AMARAL

MEMBRO
ILDEVAN CIMATTI 
CARNEIRO

6.266.566−1

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000068
E. E. EDITH DE SOUZA 
PRADO OLIVEIRA

PRESIDENTE
ELIANE CRISTINA 
BATISTA SILVERIO

4.222.111−2

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

E. E. EDITH DE SOUZA 
PRADO OLIVEIRA

MEMBRO
REGINALDO MOTTA DE 
SOUZA

6.769.378−7

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

E. E. EDITH DE SOUZA 
PRADO OLIVEIRA

MEMBRO
RIVELINA KOPROSKI 
GRILO FREITAS

5.454.261−5

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000149
E. E. DO CAMPO HELOÍSA 
INFANTE MARTINS RIBEIRO

PRESIDENTE
ALESSANDRA MARA 
SANTOS OLIVEIRA

5.604.173−7

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

E. E. DO CAMPO HELOÍSA 
INFANTE MARTINS RIBEIRO

MEMBRO
GLAUCE DOS SANTOS 
MARCELINO

4.009.270−6

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

E. E. DO CAMPO HELOÍSA 
INFANTE MARTINS RIBEIRO

MEMBRO CATIA REGINA MARTINS 4.349.627−1

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

243000076 E. E. SANTA TEREZINHA PRESIDENTE FAUSTINA BIERNASKI 2.052.011−6

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

E. E. SANTA TEREZINHA MEMBRO
SANDRA REGINA 
ALMEIDA DA SILVA

3.679.530−1

JACAREZINHO
SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

E. E. SANTA TEREZINHA MEMBRO SILVANA LEITE VIEIRA 4.037.482−5

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

17300170 OSÓRIO DUQUE ESTRADA PRESIDENTE CELSO NEPOMOCENO 6.089.371-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

OSÓRIO DUQUE ESTRADA MEMBRO
MARIA NEVES DE SOUZA 
MENESES

5.795.146-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

OSÓRIO DUQUE ESTRADA MEMBRO ROSA MARIA LOPES 4.320.014-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400636
C.E.C SEBASTIAO ESTEVAM 
DA COSTA

PRESIDENTE
JOSIANE ROSA DE 
CRISTO MAURER

5.036.329-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

C.E.C SEBASTIAO ESTEVAM 
DA COSTA

MEMBRO ROSELI MARIA BETTU 6.611.969-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

C.E.C SEBASTIAO ESTEVAM 
DA COSTA

MEMBRO GISLAINI FREITAS 12.564.893-2
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LARANJEIRAS DO 
SUL

MARQUINHO 155400013
C. E. JOÃO RYSICZ EFM 
PROFIS

PRESIDENTE
MÁRCIA APARECIDA 
SEGÓBIO

7.320.346-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

MARQUINHO
C. E. JOÃO RYSICZ EFM 
PROFIS

MEMBRO
ODETE MARCELINO 
KOWALSKI

4.422.907-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

MARQUINHO
C. E. JOÃO RYSICZ EFM 
PROFIS

MEMBRO
EDINA ARANA VARGAS 
PEREIRA

7.616.594-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400442 C E DE PINHALZINHO PRESIDENTE SANDRO BORTOLUZZI 7.325.157-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

C E DE PINHALZINHO MEMBRO JOSIANE MALINOSKI 9.247.506-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

C E DE PINHALZINHO MEMBRO
TEREZA APARECIDA 
BOAROLI

6.476.157-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134002514
C.E.C. PROFESSOR VALMIR 
NUNES

PRESIDENTE
CLEONICE A. DE 
CAMPOS IGNACHEWSKI

3.961.104-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

C.E.C. PROFESSOR VALMIR 
NUNES

MEMBRO
JOCELIA A. DE MORAES 
NAHIRNE

7.775.926-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

C.E.C. PROFESSOR VALMIR 
NUNES

MEMBRO
LUCIMARA A. XAVIER 
PICAGEVICZ

9.399.095-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000015
COL EST. INTEGRAL JOSÉ 
DE ANCHIETA

PRESIDENTE
DAVID FERNANDES DE 
OLIVEIRA

7.868.961-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL EST. INTEGRAL JOSÉ 
DE ANCHIETA

MEMBRO
APARECIDO DO 
NASCIMENTO OLINTO

1.870.746-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL EST. INTEGRAL JOSÉ 
DE ANCHIETA

MEMBRO SIRLEI BUFON 8.238.841-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400302
COL. EST. DO CAMPO JOSÉ 
ALVES DOS SANTOS

PRESIDENTE OLIVIR GAVLIK 5.345.029-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

COL. EST. DO CAMPO JOSÉ 
ALVES DOS SANTOS

MEMBRO HELENA ASTRESSE 9.935.795-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

COL. EST. DO CAMPO JOSÉ 
ALVES DOS SANTOS

MEMBRO
LIZETE PIRES 
PINHEIRO RUFATTO

9.182.526-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

2110001038 CEC ALTO ALEGRE PRESIDENTE RAILSON ANDREIV 4.715.204-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

CEC ALTO ALEGRE MEMBRO
DECARTER ANTÔNIO 
LOTTICI

5.002.274-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

CEC ALTO ALEGRE MEMBRO MARCIA KLACZIK 10.595.608-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400619
COL. EST. DO CAMPO DE 
RIO DA PRATA

PRESIDENTE
ROSEMARA DA SILVA 
MORO

6.951.536-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST. DO CAMPO DE 
RIO DA PRATA

MEMBRO
LEOSIR SAVOLDI 
WRUBLAK

6.611.940-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST. DO CAMPO DE 
RIO DA PRATA

MEMBRO ZENIR NUNES VERZA 5.087.775-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO 44401193
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE CAVACO

PRESIDENTE
ANGELA DANIELLI 
KOSSOVSKI

8.048.492-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE CAVACO

MEMBRO
SALETE PANCIERA 
ONOFRE

7.089.615-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE CAVACO

MEMBRO CLAUDEMIR SILVEIRA 10.040.429-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134000635
COLEGIO ESTADUAL 
INDIGENA KO HOMU

PRESIDENTE
CARLIANE CRISTINA 
ROCHA GUIMARAES

10.955.363-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

COLEGIO ESTADUAL 
INDIGENA KO HOMU

MEMBRO SANDRA MARA MARTINS 11.136.190-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

COLEGIO ESTADUAL 
INDIGENA KO HOMU

MEMBRO VANDA MANAN FREITAS 8.204.731-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134002620
COL EST. JOSÉ MARCONDES 
SOBRINHO

PRESIDENTE
ELIANE MARIA DA 
SILVA

3.414.530-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

COL EST. JOSÉ MARCONDES 
SOBRINHO

MEMBRO
ANTONIA BENIRA 
RIBEIRO

4.110.699-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

COL EST. JOSÉ MARCONDES 
SOBRINHO

MEMBRO
FABIANA PADOVAN 
VIEIRA MATTÉ

9.535.619-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO 44447800 CEEBJA CANTAGALO PRESIDENTE ROSANE BORTOLINI 7.291.909-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO CEEBJA CANTAGALO MEMBRO MARILENE DA ROCHA 4.415.949-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO CEEBJA CANTAGALO MEMBRO GERALDO ZAPAHOWSKI 6.482.140-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400589
ESC. ESTADUAL DO CAMPO 
DE BURITI

PRESIDENTE
CLAUDIANE EDILIA 
MOLINETI

6.992.351-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

ESC. ESTADUAL DO CAMPO 
DE BURITI

MEMBRO RUBIA ROSSIGNOL 6.992.860-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

ESC. ESTADUAL DO CAMPO 
DE BURITI

MEMBRO
ANA MARCIA DOS 
SANTOS

9.207.205-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000775
COLÉGIO ESTADUAL 
ARNALDO BUSATO - EFM

PRESIDENTE ELIZANGELA KUREK 5.484.229-.5

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COLÉGIO ESTADUAL 
ARNALDO BUSATO - EFM

MEMBRO FRANSSINE CHEVBOTOER 7.235.599-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COLÉGIO ESTADUAL 
ARNALDO BUSATO - EFM

MEMBRO GISELI HARKA 9.572.900-2
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LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000910
COL. E.CÍVICO-MILITAR 
DA VILA JOHN KENNEDY 
- EFM

PRESIDENTE MINÉIA CANTON 5.718.473-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL. E.CÍVICO-MILITAR 
DA VILA JOHN KENNEDY 
- EFM

MEMBRO
CLEONI MARIA GNOATTO 
DA ROSA

3.156.024-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL. E.CÍVICO-MILITAR 
DA VILA JOHN KENNEDY 
- EFM

MEMBRO
DAISE C. B. VILLAR 
SCHIBULSKI

9.135.584-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

VIRMOND 287800037
COL E GENERAL EURICO 
GASPAR DUTRA- EFM

PRESIDENTE
LILIAN LUCIANE 
LERNER

9.760.073-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

VIRMOND
COL E GENERAL EURICO 
GASPAR DUTRA- EFM

MEMBRO
MARCILETE STEFANOSKI 
TEIXEIRA

7.185.232-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

VIRMOND
COL E GENERAL EURICO 
GASPAR DUTRA- EFM

MEMBRO RENATO JASINSKI 8.214.704-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211001160
COL. EST. ALTO RECREIO 
- EFM

PRESIDENTE SONIA MARA FINOKETI 5.251.073-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL. EST. ALTO RECREIO 
- EFM

MEMBRO
ROSIMEIA AP. 
PASSAGLIA KUHN

6.755.618-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL. EST. ALTO RECREIO 
- EFM

MEMBRO ARLEI PEDRO SCHERER 5.921.545-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400337
COL. EST. DO CAMPO 
IRENO ALVES DOS SANTOS 
- EFM

PRESIDENTE PAULO GAWLIK 8.117.908-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

COL. EST. DO CAMPO 
IRENO ALVES DOS SANTOS 
- EFM

MEMBRO ELEANDRA ASTRESSE 8.165.863-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

COL. EST. DO CAMPO 
IRENO ALVES DOS SANTOS 
- EFM

MEMBRO JAQUELINE SITTA 8.117.908-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400457
ESC. EST. IND. CORONEL 
NESTOR DA SILVA

PRESIDENTE
ELEN CRISTINA DE 
PAULA CAMARGO

8.783.711-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

ESC. EST. IND. CORONEL 
NESTOR DA SILVA

MEMBRO
EDENILSON FOGTA 
NUNES MANDUCA FELIX

10.292.363-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

ESC. EST. IND. CORONEL 
NESTOR DA SILVA

MEMBRO ELEANDRO DE SOUZA 10.458.744-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211001313
EE CONSTRUINDO NOVOS 
CAMINHOS

PRESIDENTE
ANDREZA CARLA 
STURMER

7.193.783-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

EE CONSTRUINDO NOVOS 
CAMINHOS

MEMBRO
DAYANE LÉIA CARDOSO 
MUNARI

12.965.037-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

EE CONSTRUINDO NOVOS 
CAMINHOS

MEMBRO GENI GIEBMEYER 4.608.938-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

MARQUINHO 155400358
ESC. EST. DO CAMPO 
PROF. JULIA FOLDA EF

PRESIDENTE CELIO JOÃO DAL PAI 3.065.975-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

MARQUINHO
ESC. EST. DO CAMPO 
PROF. JULIA FOLDA EF

MEMBRO ADALTO FERNANDES 8.502.596-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

MARQUINHO
ESC. EST. DO CAMPO 
PROF. JULIA FOLDA EF

MEMBRO
ELIZETE GIMOLONG 
STEFANSKI

9.339.033-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400678
COL. ESTADUA RIO DAS 
COBRAS EFM

PRESIDENTE JOELSO RIBEIRO 7.718.097-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. ESTADUA RIO DAS 
COBRAS EFM

MEMBRO JOSLAINE FEROLDI 10.428.404-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. ESTADUA RIO DAS 
COBRAS EFM

MEMBRO
ANDERSON RODRIGO 
TIFE BERNARDO

8.757.925-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400074
COL. EST. INDÍGENA 
PROF. CANDOCAT. 
FIDENCIO

PRESIDENTE RODRIGO NUNES GOMES 9.206.151-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST. INDÍGENA 
PROF. CANDOCAT. 
FIDENCIO

MEMBRO
JOSÉ CARLOS DOS 
SANTOS OLINTO

5.981.442-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST. INDÍGENA 
PROF. CANDOCAT. 
FIDENCIO

MEMBRO
EZEQUIAS KAVAGTAN 
PAULISTA

12.999.988-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400660
COL. EST. INDIGÉNA 
CARLOS ALBERTO CABREIRA 
MACHADO

PRESIDENTE EDSON JOSE BORSOI 7.717.962.-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST. INDIGÉNA 
CARLOS ALBERTO CABREIRA 
MACHADO

MEMBRO
VANI DE FATIMA SUTIL 
DA COSTA

6.992.172-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST. INDIGÉNA 
CARLOS ALBERTO CABREIRA 
MACHADO

MEMBRO
ELIZIANE DE MATOS 
RUFINO

9.961.624-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRA DO 
SUL

134000643
COL. EST. CAMPO JOANY 
GUILHERME DE LIMA

PRESIDENTE LUIZ CESAR RECH 10.792.083-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRA DO 
SUL

COL. EST. CAMPO JOANY 
GUILHERME DE LIMA

MEMBRO
JOSLEI ANDRE 
GRECZYSZN

5.041.501-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRA DO 
SUL

COL. EST. CAMPO JOANY 
GUILHERME DE LIMA

MEMBRO
CINEI DE FATIMA 
SANTOS

4.131.765-5
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LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000600
COL. EST. PADRE 
SIGISMUNDO-E.F.M.N. E 
PROF.

PRESIDENTE
JOSÉ CARLOS MOREIRA 
PINTO

4.194.605-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL. EST. PADRE 
SIGISMUNDO-E.F.M.N. E 
PROF.

MEMBRO
ITAMARA DE LIMA 
COSTA

4.594.535-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL. EST. PADRE 
SIGISMUNDO-E.F.M.N. E 
PROF.

MEMBRO
EDERGÍCIA MELO DE 
SOUZA

4.901.947-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

71300250
COL. EST. DO CAMPO IRMA 
RODRIGUES DA CRUZ

PRESIDENTE
CLOVIS ANGELO 
BARATIERI

5.858.601-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

COL. EST. DO CAMPO IRMA 
RODRIGUES DA CRUZ

MEMBRO
DULCINÉIA DA CUNHA 
MENESES

7.653.527-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

COL. EST. DO CAMPO IRMA 
RODRIGUES DA CRUZ

MEMBRO JOÃO BATISTA DINIZ 5.442.664-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400299
COL. EST. DO CAMPO 
JOAQUIM NASARIO RIBEIRO

PRESIDENTE DANIELE L. BAVARESCO 7.314.017-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

COL. EST. DO CAMPO 
JOAQUIM NASARIO RIBEIRO

MEMBRO
EDINELSON DE 
OLIVEIRA

8.402.935-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

COL. EST. DO CAMPO 
JOAQUIM NASARIO RIBEIRO

MEMBRO LUCIA PICOLI RIBEIRO 5.300.991.3

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400600
COL. EST. DO CAMPO 
GUARANI DA ESTRATÉGICA

PRESIDENTE
ALESSANDRO 
DERENGOSKI

7.566.247-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST. DO CAMPO 
GUARANI DA ESTRATÉGICA

MEMBRO
ROSEMARI MAROSTICA 
LERNER

5.162.409-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST. DO CAMPO 
GUARANI DA ESTRATÉGICA

MEMBRO
GABRIELLA GOMES DOS 
SANTOS MOREIRA

8.943.263-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

75600038
ESCOLA EST. DO C. DE Lª 
MATO QUEIMADO

PRESIDENTE
ROSANGELA 
KOMINKIEWICZ MOREIRA 
DE AZEVEDO

5.929.131-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

ESCOLA EST. DO C. DE Lª 
MATO QUEIMADO

MEMBRO
MARCOS JOSÉ 
CZECKOSCKI

13.040.184-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

ESCOLA EST. DO C. DE Lª 
MATO QUEIMADO

MEMBRO
JANETE MOSCONI 
PEREIRA

5.940.924-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134047771
CEEBJA DE LARANJEIRAS 
DO SUL

PRESIDENTE RODRIGO PEREIRA 6.160.161-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CEEBJA DE LARANJEIRAS 
DO SUL

MEMBRO JULIANO DUARTE 10.630.230-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CEEBJA DE LARANJEIRAS 
DO SUL

MEMBRO
KELI CRISTINA 
ANDRADE

6.053.354-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211047771
CEEBJA - QUEDAS DO 
IGUAÇU

PRESIDENTE
CLÓVIS LUIZ 
STORMOVSKI

1.730.739-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

CEEBJA - QUEDAS DO 
IGUAÇU

MEMBRO ANA PAULA DE MATTO 8.639.437-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

CEEBJA - QUEDAS DO 
IGUAÇU

MEMBRO SONIA MARA SPINELO 4.555.519-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000635
C. E. DO N. RES. 
PINDORAMA

PRESIDENTE
MÁRCIA TEREZINHA 
VERONESE DE LARA

5.984.819-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

C. E. DO N. RES. 
PINDORAMA

MEMBRO CÉLIA MARIA BAY 6.347.389-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

C. E. DO N. RES. 
PINDORAMA

MEMBRO ANDRÉIA DA ROCHA 7.904.621-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000996
COL. EST. DO CAMPO OLGA 
BENÁRIO PRESTES

PRESIDENTE GILMAR MONTEIRO 8.642.983-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL. EST. DO CAMPO OLGA 
BENÁRIO PRESTES

MEMBRO
MARILU GOEDERT 
DALMOLIM

6.378.661-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

COL. EST. DO CAMPO OLGA 
BENÁRIO PRESTES

MEMBRO CLEONILDA BOCHINA 7.054.921-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134000023
CCM-ERICO VERISSIMO- 
EFM

PRESIDENTE
ROSELENE ANA 
BORTOLUZZI

4.961.642-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CCM-ERICO VERISSIMO- 
EFM

MEMBRO
LENICI DE CACIA 
FERREIRA

4.549.758-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CCM-ERICO VERISSIMO- 
EFM

MEMBRO LORENI SCOPEL 3.552.215-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134000015
C. E. DE LARANJEIRAS DO 
SUL - EFM

PRESIDENTE
WALTER ROGÉRIO SOUZA 
PAVAN

5.689.568-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

C. E. DE LARANJEIRAS DO 
SUL - EFM

MEMBRO
SANDRO RODRIGO 
BORSOI

8.632.277-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

C. E. DE LARANJEIRAS DO 
SUL - EFM

MEMBRO
DAIANE APERECIDA 
BRECAILO HAMULAK

8.570.943-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

75600348
COL. EST. INDÍGENA V.T. 
PIRES DE LIMA

PRESIDENTE MARCIO ALVES DA GAMA 9.421.489-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

COL. EST. INDÍGENA V.T. 
PIRES DE LIMA

MEMBRO
EOLANDA MARIA 
OLIVEIRA SALES

5.804.085-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

COL. EST. INDÍGENA V.T. 
PIRES DE LIMA

MEMBRO
JAQUELINI APARECIDA 
ZDONEK

10.903.364-2
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LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400651
COL. EST.INDÍGENA FEG 
PRAG FERNANDES

PRESIDENTE RAINILDA MULLER 9.528.891-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST.INDÍGENA FEG 
PRAG FERNANDES

MEMBRO
DIOMAR LORENÇO 
MATHIAS

13.140.270-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

COL. EST.INDÍGENA FEG 
PRAG FERNANDES

MEMBRO
DANIEL RIBEIRO DOS 
PASSOS JUNIOR

10.050.698-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134000031 CE FLORIANO PEIXOTO PRESIDENTE MARIA ELIZA WOLFF 6.469.817-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CE FLORIANO PEIXOTO MEMBRO
JULIANA ANDREUCCI 
FREIRE

9.313.664-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CE FLORIANO PEIXOTO MEMBRO
SUYANE TEREZINHA 
MARCANTE KASINEI

8.623.485-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134002506 CE VILA INDUSTRIAL PRESIDENTE
DIÓGENES MARCANTE 
RIBEIRO

5.844.064-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CE VILA INDUSTRIAL MEMBRO SOLANGE NIERADKA 6.743.424-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CE VILA INDUSTRIAL MEMBRO
WILSON PRAZERES DOS 
SANTOS

3.437.212-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

134000422
COL. EST. PROF. GILDO 
ALUÍSIO SCHUCK

PRESIDENTE ELCIO DE BONNA 6.381.116-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

COL. EST. PROF. GILDO 
ALUÍSIO SCHUCK

MEMBRO IVANILDO JOSEFI 5.370.559-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

COL. EST. PROF. GILDO 
ALUÍSIO SCHUCK

MEMBRO MAIRA SARTORI 8.795.499-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

1340029662
CEEP PROFª NAIANA 
BABARESCO DE SOUZA

PRESIDENTE
ALMIRIA TERESINHA 
LISBOA GOMES

7.385.979-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CEEP PROFª NAIANA 
BABARESCO DE SOUZA

MEMBRO
ELIZABETE DE 
OLIVEIRA

13.021.883-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

LARANJEIRAS DO 
SUL

CEEP PROFª NAIANA 
BABARESCO DE SOUZA

MEMBRO
SUELY TEREZINHA DA 
COSTA

4.223.822-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400597 EEC DE GUARAÍ PRESIDENTE
JUCIMARI PERGHER 
DAMBROSKI

7.204.902-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

EEC DE GUARAÍ MEMBRO
GILVANA APARECIDA 
BRAGA

7.765.343-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

EEC DE GUARAÍ MEMBRO
IVONE LEAL 
NASCIMENTO

7.781.548-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

75600011
C. E. ÁLVARO NATEL DE 
CAMARGO

PRESIDENTE
EMERSON CLODOALDO 
RODRIGUES

4.783.314-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

C. E. ÁLVARO NATEL DE 
CAMARGO

MEMBRO
LUCIANE DE FÁTIMA 
CAMARGO

6.947.503-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

C. E. ÁLVARO NATEL DE 
CAMARGO

MEMBRO
SOLANGE TEREZINHA 
MALINOWSKI DE 
OLIVEIRA

7.784.455-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

PORTO BARREIRO 203400020
COL. EST. DO CAMPO DE 
PORTO SANTANA

PRESIDENTE VILMA ROCHI BALDIN 5.311.251-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

PORTO BARREIRO
COL. EST. DO CAMPO DE 
PORTO SANTANA

MEMBRO
JULIANA TELES DA 
SILVA

10.789.648-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

PORTO BARREIRO
COL. EST. DO CAMPO DE 
PORTO SANTANA

MEMBRO THIARLE PANIZON 11.135.849-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400627 CE RUI BARBOSA PRESIDENTE HÉLIO SCHAFRANSKI 4.930.151-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

CE RUI BARBOSA MEMBRO DIMAS THIAGO SILVA 8.751.574-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

CE RUI BARBOSA MEMBRO
LEONILDO SAVOLDI 
WRUBLAK

4.989.707-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211001143
C. E. C. LAGEADO BONITO 
- EFM

PRESIDENTE MARTA JARENCZUK 6.347.361-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211001143
C. E. C. LAGEADO BONITO 
- EFM

MEMBRO
SIDINEI MARTINS DE 
LIMA

5.902.838-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211001143
C. E. C. LAGEADO BONITO 
- EFM

MEMBRO
MARIVANI APARECIDA 
PETRY CHAGAS

6.369.634-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

PORTO BARREIRO 203400012 CE GABRIELA MISTRAL EFM PRESIDENTE RAINER ELMAR BACK 5.816.351-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

PORTO BARREIRO 203400012 CE GABRIELA MISTRAL EFM MEMBRO
MARINEZ BALDIN 
CROTTI

4.432.551-9

LARANJEIRAS DO 
SUL

PORTO BARREIRO 203400012 CE GABRIELA MISTRAL EFM MEMBRO EDMILSON BRECAILO 7.369.354-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400175
C.E. LUDOVICA SAFRAIDER 
- EFM

PRESIDENTE SIDNEI BORTOLUZZI 7.222.622-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400175
C.E. LUDOVICA SAFRAIDER 
- EFM

MEMBRO SEBASTIÃO DE MORAES 8.006.958-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400175
C.E. LUDOVICA SAFRAIDER 
- EFM

MEMBRO
ZENEIDE BELLONI 
FRANZON

8.402.911-4
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LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000058
COLÉGIO ESTADUAL CASTRO 
ALVES

PRESIDENTE MARI LUCI DA FONSECA 10.174.202-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000058
COLÉGIO ESTADUAL CASTRO 
ALVES

MEMBRO
JOCELEI CORREA 
COLOMBO

5.781.605-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211000058
COLÉGIO ESTADUAL CASTRO 
ALVES

MEMBRO
MAGDA UALIANA 
FOGASSA

13.092.918-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO 44401312
COLÉGIO EST. ELENIR 
LINKE

PRESIDENTE
KELLY ROSA 
WALENDORFF

7.272.482-8

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO 44401312
COLÉGIO EST. ELENIR 
LINKE

MEMBRO
ANGELO JUNIOR 
MUZZOLON

8.276.789-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO 44401312
COLÉGIO EST. ELENIR 
LINKE

MEMBRO
ROBSON MARTINS 
DUFECH

9.444.446-2

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211001305
C.E. DO CAMPO CHICO 
MENDES - EI EFMP

PRESIDENTE LOURDES ULIANO 6.713.006-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211001305
C.E. DO CAMPO CHICO 
MENDES - EI EFMP

MEMBRO ELISANGELA MOCELLIN 7.009.931-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

QUEDAS DO 
IGUAÇU

211001305
C.E. DO CAMPO CHICO 
MENDES - EI EFMP

MEMBRO ROSEMAR BALAS 4.838.187-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400643
ESCOLA. EST. IND. JOSE 
NER NOR BONIFACIO

PRESIDENTE FABIANA PASSARIN 5.590.526-6

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400643
ESCOLA. EST. IND. JOSE 
NER NOR BONIFACIO

MEMBRO JOZIANI MARTELLO 7.832.071-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

NOVA 
LARANJEIRAS

171400643
ESCOLA. EST. IND. JOSE 
NER NOR BONIFACIO

MEMBRO
SANDIAMARA GASONH 
CAPANEMA

12.517.269-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

71300269
ESCOLA RURAL ESTADUAL 
RAIOS DO SABER

PRESIDENTE
CLEIDE REGINA 
BOSETTI TONET

6.971.048-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

71300269
ESCOLA RURAL ESTADUAL 
RAIOS DO SABER

MEMBRO CATRY PLUCINSKI 12.829.306-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

DIAMANTE DO 
SUL

71300269
ESCOLA RURAL ESTADUAL 
RAIOS DO SABER

MEMBRO GILCIMAR DE FREITAS 7.929.520-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

7560046
ESC. EST. DO CAMPO 
PEDRO RUFINO DE 
SIQUEIRA

PRESIDENTE
GENOVI MARIA FRARON 
CAMARGO

4.992.959-5

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

7560046
ESC. EST. DO CAMPO 
PEDRO RUFINO DE 
SIQUEIRA

MEMBRO
ANDREA CRISTINA 
FERREIRA TAJARIOL

6.976.282-4

LARANJEIRAS DO 
SUL

ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

7560046
ESC. EST. DO CAMPO 
PEDRO RUFINO DE 
SIQUEIRA

MEMBRO
FABIANA RAMOS DOS 
SANTOS

9.484.212-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400345
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO IRACI SALETE 
STROZAK

PRESIDENTE
RUDISON lUIZ 
LADISLAU

9.190.292-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400345
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO IRACI SALETE 
STROZAK

MEMBRO EGIANE KROCHINSKI 14.117.549-1

LARANJEIRAS DO 
SUL

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

223400345
COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO IRACI SALETE 
STROZAK

MEMBRO
FRANCIELI TALINI 
GONÇALVES MONTEIRO

14.604.438-7

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO 44400014
COLÉGIO ESTADUAL OLAVO 
BILAC

PRESIDENTE
EDSON LUIS MELLO DE 
ASSIS

6.727.783-0

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO 44400014
COLÉGIO ESTADUAL OLAVO 
BILAC

MEMBRO
FABIO JUNIOR DE LIMA 
FRITZ

8.073.099-3

LARANJEIRAS DO 
SUL

CANTAGALO 44400014
COLÉGIO ESTADUAL OLAVO 
BILAC

MEMBRO
JOCELI GONÇALVES DE 
MENEZES

6,896,482-2

LOANDA
DIAMANTE DO 
NORTE

71000192
CENTRO EST EDUC PROFIS 
DO NOROESTE

PRESIDENTE IVO JIOTI SUZUKI 4.013.191-4

LOANDA
DIAMANTE DO 
NORTE

71000192
CENTRO EST EDUC PROFIS 
DO NOROESTE

MEMBRO
ROSEMERI RUMIN 
PEREGO TOLIM

4.777.946-4

LOANDA
DIAMANTE DO 
NORTE

71000192
CENTRO EST EDUC PROFIS 
DO NOROESTE

MEMBRO
GRASIANI GENTILLA 
MECATTI RODRIGUES

8.786.577-0

LOANDA
DIAMANTE DO 
NORTE

71000010
REYNALDO MASSI C E - E 
F M

PRESIDENTE
MARLI APARECIDA 
LEONARDO

5.268.449-8

LOANDA
DIAMANTE DO 
NORTE

71000010
REYNALDO MASSI C E - E 
F M

MEMBRO
ALINE SAVIERI DE 
OLIVERIA SOUZA

6.851.550-5

LOANDA
DIAMANTE DO 
NORTE

71000010
REYNALDO MASSI C E - E 
F M

MEMBRO
VANESSA GIORDANA 
GOMES COSTA

8.046.992-6

LOANDA ITAÚNA DO SUL 114000019
MACHADO DE ASSIS E E 
- EF

PRESIDENTE
LEANDRO CAVALCANTE 
DA SILVA

7.767.545-0

LOANDA ITAÚNA DO SUL 114000019
MACHADO DE ASSIS E E 
- EF

MEMBRO
SELMA VENANCIO DE 
PAULA LIMA

6.102.399-2

LOANDA ITAÚNA DO SUL 114000019
MACHADO DE ASSIS E E 
- EF

MEMBRO
MARLIZE APARECIDA 
FERREIRA

3.918.650-0

LOANDA ITAÚNA DO SUL 114000094 RUI BARBOSA, C E-EM PRESIDENTE CLAUDIINEI SOTTORIVA 1.507.124-9

LOANDA ITAÚNA DO SUL 114000094 RUI BARBOSA, C E-EM MEMBRO
MARIA CRISTINA DA 
SILVA GUIMARÃES

12.630.601-6

LOANDA ITAÚNA DO SUL 114000094 RUI BARBOSA, C E-EM MEMBRO
MARIA ELIZA BATISTA 
DOS SANTOS SOTTORIVA

4.654.906-6

LOANDA LOANDA 136000039
AFONSO CAMARGO C E C M 
PRES - EF M

PRESIDENTE CLAUDENIR ZORZI 3.816.535-6
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LOANDA LOANDA 136000039
AFONSO CAMARGO C E C M 
PRES - EF M

MEMBRO
EMERSON GUERRA DOS 
ANJOS

9.227.503-5

LOANDA LOANDA 136000039
AFONSO CAMARGO C E C M 
PRES - EF M

MEMBRO
APARECIDA NEUSA DOS 
SANTOS

5.824.428-7

LOANDA LOANDA 136000012
GUILHERME DE ALMEIDA C 
E - EF M

PRESIDENTE
LEONICE APARECIDA 
ZANGARI SPINARDI

4.331.828-4

LOANDA LOANDA 136000012
GUILHERME DE ALMEIDA C 
E - EF M

MEMBRO
LAUSIMIRO SIQUEIRA 
CAMPOS FILHO

4.933.253-0

LOANDA LOANDA 136000012
GUILHERME DE ALMEIDA C 
E - EF M

MEMBRO
ROSICLÉIA ESTEVÃO 
PEREIRA GARCIA

6.342.902-3

LOANDA LOANDA 136000292
LAMARTINE R SOARES C E 
DR - EF M

PRESIDENTE
NILTON SANTOS DE 
ALMEIDA

13.457.296-5

LOANDA LOANDA 136000292
LAMARTINE R SOARES C E 
DR - EF M

MEMBRO
WILSON ANTONIO DE 
ALMEIDA

6.109.472-5

LOANDA LOANDA 136000292
LAMARTINE R SOARES C E 
DR - EF M

MEMBRO MARIA DE SOUZA 3.084.843-8

LOANDA LOANDA 136000020 PARANA C E - E F PROFIS PRESIDENTE MARIA DONATA SENISE 2.256.744-6

LOANDA LOANDA 136000020 PARANA C E - E F PROFIS MEMBRO
MARIA HELENA 
LAUDELINO GOMES

5.739.693-8

LOANDA LOANDA 136000020 PARANA C E - E F PROFIS MEMBRO
LUCIANE NASCIMENTO 
BARRACHINA

6.369.225-5

LOANDA MARILENA 151000150 IZABEL C E PRINC - EF M PRESIDENTE
VIVIANE PILEGI VEIRA 
MAJOR

5.718.417-5

LOANDA MARILENA 151000150 IZABEL C E PRINC - EF M MEMBRO
REGINA TEREZINHA 
SCOLARO

4.139.262-2

LOANDA MARILENA 151000150 IZABEL C E PRINC - EF M MEMBRO
ADRIANA RODRIGUES 
COELHO MAXIMIANO

5.594.752-0

LOANDA NOVA LONDRINA 172000118
ARY J DRESCH C E - EF M 
N PROFIS

PRESIDENTE
REGINA DE OLIVEIRA 
GUILHERME

4.209.797-7

LOANDA NOVA LONDRINA 172000118
ARY J DRESCH C E - EF M 
N PROFIS

MEMBRO
ELIANE MARIA DIAS 
KONDO

6.137.030-7

LOANDA NOVA LONDRINA 172000118
ARY J DRESCH C E - EF M 
N PROFIS

MEMBRO
CARLOS ADÃO DE 
OLIVEIRA

3.592.576-7

LOANDA NOVA LONDRINA 172047777
CEEBJA NOVA LONDRINA - 
EF M PROFIS

PRESIDENTE DAMIA MARIA DA SILVA 4.502.894-1

LOANDA NOVA LONDRINA 172047777
CEEBJA NOVA LONDRINA - 
EF M PROFIS

MEMBRO
CILENE APARECIDA 
WIEGE WEBER

4.329.771-6

LOANDA NOVA LONDRINA 172047777
CEEBJA NOVA LONDRINA - 
EF M PROFIS

MEMBRO
LUCIANO CAVALCANTE 
DA SILVA

8.277.742-3

LOANDA NOVA LONDRINA 172000010
VALE DO TIGRE C E C M 
- EF M

PRESIDENTE ANDRÉ LUIZ VIEIRA 7.584.920-6

LOANDA NOVA LONDRINA 172000010
VALE DO TIGRE C E C M 
- EF M

MEMBRO
DANIELE SOUZA DE 
OLIVEIRA DE FREITAS

6.835.890-6

LOANDA NOVA LONDRINA 172000010
VALE DO TIGRE C E C M 
- EF M

MEMBRO EDER LUIZ DA GRAÇA 7.558.668-0

LOANDA
PLANALTINA DO 
PARANÁ

199000101
ARTHUR DA C SILVA C E 
MAL - EF M N

PRESIDENTE ADEMIR LUIZ DE SOUZA 3.688.251-4

LOANDA
PLANALTINA DO 
PARANÁ

199000101
ARTHUR DA C SILVA C E 
MAL - EF M N

MEMBRO
EDILEUZA SEEBRA DA 
SILVA LEHMKUHL

5.896.997-4

LOANDA
PLANALTINA DO 
PARANÁ

199000101
ARTHUR DA C SILVA C E 
MAL - EF M N

MEMBRO
ROBERTA SIMÕES DOS 
SANTOS

7.800.291-3

LOANDA PORTO RICO 204000174
MANOEL ROMAO NETTO C E 
- EF M

PRESIDENTE
PATRÍCIA ABREU DOS 
SANTOS DE MATOS

7.692.992-0

LOANDA PORTO RICO 204000174
MANOEL ROMAO NETTO C E 
- EF M

MEMBRO JOVINETE DOS ANTOS 5.439.798-4

LOANDA PORTO RICO 204000174
MANOEL ROMAO NETTO C E 
- EF M

MEMBRO
ANGELA CRISTINA DA 
SILVA ORTIZ

5.788.704-4

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000299 CASTRO ALVES C E - EF M PRESIDENTE
ELAINE GESSIMARA 
DAVIES

5.923.268-1

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000299 CASTRO ALVES C E - EF M MEMBRO
LUCIANO OLIVEIRA 
CHAMPAN

8.295.024-9

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000299 CASTRO ALVES C E - EF M MEMBRO
ELIANE APARECIDA DOS 
SANTOS

7.103.189-6

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000361 CENTRAO C E C - EF M PRESIDENTE
DULCINÉIA BORGES DA 
SILVA

5.576.986-9

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000361 CENTRAO C E C - EF M MEMBRO ALAN ALVES SANTANA 14.115.125-8

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000361 CENTRAO C E C - EF M MEMBRO
MARIA EDI DA SILVA 
COMILO

4.563.525-2

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000183
HUMBERTO DE CAMPOS C E 
- EF M N PROFIS

PRESIDENTE GILSIMAR DE LIMA 9.190.397-0

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000183
HUMBERTO DE CAMPOS C E 
- EF M N PROFIS

MEMBRO
LISDETE SARAIVA 
NOGUEIRA REGINO

6.978.253-1

LOANDA
QUERÊNCIA DO 
NORTE

212000183
HUMBERTO DE CAMPOS C E 
- EF M N PROFIS

MEMBRO INEZ TEREZINHA ROSA 4.842.988-2

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000199
CONSTANTINO MAROCHI C E 
S - EF M

PRESIDENTE
VIVIANE KUMAKI LEAL 
RINQUE

7.165.486-9

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000199
CONSTANTINO MAROCHI C E 
S - EF M

MEMBRO
VANILDA FIALHO DE 
CARVALHO

5.394.800-6
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LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000199
CONSTANTINO MAROCHI C E 
S - EF M

MEMBRO
HILARIO ANTÔNIO 
MARCON

4.284.872-7

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000059 IVAINA C E C DE - EF M PRESIDENTE
ANGELICA RODRIGUES 
SARDETO

8.992.479-0

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000059 IVAINA C E C DE - EF M MEMBRO EDNEI CABRAL MARCON 8.884.312-6

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000059 IVAINA C E C DE - EF M MEMBRO
MARIA CREOFA DA 
CONCEIÇÃO

4.259.105-0

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000202
SANTA ESMERALDA E E 
C - EF

PRESIDENTE
ARMÊNIO MARQUES 
RIBEIRO

3.369.225-0

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000202
SANTA ESMERALDA E E 
C - EF

MEMBRO
APARECIDA IVETE DA 
SILVA

3.541.776-1

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000202
SANTA ESMERALDA E E 
C - EF

MEMBRO
MARCOS ANTONIO DA 
SILVA JUNIOR

9.459.699-8

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000016
SANTOS DUMONT C E - EF 
M

PRESIDENTE EZIDIO BIASE REDE 3.791.179-8

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000016
SANTOS DUMONT C E - EF 
M

MEMBRO
LUCINEIA ROCHA 
MACHADO DA SILVA

5.326.377-1

LOANDA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

235000016
SANTOS DUMONT C E - EF 
M

MEMBRO
MARIA ANTONIA 
MANZATI

4.658.812-6

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000282
ALBERICO M DA SILVA C E 
C M - EF M

PRESIDENTE
ADELAIDE ANTONIA 
GARCIA DA SILVA

4.980.810-0

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000282
ALBERICO M DA SILVA C E 
C M - EF M

MEMBRO ELSOM GUILHERME UBER 3.789.867-8

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000282
ALBERICO M DA SILVA C E 
C M - EF M

MEMBRO
FERNANDO BIADOLA 
PENTTENUCI

9.200.276-4

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000010
FERNANDO DE AZEVEDO C 
E - EF M

PRESIDENTE
ALESSANDRA CRISTINA 
VALERIO MONTEIRO

4.356.041-7

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000010
FERNANDO DE AZEVEDO C 
E - EF M

MEMBRO
ROZELI MONTAGNOLI 
CARONI 

6.750.761-4

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000010
FERNANDO DE AZEVEDO C 
E - EF M

MEMBRO CLAUDIO BORGES 8.004.205-1

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000355
NARCIZO MENDES C E C - 
EF M

PRESIDENTE
ROSELI APARECIDA DE 
OLIVEIRA AGOSTINHO

5.328.609-7

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000355
NARCIZO MENDES C E C - 
EF M

MEMBRO TANIA MARA GARCIA 5.416.461-0

LOANDA
SANTA ISABEL 
DO IVAÍ

239000355
NARCIZO MENDES C E C - 
EF M

MEMBRO
SUZANA CRISTINA 
MARTINS DE ALMEIDA

6.437.838-4

LOANDA SANTA MÔNICA 241100049 SANTA MONICA C E - EF M PRESIDENTE
ALPALICE ORTÊNCIA 
CAMPANHOLI FERRO

4.565.765-5

LOANDA SANTA MÔNICA 241100049 SANTA MONICA C E - EF M MEMBRO
ITAMAR FRANCISCO DA 
SILVA

6.228.307-6

LOANDA SANTA MÔNICA 241100049 SANTA MONICA C E - EF M MEMBRO ROBERTO OTAKE 3.927.268-7

LOANDA
SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

261000105
CECILIA MEIRELES C E - 
EF M

PRESIDENTE ELI MARINI 5.510.953-2

LOANDA
SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

261000105
CECILIA MEIRELES C E - 
EF M

MEMBRO
ANDRESSA DURAN 
GALLEA DOS SANTOS

7.903.060-0

LOANDA
SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

261000105
CECILIA MEIRELES C E - 
EF M

MEMBRO
ANTÔNIO DIEGO 
FERNANDES COSTA

7.951.848-4

LOANDA
SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

261000121
JOSE DE ANCHIETA E E C 
PE - EF

PRESIDENTE CLAUDETE DE PAULO 5.510.946-0

LOANDA
SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

261000121
JOSE DE ANCHIETA E E C 
PE - EF

MEMBRO
LEILA CATIA MARINI 
COUTO

5.403.363-0

LOANDA
SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

261000121
JOSE DE ANCHIETA E E C 
PE - EF

MEMBRO
SONIA MARIA TALARICO 
DE SOUZA

5.338.921-0

LOANDA LOANDA SEED/NRELOA NRE LOANDA PRESIDENTE
LEILA CATIA MARINI 
COUTO

5.736.563-3

LOANDA LOANDA SEED/NRELOA NRE LOANDA MEMBRO
REJANE APARECIDA 
COSTA

5.633.344-4

LOANDA LOANDA SEED/NRELOA NRE LOANDA MEMBRO
ADEMIR ANTONIO 
SARAVALLI

3.234.706-1
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LONDRINA
ALVORADA DO 
SUL-PR

008000018

ESCOLA ESTADUAL 
ANASTÁCIO CEREZINE 
ENSINO FUNDAMENTAL

PRESIDENTE
RENATA CRISTINA DE 
SOUZA

4103713-0

LONDRINA
ALVORADA DO 
SUL-PR

008000018

ESCOLA ESTADUAL 
ANASTÁCIO CEREZINE 
ENSINO FUNDAMENTAL

MEMBRO
GILVANA APARECIDA 
BAZZONI DE JESUS

4297105-7

LONDRINA
ALVORADA DO 
SUL-PR

008000018

ESCOLA ESTADUAL 
ANASTÁCIO CEREZINE 
ENSINO FUNDAMENTAL

MEMBRO
WELLINGTON CLAI 
PEREIRA

10943917-7

LONDRINA
ALVORADA DO 
SUL-PR 008000301

COLEGIO ESTADUAL 14 DE 
DEZEMBRO-EMPN

PRESIDENTE CLOVIS AOKI ROMERO 1807385-4

LONDRINA
ALVORADA DO 
SUL-PR 008000301

COLEGIO ESTADUAL 14 DE 
DEZEMBRO-EMPN

MEMBRO
ELOIZE LUNARDELLI 
MORENO

7685631-1

LONDRINA
ALVORADA DO 
SUL-PR 008000301

COLEGIO ESTADUAL 14 DE 
DEZEMBRO-EMPN

MEMBRO ANA ZILDA ASCENCIO 218997-8

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000308

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PRESIDENTE 
VARGAS

PRESIDENTE
MARIA SÔNIA PADILHA 
MIGUEL DE OLIVEIRA

4138219-8

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000308

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PRESIDENTE 
VARGAS

MEMBRO MARILENE ROSSI AJALA 5237592-4

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000308

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PRESIDENTE 
VARGAS

MEMBRO
LEISE FRANCIELLE 
TONIN MARTINI

7032467-9

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000014

COLÉGIO ESTADUAL JAYME 
CANET - ENSINO MÉDIO E 
PROFISSIONAL

PRESIDENTE
JULIANA GOMES DA 
SILVA

8550563-7

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000014

COLÉGIO ESTADUAL JAYME 
CANET - ENSINO MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO INÊS MARILDE BARBANA 2229815-1

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000014

COLÉGIO ESTADUAL JAYME 
CANET - ENSINO MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO DIEGO VIEIRA DIAS 10107864-7

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000278

COL.EST. BRASILIO 
DE ARAÚJO-ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

PRESIDENTE
PATRÍCIA ANGÉLICA 
FOLEISS VALONE

5283066-4

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000278

COL.EST. BRASILIO 
DE ARAÚJO-ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
PAULA REGINA PIRES 
RODRIGUES (QFEB)

44450502-9

LONDRINA
BELA VISTA DO 
PARAISO

028000278

COL.EST. BRASILIO 
DE ARAÚJO-ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
SANDRA MARA 
GONÇALVES HENRIQUE 
(QFEB)

3246446-7

LONDRINA CAMBÉ
037047775

CEEBJA PROFESSORA MARIA 
DO CARMO BOCATI

PRESIDENTE
MARTA VIVIANI 
TORREZAN POMINI

4650637-5

LONDRINA CAMBÉ
037047775

CEEBJA PROFESSORA MARIA 
DO CARMO BOCATI

MEMBRO MARCELO ANSELMO 8621560-8

LONDRINA CAMBÉ
037047775

CEEBJA PROFESSORA MARIA 
DO CARMO BOCATI

MEMBRO
LEANDRO CONFORTINI 
PONCE

6941889-9

LONDRINA CAMBÉ
037000540

COL. EST. CÍVICO-
MILITAR ANTONIO 
RAMINELLI EFM

PRESIDENTE
SAMANTHA KAREN DE 
FREITAS

6036722-1

LONDRINA CAMBÉ
037000540

COL. EST. CÍVICO-
MILITAR ANTONIO 
RAMINELLI EFM

MEMBRO ADRIANA BENGOZI 5934845-0

LONDRINA CAMBÉ
037000540

COL. EST. CÍVICO-
MILITAR ANTONIO 
RAMINELLI EFM

MEMBRO ANA CAROLINA MARTINS 10412399-6

LONDRINA CAMBÉ
037000019

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR ÉRICO 
VERÍSSIMO EFMP

PRESIDENTE
LUZINETE VILELA DA 
SILVA

4575949-0

LONDRINA CAMBÉ
037000019

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR ÉRICO 
VERÍSSIMO EFMP

MEMBRO VÂNIA MARIA GARDIN 6692807-1

LONDRINA CAMBÉ
037000019

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR ÉRICO 
VERÍSSIMO EFMP

MEMBRO
EDILSON MALDONADO 
SANCHES

5400114-2

LONDRINA CAMBÉ
037000051

COLÉGIO ESTADUAL PROFª 
HELENA KOLODY EFM

PRESIDENTE PAULO ENRIQUE DANTE 7514617-5

LONDRINA CAMBÉ
037000051

COLÉGIO ESTADUAL PROFª 
HELENA KOLODY EFM

MEMBRO
ANGELA DE FÁTIMA 
CARVALHO MARQUES

3284849-4

LONDRINA CAMBÉ
037000051

COLÉGIO ESTADUAL PROFª 
HELENA KOLODY EFM

MEMBRO
MARLI APARECIDA 
CABRERA

4241061-6

LONDRINA CAMBÉ
037000752

CECM 11 DE OUTUBRO PRESIDENTE
EUGENIA DE CASSIA 
ANDRADE

8336750-4

LONDRINA CAMBÉ
037000752

CECM 11 DE OUTUBRO MEMBRO
VALERIE MARGARETT 
OLIVEIRA DOMINGOS 
ROBERTO

5069752-4

LONDRINA CAMBÉ
037000752

CECM 11 DE OUTUBRO MEMBRO
DIRCE APARECIDA DE 
PAULA

6044922-8

LONDRINA CAMBÉ
037000060

ESCOLA ESTADUAL 
SÃO JOSÉ - ENSINO 
FUNDAMENTAL

PRESIDENTE
AUREA DE GOUVEIA 
PIAI

1498190-0
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LONDRINA CAMBÉ
037000060

ESCOLA ESTADUAL 
SÃO JOSÉ - ENSINO 
FUNDAMENTAL

MEMBRO
JOSIANE MARANGONI 
CALEFI COUTINHO

8946978-3

LONDRINA CAMBÉ
037000060

ESCOLA ESTADUAL 
SÃO JOSÉ - ENSINO 
FUNDAMENTAL

MEMBRO YUZO ISHIZAKI 10741244-1

LONDRINA CAMBÉ
037000035

COLÉGIO ESTADUAL MANUEL 
BANDEIRA

PRESIDENTE
ROSANGELA MIOLA 
GALVÃO

5201672-0

LONDRINA CAMBÉ
037000035

COLÉGIO ESTADUAL MANUEL 
BANDEIRA

MEMBRO
ANGÉLICA TEREZA 
LUERSEN LOPES

7674598-6

LONDRINA CAMBÉ
037000035

COLÉGIO ESTADUAL MANUEL 
BANDEIRA

MEMBRO
CARLOS HENRIQUE DE 
SOUZA PEREIRA

9178830-6

LONDRINA CAMBÉ
037001023

ESCOLA ESTADUAL VALDIR 
UMBERTO DE AZEVEDO

PRESIDENTE
MARILSA APARECIDA DA 
SILVA CHUDIS

5687869-6

LONDRINA CAMBÉ
037001023

ESCOLA ESTADUAL VALDIR 
UMBERTO DE AZEVEDO

MEMBRO MARIA LUCIA DA SILVA 5772365-3

LONDRINA CAMBÉ
037001023

ESCOLA ESTADUAL VALDIR 
UMBERTO DE AZEVEDO

MEMBRO
IVANETE PETRECONI 
MIRANDA

7925410-0

LONDRINA CAMBÉ
037000760

ESCOLA ESTADUAL DR 
LEOPOLDINO LOUREIRO 
FERREIRA - E.F.

PRESIDENTE
ELIANE CRISTINA 
BURANELLO DE SOUZA

5159002-3

LONDRINA CAMBÉ
037000760

ESCOLA ESTADUAL DR 
LEOPOLDINO LOUREIRO 
FERREIRA - E.F.

MEMBRO
JOSIMARY MATOS DE 
PAULA OLIVEIRA

6539068-0

LONDRINA CAMBÉ
037000760

ESCOLA ESTADUAL DR 
LEOPOLDINO LOUREIRO 
FERREIRA - E.F.

MEMBRO
EDMAR FERNANDO DE 
OLIVEIRA

9448868-0

LONDRINA CAMBÉ
037000027

C.E. MAESTRO ANDRÉA 
NUZZI ENS. FUND. MÉD. 
PROF.

PRESIDENTE
KÁTIA AAPRECIDA 
TOLEDO PIZA FREDIANI

4707078-3

LONDRINA CAMBÉ
037000027

C.E. MAESTRO ANDRÉA 
NUZZI ENS. FUND. MÉD. 
PROF.

MEMBRO
CIRLEI MARTINS DO 
NASCIMENTO

5972389-8

LONDRINA CAMBÉ
037000027

C.E. MAESTRO ANDRÉA 
NUZZI ENS. FUND. MÉD. 
PROF.

MEMBRO EVERSON MARION 4763923-9

LONDRINA CAMBÉ
037000574

C.E. DOM GERALDO 
FERNANDES

PRESIDENTE PRISCILA GIMENES 8289319-9

LONDRINA CAMBÉ
037000574

C.E. DOM GERALDO 
FERNANDES

MEMBRO MÔNICA CASACE 4384743-0

LONDRINA CAMBÉ
037000574

C.E. DOM GERALDO 
FERNANDES

MEMBRO JOSEMAR LUCAS 4569568-9

LONDRINA CAMBÉ
037000523

COL.EST. OLAVO BILAC PRESIDENTE
RENATA MAGALHÃES 
FROTA ALVES

13525851-2

LONDRINA CAMBÉ 037000523 COL.EST. OLAVO BILAC MEMBRO LUCIANO DE ALMEIDA 5400063-4

LONDRINA CAMBÉ
037000523

COL.EST. OLAVO BILAC MEMBRO
CATIA FERREIRA DOS 
REIS LIMA

7963765-3

LONDRINA CAMBÉ
037000043

C.E. ATTILIO CODATO PRESIDENTE
MARCIA REGINA 
ANTONIO BOCATI

3528176-2

LONDRINA CAMBÉ
037000043

C.E. ATTILIO CODATO MEMBRO
PAULO SÉRGIO 
LAVORATO

3990548-5

LONDRINA CAMBÉ
037000043

C.E. ATTILIO CODATO MEMBRO
ZONEIDE BONFIM DOS 
SANTOS

4608197-8

LONDRINA CAFEARA
034000077

C.E. ARTUR DA COSTA E 
SILVA

PRESIDENTE
MOZANEA MARIA DA 
SILVA

4295055-6

LONDRINA CAFEARA
034000077

C.E. ARTUR DA COSTA E 
SILVA

MEMBRO CLEUSA ALECRIM 4576148-7

LONDRINA CAFEARA
034000077

C.E. ARTUR DA COSTA E 
SILVA

MEMBRO MARIA LENIR MERISSI 4256543-1

LONDRINA
CENTENÁRIO DO 
SUL 051000013

COL. EST.  JOSE PIRES PRESIDENTE
EDERSON CLAUDIO 
PEREIRA DE BARROS

5128512-3

LONDRINA
CENTENÁRIO DO 
SUL 051000013

COL. EST.  JOSE PIRES MEMBRO
MARIA JOSE BENEDITO 
BIAGI

488586-0

LONDRINA
CENTENÁRIO DO 
SUL 051000013

COL. EST.  JOSE PIRES MEMBRO
CLEITON DE SOUZA 
MANCAN

6332791-3

LONDRINA FLORESTÓPOLIS
080000014

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA EUDICE 
RAVAGANANI DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
SIDNEI GOMES DE 
OLIVEIRA

4372260-3

LONDRINA FLORESTÓPOLIS
080000014

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA EUDICE 
RAVAGANANI DE OLIVEIRA

MEMBRO
DILMA BARBOZA 
CARDOSO

4068446-8

LONDRINA FLORESTÓPOLIS
080000014

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA EUDICE 
RAVAGANANI DE OLIVEIRA

MEMBRO MARCIA REGINA RIZZI 5326717-3

LONDRINA FLORESTÓPOLIS
080000375

CEEBJA GENESIO FRANCO 
DA ROCHA

PRESIDENTE ANTONIO MARCOS LUZ 5757411-9

LONDRINA FLORESTÓPOLIS
080000375

CEEBJA GENESIO FRANCO 
DA ROCHA

MEMBRO
CLEUZA LOPES 
GUIMARÃES

4744408-0

LONDRINA FLORESTÓPOLIS
080000375

CEEBJA GENESIO FRANCO 
DA ROCHA

MEMBRO GISLAINE PECCI 8302675-8

LONDRINA GUARACI
093000200

E.E. EMILIO DE MENEZES 
E E E-F

PRESIDENTE RITA DE CÁSSIA TOLOY 4228531-5

LONDRINA GUARACI
093000200

E.E. EMILIO DE MENEZES 
E E E-F

MEMBRO
ROZANA FERREIRA 
GOMES NOGUEIRA

5119793-3
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LONDRINA GUARACI
093000200

E.E. EMILIO DE MENEZES 
E E E-F

MEMBRO ANGELA ESTEVES GOMES 4122757-5

LONDRINA GUARACI

093000129

COLÉGIO ESTADUAL 
CARMELA DUTRA - ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

PRESIDENTE
MARCOS ANTONIO DE 
SOUZA

9719755-5

LONDRINA GUARACI

093000129

COLÉGIO ESTADUAL 
CARMELA DUTRA - ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
VÂNIA CRISTINA DA 
COSTA DEZOTTI

4998062-0

LONDRINA GUARACI

093000129

COLÉGIO ESTADUAL 
CARMELA DUTRA - ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
ALBACELA ALVES DE 
ALMEIDA LOPES

4138217-1

LONDRINA IBIPORÃ
099047771

CEEBJA DR FRANCISCO G 
BELTRÃO

PRESIDENTE
SANDRA AP MACHADO 
FURIHATA

6206091-3

LONDRINA IBIPORÃ
099047771

CEEBJA DR FRANCISCO G 
BELTRÃO

MEMBRO
ELAINE AP DE CAIRES 
CARVALHO

5670377-2

LONDRINA IBIPORÃ
099047771

CEEBJA DR FRANCISCO G 
BELTRÃO

MEMBRO ANIBAL DOS REIS 1583280-0

LONDRINA IBIPORÃ
099000015

COLEGIO ESTADUAL OLAVO 
BILAC - EFMPN

PRESIDENTE
DULCINEIA SOARES DE 
OLIVEIRA

5283798-7

LONDRINA IBIPORÃ
099000015

COLEGIO ESTADUAL OLAVO 
BILAC - EFMPN

MEMBRO
SIDINALVA DE 
OLIVEIRA ROCCO

6241831-1

LONDRINA IBIPORÃ
099000015

COLEGIO ESTADUAL OLAVO 
BILAC - EFMPN

MEMBRO ROSANGELA CANDIDO 4955388-9

LONDRINA IBIPORÃ
099000031

COLÉGIO ESTADUAL 
ANTONIO IGLÉSIAS

PRESIDENTE
CLAUDIANE APARECIDA 
ERRAM

5820304-1

LONDRINA IBIPORÃ
099000031

COLÉGIO ESTADUAL 
ANTONIO IGLÉSIAS

MEMBRO
MARY IVONE PELISSON 
DE SOUZA

4737262-3

LONDRINA IBIPORÃ
099000031

COLÉGIO ESTADUAL 
ANTONIO IGLÉSIAS

MEMBRO
CARLOS ROBERTO DE 
OLIVEIRA

3286568-2

LONDRINA IBIPORÃ
099000279

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR BASILIO 
DE LUCCA EFM

PRESIDENTE MARIA REGINA NICOLAU 3653348-0

LONDRINA IBIPORÃ
099000279

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR BASILIO 
DE LUCCA EFM

MEMBRO KEILA RENATA FORIN 4983986-3

LONDRINA IBIPORÃ
099000279

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR BASILIO 
DE LUCCA EFM

MEMBRO
EDINA DUARTE DA 
SILVA

6311120-1

LONDRINA IBIPORÃ
099000287

COLÉGIO ESTADUAL 
TEOTHONIO BRANDÃO VILE

PRESIDENTE
FABIANE LUZIA 
MENEZES SANTOS

8522296-1

LONDRINA IBIPORÃ
099000287

COLÉGIO ESTADUAL 
TEOTHONIO BRANDÃO VILE

MEMBRO
PATRICIA VALERIA 
BURIM RISSARDO

7714284-3

LONDRINA IBIPORÃ
099000287

COLÉGIO ESTADUAL 
TEOTHONIO BRANDÃO VILE

MEMBRO EDSON DA CUNHA MARIA 3564046-0

LONDRINA IBIPORÃ
099000066

COLÉGIO ESTADUAL 
UNIDADE POLO

PRESIDENTE
EDUARDO SEBASTIÃO 
RIBEIRO

6176929-3

LONDRINA IBIPORÃ
099000066

COLÉGIO ESTADUAL 
UNIDADE POLO

MEMBRO
ALCIMEIRE DE MATOS 
ZANUTTO

4021743-6

LONDRINA IBIPORÃ
099000066

COLÉGIO ESTADUAL 
UNIDADE POLO

MEMBRO MAURO SERGIO BERTOLA 6725356-6

LONDRINA IBIPORÃ
099000643

C E C M ULYSSES 
GIMARÃES - E. F E MEDIO

PRESIDENTE
KATIA EDRIANE 
COLOGNESI LIUTI

4983956-1

LONDRINA IBIPORÃ
099000643

C E C M ULYSSES 
GIMARÃES - E. F E MEDIO

MEMBRO
ELAINE CRISTINA 
DAMASCENO FERRARI

4385312-0

LONDRINA IBIPORÃ
099000643

C E C M ULYSSES 
GIMARÃES - E. F E MEDIO

MEMBRO
SERGIO ALVES DA 
SILVA

3225390-3

LONDRINA JAGUAPITÃ
120000002

COLÉGIO ESTADUAL DR. 
NILSON RIBAS EMNP

PRESIDENTE
EDVALDO RAMPAZZO 
BRUNHOLI

12475205-1

LONDRINA JAGUAPITÃ
120000002

COLÉGIO ESTADUAL DR. 
NILSON RIBAS EMNP

MEMBRO
ANDRESSA ALVES DA 
COSTA

8540880-1

LONDRINA JAGUAPITÃ
120000002

COLÉGIO ESTADUAL DR. 
NILSON RIBAS EMNP

MEMBRO JUCILENE SABEC LIMA 4185564-9

LONDRINA JAGUAPITÃ
120000020

ESCOLA ESTADUAL DR. 
WALDEMIRO PEDROSO - 
ENSINO FUNDAMENTAL

PRESIDENTE
MARTA BETANES DA 
SILVA

4033391-6.

LONDRINA JAGUAPITÃ
120000020

ESCOLA ESTADUAL DR. 
WALDEMIRO PEDROSO - 
ENSINO FUNDAMENTAL

MEMBRO MARIA ALICE ANTONIO 4200385-9

LONDRINA JAGUAPITÃ
120000020

ESCOLA ESTADUAL DR. 
WALDEMIRO PEDROSO - 
ENSINO FUNDAMENTAL

MEMBRO
MARIA EUNICE GORZONI 
KARAKIDA

4219781-5

LONDRINA LONDRINA
138001520

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA UBEDULHA C. 
OLIVEIRA

PRESIDENTE
ADÃO CÍCERO FERREIRA 
NUNES

7695941-2

LONDRINA LONDRINA
138001520

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA UBEDULHA C. 
OLIVEIRA

MEMBRO
ANA PAULA FERREIRA 
LIMA DA ROCHA

7688058-1

LONDRINA LONDRINA
138001520

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA UBEDULHA C. 
OLIVEIRA

MEMBRO
IVAN MARCELO DE 
CASTRO

5942035-6

LONDRINA LONDRINA
138003280

COL. EST. THIAGO TERRA PRESIDENTE
ADRIANA BORGES DE 
MORAIS GAIOTTO

6934584-0
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LONDRINA LONDRINA
138003280

COL. EST. THIAGO TERRA MEMBRO
SANDRA DE PAULA 
FLAUSINO

7277846-4

LONDRINA LONDRINA
138003280

COL. EST. THIAGO TERRA MEMBRO
MARIA APARECIDA 
FERREIRA LISBOA

4533977-7

LONDRINA LONDRINA
138006387

C.E. ROSELI PIOTTO 
ROEHRIG

PRESIDENTE ADRIANO ORLANDO 6200428-2

LONDRINA LONDRINA
138006387

C.E. ROSELI PIOTTO 
ROEHRIG

MEMBRO
ROSEMAR APARECIDA 
MORALES DE ALMEIDA

3179587-7

LONDRINA LONDRINA
138006387

C.E. ROSELI PIOTTO 
ROEHRIG

MEMBRO
ADRIANE DIAS DE 
CAMARGO

8284731-6

LONDRINA LONDRINA
138000087

COLÉGIO ESTADUAL NILO 
PEÇANHA

PRESIDENTE ALBINA KAWANO 1663658-4

LONDRINA LONDRINA
138000087

COLÉGIO ESTADUAL NILO 
PEÇANHA

MEMBRO
ARTHUR ESTEVÃO DA 
COSTA

7345798-0

LONDRINA LONDRINA
138000087

COLÉGIO ESTADUAL NILO 
PEÇANHA

MEMBRO
MARTHA LORENA SOUZA 
BOTEGA

8603342-9

LONDRINA LONDRINA
138003230

C. E. CARLOS DE ALMEIDA 
- EF. M. PROFIS.

PRESIDENTE
ALESANDRO ANTUNES 
RIBEIRO

5667316-4

LONDRINA LONDRINA
138003230

C. E. CARLOS DE ALMEIDA 
- EF. M. PROFIS.

MEMBRO
ELAINE APARECIDA 
GUAGNINI

6638068-8

LONDRINA LONDRINA
138003230

C. E. CARLOS DE ALMEIDA 
- EF. M. PROFIS.

MEMBRO
SUZE JACINTHO 
OLIVEIRA

2042702-7

LONDRINA LONDRINA
138000060

COLÉGIO ESTADUAL HUGO 
SIMAS

PRESIDENTE
ALEXANDRE VILAS BOAS 
DA SILVA

7143752-3

LONDRINA LONDRINA
138000060

COLÉGIO ESTADUAL HUGO 
SIMAS

MEMBRO LUCI VELOZO FEDATO 4933433-8

LONDRINA LONDRINA
138000060

COLÉGIO ESTADUAL HUGO 
SIMAS

MEMBRO
VALQUIRIA COUTINHO 
BENADUCE

1246983-7

LONDRINA LONDRINA
138005429

E. E. PROF. CASSIO 
LEITE MACHADO

PRESIDENTE ALEXSSANDRO DE SOUZA 8350260-6

LONDRINA LONDRINA
138005429

E. E. PROF. CASSIO 
LEITE MACHADO

MEMBRO
ADILSO GOMES 
CASONATO

8205850-8

LONDRINA LONDRINA
138005429

E. E. PROF. CASSIO 
LEITE MACHADO

MEMBRO MARIA EDNA PIERINI 1952983-5

LONDRINA LONDRINA
138007260

C.E. C. M. VISTA BELA - 
E. F. M. P.

PRESIDENTE
ALINE DE ABREU 
CURUNZI

5968392-6

LONDRINA LONDRINA
138007260

C.E. C. M. VISTA BELA - 
E. F. M. P.

MEMBRO
LUCIANA ROBERTA DA 
SILVA

6453392-4

LONDRINA LONDRINA
138007260

C.E. C. M. VISTA BELA - 
E. F. M. P.

MEMBRO
SAMUEL YOSHIYUKI 
MARUTANI

1295087-1

LONDRINA LONDRINA
138006662

COLÉGIO ESTADUAL DA 
WARTA

PRESIDENTE
ANDERSON APARECIDO 
NOVAES

6260321-6

LONDRINA LONDRINA
138006662

COLÉGIO ESTADUAL DA 
WARTA

MEMBRO
GISLAINE DOMINGUES 
VIEIRA

6717424-0

LONDRINA LONDRINA
138006662

COLÉGIO ESTADUAL DA 
WARTA

MEMBRO
TATIANE CRISTINA 
AKYIAMA

8413550-8

LONDRINA LONDRINA
138001709

C.E.P. OLYMPIA MORAIS 
TORMENTA

PRESIDENTE
ANDERSON GOMES 
VIEIRA

5929922-0

LONDRINA LONDRINA
138001709

C.E.P. OLYMPIA MORAIS 
TORMENTA

MEMBRO
MARIA IZABEL DA 
SILVA

8008233-0

LONDRINA LONDRINA
138001709

C.E.P. OLYMPIA MORAIS 
TORMENTA

MEMBRO
ERIKA DALVA DE SOUZA 
VILAR

808772-0

LONDRINA LONDRINA
138001687

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA MARGARIDA DE 
BARROS LISBOA

PRESIDENTE
ANDRESSA CAROLINA 
MEDEIROS DE SOUSA

9344399-3

LONDRINA LONDRINA
138001687

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA MARGARIDA DE 
BARROS LISBOA

MEMBRO
DULCINÉIA DE SOUZA 
OLIVEIRA

4085438-0

LONDRINA LONDRINA
138001687

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA MARGARIDA DE 
BARROS LISBOA

MEMBRO
APARECIDA MAZETI 
TROMBINI

11006352-0

LONDRINA LONDRINA
138000206

C.E. WILLIE DAVIDS PRESIDENTE
ANGELA BUENA 
GERMINARI BASILIO

4943508-7

LONDRINA LONDRINA
138000206

C.E. WILLIE DAVIDS MEMBRO REGINALDO DOS SANTOS 4709175-6

LONDRINA LONDRINA
138000206

C.E. WILLIE DAVIDS MEMBRO
EDSON FERREIRA DE 
SOUZA

5057640-0

LONDRINA LONDRINA
138000168

C.E POLIVALENTE, EFMP PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS DE 
CAMARGO

4248289-2

LONDRINA LONDRINA
138000168

C.E POLIVALENTE, EFMP MEMBRO
TEREZA RUFINO DA 
SILVA / QFEB

4887451-7

LONDRINA LONDRINA 138000168 C.E POLIVALENTE, EFMP MEMBRO CLAUDIA RUIZ RIECHEL 4181625*-3

LONDRINA LONDRINA
138000036

CAP DA UEL PROFº. JOSÉ 
ALOISIO ARAGÃO

PRESIDENTE AROLDO JOSÉ BICHACO 7990314-0

LONDRINA LONDRINA
138000036

CAP DA UEL PROFº. JOSÉ 
ALOISIO ARAGÃO

MEMBRO
LUIS EDUARDO 
FERNANDES DA SILVA

4503955-2

LONDRINA LONDRINA
138000036

CAP DA UEL PROFº. JOSÉ 
ALOISIO ARAGÃO

MEMBRO CRISTIANE DE FREITAS 6446633-0

LONDRINA LONDRINA
138007286

2º COLÉGIO DA POLÍCIA 
MILITAR DO PARANÁ

PRESIDENTE
CAPITÃO QOPM ADEMAR 
VIEIRA NETO

9718077-6

LONDRINA LONDRINA
138007286

3º COLÉGIO DA POLÍCIA 
MILITAR DO PARANÁ

MEMBRO
SD. QPM 1-0 PEDRO 
WOLFF DE CARVALHO

9953895-3
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LONDRINA LONDRINA
138007286

4º COLÉGIO DA POLÍCIA 
MILITAR DO PARANÁ

MEMBRO
SD. QPM 1-0 LAÍS 
APARECIDA DE 
OLIVEIRA

11005525-0

LONDRINA LONDRINA
138047792

CEEBJA HERBERT DE SOUZA PRESIDENTE
CARINA BARBIERO 
BASTOS

12488655-4

LONDRINA LONDRINA
138047792

CEEBJA HERBERT DE SOUZA MEMBRO
SUELI REGINA 
SALVALAGIO CAMPANA

3509947-6

LONDRINA LONDRINA
138047792

CEEBJA HERBERT DE SOUZA MEMBRO
NADIR ANGELA 
POLISELO

4595595-8

LONDRINA LONDRINA
138003353

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO-
MILITAR PROFESSORA VANI 
RUIZ VIESSI

PRESIDENTE
CINTIA BITENCOURT 
CICCOTTI

6467733-0

LONDRINA LONDRINA
138003353

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO-
MILITAR PROFESSORA VANI 
RUIZ VIESSI

MEMBRO
LILIAN VALÉRIA 
MALDONADO

7563655-5

LONDRINA LONDRINA
138003353

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO-
MILITAR PROFESSORA VANI 
RUIZ VIESSI

MEMBRO
MARIA DA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES

3648145-5

LONDRINA LONDRINA
138000052

CEEP MARIA DO ROSARIO 
CASTALDI

PRESIDENTE ELVIO VILALBA VALEJO 13492351-2

LONDRINA LONDRINA
138000052

CEEP MARIA DO ROSARIO 
CASTALDI

MEMBRO
VALQUIRIA DA SILVA 
FUNES FERREIRA

7198545-8

LONDRINA LONDRINA
138000052

CEEP MARIA DO ROSARIO 
CASTALDI

MEMBRO
ROSILEI DE FATIMA 
FERRAZ ALMEIDA LIMA

3229396-4

LONDRINA LONDRINA

138000028

COL.O EST. MARCELINO 
CHAMPAGNAT-ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

PRESIDENTE
CLAUDECIR ALMEIDA 
DA SILVA

3631228-9

LONDRINA LONDRINA

138000028

COL.O EST. MARCELINO 
CHAMPAGNAT-ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO TATIANA OMOTO , QFEB 7265576-5

LONDRINA LONDRINA

138000028

COL.O EST. MARCELINO 
CHAMPAGNAT-ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
CLAUDINEY ALEXANDRE 
CHAVES DA SILVA, 
QFEB

4448610-5

LONDRINA LONDRINA
138000150

CE DR GABRIEL CARNEIRO 
MARTINS

PRESIDENTE
CLAUDIA DA SILVA 
MACHADO

3483147-0

LONDRINA LONDRINA
138000150

CE DR GABRIEL CARNEIRO 
MARTINS

MEMBRO SUZY CORSO FERNANDES 7886766-3

LONDRINA LONDRINA
138000150

CE DR GABRIEL CARNEIRO 
MARTINS

MEMBRO
LOIZETE FRIZON 
GONÇALVES

4681000-7

LONDRINA LONDRINA
138004057

C.E.PROFESSOR JOÃO 
RODRIGUES DA SILVA

PRESIDENTE
CLAUDIA REGINA 
VICTOR

5278315-1

LONDRINA LONDRINA
138004057

C.E.PROFESSOR JOÃO 
RODRIGUES DA SILVA

MEMBRO
KEILA MICHELLE 
MARCELINO MOREL

7000336-8

LONDRINA LONDRINA
138004057

C.E.PROFESSOR JOÃO 
RODRIGUES DA SILVA

MEMBRO
CLAUDIA ROBERTA 
SENTINELLO

5985127-6

LONDRINA LONDRINA
138001547

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LÚCIA BARROS 
LISBOA

PRESIDENTE
CLAUDIO HENRIQUE DE 
ALMEIDA

3470969-6

LONDRINA LONDRINA
138001547

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LÚCIA BARROS 
LISBOA

MEMBRO
SIMONE GONZAGA 
ARAUJO

5220344-9

LONDRINA LONDRINA
138001547

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LÚCIA BARROS 
LISBOA

MEMBRO
ESELY APARECIDA DE 
OLIVEIRA

49967651-4

LONDRINA LONDRINA
138000109

COLÉGIO ESTADUAL 
SAGRADA FAMÍLIA

PRESIDENTE
CRISTIANE SEVERINO 
DA SILVA

7986674-1

LONDRINA LONDRINA
138000109

COLÉGIO ESTADUAL 
SAGRADA FAMÍLIA

MEMBRO NAIR PIETSIAKI 3456623-2

LONDRINA LONDRINA
138000109

COLÉGIO ESTADUAL 
SAGRADA FAMÍLIA

MEMBRO
ROSEMEIRE MARIA DE 
AGUIAR

4685130-7

LONDRINA LONDRINA
138003264

COLÉGIO ESTADUAL 
HUMBERTO PUIGGARI 
COUTINHO

PRESIDENTE
DARCILENE BALERO 
SELMER

6109341-9

LONDRINA LONDRINA
138003264

COLÉGIO ESTADUAL 
HUMBERTO PUIGGARI 
COUTINHO

MEMBRO
SONIA RAIMUNDA 
TÓFFOLI DA SILVA

4387161-7

LONDRINA LONDRINA
138003264

COLÉGIO ESTADUAL 
HUMBERTO PUIGGARI 
COUTINHO

MEMBRO LUCIA ALVARENGA RICO 7838410-7

LONDRINA LONDRINA
138000184

C.E. CÉLIA MORAES DE 
OLIVEIRA

PRESIDENTE
DENISE CRISTINA DE 
BARROS

5315713-0

LONDRINA LONDRINA
138000184

C.E. CÉLIA MORAES DE 
OLIVEIRA

MEMBRO
CIOMARA SILVEIRA 
ZAMBRIM

3533387-8

LONDRINA LONDRINA
138000184

C.E. CÉLIA MORAES DE 
OLIVEIRA

MEMBRO
ELIANA JAQUELINE 
FERNANDES POLLI

5217735-9

LONDRINA LONDRINA
138000214

CE ANTONIO DE MORAES 
BARROS

PRESIDENTE
DILZA DA SILVA 
ALMEIDA

4500396-5

LONDRINA LONDRINA
138000214

CE ANTONIO DE MORAES 
BARROS

MEMBRO ANDREA JOSE PATSKO 5808673-8

LONDRINA LONDRINA
138000214

CE ANTONIO DE MORAES 
BARROS

MEMBRO LEILA MARIA SCHOLZE 4236981-0
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LONDRINA LONDRINA

138003256

COLÉGIO ESTADUAL DO 
INSTITUTO LONDRINENSE 
DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - 
E.I.E.F.M.

PRESIDENTE
DORALICE DIAS DA 
SILVA

1370702-2

LONDRINA LONDRINA

138003256

COLÉGIO ESTADUAL DO 
INSTITUTO LONDRINENSE 
DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - 
E.I.E.F.M.

MEMBRO
ANDRÉIA FELICIANO 
RAVAGNANI

9172890-7

LONDRINA LONDRINA

138003256

COLÉGIO ESTADUAL DO 
INSTITUTO LONDRINENSE 
DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - 
E.I.E.F.M.

MEMBRO
DALZINA DO SOCORRO 
DE SOUZA

4922400-1

LONDRINA LONDRINA
138000290

COLÉGIO ESTADUAL 
MACHADO DE ASSIS

PRESIDENTE EDMAR LORENSON 6385271-6

LONDRINA LONDRINA
138000290

COLÉGIO ESTADUAL 
MACHADO DE ASSIS

MEMBRO CLÁUDIA CAFEO 6460616-6

LONDRINA LONDRINA
138000290

COLÉGIO ESTADUAL 
MACHADO DE ASSIS

MEMBRO
SIMONI CRISTINA 
BRUSTZ

4244602-5

LONDRINA LONDRINA
138001580

C.E. OLAVO GARCIA 
FERREIRA DA SILVA

PRESIDENTE EDNEIA MATURANA 3138185-1

LONDRINA LONDRINA
138001580

C.E. OLAVO GARCIA 
FERREIRA DA SILVA

MEMBRO
ALEXANDRE MARTINS 
MOREIRA

6876230-8

LONDRINA LONDRINA
138001580

C.E. OLAVO GARCIA 
FERREIRA DA SILVA

MEMBRO
SAMUEL CARVALHO DA 
SILVA

11006897-2

LONDRINA LONDRINA
138001539

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR JOSÉ CARLOS 
PINOTTI - E.F.M.

PRESIDENTE EVELICE MARIA BUENO 3187187-5

LONDRINA LONDRINA
138001539

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR JOSÉ CARLOS 
PINOTTI - E.F.M.

MEMBRO
ROBERTO HENRIQUE 
PORPETA

8198565-0

LONDRINA LONDRINA
138001539

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR JOSÉ CARLOS 
PINOTTI - E.F.M.

MEMBRO
PAULO FERNANDO 
MARTINS

5788861-0

LONDRINA LONDRINA
138000133

CE BENJAMIN CONSTANT PRESIDENTE
FÁBIO ROBERTO 
VICENTIN

4688748-4

LONDRINA LONDRINA
138000133

CE BENJAMIN CONSTANT MEMBRO
EDNA APARECIDA 
MACEDO DE MEDEIROS

3934721-0

LONDRINA LONDRINA
138000133

CE BENJAMIN CONSTANT MEMBRO
SÔNIA YURIKA FUJITA 
NAKANISHI

6020631-7

LONDRINA LONDRINA
138047784

CEEBJA PROFESSOR MANOEL 
MACHADO

PRESIDENTE
IVONEIDE APARECIDA 
PARRA

3633370-7

LONDRINA LONDRINA
138047784

CEEBJA PROFESSOR MANOEL 
MACHADO

MEMBRO
VALDELIZ GOMES 
CASONATO

4469284-8

LONDRINA LONDRINA
138047784

CEEBJA PROFESSOR MANOEL 
MACHADO

MEMBRO MIRIAM MEDRE NÓBREGA 4188981-0

LONDRINA LONDRINA
138000117

CE JOSÉ DE ANCHIETA PRESIDENTE
JACINTA EDJEANE 
LEITE CAVALCANTE DA 
SILVA

4911259-9

LONDRINA LONDRINA
138000117

CE JOSÉ DE ANCHIETA MEMBRO LEANDRO RICARDO MORI 5296494-6

LONDRINA LONDRINA
138000117

CE JOSÉ DE ANCHIETA MEMBRO
HENRIQUE TORRECILIA 
NETZEL

9418114-3

LONDRINA LONDRINA
138007723

C.E. PROFESSORA MARIA 
DO CARMO AMBRÓZIO

PRESIDENTE
JEFFERSON ALVANHAM 
DE SOUZA

4372083-0

LONDRINA LONDRINA
138007723

C.E. PROFESSORA MARIA 
DO CARMO AMBRÓZIO

MEMBRO
JANAINA RODRIGUES 
CAMARGO

7686991-0

LONDRINA LONDRINA
138007723

C.E. PROFESSORA MARIA 
DO CARMO AMBRÓZIO

MEMBRO
ROSEMARI DO CARMO 
SOUZA

4063921-7

LONDRINA LONDRINA
138005828

C.E. PROF. MARIA HELENA 
DAVATZ 

PRESIDENTE JOÃO ARMANDO PIEDADE 4549789-5

LONDRINA LONDRINA
138005828

C.E. PROF. MARIA HELENA 
DAVATZ 

MEMBRO
ANDREIA PACHES DE 
LIMA

8007839-0

LONDRINA LONDRINA
138005828

C.E. PROF. MARIA HELENA 
DAVATZ 

MEMBRO LEONILDO LOPES 5237099-0

LONDRINA LONDRINA
138003400

COLÉGIO ESTADUAL ANA 
MOLINA GARCIA

PRESIDENTE
JORGISNEI FERREIRA 
DE REZENDE

4380543-6

LONDRINA LONDRINA
138003400

COLÉGIO ESTADUAL ANA 
MOLINA GARCIA

MEMBRO
CRISTIANE APARECIDA 
MASSARI PARRA

5866805-21

LONDRINA LONDRINA
138003400

COLÉGIO ESTADUAL ANA 
MOLINA GARCIA

MEMBRO JOŚE BARROS DA SILVA 10800445-2

LONDRINA LONDRINA
138000176

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA BENEDITA 
ROSA REZENDE

PRESIDENTE JOSÉ CARLOS DE PAULA 3946904-9

LONDRINA LONDRINA
138000176

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA BENEDITA 
ROSA REZENDE

MEMBRO
SANDRA APARECIDA DOS 
SANTOS LUCOF

6895586-6

LONDRINA LONDRINA
138000176

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA BENEDITA 
ROSA REZENDE

MEMBRO MAURO MARTINS 3104088-4

LONDRINA LONDRINA
138003671

COLÉGIO ESTADUAL PROª 
MARIA JOSÉ BALZANELO 
AGUILERA

PRESIDENTE KARINA MAFRA FURTADO 6772011-3

LONDRINA LONDRINA
138003671

COLÉGIO ESTADUAL PROª 
MARIA JOSÉ BALZANELO 
AGUILERA

MEMBRO LUIZ ANTONIO RUIVO 7816860-9



1592ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

LONDRINA LONDRINA
138003671

COLÉGIO ESTADUAL PROª 
MARIA JOSÉ BALZANELO 
AGUILERA

MEMBRO
WALÉRIA PICKINA 
SILVA ALVES

7131704-8

LONDRINA LONDRINA
138006433

COLÉGIO ESTADUAL DO 
PATRIMONIO REGINA

PRESIDENTE
LAURIANE DOS SANTOS 
LIMA

5151343-6

LONDRINA LONDRINA
138006433

COLÉGIO ESTADUAL DO 
PATRIMONIO REGINA

MEMBRO
MARILSA APARECIDA 
ORTIZ DOS SANTOS

6784027-5

LONDRINA LONDRINA
138006433

COLÉGIO ESTADUAL DO 
PATRIMONIO REGINA

MEMBRO
ALESSANDRA CARLA 
PENA

5157615-2

LONDRINA LONDRINA
138003248

C.E. FERNANDO DE BARROS 
PINTO

PRESIDENTE
LETÍCIA APARECIDA DA 
PAIXÃO FURLANETO

9652008-5

LONDRINA LONDRINA
138003248

C.E. FERNANDO DE BARROS 
PINTO

MEMBRO LENITA SENEGALHA 6146272-4

LONDRINA LONDRINA
138003248

C.E. FERNANDO DE BARROS 
PINTO

MEMBRO
ITARACY DE ALVARENGA 
FILHO

5206625-5

LONDRINA LONDRINA
138005348

C.E. PROFESSOR DOUTOR 
HEBER SOARES VARGAS

PRESIDENTE
LUCIANA PUCCINI 
BELUCCI

4434891-8

LONDRINA LONDRINA
138005348

C.E. PROFESSOR DOUTOR 
HEBER SOARES VARGAS

MEMBRO
EDILIZ SELLERI 
MENEGUINI

8257821-8

LONDRINA LONDRINA
138005348

C.E. PROFESSOR DOUTOR 
HEBER SOARES VARGAS

MEMBRO
ANGÉLICA JANUÁRIO 
CABERLIN

6837340-9

LONDRINA LONDRINA
138004112

ESCOLA ESTADUAL DO 
JARDIM ELDORADO

PRESIDENTE
LUCIENE CRISTIANI 
AMORIM GOMES

3193384-6

LONDRINA LONDRINA
138004112

ESCOLA ESTADUAL DO 
JARDIM ELDORADO

MEMBRO
SOLANGE MARIA FELIX 
DE SOUZA DE BONFIM

4980370-2

LONDRINA LONDRINA
138004112

ESCOLA ESTADUAL DO 
JARDIM ELDORADO

MEMBRO
ERICA PONCHIELE 
RIBEIRO MARQUES

6962447-2

LONDRINA LONDRINA
138004953

COL ESTADUAL PROF 
RINA MARIA DE JESUS 
FRANCOVIG

PRESIDENTE MARCO ANTÔNIO PARAZI 3952715-4

LONDRINA LONDRINA
138004953

COL ESTADUAL PROF 
RINA MARIA DE JESUS 
FRANCOVIG

MEMBRO
SUELI DE FÁTIMA DE 
AGOSTINI

4942529-5

LONDRINA LONDRINA
138004953

COL ESTADUAL PROF 
RINA MARIA DE JESUS 
FRANCOVIG

MEMBRO MARCOS RUBBO 5711476-2

LONDRINA LONDRINA
138001504

ESCOLA EST. PROF. LAURO 
GOMES DA VEIGA PESSOA-
EF

PRESIDENTE
MARCO AURELIO 
PIOVESANA

6873936-5

LONDRINA LONDRINA
138001504

ESCOLA EST. PROF. LAURO 
GOMES DA VEIGA PESSOA-
EF

MEMBRO
EDNA APARECIDA 
CASSIOLATO

5058386-4

LONDRINA LONDRINA
138001504

ESCOLA EST. PROF. LAURO 
GOMES DA VEIGA PESSOA-
EF

MEMBRO JOSÉ CARLOS CARDADOR 4316704-9

LONDRINA LONDRINA
138000010

COLÉGIO ESTADUAL 
VICENTE RIJO

PRESIDENTE
MARIA BEATRIZ 
BERNARDO MARTINEZ

3126832-0

LONDRINA LONDRINA
138000010

COLÉGIO ESTADUAL 
VICENTE RIJO

MEMBRO
FRANCISCO CARLOS 
MONTEIRO ORTIZ

2086508-3

LONDRINA LONDRINA
138000010

COLÉGIO ESTADUAL 
VICENTE RIJO

MEMBRO
ERIKA SARDINHA 
KORGUT

6845893-5

LONDRINA LONDRINA
138003396

COLÉGIO PAULO FREIRE PRESIDENTE
MARIA CONCEIÇÃO DA 
COSTA

3764353-0

LONDRINA LONDRINA
138003396

COLÉGIO PAULO FREIRE MEMBRO
LUZIA APARECIADA 
MEDEIROS IGNÁCIO

3736607-2

LONDRINA LONDRINA 138003396 COLÉGIO PAULO FREIRE MEMBRO SILVANA GONÇALVES 8784462-5

LONDRINA LONDRINA
138003825

COLÉGIO ESTADUAL PE. 
WISTREMUNDO ROBERTO 
PEREZ GARCIA EFMP

PRESIDENTE
MARILZA MARTINS DE 
LIMA

4846066-6

LONDRINA LONDRINA
138003825

COLÉGIO ESTADUAL PE. 
WISTREMUNDO ROBERTO 
PEREZ GARCIA EFMP

MEMBRO MÁRCIO DIAS LOBATO 8315392-0

LONDRINA LONDRINA
138003825

COLÉGIO ESTADUAL PE. 
WISTREMUNDO ROBERTO 
PEREZ GARCIA EFMP

MEMBRO
ROBSON DE OLIVEIRA 
RIZZO

7941515-4

LONDRINA LONDRINA
138002748

CE CAPITÃO EUZEBIO 
BARBOZA DE MENEZES

PRESIDENTE ANA PAULA GARVIN 11007009-8

LONDRINA LONDRINA
138002748

CE CAPITÃO EUZEBIO 
BARBOZA DE MENEZES

MEMBRO
MARIA APARECIDA DA 
SILVA YANO

2154182-6

LONDRINA LONDRINA
138002748

CE CAPITÃO EUZEBIO 
BARBOZA DE MENEZES

MEMBRO
CLAUDETE APARECIDA 
DE CARVALHO

6395275-3

LONDRINA LONDRINA
138000141

COLÉGIO ESTADUAL BARÃO 
DO RIO BRANCO

PRESIDENTE OKÇANA BATTINI 6077930-9

LONDRINA LONDRINA
138000141

COLÉGIO ESTADUAL BARÃO 
DO RIO BRANCO

MEMBRO
ALICE MASSAOKA 
KIKUCHI

1429076-1

LONDRINA LONDRINA
138000141

COLÉGIO ESTADUAL BARÃO 
DO RIO BRANCO

MEMBRO
ANA CRISTINA 
BERTOLLA MACHADO

6760239-0

LONDRINA LONDRINA
138000303

C.E. JOÃO SAMPAIO PRESIDENTE OMAR DE BRITO GARCIA 5281865-6

LONDRINA LONDRINA
138000303

C.E. JOÃO SAMPAIO MEMBRO
LILIAN SUZANE 
PIMENTA LIMA SILVA

7296739-9

LONDRINA LONDRINA
138000303

C.E. JOÃO SAMPAIO MEMBRO
MARIA APARECIDA 
BATISTA

3442792-8
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LONDRINA LONDRINA
138000222

C.E.PROFª BEAHIR EDNA 
MENDONÇA EF E INT. E 
ENS. MÉDIO

PRESIDENTE
PAULO DE ALBUQUERQUE 
CAVALCANTI

3341802-7

LONDRINA LONDRINA
138000222

C.E.PROFª BEAHIR EDNA 
MENDONÇA EF E INT. E 
ENS. MÉDIO

MEMBRO JOSÉ CARLOS FONSECA 4126844-1

LONDRINA LONDRINA
138000222

C.E.PROFª BEAHIR EDNA 
MENDONÇA EF E INT. E 
ENS. MÉDIO

MEMBRO
ELOISA APARECIDA 
MOURA

3343422-0

LONDRINA LONDRINA
138000230

COLÉGIO ESTADUAL DARIO 
VELLOZZO

PRESIDENTE
PAULO SERGIO 
FAGANNELLO

3906725-0

LONDRINA LONDRINA
138000230

COLÉGIO ESTADUAL DARIO 
VELLOZZO

MEMBRO VERA LÚCIA DORETTO 4231446-3

LONDRINA LONDRINA
138000230

COLÉGIO ESTADUAL DARIO 
VELLOZZO

MEMBRO
LUCIANO FELIPPI 
DUCCI

12502448-3

LONDRINA LONDRINA
138000192

C. E. ALBINO FEIJÓ 
SANCHES

PRESIDENTE
REGINALDO APARECIDO 
DA SILVA

8910650-8

LONDRINA LONDRINA
138000192

C. E. ALBINO FEIJÓ 
SANCHES

MEMBRO
SIRLEY ALVES DOS 
SANTOS SILVA

6472967-5

LONDRINA LONDRINA
138000192

C. E. ALBINO FEIJÓ 
SANCHES

MEMBRO
NILSON CESAR DE 
OLIVEIRA

12936242-1

LONDRINA LONDRINA
138003345

C. E. PROF.ª CLÉIA 
GODOY FABRINI DA SILVA 
- EFM

PRESIDENTE
RICARDO MANCHINI 
PEREIRA

8142405-5

LONDRINA LONDRINA
138003345

C. E. PROF.ª CLÉIA 
GODOY FABRINI DA SILVA 
- EFM

MEMBRO
JEAN CARLOS DA SILVA 
FERRAZ, QFEB

8044750-7

LONDRINA LONDRINA
138003345

C. E. PROF.ª CLÉIA 
GODOY FABRINI DA SILVA 
- EFM

MEMBRO
CLAUDEMIR FERREIRA 
DA SILVA, QFEB

4117831-0

LONDRINA LONDRINA
138001601

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA DÉA AVARENGA

PRESIDENTE
ROBERTO ANTONIO DE 
OLIVEIRA

5695039-7

LONDRINA LONDRINA
138001601

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA DÉA AVARENGA

MEMBRO
SIMÔNIA ANDRÉIA DA 
SILVA

4917499-3

LONDRINA LONDRINA
138001601

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA DÉA AVARENGA

MEMBRO
EDNA REGINA MARQUES 
MOLINA

4602344-7

LONDRINA LONDRINA
138000095

C.E.P. NEWTON GUIMARÃES PRESIDENTE
ROBERTO BRAZ 
APARECIDO CABRERA

6166476-9

LONDRINA LONDRINA
138000095

C.E.P. NEWTON GUIMARÃES MEMBRO
MARIA CRISTINA 
BARONI SANTANA, QFEB

7532595-9

LONDRINA LONDRINA
138000095

C.E.P. NEWTON GUIMARÃES MEMBRO
SIDNÉIA PARMACENE 
BERG, QFEB

4516743-7

LONDRINA LONDRINA
138005631

CE PROFESSOR CARLOS 
AUGUSTO MUNGO GENEZ

PRESIDENTE
ROGÉRIO ORLANDO DE 
OLIVEIRA

6316719-3

LONDRINA LONDRINA
138005631

CE PROFESSOR CARLOS 
AUGUSTO MUNGO GENEZ

MEMBRO
CRISTIANE FRACASSI 
COELHO

8068601-3

LONDRINA LONDRINA
138005631

CE PROFESSOR CARLOS 
AUGUSTO MUNGO GENEZ

MEMBRO
ELIELSA ISABEL DA 
SILVA

3377103-7

LONDRINA LONDRINA
138047776

CEEBJA DE LONDRINA PRESIDENTE
ROSANGELA LOPES 
FERREIRA

5494520-5

LONDRINA LONDRINA
138047776

CEEBJA DE LONDRINA MEMBRO
MARIA JOSÉ FERREIRA 
MARQUES

3891385-9

LONDRINA LONDRINA
138047776

CEEBJA DE LONDRINA MEMBRO
LUCIO ÁLVARO DA 
SILVA

5006553-7

LONDRINA LONDRINA
138006476

COLÉGIO ESTADUAL DE 
MARAVILHA

PRESIDENTE ROSANGELA NALDOS 3243936-5

LONDRINA LONDRINA
138006476

COLÉGIO ESTADUAL DE 
MARAVILHA

MEMBRO CLAUDIA TAVARES 5261326-4

LONDRINA LONDRINA
138006476

COLÉGIO ESTADUAL DE 
MARAVILHA

MEMBRO
ALICE KAZUE ABE 
SEVIERO

5963624-3

LONDRINA LONDRINA 138000044 IEEL LONDRINA PRESIDENTE ROSICLER BUENO 2013045-8

LONDRINA LONDRINA
138000044

IEEL LONDRINA MEMBRO
MARCOS ROGÉRIO 
ARCANJO

4548530-7

LONDRINA LONDRINA 138000044 IEEL LONDRINA MEMBRO LUCIANO CABRAL LUIZ 7701517-5

LONDRINA LONDRINA
138000362

ESC.EST. TIRADENTES PRESIDENTE
SAMUEL GONÇALVES DA 
SILVA

7022696-0

LONDRINA LONDRINA
138000362

ESC.EST. TIRADENTES MEMBRO
HUGO SQUARSI DE 
AQUINO

4054833-5

LONDRINA LONDRINA 138000362 ESC.EST. TIRADENTES MEMBRO MICHELE ALVES PINTO 6552426-0

LONDRINA LONDRINA
138005020

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR ALTAIR 
APARECIDO CARNEIRO

PRESIDENTE
SELMA LUCILIA 
SANCHEZ

1609032-8

LONDRINA LONDRINA
138005020

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR ALTAIR 
APARECIDO CARNEIRO

MEMBRO
DANIEL ALVES DE 
OLIVEIRA

7632291-0

LONDRINA LONDRINA
138005020

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR ALTAIR 
APARECIDO CARNEIRO

MEMBRO
ELIZABETH PEREIRA DE 
DE ARAUJO MAIA

7255697-6

LONDRINA LONDRINA
138006824

COL.EST. MARIA 
APARECIDA ROSIGNOL 
FRANCIOSI

PRESIDENTE
SERGIO ROBERTO 
SORRILHA

3863029-6
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LONDRINA LONDRINA
138006824

COL.EST. MARIA 
APARECIDA ROSIGNOL 
FRANCIOSI

MEMBRO
ALZIRA GONÇALVES 
RODRIGUES

9743552-9

LONDRINA LONDRINA
138006824

COL.EST. MARIA 
APARECIDA ROSIGNOL 
FRANCIOSI

MEMBRO
GILDA MARIA 
FERNANDES PASQUAL

6080413-3

LONDRINA LONDRINA
138003434

E.E.C.M.MONSENHOR 
JOSEMARIA ESCRIVA

PRESIDENTE SILMARA NAVES DIAS 3917232-1

LONDRINA LONDRINA
138003434

E.E.C.M.MONSENHOR 
JOSEMARIA ESCRIVA

MEMBRO
ADRIANE APARECIDA 
SITA BERBERT

4193045-4

LONDRINA LONDRINA
138003434

E.E.C.M.MONSENHOR 
JOSEMARIA ESCRIVA

MEMBRO
MARIA DE LOURDES DA 
CRUZ SILVA

3168440-4

LONDRINA LONDRINA
138000311

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA KAZUCO OHARA

PRESIDENTE
THAIS BARLETO 
PICCIRILLO BRITO

13289306-3

LONDRINA LONDRINA
138000311

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA KAZUCO OHARA

MEMBRO JULIO CESAR PINTO 8406493-9

LONDRINA LONDRINA
138000311

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA KAZUCO OHARA

MEMBRO
PRISCILLA MARIANA 
SILVA

9381904-7

LONDRINA LONDRINA
138005054

C.E.DE GUARAVERA - 
E.F.M. E N.E.M.

PRESIDENTE VALDINEI FRANCO 3168323-8

LONDRINA LONDRINA
138005054

C.E.DE GUARAVERA - 
E.F.M. E N.E.M.

MEMBRO IVALDENIR BUNHAK 8865341-6

LONDRINA LONDRINA
138005054

C.E.DE GUARAVERA - 
E.F.M. E N.E.M.

MEMBRO
MARIA DE LOURDES 
VARJÃO

2042734-5

LONDRINA LONDRINA
138000079

COLÉGIO NOSSA SENHORA 
DE LOURDES

PRESIDENTE
VANESSA VALERO 
MOREIRA

6717707-0

LONDRINA LONDRINA
138000079

COLÉGIO NOSSA SENHORA 
DE LOURDES

MEMBRO
MIRACI DE LOURDES 
PUZENATO

4255459-6

LONDRINA LONDRINA
138000079

COLÉGIO NOSSA SENHORA 
DE LOURDES

MEMBRO EDMIR BERZOTTI 1475316-8

LONDRINA LONDRINA
138003957

CECM PROF.ª ADELIA 
DIONISIA BARBOSA - EFM

PRESIDENTE
VERA LUCIA PEREIRA 
DA SILVA MOURA

5184543-9

LONDRINA LONDRINA
138003957

CECM PROF.ª ADELIA 
DIONISIA BARBOSA - EFM

MEMBRO
ROSEMEYRE REIS DA 
COSTA SILVA

6808173-4

LONDRINA LONDRINA
138003957

CECM PROF.ª ADELIA 
DIONISIA BARBOSA - EFM

MEMBRO SILVIO JOSE SOTA 3936263-5

LONDRINA LONDRINA
138004619

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILIAR TSURU 
OGUIDO - EFM

PRESIDENTE
WANDER DA SILVA 
MENDES

6139614-4

LONDRINA LONDRINA
138004619

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILIAR TSURU 
OGUIDO - EFM

MEMBRO MEREILLE SIBIKOSKI 7147358-9

LONDRINA LONDRINA
138004619

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILIAR TSURU 
OGUIDO - EFM

MEMBRO
CLAUDIA INES ALVES 
DA SILVA

8085205-3

LONDRINA LUPIONÓPOLIS
139000080

COLÉGIO ESTADUAL 
MACHADO DE ASSIS

PRESIDENTE
ANDREIA MARUCCI 
ALVES

6345541-5

LONDRINA LUPIONÓPOLIS
139000080

COLÉGIO ESTADUAL 
MACHADO DE ASSIS

MEMBRO
CLARICE DOS SANTOS 
OLIVEIRA

4882056-5

LONDRINA LUPIONÓPOLIS
139000080

COLÉGIO ESTADUAL 
MACHADO DE ASSIS

MEMBRO
ELISMARI GASPAR 
TEIXEIRA SALLES

4227435-6

LONDRINA MIRASELVA
161000094

C.E. ARNALDO BUSATO - 
EFM

PRESIDENTE
SANDRA ELIETE 
JULIANIZANIN

3910182-3

LONDRINA MIRASELVA
161000094

C.E. ARNALDO BUSATO - 
EFM

MEMBRO
SIMONE CRISTINA DE 
LIMA

6393437-2

LONDRINA MIRASELVA
161000094

C.E. ARNALDO BUSATO - 
EFM

MEMBRO
CLAUDETE MUSSIO 
PAVIANI MENDONÇA

4022556-0

LONDRINA PITANGUEIRAS
198400025

COLÉGIO ESTADUAL ODETE 
BORGES BOTELHO - EFM

PRESIDENTE
ANDREIA CRISTINA 
RIBEIRO GONÇALVES

6961132-0

LONDRINA PITANGUEIRAS
198400025

COLÉGIO ESTADUAL ODETE 
BORGES BOTELHO - EFM

MEMBRO
LUCIANI DE FREITAS 
MENDONÇA

5665619-7

LONDRINA PITANGUEIRAS
198400025

COLÉGIO ESTADUAL ODETE 
BORGES BOTELHO - EFM

MEMBRO
MARTA DA SILVA 
SANTOS CALIXTO

6623270-0

LONDRINA PORECATU
202000231

CE RICARDO LUNARDELLI-
EI.EF.M.P.

PRESIDENTE
EDSON REINALDO 
BORDIGNON

5649074-4

LONDRINA PORECATU
202000231

CE RICARDO LUNARDELLI-
EI.EF.M.P.

MEMBRO
EDUARDA CONCEIÇÃO 
RIBEIRO LETRA

4511466-0

LONDRINA PORECATU
202000231

CE RICARDO LUNARDELLI-
EI.EF.M.P.

MEMBRO
EDNALDO APARECIDO 
DA SILVA

4605206-4

LONDRINA PORECATU
202029397

ESCOLA ITINERANTE 
HERDEIROS DA LUTA

PRESIDENTE
EDSON REINALDO 
BORDIGNON

5649074-4

LONDRINA PORECATU
202029397

ESCOLA ITINERANTE 
HERDEIROS DA LUTA

MEMBRO
CARLOS HENRIQUE 
ANDRADE

7393291-2

LONDRINA PORECATU
202029397

ESCOLA ITINERANTE 
HERDEIROS DA LUTA

MEMBRO
EDUARDA CONCEIÇÃO 
RIBEIRO LETRA

4511466-0

LONDRINA PORECATU
202000029

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR MALVINO DE 
OLIVEIRA

PRESIDENTE
MARCIA REGINA 
PEREIRA DO SANTOS

3172594-1

LONDRINA PORECATU
202000029

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR MALVINO DE 
OLIVEIRA

MEMBRO ELIETE SANTOS 4935305-7
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LONDRINA PORECATU
202000029

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR MALVINO DE 
OLIVEIRA

MEMBRO ANGELA CARLA CARDOSO 5429485-9

LONDRINA PRADO FERREIRA
205200010

COLEGIO ESTADUAL JULIA 
WANDERLEY - EFM

PRESIDENTE
ELIANA DOS SANTOS 
SILVA

4569518-2

LONDRINA PRADO FERREIRA
205200010

COLEGIO ESTADUAL JULIA 
WANDERLEY - EFM

MEMBRO MARIA INES ARAUJO 4592112-3

LONDRINA PRADO FERREIRA
205200010

COLEGIO ESTADUAL JULIA 
WANDERLEY - EFM

MEMBRO SILMARA SIMILI KREY 5156029-9

LONDRINA
PRIMEIRO DE 
MAIO

207000191

COLÉGIO ESTADUAL 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO-EFMNP

PRESIDENTE DANIEL JOAQUIM 3978211-1

LONDRINA
PRIMEIRO DE 
MAIO

207000191

COLÉGIO ESTADUAL 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO-EFMNP

MEMBRO MARILENE BONANCEA 4180010-0

LONDRINA
PRIMEIRO DE 
MAIO

207000191

COLÉGIO ESTADUAL 
MARECHAL CASTELO 
BRANCO-EFMNP

MEMBRO
SANDRA APARECIDA 
FEITOSA

4275210-0

LONDRINA
PRIMEIRO DE 
MAIO

207000205

E E DO CAMPO VILA 
GANDHI - ENSINO 
FUNDAMENTAL

PRESIDENTE
ADRIANA DE JESUS 
COCOLETTI SILVEIRA

6175044-4

LONDRINA
PRIMEIRO DE 
MAIO

207000205

E E DO CAMPO VILA 
GANDHI - ENSINO 
FUNDAMENTAL

MEMBRO
ERASMO CARLOS 
PIAZENTIN PINTO

2229851-8

LONDRINA
PRIMEIRO DE 
MAIO

207000205

E E DO CAMPO VILA 
GANDHI - ENSINO 
FUNDAMENTAL

MEMBRO
MARIA REGINA 
FERNANDES VEDOVATI

4343770-4

LONDRINA ROLANDIA
226000771

COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR 
LAURO PORTUGAL TAVARES

PRESIDENTE REINALDO GONCALVES 4055399-1

LONDRINA ROLANDIA
226000771

COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR 
LAURO PORTUGAL TAVARES

MEMBRO BRUNA ROSOLEN KIMURA 7594563-9

LONDRINA ROLANDIA
226000771

COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR 
LAURO PORTUGAL TAVARES

MEMBRO
GESSIELY APARECIDA 
SPERANDIO

10228395-3

LONDRINA ROLANDIA
226000933

C E CÍVICO-MILITAR 
PROF. JOSÉ ALEXANDRE 
CHIARELLI EFMP

PRESIDENTE
ROSIWEDY RODRIGO DA 
SILVA

7024831-0

LONDRINA ROLANDIA
226000933

C E CÍVICO-MILITAR 
PROF. JOSÉ ALEXANDRE 
CHIARELLI EFMP

MEMBRO
ALINE DE LIMA MENOLI 
GALBERO

8664374-0

LONDRINA ROLANDIA
226000933

C E CÍVICO-MILITAR 
PROF. JOSÉ ALEXANDRE 
CHIARELLI EFMP

MEMBRO
MAYS ALESSANDRA 
MASSON

9959453-5

LONDRINA ROLANDIA
226000615

C E SOUZA NAVES-EFMP PRESIDENTE
IRANILDE ANDRADE 
DURAES

5831404-8

LONDRINA ROLANDIA
226000615

C E SOUZA NAVES-EFMP MEMBRO
SANDRA REGINA DA 
SILVA

4775929-3

LONDRINA ROLANDIA
226000615

C E SOUZA NAVES-EFMP MEMBRO
TAISA APARECIDA 
GRACINO

6656689-7

LONDRINA ROLANDIA
226000038

CECM PROFESSOR 
FRANCISCO VILLANUEVA

PRESIDENTE
NEUZA APARECIDA 
PETRIN SCHUSTER

4037642-9

LONDRINA ROLANDIA
226000038

CECM PROFESSOR 
FRANCISCO VILLANUEVA

MEMBRO
RAFAEL HENRIQUE DE 
PAULO

9198266-8

LONDRINA ROLANDIA
226000038

CECM PROFESSOR 
FRANCISCO VILLANUEVA

MEMBRO ROSIMEIRE VIALLI 4038385-9

LONDRINA ROLANDIA
226000020

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
JOSÉ HERIONS E.F.M.P

PRESIDENTE DIOGO DA SILVA 9236716-9

LONDRINA ROLANDIA
226000020

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
JOSÉ HERIONS E.F.M.P

MEMBRO
ELIAMARA LUZIA 
GRACINO MATIAS

8336161-1

LONDRINA ROLANDIA
226000020

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
JOSÉ HERIONS E.F.M.P

MEMBRO
IVANETE MARIA 
VALENTIN

4971429-7

LONDRINA ROLANDIA
226000011

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PRESIDENTE 
KENNEDY

PRESIDENTE
ADEMIR HUMBERTO DE 
LIMA RISSI

6722668-2

LONDRINA ROLANDIA
226000011

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PRESIDENTE 
KENNEDY

MEMBRO
CARLOS MARCELO 
CAMPANER

8090080-5

LONDRINA ROLANDIA
226000011

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PRESIDENTE 
KENNEDY

MEMBRO VANESSA POLVANI 7115576-5

LONDRINA SERTANÓPOLIS
267000026

C E CIVICO MILITAR 
MONTEIRO LOBATO E.F.M

PRESIDENTE
SAMANTHA LOUREIRO 
MARTINS RIZZATO

5838412-7

LONDRINA SERTANÓPOLIS
267000026

C E CIVICO MILITAR 
MONTEIRO LOBATO E.F.M

MEMBRO LAURINDA COSTA ALVES 2032484-8

LONDRINA SERTANÓPOLIS
267000026

C E CIVICO MILITAR 
MONTEIRO LOBATO E.F.M

MEMBRO
CLAUDIA RENATA DE 
MATOS

7583553-1

LONDRINA SERTANÓPOLIS
267000433

C.E MACHADO DE ASSIS - 
SERTANÓPOLIS

PRESIDENTE
REGINA CÉLIA REIS 
ZACARIAS

6294817-5

LONDRINA SERTANÓPOLIS
267000433

C.E MACHADO DE ASSIS - 
SERTANÓPOLIS

MEMBRO
THAYSA ARAÚJO TERRA 
ALVES - SECRETARIA

8076099-0

LONDRINA SERTANÓPOLIS
267000433

C.E MACHADO DE ASSIS - 
SERTANÓPOLIS

MEMBRO
DENILDA REIS DIAS 
- QFEB

6294767-5

LONDRINA TAMARÃNA
268800280

ESCOLA ESTADUAL 
INDIGENA ROSENO VOKRIG 
CARDOSO

PRESIDENTE
SERGIO ROBERTO 
SORRILHA

3863029-6
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LONDRINA TAMARÃNA
268800280

ESCOLA ESTADUAL 
INDIGENA ROSENO VOKRIG 
CARDOSO

MEMBRO
MARGARETH APARECIDA 
DE ALMEIDA

3487936-2

LONDRINA TAMARÃNA
268800280

ESCOLA ESTADUAL 
INDIGENA ROSENO VOKRIG 
CARDOSO

MEMBRO
THAIS ALANA DA SILVA 
RONDANIM

10681119-9

LONDRINA TAMARÃNA
268800298

C.E. INDIGENA BENEDITO 
ROKAG

PRESIDENTE NILTON BITENCOURT 6258918-3

LONDRINA TAMARÃNA
268800298

C.E. INDIGENA BENEDITO 
ROKAG

MEMBRO
AMARAL VALETIN DO 
CARMO

4350190-9

LONDRINA TAMARÃNA
268800298

C.E. INDIGENA BENEDITO 
ROKAG

MEMBRO
YNAE CRISTINA DE 
ALMEIDA SOUZA SASSO

13328136-3

LONDRINA TAMARÃNA
268800271

E.E. INDIGENA JOÃO 
KAVAGTÃN

PRESIDENTE NILTON BITENCOURT 6258918-3

LONDRINA TAMARÃNA
268800271

E.E. INDIGENA JOÃO 
KAVAGTÃN

MEMBRO
JANAINA RODRIGUES 
CAMARGO

8420105-7

LONDRINA TAMARÃNA
268800271

E.E. INDIGENA JOÃO 
KAVAGTÃN

MEMBRO DIONÍSIO AMARAL 7853685-3

LONDRINA TAMARÃNA
268800018

C E PROFA MARIA CINTRA 
DE ALCÂNTARA - E.F.M. 
PROF.

PRESIDENTE JOSÉ FREZ DE LIMA 7274054-8

LONDRINA TAMARÃNA
268800018

C E PROFA MARIA CINTRA 
DE ALCÂNTARA - E.F.M. 
PROF.

MEMBRO
ROSELI GOMES DOS 
SANTOS

4556692-7

LONDRINA TAMARÃNA
268800018

C E PROFA MARIA CINTRA 
DE ALCÂNTARA - E.F.M. 
PROF.

MEMBRO LUCÉLIA ORIANI 6241627-0

MARINGÁ ÂNGULO 11400019
BASILIO PERTSEW, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Heliane Aparecida de 
Lima Bernardo

63356115

MARINGÁ ÂNGULO 11400019
BASILIO PERTSEW, C 
E-EF M

MEMBRO
Marcia Nascimento 
Sbizero

52274788

MARINGÁ ÂNGULO 11400019
BASILIO PERTSEW, C 
E-EF M

MEMBRO
Clarice Aparecida 
Buzatto

70843080

MARINGÁ ASTORGA 21000019
ADOLPHO O FRANCO, C E 
GOV- EF M PROFIS

PRESIDENTE DAVID VINCI 11723608

MARINGÁ ASTORGA 21000019
ADOLPHO O FRANCO, C E 
GOV- EF M PROFIS

MEMBRO YEDA MARA DE MOURA 36868538

MARINGÁ ASTORGA 21000019
ADOLPHO O FRANCO, C E 
GOV- EF M PROFIS

MEMBRO
SIRLENE APARECIDA 
CALZAVARA

43884379

MARINGÁ ASTORGA 21000027
SERAFIM FRANCA, C E-EF 
M

PRESIDENTE
HELIANE CRISTINA 
MARTINS SILVA

4544430-9

MARINGÁ ASTORGA 21000027
SERAFIM FRANCA, C E-EF 
M

MEMBRO
MARIA LUISA 
FULGÊNCIO DE SOUZA

4002670-3

MARINGÁ ASTORGA 21000027
SERAFIM FRANCA, C E-EF 
M

MEMBRO
HELOYSE GOUVEIA DA 
SILVA VIANA

3539569-5

MARINGÁ ASTORGA 21000450
EGIDIO BALLAROTTI, C 
E-EF M

PRESIDENTE Marino Martioli 32673805

MARINGÁ ASTORGA 21000450
EGIDIO BALLAROTTI, C 
E-EF M

MEMBRO
Dionisio Jorge da 
Rocha

73498325

MARINGÁ ASTORGA 21000450
EGIDIO BALLAROTTI, C 
E-EF M

MEMBRO Marli de Marco 6207611-9

MARINGÁ ASTORGA 21000434
RUI BARBOSA, E E-EF - 
Astorga

PRESIDENTE MARIA JOSÉ PUZIOL 1.598.104-0

MARINGÁ ASTORGA 21000434
RUI BARBOSA, E E-EF - 
Astorga

MEMBRO TANIA MARA PIRES 56655590

MARINGÁ ASTORGA 21000434
RUI BARBOSA, E E-EF - 
Astorga

MEMBRO ZILDA MEDEIROS 44042169

MARINGÁ ASTORGA 21000477
VERISSIMO DE SOUZA, E 
E-EF

PRESIDENTE
ELIANA CAMPIONI 
MORANDI

62076151

MARINGÁ ASTORGA 21000477
VERISSIMO DE SOUZA, E 
E-EF

MEMBRO
ANA PAULA RODRIGUES 
CALDEIRA

79992194

MARINGÁ ASTORGA 21000477
VERISSIMO DE SOUZA, E 
E-EF

MEMBRO DENISE MARCHIORI 78068647

MARINGÁ ATALAIA 22000012
HUMBERTO DE CAMPOS, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Marta Aparecida 
Truzzi Colombo

6.843.372-0

MARINGÁ ATALAIA 22000012
HUMBERTO DE CAMPOS, C 
E-EF M

MEMBRO Vanda Mara Simão 4.524.420-2

MARINGÁ ATALAIA 22000012
HUMBERTO DE CAMPOS, C 
E-EF M

MEMBRO
Luciana Alves de 
Oliveira

10.534.567-4

MARINGÁ COLORADO 59047779 CEEBJA DE COLORADO-EF M PRESIDENTE
DENISE PITOZI DE 
MATTOS

43136348

MARINGÁ COLORADO 59047779 CEEBJA DE COLORADO-EF M MEMBRO
EDIVÂNIA LINO 
MOREIRA DA CRUZ

49823126

MARINGÁ COLORADO 59047779 CEEBJA DE COLORADO-EF M MEMBRO
ELIANE CRISTINA 
SALATA DE SOUZA

65970376

MARINGÁ COLORADO 59000217
MONTEIRO LOBATO, C E-EF 
M N PROFIS - Colorado

PRESIDENTE
ANGELA CRISTINA 
COUTO PIFFER

51768809

MARINGÁ COLORADO 59000217
MONTEIRO LOBATO, C E-EF 
M N PROFIS - Colorado

MEMBRO
SILVIA HELENA COELHO 
DOS SANTOS

52335442

MARINGÁ COLORADO 59000217
MONTEIRO LOBATO, C E-EF 
M N PROFIS - Colorado

MEMBRO PAULO LOPERA TORRES 45937518

MARINGÁ COLORADO 59000012
CECILIA MEIRELES, E 
E-EF - Colorado

PRESIDENTE
VALÉRIA APARECIDA 
SCADERAI SEGANTIN 
MARQUES

86057476
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MARINGÁ COLORADO 59000012
CECILIA MEIRELES, E 
E-EF - Colorado

MEMBRO
SANDRA LILIAN LIMA 
GODAS

52250579

MARINGÁ COLORADO 59000012
CECILIA MEIRELES, E 
E-EF - Colorado

MEMBRO SONIA CATORI 43561588

MARINGÁ COLORADO 59000233
TEREZA CRISTINA, C E 
C-EF M

PRESIDENTE MARCIO BORDIN 64994271

MARINGÁ COLORADO 59000233
TEREZA CRISTINA, C E 
C-EF M

MEMBRO
TANIA REGINA 
FERNANDES MONTEIRO 
NAGI

39000121

MARINGÁ COLORADO 59000233
TEREZA CRISTINA, C E 
C-EF M

MEMBRO
ALZIRA MARRONI 
CONSTÂNCIO

11989853

MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 73000017 CAMARGO, C E DR-EM PRESIDENTE Eduardo Hluchow 53574971

MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 73000017 CAMARGO, C E DR-EM MEMBRO Wanderlei Reino 58189430

MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 73000017 CAMARGO, C E DR-EM MEMBRO
Thaizi Vieira 
Lucisano

80575556

MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 73000025 REGENTE FEIJO, E E-EF PRESIDENTE
MARIA CRISTINA FUSCO 
DALLAGO

56420819

MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 73000025 REGENTE FEIJO, E E-EF MEMBRO
JUCELINA DA SILVA 
SANTOS

67681274

MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 73000025 REGENTE FEIJO, E E-EF MEMBRO
ROSIMEIRE DO CARMO 
LORENCETO CAVALINI

84216011

MARINGÁ FLORAÍ 78000015 HONORIO FAGAN, E E-EF PRESIDENTE HILDA BUFALO FARAONI 2103331-6

MARINGÁ FLORAÍ 78000015 HONORIO FAGAN, E E-EF MEMBRO LUIZ CICERO JULIANI 1331496-9

MARINGÁ FLORAÍ 78000015 HONORIO FAGAN, E E-EF MEMBRO
GIZELE AP° VALERETO 
AMARAL

4.036.929-5

MARINGÁ FLORAÍ 78000180 URBANO PEDRONI, C E-EM PRESIDENTE
Marino Donizete 
Tessarolo Sanches

42069795

MARINGÁ FLORAÍ 78000180 URBANO PEDRONI, C E-EM MEMBRO
Cecilia Pereira 
Martins

46424417

MARINGÁ FLORAÍ 78000180 URBANO PEDRONI, C E-EM MEMBRO
Claudete Maria de 
Souza

41510170

MARINGÁ FLORESTA 79000051
MONTEIRO LOBATO, C E-EM 
- Floresta

PRESIDENTE Juliano da Silva 72607830

MARINGÁ FLORESTA 79000051
MONTEIRO LOBATO, C E-EM 
- Floresta

MEMBRO
Crislaine Fuentes 
Martins Biz

72131525

MARINGÁ FLORESTA 79000051
MONTEIRO LOBATO, C E-EM 
- Floresta

MEMBRO
Maria Ideli da Cunha 
Romero

86349990

MARINGÁ FLORESTA 79000019
ARTHUR C E SILVA, E E 
PRES-EF - Floresta

PRESIDENTE Simone de Oliveira 4215770-8

MARINGÁ FLORESTA 79000019
ARTHUR C E SILVA, E E 
PRES-EF - Floresta

MEMBRO
Gilda Factori 
Baianchi

5515646-8

MARINGÁ FLORESTA 79000019
ARTHUR C E SILVA, E E 
PRES-EF - Floresta

MEMBRO
Girlene Factori 
Yamada

3422735-7

MARINGÁ FLÓRIDA 81000018
DENISE C ALBUQUERQUE, C 
E PROFA-EF M

PRESIDENTE CLEIDE SESNIK 41843241

MARINGÁ FLÓRIDA 81000018
DENISE C ALBUQUERQUE, C 
E PROFA-EF M

MEMBRO
ELIZABETI ROMAN 
JORGE

47358680

MARINGÁ FLÓRIDA 81000018
DENISE C ALBUQUERQUE, C 
E PROFA-EF M

MEMBRO SERGIO LUIZ PIOVESAN 49025238

MARINGÁ IGUARAÇU 101000010
CYRO P DE CAMARGO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
MARIA BERNADETE 
JUSSANI SANCHEZ

21886815

MARINGÁ IGUARAÇU 101000010
CYRO P DE CAMARGO, C 
E-EF M

MEMBRO
CLAUDIA TELES MILANI 
DE CAMILO

50943917

MARINGÁ IGUARAÇU 101000010
CYRO P DE CAMARGO, C 
E-EF M

MEMBRO
MIRIAM ALVES DE 
OLIVEIRA SPARAPAN

42550760

MARINGÁ ITAMBÉ 112000020
OLAVO BILAC, C E-EF M - 
Itambé

PRESIDENTE
Valdilene de 
Oliveira Silva 
Vieira

56426612

MARINGÁ ITAMBÉ 112000020
OLAVO BILAC, C E-EF M - 
Itambé

MEMBRO
Stella Maris 
Gesualdo Grenier

67760336

MARINGÁ ITAMBÉ 112000020
OLAVO BILAC, C E-EF M - 
Itambé

MEMBRO
Silvia Maria Amancio 
Maciel

4326187913

MARINGÁ ITAMBÉ 112000011
Giampero Monacci, E E 
Prof-Ef 

PRESIDENTE
Giampero Monacci, E 
E Prof-Ef 

42903175

MARINGÁ ITAMBÉ 112000011
Giampero Monacci, E E 
Prof-Ef 

MEMBRO
Anselmo Antônio 
Vischi

64640844

MARINGÁ ITAMBÉ 112000011
Giampero Monacci, E E 
Prof-Ef 

MEMBRO
Célia Maria Paruci 
Bianchessi 

32030068

MARINGÁ IVATUBA 117000087
SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E-EF M

PRESIDENTE VARLEI VERCEZI 41546620

MARINGÁ IVATUBA 117000087
SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E-EF M

MEMBRO
MARCIA FATIMA 
ANDREATA

38574124

MARINGÁ IVATUBA 117000087
SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E-EF M

MEMBRO
DONIZETTI MARTINS DE 
OLIVEIRA

16.835.196

MARINGÁ LOBATO 137000016 OSVALDO ARANHA, E E-EF PRESIDENTE
AILDER SOFIA TOALDO 
DA CUNHA

33901267

MARINGÁ LOBATO 137000016 OSVALDO ARANHA, E E-EF MEMBRO ZILEI AYRES BARBOZA 57288515

MARINGÁ LOBATO 137000016 OSVALDO ARANHA, E E-EF MEMBRO
MARIA DE FATIMA 
BARBOSA BARBALHO

44507463
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MARINGÁ LOBATO 137000148
RUI BARBOSA, C E-EM - 
Lobato

PRESIDENTE
PATRICIA CRISTINA 
EGEA OLIVEIRA DE 
ARAUJO

46266293

MARINGÁ LOBATO 137000148
RUI BARBOSA, C E-EM - 
Lobato

MEMBRO
SIRLEY APARECIDA 
BISOLA RICCI DOS 
REIS

66447251

MARINGÁ LOBATO 137000148
RUI BARBOSA, C E-EM - 
Lobato

MEMBRO
HAIDÊE CLAUDIA 
COTRIM DE SOUZA

37728721

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142000350
PARIGOT DE SOUZA, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
Isabel Aparecida 
Cavalaro de Azevedo

33306695

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142000350
PARIGOT DE SOUZA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO Flavio Luiz Peres 79661317

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142000350
PARIGOT DE SOUZA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO Rosilene Sebastião 48699502

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142000342
FRANCISCO J PERIOTO, E 
E PROF-EF

PRESIDENTE
MARLENE VELLES 
AUGUSTO

40111603

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142000342
FRANCISCO J PERIOTO, E 
E PROF-EF

MEMBRO
ANGELA VALÉRIA LEMES 
DA SILVA

68446660

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142000342
FRANCISCO J PERIOTO, E 
E PROF-EF

MEMBRO
MARIA LUCIA RIBEIRO 
DOS SANTOS PANERARI

49370610

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142047772
Ceebja de Mandaguacu-
Ef M

PRESIDENTE MORANDIR MARASSI 32330517

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142047772
Ceebja de Mandaguacu-
Ef M

MEMBRO
SALMA DOS SANTOS 
ROQUE

59707345

MARINGÁ MANDAGUAÇU 142047772
Ceebja de Mandaguacu-
Ef M

MEMBRO
TANIA APARECIDA DE 
BARROS RAMALHO

37153397

MARINGÁ MANDAGUARI 143000079
Jose Luiz Gori, C E-Ef 
M Profis

PRESIDENTE
CARLA MARQUES DA 
SILVA  ANAMI

84877417

MARINGÁ MANDAGUARI 143000079
Jose Luiz Gori, C E-Ef 
M Profis

MEMBRO
VERA LUCIA CAMPOS 
PINHEIRO

37368636

MARINGÁ MANDAGUARI 143000079
Jose Luiz Gori, C E-Ef 
M Profis

MEMBRO
MARIA ELISA GOMES 
SIMÕES MACIEL

42569640

MARINGÁ MANDAGUARI 143000052
Sao Vicente Pallotti, C 
E C-M-Ef M

PRESIDENTE
TELMA LOPES DO COUTO 
MUNEKATA

33284241

MARINGÁ MANDAGUARI 143000052
Sao Vicente Pallotti, C 
E C-M-Ef M

MEMBRO Fabio Junior Zanain 70140241

MARINGÁ MANDAGUARI 143000052
Sao Vicente Pallotti, C 
E C-M-Ef M

MEMBRO
Maria Fabiana 
Defazio

53268722

MARINGÁ MANDAGUARI 143000036
SANTA CLARA, CEEBJA-
EF EM

PRESIDENTE SILVIA MARIA PELLOSO 35437231

MARINGÁ MANDAGUARI 143000036
SANTA CLARA, CEEBJA-
EF EM

MEMBRO
ALFREDO MAURO DOS 
SANTOS

37699390

MARINGÁ MANDAGUARI 143000036
SANTA CLARA, CEEBJA-
EF EM

MEMBRO ANA LIMA DE OLIVEIRA 43577220

MARINGÁ MANDAGUARI 143000010
VERA CRUZ, C E-EF M 
PROFIS N

PRESIDENTE VALDENI HISING MUNHE 30206606

MARINGÁ MANDAGUARI 143000010
VERA CRUZ, C E-EF M 
PROFIS N

MEMBRO Lenice Cock Silva 46496434

MARINGÁ MANDAGUARI 143000010
VERA CRUZ, C E-EF M 
PROFIS N

MEMBRO
SANDRA REGINA DA 
SILVA CARNEIRO

456278802

MARINGÁ MARIALVA 149000593
CONJUNTO JOAO DE BARRO, 
C E-EF M

PRESIDENTE
Clarice de Fátima 
Braga da Silva

39201925

MARINGÁ MARIALVA 149000593
CONJUNTO JOAO DE BARRO, 
C E-EF M

MEMBRO
Lúcia Maria 
Temporini de 
Oliveira 

32510264

MARINGÁ MARIALVA 149000593
CONJUNTO JOAO DE BARRO, 
C E-EF M

MEMBRO
Juciane Fátima da S. 
Gaspar Andrade

76793905

MARINGÁ MARIALVA 149000020
FELIPE S BITTENCOURT, C 
E DR-EF M

PRESIDENTE
Cely Aparecida 
Navarro dos Santos

34875369

MARINGÁ MARIALVA 149000020
FELIPE S BITTENCOURT, C 
E DR-EF M

MEMBRO
Simone Aparecida 
Ferreira Gomes

107332561

MARINGÁ MARIALVA 149000020
FELIPE S BITTENCOURT, C 
E DR-EF M

MEMBRO
Eliana da Silva 
Ferreira Leandri

75531435

MARINGÁ MARIALVA 149000429
BENEDITO R DE SOUZA, E 
E C -EF

PRESIDENTE
Michele Cristina 
Seron

60019240

MARINGÁ MARIALVA 149000429
BENEDITO R DE SOUZA, E 
E C -EF

MEMBRO Leda Levorato 89130956

MARINGÁ MARIALVA 149000429
BENEDITO R DE SOUZA, E 
E C -EF

MEMBRO
Edilene Aparecida 
Damasceno Antigo

56489258

MARINGÁ MARIALVA 149000542
JURACY R S ROCHA, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
FLÁVIA CHERONI DA 
SILVA BRITA

6.102.128-0

MARINGÁ MARIALVA 149000542
JURACY R S ROCHA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
MARIENE FRAGALLI DE 
FARIAS

7.697.581-7

MARINGÁ MARIALVA 149000542
JURACY R S ROCHA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
GRASIELA SANTOS 
TOFANELO

7.373.189-5

MARINGÁ MARIALVA 149000011
PEDRO V PARIGOT DE 
SOUZA, C E-EF M N P

PRESIDENTE
ANGELICA MANARA DE 
ALMEIDA

55127301

MARINGÁ MARIALVA 149000011
PEDRO V PARIGOT DE 
SOUZA, C E-EF M N P

MEMBRO AURIA LIESENBERG 44177307

MARINGÁ MARIALVA 149000011
PEDRO V PARIGOT DE 
SOUZA, C E-EF M N P

MEMBRO
ELIZABETE ALVES DE 
PAULA

43035320

MARINGÁ MARIALVA 149000089
ROMARIO MARTINS, C 
E-EF M

PRESIDENTE
DARLEY JOSE OLIMPIO 
DA ROCHA

50225704
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MARINGÁ MARIALVA 149000089
ROMARIO MARTINS, C 
E-EF M

MEMBRO
GENY CORDEIRO DE 
SOUZA

56199977

MARINGÁ MARIALVA 149000089
ROMARIO MARTINS, C 
E-EF M

MEMBRO
MARLENE BERGAMIN 
PELIZER

18835274

MARINGÁ MARINGA 153000018
JUSCELINO K OLIVEIRA, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
ADRIANA VALERIA 
GAINO MARTUCCI

69838766

MARINGÁ MARINGA 153000018
JUSCELINO K OLIVEIRA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
IRINEU TOLOMEOTTI 
JUNIOR

47114837

MARINGÁ MARINGA 153000018
JUSCELINO K OLIVEIRA, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
ROBERTO DOS PASSOS 
BITENCOURT

107714014

MARINGÁ MARINGA 153004315 POL MILITAR, C DA-EF M PRESIDENTE
Major QOPM Joel 
Guerreiro Martins

60518149

MARINGÁ MARINGA 153004315 POL MILITAR, C DA-EF M MEMBRO
Rodrigo Friedrich 
Leandro Silvano

72578872

MARINGÁ MARINGA 153004315 POL MILITAR, C DA-EF M MEMBRO
Vanessa Franco 
Oliveira Lima

85403419

MARINGÁ MARINGA 153000158
RODRIGUES ALVES, C 
E-EF M

PRESIDENTE
MEYRIDIANE MARIA 
CELESTINO DE 
OLIVEIRA CAMARGO

53618375

MARINGÁ MARINGA 153000158
RODRIGUES ALVES, C 
E-EF M

MEMBRO
MARIA DE FATIMA 
ARANTE FERREIRA 
ANACLETO

67762150

MARINGÁ MARINGA 153000158
RODRIGUES ALVES, C 
E-EF M

MEMBRO SIMONE MORALES 59077082

MARINGÁ MARINGA 153001200
PARQUE ITAIPU, C E DO-
EF M

PRESIDENTE
VIVIANE PATRÍCIA 
PICCIANI

61635718

MARINGÁ MARINGA 153001200
PARQUE ITAIPU, C E DO-
EF M

MEMBRO
ILDA RODRIGUES 
PEREIRA

43952404

MARINGÁ MARINGA 153001200
PARQUE ITAIPU, C E DO-
EF M

MEMBRO
LEILA APARECIA 
ARAUJO AZEVEDO

444751666

MARINGÁ MARINGA 153000050
BRASILIO ITIBERE, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Janaiçara Alves 
Meireles Lara Tait

52294673

MARINGÁ MARINGA 153000050
BRASILIO ITIBERE, C 
E-EF M

MEMBRO Rosemeire dos Santos 127488843

MARINGÁ MARINGA 153000050
BRASILIO ITIBERE, C 
E-EF M

MEMBRO
Vilma Aguiar da 
Silva

65735393

MARINGÁ MARINGA 153000034
INST ED E MARINGA-EF M 
N PROFIS 

PRESIDENTE
Ronaldo Rodrigues 
Cardoso 

4.117.130-8

MARINGÁ MARINGA 153000034
INST ED E MARINGA-EF M 
N PROFIS 

MEMBRO
Vanda Lucia da Cruz 
Silva

1.962.882-5

MARINGÁ MARINGA 153000034
INST ED E MARINGA-EF M 
N PROFIS 

MEMBRO Eliana Ramos 6.704 720-6

MARINGÁ MARINGA 153000301
ADAILE M LEITE, C E-EF 
M

PRESIDENTE
Aparecida Delorenci 
Nogueira Sacani

49133880

MARINGÁ MARINGA 153000301
ADAILE M LEITE, C E-EF 
M

MEMBRO
Sandra Regina 
Pereira

33585640

MARINGÁ MARINGA 153000301
ADAILE M LEITE, C E-EF 
M

MEMBRO
Ana Amelia 
Montanhana Oliveira

66301737

MARINGÁ MARINGA 153000123
THEOBALDO M SANTOS, C 
E-EF M

PRESIDENTE
MARIA DAS DORES 
FERREIRA DOS SANTOS

31579643

MARINGÁ MARINGA 153000123
THEOBALDO M SANTOS, C 
E-EF M

MEMBRO MARIA FATIMA SANTOS 37275786

MARINGÁ MARINGA 153000123
THEOBALDO M SANTOS, C 
E-EF M

MEMBRO
FLAUSINA MARIA LUIS 
DE LIMA

41868953

MARINGÁ MARINGA 153000174 VITAL BRASIL, C E-EF M PRESIDENTE NEUSA JUNKO IZAKI 3.828.569-6

MARINGÁ MARINGA 153000174 VITAL BRASIL, C E-EF M MEMBRO
FRANCISCO CARLOS 
GARCIA

1.245.715-4

MARINGÁ MARINGA 153000174 VITAL BRASIL, C E-EF M MEMBRO
ELISSANDR0 JUNIOR 
GRACILIANO

8.160.789-3

MARINGÁ MARINGA 153000808
SILVIO M BARROS, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Adélia Aparecida 
Pereira da Silva 
Rodrigues

53909540

MARINGÁ MARINGA 153000808
SILVIO M BARROS, C 
E-EF M

MEMBRO
Enilda Marcolino da 
Silva

45507734

MARINGÁ MARINGA 153000808
SILVIO M BARROS, C 
E-EF M

MEMBRO
Itauana Flauzino 
Schipfer Vedoveli

52025621

MARINGÁ MARINGA 153047790
CEEBJA PROFA TOMIRES M 
CARVALHO-EF M

PRESIDENTE
RENAN FERREIRA DA 
SILVA

92238083

MARINGÁ MARINGA 153047790
CEEBJA PROFA TOMIRES M 
CARVALHO-EF M

MEMBRO
SUÉLI APARECIDA DOS 
SANTOS

67032268

MARINGÁ MARINGA 153047790
CEEBJA PROFA TOMIRES M 
CARVALHO-EF M

MEMBRO
LAURA DE ALMEIDA 
MALACRIDA

61401857

MARINGÁ MARINGA 153000182
BRANCA DA MOTA 
FERNANDES, C E-EF M 
PROFI

PRESIDENTE
FABIANO QUEIROZ DA 
SILVA

87391086

MARINGÁ MARINGA 153000182
BRANCA DA MOTA 
FERNANDES, C E-EF M 
PROFI

MEMBRO
HÉRIKA WUVIANE P. 
DOS SANTOS TOZZO

71354130

MARINGÁ MARINGA 153000182
BRANCA DA MOTA 
FERNANDES, C E-EF M 
PROFI

MEMBRO
SIGRIAN ROBERTA 
GARCIA PAROLIN

76589054

MARINGÁ MARINGA 153000026
GASTAO VIDIGAL, C E DR-
EF M PROFIS

PRESIDENTE SERGIO MARTINHAGO 22354752
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MARINGÁ MARINGA 153000026
GASTAO VIDIGAL, C E DR-
EF M PROFIS

MEMBRO
ADRIANA GUANDALINI 
BOSSA

40252347

MARINGÁ MARINGA 153000026
GASTAO VIDIGAL, C E DR-
EF M PROFIS

MEMBRO SUZANA ELOY 67279263

MARINGÁ MARINGA 153000107 CAXIAS, C E DQ DE-EF M PRESIDENTE
Ezequias Honório 
Simao

50872629

MARINGÁ MARINGA 153000107 CAXIAS, C E DQ DE-EF M MEMBRO
Maria Aparecida 
Teixeira Ortega

61958002

MARINGÁ MARINGA 153000107 CAXIAS, C E DQ DE-EF M MEMBRO
Jean Carlo dos 
Santos

70344386

MARINGÁ MARINGA 153047774
CEEBJA PROF MANOEL R 
SILVA-EF M

PRESIDENTE AUSILEIDE ALVES LEAL 83230509

MARINGÁ MARINGA 153047774
CEEBJA PROF MANOEL R 
SILVA-EF M

MEMBRO Ivone Alves Rocha 70812282

MARINGÁ MARINGA 153047774
CEEBJA PROF MANOEL R 
SILVA-EF M

MEMBRO Marcos Alves 72775120

MARINGÁ MARINGA 153000280
ELVIRA B DOS SANTOS, E 
E-EF

PRESIDENTE
Almir Rogério Ruiz 
Garcia

46084004

MARINGÁ MARINGA 153000280
ELVIRA B DOS SANTOS, E 
E-EF

MEMBRO EMERCILIA  CORDEIRO 58367354

MARINGÁ MARINGA 153000280
ELVIRA B DOS SANTOS, E 
E-EF

MEMBRO
Rosemere Rueda 
Maldonado

35803904

MARINGÁ MARINGA 153003734 FLORIANO, C E C DE-EF M PRESIDENTE
MÁRCIA DIVANIRA 
PEREIRA

84329819

MARINGÁ MARINGA 153003734 FLORIANO, C E C DE-EF M MEMBRO
MARA CHRISTINA GENTA 
TRACI

35365249

MARINGÁ MARINGA 153003734 FLORIANO, C E C DE-EF M MEMBRO ELZA MARI 32603696

MARINGÁ MARINGA 153000131 KENNEDY, C E PRES-EF M PRESIDENTE
MARIA CLEUZA BRAVO 
DE SOUZA

31335876

MARINGÁ MARINGA 153000131 KENNEDY, C E PRES-EF M MEMBRO MADALENA MONTINI 22292315

MARINGÁ MARINGA 153000131 KENNEDY, C E PRES-EF M MEMBRO VERÔNICA MARA GASPAR 62808365

MARINGÁ MARINGA 153000786
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

PRESIDENTE Assis Boffi 34708835

MARINGÁ MARINGA 153000786
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

MEMBRO
Lidia Aparecida 
Rodrigues Franco

44271176

MARINGÁ MARINGA 153000786
TANCREDO DE A NEVES, C 
E-EF M

MEMBRO
Keli de Oliveira 
Silva

91613999

MARINGÁ MARINGA 153000310
ALBERTO J BYINGTON JR, 
C E-EF M

PRESIDENTE
AUDENIR MONEZI 
CALANCA

37152390

MARINGÁ MARINGA 153000310
ALBERTO J BYINGTON JR, 
C E-EF M

MEMBRO
ANDREA FONTOLAN 
CORGOSINHO

70479893

MARINGÁ MARINGA 153000310
ALBERTO J BYINGTON JR, 
C E-EF M

MEMBRO
LUIZ FERNANDO 
RODRIGUES

76609683

MARINGÁ MARINGA 153000263
MARCO A PIMENTA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
CLERES DO NASCIMENTO 
MANSANO

57982166

MARINGÁ MARINGA 153000263
MARCO A PIMENTA, C 
E-EF M

MEMBRO
ELAINE PATRÍCIA 
MACHADO

77198504

MARINGÁ MARINGA 153000263
MARCO A PIMENTA, C 
E-EF M

MEMBRO
SILVANA DE ALMEIDA 
PEREIRA

159210405

MARINGÁ MARINGA 153000239
DIRCE DE A MAIA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Herivelto Soares da 
Costa

64183753

MARINGÁ MARINGA 153000239
DIRCE DE A MAIA, C 
E-EF M

MEMBRO Marlene Maikut Huran 48411401

MARINGÁ MARINGA 153000239
DIRCE DE A MAIA, C 
E-EF M

MEMBRO
Silze de Paula 
Coelho Freitas

72772806

MARINGÁ MARINGA 153000140
UNIDADE POLO, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE MARCOS DE OLIVEIRA 85647059

MARINGÁ MARINGA 153000140
UNIDADE POLO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
CLEIDE FRANCSICA DA 
SILVA

43264990

MARINGÁ MARINGA 153000140
UNIDADE POLO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
JOSE DA SILVA 
GONCALVES

80667620

MARINGÁ MARINGA 153000620
TOMAZ E DE A VIEIRA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Eliane Cristina 
Godoy da Silva

76740291

MARINGÁ MARINGA 153000620
TOMAZ E DE A VIEIRA, C 
E-EF M

MEMBRO Edison Magni 14081623

MARINGÁ MARINGA 153000620
TOMAZ E DE A VIEIRA, C 
E-EF M

MEMBRO
Maria Angela 
Bogucheski 
Christofel

48786170

MARINGÁ MARINGA 153000603
ALFREDO MOISES MALUF, C 
E-EF M

PRESIDENTE Geraldo Trabuco 14308237

MARINGÁ MARINGA 153000603
ALFREDO MOISES MALUF, C 
E-EF M

MEMBRO José Ilton da Silva 105222394

MARINGÁ MARINGA 153000603
ALFREDO MOISES MALUF, C 
E-EF M

MEMBRO
Sandra Mara Terra da 
Silva Lima

88672585

MARINGÁ MARINGA 153000093 IPIRANGA, E E-EF PRESIDENTE
FERNANDO CESAR 
FERNANDES

44776782

MARINGÁ MARINGA 153000093 IPIRANGA, E E-EF MEMBRO
JOSILAINE EMILIANO 
DE ARAUJO SILVA

68160448

MARINGÁ MARINGA 153000093 IPIRANGA, E E-EF MEMBRO
SUSANA APARECIDA 
MILARE CARRILHO

92087476

MARINGÁ MARINGA 153000794
VINICIUS DE MORAIS, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Marciléia Ramirez de 
Lima Bonilha

60544751
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MARINGÁ MARINGA 153000794
VINICIUS DE MORAIS, C 
E-EF M

MEMBRO
Roger Silva de 
Oliveira

54307373

MARINGÁ MARINGA 153000794
VINICIUS DE MORAIS, C 
E-EF M

MEMBRO ERENI VITOR DA SILVA 59280287

MARINGÁ MARINGA 153000166
SANTA MARIA GORETTI, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE
EDILSON APARECIDO 
LIBERATO

44976781

MARINGÁ MARINGA 153000166
SANTA MARIA GORETTI, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
MARGARETH APARECIDA 
SOUZA HARTKOPF

46320638

MARINGÁ MARINGA 153000166
SANTA MARIA GORETTI, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
WELLINGTON JUNIOR 
GONCALVES

83367865

MARINGÁ MARINGA 153000921
RUI BARBOSA, C E-EF M - 
Iguatemi

PRESIDENTE
MARCOS WAGNER 
SKARABOTO LOPES

63379611

MARINGÁ MARINGA 153000921
RUI BARBOSA, C E-EF M - 
Iguatemi

MEMBRO
TELMA GALVANI DE 
BERSO

43242709

MARINGÁ MARINGA 153000921
RUI BARBOSA, C E-EF M - 
Iguatemi

MEMBRO
ALISSON HENRIQUE DE 
FREITAS

90643991

MARINGÁ MARINGA 153000085
JOAO DE F PIOLI, C 
E-EF M

PRESIDENTE MÁRCIA NARITA DANTAS 61292489

MARINGÁ MARINGA 153000085
JOAO DE F PIOLI, C 
E-EF M

MEMBRO
FELIPE MATEUS DA 
SILVA

93619935

MARINGÁ MARINGA 153000085
JOAO DE F PIOLI, C 
E-EF M

MEMBRO
DAISI REGINA 
CORDEIRO

58756474

MARINGÁ MARINGA 153000344
TANIA V FERREIRA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Beatris Ribeiro 
Rocha

68862973

MARINGÁ MARINGA 153000344
TANIA V FERREIRA, C 
E-EF M

MEMBRO
Maria Inez Brandão 
Canuto

58270989

MARINGÁ MARINGA 153000344
TANIA V FERREIRA, C 
E-EF M

MEMBRO Hélio Rodrigo Gil 85627554

MARINGÁ
MUNHOZ DE 
MELLO

164000060
JOSE F SALDANHA, C E 
ENG-EF M

PRESIDENTE
LOURENÇO JOSE NETO 
MOREIRA

78501820

MARINGÁ
MUNHOZ DE 
MELLO

164000060
JOSE F SALDANHA, C E 
ENG-EF M

MEMBRO
MAURISIA Z MAZONI 
PINTO

43040618

MARINGÁ
MUNHOZ DE 
MELLO

164000060
JOSE F SALDANHA, C E 
ENG-EF M

MEMBRO ADRIANA FREGATO 57561130

MARINGÁ
NOSSA Srª DAS 
GRAÇAS

165000145
Ivan F A Silva Filho, C 
E Dr-Ef M

PRESIDENTE
DANILO SPESSATO DE 
SOUZA RIBEIRO

92021117

MARINGÁ
NOSSA Srª DAS 
GRAÇAS

165000145
Ivan F A Silva Filho, C 
E Dr-Ef M

MEMBRO
ELEZABETH DE 
OLIVEIRA

52692938

MARINGÁ
NOSSA Srª DAS 
GRAÇAS

165000145
Ivan F A Silva Filho, C 
E Dr-Ef M

MEMBRO
MARIA APARECIDA DA 
ROCHA GATTI

42197394

MARINGÁ OURIZONA 176000104
BENOIL F M BOSKA, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE
Sergio Luis Dias 
Neves

3.947.400-0

MARINGÁ OURIZONA 176000104
BENOIL F M BOSKA, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
Delma Rejane 
Borsatto

5.333.719-8

MARINGÁ OURIZONA 176000104
BENOIL F M BOSKA, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
Tatiani Aparecida 
Boson Jurkevicz

6.246.502-6

MARINGÁ PAICANDU 177000175
HEITOR DE A FURTADO, E 
E-EF

PRESIDENTE
IZABEL CHRISTINA DOS 
REIS

61643125

MARINGÁ PAICANDU 177000175
HEITOR DE A FURTADO, E 
E-EF

MEMBRO
MARIA DE FATIMA 
SILVERIO

79864137

MARINGÁ PAICANDU 177000175
HEITOR DE A FURTADO, E 
E-EF

MEMBRO
MARIA VITORIA DOS 
REIS FREITAS

40475656

MARINGÁ PAICANDU 177000272
NEIDE BERTASSO BERALDO, 
C E-EF M

PRESIDENTE
ANA FERNANDES SILVA 
FONTOURA

66972275

MARINGÁ PAICANDU 177000272
NEIDE BERTASSO BERALDO, 
C E-EF M

MEMBRO ZELIA UNIATE 51939190

MARINGÁ PAICANDU 177000272
NEIDE BERTASSO BERALDO, 
C E-EF M

MEMBRO
EDNA AP. DOS SANTOS 
MAIOLLI

56056548

MARINGÁ PAICANDU 177000280
VERCINDES G DOS REIS, C 
E-EF M

PRESIDENTE
VENIRA MARIA DA 
SILVA MANZATTI

43627040

MARINGÁ PAICANDU 177000280
VERCINDES G DOS REIS, C 
E-EF M

MEMBRO
VANIA MOREIRA 
MARTINS

86295920

MARINGÁ PAICANDU 177000280
VERCINDES G DOS REIS, C 
E-EF M

MEMBRO
JULIERME ARDISSON 
DOS SANTOS

57227532

MARINGÁ PAICANDU 177000159
JOSE DE ANCHIETA, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
Jose Ivan Loiola 
Silva

48041566

MARINGÁ PAICANDU 177000159
JOSE DE ANCHIETA, C E 
C-EF M

MEMBRO
Juliana Dias dos 
Santos

89188849

MARINGÁ PAICANDU 177000159
JOSE DE ANCHIETA, C E 
C-EF M

MEMBRO
Selma Chaves de 
Queiroz

51318919

MARINGÁ PAICANDU 177000027 IZABEL, C E PRINC-EF M PRESIDENTE
LUZIA MITSUKO NOGUTI 
SILVA

15853275

MARINGÁ PAICANDU 177000027 IZABEL, C E PRINC-EF M MEMBRO
VERA LUCIA DE MORAIS 
CONDE

67146379

MARINGÁ PAICANDU 177000027 IZABEL, C E PRINC-EF M MEMBRO
ANA MARIA GARDINAL 
RANGEL

59972405

MARINGÁ PAICANDU 177000019
PAICANDU, C E-EF M N 
PROFIS

PRESIDENTE
ANA PAULA WESSLER 
SANTOS

76953023

MARINGÁ PAICANDU 177000019
PAICANDU, C E-EF M N 
PROFIS

MEMBRO
ANNELIZE FERRARI DE 
SOUZA

33807724
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MARINGÁ PAICANDU 177000019
PAICANDU, C E-EF M N 
PROFIS

MEMBRO
CEZAR ROGERIO DOS 
SANTOS

14831355

MARINGÁ
PRESIDENTE C. 
BRANCO

206000015
MARIA C N DE SOUZA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Emerson Leandro 
Niedo

61076603

MARINGÁ
PRESIDENTE C. 
BRANCO

206000015
MARIA C N DE SOUZA, C 
E-EF M

MEMBRO
Helena Bravo Coco 
Ribeiro

3.026.319-7

MARINGÁ
PRESIDENTE C. 
BRANCO

206000015
MARIA C N DE SOUZA, C 
E-EF M

MEMBRO
JOAO MARCELO DE 
ALMEIDA SANTOS

13.396.397-9

MARINGÁ SANTA FE 236000010
CECILIA MEIRELES, E 
E-EF - Santa Fé

PRESIDENTE
Suzete Aparecida 
Boian

43047922

MARINGÁ SANTA FE 236000010
CECILIA MEIRELES, E 
E-EF - Santa Fé

MEMBRO
LUCYMARY CIRINO DOS 
SANTOS

56416633

MARINGÁ SANTA FE 236000010
CECILIA MEIRELES, E 
E-EF - Santa Fé

MEMBRO
Marcos Rogélio 
Previati

77893156

MARINGÁ SANTA FE 236000125
ARTHUR DA C E SILVA, C 
E MAL-EF M - Santa Fé

PRESIDENTE
Janaina Arneiro 
Fidelis

70186110

MARINGÁ SANTA FE 236000125
ARTHUR DA C E SILVA, C 
E MAL-EF M - Santa Fé

MEMBRO
Vania Cristina 
Morais Carderalli

52019427

MARINGÁ SANTA FE 236000125
ARTHUR DA C E SILVA, C 
E MAL-EF M - Santa Fé

MEMBRO
Marlene Aparecida 
dos Reis

50310752

MARINGÁ SANTO INACIO 247000178
MANOEL F ALMEIDA, E E 
DR-EF

PRESIDENTE
LUZIA APARECIDA 
DADONA LIMA

56574867

MARINGÁ SANTO INACIO 247000178
MANOEL F ALMEIDA, E E 
DR-EF

MEMBRO
WILZA CRISTINA 
FERREIRA SALBEGO

59008587

MARINGÁ SANTO INACIO 247000178
MANOEL F ALMEIDA, E E 
DR-EF

MEMBRO
MARIA APARECIDA 
VIDOTTO FOGAÇA

59553160

MARINGÁ SANTO INACIO 247000011
Col. Est. Dom Pedro I 
-EFMP

PRESIDENTE
ANA PAULA LAUREANO 
FERREIRA DE SOUZA

7.327.408-7

MARINGÁ SANTO INACIO 247000011
Col. Est. Dom Pedro I 
-EFMP

MEMBRO
Kátia Cristina 
Vendrames Gloor

5.522.202-9

MARINGÁ SANTO INACIO 247000011
Col. Est. Dom Pedro I 
-EFMP

MEMBRO
RENILDA BELARMINO 
DOS SANTOS

572979025

MARINGÁ
Sao Jorge do 
Ivai 

254000159
Marcia Vaz T Abreu, C 
E-Ef M 

PRESIDENTE CECILIA ALICE OSSAK 39627442

MARINGÁ
Sao Jorge do 
Ivai 

254000159
Marcia Vaz T Abreu, C 
E-Ef M 

MEMBRO
RICIELI ALINE 
PEREIRA

75269803

MARINGÁ
Sao Jorge do 
Ivai 

254000159
Marcia Vaz T Abreu, C 
E-Ef M 

MEMBRO
SERGIO HENRIQUE 
NABARRO

41.827.944.7

MARINGÁ SARANDI 264400023
Antonio Fco Lisboa, C 
E-Ef M Profis

PRESIDENTE
ROSELI CRISTINA DA 
SILVA MAGAALHÃES

52825202

MARINGÁ SARANDI 264400023
Antonio Fco Lisboa, C 
E-Ef M Profis

MEMBRO MARCOS ALVES GOMES 76908079

MARINGÁ SARANDI 264400023
Antonio Fco Lisboa, C 
E-Ef M Profis

MEMBRO
LUCIANO FERREIRA 
MATIUSSI

82950540

MARINGÁ SARANDI 264400155
Jardim Independencia, C 
E Do-Ef M

PRESIDENTE
LÉIA MARIA ROZA DA 
SILVA

76936234

MARINGÁ SARANDI 264400155
Jardim Independencia, C 
E Do-Ef M

MEMBRO
MARCIO RICARDO DE 
LIMA

81685550

MARINGÁ SARANDI 264400155
Jardim Independencia, C 
E Do-Ef M

MEMBRO
MARCIO ROGERIO DE 
ASSIS LEME

70804425

MARINGÁ SARANDI 264400627
Jardim Universitario, C 
E-Ef M

PRESIDENTE
ANDRESSA BARBOSA DOS 
SANTOS

104435580

MARINGÁ SARANDI 264400627
Jardim Universitario, C 
E-Ef M

MEMBRO
MARCIA REGINA BALINI 
XAVIER

67760611

MARINGÁ SARANDI 264400627
Jardim Universitario, C 
E-Ef M

MEMBRO
ESDRAS CORDEIRO 
CHAVANTE

129202459

MARINGÁ SARANDI 264400511 HELENA KOLODY, C E-EF M PRESIDENTE
IONE APARECIDA 
FASSUCI LARINI

49997965

MARINGÁ SARANDI 264400511 HELENA KOLODY, C E-EF M MEMBRO
JULIANA MARQUES DA 
COSTA

99377100

MARINGÁ SARANDI 264400511 HELENA KOLODY, C E-EF M MEMBRO
LEONARDO STRAIT DE 
BARROS

65958198

MARINGÁ SARANDI 264400392 CORA CORALINA, C E-EF M PRESIDENTE
SARA INAE DOS SANTOS 
RIBEIRO

95853315

MARINGÁ SARANDI 264400392 CORA CORALINA, C E-EF M MEMBRO
DIANA KARLA 
HERNANDES

668970985

MARINGÁ SARANDI 264400392 CORA CORALINA, C E-EF M MEMBRO
CELIA  BRITO DE 
ALMEIDA

43382381

MARINGÁ SARANDI 264400066
OLAVO BILAC, C E-EF M - 
Sarandi

PRESIDENTE
BENJAMIM ANTONIO DA 
SILVA JUNIOR

9294886

MARINGÁ SARANDI 264400066
OLAVO BILAC, C E-EF M - 
Sarandi

MEMBRO ALTIERIS SONA 82246380

MARINGÁ SARANDI 264400066
OLAVO BILAC, C E-EF M - 
Sarandi

MEMBRO
TACIANA DA COSTA 
VITOR

110552203

MARINGÁ SARANDI 264400775
LUIZ ZANCHIM, C E VER-
EF M

PRESIDENTE
ROBERSON MIRANDA DE 
SOUZA

55594147

MARINGÁ SARANDI 264400775
LUIZ ZANCHIM, C E VER-
EF M

MEMBRO
LUCINEIA PIACESKI 
JARSKI CORDEIRO

70367289

MARINGÁ SARANDI 264400775
LUIZ ZANCHIM, C E VER-
EF M

MEMBRO
ANA MARIA NEVES 
PESSOA

50943798

MARINGÁ SARANDI 264447771 CEEBJA SARANDI-EF M PRESIDENTE
MARGARETE APARECIDA 
DA SILVA

63319171

MARINGÁ SARANDI 264447771 CEEBJA SARANDI-EF M MEMBRO
JAIR PEDRO DOS 
SANTOS

87645606
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MARINGÁ SARANDI 264447771 CEEBJA SARANDI-EF M MEMBRO VAGNER FERREIRA REIS 86471701

MARINGÁ SARANDI 264400058
JARDIM PANORAMA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
Valdirene Rezende 
Senegalhe

6058839-2

MARINGÁ SARANDI 264400058
JARDIM PANORAMA, C 
E-EF M

MEMBRO
Andreia Almagro 
Moura

7852321-2

MARINGÁ SARANDI 264400058
JARDIM PANORAMA, C 
E-EF M

MEMBRO
Karem Jussiara Henn 
Pinheiro

42057630-0

PARANAGUA PARANAGUA 184000601
REGINA M. B. DE MELLO, 
C E PROFA-EF M

MEMBRO
JAQUELINE APARECIDA 
CAMINSKI

4.239.682-6

PARANAGUA PARANAGUA 184001128
CARMEN COSTA ADRIANO, 
CE PROFIS-EFM

PRESIDENTE
JUNIOR CARLOS DA 
SILVA OLIVEIRA

8.566.946-0

PARANAGUA PARANAGUA 184001128
CARMEN COSTA ADRIANO, 
CE PROFIS-EFM

MEMBRO
MAGDA MARIA BORGES 
RAHIER

10.829.954-1

PARANAGUA PARANAGUA 184001128
CARMEN COSTA ADRIANO, 
CE PROFIS-EFM

MEMBRO
EDSON DAMASCENO DA 
SILVA

7.288.208-3

PARANAGUA PARANAGUA 184000040
BENTO M DA ROCHA 
NETO,CE - EFM

PRESIDENTE
EVERTON VIEIRA 
BORGES

9.454.812-8

PARANAGUA PARANAGUA 184000040
BENTO M DA ROCHA 
NETO,CE -EFM

MEMBRO
MARÇAL JACOMO 
LOMBARDI

8.379.120-9

PARANAGUA PARANAGUA 184000040
BENTO M DA ROCHA 
NETO,CE - EFM

MEMBRO
ANDERSON LIMA 
FERNANDES

6.446.919-3

PARANAGUA GUARAQUECABA 96000707
KUARAY GUATA PORÃ, EEI 
- EI EF

PRESIDENTE
VALDIRENE CARDOSO 
COSTA

81419213

PARANAGUA GUARAQUECABA 96000707
KUARAY GUATA PORÃ, EEI 
- EI EF

MEMBRO MICHELLE SAUERBIER 103781217

PARANAGUA GUARAQUECABA 96000707
KUARAY GUATA PORÃ, EEI 
- EI EF

MEMBRO
RUBIA MARIA RIBEIRO 
SANTOS

83740914

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

201400023
SULLY FA R VILARINHO, 
CE PROFA-EF M

PRESIDENTE
ELIANE ANGELICA 
DENIG

5.887.745-0

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

201400023
SULLY FA R VILARINHO, 
CE PROFA-EF M

MEMBRO ANGELA MARIA GASQUES 6.471.028-1

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

201400023
SULLY FA R VILARINHO, 
CE PROFA-EF M

MEMBRO SIMONE SANCHES COSTA 7.178.491-6

PARANAGUA PARANAGUA 184000075
DIDIO A DE C VIANA, CEC 
- M - EFM

PRESIDENTE
ANDREA SALOMÃO DE 
SOUZA FRECCEIRO

76401322

PARANAGUA PARANAGUA 184000075
DIDIO A DE C VIANA, CEC 
- M - EFM

MEMBRO
ROSANA NASCIMENTO 
GONÇALVES

41218150

PARANAGUA PARANAGUA 184000075
DIDIO A DE C VIANA, CEC 
- M - EFM

MEMBRO ENIZE SOUZA COSTA 45353044

PARANAGUA GUARAQUECABA 96000324
COLÉGIO ESTADUAL 
MARCÍLIO DIAS

PRESIDENTE
ROSINELLE BOTELHO 
LEOCÁDIO

13.997.234.1

PARANAGUA GUARAQUECABA 96000324
COLÉGIO ESTADUAL 
MARCÍLIO DIAS

MEMBRO
SANDRA MARA DEMARCH 
LOPES

5.039.617-7

PARANAGUA GUARAQUECACA 96000324
COLÉGIO ESTADUAL 
MARCÍLIO DIAS

MEMBRO VALDINEI COLOMBES 6.592.005-0

PARANAGUA PARANAGUA 184000601
REGINA M. B. DE MELLO, 
C E PROFA-EF M

PRESIDENTE
PAULO ROBERTO CAMPOS 
RODRIGUES

5.136.470-8

PARANAGUA PARANAGUA 184000601
REGINA M. B. DE MELLO, 
C E PROFA-EF M

MEMBRO
FABIOLA MARIA DOS S. 
M. DE AVELAR

6.142.163-7

PARANAGUA GUARAQUECABA 96000669 ILHA RASA, CE C-EFM PRESIDENTE ARAMIS OILKE BARBOSA 9.487.925-6

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000669 ILHA RASA, CE C-EFM MEMBRO LAURIZA MENDES LUCAS 5.928.794-0

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000669 ILHA RASA, CE C-EFM MEMBRO
JACKSOM MORAIS 
BARCELOS

9.566.352-4

PARANAGUA MATINHOS 158000172
MUSTAFA SALOMAO, CE - 
EFM

PRESIDENTE
JOSE LEONARDO DA 
COSTA FALCE DE 
MACEDO

4174051-5

PARANAGUA MATINHOS 158000172
MUSTAFA SALOMAO, CE - 
EFM

MEMBRO FABIO LUCIO SANCHES 4341832-7

PARANAGUA MATINHOS 158000172
MUSTAFA SALOMAO, CE - 
EFM

MEMBRO JOSE TORRES BERSAN 10451564-9

PARANAGUA GUARATUBA 97000590
ZILDA ARNS NEUMANN, CE 
DRA-EFM

PRESIDENTE MICHELE STRASSBURGER 6.481.225-4

PARANAGUA GUARATUBA 970005902
ZILDA ARNS NEUMANN, CE 
DRA-EFM

MEMBRO
VANESSA OLIVEIRA DO 
PRADO BITTENCOUT

7.028.562-2

PARANAGUA GUARATUBA 97000590
ZILDA ARNS NEUMANN, CE 
DRA-EFM

MEMBRO
EMERSON EDUARDO 
SCHIAVINATO

5.760.538-3

PARANAGUA PARANAGUA 18400059
CIDALIA REBELLO GOMES 
, CE

PRESIDENTE EDMIR GOMES DA SILVA 5156004-3

PARANAGUA PARANAGUA 194000059
CIDALIA REBELLO GOMES 
, CE

MEMBRO
LUIZ LAMARTINE 
MOREIRA

3139166-0

PARANAGUA PARANAGUA 194000059
CIDALIA REBELLO GOMES 
, CE

MEMBRO ATEU JOSE LAZZARIN 4652647-3

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

201400155
C. E. PROFª MARIA 
HELENA T. LUCIANO

PRESIDENTE
FLÁVIA SILVA 
MOSCARDI TAVARES

8080408-3

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

201400155
C. E. PROFª MARIA 
HELENA T. LUCIANO

MEMBRO
JAIR COLAÇO 
FERNANDES

1905664-3

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

201400155
C. E. PROFª MARIA 
HELENA T. LUCIANO

MEMBRO
WODDS ANDERSON DOS 
REIS

5194562-0

PARANAGUA GUARATUBA 97000018
29 DE ABRIL, C E C-M 
E EFM

PRESIDENTE
EMANUELLE MANDU 
MEIRA DOS SANTOS

8283262-9
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PARANAGUA GUARATUBA 97000018
29 DE ABRIL, C E C-M 
E EFM

MEMBRO
VALDIR WARNECKE 
PALHARES

1447080-8

PARANAGUA GUARATUBA 97000018
29 DE ABRIL, C E C-M 
E EFM

MEMBRO
EVANDRA GOMES 
CASSANELLI

6206425-0

PARANAGUA ANTONINA 12000049
MARIA ARMINDA CE PROF - 
EF M PROFIS

Presidente
VALERIA DA COSTA 
CHIARELLI

50918343

PARANAGUA ANTONINA 12000049
MARIA ARMINDA CE PROF - 
EF M PROFIS

MEMBRO JAMES CHIARELLI 50052818

PARANAGUA ANTONINA 12000049
MARIA ARMINDA CE PROF - 
EF M PROFIS

MEMBRO
DAYSE FERRARI DE 
CARVALHO DOS SANTOS

55933405

PARANAGUA PARANAGUA 184001730
PORTO SEGURO, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
RENAN LIPORINE 
RODRIGUES GARCIA

9.137.025-5

PARANAGUA PARANAGUA 184001730
PORTO SEGURO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
RENATA MONTEIRO SAN 
MARTINS

9.188.910-2

PARANAGUA PARANAGUA 1894001730
PORTO SEGURO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
FERNANDA TEODORO DOS 
SANTOS DA SILVA

8.616.592-9

PARANAGUA MORRETES 163000482
DIONEL CHARELLO, EE 
VER-EF

PRESIDENTE JANAINA DE BORBA 8.564.892-6

PARANAGUA MORRETES 163000482
DIONEL CHARELLO, EE 
VER-EF

MEMBRO JULIANA DA SILVA 8.184.621-9

PARANAGUA MORRETES 163000482
DIONEL CHARELLO, EE 
VER-EF

MEMBRO IVY CARON 5.720.696-9

PARANAGUA PARANAGUA 83
ESCOLA ESTADUAL DR. 
ROQUE VERNALHA

PRESIDENTE
BRUNO DOS SANTOS 
RUEDA

82221484

PARANAGUA PARANAGUA 83
ESCOLA ESTADUAL DR. 
ROQUE VERNALHA

MEMBRO
ANA CRISTINA DA 
COSTA

16493821

PARANAGUA PARANAGUA 83
ESCOLA ESTADUAL DR. 
ROQUE VERNALHA

MEMBRO
GUSTAVO GANASSOLI 
SALGADO

77635807

PARANAGUA PARANAGUA 105
E. E. C-M FARIA 
SOBRINHO - EF

PRESIDENTE
LORAINE CARLIM 
CLEMENTE MOURA

3.885.656-1

PARANAGUA PARANAGUA 105
E. E. C-M FARIA 
SOBRINHO - EF

MEMBRO SILVANA FANINI 8.609.878-4

PARANAGUA PARANAGUA 105
E. E. C-M FARIA 
SOBRINHO - EF

MEMBRO
JOSÉ ROBERTO DE 
SOUSA CAVALVANTE 
JUNIOR

8.080.297-8

PARANAGUA PARANAGUA 1721 CEC FELIPE VALENTIM EFM PRESIDENTE
KELLY CRISTINA B DE 
ARAUJO AGOSTINHO

10.951.799-2

PARANAGUA PARANAGUA 1721 CEC FELIPE VALENTIM EFM MEMBRO
DANIELA DE PAULA M R 
PEREIRA JORGE

9.853.747-3

PARANAGUA PARANAGUA 1721 CEC FELIPE VALENTIM EFM MEMBRO
RENATA PRISCILA DA 
SILVA

12.690.112-7

PARANAGUA PARANAGUA 1519
CEC LUCY REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA

PRESIDENTE
NIVALDO BATISTA DE 
SOUZA

3.922.022-9

PARANAGUA PARANAGUA 1519
CEC LUCY REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA

MEMBRO
SARA KAROLINA SANTOS 
GOMES

9.351.130-1

PARANAGUA PARANAGUA 1519
CEC LUCY REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA

MEMBRO WILSON GALLICIANO 4.318.307-9

PARANAGUA MATINHOS 56400
COLEGIO PROFESSORA 
TEREZA DA SILVA RAMOS

PRESIDENTE
LEOCADIO JOSE 
RODRIGUES DOS SANTOS

3.480.199-1

PARANAGUA MATINHOS 56400
COLEGIO PROFESSORA 
TEREZA DA SILVA RAMOS

MEMBRO
MARYANE PRISCILLA DA 
COSTA ZONATTO

8.132.050-0

PARANAGUA MATINHHOS 56400
COLEGIO PROFESSORA 
TEREZA DA SILVA RAMOS

MEMBRO
EDILAINE REGINA 
FRUTUOSO

8.781.546-3

PARANAGUA ANTONINA 14
COL. EST. CIV. 
MIL. MOYSES LUPION 
-           EFM

PRESIDENTE

IVELISE DO 
PILAR SOUZA 
GUIMARAES MARTINS                                                                                                                                          
  

3580971-6

PARANAGUA ANTONINA 14
COL. EST. CIV. 
MIL. MOYSES LUPION 
-           EFM

MEMBRO
PATRICIA XAVIER DE 
CASTRO

6408019-9

PARANAGUA ANTONINA 14
COL. EST. CIV. 
MIL. MOYSES LUPION 
-           EFM

MEMBRO
MARIA DE LOURDES 
VENGUE TAVARES

1072880-0

PARANAGUA MORRETES 16
ROCHA POMBO , CE - EF 
MN PROFIS

PRESIDENTE
VANICE REGINA DE 
OLIVEIRA CHARELLO

4.271.693-6

PARANAGUA MORRETES 16
ROCHA POMBO , CE - EF 
MN PROFIS

MEMBRO
JACQUELINE DO ROCIO 
CHARELLO SIMÃO

3.655.085-6

PARANAGUA MORRETES 16
ROCHA POMBO , CE - EF 
MN PROFIS

MEMBRO
CARLOS EDUARDO 
GONÇALVES

6.811.609-0

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

139
HELIO ANTONIO DE SOUZA, 
CE E-M-EFM

PRESIDENTE SILVANA DE PINA DIAS 5.039.597-9

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

139
HELIO ANTONIO DE SOUZA, 
CE E-M-EFM

MEMBRO CLAUDIA MARA DUTRA 4.242.773-0

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

139
HELIO ANTONIO DE SOUZA, 
CE E-M-EFM

MEMBRO AIRTON OTTO DA SILVA 5.907.826-7

PARANAGUA GUARATUBA 97000417
COLEGIO ESTADUAL PREF.
JOAQUIM DA SILVA MAFRA

PRESIDENTE
LUCIANE FOLETTO 
OLIVO

6622305-1

PARANAGUA GUARATUBA 97000417
COLEGIO ESTADUAL PREF.
JOAQUIM DA SILVA MAFRA

MEMBRO
VERANICE FATIMA 
MASSONI

4898503-3

PARANAGUA GUARATUBA 97000417
COLEGIO ESTADUAL PREF.
JOAQUIM DA SILVA MAFRA

MEMBRO
DANIELA M AIRA 
SOARES DE JESUS 

5364723-5
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PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

252
PAULO FREIRE CE PROF - 
EFMN

PRESIDENTE TATIANE NAVROSKI 57099151

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

252
PAULO FREIRE CE PROF - 
EFMN

MEMBRO
KAROLYNE EUGENIA DE 
MELLO

76820406

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

252
PAULO FREIRE CE PROF - 
EFMN

MEMBRO
INGRID FEILER DE 
CARVALHO

70696266

PARANAGUA PARANAGUA 1268
COL. EST. PROFESSOR 
VIDAL VANHONI

PRESIDENTE CARLA RENATA TELLES 6.114.358-0

PARANAGUA PARANAGUA 1268
COL. EST. PROFESSOR 
VIDAL VANHONI

MEMBRO
MARINA RIBEIRO 
CHAVES MONTIEL

3.147.260-1

PARANAGUA PARANAGUA 1268
COL. EST. PROFESSOR 
VIDAL VANHONI

MEMBRO
LUCIMERI LOPES DE 
FARIAS DUARTE

4.224.203-9

PARANAGUA PARANAGUA 1888
POVOADO SÃO MIGUEL, CEC 
- EFM

PRESIDENTE CRISTIANE TAVARES 71997006

PARANAGUA PARANAGUA 1888
POVOADO SÃO MIGUEL, CEC 
- EFM

MEMBRO
ANDERLIZE RODRIGUES 
LOPES  DAS NEVES

140515329

PARANAGUA PARANAGUA 1888
POVOADO SÃO MIGUEL, CEC 
- EFM

MEMBRO
ROSICLEA EFIGENIO 
CORREA FIGUEIREDO

52275733

PARANAGUA PARANAGUA 32
INSTITUTO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DR CAETANO 
MUNHOZ DA ROCHA- EFMNP

PRESIDENTE ROSEMARY LIBERATTO 46398238

PARANAGUA PARANAGUA 32
INSTITUTO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DR CAETANO 
MUNHOZ DA ROCHA- EFMNP

MEMBRO
JOARES MAURICIO DA 
ROCHA 

36051540

PARANAGUA PARANAGUA 32
INSTITUTO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO DR CAETANO 
MUNHOZ DA ROCHA- EFMNP

MEMBRO GEISON REGIS 61445633

PARANAGUA GUARATUBA 26
COL. EST. GRATULINO DE 
FREITAS – EMNP

PRESIDENTE
ISABELA CRISTINA 
MIRANDA ZAVATARO 

7792102-8

PARANAGUA GUARATUBA 26
COL. EST. GRATULINO DE 
FREITAS – EMNP

MEMBRO JOSIANE PAULETO 8371257-0

PARANAGUA GUARATUBA 26
COL. EST. GRATULINO DE 
FREITAS – EMNP

MEMBRO
DAISE DORIS BAJERSKI 
GORSKI

2200084-5

PARANAGUA PARANAGUA 1330
ESCOLA ESTADUAL 
INDIGENA PINDOTY

PRESIDENTE TACIANA BOGO 13.989.978-4

PARANAGUA PARANAGUA 1330
ESCOLA ESTADUAL 
INDIGENA PINDOTY

MEMBRO IVETE LOPES DA SILVA 3.540.151-5

PARANAGUA PARANAGUA 1330
ESCOLA ESTADUAL 
INDIGENA PINDOTY

MEMBRO
RENATA SILVA G 
PEREIRA

6.277.024-4

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

406
GUAVIRA POTY E E IND 
EI EF

PRESIDENTE
REJANE RAMOS DE 
OLIVEIRA DEPINE

70266130

PARANAGUA
PONTAL DO 
PARANA

406
GUAVIRA POTY E E IND 
EI EF

MEMBRO
REGINALDO MACHADO 
CORREA

31810744

PARANAGUA MATINHOS 158000164
SERTÃOZINHO, CE-EF MN 
PROFIS

PRESIDENTE EDER PAULO PEREIRA 7.765.677-4

PARANAGUA MATINHOS 158000164
SERTÃOZINHO,CE-EF MN 
PROFIS

MEMBRO
ELAINE CRISTINA 
LIEBEL SCHROT

6.278.662-0

PARANAGUA MATINHOS 158000164
SERTÃOZINHO,CE-EF MN 
PROFIS

MEMBRO
LESSA LULHI FARIAS 
TKACHECHEN

6.320.850-7

PARANAGUA PARANAGUA 184000113
HELENA VIANA SUNDIN, CE 
E-M EFM PROFIS

Presidente
MARCIA SANTOS 
TREIFFELIS

5.637.680-1

PARANAGUA PARANAGUA 184000113
HELENA VIANA SUNDIN, CE 
E-M EFM PROFIS

Membro
FABIANA PERIN 
GASPARIN

7.801.881-0

PARANAGUA PARANAGUA 184000113
HELENA VIANA SUNDIN, CE 
E-M EFM PROFIS

Membro
ANA CAROLINA 
ESCOMASSÃO CORREA 
GONÇALVES 

12.525.992-8

PARANAGUA PARANAGUA 41140788
COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ 
BONIFÁCIO EFMP

PRESIDENTE
ALEX JOSÉ CORREIA 
WEISS

68772893

PARANAGUA PARANAGUA 41140788
COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ 
BONIFÁCIO EFMP

MEMBRO
ROSANA MARIA 
FIGUEIREDO RAMIREZ

33576420

PARANAGUA PARANAGUA 41140788
COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ 
BONIFÁCIO EFMP

MEMBRO
FÁBIO CÂNDIDO DO 
CARMO

56998942

PARANAGUA PARANAGUA 184047772 CEEBJA PARANAGUA - EFM PRESIDENTE
ABEL DE PINHO 
NOGUEIRA

10544792-2

PARANAGUA PARANAGUA 184047772 CEEBJA PARANAGUA - EFM MEMBRO
CHRISTIANY COMUNELLO 
FONTINELE

44586045

PARANAGUA PARANAGUA 184047772 CEEBJA PARANAGUA - EFM MEMBRO
CERCIRENE CLOTARIO 
DOS SANTOS

53757430

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000227
C.E.C. TAGAÇABA PORTO 
DA LINHA E.F.M

PRESIDENTE
EVANY EVELYN LENZ 
LOPES

5986674-5

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000227
C.E.C. TAGAÇABA PORTO 
DA LINHA E.F.M

MEMBRO
SUZANA PORTELA 
MARTINS CONGROSSI

00019572-9

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000227
C.E.C. TAGAÇABA PORTO 
DA LINHA E.F.M

MEMBRO
OSÉIAS AUGUSTO 
SEBOLD

73020247

PARANAGUA GUARATUBA 97000310
LEA GERMANA MONTEIRO, 
E E-EF

PRESIDENTE
SOFIA RODRIGUES 
COELHO DIAS

8.450.750-4

PARANAGUA GUARATUBA 97000310
LEA GERMANA MONTEIRO, 
E E-EF

MEMBRO FRANCIELE ROMAN ROS 8.006.827-1

PARANAGUA GUARATUBA 97000310
LEA GERMANA MONTEIRO, 
E E-EF

MEMBRO
MARIA DE JESUS DOS 
REIZ DONATO

7.173.824-8

PARANAGUA ANTONINA 12000057
 ROCHA POMBO, C E - EF 
M

PRESIDENTE
JAMILLE DO PILAR 
CECYN MILLER

90086960

PARANAGUA ANTONINA 12000057
 ROCHA POMBO, C E - EF 
M

MEMBRO JOSÉ GUSTAVO PONTES 99221305
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PARANAGUA ANTONINA 12000057
 ROCHA POMBO, C E - EF 
M

MEMBRO
SELMA DO ROSARIO DA 
SILVA

17670816

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000588
CEC ILHA DAS PEÇAS - 
EFM

PRESIDENTE
FERNANDO LUIZ RAMOS 
BROCK

6.121.410-0

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000588
CEC ILHA DAS PEÇAS - 
EFM

MEMBRO
LUÍS CLÁUDIO DA LUZ 
GONÇALVES SOARES

14.201.186-7

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000588
CEC ILHA DAS PEÇAS - 
EFM

MEMBRO
ADRIANA DE OLIVEIRA 
TEODORO

4.270.526-8

PARANAGUA GUARATUBA 69 CUBATAO, CEC - EFM PRESIDENTE ANDRE DE OLIVEIRA 8803625-5

PARANAGUA GUARATUBA 69 CUBATAO, CEC - EFM MEMBRO KARIONE BARBOSA 8719425-6

PARANAGUA GUARATUBA 69 CUBATAO, CEC - EFM MEMBRO MARILIZE ANSOLIN 8907299-9

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000723
ISMAEL X CHAGAS DE 
TIBICANGA , CE C-EFM

PRESIDENTE
LEONARDO MATIAS DAS 
DORES DE OLIVEIRA

132184690

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000723
ISMAEL X CHAGAS DE 
TIBICANGA , CE C-EFM

MEMBRO ELIAS DE OLIVIERA 95172520

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000723
ISMAEL X CHAGAS DE 
TIBICANGA , CE C-EFM

MEMBRO
GABRIEL OELKE 
ALEXANDRE

109508888

PARANAGUA PARANAGUA 184000512
ZILAH DOS S BATISTA , 
CE PROFA-EF M P

PRESIDENTE
ORIEL DA COSTA 
SCHNEIDER

31745900

PARANAGUA PARANAGUA 184000512
ZILAH DOS S BATISTA , 
CE PROFA-EF M P

MEMBRO
GERSON CAMPOS DA 
SILVA

38712446

PARANAGUA PARANAGUA 184000512
ZILAH DOS S BATISTA , 
CE PROFA-EF M P

MEMBRO
ELIZANGELA R. ALVES 
FLORINDO DA SILVA

67743024

PARANAGUA PARANAGUA 184001713
ALEXANDRA, CEE DE-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
THIAGO DA SILVA 
FILADELFO

85334654

PARANAGUA PARANAGUA 184001713
ALEXANDRA, CEE DE-EF M 
PROFIS

MEMBRO
NOEMI MIRANDA DE 
PAULA

72952634

PARANAGUA PARANAGUA 184001713
ALEXANDRA, CEE DE-EF M 
PROFIS

MEMBRO
SURAMA JAMILLE 
HAGGEM

75237006

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000685 JORGE DIAS, E EC - EF PRESIDENTE JESSE SILVA MARQUES 9970568

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000685 JORGE DIAS, E EC - EF MEMBRO
JOSIANE DOS ANJOS 
DIAS PEREIRA

125936610

PARANAGUA GUARAQUEÇABA 96000685 JORGE DIAS, E EC - EF MEMBRO
VIVIAN MARTINSKI DE 
FREITAS

85645900

PARANAGUA PARANAGUA 18400610
ARTHUR MIRANDA RAMOS,  
C E DR – EF M

PRESIDENTE
IARA MARIA ROSA DO 
AMARAL

4265487-6

PARANAGUA PARANAGUA 18400610
ARTHUR MIRANDA RAMOS,  
C E DR – EF M

MEMBRO IVAN BATISTA VANHONI 7604792-8

PARANAGUA PARANAGUA 18400610
ARTHUR MIRANDA RAMOS,  
C E DR – EF M

MEMBRO
SANDRA MARAH SILVA 
LOURENÇO

5888621-1

PARANAGUA PARANAGUA 184001276
MARIA DE L.R. 
MOROZOWSKI, CE PROFA-
EFM

PRESIDENTE
CARLOS EDUARDO 
CARDOSO TAVARES

47290465

PARANAGUA PARANAGUA 184001276
MARIA DE L.R. 
MOROZOWSKI, CE PROFA-
EFM

MEMBRO
SIMONE SILVA 
FERNANDES

42656127

PARANAGUA PARANAGUA 184001276
MARIA DE L.R. 
MOROZOWSKI, CE PROFA-
EFM

MEMBRO
VERIDIANA CHAGAS DE 
OLIVEIRA

56236074

PARANAGUA MATINHOS 158000210
E.E.CM P. ABIGAIL S. 
CORREA

PRESIDENTE KAYAN GUSMAO 9.870.999-1

PARANAGUA MATINHOS 158000210
E.E.CM P. ABIGAIL S. 
CORREA

MEMBRO
ROSEMARA MARTINS 
LEAL

4.779.944-9

PARANAGUA MATINHOS 158000210
E.E.CM P. ABIGAIL S. 
CORREA

MEMBRO
ISABEL CRISTINA 
LEPRE ALVES

5.455.814-7

PARANAGUA PARANAGUA 184001870
ANTONIO PAULO LOPES 
-EEC

PRESIDENTE
CECILIA DO ROCIO 
CORREA

44478331

PARANAGUA PARANAGUA 184001870
ANTONIO PAULO LOPES 
-EEC

MEMBRO DIVA RODRIGUES 18314894

PARANAGUA PARANAGUA 184001870
ANTONIO PAULO LOPES 
-EEC

MEMBRO
BEATRIZ RODRIGUES 
PIRES

105448872

PARANAGUA GUARATUBA 97000441 ANIBAL KHURY, EE DEP-EF PRESIDENTE FABIO JOSE DE ARAUJO 19168522

PARANAGUA GUARATUBA 97000441 ANIBAL KHURY, EE DEP-EF MEMBRO SILVANA CAMILOTTI 37971090

PARANAGUA GUARATUBA 97000441 ANIBAL KHURY, EE DEP-EF MEMBRO JULIANA BEVERVANSO 63557641

PARANAGUA ANTONINA 12000421
ALTAHIR GONÇALVES, CE 
PROFA-EFM

PRESIDENTE LUIZ CARLOS DA ROSA 56749500

PARANAGUA ANTONINA 12000421
ALTAHIR GONÇALVES, CE 
PROFA-EFM

MEMBRO
ANSELMO FERRARI DE 
CARVALHO

67884205

PARANAGUA ANTONINA 12000421
ALTAHIR GONÇALVES, CE 
PROFA-EFM

MEMBRO DIOGO TULIO FONSECA 86325373

PARANAGUA ANTONINA 12000278
CENTRO EST ED PROFIS DR 
BRASILIO MACHADO

PRESIDENTE
SUELI NICO PINHEIRO 
DA SILVA

50978966

PARANAGUA ANTONINA 12000278
CENTRO EST ED PROFIS DR 
BRASILIO MACHADO

MEMBRO
RAFAELA DA COSTA E 
SILVA

68953642

PARANAGUA ANTONINA 12000278
CENTRO EST ED PROFIS DR 
BRASILIO MACHADO

MEMBRO
SIMONE COSTA DA 
SILVA

50978966
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PARANAGUA PARANAGUA 184000016
ALBERTO GOMES VEIGA, 
CE-EM PROFIS

PRESIDENTE
VALDECIR ALBERTO 
PEDROSO

30461991

PARANAGUA PARANAGUA 184000016
ALBERTO GOMES VEIGA, 
CE-EM PROFIS

MEMBRO TIRZA CUNHA PIRES 35607650

PARANAGUA PARANAGUA 184000016
ALBERTO GOMES VEIGA, 
CE-EM PROFIS

MEMBRO WALDIR HERMSDORFF 75413939

PARANAGUA PARANAGUA 184000210
SAO FRANCISCO, CE 
PROFA-EFMNP

PRESIDENTE
FRANCISCO JOSE 
TEIXEIRA

33923961

PARANAGUA PARANAGUA 184000210
SAO FRANCISCO, CE 
PROFA-EFMNP

MEMBRO
HEGLES APARECIDA 
CARDOSO BOUVAKIADES

83233982

PARANAGUA PARANAGUA 184000210
SAO FRANCISCO, CE 
PROFA-EFMNP

MEMBRO
TERESA CRISTINA 
ALVES PILI

53207839

PARANAGUA PARANAGUA NRE PNG
NUCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇAO PARANAGUA

PRESIDENTE
EDSON CARLOS 
OLEGARIO

40077294

PARANAGUA PARANAGUA
NUCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇAO PARANAGUA

MEMBRO
MARCIO ROBERTO 
MODESTO ROSA

84443743

PARANAGUA PARANAGUA
NUCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇAO PARANAGUA

MEMBRO
ANA CRISTINA MORATO 
DE LIMA TRIACHIM

66901980

PARANAVAÍ PARANAVAÍ NRE PVA NRE - PARANAVAÍ PRESIDENTE
EDNA MELO LIMA 
CAMARGO

4.780.601-1

PARANAVAÍ PARANAVAÍ NRE - PARANAVAÍ MEMBRO
REGIANE MARA 
PINHEIRO

6.569.692-4

PARANAVAÍ PARANAVAÍ NRE - PARANAVAÍ MEMBRO
JOÃO JOLVINO DO 
NASCIMENTO JUNIOR

6.015.465-1

PARANAVAÍ ITAGUAJÉ 138
Lourdes A. Melo, Col 
Est - Ens Fund e Médio

PRESIDENTE RONALDO DE OLIVEIRA 12.505.021-2

PARANAVAÍ ITAGUAJÉ
Lourdes A. Melo, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
ZENEIDE APARECIDA 
MATIAS

4.218.964-2

PARANAVAÍ ITAGUAJÉ
Lourdes A. Melo, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
CELIA RODOLFO M. DOS 
SANTOS

6.018.892-0

PARANAVAÍ MIRADOR 66
Pedro V P de Souza, Col 
Est - Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
JULIANA SOUSA 
E BRITO SABINO 
DAMINELLI

9.449.461-3

PARANAVAÍ MIRADOR
Pedro V P de Souza, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
MARINEIDE DOS SANTOS 
TRINDADE DE CARVALHO

6.605.010-9

PARANAVAÍ MIRADOR
Pedro V P de Souza, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
ARACI APARECIDA 
BENTO VIANA

2.252.320-1

PARANAVAÍ
PARAÍSO DO 
NORTE

132
Paraíso do Norte, Col 
Est - Ens Fund e Médio  

PRESIDENTE
CRISTINA MARIA 
FERRACIOLLI DE 
FREITAS

4.422.382-1

PARANAVAÍ
PARAÍSO DO 
NORTE

Paraíso do Norte, Col 
Est - Ens Fund e Médio  

MEMBRO
LÉIA CRISTINA 
ORDONES

6.778.607-6

PARANAVAÍ
PARAÍSO DO 
NORTE

Paraíso do Norte, Col 
Est - Ens Fund e Médio  

MEMBRO
 ORLANDO ADALTO 
MARQUEZE 

5.986.990-6

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA 196
Lucena, Esc Est Barão - 
Ens Fundamental

PRESIDENTE
ROSEMERY TONÁ 
RIBEIRO

3.910.580-2

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
Lucena, Esc Est Barão - 
Ens Fundamental

MEMBRO
EUZIMARA HERNANDES 
TONÁ

4.381.985-2

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
Lucena, Esc Est Barão - 
Ens Fundamental

MEMBRO
MARIA SOLANGE RIATTO 
PANINI 

6.410.330-0

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 854
José de Anchieta, Esc 
Est - Ens Fund

PRESIDENTE
MARILENE GESSER 
ROHLING BACK

4.873.009-4

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
José de Anchieta, Esc 
Est - Ens Fund

MEMBRO
ROSEVALDO DE AQUINO 
BELARMINO

4.485.227-6

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
José de Anchieta, Esc 
Est - Ens Fund

MEMBRO LUCIANA BUTTGEN BACK 5.363.490-7

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA 13
Costa Monteiro, Col Est 
- Ens Fund e Médio     

PRESIDENTE
MARIA SUELI AZEVEDO 
FERNANDES

1.488.634-6

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
Costa Monteiro, Col Est 
- Ens Fund e Médio     

MEMBRO MARIA REGINA DOSSO 4.234.878-3

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
Costa Monteiro, Col Est 
- Ens Fund e Médio     

MEMBRO
ELIZANGELA APARECIDA 
SILVA

6.105.467-7

PARANAVAÍ
SÃO CARLOS DO 
IVAÍ

90
São Carlos do Ivaí, C E 
- Ens Fund e Médio

PRESIDENTE HUGO ALBERTO LOLLI 7.849.553-7

PARANAVAÍ
SÃO CARLOS DO 
IVAÍ

São Carlos do Ivaí, C E 
- Ens Fund e Médio

MEMBRO
ELIZANGELA SARRO DE 
OLIVEIRA

7.173.578-8

PARANAVAÍ
SÃO CARLOS DO 
IVAÍ

São Carlos do Ivaí, C E 
- Ens Fund e Médio

MEMBRO
MARCIA MARIA 
PATRICIO DE OLIVEIRA

5.872.258-8

PARANAVAÍ GUAIRAÇA 12
Humberto A C Branco, 
Esc Est - Ens Fund

PRESIDENTE
CARLOS RICARDO DE 
LIMA AGUIAR

7.603.679-9

PARANAVAÍ GUAIRAÇA
Humberto A C Branco, 
Esc Est - Ens Fund

MEMBRO
MARIA JOSÉ MARTINS 
DE SOUZA

5.452.947-3

PARANAVAÍ GUAIRAÇA
Humberto A C Branco, 
Esc Est - Ens Fund

MEMBRO
SIMONE DE CARVALHO 
PINTO STECA

5.537.760-0

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 730
Flauzina D Viegas, Col 
Est - Ens Fund e Médio

PRESIDENTE ILMA DA SILVA 4.683.735-5

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Flauzina D Viegas, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
ANDRÉIA BALDAIA 
GIANDOTTI

6.658.533-6
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PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Flauzina D Viegas, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
GISLAINE DE CARVALHO 
DE OLIVEIRA

5.174.631-7

PARANAVAÍ INAJÁ 10
Anchieta, Esc Est Pe - 
Ens Fund

PRESIDENTE
EDINALVA JUNQUEIRA 
DE SOUZA STRONZAKE

5.803.446-0

PARANAVAÍ INAJÁ
Anchieta, Esc Est Pe - 
Ens Fund

MEMBRO WELBI ALVES DA SILVA 14.425.657-3

PARANAVAÍ INAJÁ
Anchieta, Esc Est Pe - 
Ens Fund

MEMBRO
MARINALVA CONSOLI 
DE LIMA

3.450.393-1

PARANAVAÍ PARANACITY 136
Antonio Tortato, Col 
Est - Ens Médio

PRESIDENTE
ELIZÂNGELA SABATER 
MOREIRA

6.365.570-8

PARANAVAÍ PARANACITY
Antonio Tortato, Col 
Est - Ens Médio

MEMBRO
ELCI APARECIDA TOMAZ 
CAPARROZ

4.249.665-0

PARANAVAÍ PARANACITY
Antonio Tortato, Col 
Est - Ens Médio

MEMBRO JOÃO EDSON GRANDE 1.852.388-4

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA 188
São Vicente de Paula, 
Col Est - Ens Fund e 
Médio

PRESIDENTE ALAN JOSÉ MARAN 8.058.838-0

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
São Vicente de Paula, 
Col Est - Ens Fund e 
Médio

MEMBRO
IRES PATRICIA 
RODRIGUES DA SILVA

6.557.059-9

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
São Vicente de Paula, 
Col Est - Ens Fund e 
Médio

MEMBRO
JOSÉ GONÇALVES DOS 
SANTOS

4.215.013-4

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 943
Adélia R Arnaldi, Col 
Est - Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
SORAIA SOUZA DOS 
SANTOS BOCETTO

8.770.375-4

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Adélia R Arnaldi, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO REGINALDO TURINI 4.770.722-6

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Adélia R Arnaldi, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
MARIA SEMPREBOM DE 
SOUZA

3.107.985-3

PARANAVAÍ SANTA INÊS 17
Santa Inês, Esc Est - 
Ens Fundamental

PRESIDENTE
JOSEFINA GONZAGA 
LOPES

3.895.130-0

PARANAVAÍ SANTA INÊS
Santa Inês, Esc Est - 
Ens Fundamental

MEMBRO
JOSE AMERICO 
VITORINO

974.710-9

PARANAVAÍ SANTA INÊS
Santa Inês, Esc Est - 
Ens Fundamental

MEMBRO
ELOÍZA INÊS DE 
ALMEIDA ARRUDA

3.518.543-7

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 56
Curitiba, Escola 
Estadual - Ens Fund

PRESIDENTE
ANA BETINA KLASS 
PICORELI

5.531.428-4

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Curitiba, Escola 
Estadual - Ens Fund

MEMBRO
LUCIANA COSTA DA 
SILVA

6.268.167-5

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Curitiba, Escola 
Estadual - Ens Fund

MEMBRO DENISE SANTANA 9.638.449-1

PARANAVAÍ
CRUZEIRO DO 
SUL

190
Romário Martins, Col 
Est Dr - Ens Médio

PRESIDENTE LUCIANA MATEUS 6.221.279-9

PARANAVAÍ
CRUZEIRO DO 
SUL

Romário Martins, Col 
Est Dr - Ens Médio

MEMBRO MIRIAN MARION ROELES 5.765.485-6

PARANAVAÍ
CRUZEIRO DO 
SUL

Romário Martins, Col 
Est Dr - Ens Médio

MEMBRO ELENY MIEKO TAKEHARA 3.366.617-9

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ 17
Agostinho Stefanello, 
Esc Est - Ens Fund   

PRESIDENTE
 IVONE MOREIRA 
BATISTA

4.242.348-3

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ
Agostinho Stefanello, 
Esc Est - Ens Fund   

MEMBRO
MARIA HELENA CARDOSO 
MAGALHÃES

6.673.204-5

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ
Agostinho Stefanello, 
Esc Est - Ens Fund   

MEMBRO
ROSELI FRACHINCONI 
BIAVA

4.030.295-6

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA 30
Francisco P X Lopes, 
Esc Est Cônego - Ens 
Fund

PRESIDENTE GRAZIELLI LAGO 6.217.188-0

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
Francisco P X Lopes, 
Esc Est Cônego - Ens 
Fund

MEMBRO
ROBERTO BILHEGA 
RUBIO

4.600.016-1

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
Francisco P X Lopes, 
Esc Est Cônego - Ens 
Fund

MEMBRO TIAGO RAMALHO COSTA 7.130.304-7

PARANAVAÍ JARDIM OLINDA 18
Montóia, Col Est Pe - 
Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
VALENTINA SEBASTIANA 
DE OLIVEIRA

4.584.743-8

PARANAVAÍ JARDIM OLINDA
Montóia, Col Est Pe - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO
MARCIEL FERREIRA 
LAGE

4.360.067-2

PARANAVAÍ JARDIM OLINDA
Montóia, Col Est Pe - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO JOEDER CANO PRUDENTE 10.688.072-7

PARANAVAÍ PARANAPOEMA 60
Lysimaco F da Costa, C 
E - Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
VLADMIR LUIZ DA 
SILVA FERREIRA

5.989.335-1

PARANAVAÍ PARANAPOEMA
Lysimaco F da Costa, C 
E - Ens Fund e Médio

MEMBRO JOSÉ CÍCERO DA SILVA 3.811.157-4

PARANAVAÍ PARANAPOEMA
Lysimaco F da Costa, C 
E - Ens Fund e Médio

MEMBRO
JOSÉ IRÃ LEITE 
SOARES

5.304.480-8

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 47770
CEEBJA Paranavaí - Ens 
Fund Médio

PRESIDENTE
SANDRA ALVES DA 
SILVA BALDOW

5.756.060-6

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
CEEBJA Paranavaí - Ens 
Fund Médio

MEMBRO
ÂNGELO CUSTÓDIO 
RAMOS

4.534.220-4

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
CEEBJA Paranavaí - Ens 
Fund Médio

MEMBRO
CRISTIANE BELARMINO 
DE SOUZA

6.215.058-0

PARANAVAÍ NOVA ALIANÇA 17
Caetano M da Rocha, Esc 
Est Dr - Ens Fund

PRESIDENTE MEIRE ALVES 3972031-0

PARANAVAÍ NOVA ALIANÇA
Caetano M da Rocha, Esc 
Est Dr - Ens Fund

MEMBRO
RITA DE CASSIA DA 
SILVA

4.989.116-2
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PARANAVAÍ NOVA ALIANÇA
Caetano M da Rocha, Esc 
Est Dr - Ens Fund

MEMBRO
ROSE HELIDA ASTOLFO 
FREIRE

125997473

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 21
Marins A de Camargo, C 
E Dr - Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
SANDRO ECTORE 
VOLPATO

4.205.722-3

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Marins A de Camargo, C 
E Dr - Ens Fund e Médio

MEMBRO JOÃO CARLOS ZAYATZ 9.335.690-0

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Marins A de Camargo, C 
E Dr - Ens Fund e Médio

MEMBRO
ALICE SERRA DE 
OLIVEIRA DE ASSIS

8.059.356-2

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ 92
Maristela, Esc Est - 
Ensino Fund                      

PRESIDENTE
SANDRA FIGUEIREDO 
FERNANDES

7.185.990-8

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ
Maristela, Esc Est - 
Ensino Fund                      

MEMBRO MARCIO JOSÉ PIZOLI 7.895.951-7

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ
Maristela, Esc Est - 
Ensino Fund                      

MEMBRO
DÉBORA CRISTINA 
MARTINI CINTRA

8.556.071-9

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 64
Enira M Ribeiro, Col 
Est - Ens Fund e Médio  

PRESIDENTE
NISLENE MENDES 
GONÇALVES RODRIGUES

1.932.315-3

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Enira M Ribeiro, Col 
Est - Ens Fund e Médio  

MEMBRO
DAVI RODRIGUES 
CARDOSO

8.376.276-4

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Enira M Ribeiro, Col 
Est - Ens Fund e Médio  

MEMBRO
NERCI RODRIGUES DE 
BARROS CORREIA

7.638.869-5

PARANAVAÍ PARANACITY 144
Santos Dumont, Esc Est 
- Ens Fund                

PRESIDENTE
MARIA DAS DORES DELA 
TORRE

4.048.852-8

PARANAVAÍ PARANACITY
Santos Dumont, Esc Est 
- Ens Fund                

MEMBRO
JACQUELINE VENÉRIO 
SALVADEGO 

6.100.245-6

PARANAVAÍ PARANACITY
Santos Dumont, Esc Est 
- Ens Fund                

MEMBRO
ALESSANDRO GOMES DOS 
SANTOS FRANÇA

8.058.746-5

PARANAVAÍ TAMBOARA 104
Duílio T Beltrão, Col 
Est Dr - Ens Fund e 
Médio

PRESIDENTE
ADRIANA TELES DOS 
SANTOS FERRO

5.303.862-0

PARANAVAÍ TAMBOARA
Duílio T Beltrão, Col 
Est Dr - Ens Fund e 
Médio

MEMBRO
HIGOR JOSÉ FAUSTINO 
CASTELAR

6.794.093-8

PARANAVAÍ TAMBOARA
Duílio T Beltrão, Col 
Est Dr - Ens Fund e 
Médio

MEMBRO
LUCELMA APARECIDA 
DE SOUSA

3.273.959-8

PARANAVAÍ TERRA RICA 19
Santo Inácio de Loyola, 
C E - Ens Fund e Médio 

PRESIDENTE
ANDREA HELOISA PERES 
DANDOLINI

4.158.484-0

PARANAVAÍ TERRA RICA
Santo Inácio de Loyola, 
C E - Ens Fund e Médio 

MEMBRO
LUCIMAR FREDERICO 
TEIXEIRA

4.300.952-4

PARANAVAÍ TERRA RICA
Santo Inácio de Loyola, 
C E - Ens Fund e Médio 

MEMBRO
MARCIA CARDOSO DE 
MELO

6.400.314-3

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 900
Mandiocaba, Esc Est - 
Ens Fund

PRESIDENTE
SÍLVIA ADRIANA 
GARCIA

4.350.989-6

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Mandiocaba, Esc Est - 
Ens Fund

MEMBRO
ROSANGELA CLAUDIA 
RAMOS

5.353.925-4

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Mandiocaba, Esc Est - 
Ens Fund

MEMBRO
MARLEIDE SCHUROFF 
CARDOSO

4.789.845-5

PARANAVAÍ TERRA RICA 361
James P Clarck, Col Est 
- Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
JUARES CORDEIRO DA 
SILVA

3.930.938-6

PARANAVAÍ TERRA RICA
James P Clarck, Col Est 
- Ens Fund e Médio

MEMBRO
JAIR MARINHO DE 
OLIVEIRA

3.227.036-0

PARANAVAÍ TERRA RICA
James P Clarck, Col Est 
- Ens Fund e Médio

MEMBRO
GRASIELE SOARES 
FERRARESI CARBELINI

6.526.305-0

PARANAVAÍ AMAPORÃ 119
Olavo Bilac, Col Est - 
Ens Médio

PRESIDENTE
VANESSA MIRANDA DE 
OLIVEIRA

6.492.472-9

PARANAVAÍ AMAPORÃ
Olavo Bilac, Col Est - 
Ens Médio

MEMBRO NILDA TEIXEIRA SOUZA 7.220.189-2

PARANAVAÍ AMAPORÃ
Olavo Bilac, Col Est - 
Ens Médio

MEMBRO
ROSANA APARECIDA 
ZANCANARO BARRETO

5.966.383-6

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 80
Leonel Franca, Col Est 
- Ens Fund

PRESIDENTE SÍLVIO TOMÉ DA SILVA 5.671.845-1

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Leonel Franca, Col Est 
- Ens Fund

MEMBRO
JOELMA MONTEIRO 
HILÁRIO

5.805.508-5

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Leonel Franca, Col Est 
- Ens Fund

MEMBRO
TELMA EVELIZE DECOL 
CLARO

4.207.503-5

PARANAVAÍ
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ

18
Carlos Gomes, Col Est - 
Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
OSMARINA DA SILVA 
CARNIEL CAVALCANTE

1.829.093-6

PARANAVAÍ
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ

Carlos Gomes, Col Est - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO
ALINE MOREIRA DE 
FAVERI BELLATO

9.333.683-6

PARANAVAÍ
SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ

Carlos Gomes, Col Est - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO
SILVANA CLOSS DA 
SILVA

4.813.190-5

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 13
Paranavaí, Col Est - 
Ens Fund e Médio

PRESIDENTE DANIEL BUNIOTTI 8.282.891-1

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Paranavaí, Col Est - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO
MARIA DE FÁTIMA 
TAVARES DE SOUZA

7.078.266-9

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Paranavaí, Col Est - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO
IÊDA JAQUELINE 
CORREIA FARIAS 
BERTAGLIA

4.180.650-8

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 48
Bento M da R Neto, Col 
Est - Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
SANDRA THAÍS GOMES 
FERREIRA

6.208.509-6

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Bento M da R Neto, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
SILAS VENÂNCIO DA 
LUZ

7.130.512-0

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Bento M da R Neto, Col 
Est - Ens Fund e Médio

MEMBRO
ROBERTO PAULO DA 
SILVA

5.775.592-0
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PARANAVAÍ PARANAVAÍ 102
Sílvio Vidal, Col Est - 
Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS DE SOUZA

6.252.375-1

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Sílvio Vidal, Col Est - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO NEUZA SILVA LIMA 3.944.200-0

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Sílvio Vidal, Col Est - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO
SÉRGIO GOMES DA 
SILVA

5.250.772-3

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ 84
Rainha da Paz, Col Est 
- Ens Médio

PRESIDENTE
LUCIANE FALASQUE 
ALVES

8.226.514-7

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ
Rainha da Paz, Col Est 
- Ens Médio

MEMBRO
ILVANEIDE APARECIDA 
DOS SANTOS

4.732.538-2

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ
Rainha da Paz, Col Est 
- Ens Médio

MEMBRO
MARCIA APARECIDA DE 
LIMA PAES

6.567.685-0

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA 226
Ivaitinga, Esc Est - 
Ens Fundamental

PRESIDENTE
MARIA APARECIDA 
FREITAS SANTOS

5.849.068-7

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
Ivaitinga, Esc Est - 
Ens Fundamental

MEMBRO
ASSUNTA DONIZETI 
VARUSSA PEREIRA

3.658.448-3

PARANAVAÍ NOVA ESPERANÇA
Ivaitinga, Esc Est - 
Ens Fundamental

MEMBRO
APARECIDA DALVA ALDA 
PEREIRA

5.989.255-0

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ 157
Santa Maria, Col Est - 
Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
ANNE MARY CAVALCANTE 
SOUZA

6.377.086-8

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ
Santa Maria, Col Est - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO JAQUELINE PALMIERI 4.591.531-0

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ
Santa Maria, Col Est - 
Ens Fund e Médio

MEMBRO Jose Agnaldo Navarro
4.508.558-

92y2

PARANAVAÍ TERRA RICA 396
Monteiro Lobato, Esc 
Est - Ens Fund

PRESIDENTE
DIVA CECOTE DE SOUZA 
GARCIA

4.330.122-5

PARANAVAÍ TERRA RICA
Monteiro Lobato, Esc 
Est - Ens Fund

MEMBRO
SONIA APARECIDA 
INACIO  

7.171.977-4

PARANAVAÍ TERRA RICA
Monteiro Lobato, Esc 
Est - Ens Fund

MEMBRO
FLAVIA DI CASSIA 
MANGANELLI

7251400-9

PARANAVAÍ
SANTO ANTONIO 
DO CAIUA

10
Caxias,  Col.  Est 
Duque - Ens Fund e 
Médio

PRESIDENTE EDMILSON IZAURO DIAS 4.341.999-4

PARANAVAÍ
SANTO ANTONIO 
DO CAIUA

Caxias,  Col.  Est 
Duque - Ens Fund e 
Médio

MEMBRO
ROSANGELA NUNES 
PEREIRA 

7.087.664-7

PARANAVAÍ
SANTO ANTONIO 
DO CAIUA

Caxias,  Col.  Est 
Duque - Ens Fund e 
Médio

MEMBRO
ELAINE CRISTINA 
COSTA LEANDRO

6.097.291-5

PARANAVAÍ INAJÁ 29
Rio Branco, Col Est Bar 
do - Ens Médio

PRESIDENTE
DULCINÉIA DE CÁSSIA 
FERRARI 

6.862.317-0

PARANAVAÍ INAJÁ
Rio Branco, Col Est Bar 
do - Ens Médio

MEMBRO NEUZA GERACINA PAULA 8.638.559-7

PARANAVAÍ INAJÁ
Rio Branco, Col Est Bar 
do - Ens Médio

MEMBRO
CRISTIANE APARECIDA 
DE SOUZA

4.694.797-5

PARANAVAÍ PARANAVAÍ 99
Newton Guimarães, C E E 
B J A  - E F M  

PRESIDENTE
AMANDA LETÍCIA 
PESSOTO BANA

7.524.901-2

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Newton Guimarães, C E E 
B J A  - E F M  

MEMBRO
MARIA DE FATIMA 
SAGRADO

2.181.950-6

PARANAVAÍ PARANAVAÍ
Newton Guimarães, C E E 
B J A  - E F M  

MEMBRO
DEISY MOLINA 
GONÇALVES DOS SANTOS

9.188.612-0

PARANAVAÍ UNIFLOR 50
Herval, Col Est Marques 
de - Ens Fund e Médio

PRESIDENTE
JISLEIDE LETÍCIA 
DAVANSO ZANONI

6.824.500-1

PARANAVAÍ UNIFLOR
Herval, Col Est Marques 
de - Ens Fund e Médio

MEMBRO ANA MARIA OCANHA 1.191.493-4

PARANAVAÍ UNIFLOR
Herval, Col Est Marques 
de - Ens Fund e Médio

MEMBRO
ADRIANA GRANDIZOLI 
MOLINA

5.391.496-9

PATO BRANCO Pato Branco
187045002

Núcleo Regional de 
Educação de Pato Branco

PRESIDENTE Lidia Benoski 4.715.264-0

PATO BRANCO Pato Branco
 

Núcleo Regional de 
Educação de Pato Branco

MEMBRO
Rosinei Fátima da 
Rosa

5.059.932-9

PATO BRANCO Pato Branco
 

Núcleo Regional de 
Educação de Pato Branco

MEMBRO Fábio Andrei França 4.563.749-2

PATO BRANCO
Bom Sucesso do 
Sul

32400027
C E Castelo Branco PRESIDENTE

Darley Augusto 
Sfoggia

2.134.559-8

PATO BRANCO
Bom Sucesso do 
Sul

 
C E Castelo Branco MEMBRO

Daniele Ravanelli 
Feversani

7.173.919-8

PATO BRANCO
Bom Sucesso do 
Sul

 
C E Castelo Branco MEMBRO Geraldo Giacomin 7.713.919-8

PATO BRANCO Chopinzinho
54000537

C E C Joao Paulo I PRESIDENTE Denise Andreia Marx 7.117.570-7

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E C Joao Paulo I MEMBRO
Eleana de Fátima 
Vidal

7.223.314-0

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E C Joao Paulo I MEMBRO Celso José  Cardoso 8.502.515-5

PATO BRANCO Chopinzinho
54000600

C E Jose Armim Matte PRESIDENTE
Ivania Terezinha 
Perera Pompeu

3.423.826-0

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E Jose Armim Matte MEMBRO Cezer Fontana 7.060.289-0
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PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E Jose Armim Matte MEMBRO
Adenise Aparecida 
Sanches

8.325.224-3

PATO BRANCO Chopinzinho
54000014

C E C M Nova Visao PRESIDENTE
Silvania Maria 
Fiorentin

7.134.863-6

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E C M Nova Visao MEMBRO Clodoaldo Fraron 5.217.018-4

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E C M Nova Visao MEMBRO Rosana Lucion Paz 7.060.247-4

PATO BRANCO Chopinzinho
54001509

C E C Cely Tereza 
Grezzana

PRESIDENTE
Claudia Juçara 
Grosselli Lemos

5.763.178-3

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E C Cely Tereza 
Grezzana

MEMBRO
Marinez da Rosa 
Poplaski

6.243.659-0

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E C Cely Tereza 
Grezzana

MEMBRO Criciane da Rosa 8.097.694-1

PATO BRANCO Chopinzinho
54001525

C E C Santa Ines PRESIDENTE Arlete Spuldaro 5.203.036-6

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E C Santa Ines MEMBRO
Marina Lucini 
Gnoatto

8.147.195-9

PATO BRANCO Chopinzinho
 

C E C Santa Ines MEMBRO Simoni Heep 9.557.749-0

PATO BRANCO Chopinzinho
54047770

CEEBJA Chopinzinho PRESIDENTE Silvana Filimberti 6.762.752-0

PATO BRANCO Chopinzinho
 

CEEBJA Chopinzinho MEMBRO
Marli Vieira dos 
Santos

8.257.863-3

PATO BRANCO Chopinzinho
 

CEEBJA Chopinzinho MEMBRO
Ana Claudia 
Klosowski

8.258.570-2

PATO BRANCO Chopinzinho
54001495

E E Indigena Jykre Tag PRESIDENTE
Conserlene Iguaraci 
Piguara Sompre

6.975.603-4

PATO BRANCO Chopinzinho
 

E E Indigena Jykre Tag MEMBRO
Maiara Alves de 
Oliveira Fidelis

13.977.573-2

PATO BRANCO Chopinzinho
 

E E Indigena Jykre Tag MEMBRO
Rodrigo Kavag de 
Souza

9.479.827-2

PATO BRANCO Chopinzinho
54000456

E E Indigena Vera Tupa PRESIDENTE
Ana Carolinne 
Zuquelo da Cruz

8.433.157-0

PATO BRANCO Chopinzinho
 

E E Indigena Vera Tupa MEMBRO Erick Martins 147343990

PATO BRANCO Chopinzinho
 

E E Indigena Vera Tupa MEMBRO
Ana Carolinne 
Zuquelo da Cruz

8.433.157-0

PATO BRANCO Chopinzinho
54001410

E E C Linha Aparecida PRESIDENTE
Evania Carmen 
Moreira

6.858.981-9

PATO BRANCO Chopinzinho
 

E E C Linha Aparecida MEMBRO
Anilson da Silva 
Siqueira

10.414.740-2

PATO BRANCO Chopinzinho
 

E E C Linha Aparecida MEMBRO Tania Gambetta 6.192.167-2

PATO BRANCO Chopinzinho
54000944

E E C São Luiz PRESIDENTE
Claudenir Valmir 
Gottardo

6.042.627-9

PATO BRANCO Chopinzinho
 

E E C São Luiz MEMBRO
Marcelo Andrei 
Scopel

5.179.865-1

PATO BRANCO Chopinzinho
 

E E C São Luiz MEMBRO Ivonete Boeira 8.616.725-5

PATO BRANCO Clevelandia
57000031

C E Abilio Carneiro PRESIDENTE
Hilderaldo  Luiz 
Bornhiati

3.361.766-6

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E Abilio Carneiro MEMBRO
Marisa Regina da 
Silva Tondello

5.759.853-0

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E Abilio Carneiro MEMBRO
Decio Luiz Grando 
Junior

8.907.428-2

PATO BRANCO Clevelandia
57000104

C E Joao XXIII PRESIDENTE
Rozeliane Regina 
Dlugoss Santos e 
Silva

5.377.226-9

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E Joao XXIII MEMBRO
Elaine da Fatima 
Gavenda Faoro

5.484.138-8

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E Joao XXIII MEMBRO
Luiz Eduardo 
Santetti Davila

3.575.098-3

PATO BRANCO Clevelandia
57000023

C E C M Presidente 
Castelo Branco

PRESIDENTE
Tania do Rocio 
Fernandes Camargo

5.787.768-5

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E C M Presidente 
Castelo Branco

MEMBRO
Daiane Aparecida 
Fiorio

6.539.792-7

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E C M Presidente 
Castelo Branco

MEMBRO Dalva Helena Ribas 7.647.868-6

PATO BRANCO Clevelandia
57000651

C E C Prof Orestes 
Tonet

PRESIDENTE
Marly Elizabet 
Vasatta

8.104.481-3

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E C Prof Orestes 
Tonet

MEMBRO
Fabiana de Araujo 
Chaves

12.877.4424

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E C Prof Orestes 
Tonet

MEMBRO
Andreça Ariane 
Woicolesko

8.624.961-8

PATO BRANCO Clevelandia
57000015

CEEP Assis Brasil PRESIDENTE
Nelson Alexandre 
Zarth

5.406.117-0

PATO BRANCO Clevelandia
 

CEEP Assis Brasil MEMBRO
Patricia Fernanda 
Ferron

7.567.795-2

PATO BRANCO Clevelandia
 

CEEP Assis Brasil MEMBRO Rita Fabiana Zarth 5.406.118-8

PATO BRANCO Clevelandia
57000651

E E Indigena Nitotu PRESIDENTE
Monica Zanella de 
Moura

8.907.391-0
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PATO BRANCO Clevelandia
 

E E Indigena Nitotu MEMBRO
Luana Giselli dos 
Santos Pacheco

13.194.760-7

PATO BRANCO Clevelandia
 

E E Indigena Nitotu MEMBRO
Fernanda Lima dos 
Santos

9.162.111-8

PATO BRANCO Clevelandia
57000643

E E C Jupira Guimaraes 
Bondervalle

PRESIDENTE
Kelli Cristina 
Domborowski Coques

5.162.852-7

PATO BRANCO Clevelandia
 

E E C Jupira Guimaraes 
Bondervalle

MEMBRO
Maria Chiarini 
Menegussi

1.167.449-6

PATO BRANCO Clevelandia
 

E E C Jupira Guimaraes 
Bondervalle

MEMBRO
Roseli Terezinha da 
Silva Bugno

6.848.638-6

PATO BRANCO Clevelandia
57000635

C E Profª Tererezinha 
Rodrigues da Rocha

PRESIDENTE
Laudemiria Antunes 
Pereira

7.330.872-0

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E Profª Tererezinha 
Rodrigues da Rocha

MEMBRO
Richard Arruda de 
Gasperi

12.530.472

PATO BRANCO Clevelandia
 

C E Profª Tererezinha 
Rodrigues da Rocha

MEMBRO
Paulo Sergio 
Guimaraes Santana

3.567.932-4

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares 64400010

C E Santa Catarina PRESIDENTE Andreia Brandelero 8.990.178-2

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares  

C E Santa Catarina MEMBRO
Rosangela dos Santos 
Valstrich

7.235.876-7

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares  

C E Santa Catarina 2º MEMBRO Rosilene Pansera 128778381

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares 64400428

C E C Monteiro Lobato PRESIDENTE Valdir Castanha 7.096.502-0

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares  

C E C Monteiro Lobato MEMBRO
Maria Sidneide das 
Neves

5.902.208-3

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares  

C E C Monteiro Lobato MEMBRO
Clemair da Aparecida 
Neves Carli

0.022.339-0

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares 64400690

C E C Antonio Artemio 
França

PRESIDENTE
Ilson Francisco de 
Oliveira

7.583.975-8

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares  

C E C Antonio Artemio 
França

MEMBRO
Lourdes D´Francis 
Ferreira de Andrade

7.151.813-2

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares  

C E C Antonio Artemio 
França

MEMBRO
Antonio Ricardo 
Machado da Silva

12.387.062-0

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares 64400436

C E C Candido Rossoni PRESIDENTE
Luzia Aparecida da 
Silva Escongisk

9.479852-3

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares  

C E C Candido Rossoni MEMBRO
Raquelida Silva 
Marques

10.383.685-9

PATO BRANCO
Coronel 
Domingos 
Soares  

C E C Candido Rossoni MEMBRO Alexandre Brasius 12.935.317-1

PATO BRANCO Coronel Vivida
64000938

C E Arnaldo Busato PRESIDENTE
Cleverton Luiz da 
Silva

6.619.199-0

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

C E Arnaldo Busato MEMBRO
Anne Katherine Gomes 
de Freitas

8.429.959-6

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

C E Arnaldo Busato MEMBRO
Sandra Maria Hermann 
Schiavini

4.230.603-7

PATO BRANCO Coronel Vivida
65001004

C E C Castelo Branco PRESIDENTE Elizangela Xavier 6.995.640-8

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

C E C Castelo Branco MEMBRO
Nelsi Magnabosco 
Viecelli

6.916.459-5

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

C E C Castelo Branco MEMBRO
Edineia Tochetto 
Capelin

8.285.398-7

PATO BRANCO Coronel Vivida
65001187

C E C Nucleo de Santa 
Lucia

PRESIDENTE
Andreia Tochetto dos 
Santos

7.336.355-1

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

C E C Nucleo de Santa 
Lucia

MEMBRO
Lurdes da Silva de 
Souza

5.645.660-0

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

C E C Nucleo de Santa 
Lucia

MEMBRO Nayara Pasqualotto 9.107.220-3

PATO BRANCO Coronel Vivida
65001144

 C E C M Tancredo Neves PRESIDENTE Gabriela Lima 10.611.099-9

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

 C E C M Tancredo Neves MEMBRO Elizandra Dossena 8.921.404-1

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

 C E C M Tancredo Neves MEMBRO
Andreia Aparecida 
Detogni

7.726.575-9

PATO BRANCO Coronel Vivida
65000075

C E C Duque de Caxias PRESIDENTE
Ivanir Zanela

4.450.537-1

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

C E C Duque de Caxias MEMBRO Camila Suzani Ribas 9.845.476-4

PATO BRANCO Coronel Vivida
 

C E C Duque de Caxias MEMBRO
Josane Alves 
Ogrodowski

4.014.893-0
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PATO BRANCO Honorio Serpa
97400377

E E Elias Abrahao PRESIDENTE Evandro Jose Albino 5.700.783-4

PATO BRANCO Honorio Serpa
 

E E Elias Abrahao MEMBRO
Dejanira 
Schieferdecker 
Moreira

7.260.457-1

PATO BRANCO Honorio Serpa
 

E E Elias Abrahao MEMBRO
Maria de  Fatima 
Bostokoski

5.245.962-1

PATO BRANCO Honorio Serpa
97400210

C E Projeto Rondon PRESIDENTE
Alexandra Aparecida 
da Silva Alves

5.717.527-3

PATO BRANCO Honorio Serpa
 

C E Projeto Rondon MEMBRO
Heliomar Agerte de 
Oliveira

5.948.868-6

PATO BRANCO Honório Serpa
 

C E Projeto Rondon MEMBRO
Rosangela Berno 
Bronzatti

6.195.533-0

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste 113000236

C E Castelo Branco PRESIDENTE
Gracieli Daiane 
Gnoatto Hrchorovitch

8.511.530-8

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste  

C E Castelo Branco MEMBRO Cassiani Pagno 7.742.366-4

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste  

C E Castelo Branco MEMBRO
Lindamir dos Santos 
Correia

6.619.171-0

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste 113000015

E E Irmao Isidoro 
Dumont

PRESIDENTE
Cleci Fatima 
Silvestrini Duart

4.465.157-2

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste  

E E Irmao Isidoro 
Dumont

MEMBRO
Luciana Zanella 
Batista

5.836.519-0

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste  

E E Irmao Isidoro 
Dumont

MEMBRO
Kelli Andreia 
Petkowicz

8.907.788-5

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste 113000279

C E C Carlos Gomes PRESIDENTE Marilde Oldonin 4.465.364-8

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste  

C E C Carlos Gomes MEMBRO Ivania Piva Mazur 8.550,199-2

PATO BRANCO
Itapejara do 
Oeste  

C E C Carlos Gomes MEMBRO Ronaldo Mattei 9.052.949-8

PATO BRANCO Mangueirinha
145000017

C E Profª Hercília 
França do Nascimento

PRESIDENTE
Francieli Jaqueline 
Noll Della Vechia

8.119.147-6

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E Profª Hercília 
França do Nascimento

MEMBRO
Edemary Piacentini 
dos Santos

3.541.821-0

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E Profª Hercília 
França do Nascimento

MEMBRO
Solange de Fatima 
Vieda

3.540.980-7

PATO BRANCO Mangueirinha
145001463

C E C Profª Vilma dos 
Santos Dissenha

PRESIDENTE
Neusa Aparecida de 
Lima

7.087.521-7

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E C Profª Vilma dos 
Santos Dissenha

MEMBRO Cheyla Edith Hemig 7.007.800-7

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E C Profª Vilma dos 
Santos Dissenha

MEMBRO Geni Maria de Matos 3.166.392-0

PATO BRANCO Mangueirinha
145001455

E E C Conceição 
Linhares de Almeida

PRESIDENTE
Ilaine Regina 
Hartmann dos Santos

5.188.244-0

PATO BRANCO Mangueirinha
 

E E C Conceição 
Linhares de Almeida

MEMBRO
Janice T Wollmer 
Terencio

10.094.764-1

PATO BRANCO Mangueirinha
 

E E C Conceição 
Linhares de Almeida

MEMBRO Valerya de Oliveira 46.934.576-7

PATO BRANCO Mangueirinha
145000270

C E Cel Misael Ferreira 
de Araújo

PRESIDENTE
Maria Clelia da 
Silva

7.355.344-0

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E Cel Misael Ferreira 
de Araújo

MEMBRO Diego de Camargo 7.388.676-7

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E Cel Misael Ferreira 
de Araújo

MEMBRO
Alexandra Melo da 
Silva

7.603.026-0

PATO BRANCO Mangueirinha
145000564

E E C Cel Valêncio Dias PRESIDENTE
Veridiana Aparecida 
Dangui

6.586.749-4

PATO BRANCO Mangueirinha
 

E E C Cel Valêncio Dias MEMBRO Gesieli Tpmazetto 7.008.835-5

PATO BRANCO Mangueirinha
 

E E C Cel Valêncio Dias MEMBRO
Nelia Aparecida de 
Paula Melara

6.781.991-8

PATO BRANCO Mangueirinha
145000297

C E C Eng. André 
Guimarães Sobral

PRESIDENTE
Evaine Patrícia 
Siepmann Silva

8.067.411-2

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E C Eng. André 
Guimarães Sobral

MEMBRO
Maria Cristina de 
Melo

6.143.583-2

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E C Eng. André 
Guimarães Sobral

MEMBRO Iraci Tomalak Pavan 10.075.292-1

PATO BRANCO Mangueirinha
145000157

C E Indigena Kokoj  Ty 
Han Já

PRESIDENTE Lais Gabriel 15.047.323-3

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E Indigena Kokoj Ty 
Han Já

MEMBRO Edina Fidelis 12.633.319-6

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E Indigena Kokoj Ty 
Han Já

MEMBRO
Barbara Stella 
Ribeiro da Silva

12.558.546-9

PATO BRANCO Mangueirinha
145001471

C E C Profº Dorival 
Cordeiro

PRESIDENTE
Altair Jose 
Mafessoni Liviz

4.028.349-8

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E C Profº Dorival 
Cordeiro

MEMBRO Ivonete Willan 3.881.642-0

PATO BRANCO Mangueirinha
 

C E C Profº Dorival 
Cordeiro

MEMBRO
Claudinei Oliveira 
dos Santos

7.629.577-8

PATO BRANCO Mariópolis
154000283

C E Presidente Arthur 
da Costa e Silva

PRESIDENTE Ivandro Garcia Leite 6.004.855-0
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PATO BRANCO Mariópolis
 

C E Presidente Arthur 
da Costa e Silva

MEMBRO
Maria Izabel Pedrozo 
da Silva

8.809.083-7

PATO BRANCO Mariópolis
 

C E Presidente Arthur 
da Costa e Silva

MEMBRO
Neusa Aparecida 
Tartas

8.239.482-6

PATO BRANCO Palmas
178001493

C E Alto da Gloria PRESIDENTE
Fernando Souza da 
Silva

9.259.299-5

PATO BRANCO Palmas
 

C E Alto da Gloria MEMBRO
Joanita Silva 
Carvalho

4.545.3723

PATO BRANCO Palmas
 

C E Alto da Gloria MEMBRO
Jose Antonio Soares 
Pires

3.318.423-9

PATO BRANCO Palmas
178000012

C E Dom Carlos PRESIDENTE Karine Ertel 9.466.873-5

PATO BRANCO Palmas
 

C E Dom Carlos MEMBRO
Dione Regina Nogara 
Reffatti

7.136.997-8

PATO BRANCO Palmas
 

C E Dom Carlos MEMBRO
Camila Serafini 
Ribeiro

5.121.664-4

PATO BRANCO Palmas
178000020

C E Padre Ponciano José 
de Araújo

PRESIDENTE
Clotildes Rocha 
Bordignon

9.065.164

PATO BRANCO Palmas
 

C E Padre Ponciano José 
de Araújo

MEMBRO
Sandra Maria Padilha 
Pecinato

10.440.469-3

PATO BRANCO Palmas
 

C E Padre Ponciano José 
de Araújo

MEMBRO Eduardo Invernizzi 9.003.187-2

PATO BRANCO Palmas
178000101

C E C M Sebastião 
Paraná

PRESIDENTE
Cleci Terezinha 
Fragoso

6.470.455-9

PATO BRANCO Palmas
 

C E C M Sebastião 
Paraná

MEMBRO Lygia Marcia Lahud 4.221.611-9

PATO BRANCO Palmas
 

C E C M Sebastião 
Paraná

MEMBRO Eduardo Invernizzi 9.003.187-2

PATO BRANCO Palmas
178001450

C E C Paulo Freire PRESIDENTE
Dionara Cristina dos 
Santos Barbosa

5.866.967-9

PATO BRANCO Palmas
 

C E C Paulo Freire MEMBRO Ana Karina Kleim 10.331.864-5

PATO BRANCO Palmas
 

C E C Paulo Freire MEMBRO
Regiane da Cruz 
Alves

13.320.449-0

PATO BRANCO Palmas
178000110

E E Indígena Segso 
TanhSa

PRESIDENTE Aldiceia Palhano 9.882.014-0

PATO BRANCO Palmas
 

E E Indígena Segso 
TanhSa

MEMBRO
Edicleia de Fatima 
Viri

13.424.449-6

PATO BRANCO Palmas
 

E E Indigena Segso 
TanhSa

MEMBRO Katia Mara Anes 14.510.032-1

PATO BRANCO Palmas
178001426

C E C M Monsenhor 
Eduardo

PRESIDENTE
Fabio Rodrigo Da 
Silva Slongo

9.517.714-0

PATO BRANCO Palmas
 

C E C M Monsenhor 
Eduardo

MEMBRO
Neuza Maria 
Casagrande Peron

9.468.362-9

PATO BRANCO Palmas
 

C E C M Monsenhor 
Eduardo

MEMBRO
Elaine Maria 
Radavelli

10.878.212-9

PATO BRANCO Palmas
178001574

C E Quilombola Maria 
Joana Ferreira

PRESIDENTE
Sonia Regina Boeze 
da Silva

4.399.839-0

PATO BRANCO Palmas
 

C E Quilombola Maria 
Joana Ferreira

MEMBRO
Edinéia Aparecida 
Ferreira dos Santos

5.879.986-6

PATO BRANCO Palmas
 

C E Quilombola Maria 
Joana Ferreira

MEMBRO
Marli Cabral da 
Silva

4.231.374-2

PATO BRANCO Pato Branco
187000017

C E Professor Agostinho 
Pereira

PRESIDENTE
Elcio Tarcisio 
Slongo

4.570.629-0

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E Professor Agostinho 
Pereira

MEMBRO
Elair Borges 
Damaceno

10.610.397-6

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E Professor Agostinho 
Pereira

MEMBRO
Noeli Catarina 
Quadri

4.445.029-1

PATO BRANCO Pato Branco
187000696

C E Carlos Gomes PRESIDENTE Marcio David Nora 4.958.377-0

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E Carlos Gomes MEMBRO
Nadir Veloso de 
Linhares Nora

4.460.382-9

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E Carlos Gomes MEMBRO Everson Jose Lopes 8.470.843-7

PATO BRANCO Pato Branco
187000068

C E C M Carmela Bortot PRESIDENTE Sabrina dos Santos 9.753.281-8

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E C M Carmela Bortot MEMBRO
Jeferson Fernando 
Guarez

9.379.354-4

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E C M Carmela Bortot MEMBRO
Jocenei Maria 
Olegini

4.954.326-3

PATO BRANCO Pato Branco
187000076

C E C M Castro Alves PRESIDENTE
Marli Terezinha 
Sauthier Ramos

4.437.853-1

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E C M Castro Alves MEMBRO Noemi Trentin Abatti 4.410.631-0

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E C M Castro Alves MEMBRO Clarisse Venturin 6.448.622-5

PATO BRANCO Pato Branco
187000106

C E Cristo Rei PRESIDENTE
Heloisa Cristina 
Rampi Marchioro

6.061.344-3

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E Cristo Rei MEMBRO Ederson Oli Caldato 5.988.507-3

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E Cristo Rei MEMBRO
Marlei Rosane 
Herezais

7.696.481-5

PATO BRANCO Pato Branco
187001854

6º Colegio da Policia 
Militar

PRESIDENTE
Luiz Antônio 
Ferreira Junior

5.782.420-4
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PATO BRANCO Pato Branco
 

6º Colegio da Policia 
Militar

MEMBRO
Suzana da Silva 
Martins

7.781.807-3

PATO BRANCO Pato Branco
 

6º Colegio da Policia 
Militar

MEMBRO Flavio Somensi 4.499.503-4

PATO BRANCO Pato Branco
187001382

E E C Nossa Senhora do 
Carmo

PRESIDENTE
Eliane dos Santos 
Costa

3.191.908-8

PATO BRANCO Pato Branco
 

E E C Nossa Senhora do 
Carmo

MEMBRO
Loize Cristine de 
Oliveira

8.952.589-6

PATO BRANCO Pato Branco
 

E E C Nossa Senhora do 
Carmo

MEMBRO
Bernardette Rissardi 
de Andrade

6.922.303-6

PATO BRANCO Pato Branco
187000033

C E de Pato Branco PRESIDENTE Luiza Kupchak 5.921.792-5

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E de Pato Branco MEMBRO
Ailei Eckhardt 
Forest

3.854.177-3

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E de Pato Branco MEMBRO Jean Carlos Burgel 4.942.168-0

PATO BRANCO Pato Branco
187000092

C E C M Rui Barbosa PRESIDENTE Gerson Garcia 4.575.459-6

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E C M Rui Barbosa MEMBRO
Marinez  Aparecida 
Rodrigues Echs

6.177.486-6

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E C M Rui Barbosa MEMBRO
Solange Andreia 
Teixeira de Freitas

8.472.497-1

PATO BRANCO Pato Branco
187000815

C E São João Bosco PRESIDENTE
Conceição de Maria 
Barroso Ritzmann

7.111.369-8

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E São João Bosco MEMBRO
Rodineia Rekssua 
Rodrigues

5.848.556-0

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E São João Bosco MEMBRO
Silverio Ricardo 
Corazza

9.739.573-0

PATO BRANCO Pato Branco
187001390

C E São Joao PRESIDENTE Noeli Fátima Fraron 3.888.158-2

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E São Joao MEMBRO
Tereza Raquel Costa 
Nunes de Oliveira

7.994.855-1

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E São Joao MEMBRO Terezinha Bez 7.311.609-0

PATO BRANCO Pato Branco
187000807

C E C São Roque PRESIDENTE Ricardo Palaro 8.818.392-4

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E C São Roque MEMBRO
Marilene Pressendo 
Jakymiu

5.005.454-3

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E C São Roque MEMBRO Solange Pollon 5.819.432-8

PATO BRANCO Pato Branco
187000700

C E São Vicente de 
Paulo

PRESIDENTE
Rosemara Camargo 
Zientarski

8.394.098-0

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E São Vicente de 
Paulo

MEMBRO
Marli Inês Smiderle 
Scarmocin

2.198.680-1

PATO BRANCO Pato Branco
 

C E São Vicente de 
Paulo

MEMBRO
Dilvana Cristina 
Soares

7.223.342-5

PATO BRANCO Pato Branco
187047773

CEEBJA de Pato Branco PRESIDENTE Luiz Carlos Cardoso 4.405.216-4

PATO BRANCO Pato Branco
 

CEEBJA de Pato Branco MEMBRO Lucimara Lucietti 4.266.907-5

PATO BRANCO Pato Branco
 

CEEBJA de Pato Branco MEMBRO
Luciana Griginski 
Braun Nunes

5.226.347-6

PATO BRANCO São João
250000499

E E C Dois Irmãos PRESIDENTE
Ivonete Barp Dias de 
Castro

5.475.821-9

PATO BRANCO São João
 

E E C Dois Irmãos MEMBRO Elvis Ramos da Silva 7.505.641-9

PATO BRANCO São João
 

E E C Dois Irmãos MEMBRO
Gilvane Bezerra dos 
Santos

5.468.752-4

PATO BRANCO São João
250000588

E E C José de Anchieta PRESIDENTE
Mara Regina Belloni 
Duarte

4.411.832-7

PATO BRANCO São João
 

E E C José de Anchieta MEMBRO
Vera Marta Thomas 
Crestani

1.637.640-0

PATO BRANCO São João
 

E E C José de Anchieta MEMBRO
Elyson Camargo da 
Silva

13.157.062-7

PATO BRANCO São João
250000596

E E C Dom Pedro I PRESIDENTE
Marlei Gessi 
Cavalheiro 
Antoniolli

3.735.094-0

PATO BRANCO São João
 

E E C Dom Pedro I MEMBRO
Teresinha Leonice 
Godoi da Rosa

4.744.808-5

PATO BRANCO São João
 

E E C Dom Pedro I MEMBRO
Rosemar de Fátima 
Schecheleck

6.344.479-0

PATO BRANCO São João
250000600

C E C São Luis PRESIDENTE
Angela Adriana 
Bortolozzi

5.350.488-4

PATO BRANCO São João
 

C E C São Luis MEMBRO Alex da Silva Franco 8.065.930-0

PATO BRANCO São João
 

C E C São Luis MEMBRO Marizete Constantino 7.168.920-4

PATO BRANCO São João
250000472

C E Tancredo Neves PRESIDENTE Margred Drehmer 4.350.312-0

PATO BRANCO São João
 

C E Tancredo Neves MEMBRO
Quitéria T Von 
Fruhauf Machado

9.605.314-2

PATO BRANCO São João
 

C E Tancredo Neves MEMBRO
Patrícia Rockenbach 
Minosso

7.822.946-2
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PATO BRANCO
Saudade do 
Iguaçu 264700035

C E Duque de Caxias PRESIDENTE Gilmar Bertoldi 4.449.399-3

PATO BRANCO
Saudade do 
Iguaçu  

C E Duque de Caxias MEMBRO Marizane Piontkoski 5.962.085-1

PATO BRANCO
Saudade do 
Iguaçu  

C E Duque de Caxias MEMBRO Milana Vitoria Piaia 14.331.516-9

PATO BRANCO Sulina
268400176

C E Nestor de Castro PRESIDENTE Andre Horn 5.780.116-6

PATO BRANCO Sulina
 

C E Nestor de Castro MEMBRO Senaide Fulber 4.070.327-6

PATO BRANCO Sulina
 

C E Nestor de Castro MEMBRO Odete Erhart 3.276.388-0

PATO BRANCO Vitorino
288000301

C E Padre Henrique 
Vicenzi

PRESIDENTE
Roseli Coelho dos 
Santos

6.292.496-9

PATO BRANCO Vitorino
 

C E Padre Henrique 
Vicenzi

MEMBRO
Dilmer Andre 
Schmaedecke

7.566.822-8

PATO BRANCO Vitorino
 

C E Padre Henrique 
Vicenzi

MEMBRO Neuza Bosqueiro 8.331.124-0

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300017
ADONIS MORSKI, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
MARILZA FABIANA 
STIPP

82644784

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300017
ADONIS MORSKI, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO ANA PAULA DA SILVA 77663223

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300017
ADONIS MORSKI, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO ROSANGELA DE MIRANDA 89854903

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300327
NATAL PONTAROLO, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
LUIZ ANTÔNIO VIEIRA 
MARTINS

33157479

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300327
NATAL PONTAROLO, C E 
C-EF M

MEMBRO
MAURO GALDINO DA 
SILVA JUNIOR

33941927

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300327
NATAL PONTAROLO, C E 
C-EF M

MEMBRO
EDISON LUIZ PEREIRA 
DE FREITAS

64783386

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300289
SITIO BOA VENTURA, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
ENICE EURICH 
NASCIMENTO

81482454

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300289
SITIO BOA VENTURA, C E 
C-EF M

MEMBRO
CAROLINE EDUARDA DE 
ARAUJO DE OLIVEIRA

133834419

PITANGA
BOA V SAO 
ROQUE

30300289
SITIO BOA VENTURA, C E 
C-EF M

MEMBRO
NILZA DOS SANTOS 
BRONHOLO

83416130

PITANGA LARANJAL 133400265 CHAPADAO, C E C - EF M PRESIDENTE
MARIANGELA DOS 
SANTOS 

125684080

PITANGA LARANJAL 133400265 CHAPADAO, C E C - EF M MEMBRO
DANIELE FERNANDA 
BUTKE MARIANO 

132230650

PITANGA LARANJAL 133400265 CHAPADAO, C E C - EF M MEMBRO ELIANE VITT SOARES 91158116

PITANGA LARANJAL 133400117 LARANJAL, C E DE-EF M PRESIDENTE
ANTONIO MARCOS 
MACHADO

69772846

PITANGA LARANJAL 133400117 LARANJAL, C E DE-EF M MEMBRO
RICARDO DE FREITAS 
GUIMARÂES

101332870

PITANGA LARANJAL 133400117 LARANJAL, C E DE-EF M MEMBRO
JOSILENE PADILHA DE 
ALMEIDA

77470182

PITANGA LARANJAL 133400257
PINHAL GRANDE, C E 
C-EF M

PRESIDENTE EDINEI VALENSKI 82833048

PITANGA LARANJAL 133400257
PINHAL GRANDE, C E 
C-EF M

MEMBRO
ANTONIO MARCOS 
ARAUJO

90035975

PITANGA LARANJAL 133400257
PINHAL GRANDE, C E 
C-EF M

MEMBRO NOEL RODRIGUES 42536156

PITANGA MATO RICO 158400022
ADELIA BIANCO SEGURO, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ELIANE FERREIRA 
VASCONCELOS

79338990

PITANGA MATO RICO 158400022
ADELIA BIANCO SEGURO, C 
E-EF M

MEMBRO
VANIA PEREIRA 
PALCZUK RIBEIRO

66807436

PITANGA MATO RICO 158400022
ADELIA BIANCO SEGURO, C 
E-EF M

MEMBRO MARIO DOS SANTOS 133802860

PITANGA MATO RICO 158400219 BELA VISTA, C E C-EF M PRESIDENTE
VIVIANE APARECIDA 
DA SILVA

78289490

PITANGA MATO RICO 158400219 BELA VISTA, C E C-EF M MEMBRO GILMAR CHATOSKI 81048355

PITANGA MATO RICO 158400219 BELA VISTA, C E C-EF M MEMBRO
FLORENTINO HORACIO 
NEVES TEIXEIRA

79359270

PITANGA NOVA TEBAS 174500444 ARI KFFURI, C E C-EF M PRESIDENTE
VANDRIANA APARECIDA 
MURARO SILVA

87401685

PITANGA NOVA TEBAS 174500444 ARI KFFURI, C E C-EF M MEMBRO
CLAUDIO MACHADO DOS 
SANTOS

71061000

PITANGA NOVA TEBAS 174500444 ARI KFFURI, C E C-EF M MEMBRO LUCINEI CAMARGO 83988991

PITANGA NOVA TEBAS 174500118
CARLOS DRUM ANDRADE, C 
E-EF M PROFIS

PRESIDENTE VANDERLEY JUSTINO 52134730

PITANGA NOVA TEBAS 174500118
CARLOS DRUM ANDRADE, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO
JOSEANE ESSER 
SANTANA STEFFEN

39482037

PITANGA NOVA TEBAS 174500118
CARLOS DRUM ANDRADE, C 
E-EF M PROFIS

MEMBRO SIMONE REGINA BETIM 71493075

PITANGA NOVA TEBAS 174500436
OLIDIA ROCHA, C E C -E 
F M

PRESIDENTE
ITAMAR APARECIDO 
BORGES

42226815

PITANGA NOVA TEBAS 174500436
OLIDIA ROCHA, C E C -E 
F M

MEMBRO
VALDEIR DE AQUINO 
SCHUENCK

61425764

PITANGA NOVA TEBAS 174500436
OLIDIA ROCHA, C E C -E 
F M

MEMBRO
MARIA APARECIDA 
FERREIRA RAMOS

57504676
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PITANGA NOVA TEBAS 174500398
VINICIUS DE MORAES, C E 
C-E F M

PRESIDENTE
SILVANA CHEREMETA 
DE SOUZA

88307844

PITANGA NOVA TEBAS 174500398
VINICIUS DE MORAES, C E 
C-E F M

MEMBRO
TÂNIA CRISTINA 
UGGIONI BATISTA

81700524

PITANGA NOVA TEBAS 174500398
VINICIUS DE MORAES, C E 
C-E F M

MEMBRO
TADEU MACHADO DOS 
SANTOS

63612936

PITANGA NOVA TEBAS 174500460
VOLTA GRANDE, E E C DE 
-EF

PRESIDENTE
CARLOS AUGUSTO 
DERKACH

40015892

PITANGA NOVA TEBAS 174500460
VOLTA GRANDE, E E C DE 
-EF

MEMBRO
TEREZA PEREIRA DOS 
SANTOS

70672618

PITANGA NOVA TEBAS 174500460
VOLTA GRANDE, E E C DE 
-EF

MEMBRO CYDNEIA CHOCIAI 61985700

PITANGA PALMITAL 180000011
JOAO C DA COSTA, C E 
C-M-EF M PROFIS

PRESIDENTE
SUHAILA MEHANNA 
SCHON

71966771

PITANGA PALMITAL 180000011
JOAO C DA COSTA, C E 
C-M-EF M PROFIS

MEMBRO
MARLI GULICZ 
FERREIRA

85286978

PITANGA PALMITAL 180000011
JOAO C DA COSTA, C E 
C-M-EF M PROFIS

MEMBRO ANGELINA RETECHESKI 67289625

PITANGA PALMITAL 180000577
JOAO F NEVES, C E DR-EF 
M N PROFIS

PRESIDENTE
VANDA BARBOSA VIEIRA 
FERMINO

44811413

PITANGA PALMITAL 180000577
JOAO F NEVES, C E DR-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
CONRADO TRIZATO 
SALDANHA

67289161

PITANGA PALMITAL 180000577
JOAO F NEVES, C E DR-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
EVERALDO FERREIRA DE 
ALMEIDA

58404632

PITANGA PALMITAL 180001034 JOAO PAULO II, C E-EF M PRESIDENTE ANADIR MATCHULA 46201884

PITANGA PALMITAL 180001034 JOAO PAULO II, C E-EF M MEMBRO
MIGUEL KLOSIVSKI 
BENETTE

88295161

PITANGA PALMITAL 180001034 JOAO PAULO II, C E-EF M MEMBRO
ILMA ANDREOTE 
VICENTIN

58993816

PITANGA PALMITAL 180001050
ZUMBI DOS PALMARES, C E 
C-EF M

PRESIDENTE IRINÉA ANTONIO 71496171

PITANGA PALMITAL 180001050
ZUMBI DOS PALMARES, C E 
C-EF M

MEMBRO ANDRÉ LUIZ SIMIANO 78403942

PITANGA PALMITAL 180001050
ZUMBI DOS PALMARES, C E 
C-EF M

MEMBRO
MARIA EDINÉIA LOPES 
SCHON

68473527

PITANGA PITANGA 198000019
ANTONIO DORIGON, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
RITA JOSEANE DA LUZ 
ZIEGEMANN

44278707

PITANGA PITANGA 198000019
ANTONIO DORIGON, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
INES APARECIDA DE 
OLIVEIRA JANSEN

40930515

PITANGA PITANGA 198000019
ANTONIO DORIGON, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
JUNIOR CESAR VALMOR 
CESCONETTO

61173943

PITANGA PITANGA 198001694
ARROIO GRANDE, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
SUELI APARECIDA 
STOCKI

47991285

PITANGA PITANGA 198001694
ARROIO GRANDE, C E 
C-EF M

MEMBRO IOLANDA PILATTI 51509781

PITANGA PITANGA 198001694
ARROIO GRANDE, C E 
C-EF M

MEMBRO
ANTONIA MARGARET 
TIZOT JACOBOSKI

49924895

PITANGA PITANGA 198002712
AURELIO B DE HOLANDA, C 
E C - E F M

PRESIDENTE
MARIA SOLANGE TOMEN 
DISNER

53241018

PITANGA PITANGA 198002712
AURELIO B DE HOLANDA, C 
E C - E F M

MEMBRO
MARLENE HEY 
RODRIGUES

57889187

PITANGA PITANGA 198002712
AURELIO B DE HOLANDA, C 
E C - E F M

MEMBRO IRMA MEURER BLOEMER 63276375

PITANGA PITANGA 198047775
CEEBJA CASTURINA C 
BONFIM-EF M

PRESIDENTE
VACILINA KOVALSKI 
DA SILVA

41077085

PITANGA PITANGA 198047775
CEEBJA CASTURINA C 
BONFIM-EF M

MEMBRO EVERLI PADILHA 69226329

PITANGA PITANGA 198047775
CEEBJA CASTURINA C 
BONFIM-EF M

MEMBRO
ANDERSON ADRIANO 
TROJAN

54910991

PITANGA PITANGA 198002798
CENTRO EST EDUC PROFIS 
PF MIGUEL C PAROL

PRESIDENTE JORGE LUIZ FERREIRA 88494644

PITANGA PITANGA 198002798
CENTRO EST EDUC PROFIS 
PF MIGUEL C PAROL

MEMBRO EVA ALVES DO SANTOS 23323974

PITANGA PITANGA 198002798
CENTRO EST EDUC PROFIS 
PF MIGUEL C PAROL

MEMBRO
IZANETE BUENO DA 
ROSA KRÜGER

53240852

PITANGA PITANGA 198002410
JULIA H DE SOUZA, C E 
PROFA-EF M

PRESIDENTE
MARCIA CRISTINA 
ZERBINATI BINI

58683655

PITANGA PITANGA 198002410
JULIA H DE SOUZA, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
MARIA OLANDA NUNES 
BONFIM DE LARA

41077522

PITANGA PITANGA 198002410
JULIA H DE SOUZA, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
JOELMA  PEREIRA DO 
NASCIMENTO CORDEIRO

41077522

PITANGA PITANGA 198000027
PEDRO I, C E C-M D-EF M 
N PROFIS

PRESIDENTE
MIGUEL ÂNGELO VIEIRA 
MAZUR

39934221

PITANGA PITANGA 198000027
PEDRO I, C E C-M D-EF M 
N PROFIS

MEMBRO ANDREIA BIDA LIMA 75175027

PITANGA PITANGA 198000027
PEDRO I, C E C-M D-EF M 
N PROFIS

MEMBRO
ANA APARECIDA 
FERREIRA ORTIS

69861903

PITANGA PITANGA 198002933 RIO DO MEIO, C E C-EF M PRESIDENTE
IVETE FREITAS DA 
COSTA

52433193

PITANGA PITANGA 198002933 RIO DO MEIO, C E C-EF M MEMBRO ROSEVAL NAZARKO 70396556

PITANGA PITANGA 198002933 RIO DO MEIO, C E C-EF M MEMBRO ISABEL RANK STEIN 78088842
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PITANGA PITANGA 198002321
SAO JOAO DA COLINA, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
DOUGLAS PEREIRA 
COSTA

132632154

PITANGA PITANGA 198002321
SAO JOAO DA COLINA, C E 
C-EF M

MEMBRO
LARISSA LIMA DE 
MELLO

137901439

PITANGA PITANGA 198002321
SAO JOAO DA COLINA, C E 
C-EF M

MEMBRO GISLAINE ZIEBARTH 109786985

PITANGA PITANGA 198000043 TIRADENTES, E E-EF PRESIDENTE
JOZICLER   DE FÁTIMA 
CIONEK

39941546

PITANGA PITANGA 198000043 TIRADENTES, E E-EF MEMBRO
MARIA ROSELI 
CASTELLI MARCON

38262114

PITANGA PITANGA 198000043 TIRADENTES, E E-EF MEMBRO NEUZI HUZAR 76969108

PITANGA PITANGA 198002780
VICTOR C DE ALMEIDA, C 
E C PE-EF M

PRESIDENTE
CLAUDEMIR ESQUERDO 
CORRAL

76031851

PITANGA PITANGA 198002780
VICTOR C DE ALMEIDA, C 
E C PE-EF M

MEMBRO LUCIANO STARADUBA 83926805

PITANGA PITANGA 198002780
VICTOR C DE ALMEIDA, C 
E C PE-EF M

MEMBRO NILTON DAL SANTO 70028050

PITANGA PITANGA 198001295
ZELIO DZIUBATE, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
ALESSANDRA APARECIDA 
PAULINO

58554049

PITANGA PITANGA 198001295
ZELIO DZIUBATE, C E 
C-EF M

MEMBRO VALDECI BOSCHEN 81179530

PITANGA PITANGA 198001295
ZELIO DZIUBATE, C E 
C-EF M

MEMBRO EDUARDO ZOCANTE 72375114

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700581
ESTRELA DO OESTE, C E 
C-EF M

PRESIDENTE
CRISTIANA KOVALSKI 
MARTINS

91978520

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700581
ESTRELA DO OESTE, C E 
C-EF M

MEMBRO
IONE ALCANTARA MONGE 
SEREIA

42694592

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700581
ESTRELA DO OESTE, C E 
C-EF M

MEMBRO FABIO LEAL DE SOUZA 76051763

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700565
FRANCISCO C DA COSTA, C 
E C-EF M

PRESIDENTE SERGIO LEANDRO 53609325

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700565
FRANCISCO C DA COSTA, C 
E C-EF M

MEMBRO
AMANDA BRAI 
HEIDEMANN

136919741

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700565
FRANCISCO C DA COSTA, C 
E C-EF M

MEMBRO
CARMELITA PILATTI DE 
OLIVEIRA

59384449

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700182
JOAO CIONEK, C E C-EF 
M P

PRESIDENTE ENEDIR CORREIA 49674589

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700182
JOAO CIONEK, C E C-EF 
M P

MEMBRO
LENI APARECIDA DOS 
SANTOS

62945303

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700182
JOAO CIONEK, C E C-EF 
M P

MEMBRO
MARIA PADILHA 
BAGNHUK

77605134

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700247
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M N PROFIS

PRESIDENTE MARIZA PEREIRA IANSE 61370510

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700247
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M N PROFIS

MEMBRO
ROSILDA DOS SANTOS 
DE SOUZA CONRADO

46433343

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700247
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M N PROFIS

MEMBRO SANDRA MARIA GEFFER 85729977

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700514
SAO MANOEL, C E C DE-
EF M

PRESIDENTE
MARCIA FIEBIG DE 
PAULA DE ALMEIDA

79585530

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700514
SAO MANOEL, C E C DE-
EF M

MEMBRO
VALDETE PADILHA 
BATISTA DE PAULA

80542771

PITANGA
STA MARIA 
OESTE

240700514
SAO MANOEL, C E C DE-
EF M

MEMBRO
ZEILA TEREZINHA 
SILVA WALTER

60592527

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201045002

NUCELO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE PONTA 
GROSSA

PRESIDENTE
LUCIANA AQUILES 
SLEUTJES

5.102.952-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201045002

NUCELO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE PONTA 
GROSSA

MEMBRO
SIMONE CRISTINA 
BATISTA SCHEPAK

5.061.901-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201045002

NUCELO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE PONTA 
GROSSA

MEMBRO KELLY REGEANE OTT 6.911.351-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201047790

CEEBJA PROFESSOR ODAIR 
PASQUALINI 

PRESIDENTE
MARCOS OTÁVIO KRIK 
LEMES  

33764677

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201047790

CEEBJA PROFESSOR ODAIR 
PASQUALINI 

MEMBRO
PATRÍCIA ALCÂNTARA 
DOS SANTOS

62279214

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201047790

CEEBJA PROFESSOR ODAIR 
PASQUALINI 

MEMBRO DANIELI STRUJAK 8.798.254-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201047773

CEEBJA PASCHOAL SALLES 
ROSA

PRESIDENTE DENISE GOMES 51506243

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201047773

CEEBJA PASCHOAL SALLES 
ROSA

MEMBRO
MARCIA DO ROCIO 
CESTO  

33384718

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201047773

CEEBJA PASCHOAL SALLES 
ROSA

MEMBRO LUCIANO KOCIUBA 61674560

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002036

COLÉGIO ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS

PRESIDENTE
FABIOLA CARNEIRO DA 
SILVA 

62279214

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002036

COLÉGIO ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS

MEMBRO SELMA DWORAK CABRAL 46039157

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002036

COLÉGIO ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS

MEMBRO JAIME RENON JUNIOR - 91281511

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002524

ESCOLA MONTEIRO LOBATO PRESIDENTE ANTONIO JORGE DANTAS  44583704



186 2ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002524

ESCOLA MONTEIRO LOBATO MEMBRO
CRISTIANE LANGE 
VORUBY  

81497648

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002524

ESCOLA MONTEIRO LOBATO MEMBRO ALESSANDRA WINNIKES  63778885

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002290

COLÉGIO ESTADUAL 
COLÔNIA DONA LUIZA-EMTI

PRESIDENTE
ANDRESA CRISTINE 
RIGONI DE MORAES 

50453871

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002290

COLÉGIO ESTADUAL 
COLÔNIA DONA LUIZA-EMTI

MEMBRO
GILCEIA DO ROCIO 
SUTER 

43302248

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002290

COLÉGIO ESTADUAL 
COLÔNIA DONA LUIZA-EMTI

MEMBRO
JOYCE HEIDGGER 
FARIAS  

92877868

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
20100065

COLEGIO ESTADUAL PROF. 
BECKER E SILVA - EFM

PRESIDENTE
MARISETE DO ROCIO 
KOPIS

5.123.470-7

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
20100065

COLEGIO ESTADUAL PROF. 
BECKER E SILVA - EFM

MEMBRO
LEONE APARECIDA 
STADLER 

3.270.853-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
20100065

COLEGIO ESTADUAL PROF. 
BECKER E SILVA - EFM

MEMBRO JOSE CARLOS GUTTOSKY 3.318.428-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000211

COLÉGIO ESTADUAL 
SENADOR CORREIA-EFMP

PRESIDENTE
ALCILÉIA JAKELINE 
FÉLIX DA SILVA

6.838.842-2

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000211

COLÉGIO ESTADUAL 
SENADOR CORREIA-EFMP

MEMBRO
ROSÂNGELA DO ROCIO 
BUENO DE CAMARGO 
BATISTA

5.974.548-4

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000211

COLÉGIO ESTADUAL 
SENADOR CORREIA-EFMP

MEMBRO
MERI APARECIDA 
PEREIRA BITTENCOURT 

3.559.063-3

PONTA GROSSA PONTA GROSSA

201000130

COLÉGIO ESTADUAL 
POLIVALENTE, ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

PRESIDENTE
JOSEANE DAS DORES 
GOUVEIA SCHEMBERGER

4.281.536-5

PONTA GROSSA PONTA GROSSA

201000130

COLÉGIO ESTADUAL 
POLIVALENTE, ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
PATRICIA JORGENSEN 
ANSBACH 

3.977.806-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA

201000130

COLÉGIO ESTADUAL 
POLIVALENTE, ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
ELIENE CANDIDA DE 
OLIVEIRA SILVA  

8.423.191-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000050

COLEGIO ESTADUAL PROF. 
MENELEU DE ALMEIDA 
TORRES

PRESIDENTE
TELMA APARECIDA 
MESSIAS STRACK

3.535.150 7

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000050

COLEGIO ESTADUAL PROF. 
MENELEU DE ALMEIDA 
TORRES

MEMBRO
DEBORA DAL COL GOMES 
DE ANDRADE

5.974.584 0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000050

COLEGIO ESTADUAL PROF. 
MENELEU DE ALMEIDA 
TORRES

MEMBRO
REGINA FRANCISCA 
IVANKO

4.125.638 9

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000017

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR JOÃO RICARDO 
VON BORELL DU VERNAY

PRESIDENTE
CLAUDETE APARECIDA 
DE CAMPOS 
ALBUQUERQUE  

52020980

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000017

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR JOÃO RICARDO 
VON BORELL DU VERNAY

MEMBRO
PAOLA GIOVANNA 
DAMBROS FILIPOVSKY  

83332077

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000017

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR JOÃO RICARDO 
VON BORELL DU VERNAY

MEMBRO
MATEUS TOMAZ 
SZCZEREPA  

44597772

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000157

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR AMÁLIO 
PINHEIRO - EFM

PRESIDENTE RONALDO LUZ DE SOUZA  77055533

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000157

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR AMÁLIO 
PINHEIRO - EFM

MEMBRO
VERA LUCIA COSTA 
FERREIRA DA LUZ  

34785961

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000157

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR AMÁLIO 
PINHEIRO - EFM

MEMBRO
MARCOS ANTONIO 
MACEDO  

41897406

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001064

COLÉGIO EST PROF JOSÉ 
GOMES DO AMARAL 

PRESIDENTE
MICHELE DENIS 
KRASSULJA 

65234890

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001064

COLÉGIO EST PROF JOSÉ 
GOMES DO AMARAL 

MEMBRO SUZIMERI FERREIRA 8.275.288-9

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001064

COLÉGIO EST PROF JOSÉ 
GOMES DO AMARAL 

MEMBRO
GILCEMAR LACERDA DA 
ROCHA

6.292.909-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001927

COLÉGIO ESTADUAL ANA 
DIVANIR BORATTO

PRESIDENTE VALÉRIA MARQUES 7.330.753-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001927

COLÉGIO ESTADUAL ANA 
DIVANIR BORATTO

MEMBRO
OSVALDO KARAM 
BERNERT  

1.241.239-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001927

COLÉGIO ESTADUAL ANA 
DIVANIR BORATTO

MEMBRO SUZANA ROZAS 6.305.857-2

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000084

COLÉGIO ESTADUAL 
GENERAL OSÓRIO

PRESIDENTE MARIVETE SOUTA : 40218238

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000084

COLÉGIO ESTADUAL 
GENERAL OSÓRIO

MEMBRO
BEATRIZ APARECIDA 
RIBEIRO BATISTA  

44820080

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000084

COLÉGIO ESTADUAL 
GENERAL OSÓRIO

MEMBRO
MARIA CECÍLIA DE 
SOUZA LOPES  

33241987

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000246

ESCOLA ESTADUAL PROF° 
JULIO TEODORICO - 
ENSINO FUNDAMENTAL

PRESIDENTE
JOSMAEL DE JESUS 
KLAZURA 

6.398.054-4
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PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000246

ESCOLA ESTADUAL PROF° 
JULIO TEODORICO - 
ENSINO FUNDAMENTAL

MEMBRO ROSANA DE SOUZA 5.631.265-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000246

ESCOLA ESTADUAL PROF° 
JULIO TEODORICO - 
ENSINO FUNDAMENTAL

MEMBRO
LETICIA STREISKY  
5.046.464-4

5.046.464-4

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001030

ESCOLA ESTADUAL ALBERTO 
REBELLO VALENTE

PRESIDENTE
MARILIA LOURENÇO 
IUSKOW  

8.186.266-4

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001030

ESCOLA ESTADUAL ALBERTO 
REBELLO VALENTE

MEMBRO
ELIANE FÁTIMA 
RIBEIRO 

7.144.922-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001030

ESCOLA ESTADUAL ALBERTO 
REBELLO VALENTE

MEMBRO
CLAUDENIZ STREMEL 
LUNELLI   

5.069.061-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002818

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LINDA 
SALAMUNI BACILA

PRESIDENTE
JOSE AGNALDO 
RODRIGUES

3.572.657-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002818

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LINDA 
SALAMUNI BACILA

MEMBRO
SIRLENE DE FÁTIMA 
CAMPOS

6.388.797-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002818

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LINDA 
SALAMUNI BACILA

MEMBRO JÉSSICA CADASQUEVES 13.001.629-4

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002516

COLEGIO ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DA GLÓRIA

PRESIDENTE
EMILENE CONCEIÇÃO 
MARINS DA SILVA 
BOCHNEK

61790160

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002516

COLEGIO ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DA GLÓRIA

MEMBRO EDÉSIA DEPAULA WITEK 41428910

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002516

COLEGIO ESTADUAL NOSSA 
SENHORA DA GLÓRIA

MEMBRO
ITAMARA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA   

96112351

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001943

CCM FREI DOROTEU DE 
PÁDUA

PRESIDENTE MARCOS MONTEIRO 33993684

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001943

CCM FREI DOROTEU DE 
PÁDUA

MEMBRO LUACIANA SANTOS LIMA 50650260

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001943

CCM FREI DOROTEU DE 
PÁDUA

MEMBRO LUIZ RICARDO BUENO 88367901

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001390

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE VILA VELHA 

PRESIDENTE CARMEN LÚCIA PREUSS  1677037-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001390

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE VILA VELHA 

MEMBRO
ANA PAULA GOMES 
MIRANDA  

64151754

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001390

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE VILA VELHA 

MEMBRO
EDZIR BUGAY 
CHEMPCEKE 

6472124-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002443

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
PEDRO GRZELCZAKI

PRESIDENTE SUELI BERTANI GOMES  4.475.651-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002443

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
PEDRO GRZELCZAKI

MEMBRO MARINA CONTINI  7.040.106-1

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002443

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
PEDRO GRZELCZAKI

MEMBRO
ROSELIA DO ROSARIO 
STANSKI  

5.678.089.0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000033

COLÉGIO ESTADUAL 
REGENTE FEIJÓ

PRESIDENTE
ILÁRIO VALMOR 
WALDMANN

5.033.127-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000033

COLÉGIO ESTADUAL 
REGENTE FEIJÓ

MEMBRO
RUDNEI DA ROZA DE 
ABREU

7.147.676-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000033

COLÉGIO ESTADUAL 
REGENTE FEIJÓ

MEMBRO
RITA DE CÁSSIA 
DELGADO FILIPKOWSKI

4.175.490-7

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201003067

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA HALIA 
TEREZINHA GRUBA

PRESIDENTE VIVIANE DE GOES 6.842.357-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201003067

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA HALIA 
TEREZINHA GRUBA

MEMBRO
LUÍS FERNANDO 
HELLMANN 

7.182.838-7

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201003067

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA HALIA 
TEREZINHA GRUBA

MEMBRO
JANICE APARECIDA 
SCHIESINSKY

:3.595.596-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000025

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
AGRÍCOLA AUGUSTO RIBAS

PRESIDENTE
ALCEBÍADES ANTÔNIO 
BARETTA 

64419781

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000025

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
AGRÍCOLA AUGUSTO RIBAS

MEMBRO
PATRÍCIA MACEDO DE 
LIMA 

62478225

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000025

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
AGRÍCOLA AUGUSTO RIBAS

MEMBRO
ELISANDRA MERETH 
FERREIRA 

53223419

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000181

COL EST CÍVICO MILITAR 
JOSÉ ELIAS DA ROCHA

PRESIDENTE
SILVIA SUZANA ROSA 
NAGNIBEDA SILVA 

5.856.432-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000181

COL EST CÍVICO MILITAR 
JOSÉ ELIAS DA ROCHA

MEMBRO GEORGE VIEIRA LOPES 4.046.089-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000181

COL EST CÍVICO MILITAR 
JOSÉ ELIAS DA ROCHA

MEMBRO AKEMI CAETANO OTA 5.153.293-7

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002206

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
DE PONTA GROSSA

PRESIDENTE TAISE CREMA 7.631.265-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002206

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
DE PONTA GROSSA

MEMBRO
EDNA KOZLOWSKI DE 
OLIVEIRA 

8348215-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002206

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
DE PONTA GROSSA

MEMBRO
ADEMILDE OCHONSKI DE 
OLIVEIRA

3.384.706-8
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PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000122

ESCOLA ESTADUAL MEDALHA 
MILAGROSA

PRESIDENTE
FRANCISCA MARIA DA 
SILVA   

1.741.634-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000122

ESCOLA ESTADUAL MEDALHA 
MILAGROSA

MEMBRO
VIVIANE CEGLINDE 
PROCÓPIO FERREIRA 

7.163.341-1

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000122

ESCOLA ESTADUAL MEDALHA 
MILAGROSA

MEMBRO
DELEUSA CANDIDA DA 
SILVA 

5.187.830-2

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000777

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA ELZIRA 
CORREIA DE SÁ 

PRESIDENTE VAGNER GUEDES 64838253

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000777

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA ELZIRA 
CORREIA DE SÁ 

MEMBRO
SIRILEI BUENO DOS 
SANTOS 

42655724

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000777

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA ELZIRA 
CORREIA DE SÁ 

MEMBRO ROSANGELA DIAS CANTO 40861459

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002435

COLÉGIO ESTADUAL SANTA 
MARIA

PRESIDENTE
DENNIS EVANDRO DE 
CAMARGO

6.069.226-2

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002435

COLÉGIO ESTADUAL SANTA 
MARIA

MEMBRO
ADRIANA SUTIL 
PETROSKI MACHADO 

5.880.922-5

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002435

COLÉGIO ESTADUAL SANTA 
MARIA

MEMBRO
YURI MAZZIOTTI 
VERGANI

7.104.579-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000238

31 DE MARÇO PRESIDENTE
PAULO CESAR 
RODRIGUES

41741236

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000238

32 DE MARÇO MEMBRO
ALESSANDRO JOSÉ 
RODRIGUES 

83461233

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000238

33 DE MARÇO MEMBRO
MARISOL DO ROSTO 
VIEIRA DA ROSA

45538656

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000114

COLÉGIO ESTADUAL MAESTRO 
BENTO MOSSURUNGA

PRESIDENTE SANDRA MARQUES 58708127

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000114

COLÉGIO ESTADUAL MAESTRO 
BENTO MOSSURUNGA

MEMBRO
IGOR HENRIQUE DOS 
SANTOS GOMES

80461828

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000114

COLÉGIO ESTADUAL MAESTRO 
BENTO MOSSURUNGA

MEMBRO
RÚBIA CARLA DA SILVA 
ALMEIDA 

77672974

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000203

COL EST PE CARLOS 
ZELESNY

PRESIDENTE ROBSON JOSÉ GALDINO 66828263

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000203

COL EST PE CARLOS 
ZELESNY

MEMBRO RULLIAN NEVES GODOI 57591242

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000203

COL EST PE CARLOS 
ZELESNY

MEMBRO ANA PAULA DOMBROVSKI 79718157

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002664

ESCOLA ESTADUAL 
ESPIRITO SANTO

PRESIDENTE
DENISE DO ROCIO 
TOZETTO   

49946791

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002664

ESCOLA ESTADUAL 
ESPIRITO SANTO

MEMBRO
CLAUDIA DI PIERO 
DROPPA

12766327

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002664

ESCOLA ESTADUAL 
ESPIRITO SANTO

MEMBRO
BERNADETE MARIA DAS 
NEVES. 

42327140

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201003130

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR EDISON 
PIETROBELLI 

PRESIDENTE ROMILDO SERATO NETO 77817409

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201003130

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR EDISON 
PIETROBELLI 

MEMBRO
MARILENE DO ROCIO 
DO PRADO 

41568194

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201003130

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSOR EDISON 
PIETROBELLI 

MEMBRO
JOSIANE DE SOUZA DA 
SILVA

44132400

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000173

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PROFESSOR 
COLARES

PRESIDENTE DOUGLAS GRZEBIELUKA 7.839.207-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000173

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PROFESSOR 
COLARES

MEMBRO
MARISA JANAINA 
PEREIRA 

8.885.826-3

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000173

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR PROFESSOR 
COLARES

MEMBRO
LUCIANA APARECIDA 
IZAIAS DOS SANTOS  

4.536.667-7

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002583

COLEGIO ESTADUAL PADRE 
ARNALDO JANSEN

PRESIDENTE
VANESSA DE FATIMA 
VIANA RODRIGUES 

4.583.039-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002583

COLEGIO ESTADUAL PADRE 
ARNALDO JANSEN

MEMBRO
ANDREIA GONÇALVES 
MARTINS

7.375.172-1

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002583

COLEGIO ESTADUAL PADRE 
ARNALDO JANSEN

MEMBRO
FABIANE APARECIDA 
BANDEIRA 

8.522.906-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000815

CE DORAH GOMES 
DAITSCHMAN 

PRESIDENTE LUIZ FERNANDO FRAST 7.206.325-2

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000815

CE DORAH GOMES 
DAITSCHMAN 

MEMBRO
MARIA TEREZA BERTÃO 
RODRIGUES 

5.085.210-5

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000815

CE DORAH GOMES 
DAITSCHMAN 

MEMBRO
MARINES LAURIANO 
PITELA 

5.059.277-4

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001846

ESCOLA IOLANDO TAQUES 
FONSECA

PRESIDENTE
ROSELI APARECIDA  
FOLTRAN 

3672670-9

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001846

ESCOLA IOLANDO TAQUES 
FONSECA

MEMBRO
LENIR  TEREZINHA  
TELEGINSKI   

4907792-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001846

ESCOLA IOLANDO TAQUES 
FONSECA

MEMBRO SÉRGIO DOUHEI  6055974-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001056

COL. EST. PROFESSOR 
EUGÊNIO MLALANSKI-EFM

PRESIDENTE
PEDRO ROGÉRIO DE 
PAIVA 

6.487.469-1



1892ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001056

COL. EST. PROFESSOR 
EUGÊNIO MLALANSKI-EFM

MEMBRO PATRICIA MAIA RIBAS 4.351.364-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001056

COL. EST. PROFESSOR 
EUGÊNIO MLALANSKI-EFM

MEMBRO
SIMONE ELISABETE 
BORGES DE CAMPOS 

4.453.510-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000068

COL. EST. DR. 
EPAMINONDAS NOVAES 
RIBAS

PRESIDENTE
DAMARES SILVA 
MAURÍCIO

7046447-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000068

COL. EST. DR. 
EPAMINONDAS NOVAES 
RIBAS

MEMBRO
IVAN NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA

51458850

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000068

COL. EST. DR. 
EPAMINONDAS NOVAES 
RIBAS

MEMBRO
JOÃO DARILEI DO 
NASCIMENTO  

1404494-9

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000149

COLEGIO ESTADUAL 
PRESIENTE KENNEDY

PRESIDENTE GILSANI DALZOTO 4.163.748-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000149

COLEGIO ESTADUAL 
PRESIENTE KENNEDY

MEMBRO
JEFERSON LUIZ 
VILLELA 

7.997.286-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000149

COLEGIO ESTADUAL 
PRESIENTE KENNEDY

MEMBRO
MARSTELA BATISTA DA 
CUNHA FISHER 

5.803.718-4

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002451

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA SIRLEY JAGAS

PRESIDENTE
ROSEMERI TEREZINHA 
HOFFMANN NOGUEIRA 

3626416-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002451

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA SIRLEY JAGAS

MEMBRO ADRIANA NÓS FERREIRA 6206491-9

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201002451

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA SIRLEY JAGAS

MEMBRO
CORINA NASCIMENTO 
RIO BRANCO

3469544-0

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000076

CCM SAMPAIO PRESIDENTE IVETE ZAROCHINSKI 44240173

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000076

CCM SAMPAIO MEMBRO
FABIANE CRISTINA 
ANDRADE DE SOUZA

88269250

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000076

CCM SAMPAIO MEMBRO
VALTER FERREIRA DA 
COSTA

33446403

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000106

ESCOLA JESUS DIVINO 
OPERÁRIO 

PRESIDENTE
ADRIANE INÊS 
BURGARDT 

44217155

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000106

ESCOLA JESUS DIVINO 
OPERÁRIO 

MEMBRO
SIMONE TERESINHA 
BAIAK DE ANDRADE 

5095015-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000106

ESCOLA JESUS DIVINO 
OPERÁRIO 

MEMBRO CLEYTON TRINDADE 10573880-3

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001315

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR MUNHOZ DA 
ROCHA 

PRESIDENTE
ELIOENAI PADILHA 
FERREIRA

61705236

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001315

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR MUNHOZ DA 
ROCHA 

MEMBRO JOSELI BRAZ DA SILVA 59434047

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001315

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DR MUNHOZ DA 
ROCHA 

MEMBRO
GABRIELA DE FÁTIMA 
ROGOSKI DE ALMEIDA 

147241623

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000041

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
CESAR PRIETO MARTINEZ 

PRESIDENTE
CARMEN LUCIA DE 
SOUZA PINTO  

37391140

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000041

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
CESAR PRIETO MARTINEZ 

MEMBRO VANESSA GRZEBIELUKA  91284820

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201000041

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO 
CESAR PRIETO MARTINEZ 

MEMBRO RUBIANE FATIMA REQUE  83133970

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001897

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO BRASÍLIO ANTUNES 
DA SILVA

PRESIDENTE
ZAIRA FERREIRA 
MENDES 

50878813

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001897

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO BRASÍLIO ANTUNES 
DA SILVA

MEMBRO
CLEUSA DE FATIMA 
INGLES RUTH 

31224373

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001897

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO BRASÍLIO ANTUNES 
DA SILVA

MEMBRO
MARCIA REGINA 
MALISKI

50871155

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001625

COLÉGIO ESTADUAL 
FRANCISCO PIRES MACHADO

PRESIDENTE
MARCIA DE ANDRADE 
LEONARDI  

1.690.307-8

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001625

COLÉGIO ESTADUAL 
FRANCISCO PIRES MACHADO

MEMBRO
JOSÉ LOURENÇO 
FERREIRA  

3.608.445-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001625

COLÉGIO ESTADUAL 
FRANCISCO PIRES MACHADO

MEMBRO
SABRINA HELOISA 
MEIRA FERREIRA 

12.754.187-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001811

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSORA 
MARGARETE MARCIA MAZUR

PRESIDENTE GILBERTO LOPEZ LEITE  3.645.575-6

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001811

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSORA 
MARGARETE MARCIA MAZUR

MEMBRO
DILVAN CANDIDO DA 
SILVA    

3.094.832-7

PONTA GROSSA PONTA GROSSA
201001811

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSORA 
MARGARETE MARCIA MAZUR

MEMBRO
FRANCINE DE LIMA 
PINHEIRO  

8.139.143-2

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400097

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR EURICO 
BATISTA ROSAS

PRESIDENTE
ANA WIESLAVA 
KASPCHAK  

31079713

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400097

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR EURICO 
BATISTA ROSAS

MEMBRO DEIVEDY CARLOS DIAS 88272021

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400097

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR EURICO 
BATISTA ROSAS

MEMBRO
SILMARA CRISTINA 
BARRETO 

63470201
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PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400020

COL. EST. JULIA 
WANDERLEY - E F M E 
PROFISSIONAL

PRESIDENTE
ANDREA CRISTINA DO 
NASCIMENTO

5.263.955-7

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400020

COL. EST. JULIA 
WANDERLEY - E F M E 
PROFISSIONAL

MEMBRO GILBERTO STADLER 6.511.524-7

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400020

COL. EST. JULIA 
WANDERLEY - E F M E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
ANA CLAUDIA DE 
MACEDO GOMES

6.346.976-9

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400011

COLÉGIO ESTADUAL CARLOS 
VENTURA  EFM

PRESIDENTE ROBSON GUILHERME 5.097.220-6

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400011

COLÉGIO ESTADUAL CARLOS 
VENTURA  EFM

MEMBRO
MÔNICA DE OLIVEIRA 
KACHINSKI DE GEUS

9.151.676-4

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400011

COLÉGIO ESTADUAL CARLOS 
VENTURA  EFM

MEMBRO
ADRIANA DE CÁCIA 
DA LUZ

5.015.069-0

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400178

ESCOLA ESTADUAL PROFA 
DARLENE DE JESUS 
PISSAIA MOREIRA

PRESIDENTE VERA LÚCIA CARDOSO 3.387.725-0

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400178

ESCOLA ESTADUAL PROFA 
DARLENE DE JESUS 
PISSAIA MOREIRA

MEMBRO
MARIA HELENA CRUZ 
SCHAIA 

2.243.203.6

PONTA GROSSA CARAMBEÍ
46400178

ESCOLA ESTADUAL PROFA 
DARLENE DE JESUS 
PISSAIA MOREIRA

MEMBRO
CAMILA DE JESUS 
AMARAL  

1.056.434-5

PONTA GROSSA CASTRO
49000588

C.C.M. PROFESSOR 
NICOLAU HAMPF 

PRESIDENTE
MARIA INEZ PEDROSA 
MACHADO 

67992130

PONTA GROSSA CASTRO
49000588

C.C.M. PROFESSOR 
NICOLAU HAMPF 

MEMBRO VALDIRENE DA SILVA 43172239

PONTA GROSSA CASTRO
49000588

C.C.M. PROFESSOR 
NICOLAU HAMPF 

MEMBRO
AURÉLIO GIOVANNY DA 
SILVA 

108500638

PONTA GROSSA CASTRO
49002092

C E DO CAMPO PROFESSOR 
SALVADOR ALVES SOBRINHO

PRESIDENTE
SIMONE CRISTINA 
RIBAS HEKAVEI 

6.193.934-2

PONTA GROSSA CASTRO
49002092

C E DO CAMPO PROFESSOR 
SALVADOR ALVES SOBRINHO

MEMBRO
SESAÍDE JOSÉ DE 
OLIVEIRA

5.625.103-0

PONTA GROSSA CASTRO
49002092

C E DO CAMPO PROFESSOR 
SALVADOR ALVES SOBRINHO

MEMBRO
CHARTON ANTONIO 
STELLA

4.539.826-9

PONTA GROSSA CASTRO
49001878

ESCOLA ESTADUAL PROF. 
BASILIO CHRUM 

PRESIDENTE RENATO GARCIA 7275823-4

PONTA GROSSA CASTRO
49001878

ESCOLA ESTADUAL PROF. 
BASILIO CHRUM 

MEMBRO
MARIA JOSELI 
MARCONDES LEAL

6210029-0

PONTA GROSSA CASTRO
49001878

ESCOLA ESTADUAL PROF. 
BASILIO CHRUM 

MEMBRO
JORGE MOREIRA DA 
SILVA JUNIOR 

7377218-4

PONTA GROSSA CASTRO
49001819

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA MARIA 
APARECIDA NISGOSKI 

PRESIDENTE CLÁUDIO SANTOS 54959370

PONTA GROSSA CASTRO
49001819

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA MARIA 
APARECIDA NISGOSKI 

MEMBRO ÉULIA KUSDRA 39932474

PONTA GROSSA CASTRO
49001819

COLÉGIO ESTADUAL 
PROFESSORA MARIA 
APARECIDA NISGOSKI 

MEMBRO
CRISTIANO PIRES 
CARNEIRO  

61784330

PONTA GROSSA CASTRO
49047770

COLÉGIO ESTADUAL 
PROF. AMÉLIA MADALENA 
SILVEIRA BARRETO VAZ

PRESIDENTE
VIVIANE  SYBILLA 
BORGES DE CARVALHO 
DIAS 

77518657

PONTA GROSSA CASTRO
49047770

COLÉGIO ESTADUAL 
PROF. AMÉLIA MADALENA 
SILVEIRA BARRETO VAZ

MEMBRO
GIOVANA DO ROCIO 
DUCHEIKO

63176389

PONTA GROSSA CASTRO
49047770

COLÉGIO ESTADUAL 
PROF. AMÉLIA MADALENA 
SILVEIRA BARRETO VAZ

MEMBRO JAIMARY CANHA -  35576339

PONTA GROSSA CASTRO
49000065

C.E-C.M PROF. JOANA 
TORRES PEREIRA

PRESIDENTE
FÁBIO DE OLIVEIRA E 
SILVA 

5366460-1

PONTA GROSSA CASTRO
49000065

C.E-C.M PROF. JOANA 
TORRES PEREIRA

MEMBRO
PATRICIA ELISABETH 
BACHMANN SIMÃO 

5019171-0

PONTA GROSSA CASTRO
49000065

C.E-C.M PROF. JOANA 
TORRES PEREIRA

MEMBRO
FABIO JUNIOR PERES 
DA SILVA

7307695-1

PONTA GROSSA CASTRO
49000146

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO CASTROLANDA

PRESIDENTE
AAFKE MARJAN DE 
JAGER DE LIZ

63176788

PONTA GROSSA CASTRO
49000146

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO CASTROLANDA

MEMBRO
JOSIANE CRISTINA DA 
COSTA BRANDT ELOY

70399970

PONTA GROSSA CASTRO
49000146

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO CASTROLANDA

MEMBRO
SILMARA DOS SANTOS 
OLIVEIRA

72639030

PONTA GROSSA CASTRO
49002130

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO SÃO SEBASTIÃO DO 
MARACANÃ

PRESIDENTE RAFAELA DOS SANTOS 85431790

PONTA GROSSA CASTRO
49002130

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO SÃO SEBASTIÃO DO 
MARACANÃ

MEMBRO
TEREZINHA DE JESUS 
DE OLIVEIRA BRIOTTO

91213346

PONTA GROSSA CASTRO
49002130

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO SÃO SEBASTIÃO DO 
MARACANÃ

MEMBRO
AMANDA APARECIDA DE 
LIMA MACHADO 

136762443

PONTA GROSSA CASTRO
49001720

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA MATILDE BAER

PRESIDENTE JANETE BINHARA  4909423-0

PONTA GROSSA CASTRO
49001720

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA MATILDE BAER

MEMBRO
OZIEL DOS SANTOS 
SILVA 

9172268-2
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PONTA GROSSA CASTRO
49001720

ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSORA MATILDE BAER

MEMBRO
ALICE RAMOS 
BARTMEYER  

9097142-5

PONTA GROSSA CASTRO
49002149

ESCOLA ESTADUAL JARDIM 
DAS ARAUCÁRIAS

PRESIDENTE
REGINA APARECIDA 
RIBEIRO MEIRA

3.603.549-8

PONTA GROSSA CASTRO
49002149

ESCOLA ESTADUAL JARDIM 
DAS ARAUCÁRIAS

MEMBRO
ROSELI DA SILVA 
BORGATTO BIM  

8.014.487-3

PONTA GROSSA CASTRO
49002149

ESCOLA ESTADUAL JARDIM 
DAS ARAUCÁRIAS

MEMBRO TELMA VILLELA - 8.243.399-6

PONTA GROSSA CASTRO
49002084

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSORA 
FABIANA PIMENTEL 

PRESIDENTE
ROSALBA APARECIDA 
SIMAO  

52047277

PONTA GROSSA CASTRO
49002084

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSORA 
FABIANA PIMENTEL 

MEMBRO
REINALDO SANTOS 
BUTTURE  

68621933

PONTA GROSSA CASTRO
49002084

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSORA 
FABIANA PIMENTEL 

MEMBRO PAMELA RODRIGUES 95404189

PONTA GROSSA CASTRO
49000073

COLÉGIO ESTADUAL AMANDA 
CARNEIRO DE MELLO 

PRESIDENTE ISRAEL KAWALKIEVICZ  63706388

PONTA GROSSA CASTRO
49000073

COLÉGIO ESTADUAL AMANDA 
CARNEIRO DE MELLO 

MEMBRO MARISE SCHANAIDER  72657578

PONTA GROSSA CASTRO
49000073

COLÉGIO ESTADUAL AMANDA 
CARNEIRO DE MELLO 

MEMBRO
HELIA APARECIDA DA 
COSTA  

41622270

PONTA GROSSA CASTRO
49001886

COLÉGIO ESTADUAL 
ANTONIO E MARCOS 
CAVANIS

PRESIDENTE
LEILA TEREZINHA 
SANTOS ZAPPE 

4.226.345-1

PONTA GROSSA CASTRO
49001886

COLÉGIO ESTADUAL 
ANTONIO E MARCOS 
CAVANIS

MEMBRO
LUIZ FERNANDO  CUNHA 
MELLO

8.349.138-8

PONTA GROSSA CASTRO
49001886

COLÉGIO ESTADUAL 
ANTONIO E MARCOS 
CAVANIS

MEMBRO
ANDRÉA DE FÁTIMA 
LIMA ANDRADE 

6.318.384-9

PONTA GROSSA CASTRO
49000014

COLÉGIO ESTADUAL MAJOR 
VESPASIANO CARNEIRO DE 
MELLO 

PRESIDENTE
LUCIANO DOMINGUES 
ALMEIDA

4.397.408-4

PONTA GROSSA CASTRO
49000014

COLÉGIO ESTADUAL MAJOR 
VESPASIANO CARNEIRO DE 
MELLO 

MEMBRO
ANDRÉIA DE FÁTIMA 
ZARGISKI

8.004.973-0

PONTA GROSSA CASTRO
49000014

COLÉGIO ESTADUAL MAJOR 
VESPASIANO CARNEIRO DE 
MELLO 

MEMBRO
OSIEL PEREIRA DOS 
SANTOS

6.336.164-0

PONTA GROSSA CASTRO
49001860

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
NICOLAU BALTASAR

PRESIDENTE
DIRLEI SOARES DE 
AGOSTINHO 

61837060

PONTA GROSSA CASTRO
49001860

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
NICOLAU BALTASAR

MEMBRO
JULYANA APARECIDA 
DA COSTA

72216890

PONTA GROSSA CASTRO
49001860

COLÉGIO ESTADUAL PADRE 
NICOLAU BALTASAR

MEMBRO
RELINDES RENTZ 
FIDELIX

33134894

PONTA GROSSA CASTRO
49002076

CE DO CAMPO PROFESSORA 
EDINA WOELLNER 
SVIERCOSKI

PRESIDENTE ROSILDA DE OLIVEIRA  4.170.802-6

PONTA GROSSA CASTRO
49002076

CE DO CAMPO PROFESSORA 
EDINA WOELLNER 
SVIERCOSKI

MEMBRO
MARIA DE LURDES DIAS 
CANANI

4.365.976-6

PONTA GROSSA CASTRO
49002076

CE DO CAMPO PROFESSORA 
EDINA WOELLNER 
SVIERCOSKI

MEMBRO
JOSELMA APARECIDA 
DA SILVA

6.889.671-1

PONTA GROSSA CASTRO

49000022

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
OLEGARIO MACEDO - 
CASTRO

PRESIDENTE
SUELI DE FÁTIMA 
MARCONDES BUENO 

6224501-8

PONTA GROSSA CASTRO

49000022

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
OLEGARIO MACEDO - 
CASTRO

MEMBRO
CHARLA APARECIDA 
BASTOS GOMES

4722636-8

PONTA GROSSA CASTRO

49000022

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
OLEGARIO MACEDO - 
CASTRO

MEMBRO
SOLANGE TEREZINHA 
MARTINS

4115946-4

PONTA GROSSA IMBITUVA
102000374

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO MARIA EUGÊNIA DE 
CAMARGO LEJAMBRE

PRESIDENTE ANNA PAULA CHEMIM   5.994.1698-2

PONTA GROSSA IMBITUVA
102000374

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO MARIA EUGÊNIA DE 
CAMARGO LEJAMBRE

MEMBRO
ANA PAULA BENSBERG 
BRONGUEL  

14.265.605-1

PONTA GROSSA IMBITUVA
102000374

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO MARIA EUGÊNIA DE 
CAMARGO LEJAMBRE

MEMBRO
IZABEL CRISTINA 
SOBUTKA ZANLORENSE   

69527817

PONTA GROSSA IMBITUVA
102000412

COLÉGIO ESTADUAL 
DO CAMPO  JEOCONDO 
WALDEMAR BOBATO- EFM

PRESIDENTE
TAYLENE MARCELE GANZ 
DOS SANTOS

80150083

PONTA GROSSA IMBITUVA
102000412

COLÉGIO ESTADUAL 
DO CAMPO  JEOCONDO 
WALDEMAR BOBATO- EFM

MEMBRO PEDRO EDER BATISTEL 10.413.046-1

PONTA GROSSA IMBITUVA
102000412

COLÉGIO ESTADUAL 
DO CAMPO  JEOCONDO 
WALDEMAR BOBATO- EFM

MEMBRO ANGELA MARIA BAHIA 54703104
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PONTA GROSSA IMBITUVA

102000021

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR ALCIDES MUNHOZ 
- ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO

PRESIDENTE
MARILDA KOLECHA 
GROKOSKI

6.002.483-9

PONTA GROSSA IMBITUVA

102000021

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR ALCIDES MUNHOZ 
- ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO

MEMBRO
MARAIZA CLEONI 
HODEMA 

8.552.307-4

PONTA GROSSA IMBITUVA

102000021

COLÉGIO ESTADUAL CÍVICO 
MILITAR ALCIDES MUNHOZ 
- ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO

MEMBRO
CLAUDI RESSAI 
BASKOSKI 

6.062.512-3

PONTA GROSSA IMBITUVA

102000013

COLÉGIO ESTADUAL SANTO 
ANTONIO - ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

PRESIDENTE
CARLOS EDUARDO 
BITTENCOURT GOMES 

7.223.328-0

PONTA GROSSA IMBITUVA

102000013

COLÉGIO ESTADUAL SANTO 
ANTONIO - ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO
VANESSA CZANOVSKI 
CLOQUE

8.554.373-3

PONTA GROSSA IMBITUVA

102000013

COLÉGIO ESTADUAL SANTO 
ANTONIO - ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
PROFISSIONAL

MEMBRO ROSELI MARIA ALESSI 8.696.923-8

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000506

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE LUSTOSA

PRESIDENTE
PATRICIA LUZIA 
KOCHANSKI

99045558

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000506

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE LUSTOSA

MEMBRO
JOEL FERNANDES 
BITTENCOURT 

45172449

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000506

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE LUSTOSA

MEMBRO
RENATA RAFAELA 
FERREIRA

106937044

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000620

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO LUIZ DE JESUS 
CORREIA E.F.M

PRESIDENTE
ROSANE PORTELA 
SVIERCOSKI

3.731.837-0

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000620

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO LUIZ DE JESUS 
CORREIA E.F.M

MEMBRO VANER TABORDA 11.146.556-8

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000620

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO LUIZ DE JESUS 
CORREIA E.F.M

MEMBRO
INÊS LÚCIA GERHARD 
FESTA

6.509.252-2

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000450

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HENRIQUE DENCK

PRESIDENTE ERAN LUIZ PACHECO  33784953

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000450

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HENRIQUE DENCK

MEMBRO JOICE MIRANDA  139298667

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000450

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HENRIQUE DENCK

MEMBRO FERNANDA DA SILVA  110314647

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000026

COL EST. CLAUDINO DOS 
SANTOS

PRESIDENTE FERNANDO COLODEL 77775544

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000026

COL EST. CLAUDINO DOS 
SANTOS

MEMBRO HÉLCIO JOSÉ SEIXAS 59137778

PONTA GROSSA IPIRANGA
106000026

COL EST. CLAUDINO DOS 
SANTOS

MEMBRO NEIVA MARCOLAN 52747295

PONTA GROSSA IVAI
115000012

ESCOLA GIL STEIN 
FERREIRA 

PRESIDENTE
ADRIANO DO 
NASCIMENTO

6.006.882-8

PONTA GROSSA IVAI
115000012

ESCOLA GIL STEIN 
FERREIRA 

MEMBRO
ROSELI BOROCHOK 
GROCHOSKI 

4.245.685-3

PONTA GROSSA IVAI
115000012

ESCOLA GIL STEIN 
FERREIRA 

MEMBRO
FABIELE KIELT 
RIBEIRO

10.378.612-6

PONTA GROSSA IVAI
115000020

COLÉGIO ESTADUAL ARTHUR 
DA COSTA E SILVA -EF.M 
E PROFIS

PRESIDENTE
MARGARETH KREVEY 
GRABICOSKI   

4266636-0

PONTA GROSSA IVAI
115000020

COLÉGIO ESTADUAL ARTHUR 
DA COSTA E SILVA -EF.M 
E PROFIS

MEMBRO MÁRCIO CHANHUKA 7185629-1

PONTA GROSSA IVAI
115000020

COLÉGIO ESTADUAL ARTHUR 
DA COSTA E SILVA -EF.M 
E PROFIS

MEMBRO
TACIANE MIRELLE 
REIFUR DE CRISTO 

8200509-9

PONTA GROSSA IVAI
115000438

COLÉGIO ESTADUAL PROF.ª 
INÊ MESSIAS ERDMANN-EFM

PRESIDENTE
ROSANA DANIELA 
PEREIRA PONTAROLO 

5.716.840-1

PONTA GROSSA IVAI
115000438

COLÉGIO ESTADUAL PROF.ª 
INÊ MESSIAS ERDMANN-EFM

MEMBRO
ROSELI PEREIRA 
SANTOS DE CAMARGO 

5.308.975-5

PONTA GROSSA IVAI
115000438

COLÉGIO ESTADUAL PROF.ª 
INÊ MESSIAS ERDMANN-EFM

MEMBRO
ANA PAULA DALZOTO 
SALVADORI 

7.807.494-9

PONTA GROSSA IVAI
115000284

COLEGIO ESTADUAL DO 
CAMPO SAGRADO CORAÇÃO 
DE MARIA - EFM

PRESIDENTE MARGARETE ZUBACZ 62465484

PONTA GROSSA IVAI
115000284

COLEGIO ESTADUAL DO 
CAMPO SAGRADO CORAÇÃO 
DE MARIA - EFM

MEMBRO
MARINA ZUBACZ DOS 
SANTOS 

63739774

PONTA GROSSA IVAI
115000284

COLEGIO ESTADUAL DO 
CAMPO SAGRADO CORAÇÃO 
DE MARIA - EFM

MEMBRO ILDA DERCACH -  45611388

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001349

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR SÃO 
JUDAS TADEU - EFM PROF

PRESIDENTE ELIZETE HORNES STALL 5.112.680-7
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PONTA GROSSA PALMEIRA
179001349

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR SÃO 
JUDAS TADEU - EFM PROF

MEMBRO ÉLCIO ANTONIO PIZANI 5.246.348-3

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001349

COLÉGIO ESTADUAL 
CÍVICO-MILITAR SÃO 
JUDAS TADEU - EFM PROF

MEMBRO
LEIDILAINE WON STEIN 
CALLAÇA

8.381.291-5

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001187

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HENRIQUE STADLER

PRESIDENTE
DEISI DELFRATE 
LIGESKI  

6632236-0

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001187

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HENRIQUE STADLER

MEMBRO ELIO ERNANI BUDZIAK  8109263-0

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001187

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO HENRIQUE STADLER

MEMBRO
MAURICIO PEDRO 
TRZASKOS 

7047225-2

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001101

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO JOÃO SIDORKO

PRESIDENTE
MARCIA KUNH 
CHEROBIM,  

4.419.043-5

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001101

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO JOÃO SIDORKO

MEMBRO
VANDA VALÉRIA 
PONIJALESKI, 

3.881.560-1

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001101

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO JOÃO SIDORKO

MEMBRO
BIANCA CRISTINA 
SCHUHLI

10.345.715-7

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000636

COL. EST. DO CAMPO BOM 
JESUS DO MONTE 

PRESIDENTE IVONETE KUHN 5.940.446-6

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000636

COL. EST. DO CAMPO BOM 
JESUS DO MONTE 

MEMBRO
ROSMARI DOS SANTOS  
BORGES 

5.308.021-9

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000636

COL. EST. DO CAMPO BOM 
JESUS DO MONTE 

MEMBRO
MARLON ALESSANDRO 
DA LUZ

5.914.365-4

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000610

CEC DE PINHEIRAL DE 
BAIXO

PRESIDENTE
EDICLEI AGOSTINHO 
BARCHAKI GIELINSKI

53915612

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000610

CEC DE PINHEIRAL DE 
BAIXO

MEMBRO
GECELI MARIA COSTA 
RAGNINI

51715187

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000610

CEC DE PINHEIRAL DE 
BAIXO

MEMBRO
ADRIANE INES WENDLER 
HASS

63508292

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000350

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSOR 
LEONARDO SALATA

PRESIDENTE ANA LUCIA TRAUCHINKI 50844668

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000350

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSOR 
LEONARDO SALATA

MEMBRO
VIVIANE BENTO  
MIODUSKI 

87383199

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000350

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO PROFESSOR 
LEONARDO SALATA

MEMBRO
VANILDA BOCHENEK 
RIBAS  

60163111

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000121

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO QUERO QUERO

PRESIDENTE LUCIANE SCHÜHLI 4.160.684-3

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000121

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO QUERO QUERO

MEMBRO NILTON CÉZAR FRANCO 7.394.626-3

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000121

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO QUERO QUERO

MEMBRO
AILTON CÉSAR 
MONTEIRO BACH 

4.388.858-7

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000695

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE GUARAUNINHA 

PRESIDENTE
SOELI MARIANA DA 
CONCEIÇÃO BACH 

39457113

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000695

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE GUARAUNINHA 

MEMBRO
MÁRCIO JOSÉ MARQUES 
BORGES

76529027

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000695

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE GUARAUNINHA 

MEMBRO
DIOVANA KAROL VIEIRA 
GUIMARÃES   

140233765

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000024

COLÉGIO ESTADUAL CEL. 
DAVID CARNEIRO

PRESIDENTE
RUBIANE RIGONI 
BARROS 

6.539.736-6

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000024

COLÉGIO ESTADUAL CEL. 
DAVID CARNEIRO

MEMBRO
VANIA VANTROBA 
CZELUSNIAK  

8.381.279-6

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000024

COLÉGIO ESTADUAL CEL. 
DAVID CARNEIRO

MEMBRO OLINDO MIODUCKI 6.691.999-4

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000334

COLÉGIO ESTADUAL DOM 
ALBERTO GONÇALVES

PRESIDENTE LIVINGSTON GARCIA  5.360.927-9

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000334

COLÉGIO ESTADUAL DOM 
ALBERTO GONÇALVES

MEMBRO
ELAINE CRISTINA 
DO NASCIMENTO 
CZELUSNIAK 

7.998.674-7

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000334

COLÉGIO ESTADUAL DOM 
ALBERTO GONÇALVES

MEMBRO NILCE RIGONI PINTO 5.890.265-9

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000083

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO FRITZ KLIEWER

PRESIDENTE MONIKA PENNER PAULS 4.007.260-8

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000083

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO FRITZ KLIEWER

MEMBRO
ERLINDA ELIANE 
SANTANA DOS SANTOS

62582690

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000083

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO FRITZ KLIEWER

MEMBRO
HERMANN HAMM DE 
OLIVEIRA 

142047721

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000016

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
AGRICOLA GETÚLIO VARGAS

PRESIDENTE  ROGERIO SCHNELL 39899728

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000016

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
AGRICOLA GETÚLIO VARGAS

MEMBRO
DORIS FLORENCE 
RIBEIRO

67744306

PONTA GROSSA PALMEIRA
179000016

CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
AGRICOLA GETÚLIO VARGAS

MEMBRO
EMANUELLE DOS SANTOS 
COSTA  

12.485.434-2

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001110

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO FLÁVIO SANTOS 

PRESIDENTE
JUSSARA PASSO O 
ZALESKI

67452275

PONTA GROSSA PALMEIRA
179001110

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO FLÁVIO SANTOS 

MEMBRO
JOSIDALVA MARIA 
CAMARGO 

33431759
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PONTA GROSSA PALMEIRA
179001110

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO FLÁVIO SANTOS 

MEMBRO
GRAZIELA GROSS 
HELMANN 

69714200

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000011

COLÉGIO ESTADUAL JORGE 
QUEIROZ NETTO

PRESIDENTE
ELISABETH SGUARIO 
COBBE  

1.937.317-7

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000011

COLÉGIO ESTADUAL JORGE 
QUEIROZ NETTO

MEMBRO
JAIR DE LIMA SILVA 
4.171.817-0

4.171.817-0

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000011

COLÉGIO ESTADUAL JORGE 
QUEIROZ NETTO

MEMBRO
EINI CUSTODIO DE 
OLIVEIRA PRESTES  

4.587.613-6

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000038

COLEGIO ESTADUAL CIVICO 
MILITAR PROF LEANDRO 
MANOEL DA COSTA

PRESIDENTE
ELAINE PRISCILA 
LOPES TEIXEIRA 

53945228

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000038

COLEGIO ESTADUAL CIVICO 
MILITAR PROF LEANDRO 
MANOEL DA COSTA

MEMBRO
ISABEL CRISTINA 
RIBEIRO MIRANDA 

45875881

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000038

COLEGIO ESTADUAL CIVICO 
MILITAR PROF LEANDRO 
MANOEL DA COSTA

MEMBRO
EDILSON MACHADO 
GONÇALVES 

41855150

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000607

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE PIRAÍ MIRIM 
PEDRO SOLEK

PRESIDENTE
TANIA MAINARDES 
RODRIGUES 

5870939-5

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000607

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE PIRAÍ MIRIM 
PEDRO SOLEK

MEMBRO
CELESTE APARECIDA DA 
SILVA SANTOS 

2.038.639-58

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000607

ESCOLA ESTADUAL DO 
CAMPO DE PIRAÍ MIRIM 
PEDRO SOLEK

MEMBRO
SOLANGE OLIVEIRA 
SANTOS   

7.353.990-0

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000585

COLEGIO ESTADUAL DO 
CAMPO EURIDES MARTINS 

PRESIDENTE
FLAVIA PEDROSO DE 
ARAUJO RG 85650521

85650521

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000585

COLEGIO ESTADUAL DO 
CAMPO EURIDES MARTINS 

MEMBRO
ROSI DE FÁTIMA 
MAINARDES  

48102239

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000585

COLEGIO ESTADUAL DO 
CAMPO EURIDES MARTINS 

MEMBRO
KELLI VALDIRENE 
CARNEIRO  

97458944

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000046

RIVADAVIA VARGAS PRESIDENTE
DANIELLE MARIA 
RODRIGUES MACEDO 

70561689

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000046

RIVADAVIA VARGAS MEMBRO
CINARA DO SOCORRO 
FERNANDES 

45553434

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000046

RIVADAVIA VARGAS MEMBRO
JULIANA SAMPAIO 
MOREIRA 

693309212

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000593

ESCOLA ESTADUAL DA 
RESSACA PADRE ANCHIETA 
ENSINO FUNDAMENTAL

PRESIDENTE
ANDREIA CRISTINA 
DIAS RIBEIRO

6.287.993-9

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000593

ESCOLA ESTADUAL DA 
RESSACA PADRE ANCHIETA 
ENSINO FUNDAMENTAL

MEMBRO LÚCIA APª GONÇALVES   4.204769-4

PONTA GROSSA PALMEIRA
196000593

ESCOLA ESTADUAL DA 
RESSACA PADRE ANCHIETA 
ENSINO FUNDAMENTAL

MEMBRO
DANIELE DE FREITAS 
PRESTES

15.093.531-8

PONTA GROSSA PORTO AMAZONAS
203000090

COLÉGIO ESTADUAL OLÍVIO 
BELICH - EFM

PRESIDENTE
REGINA CÉLIA 
DORNELLES LIMA  

2.096.989 0

PONTA GROSSA PORTO AMAZONAS
203000090

COLÉGIO ESTADUAL OLÍVIO 
BELICH - EFM

MEMBRO
ANDERSON LUIZ CHAVES 
RUTCOSKI 

4.914.773 2

PONTA GROSSA PORTO AMAZONAS
203000090

COLÉGIO ESTADUAL OLÍVIO 
BELICH - EFM

MEMBRO
ANIELE ANDRADE DA 
SILVA FREITAS

7.216.727 9

PONTA GROSSA PORTO AMAZONAS
203000103

COLEGIO EST. CIVICO-
MILITAR CORONEL 
AMAZONAS 

PRESIDENTE KAYNNÃ LUIZ LASCOSK 10.073.690-0

PONTA GROSSA PORTO AMAZONAS
203000103

COLEGIO EST. CIVICO-
MILITAR CORONEL 
AMAZONAS 

MEMBRO
MARIA HELENA TAUFFER 
DE PAULA KAMPA  

3.901.442-4

PONTA GROSSA PORTO AMAZONAS
203000103

COLEGIO EST. CIVICO-
MILITAR CORONEL 
AMAZONAS 

MEMBRO
FRANCISCO DE LIMA 
SOARES FILHO 

5.901.967-8

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO 253000015

COLEGIO ESTADUAL 
FRANCISCO NEVES FILHO

PRESIDENTE
JOSE ROMILDO 
DZIADZIO

4.509.858-3

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO 253000015

COLEGIO ESTADUAL 
FRANCISCO NEVES FILHO

MEMBRO
DANIELE APARECIDA 
TOMACHESKI

8.937.630-0

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO 253000015

COLEGIO ESTADUAL 
FRANCISCO NEVES FILHO

MEMBRO
LUCIMARA KIERAS 
NOVAK - 

8.937.594-0

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO 253000635

ADELAIDE W PRINS, C E 
DO C PROF-EFM

PRESIDENTE
JOÃO MIGUEL FRANCO 
DE ANDRADE 

67264010

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO 253000635

ADELAIDE W PRINS, C E 
DO C PROF-EFM

MEMBRO ANA KERNICKEI SERRA 31179386

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO 253000635

ADELAIDE W PRINS, C E 
DO C PROF-EFM

MEMBRO
MARILENE MARQUES 
PRINS

50570126

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO

253000627

COLÉGIO ESTADUAL 
DO CAMPO PROFESSOR 
ARGEMIRO LUIZ DE LIMA 
EFM

PRESIDENTE
ELIS REGINA DE PAULA 
BR        

39458012

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO

253000627

COLÉGIO ESTADUAL 
DO CAMPO PROFESSOR 
ARGEMIRO LUIZ DE LIMA 
EFM

MEMBRO
ALINE MOREIRA DOS 
SANTOS 

101606589
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PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO

253000627

COLÉGIO ESTADUAL 
DO CAMPO PROFESSOR 
ARGEMIRO LUIZ DE LIMA 
EFM

MEMBRO
ANTONIO DILERMANDO 
DOS SANTOS 

59898752

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO

253000430

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE VILA PALMIRA

PRESIDENTE
MARIA DE LOURDES 
HOTOMAMM DA SILVA 
JACOBOSKI 

70174340

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO 253000430

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE VILA PALMIRA

MEMBRO
RAFAEL ANTÔNIO 
PEDROSO DA SILVA 

4.087.8173

PONTA GROSSA
SÃO JOÃO 
TRIUNFO 253000430

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO DE VILA PALMIRA

MEMBRO ADRIANA TIUS : 95377092

PONTA GROSSA TIBAGI
277001152

CECC-BALDOMERO B TAQUES PRESIDENTE
MÁRCIO RODRIGO DOS 
SANTOS 

69837123

PONTA GROSSA TIBAGI
277001152

CECC-BALDOMERO B TAQUES MEMBRO
SILVIA MARA MARGRAF 
DE OLIVEIRA 

59732340

PONTA GROSSA TIBAGI
277001152

CECC-BALDOMERO B TAQUES MEMBRO
BERNADETE KARULIUS 
DA SILVA 

62639342

PONTA GROSSA TIBAGI
277000016

COLÉGIO ESTADUAL IRÊNIO 
MOREIRA NASCIMENTO

PRESIDENTE JEANINE MACIEL RIBAS   16.861.36-7

PONTA GROSSA TIBAGI
277000016

COLÉGIO ESTADUAL IRÊNIO 
MOREIRA NASCIMENTO

MEMBRO
AIDA DE FÁTIMA 
CARNEIRO PRESTES   

4849691-1

PONTA GROSSA TIBAGI
277000016

COLÉGIO ESTADUAL IRÊNIO 
MOREIRA NASCIMENTO

MEMBRO
LUCIANI MARILDA 
GONÇALVES     

49124112

PONTA GROSSA TIBAGI
277001144

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO JOÃO FRANCISCO DA 
SILVA 

PRESIDENTE
CLEDINA FERREIRA 
DOMINGUES 

42767450

PONTA GROSSA TIBAGI
277001144

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO JOÃO FRANCISCO DA 
SILVA 

MEMBRO
SILVANA APARECIDA 
RIBEIRO FAUSTIN 

52034264

PONTA GROSSA TIBAGI
277001144

COLÉGIO ESTADUAL DO 
CAMPO JOÃO FRANCISCO DA 
SILVA 

MEMBRO DANIELI FUSIGER 84418404

PONTA GROSSA TIBAGI
277001110

COLEGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LEOPOLDINA 
BITTENCOURT PEDROSO

PRESIDENTE
ADRIANA DE ALMEIDA 
BUENO

6.286.099-5

PONTA GROSSA TIBAGI
277001110

COLEGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LEOPOLDINA 
BITTENCOURT PEDROSO

MEMBRO
GISELE TREVISAN 
CAMPOS

4.873.055-8

PONTA GROSSA TIBAGI
277001110

COLEGIO ESTADUAL 
PROFESSORA LEOPOLDINA 
BITTENCOURT PEDROSO

MEMBRO CRISTIANE ANNA HIGA 5.877.622-0

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000016
JOSE DE ALENCAR, C E 
C-M-EF M 

PRESIDENTE
MARIA JOSÉ FAGUNDES 
BARBOSA

06.130.594-7

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000016
JOSE DE ALENCAR, C E 
C-M-EF M 

MEMBRO
FRANCIELE VIEIRA 
VALLE

08.842.145-0

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000016
JOSE DE ALENCAR, C E 
C-M-EF M 

MEMBRO
RAFAELY APARECIDA 
GUERREIRO DE PAULA

08.785.644-5

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000270
COL.EST.PROF. GABRIEL 
ROSA

PRESIDENTE
CRISTIENE BERTANI 
LIMA

05.894.664-8

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000270
COL.EST.PROF. GABRIEL 
ROSA

MEMBRO
CRISTINA FERREIRA 
DA SILVA

07.793.856-7

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000270
COL.EST.PROF. GABRIEL 
ROSA

MEMBRO NAIDE ANTONIA 04.484.406-0

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000300
COL. EST. DO CAMPO 
MARIA DIVA R DE PROENÇA

PRESIDENTE
MARILUCE MARTINS 
TERSO

05.221.992-2

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000300
COL. EST. DO CAMPO 
MARIA DIVA R DE PROENÇA

MEMBRO
ELAINE ALCIDIA 
BELETATI

08.269.013-1

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000300
COL. EST. DO CAMPO 
MARIA DIVA R DE PROENÇA

MEMBRO
CÁSSIA MARIA 
BERNARDO

05.189.155-4

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000423
C.E.C. ANÍSIO AFONSO 
FERREIRA 

PRESIDENTE
LAERTES JOSÉ 
PALMEIRA

07.697.897-2

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000423
C.E.C. ANÍSIO AFONSO 
FERREIRA 

MEMBRO KELLY VIEIRA CRUZ 07.225.139-3

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000423
C.E.C. ANÍSIO AFONSO 
FERREIRA 

MEMBRO
LÍGIA FERREIRA DE 
SOUZA BUENO

09.585.870-8

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000440
COL.EST. JANDIRA 
FERREIRA ROSAS - EFM

PRESIDENTE
NILZETE APARECIDA 
RIBEIRO

04.488.532-8

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000440
COL.EST. JANDIRA 
FERREIRA ROSAS - EFM

MEMBRO
JUCILENE PINHEIRO 
FRONTEIRA

06.219.341-7

TELÊMACO BORBA CURIÚVA 70000440
COL.EST. JANDIRA 
FERREIRA ROSAS - EFM

MEMBRO
RODRIGO GUERREIRO 
DE PAULA

06.869.739-5

TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700011
COL.EST. PRES. TANCREDO 
NEVES

PRESIDENTE
NILSON APARECIDO 
GARCIA

03.631.980-1

TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700011
COL.EST. PRES. TANCREDO 
NEVES

MEMBRO
IZAIAS ANTUNES 
TEIXEIRA

04.890.448-3

TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700011
COL.EST. PRES. TANCREDO 
NEVES

MEMBRO
ALESSANDRA SOARDI 
NOGUEIRA

03.955.357-0

TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700224
COL. EST. TEREZINHA 
LADIR DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
ZENILDA OLIVEIRA 
BETIM

07.321.090-9

TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700224
COL. EST. TEREZINHA 
LADIR DE OLIVEIRA

MEMBRO TIAGO PETERS ROSSATO 10.700.048-8

TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700224
COL. EST. TEREZINHA 
LADIR DE OLIVEIRA

MEMBRO
SAMANTA ANTUNS DE 
LIMA

14.532.366-5
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TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700291
COL. EST. PROFA. MARIA 
DAS G.C. DI MARIO

PRESIDENTE ROSANGELA DE SOUZA 04.545.781-8

TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700291
COL. EST. PROFA. MARIA 
DAS G.C. DI MARIO

MEMBRO
JAMES FERNANDES 
RIBEIRO

07.073.551-2

TELÊMACO BORBA IMBAÚ 101700291
COL. EST. PROFA. MARIA 
DAS G.C. DI MARIO

MEMBRO
LUCIANA PEDROSO 
JANGADA

07.983.036-4

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000283
COL.EST.IND.CACIQUE 
CRISPIM GY MU

PRESIDENTE
ROSILDA APARECIDA 
SIQUEIRA 

04.048.194-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000283
COL.EST.IND.CACIQUE 
CRISPIM GY MU

MEMBRO
MARIANE NENKAG 
MARCELO FREDERICO

10.867.559-4

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000283
COL.EST.IND.CACIQUE 
CRISPIM GY MU

MEMBRO
SILVANA GARAYTANH 
GOMES 

13.183.472-1

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000313 C.E.ALTAIR MONGRUEL PRESIDENTE
MARCIA CRISTINA DA 
SILVEIRA KIYA

04.278.116-9

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000313 C.E.ALTAIR MONGRUEL MEMBRO
ANDREIA DE LIMA 
MACHADO

13.826.394-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000313 C.E.ALTAIR MONGRUEL MEMBRO
VIVIANE PADILHA 
FERNANDES

10.962.081-1

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000372
COL. EST. DO CAMPO 
PLÍNIO F. F. DA COSTA

PRESIDENTE LUCINEI BUGILA 08.195.720-7

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000372
COL. EST. DO CAMPO 
PLÍNIO F. F. DA COSTA

MEMBRO MAURICIO KUTZ 08.417.873-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000372
COL. EST. DO CAMPO 
PLÍNIO F. F. DA COSTA

MEMBRO SÉRGIO KOMAR 04.538.740-2

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000720
COL.EST.CAMPO VISTA 
ALEGRE

PRESIDENTE WALTER SOUZA 05.340.782-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000720
COL.EST.CAMPO VISTA 
ALEGRE

MEMBRO
SARA GOMES DOS 
SANTOS

06.880.262-8

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000720
COL.EST.CAMPO VISTA 
ALEGRE

MEMBRO
ELIANE APARECIDA 
QUEDAS

10.034.413-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000950 MONJOLINHO, C E C-EF M PRESIDENTE
HERMINÍO ROSA 
CARNEIRO JUNIOR 

03.922.292-2

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000950 MONJOLINHO, C E C-EF M MEMBRO
MATEUS ROBERTO DA 
LUZ

13.985.222-2

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175000950 MONJOLINHO, C E C-EF M MEMBRO
EDNA PONTES CORREA 
DE PAULA

07.508.084-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001000 MACHADODE ASSIS,EE EF-M PRESIDENTE
LAUDI DA SILVA 
SANTOS

10.369.660-7

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001000 MACHADODE ASSIS,EE EF-M MEMBRO
JOÃO AGILSON DA 
SILVA 

06.434.304-1

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001000 MACHADODE ASSIS,EE EF-M MEMBRO
MARCOS ANTONIO DOS 
SANTOS MOREIRA

06.852.876-3

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001263
COL. EST. DO C. DR. 
BENTO M. DA ROCHA NETTO

PRESIDENTE DULCELI PIERIN 10.032.249-8

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001263
COL. EST. DO C. DR. 
BENTO M. DA ROCHA NETTO

MEMBRO
MARLENE LUIZ RIBEIRO 
TERNOVISKI

06.987.461-4

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001263
COL. EST. DO C. DR. 
BENTO M. DA ROCHA NETTO

MEMBRO
APARECIDA LIMA 
THASMO

07.510.217-8

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001271
TEOTONIO VILELLA, C E C 
DR-EF M

PRESIDENTE RONILDO DIAS 07.698.047-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001271
TEOTONIO VILELLA, C E C 
DR-EF M

MEMBRO
MARCIA JERONIMO DE 
ANDRADE

04.938.742-3

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001271
TEOTONIO VILELLA, C E C 
DR-EF M

MEMBRO
NIUZETE LOURENÇO DE 
CARVALHO

05.985.205-1

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001280
COL. EST DR TANCREDO A 
NEVES

PRESIDENTE
MARILEI L L 
BOURSCHEID

08.746.917-4

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001280
COL. EST DR TANCREDO A 
NEVES

MEMBRO
ERIC PEREIRA DA 
SILVA

09.895.371-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001280
COL. EST DR TANCREDO A 
NEVES

MEMBRO
BERNADETE 
SUCHODOLIAK

05.554.233-3

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001557
COL. EST. DO CAMPO 
IZAIAS RAFAEL DA SILVA

PRESIDENTE NILSON TERNA 03.537.084-6

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001557
COL. EST. DO CAMPO 
IZAIAS RAFAEL DA SILVA

MEMBRO
PEDRO DA SILVA 
BONFIM

01.933.251-9

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001557
COL. EST. DO CAMPO 
IZAIAS RAFAEL DA SILVA

MEMBRO WAGNER MARTINS 08.344.908-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001573
NUR- FE EEI CACIQUE-
EI EF

PRESIDENTE ZAQUEU LIMA DA SILVA 08.743.463-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001573
NUR- FE EEI CACIQUE-
EI EF

MEMBRO
JANAINA DOS SANTOS 
MORAES

09.248.278-2

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001573
NUR- FE EEI CACIQUE-
EI EF

MEMBRO
ADRIELE KUR-TU 
SALLES BATARSE

13.583.421-1

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001670
MARIA LOIOLA GUIMARAES. 
CE EF e M.

PRESIDENTE
EDER PEREIRA DA 
SILVA

08.411.670-0

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001670
MARIA LOIOLA GUIMARAES. 
CE EF e M.

MEMBRO
BRUNA VANESSA HOBAL 
DOS SANTOS

10.180.508-5

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001670
MARIA LOIOLA GUIMARAES. 
CE EF e M.

MEMBRO
SONIA MARIA DIATCHUK 
DE ASSIS

06.716.589-6

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001719
C.E.E. PROF. FL 
AGRICOLA DE ORTIGUEIRA

PRESIDENTE
SINVAL BARBOSA 
TEIXEIRA

03.506.698-5

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001719
C.E.E. PROF. FL 
AGRICOLA DE ORTIGUEIRA

MEMBRO
ADRIANA MOREIRA 
DANIEL DE COL

08.642.663-3

TELÊMACO BORBA ORTIGUEIRA 175001719
C.E.E. PROF. FL 
AGRICOLA DE ORTIGUEIRA

MEMBRO CRESCIO COSTA LIMA 13.085.655-1
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TELÊMACO BORBA RESERVA 219000642
MANOEL ANTONIO GOMES, C 
E E FM e p

PRESIDENTE
IRIS ROQUE CARNEIRO 
VAZ JUNIOR

04.315.574-1

TELÊMACO BORBA RESERVA 219000642
MANOEL ANTONIO GOMES, C 
E E FM e p

MEMBRO ALEX SANDRO BATISTA 08.693.631-3

TELÊMACO BORBA RESERVA 219000642
MANOEL ANTONIO GOMES, C 
E E FM e p

MEMBRO CLAUDINEI DOS SANTOS 07.801.315-0

TELÊMACO BORBA RESERVA 219000898
ALBERTO KURCHEIDT, E 
E - EF

PRESIDENTE
LAÍS SALKOVSKI DE 
LIMA

09.873.546-1

TELÊMACO BORBA RESERVA 219000898
ALBERTO KURCHEIDT, E 
E - EF

MEMBRO
SILVANA APARECIDA 
DOS SANTOS

09.493.164-9

TELÊMACO BORBA RESERVA 219000898
ALBERTO KURCHEIDT, E 
E - EF

MEMBRO
JANAINA SOLTOVSKI 
DE LIMA

09.571.387-4

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001240
COL. EST. C TEÓFILA 
NASSAR JANGADA

PRESIDENTE
SUZANE APARECIDA 
MENDES

04.979.834-2

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001240
COL. EST. C TEÓFILA 
NASSAR JANGADA

MEMBRO
VILMAR J. JENSEN DOS 
SANTOS

07.147.369-4

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001240
COL. EST. C TEÓFILA 
NASSAR JANGADA

MEMBRO
RUBENS ROSNEI 
PEREIRA

08.539.463-0

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001274
C.E.PROF. HELENA 
RONKOSKI FIORAVANTE

PRESIDENTE
ANANERY LACERDA 
RIBEIRO

07.990.262-4

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001274
C.E.PROF. HELENA 
RONKOSKI FIORAVANTE

MEMBRO
CHARLES ANTONIO 
SZEREMETA 

07.268.535-0

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001274
C.E.PROF. HELENA 
RONKOSKI FIORAVANTE

MEMBRO
ADRIANA ROMPAVA 
SLOBODA 

07.828.332-7

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001290 CAMPINAS BELAS, E E-EF PRESIDENTE RUBIA BARBOSA RICKLI 08.811.148-6

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001290 CAMPINAS BELAS, E E-EF MEMBRO
ANA CLAUDIA PINHEIRO 
LUBCZYK

11.132.011-0

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001290 CAMPINAS BELAS, E E-EF MEMBRO
SONIA MARCIA VIEIRA 
TRELINSKI

07.828.400-5

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001304
GREGORIO SZEREMETA, C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE
LOSANGELA LACERDA 
RIBEIRO

08.390.767-3

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001304
GREGORIO SZEREMETA, C E 
C-M-EF M

MEMBRO
ROSILDA DE MORAES 
BERGAMASCO

08.889.784-6

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001304
GREGORIO SZEREMETA, C E 
C-M-EF M

MEMBRO LUCAS MERCER LENIAR 13.220.885-9

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001320
ALBANO G MARTINS, C E C 
PREF-EF M

PRESIDENTE
MARCOS TEODORO 
BARBÃO

09.253.628-9

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001320
ALBANO G MARTINS, C E C 
PREF-EF M

MEMBRO
ALINE TRILINSKI 
NEVES MACHADO

13.481.239-7

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001320
ALBANO G MARTINS, C E C 
PREF-EF M

MEMBRO BELMIRA MACHADO 07.286.499-9

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001371
JOAO LUCIO DE ALMEIDA, 
C E C PROF-EF M

PRESIDENTE
EDUARDO ALEXSANDRO 
PARRA

07.411.150-5

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001371
JOAO LUCIO DE ALMEIDA, 
C E C PROF-EF M

MEMBRO
LUCIANE HEICHUCK 
LESEUX

10.120.172-4

TELÊMACO BORBA RESERVA 219001371
JOAO LUCIO DE ALMEIDA, 
C E C PROF-EF M

MEMBRO NILVANA DE CASTRO 09.253.152-0

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000220
COLÉGIO ESTADUAL 
SAPOPEMA EFMP

PRESIDENTE
LEONARDO BRUNO 
MILLÉO DE SOUSA

07.400.585-3

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000220
COLÉGIO ESTADUAL 
SAPOPEMA EFMP

MEMBRO
ROSILIANE CARVALHO 
MATIAS BUACHAKI

07.008.091-5

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000220
COLÉGIO ESTADUAL 
SAPOPEMA EFMP

MEMBRO CELY BUTURE CARNEIRO 06.987.384-7

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000254
COL. EST. DO CAMPO 
EFIGÊNIA DE PAULA LUZ

PRESIDENTE HÉLIO FERREIRA COUTO 06.836.881-2

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000254
COL. EST. DO CAMPO 
EFIGÊNIA DE PAULA LUZ

MEMBRO
ROSILDA NUNES 
MOREIRA 

05.113.673-0

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000254
COL. EST. DO CAMPO 
EFIGÊNIA DE PAULA LUZ

MEMBRO
LUIZ CÉZAR COSTA 
MOREIRA

10.053.163-1

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000408
COL EST CAMPO PROF 
ANADIR MAINARDES DA 
COSTA

PRESIDENTE
JOSÉ AUGUSTO DA 
SILVA

07.778.637-6

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000408
COL EST CAMPO PROF 
ANADIR MAINARDES DA 
COSTA

MEMBRO
CAIO JACOB GUERREIRO 
DE ALMEIDA

09.743.348-8

TELÊMACO BORBA SAPOPEMA 264000408
COL EST CAMPO PROF 
ANADIR MAINARDES DA 
COSTA

MEMBRO
THAINA MORGANA 
GARCIA AKIYAMA

09.568.949-3

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA NRETEB NRE DE TELÊMACO BORBA PRESIDENTE
SUELI APARECIDA 
MARTINS 

2157578

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA NRETEB NRE DE TELÊMACO BORBA MEMBRO
EDINEIA ZAMPIERI DE 
ARAUJO 

33696140

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA NRETEB NRE DE TELÊMACO BORBA MEMBRO
DENILSON ALVES DE 
OLIVEIRA 

51553314

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000011 COL. EST. WOLFF KLABIN PRESIDENTE
IONARA CRISTINE ORSO 
JAKOVACZ

08.626.594-0

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000011 COL. EST. WOLFF KLABIN MEMBRO
IDALINA A. PIUS DA 
SILVA

01.972.112-4

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000011 COL. EST. WOLFF KLABIN MEMBRO
ROGERIO BUENO 
MOREIRA

08.991.422-1

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000038 DR. MARCELINO NOGUEIRA PRESIDENTE
CINTIA APARECIDA 
ASSUEIRO

05.388.444-0
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TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000038 DR. MARCELINO NOGUEIRA MEMBRO
HILDA MARLENE 
DANNVOLF

03.227.529-0

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000038 DR. MARCELINO NOGUEIRA MEMBRO
IRONILDA DE FATIMA 
CORREIA

06.665.838-4

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000054
COL. EST. CÍVICO-
MILITAR PRESIDENTE 
VARGAS 

PRESIDENTE LUIZ ALBERTO CALADO 04.721.200-6

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000054
COL. EST. CÍVICO-
MILITAR PRESIDENTE 
VARGAS 

MEMBRO
NILCE APARECIDA 
LOPES 

04.449.003-0

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000054
COL. EST. CÍVICO-
MILITAR PRESIDENTE 
VARGAS 

MEMBRO
JANAÍNA DE FÁTIMA 
RODRIGUES LEAL 

09.024.983-5

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000062
LUIZ VIEIRA, C E DR-
EF M

PRESIDENTE
SUSANA VIEIRA 
SIQUEIRA CARNEIRO

06.696.166-4

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000062
LUIZ VIEIRA, C E DR-
EF M

MEMBRO
SILVANA APARECIDA 
DE PAULA

04.689.501-0

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000062
LUIZ VIEIRA, C E DR-
EF M

MEMBRO
ADEMAR MACHADO DA 
CONCEIÇÃO

08.033.460-5

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000283
C.E.SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS

PRESIDENTE NILSON CORRÊA 05.980.078-7

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000283
C.E.SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS

MEMBRO
ANTONIO MARCOS DA 
COSTA

04.693.231-5

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000283
C.E.SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS

MEMBRO IZONETE CECÍLIO 03.922.663-4

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000534
COL EST JARDIM ALEGRE 
EFMP

PRESIDENTE
VANILCEA DE LIMA 
ROCHA GOMES 

07.414.052-1

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000534
COL EST JARDIM ALEGRE 
EFMP

MEMBRO
ADEMIR MENDES DE 
ARRUDA 

04.286.891-4

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000534
COL EST JARDIM ALEGRE 
EFMP

MEMBRO
MARIA DE LOURDES 
BICUDO MARTINS

04.991.017-7

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000941
COL EST C-M PROF MARIA 
A. MILITÃO  DE SOUZA 
PEREIRA 

PRESIDENTE
SERGIA LUCIA DA 
SILVA

04.208.556-1

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000941
COL EST C-M PROF MARIA 
A. MILITÃO  DE SOUZA 
PEREIRA 

MEMBRO
ADRIANA MARQUES 
SALLES PINTO 

07.405.939-2

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000941
COL EST C-M PROF MARIA 
A. MILITÃO  DE SOUZA 
PEREIRA 

MEMBRO
CHAUANE MACHADO 
CASTANHEIRA

10.603.630-6

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000950
NOSSA SRA DE FÁTIMA, E 
E-EF

PRESIDENTE LUZIANE SCIPIONI 07.700.183-2

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000950
NOSSA SRA DE FÁTIMA, E 
E-EF

MEMBRO
JULIANA BORGES DE 
OLIVEIRA

08.686.617-0

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000950
NOSSA SRA DE FÁTIMA, E 
E-EF

MEMBRO
ELAINE DE FÁTIMA 
ANTUNES

06.392.775-9

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000984
JOSÉ DE ANCHIETA, EE 
PE-EF

PRESIDENTE
ANTONIA CARMELINA 
BEZERRA BATISTA

04.523.755-9

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000984
JOSÉ DE ANCHIETA, EE 
PE-EF

MEMBRO
JENIFFER BARBOSA DOS 
SANTOS

08.680.658-4

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000984
JOSÉ DE ANCHIETA, EE 
PE-EF

MEMBRO
GILBERTO NUNES 
MACHADO

06.969.830-1

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000992
COL.EST. CÍVICO-MILITAR 
SÃO PEDRO

PRESIDENTE
JOARI ANTONIO 
FRANCINE

06.488.424-7

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000992
COL.EST. CÍVICO-MILITAR 
SÃO PEDRO

MEMBRO
JANECI FIRQUIM DA 
CRUZ RODRIGUES

04.640.088-7

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273000992
COL.EST. CÍVICO-MILITAR 
SÃO PEDRO

MEMBRO
PAULA ANDRESA DA 
SILVA

06.566.712-6

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273001000 BELA VISTA, EE - EF PRESIDENTE
GABRIELLA ARAÚJO DE 
LIMA SILVA

10.149.089-0

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273001000 BELA VISTA, EE - EF MEMBRO
EDSON ROCHA DE 
OLIVEIRA

03.884.429-6

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273001000 BELA VISTA, EE - EF MEMBRO
NEUSA DOS SANTOS 
VIDAL FERNANDES

06.192.141-9

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273001069
CUSTODIO NETTO, C E C-M 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE
VANESSA KAROLINI 
CANGUSSU NOCERA

06.209.580-6

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273001069
CUSTODIO NETTO, C E C-M 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
ALINE TEIXEIRA DOS 
SANTOS

08.881.325-1

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273001069
CUSTODIO NETTO, C E C-M 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
ABEGAIL DE JESUS 
PINHEIRO

04.477.506-9

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273008616 BOM JESUS, E E - EF PRESIDENTE
LOUISE NERY 
THUILLIER

03.994.944-6

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273008616 BOM JESUS, E E - EF MEMBRO
PRICILLA JULIANE 
BARROS

07.128.207-4

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273008616 BOM JESUS, E E - EF MEMBRO SUZY ANDRIELLI PALLU 04.497.688-9

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273008624
GREGORIO TEIXEIRA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ANDRÉA FERREIRA 
RIBAS PANOSSO

07.748.279-2

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273008624
GREGORIO TEIXEIRA, C 
E-EF M

MEMBRO AÉCIO RIBEIRO 08.954.179-4

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273008624
GREGORIO TEIXEIRA, C 
E-EF M

MEMBRO
MAIKOW ANTÔNIO DA 
SILVA

10.151.198-7

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273047778
CEEBJA PROFA RONILCE A 
G MAINARDES-EF M

PRESIDENTE GERALDO SOLAK 04.143.233-0
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TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273047778
CEEBJA PROFA RONILCE A 
G MAINARDES-EF M

MEMBRO
LARISSA FRANCIELY 
SOARES LIMA DE SOUZA

08.162.557-3

TELÊMACO BORBA TELÊMACO BORBA 273047778
CEEBJA PROFA RONILCE A 
G MAINARDES-EF M

MEMBRO
ELIDE TEREZINHA DE 
ALMEIDA

03.507.043-5

TELÊMACO BORBA VENTANIA 286200010
ALBERTO DA SILVA 
PARANÁ, C E EF M PROFIS

PRESIDENTE
ANTONIELA APARECIDA 
DE OLIVEIRA

06.631.186-4

TELÊMACO BORBA VENTANIA 286200010
ALBERTO DA SILVA 
PARANÁ, C E EF M PROFIS

MEMBRO
DEBORA APARECIDA 
BUENO ROSA

05.178.122-8

TELÊMACO BORBA VENTANIA 286200010
ALBERTO DA SILVA 
PARANÁ, C E EF M PROFIS

MEMBRO MARCOS ROBERTO VIANA 06.854.589-7

TELÊMACO BORBA VENTANIA 286200168
PEDRO MARCONDES RIBAS, 
C E EF E M

PRESIDENTE
ELEANDRO SOUZA DA 
CRUZ

09.351.470-0

TELÊMACO BORBA VENTANIA 286200168
PEDRO MARCONDES RIBAS, 
C E EF E M

MEMBRO
BEATRIZ NOS FERREIRA 
DE BIASSIO

06.568.920-0

TELÊMACO BORBA VENTANIA 286200168
PEDRO MARCONDES RIBAS, 
C E EF E M

MEMBRO
KATIA MARIA DE 
OLIVEIRA

08.406.216-2

TOLEDO TOLEDO
SEED/
TNRETOO

NUCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE TOLEDO

PRESIDENTE NELSON JOÃO STEIN 32665888

TOLEDO TOLEDO
SEED/
TNRETOO

NUCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE TOLEDO

MEMBRO
JULIO CESAR 
FRIEDRICH

45106926

TOLEDO TOLEDO
SEED/
TNRETOO

NUCLEO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO DE TOLEDO

MEMBRO
GILSON DE CARVALHO 
LOPES

71141527

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500250 E E I ARAJU PORÃ PRESIDENTE MAURO DIETRICH 70891115

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500250 E E I ARAJU PORÃ MEMBRO NELSON JOAO STEIN 32665888

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500250 E E I ARAJU PORÃ MEMBRO
GILSON DE CARVALHO 
LOPES

71141527

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500195 C E DIAMANTE DO OESTE PRESIDENTE RAUL ANTONIO MOSS 58523712

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500195 C E DIAMANTE DO OESTE MEMBRO
TEREZINHA MAGALI 
CARDOSO

44705605

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500195 C E DIAMANTE DO OESTE MEMBRO
PAULINO NUNES 
MACHADO

49459106

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500241 C E I KUAA MBOE PRESIDENTE
JAIRO CESAR 
BORTOLINI

57337028

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500241 C E EI KUAA MBOE MEMBRO
MARIA SOCORRO DA 
SILVA PIAMOLINI

48579345

TOLEDO
DIAMANTE DO 
OESTE

71500241 C E I KUAA MBOE MEMBRO RICARDO PREIS PAULI 106952400

TOLEDO
ENTRE RIOS DO 
OESTE

75300034
C E PROF. ILDO JOSE 
FRITZEN

PRESIDENTE ALDEMIR TORTATO 43275070

TOLEDO
ENTRE RIOS DO 
OESTE

75300034
C E PROF. ILDO JOSE 
FRITZEN

MEMBRO
LIANI APARECIDA JESS 
DRAGHETTI

73768420

TOLEDO
ENTRE RIOS DO 
OESTE

75300034
C E PROF. ILDO JOSE 
FRITZEN

MEMBRO
MARCIA MARINES 
BIESDORF LERNER

47654394

TOLEDO GUAIRA 89047773 CEEBJA VALDIR FERNANDES PRESIDENTE
JAIR APARECIDO NEVES 
GOMES

36319747

TOLEDO GUAIRA 89047773 CEEBJA VALDIR FERNANDES MEMBRO
FERNANDA MESQUITA 
SANTIAGO

86310708

TOLEDO GUAIRA 89047773 CEEBJA VALDIR FERNANDES MEMBRO CARMEM LUCIA NUHUES 37514152

TOLEDO GUAIRA 89000548
C E PROF. JAIME 
RODRIGUES

PRESIDENTE
ZENAIDE DIAS 
CHAMORRO DIAS

67963482

TOLEDO GUAIRA 89000548
C E PROF. JAIME 
RODRIGUES

MEMBRO
SILVANA PEREIRA DE 
MOURA

71407217

TOLEDO GUAIRA 89000548
C E PROF. JAIME 
RODRIGUES

MEMBRO
EUNICE APARECIDA 
PINTO GOMES

55176205

TOLEDO GUAIRA 89000386 C E  JARDIM ZEBALLOS PRESIDENTE VOLNECIR HOFFMANN 43191918

TOLEDO GUAIRA 89000386 C E JARDIM ZEBALLOS MEMBRO
VANDERLEI JOAQUIM 
DOS SANTOS

82491449

TOLEDO GUAIRA 89000386 C E JARDIM ZEBALLOS MEMBRO
VALDELICE DA SILVA 
FREITAS

42058890

TOLEDO GUAIRA 89000459
E E DO C PROFª MARIA 
BOLWERK

PRESIDENTE
FRANCISCO DAMIÃO 
CARDOSO

51249640

TOLEDO GUAIRA 89000459
E E DO C PROFª MARIA 
BOLWERK

MEMBRO
SILVIA ALVES DA 
COSTA

72580672

TOLEDO GUAIRA 89000459
E E DO C PROFª MARIA 
BOLWERK

MEMBRO NELSON JOAO STEIN 32665888

TOLEDO GUAIRA 89000670 E E I MBYJA PORA PRESIDENTE VOLNIR HOFFMANN 39528177

TOLEDO GUAIRA 89000670 E E I MBYJA PORA MEMBRO NELSON JOAO STEIN 32665888

TOLEDO GUAIRA 89000670 E E I MBYJA PORA MEMBRO
GILSON DE CARVALHO 
LOPES

71141527

TOLEDO GUAIRA 89000041 C E MENDES GONÇALVES PRESIDENTE
FERNANDA FRANCISCA 
ROSSETTO MAIA

78233176

TOLEDO GUAIRA 89000041 C E MENDES GONÇALVES MEMBRO ROSINEIA DE JESUS 101317994

TOLEDO GUAIRA 89000041 C E MENDES GONÇALVES MEMBRO
ALICE VIEIRA 
FILIPINI

81558965

TOLEDO GUAIRA 89000017 C E PRES ROOSEVELT PRESIDENTE
OSCAR MARETTA DOS 
SANTOS

64002910

TOLEDO GUAIRA 89000017 C E PRES ROOSEVELT MEMBRO
DAIANE DA FONSECA 
BACIQUETTE ROCHINSKI

94503590
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TOLEDO GUAIRA 89000017 C E PRES ROOSEVELT MEMBRO
ANA HELENA ELOY 
FOLETTO

67279247

TOLEDO GUAIRA 89000394 C E VER SAMUEL BENCK PRESIDENTE GUEDES DE MELLO 13.452.879-6

TOLEDO GUAIRA 89000394 C E VER SAMUEL BENCK MEMBRO
CLEONICE PEREIRA 
GOMES

68784158

TOLEDO GUAIRA 89000394 C E VER SAMUEL BENCK MEMBRO
SONIA MARIA 
SILVESTRE LOPES

45540510

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000170
C E ANTONIO MAXIMILIANO 
CERETTA

PRESIDENTE
MARIA TEREZA 
DRUMMOND

40844660

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000170
C E ANTONIO MAXIMILIANO 
CERETTA

MEMBRO
SANDRA TERESINHA 
VORPAGEL

66967026

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000170
C E ANTONIO MAXIMILIANO 
CERETTA

MEMBRO
ANDREA CISTINA L 
ZANATTA

63280828

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001126
E E DO C DEALMO SELMIRO 
POERSCH

PRESIDENTE JACSON ADRIANO LUFT 62257911

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001126
E E DO C DEALMO SELMIRO 
POERSCH

MEMBRO NEUSA MARIA HENZ 46589190

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001126
E E DO C DEALMO SELMIRO 
POERSCH

MEMBRO
IVANILDE QUIOSI 
PASZTETNIK

52917573

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000014 C E ERON DOMINGUES PRESIDENTE EDSON LUIS STROPARO 62475323

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000014 C E ERON DOMINGUES MEMBRO ILDO JOÃO KLAUCK 50554376

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000014 C E ERON DOMINGUES MEMBRO
AURILUZ TEREZINHA 
LIPPERT DESORDI

41837195

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001142 C E C FRENTINO SACKSER PRESIDENTE ELOI PICKLER 50776069

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001142 C E C FRENTINO SACKSER MEMBRO CARLA DUMKE TRENTO 33270542

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001142
C E C M FRENTINO 
SACKSER

MEMBRO
FABIANO JOAQUIN DE 
SANTANA

83675705

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000510 C E DO C MARGARIDA PRESIDENTE KATHERINE NARAHARA 60332657

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000510 C E DO C MARGARIDA MEMBRO
DEISE PATRICIA 
JOHANN

86912309

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000510 C E DO C MARGARIDA MEMBRO
MARISA AMARO DA 
SILVA PALSIKOWSKI

57470674

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001207 C E MONTEIRO LOBATO PRESIDENTE
CLOECIR DOS SANTOS 
RIBEIRO

57706724

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001207 C E MONTEIRO LOBATO MEMBRO IVANI SOLANGE AULER 30008340

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001207 C E MONTEIRO LOBATO MEMBRO
CARMEM ALICE 
SCHNEIDER

73030862

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000383
C E PROF NILSO 
FRANCESKI

PRESIDENTE
ANA PAULA HILGERT 
WOLFART

94190150

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000383
C E PROF NILSO 
FRANCESKI

MEMBRO
ROBERTO AUGUSTO 
LUDKE

67809211

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000383
C E PROF NILSO 
FRANCESKI

MEMBRO ADAIANA MALMANN 72144015

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001118
E E DO C NOVO TRES 
PASSOS

PRESIDENTE
MARCIA CRISTINA 
WAGNER

14123121

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001118
E E DO C NOVO TRES 
PASSOS

MEMBRO
FATIMA OLIERTE 
CARDOSO ENGLERT

49420765

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001118
E E DO C NOVO TRES 
PASSOS

MEMBRO
LISANE ROSIELE 
HARTLEBEN

68028868

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001436 C E PAULO FREIRE PRESIDENTE
ANA REGINA 
SCHUEIGERTI

45074692
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TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001436 C E PAULO FREIRE MEMBRO
ELAINE ELISABETE 
HIRT SPELLMEIER

73790549

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001436 C E PAULO FREIRE MEMBRO NEUSA CEUCHUK 41956780

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000901 E E DO C PORTO MENDES PRESIDENTE JONAS KEMPP 58119202

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000901 E E DO C PORTO MENDES MEMBRO NELSON JOAO STEIN 32665888

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147000901 E E DO C PORTO MENDES MEMBRO
GILSON DE CARVALHO 
LOPES

71141527

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001576 C E MARECHAL RONDON PRESIDENTE
DANIELE MONICA 
BOETCHER ECKERT

79437142

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001576 C E MARECHAL RONDON MEMBRO
MANUELLA CRISTINA  
FERREIRA CAMPOS

77328769

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001576 C E MARECHAL RONDON MEMBRO MAQUELI DE OLIVEIRA 75933347

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001096 E E DO C ZULMIRO TRENTO PRESIDENTE
QUEILA FERNANDA 
BORGES DA SILVA

69654045

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001096 E E DO C ZULMIRO TRENTO MEMBRO
LUCIANA ROHDE 
BAUERMANN

100455838

TOLEDO
MARECHAL 
CANDIDO RONDON

147001096 E E DO C ZULMIRO TRENTO MEMBRO GRACIELI NUNES 78799242

TOLEDO MARIPA 154400133 C E CASTRO ALVES PRESIDENTE
CLACI N KREMER 
SOARES

42428795

TOLEDO MARIPA 154400133 C E CASTRO ALVES MEMBRO
JULIANE BOGONI 
MENEGATT

67926927

TOLEDO MARIPA 154400133 C E CASTRO ALVES MEMBRO
CLAUDEMIR ANTONIO 
VENTURA

42782246

TOLEDO MARIPA 154400109 C E PIO XII PRESIDENTE
ADRIANA CRISTINA 
MARQUIORO BAUMANN

46297520

TOLEDO MARIPA 154400109 C E PIO XII MEMBRO IVONE INES PAPP 40797289

TOLEDO MARIPA 154400109 C E PIO XII MEMBRO DORIANA HELDT 78161850

TOLEDO MERCEDES 159400077
E E DO C ERONILDES 
FRANCENER

PRESIDENTE GILDO LESKE 63048720

TOLEDO MERCEDES 159400077
E E DO C ERONILDES 
FRANCENER

MEMBRO AUREA ERHARDT 71703517

TOLEDO MERCEDES 159400077
E E DO C ERONILDES 
FRANCENER

MEMBRO NAIR SAIBERT 58318000

TOLEDO MERCEDES 159400123 C E LEONILDA PAPPEN PRESIDENTE
WALDEMIRO WEISS 
FILHO

34995923

TOLEDO MERCEDES 159400123 C E LEONILDA PAPPEN MEMBRO
IVANA HELENA FRANKE 
PROCHNOW

41833599

TOLEDO MERCEDES 159400123 C E LEONILDA PAPPEN MEMBRO
MARISTELA TERESINHA 
FRANKE

41833610

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000018
C E MARECHAL GASPAR 
DUTRA

PRESIDENTE LAURI MIGUEL DILKIN 45814890

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000018
C E MARECHAL GASPAR 
DUTRA

MEMBRO
JANETE MORANDI 
MULLER

4614968

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000018
C E MARECHAL GASPAR 
DUTRA

MEMBRO
INES GERTRUDES 
KRUGER MOURA

64467476

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000204 E E DO C PLANALTO PRESIDENTE MARLI EBERHART JUAN 41847310

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000204 E E DO C PLANALTO MEMBRO
ANDREIA DE OLIVEIRA 
CARDOSO

106518688

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000204 E E DO C PLANALTO MEMBRO ELIANE LENZ 71098230

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000220
E E DO C VINICIUS DE 
MORAIS

PRESIDENTE
ANDREIA PHILIPPSEN 
WEBER

63109991

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000220
E E DO C VINICIUS DE 
MORAIS

MEMBRO NELSON JOAO STEIN 32665888

TOLEDO
NOVA SANTA 
ROSA

174000220
E E DO C VINICIUS DE 
MORAIS

MEMBRO
GILSON DE CARVALHO 
LOPES

71141527
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TOLEDO
OURO VERDE DO 
OESTE

176500018 C E OURO VERDE PRESIDENTE
JOSIEANE CRISTINA 
NERI PASIEKA

97207259

TOLEDO
OURO VERDE DO 
OESTE

176500018 C E OURO VERDE MEMBRO
ALESSANDRA APARECIDA 
PINTO

84392413

TOLEDO
OURO VERDE DO 
OESTE

176500018 C E OURO VERDE MEMBRO
MARCILENE APARECIDA 
DOS S SOARES

50157899

TOLEDO
OURO VERDE DO 
OESTE

176500085 E E C ROMUALDO PEITER PRESIDENTE CLAUDINEIA DE SOUZA 52861535

TOLEDO
OURO VERDE DO 
OESTE

176500085 E E C ROMUALDO PEITER MEMBRO
CELIA MARIA DA SILVA 
FARIAS

52082242

TOLEDO
OURO VERDE DO 
OESTE

176500085 E E C ROMUALDO PEITER MEMBRO NELSON JOAO STEIN 32665888

TOLEDO PALOTINA 181000821
CAE ADROALDO AUGUSTO 
COLOMBO

PRESIDENTE
GLAUCO AURELIO 
TORINO

67797418

TOLEDO PALOTINA 181000821
CAE ADROALDO AUGUSTO 
COLOMBO

MEMBRO GELSO DALLA COSTA 62523280

TOLEDO PALOTINA 181000821
CAE ADROALDO AUGUSTO 
COLOMBO

MEMBRO VALMIR CRHIST 84081507

TOLEDO PALOTINA 181047771 CEEBJA PALOTINA PRESIDENTE MARISTELA PICCIN 48405118

TOLEDO PALOTINA 181047771 CEEBJA PALOTINA MEMBRO GERSO GAVIÃO 57517190

TOLEDO PALOTINA 181047771 CEEBJA PALOTINA MEMBRO
CLAUDIA MARCHIORO 
PIVA

75920725

TOLEDO PALOTINA 181000180
C E DOMINGOS FRANCISCO 
ZARDO

PRESIDENTE ADEMIR DE CARLI 33242409

TOLEDO PALOTINA 181000180
C E DOMINGOS FRANCISCO 
ZARDO

MEMBRO IVETE MEITH 45207137

TOLEDO PALOTINA 181000180
C E DOMINGOS FRANCISCO 
ZARDO

MEMBRO
CARINA HENNING DA 
SILVA

89172527

TOLEDO PALOTINA 181000694
C E DO C PROF EUGENIO 
GARMATZ

PRESIDENTE
ELAINE APARECIDA 
SONEGO SCHENGBER

70111799

TOLEDO PALOTINA 181000694
C E DO C PROF EUGENIO 
GARMATZ

MEMBRO
IZABEL DE CASSIA 
DANTAS MONTANUCI

58685771

TOLEDO PALOTINA 181000694
C E DO C PROF EUGENIO 
GARMATZ

MEMBRO
CLARICE INES SODER 
DE SOUZA

60778400

TOLEDO PALOTINA 181000023
C E C M BARAO DO RIO 
BRANCO

PRESIDENTE
ALDA FONTOURA 
ROSETTO

60042225

TOLEDO PALOTINA 181000023
C E C M BARAO DO RIO 
BRANCO

MEMBRO
ILIDIANE CRISTINA 
COLDEBELLA FRANCK

67905261

TOLEDO PALOTINA 181000023
C E C M BARAO DO RIO 
BRANCO

MEMBRO
ELIANE MARIA PICCIN 
PATEL

67905229

TOLEDO PALOTINA 181000660 E E SANTA TEREZINHA PRESIDENTE
HELLEN CRISTINA 
GONÇALVES

61826157

TOLEDO PALOTINA 181000660 E E SANTA TEREZINHA MEMBRO
FERNANDA BASSO 
BERTOLDI

75923147

TOLEDO PALOTINA 181000660 E E SANTA TEREZINHA MEMBRO
SIMONE MARCIA 
MOREIRA  SQUISATTI

63229571

TOLEDO PALOTINA 181000015 C E SANTO AGOSTINHO PRESIDENTE
DIOMARA SALETE 
ROSSETTO

55199825

TOLEDO PALOTINA 181000015 C E SANTO AGOSTINHO MEMBRO
ROSANE ZANELLA 
GENERO

83563729

TOLEDO PALOTINA 181000015 C E SANTO AGOSTINHO MEMBRO ADRIANO JOSE FREY 82105603

TOLEDO PALOTINA 181000740
E E PROFA SHIRLEY 
SAURIN

PRESIDENTE
SANDRA CELI XAVIER 
DE MACEDO

42137847

TOLEDO PALOTINA 181000740
E E PROFA SHIRLEY 
SAURIN

MEMBRO NILCE PANDOLFO 67274059

TOLEDO PALOTINA 181000740
E E PROFA SHIRLEY 
SAURIN

MEMBRO
SILVIA CRISTINA P 
BARBOSA

77119370

TOLEDO PALOTINA 181000635 E E TANCREDO NEVES PRESIDENTE
ARLETE AMALIA 
SORATTO

40627499

TOLEDO PALOTINA 181000635 E E TANCREDO NEVES MEMBRO
LEONIRA DE PAULA 
FERRAZ REIS

51832825

TOLEDO PALOTINA 181000635 E E TANCREDO NEVES MEMBRO ANA MOTA CARDOSO 76874948

TOLEDO PATO BRAGADO 186400046 C E PATO BRAGADO PRESIDENTE NADIR THOMAS 40617701

TOLEDO PATO BRAGADO 186400046 C E PATO BRAGADO MEMBRO TEREZINHA M ROMBALDI 41711965

TOLEDO PATO BRAGADO 186400046 C E PATO BRAGADO MEMBRO MATIELA R K HEXSEL 61414835

TOLEDO QUATRO PONTES 210400052 C E QUATRO PONTES PRESIDENTE
SOLANGE LURDES 
FERREIRA

47568927

TOLEDO QUATRO PONTES 210400052 C E QUATRO PONTES MEMBRO DECIO ROCHA KIELING 105935854

TOLEDO QUATRO PONTES 210400052 C E QUATRO PONTES MEMBRO
SUELI BATISTA DE 
OLIVEIRA

57956445

TOLEDO SANTA HELENA 237147774 CEEBJA SANTA HELENA PRESIDENTE
FABIANA CRISTINA 
ROHL FERANDIN

41144882
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TOLEDO SANTA HELENA 237147774 CEEBJA SANTA HELENA MEMBRO JACI GERMANO PEDROSO 47210410

TOLEDO SANTA HELENA 237147774 CEEBJA SANTA HELENA MEMBRO ROSANA ABITANTE 71396894

TOLEDO SANTA HELENA 237100395 E E GRACILIANO RAMOS PRESIDENTE
VANDERLEI ANTONIO 
CAPELETTI

52977274

TOLEDO SANTA HELENA 237100395 E E GRACILIANO RAMOS MEMBRO FABIANA BALSAN 55000930

TOLEDO SANTA HELENA 237100395 E E GRACILIANO RAMOS MEMBRO ALVARO GRASSELLI 62599685

TOLEDO SANTA HELENA 237100018
C E HUMBERTO DE ALENCAR 
CASTELO BRANCO

PRESIDENTE IVONE MARIA VARNIER 46896181

TOLEDO SANTA HELENA 237100018
C E HUMBERTO EM ALENCAR 
CASTELO BRANCO

MEMBRO JHULIE FACCIOCHI 80687532

TOLEDO SANTA HELENA 237100018
C E HUMBERTO EM ALENCAR 
CASTELO BRANCO

MEMBRO
MARCIA ADRIANA DA 
SILVA

68144035

TOLEDO SANTA HELENA 237100808 E E DO C JOSE BIESDORF PRESIDENTE EVERALDO GRASSELLI 52019052

TOLEDO SANTA HELENA 237100808 E E DO C JOSE BIESDORF MEMBRO
RICARDO AUGUSTO 
POLLA

57370025

TOLEDO SANTA HELENA 237100808 E E DO C JOSE BIESDORF MEMBRO VALDECIR NORO 42390593

TOLEDO SANTA HELENA 237100425 C E C SANTOS DUMONT PRESIDENTE
SILVANIA TERESINHA 
MACHADO DE BRITO

62564210

TOLEDO SANTA HELENA 237100425 C E C SANTOS DUMONT MEMBRO ALEX DIEGO MEINERZ 71373639

TOLEDO SANTA HELENA 237100425 C E C SANTOS DUMONT MEMBRO
GRACIELA VON MUHLEN 
SPAZZINI

78181885

TOLEDO SANTA HELENA 237100441 E E DO C SÃO FRANCISCO PRESIDENTE VALMIR IRINEU STREGE 52615356

TOLEDO SANTA HELENA 237100441 E E DO C SÃO FRANCISCO MEMBRO
MARCIO FERNANDO 
DEMENIGHI

57337494

TOLEDO SANTA HELENA 237100441 E E DO C SÃO FRANCISCO MEMBRO
ALIRIA TEREZINHA 
HICKMANN

43133438

TOLEDO SANTA HELENA 237100786 E E DO C SÃO MIGUEL PRESIDENTE VILSON DOBRANTZ 41917733

TOLEDO SANTA HELENA 237100786 E E DO C SÃO MIGUEL MEMBRO ZENAIDE D C HEINEN 42842583

TOLEDO SANTA HELENA 237100786 E E DO C SÃO MIGUEL MEMBRO ANA LUCIA DA SILVA 57308087

TOLEDO SANTA HELENA 237100417 C E C SÃO ROQUE PRESIDENTE RICARDO JOAO FINGER 47499356

TOLEDO SANTA HELENA 237100417 C E C SÃO ROQUE MEMBRO IVETE MARIA FOLETTO 53832350

TOLEDO SANTA HELENA 237100417 C E C SÃO ROQUE MEMBRO ONILDE PRIMMAZ 57158484

TOLEDO SANTA HELENA 237101243
E E DO C TEOTONIO 
VILELA

PRESIDENTE NEURI CELSO WEIDE 42405760

TOLEDO SANTA HELENA 237101243
E E DO C TEOTONIO 
VILELA

MEMBRO IVANICE T FRA POLLA 64575554

TOLEDO SANTA HELENA 237104213
E E DO C TEOTONIO 
VILELA

MEMBRO IVANI LUCIA GALLO 48578837

TOLEDO SANTA HELENA 237100743
C E C PROFA VERONICA 
ZIMMERMANN

PRESIDENTE NILVA L ZIMMERMANN 57334754

TOLEDO SANTA HELENA 237100743
C E C PROFA VERONICA 
ZIMMERMANN

MEMBRO LEANI GRZEGOZESKI 46032047

TOLEDO SANTA HELENA 237100743
C E C PROFA VERONICA 
ZIMMERMANN

MEMBRO ROSANI SAUSEN 42113131

TOLEDO
SÃO JOSE DAS 
PALMEIRAS

256400103 C E SÃO JOSE PRESIDENTE PEDRO LUIZ SCHNORR 50429806

TOLEDO
SÃO JOSE DAS 
PALMEIRAS

256400103 C E SÃO JOSE MEMBRO GILMAR BAUMGART 58597872

TOLEDO
SÃO JOSE DAS 
PALMEIRAS

256400103 C E SÃO JOSE MEMBRO JONAS ROSSATO 68664853

TOLEDO
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

259400031 C E DO C EVALDO TALYULY PRESIDENTE JORGE CLAUNIR RIBAS 52887461

TOLEDO
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

259400031 C E DO C EVALDO TALYULY MEMBRO SANDRA MARA I FRANÇA 69790356

TOLEDO
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

259400031 C E DO C EVALDO TALYULY MEMBRO
ERICA FARIA DE 
OLIVEIRA

83149183

TOLEDO
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

259400155 C E SÃO PEDRO PRESIDENTE CLAUDINEI LOS 62460105

TOLEDO
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

259400155 C E SÃO PEDRO MEMBRO ELECI AGUIANI FRISSO 59597329

TOLEDO
SÃO PEDRO DO 
IGUAÇU

259400155 C E SÃO PEDRO MEMBRO KATHIA LOPES MAESTRE 85813005

TOLEDO TERRA ROXA 276000446 E E DO C ALTO ALEGRE PRESIDENTE
SHIRLEY DE OLIVEIRA 
BACHIEGA

41981024

TOLEDO TERRA ROXA 276000446 E E DO C ALTO ALEGRE MEMBRO
SERGIO APARECIDO 
GONÇALVES

40605401
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TOLEDO TERRA ROXA 276000446 E E DO C ALTO ALEGRE MEMBRO
ANA PAULA DE 
OLIVEIRA

45910040

TOLEDO TERRA ROXA 276000012
C E ANTONIO CARLOS 
GOMES

PRESIDENTE
GILBERTO APARECIDO 
NOUGUEIRA

73020883

TOLEDO TERRA ROXA 276000012
C E ANTONIO CARLOS 
GOMES

MEMBRO
JEFERSON BATALHA 
FERREIRA

73728703

TOLEDO TERRA ROXA 276000012
C E ANTONIO CARLOS 
GOMES

MEMBRO ROSEMAR MOMOLLI 57315270

TOLEDO TERRA ROXA 276000020
C E PRES ARTHUR DA 
COSTA E SILVA

PRESIDENTE
MARIA CONCEIÇÃO 
ZANELLI TONDATO

65628198

TOLEDO TERRA ROXA 276000020
C E PRES ARTHUR DA 
COSTA E SILVA

MEMBRO VERA LUCIA LIMA 40600418

TOLEDO TERRA ROXA 276000020
C E PRES ARTHUR DA 
COSTA E SILVA

MEMBRO
JANETE GUATIERRI 
ALVES

73728908

TOLEDO TERRA ROXA 276000675
CENTRO EST EDUC PROFIS 
PAULO R SOUZA

PRESIDENTE
MEIRE PEREIRA LIMA 
NOUGUEIRA

71055205

TOLEDO TERRA ROXA 276000675
CENTRO EST EDUC PROFIS 
PAULO R SOUZA

MEMBRO
NADMA LOBATO 
MARCONATO JUSTINO

68249341

TOLEDO TERRA ROXA 276000675
CENTRO EST EDUC PROFIS 
PAULO R SOUZA

MEMBRO
FATIMA APARECIDA 
CRISPIM COSTA VILAR

32219195

TOLEDO TERRA ROXA 276000497
C E C SANTA RITA DO 
OESTE

PRESIDENTE
EDNA MARIA MARTINS 
PACHECO

46828364

TOLEDO TERRA ROXA 276000497
C E C SANTA RITA DO 
OESTE

MEMBRO
MARCIA REGINA 
MANCINI

62146885

TOLEDO TERRA ROXA 276000497
C E C SANTA RITA DO 
OESTE

MEMBRO
MERI ROSELI HORN 
MARTINS

44016664

TOLEDO TERRA ROXA 276000438
E E DO C MARIA CRISTINA 
DINIZ CUNHA

PRESIDENTE
ODAIR BARZAGUI DA 
ROCHA

56094644

TOLEDO TERRA ROXA 276000438
E E DO C MARIA CRISTINA 
DINIZ CUNHA

MEMBRO
JEFERSON BATALHA 
FERREIRA

73728703

TOLEDO TERRA ROXA 276000438
E E DO C MARIA CRISTINA 
DINIZ CUNHA

MEMBRO
ENEIDE LANE GRISPIM 
FURLAN

45229742

TOLEDO TOLEDO 279001710
C E C M ANTONIO JOSE 
REIS

PRESIDENTE ANA MARIA SCHERER 54560419

TOLEDO TOLEDO 279001710
C E C M ANTONIO JOSE 
REIS

MEMBRO RAQUEL CHINI NAVARRO 42437077

TOLEDO TOLEDO 279001710
C E C M ANTONIO JOSE 
REIS

MEMBRO
LUCIANE DE LIMA 
PINTO

57626089

TOLEDO TOLEDO 279000838
C E SENADOR  ATTILIO 
FONTANA

PRESIDENTE
JOAO BATISTA DE 
OLIVEIRA

36060948

TOLEDO TOLEDO 279000838
CE SENADOR ATTILIO 
FONTANA

MEMBRO
SONIA MAR DE ARAUJO 
LUCHIINI

70818825

TOLEDO TOLEDO 279000838
C E SENADOR  ATTILIO 
FONTANA

MEMBRO ALEX SANDRO LOPES 73198305

TOLEDO TOLEDO 279002008 C E AUGUSTINHO DONIN PRESIDENTE
MARCIA SIRLEI 
BARBOSA

51336357

TOLEDO TOLEDO 279002008 C E AUGUSTINHO DONIN MEMBRO
ADELIA MARTINS DO 
NASCIMENTO

67613961

TOLEDO TOLEDO 279002008 C E AUGUSTINHO DONIN MEMBRO
MARIA L TORRES 
OLIVEIRA

73556457

TOLEDO TOLEDO 279002369
C E AYRTON SENNA DA 
SILVA

PRESIDENTE ANTONIO MACHADO 42221678

TOLEDO TOLEDO 279002369
C E AYRTON SENNA DA 
SILVA

MEMBRO
GISELE JAQUELINE 
BATISTA DA SILVA

63157406

TOLEDO TOLEDO 279002369
C E AYRTON SENNA DA 
SILVA

MEMBRO
DULCIRENE APARECIDA 
DOS SANTOS

61615741

TOLEDO TOLEDO 279001702 E E DO C BOA VISTA PRESIDENTE
SILVANA DE ANDRADE 
TAVARES CONRADO

58734683

TOLEDO TOLEDO 279001702 E E DO C BOA VISTA MEMBRO GILMAR MENDES 68654068

TOLEDO TOLEDO 279001702 E E DO C BOA VISTA MEMBRO
JULIANA ALVES 
NOGUEIRA

87636909

TOLEDO TOLEDO 279002342 E E DO C BOM PRINCIPIO PRESIDENTE
ADRIANA APARECIDA 
CARLOTO PALHARES

71067815

TOLEDO TOLEDO 279002342 E E DO C BOM PRINCIPIO MEMBRO WILLIAN JOAO JUNGES 63890782

TOLEDO TOLEDO 279002342 E E DO C BOM PRINCIPIO MEMBRO
TANIA MARI 
KLEINUBING DA SILVA

59969820

TOLEDO TOLEDO 279000013 C E PRES CASTELO BRANCO PRESIDENTE
DOMENICIO FERREIRA 
COELHO

40065229

TOLEDO TOLEDO 279000013 C E PRES CASTELO BRANCO MEMBRO
JOBER DOS SANTOS 
DALL PASS

129556854

TOLEDO TOLEDO 279000013 C E PRES CASTELO BRANCO MEMBRO
ANA DE FATIMA 
IASCHOMBEK USINGER

32424244

TOLEDO TOLEDO 279047770 CEEBJA TOLEDO PRESIDENTE
APARECIDO MENDES 
CARDOSO

41090448

TOLEDO TOLEDO 279047770 CEEBJA TOLEDO MEMBRO
JULIANA MENEGAT 
HENKEMEIER

51870891

TOLEDO TOLEDO 279047770 CEEBJA TOLEDO MEMBRO
ALCIONE DE OLIVEIRA 
QUEIROZ

18973901

TOLEDO TOLEDO 279000048 C E DARIO VELLOZO PRESIDENTE EUCLIDES JAIR FREESE 36243082

TOLEDO TOLEDO 279000048 C E DARIO VELLOZO MEMBRO
IRENI ALVES DOS 
SANTOS

74143270

TOLEDO TOLEDO 279000048 C E DARIO VELLOZO MEMBRO JOSE DAL PISOL 45597296
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TOLEDO TOLEDO 279000994 E E DO C DEZ DE MAIO PRESIDENTE
LILIAN SCHNEIDER 
SCHELL

92852628

TOLEDO TOLEDO 279000994 E E DO C DEZ EM MAIO MEMBRO
JANETE MARIA HECK 
ROSS

44445905

TOLEDO TOLEDO 279000994 E E DO C DEZ EM MAIO MEMBRO
SILVIA MARIA 
SCHNEIDER

49854986

TOLEDO TOLEDO 279002334 E E DO C EDWINO SCHERER PRESIDENTE
MARCIA REGINA 
PEREIRA DA SILVA

84006610

TOLEDO TOLEDO 279002334 E E DO C EDWINO SCHERER MEMBRO
GRAZIELI REGINA 
WENZEL

75993161

TOLEDO TOLEDO 279002334 E E DO C EDWINO SCHERER MEMBRO
LIVIA TEREZINHA 
GASPARETTO RIBAS

58626538

TOLEDO TOLEDO 279002059
C E ESPERANÇA F. 
COVATTI

PRESIDENTE
DULCINEIA  COSTA 
ROSA

51866568

TOLEDO TOLEDO 279002059
C E ESPERANÇA F. 
COVATTI

MEMBRO
HELENA BEATRIZ 
MATTGE ROCHA

78798505

TOLEDO TOLEDO 279002059
C E ESPERANÇA F. 
COVATTI

MEMBRO CATARINA BONFIM 64622838

TOLEDO TOLEDO 279001850
C E VER FRANCISCO 
GALDINO DE LIMA

PRESIDENTE
VIVIEN LIANER 
MOUSQUER

58116653

TOLEDO TOLEDO 279001850
C E VER FRANCISCO 
GALDINO EM LIMA

MEMBRO
GISLAINNE  BORGES 
STCHOEPKE BASSI

76464936

TOLEDO TOLEDO 279001850
C E VER FRANCISCO 
GALDINO EM LIMA

MEMBRO ROGERIO MINATTI 47974615

TOLEDO TOLEDO 279002326 C E IR GERMANO ROHDEN PRESIDENTE
DAYANE GRACITE 
FERREIRA

62324120

TOLEDO TOLEDO 279002326 C E IR GERMANO ROHDEN MEMBRO
SILVANA A GALDINO 
SANCHES

63827827

TOLEDO TOLEDO 279002326 C E IR GERMANO ROHDEN MEMBRO MIRLE FELIX DA SILVA 89410967

TOLEDO TOLEDO 279001729 C E JARDIM EUROPA PRESIDENTE
SHIRLEI BRACHT 
PEREIRA

67388755

TOLEDO TOLEDO 279001729 C E JARDIM EUROPA MEMBRO
SARA ELIANE CORREA 
MENDES

66063127

TOLEDO TOLEDO 279001729 C E JARDIM EUROPA MEMBRO
SIRLEY BRANDÃO DA 
SILVA

65335662

TOLEDO TOLEDO 279002261 C E JARDIM GISELE PRESIDENTE CAMILO VANZETTO 39166070

TOLEDO TOLEDO 279002261 C E JARDIM GISELE MEMBRO
BEATRIZ REGINA 
TAVARES EBERHARDT

85656279

TOLEDO TOLEDO 279002261 C E JARDIM GISELE MEMBRO
MARCIA REGINA BUENO 
CHINI

69580688

TOLEDO TOLEDO 279002032 C E JARDIM  MARACANA PRESIDENTE
NELSON SILVIO 
BRESOLIN

41848880

TOLEDO TOLEDO 279002032 C E JARDIM MARACANA MEMBRO
ADILSON JOSE DA 
SILVA

52189306

TOLEDO TOLEDO 279002032 C E JARDIM MARACANA MEMBRO MARCELO BUSS 85017217

TOLEDO TOLEDO 279000846 C E JARDIM PORTO ALEGRE PRESIDENTE
CLEIDE CAMPOS DE 
LIMA

58956759

TOLEDO TOLEDO 279000846 C E JARDIM PORTO ALEGRE MEMBRO
LEANDRO MARCELO 
MIGLIORETTO

86342987

TOLEDO TOLEDO 279000846 C E JARDIM PORTO ALEGRE MEMBRO
ERIVALDO COSTA DE 
MENEZES

123240464

TOLEDO TOLEDO 279002105 C E JOAO ARNALDO RITT PRESIDENTE JAIRO LUIZ HOFFMANN 54780397

TOLEDO TOLEDO 279002105 C E JOAO ARNALDO RITT MEMBRO
GILMARA ZEFERINO 
KAUFERT

62437863

TOLEDO TOLEDO 279002105 C E JOAO ARNALDO RITT MEMBRO
MARINES KOLBERG 
MACHADO

75383495

TOLEDO TOLEDO 279000056
C E DR JOAO CANDIDO 
FERREIRA

PRESIDENTE
MARIA CLARA CADAMURO 
WEBER

30975693

TOLEDO TOLEDO 279000056
C E DR JOAO CANDIDO 
FERREIRA

MEMBRO
GENIVALDO ANTONIO 
SCHONS

56393927

TOLEDO TOLEDO 279000056
C E DR JOAO CANDIDO 
FERREIRA

MEMBRO ROSA OLINDA ORTIGARA 67990382

TOLEDO TOLEDO 279000030 C E LUIZ AUGUSTO M REGO PRESIDENTE AMILTON HUBER 73822653

TOLEDO TOLEDO 279000030 C E LUIZ AUGUSTO M REGO MEMBRO
LOUVANE ROSIGLER 
BRINGMANN

45399532

TOLEDO TOLEDO 279000030 C E LUIZ AUGUSTO M REGO MEMBRO
PITIGLIANI EMMEL 
MUHLBEIER

39687666

TOLEDO TOLEDO 279002300 E E DO C NOVA CONCORDIA PRESIDENTE LORENA CAUMO 57633913

TOLEDO TOLEDO 279002300 E E DO C NOVA CONCORDIA MEMBRO EDIO LUIZ PESSINI 42787221

TOLEDO TOLEDO 279002300 E E DO C NOVA CONCORDIA MEMBRO ANA PAULA TOMCZAK 109156434

TOLEDO TOLEDO 279002270 C E C M NOVO HORIZONTE PRESIDENTE SADI NUNES DA ROSA 44776626

TOLEDO TOLEDO 279002270 C E C M NOVO HORIZONTE MEMBRO
LUCIANO MENDES 
PADILHA

75102798

TOLEDO TOLEDO 279002270 C E C M NOVO HORIZONTE MEMBRO
ELIZETE MIRIAN M DA 
ROCHA

41226528

TOLEDO TOLEDO 279002130 C E NOVO SARANDI PRESIDENTE
MARCIA ELIANE DEWES 
ROOS

49737246

TOLEDO TOLEDO 279002130 C E NOVO SARANDI MEMBRO
VANILDE ALVES DOS 
SANTOS

60023441
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TOLEDO TOLEDO 279002130 C E NOVO SARANDI MEMBRO
SILVIA LILHANE 
KRUGER DEWES

42299448

TOLEDO TOLEDO 279001516
E E DO C NOVO 
SOBRADINHO

PRESIDENTE JOSIENE CRUZ 60277265

TOLEDO TOLEDO 279001516
E E DO C NOVO 
SOBRADINHO

MEMBRO ANDERSON KMETZI 79598291

TOLEDO TOLEDO 279001516
E E DO C NOVO 
SOBRADINHO

MEMBRO LEONI BUGS 73288851

TOLEDO TOLEDO 279000862 E E DO C OURO PRETO PRESIDENTE
KENNEDY PEREIRA  DA 
SILVEIRA

84133612

TOLEDO TOLEDO 279000862 E E DO C OURO PRETO MEMBRO
NOELI APARECIDA C 
PICCINI

59350927

TOLEDO TOLEDO 279000862 E E DO C OURO PRETO MEMBRO
VALDIRENE DE LIMA 
DOS SANTOS

57251271

TOLEDO TOLEDO 279002121
E E DO C SÃO LUIZ 
DOESTE

PRESIDENTE
SUELI APARECIDA DA 
COSTA TOMAZINI

74053190

TOLEDO TOLEDO 279002121
E E DO C SÃO LUIZ 
DOESTE

MEMBRO
MARLEI  APARECIDA 
AGOSTINI BOURSCHEID

59350536

TOLEDO TOLEDO 279002121
E E DO C SÃO LUIZ 
DOESTE

MEMBRO ANDREIA BAMBERG 76587957

TOLEDO TOLEDO 279001990 C A E DE TOLEDO PRESIDENTE
CELIMAR MARIA 
TRENTIN

35620192

TOLEDO TOLEDO 279001990 C A E DE TOLEDO MEMBRO JAMIL EL TUGOZ 49766033

TOLEDO TOLEDO 279001990 C A E DE TOLEDO MEMBRO
MARCOS ANTONIO 
NICHETTI

31071216

TOLEDO TOLEDO 279002113 VILA IPIRANGA, E E DO C PRESIDENTE
PATRICIA G S 
SCHNEIDER

82409378

TOLEDO TOLEDO 279002113 VILA IPIRANGA, E E DO C MEMBRO GRAZIELI R WENZEL 75993161

TOLEDO TOLEDO 279002113 VILA IPIRANGA, E E DO C MEMBRO ELAINE BORTOLOTTO 44326027

UMUARAMA ALTO PARAÍSO 287200021 VILA ALTA – C E-EF M PRESIDENTE
 ANA CRISTINA 
FORMIGONI DOS SANTOS

67562020

UMUARAMA ALTO PARAÍSO 287200021 VILA ALTA – C E-EF M MEMBRO
SEBASTIANA PEREIRA 
DE OLIVEIRA

19450449

UMUARAMA ALTO PARAÍSO 287200021 VILA ALTA – C E-EF M MEMBRO  SERGIO LUIZ MINANTI 47109329

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6047777
CEEBJA ALTO PIQUIRI-
EF M

PRESIDENTE
ELIANE DA FONSECA 
FLOIS

51370058

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6047777
CEEBJA ALTO PIQUIRI-
EF M

MEMBRO
MARIA DE LOURDES 
MARCELINO

76665435

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6047777
CEEBJA ALTO PIQUIRI-
EF M

MEMBRO ARLETE LUIZ BARBOSA 38995642

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000010
JOAO XXIII, C E PAPA-E 
M N

PRESIDENTE
APARECIDA JOSEFINA 
RONDIS

32166148

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000010
JOAO XXIII, C E PAPA-E 
M N

MEMBRO
DAIANE FATIMA 
MIRANDOLA DA SILVA

94560632

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000010
JOAO XXIII, C E PAPA-E 
M N

MEMBRO
CLAUDETE GIFANI DE 
OLIVEIRA

18466996

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000517 CAXIAS, E E C DQ DE-EF PRESIDENTE MARLI PIFFER 33037201

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000517 CAXIAS, E E C DQ DE-EF MEMBRO
MARIA NAZARÉ PAULINO 
DA SILVA

58582425

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000517 CAXIAS, E E C DQ DE-EF MEMBRO
TEREZINHA PADOVANI 
DAVID PIFFER

52351260

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000029 MANUEL BANDEIRA, E E-EF PRESIDENTE
VALDECI APARECIDO 
MOROTTI

31682169

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000029 MANUEL BANDEIRA, E E-EF MEMBRO
MARIA INÊS LOPES DA 
COSTA

67539621

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000029 MANUEL BANDEIRA, E E-EF MEMBRO
EDIVALDO FELICIANO 
VIANA

41501936

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000703
JUCUNDINO FURTADO, E E 
DO C PROF-EF

PRESIDENTE
LUIZ APARECIDO 
RABELO

32167772

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000703
JUCUNDINO FURTADO, E E 
DO C PROF-EF

MEMBRO
GUMERCINDO CRUZ DA 
SILVA

42062006

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000703
JUCUNDINO FURTADO, E E 
DO C PROF-EF

MEMBRO
CÁDINA REJANE 
PASTORI

66485722

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000533
VINICIUS DE MORAES, E E 
DO C-EF

PRESIDENTE
IZABEL DA CRUZ SOUZA 
FANTIN

67223888

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000533
VINICIUS DE MORAES, E E 
DO C-EF

MEMBRO
JOSÉ PEREIRA DE 
SOUZA

1665667 4

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 6000533
VINICIUS DE MORAES, E E 
DO C-EF

MEMBRO
ADALVA FERREIRA DOS 
SANTOS

3828789 3

UMUARAMA ALTÔNIA 7000022
LUCIA A DE OLIVEIRA 
SCHOFFEN, CE - EFM

PRESIDENTE NEI RODRIGUES LUZ 68890454

UMUARAMA ALTÔNIA 7000022
LUCIA A DE OLIVEIRA 
SCHOFFEN, CE - EFM

MEMBRO
ADEMAR DE MENDONÇA 
CAETANO

20086289

UMUARAMA ALTÔNIA 7000022
LUCIA A DE OLIVEIRA 
SCHOFFEN, CE - EFM

MEMBRO
ARLENE RUBIM DE 
OLIVEIRA LIMA

45224260

UMUARAMA ALTÔNIA 7000014 MALBA TAHAN, C E-EM N P PRESIDENTE
CLEBER BONAN 
DORNELES

68632366

UMUARAMA ALTÔNIA 7000014 MALBA TAHAN, C E-EM N P MEMBRO
ADEMIR FRANCISCO 
SECHI

20027619
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UMUARAMA ALTÔNIA 7000014 MALBA TAHAN, C E-EM N P MEMBRO
MARCIA LOPES RITA 
PRIULI

93897633

UMUARAMA ALTÔNIA 7000600 ANÁLIA FRANCO, E E C-EF PRESIDENTE
CLEIDE NATÁLIA GOMES 
EVANGELISTA

53659403

UMUARAMA ALTÔNIA 7000600 ANÁLIA FRANCO, E E C-EF MEMBRO
ANDERSON DE OLIVEIRA 
RODRIGUES

54410859

UMUARAMA ALTÔNIA 7000600 ANÁLIA FRANCO, E E C-EF MEMBRO JANETE SIQUEIRA MELO 53062431

UMUARAMA ALTÔNIA 7000480 OURO VERDE, E E C-EF PRESIDENTE VÂNIA SINDRAUX ALVES 60586969

UMUARAMA ALTÔNIA 7000480 OURO VERDE, E E C-EF MEMBRO
ANDERSON DE OLIVEIRA 
RODRIGUES

54410859

UMUARAMA ALTÔNIA 7000480 OURO VERDE, E E C-EF MEMBRO
SILVIA FERNANDES DA 
SILVA SANTOS

20087501

UMUARAMA ALTÔNIA 7000650 SAO JOAO, E E C -EF PRESIDENTE
ANA LÚCIA ABRANTES 
ORNELAS

52945402

UMUARAMA ALTÔNIA 7000650 SAO JOAO, E E C -EF MEMBRO
JOSE MANOEL 
CAVALHEIRO

16255297

UMUARAMA ALTÔNIA 7000650 SAO JOAO, E E C -EF MEMBRO
SILVIA FERNANDES DA 
SILVA SANTOS

20087501

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700095 GUAIPORA, E E C DE-EF PRESIDENTE GIZELDA CEZAR 52681618

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700095 GUAIPORA, E E C DE-EF MEMBRO
CÁSSIA BOSCARIOLI 
PEREIRA

65140748

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700095 GUAIPORA, E E C DE-EF MEMBRO
SANDRA ROSA DE 
FARIAS DOS SANTOS

49766440

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700087 JANGADA, E E C-EF PRESIDENTE
REGINALDO DE SOUZA 
FREIRE

60607010

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700087 JANGADA, E E C-EF MEMBRO PAULA MORENO BOTONI 84612561

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700087 JANGADA, E E C-EF MEMBRO
LUCIMAR REINA 
COUTINHO

47615585

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700079 TIRADENTES, C. E. PRESIDENTE
GERALDO ANGELOTTI 
FILHO

45530647

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700079 TIRADENTES, C. E. MEMBRO KATIA REGINA HRALA 54430868

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 34700079 TIRADENTES, C. E. MEMBRO
MÁRCIA REGINA SIMÕES 
LIMA GIACOMETTI

99998390

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000030
TAMANDARE, C E ALM-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
VANESSA FORT DA 
SILVA

62284137

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000030
TAMANDARE, C E ALM-EF M 
PROFIS

MEMBRO
MARCIA DA SILVA 
ERRERA

53365450

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000030
TAMANDARE, C E ALM-EF M 
PROFIS

MEMBRO
TIAGO FERREIRA 
TAVARES

98214356

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000013 ANCHIETA, C E-E F M N PRESIDENTE PEDRO LUIZ MOREIRA 58032611

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000013 ANCHIETA, C E-E F M N MEMBRO MILTON CESAR QUERATO 51318838

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000013 ANCHIETA, C E-E F M N MEMBRO
RUBINA MARIA DA 
SILVA CORREIA

50071871

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67047770
CEEBJA PROF JOAO DA LUZ 
DA S CORREA-EF M

PRESIDENTE
MÁRCIA REGINA 
FAGUNDES DA ROCHA

44553295

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67047770
CEEBJA PROF JOAO DA LUZ 
DA S CORREA-EF M

MEMBRO
NILDA MARIA MOURA 
CRUVINEL

47080290

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67047770
CEEBJA PROF JOAO DA LUZ 
DA S CORREA-EF M

MEMBRO SIDNÉIA BAZZO 16316768

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000021
CRUZEIRO DO OESTE C E 
C-M-EF M

PRESIDENTE
ROSANGELA SAMPAIO DA 
CRUZ MANO

51370090

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000021
CRUZEIRO DO OESTE C E 
C-M-EF M

MEMBRO
VERA LUCIA DE SOUZA 
MOREIRA SILVA

49951949

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000021
CRUZEIRO DO OESTE C E 
C-M-EF M

MEMBRO
ALMIR MANOEL DA 
SILVA

42129399

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000595
SAO SILVESTRE, E E DO 
C-EF

PRESIDENTE
OLGA MORELLI 
BANDEIRA

62033380

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000595
SAO SILVESTRE, E E DO 
C-EF

MEMBRO
CLEIDE REGINA 
CORTEZE

34216401

UMUARAMA
CRUZEIRO DO 
OESTE

67000595
SAO SILVESTRE, E E DO 
C-EF

MEMBRO
MARIA INOES ROBLE 
ALVES

34219400

UMUARAMA DOURADINA 72447778
CLEORACY APARECIDA GIL 
C E-EF M

PRESIDENTE
FRANCYS PAULA OTILIO 
MOTA ESPOLADOR

75524161

UMUARAMA DOURADINA 72447778
CLEORACY APARECIDA GIL 
C E-EF M

MEMBRO
CLEIDE APARECIDA 
BERALDI CERVINHANI

12068336

UMUARAMA DOURADINA 72447778
CLEORACY APARECIDA GIL 
C E-EF M

MEMBRO
MARIA SONIA MACEDO 
DE VASCONCELOS

124430275

UMUARAMA DOURADINA 72400011
C E CÍVICO-MILITAR 
DOURADINA EFM

PRESIDENTE FÁBIO JUNIOR SARTI 76489378

UMUARAMA DOURADINA 72400011
C E CÍVICO-MILITAR 
DOURADINA EFM

MEMBRO JOSÉ AUGUSTO BARBOSA 34525226

UMUARAMA DOURADINA 72400011
C E CÍVICO-MILITAR 
DOURADINA EFM

MEMBRO JOSÉ AUGUSTO BARBOSA 34525226

UMUARAMA ESPERANÇA NOVA 75500017
ARTHUR DA C SILVA, C E 
MAL-EF M

PRESIDENTE
AURINETE BERNARDO DA 
SILVA FARIAS

46555139
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UMUARAMA ESPERANÇA NOVA 75500017
ARTHUR DA C SILVA, C E 
MAL-EF M

MEMBRO
REGIANE APARECIDA 
DA SILVA

86123088

UMUARAMA ESPERANÇA NOVA 75500017
ARTHUR DA C SILVA, C E 
MAL-EF M

MEMBRO
SIMONE CRISTINA 
PALOTA RIBEIRO

43296302

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000272
VICENTE TOMAZINI, C 
E-EF M

PRESIDENTE JORGE BATISTA PAIVA 41519690

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000272
VICENTE TOMAZINI, C 
E-EF M

MEMBRO
MARCIO RENATO 
TRINDADE DA SILVA

42551708

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000272
VICENTE TOMAZINI, C 
E-EF M

MEMBRO
SANDRA CRISTINA 
MOREIRA GOBETTI

59204890

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000264
BAIRRO CATARINENSE, E E 
C DO-EF

PRESIDENTE SILVIO TOMIO 31091152

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000264
BAIRRO CATARINENSE, E E 
C DO-EF

MEMBRO
MILTON GONÇALVES DE 
FREITAS

43281526

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000264
BAIRRO CATARINENSE, E E 
C DO-EF

MEMBRO
EUDINÉIA DE AGUIAR 
DE FREITAS

42251461

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000302
ANTONIO VIEIRA, E E C 
PE-EF

PRESIDENTE EDNA PAIVA DAMASCENO 30878345

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000302
ANTONIO VIEIRA, E E C 
PE-EF

MEMBRO
DIRLEY DE JESUS 
PEREIRA

51819250

UMUARAMA
FRANCISCO 
ALVES

84000302
ANTONIO VIEIRA, E E C 
PE-EF

MEMBRO
FLÁVIA SOARES DA 
SILVA

42544639

UMUARAMA ICARAÍMA 100000237
ANTONIO F F COSTA, C E 
DES-EF M

PRESIDENTE
FABIO SILVANO DE 
OLIVEIRA

80775849

UMUARAMA ICARAÍMA 100000237
ANTONIO F F COSTA, C E 
DES-EF M

MEMBRO
LÚCIA JOSE DE ARAUJO 
SILVA

44766850

UMUARAMA ICARAÍMA 100000237
ANTONIO F F COSTA, C E 
DES-EF M

MEMBRO
MÉRCIA MARIA VILELA 
GALVANI

41490926

UMUARAMA ICARAÍMA 100000300
BENJAMIN CONSTANT, E E 
C -EF

PRESIDENTE
VILSON ROBERTO P. 
GABIATO

31274460

UMUARAMA ICARAÍMA 100000300
BENJAMIN CONSTANT, E E 
C -EF

MEMBRO
 FABIANA CRISTINA 
DE OLIVEIRA SOUZA 
CARDOSO

53956092

UMUARAMA ICARAÍMA 100000300
BENJAMIN CONSTANT, E E 
C -EF

MEMBRO
MARGOT IEDA CARDOSO 
LUCENA

52577071

UMUARAMA ICARAÍMA 100000261
PORTO CAMARGO, E E C 
DE -EF

PRESIDENTE
AGNALDO ALBERTO 
CARDOSO

42079324

UMUARAMA ICARAÍMA 100000261
PORTO CAMARGO, E E C 
DE -EF

MEMBRO
FABIANA CRISTINA O. 
S. CARDOSO

53956092

UMUARAMA ICARAÍMA 100000261
PORTO CAMARGO, E E C 
DE -EF

MEMBRO
MARGOT IEDA CARDOSO 
LUCENA

52577071

UMUARAMA IPORÃ 107000046
ANTENOR P DOS SANTOS, E 
E DR-EF

PRESIDENTE CLÁUDIO JOSÉ CESTARI 31704960

UMUARAMA IPORÃ 107000046
ANTENOR P DOS SANTOS, E 
E DR-EF

MEMBRO
FÁTIMA APARECIDA DA 
LUZ ROCHA 

80339690

UMUARAMA IPORÃ 107000046
ANTENOR P DOS SANTOS, E 
E DR-EF

MEMBRO
SUZANA FIRBIDO 
NASCIMENTO FERNANDES

73650526

UMUARAMA IPORÃ 107000925 IPORA, C E DE-E F M P PRESIDENTE
JOSE SORRILHA 
BALADELI

10196205

UMUARAMA IPORÃ 107000925 IPORA, C E DE-E F M P MEMBRO
KATHIA SOLANGE DA 
SILVA

42747998

UMUARAMA IPORÃ 107000925 IPORA, C E DE-E F M P MEMBRO
SUELI  REGINA  
ROVARIS

49952520

UMUARAMA IPORÃ 107000500 PEDRO I, E E C D-EF PRESIDENTE
VÂNIA SUELI ALVES 
MARQUES BODEVAN

31089018

UMUARAMA IPORÃ 107000500 PEDRO I, E E C D-EF MEMBRO
MARILDA CÂNDIDO DOS 
SANTOS ARCANJO

77190759

UMUARAMA IPORÃ 107000500 PEDRO I, E E C D-EF MEMBRO
MILENA FERRARI 
SIQUEIRA DE MELO

129670088

UMUARAMA IPORÃ 107000763 VILA NILZA, E E C-EF PRESIDENTE
MARIA ROSA STUKE 
GARBIN

44129140

UMUARAMA IPORÃ 107000763 VILA NILZA, E E C-EF MEMBRO
OZANI VIEIRA DOS 
SANTOS

49952341

UMUARAMA IPORÃ 107000763 VILA NILZA, E E C-EF MEMBRO ANÉSIO DA COSTA 80008325

UMUARAMA IVATÉ 116547775 CEEBJA IVATE-EF M PRESIDENTE LAUDEMIR SANTIN 36676817

UMUARAMA IVATÉ 116547775 CEEBJA IVATE-EF M MEMBRO
INÊS ANGELA NAVARRO 
DA SILVA

45641325

UMUARAMA IVATÉ 116547775 CEEBJA IVATE-EF M MEMBRO
ROSANGELA DE SOUZA 
OLIVEIRA

68511950

UMUARAMA IVATÉ 116500019
GETULIO VARGAS, C E 
PRES-EF M

PRESIDENTE
MARIA DE LOURDES 
COELHO

44504669

UMUARAMA IVATÉ 116500019
GETULIO VARGAS, C E 
PRES-EF M

MEMBRO
ABIVALDO FERREIRA 
DA SILVA

52420229

UMUARAMA IVATÉ 116500019
GETULIO VARGAS, C E 
PRES-EF M

MEMBRO
ROSANGELA MARIA DA 
SILVA RENON

43284827

UMUARAMA IVATÉ 116500078
RACHEL DE QUEIROZ, C 
E-EF M

PRESIDENTE
ALBERTO VIDUINO 
STELA

62226978

UMUARAMA IVATÉ 116500078
RACHEL DE QUEIROZ, C 
E-EF M

MEMBRO
CLARICE GOMES DE 
ARAUJO MARQUES

46947150

UMUARAMA IVATÉ 116500078
RACHEL DE QUEIROZ, C 
E-EF M

MEMBRO
LUZIA APARECIDA DE 
SOUZA ALFARO

69307736



2092ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

UMUARAMA MARIA HELENA 148000395 CARBONERA, C E C-EF M PRESIDENTE
JOSÉ ROBERTO 
SELINGER

6.372.101-8

UMUARAMA MARIA HELENA 148000395 CARBONERA, C E C-EF M MEMBRO
DALVA TERESINHA 
GASPAR DO NASCIMENTO

4.446.329-6

UMUARAMA MARIA HELENA 148000395 CARBONERA, C E C-EF M MEMBRO GILENE BASTOS 5.235.084-0

UMUARAMA MARIA HELENA 148000352
LEONIDIA PACHECO, C E 
PROFA-EF M

PRESIDENTE
ANGELA MARIA CAMPOS 
TRENTINI

42138762

UMUARAMA MARIA HELENA 148000352
LEONIDIA PACHECO, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
DEYWIS ROGERIO BISPO 
PEREIRA

68548870

UMUARAMA MARIA HELENA 148000352
LEONIDIA PACHECO, C E 
PROFA-EF M

MEMBRO
ELISANDRA CRISTINA 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

58689378

UMUARAMA NOVA OLÍMPIA 173000081 CAXIAS, C E DQ DE-EF M PRESIDENTE
MARIA ROSA DE 
ANDRADE

42113093

UMUARAMA NOVA OLÍMPIA 173000081 CAXIAS, C E DQ DE-EF M MEMBRO
ADRIANA PAULA 
BORLINA

43005499

UMUARAMA NOVA OLÍMPIA 173000081 CAXIAS, C E DQ DE-EF M MEMBRO
ANA DE LOURDES 
CORBETA

41312432

UMUARAMA PEROBAL 190400131 ANA NERI, C E-EF M PRESIDENTE
EMERSON DE SOUZA 
ROCHA

75111614

UMUARAMA PEROBAL 190400131 ANA NERI, C E-EF M MEMBRO
MARILEIDE EMILIANO 
DE OLIVEIRA 
FURLANETTO

68766702

UMUARAMA PEROBAL 190400131 ANA NERI, C E-EF M MEMBRO
DELAZIR FERRO DA 
ROCHA THOMAZ

88304810

UMUARAMA PÉROLA 191000021
NESTOR VICTOR, C E-EF 
M N

PRESIDENTE
ALAN MACKERT DOS 
SANTOS

60790426

UMUARAMA PÉROLA 191000021
NESTOR VICTOR, C E-EF 
M N

MEMBRO
MARCIA ELAINE 
BIMBATO

57026316

UMUARAMA PÉROLA 191000021
NESTOR VICTOR, C E-EF 
M N

MEMBRO
 WILSON JOSÉ LEANDRO 
STEFANI

16411167

UMUARAMA PÉROLA 191000030
PEROLA BYINGTON, C E 
DONA-EF M

PRESIDENTE
FÁBIO DOS SANTOS 
RIGUETTO

82106731

UMUARAMA PÉROLA 191000030
PEROLA BYINGTON, C E 
DONA-EF M

MEMBRO IVONE OLIVOTO 42374938

UMUARAMA PÉROLA 191000030
PEROLA BYINGTON, C E 
DONA-EF M

MEMBRO
ROSELI APARECIDA 
BRESSAN

34414343

UMUARAMA
SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO

255400029
PETRONIO PORTELA, C E 
MIN-EF M P

PRESIDENTE
SUELY DE SOUZA 
PEREIRA

41207493

UMUARAMA
SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO

255400029
PETRONIO PORTELA, C E 
MIN-EF M P

MEMBRO
MARCIA RODRIGUES DA 
SILVA LAZARIN

71708551

UMUARAMA
SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO

255400029
PETRONIO PORTELA, C E 
MIN-EF M P

MEMBRO
MIGUEL RIBEIRO 
SOBRINHO

22508202

UMUARAMA TAPIRA 271000014
CASTELO BRANCO, C E 
PRES-EF M

PRESIDENTE VIVIANE MAIA RIBEIRO 72459954

UMUARAMA TAPIRA 271000014
CASTELO BRANCO, C E 
PRES-EF M

MEMBRO
DAELSON DE OLIVEIRA 
GONÇALVES

87797090

UMUARAMA TAPIRA 271000014
CASTELO BRANCO, C E 
PRES-EF M

MEMBRO CÉLIA MARQUES VIANA 57904437

UMUARAMA TAPIRA 271000251 SAO JOSE, C E-EM PRESIDENTE
PRISCILLA LOUREIRO 
ORTIZ

54339615

UMUARAMA TAPIRA 271000251 SAO JOSE, C E-EM MEMBRO
CLAUDINEIDE DE SOUZA 
COSTA

6118544

UMUARAMA TAPIRA 271000251 SAO JOSE, C E-EM MEMBRO LOMAR LOPO ROMERO 57474963

UMUARAMA TAPIRA 271000227 OURO VERDE, E E C-EF PRESIDENTE
SÔNIA ALEXANDRINO 
ROSSINI

51047958

UMUARAMA TAPIRA 271000227 OURO VERDE, E E C-EF MEMBRO
TÂNIA MARA MARCELINO 
LIMA

41878371

UMUARAMA TAPIRA 271000227 OURO VERDE, E E C-EF MEMBRO
GIOVANA APARECIDA DE 
OLIVEIRA

50067564

UMUARAMA UMUARAMA 283000036
BENTO MOSSURUNGA, C 
E-EF M N

PRESIDENTE
ANDERSON JOSÉ 
PEREIRA

49727941

UMUARAMA UMUARAMA 283000036
BENTO MOSSURUNGA, C 
E-EF M N

MEMBRO EZI DE MELLO JANDER 75111258

UMUARAMA UMUARAMA 283000036
BENTO MOSSURUNGA, C 
E-EF M N

MEMBRO
ADEMILSON JULIANO 
DA CRUZ

60368554

UMUARAMA UMUARAMA 283000028
PAULO A TOMAZINHO, C E 
PROF-EF M PROFIS

PRESIDENTE
JULIANA BERTOLINO 
LEDUR

79974714

UMUARAMA UMUARAMA 283000028
PAULO A TOMAZINHO, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
TATIANA RODRIGUES 
CORREA SILVA 

48963579

UMUARAMA UMUARAMA 283000028
PAULO A TOMAZINHO, C E 
PROF-EF M PROFIS

MEMBRO
Valdirene Azevedo 
Moraes 

65034247

UMUARAMA UMUARAMA 283000818
HILDA TRAUTWEIN KAMAL, 
C E PROFA-EF M P

PRESIDENTE
JEFFERSON HENRIQUE 
TRENTO

61015221

UMUARAMA UMUARAMA 283000818
HILDA TRAUTWEIN KAMAL, 
C E PROFA-EF M P

MEMBRO
ROSIMARI APARECIDA 
DA SILVA BROGIATO

44085160

UMUARAMA UMUARAMA 283000818
HILDA TRAUTWEIN KAMAL, 
C E PROFA-EF M P

MEMBRO MARIA HARUE TAKAKI 30582870
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UMUARAMA UMUARAMA 283001717
LOURENCO FILHO, C E-EF 
M

PRESIDENTE
JOSÉ ANTÔNIO DA 
SILVA

79567442

UMUARAMA UMUARAMA 283001717
LOURENCO FILHO, C E-EF 
M

MEMBRO
ROSALINA SANTUCI 
SANTANA

44941163

UMUARAMA UMUARAMA 283001717
LOURENCO FILHO, C E-EF 
M

MEMBRO
MARIA ROZANA PEREIRA 
DE LIMA

42579980

UMUARAMA UMUARAMA 283000060
MONTEIRO LOBATO, C E-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
WILSON BATISTA DA 
SILVA

42845078

UMUARAMA UMUARAMA 283000060
MONTEIRO LOBATO, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO
ROSIMEIRY BATISTA DA 
SILVA GIMEZEZ

45129616

UMUARAMA UMUARAMA 283000060
MONTEIRO LOBATO, C E-EF 
M PROFIS

MEMBRO MÁRCIO ALVES LOPES 53305210

UMUARAMA UMUARAMA 283000079
C  E CÍVICO MILITAR 
MANUEL DA NOBREGA,  PE-
EF M

PRESIDENTE
NEURACI APARECIDA 
BANDEIRA

57364297

UMUARAMA UMUARAMA 283000079
C  E CÍVICO MILITAR 
MANUEL DA NOBREGA,  PE-
EF M

MEMBRO
SIMONE FORNER 
CALZAVARA ROSSA

91411113

UMUARAMA UMUARAMA 283000079
C  E CÍVICO MILITAR 
MANUEL DA NOBREGA,  PE-
EF M

MEMBRO
ZILDA MARGARETE 
RIBEIRO NOVAIS

51218671

UMUARAMA UMUARAMA 283000010
PEDRO II, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE TATIANE BARROS NUNES 71593991

UMUARAMA UMUARAMA 283000010
PEDRO II, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
 ANTONIO JOSE DA 
SILVA  

52764904

UMUARAMA UMUARAMA 283000010
PEDRO II, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
EDNA REGINA ZACHI 
CLAVISSO FERNANDES

35505717

UMUARAMA UMUARAMA 283000117
JOSE BALAN, C E VER-EF 
M PROFIS

PRESIDENTE
MARIA INÊS MADRUGA 
CHAVES SOARES

30552806

UMUARAMA UMUARAMA 283000117
JOSE BALAN, C E VER-EF 
M PROFIS

MEMBRO SONHA MARIA PENAZZO 41545545

UMUARAMA UMUARAMA 283000117
JOSE BALAN, C E VER-EF 
M PROFIS

MEMBRO
JOYCE VALERIA MENDES 
CARDOSO

78673931

UMUARAMA UMUARAMA 283000087 IZABEL PRINC EE-EF PRESIDENTE
LILIAN FARIA 
ZULIANELLI

71162273

UMUARAMA UMUARAMA 283000087 IZABEL PRINC EE-EF MEMBRO OSANA DA SILVA COSTA 60956715

UMUARAMA UMUARAMA 283000087 IZABEL PRINC EE-EF MEMBRO
GRAZIELLE APARECIDA 
BARIZON

63885720

UMUARAMA UMUARAMA 283002330
PARQUE JABUTICABEIRA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
SOLANGE MATOS DE 
SOUZA

5248125-2

UMUARAMA UMUARAMA 283002330
PARQUE JABUTICABEIRA, C 
E-EF M

MEMBRO
ANA PAULA JOSE DE 
OLIVEIRA

7264995-8

UMUARAMA UMUARAMA 283002330
PARQUE JABUTICABEIRA, C 
E-EF M

MEMBRO
Gecira Libero da 
Silva Lens

3.862.734-1

UMUARAMA UMUARAMA 283002136
ZILDA ARNS, C E CÍVICO 
MILITAR DRA- EF M

PRESIDENTE
SILVIA REGINA 
WEILLER ALVES

18775484

UMUARAMA UMUARAMA 283002136
 ZILDA ARNS, C E CÍVICO 
MILITAR DRA- EF M

MEMBRO
SONIA CRISTINA 
SCANTAMBURLO

80188021

UMUARAMA UMUARAMA 283002136
 ZILDA ARNS, C E CÍVICO 
MILITAR DRA- EF M

MEMBRO
JANAINE MONIQUE 
CASQUEL

98214879

UMUARAMA UMUARAMA 283047776 CEEBJA UMUARAMA-EF M PRESIDENTE
ROSANGELA CUNHA DOS 
SANDES GROSSI

58389951

UMUARAMA UMUARAMA 283047776 CEEBJA UMUARAMA-EF M MEMBRO
EDILENE DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

43692690

UMUARAMA UMUARAMA 283047776 CEEBJA UMUARAMA-EF M MEMBRO
ROSANA SILVA TULIO 
DANTAS

44232111

UMUARAMA UMUARAMA 283002098
NEIVA PAVAN M GARCIA, C 
E-EF M PROFA

PRESIDENTE
ALTAIR DE SOUZA 
CARNEIRO

60827222

UMUARAMA UMUARAMA 283002098
NEIVA PAVAN M GARCIA, C 
E-EF M PROFA

MEMBRO
LEILA LUIZA DUARTE 
GUTIERRE

44801566

UMUARAMA UMUARAMA 283002098
NEIVA PAVAN M GARCIA, C 
E-EF M PROFA

MEMBRO MARILI EUDOXIA OMETO 56445935

UMUARAMA UMUARAMA 283000982 DURVAL SEIFERT, E E-EF PRESIDENTE
ALICE SHIGUEKO 
NARIMATSU CORREIA

40702458

UMUARAMA UMUARAMA 283000982 DURVAL SEIFERT, E E-EF MEMBRO
MARIA CRISTINA 
MARTINS DA SILVA

47093155

UMUARAMA UMUARAMA 283000982 DURVAL SEIFERT, E E-EF MEMBRO
ADRIANE MICHELE 
COSTA ROSADA

47273803

UMUARAMA UMUARAMA 283002322
JARDIM CANADA, E E DO-
EF

PRESIDENTE
ADÉLIA MARIA CAMPOS 
RUIZ

42689840

UMUARAMA UMUARAMA 283002322
JARDIM CANADA, E E DO-
EF

MEMBRO
EDCÉLIA REGINA 
GARCIA

51548140

UMUARAMA UMUARAMA 283002322
JARDIM CANADA, E E DO-
EF

MEMBRO
NEIDE APARECIDA DE 
CUFFA MATUSAIKI

38571010

UMUARAMA UMUARAMA 283001270 LOVAT, C E-EF M PRESIDENTE
CREDERSON EMANUEL 
DA SILVA

69456375

UMUARAMA UMUARAMA 283001270 LOVAT, C E-EF M MEMBRO
MARIA MADALENA 
CORREA

39169932

UMUARAMA UMUARAMA 283001270 LOVAT, C E-EF M MEMBRO TEREZINHA PAULI KNAP 12485786

UMUARAMA UMUARAMA 283001202 TIRADENTES, C E-EF M PRESIDENTE EDMAR DA SILVA 54241895
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UMUARAMA UMUARAMA 283001202 TIRADENTES, C E-EF M MEMBRO
NADIR DE FÁTIMA 
GRAJIANIN

48675590

UMUARAMA UMUARAMA 283001202 TIRADENTES, C E-EF M MEMBRO
MARIA GRACIA DA 
SILVA

44249758

UMUARAMA UMUARAMA 283001555
UMUARAMA, C A E DE-E 
PROFIS

PRESIDENTE
CRISTINA FUMIE 
HARIGAYA

14987983

UMUARAMA UMUARAMA 283001555
UMUARAMA, C A E DE-E 
PROFIS

MEMBRO
TEREZA APARECIDA 
BEZAGIO

21948470

UMUARAMA UMUARAMA 283001555
UMUARAMA, C A E DE-E 
PROFIS

MEMBRO LUIZ JOSÉ GROSSI 50889963

UMUARAMA UMUARAMA 283045005 NRE/UMUARAMA PRESIDENTE
JAIR RODRIGUES DE 
ABREU

42907049

UMUARAMA UMUARAMA 283045005 NRE/UMUARAMA MEMBRO
JOANDIO AZEVEDO DE 
MEDEIROS

43394959

UMUARAMA UMUARAMA 283045005 NRE/UMUARAMA MEMBRO
WAGNER FIRMINO DA 
SILVA

68206391

UMUARAMA XAMBRÊ 290000270
CASA BRANCA, E E C DE 
- EF

PRESIDENTE
Eliane Maria Delai 
Maia

43113798

UMUARAMA XAMBRÊ 290000270
CASA BRANCA, E E C DE 
- EF

MEMBRO Sérgio Botelho 50849830

UMUARAMA XAMBRÊ 290000270
CASA BRANCA, E E C DE 
- EF

MEMBRO
CLEIZIMAR FERREIRA 
DA SILVA SANTOS

64337130

UMUARAMA XAMBRÊ 290000254 ELIZA, E E DO C DE-EF PRESIDENTE
SIMONE BUOSI 
SERVELHERE SOUZA

58332488

UMUARAMA XAMBRÊ 290000254 ELIZA, E E DO C DE-EF MEMBRO OSNIR TRENTIM 31649820

UMUARAMA XAMBRÊ 290000254 ELIZA, E E DO C DE-EF MEMBRO
CLEYDE DE LOURDES 
FABBRI CORÁ

21869325

UMUARAMA XAMBRÊ 290000246 PAULO VI, C E-EF M PRESIDENTE SILVANO CAMPOS LEITE 60186308

UMUARAMA XAMBRÊ 290000246 PAULO VI, C E-EF M MEMBRO
OGILDA ARAUJO DE 
OLIVEIRA

59967835

UMUARAMA XAMBRÊ 290000246 PAULO VI, C E-EF M MEMBRO
NAIR DE PAULA 
FERRAREZI

51393422

UNIAO DA 
VITORIA

ANTONIO OLINTO 13000018 CAXIAS, C E C DQ-EF M PRESIDENTE ANDERSON ALVES 8.932.923-0

UNIAO DA 
VITORIA

ANTONIO OLINTO 13000018 CAXIAS, C E C DQ-EF M MEMBRO
ANTONIA MARIA KAFKA 
DIADIO

3.516.605-0

UNIAO DA 
VITORIA

ANTONIO OLINTO 13000018 CAXIAS, C E C DQ-EF M MEMBRO
EDENILSON PRESTES 
PEDO

5.230.205-6

UNIAO DA 
VITORIA

GENERAL 
CARNEIRO

86000334
PEDRO ARAUJO NETO, C 
E-EF M

PRESIDENTE VILMAR SIMM 4.263.172-8

UNIAO DA 
VITORIA

SAO MATEUS DO 
SUL

258000528
SAO MATEUS, C E-EF M 
PROFIS N

PRESIDENTE
MARILENE BARAO 
ZVOLINSKI

3.450.550-0

UNIAO DA 
VITORIA

SAO MATEUS DO 
SUL

258000528
SAO MATEUS, C E-EF M 
PROFIS N

MEMBRO
JUNIOR ANTONIO 
STEFANIAK

8.676.619-1

UNIAO DA 
VITORIA

SAO MATEUS DO 
SUL

258000528
SAO MATEUS, C E-EF M 
PROFIS N

MEMBRO
JANETE MACUCO 
KRUCHIELSKI

5.867.764-7

UNIAO DA 
VITORIA

UNIAO DA 
VITORIA

284047770
CEEBJA DE UNIAO DA 
VITORIA-EF M

PRESIDENTE JULIANA TUSSET 10.290.825-2

UNIAO DA 
VITORIA

UNIAO DA 
VITORIA

284047770
CEEBJA DE UNIAO DA 
VITORIA-EF M

MEMBRO IDA MARELI CHIMANSKI 1.167.053-9

UNIAO DA 
VITORIA

UNIAO DA 
VITORIA

284047770
CEEBJA DE UNIAO DA 
VITORIA-EF M

MEMBRO CECILIA BAUR VEIGA 1.936.330-9

UNIÃO DA 
VITORIA

GENERAL 
CARNEIRO

86000334
PEDRO ARAUJO NETO, C 
E-EF M

MEMBRO
JACKSON LEONARDO 
RICHARD 

9.520.032-0

UNIÃO DA 
VITORIA

GENERAL 
CARNEIRO

86000334
PEDRO ARAUJO NETO, C 
E-EF M

MEMBRO
JOAO CARLOS ALVES 
CARDOSO 

7.676.376-3

UNIÃO DA 
VITORIA

GENERAL 
CARNEIRO

86000636
ANA BOICO OLINQUEVICZ, 
C E-EF M

PRESIDENTE
ERENICE CRISTIANE 
NUNES MAGUELNISKI

7.970.260-9

UNIÃO DA 
VITORIA

PAULA FREITAS 188000010
JOAO DE LARA, C E DO 
C-EI EF M

PRESIDENTE
IVONEIDE APARECIDA 
MONTIPO

4.252.188-4

UNIÃO DA 
VITORIA

PAULA FREITAS 188000010
JOAO DE LARA, C E DO 
C-EI EF M

MEMBRO LUCIANE PASZKO 8.656.632-0

UNIÃO DA 
VITORIA

PAULA FREITAS 188000010
JOAO DE LARA, C E DO 
C-EI EF M

MEMBRO
VANESSA GOMES DA 
SILVA TOMAL

10.711.232-4

UNIÃO DA 
VITORIA

SAO MATEUS DO 
SUL

258000315 TURVO, C E DO C-EF M PRESIDENTE
SANDRA LUCIA 
FIORAVANTE

7.846.712-6

UNIÃO DA 
VITORIA

SAO MATEUS DO 
SUL

TURVO, C E DO C-EF M MEMBRO
ANTONIO CARLOS 
MARQUES FERREIRA 

4.845.675-8

UNIÃO DA 
VITORIA

SAO MATEUS DO 
SUL

TURVO, C E DO C-EF M MEMBRO
IVONETE HAINOSZ 
BRITTO

8.263.682-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ANTONIO OLINTO 13000379
ERNESTINA W DA 
SILVEIRA, E E DO C P-EF

PRESIDENTE
ANDRÉIA SCHULTZ 
MILLÉO

6.688.623-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ANTONIO OLINTO
ERNESTINA W DA 
SILVEIRA, E E DO C P-EF

MEMBRO ADRIANE MILLÉO 5.234.230-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ANTONIO OLINTO
ERNESTINA W DA 
SILVEIRA, E E DO C P-EF

MEMBRO
ANDREIA STANKIEWISCZ 
KLEMANN

6.083.286-2
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UNIÃO DA 
VITÓRIA

ANTONIO OLINTO 13000344
CECILIA MEIRELES, C E 
DO C-EF M

PRESIDENTE ANTONIO SEGAN CUBA 6.269.896-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ANTONIO OLINTO
CECILIA MEIRELES, C E 
DO C-EF M

MEMBRO
 ANDREIA 
STANKIEWISCZ KLEMANN

6.083.286-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ANTONIO OLINTO
CECILIA MEIRELES, C E 
DO C-EF M

MEMBRO ADRIANE MILLEO 5.234.230-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA 29000280
SANTA BARBARA, C E-EF M 
N PROFIS

PRESIDENTE
CLAUDIMIRA APARECIDA 
GONÇALVES

5.274.189-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA
SANTA BARBARA, C E-EF M 
N PROFIS

MEMBRO RUTE DE CASTRO 6.541.038-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA
SANTA BARBARA, C E-EF M 
N PROFIS

MEMBRO MARISTELA CANELLO 6.271.952-4

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA 29000310
NOVO MILENIO, C E C-M-
EF M

PRESIDENTE OSMAR ALENCAR CORREA 6.756.825-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA
NOVO MILENIO, C E C-M-
EF M

MEMBRO CLARINDO DUTRA 3.710.242-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA
NOVO MILENIO, C E C-M-
EF M

MEMBRO CHRISTIANE RAVANELLO 6.001.969-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA 29000662 CLARA, C E DO C IR-EF M PRESIDENTE JOCILEI MOURA REIS 8.496.676-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA CLARA, C E DO C IR-EF M MEMBRO
CLEONIR FERREIRA DE 
CASTRO

8.773.210-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BITURUNA CLARA, C E DO C IR-EF M MEMBRO
SILVANA BEATRIZ 
SEBEN

6.101.368-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

CRUZ MACHADO 66000729
HELENA KOLODY, CE DO 
C - EFM

PRESIDENTE
ADRIANA DE FATIMA 
APARECIDA NIENDICKER

5.468.795-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

CRUZ MACHADO
HELENA KOLODY, CE DO 
C - EFM

MEMBRO
MIRIAM ELSBET 
BARTMANN KIRSCHNER

6.104.858-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

CRUZ MACHADO
HELENA KOLODY, CE DO 
C - EFM

MEMBRO
LEGIANE ADRIANA 
ZAPOTOCHINE

7.115.157-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

CRUZ MACHADO 66000397
CERRO AZUL, C E BAR DO-
EF M N PROFIS

PRESIDENTE LUÍS GOLENIA 4.896.461-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

CRUZ MACHADO
CERRO AZUL, C E BAR DO-
EF M N PROFIS

MEMBRO
BEATRIZ REINEHR 
VIMMER

5.086.288-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

CRUZ MACHADO
CERRO AZUL, C E BAR DO-
EF M N PROFIS

MEMBRO TIAGO WARKEN 8.785.732-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

GENEREL 
CARNEIRO

86000580
SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E C-EF M

PRESIDENTE
LUCIANO BATISTA DE 
FREITAS

10.043.387-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

GENEREL 
CARNEIRO

SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E C-EF M

MEMBRO
FRANCIELE APARECIDA 
WEINGARTNER

12.769.007-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

GENEREL 
CARNEIRO

SAO FRANCISCO DE ASSIS, 
C E C-EF M

MEMBRO
ELIZABETE MENDES DOS 
ANJOS TWARDOVSKI DE 
SOUZA 

9.378.651-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

GENEREL 
CARNEIRO

86000482
IZELINA D.GAIOVICZ, C 
E - EF M

PRESIDENTE GERACINA PEREIRA 6.937.173-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

GENEREL 
CARNEIRO

IZELINA D.GAIOVICZ, C 
E - EF M

MEMBRO
JOÃO BARRIDA 
SOBRINHO

3.711.591-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

GENEREL 
CARNEIRO

IZELINA D.GAIOVICZ, C 
E - EF M

MEMBRO
DANIELE DE F. D. 
GIROTTO

5.419.443-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULA FREITAS 188000169
MARINA MARES DE SOUZA, 
C E-EF M

PRESIDENTE MOIZÉS BUDIN 7.764.252-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULA FREITAS
MARINA MARES DE SOUZA, 
C E-EF M

MEMBRO VILMAR JOSÉ VALIGURA 3.666.758-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULA FREITAS
MARINA MARES DE SOUZA, 
C E-EF M

MEMBRO
ROSA MARIA FERSCH 
GAIEVICZ

1.354.974-5

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULO FRONTIN 189000235
PEDRO BUSKO, C E MONS-
EF M PROFIS

PRESIDENTE IRINEU CARLOTTO 3.940.031-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULO FRONTIN
PEDRO BUSKO, C E MONS-
EF M PROFIS

MEMBRO LEILA GELLER 7.100.855-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULO FRONTIN
PEDRO BUSKO, C E MONS-
EF M PROFIS

MEMBRO LORECI F. G. DEMCZUK 6.305.204-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULO FRONTIN 189000308
FRANCISCO GAWLOUSKI, C 
E C PROF-EF M

PRESIDENTE MARCO ANTONIO GELLER 4.731.300-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULO FRONTIN
FRANCISCO GAWLOUSKI, C 
E C PROF-EF M

MEMBRO CLEMENTE HUK 6.389.366-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PAULO FRONTIN
FRANCISCO GAWLOUSKI, C 
E C PROF-EF M

MEMBRO
MARLI TEREZINHA 
HRENICHEN

10.214.195-4

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

258000013
CAXIAS, C E DQ DE-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE
OSVALDO SOARES 
FERREIRA

6.236.059-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

CAXIAS, C E DQ DE-EF M 
PROFIS

MEMBRO
MARILY LEMOS 
LICHESKI

4.542.598-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

CAXIAS, C E DQ DE-EF M 
PROFIS

MEMBRO THAIS HETKA OKONOSKI 7.779.287-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

258047770
CEEBJA DE SAO MATEUS DO 
SUL-EF M

PRESIDENTE
CARLOS EDUARDO DE 
OLIVEIRA

6.127.650-5
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UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

CEEBJA DE SAO MATEUS DO 
SUL-EF M

MEMBRO
LUIZ ALDO LOPES DOS 
SANTOS

5.790.415-1

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

CEEBJA DE SAO MATEUS DO 
SUL-EF M

MEMBRO
ITAMARA APARECIDA 
ULBRICH FRANCO

6.832.025-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

258001001
LAJEADO, C E DO C DO-
EF M

PRESIDENTE
JORGE WALLACE 
MANFRONI

12.377.822-1

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

LAJEADO, C E DO C DO-
EF M

MEMBRO
SANDRO APARECIDO 
MACHADO MULLER

5.665.502-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

LAJEADO, C E DO C DO-
EF M

MEMBRO
VANDERLÉIA NIZER 
WOLOCHEN WELKE

8.037.720-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

258001044
EUGENIO DE ALMEIDA, C E 
DO C PROF-EF M

PRESIDENTE MARTA REGINA CENTA 6.217.830-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

EUGENIO DE ALMEIDA, C E 
DO C PROF-EF M

MEMBRO
CONCEIÇÃO DANIELE 
WIENCKOWSKI SAMPAIO

7.052.756-1

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

EUGENIO DE ALMEIDA, C E 
DO C PROF-EF M

MEMBRO
PAULO ANSELMO 
SANTANA OWSIANY

6.942.951-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

258001052
ZULEIDE S PORTES, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE
FABIANO NEGREIROS 
LEAL

10.650.266-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

ZULEIDE S PORTES, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
VERA MARIA IATCZAK 
PINTO

5.633.900-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

ZULEIDE S PORTES, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
MARIA EZILDA 
FERREIRA DE SOUZA

5.098.398-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

258001010
PAULO STENCEL, C E 
PROF-EF M

PRESIDENTE
SÔNIA AURORA SEBBEN 
DE PAULI

4.277.503-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

PAULO STENCEL, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
MARIA DO CARMO DA 
SILVA RODRIGUES

4.280.186-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

PAULO STENCEL, C E 
PROF-EF M

MEMBRO
CRISTIANE VILA 
KAMPMANN

6.021.940-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

258000994
ORLANDA D SANTOS, C E 
PROFA-EFM

PRESIDENTE
EMILIANA LEMES 
SOARES

6.446.880-4

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

ORLANDA D SANTOS, C E 
PROFA-EFM

MEMBRO
VALMIR SAMUEL 
CORDEIRO

6.205.158-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

ORLANDA D SANTOS, C E 
PROFA-EFM

MEMBRO ANDERSON RODRIGUES 5.709.676-4

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

258000897
ANSELMO FOLLADOR, E E - 
E FUND

PRESIDENTE ANA PAULA FEIJO 6.446.803-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

ANSELMO FOLLADOR, E E - 
E FUND

MEMBRO
DEBORAH RIBEIRO 
WOLFF

5.366.726-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SÃO MATEUS DO 
SUL

ANSELMO FOLLADOR, E E - 
E FUND

MEMBRO
JULIANE APARECIDA 
OLZEWSKY

10.485.221-1

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000862 ADILES BORDIN, C E-EF M PRESIDENTE
SALVADOR RIBEIRO 
JAZZINI

2.318.623-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ADILES BORDIN, C E-EF M MEMBRO SAMARA DE LARA 8.642.647-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ADILES BORDIN, C E-EF M MEMBRO
FELIPE MARCEL 
CÂNDIDO

7.803.880-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000501
INOCENCIO DE OLIVEIRA, 
C E-EF M

PRESIDENTE
MARCOS AURELIO DOS 
PASSOS

5.159.582-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

INOCENCIO DE OLIVEIRA, 
C E-EF M

MEMBRO VIVIAN JOICE SUTTER 8.041.585-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

INOCENCIO DE OLIVEIRA, 
C E-EF M

MEMBRO JANETE SEBBEN 4.363.128-4

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000480
SAO CRISTOVAO, C E-EF M 
PROFIS

PRESIDENTE SARA CORREA THOMAS 11.148.891-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SAO CRISTOVAO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO IVANIRA LUCZKEIVICZ 6.369.653-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SAO CRISTOVAO, C E-EF M 
PROFIS

MEMBRO
ROSELI APARECIDA 
LIPIENSKI IRENO

4.914.958-1

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000773 NEUSA DOMIT, C E-EF M PRESIDENTE JOSIANE BUNHAK 7.312.132-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

NEUSA DOMIT, C E-EF M MEMBRO
ISABEL L CRISTINA 
NOVINSKI GELCHAKI

5.855.372-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

NEUSA DOMIT, C E-EF M MEMBRO JULIANA KUNS 9.192.479-0



214 2ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000544
PEDRO STELMACHUK, C 
E-EF M

PRESIDENTE MARCIA COLERAUS 8.755.446-5

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PEDRO STELMACHUK, C 
E-EF M

MEMBRO
RICARDO CESAR 
VOLANIK

12.928.711-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

PEDRO STELMACHUK, C 
E-EF M

MEMBRO
PRISCILA CARLA 
DOROCINSKI SOBRAL

8.150.468-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000021
ASTOLPHO MACEDO SOUZA, 
C E-EF M

PRESIDENTE
GISELLE CAMARGO 
FELDMANN

7.120.474-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ASTOLPHO MACEDO SOUZA, 
C E-EF M

MEMBRO
IARA APARECIDA ROCHA 
LITWINSKI

4.561.360-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ASTOLPHO MACEDO SOUZA, 
C E-EF M

MEMBRO
MICHELLE ANCIUTTI 
CHIQUETO

6.518.914-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000064
JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M

PRESIDENTE
CARMEN ELISABETH 
SCHEIBE FERREIRA

4.419.199-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M

MEMBRO
JEFERSON RAFAEL 
MARIANO

9.254.787-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

JOSE DE ANCHIETA, C 
E-EF M

MEMBRO
GISELI PADILHA 
SLOBODA

6.912.380-5

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000919
ANIZ DOMINGOS, C E C 
PROF-EF M

PRESIDENTE
IARA APARECIDA 
SCHLEGER

9.854.083-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ANIZ DOMINGOS, C E C 
PROF-EF M

MEMBRO WILSON WINTER 9.911.987-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

ANIZ DOMINGOS, C E C 
PROF-EF M

MEMBRO CLAUDIA WIATEK 7.571.146-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

SEED/NREUVA
NUCLEO REG EDUCACAO - 
UNIAO VITORIA

PRESIDENTE
JANINE APARECIDA 
CALIKOSKI

12.926.643-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

NUCLEO REG EDUCACAO - 
UNIAO VITORIA

MEMBRO EURICO LUIZ ESTACIO 6.116.222-4

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

NUCLEO REG EDUCACAO - 
UNIAO VITORIA

MEMBRO
JOSIAS WILLIAN 
SUTTER

9.939.875-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284001095
POL MILITAR DE UNIAO D 
VITORIA,C DA-EF M

PRESIDENTE
RENAN GUILHERME 
FANTIN

10.281.239-5

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

POL MILITAR DE UNIAO D 
VITORIA,C DA-EF M

MEMBRO GILBERTO HOLOWKA 5.000.728-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

POL MILITAR DE UNIAO D 
VITORIA,C DA-EF M

MEMBRO LAURO TEVISAN 4.359.028-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000013
TULIO DE FRANCA, C E-EF 
M N PROFIS

PRESIDENTE
DANIELI MARINIUK DOS 
PASSOS

6.875.644-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

TULIO DE FRANCA, C E-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
THAIS ANGÉLICA DE 
ARAÚJO

10.736.099-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

TULIO DE FRANCA, C E-EF 
M N PROFIS

MEMBRO
MAURO ANTÔNIO COTRIM 
DA SILVA

10.736.385-8

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000897
JUDITH SIMAS CANELLAS, 
C E-EFM

PRESIDENTE
JOSIENE CZADOTZ DE 
AUGUSTINHO

9.431.720-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

JUDITH SIMAS CANELLAS, 
C E-EFM

MEMBRO
SUZETE SOARES 
LAUTERIO

6.241.636-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

JUDITH SIMAS CANELLAS, 
C E-EFM

MEMBRO
ALCIDES PEREIRA 
JUNIOR

10.736.383-1

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000030
BERNARDINA SCHLEDER, C 
E C-M-EF M

PRESIDENTE CARLOS ROMEU BUENO 3.861.089-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BERNARDINA SCHLEDER, C 
E C-M-EF M

MEMBRO CIBELE PAZDZIORA 7.066.372-4

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

BERNARDINA SCHLEDER, C 
E C-M-EF M

MEMBRO SUZANE MELO MARCAL 9.309.776-9

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000889
GIUSEPPE BUGATTI, C E 
PE - E FUND MEDIO

PRESIDENTE
MARINES OTILIA KUNZE 
DA LUZ

1.572.939-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

GIUSEPPE BUGATTI, C E 
PE - E FUND MEDIO

MEMBRO LUIS ANTONIO CORREA 4.928.811-5

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

GIUSEPPE BUGATTI, C E 
PE - E FUND MEDIO

MEMBRO
PATRICIA APARECIDA 
FAPPI LITWINSKI

13.261.225-0

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

284000439
RIO VERMELHO, C E - E 
FUND MEDIO

PRESIDENTE ALAOR RODRIGUES 6.257.017-2

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

RIO VERMELHO, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
MARCIA DE FATIMA 
WILLUWERT FERSCH

7.137.138-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA

UNIÃO DA 
VITÓRIA

RIO VERMELHO, C E - E 
FUND MEDIO

MEMBRO
CLAUDIA REGIANE 
JAREMTCHUK

4.363.724-0

UNIÃO DA 
VITORIA

GENERAL 
CARNEIRO 086000636

ANA BOICO OLINQUEVICZ, 
C E-EF M

PRESIDENTE
ERENICE CRISTIANE 
NUNES MAGUELNISKI

7.970.260-9

UNIAO DA 
VITORIA 

GENERAL 
CARNEIRO

ANA BOICO OLINQUEVICZ, 
C E-EF M

MEMBRO
ROGERIO BUENO DA 
CUNHA

7.059.673-3

UNIAO DA 
VITORIA 

GENERAL 
CARNEIRO

ANA BOICO OLINQUEVICZ, 
C E-EF M

MEMBRO
CLAUDIA RENI 
VOLENKEVICZ

5.007.729-2

UNIAO DA 
VITORIA 

PORTO VITORIA 205000135
CASIMIRO DE ABREU, C 
E-EF M

PRESIDENTE
FLAVIANO ROBERTO 
GLAAB

7.219.903-0

UNIAO DA 
VITORIA 

PORTO VITORIA
CASIMIRO DE ABREU, C 
E-EF M

MEMBRO
ELENIR DE FATIMA 
OSTVALD

5.951.104-1

UNIAO DA 
VITORIA 

PORTO VITORIA
CASIMIRO DE ABREU, C 
E-EF M

MEMBRO
CLEBER LUIZ 
SANT”ANNA

8.650.687-4

UNIÃO DA 
VITORIA 

BITURUNA 29000743
SANTA IZABEL, C E C-EF 
M

PRESIDENTE
ANA PAULA DIAS DE 
MOURA 

9.908.262-3

UNIÃO DA 
VITORIA 

BITURUNA 
SANTA IZABEL, C E C-EF 
M

MEMBRO
LUCIANA CARLA 
AGUSTINI

6.907.097-3

UNIÃO DA 
VITORIA 

BITURUNA 
SANTA IZABEL, C E C-EF 
M

MEMBRO
JULIANA APARECIDA 
BYLER EILERT

10.971.238-8
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UNIÃO DA 
VITÓRIA 

BITURUNA 29047774 CEEBJA BITURUNA – EF M PRESIDENTE
RUBI GONÇALVES DA 
MAIA 

4.034.220-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA 

BITURUNA CEEBJA BITURUNA – EF M MEMBRO
VERA NICE DE RAMOS 
FILIPPI 

7.293.762-7

UNIÃO DA 
VITÓRIA 

BITURUNA CEEBJA BITURUNA – EF M MEMBRO LIDIA KOTARSKI 4.150.825-6

UNIÃO DA 
VITÓRIA 

CRUZ MACHADO 66000966
ESTANISLAU WRUBLEWSKI, 
C E DO C P-EF M

PRESIDENTE NELSON CHUEDE 6.692.271-5

UNIÃO DA 
VITÓRIA 

CRUZ MACHADO 
ESTANISLAU WRUBLEWSKI, 
C E DO C P-EF M

MEMBRO
SILVIA LUCÍ 
ZWIERZYKOWSKI 
WIERZBICKI

5.737.860-3

UNIÃO DA 
VITÓRIA 

CRUZ MACHADO 
ESTANISLAU WRUBLEWSKI, 
C E DO C P-EF M

MEMBRO JOSÉ GDAK 4.563.679-9

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI
16000647

CEC CALÓGERAS PRESIDENTE
SILVANA APARECIDA DE 
ALMEIDA

6.130.721-4

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CEC CALÓGERAS MEMBRO
JAMILE APª SOARES 
DE MELO

6.130.717-6

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CEC CALÓGERAS MEMBRO
NÁGELA SABATER 
MAICHAKI

9.271.075-0

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI
16000884

CE CARMELINA F. PEDROSO PRESIDENTE
JULIMARE A.TEIXEIRA 
DO PRADO

4.653.028-4

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CE CARMELINA F. PEDROSO MEMBRO
GRAZIELLEFERNANDA A. 
BENETI

7076.846-1

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CE CARMELINA F. PEDROSO MEMBRO
LUIS FERNANDO M. DE 
CARVALHO

5.513.348-4

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI
16000760

C EEP DE ARAPOTI PRESIDENTE
MARLENE REGINA DA S. 
ANTUNES

4.759210-0

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI C EEP DE ARAPOTI MEMBRO
TANIA CRISTINA 
PACHECO

8.595.217-0

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI C EEP DE ARAPOTI MEMBRO
LUIZ HENRIQUE S. DA 
TRINDADE

12.474.706-6

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI
16000612

CEC CERRADO DAS CINZAS PRESIDENTE
HELEN SIMONE STUTZ 
SOUTO

8.529.528-4

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CEC CERRADO DAS CINZAS MEMBRO RODRIGO JOSE MIRANDA 9.522.217-1

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CEC CERRADO DAS CINZAS MEMBRO
JOSEFA CRISTINA DA 
SILVA

10.032.582-9

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI
16000418

CE COSTA NETO PRESIDENTE LEDIMARA MESQUITA 6.314.884-9

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CE COSTA NETO MEMBRO LEILA KNIS DE MORAES 6.838.701-3

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CE COSTA NETO MEMBRO
ELAINE APª PODGURSKI 
DE LIMA

6.051.220-5

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI
16000701

CECM JOÃO PAULO II PRESIDENTE
KARINA LOBO PEDROSO 
VIDAL

4.257.868-1

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CECM JOÃO PAULO II MEMBRO DILMA GUILL MORAES 1.355.259-2

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CECM JOÃO PAULO II MEMBRO IRENE DE JESUS NEVES 1.641.597-9

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI
16000531

CE RUI BARBOSA PRESIDENTE
GIANE DO ESPIRITO 
SANTO

5.140.938-8

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CE RUI BARBOSA MEMBRO
DIVALDO ALEXANDRE 
BRIZOLA

6.087.752-8

WENCESLAU BRAZ ARAPOTI CE RUI BARBOSA MEMBRO LUCIANA CARNEIRO 4998.247-0

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
121000032

CECM ANITA CANET PRESIDENTE
MARIA STELA DE Q. 
BENEDETTI

5.177.252-0

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CECM ANITA CANET MEMBRO
ADRIANE C. M. 
MICHALOWSK

4.938.466-7

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CECM ANITA CANET MEMBRO
NEIVA APª MIRANDA 
LEAL

8.010.941-5

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
121047772

CEEBJA IGNACIO A S 
FILHO

PRESIDENTE EDERALDO LUIZ SENE 4.171.798-0

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
CEEBJA IGNACIO A S 
FILHO

MEMBRO
FABIA NORIANE M. DE 
A. FERREIRA

8.118.632-4

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
CEEBJA IGNACIO A S 
FILHO

MEMBRO LUCIANA SANTOS LIMA 5.065.026-0

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
121000350

CEC MILTON SGUARIO PRESIDENTE EDSON PAULINO 6.065.145-0

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CEC MILTON SGUARIO MEMBRO
MARCOS FRANCISCO 
RIBEIRO

5.601.221-4

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CEC MILTON SGUARIO MEMBRO
SANDRA MARA M. DA 
LUZ

5.820.645-8

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
121000040

CE NILO PEÇANHA PRESIDENTE
GRACIANE CAVA 
GUIMARÃES

4.587.808-2

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CE NILO PEÇANHA MEMBRO
IRINEIA NEILI 
PEREIRA DA SILVA

7.079.066-1

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CE NILO PEÇANHA MEMBRO
ANIELLI ALBERTI DE 
SOUZA

10.719.486-0

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
121000059

CECM OLAVO BILAC PRESIDENTE
PAULO SEVERINO 
PENTEADO

9.199.108-0
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WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CECM OLAVO BILAC MEMBRO
ICARO GOULART 
IHLENFELDT

4.140.201-6

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CECM OLAVO BILAC MEMBRO
FRANCIELE PAULA 
MACEDO

8.202.437-9

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
121000067

CE PE JOSE DE ANCHIETA PRESIDENTE
MARIA MADALENA 
HENING

6.155.525-0

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CE PE JOSE DE ANCHIETA MEMBRO
ANA C. FERNANDES 
PINTO

3.480.885-6

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CE PE JOSE DE ANCHIETA MEMBRO
TATIANE CHAGAS 
GABRIEL

9.862.203-9

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA
121000024

CE RODRIGUES ALVES PRESIDENTE
SALETE P. DOS S. 
HORTÊNCIO

5.287.299-5

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CE RODRIGUES ALVES MEMBRO TATIANA MARIA CHAGAS 6.746.793-0

WENCESLAU BRAZ JAGUARIAIVA CE RODRIGUES ALVES MEMBRO
SONIA MARIA JACOBS 
MATTOS

3.108.808-9

WENCESLAU BRAZ
SALTO DO 
ITARARE 231000259

CE ANTONIO DELFINO 
FRAGOSO

PRESIDENTE
MARCIA HELENA DA S. 
OIVEIRA

5.658.797-7

WENCESLAU BRAZ
SALTO DO 
ITARARE

CE ANTONIO DELFINO 
FRAGOSO

MEMBRO
ADRIANE SANDRA 
VIEIRA

6.724.304-8

WENCESLAU BRAZ
SALTO DO 
ITARARE

CE ANTONIO DELFINO 
FRAGOSO

MEMBRO ANDREIA KIRSTEN 6.261.133-2

WENCESLAU BRAZ
SANTANA DO 
ITARARÉ 242000269

CE HUMBERTO A C BRANCO PRESIDENTE
JOSILDA FERREIRA 
ALVES

6.650.181-8

WENCESLAU BRAZ
SANTANA DO 
ITARARÉ

CE HUMBERTO A C BRANCO MEMBRO
LUZIA DE Fª PEREIRA 
YAMAMOTO

5.710.211-0

WENCESLAU BRAZ
SANTANA DO 
ITARARÉ

CE HUMBERTO A C BRANCO MEMBRO
CLARINDA P. CEZAR 
GUARNIERI

8.720.991-1

WENCESLAU BRAZ SJBVISTA
256000024

CE MARIA I. GUIMARÃES PRESIDENTE
DALVA SABINO DE 
GODOY LIMA

4.917.443-8

WENCESLAU BRAZ SJBVISTA CE MARIA I. GUIMARÃES MEMBRO
CELIA Mª DE OLIVEIRA 
RODRIGUES

4.933.698-5

WENCESLAU BRAZ SJBVISTA CE MARIA I. GUIMARÃES MEMBRO BRUNO CESAR DA SILVA 9.733.290-8

WENCESLAU BRAZ SJBVISTA
256000016

EE NEWTON SAMPAIO PRESIDENTE ABEL MANCERA JUNIOR 4.872.056-0

WENCESLAU BRAZ SJBVISTA EE NEWTON SAMPAIO MEMBRO
CLEUSA MENDES DE O. 
SOUZA

5.095.594-0

WENCESLAU BRAZ SJBVISTA EE NEWTON SAMPAIO MEMBRO
MARCIA REGINA LOPES 
PAZ

4.249.023-7

WENCESLAU BRAZ SENGES
265000584

CE ANITA GRANDI SALMON PRESIDENTE
ODIRLEI ALVES DOS 
SANTOS

7.504.429-1

WENCESLAU BRAZ SENGES CE ANITA GRANDI SALMON MEMBRO FRANCIELI MAZUR 8.010.941-5

WENCESLAU BRAZ SENGES CE ANITA GRANDI SALMON MEMBRO
FRANCISCO G. DOS 
SANTOS

15.234.606-9

WENCESLAU BRAZ SENGES
265000010

CE ERASMO BRAGA PRESIDENTE
GILCEMARA GOMES DA 
SILVA

8.104.764-2

WENCESLAU BRAZ SENGES CE ERASMO BRAGA MEMBRO
NOEMI SOARES DA 
SILVA

6.514.651-7

WENCESLAU BRAZ SENGES CE ERASMO BRAGA MEMBRO
ELIANE TEREZINHA 
VIEIRA

7.923.122-3

WENCESLAU BRAZ SENGES
265000614

CE LAURO S DE OLIVEIRA PRESIDENTE MARCIO PADILHA 12.334.201-1

WENCESLAU BRAZ SENGES CE LAURO S DE OLIVEIRA MEMBRO
EDICLEA TOMAZ DE 
MIRANDA

8..874.702-0

WENCESLAU BRAZ SENGES CE LAURO S DE OLIVEIRA MEMBRO
LUDERNI DA SILVA 
SOUZA

8.862.668-0

WENCESLAU BRAZ SENGES
265000339

CE PRES COSTA E SILVA PRESIDENTE
SIMONE DE Fª BENATTO 
FERRAZ

6.641.551-1

WENCESLAU BRAZ SENGES CE PRES COSTA E SILVA MEMBRO ANDREIA DE Fª CRUZ 12.951.847-2

WENCESLAU BRAZ SENGES CE PRES COSTA E SILVA MEMBRO ELIANA DAS CHAGAS 7.072.440-5

WENCESLAU BRAZ SENGES
265000622

EE FRANCISCO DA S REIS PRESIDENTE
LAUDELINA PEREIRA 
DE SOUZA

9.996.269-0

WENCESLAU BRAZ SENGES EE FRANCISCO DA S REIS MEMBRO REGIANE APª MILIGESK 8..714.703-4

WENCESLAU BRAZ SENGES EE FRANCISCO DA S REIS MEMBRO
MARILSA DE L. DOS 
SANTOS

7.923.036-7

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
289000020

CE ARY BARROSO PRESIDENTE
ANDREIA APARECIDA 
MARTINS

5.745.146-7

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CE ARY BARROSO MEMBRO
ELISETE MENDES 
BARBOSA

6.209.132-0

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CE ARY BARROSO MEMBRO
MICHELLY C. G. DOS 
R. SILVA

9.519.424-9

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
289047778

CEEBJA W. BRAZ PRESIDENTE
ANDREIA SIMONE DOS 
REIS

9.639.149-8

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CEEBJA W. BRAZ MEMBRO
JULIANE MARTINS DE 
S. GOMI

9.492.931-8
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WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CEEBJA W. BRAZ MEMBRO
VANDERLICE T. S. DE 
OLIVEIRA

8.971.545-8

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
289000437

CE DR SEBASTIÃO PARANA PRESIDENTE
MARIA APª VIEIRA 
PAITAX

5.699.744-0

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CE DR SEBASTIÃO PARANA MEMBRO
ALESSANDRO BENTO DOS 
SANTOS

6373.999-5

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CE DR SEBASTIÃO PARANA MEMBRO MARIA C. M. DA SILVA 5.117.933-1

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
289000445

CE MIGUEL NASSIF MALUF PRESIDENTE
ISMARY APª DE 
AZEVEDO

4.230.053-5

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CE MIGUEL NASSIF MALUF MEMBRO LUIZ FERNANDA LIMA 8.+86.062-8

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CE MIGUEL NASSIF MALUF MEMBRO
PAULO VITORINO DA 
SILVA

4.051.904-1

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
289000011

CE PROF MILTON BENNERL PRESIDENTE JOSEMAR FURINI 5.189.973-3

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CE PROF MILTON BENNER MEMBRO
SANDRA REGINA ALVES 
KOPPE

5.889.409-5

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ CE PROF MILTON BENNER MEMBRO RUTH LUIZA LUCAN 3.584.557-7

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
289000496

CEC PATRIMONIO SÃO 
MIGUEL

PRESIDENTE
VERIDIANA POSS DE 
LIMA

6.265.416-3

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
CEC PATRIMONIO SÃO 
MIGUEL

MEMBRO
TEREZINHA APª DA 
SILVEIRA

4.863.191-6

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
CEC PATRIMONIO SÃO 
MIGUEL

MEMBRO
MARIA APª SIMÃO 
FERREIRA

12.954.112-1

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ
289045007

NRE WENCESLAU BRAZ PRESIDENTE
JOAQUIM GABRIEL 
FAUSTINONI

7.034.137-9

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ NRE WENCESLAU BRAZ MEMBRO
PATRICIA GIL THOMAZ 
CICHOCKI

4.273.304-0

WENCESLAU BRAZ WENCESLAU BRAZ NRE WENCESLAU BRAZ MEMBRO TEREZINHA RODACKI 7.308.854-8

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Louise Caroline Campos Löw
Resolução n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
85998/2023

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 470097 - 11/08/2023
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1340
Nome do Município: LARANJEIRAS DO SUL
Código do Estabelecimento: 2662
Nome do Estabelecimento: CENTRO EST ED PROF PROFA NAIANA B SOUZA
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - 906

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão

TATIEL DA SILVA BRUM 109035998PR 473 13400266D001 95 17/07/2023 2023
ANA KELI DEMENECH 6720839PR 474 13400266D001 95 17/07/2023 2023
BRUNO ALAN RODIO HOFFMANN 147680775PR 475 13400266D001 95 17/07/2023 2023
CARINE MEIRA 149294309PR 476 13400266D001 96 17/07/2023 2023
CLEVERSOM ANDRADE 136487604PR 477 13400266D001 96 17/07/2023 2023
ELIAS SANTOS VINHARSKI 130085733PR 478 13400266D001 96 17/07/2023 2023
ELIEZER NUNES DE FRANCA 144270703PR 479 13400266D001 96 17/07/2023 2023
ELISANE RATAIESKI GDAK 139516591PR 480 13400266D001 96 17/07/2023 2023
ELIZETE POTULSKI 148109923PR 481 13400266D001 97 17/07/2023 2023
FRANCIELLI DUARTE PADILHA 101221962PR 482 13400266D001 97 17/07/2023 2023
GENIFFER PADILHA FERRAZ 136150111PR 483 13400266D001 97 17/07/2023 2023
JAQUELINE DOS SANTOS CARDOSO 153000646PR 484 13400266D001 97 17/07/2023 2023
JONAS AIRTON SCARIOTI 140509990PR 485 13400266D001 97 17/07/2023 2023
JUCINEIA FERREIRA DA SILVA 138281400PR 486 13400266D001 98 17/07/2023 2023
JULIA THAIS BARTOSKI 148031487PR 487 13400266D001 98 17/07/2023 2023
JULIO FRANCISCO SALATESKI TURCATTO 123762010PR 488 13400266D001 98 17/07/2023 2023
KEMILLY ROCHA DA LUZ 146458882PR 489 13400266D001 98 17/07/2023 2023
LEONARDO MARTINS ZALESKI 143633748PR 490 13400266D001 98 17/07/2023 2023
LUAN FERMIANO DOS SANTOS 141635220PR 491 13400266D001 99 17/07/2023 2023
LUIZ HENRIQUE RAIZER DE MATOS 131459491PR 492 13400266D001 99 17/07/2023 2023
MARCELITA AGMAVE TAVARES 135338524PR 493 13400266D001 99 17/07/2023 2023
MARLI SANTANA DE OLIVEIRA 105958269PR 494 13400266D001 99 17/07/2023 2023
NATALINA NIVAN AMANTINO 138608913PR 495 13400266D001 99 17/07/2023 2023
RENATA MACEDO DOS SANTOS 135917044PR 496 13400266D001 100 17/07/2023 2023
SOELI SANTANA DE OLIVEIRA 126838530PR 497 13400266D001 100 17/07/2023 2023
SOFIA VASIAK 136314912PR 498 13400266D001 100 17/07/2023 2023
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LARANJEIRAS DO SUL, 11 de Agosto de 2023.       
       
Nome do(a) Secretário(a):ELIZABETE DE OLIVEIRA       
Nº Ato do(a) Secretário(a): 4033/2021 - 22/09/2021       
       
Nome do(a) Diretor(a): ALMIRIA TERESINHA LISBOA 
GOMES

      

Nº Ato do(a) Diretor(a): 3769/2021 - 10/09/2021
86199/2023

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 470095 - 11/08/2023
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 3974
Nome do Estabelecimento: DOMINGOS ZANLORENZI, C E-EF M PROFIS
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - 943

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão

AMANDA CRISTINA KITTO DE LIMA 136593668PR 634 06900397D002 27 15/02/2022 2021
LUCAS GABRIEL DOS SANTOS 145108454PR 635 06900397D002 27 15/02/2022 2021
MATHEUS ANTUNES ROSCOSZ 143366448PR 636 06900397D002 28 15/02/2022 2021
MIQUEIAS DE SOUZA FRANCO 1449112080PR 637 06900397D002 28 15/02/2022 2021
VICTÓRIA DOS SANTOS ALFARO OTERO 126053860PR 638 06900397D002 28 15/02/2022 2021
VINICIOS KOTARSKI 139063147PR 639 06900397D002 28 15/02/2022 2021
       
CURITIBA, 11 de Agosto de 2023.       
       
Nome do(a) Secretário(a):MAUREEN JANYE MENDES 
DOS SANTOS

      

Nº Ato do(a) Secretário(a): 4400/16 - 17/10/2016       
       
Nome do(a) Diretor(a): DECIO SOARES VICENTE       
Nº Ato do(a) Diretor(a): RES 03769 - 10/09/2021

86192/2023

Relação de Registro de CERTIFICADOS Nº 469827 - 09/08/2023
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 1254
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS RUI BARBOSA
Nome do Curso: Curso: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 96

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão

CRISTIANY NUNES DA SILVA 157455826PR 7117 06900125C007 22 05/07/2023 2021
       
CURITIBA, 9 de Agosto de 2023.       
       
Nome do(a) Secretário(a):MARIA IVANEIDE FONSECA 
GOMES

      

Nº Ato do(a) Secretário(a): 001/2023 - 24/07/2023       
       
Nome do(a) Diretor(a): EVALDO BENEDITO GRABOSKI       
Nº Ato do(a) Diretor(a): ATO Nº 002/1997 - 22/07/1997

86280/2023

Relação de Registro de CERTIFICADOS Nº 470098 - 11/08/2023
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 2010
Nome do Município: PONTA GROSSA
Código do Estabelecimento: 2125
Nome do Estabelecimento: CENTRO EDUC PROFIS RESCUER
Nome do Curso: Curso: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 96

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão

MARYNICE CRISTINA GOMES 93779967PR 1978 20100212C003 8 30/06/2023 2023
       
PONTA GROSSA, 11 de Agosto de 2023.       
       
Nome do(a) Secretário(a):ELAINE CRISTINA DZULINSKI 
OBERG
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Nº Ato do(a) Secretário(a): 01/07 - 14/11/2007       
       
Nome do(a) Diretor(a): ADRIANO CEZAR DELPHIM       
Nº Ato do(a) Diretor(a): 01/2022 - 22/02/2022

86272/2023

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 69 - 11/08/2023
Em atendimeno ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1460
Nome do Município: MANOEL RIBAS
Código do Estabelecimento: 12303
Nome do Estabelecimento: RENI C GAMPER, C E PROFA-EM PROFIS N
Nome do Curso: TEC EM ENFERMAGEM-SUBS ET AS

Nome do Aluno RG N° Reg. Livro Folha Dt. Registro Conclusão
JENIFER CAMILA GOMES 
LOPES 138810070PR 15 146012303D001 3 10/08/2023 2022

MANOEL RIBAS, 11 de Agosto de 2023.
Nome do(a) Secretário(a): LILIAN PCHEK
Nº Ato do(a) Secretário(a): Res. nº Nº 04400
Nome do(a) Diretor(a): ALTEVIR DOS SANTOS
Nº Ato do(a) Diretor(a): Res. nº Nº 03364

 86482/2023

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 470096 - 11/08/2023
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 1340
Nome do Município: LARANJEIRAS DO SUL
Código do Estabelecimento: 2662
Nome do Estabelecimento: CENTRO EST ED PROF PROFA NAIANA B SOUZA
Nome do Curso: Curso: TÉCNICO EM INFORMÁTICA - 918

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão

ADAIR JOSÉ DE ABREU 79488020PR 459 13400266D001 92 17/07/2023 2023
ALLAN DIOGO KOGMU LOURENCO 139513886PR 460 13400266D001 92 17/07/2023 2023
ANDRE GABRIEL ANTUNES DOS SANTOS DA LUZ 134598280PR 461 13400266D001 93 17/07/2023 2023
ALESSANDRO REMECHELO WOLFF 147535902PR 462 13400266D001 93 17/07/2023 2023
ANA DALVA DOS SANTOS PADILHA 148984670PR 463 13400266D001 93 17/07/2023 2023
ANGELO FRANCISCO MOGNON 151316611PR 464 13400266D001 93 17/07/2023 2023
EDIENE GABRIELA MOYSES 150388600PR 465 13400266D001 93 17/07/2023 2023
ELIANE APARECIDA REJEI 50164772PR 466 13400266D001 94 17/07/2023 2023
HEBE RATEKOSKI DE SOUZA 156199140PR 467 13400266D001 94 17/07/2023 2023
JOAO PAULO VERZELETTI NOGUEIRA 144666160PR 468 13400266D001 94 17/07/2023 2023
LEANDRO BARTOSZIK 139958233PR 469 13400266D001 94 17/07/2023 2023
LORRAINE MARTINS NUNES 153155348PR 470 13400266D001 94 17/07/2023 2023
MARCIO CRISTIANO RIBEIRO 138191370PR 471 13400266D001 95 17/07/2023 2023
MATTHIEU OCTAVEUS PP2396192 472 13400266D001 95 17/07/2023 2023
       
LARANJEIRAS DO SUL, 11 de Agosto de 2023.       
       
Nome do(a) Secretário(a):ELIZABETE DE OLIVEIRA       
Nº Ato do(a) Secretário(a): 4033/2021 - 22/09/2021       
       
Nome do(a) Diretor(a): ALMIRIA TERESINHA LISBOA 
GOMES

      

Nº Ato do(a) Diretor(a): 3769/2021 - 10/09/2021
86195/2023

RESOLUÇÃO N.º 5.080/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  475/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.440.913-3,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento  do  Ensino Médio, do Colégio Estadual do
Campo Nova União – Ensino Fundamental e Médio, situado na BR 277, KM 07,
do Município de Céu Azul, NRE de Cascavel, mantido pelo Governo do Estado
do Paraná,  que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º 3432/2019, de 02/09/2019, com vigência
até 24/05/2029.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 4479/2019, de 21/11/2019, com vigência até 29/12/2022.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  30/12/2022 a  29/12/2027. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.081/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  482/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 20.443.920-6,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  o  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do Colégio  Estadual
Horácio Ribeiro dos Reis – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, situado
na Rua Andrea Galafassi, 600, do Município e NRE de Cascavel, mantido pelo
Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  obteve  a  última  renovação  do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 834/2022,
de 07/03/2022, com vigência até 31/12/2030.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 3691/2019, de 23/09/2019, com vigência até 03/09/2023.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  04/09/2023 a  03/09/2028. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.082/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  484/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.283.914-9,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  o  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do Colégio  Estadual
Cívico-Militar  Santa  Tereza  do  Oeste  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional, situado na Rua Buenos Aires,  542, do Município de Santa Tereza
do Oeste, NRE de  Cascavel,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná,  que
obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica
pela Resolução n.º 5213/2017, de 09/10/2017, com vigência até 29/05/2027.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 42/2020, de 06/01/2020, com vigência até 08/02/2023.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  09/02/2023 a  08/02/2028. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

RESOLUÇÃO N.º 5.080/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  475/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.440.913-3,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento  do  Ensino Médio, do Colégio Estadual do
Campo Nova União – Ensino Fundamental e Médio, situado na BR 277, KM 07,
do Município de Céu Azul, NRE de Cascavel, mantido pelo Governo do Estado
do Paraná,  que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º 3432/2019, de 02/09/2019, com vigência
até 24/05/2029.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 4479/2019, de 21/11/2019, com vigência até 29/12/2022.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  30/12/2022 a  29/12/2027. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.081/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  482/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 20.443.920-6,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  o  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do Colégio  Estadual
Horácio Ribeiro dos Reis – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, situado
na Rua Andrea Galafassi, 600, do Município e NRE de Cascavel, mantido pelo
Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  obteve  a  última  renovação  do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 834/2022,
de 07/03/2022, com vigência até 31/12/2030.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 3691/2019, de 23/09/2019, com vigência até 03/09/2023.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  04/09/2023 a  03/09/2028. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.082/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  484/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.283.914-9,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  o  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do Colégio  Estadual
Cívico-Militar  Santa  Tereza  do  Oeste  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional, situado na Rua Buenos Aires,  542, do Município de Santa Tereza
do Oeste, NRE de  Cascavel,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná,  que
obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica
pela Resolução n.º 5213/2017, de 09/10/2017, com vigência até 29/05/2027.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 42/2020, de 06/01/2020, com vigência até 08/02/2023.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  09/02/2023 a  08/02/2028. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente
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RESOLUÇÃO N.º 5.080/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  475/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.440.913-3,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento  do  Ensino Médio, do Colégio Estadual do
Campo Nova União – Ensino Fundamental e Médio, situado na BR 277, KM 07,
do Município de Céu Azul, NRE de Cascavel, mantido pelo Governo do Estado
do Paraná,  que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º 3432/2019, de 02/09/2019, com vigência
até 24/05/2029.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 4479/2019, de 21/11/2019, com vigência até 29/12/2022.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  30/12/2022 a  29/12/2027. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.081/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  482/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 20.443.920-6,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  o  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do Colégio  Estadual
Horácio Ribeiro dos Reis – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, situado
na Rua Andrea Galafassi, 600, do Município e NRE de Cascavel, mantido pelo
Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  obteve  a  última  renovação  do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 834/2022,
de 07/03/2022, com vigência até 31/12/2030.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 3691/2019, de 23/09/2019, com vigência até 03/09/2023.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  04/09/2023 a  03/09/2028. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.082/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021,  12/2021, e  o  Parecer  n.º  484/2023 –  CEMEP,  todos  do
Conselho Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.283.914-9,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  o  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  do Colégio  Estadual
Cívico-Militar  Santa  Tereza  do  Oeste  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional, situado na Rua Buenos Aires,  542, do Município de Santa Tereza
do Oeste, NRE de  Cascavel,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná,  que
obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica
pela Resolução n.º 5213/2017, de 09/10/2017, com vigência até 29/05/2027.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedido pela
Resolução n.º 42/2020, de 06/01/2020, com vigência até 08/02/2023.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  09/02/2023 a  08/02/2028. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.083/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 941/2023, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no
protocolado n.º 19.768.795-9,

RESOLVE:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para
funcionamento  de  01  (uma)  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino
Fundamental  (anos  iniciais),  área da deficiência  intelectual,  deficiência  física
neuromotora, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos funcionais
específicos,  na  Escola  Municipal  Professor  Laurindo  Parmigiani  –  Educação
Infantil e Ensino Fundamental, situada na Avenida Tibagi, 315, do Município de
Capitão  Leônidas  Marques, NRE  de  Cascavel,  mantida  pela  Prefeitura
Municipal, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º  1810/2021, de  26/04/2021,  com vigência
até 31/12/2024.
Parágrafo  único: A  autorização  para  funcionamento  da  modalidade  foi
concedida  pela  Resolução  n.º  260/2017,  de  27/01/2017,  com  vigência  até
27/01/2022.  A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação do
ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 27/01/2027.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.085/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 942/2023, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no
protocolado n.º 20.300.808-2,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, até o final do ano de 2024, a autorização para funcionamento
de  01  (uma)  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos
finais)  e  Ensino  Médio,  área  da  deficiência  intelectual,  deficiência  física
neuromotora, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos funcionais
específicos, no Colégio Estadual Jardim Clarito – Ensino Fundamental e Médio,
situado na Rua Jacutinga, 1378, do Município e NRE de Cascavel, mantido pelo
Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  obteve  a  última  renovação  do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 3645/2022,
de 28/06/2022, com vigência até 31/12/2024.
Parágrafo único: A última renovação da autorização para funcionamento da
modalidade foi concedida pela Resolução n.º  5205/2012, de  23/08/2012,  com
vigência até  01/08/2016.  A direção da instituição de ensino deverá solicitar a
renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2024.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.086/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013, 02/2016, 12/2021, todas do Conselho Estadual de Educação, o Parecer
n.º  948/2023,  do  Departamento  de  Educação  Inclusiva  e  o  contido  no
protocolado n.º 20.546.555-3,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação
da  presente  Resolução, o  funcionamento de  01  (uma)  Sala  de  Recursos
Multifuncionais, Ensino Fundamental  (anos finais)  e  Ensino Médio,  área das
altas  habilidades/superdotação,  no Colégio Estadual Princesa Izabel – Ensino
Fundamental, Médio, Normal e Profissional, situado na Avenida Paraná, 540, do
Município de Três Barras do Paraná, NRE de Cascavel, mantido pelo Governo
do Estado do Paraná, que obteve a última renovação do credenciamento para a

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.083/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 941/2023, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no
protocolado n.º 19.768.795-9,

RESOLVE:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para
funcionamento  de  01  (uma)  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino
Fundamental  (anos  iniciais),  área da deficiência  intelectual,  deficiência  física
neuromotora, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos funcionais
específicos,  na  Escola  Municipal  Professor  Laurindo  Parmigiani  –  Educação
Infantil e Ensino Fundamental, situada na Avenida Tibagi, 315, do Município de
Capitão  Leônidas  Marques, NRE  de  Cascavel,  mantida  pela  Prefeitura
Municipal, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º  1810/2021, de  26/04/2021,  com vigência
até 31/12/2024.
Parágrafo  único: A  autorização  para  funcionamento  da  modalidade  foi
concedida  pela  Resolução  n.º  260/2017,  de  27/01/2017,  com  vigência  até
27/01/2022.  A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação do
ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 27/01/2027.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.085/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 942/2023, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no
protocolado n.º 20.300.808-2,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, até o final do ano de 2024, a autorização para funcionamento
de  01  (uma)  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos
finais)  e  Ensino  Médio,  área  da  deficiência  intelectual,  deficiência  física
neuromotora, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos funcionais
específicos, no Colégio Estadual Jardim Clarito – Ensino Fundamental e Médio,
situado na Rua Jacutinga, 1378, do Município e NRE de Cascavel, mantido pelo
Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  obteve  a  última  renovação  do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 3645/2022,
de 28/06/2022, com vigência até 31/12/2024.
Parágrafo único: A última renovação da autorização para funcionamento da
modalidade foi concedida pela Resolução n.º  5205/2012, de  23/08/2012,  com
vigência até  01/08/2016.  A direção da instituição de ensino deverá solicitar a
renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2024.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.086/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013, 02/2016, 12/2021, todas do Conselho Estadual de Educação, o Parecer
n.º  948/2023,  do  Departamento  de  Educação  Inclusiva  e  o  contido  no
protocolado n.º 20.546.555-3,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação
da  presente  Resolução, o  funcionamento de  01  (uma)  Sala  de  Recursos
Multifuncionais, Ensino Fundamental  (anos finais)  e  Ensino Médio,  área das
altas  habilidades/superdotação,  no Colégio Estadual Princesa Izabel – Ensino
Fundamental, Médio, Normal e Profissional, situado na Avenida Paraná, 540, do
Município de Três Barras do Paraná, NRE de Cascavel, mantido pelo Governo
do Estado do Paraná, que obteve a última renovação do credenciamento para a
oferta da Educação Básica pela Resolução n.º  2946/2017, de  10/07/2017,  com
vigência até 27/08/2027.
Parágrafo único: A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação
do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.087/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 959/2023, do Departamento de Educação Inclusiva  e o contido no
protocolado n.º 20.625.605-2,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação
da  presente  Resolução, o  funcionamento de  01  (uma)  Sala  de  Recursos
Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos  finais)  e  Ensino  Médio,  área  da
deficiência  intelectual,  deficiência  física  neuromotora,  transtornos  globais  do
desenvolvimento e transtornos funcionais específicos, no Colégio Estadual José
Ângelo  Baggio  Orso  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  situado  na  Rua  das
Samambaias, 1171, do Município e NRE de Cascavel, mantido pelo Governo do
Estado do Paraná,  que obteve a  última renovação do credenciamento para a
oferta da Educação Básica pela Resolução n.º  7924/2022, de  06/12/2022,  com
vigência até 20/04/2032.
Parágrafo único: A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação
do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.088/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais,  e considerando o
disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e as Deliberações  n.º
03/2006, 03/2013, 12/2021 e o Parecer 404/2023 – CEIF, todos do  Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 17.365.860-5,

RESOLVE:

Art. 1º  Cessar, definitivamente, as atividades escolares da Escola Estadual do
Campo Maria Anésia Dias – Ensino Fundamental, situada na Avenida Ramiro
José de Oliveira, s/n, do Município de São José da Boa Vista, NRE Wenceslau
Braz, com a oferta do Ensino Fundamental, mantida pelo Governo do Estado do
Paraná,  que obteve o credenciamento para a oferta da Educação Básica, pela
Resolução  n.º  1901/2019,  de  20/05/2019,  ficando  revogada  a  partir  de
31/12/2019.
Parágrafo  único:  A  Resolução  n.º  558/1984,  de  21/02/1984,  autorizou  o
funcionamento da instituição de ensino, ficando revogada a partir de 01/01/2020
e extinta a referida instituição.
Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Escola Estadual Newton Sampaio – Ensino Fundamental, do mesmo Município,
sendo de sua responsabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.089/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021 e  o  Parecer  n.º  449/2023 –  CEMEP,  todos  do  Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.634.045-9,

RESOLVE:
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Art. 1º Renovar o reconhecimento do Ensino Médio, do Colégio Dom Bosco –
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua Barão do Rio
Branco,  877,  do Município e NRE de  Wenceslau Braz,  mantido pela  Escola
Dom Bosco  Wenceslau Braz – Educação Infantil  e  Ensino Fundamental  S/S
Ltda-ME , que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º 3653/2019, de 20/09/2019, com vigência
até 07/05/2029.
§ 1º O reconhecimento do ensino foi concedido pela  Resolução n.º  4150/2019,
de 25/10/2019, com vigência até 31/12/2022.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  01/01/2023 a  31/12/2027. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.090/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o Decreto Federal n.º
5154, de 23 de julho de 2004, as Deliberações n.º 03/2013, 12/2021, 03/2022 e
06/2022, o  Parecer  n.º  413/2023 – CEMEP,  todos  do  Conselho  Estadual  de
Educação e o contido no protocolado n.º 20.217.419-1,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar,  pelo prazo  de 08  (oito)  anos,  no período  de  02/07/2023 a
01/07/2031, o credenciamento para a oferta da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio, do Centro Estadual de Educação Profissional de Arapoti, situado
na Rodovia Parigot de Souza, PR 92, KM 236, no Município de Arapoti, NRE
de Wenceslau Braz,  mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que obteve a
última  renovação  do  credenciamento para  a  oferta  da  Educação  Profissional
Técnica de Nível Médio, pela  Resolução n.º  6619/2014, de 17/12/2014, com
vigência até 01/07/2023.
Parágrafo  único:  A  direção  da  instituição  de  ensino  deverá  solicitar  a
renovação  do  ato,  180  (cento  e  oitenta)  dias  antes  de  terminar  o  prazo
concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

Art. 1º Renovar o reconhecimento do Ensino Médio, do Colégio Dom Bosco –
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua Barão do Rio
Branco,  877,  do Município e NRE de  Wenceslau Braz,  mantido pela  Escola
Dom Bosco  Wenceslau Braz – Educação Infantil  e  Ensino Fundamental  S/S
Ltda-ME , que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º 3653/2019, de 20/09/2019, com vigência
até 07/05/2029.
§ 1º O reconhecimento do ensino foi concedido pela  Resolução n.º  4150/2019,
de 25/10/2019, com vigência até 31/12/2022.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  01/01/2023 a  31/12/2027. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.090/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o Decreto Federal n.º
5154, de 23 de julho de 2004, as Deliberações n.º 03/2013, 12/2021, 03/2022 e
06/2022, o  Parecer  n.º  413/2023 – CEMEP,  todos  do  Conselho  Estadual  de
Educação e o contido no protocolado n.º 20.217.419-1,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar,  pelo prazo  de 08  (oito)  anos,  no período  de  02/07/2023 a
01/07/2031, o credenciamento para a oferta da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio, do Centro Estadual de Educação Profissional de Arapoti, situado
na Rodovia Parigot de Souza, PR 92, KM 236, no Município de Arapoti, NRE
de Wenceslau Braz,  mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que obteve a
última  renovação  do  credenciamento para  a  oferta  da  Educação  Profissional
Técnica de Nível Médio, pela  Resolução n.º  6619/2014, de 17/12/2014, com
vigência até 01/07/2023.
Parágrafo  único:  A  direção  da  instituição  de  ensino  deverá  solicitar  a
renovação  do  ato,  180  (cento  e  oitenta)  dias  antes  de  terminar  o  prazo
concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

 86143/2023

RESOLUÇÃO N.º 5.091/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 972/2023, do Departamento de Educação Inclusiva  e o contido no
protocolado n.º 20.505.136-8,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação
da  presente  Resolução, o  funcionamento de  01  (uma)  Sala  de  Recursos
Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos  finais)  e  Ensino  Médio,  área  da
deficiência  intelectual,  deficiência  física  neuromotora,  transtornos  globais  do
desenvolvimento e transtornos funcionais específicos, no Colégio Estadual do
Campo Coelho Neto – Ensino Fundamental e Médio,  situado na Rua XV de
Novembro,  287,  do  Município  de  São  Miguel  do  Iguaçu,  NRE  de  Foz  do
Iguaçu,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  obteve  a  última
renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução
n.º 380/2017, de 16/02/2017, com vigência até 06/06/2027.
Parágrafo único: A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação
do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.092/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de 20 de dezembro de
1996,  as  Deliberações  n.º 03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas do  Conselho
Estadual de Educação, o Parecer n.º 934/2023, do Departamento de Educação
Inclusiva e o contido no protocolado n.º 19.671.118-0,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação
da  presente  Resolução, o  funcionamento de  01  (uma)  Sala  de  Recursos
Multifuncionais, Ensino Fundamental (anos finais), área da surdez, no Colégio
Estadual do Campo Professor Argemiro Luiz de Lima – Ensino Fundamental e
Médio,  situado na Comunidade  de  Rio Baio,  do Município de São  João  do
Triunfo, NRE de Ponta Grossa, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, que
obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica
pela Resolução n.º 4455/2019, de 21/11/2019, com vigência até 09/10/2028.
Parágrafo único: A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação
do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.093/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei n.º  9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas Deliberações n.º
03/2006, 03/2013, 02/2014, 12/2021, todas do Conselho Estadual de Educação,
o Parecer n.º  2244/2023, da Coordenação de Estrutura e  Funcionamento e o
contido no protocolado n.º 20.560.932-6,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de  02 (dois) anos,  no período de 01/01/2024 até
31/12/2025, a autorização para funcionamento da Educação Infantil e do Ensino
Fundamental (anos iniciais), da Escola Municipal do Jardim Tangará – Educação
Infantil e Ensino Fundamental, situada na Rua Professor Souza Araújo, 1780, no
Município  de  Imbituva,  NRE  de  Ponta  Grossa,  mantida pela  Prefeitura
Municipal, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º 4886/2023, de 25/07/2023, com vigência
até 31/12/2024.
Parágrafo único:  A última renovação da autorização para funcionamento da
Educação Infantil,  para o atendimento de crianças de 04 (quatro) a  06 (seis)
anos, foi concedida pela Resolução n.º 4645/2020, de 30/11/2020, com vigência
até 31/12/2023 e a última renovação da autorização para o funcionamento do
Ensino Fundamental (anos iniciais) foi concedida pela Resolução n.º 4147/2021,
de 13/09/2021, com vigência até 31/12/2023. A direção da instituição de ensino

oferta da Educação Básica pela Resolução n.º  2946/2017, de  10/07/2017,  com
vigência até 27/08/2027.
Parágrafo único: A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação
do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.087/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 959/2023, do Departamento de Educação Inclusiva  e o contido no
protocolado n.º 20.625.605-2,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação
da  presente  Resolução, o  funcionamento de  01  (uma)  Sala  de  Recursos
Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos  finais)  e  Ensino  Médio,  área  da
deficiência  intelectual,  deficiência  física  neuromotora,  transtornos  globais  do
desenvolvimento e transtornos funcionais específicos, no Colégio Estadual José
Ângelo  Baggio  Orso  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  situado  na  Rua  das
Samambaias, 1171, do Município e NRE de Cascavel, mantido pelo Governo do
Estado do Paraná,  que obteve a  última renovação do credenciamento para a
oferta da Educação Básica pela Resolução n.º  7924/2022, de  06/12/2022,  com
vigência até 20/04/2032.
Parágrafo único: A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação
do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.088/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais,  e considerando o
disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e as Deliberações  n.º
03/2006, 03/2013, 12/2021 e o Parecer 404/2023 – CEIF, todos do  Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 17.365.860-5,

RESOLVE:

Art. 1º  Cessar, definitivamente, as atividades escolares da Escola Estadual do
Campo Maria Anésia Dias – Ensino Fundamental, situada na Avenida Ramiro
José de Oliveira, s/n, do Município de São José da Boa Vista, NRE Wenceslau
Braz, com a oferta do Ensino Fundamental, mantida pelo Governo do Estado do
Paraná,  que obteve o credenciamento para a oferta da Educação Básica, pela
Resolução  n.º  1901/2019,  de  20/05/2019,  ficando  revogada  a  partir  de
31/12/2019.
Parágrafo  único:  A  Resolução  n.º  558/1984,  de  21/02/1984,  autorizou  o
funcionamento da instituição de ensino, ficando revogada a partir de 01/01/2020
e extinta a referida instituição.
Art. 2º Determinar que a documentação escolar fique sob a guarda da 
Escola Estadual Newton Sampaio – Ensino Fundamental, do mesmo Município,
sendo de sua responsabilidade, a expedição da mesma, quando requerida.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.089/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  04/2021 e  o  Parecer  n.º  449/2023 –  CEMEP,  todos  do  Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.634.045-9,

RESOLVE:
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RESOLUÇÃO N.º 5.091/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 972/2023, do Departamento de Educação Inclusiva  e o contido no
protocolado n.º 20.505.136-8,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação
da  presente  Resolução, o  funcionamento de  01  (uma)  Sala  de  Recursos
Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos  finais)  e  Ensino  Médio,  área  da
deficiência  intelectual,  deficiência  física  neuromotora,  transtornos  globais  do
desenvolvimento e transtornos funcionais específicos, no Colégio Estadual do
Campo Coelho Neto – Ensino Fundamental e Médio,  situado na Rua XV de
Novembro,  287,  do  Município  de  São  Miguel  do  Iguaçu,  NRE  de  Foz  do
Iguaçu,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  que  obteve  a  última
renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução
n.º 380/2017, de 16/02/2017, com vigência até 06/06/2027.
Parágrafo único: A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação
do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.092/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de 20 de dezembro de
1996,  as  Deliberações  n.º 03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas do  Conselho
Estadual de Educação, o Parecer n.º 934/2023, do Departamento de Educação
Inclusiva e o contido no protocolado n.º 19.671.118-0,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data da publicação
da  presente  Resolução, o  funcionamento de  01  (uma)  Sala  de  Recursos
Multifuncionais, Ensino Fundamental (anos finais), área da surdez, no Colégio
Estadual do Campo Professor Argemiro Luiz de Lima – Ensino Fundamental e
Médio,  situado na Comunidade  de  Rio Baio,  do Município de São  João  do
Triunfo, NRE de Ponta Grossa, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, que
obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica
pela Resolução n.º 4455/2019, de 21/11/2019, com vigência até 09/10/2028.
Parágrafo único: A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação
do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.093/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei n.º  9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas Deliberações n.º
03/2006, 03/2013, 02/2014, 12/2021, todas do Conselho Estadual de Educação,
o Parecer n.º  2244/2023, da Coordenação de Estrutura e  Funcionamento e o
contido no protocolado n.º 20.560.932-6,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de  02 (dois) anos,  no período de 01/01/2024 até
31/12/2025, a autorização para funcionamento da Educação Infantil e do Ensino
Fundamental (anos iniciais), da Escola Municipal do Jardim Tangará – Educação
Infantil e Ensino Fundamental, situada na Rua Professor Souza Araújo, 1780, no
Município  de  Imbituva,  NRE  de  Ponta  Grossa,  mantida pela  Prefeitura
Municipal, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º 4886/2023, de 25/07/2023, com vigência
até 31/12/2024.
Parágrafo único:  A última renovação da autorização para funcionamento da
Educação Infantil,  para o atendimento de crianças de 04 (quatro) a  06 (seis)
anos, foi concedida pela Resolução n.º 4645/2020, de 30/11/2020, com vigência
até 31/12/2023 e a última renovação da autorização para o funcionamento do
Ensino Fundamental (anos iniciais) foi concedida pela Resolução n.º 4147/2021,
de 13/09/2021, com vigência até 31/12/2023. A direção da instituição de ensino

deverá  solicitar  a  renovação  dos  atos,  180  (cento  e  oitenta)  dias  antes  de
terminar o prazo concedido. 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.094/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  02/2014  e  12/2021,  todas  do Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer  n.º  2245/2023,  da  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  e  o
contido nos protocolados n.º 20.559.013-7 e 20.559.485-0,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar,  pelo prazo de 10 (dez) anos,  no período de 01/01/2024 até
31/12/2033, o credenciamento para a oferta da Educação Básica, e pelo prazo de
05 (cinco) anos, no período de 01/01/2024 até 31/12/2028, a autorização para o
funcionamento da Educação Infantil, do Centro Municipal de Educação Infantil
Cristo  Rei,  situado na  Rua Heitor  Stockler  de  França,  82,  do Município  de
Palmeira, NRE de Ponta Grossa, mantido pela Prefeitura Municipal.
Parágrafo  único:  A  última renovação  do  credenciamento  para  a  oferta  da
Educação Básica foi concedida pela Resolução n.º 4662/2021, de 04/10/2021,
com  vigência  até  31/12/2023  e  a última  renovação  da  autorização  para  o
funcionamento do ensino,  para o atendimento de crianças  de 00 (zero) a  06
(seis)  anos, pela  Resolução  n.º  1841/2020,  de  19/05/2020,  com vigência  até
31/12/2023. A direção da instituição de ensino deverá solicitar renovação dos
atos, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar os prazos concedidos. 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.095/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2006, 03/2013 e 12/2021, o Parecer n.º 380/2023 – CEIF, todos do Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 20.102.686-5,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar o reconhecimento  do Ensino Fundamental  (anos  finais),  do
Colégio Estadual Senador Correia – Ensino Fundamental, Médio e Profissional,
situado na Praça Roosevelt, s/n, do Município e NRE de Ponta Grossa, mantido
pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná, que  obteve  a  última  renovação  do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 1491/2023,
de 14/03/2023, com vigência até 09/10/2033.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedida  pela
Resolução n.º 2710/2019, de 17/07/2019, com vigência até 28/08/2023.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de 29/08/2023 a 28/08/2028. A direção da instituição  de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.096/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2006, 03/2013, 12/2021 e o Parecer n.º 399/2023 – CEIF, todos do Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.083.638-0,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  o reconhecimento  do Ensino  Fundamental  (anos  finais),  da
Escola Estadual do Campo Carlos Gomes – Ensino Fundamental, situada na Rua
Francisco Salvi, 903, do Município de Itapejara D’Oeste, NRE de Pato Branco,

deverá  solicitar  a  renovação  dos  atos,  180  (cento  e  oitenta)  dias  antes  de
terminar o prazo concedido. 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.094/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2013,  02/2014  e  12/2021,  todas  do Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer  n.º  2245/2023,  da  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  e  o
contido nos protocolados n.º 20.559.013-7 e 20.559.485-0,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar,  pelo prazo de 10 (dez) anos,  no período de 01/01/2024 até
31/12/2033, o credenciamento para a oferta da Educação Básica, e pelo prazo de
05 (cinco) anos, no período de 01/01/2024 até 31/12/2028, a autorização para o
funcionamento da Educação Infantil, do Centro Municipal de Educação Infantil
Cristo  Rei,  situado na  Rua Heitor  Stockler  de  França,  82,  do Município  de
Palmeira, NRE de Ponta Grossa, mantido pela Prefeitura Municipal.
Parágrafo  único:  A  última renovação  do  credenciamento  para  a  oferta  da
Educação Básica foi concedida pela Resolução n.º 4662/2021, de 04/10/2021,
com  vigência  até  31/12/2023  e  a última  renovação  da  autorização  para  o
funcionamento do ensino,  para o atendimento de crianças  de 00 (zero) a  06
(seis)  anos, pela  Resolução  n.º  1841/2020,  de  19/05/2020,  com vigência  até
31/12/2023. A direção da instituição de ensino deverá solicitar renovação dos
atos, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar os prazos concedidos. 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.095/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2006, 03/2013 e 12/2021, o Parecer n.º 380/2023 – CEIF, todos do Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 20.102.686-5,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar o reconhecimento  do Ensino Fundamental  (anos  finais),  do
Colégio Estadual Senador Correia – Ensino Fundamental, Médio e Profissional,
situado na Praça Roosevelt, s/n, do Município e NRE de Ponta Grossa, mantido
pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná, que  obteve  a  última  renovação  do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 1491/2023,
de 14/03/2023, com vigência até 09/10/2033.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedida  pela
Resolução n.º 2710/2019, de 17/07/2019, com vigência até 28/08/2023.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de 29/08/2023 a 28/08/2028. A direção da instituição  de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.096/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2006, 03/2013, 12/2021 e o Parecer n.º 399/2023 – CEIF, todos do Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.083.638-0,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar  o reconhecimento  do Ensino  Fundamental  (anos  finais),  da
Escola Estadual do Campo Carlos Gomes – Ensino Fundamental, situada na Rua
Francisco Salvi, 903, do Município de Itapejara D’Oeste, NRE de Pato Branco,

mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que obteve a última renovação do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 1747/2019,
de 08/05/2019, com vigência até 05/06/2032.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento do  ensino  foi  concedida  pela
Resolução n.º 497/2020, de 02/03/2020, com vigência até 31/10/2022.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no  período de 01/11/2022  a  31/10/2027. A direção  da instituição  de  ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.100/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2006, 03/2013,  12/2021 e o Parecer n.º 358/2023 – CEIF, todos do Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 18.943.136-8,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento  do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano), do
Colégio  Marista  Sagrado  Coração  de  Jesus  –  Educação  Infantil,  Ensino
Fundamental e Médio, situado na Rua Dr. Victor do Amaral, 164, do Município
de  Araucária, NRE  da   Área  Metropolitana  Sul,  mantido pela  Associação
Brasileira de Educação e Cultura - ABEC, que obteve a última renovação do
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 1454/2023,
de 14/03/2023, com vigência até 13/02/2033.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  ensino  foi  concedida  pela
Resolução n.º 5769/2018, de 10/12/2018, com vigência até 30/09/2022.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  01/10/2022 a  30/09/2027. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.101/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações  n.º
03/2006, 03/2013, 12/2021 e o Parecer n.º 403/2023 – CEIF, todos do Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 19.205.595-4,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar o reconhecimento  do Ensino Fundamental (1º ao 9º ano), da
Escola O Brasil para Cristo – Educação Infantil e Ensino Fundamental, situada
na Rua O Brasil  para Cristo,  51,  do Município  e  NRE de Telêmaco  Borba,
mantida pela Igreja Evangélica Pentecostal O Brasil para Cristo, que obteve a
última  renovação  do credenciamento para  a  oferta  da Educação  Básica  pela
Resolução n.º 3085/2022, de 02/06/2022, com vigência até 06/12/2031.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento do  ensino  foi  concedida  pela
Resolução n.º 2273/2021, de 20/05/2021, com vigência até 31/12/2022.
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de 01/01/2023 a 31/12/2027. A direção da instituição  de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.102/2023 – GS/SEED

                  A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria de
Estado  da  Educação,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, e  considerando  o
disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996, as  Deliberações n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o

Parecer n.º 937/2023, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no
protocolado n.º 20.638.812-9,

RESOLVE:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para
funcionamento  de  01  (uma)  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino
Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, área da surdez, no Colégio Estadual
Professor Vidal Vanhoni – Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua Maneco
Viana, s/n, do Município e NRE de Paranaguá, mantido pelo Governo do Estado
do Paraná, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º  4253/2023, de  03/07/2023,  com vigência
até 23/01/2028.
Parágrafo  único: A  autorização  para  funcionamento  da  modalidade  foi
concedida  pela  Resolução  n.º  3731/2018,  de  07/08/2018,  com  vigência  até
31/08/2023.  A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação do
ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/08/2028.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.103/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  o Decreto Federal n.º
5154, de 23 de julho de 2004, as Deliberações n.º 03/2013, 12/2021, 03/2022,
06/2022 e o Parecer n.º  463/2023 – CEMEP, todos do  Conselho Estadual de
Educação e o contido no protocolado n.º 19.081.499-8,

RESOLVE:

Art. 1º Renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Eletrônica - Eixo
Tecnológico: Controle  e Processos Industriais,  subsequente ao Ensino Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  59/2018,  de  13/03/2018,  quanto  ao  perfil  profissional  de
conclusão  do  curso,  do Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Pedro
Boaretto Neto, situado na Rua Natal, 2800, no Município e NRE de Cascavel,
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, que obteve a última renovação do
credenciamento para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
pela Resolução n.º 974/2016, de 11/03/2016, com vigência até 31/12/2025.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  curso  foi  concedida  pela
Resolução n.º 1502/2018, de 04/04/2018, com vigência até 06/12/2022. 
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  07/12/2022 a  06/12/2027. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED
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RESOLUÇÃO N.º 5.104/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o

disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º

03/2006, 03/2013,  02/2016,  10/2021,  12/2021,  02/2022, e  os  Pareceres  n.º

07/2014 e 128/2018, todos do  Conselho Estadual de Educação, o Parecer n.º

971/2023, do Departamento de Educação Inclusiva  e o contido no protocolado

n.º 20.452.750-4,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar, pelo  prazo  de  04  (quatro)  anos,  a  autorização  para

funcionamento  do  Ensino  Fundamental  –  Fase  I,  presencial,  na  modalidade

Educação  de  Jovens  e  Adultos,  com  atendimento  na  área  da  deficiência

intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento,  da

Escola Zilda Arns – Educação Infantil e Ensino Fundamental,  na modalidade

Educação  Especial,  situada  na  Rua  Urubici,  283,  do  Município  de  Salto  do

Lontra,  NRE de Dois  Vizinhos,  mantida  pela  APAE  – Associação  de Pais  e

Amigos dos Excepcionais de Salto do Lontra, que obteve a última renovação do

credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 986/2017,

de 21/03/2017, com vigência até 31/12/2026.

Parágrafo único:  A última renovação da autorização para funcionamento do

Ensino foi  concedida  pela  Resolução  n.º  4880/2021,  de  15/10/2021,  com

vigência até 31/12/2023. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a

renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2027.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.114/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação, e considerando o disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, as Deliberações n.º 03/1998,  03/2006, 03/2013,  04/2021  e

12/2021, todas do Conselho Estadual de Educação, o Parecer n.º 2252/2023, da

Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  e  o  contido  no  protocolado  n.º

19.424.512-2,

RESOLVE:

Art.  1º Credenciar,  pelo  prazo  de  10  (dez)  anos,  desde  01/09/2022  até

01/09/2032, para a oferta da Educação Básica, o Colégio Vila Militar União da

Vitória – Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua João Batista Piamarta,

108, no Município e NRE de União da Vitória,  mantido pelo Colégio Militar

União da Vitória Ltda.

Art.  2º  Autorizar,  pelo  prazo  de  04  (quatro)  anos,  desde  01/09/2022  até

01/09/2026, o funcionamento do Ensino Fundamental (anos finais) e, pelo prazo

de 03 (três) anos, desde 01/09/2022 até 01/09/2025, o funcionamento do Ensino

Médio da mesma instituição.

Art.  3º  A direção  da  instituição  de  ensino  deverá  solicitar  a  renovação  do

credenciamento e o reconhecimento do Ensino Médio 180 (cento e oitenta) dias

antes de terminarem os prazos concedidos e deverá solicitar  o reconhecimento

do  Ensino  Fundamental  (anos  finais)  imediatamente  após  a  publicação  do

presente ato.

Art. 4º A instituição de ensino obteve, provisoriamente, o credenciamento para

oferta da Educação Básica e autorização para funcionamento dos ensinos pela

Resolução  n.º  5370/2022,  de  01/09/2022,  a  qual  deixa  de ser  mencionada  e

passa a vigorar a presente Resolução como Ato de credenciamento para a oferta

da Educação Básica e autorização para o funcionamento dos ensinos.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.115/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o

disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º

03/2013,  02/2014,  02/2016,  12/2021 e os  Pareceres  n.º  07/2014 e 128/2018,

todos  do  Conselho  Estadual  de  Educação, o  Parecer  n.º  810/2023,  do

Departamento de Educação Inclusiva e o contido no protocolado n.º 18.908.583-

4,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar, pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para

funcionamento da Educação  Infantil,  da Escola  Doutor Milton José da Silva

Ribas  –  Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental,  na  modalidade  Educação

RESOLUÇÃO N.º 5.104/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o

disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º

03/2006, 03/2013,  02/2016,  10/2021,  12/2021,  02/2022, e  os  Pareceres  n.º

07/2014 e 128/2018, todos do  Conselho Estadual de Educação, o Parecer n.º

971/2023, do Departamento de Educação Inclusiva  e o contido no protocolado

n.º 20.452.750-4,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar, pelo  prazo  de  04  (quatro)  anos,  a  autorização  para

funcionamento  do  Ensino  Fundamental  –  Fase  I,  presencial,  na  modalidade

Educação  de  Jovens  e  Adultos,  com  atendimento  na  área  da  deficiência

intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento,  da

Escola Zilda Arns – Educação Infantil e Ensino Fundamental,  na modalidade

Educação  Especial,  situada  na  Rua  Urubici,  283,  do  Município  de  Salto  do

Lontra,  NRE de Dois  Vizinhos,  mantida  pela  APAE  – Associação  de Pais  e

Amigos dos Excepcionais de Salto do Lontra, que obteve a última renovação do

credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 986/2017,

de 21/03/2017, com vigência até 31/12/2026.

Parágrafo único:  A última renovação da autorização para funcionamento do

Ensino foi  concedida  pela  Resolução  n.º  4880/2021,  de  15/10/2021,  com

vigência até 31/12/2023. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a

renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2027.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.114/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação, e considerando o disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, as Deliberações n.º 03/1998,  03/2006, 03/2013,  04/2021  e

12/2021, todas do Conselho Estadual de Educação, o Parecer n.º 2252/2023, da

Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento  e  o  contido  no  protocolado  n.º

19.424.512-2,

RESOLVE:

Art.  1º Credenciar,  pelo  prazo  de  10  (dez)  anos,  desde  01/09/2022  até

01/09/2032, para a oferta da Educação Básica, o Colégio Vila Militar União da

Vitória – Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua João Batista Piamarta,

108, no Município e NRE de União da Vitória,  mantido pelo Colégio Militar

União da Vitória Ltda.

Art.  2º  Autorizar,  pelo  prazo  de  04  (quatro)  anos,  desde  01/09/2022  até

01/09/2026, o funcionamento do Ensino Fundamental (anos finais) e, pelo prazo

de 03 (três) anos, desde 01/09/2022 até 01/09/2025, o funcionamento do Ensino

Médio da mesma instituição.

Art.  3º  A direção  da  instituição  de  ensino  deverá  solicitar  a  renovação  do

credenciamento e o reconhecimento do Ensino Médio 180 (cento e oitenta) dias

antes de terminarem os prazos concedidos e deverá solicitar  o reconhecimento

do  Ensino  Fundamental  (anos  finais)  imediatamente  após  a  publicação  do

presente ato.

Art. 4º A instituição de ensino obteve, provisoriamente, o credenciamento para

oferta da Educação Básica e autorização para funcionamento dos ensinos pela

Resolução  n.º  5370/2022,  de  01/09/2022,  a  qual  deixa  de ser  mencionada  e

passa a vigorar a presente Resolução como Ato de credenciamento para a oferta

da Educação Básica e autorização para o funcionamento dos ensinos.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.115/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o

disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º

03/2013,  02/2014,  02/2016,  12/2021 e os  Pareceres  n.º  07/2014 e 128/2018,

todos  do  Conselho  Estadual  de  Educação, o  Parecer  n.º  810/2023,  do

Departamento de Educação Inclusiva e o contido no protocolado n.º 18.908.583-

4,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar, pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para

funcionamento da Educação  Infantil,  da Escola  Doutor Milton José da Silva

Ribas  –  Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental,  na  modalidade  Educação
Especial,  com  atendimento  na  área  da  deficiência  intelectual,  múltiplas

deficiências  e  transtornos  globais  do  desenvolvimento,  situada  na  Avenida

Farroupilha, 337, do Município de Ortigueira, NRE de Telêmaco Borba, mantida

pela  APAE  – Associação  de Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais,  que obteve a

última  renovação  do credenciamento para  a  oferta  da  Educação  Básica  pela

Resolução n.º 4569/2016, de 17/10/2016, com vigência até 31/12/2026.

Parágrafo único:  A última renovação da autorização para funcionamento do

Ensino foi concedida pela Resolução n.º 848/2018, de 06/03/2018, com vigência

até 31/12/2022. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação

do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2027.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.116/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o

disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º

03/2013,  02/2014,  02/2016,  12/2021 e os  Pareceres  n.º  07/2014 e 128/2018,

todos  do  Conselho  Estadual  de  Educação, o  Parecer  n.º  963/2023,  do

Departamento de Educação Inclusiva e o contido no protocolado n.º 20.289.836-

0,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar, pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para

funcionamento da Educação Infantil, da Escola Reviver – Educação Infantil e

Ensino Fundamental,  na modalidade Educação Especial,  com atendimento na

área da deficiência intelectual,  múltiplas deficiências e transtornos globais do

desenvolvimento, situada na Rua Santa Isabel,  s/n, do Município de  Laranjal,

NRE  de  Pitanga,  mantida  pela  APAE  – Associação  de Pais  e  Amigos  dos

Excepcionais, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da

Educação Básica pela Resolução n.º 2315/2017, de 05/06/2017, com vigência

até 31/12/2026.

Parágrafo único:  A última renovação da autorização para funcionamento do

Ensino foi  concedida  pela  Resolução  n.º  4996/2020,  de  11/12/2020,  com

vigência até 31/12/2023. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a

renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2028.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.117/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais,  no uso de suas

atribuições  legais,  e  considerando  o  disposto  na  Lei  n.º  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, as Deliberações n.º  03/2013, 02/2016 e 12/2021, todas do

Conselho Estadual de Educação, o Parecer n.º  931/2023, do Departamento de

Educação Inclusiva e o contido no protocolado n.º 19.869.807-5,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar, definitivamente, as atividades escolares relativas a 01 (uma) Sala

de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos  iniciais),  área  da

deficiência  intelectual,  deficiência  física  neuromotora,  transtornos  globais  do

desenvolvimento  e  transtornos  funcionais  específicos,  na  Escola  Municipal

Padre Felipe – Ensino Fundamental, situada na Rua Padre Felipe Siera, 845, do

Município de Saudade do Iguaçu, NRE de Pato Branco, mantida pela Prefeitura

Municipal, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da

Educação Básica pela Resolução n.º  1587/2020, de  12/05/2020, com vigência

até 12/08/2029.

Parágrafo  único: A Resolução  n.º  2486/2001,  de  18/10/2001,  autorizou  o

funcionamento da modalidade de atendimento na instituição de ensino e fica

revogada a partir de 27/08/2012.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 02 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.118/2023 – GS/SEED

Parecer n.º 937/2023, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no
protocolado n.º 20.638.812-9,

RESOLVE:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para
funcionamento  de  01  (uma)  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino
Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, área da surdez, no Colégio Estadual
Professor Vidal Vanhoni – Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua Maneco
Viana, s/n, do Município e NRE de Paranaguá, mantido pelo Governo do Estado
do Paraná, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da
Educação Básica pela Resolução n.º  4253/2023, de  03/07/2023,  com vigência
até 23/01/2028.
Parágrafo  único: A  autorização  para  funcionamento  da  modalidade  foi
concedida  pela  Resolução  n.º  3731/2018,  de  07/08/2018,  com  vigência  até
31/08/2023.  A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação do
ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/08/2028.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.103/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  o Decreto Federal n.º
5154, de 23 de julho de 2004, as Deliberações n.º 03/2013, 12/2021, 03/2022,
06/2022 e o Parecer n.º  463/2023 – CEMEP, todos do  Conselho Estadual de
Educação e o contido no protocolado n.º 19.081.499-8,

RESOLVE:

Art. 1º Renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Eletrônica - Eixo
Tecnológico: Controle  e Processos Industriais,  subsequente ao Ensino Médio,
presencial  e  de  adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º  59/2018,  de  13/03/2018,  quanto  ao  perfil  profissional  de
conclusão  do  curso,  do Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Pedro
Boaretto Neto, situado na Rua Natal, 2800, no Município e NRE de Cascavel,
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, que obteve a última renovação do
credenciamento para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
pela Resolução n.º 974/2016, de 11/03/2016, com vigência até 31/12/2025.
§  1º A última  renovação  do  reconhecimento  do  curso  foi  concedida  pela
Resolução n.º 1502/2018, de 04/04/2018, com vigência até 06/12/2022. 
§ 2º A renovação do reconhecimento é concedida pelo prazo de 05 (cinco) anos,
no período de  07/12/2022 a  06/12/2027. A direção  da instituição de ensino,
deverá solicitar a renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de terminar
o prazo concedido.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED
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Especial,  com  atendimento  na  área  da  deficiência  intelectual,  múltiplas

deficiências  e  transtornos  globais  do  desenvolvimento,  situada  na  Avenida

Farroupilha, 337, do Município de Ortigueira, NRE de Telêmaco Borba, mantida

pela  APAE  – Associação  de Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais,  que obteve a

última  renovação  do credenciamento para  a  oferta  da  Educação  Básica  pela

Resolução n.º 4569/2016, de 17/10/2016, com vigência até 31/12/2026.

Parágrafo único:  A última renovação da autorização para funcionamento do

Ensino foi concedida pela Resolução n.º 848/2018, de 06/03/2018, com vigência

até 31/12/2022. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação

do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2027.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.116/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais, e considerando o

disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações  n.º

03/2013,  02/2014,  02/2016,  12/2021 e os  Pareceres  n.º  07/2014 e 128/2018,

todos  do  Conselho  Estadual  de  Educação, o  Parecer  n.º  963/2023,  do

Departamento de Educação Inclusiva e o contido no protocolado n.º 20.289.836-

0,

RESOLVE:

Art.  1º Renovar, pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para

funcionamento da Educação Infantil, da Escola Reviver – Educação Infantil e

Ensino Fundamental,  na modalidade Educação Especial,  com atendimento na

área da deficiência intelectual,  múltiplas deficiências e transtornos globais do

desenvolvimento, situada na Rua Santa Isabel,  s/n, do Município de  Laranjal,

NRE  de  Pitanga,  mantida  pela  APAE  – Associação  de Pais  e  Amigos  dos

Excepcionais, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da

Educação Básica pela Resolução n.º 2315/2017, de 05/06/2017, com vigência

até 31/12/2026.

Parágrafo único:  A última renovação da autorização para funcionamento do

Ensino foi  concedida  pela  Resolução  n.º  4996/2020,  de  11/12/2020,  com

vigência até 31/12/2023. A direção da instituição de ensino deverá solicitar a

renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2028.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.117/2023 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação,  no uso de suas atribuições legais,  no uso de suas

atribuições  legais,  e  considerando  o  disposto  na  Lei  n.º  9.394,  de  20  de

dezembro de 1996, as Deliberações n.º  03/2013, 02/2016 e 12/2021, todas do

Conselho Estadual de Educação, o Parecer n.º  931/2023, do Departamento de

Educação Inclusiva e o contido no protocolado n.º 19.869.807-5,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar, definitivamente, as atividades escolares relativas a 01 (uma) Sala

de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos  iniciais),  área  da

deficiência  intelectual,  deficiência  física  neuromotora,  transtornos  globais  do

desenvolvimento  e  transtornos  funcionais  específicos,  na  Escola  Municipal

Padre Felipe – Ensino Fundamental, situada na Rua Padre Felipe Siera, 845, do

Município de Saudade do Iguaçu, NRE de Pato Branco, mantida pela Prefeitura

Municipal, que obteve a última renovação do credenciamento para a oferta da

Educação Básica pela Resolução n.º  1587/2020, de  12/05/2020, com vigência

até 12/08/2029.

Parágrafo  único: A Resolução  n.º  2486/2001,  de  18/10/2001,  autorizou  o

funcionamento da modalidade de atendimento na instituição de ensino e fica

revogada a partir de 27/08/2012.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 02 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

RESOLUÇÃO N.º 5.118/2023 – GS/SEED

                     A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria de
Estado  da  Educação,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, e  considerando  o

disposto  na Lei n.º  9.394,  de 20  de  dezembro de 1996,  as  Deliberações n.º

03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o

Parecer n.º 928/2023, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no

protocolado n.º 19.115.751-6,

RESOLVE:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  autorização  para

funcionamento  de  01  (uma)  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  Ensino

Fundamental  (anos  iniciais),  área da deficiência  intelectual,  deficiência  física

neuromotora, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos funcionais

específicos, na Escola Municipal Padre Felipe – Ensino Fundamental, situada na

Rua Padre Felipe Siera, 845, do Município de Saudade do Iguaçu, NRE de Pato

Branco, mantida pela Prefeitura Municipal, que obteve a última renovação do

credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 1587/2020,

de 12/05/2020, com vigência até 12/08/2029.

Parágrafo único: A última renovação da autorização para funcionamento da

modalidade foi concedida pela Resolução n.º  2485/2021, de  07/06/2021,  com

vigência até  31/12/2022.  A direção da instituição de ensino deverá solicitar a

renovação do ato, 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2027.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 02 de agosto de 2023.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola

 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar
Delegação de Competência Res. n.º 3801/2023 – GS/SEED

 86145/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED 

PORTARIA N.º 155/2023 – DG/SEED

A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Lei n.º 21.352, de 1.º de janeiro de 2023, e pelo Decreto n.º 
117, de 12 de janeiro de 2023, com fundamento no disposto na Lei n.º 15.608, de 
16 de agosto de 2007, e considerando o contido no protocolado n.º 20.576.568-9,

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Gestor e 
Fiscal do Contrato n.º 3.818/2023, celebrado com a empresa Exclusiva Serviços 
de Dedetização Ltda., CNPJ n.º 00.298.494/0001-32, referente à contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de dedetização e desratização:

FUNÇÃO NOME RG CPF

GESTOR Antônio Carlos Buraneli 
Gomes 7.683.799-6 005.795.889-04

FISCAL Antonio Cesar de Oliveira 5.147.252-7 836.287.209-82

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

Louise Caroline Campos Löw
Diretora-Geral

86286/2023

EDITAL DE CITAÇÃO

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,  instaurado pela 
Resolução n.º 4255/2023, de 03 de julho de 2023, da Exma. Sra. Diretora-Geral da 
Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do disposto do art. 29 da Lei Estadual n.º 20.656, de 03 de agosto de 2021, CITA/
NOTIFICA pelo presente Edital, o (a) servidora Solange da Silva, RG n.º 8479837-
1, Agente Educacional, pertencente ao Quadro dos Funcionários da Educação Básica 
(QFEB), Linha Funcional 92, lotada no Colégio Estadual Humberto de Alencar 
Castelo Branco - EFMP, Município de Pinhais/PR, jurisdicionado ao Núcleo 
Regional de Educação Área Metropolitana Norte, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, com fulcro no artigo 27, inciso V e § 3º, inciso IV da Lei Estadual n.º 
20.656/2021, em que a Administração Pública o convoca para, querendo, apresente 
defesa complementar no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo arrolar até 8 
testemunhas, a partir da data da última publicação do Edital, no Núcleo Regional 
de Educação de Curitiba, Rua Salvador Ferrante, n.º 1651, Boqueirão, Curitiba/
PR, ou através do eprotocolo, sob pena de revelia. Sendo-lhe assegurado vista dos 
autos no endereço eletrônico www.eprotocolo.pr.gov.br, após devida habilitação.
A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço acima mencionado, 
podendo ser contatada pelo telefone (41) 3326-2460

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Assinado eletronicamente

Silvana Aparecida Ferraz  - RG n.º 6.373.721-6
Presidente

86014/2023

RESOLUÇÃO N.º 5355/2023 – GS/SEED
Súmula: Designa servidores para compor a Comissão Paritária prevista na alínea 
“c”, inciso II, do art. 20 da Lei n.º 18.590, de 13 de outubro de 2015.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, com fundamento na Lei Estadual n.º 18.590, de 13 de outubro de 2015, 
no Decreto Estadual n.º 7.943, de 22 de junho de 2021, e na Resolução n.º 7.123 
– GS/SEED, de 10 de novembro de 2022, bem como no contido no Protocolado 
19.863.575-8, Autos 13/2023,
R E S O L V E

Art. 1.º Designar Cláudia Beatriz Rodrigues Correia Coradassi, RG 9.947.668-0, e 
Neusi Aparecida Chicouski de Paula, RG 4.714.966-5, representantes do Conselho 
Escolar no Colégio Estadual Prof. Ivan Ferreira do Amaral Filho, no município de 
Campina Grande do Sul, jurisdicionado ao Núcleo Regional de Educação da Área 
Metropolitana Norte, lotados e em exercício na mesma instituição de ensino, e 
membros Glaucia Novaes Gonçalves da Silva Lisecki, RG 6.491.010-8 e Angela 
Leticia Nezzo Ramos da Silva, RG 6.501.939-6, servidores em exercício na 
Secretaria de Estado da Educação, afim de compor a Comissão Paritária prevista na 
alínea “c”, inciso II, do art. 20 da Lei n.º 18.590, de 2015 para decisão, aprovação 
ou não, do afastamento definitivo do Diretor e Diretor Auxiliar, após relatório e 
sugestão da Comissão de Apuração, referente ao descumprimento das Competências, 
atribuídas em tese, aos servidores: Wilson Waller, RG. 3.955.948-0, Professor do 
Quadro Próprio do Magistério – QPM, LF 01,  no exercício da função de Diretor 
e Regimara Fabrin dos Santos, RG. 6.891.566-0, Professora do Quadro  Próprio 
do Magistério – QPM, LF 01, no exercício da função de Diretora  Auxiliar, ambos 
lotados no Colégio Estadual Prof. Ivan Ferreira do Amaral Filho, jurisdicionado 
do Núcleo Regional de Educação da Área Metropolitana Norte.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw

Resolução n.º 26/2023 – GS/SEED 
Delegação de Competência à Diretora-Geral

86039/2023

RESOLUÇÃO N.º 5361/2023 – GS/SEED
Súmula: Instaura Sindicância.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, conferidas pela Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 1970, Lei 
Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, e considerando o contido no protocolado 
n.º 19.712.933-6,
R E S O L V E:
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Art. 1.º Designar, Cristiane Aparecida Fantinel, RG n.º 6.190.187-6, Fabiana 
Zamodzki, RG n.º 7.759.207-5, ambas em exercício no Núcleo Regional de 
Educação de Pato Branco, para, sob a presidência da primeira nominada, 
promoverem Sindicância, com a finalidade de apurar indícios de irregularidades 
e de ilícitos administrativos apontados no protocolado em comento, referente ao 
Colégio Estadual Dom Carlos, município de Palmas/PR, jurisdicionado do Núcleo 
Regional de Educação de Pato Branco.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86005/2023

RESOLUÇÃO N.º 5353/2023 - GS/SEED
Súmula: Instaura Sindicância PSS.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, considerando o disposto na Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 
1970, na Lei Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, na Lei Complementar 
n.º 108, de 18 de maio de 2005, na Instrução Normativa da CGE n.º 3, de 7 de 
dezembro de 2015, e o contido no protocolado n.º 19.453.810-3,
R E S O L V E:

Art. 1.º Designar, Maurício de Oliveira, RG n.º 3.952.003-6/PR, Patricia Rodrigues, 
RG n.º 4.291.383-9/PR, Letícia Aparecida Sorace, RG n.º 4.657.195-9/PR, todos em 
exercício no Núcleo Regional de Educação de Jacarezinho, para, sob a presidência 
do primeiro nominado, promoverem Sindicância, com a finalidade de apurar indícios 
de irregularidades atribuídas à conduta da servidora Simone Grocoski, RG n.º 
9.973.377-2/PR, professora contratado pelo Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
por, supostamente infringir o art. 279, incisos VI, VII. Ainda em tese apresentou 
conduta descrita no art. 293 inciso V alínea “e”, da Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de 
novembro de 1970, bem como os preceitos éticos do magistério, previstos no art. 
5.º, nos incisos V e VII, da Lei Complementar n.º 7, de 22 de dezembro de 1976.
Art. 2.º A servidora, caso comprovadas as irregularidades mencionadas, estará 
sujeito a uma das sanções previstas no art. 291, incisos I, II e VI, c/c art. 293, inciso 
I, II e V, da Lei 6.174/70, bem como o art. 17, da Lei Complementar n.º 108, de 
18 de maio de 2005, e inciso I da cláusula nona, do Contrato de Trabalho, sendo 
cabível, portanto, rescisão contratual.
Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86016/2023

RESOLUÇÃO N.º 5354/2023 – GS/SEED
Súmula: Instaura Sindicância.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, conferidas pela Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 1970, Lei 
Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, e considerando o contido no protocolado 
n.º 20.439.489-0.
R E S O L V E:

Art. 1.º Designar, João Carlos Viviani, RG n.º 8.017.654-6 e Eliziane de Almeida, 
RG n.º 8.802.372-2, ambos em exercício no Núcleo Regional de Educação da Área 
Metropolitana Sul, para, sob a presidência do primeiro nominado, promoverem 
Sindicância, com a finalidade de apurar indícios de irregularidades e de ilícitos 
administrativos apontados no protocolado em comento, referente ao CEEBJA 
Mathilde Pissaia Pelanda, município de Fazenda Rio Grande/PR, jurisdicionado 
ao Núcleo Regional de Educação Área Metropolitana Sul.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86001/2023

RESOLUÇÃO N.º 5356/2023 – GS/SEED
Súmula: Absolve servidor em Sindicância PSS. 
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais e considerando o contido no protocolado n.º 19.812.044-8,
R E S O L V E:

Art. 1.º Absolver o servidor Anderson Maurício de Jesus, RG n.º 5.313.222-7, 
professor, PSS, com fundamento no art. 182, da Lei Estadual n.º 20.656, de 3 de 
agosto de 2021.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 10 de agoto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 - GS/SEED

Delegação de Competência de Diretora-Geral
86024/2023

RESOLUÇÃO N.º 5357/2023 – GS/SEED
Súmula: Instaura Sindicância.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, conferidas pela Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 1970, Lei 
Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, e considerando o contido no protocolado 

n.º 20.600.994-2,
R E S O L V E:

Art. 1.º Designar, Uilson Gonçalves Gundim, RG n.º 12.494.988-2, Elaine Cristina 
Nascimento, RG n.º 5.925.571-1, ambos em exercício na Secretaria de Estado da 
Educação, para, sob a presidência do primeiro nominado, promoverem Sindicância, 
com a finalidade de apurar indícios de irregularidades e de ilícitos administrativos 
apontados no protocolado em comento, referente ao Colégio Estadual Santa Maria 
Goretti, município de Maringá, jurisdicionado do Núcleo Regional de Educação 
de Maringá.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86029/2023

RESOLUÇÃO N.º 5358/2023 - GS/SEED
Súmula: Dessobrestá Processo Administrativo Disciplinar.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais e considerando o contido no protocolado n.º 19.574.624-9,
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Dessobrestar o Processo Administrativo Disciplinar, do protocolado acima 
descrito, Autos n.º 16/2023, considerando o retorno das informações solicitadas ao 
Departamento de Saúde do Servidor.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86020/2023

RESOLUÇÃO Nº 5359 /2023 – GS/SEED
Súmula: Adita a Resolução n.º 1180/2022 – GS/SEED.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, após vistos e examinados os Autos n.º 130/2022, de Processo Administrativo 
Disciplinar, e considerando o contido no protocolado n.º 19.574.624- 9,
R E S O L V E:

Art. 1º – Aditar a Resolução n.º 1180/2023 – GS/SEED, de 28 de fevereiro de  2023, 
publicada em Diário Oficial do Estado de 07 de março de 2023, edição n.º 11370, 
que passa a vigorar com o seguinte texto: com finalidade de apurar indícios de 
irregularidade na conduta de Suzana Regina da Cruz Carneiro, RG n.º 4.587.560-1, 
professora da disciplina de Geografia- QPM, Linha Funcional 01, admitida em 02 
de abril de 2021, ativa, suprida no Colégio Estadual Sebastião Paraná e Colégio 
Estadual Monsenhor Eduardo, jurisdicionados ao Núcleo Regional de Educação de 
Pato Branco, por, supostamente, ter deixado de comparecer ao serviço, sem justa 
causa,  no período de 26/03/2019 a 04/10/2022, perfazendo o total de mais de 30 
(trinta) faltas consecutivas ao trabalho. Agindo desse modo, em tese, descumpriu 
o artigo 279, incisos I e  VI, artigo 285, inciso XV e art. 293, inciso XV, alínea 
“b”, da Lei n.º 6.174/70 – Estatuto do Servidor Público do Estado do Paraná, bem 
como os preceitos éticos do magistério previstos no art. 5.º, nos incisos V e VII, 
da Lei Complementar n.º 7, de 22 de dezembro de 1976, portanto se assim ficar 
configurado, a servidora estará sujeita às penalidades previstas no Art. 291, incisos I 
ao VI, c/c o Art. 293, incisos I ao V, todos da Lei n.º 6.174/70 – Estatuto do Servidor 
Público do Estado do Paraná.
Art. 2º – Manter a Comissão designada pela Resolução n.º 1180/20232 – GS/SEED, 
de 02 de março de 2023, publicada em Diário Oficial do Estado de 07 de março 
de 2023, edição n.º 11373.
Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de agoto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86022/2023

RESOLUÇÃO N.º 5360/2023 – GS/SEED
Súmula: Instaura Sindicância.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, conferidas pela Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 1970, Lei 
Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, e considerando o contido no protocolado 
n.º 20.280.725-9,
R E S O L V E:

Art. 1.º Designar, Eliziane de Almeida, RG n.º 8.802.372-2, João Carlos Viviani, 
RG n.º 8.017.654-6, ambos em exercício no Núcleo Regional de Educação da Área 
Metropolitana Sul, para, sob a presidência da primeira nominada, promoverem 
Sindicância, com a finalidade de apurar indícios de irregularidades e de ilícitos 
administrativos apontados no protocolado em comento, referente ao CEEBJA Dr. 
Mario Faraco, município de Piraquara-PR, jurisdicionado do Núcleo Regional de 
Educação da Área Metropolitana Norte.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86043/2023
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RESOLUÇÃO N.º 5362/2023 - GS/SEED
Súmula: Instaura Processo Administrativo Disciplinar.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, considerando o disposto na Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 
1970, na Lei Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, bem como o contido no 
protocolado n.º 17.615.518-3, 
R E S O L V E:

Art. 1.º Designar, Cristiane Aparecida Fantinel, RG n.º 6.190.187-6/PR, Ana 
Paula Petrikoski, RG n.º 9.424.639-3/PR, Maria do Socorro Brito Telo, RG n.º 
13.453.458-3, todas em exercício no Núcleo Regional de Educação de Pato Branco, 
para, sob a presidência da primeira nominada, promoverem Processo Administrativo 
Disciplinar, com a finalidade de apurar indícios de irregularidades atribuídas à 
conduta da servidora Simone Sinara de Souza, RG n.º 4.959.789-4/PR, professora 
pertencente ao Quadro Próprio do Magistério - QPM, por, supostamente, infringir 
o art. 279, inciso V, e conduta tipificada no art. 293, inciso V, alínea “c”, da Lei 
Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 1970, e, em tese, indo de encontro com 
os preceitos éticos do magistério, previstos no art. 5.º, da Lei Complementar n.º 
07, de 22 de dezembro de 1976.
Art. 2.º A servidora, caso comprovadas as irregularidades mencionadas, estará 
sujeita a uma das sanções prevista no art. 291, incisos I ao VI, c/c art. 293, incisos 
I ao V, da Lei Estadual n.º 6.174/70.
Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86074/2023

RESOLUÇÃO N.º 5364/2023 – GS/SEED
Súmula: Arquiva Sindicância.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, após vistos e examinados os Autos n.º 167/2023, de Sindicância, considerando 
o contido no protocolado n.º 19.798.210-1,
R E S O L V E:

Art. 1.º Arquivar o procedimento de sindicância instaurado em decorrência de 
indícios de irregularidades e ilícitos não comprovados no protocolo 19.798.210-1, 
com fundamento no art. 125, inciso IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 20.656, de 
3 de agosto de 2021.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
85997/2023

RESOLUÇÃO N.º 5365/2023 – GS/SEED
Súmula: Arquiva Sindicância.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, após vistos e examinados os Autos n.º 162/2023, de Sindicância, considerando 
o contido no protocolado n.º 20.353.911-8,
R E S O L V E:

Art. 1.º Arquivar o procedimento de sindicância instaurado em decorrência de 
indícios de irregularidades e ilícitos não comprovados no protocolo 20.3253.911-
8, com fundamento no art. 125, inciso IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 20.656, 
de 3 de agosto de 2021.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
85999/2023

RESOLUÇÃO N.º 5369/ 2023 – GS/SEED
Súmula: Instaura Processo Administrativo Disciplinar.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, considerando o disposto na Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 
1970, na Lei Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, bem como o contido no 
protocolado n.º 19.241.773-2,
R E S O L V E:

Art. 1.º Designar, Amelia Carvalho de Andrade, RG n.º 3.577.689-3, Ana Caroline 
Rodrigues RG n.º 8.189.438-8 e Nádia Aparecida Marquini Lombardo, RG. n.º 
6.550.038-8, todos em exercício no Núcleo Regional de Educação de Cianorte, para, 
sob a presidência da primeira nominada, promoverem a instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar indícios de irregularidades 
atribuídas à conduta do servidor Domingos Fernando Muller Figueira, RG n.º 
7.131.984-9/PR, professor pertencente ao Quadro Próprio do Magistério – QPM, 
por, supostamente, infringir Arts. 279, incisos III, VI e VII, da Lei nº 6174/1970 e 
Art. 82, inciso I, alíneas “a“, “c“, “d“, “h“ e “i“ da Lei Complementar nº 7/1976. 
portanto se assim ficar configurado, o servidor estará sujeito as penalidades previstas 
no Art. 291, incisos I ao VI, c/c o Art. 293, incisos I ao V, todos da Lei Estadual n.º 

6.174/70 – Estatuto do Servidor Público do Estado do Paraná.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86075/2023

RESOLUÇÃO N.º 5371/2023 – GS/SEED
Súmula: Instaura Sindicância.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, conferidas pela Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 1970, Lei 
Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, e considerando o contido no protocolado 
n.º 19.251.455-0,
R E S O L V E:

Art. 1.º Designar, Ana Lygia Czap, RG n.º 6.909.308-6, Andrea Regina Zampier, 
RG n.º 4.819.584-9, ambas em exercício no Núcleo Regional de Educação de 
Curitiba, para, sob a presidência da primeira nominada, promoverem Sindicância, 
com a finalidade de apurar indícios de irregularidades e de ilícitos administrativos 
apontados no protocolado em comento, referente ao Colégio Estadual Segismundo 
Falarz, município de Curitiba, jurisdicionado do Núcleo Regional de Educação 
de Curitiba.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
85995/2023

RESOLUÇÃO N.º 5373/2023 – GS/SEED
Súmula: Arquiva Sindicância.
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, após vistos e examinados os Autos n.º 135/2023, de Sindicância, considerando 
o contido no protocolado n.º 20.470.338-8,
R E S O L V E:

Art. 1.º Arquivar o procedimento de sindicância instaurado em decorrência de 
indícios de irregularidades e ilícitos não comprovados no protocolo 20.470.338-8, 
com fundamento no art. 125, inciso IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 20.656, de 
3 de agosto de 2021.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86003/2023

RESOLUÇÃO N.º 5374/2023 - GS/SEED
Súmula: Substitui membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
A Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Educação, no uso das atribuições 
legais, considerando o disposto na Lei Estadual n.º 6.174, de 16 de novembro de 
1970, na Lei Estadual n.º 20.656, de 3 de agosto de 2021, bem como o contido no 
protocolado n.º 19.705.754-8, 
R E S O L V E:

Art. 1.º Designar a servidora Liliane Pinheiro da Luz Schlindwein, R.G nº 
5.887.508-2, em exercício na Secretaria de Educação do Paraná em substituição à 
servidora Fabiana Rodrigues, RG n.º 5.911.962-1, como membra vogal, mantendo 
os servidores Alexandre Celso Vasconcelos, presidente RG n.º 5.248.284-4, como 
presidente da comissão e Veronica Alves Zanim Tierno, RG n.º 7.698.221-0, como 
membra secretária, todos em exercício na Secretaria de Estado da Educação – ASS 
TEC/CPAD.
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.
Louise Caroline Campos Löw
Res. n.º 26/2023 – GS/SEED

Delegação de Competência à Diretora-Geral
86156/2023
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Secretaria da Fazenda  

 

 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 0795/2023 - SEFA/GS DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no artigo 41, da Lei nº 21.352, 

de 1º de janeiro de 2023, e Decreto n° 3.169, de 22 de outubro de 2019, conforme Processo de Alteração Orçamentária nº 23002330/DOE/SEFA, e considerando o contido 
nos protocolos nº 20.871.950-5, nº 20.867.541-9, nº 20.869.155-4 e nº 20.824.724-7, 

RESOLVE: 
Descontingenciar os recursos do Orçamento Fiscal, aprovado pela Lei Estadual nº 21.347, de 23 de dezembro de 2022, no valor de R$ 206.638.727,00 

(duzentos e seis milhões, seiscentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte e sete reais), de acordo com o Anexo I desta resolução. 
Curitiba, 11 de agosto de 2023. 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 
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ANEXO I N° controle:SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA 23001467
DIRETORIA DE ORÇAMENTO ESTADUAL - DOE ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 795

Descontingenciamento do Orçamento Fiscal e/ou RPPS

N. doValorGrupo ALOCod. FonteEspecificação Natureza
da Despesa ProcessoFonte

45 SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

04534 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA . UNIOESTE

4534 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE

407.662,00GESTÃO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS - UNIOESTE 956128 33901800 P 23002330284

357.788,009533903000 P 23002330284

32.405,009533903900 P 23002330284

32.499,009533909300 P 23002330284

163.361,009544905200 P 23002330284

TOTAL 993.715,00

47 SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

04760 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE   FUNSAUDE

4760 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNSAÚDE

28.570.623,00ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 956172 33704100 P 23002330255

150.000.000,00GESTÃO NA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 956485 33903900 P 23002330255

TOTAL 178.570.623,00

65 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

06533 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA   ADAPAR

6533 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR

1.460.000,00DEFESA AGROPECUÁRIA - ADAPAR 956267 44905200 P 23002330250

20.000,00GESTÃO ADMINISTRATIVA - ADAPAR 956298 33901400 P 23002330250

309.388,009533901800 P 23002330250

900.000,009533903000 P 23002330250

300.000,009533903600 P 23002330250

1.000.000,009533903700 P 23002330250

916.000,009533903900 P 23002330250

380.000,009533904000 P 23002330250

TOTAL 5.285.388,00

67 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

06700 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

6702 DIRETORIA GERAL

21.789.001,00PARANÁ URBANO III - BID - FDU 155056 44904100 P 23002330142

TOTAL 21.789.001,00

2
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TOTAL 206.638.727,00
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86496/2023

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 0803/2023 - SEFA/GS DE    11 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições legais contidas no parágrafo único do art. 90 da Constituição do Estado do Paraná, 

no artigo 41 da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e no art. 11 do Anexo do Decreto nº 7.356, de 14 de abril de 2021, e com base na Portaria Conjunta STN/SOF nº 163, 

de 04 de maio de 2001, consolidada pela Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103, de 05 de outubro de 2021, e na Resolução SEFA nº 07, de 09 de janeiro de 2023 (e 

atualizações), 

RESOLVE: 

I – Criar no Anexo III da Resolução SEFA nº 07/2023 os seguintes subelementos de despesa: 

08.19– Benefício de reembolso com plano privado de assistência à saúde odontológica – Ativo Civil  

 Registra o valor das despesas com plano privado de assistência à saúde odontológica de Servidores Públicos Civis Efetivos do Poder Executivo do Estado do 

Paraná, conforme preconiza o artigo 256, inciso I, da Lei Estadual nº 6174/70.  

08.20– Benefício de reembolso com plano privado de assistência à saúde odontológica – Ativo Militar 

 Registra o valor das despesas com plano privado de assistência à saúde odontológica de Servidores Públicos Civis Efetivos do Poder Executivo do Estado do 

Paraná, conforme preconiza o artigo 256, inciso I, da Lei Estadual nº 6174/70.  

85.09 – Contrato de Gestão – Viaje Paraná 

Registra o valor das despesas orçamentárias para execução de prestação de serviços no âmbito do contrato de gestão firmado com o serviço social autônomo 
Viaje Paraná. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Curitiba, 11 de agosto de 2023. 

 
Renê de Oliveira Garcia Junior  
Secretário de Estado da Fazenda 
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PROTOCOLO Nº : 20.497.590-6  

INTERESSADO : Rosana Paczyk  

ASSUNTO : Requerimento de prorrogação de Teletrabalho  
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 

DESPACHO Nº 1266/2023-SEFA/GS 
 

Considerando, portanto, que a Chefia Imediata da servidora interessada atestou 
que foram cumpridas integralmente todas as metas previstas no Plano de 
Trabalho que instruiu a autorização inicial do regime de teletrabalho concedido; 
 
Considerando que a servidora manifestou interesse na prorrogação do regime de 
teletrabalho, obtendo anuência de sua Chefia Imediata, tendo sido acostado novo 
Plano de Trabalho para o período de 120 dias corridos em período de 
teletrabalho; 
 
Considerando que a Comissão Interna de Gestão de Teletrabalho desta 
Secretaria de Estado da Fazenda entendeu que a documentação apresentada 
demonstra resultados positivos no desenvolvimento do regime de teletrabalho, 
de forma que recomenda a prorrogação do regime de teletrabalho por mais 120 
(cento e vinte) dias; 
 
Considerando que a Diretoria-Geral desta SEFA se manifestou favorável ao 
prosseguimento do pleito; 
 
Considerando as disposições da Lei Estadual nº 19.776/2018, do Decreto 
Estadual nº 9.879/2021, da Resolução SEAP nº 13.718/2022, da Resolução 
SEFA nº 592/2022 e da Resolução SEFA nº 593/2022; 
 
Autorizo a prorrogação do regime de teletrabalho à requerente, por 120 (cento e 
vinte) dias corridos, contados a partir do término do período inicialmente 
concedido, nos termos do Plano de Trabalho juntado ao movimento 19 (fls. 36-
38a) deste protocolado; 
 
Publique-se. 
 

Curitiba, 09 de agosto de 2023 
 

Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda 

  86012/2023

 

 

  

PROTOCOLO  : 20.576.510-7 

INTERESSADO : Cícero Antônio Eich 

ASSUNTO : Concessão de regime de Teletrabalho 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 

DESPACHO Nº 1270/2023-SEFA/GS 
 

 
I. Trata-se de Requerimento (mov. 2), juntado com o Plano de 

Trabalho (mov. 3) e o Formulário de Manifestação de Interesse 
(mov. 4), promovidos pelo servidor Sr. Cícero Antônio Eich, 
Auditor Fiscal, detentor de função de Corregedor junto à 
Corregedoria-Geral da SEFA, por meio do qual declara interesse em 
realizar atividade de Teletrabalho e ciência do contido na Lei Estadual 
n° 19.776/2018; 
 

I. Considerando o posicionamento apresentado pela Comissão Interna de 
Gestão de Teletrabalho desta Secretaria de Estado da Fazenda – 
CIGT, em Despacho nº 98/2023 – CIGT (mov. 7), por meio do qual 
destacou que o pleito atende os requisitos dispostos no Decreto 
9.879/2021; 

 
II. Considerando a análise emitida pelo Núcleo de Recursos Humanos 

Setorial – NRHS/SEFA, Despacho nº 391/2023 (mov. 8), em que 
destacou acerca da viabilidade do pleito e da documentação acostada, 
registrando inobservância de enquadramento do presente caso nas 
vedações estabelecidas pelo Decreto nº 9.879/2021; 

 
III. Considerando as disposições da Lei Estadual nº 19.776/2018, do 

Decreto Estadual nº 9.879/2021, da Resolução SEAP nº 13.718/2022, 
da Resolução SEFA nº 592/2022 e da Resolução SEFA nº 593/2022; 

 
IV. Autorizo a concessão do regime de teletrabalho ao servidor Sr. 

Cícero Antônio Eich, Auditor Fiscal, detentor de função de 
Corregedor junto à Corregedoria-Geral da SEFA, para um período 
de 60 (sessenta) dias, nos termos do Plano de Trabalho (mov. 3). 

 
Curitiba, datado e assinado digitalmente 

 
Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO SEFA Nº 794 DE 09 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a substituição de servidora designada 
pela Resolução SEFA nº 759/2021, de 26 de 
julho 2021, para o exercício das atribuições de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais 
no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei nº 21.352, de 1º de 
janeiro de 2023, e em conformidade com o inciso I e parágrafos 1º e 3º do art. 
8º do Decreto Estadual nº 6.474, de 14 de dezembro de 2020, que regulamentou 
a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Pública 
Estadual direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná, 
bem como considerando o contido no Protocolo nº 20.870.565-2,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ADRIANO ROLFH SIEG, RG 
5.XXX.320-8, para exercer a atribuições de Encarregado pelo Tratamento de 
Dados Pessoais no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, em substituição 
à servidora IZABEL CHRISTINA GHERMACOVSKI, portadora do RG nº 
4.XXX.264-1.

Curitiba, 09 de agosto de 2023

Renê de Oliveira Garcia Junior
Secretário de Estado da Fazenda

85990/2023

86245/2023

 

 

  

PROTOCOLO  : 20.576.510-7 

INTERESSADO : Cícero Antônio Eich 

ASSUNTO : Concessão de regime de Teletrabalho 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 

DESPACHO Nº 1270/2023-SEFA/GS 
 

 
I. Trata-se de Requerimento (mov. 2), juntado com o Plano de 

Trabalho (mov. 3) e o Formulário de Manifestação de Interesse 
(mov. 4), promovidos pelo servidor Sr. Cícero Antônio Eich, 
Auditor Fiscal, detentor de função de Corregedor junto à 
Corregedoria-Geral da SEFA, por meio do qual declara interesse em 
realizar atividade de Teletrabalho e ciência do contido na Lei Estadual 
n° 19.776/2018; 
 

I. Considerando o posicionamento apresentado pela Comissão Interna de 
Gestão de Teletrabalho desta Secretaria de Estado da Fazenda – 
CIGT, em Despacho nº 98/2023 – CIGT (mov. 7), por meio do qual 
destacou que o pleito atende os requisitos dispostos no Decreto 
9.879/2021; 

 
II. Considerando a análise emitida pelo Núcleo de Recursos Humanos 

Setorial – NRHS/SEFA, Despacho nº 391/2023 (mov. 8), em que 
destacou acerca da viabilidade do pleito e da documentação acostada, 
registrando inobservância de enquadramento do presente caso nas 
vedações estabelecidas pelo Decreto nº 9.879/2021; 

 
III. Considerando as disposições da Lei Estadual nº 19.776/2018, do 

Decreto Estadual nº 9.879/2021, da Resolução SEAP nº 13.718/2022, 
da Resolução SEFA nº 592/2022 e da Resolução SEFA nº 593/2022; 

 
IV. Autorizo a concessão do regime de teletrabalho ao servidor Sr. 

Cícero Antônio Eich, Auditor Fiscal, detentor de função de 
Corregedor junto à Corregedoria-Geral da SEFA, para um período 
de 60 (sessenta) dias, nos termos do Plano de Trabalho (mov. 3). 

 
Curitiba, datado e assinado digitalmente 

 
Renê de Oliveira Garcia Junior 
Secretário de Estado da Fazenda  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS - CCRF 
R: Vicente Machado, 445 - 1º Andar - Curitiba – PR 

 
 

PAUTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS – 1ª Câmara 
 

 
Número: 00054/2023                     SESSÃO: ORDINÁRIA                                      
Data/Hora: 23/08/2023 17:00         Afixada em: 11/08/2023                                  
 
RELATOR (A) CÍCERO ANTÔNIO EICH 
PAF: 6632855-4 CONDOR SUPER CENTER LIMITADA 
Representante: SANDRO COUTO 
Recurso: Ordinário e Reexame necessário 
 
RELATOR (A) CÍCERO ANTÔNIO EICH 
PAF: 6632782-5 CONDOR SUPER CENTER LIMITADA 
Representante: AQUILÉA ADRIANA MORESCO   
Recurso: Ordinário 
 
 
Número: 00055/2023                       SESSÃO: ORDINÁRIA 
Data/Hora: 28/08/2023 17:00        Afixada em: 11/08/2023  
 
RELATOR (A) CÍCERO ANTÔNIO EICH 
PAF: 6634015-5 RODOGLOBO - TRANSPORTES E ASSESSORIA EIRELI 
Representante: DANIEL YUTAKA YAMAMOTO   
Recurso: Ordinário 

 86538/2023

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 0803/2023 - SEFA/GS DE    11 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições legais contidas no parágrafo único do art. 90 da Constituição do Estado do Paraná, 

no artigo 41 da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e no art. 11 do Anexo do Decreto nº 7.356, de 14 de abril de 2021, e com base na Portaria Conjunta STN/SOF nº 163, 

de 04 de maio de 2001, consolidada pela Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103, de 05 de outubro de 2021, e na Resolução SEFA nº 07, de 09 de janeiro de 2023 (e 

atualizações), 

RESOLVE: 

I – Criar no Anexo III da Resolução SEFA nº 07/2023 os seguintes subelementos de despesa: 

08.19– Benefício de reembolso com plano privado de assistência à saúde odontológica – Ativo Civil  

 Registra o valor das despesas com plano privado de assistência à saúde odontológica de Servidores Públicos Civis Efetivos do Poder Executivo do Estado do 

Paraná, conforme preconiza o artigo 256, inciso I, da Lei Estadual nº 6174/70.  

08.20– Benefício de reembolso com plano privado de assistência à saúde odontológica – Ativo Militar 

 Registra o valor das despesas com plano privado de assistência à saúde odontológica de Servidores Públicos Civis Efetivos do Poder Executivo do Estado do 

Paraná, conforme preconiza o artigo 256, inciso I, da Lei Estadual nº 6174/70.  

85.09 – Contrato de Gestão – Viaje Paraná 

Registra o valor das despesas orçamentárias para execução de prestação de serviços no âmbito do contrato de gestão firmado com o serviço social autônomo 
Viaje Paraná. 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Curitiba, 11 de agosto de 2023. 

 
Renê de Oliveira Garcia Junior  
Secretário de Estado da Fazenda 

 86556/2023 
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Secretaria de Infraestrutura e 
Logística    

APPA 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 13ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
DATA E HORA: 10/08/2023 – 10h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Através de ofício 457/2023 – APPA/EP do Sr. Luiz 
Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
 
1. Eleger como Presidente do Conselho de Administração da APPA o Sr. 
Fabrizio Pierdomenico, Secretário Nacional de Portos e Transportes 
Aquaviários. A referida indicação teve deliberação deste CONSAD em 
sua 106ª Reunião Ordinária na data de 30 de julho de 2023. 
2. Eleger como membro do Conselho de Administração da Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina o Sr. José Aroldo Souza Martins; 
3. Eleger como membro do Comitê de Indicação e Avaliação da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina o Sr. Aldo Nelson 
Bona. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, único acionista, e detentor de 100% do capital da 
empresa, representado pelo Sr. Caio Cesar Zerbato, Secretário Executivo 
do Conselho de Controle das Empresas Estaduais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Superintendente de Governança da APPA e membro 
do Conselho de Administração, Sr. Carlos Eidam de Assis, o Diretor 
Administrativo e Financeiro da APPA, Sr. Marcos Alfredo Bonoski e o Sr. 
Cezar Tramujas Neto, que secretariou a reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
13ª (décima terceira) Assembleia Geral Extraordinária saudando a todos 
os presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante do 
Estado na Assembleia, Sr. Caio Cesar Zerbato, que apresentou a 
orientação de voto nº 32/2023 do Conselho de Controle das Empresas 
Estaduais – CCEE – o qual manifesta, referente aos itens da pauta: 
 
1. Eleger como Presidente do Conselho de Administração da APPA 
o Sr. Fabrizio Pierdomenico:  Nos termos do ART. 19, § 2º do Estatuto 
Social da APPA, por meio do Ofício CEE/G nº 659/2023, o Governador do 
Estado, na qualidade de representante do acionista controlador, Estado 
do Paraná, indicou o Sr. Fabrizio Pierdomenico, para atuar como 
Presidente do Conselho de Administração da Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina – APPA. A referida indicação teve ainda 
deliberação favorável do CONSAD em sua 106ª Reunião Ordinária na 
data de 30 de julho de 2023. Dessa forma, considerando que as 
formalidades legais foram atendidas, e, que foi demonstrado o 
preenchimento dos requisitos e ausência de vedações legais 
anteriormente, resta APROVADA a Designação de Fabrizio 
Pierdomenico, brasileiro, casado, Secretário Nacional de Portos e 
Transportes Aquaviários, portador da cédula de identidade R.G. nº 
18903816-0, portador do CPF nº 070.228.188-35 residente e domiciliado 
na cidade de Santos – SP à Av. Washington Luis nº 522 Apto. Nº 91, para 
o cargo de Presidente do Conselho de Administração da APPA. 
 
2. Eleger como membro do Conselho de Administração da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina o Sr. José 
Aroldo Souza Martins: Dando continuidade à Assembleia Geral 
Extraordinária, propõe-se eleger José Aroldo Souza Martins para membro 
do Conselho de Administração da Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina – APPA em substituição a Giovanni da Silva 
Ferreira, indicado pelo acionista controlador, Estado do Paraná, por meio 
do Ofício CEE/G nº 541/2023. O indicado apresentou formulário cadastral, 
conforme Deliberação Normativa CCEE nº 001/2021, devidamente 
preenchido, além de currículo e demais documentos pertinentes a fim de 
demonstrar o cumprimento dos requisitos legais. A análise prévia da 
documentação foi realizada pela Secretaria Executiva do Conselho de 
Controle das Empresas Estaduais – CCEE por meio da Informação CCEE 
n° 81/2023, aprovada em Reunião Virtual finalizada no dia 28 de junho de 
2023, que entendeu pela possibilidade de eleição do indicado, 
considerando que ele preenche os requisitos previstos na legislação 
vigente e não incide em quaisquer hipóteses de vedação. A proposta foi 
aprovada pelo Comitê de Indicação e Avaliação, conforme a ata da 32º 
Reunião Ordinária do Comitê de Indicação e Avaliação, ocorrida em 04 
de agosto de 2023. Dessa forma, considerando que as formalidades 
legais foram atendidas e, que foi demonstrado o preenchimento dos 
requisitos e ausência de vedações legais, resta APROVADA a eleição de 
José Aroldo Souza Martins, brasileiro, casado, Professor, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 330181504 SSP RJ, portador do CPF nº 
210.748.443-00 residente e domiciliado na cidade de Campo Largo – PR 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 13ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
DATA E HORA: 10/08/2023 – 10h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Através de ofício 457/2023 – APPA/EP do Sr. Luiz 
Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
 
1. Eleger como Presidente do Conselho de Administração da APPA o Sr. 
Fabrizio Pierdomenico, Secretário Nacional de Portos e Transportes 
Aquaviários. A referida indicação teve deliberação deste CONSAD em 
sua 106ª Reunião Ordinária na data de 30 de julho de 2023. 
2. Eleger como membro do Conselho de Administração da Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina o Sr. José Aroldo Souza Martins; 
3. Eleger como membro do Comitê de Indicação e Avaliação da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina o Sr. Aldo Nelson 
Bona. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, único acionista, e detentor de 100% do capital da 
empresa, representado pelo Sr. Caio Cesar Zerbato, Secretário Executivo 
do Conselho de Controle das Empresas Estaduais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Superintendente de Governança da APPA e membro 
do Conselho de Administração, Sr. Carlos Eidam de Assis, o Diretor 
Administrativo e Financeiro da APPA, Sr. Marcos Alfredo Bonoski e o Sr. 
Cezar Tramujas Neto, que secretariou a reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
13ª (décima terceira) Assembleia Geral Extraordinária saudando a todos 
os presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante do 
Estado na Assembleia, Sr. Caio Cesar Zerbato, que apresentou a 
orientação de voto nº 32/2023 do Conselho de Controle das Empresas 
Estaduais – CCEE – o qual manifesta, referente aos itens da pauta: 
 
1. Eleger como Presidente do Conselho de Administração da APPA 
o Sr. Fabrizio Pierdomenico:  Nos termos do ART. 19, § 2º do Estatuto 
Social da APPA, por meio do Ofício CEE/G nº 659/2023, o Governador do 
Estado, na qualidade de representante do acionista controlador, Estado 
do Paraná, indicou o Sr. Fabrizio Pierdomenico, para atuar como 
Presidente do Conselho de Administração da Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina – APPA. A referida indicação teve ainda 
deliberação favorável do CONSAD em sua 106ª Reunião Ordinária na 
data de 30 de julho de 2023. Dessa forma, considerando que as 
formalidades legais foram atendidas, e, que foi demonstrado o 
preenchimento dos requisitos e ausência de vedações legais 
anteriormente, resta APROVADA a Designação de Fabrizio 
Pierdomenico, brasileiro, casado, Secretário Nacional de Portos e 
Transportes Aquaviários, portador da cédula de identidade R.G. nº 
18903816-0, portador do CPF nº 070.228.188-35 residente e domiciliado 
na cidade de Santos – SP à Av. Washington Luis nº 522 Apto. Nº 91, para 
o cargo de Presidente do Conselho de Administração da APPA. 
 
2. Eleger como membro do Conselho de Administração da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina o Sr. José 
Aroldo Souza Martins: Dando continuidade à Assembleia Geral 
Extraordinária, propõe-se eleger José Aroldo Souza Martins para membro 
do Conselho de Administração da Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina – APPA em substituição a Giovanni da Silva 
Ferreira, indicado pelo acionista controlador, Estado do Paraná, por meio 
do Ofício CEE/G nº 541/2023. O indicado apresentou formulário cadastral, 
conforme Deliberação Normativa CCEE nº 001/2021, devidamente 
preenchido, além de currículo e demais documentos pertinentes a fim de 
demonstrar o cumprimento dos requisitos legais. A análise prévia da 
documentação foi realizada pela Secretaria Executiva do Conselho de 
Controle das Empresas Estaduais – CCEE por meio da Informação CCEE 
n° 81/2023, aprovada em Reunião Virtual finalizada no dia 28 de junho de 
2023, que entendeu pela possibilidade de eleição do indicado, 
considerando que ele preenche os requisitos previstos na legislação 
vigente e não incide em quaisquer hipóteses de vedação. A proposta foi 
aprovada pelo Comitê de Indicação e Avaliação, conforme a ata da 32º 
Reunião Ordinária do Comitê de Indicação e Avaliação, ocorrida em 04 
de agosto de 2023. Dessa forma, considerando que as formalidades 
legais foram atendidas e, que foi demonstrado o preenchimento dos 
requisitos e ausência de vedações legais, resta APROVADA a eleição de 
José Aroldo Souza Martins, brasileiro, casado, Professor, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 330181504 SSP RJ, portador do CPF nº 
210.748.443-00 residente e domiciliado na cidade de Campo Largo – PR 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 1ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 1ª ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

DATA E HORA: 20/05/2020 – 10h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado nos dias 25/03/2020, 27/04/2020, 
29/04/2020, 12/05/2020 no Diário Oficial do Paraná e na Folha do Litoral, 
e também através de ofício 253/2020 – APPA/EP e 342/2020 – APPA/EP 
do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
1. Aprovação do Estatuto Social da APPA. 
2. Aprovação da remuneração mensal dos Administradores e dos 
membros dos Conselhos e Comitês estatutários. 
 
Pauta da Assembleia Geral Ordinária: 
1. Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras, Parecer de Auditoria Independente e 
Parecer do Conselho Fiscal relativos ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2019; 
2. Deliberar sobrea Destinação dos Lucros com base no Art. 132 inciso II 
da lei 6404/76. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Daniel 
Romanowski, O Diretor Jurídico, Sr. Marcus Vinícius Freitas dos Santos, 
o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Nilson Hanke Camargo, 
o Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Claudio Roberto Weirich dos Santos, 
o chefe do Departamento Financeiro, Sr. Lucas Motchi Sarmanho, o chefe 
da Divisão de Administração Contábil da APPA, Sr. Rodrigo Neris 
Cavalcanti e  Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
1ª (primeira) Assembleia Geral Extraordinária saudando a todos os 
presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante do Estado 
na Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a orientação de 
voto nº 18/2020 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
– o qual manifesta, referente ao primeiro item da pauta, a Aprovação do 
novo Estatuto Social da APPA nos moldes aprovados no protocolo nº 
15.879.492-6, fls. 130/163, com exceção do art. 18 da minuta, que deverá 
(i) aumentar a composição do Conselho de Administração de 7 para 9 
membros e (ii) excluir o inciso que prevê que o Diretor-Presidente 
integrará o órgão, (iii) incluindo parágrafo para estipular a possibilidade 
de integrá-lo desde que não acumule sua Presidência. Desta maneira, o 
Conselho de Administração terá 6 membros indicados pelo Estado do 
Paraná, 1 membro indicado pela União, 1 membro representante da 
classe empresarial e 1 membro representante dos empregados. 
 
Referente ao segundo item da pauta, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, apresentou a orientação de voto nº 
18/2020 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE – o 
qual manifesta a APROVAÇÃO de remuneração dos ocupantes de cargos 
estatutários da APPA no valor global de R$ 4.918.405,10 (quatro milhões, 
novecentos e dezoito mil quatrocentos e cinco reais e dez centavos), para 
o período de abril/2020 a março/2021, tendo em vista que foram 
respeitados os limites atribuídos pela Nota Técnica CCEE nº 1/2020, bem 
como o recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
previsto na Lei nº 8.036/90, aos Diretores Executivos da Companhia, 
perfazendo o valor anual de R$ 231.970,78 (duzentos e trinta e um mil 
novecentos e setenta reais e setenta e oito centavos). 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, 
encerrou a 1ª Assembleia Geral Extraordinária às 11:15 e imediatamente 
deu-se início à 1ª (primeira) Assembleia Geral Ordinária  com o Acionista 
presente e realizou apresentação destacando o enfrentamento à 
Pandemia do COVID-19, o planejamento e o desempenho operacional da 
APPA. Em seguida, com a palavra, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, apresentou a orientação de voto nº 
17/2020 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE – o 
qual manifesta, com relação ao primeiro item da pauta, APROVAÇÃO do 
Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício de 2019 da 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
(APPA). Em seguida, o Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Daniel 
Romanowski e o Chefe do Departamento Financeiro, Sr. Lucas Mothci 
Sarmanho responderam ao questionamento do Acionista sobre a 

à Rua José Bonifácio nº 737 como membro do Conselho de Administração 
da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, em 
substituição de Giovanni da Silva Ferreira, para complementar o mandato 
2023-2025. 
 
3. Eleger como membro do Comitê de Indicação e Avaliação da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina o Sr. Aldo 
Nelson Bona: Dando continuidade à Assembleia Geral Extraordinária, 
propõe-se eleger Aldo Nelson Bona para membro do Comitê de Indicação 
e Avaliação da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – 
APPA, em substituição a Sandro Alex, indicados pelo acionista 
controlador, Estado do Paraná, por meio do Ofício CEE/G nº 541/2023. O 
indicado apresentou formulário cadastral, conforme Deliberação 
Normativa CCEE nº 001/2021, devidamente preenchido, além de 
currículo e demais documentos pertinentes a fim de demonstrar o 
cumprimento dos requisitos legais. A análise prévia da documentação foi 
realizada pela Secretaria Executiva do Conselho de Controle das 
Empresas Estaduais – CCEE por meio da Informação CCEE n° 80/2023, 
aprovada em Reunião Virtual finalizada no dia 28 de junho de 2023. A 
indicação foi aprovada pelo Comitê de Indicação e Avaliação, conforme a 
ata da 32º Reunião Ordinária ocorrida em 04 de agosto de 2023. Dessa 
forma, considerando que as formalidades legais foram atendidas, e, que 
foi demonstrado o preenchimento dos requisitos e ausência de vedações 
legais, resta APROVADA a eleição  de Aldo Nelson Bona brasileiro, 
casado, Secretário de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Paraná, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 4.452.377-9 SSP PR, portador 
do CPF nº 616.385.529-91 residente e domiciliado na cidade de Curitiba 
– PR à Alameda Augusto Stelfeld nº 935 como membro do Comitê de 
Indicação e Avaliação da Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina – APPA, em substituição a Sandro Alex, para complementar o 
mandato em curso (2023-2025).  
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 13ª Assembleia Geral 
Extraordinária, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA 
que depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também se encontra disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 
  

CAIO CESAR ZERBATO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 

Diretor Presidente da APPA 
 

MARCOS ALFREDO BONOSKI 
Diretor Administrativo e Financeiro da APPA 

 
CARLOS EIDAM DE ASSIS 

Superintendente de Governança da APPA e membro do Conselho de 
Administração 
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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 1ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 1ª ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

DATA E HORA: 20/05/2020 – 10h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado nos dias 25/03/2020, 27/04/2020, 
29/04/2020, 12/05/2020 no Diário Oficial do Paraná e na Folha do Litoral, 
e também através de ofício 253/2020 – APPA/EP e 342/2020 – APPA/EP 
do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
1. Aprovação do Estatuto Social da APPA. 
2. Aprovação da remuneração mensal dos Administradores e dos 
membros dos Conselhos e Comitês estatutários. 
 
Pauta da Assembleia Geral Ordinária: 
1. Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras, Parecer de Auditoria Independente e 
Parecer do Conselho Fiscal relativos ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2019; 
2. Deliberar sobrea Destinação dos Lucros com base no Art. 132 inciso II 
da lei 6404/76. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Daniel 
Romanowski, O Diretor Jurídico, Sr. Marcus Vinícius Freitas dos Santos, 
o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Nilson Hanke Camargo, 
o Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Claudio Roberto Weirich dos Santos, 
o chefe do Departamento Financeiro, Sr. Lucas Motchi Sarmanho, o chefe 
da Divisão de Administração Contábil da APPA, Sr. Rodrigo Neris 
Cavalcanti e  Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
1ª (primeira) Assembleia Geral Extraordinária saudando a todos os 
presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante do Estado 
na Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a orientação de 
voto nº 18/2020 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
– o qual manifesta, referente ao primeiro item da pauta, a Aprovação do 
novo Estatuto Social da APPA nos moldes aprovados no protocolo nº 
15.879.492-6, fls. 130/163, com exceção do art. 18 da minuta, que deverá 
(i) aumentar a composição do Conselho de Administração de 7 para 9 
membros e (ii) excluir o inciso que prevê que o Diretor-Presidente 
integrará o órgão, (iii) incluindo parágrafo para estipular a possibilidade 
de integrá-lo desde que não acumule sua Presidência. Desta maneira, o 
Conselho de Administração terá 6 membros indicados pelo Estado do 
Paraná, 1 membro indicado pela União, 1 membro representante da 
classe empresarial e 1 membro representante dos empregados. 
 
Referente ao segundo item da pauta, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, apresentou a orientação de voto nº 
18/2020 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE – o 
qual manifesta a APROVAÇÃO de remuneração dos ocupantes de cargos 
estatutários da APPA no valor global de R$ 4.918.405,10 (quatro milhões, 
novecentos e dezoito mil quatrocentos e cinco reais e dez centavos), para 
o período de abril/2020 a março/2021, tendo em vista que foram 
respeitados os limites atribuídos pela Nota Técnica CCEE nº 1/2020, bem 
como o recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 
previsto na Lei nº 8.036/90, aos Diretores Executivos da Companhia, 
perfazendo o valor anual de R$ 231.970,78 (duzentos e trinta e um mil 
novecentos e setenta reais e setenta e oito centavos). 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, 
encerrou a 1ª Assembleia Geral Extraordinária às 11:15 e imediatamente 
deu-se início à 1ª (primeira) Assembleia Geral Ordinária  com o Acionista 
presente e realizou apresentação destacando o enfrentamento à 
Pandemia do COVID-19, o planejamento e o desempenho operacional da 
APPA. Em seguida, com a palavra, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, apresentou a orientação de voto nº 
17/2020 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE – o 
qual manifesta, com relação ao primeiro item da pauta, APROVAÇÃO do 
Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício de 2019 da 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
(APPA). Em seguida, o Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Daniel 
Romanowski e o Chefe do Departamento Financeiro, Sr. Lucas Mothci 
Sarmanho responderam ao questionamento do Acionista sobre a 
elevação das Despesas Administrativas Gerais observada no exercício de 
2019. 
 
No segundo item da pauta, O representante do Estado na Assembleia, 
Sr. Marcelo Luiz Curado, apresentou a orientação de voto nº 17/2020 do 
Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE – o qual manifesta 
a APROVAÇÃO da proposta da Diretoria Executiva , que o Lucro Líquido 
apurado no exercício de 2019, no montante de R$ 23.911.393,55 (vinte e 
três milhões, novecentos e onze mil, trezentos e noventa e três reais e 
cinquenta e cinco centavos), sejam destinados para a dedução da Conta 
Prejuízos Acumulados.  
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 1º Assembleia Geral 
Ordinária, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA que 
depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também se encontra disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 

MARCELO LUIZ CURADO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
NILSON HANKE CAMARGO 

Presidente do Conselho de Administração da APPA 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente da APPA 

 
CLAUDO ROBERTO WEIRICH DOS SANTOS 

Presidente do Conselho Fiscal da APPA 
 

MATHEUS PEREIRA DE FARIA 
Vice-Presidente do Conselho Fiscal da APPA 

 
CARLOS EIDAM DE ASSIS 

Membro do Conselho de Administração da APPA 
 

FERNANDO BUENO DE CASTRO 
Membro do Conselho de Administração da APPA 

 
MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS 

Diretor Jurídico da APPA 
 

DANIEL ROMANOWSKI 
Diretor Administrativo e Financeiro da APPA 

 
LUCAS MOTCHI SARMANHO 

Chefe do Departamento Financeiro da APPA 
 

RODRIGO NERIS CAVALCANTI 
Chefe da Divisão de Administração Contábil da APPA 

 

elevação das Despesas Administrativas Gerais observada no exercício de 
2019. 
 
No segundo item da pauta, O representante do Estado na Assembleia, 
Sr. Marcelo Luiz Curado, apresentou a orientação de voto nº 17/2020 do 
Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE – o qual manifesta 
a APROVAÇÃO da proposta da Diretoria Executiva , que o Lucro Líquido 
apurado no exercício de 2019, no montante de R$ 23.911.393,55 (vinte e 
três milhões, novecentos e onze mil, trezentos e noventa e três reais e 
cinquenta e cinco centavos), sejam destinados para a dedução da Conta 
Prejuízos Acumulados.  
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 1º Assembleia Geral 
Ordinária, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA que 
depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também se encontra disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 

MARCELO LUIZ CURADO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
NILSON HANKE CAMARGO 

Presidente do Conselho de Administração da APPA 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente da APPA 

 
CLAUDO ROBERTO WEIRICH DOS SANTOS 

Presidente do Conselho Fiscal da APPA 
 

MATHEUS PEREIRA DE FARIA 
Vice-Presidente do Conselho Fiscal da APPA 

 
CARLOS EIDAM DE ASSIS 

Membro do Conselho de Administração da APPA 
 

FERNANDO BUENO DE CASTRO 
Membro do Conselho de Administração da APPA 

 
MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS 

Diretor Jurídico da APPA 
 

DANIEL ROMANOWSKI 
Diretor Administrativo e Financeiro da APPA 

 
LUCAS MOTCHI SARMANHO 

Chefe do Departamento Financeiro da APPA 
 

RODRIGO NERIS CAVALCANTI 
Chefe da Divisão de Administração Contábil da APPA 
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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 3ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
DATA E HORA: 27/08/2020 – 10h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado no dia 10/08/2020 no Diário Oficial do 
Paraná e no site da Empresa, e também através de ofício 615/2020 – 
APPA/EP do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
 
1. Indicação do Sr. Diogo Piloni e Silva como presidente do Conselho de 
Administração da APPA, tendo em vista manifestação do atual presidente 
do CONSAD Nilson Hanke Camargo, e demais membros, entendendo 
que se trata da maior autoridade nacional do setor portuário (atualmente 
exercendo a função de Secretário Nacional de Portos e Transportes 
Aquaviários. A referida indicação teve deliberação deste CONSAD em 
sua 71ª Reunião Ordinária na data de 31 e julho de 2020. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Nilson 
Hanke Camargo, e o Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
3ª (terceira) Assembleia Geral Extraordinária saudando a todos os 
presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante do Estado 
na Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a orientação de 
voto nº 30/2020, aprovada unanimemente em reunião do Conselho de 
Controle das Empresas Estatais – CCEE finalizada em 26 de agosto de 
2020 o qual manifesta, referente ao primeiro item da pauta, Aprovar a 
indicação de Diogo Piloni e Silva para a Presidência do Conselho de 
Administração da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina –
APPA, conforme determinado pelo Governador do Estado do Paraná, 
Senhor Carlos Massa Ratinho Junior, por meio do Ofício nº 401/2020. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 3ª Assembleia Geral 
Extraordinária, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA 
que depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também se encontra disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 
 
  

MARCELO LUIZ CURADO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
NILSON HANKE CAMARGO 

Presidente do Conselho de Administração da APPA 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente da APPA 
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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
DATA E HORA: 06/07/2020 – 11h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado nos dias 26/03/2020 no Diário Oficial do 
Paraná e no site da Empresa, e também através de ofício 540/2020 – 
APPA/EP do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
1. Aprovação da nomeação do Sr. Diogo Piloni e Silva como membro do 
Conselho de Administração da APPA, conforme indicação realizada pelo 
Ministério da Infraestrutura. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Daniel 
Romanowski, o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Nilson 
Hanke Camargo, o Sr. Carlos Eidam de Assis, membo do Conselho de 
Administração da APPA e  Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a 
reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
2ª (primeira) Assembleia Geral Extraordinária saudando a todos os 
presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante do Estado 
na Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a orientação de 
voto nº 24/2020 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
– o qual manifesta, referente ao primeiro item da pauta, Aprovar a eleição 
de Diogo Piloni e Silva para compor o Conselho de Administração da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina –APPA, nos termos 
do art. 18 do Estatuto Social o mandato deverá ser unificado com dos 
demais membros do conselho. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 2ª Assembleia Geral 
Extraordináira, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA 
que depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também encontra-se disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 

MARCELO LUIZ CURADO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 

Diretor Presidente da APPA 
 

NILSON HANKE CAMARGO 
Presidente do Conselho de Administração da APPA 

 
CARLOS EIDAM DE ASSIS 

Membro do Conselho de Administração da APPA 
 

DANIEL ROMANOWSKI 
Diretor Administrativo e Financeiro da APPA 
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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 4ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
DATA E HORA: 14/12/2020 – 14h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado nos dias 04/12/2020 no Diário Oficial do 
Paraná e no site da Empresa, e também através de ofício 1043/2020 – 
APPA/EP do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
1. Aprovação da nomeação do Sr. Rafael Moura de Oliveira como 
membro do Conselho de Administração da Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina, conforme indicação do Governo do Estado do 
Paraná. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da Portos do Paraná, Sr. Luiz 
Fernando Garcia da Silva, o Presidente do Conselho de Administração, 
Sr. Diogo Piloni e Silva e o Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a 
reunião. 
 
O Diretor Presidente da Portos do Paraná, Sr. Luiz Fernando Garcia da 
Silva, abriu a 4ª (quarta) Assembleia Geral Extraordinária saudando a 
todos os presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante 
do Estado na Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a 
orientação de voto nº 40/2020 do Conselho de Controle das Empresas 
Estatais – CCEE – o qual manifesta, referente ao primeiro item da pauta, 
Aprovar a eleição de Rafael Moura de Oliveira para compor o Conselho 
de Administração da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina 
–APPA, nos termos do art. 18 do Estatuto Social o mandato deverá ser 
unificado com dos demais membros do conselho. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 4ª Assembleia Geral 
Extraordinária, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA 
que depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também se encontra disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 
  

MARCELO LUIZ CURADO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 

Diretor Presidente da APPA 
 

DIOGO PILONI E SILVA 
Presidente do Conselho de Administração da APPA 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 4ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
DATA E HORA: 14/12/2020 – 14h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado nos dias 04/12/2020 no Diário Oficial do 
Paraná e no site da Empresa, e também através de ofício 1043/2020 – 
APPA/EP do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
1. Aprovação da nomeação do Sr. Rafael Moura de Oliveira como 
membro do Conselho de Administração da Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina, conforme indicação do Governo do Estado do 
Paraná. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da Portos do Paraná, Sr. Luiz 
Fernando Garcia da Silva, o Presidente do Conselho de Administração, 
Sr. Diogo Piloni e Silva e o Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a 
reunião. 
 
O Diretor Presidente da Portos do Paraná, Sr. Luiz Fernando Garcia da 
Silva, abriu a 4ª (quarta) Assembleia Geral Extraordinária saudando a 
todos os presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante 
do Estado na Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a 
orientação de voto nº 40/2020 do Conselho de Controle das Empresas 
Estatais – CCEE – o qual manifesta, referente ao primeiro item da pauta, 
Aprovar a eleição de Rafael Moura de Oliveira para compor o Conselho 
de Administração da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina 
–APPA, nos termos do art. 18 do Estatuto Social o mandato deverá ser 
unificado com dos demais membros do conselho. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 4ª Assembleia Geral 
Extraordinária, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA 
que depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também se encontra disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 
  

MARCELO LUIZ CURADO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 

Diretor Presidente da APPA 
 

DIOGO PILONI E SILVA 
Presidente do Conselho de Administração da APPA 
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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 5ª ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

DATA E HORA: 28/04/2021 – 14h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado nos dias 8/04/2021 e 21/04/2021 no 
Diário Oficial do Paraná e na Folha do Litoral, e também através de ofício 
262/2021 – APPA/EP do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor 
Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
 
Pauta da Assembleia Geral Ordinária: 
1. Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras e Parecer de Auditoria Independente, e 
Parecer do com Conselho Fiscal relativos ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2020; 
 
2. Aprovar a Destinação dos Lucros com base no Art. 132 inciso II da lei 
6404/76. 
 
3. Eleger os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, 
Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Indicação e Avaliação. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
 
1. Aprovação da remuneração mensal dos Administradores e dos 
membros dos Conselhos e Comitês estatutários 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Luciano 
Costenaro de Oliveira, o Membro do Conselho de Administração, Sr. 
Nilson Hanke Camargo, o Superintendente de Governança da APPA, Sr. 
Carlos Eidam de Assis, o Gerente Financeiro da APPA, Sr. Lucas Motchi 
Sarmanho, o Gerente Contábil da APPA, Sr. Rodrigo Neris Cavalcanti e 
Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
2ª (segunda) Assembleia Geral Ordinária saudando a todos os presentes 
e em seguida concedeu a palavra ao representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a orientação de 
voto nº 22/2021 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
– o qual manifesta referente ao primeiro item da pauta: considerando as 
informações fornecidas pela Companhia, os pareceres dos órgãos 
estatutários e dos Auditores Independentes, vota-se pela APROVAÇÃO 
do Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício de 2020 da 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
(APPA). Como de praxe, os responsáveis pela Governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis.  
 
Referente ao segundo item da pauta, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, na apresentação da orientação de 
voto nº 22/2021 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
–manifesta pela APROVAÇÃO da proposta da Diretoria Executiva, ou 
seja, que o Lucro Líquido apurado de R$ 6.700.803,90 (seis milhões, 
setecentos mil, oitocentos e três reais e noventa centavos), seja destinado 
à dedução da Conta Prejuízos Acumulados da companhia. 
 
Referente ao terceiro item da pauta, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, na apresentação da orientação de 
voto nº 22/2021 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
– manifesta por eleger os membros do Conselho de Administração, 
conforme indicação do acionista controlador, por meio dos Ofícios nº 
104/21 e 182/21 do Governo do Estado do Paraná, abaixo relacionados 
para o mandato de maio/2021 a abril/2023: 
 
Indicados/Reconduzidos 
Rafael Moura de Oliveira (1ª recondução) 
Welby Pereira Sales (1ª recondução) 
Giovanni da Silva Ferreira (1ª recondução) 
Leandro Pazzetto Arruda (1ª recondução) 
Fernando Bueno de Castro (1ª recondução) 
Luiz Fernando Garcia da Silva (1ª recondução) 
 
Também manifesta pela eleição dos membros do Conselho Fiscal, 
conforme indicação do acionista controlador, por meio do Ofício nº 119/21 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
DATA E HORA: 06/07/2020 – 11h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado nos dias 26/03/2020 no Diário Oficial do 
Paraná e no site da Empresa, e também através de ofício 540/2020 – 
APPA/EP do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor Presidente da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
1. Aprovação da nomeação do Sr. Diogo Piloni e Silva como membro do 
Conselho de Administração da APPA, conforme indicação realizada pelo 
Ministério da Infraestrutura. 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Daniel 
Romanowski, o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Nilson 
Hanke Camargo, o Sr. Carlos Eidam de Assis, membo do Conselho de 
Administração da APPA e  Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a 
reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
2ª (primeira) Assembleia Geral Extraordinária saudando a todos os 
presentes e em seguida concedeu a palavra ao representante do Estado 
na Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a orientação de 
voto nº 24/2020 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
– o qual manifesta, referente ao primeiro item da pauta, Aprovar a eleição 
de Diogo Piloni e Silva para compor o Conselho de Administração da 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina –APPA, nos termos 
do art. 18 do Estatuto Social o mandato deverá ser unificado com dos 
demais membros do conselho. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 2ª Assembleia Geral 
Extraordináira, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA 
que depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também encontra-se disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 

MARCELO LUIZ CURADO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 

Diretor Presidente da APPA 
 

NILSON HANKE CAMARGO 
Presidente do Conselho de Administração da APPA 

 
CARLOS EIDAM DE ASSIS 

Membro do Conselho de Administração da APPA 
 

DANIEL ROMANOWSKI 
Diretor Administrativo e Financeiro da APPA 
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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
CNPJ/MF N° 79.621.439/0001-91 - NIRE 41207943005 

 
ATA DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 5ª ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

DATA E HORA: 28/04/2021 – 14h00 
LOCAL: Av. Ayrton Senna da Silva, 161 – Paranaguá (PR), por 
videoconferência. 
CONVOCAÇÃO: Edital publicado nos dias 8/04/2021 e 21/04/2021 no 
Diário Oficial do Paraná e na Folha do Litoral, e também através de ofício 
262/2021 – APPA/EP do Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, Diretor 
Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. 
 
 
Pauta da Assembleia Geral Ordinária: 
1. Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, as 
Demonstrações Financeiras e Parecer de Auditoria Independente, e 
Parecer do com Conselho Fiscal relativos ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2020; 
 
2. Aprovar a Destinação dos Lucros com base no Art. 132 inciso II da lei 
6404/76. 
 
3. Eleger os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, 
Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Indicação e Avaliação. 
 
Pauta da Assembleia Geral Extraordinária: 
 
1. Aprovação da remuneração mensal dos Administradores e dos 
membros dos Conselhos e Comitês estatutários 
 
Acionista Presente: 
 
Estado do Paraná, representado pelo Sr. Marcelo Luiz Curado, Secretário 
Executivo do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE. 
 
Participaram também o Diretor-Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando 
Garcia da Silva, o Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Luciano 
Costenaro de Oliveira, o Membro do Conselho de Administração, Sr. 
Nilson Hanke Camargo, o Superintendente de Governança da APPA, Sr. 
Carlos Eidam de Assis, o Gerente Financeiro da APPA, Sr. Lucas Motchi 
Sarmanho, o Gerente Contábil da APPA, Sr. Rodrigo Neris Cavalcanti e 
Sr. Cezar Tramujas Neto, que secretariou a reunião. 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, abriu a 
2ª (segunda) Assembleia Geral Ordinária saudando a todos os presentes 
e em seguida concedeu a palavra ao representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, que apresentou a orientação de 
voto nº 22/2021 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
– o qual manifesta referente ao primeiro item da pauta: considerando as 
informações fornecidas pela Companhia, os pareceres dos órgãos 
estatutários e dos Auditores Independentes, vota-se pela APROVAÇÃO 
do Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício de 2020 da 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
(APPA). Como de praxe, os responsáveis pela Governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis.  
 
Referente ao segundo item da pauta, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, na apresentação da orientação de 
voto nº 22/2021 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
–manifesta pela APROVAÇÃO da proposta da Diretoria Executiva, ou 
seja, que o Lucro Líquido apurado de R$ 6.700.803,90 (seis milhões, 
setecentos mil, oitocentos e três reais e noventa centavos), seja destinado 
à dedução da Conta Prejuízos Acumulados da companhia. 
 
Referente ao terceiro item da pauta, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, na apresentação da orientação de 
voto nº 22/2021 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE 
– manifesta por eleger os membros do Conselho de Administração, 
conforme indicação do acionista controlador, por meio dos Ofícios nº 
104/21 e 182/21 do Governo do Estado do Paraná, abaixo relacionados 
para o mandato de maio/2021 a abril/2023: 
 
Indicados/Reconduzidos 
Rafael Moura de Oliveira (1ª recondução) 
Welby Pereira Sales (1ª recondução) 
Giovanni da Silva Ferreira (1ª recondução) 
Leandro Pazzetto Arruda (1ª recondução) 
Fernando Bueno de Castro (1ª recondução) 
Luiz Fernando Garcia da Silva (1ª recondução) 
 
Também manifesta pela eleição dos membros do Conselho Fiscal, 
conforme indicação do acionista controlador, por meio do Ofício nº 119/21 
do Governo do Estado do Paraná, abaixo relacionados para o mandato 
de maio/2021 a abril/2023: 
 
Conselho Fiscal – mandato maio/2021 a abril/2023 
 
Membro titular   
Matheus Pereira de Faria (1ª recondução)   
João Evaristo Debiasi (1ª recondução)  
Luiz Nicácio (eleição)  
 
Membro suplente 
Carolina Puglia Freo (eleição) 
 
Referente à eleição dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário o 
voto foi pela Retirada da pauta, sendo que esta eleição deverá ser 
submetida ao Conselho de Administração nos termos do art. 4 do 
Regimento Interno do Comitê de Auditoria Estatutário aprovado em 24 de 
novembro de 2020. Também manifesta por eleger os membros do Comitê 
de Indicação e Avaliação, conforme indicação do acionista controlador, 
por meio do Ofício nº 102/21 do Governo do Estado do Paraná, abaixo 
relacionados para o mandato de maio de 2021 a abril de 2023: 
 
Reconduzidos/Indicados 
Luiz Augusto Silva (1ª recondução) 
João Carlos Ortega (1ª recondução) 
Marcio Fernando Nunes (1ª recondução) 
Sandro Alex Cruz de Oliveira (1ª recondução) 
Cristiano Meneghetti Ribas (eleição) 
Ricardo Aparecido Vendrame (eleição) 
 
O Diretor Presidente da APPA, Sr. Luiz Fernando Garcia da Silva, 
encerrou a 2ª Assembleia Geral Ordinária às 14:30 e imediatamente deu-
se início à 5ª (quinta) Assembleia Geral Extraordinária com o Acionista 
presente. Em seguida, com a palavra, o representante do Estado na 
Assembleia, Sr. Marcelo Luiz Curado, apresentou a orientação de voto nº 
23/2021 do Conselho de Controle das Empresas Estatais – CCEE – o 
qual manifesta, corm relação ao primeiro item da pauta, APROVAÇÃO de 
remuneração dos ocupantes de cargos estatutários da APPA no valor 
global de R$ 5.028.314,63 (cinco milhões, vinte e oito mil, trezentos e 
quatorze reais e sessenta e três centavos), já incluindo encargos, para o 
período de abril/2021 a março/2022, ressaltando que não haverá reajuste 
nas remunerações e que foram respeitados os limites atribuídos pela Nota 
Técnica CCEE nº 1/2021. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 5º Assembleia Geral 
Extraordinária, sendo que eu, Cezar Tramujas Neto, lavrei a presente ATA 
que depois de lida e aprovada é assinada eletronicamente por todos os 
presentes e arquivada no Arquivo Geral em livro próprio. O documento 
também se encontra disponível no sistema e-protocolo com os materiais 
pertinentes à pauta. Também declaro que foram atendidos os requisitos 
previstos na Instrução Normativa DREI nº 79, de 16 de abril de 2020 da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 
 
  

MARCELO LUIZ CURADO 
Representante do Governo do Estado do Paraná 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 

Diretor Presidente da APPA 
 

NILSON HANKE CAMARGO 
Membro do Conselho de Administração da APPA 

 
LUCIANO COSTENARO DE OLIVEIRA 

Diretor Administrativo e Financeiro da APPA 
 

CARLOS EIDAM DE ASSIS 
Superintendente de Governança da APPA 

 
LUCAS MOTCHI SARMANHO 
Gerente Financeiro da APPA 

 
RODRIGO NERIS CAVALCANTI 

Gerente  Contábil da APPA 
 
 
 

86210/2023

DER  

PORTARIA Nº 229/2023-DER 
 

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, 
inciso XXI do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, RESOLVE:  

Designar nos termos da Lei nº 20.656 de 03/08/2021, os servidores: 
Luiz Fernando Machado RG: *.***.923-1, Ediane Petri RG: *.***.160-4, Elis 
Regina Zolett  RG: *.***.927-6, para que, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar, em 
tese, indícios de violação do dispositivo da Lei 6174/1970, art. 279, inciso IX, 
por parte do servidor Gilmar Nogueira Antunes RG: *.***.206-5, tendo em vista 
o acidente de trânsito ocorrido na rodovia BR-277, próximo ao km 12, sentido 
Paranaguá, com o veículo de placa ASI-3254, constante no protocolo de 
sindicância nº 17.316.469-6. 

Curitiba, 10 de agosto de 2023. 
 

(assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor-Presidente do DER/PR. 

 

 

PORTARIA Nº 229/2023-DER 
 

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, 
inciso XXI do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, RESOLVE:  

Designar nos termos da Lei nº 20.656 de 03/08/2021, os servidores: 
Luiz Fernando Machado RG: *.***.923-1, Ediane Petri RG: *.***.160-4, Elis 
Regina Zolett  RG: *.***.927-6, para que, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar, em 
tese, indícios de violação do dispositivo da Lei 6174/1970, art. 279, inciso IX, 
por parte do servidor Gilmar Nogueira Antunes RG: *.***.206-5, tendo em vista 
o acidente de trânsito ocorrido na rodovia BR-277, próximo ao km 12, sentido 
Paranaguá, com o veículo de placa ASI-3254, constante no protocolo de 
sindicância nº 17.316.469-6. 

Curitiba, 10 de agosto de 2023. 
 

(assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor-Presidente do DER/PR. 

 

 

86385/2023

Secretaria da Justiça e 
Cidadania   

 
 
 

 

Despacho nº 251/2023 
(Protocolo nº 20.786.658-0) 

 
Assunto: Autorização para participação dos servidores Luan Bueno 
Silvério – Chefe NFS/SEJU e Niucélia Vieck – Contadora/SEJU, no 
Curso Presencial EFD-Reinf, Esocial e DCTFWeb, na cidade de 
Brasília-DF, nos dias 14 a 16 de agosto de 2023, pela Companhia GD 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 37.165.052/0001-28. 
No uso das atribuições legais que me são conferidas pela Lei Estadual 
nº 20.656/2021 e Decreto Estadual nº 645/2023, RESOLVO: 
I. Considerando a solicitação através de Memorando n° 034/2023 - 
NFS/SEJU (mov. 02) que trata da participação dos servidores Luan 
Bueno Silvério – Chefe NFS/SEJU e Niucélia Vieck – 
Contadora/SEJU, no Curso Presencial EFD-Reinf, Esocial e DCTFWeb, 
na cidade de Brasília-DF, nos dias 14 a 16 de agosto de 2023, pela 
Companhia GD TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 37.165.052/0001-28. 
II. Considerando a disponibilidade orçamentária e financeira constante 
na Informação nº 0554/2023 – NFS/SEJU (mov. 26) e Declaração de 
Adequação da Despesa nº 0554/2023 – NFS/SEJU (mov. 28), a 
realização da despesa no valor de R$ 3.780,00 (Três mil, setecentos 
e oitenta reais. 
III. Considerando a Informação Técnica nº 261/2023 da Assessoria 
Técnica - AT/SEJU que atestaram a regularidade formal do 
procedimento com o cumprimento dos critérios necessários ao 
pagamento 
 Diante do exposto acima, AUTORIZO o pedido dos 
servidores para participarem de Curso Presencial EFD-Reinf, Esocial e 
DCTFWeb, na cidade de Brasília-DF, nos dias 14 a 16 de agosto de 
2023, pela Companhia GD TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 
37.165.052/0001-28. 

 
Curitiba, 10 de agosto de 2023. 

Santin Roveda 
Secretário De Justiça e Cidadania 

Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania 

 86081/2023

Secretaria da Mulher, Igualdade 
Racial e Pessoa Idosa   

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
037/2023-DG/SEMIPI

PROTOCOLO: 20.827.631-0
ASSUNTO:  Solicitação de autorização para Contratação de Empresa
para Inscrição de curso presencial  –  EFD-Reinf  eSocial  e  DCTFWeb
para  Capacitação  dos  profissionais  do  Núcleo  Fazendário  Setorial  –
NFS, por Dispensa de Licitação, em razão do valor, em atendimento a
Secretaria de Estado da Mulher,  Igualdade Racial e Pessoa  – SEMIPI.
Considerando os  elementos  contidos  no  presente  processo  de
solicitação de autorização para contratação de empresa para inscrição
em curso presencial,  a ser  realizado nos dias 14 a 16 de agosto de
2023, na cidade de Brasília/DF, por dispensa de licitação.
Considerando que  o  processo  foi  instruído  com  os  documentos
necessários e suficientes a contratação pretendida;
Considerando a existência de recursos financeiros, atestado por meio
das informações orçamentárias  apresentadas pelo Núcleo Fazendário
Setorial;
Considerando o parecer favorável  da Assessoria Técnica que atesta
que foram cumpridas as recomendações para a contratação;
Considerando as  competências  do  Diretor-geral  da  Secretaria  de
Estado da Mulher e Igualdade Racial, nos termos do contido no art. 5º
da Lei Estadual 21352/2023 e Resolução nº 021/2023-SEMI/GAB;
APROVO  o  Termo  de  Dispensa  e  AUTORIZO  A  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO, protocolo em epígrafe, nos termos descritos abaixo:
Objeto: Contratação de Empresa para Inscrição de curso presencial –
EFD- Reinf eSocial e DCTFWeb para Capacitação dos profissionais do
Núcleo Fazendário Setorial – NFS, com fundamento no art. 75, inciso II
da  Lei  Federal  de  n°  14.133/2021,  para  atender  a  demanda  da
Secretaria  de  Estado  da Mulher,  Igualdade  Racial  e  Pessoa Idosa  –
SEMIPI, 
Contratado: GD TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 37.165.052/0001-28,
Valor: O valor total do contrato é de R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e
noventa reais).
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato,
em  atendimento  ao  preceito  do  artigo  72,  parágrafo  único  da  Lei
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Diego Buligon
Diretor-geral da Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
037/2023-DG/SEMIPI

PROTOCOLO: 20.827.631-0
ASSUNTO:  Solicitação de autorização para Contratação de Empresa
para Inscrição de curso presencial  –  EFD-Reinf  eSocial  e  DCTFWeb
para  Capacitação  dos  profissionais  do  Núcleo  Fazendário  Setorial  –
NFS, por Dispensa de Licitação, em razão do valor, em atendimento a
Secretaria de Estado da Mulher,  Igualdade Racial e Pessoa  – SEMIPI.
Considerando os  elementos  contidos  no  presente  processo  de
solicitação de autorização para contratação de empresa para inscrição
em curso presencial,  a ser  realizado nos dias 14 a 16 de agosto de
2023, na cidade de Brasília/DF, por dispensa de licitação.
Considerando que  o  processo  foi  instruído  com  os  documentos
necessários e suficientes a contratação pretendida;
Considerando a existência de recursos financeiros, atestado por meio
das informações orçamentárias  apresentadas pelo Núcleo Fazendário
Setorial;
Considerando o parecer favorável  da Assessoria Técnica que atesta
que foram cumpridas as recomendações para a contratação;
Considerando as  competências  do  Diretor-geral  da  Secretaria  de
Estado da Mulher e Igualdade Racial, nos termos do contido no art. 5º
da Lei Estadual 21352/2023 e Resolução nº 021/2023-SEMI/GAB;
APROVO  o  Termo  de  Dispensa  e  AUTORIZO  A  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO, protocolo em epígrafe, nos termos descritos abaixo:
Objeto: Contratação de Empresa para Inscrição de curso presencial –
EFD- Reinf eSocial e DCTFWeb para Capacitação dos profissionais do
Núcleo Fazendário Setorial – NFS, com fundamento no art. 75, inciso II
da  Lei  Federal  de  n°  14.133/2021,  para  atender  a  demanda  da
Secretaria  de  Estado  da Mulher,  Igualdade  Racial  e  Pessoa Idosa  –
SEMIPI, 
Contratado: GD TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 37.165.052/0001-28,
Valor: O valor total do contrato é de R$ 1.890,00 (um mil, oitocentos e
noventa reais).
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato,
em  atendimento  ao  preceito  do  artigo  72,  parágrafo  único  da  Lei
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Diego Buligon
Diretor-geral da Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial 

86216/2023

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO PLANO
DE TRABALHO – TERMO DE FOMENTO 011/2021 - Nº

038/23-DG/SEMIPI

PROTOCOLO:  20.698.186-5

ASSUNTO: solicitação de nova alteração do plano de trabalho do termo

de fomento 011/2021 para ampliação do objeto.

Considerando os  elementos  contidos  no  presente  processo  de

solicitação de alteração de Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº

011/2021, para utilização dos rendimentos financeiro;

Considerando que  o  processo  foi  devidamente  instruído  com  os

documentos  necessários  e  suficientes  a  aprovação  do  Plano  de

Trabalho e formalização do Aditivo ao Termo de Fomento nº 011/2021,

formalizado com a Associação Nossa Senhora das Graças;

Considerando a regularidade na prestação de contas;

Considerando a vigência do Termo de Fomento até 14/08/2023;

Considerando o parecer favorável do setor técnico;

Considerando as  competências  do  Diretor-geral  da  Secretaria  de

Estado da Mulher e Igualdade Racial, nos termos do contido no art. 5º

da Lei Estadual 21352/2023 e Resolução nº 001/2023-SEMI/GAB;

APROVO o Plano de Trabalho/Aplicação e Autorizo a formalização do

Aditivo ao Termo de Fomento nº 011/2021.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

Diego Buligon
Diretor-geral da Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial 

 86383/2023

EXTRATO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 024/2021
Fundamento: art. 33, XI, da Lei Estadual nº 21.352/2023, no art. 6º, II,
“c” do Decreto Estadual 03/2023, no parágrafo único do art. 51 e no art.
57,  caput,  da  Lei  Federal  13.019/2014,
PARTÍCIPES:
1) Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Mulher,
Igualdade  Racial  e  Pessoa  Idosa  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
49.179.415/0001-63.
2) Casa Antônio Frederico Ozanam Paranavaí, inscrita no CNPJ/MF nº
79.728.895/0001-35.
OBJETO:   alteração do Plano de Trabalho (Plano de Aplicação) e a
utilização  dos  rendimentos  financeiros  previamente  aprovados  pela
autoridade  competente  do  Termo  de  Fomento  nº  024/2021.
VALOR DOS RENDIMENTOS: R$ 6.205,20 (seis mil, duzentos e cinco
reais  e  vinte  centavos)
Vigência  de  10/08/2023  até 10/08/2024
Data  de  assinatura  do  aditivo  de  termo  de  fomento:  10/08/2023
Signatários: 1) pela Secretaria de Estado da Mulher e Igualdade Racial:
Leandre Dal Ponte; 2) pela  Casa Antônio Frederico Ozanam: Rosilei
Aparecida da Silva  Oliveira  -   atual  Presidente  da Organização da
Sociedade Civil

 86432/2023

Secretaria do Planejamento    

IPARDES 

Portaria n. º 24/2023. 

Súmula: Resolve designar Gestor e Fiscal de Contrato de Serviços 
Empresa Especializada na Gestão de Fornecimento de Combustível. 

O Diretor-Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social – Ipardes, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 13 do Decreto nº 1.419/92 e pelo Decreto nº 757/23, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo mencionados, para a gestão e a 
fiscalização (respectivamente) do Contrato n° 11/2023-Ipardes referente 
a Prestação de Serviços de Empresa Especializada na Gestão de 
Fornecimento de Combustível, firmado entre o Ipardes - Contratante e a 
Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.- Contratado 

 

Denise Hartung Esau – RG 10.272.862-9 SESP/PR 

Cleverton Batista Pereira– RG 5.842.200-2 SESP/PR 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor no ato da sua publicação. 

 

Publique-se. 
Anote-se. 

 

Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social-Ipardes. 

 

Curitiba, 10 de agosto de 2023. 

Jorge Augusto Callado Afonso 
Diretor Presidente 

Portaria n. º 24/2023. 

Súmula: Resolve designar Gestor e Fiscal de Contrato de Serviços 
Empresa Especializada na Gestão de Fornecimento de Combustível. 

O Diretor-Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social – Ipardes, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 13 do Decreto nº 1.419/92 e pelo Decreto nº 757/23, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo mencionados, para a gestão e a 
fiscalização (respectivamente) do Contrato n° 11/2023-Ipardes referente 
a Prestação de Serviços de Empresa Especializada na Gestão de 
Fornecimento de Combustível, firmado entre o Ipardes - Contratante e a 
Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.- Contratado 

 

Denise Hartung Esau – RG 10.272.862-9 SESP/PR 

Cleverton Batista Pereira– RG 5.842.200-2 SESP/PR 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor no ato da sua publicação. 

 

Publique-se. 
Anote-se. 

 

Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social-Ipardes. 

 

Curitiba, 10 de agosto de 2023. 

Jorge Augusto Callado Afonso 
Diretor Presidente 

Portaria n. º 24/2023. 

Súmula: Resolve designar Gestor e Fiscal de Contrato de Serviços 
Empresa Especializada na Gestão de Fornecimento de Combustível. 

O Diretor-Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social – Ipardes, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 13 do Decreto nº 1.419/92 e pelo Decreto nº 757/23, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo mencionados, para a gestão e a 
fiscalização (respectivamente) do Contrato n° 11/2023-Ipardes referente 
a Prestação de Serviços de Empresa Especializada na Gestão de 
Fornecimento de Combustível, firmado entre o Ipardes - Contratante e a 
Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.- Contratado 

 

Denise Hartung Esau – RG 10.272.862-9 SESP/PR 

Cleverton Batista Pereira– RG 5.842.200-2 SESP/PR 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor no ato da sua publicação. 

 

Publique-se. 
Anote-se. 

 

Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social-Ipardes. 

 

Curitiba, 10 de agosto de 2023. 

Jorge Augusto Callado Afonso 
Diretor Presidente 

86023/2023

Secretaria da Saúde     

DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 20.205.524-9

1. AUTORIZO, com fulcro no art.1º, parágrafo 3º, do Decreto 4.189 de 25 
de maio de 2016, Informação nº 626/2022-PRC/PGE, formalizando a 
contratualização entre Gestor Estadual por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde/Fundo Estadual de Saúde e o estabelecimento Laboratório Biovel/
Laboratório Nossa Senhora das Graças LTDA, inscrito CNPJ sob o CNPJ sob 
o nº 17.775.397/0001-96, CNES nº 7538758, com sede na Avenida Brasil, 
n°1035, Centro, município de Campina da Lagoa no estado do Paraná, para 
Prestação de Serviços Ambulatoriais de Atenção à Saúde dos usuários do 
SUS.

2. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo na programação 
financeira na média complexidade Ambulatorial, onde foi acrescentado o 
valor mensal de R$ 734,22 (setecentos e trinta e quatro reais e vinte e dois 
centavos), devido absorção de demanda disponibilizada a partir à rescisão 
contratual do Laboratório Santa Maria, por encerramento de suas atividades.

3. O valor mensal estimado para a execução do presente Contrato atualizado 
importa em R$ 2.936,75 (dois mil novecentos e trinta e seis reais e setenta 
e cinco centavos), com recursos do Bloco de Média e Alta Complexidade do 
Sistema de Saúde – Transferência da União/SUS/Fonte 255, sendo o valor 
total até a vigência do contrato de R$ 8.810,25 (oito mil oitocentos e dez 
reais e vinte e cinco centavos).

4. Condiciono a presente autorização ao cumprimento das exigências fiscais e 
trabalhistas, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 
15.608/2007, Decreto 8.622 de 31 de julho de 2013, Decreto nº 4.189 de 25 
de maio de 2016, sob pena de cancelamento deste ato.

5. Publique-se e encaminhe-se a DGS para as providências.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

86515/2023
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EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR 

Protocolo nº 19.078.994-2 

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, desig-
nado pelo então Secretário de Estado da Saúde do Paraná, César Augus-
to Neves Luiz, por meio da Resolução nº 0266, de 14 de março de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 11.382, de 20 de março 
de 2023, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Art. 
27, inciso V, e Art. 29 da Lei Estadual nº 20.656/2021 CITA, pelo presente 
edital, o servidor PAULO ROBERTO ZANICOTTI, RG 835.306-9/PR, bra-
sileiro, Promotor de Saúde Profissional, Médico, lotado no Hospital Regio-
nal do Litoral, 1ª RS, por suposto cometimento das infrações capituladas 
nos incisos III, VI e XIV do Art. 279 da Lei Estadual nº 6.174/1970, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, apresentar defesa 
no processo nº 19.078.994-2 a que responde, sob pena de revelia. 

Curitiba,07 de Agosto de 2023

(assinado eletronicamente)
_______________________________________

Guilherme Augusto Zolinger

Presidente da Comissão Processante 
84430/2023

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR 

Processo Administrativo Disciplinar nº 18.596.579-1 

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, desig-
nada pelo Secretário de Estado da Saúde do Paraná, Dr. Cesar Augusto 
Neves Luiz, por meio da Resolução SESA nº 0143/2022, publicada do Di-
ário Oficial do Paraná nº 1199 de 20/06/2022, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no Art. 27, inciso V, e Art 29 da Lei Estadual nº 
20.656/2021. CITA, pelo presente edital a servidora Lucélia Cavasini, RG 
nº 82836268, Promotor de Saúde e execução, na função de Técnica de 
Enfermagem, lotado no Hospital Regional de Francisco Beltrão, por não 
cumprimento do código de ética da enfermagem e Estatuto do Servidor do 
Estado do Paraná, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publi-
cação deste, comparecer no hospital Regional de Francisco Beltrão, loca-
lizada na Rodovia Vitorio Traiano, 200 - Água Branca, Francisco Beltrão 
- PR, 85601-839 a fim de apresentar defesa no processo nº 18.596.579-1 
a que responde, sob pena de revelia.  

Curitiba,02 de Agosto de 2023

(assinado eletronicamente)

_______________________________________

Barbara de Andrade Alves Dornelles

Presidente da Comissão Processante 
82334/2023

EDITAL DE CITAÇÃO DE SERVIDOR

Processo Administrativo Disciplinar – Protocolo nº 17.450.984-0 

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
designada(o) pelo Secretário de Estado da Saúde do Paraná, Dr. Cesar 
Augusto Neves Luiz, por meio da Resolução SESA nº 0495, de 24 de abril 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado nº 11409, de 02 de maio 
de 2023, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art. 
27, inciso V, e Art 29 da Lei Estadual nº 20.656/2021. CITA, pelo presente 
edital, o servidor MARCELO SECH, RG 4.385.925-0, Promotor de Saúde 
Profissional, na função de médico, lotado no SIATE, junto à 2ª Regional 
de Saúde Metropolitana em Curitiba, por ACÚMULO DE CARGOS, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste, comparecer na 
2ª Regional de Saúde em Curitiba, localizada na Av. Marechal Floriano 
Peixoto, 250, a fim de apresentar defesa no processo nº 17.450.984-0 a 
que responde, sob pena de revelia. 

Curitiba,27 de Julho de 2023

(assinado eletronicamente)
_______________________________________

Raquel  Kovac de  Muzio Carvalho Bampi

Presidente da Comissão Processante 
79905/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 0893/2023

Designa servidores para compor Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2.023, e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2.014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

o disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1.970, que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do 
Estado do Paraná; e

o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2.021, que estabe-
lece normais gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos 
administrativos que não tenham disciplina legal específica, no âmbito do 
Estado do Paraná.

RESOLVE

        Art. 1º Designar os servidores Valentim Sala Junior, RG nº 
6.240.262-8, Farmacêutico e Bruna Milagres Ribeiro, RG nº 9.977.261-
1, Farmacêutica  e Helio Aparecido Fiorin Ferrareze, RG n° 1.081.457-0, 
Administrador, para comporem Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, com fulcro nos artigos 132 e 133 da Lei Estadual nº 20.656/2021, 
destinada a apurar fatos constantes do protocolo nº 18.497.736-2, por 
suposto assédio moral e coação no trabalho, em desfavor dos servidores 
Maria Lúcia da Silva Lopes, RG n° 3.104.232-1, Enfermeiro; Felipe Assan 
Remondi, RG n° 13.125.668-0, Farmacêutico, Chefe da DVVGS e Valquí-
ria Belinelli Domingues, RG n° 7.680.587-3, Cargo em Comissão, Chefe 
de Seção de Regional de Saúde, lotados na 17ª Regional de Saúde, sede 
Londrina, desta Secretaria de Estado da Saúde, que supostamente teriam 
descumprido os deveres elencados no Art. 279, incisos III, IV, V, VI da 
Lei Estadual nº 6.174/70, sujeitando-se, caso constatada a irregularidade, 
após a instrução processual, a eventual aplicação de uma das penalida-
des previstas no Art. 293 da Lei Estadual nº 6.174/1970.

 Art. 2º A função de Presidente fica atribuída ao servidor Valen-
tim Sala Junior.

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Curitiba, 28 de junho de 2023.

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

84215/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1053/2023

Designa servidores para comporem comissão de Sindicância

  O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei 
Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro de 2.023, e o Art. 8º, inciso IX, do 

anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro 
de 2.014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, e 
considerando;

 - o disposto na Lei Estadual n° 6174 de 16 de novembro de 
1970, que estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder 
Executivo do Estado do Paraná; e

 - o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, 
que estabelece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e 
processos administrativos que não tenham disciplina legal específica, no 
âmbito do Estado do Paraná.

RESOLVE:

 Art. 1º- Designar os servidores: Vanessa Bughay Gaebler, RG 
8.937.000-0/PR, Economista, Camila Da Silva Figueira, RG 7.852.802-8/
PR, Administradora, Annanda Leticia Unicki Ribeiro, RG 9.132.693-0/PR, 
Administradora, para comporem Comissão de Sindicância, com fulcro nos 
artigos 124 e 133 da Lei 20.656/2021,a fim de apurar os fatos constantes 
do protocolo nº 20.503.367-0 que versa sobre eventuais faltas da 
Administração Pública e de seus agentes em processos de contratações 
emergenciais – COVID-19 em serviços de enfermagem, para atender a 
demanda do Complexo Hospitalar do Trabalhador pela COOENF, de que 
trata a Matriz de Achados do Tribunal de Contas do Paraná, APA nº 14382 
(fls. 02 a 04, mov. 02) e a possível inobservância dos deveres contidos no 
artigo 279, inciso V, VI da Lei Estadual 6174/1970. 

 Art. 2º Revogar a Resolução SESA nº 0953, com publicação 
no Diario Oficial do Estado Ed. nº11466, em 24/07/2023;

 Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Curitiba, 02 Agosto de 2023. 

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde 

83796/2023



2352ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

RESOLUÇÃO SESA Nº 1061/2023

Designa servidores para compor Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023, e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

o disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o 
regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e
o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que estabelece nor-
mais gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que 
não tenham disciplina legal específica, no âmbito do Estado do Paraná.

RESOLVE

        Art. 1º Designar os servidores Marta Bombardelli, RG nº 
4.573.674-1, Técnica Administrativa, Luzianna Mariani Mahon Mean, 
RG nº 4.770.035-3, Técnica de Enfermagem, e Aline Gonçalves Borges 
Nunes, RG n° 7.295.504-8, Técnica Administrativa, para comporem Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar, com fulcro nos artigos 132 
e 133 da Lei Estadual nº 20.656/2021, destinada a apurar fatos cons-
tantes do protocolo nº 19.843.754-9, em desfavor da servidora Jucilene 
Santos de Oliveira, RG nº 10.897.680-2, Técnica Administrativa, lotada 
no Centro de Epidemiologia desta Secretaria de Estado da Saúde, em 
tese, por descumprimento de carga horária de trabalho definida na Lei 
Estadual nº 18.136/2014, bem como na Resolução SESA nº 522/2021, a 
qual, supostamente, infringiu o Art.279, incisos II, V e VI, da Lei Estadual 
nº 6174/1970, sujeitando-se, caso constatada a irregularidade, após a ins-
trução processual, a eventual aplicação de uma das penalidades previstas 
no Art. 293 da Lei Estadual nº n° 6.174/1970.

 Art. 2º A função de Presidente fica atribuída à servidora Marta 
Bombardelli.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 07 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde
84219/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1062/2023

Designa servidores para compor Comissão de Sindicância

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023 e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

O  disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do 
Estado do Paraná; e

O disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que esta-
belece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos 
administrativos que não tenham disciplina legal específica  no âmbito do 
Estado do Paraná.

RESOLVE

 Art. 1° Designar os servidores Fernando Casanova, RG 
8.788.209-8, Auxiliar Administrativo, e Emanuelle Fiorio Zocoler Machado, 
RG 7.058.754-8, Enfermeira, para comporem Comissão de Sindicância, 
com fulcro nos artigos 124 e 133 da Lei 20.656/2021, destinada a ave-
riguar os fatos constantes no protocolo nº 19.929.418-0, a fim de apurar 
a conduta do servidor Marcelo Ruela de Oliveira, RG 6.172.288-2, En-
fermeiro, lotado no Hospital Dr. Anísio Figueiredo e, em tese, faltou com 
urbanidade nas dependências do Hospital e, supostamente, descumpriu 
os deveres contidos no artigo 279, incisos III, V, VI e XIV da Lei Estadual 
6.174/1970. 

 Art. 2º A função de Presidente da Comissão fica atribuída ao 
servidor Fernando Casanova.

Art. 3º Revogar a Resolução SESA nº 0797/2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado, Edição nº 11446 em 26 de junho de 2023 e a Resolu-
ção SESA nº 0219/2023, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 
11395 em 10 de abril de 2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 07 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde 
84220/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1063/2023

Designa servidores para compor Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023, e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

o disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o 
regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e
o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que estabelece nor-
mais gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que 
não tenham disciplina legal específica, no âmbito do Estado do Paraná.

RESOLVE

        Art. 1º Reconduzir os servidores Marcelo Carmona Bryto, RG 
nº 15.269.361-3, Técnico Administrativo e Aline Maria Tonin Leoni, RG 
nº 8.272.798-1, Fisioterapeuta, para comporem Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, com fulcro nos artigos 132 e 133 da Lei Esta-
dual nº 20.656/2021, destinada a apurar fatos constantes do protocolo nº 
19.459.282-5, em desfavor da servidora Jane Aparecida Casagrande, RG 
nº 4.338.845-2, Técnica de Enfermagem, lotada no Hospital do Trabalha-
dor, sede em Curitiba, desta Secretaria de Estado da Saúde, a qual, em 
tese, tem apresentado faltas injustificadas, tendo, supostamente, infringi-
do o Art.279, incisos I, II e XVII, e Art. 285, inciso XV, da Lei Estadual nº 
6174/1970, sujeitando-se, caso constatada a irregularidade, após a instru-
ção processual, a eventual aplicação de uma das penalidades previstas 
no Art. 293 da Lei Estadual nº n° 6.174/1970.

 Art. 2º Excluir a servidora Ingrid Surek, RG nº 8.549.254-3, 
Técnica de Enfermagem.

 Art. 3º Incluir a servidora Bruna Menarin Lopes, RG nº 
8.411.804-4, Técnica Administrativa.

 Art. 4º A função de Presidente fica atribuída ao servidor Marce-
lo Carmona Bryto.

Art. 5º Revogar a Resolução SESA nº 0235/2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado, Edição nº 11382 em 20 de março de 2023, a Resolu-
ção SESA nº 0051/2023, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 
11349 em 30 de janeiro de 2023, a Resolução SESA nº 0771/2022, publi-
cada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 11317 em 12 de dezembro de 
2022 e a Resolução SESA nº 0674/2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado, Edição nº 11281 em 17 de outubro de 2022.

 Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Curitiba, 07 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde
84234/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1064/2023

Designa servidores para compor Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023, e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

o disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o 
regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e
o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que estabelece nor-
mais gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que 
não tenham disciplina legal específica, no âmbito do Estado do Paraná.

RESOLVE

        Art. 1º Designar os servidores Luciane Otto Malat, RG nº 
8.878.763-3, Fisioterapeuta, Angela Maria Brzezinski, RG nº 7.101.329-4, 
Enfermeira, e Denize Aparecida Teixeira, RG n° 7.136.006-7, Psicóloga, 
para comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com ful-
cro no artigo 132 da Lei Estadual nº 20.656/2021, destinada a apurar fatos 
constantes do protocolo nº 20.556.262-1, em desfavor das servidoras Ana 
Paula de Souza Zakszeski, RG nº 9.888.046-1, Enfermeira, e Eveli da 
Costa, RG nº 14.078.937-2, Assistente Social, lotadas na Agência Trans-
fusional da 06ª Regional de Saúde, as quais, supostamente, faltaram com 
urbanidade e, em tese, descumpriram o Art. 279, incisos III, V, VI, VII e 
XIV da Lei Estadual nº 6174/1970, sujeitando-se, caso constatada a irre-
gularidade, após a instrução processual, a eventual aplicação de uma das 
penalidades previstas no Art. 293 da Lei Estadual nº n° 6.174/1970.

 Art. 2º A função de Presidente fica atribuída à servidora Lucia-
ne Otto Malat.
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RESOLUÇÃO SESA Nº 1065/2023

Designa servidores para compor Comissão de Sindicância

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023 e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

O  disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do 
Estado do Paraná; e

O disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que esta-
belece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos 
administrativos que não tenham disciplina legal específica  no âmbito do 
Estado do Paraná.

RESOLVE

 Art. 1° Designar os servidores Etieny Michelato Yoshiy, RG 
10.013.306-7, Administradora e Marcelo Gaspareto, RG 8.876.374-2, 
Administrador, para comporem Comissão de Sindicância, com fulcro nos 
artigos 124 e 133 da Lei 20.656/2021, destinada a averiguar os fatos cons-
tantes no protocolo nº 20.683.924-4, a fim de apurar a conduta do servidor 
Marcelo de Oliveira, RG 4.111.980-2, Médico, lotado na 19º Regional de 
Saúde, sede em Jacarezinho, desta Secretaria de Estado da Saúde, o 
qual, supostamente, faltou com urbanidade e, em tese, descumpriu os 
deveres contidos no artigo 279, incisos III, V, VI, IX, e XIV da Lei Estadual 
6.174/1970. 

 Art. 2º A função de Presidente da Comissão fica atribuída à 
servidora Etieny Michelato Yoshiy.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde 
84242/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1067/2023

Designa servidores para compor Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023, e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

o disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o 
regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e
o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que estabelece nor-
mais gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que 
não tenham disciplina legal específica, no âmbito do Estado do Paraná.

RESOLVE

        Art. 1º Designar os servidores Joslei Martins Marim, RG nº 
4.155.585-8, Técnico de Saúde, Patricia Danielle Torres Matile, RG nº 
7.659.207-1, Enfermeira, e Flavia Aparecida Siqueira Klichowski, RG nº 
10.718.098-2, Técnica Administrativa, para comporem Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, com fulcro nos artigos 132 e 133 da Lei 
Estadual nº 20.656/2021, destinada a apurar fatos constantes do proto-
colo nº 20.264.026-5, em desfavor do servidor André Gomes Da Silva, 
RG nº 5.374.662-4, Motorista, lotado e prestando serviços ao Hospital Dr. 
Anísio Figueiredo – Zona Norte, Londrina, em razão de suposta falta de 
urbanidade e, em tese, pela inobservância dos deveres contidos no artigo 
279, incisos III, VI e XIV da Lei Estadual 6.174/1970.

 Art. 2º A função de Presidente fica atribuída ao servidor Joslei 
Martins Marim, RG nº 4.155.585-8/PR, Técnico de Saúde.

 Art. 3º Revogar a Resolução SESA nº 0645/2023, publicada 
no Diário Oficial do Estado, Edição nº 11428 em 29 de maio de 2023.

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Curitiba, 07 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde
84238/2023

ção.

Curitiba, 07 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde
84243/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1068/2023

Designa servidores para compor Comissão de Sindicância

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023 e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

O  disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do 
Estado do Paraná; e

O disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que esta-
belece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos 
administrativos que não tenham disciplina legal específica  no âmbito do 
Estado do Paraná.

RESOLVE

 Art. 1° Designar os servidores Rommel Frederico Sprenger 
Caetano, RG 8.791.847-5, Técnico Administrativo, e Eliane Cristina San-
ches Maziero, RG 4.476.825-9, Enfermeira, para comporem Comissão 
de Sindicância, com fulcro nos artigos 124 e 133 da Lei 20.656/2021, 
destinada a averiguar os fatos constantes no protocolo nº 20.369.759-7, 
a fim de apurar denúncia de suposto assédio moral relatado através de 
manifestação à Ouvidoria e registrado sob nº 46111/2023, em desfavor 
das colaboradoras do Serviço de Nutrição Clínica do Complexo Hospitalar 
do Trabalhador e, em tese, inobservância dos deveres contidos no Artigo 
279, incisos III, V e VI da Lei Estadual 6.174/1970. 

 Art. 2º A função de Presidente da Comissão fica atribuída ao 
servidor Rommel Frederico Sprenger Caetano.

Art. 3º Revogar a Resolução SESA nº 0892/2023, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado, Edição nº 11466 em 24 de julho de 2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 07 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde 
84428/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1076/2023

Designa servidores para compor Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023, e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

o disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o 
regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e
o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que estabelece nor-
mais gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que 
não tenham disciplina legal específica, no âmbito do Estado do Paraná.

RESOLVE

        Art. 1º Designar os servidores Alexandre Silva, RG nº 
14.919.962-4, Farmacêutico, Erica Ribas de Carvalho, RG nº 12.981.866-
2, Farmacêutica e Eliane Myszka, RG n° 14.918.383-3, Administradora, 
para comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com 
fulcro nos artigos 132 e 133 da Lei Estadual nº 20.656/2021, destinada 
a apurar fatos constantes do protocolo nº 20.487.654-1, em desfavor dos 
servidores Pedro Benedito da Silveira, RG nº 831.990-1, Motorista, e Ary 
José Côrtes Júnior, Técnico Administrativo, ambos lotados no Hospital 
Regional da Lapa de São Sebastião – 2ª Regional de Saúde, com sede 
na Lapa, desta Secretaria de Estado da Saúde, para apurar fatos rela-
cionados a sinistro com veículo oficial do Estado, tendo, supostamente, 
infringido o Art. 279, incisos VI, VIII e IX da Lei Estadual nº 6174/1970, 
sujeitando-se, caso constatada a irregularidade, após a instrução proces-
sual, a eventual aplicação de uma das penalidades previstas no Art. 293 
da Lei Estadual nº n° 6.174/1970.

 Art. 2º A função de Presidente fica atribuída ao servidor Ale-
xandre Silva.



2372ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

Art. 3º Revogar a Resolução SESA nº 0856/2023, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado, Edição nº 11451 em 03/07/2023.

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Curitiba, 08 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde
85271/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1077/2023

Designa servidores para compor Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023, e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

o disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o 
regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; e
o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que estabelece nor-
mais gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que 
não tenham disciplina legal específica, no âmbito do Estado do Paraná.

RESOLVE

        Art. 1º Designar os servidores Angelo Fernandes da Silva, RG 
nº 10.604.545-3, Auxiliar Administrativo, Vanessa do Rocio Vidal Albino 
Pinheiro, RG nº 8.406.767-9, Auxiliar Administrativa, e Lays Santos, RG 
n° 8.048.493-3, Auxiliar Administrativa, para comporem Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, com fulcro nos artigos 132 e 133 da Lei 
Estadual nº 20.656/2021, destinada a apurar fatos constantes do protoco-
lo nº 20.055.705-0, a fim de apurar a conduta do servidor Rodrigo Miranda 
Santana, RG 10.362.531-9, Auxiliar Operacional, lotado no Hospital Re-
gional do Litoral – 1ª Regional de Saúde, com sede em Paranaguá, desta 
Secretaria de Estado da Saúde, em tese, pelo descumprimento dos deve-
res previstos no Art.279, inciso I, II, VI, XVII da Lei Estadual nº 6174/1970, 
sujeitando-se, caso constatada a irregularidade, após a instrução proces-
sual, a eventual aplicação de uma das penalidades previstas no Art. 293 
da Lei Estadual nº 6.174/1970. 

 Art. 2º A função de Presidente fica atribuída ao servidor Angelo 
Fernandes da Silva.

Art. 3º Revogar a Resolução SESA nº 1011/2023, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado, Edição nº 11471 em 31/07/2023 e a Resolução SESA nº 
0652/2023, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 11428 em 
29/05/2023.

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Curitiba, 08 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde
85272/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1078/2023

Designa servidores para compor Comissão de Sindicância

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023 e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

O  disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do 
Estado do Paraná; e

O disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que esta-
belece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos 
administrativos que não tenham disciplina legal específica  no âmbito do 
Estado do Paraná.

RESOLVE

 Art. 1° Designar os servidores Debora Alessandra Bispo da 
Silva, RG 166.837-4, Assistente Social, e Dulcimeri Rosangela Cecatto 
Alcantara, RG 1.695.857-3, Psicóloga, para comporem Comissão de Sin-
dicância, com fulcro nos artigos 124 e 133 da Lei 20.656/2021, destinada 
a averiguar os fatos constantes no protocolo nº 20.442.905-7, a fim de 
apurar a conduta dos profissionais Marcelo Alves Aranha, Médico, e Car-
los Henrique Wiedmer Bosch, Farmacêutico, em razão de suposto des-
cumprimento dos deveres contidos no artigo 279, incisos III, V, VI e XIV da 

Lei Estadual 6.174/1970. 

Art. 2º A função de Presidente da Comissão fica atribuída ao servidor De-
bora Alessandra Bispo da Silva.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 08 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde 
85273/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1080/2023

Designa servidores para compor Comissão de Sindicância

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023 e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

O  disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do 
Estado do Paraná; e

O disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que esta-
belece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos 
administrativos que não tenham disciplina legal específica  no âmbito do 
Estado do Paraná.

RESOLVE

 Art. 1° Designar as servidoras Ivana Terezinha Coelho, RG 
3.283.169-9, Enfermeira, e Ana Luiza Zaninelli Ferreira, RG 8.837.964-0, 
Técnica Administrativa, para comporem Comissão de Sindicância, com 
fulcro nos artigos 124 e 133 da Lei 20.656/2021, destinada a averiguar os 
fatos constantes no protocolo nº 17.073.483-1, que versam sobre supos-
tas irregularidades relacionadas à contratação, via dispensa de licitação, 
de serviços médicos especializados a fim de atender à solicitação das uni-
dades do Complexo Médico do Trabalhador, originada de demanda APA 
nº 14452 da 03ª Inspetoria de Controle Externo do TCE/PR. 

Art. 2º A função de Presidente da Comissão fica atribuída à servidora Iva-
na Terezinha Coelho.

Art. 3º Revogar a Resolução SESA nº 0989/2023, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado, Edição nº 11471 em 31/07/2023, a Resolução SESA nº 
0603/2023, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 11423 em 
22/05/2023, a Resolução SESA nº 0154/2023, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado, Edição nº 11367 em 27/02/2023, a Resolução SESA nº 
0807/2022, publicada no Diário Oficial do Estado, Edição nº 11317 em 
12/12/2022 e a Resolução SESA nº 0218/2022, publicada no Diário Oficial 
do Estado, Edição nº 11155 em 11/04/2022.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 09 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde 
85330/2023

RESOLUÇÃO SESA Nº 1086/2023

Designa servidores para compor Comissão de Sindicância

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 4°, incisos II, VIII, X, XIII e XVII, da Lei Estadual n° 21.352, de 1º de janeiro 
de 2023 e o Art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
do Paraná, e considerando;

O  disposto na Lei Estadual n° 6.174 de 16 de novembro de 1970, que 
estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do 
Estado do Paraná; e

O disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que esta-
belece normas gerais e procedimentos especiais sobre atos e processos 
administrativos que não tenham disciplina legal específica  no âmbito do 
Estado do Paraná.

RESOLVE

 Art. 1° Designar os servidores Wagner Maia Feliciano, RG 
7.811.774-5, Administrador, Claudio Andre da Silva Junior, RG 14.992.809-
0, Técnico Administrativo, e Ronieverson Pedrozo Lopes, RG 13.203.930-
5, Técnico Administrativo, para comporem Comissão de Sindicância, com 
fulcro nos artigos 124 e 133 da Lei 20.656/2021, destinada a averiguar os 
fatos constantes no protocolo nº 20.503.451-0, a fim de apurar eventuais 
faltas da Administração Pública e de seus agentes em processos de con-
tratações emergenciais – COVID-19, nos serviços de enfermagem, para 



238 2ª feira | 14/Ago/2023  - Edição nº 11481

atender a demanda do Complexo Hospitalar do Trabalhador pela COO-
ENF, de que trata a Matriz de Achados do Tribunal de Contas do Paraná, 
APA nº 14821 e a suposta inobservância dos deveres contidos no artigo 
279, inciso V, VI da Lei Estadual Nº 6174/1970.

Art. 2º A função de Presidente da Comissão fica atribuída ao servidor 
Wagner Maia Feliciano.

Art. 3º Revogar a Resolução SESA nº 0987/2023, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado, Edição nº 11471 em 31/07/2023.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 09 de agosto de 2023.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde 
85494/2023

ERRATA
PORTARIA FUNEAS Nº 299 – 1º DE AGOSTO DE 2023

Publicada no DOE nº 11.477 de 08/08/2023.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º...

Parágrafo único. O acesso ao sistema, a inserção e envio dos dados de que trata 
o caput deste artigo, são atribuições dos agentes públicos ANDERSON RUBENS 
DA SILVA (titular), e ANDREA PEREIRA DA MAIA (suplente).  

LEIA-SE:

Art. 1º...

Parágrafo único. O acesso ao sistema, a inserção e envio dos dados de que trata 
o caput deste artigo, são atribuições dos agentes públicos PRISCILA MACHADO 
DE SOUZA (titular), ANDERSON RUBENS DA SILVA (suplente), e ANDREA 
PEREIRA DA MAIA (suplente).  

CURITIBA - PR, 10 DE AGOSTO DE 2023.

(assinado digitalmente)                                                          (assinado digitalmente)                                                                               
Marcello Augusto Machado                   Eduardo Francisco de Souza Gomes 
Diretor Presidente                                                Diretor Administrativo Interino

86084/2023

DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 20.375.087-0

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 166 e 166-A, bem como em seus 
respectivos parágrafos, da Constituição Federal, em especial no que respeita ao 
processo legislativo de aprovação e à execução da lei orçamentária anual;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 684/2022, que dispõe sobre a aplicação 
de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos 
de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 4.639/2022, a qual define valor 
individualizado e habilita especificamente o prestador Associação de Saúde 
Frederico Guilherme Keche Virmond, CNPJ 08.828.617/0001-01, CNES 
2742047, a receber R$ 699.099,00 (seiscentos e noventa e nove mil, noventa e 
nove reais) referente à Portaria GM/MS nº 4.639/2022 em recursos federais 
provenientes de emendas parlamentares para o incremento temporário do Teto da 
Média e Alta Complexidade, devendo ser destinado ao custeio de sua unidade; 

CONSIDERANDO o artigo 199, §1º, da Constituição Federal e o artigo 2º, da Lei 
Federal nº 8.080/1990, os quais permitem a participação das instituições privadas 
de forma complementar ao Sistema Único de Saúde, desde que observadas as 
demais normas específicas em relação ao tema;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 18.976/2017, a qual estabelece normas 
sobre a participação complementar da iniciativa privada no Sistema Único de 
Saúde no âmbito do Estado do Paraná;

CONSIDERANDO o Parecer nº 23/2020 – PGE (fls. 211-235 do Protocolo 
nº 16.664.229-9) e a Resolução nº 224/2020 – PGE, os quais aprovaram a 
padronização das Minutas de Contrato e de Convênio e suas respectivas listas de 
verificação, a serem firmados entre o Estado do Paraná, por meio da Secretaria 
de Estado da Saúde/FUNSAÚDE, e as entidades privadas sem fins lucrativos 
devidamente habilitadas por Portaria do Ministério da Saúde para o recebimento 
de recursos financeiros oriundos de emendas parlamentares, prevista no artigo 
8º da Resolução nº 41/2016- PGE, minutas estas qualificadas na categoria “com 
objeto definido”;

CONSIDERANDO a competência delegada pelo Governador do Estado 
ao Secretário de Estado da Saúde para celebração de contratos, convênios e 
instrumentos congêneres, incluídos os regulados pela Lei Federal n.º 13.019, de 
31 de julho de 2014, em razão do artigo 1º, §3º e §6º, do Decreto Estadual nº 
4.189/2016;

DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 20.212.619-7

1. AUTORIZO, com fulcro no art.1º, parágrafo 3º, do Decreto 4.189 de 25 
de maio de 2016, Despacho nº 664/2022 AJU/GS/SESA e Resolução SESA 
nº 302/2023, a formalização do Termo de Registro de Apostilamento ao 
Contrato nº 0306.1739/2018 do Urocentro / Bastos e Mendes S/S Ltda, 
localizado no Município de Santo Antônio da Platina, inscrito no CNPJ sob nº 
10.980.428/0001-00, CNES nº 6487637, formalizando o repasse de recursos 
financeiros para auxílio às Entidades que prestam serviços essenciais e 
ininterruptos à população depentente do Sistema Único de Saúde, conforme 
Lei Estadual nº 21.292/2022, Decreto Estadual nº 12.888/2022, Decreto 
Estadual nº 968/2023 e Resolução SESA nº 302/2023

2. O repasse ora realizado não causará impactos na produção já realizando pelo 
Estabelecimento, não havendo aumento quantitativo de serviços a serem 
executados, e será realizado conforme normas previstas na Resolução SESA 
nº 302/2023.

3. O valor total estimado para a execução do presente repasse é de R$ 5.733,33 
(cinco mil setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme 
apresentado no Anexo I do Decreto Estadual nº 12.888/2022.

4. Condiciono a presente autorização ao cumprimento das exigências fiscais, 
trabalhistas e de licenciamento, conforme estabelece a Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Estadual nº 15.608/2007, Decreto 8.622 de 31 de julho de 
2013, Decreto nº 4.189 de 25 de maio de 2016, sob pena de cancelamento 
deste ato.

5. Publique-se e encaminhe-se a DGS para as providências.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

86330/2023

1.  RECONHEÇO a situação administrativa ensejada de Inexigibilidade de 
Licitação, embasada no artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 33, 
caput, da Lei Estadual nº 15.608/07, em face à inviabilidade de competição 
na alocação dos recursos a serem transferidos por força da Portaria GM/MS 
nº 1263/2021, cuja natureza é de caráter federal e sua transferência é definida 
de maneira individualizada por meio de portaria de habilitação específica 
expedida pelo Ministério da Saúde;

2.  AUTORIZO a celebração de Termo de Convênio oriundo de minuta 
padronizada pela Resolução nº 224/2020 – PGE, formalizando a relação 
entre Gestor Estadual por meio da Secretaria de Estado da Saúde/
Fundo Estadual de Saúde e a Associação de Saúde Frederico Guilherme 
Keche Virmond, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.828.617/0001-01, em 
cumprimento ao objeto proposto de conjugação de esforços para o 
cumprimento de metas qualitativas vinculadas à melhoria da qualidade 
de atendimento dos serviços de saúde prestados pela entidade aos 
usuários do SUS por força do Contrato nº 0000306.1402/2018, de 
forma coordenada e por meio de recurso financeiro oriundo de emenda 
parlamentar destinada à Entidade sem fins lucrativos, via Portaria GM/
MS nº 684, de 30 de março de 2022, por meio da aquisição de insumos: 
Material Hospitalar e Material Farmacológico, por meio da transferência 
de recursos financeiros da União provenientes de emendas parlamentares 
para o incremento temporário do Teto da Média e Alta Complexidade à 
Associação de Saúde Frederico Guilherme Keche Virmond,  entidade 
sem fins lucrativos, que participa de forma complementar do Sistema Único 
de Saúde (SUS).

3.  O valor para a execução do presente Convênio importa em R$ 699.099,00 
(seiscentos e noventa e nove mil, noventa e nove reais) proveniente da 
fonte 266 do Tesouro Federal, com recursos da SESA/FUNSAUDE, que 
serão repassados em parcela única.

4.  Condiciono a presente autorização à correta instrução do presente protocolo 
pelo preenchimento adequado dos requisitos legais consubstanciados na 
Lista de Verificação que acompanha a minuta padronizada pela Resolução 
nº 224/2020 – PGE, por força das disposições do Decreto Estadual nº 
3.203/2015. Ainda, a realização da despesa fica condicionada à efetiva 
disponibilidade financeira e orçamentária, em respeito aos artigos 16 e 17 
da Lei Complementar nº 101/2000; à Lei Federal nº 4.320/1964; ao artigo 
136, XIII a XVI, da Lei Estadual nº 15.608/2007; e ao Decreto Estadual nº 
8.622/2013.

5.  Publique-se e encaminhe-se a FUNSAÚDE/DPCC para as providências.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

86209/2023
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DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 20.219.221-1

1. AUTORIZO, com fulcro no art.1º, parágrafo 3º, do Decreto 4.189 de 25 
de maio de 2016, Despacho nº 664/2022 AJU/GS/SESA e Resolução Sesa 
nº 302/2023, a formalização do Termo de Registro de Apostilamento ao 
Contrato nº 0306.2165/2019 do Clinilab / Centro De Patologia e Análises 
Clínicas De Londrina Ltda, localizado no Município de Londrina, inscrito 
no CNPJ sob nº 80.507.429/0001-09, Cnes nº 2578476, formalizando 
o repasse de recursos financeiros para auxílio às Entidades que prestam 
serviços essenciais e ininterruptos à população depentente do Sistema Único 
de Saúde, conforme Lei Estadual nº 21.292/2022, Decreto Estadual nº 
12.888/2022, Decreto Estadual nº 968/2023 e Resolução Sesa nº 302/2023

2. O repasse ora realizado não causará impactos na produção já realizando pelo 
Estabelecimento, não havendo aumento quantitativo de serviços a serem 
executados, e será realizado conforme normas previstas na Resolução Sesa 
nº 302/2023.

3. O valor total estimado para a execução do presente repasse é de R$ 15.082,29 
(quinze mil e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), conforme 
apresentado no Anexo I do Decreto Estadual nº 12.888/2022.

4. Condiciono a presente autorização ao cumprimento das exigências fiscais, 
trabalhistas e de licenciamento, conforme estabelece a Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Estadual nº 15.608/2007, Decreto 8.622 de 31 de julho de 
2013, Decreto nº 4.189 de 25 de maio de 2016, sob pena de cancelamento 
deste ato.

5. Publique-se e encaminhe-se a DGS para as providências.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

86218/2023

DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO

Protocolo 20.686.921-6

1.  AUTORIZO, com fulcro no art. 1º, parágrafo 6º, do Decreto nº 4.189 de 
25 de maio de 2016, Decreto n° 8.679 de 25 de janeiro de 2018, Parecer 
Referencial nº 003/2023 – PGE, celebrar o Termo de Convênio, 
formalizando a relação entre Gestor Estadual por meio da Secretaria 
de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde e a Associação de Pais e 
Amigos Excepcionais de Quedas do Iguaçu , inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 78.122.603/0001-53, em cumprimento ao objeto proposto que Dispõe 
sobre a prestação de benesse de assistência financeira complementar 
pelo Estado do Paraná às entidades que participaram no exercício de 
2022, com o objetivo de permitir-lhes continuar prestando os serviços 
de assistência à saúde no cenário pós-pandemia da Covid-19, nos termos 
da Lei nº 21.292 de 07/12/2022 e Decreto nº 12.888 de 22/12/2022, 
por meio da aquisição de insumos: Material de Expediente, Material 
de Limpeza e Produtos de Higienização e Serviço Médico – Hospital, 
Odontológico e Laboratoriais.

2.  O valor para a execução do presente Convênio importa R$ 
19.401,66(dezenove mil, quatrocentos e um reais e sessenta e seis 
centavos) com recursos da SESA/FUNSAUDE, proveniente da Fonte 100 
do Tesouro do Estado.

3.  Condiciono a presente autorização ao cumprimento das exigências fiscais 
e trabalhistas, conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto 
Estadual n° 10086/2022, Decreto Estadual nº 8.622 de 31 de julho de 2013, 
Decreto nº 4.189 de 25 de maio de 2016, Decreto n° 8.679 de 25 de janeiro de 
2018, Lei n° 18.976/2017; Decreto nº 7265/2017, Resolução SESA n° 
402/2017, Resolução SESA 018/2018 e Resolução SESA nº. 86/2020, 
sob pena de cancelamento deste ato.

4.  Publique-se e encaminhe-se a FUNSAUDE/DPCC para as providências.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

86334/2023

 
 

 
 
           

 
 

RESOLUÇÃO SESA Nº 1095/2023 

Substitui membros na Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório.  

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e o art. 8º, inciso IX, do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro de 2014 que trata do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde; e considerando, 

- o disposto no Art. 41, § 4° da Constituição Federal, que trata da aquisição de estabilidade dos servidores nomeados para cargo de provimento efetivo, mediante avaliação 
especial de desempenho; 

- o disposto na Lei Estadual n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, que estabelece o regime jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná; 

- a Resolução Conjunta SEAP/SESA n° 036, de 15 de setembro de 2017, que institui a Avaliação Especial de Desempenho para aquisição de estabilidade; e 
- o contido no protocolado n° 17.301.457-0, que trata da avaliação especial de desempenho do estágio probatório da servidora Janaína Alves Magalhães.  
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) relacionados no quadro abaixo para desenvolverem as funções na Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Estágio 
Probatório, da servidora Janaína Alves Magalhães, RG n° 10.159.675-3/PR, nomeada para o cargo de Promotor de Saúde Execução na função de Inspetor de Saneamento, 
lotada na Vigilância da 12ª Regional de Saúde, sede em Umuarama, desta Secretaria de Estado da Saúde:  

 

NOME RG CARGO FUNÇÃO FUNÇÃO NA COMISSÃO 

Viviane Herrera Ufemea  12.899.830-6  Cargo Comissionado Diretora  - Mat. 
994081 Enfermeiro  Coordenador 

Ezibel Oliveira Moreira 8.964.536-0  Promotor de Saúde Profissional Enfermeiro  Membro indicado pelo servidor 

Evanilde da Silva  5.858.554-8  Promotor de Saúde Profissional Enfermeiro  Membro indicado pela Chefia Imediata 

  
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução nº 0129/2021. 
 
  Curitiba, 10 de agosto de 2023. 
 

(assinado digitalmente) 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

86172/2023
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               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PARANÁ,  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,  
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :  
 PORTARIA N. 425 DE 10/08/2023 
 ORGAO - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PR - FUNSAUDE 
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO 
 MARGRIET VERBURG DE SOUZA                             30     04/11/2013  03/11/2018    14/08/2023  12/09/2023 
 81270392      1        NAIII            207450324 

85697/2023

          RESOLUÇÃO CONJUNTA DE PENSÃO ESPECIAL N. 45                                                      
                                      O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E O SECRETÁRIO DE  ESTADO            
           DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES  E  TENDO  EM  VISTA  O            
           DISPOSTO NO DECRETO Nº 2491, DE 23 DE JANEIRO DE 1984,                                           
                                                                                                           
          RESOLVE                                                                                          
                  
                                                                                         
          CONCEDER PENSÃO MENSAL NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, DE ACORDO COM A LEI  Nº  8.246,            
           DE 13 DE JANEIRO DE 1986, EM FAVOR DE:                                                           
                
                                                                                           
          _____________________________________________________________________________________            
            RG            NOME                                                   PROTOCOLO                  
           _____________________________________________________________________________________            
            10.082.371-3  ROBERTO MARKOVICZ                                      20.772.483-1               
                
                                                                                           
           CURITIBA, 10/08/2023                                                                             
                                                                                                           
                                                                                                           
                                       CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO                                         
                                      SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE                                        
                                                                                                           

                                          ELISANDRO PIRES FRIGO                                            
                                SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E                                    
                                             DA PREVIDÊNCIA  

85912/2023                                 

Secretaria da Segurança Pública  
 
 

 

NÚMERO DE PORTARIA DE SINDICÂNCIA 
PORTARIA PROTOCOLO CORREGEDORIA 

DISCIPLINAR 
PROTOCOLO CONSELHO DA 

POLÍCIA CIVIL 
PROCEDIMENTO  DELEGADO DE POLÍCIA DESIGNADO 

PARA  PRESIDÊNCIA 
057/2023 177/2022 --- SINDICÂNCIA MONICA FERRACIOLI 

  85440/2023

RESOLUÇÃO N° 470/2023

Designa servidor para compor CPPA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II, VII e X
da Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual
nº 5.887, de 15 de dezembro de 2005, e pelo Decreto Estadual nº 12,
de 1° de janeiro de 2023 e conforme protocolo nº 20.480.106-1.

RESOLVE:

Art. 1º. Designo, nos termos da Lei Estadual n.° 20.656/2021, o servidor
Paulo  Roberto  Lima  Garcindo  Fernandes  de  Sá,  RG:  10.969.683-8,
para  compor  Comissão Permanente  de Processo  Administrativo  que
visa  notificar  interessado  da  decisão  dos  autos  n.º  0003977-
07.2022.8.16.0196,  na  qual  houve  a  condenação  de  ressarcimento
pelos custos com a tornozeleira eletrônica, nos termos do artigo 9º, §5º,
da Lei nº 11.340/2006.

Art. 2°. O procedimento deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, a contar da publicação deste ato.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 10 de agosto de 2023.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

86191/2023

GABINETE DO   DIRETOR-GERAL  

Protocolo nº 20.739.571-4

I. AUTORIZO, com fundamento no artigo 1º, inciso II, da Resolução nº

390/2023-SESP; no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021; artigo

149 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e nos termos da Informação nº

1135/2023  –  ATJ/SESP,  a  contratação  direta  junto  à  empresa

MARMITARIA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA,  inscrita no CNPJ n.º

86.472.693/0026-99, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.

75,  inciso  VIII,  da  Lei  nº  14.133/2021  e  Decreto  Estadual  nº

10.086/2022,  visando a  prestação  de  serviços  de nutrição,  cocção e

fornecimento  transporte  de  refeições,  para  atender  a  demanda  da

Unidade Cadeia  Pública Guaíra  II,  por  365 (trezentos e sessenta e

cinco)  dias,  no  valor  total  de R$  5.473.759,00  (cinco  milhões

quatrocentos e setenta e três mil  setecentos e cinquenta e nove

reais),  pelo  período  de  365  (trezentos  e  sessenta  e  cinco)  dias,

contados a partir de 17/08/2023 a 15/08/2024, nos termos da Minuta fls.

186/202.

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos

da  conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,

financeira,  orçamentária  e  fiscal  é  de  responsabilidade  do  titular  da

unidade solicitante;

III.  PUBLIQUE-SE  e  ENCAMINHE-SE  ao  Setor  de  Contratos  e

Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 10 de ago. de 2023

Coronel PM Adilson Luiz Lucas Prüsse 

Diretor-Geral da SESP.

GABINETE DO   DIRETOR-GERAL  

Protocolo nº 20.739.571-4

I. AUTORIZO, com fundamento no artigo 1º, inciso II, da Resolução nº

390/2023-SESP; no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021; artigo

149 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022 e nos termos da Informação nº

1135/2023  –  ATJ/SESP,  a  contratação  direta  junto  à  empresa

MARMITARIA REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA,  inscrita no CNPJ n.º

86.472.693/0026-99, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.

75,  inciso  VIII,  da  Lei  nº  14.133/2021  e  Decreto  Estadual  nº

10.086/2022,  visando a  prestação  de  serviços  de nutrição,  cocção e

fornecimento  transporte  de  refeições,  para  atender  a  demanda  da

Unidade Cadeia  Pública Guaíra  II,  por  365 (trezentos e sessenta e

cinco)  dias,  no  valor  total  de R$  5.473.759,00  (cinco  milhões

quatrocentos e setenta e três mil  setecentos e cinquenta e nove

reais),  pelo  período  de  365  (trezentos  e  sessenta  e  cinco)  dias,

contados a partir de 17/08/2023 a 15/08/2024, nos termos da Minuta fls.

186/202.

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos

da  conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,

financeira,  orçamentária  e  fiscal  é  de  responsabilidade  do  titular  da

unidade solicitante;

III.  PUBLIQUE-SE  e  ENCAMINHE-SE  ao  Setor  de  Contratos  e

Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 10 de ago. de 2023

Coronel PM Adilson Luiz Lucas Prüsse 

Diretor-Geral da SESP.

86080/2023 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO Nº   440  /2023  

O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º da Lei Complementar nº 14 de 26
de  maio  de  1982,  com  suas  alterações  posteriores,  apreciando  o
relatório e voto do Conselheiro Relator, Dr. Adriano Chohfi, referente os
autos de  Sindicância  PROT. 15/2022/CPC (403/2020/CD)  –  acusado:
THIAGO  FERNANDO  MINELLA  RIBEIRO,  Investigador  de  Polícia;
advogado Dr. Roberto Assis Filho – OAB/PR 70.394; ausente o acusado
e presente seu defensor; em sessão ordinária realizada no dia nove de
agosto do ano corrente,

                                                  D E L I B E R O U

Por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros presentes e em
condições de voto, com abstenção do Conselheiro Dr. Renato Coelho de
Jesus,  que  declarou  sua  suspeição  em  razão  da  atual  lotação  do
acusado na unidade sob sua chefia: 

I  –  pelo  reconhecimento  e  DECRETAÇÃO  DA  NULIDADE  da
Sindicância  em desfavor  do  servidor  THIAGO FERNANDO MINELLA
RIBEIRO, Agente de Polícia Judiciária,  com esteio no art.  157,  §  1º,
Código  de  Processo  Penal,  c/c  arts.  241,  §  5º  e  243,  §  1º,  da  Lei
Complementar nº 14/82; 

II – pelo ARQUIVAMENTO dos autos de Sindicância em referência, visto
que inócuo o refazimento dos mesmos, vez que prescritos”.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 09 de agosto de 2023.

 SILVIO JACOB ROCKEMBACH
                                                  Presidente

1 - RIAD BRAGA FARHAT            2 - MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA
      (ausência justificada)
3 - MARITZA MAIRA HAISI                 4 - RENATO COELHO DE JESUS
5 - ALAN HENRIQUE FLORE  6-LANEVILTON THEODORO MOREIRA
7- ADRIANO CHOHFI                                               8 - BRUNO ASSONI

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO Nº   441  /2023  

O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º da Lei Complementar nº 14 de 26
de maio de 1982, com suas alterações posteriores, apreciando o Prot.
0129/2023/CPC –  Relação  publicada  no  Diário  Oficial  nº  11475  de
04.08.2023  com  procedimentos  disciplinares  a  serem  sorteados;  em
sessão ordinária realizada no dia nove de agosto do ano corrente,

                                                  D E L I B E R O U

Por unanimidade dos Senhores Conselheiros presentes pela distribuição
dos seguintes procedimentos: 

01  –  044/2022/CPC  –  Sindicância  (01  volume)   em  desfavor  de
GILBERTO MANSILHA RAMOS  – Agente de Polícia Judiciária, sendo
sorteada a Conselheira Drª. Maritza Maira Haisi. 

02 – 048/2023/CPC – Sindicância (01 volume)  em desfavor de THIAGO
ALVES  CUNHA  –  Agente  de  Polícia  Judiciária,  sendo  sorteado  o
Conselheiro Dr. Adriano Chohfi. 

03 – 028/2021/CPC – Processo Administrativo Disciplinar (01 volume)
em desfavor de  CELINE DE FÁTIMA BERALDO –  Agente de Polícia
Judiciária, sendo sorteado o Conselheiro Dr. Bruno Assoni. 

04 – 373/2019/CPC – Processo Administrativo Disciplinar (02 volumes)
em desfavor de JULIO CESAR PIEGAT  – Agente de Polícia Judiciária,
sendo sorteado o Conselheiro Dr. Renato Coelho de Jesus. 

05 – 042/2019/CPC – Processo Administrativo Disciplinar (02 volumes)
em  desfavor  de  JOSE  PAULO  PINHEIRO JUNIOR,  LUIZ  VICENTE
SOARES  QUADROS  e  ORLANDO  JOÃO  CHICORA  (falecido)  –
Agentes  de  Polícia  Judiciária, sendo  sorteado  o  Conselheiro  Dr.
Lanevilton Theodoro Moreira. 

06 – 090/2022/CPC – Processo Administrativo Disciplinar (01 volume)
em desfavor de  ROGERIO FERREIRA FRANCO (detido) –  Agente de
Polícia Judiciária, sendo sorteado o Conselheiro Dr. Marcelo Lemos de
Oliveira.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 09 de agosto de 2023.

 SILVIO JACOB ROCKEMBACH
                                                  Presidente

1 - RIAD BRAGA FARHAT            2 - MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA
      (ausência justificada)
3 - MARITZA MAIRA HAISI                 4 - RENATO COELHO DE JESUS
5 - ALAN HENRIQUE FLORE  6-LANEVILTON THEODORO MOREIRA

7- ADRIANO CHOHFI                                               8 - BRUNO ASSONI

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO Nº   442  /2023  

O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º da Lei Complementar nº 14 de 26
de maio de 1982, com suas alterações posteriores, apreciando o Prot.
88/2020/CPC – Protocolo  Digital  20.755.208-9 – Processo
Administrativo  Disciplinar  n.  626/20019-CD/CGPC  instaurado  em
desfavor  de  ROBERSON  RAMOS  DE  AVELAR,  Agente  de  Polícia
Judiciária.  Expediente  já  apreciado  pelo  Colegiado  conforme
Deliberação n. 367/2023, por meio da qual foi proposta a demissão do
acusado.  Após  encaminhamento  dos  autos  à  Casa  Civil  para
apreciação, foi juntada cópia da Certidão de Óbito de Roberson Ramos
de Avelar, ocorrido em 16 de julho de 2023, o que motivou a restituição
do  protocolado  ao  Conselho  Superior  da  Polícia  Civil;  em  sessão
ordinária realizada no dia nove de agosto do ano corrente,

                                                  D E L I B E R O U

Por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros presentes: 

I  – por declarar a extinção da punibilidade ocasionada pela morte do
acusado ROBERSON RAMOS DE AVELAR, ocorrida em 16 de julho de
2023; 

II – pelo arquivamento dos autos.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 09 de agosto de 2023.

 SILVIO JACOB ROCKEMBACH
                                                  Presidente

1 - RIAD BRAGA FARHAT            2 - MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA
      (ausência justificada)
3 - MARITZA MAIRA HAISI                 4 - RENATO COELHO DE JESUS
5 - ALAN HENRIQUE FLORE  6-LANEVILTON THEODORO MOREIRA
7- ADRIANO CHOHFI                                               8 - BRUNO ASSONI

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO Nº   443  /2023  

O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º da Lei Complementar nº 14 de 26
de maio de 1982, com suas alterações posteriores, apreciando o Prot.
429/2019/CPC  –  Processo  Administrativo  Disciplinar  n.
452/2019-CD/CGPC  instaurado  em  desfavor  de  ED  CARLO  ÁVILA,
Agente de  Polícia  Judiciária.  Expediente  já apreciado pelo  Colegiado
conforme  Deliberação  n.  310/2023  (absolvição/  encaminhamento  ao
GARH/DPC para submissão do servidor a nova avaliação psicológica).
Juntado  pelo  referido  Grupo  o  Atestado  Psicológico  n.  81/2023,
expedido  em  cumprimento  à  mencionada  Deliberação;  em  sessão
ordinária realizada no dia nove de agosto do ano corrente,

                                                  D E L I B E R O U

Por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros presentes, após
ciência do resultado favorável do exame, pelo arquivamento dos autos.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 02 de agosto de 2023.

 SILVIO JACOB ROCKEMBACH
                                                  Presidente

1 - RIAD BRAGA FARHAT            2 - MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA
      (ausência justificada)
3 - MARITZA MAIRA HAISI                 4 - RENATO COELHO DE JESUS
5 - ALAN HENRIQUE FLORE  6-LANEVILTON THEODORO MOREIRA
7- ADRIANO CHOHFI                                               8 - BRUNO ASSONI

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO Nº   444  /2023  

O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º da Lei Complementar nº 14 de 26
de maio de 1982, com suas alterações posteriores, apreciando o Prot.
135/2023/CPC  -  Considerando  que  o  artigo  275,  §  1º,  da  Lei
Complementar nº 14, de 26 de maio de 1982 (Estatuto da Polícia Civil)
estabelece  que  “o  servidor  policial  civil  poderá  ser  designado  para
qualquer município, observada, sempre que possível, a correspondência
da  classe  funcional  com  a  classificação  da  unidade  policial”.
Considerando que a movimentação de pessoal  no âmbito  da Polícia
Civil é realizada sempre com base no interesse da Administração e da
conveniência do serviço; em sessão ordinária realizada no dia nove de
agosto do ano corrente,
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                                                  D E L I B E R O U

Por  unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros presentes, pela
movimentação dos seguintes servidores: 

REMOVER  o  servidor  JORGE LUIS  LOUREIRO,  Agente  de Polícia
Judiciária lotado na Delegacia de Polícia Campina Grande do Sul, para
a Delegacia de Polícia de Bocaiuva do Sul, conforme Ofício n. 121/2023
da Divisão Metropolitana e despacho do Gabinete do Delegado Geral
Adjunto, encartados no Protocolo Digital 20.854.162-5; 

REMOVER  o servidor DIEGO ELIESER ALMEIDA DA SILVA, Agente de
Polícia Judiciária lotado na Delegacia de Polícia de Bocaiuva do Sul,
para a Delegacia de Furtos e Roubos, conforme Ofício n. 121/2023 da
Divisão  Metropolitana  e  despacho  do  Gabinete  do  Delegado  Geral
Adjunto, encartados no Protocolo Digital 20.854.162-5; 

REMOVER o servidor  NIKOLAS CABRAL DOS SANTOS, Agente de
Polícia  Judiciária  lotado  na  Delegacia  de  Furtos  e  Roubos,  para  a
Delegacia de Polícia de Pinhais, conforme Ofício n. 121/2023 da Divisão
Metropolitana  e  despacho  do  Gabinete  do  Delegado  Geral  Adjunto,
encartados no Protocolo Digital 20.854.162-5; 

REMOVER  o  servidor  SAMUEL RODRIGUES DE LIMA,  Agente  de
Polícia  Judiciária  lotado  na  Delegacia  de  Polícia  de  Pinhais,  para  a
Delegacia de Polícia de Campina Grande do Sul,  conforme Ofício n.
121/2023  da  Divisão  Metropolitana  e  despacho  do  Gabinete  do
Delegado Geral Adjunto, encartados no Protocolo Digital 20.854.162-5.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 09 de agosto de 2023.

 SILVIO JACOB ROCKEMBACH
                                                  Presidente

1 - RIAD BRAGA FARHAT            2 - MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA
      (ausência justificada)
3 - MARITZA MAIRA HAISI                 4 - RENATO COELHO DE JESUS
5 - ALAN HENRIQUE FLORE  6-LANEVILTON THEODORO MOREIRA
7- ADRIANO CHOHFI                                               8 - BRUNO ASSONI

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO Nº   445  /2023  

O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º da Lei Complementar nº 14 de 26
de maio de 1982, com suas alterações posteriores, apreciando o Prot.
Ref.  747/2017/CPC –  Protocolo  Digital  20.828.616-1 –  Ofício  n.
314/2023 da Vara Criminal de Terra Boa. Encaminho cópia da Sentença
relativa  à  Ação  Penal  n.  0000500-13.2015.8.16.0166  e  Acórdão  que
confirmou  a  decisão,  com  trânsito  em  julgado  em  04/04/2023,  que
determinou a perda do cargo público de VLADIMIR PINHEIRO, Policial
Civil.  Com informação de Corregedoria  Disciplinar/CGPC de que  em
relação  à  mencionada  Ação  Penal  foi  instaurado  o  Processo
Administrativo  Disciplinar  n.  605/2014-CD,  apreciado  pelo  Conselho
conforme  Deliberação  n.  122/2023,  de  20  de  março  de  2023,  que
absolveu  o  acusado  com ressalva  de  desarquivamento  no  caso  de
sentença  penal  condenatória  com  trânsito  em  julgado,  bem  como
informação  do  Grupo  Auxiliar  de  Recursos  Humanos/DPC  de  que
Vladimir  Pinheiro  consta  como  aposentado  através  da  Resolução  n.
15730 de 11/10/2022; em sessão ordinária realizada no dia nove de
agosto do ano corrente,

                                                  D E L I B E R O U

Por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros presentes: 

I  –  pelo  desarquivamento  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  n.
747/2017/CPC para juntada de cópia do presente protocolado e inclusão
em pauta de sorteio para análise;

II  –  pelo  encaminhamento  deste  expediente  ao  Grupo  Auxiliar  de
Recursos Humanos/DPC para comunicação ao respectivo Juízo sobre a
aposentadoria de Vladimir Pinheiro.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 09 de agosto de 2023.

 SILVIO JACOB ROCKEMBACH
                                                  Presidente

1 - RIAD BRAGA FARHAT            2 - MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA
      (ausência justificada)
3 - MARITZA MAIRA HAISI                 4 - RENATO COELHO DE JESUS
5 - ALAN HENRIQUE FLORE  6-LANEVILTON THEODORO MOREIRA
7- ADRIANO CHOHFI                                               8 - BRUNO ASSONI

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

DELIBERAÇÃO Nº   4  46  /2023  

O CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
conferidas  pelo  Artigo  47,  §  2º,  da  Constituição  Estadual,  com
fundamento no que dispõe o Artigo 6º da Lei Complementar nº 14 de 26
de  maio  de  1982,  com  suas  alterações  posteriores,  apreciando  o

Protocolo  Digital  20.372.376-8 –  GREGORY TONIN  MALDONADO,
Agente de Polícia Judiciária, solicita pagamento de ajuda de custo por
remoção de ofício, conforme arts. 39, II c/c arts. 93 e 94, parágrafo único
do Estatuto da Polícia Civil - Lei Complementar 14 de 26 de maio de
1982,  em virtude de ter  sido removido por  permuta da Delegacia da
Mulher da Capital para a Delegacia da Mulher de Londrina através da
Portaria n. 622-DPC, de 09 de março 2023, a qual foi tornada sem efeito
por  meio  da  Portaria  n.  674-DPC,  de  17  de  março  de  2023,
considerando o  item 2.3.2.4  do  Edital  02-2020 e as Deliberações  n.
625/2022  e  755/2022,  bem  como  que  o  requerente  foi  aprovado  e
nomeado  à  vaga  correspondente  à  região  de  Curitiba  e  após  a
conclusão  do  curso  de  formação  optou  por  sua  primeira  lotação  na
Delegacia da Mulher de Curitiba. Pedido indeferido pelo Grupo Auxiliar
de Recursos Humanos/DPC pelo mesmos motivos contidos na Portaria
n.  674-DPC.  Requerente  apresentou  Pedido  de  Reconsideração,
restando  mantido  o  indeferimento  pelo  Grupo  Auxiliar  de  Recursos
Humanos. Juntado pelo requerente Recurso dirigido ao Presidente do
Conselho da Polícia Civil, nos termos dos art. 196 do Estatuto da Polícia
Civil;  em  sessão  ordinária  realizada  no  dia dois  de  agosto do  ano
corrente,

                                                  D E L I B E R O U

Por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros presentes: 

I - pelo indeferimento do pedido  com base nas informações do Grupo
Auxiliar de Recursos Humanos/DPC; 

II – pelo arquivamento após ciência ao requerente.

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, em 02 de agosto de 2023.

 SILVIO JACOB ROCKEMBACH
                                                  Presidente

1 - RIAD BRAGA FARHAT            2 - MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA
      (ausência justificada)
3 - MARITZA MAIRA HAISI                 4 - RENATO COELHO DE JESUS
5 - ALAN HENRIQUE FLORE  6-LANEVILTON THEODORO MOREIRA
7- ADRIANO CHOHFI                                               8 - BRUNO ASSONI

86221/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo nº. 20.762.253-2 
I. AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 2º e § 7º do Decreto nº 4.189/2016,

nos termos da Informação nº 1155/2023 – ATJ/SESP, a Termo de Cooperação,

entre  Estado do Paraná,  por intermédio do Departamento de Polícia  Penal –

DEPPEN, com interveniência da Secretaria de Estado da Segurança Pública –

SESP, e de outro lado IZAC NUNES DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº

35.490.570/0001-91,  cujo  objeto  é  o  estabelecimento  de  condições  para

proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal do Estado do

Paraná,  como forma de readaptação ao meio social,  de conformidade com o

disposto no artigo 28 e seguinte da Lei de Execução Penal nº 7.210, de 11 de

julho de 1984, devendo os mesmos atuarem dentro das dependências da Cadeia

Pública  de  Reserva,  nas  execuções  dos  serviços  gerais  de  distribuição  de

alimentos, servimento das refeições aos agentes públicos e presos, limpeza das

embalagens  de  alumínio  e  demais  embalagens,  recolhendo  as  sobras  das

refeições, ensacando-as, separadamente dos demais resíduos, além de serviços

de carga e descarga do caminhão, higienização do refeitório (quando possível) e

distribuição das refeições dos presos, conforme Minuta do Termo de Cooperação

(fls. 3/13) e Minuta do Plano de Trabalho respectivo (fls. 14/17).

II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência e oportunidade;

III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para demais

providências. 

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

 86193/2023

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

Protocolo nº. 19.077.234-9 

I. AUTORIZO, com base na Informação nº 1480/2023-AT/SESP, nos termos do

Decreto Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado,

indenizar  em  favor  do  2°  SGT.  QPM  MARCELO  DE  ANDRADE

CARRASCOSO, inscrito no RG sob o nº 5.615.687-9 e inscrito no CPF sob o

nº 872.404.169-68, no valor de R$ 7.261,04 (sete mil duzentos e sessenta e um

reais e quatro centavos). A referida indenização diz respeito à remoção ocorrida

previsto no Boletim Geral n° 059 de 28 de Março de 2022 – Aj. Geral (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;

III.  ENCAMINHE-SE à  unidade  solicitante,  para  as  demais  providências

legais.

Curitiba-Paraná, 04 de agosto de 2023. 

Coronel PM Adilson Luiz Lucas Prüsse, 

Diretor-Geral da SESP. 

86219/2023
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA CIVIL DO PARANÁ

CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL

ATA Nº 2  6  /2023  

Às quatorze horas do dia  nove de agosto do ano de dois mil  e
vinte  e  três,  na  Sala  de  Reuniões  deste  Conselho  –  Casa  Rosada,
localizada à Avenida Iguaçu, nº 470, Rebouças, Curitiba/PR, realizou-se
de forma ordinária a vigésima sexta sessão do ano, sob a presidência do
Dr.  Silvio  Jacob  Rockembach,  via  participação  por  videoconferência,
com a presença em plenário dos Conselheiros, Dr. Marcelo Lemos de
Oliveira, Dra. Maritza Maira Haisi, Dr. Adriano Chohfi, Dr. Alan Henrique
Flore, Dr. Lanevilton Theodoro Moreira e Dr. Bruno Assoni, bem como
do Dr. Valmir Soccio, Secretário  Geral  do Conselho.  Participação por
videoconferência  do  Conselheiro  Dr.  Renato  Coelho  de  Jesus  e
ausência justificada do Conselheiro Dr. Riad Braga Farhat. O  Senhor
Presidente  declarou  aberta  a  sessão  e anunciou  a  PAUTA  DE
JULGAMENTO Nº 2  6  /2023  : previamente afixada em edital existente no
Conselho no dia 04.08.2023 e publicada no Diário Oficial do Estado nº
11475 de  04.08.2023 para conhecimento  aos interessados, de acordo
com o  disposto  no  artigo  18  do  Regimento  Interno  do  Conselho  da
Polícia Civil do Estado do Paraná, aprovado pela Deliberação 593/2006,
na  seguinte  ordem:  PROT. 15/2022/CPC  (403/2020/CD)  –
SINDICÂNCIA.  ACUSADO: THIAGO FERNANDO MINELLA RIBEIRO,
Investigador de Polícia. ADVOGADO: DR. ROBERTO ASSIS FILHO –
OAB/PR  70.394.  RELATOR:  DR.  ADRIANO  CHOHFI.  Ausente  o
acusado.  Presente  seu defensor. Dada a palavra  ao  Conselheiro  Dr.
Adriano Chohfi, que fez a apresentação do seu relatório e assim proferiu
o seu voto:  “(…) Assim, entendo que a preliminar aduzida pela defesa
deve ser acolhida, invalidando todo o presente que ora se encontra sob
apreciação  deste  Colendo  Conselho,  entendendo  ainda  restar
prejudicada a análise do mérito desta Sindicância, nos mesmos moldes
do brilhante relatório da Autoridade Sindicante. Nesse sentido, deixo de
propor o refazimento desta Sindicância, tendo em vista o advento da
prescrição da pretensão  punitiva  administrativa  estatal,  uma vez que
entre  a  data  da  consumação  das  transgressões  (03.09.2020)  e  o
presente  momento,  já  transcorreram  mais  de  02  anos,  bem  como
inexiste  procedimento  criminal  para  apurar  os  mesmos  fatos
apresentados  nestes  autos  em  desfavor  de  THIAGO  FERNANDO
MINELLA  RIBEIRO.  Por  fim,  não  considero  que  existam  indícios
mínimos  nestes  autos  de  que  a  conduta  do  excelente  Delegado
LEANDRO  ROQUE  MUNIN  deva  ser  investigada  para  apuração  de
responsabilidade, pelo simples fato de não ter infringido qualquer norma
penal ou do Estatuto da Polícia Civil, razão pela qual deixo de propor o
envio de peças à Corregedoria Geral da Polícia Civil.  Diante de tudo o
que se expôs, acolhendo a opinião da Autoridade Processante,  VOTO
pelo  RECONHECIMENTO  DA  NULIDADE  DESTA  SINDICÂNCIA  e
consequente ARQUIVAMENTO destes Autos, por ser inadmissível, nos
termos do art.  157,  §1º,  CPP,  c/c  arts.  241, §5º e  243,  §  1º,  da Lei
Complementar nº 14/82, a prova que deu origem à instauração deste
procedimento em desfavor do servidor THIAGO FERNANDO MINELLA
RIBEIRO,  possuidor  do  RG  nº  8.788.418-0/PR,  Agente  de  Polícia
Judiciária. Por fim, deixo de atribuir pontuação à Autoridade Processante
e a Secretária do feito em razão da atual Lei Complementar 259/2023.”.
Proferido o voto, foi  dada a palavra ao defensor do acusado, que se
absteve de proferir sustentação oral, protestando pela confirmação do
voto  apresentado  pelo  Conselheiro  Relator.  A  seguir,  foi  a  matéria
colocada  em discussão,  e  após  discutida,  foi  colocada  em votação,
sendo decidido, por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros
presentes e em condições de voto, com abstenção do Conselheiro Dr.
Renato Coelho de Jesus, que declarou sua suspeição em razão da atual
lotação do acusado na unidade sob sua chefia: I – pelo reconhecimento
e  DECRETAÇÃO  DA  NULIDADE  da  Sindicância  em  desfavor  do
servidor  THIAGO FERNANDO MINELLA RIBEIRO, Agente de Polícia
Judiciária, com esteio no art. 157, § 1º, Código de Processo Penal, c/c
arts. 241, § 5º  e 243, § 1º, da Lei Complementar nº  14/82; II  – pelo
ARQUIVAMENTO dos  autos  de  Sindicância  em referência, visto  que
inócuo  o  refazimento  dos  mesmos,  vez  que  prescritos”.
PROCEDIMENTOS  PARA  DISTRIBUIÇÃO:  Prot.  0129/2023/CPC –
Relação  publicada  no  Diário  Oficial  nº  11475  de  04.08.2023  com
procedimentos  disciplinares  a  serem  sorteados.  Decidiu-se  por
unanimidade dos Senhores Conselheiros presentes pela distribuição dos
seguintes procedimentos: 01 – 044/2022/CPC – Sindicância (01 volume)
em desfavor de GILBERTO MANSILHA RAMOS  – Agente de Polícia
Judiciária, sendo sorteada a Conselheira Drª. Maritza Maira Haisi.  02 –
048/2023/CPC –  Sindicância  (01  volume)   em desfavor  de  THIAGO
ALVES  CUNHA  –  Agente  de  Polícia  Judiciária,  sendo  sorteado  o
Conselheiro  Dr.  Adriano  Chohfi.  03  –  028/2021/CPC  –  Processo
Administrativo  Disciplinar  (01  volume)  em  desfavor  de  CELINE  DE
FÁTIMA BERALDO –  Agente de Polícia  Judiciária,  sendo sorteado o
Conselheiro  Dr.  Bruno  Assoni.  04  –  373/2019/CPC  –  Processo
Administrativo Disciplinar (02 volumes) em desfavor de  JULIO CESAR
PIEGAT  –  Agente de Polícia Judiciária, sendo sorteado o Conselheiro
Dr.  Renato  Coelho  de  Jesus.  05  –  042/2019/CPC  –  Processo
Administrativo Disciplinar (02 volumes) em desfavor de  JOSE PAULO
PINHEIRO JUNIOR, LUIZ VICENTE SOARES QUADROS e ORLANDO
JOÃO  CHICORA  (falecido)  –  Agentes  de  Polícia  Judiciária, sendo
sorteado  o  Conselheiro  Dr.  Lanevilton  Theodoro  Moreira.  06  –
090/2022/CPC –  Processo  Administrativo  Disciplinar  (01  volume)  em
desfavor  de  ROGERIO  FERREIRA  FRANCO  (detido)  –  Agente  de
Polícia Judiciária, sendo sorteado o Conselheiro Dr. Marcelo Lemos de
Oliveira.  Na sequência, foi  anunciada a  PAUTA ADMINISTRATIVA na
seguinte  ordem:  ATA ANTERIOR  nº  2  5  :   aprovada  e  assinada  pelos
Senhores  Conselheiros,  conforme  Protocolo  Digital  nº  20.822.310-0
(respectivas Deliberações nº  427 a 439, assinadas no Protocolo Digital
nº  20.822.448-4).  PROCEDIMENTOS: Prot.  88/2020/CPC – Protocolo
Digital 20.755.208-9 – Processo Administrativo Disciplinar n. 626/20019-
CD/CGPC  instaurado  em  desfavor  de  ROBERSON  RAMOS  DE

AVELAR,  Agente  de  Polícia  Judiciária.  Expediente  já  apreciado  pelo
Colegiado  conforme  Deliberação  n.  367/2023, por  meio  da  qual  foi
proposta a demissão do acusado. Após encaminhamento dos autos à
Casa Civil para apreciação, foi  juntada cópia da Certidão de Óbito de
Roberson Ramos de Avelar, ocorrido em 16 de julho de 2023, o que
motivou a restituição do protocolado ao Conselho Superior da Polícia
Civil. Decidiu-se, por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros
presentes:  I – por declarar a extinção da punibilidade ocasionada pela
morte do acusado ROBERSON RAMOS DE AVELAR, ocorrida em 16 de
julho de 2023; II – pelo arquivamento dos autos. Prot. 429/2019/CPC –
Processo  Administrativo  Disciplinar  n.  452/2019-CD/CGPC instaurado
em  desfavor  de  ED  CARLO  ÁVILA,  Agente  de  Polícia  Judiciária.
Expediente  já  apreciado  pelo  Colegiado  conforme  Deliberação  n.
310/2023 (absolvição/ encaminhamento ao GARH/DPC para submissão
do servidor a nova avaliação psicológica). Juntado pelo referido Grupo o
Atestado  Psicológico  n.  81/2023,  expedido  em  cumprimento  à
mencionada  Deliberação.  Decidiu-se,  por  unanimidade  de  votos  dos
Senhores Conselheiros presentes, após ciência do resultado favorável
do exame, pelo arquivamento dos autos. PERMUTAS, DESIGNAÇÕES
E REMOÇÕES: Prot. 135/2023/CPC - Considerando que o artigo 275, §
1º, da Lei Complementar nº 14, de 26 de maio de 1982 (Estatuto da
Polícia  Civil)  estabelece  que  “o  servidor  policial  civil  poderá  ser
designado para qualquer município, observada, sempre que possível, a
correspondência  da  classe  funcional  com a  classificação  da  unidade
policial”.  Considerando que a movimentação de pessoal no âmbito da
Polícia Civil é realizada sempre com base no interesse da Administração
e da conveniência do serviço. Decidiu-se, por unanimidade de votos dos
Senhores  Conselheiros  presentes,  pela  movimentação  dos  seguintes
servidores: REMOVER  o servidor JORGE LUIS LOUREIRO, Agente de
Polícia  Judiciária  lotado na Delegacia de Polícia Campina Grande do
Sul, para a Delegacia de Polícia de Bocaiuva do Sul, conforme Ofício n.
121/2023  da  Divisão  Metropolitana  e  despacho  do  Gabinete  do
Delegado Geral Adjunto, encartados no Protocolo Digital 20.854.162-5;
REMOVER  o servidor DIEGO ELIESER ALMEIDA DA SILVA, Agente de
Polícia  Judiciária  lotado na Delegacia de Polícia  de Bocaiuva do Sul,
para a Delegacia de Furtos e Roubos, conforme Ofício n. 121/2023 da
Divisão  Metropolitana  e  despacho  do  Gabinete  do  Delegado  Geral
Adjunto,  encartados  no  Protocolo  Digital  20.854.162-5;  REMOVER o
servidor NIKOLAS CABRAL DOS SANTOS, Agente de Polícia Judiciária
lotado na Delegacia de Furtos e Roubos, para a Delegacia de Polícia de
Pinhais,  conforme  Ofício  n.  121/2023  da  Divisão  Metropolitana  e
despacho  do  Gabinete  do  Delegado  Geral  Adjunto,  encartados  no
Protocolo  Digital  20.854.162-5;  REMOVER   o  servidor  SAMUEL
RODRIGUES DE LIMA, Agente de Polícia Judiciária lotado na Delegacia
de Polícia de Pinhais, para a Delegacia de Polícia de Campina Grande
do  Sul,  conforme  Ofício  n.  121/2023  da  Divisão  Metropolitana  e
despacho  do  Gabinete  do  Delegado  Geral  Adjunto,  encartados  no
Protocolo Digital  20.854.162-5.  OFÍCIOS E OUTROS EXPEDIENTES:
Prot. Ref. 747/2017/CPC –  Protocolo Digital 20.828.616-1 – Ofício n.
314/2023 da Vara Criminal de Terra Boa. Encaminho cópia da Sentença
relativa  à  Ação  Penal  n.  0000500-13.2015.8.16.0166  e  Acórdão  que
confirmou  a  decisão,  com  trânsito  em  julgado  em  04/04/2023,  que
determinou a perda do cargo público de VLADIMIR PINHEIRO, Policial
Civil.  Com informação  de  Corregedoria  Disciplinar/CGPC de  que  em
relação  à  mencionada  Ação  Penal  foi  instaurado  o  Processo
Administrativo  Disciplinar  n.  605/2014-CD,  apreciado  pelo  Conselho
conforme  Deliberação  n.  122/2023,  de  20  de  março  de  2023,  que
absolveu  o  acusado  com  ressalva  de  desarquivamento  no  caso  de
sentença  penal  condenatória  com  trânsito  em  julgado,  bem  como
informação  do  Grupo  Auxiliar  de  Recursos  Humanos/DPC  de  que
Vladimir  Pinheiro  consta  como  aposentado  através  da  Resolução  n.
15730  de  11/10/2022.  Decidiu-se,  por  unanimidade  de  votos  dos
Senhores  Conselheiros  presentes:  I  –  pelo  desarquivamento  do
Processo Administrativo  Disciplinar  n.  747/2017/CPC para juntada de
cópia  do  presente  protocolado  e  inclusão  em pauta  de  sorteio  para
análise; II – pelo encaminhamento deste expediente ao Grupo Auxiliar
de  Recursos  Humanos/DPC  para  comunicação  ao  respectivo  Juízo
sobre  a  aposentadoria  de  Vladimir  Pinheiro.  REQUERIMENTOS:
Protocolo  Digital  20.372.376-8 –  GREGORY TONIN  MALDONADO,
Agente de Polícia Judiciária, solicita pagamento de ajuda de custo por
remoção de ofício, conforme arts. 39, II c/c arts. 93 e 94, parágrafo único
do Estatuto da Polícia Civil  - Lei Complementar 14 de 26 de maio de
1982,  em virtude de ter  sido removido por  permuta da Delegacia  da
Mulher da Capital para a Delegacia da Mulher de Londrina através da
Portaria n. 622-DPC, de 09 de março 2023, a qual foi tornada sem efeito
por  meio  da  Portaria  n.  674-DPC,  de  17  de  março  de  2023,
considerando  o  item 2.3.2.4  do  Edital  02-2020  e  as  Deliberações  n.
625/2022  e  755/2022,  bem  como  que  o  requerente  foi  aprovado  e
nomeado  à  vaga  correspondente  à  região  de  Curitiba  e  após  a
conclusão  do  curso  de  formação  optou  por  sua  primeira  lotação  na
Delegacia da Mulher de Curitiba. Pedido indeferido pelo Grupo Auxiliar
de Recursos Humanos/DPC pelo mesmos motivos contidos na Portaria
n.  674-DPC.  Requerente  apresentou  Pedido  de  Reconsideração,
restando  mantido  o  indeferimento  pelo  Grupo  Auxiliar  de  Recursos
Humanos. Juntado pelo requerente Recurso dirigido ao Presidente do
Conselho da Polícia Civil, nos termos dos art. 196 do Estatuto da Polícia
Civil. Decidiu-se, por unanimidade de votos dos Senhores Conselheiros
presentes: I - pelo indeferimento do pedido com base nas informações
do Grupo Auxiliar de Recursos Humanos/DPC; II – pelo arquivamento
após ciência ao requerente.  Nada mais  havendo a tratar,  deu-se por
encerrada  a  presente  Ata,  que  se  apresenta  devidamente  assinada
eletronicamente pelo Senhor Presidente, pelos Senhores Conselheiros e
pelo Secretário Geral do Conselho.
                                                          
                              SILVIO JACOB ROCKEMBACH

Presidente

1 - RIAD BRAGA FARHAT            2 - MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA
      (ausência justificada)
3 - MARITZA MAIRA HAISI                 4 - RENATO COELHO DE JESUS
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5 - ALAN HENRIQUE FLORE  6-LANEVILTON THEODORO MOREIRA
7- ADRIANO CHOHFI                                              8 - BRUNO ASSONI

VALMIR SOCCIO                   
Secretário Geral do Conselho            

86226/2023

ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

COMANDO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO
COMPANHIA INDEPENDENTE ROCAM

PORTARIA N° 00013, DE 3 DE JUNHO DE 2023

Designação de Comissão
(E-protocolo 20.129.591-2)

O Comandante da Companhia Independente de Rondas

Ostensivas com Aplicação de Motocicletas, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso VIII do Art. 214 do Regulamento Interno e

dos Serviços Gerais  da Policia  Militar  do Paraná,  aprovado pelo

Decreto Estadual nº 7.339, de 8 jun. 2010, RESOLVE: 

a)  Nomear  para  compor  a  “Comissão  Permanente  de

Procedimentos  Patrimoniais  de  Inventário,  inservibilidade  e/ou

Desnecessidade  dos  Bens  Móveis  e  afins  desta  Companhia

Independente”, os militares estaduais abaixo relacionados:

- 1º Ten. QOPM Fernando Jose Weiber da Silva, RG 13.246.957-1,

Presidente; 

Sd. QPM 1-0 Douglas Augusto Bastos, RG 9.763.284-7, Membro; 

- Sd. QPM 1-0 Marcelo Rodrigo Covalski de Souza, RG 10.392.895-

8, Membro; 

-  1º  Ten.  QOPM  Leonardo  Macedo  Woislaw,  RG  7.377.999-5,

Presidente suplente; 

-  Cb.  QPM 1-0  Richard  Wagner  Doll,  RG 6.188.123-9,  Membro

suplente; e 

-  Sd.  QPM  1-0  Thiago  Ernesto  Rozalim  Silva,  RG 8.955.550-7,

Membro suplente. 

b) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições anteriores.

Maj. QOPM Carlos Cesar de Souza Peres ,

Comandante da Cia. Ind. ROCAM .

ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

COMANDO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO
COMPANHIA INDEPENDENTE ROCAM

PORTARIA N° 00013, DE 3 DE JUNHO DE 2023

Designação de Comissão
(E-protocolo 20.129.591-2)

O Comandante da Companhia Independente de Rondas

Ostensivas com Aplicação de Motocicletas, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso VIII do Art. 214 do Regulamento Interno e

dos Serviços Gerais  da Policia  Militar  do Paraná,  aprovado pelo

Decreto Estadual nº 7.339, de 8 jun. 2010, RESOLVE: 

a)  Nomear  para  compor  a  “Comissão  Permanente  de

Procedimentos  Patrimoniais  de  Inventário,  inservibilidade  e/ou

Desnecessidade  dos  Bens  Móveis  e  afins  desta  Companhia

Independente”, os militares estaduais abaixo relacionados:

- 1º Ten. QOPM Fernando Jose Weiber da Silva, RG 13.246.957-1,

Presidente; 

Sd. QPM 1-0 Douglas Augusto Bastos, RG 9.763.284-7, Membro; 

- Sd. QPM 1-0 Marcelo Rodrigo Covalski de Souza, RG 10.392.895-

8, Membro; 

-  1º  Ten.  QOPM  Leonardo  Macedo  Woislaw,  RG  7.377.999-5,

Presidente suplente; 

-  Cb.  QPM 1-0  Richard  Wagner  Doll,  RG 6.188.123-9,  Membro

suplente; e 

-  Sd.  QPM  1-0  Thiago  Ernesto  Rozalim  Silva,  RG 8.955.550-7,

Membro suplente. 

b) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições anteriores.

Maj. QOPM Carlos Cesar de Souza Peres ,

Comandante da Cia. Ind. ROCAM .

 86240/2023

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

Protocolo nº. 20.287.827-0 

I. AUTORIZO, com base na Informação nº 1473/2023-AT/SESP, nos termos do

Decreto Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado,

o pagamento de indenização ao servidor ANDRÉ DIAS COELHO, inscrito sob

RG nº 15.939.314-3 e sob CPF nº 109.846.087-10, no valor de R$ R$ 10.083,36

(dez mil oitenta e três reais e trinta e seis centavos), a título de ajuda de custo

por remoção, conforme Portaria 016/2023 (fls. 19) – PCP;

II. PUBLIQUE-SE.

III.  ENCAMINHE-SE à  unidade  solicitante,  para  as  demais  providências

legais.

Curitiba-Paraná, 04 de agosto de 2023. 

Coronel QOPM Adilson Luiz Lucas Prüsse

Diretor-Geral da SESP. 

86232/2023

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA_HIBRIDA

Aos  12 dias do mês de  Julho do ano de  2023, a partir das  quatorze
horas, reuniram-se na forma presencial, junto à sala de reuniões situada
à  Rua  Cel.  Dulcídio,  800  -  Batel,  Curitiba  -  PR,  CEP  80420-170  e
transmitidas  e  registradas  em  tempo  real  pelo  link  virtual:
https://www.webconf.pr.gov.br/b/con-3ja-mfi-uts, e
https://www.youtube.com/@copenpr. Sob a Presidência do Conselheiro
Luiz Henrique Magalhães Pampuche,  o(a)s Conselheiro(a)s:  Miguel
Marcelo Cesar Stadler, Willian Vieira Costa Zonatto, Antonio Marcos
Quinupa, Yara  Queiroz Ribeiro da Silva Sprada,  Thorstein Ferraz,
Joe  Tennyson  Velo,  Regina  de  Paula  Xavier  Gomes,  André  de
Toledo Azzolini e  Júlio  Cesar Tavares de Oliveira,  para realização
das  sessões  do  Conselho  Penitenciário  do  Estado,  cujos  processos
relatados em Sessões Preparatórias, Sessão Plenária e de Sessão de
Turmas,  foram  submetidos  à  discussão  e  votação  por  todos
Conselheiros Penitenciários presentes em conformidade que segue:

I. DA SESSÃO PLENÁRIA

A. ASSUNTOS GERAIS

O  Presidente  do  Conselho  Penitenciário  do  Paraná  Luiz  Henrique
Magalhães Pampuche,  deu  por  aberta  a  SESSÃO ORDINÁRIA,  na
qual estavam reunidos os Conselheiros supracitados, dando inicio aos
trabalhos, desejando boas-vindas a todos Conselheiros e Conselheiras
presentes,  passando  na  sequencia  a  atualização  dos  seguintes
assuntos gerais:
1. Protocolo nº 20.434.535-0: Retirada e exclusão das 03 vagas de
estágio  disponibilizadas pela  antiga gestão da pasta  via  protocolo  nº
15.838.070-6 ao Conselho Penitenciário.  A atual  gestão por  meio  da
provocação  realizada  pelo  Gabinete  do  Conselho,  via  protocolo
mencionado,  respondeu  a  demanda  por  intermédio  do  Assessor  do
Diretor-Geral/SESP, Maj. QOPM Fábio José Cruz de Paulo, alegando
em suma que: “Considerando as adequações junto a estruturação da
nova Gestão, no que se refere a parte administrativa desta Secretaria de
Estado da Segurança, no presente momento indefiro o pleito em pauta,
ressalvando que em momento  oportuno  pode ser  revisto  a  demanda
pretendida”.  
2. Protocolo nº 16.092.790-9: Reestrutura o Conselho Penitenciário
do Estado do Paraná,  alterando e acrescendo dispositivos na Lei  nº
12.317,  de  28  de  agosto  de  1998.  Últimas  movimentações:  “Pelo
Gabinete  do Conselho:  -  Atendendo as determinações exaradas pela
Casa Civil/PR, as providências indicadas nos “itens 03 e 04”, contido no
Despacho oriundo da CC/DL de fls., 160, (...); Pelo Gabinete da SESP:
“Considerando  o  cumprimento  das  diligências  referenciadas  ao
Despacho n.º 271/2023 (fls. 161); IV. DE ORDEM, restitua-se à SEFA,
conforme fl.  160,  para reexame da proposta”.  Ainda com relação ao
tema, foi  explicado aos presentes que o protocolo foi  encaminhado a
SEFA/DG “(...)”, no entanto, que será realizado na próxima sexta-feira
embargos  junto  a  Governadoria  do  Estado  para  verificar  quais  os
caminhos que devem ser percorridos nesta fase da proposta.
3. Protocolo nº 20.509.839-9: Dispensa de licitação: Confecção de
carteira de couro com Brasão do COPEN PR, pedido de reconsideração
encaminhado ao Exmo. Secretário da pasta, aguardando reapreciação
desde 30/06/2023 no (SESP - SESP/DG/GAB) Coronel Pm Adilson Luiz
Lucas Prusse.
4. Protocolo nº 20.510.204-3: Dispensa de licitação: Confecção de
Pin (bóton) - COPEN PR, pedido de reconsideração encaminhado ao
Exmo. Secretário da pasta, aguardando reapreciação desde 30/06/2023
no (SESP - SESP/DG/GAB) Coronel Pm Adilson Luiz Lucas Prusse.
5. Término dos mandatos dos Conselheiros Penitenciários: Afonso
Henrique Prezoto Castelano, Danadier Bittencourt, Joe Tennyson Velo e
Marco Antonio Lima Berberi.
6. Por fim,  que a partir  desta data todos os pedidos de viagem,
realizados  junto  ao  Sistema  de  Central  de  Viagens  do  Estado  do
Paraná,  conforme comunicado pela  Chefe  do NAS/SESP (Cristiane /
Patrícia),  por  determinação  do  Diretor  Geral  da  SESP,  Coronel  Pm
Adilson Luiz Lucas Prusse, serão realizadas diretamente por este setor
(NAS/SESP).
7. Sem mais.

B. DOS RELATÓRIOS DE CONSELHOS DA COMUNIDADE

Prosseguindo  com  Sessão,  o  Presidente  Conselho  Penitenciário  do
Paraná  deu  a  palavra  aos  Conselheiros  Penitenciários  na  seguinte
ordem:
8. Com a palavra  o  Conselheiro  Miguel  Marcelo  Cesar Stadler,
sem processos a relatar nesta fase.
9. Com a palavra o Conselheiro Willian Vieira Costa Zonatto, sem
processos  a  relatar.  Com a  palavra  o  Conselheiro  Antonio  Marcos
Quinupa, sem processos a relatar nesta fase. 
10. Com a palavra  a  Conselheira  Yara  Queiroz  Ribeiro  da Silva
Sprada sem processos a relatar nesta fase.
11. Com a palavra o Conselheiro Thorstein Ferraz sem processos a
relatar nesta fase. 
12. Com a palavra o Conselheiro Joe Tennyson Velo sem processos
a relatar nesta fase. 
13. Com a palavra a Conselheira  Regina de Paula Xavier Gomes
sem processos a relatar nesta fase. 
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14. Com a palavra o Conselheiro  André de Toledo Azzolini sem
processos a relatar nesta fase. 
15. Com a palavra o Conselheiro  Júlio Cesar Tavares de Oliveira
sem processos a relatar nesta fase. 
16. Sem mais.

C. DOS RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO PRÉVIA

Prosseguindo  com  Sessão,  o  Presidente  Conselho  Penitenciário  do
Paraná  deu  a  palavra  aos  Conselheiros  Penitenciários  na  seguinte
ordem:
17. Com a palavra  o  Conselheiro  Miguel  Marcelo  Cesar Stadler,
sem processos a relatar nesta fase.
18. Com a palavra o Conselheiro Willian Vieira Costa Zonatto, sem
processos a relatar nesta fase.
19.  Com a palavra o Conselheiro  Antônio Marcos Quinupa, em
suma,  proferiu  parecer  acerca  do  relatório  de  “inspeção  prévia”  da
CADEIA  PÚBLICA  DE  RIO  BRANCO  DO  SUL  /  PR  -  2023,  sob
protocolo n° 19.958.525-8, de acordo com o relator, o relatório está em
conformidade com proposto pelo Conselho Penitenciário do Estado, seu
parecer  é FAVORÁVEL ao  encaminhamento  para  ciência  e
providências pertinentes as autoridades competentes. Em discussão e
votação: Os demais Conselheiros Penitenciários presentes deliberam e
ao final votaram pela APROVAÇÃO do parecer.
20. Com a palavra  a  Conselheira  Yara  Queiroz  Ribeiro  da Silva
Sprada sem processos a relatar nesta fase.
21. Com a palavra o Conselheiro Thorstein Ferraz sem processos a
relatar nesta fase. 
22. Com a palavra o Conselheiro Joe Tennyson Velo sem processos
a relatar nesta fase. 
23. Com a palavra a Conselheira  Regina de Paula Xavier Gomes,
em suma,  proferiu  parecer  realizado  pelo  Conselheiro  André  Ribeiro
Langowiski,  acerca  do  relatório  de  “inspeção  prévia”  da CADEIA
PÚBLICA DE SENGÉS / PR - 2023, sob protocolo n° 19.962.195-5, de
acordo com o relator, o relatório está em conformidade com proposto
pelo Conselho Penitenciário do Estado, seu parecer é FAVORÁVEL ao
encaminhamento para ciência e providências pertinentes as autoridades
competentes.  Em  discussão  e  votação:  Os  demais  Conselheiros
Penitenciários  presentes  deliberam  e  ao  final  votaram  pela
APROVAÇÃO do parecer.
24. Ainda com a palavra, parecer realizado pelo Conselheiro André
Ribeiro Langowiski, acerca do relatório de “inspeção prévia” da CADEIA
PÚBLICA DE RIO NEGRO / PR - 2023, sob protocolo n° 19.958.574-6,
de acordo com o relator, o relatório está em conformidade com proposto
pelo Conselho Penitenciário do Estado, seu parecer é FAVORÁVEL ao
encaminhamento para ciência e providências pertinentes as autoridades
competentes.  Em  discussão  e  votação:  Os  demais  Conselheiros
Penitenciários  presentes  deliberam  e  ao  final  votaram  pela
APROVAÇÃO do parecer.
25. Com a palavra o Conselheiro  André de Toledo Azzolini sem
processos a relatar nesta fase. 
26. Com a palavra o Conselheiro  Júlio Cesar Tavares de Oliveira
em suma, proferiu parecer acerca do relatório de “inspeção prévia” da
CADEIA PÚBLICA DE RIO ASTORGA / PR - 2023, sob protocolo n°
19+925.213-2,  de  acordo  com  o  relator,  o  relatório  está  em
conformidade com proposto pelo Conselho Penitenciário do Estado, seu
parecer  é FAVORÁVEL ao  encaminhamento  para  ciência  e
providências pertinentes as autoridades competentes. Em discussão e
votação: Os demais Conselheiros Penitenciários presentes deliberam e
ao final votaram pela APROVAÇÃO do parecer.
27. Ainda  com a  palavra,  proferiu  parecer  acerca  do  relatório  de
“inspeção prévia” da CADEIA PÚBLICA DE ANDIRÁ / PR - 2023, sob
protocolo n° 19.951.829-1, de acordo com o relator, o relatório está em
conformidade com proposto pelo Conselho Penitenciário do Estado, seu
parecer  é FAVORÁVEL ao  encaminhamento  para  ciência  e
providências pertinentes as autoridades competentes. Em discussão e
votação: Os demais Conselheiros Penitenciários presentes deliberam e
ao final votaram pela APROVAÇÃO do parecer.
28. Sem mais.

D. DOS RELATÓRIOS DE INSPEÇÃO “IN LOCO”

Prosseguindo  com  Sessão,  o  Presidente  Conselho  Penitenciário  do
Paraná deu a palavra aos Conselheiros Penitenciários que seguem:

Sem processos a relatar nesta Sessão.

E. DOS RELATÓRIOS DE MÉRITO

Prosseguindo  com Sessão,  o  Presidente  em  exercício  do  Conselho
Penitenciário do Paraná deu a palavra aos Conselheiros Penitenciários
que seguem:

29. Com a palavra  o  Conselheiro  Miguel  Marcelo  Cesar Stadler,
sem processos a relatar nesta fase.
30. Com a palavra o Conselheiro  Willian Vieira Costa Zonatto, em
suma, proferiu  parecer  acerca do pedido de  livramento  condicional
sob autos nº 0002537-08.2019.8.24.0018, de acordo com o relator, este
manifestou  ciência  da  decisão,  e  seu  parecer  é FAVORÁVEL a
aprovação.  Em  discussão  e  votação:  Os  demais  Conselheiros
Penitenciários  presentes  deliberam  e  ao  final  votaram  pela
APROVAÇÃO do parecer.
31. Ainda  com  a  palavra,  proferiu  parecer  acerca  do  pedido  de
livramento condicional sob autos nº  0040302-31.2016.8.16.0021,  de

acordo com o relator, este manifestou ciência da decisão, e seu parecer
é FAVORÁVEL a  aprovação.  Em  discussão e votação:  Os demais
Conselheiros Penitenciários presentes deliberam e ao final votaram pela
APROVAÇÃO do parecer.
32. Com  a  palavra  o  Conselheiro  Antonio  Marcos  Quinupa, em
suma, proferiu  parecer  acerca do pedido de livramento  condicional
sob autos nº 0004007-63.2014.8.16.0021, de acordo com o relator, este
manifestou  ciência  da  decisão,  e  seu  parecer  é  FAVORÁVEL a
aprovação.  Em discussão  e  votação:  Os  demais  Conselheiros
Penitenciários  presentes  deliberam  e  ao  final  votaram  pela
APROVAÇÃO do parecer.
33. Ainda  com  a  palavra,  proferiu  parecer  acerca  dos  demais
requerimentos disponibilizados no sistema SEEU “para parecer”, sendo
reorientado a proceder apenas a elaboração do parecer distribuído no e-
mail institucional, visto que, todos Conselheiros Penitenciários possuem
chave com acesso completo ao sistema da secretaria do Conselho, para
eventual diligência em sendo necessária.
34. Com a palavra  a  Conselheira  Yara  Queiroz  Ribeiro  da Silva
Sprada em suma, proferiu  parecer  acerca do pedido de indulto sob
autos nº 0012325-14.2012.8.16.0083,  de acordo com a relatora,  este
manifestou  ciência  da  decisão,  e  seu  parecer  é  FAVORÁVEL a
aprovação.  Em discussão  e  votação:  Os  demais  Conselheiros
Penitenciários  presentes  deliberam  e  ao  final  votaram  pela
APROVAÇÃO do parecer.
35. Com  a  palavra  o  Conselheiro  Thorstein  Ferraz  em  suma,
proferiu parecer acerca do pedido de indulto sob autos nº 0006592-
49.2014.8.16.0034,  de acordo com a relatora, este manifestou ciência
da decisão, e seu parecer é FAVORÁVEL a aprovação. Em discussão
e votação: Os demais Conselheiros Penitenciários presentes deliberam
e ao final votaram pela APROVAÇÃO do parecer.
36. Com a palavra o Conselheiro Joe Tennyson Velo sem processos
a relatar nesta fase. 
37. Com a palavra a Conselheira  Regina de Paula Xavier Gomes
sem processos a relatar nesta fase. 
38. Com a palavra o Conselheiro  André de Toledo Azzolini sem
processos a relatar nesta fase. 
39. Com a palavra o Conselheiro  Júlio Cesar Tavares de Oliveira
sem processos a relatar nesta fase. 
40. Por fim foi relatado o parecer realizado pelo Conselheiro Márcio
José  Tokars  em  suma,  proferiu  parecer  acerca  do  pedido  de
livramento condicional sob autos nº 0011707-34.2012.8.16.0030,  de
acordo com o relator, este manifestou ciência da decisão, e seu parecer
é FAVORÁVEL a  aprovação.  Em discussão e votação:  Os demais
Conselheiros Penitenciários presentes deliberam e ao final votaram pela
APROVAÇÃO do parecer.
41. Sem mais.

F. ASSUNTOS FINAIS

Por  fim,  ao  final  da  Sessão  Ordinária,  o  Presidente  do  Conselho
Penitenciário do Paraná passou a discorrer  acerca da realização das
fiscalizações  e  inspeções  “in  loco” dos  Estabelecimentos  e  serviços
penais,  relatórios  pendentes  de  elaboração,  Regional  de  Londrina
(12/06/2023  à  16/06/2023),   Regional  de  Cascavel  (03/07/2023  à
06/07/2023).  

42. PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE LONDRINA I – PEL;
43. PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE LONDRINA II – PEL II;
44. CADEIA PÚBLICA DE APUCARANA – CPAPUC;
45. CADEIA  PÚBLICA  DE  ARAPONGAS  –  CPARAP  (novas
instalações);
46. PENITENCIÁRIA ESTADUAL THIAGO BORGES DE CARVALHO
– PETBC;
47. PENITENCIÁRIA  INDUSTRIAL  MARCELO  PINHEIRO
CASCAVEL – PIMP – UP;
48. CADEIA PÚBLICA DE CASCAVEL – CPCAS.

Justificaram suas ausências o(a)s Conselheiro(a)s: Erica de Oliveira
Hartmann, Leticia Pohl Martello, André Ribeiro Langowiski e Márcio
José Tokars, não havendo mais justificativas e nada mais havendo a
ser tratado na presente Sessão Ordinária, o Presidente do Conselho deu
por encerrados os trabalhos e convocou o(a)s Conselheiro(a)s para a
próxima  Sessão  Ordinária,  na  modalidade  virtual  e  presencial  a  ser
realizada na data de 26/07/2023 na forma presencial e simultaneamente
na forma virtual  pelo  link:  https://www.webconf.pr.gov.br/b/con-3ja-mfi-
uts. Sem mais.

(Assinado digitalmente)
Luiz Henrique Magalhães Pampuche
Presidente do Conselho Penitenciário

(Assinado digitalmente)
Miguel Marcelo Cesar Stadler, Willian Vieira Costa Zonatto, Antonio
Marcos Quinupa, Yara Queiroz Ribeiro da Silva Sprada, Thorstein
Ferraz, Joe Tennyson Velo, Regina de Paula Xavier Gomes, André

de Toledo Azzolini, Júlio Cesar Tavares de Oliveira, Erica de
Oliveira Hartmann, Leticia Pohl Martello, André Ribeiro Langowiski

e Márcio José Tokars.
Conselheiros Penitenciários do Estado

86281/2023
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ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL 
PORTARIA Nº 562 – DRH, 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA PENAL – DEPPEN, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Resolução nº 246, de 03 de março de 
2023 da Secretaria de Estado da Segurança Pública, e considerando o contido no 
protocolo n° 20.598.274-4, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 504 – DRH, de 18 de julho de 2023, publicada do 
DIOE 11.464 de 20 de julho de 2023. 
 
Art. 2º. RETIFICAR, a Portaria nº 477 de 03 de julho de 2023, publicada no 
DIOE nº 11.453 de 05 de julho de 2023, de modo que, na parte onde se lê: “no 
período de 19 de julho de 2023 a 17 de agosto de 2023”, leia-se: “no período 
de 24 de julho de 2023 a 01 de agosto de 2023”. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Osvaldo Messias Machado 

Diretor-Geral da Polícia Penal. 
 
 
 

 

85977/2023

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL 
 

PORTARIA Nº 563 – DRH, 10 DE AGOSTO DE 2023. 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA POLÍCIA PENAL – DEPPEN, 
no uso das atribuições que lhe conferem a Resolução nº 246, de 03 de março de 
2023 da Secretaria de Estado da Segurança Pública, e considerando o contido no 
protocolo n° 20.650.195-2, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. RETIFICAR, a Portaria nº 508 de 24 de julho de 2023, publicada no 
DIOE nº 11.468 de 26 de julho de 2023, de modo que, na parte onde se lê: “no 
período de 01 de agosto de 2023 a 30 de agosto de 2023”, leia-se: “no período 
de 01 de agosto de 2023 a 14 de agosto de 2023”. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Osvaldo Messias Machado 

Diretor-Geral da Polícia Penal. 
 
 
 

 

 86082/2023

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

Protocolo nº. 20.831.804-7 

I. AUTORIZO, com base na Informação nº 1526/2023-AT/SESP, nos termos do

Decreto Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado,

indenizar em favor da servidora JOSIANE BERBETE, inscrita no RG sob o nº

7.192.930-2 e inscrita no CPF sob o nº 043.187.399-29, no valor de R$ 8.253,37

(oito mil duzentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos). A referida

indenização diz respeito à remoção ocorrida previsto na Portaria N° 1176 de 12

de Julho de 2023 (fls. 07);

II. PUBLIQUE-SE;

III.  ENCAMINHE-SE à  unidade  solicitante,  para  as  demais  providências

legais.

Curitiba-Paraná, 10 de agosto de 2023. 

Coronel PM Adilson Luiz Lucas Prüsse, 

Diretor-Geral da SESP. 

 86244/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo nº 20.743.606-2 

I. AUTORIZO, nos termos do art. 7º, incisos V e VI, do Decreto Estadual nº

7.303/2021, nos termos da Informação 1132/2023-ATJ/SESP, a contratação da

empresa  J.  L.  ELVIRA  GONÇALVES  -  ALFAFA  -  ME,  CNPJ  nº

08.046.430/0001-56, sediada no município de Lunardelli-PR – em utilização

de  Ata  de  Registro  de  Preços  oriunda  do  Pregão  Eletrônico  nº  292/2023  –

visando a aquisição de alimentação animal,  no valor global de  R$ 47.250,00
(quarenta  e  sete  mil,  duzentos  e  cinquenta  reais) ,  conforme  Minuta  do

Contrato (fls. 112/123).

II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,

orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios

da Pasta para providências. 

Curitiba-Paraná, 10 de agosto de 2023.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

86037/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº 20.482.861-0

I. AUTORIZO, nos termos do art. 7º, incisos V e VI, do Decreto Estadual nº

7.303/2021,  nos  termos  das  Informações  nº  1050/2023-ATJ/SESP  e  nº

1151/2023-ATJ/SESP, a contratação das sociedades empresárias  VACCARIN E

ALFF  LTDA.,  CNPJ  nº  18.574.431/0001-27,  sediada  no  Município  de

Cascavel/PR,  no  valor  de  R$  3.513,00  (três  mil,  quinhentos  e  treze  reais);

UNIÃO  NUTRICIONAL LTDA.,  CNPJ  nº  39.835.028/0001-84,  sediada  no

Município de Maringá/PR, no valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco

reais);  SUPPORT  PRODUTOS  NUTRICIONAIS  LTDA.,CNPJ  nº

01.107.391/0012-63, sediada no Município de Poços de Caldas/MG, no valor de

R$  7.356,25  (sete  mil,  trezentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  vinte  e  cinco

centavos); PROBENE FOODS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA.,  CNPJ  nº  05.509.693/0001-66,  sediada  no  Município  de  Abreu  e

Lima/PE, no valor de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais);  MERCO SOLUÇÕES

EM  SAÚDE  S/A.,  CNPJ  nº  05.912.018/0001-83,  sediada  no  Município  de

Colombo/PR, no valor de R$ 43.110,00 (quarenta e três mil, cento e dez reais);

MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS NUTRICIONAIS LTDA.,

CNPJ nº 29.715.704/0001-22, sediada no Município de Maringá/PR, no valor de

R$ 11.575,00 (onze mil, quinhentos e setenta e cinco reais);  LFP COMÉRCIO

DE  PRODUTOS  PARA A SAÚDE  LTDA.,  CNPJ  nº  26.554.718/0001-13,

sediada no Município de Curitiba/PR, no valor de R$ 111.793,50 (cento e onze

mil,  setecentos  e  noventa  e  três  reais  e  cinquenta  centavos);  INTEGRA

SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP, CNPJ nº 24.658.613/0001-89, sediada no

Município de Curitiba/PR, no valor de R$ 6.539,50 (seis mil, quinhentos e trinta

e nove reais e cinquenta centavos); e EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

ESPECIAIS LTDA.,  CNPJ n°  26.325.797/0001-90,  sediada  no Município de

Erechin/RS, no valor de R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) –

em utilização de Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº

2289/2022 – visando a aquisição de fórmulas especializadas (fórmulas infantis,

fórmulas integrais, suplementos e complementos alimentares), no valor global

de R$ 191.192,25 (cento e noventa e um mil, cento e noventa e dois reais e vinte

e  cinco  centavos),  conforme  Minutas  de  Contrato  (fls.  591/601,  602/611,

612/622, 623/632, 633/643, 644/654, 655/669, 670/679 e 680/689).

II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,

orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios

da Pasta para providências

Curitiba – Paraná, 11 de agosto de 2023

Coronel PM RR Hudson Leôncio Teixeira,

Secretário de Estado da Segurança Pública

86523/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 003/2023

O Chefe do Grupo Auxiliar de Recursos Humanos do Departamento da
Polícia  Civil,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas,  pela
Instrução Normativa nº 01/2018, do Conselho da Polícia Civil,

FAZ SABER:

O  servidor  HENRIQUE  HOFFMANN  MONTEIRO  DE  CASTRO,  RG
14023187-8, Delegado de Polícia, 3ª classe, que, pelo presente Edital
de  Chamamento,  fica  convidado  a  justificar  por  escrito  o  seu  não
comparecimento ao trabalho, ou fazer prova de que sua ausência se
funda em motivo de força maior ou coação ilegal, no Grupo Auxiliar de
Recursos Humanos do Departamento da Polícia Civil, no prazo de  72
(setenta  e  duas)  horas  após  a  10ª  (décima)  publicação  em  Diário
Oficial  do  Estado,  conforme Instrução  Normativa  nº  01/2018,  do
Conselho da Polícia Civil, que normatiza o artigo 230, inciso VIII, da Lei
Complementar 14/82.

2. E, para que não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital,
que será publicado por 10 (dez) vezes consecutivas, do Diário Oficial do
Estado.

Curitiba, 02 de agosto de 2023.

   DANIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI COSTA
    Delegada Chefe do GARH/DPC

82419/2023
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GABINETE DO DIRETOR-GERAL

Protocolo nº.   20.269.663-5   

I. AUTORIZO,  com base na Informação nº 0614/2023 AT/SESP, no Art. 90,

parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná e no Art. 5º, inciso I, da

Lei Estadual nº 21.352/2023, c/c o Art. 1º, §§ 3º e 5º, do Decreto Estadual nº

4.189/2016, em favor da empresa OI S.A. - em recuperação judicial, inscrita no

CNPJ sob nº 76.535.764/0321-85, no valor global de R$ 400,77 (quatrocentos

reais  e  setenta  e  sete  centavos),  em  razão  da  prestação  de  serviços  de

telecomunicações, conforme fatura (fls. 03).

II.  Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,

orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. Considerando as informações contidas à Portaria n.º 098/2023 (ANEXO 3),

verifica-se  que  já  foi  instaurada  sindicância  para  apurar  os  fatos  que deram

ensejo  à  presente  despesa  sem  amparo  contratual,  assim  como  eventual

irregularidade funcional;

IV.  ENCAMINHE-SE à  unidade  solicitante,  para  as  demais  providências

legais.

Curitiba-Paraná, 10 de agosto de 2023.

Cel. QOPM Adilson Luiz Lucas Prüsse,

Diretor-Geral da SESP.

 86090/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº 20.688.041-4

I.  AUTORIZO,  nos  termos  do  art.  13,  incisos  V,  do  Decreto  Estadual  nº

10.086/2022, cc § 3º do art. 1º do Decreto Estadual nº 4.189/2016, a instauração

de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo menor

preço, visando a aquisição de medicamentos, Solução de Sorbitol com Manitol,

com valor  máximo  estimado  em R$ 12.040,00  (doze  mil  e  quarenta  reais),

conforme a Minuta do Edital (fls. 145/157).

II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,

orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e  ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios

da Pasta para providências..

Curitiba – Paraná, 10 de agosto de 2023

Coronel PM RR Hudson Leôncio Teixeira,

Secretário de Estado da Segurança Pública

86083/2023 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Protocolo n º. 20.777.606-8 

I. AUTORIZO, nos termos do art. 1º, § 5º, do Decreto Estadual nº 4189/2016,

e, ainda, com fulcro no art. 104, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/2007, tendo

como base a Informação nº 1150/2023-ATJ/SESP, o Primeiro Termo Aditivo ao

Contrato Administrativo nº 0454/2023, firmado entre o Estado do Paraná, por

meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, e, de outro lado, a empresa

TMB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ

nº  25.149.750/0001-50,  com  valor  total  de  R$  851.088,00  (oitocentos  e

cinquenta e um mil, oitenta e oito reais), cujo objeto é a aquisição de maletas

para exames de perícia em local de crime, para atender a demanda da Polícia

Cientifica  –  PCP,  visando  a  prorrogação  do  prazo  de  entrega  por  mais  45

(quarenta e cinco) dias a partir de 20/08/2023 até 03/10/2023, conforme a

Minuta de fls. 82/83;

II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,

orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade beneficiária;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios

da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 10 de agosto de 2023. 

Cel. PM RR HUDSON LEÔNCIO TEIXEIRA 

Secretário de Estado da Segurança Pública 

86275/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo nº 20.760.409-7 
I. AUTORIZO, nos termos do art. 7º, incisos V e VI, do Decreto Estadual nº
7.303/2021, nos termos da Informação 1136/2023-ATJ/SESP, a contratação da
empresa  J.  L.  ELVIRA  GONÇALVES  -  ALFAFA,  CNPJ  nº
08.046.430/000156,  sediada no município de Lunardelli-PR – em utilização
de  Ata  de  Registro  de  Preços  oriunda  do  Pregão  Eletrônico  nº  292/2023  –
visando  a  aquisição  de  ração  adulto  para  equinos,  no  valor  global  de  R$
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) , conforme Minuta do Contrato (fls.
98/109).
II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da
conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,
orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;
III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios
da Pasta para providências. 

Curitiba-Paraná, 10 de agosto de 2023.
Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 

Secretário de Estado da Segurança Pública 

86032/2023 

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo   nº 20.596.201-8   

I. AUTORIZO, com fundamento no artigo 103, inciso II, da Lei Estadual nº.

15.608/2007 e nos termos da Informação nº. 1088/2023-ATJ/SESP, a realização

da despesa decorrente da formalização do Segundo Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo nº 0563/2021, firmado entre o Estado do Paraná, por meio da Se-

cretaria de Estado da Segurança Pública e a empresa INSTITUTO DE ERGO-

NOMIA  DO  PARANÁ  LTDA,  pessoa  jurídica,  inscrita  no  CNPJ

06.108184/0001-94, oriundo do Credenciamento HPM/PMPR nº 001/2019, refe-

rente a prestação de serviços na área da saúde, com consultas médicas, testes er-

gométrico computadorizado e exames laboratoriais, nos municípios de Curitiba

e Região Metropolitana, Londrina, Maringá e Ponta Grossa, visando a prorroga-

ção de vigência do contrato, para atender as necessidades do Hospital da Polícia

Militar  – HPM pelo período de 12 (doze) meses,  a  partir  de 25/08/2023 até

24/08/2024, mantendo-se o valor atual do contrato de R$ 576.386,75 (quinhen-

tos e setenta e seis mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos),

conforme a Minuta do Segundo Termo Aditivo de fls.39/40.

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conve-

niência e oportunidade. Salienta-se que o exame da viabilidade técnica, financei-

ra, orçamentária e fiscal é de responsabilidade da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHA-SE ao Setor de Contratos para providên-

cias legais.

Curitiba – Paraná, 10 de agosto de 2023.

Coronel PMRR Hudson Leôncio Teixeira,

Secretário de Estado da Segurança Pública.

86096/2023

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

Protocolo nº. 20.664.511-3 

I.  RECONHEÇO  E  INDENIZO,  conforme  o  contido  no  protocolo  em

referência e com base na Informação nº 1522/2023 – AT/SESP, no artigo 90,

parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná e no art. 5º, inciso I, da

Lei Estadual nº 21.352/2023, c/c o art. 1º, §§ 3º e 5º, do Decreto Estadual nº

4.189/2016,  o  débito  em  favor  dos  CHRISTIAN  HONORE  DE  ANHAIA,

inscrito no CPF sob nº 673.603.009-91 e THAIS LUNA ANHAIA, inscrita no

CPF sob o nº 938.817.469-00, representados por S.T. EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, no valor de R$ R$ 1.222,30 (mil duzentos e vinte e

dois reais e trinta centavos), referente ao reajuste do contrato nº 0940/2019 –

GMS nº 2625/2019 de locação do imóvel situado à Rua Marechal Floriano, nº

3371, que abriga a sede da Subcorregedoria Regional de Cascavel,  conforme

Sétimo  Termo  de  Apostilamento  (fls.  33),  do  Contrato  nº  0940/2021  –

relativamente ao período de dezembro de 2021;

II. Em razão  do  reconhecimento  de  despesa  e  da  justificativa  exarada  pela

origem, não há justa causa para apuração de responsabilidade funcional sobre a

causa;

III.  PUBLIQUE-SE;  IV.  ENCAMINHE-SE à  unidade  solicitante,  para  as

demais providências legais.

Curitiba – Paraná, 10 de agosto de 2023. 

Cel. QOPM Adilson Luiz Lucas Prüsse 

Diretor-Geral SESP 

86162/2023
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA DO PARANA

O CHEFE  DO  NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS  SETORIAL,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 320, § 2º, da Lei
Estadual nº 6174, de 20 de novembro de 1970, 

NOTIFICA:

A senhora  SILVANA SILVA DOS SANTOS, RG: 1.624.8475-3, que e
ocupante do cargo de Papiloscopista, QPPC, a comparecer no Núcleo
de Recursos Humanos Setorial, sito a Rua Coronel Dulcídio, nº 800, 2º
andar, Batel, Curitiba – PR, considerando o contido no Inciso LV do art.
5º  da  Constituição  Federal  de  1988,  para  tratar  assunto  de  seu
interesse, em que pese o § 2º do Art. 163 da Lei Nº 6174/70, no prazo
de 72 (setenta e duas) horas, após a 15ª (décima quinta) publicação em
Diário Oficial do Estado.
E para que não alegue  insciência, é expedida  a presente notificação,
que será publicada por 15 (quinze) vezes consecutivas no Diário Oficial
do Estado.

Curitiba, 04 de agostos de 2023

Juliano Kutianski
Chefe do GRHS/SESP

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

A CHEFE  DO  GRUPO  AUXILIAR  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA

POLÍCIA CIVIL,  no uso das  atribuições  que lhe são conferidas,  pelo

artigo 320, § 2º, da Lei Estadual nº 6174, de 20 de novembro de 1970,

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO:

1. A  Senhora  Edilene  Croxiati  Romeiro  Martins,  CPF:

017.754.669-73,  inventariante  do  senhor  Felipe  Romeiro  Martins:

103.814.319-59, o qual  obteve o pagamento indevido em folha a título

de remuneração por este Departamento de Polícia Civil, Órgão ligado à

Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná, referente aos

meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2021, por motivo de não ter

entrado em exercício no cargo de Escrivão de Polícia 4ª Classe, em que

foi  nomeado  pelo  Decreto  nº  6.125  de  10  de  novembro  de  2020.

Convoca a  comparecer  na  Unidade  de  Recursos  Humanos,  sito  a

Avenida  Iguaçu,  nº  470,  Rebouça,  Curitiba  –  PR,  CEP:  80.230-020,

considerando o contido no Inciso LV do art. 5º da Constituição Federal

de 1988, para tratar assunto de seu interesse em que pese o § 2º do Art.

163 da Lei Nº 6174/70, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a

15ª (décima quinta) publicação em Diário Oficial do Estado.

2. E para que não alegue ignorância, é expedida a presente

notificação, que será publicada por 15 (quinze) vezes consecutivas no

Diário Oficial do Estado.

Curitiba, 24 de julho de 2023

Daniele de Oliveira Serigheli Costa

Chefe do DPC/GARH

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
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78544/2023

POLÍCIA CIENTÍFICA
CORREGEDORIA

Portaria nº 48/2023

A Corregedora da Polícia Científica do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas de acordo com os art. 14 da Lei nº 21.117 de 30 de junho 
de 2022, art. 99 da Lei no 20.656 de 03 de agosto de 2021 e Decreto no  12.197 de 
14 de setembro de 2022.

INSTAURA

Processo Administrativo Disciplinar - PAD - nº 20.853.787-3 e designa 
os servidores Luciano Gardano Elias Bucharles – R.G. nº 3.985.938-6, 
Luiz Carlos Kovacs – R.G. nº 2.036.861-6 e Odete Marquini – R.G no 
2.127.362-7, sob a presidência do primeiro nominado, para formarem a 
Comissão de PAD, visando apurar a conduta de servidores (identificações 
omitidas – art. 133, parágrafo único Lei 20.656/2021) por negligência no 
desempenho de funções,  infringindo, em tese, o art. 279 V, VI e VIII da 
Lei 6174/1970, passível de aplicação das penalidades previstas no art. 
291 I e II da mesma Lei.  

                                    Curitiba, 10 de agosto de 2023.  
                                                                                                         

Joice Malakoski
Corregedora da Polícia Científica

86011/2023

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

Protocolo nº. 20.620.583-0 

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1491/2023-AT/SESP, nos termos do

Decreto Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado,

indenizar  em favor  do  servidor  VINÍCIUS GOMES DE LIMA ARAÚJO,

inscrito no RG sob o nº 13.041.842-2 e inscrito no CPF sob o nº 004.358.401-

26, no valor de R$ 14.369,11 (quatorze mil trezentos e sessenta e nove reais e

onze centavos. A referida indenização diz respeito à remoção ocorrida previsto

na Portaria PCP n° 023/2023 de 01 de Fevereiro de 2023 (fls. 12);

II. PUBLIQUE-SE;

III.  ENCAMINHE-SE à  unidade  solicitante,  para  as  demais  providências

legais.

Curitiba-Paraná, 04 de agosto de 2023. 

Coronel PM Adilson Luiz Lucas Prüsse, 

Diretor-Geral da SESP. 

 86238/2023

GABINETE DO   SECRETÁRIO  

Protocolo nº 20.442.641-4

I. TORNO SEM EFEITO o despacho de fl.204 mov. 40, a ser publicado

no DIOE n.º 11.481 de 14/08/2023, fls. 265 mov. 60;

II.  PUBLIQUE-SE  e  ENCAMINHE-SE  ao  Setor  de  Contratos  e

Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 11 de ago. de 2023

 Coronel PMRR Hudson Leôncio Teixeira,

Secretário de Estado da Segurança Pública.

 86522/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº 20.793.653-7

I. AUTORIZO, nos termos do art. 7º, incisos V e VI, do Decreto Estadual nº

7.303/2021, nos termos da Informação 1121/2023-ATJ/SESP, a contratação da

empresa J. L. ELVIRA GONCALVES – ALFAFA, CNPJ nº 08.046.430/0001-

56, em utilização de Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº

292/2023 – visando a aquisição alimentação animal e serragem para atender as

necessidades do Regimento da Polícia Montada – RPMON – PMPR, no valor

total  de R$ 48.937,50 (quarenta e  oito  mil,  novecentos e  trinta  e  sete  reais,

cinquenta centavos), conforme Minuta do Contrato (fls.98/109).

II.  Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,

orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios

da Pasta para providências

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023.

Coronel PMRR Hudson Leôncio Teixeira,

Secretário de Estado da Segurança Pública.

86539/2023

86511/2023

RESOLUÇÃO N° 471/2023

Designa servidor para compor CPPA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II, VII e X
da Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual
nº 5.887, de 15 de dezembro de 2005, e pelo Decreto Estadual nº 12,
de 1° de janeiro de 2023 e conforme protocolo nº 20.750.003-8.

RESOLVE:

Art. 1º. Designo, nos termos da Lei Estadual n.° 20.656/2021, o servidor
Angelo Teruhiko Moriyama, RG: 5.760.861-7, para compor Comissão
Permanente de Processo Administrativo que visa notificar interessado
da decisão dos autos n.º 0004900-67.2021.8.16.0196, na qual houve a
condenação  de  ressarcimento  pelos  custos  com  a  tornozeleira
eletrônica, nos termos do artigo 9º, §5º, da Lei nº 11.340/2006. 

Art. 2°. O procedimento deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, a contar da publicação deste ato.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

RESOLUÇÃO N° 471/2023

Designa servidor para compor CPPA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, incisos II, VII e X
da Lei Estadual 21.352, de 1° de janeiro de 2023, pelo Decreto Estadual
nº 5.887, de 15 de dezembro de 2005, e pelo Decreto Estadual nº 12,
de 1° de janeiro de 2023 e conforme protocolo nº 20.750.003-8.
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Angelo Teruhiko Moriyama, RG: 5.760.861-7, para compor Comissão
Permanente de Processo Administrativo que visa notificar interessado
da decisão dos autos n.º 0004900-67.2021.8.16.0196, na qual houve a
condenação  de  ressarcimento  pelos  custos  com  a  tornozeleira
eletrônica, nos termos do artigo 9º, §5º, da Lei nº 11.340/2006. 

Art. 2°. O procedimento deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, a contar da publicação deste ato.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA DO PARANA

O CHEFE  DO  NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS  SETORIAL,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 320, § 2º, da Lei
Estadual nº 6174, de 20 de novembro de 1970, 

NOTIFICA:

A senhora  SILVANA SILVA DOS SANTOS, RG: 1.624.8475-3, que e
ocupante do cargo de Papiloscopista, QPPC, a comparecer no Núcleo
de Recursos Humanos Setorial, sito a Rua Coronel Dulcídio, nº 800, 2º
andar, Batel, Curitiba – PR, considerando o contido no Inciso LV do art.
5º  da  Constituição  Federal  de  1988,  para  tratar  assunto  de  seu
interesse, em que pese o § 2º do Art. 163 da Lei Nº 6174/70, no prazo
de 72 (setenta e duas) horas, após a 15ª (décima quinta) publicação em
Diário Oficial do Estado.
E para que não alegue  insciência, é expedida  a presente notificação,
que será publicada por 15 (quinze) vezes consecutivas no Diário Oficial
do Estado.

Curitiba, 04 de agostos de 2023

Juliano Kutianski
Chefe do GRHS/SESP

83538/2023

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 28/2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO
COM  O  DISPOSTO  NO  ART.  18  DO  REGIMENTO  INTERNO  DO
COLEGIADO – DELIBERAÇÃO 593/2006 – DETERMINA, PARA FINS
DE CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE SEJA AFIXADA,
NESTA DATA,  NO  EDITAL  DO  CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL  E
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, A PRESENTE PAUTA
DO JULGAMENTO A SER REALIZADO EM DATA DE 21 DE AGOSTO
DE  2023,  COM  INÍCIO  ÀS  14:00  HORAS, NA  SALA  DESTE
CONSELHO, NA AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1251 –
CENTRO – (ACESSO PELA AVENIDA IGUAÇU, 470)  CONSOANTE
RELAÇÃO ABAIXO:

PROT. 011/2022/CPC (057/2021/CD) – SINDICÂNCIA
ACUSADO:  RONALDO  DE  ALMEIDA  PAVONI,  Agente  de  Polícia
Judiciária.
ADVOGADAS: DRA. DEBORAH MARIA ZANCHI – OAB/PR 84.568 e
DRA. FRANCINE NOGUEIRA PRESTES – OAB/PR 22.382.
RELATOR: DR. MARCELO LEMOS DE OLIVEIRA.

PROT. 079/2020/CPC (169/2020/CD) – PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR
ACUSADO: LUIS GUSTAVO MULLER, Agente de Polícia Judiciária.
ADVOGADO: DR. LEANDRO MACIEL ALMEIDA – OAB/PR 83.025.
RELATORA: DRA. MARITZA MAIRA HAISI.

Curitiba, 10 de agosto de 2023

SILVIO JACOB ROCKEMBACH
                                Presidente 

 86438/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo nº 20.743.753-0
I.  AUTORIZO,  com  fundamento  no  artigo  112,  §  12,  da  Lei  Estadual  nº
15.608/2007 e nos termos da Informação nº 1545/2023 – AT/SESP, a celebração
do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 0341/2023,
firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio desta Secretaria, e a empresa
ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA,  inscrita junto ao CNPJ
sob nº. 05.457.677/0001-77 – cujo objeto consiste na contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de vigilância armada para atender as
necessidades  das  unidades  do  Departamento  de  Polícia  Penal  –  DEPPEN,
conforme  descrito  no  Termo  de  Referência,  visando  o  reajuste  do  valor  do
contrato,  no importe  de 8,78% (oito  inteiros e  setenta e oito centésimos por
cento) conforme Aviso nº 04/2023 – DOS/SEAP (fls.  111/116) – passando o
valor mensal de R$ R$ 33.785,09 (trinta e três mil setecentos e oitenta e cinco
reais  e  nove  centavos),  para  R$  36.751,42  (trinta  e  seis  mil  setecentos  e
cinquenta  e  um  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),  a  partir  de  13/06/2023,
conforme Minuta do Termo de Apostilamento (fls. 186/187);
II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da
conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,
orçamentária e fiscal é de responsabilidade dos titulares dos setores responsáveis
pelas informações;
III. PUBLIQUE-SE no prazo legal;
IV.  ENCAMINHE-SE  ao  Setor  de  Contratos  e  Convênios  da  Pasta  para
providências.

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023.
Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,

Secretário de Estado da Segurança Pública.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº. 20.442.641-4

I. APROVO E AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, §§ 2º, 4º e § 7º do

Decreto nº 4.189/2016 e ainda com fulcro no artigo 184 da Lei Federal

nº  14.133/2022  e  no  Art.  661  e  seguintes  do  Decreto  Estadual  nº

10.086/2022, nos termos da Informação nº 0885/2023 – ATJ/SESP, a ce-

lebração do Termo de Convênio, firmado entre a Secretaria de Estado

de Desenvolvimento Sustentável – SEDEST, por meio do Instituto Água

e Terra, e a Secretaria de Estado da Segurança Pública – SESP, por

meio da Polícia Militar do Estado do Paraná, para execução, no âmbito

do Estado do Paraná, de ações voltadas à preservação, fiscalização e

educação ambientais, e da utilização padronizada de rito processual ad-

ministrativo único para infrações ambientais de competência do Estado

do Paraná, de forma a otimizar a aplicação dos recursos públicos dispo-

níveis e a operacionalidade dos órgãos envolvidos na manutenção do

Meio Ambiente ecologicamente equilibrado e do uso sustentável dos Re-

cursos e Valores Naturais estaduais, condição essencial a vida da atual

e das futuras gerações. Realizando-se pela cooperação entre os conve-

nentes, por meio do cumprimento da regulamentação feita pelo Termo

do Convênio nos parâmetros do seu Plano de Trabalho (fls. 119/149).

II.  Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos

da conveniência e oportunidade e interesse público pela continuidade

da prestação do serviço. Salienta-se que o exame da viabilidade técni-

ca, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do conceden-

te;

III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para

providências.

Curitiba-Paraná, 10 de agosto de 2023.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira

Secretário de Estado da Segurança Pública

86033/2023

 

PORTARIA N° 175/2023-SINDICÂNCIA

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL, designado pela Reso-
lução nº. 005, de 06 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do
Estado nº. 11.335, de 10/01/2023, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 10 do Regimento Interno da Corregedoria do
Departamento Penitenciário, aprovado pela Resolução nº 234 de 12 de
agosto  de 2016,  publicada no Diário  Oficial  do Estado nº.  9.764,  de
17/08/2016, c/c. artigo 10,  inciso  I, do Regimento Interno do Departa-
mento Penitenciário – DEPEN, aprovado pela Resolução nº 233 de 12
de  agosto de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.764, de
17/08/2016 e tendo em vista o disposto no artigo 100, inciso II, da Lei nº.
20.656/2021.

RESOLVE:

Art.  1º.  DESIGNAR  os  servidores  efetivos  e  estáveis  VANESKA
CALIXTO  DA  COSTA,  RG  5.026.274-0/PR,  ocupante  do  cargo  de
Polícia  Penal  e CLAUDIA  GRIGNET  FARDOSKI  SOUTO,  RG
7.724.248-1/PR, ocupante do cargo de Polícia Penal, ambas lotadas na
Corregedoria-Geral/PR,  para que, no  protocolo n° 20.880.853-2,  nos
termos  da  Lei  nº  20.656/2021, sob  a  presidência  do  primeiro,
constituírem  Comissão de  Sindicância,  para  que  no  prazo  de  15
(quinze)  dias  úteis,  concluam  aos  trabalhos  de  apuração  dos  fatos
narrados nos protocolos nº 20.852.023-7, bem como os fatos conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art.  2º.  INFORMAR  aos  membros  da  Comissão  que poderão  ser
adotados na instrução do presente procedimento disciplinar os dispostos
na Instrução Normativa nº  01/2018  da Corregedoria da Polícia Penal,
que  regulamenta  a adoção  do  sistema  de  Webconferência  para
gravação  em  áudio  e  vídeo  dos depoimentos  de  modo  geral  nas
audiências.

Art. 3º. DETERMINAR ao Presidente da Comissão que, em observância
ao  Decreto  Estadual  nº.  7.304/2021  c/c  a  Instrução  Normativa  nº.
02/2022  da  Corregedoria  da  Polícia  Penal,  o  presente  procedimento
disciplinar deve ser realizado no formato digital, utilizando-se o sistema
E-protocolo como recurso apropriado para inserção de documentos e
arquivos digitais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

DEIVID ALESSANDRO INACIO DUARTE
Corregedor - Geral da Polícia Penal

86149/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº. 20.861.079-1

I. AUTORIZO, nos termos dos Art. 1º, §§ 1º e 5º e do Art. 2º, § 3º, do
Decreto Estadual nº 1675/2023 e conforme Informação nº 1552/2023 –
AT/SESP, o uso de placas particulares por veículos oficiais, para serviço
policial  de  natureza  reservada,  conforme justificativa  e  elementos  da
solicitação apresentados às fls. 31/32;

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos
da  conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,
financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade dos titulares dos
setores responsáveis pelas informações;

III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

IV. ENCAMINHE-SE ao DETRAN/PR para as medidas administrativas
decorrentes, conforme estabelece o art. 2º, § 4º, do Decreto Estadual nº
1.675/2023.

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023. 

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública

86507/2023
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GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo nº. 20.762.246-0 
I. AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 2º e § 7º do Decreto nº 4.189/2016,

nos termos da Informação nº 1154/2023 – ATJ/SESP, a Termo de Cooperação,

entre  Estado do Paraná,  por intermédio do Departamento de Polícia  Penal –

DEPPEN, com interveniência da Secretaria de Estado da Segurança Pública –

SESP, e de outro lado IZAC NUNES DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº

35.490.570/0001-91,  cujo  objeto  é  o  estabelecimento  de  condições  para

proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal do Estado do

Paraná,  como forma de readaptação ao meio social,  de conformidade com o

disposto no artigo 28 e seguinte da Lei de Execução Penal nº 7.210, de 11 de

julho de 1984, devendo os mesmos atuarem dentro das dependências da Cadeia

Pública  de  Engenheiro  Beltrão,  nas  execuções  dos  serviços  gerais  de

distribuição  de  alimentos,  servimento  das  refeições  aos  agentes  públicos  e

presos, limpeza das embalagens de alumínio e demais embalagens, recolhendo

as sobras das refeições, ensacando-as, separadamente dos demais resíduos, além

de serviços de carga e descarga do caminhão, higienização do refeitório (quando

possível) e distribuição das refeições dos presos, conforme Minuta do Termo de

Cooperação (fls. 3/13) e Minuta do Plano de Trabalho respectivo (fls. 14/17).

II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência e oportunidade;

III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para demais

providências. 

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

 86214/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Protocolo nº20.722.315-8 

I. AUTORIZO, nos termos do art. 7º, incisos V e VI c/c Art. 27, do Decreto

Estadual  nº  7.303/2021,  nos  termos  da  Informação  1160/2023-ATJ/SESP,  a

celebração de contrato, por intermédio desta Secretaria de Estado, entre o Estado

do  Paraná  e  a  empresa  ALTA  COMERCIAL  LTDA, CNPJ  nº

05.076.619/0001-01, sediada no Município de Curitiba-PR – em adesão à Ata de

Registro  de  Preços  oriunda  do  Pregão  Eletrônico  nº  77/2023  –  visando  a

aquisição de carne suína, para atender a demanda da escola superior de Polícia

Civil,  no valor global de R$ 11.809,00 (onze mil  oitocentos  e  nove reais),

conforme Minuta do Contrato (fls. 155/165);

II.  Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da

conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,

orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e  ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios

da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023. 

Coronel PMRR Hudson Leôncio Teixeira, 

Secretário de Estado da Segurança Pública. 

 86380/2023

GABINETE DO DIRETOR-GERAL

Protocolo   nº 20.734.189-4   

I. AUTORIZO, com base na Informação nº 1529/2023-AT/SESP, no Art. 90,

parágrafo único, da Constituição do Estado do Paraná e no Art. 5º, inciso I, da

Lei Estadual nº 21.352/2023, c/c o Art. 1º, §§ 3º e 5º, do Decreto Estadual nº

4.189/2016, o ressarcimento da despesa do servidor ROGÉRIO ANDREATTA

ZATTONI,  inscrito  no  CPF sob  o  nº  989.589.689-15,  no  valor  total  de  R$

140,00 (cento e quarenta reais), referente ao ressarcimento da taxa de exame to-

xicológico obrigatório para a renovação da Carteira Nacional de Habilitação na

categoria “AE”, instituído pela Resolução nº 923-CONTRAN, de 28 de março

de 2022, atendendo as necessidades do Departamento de Polícia Penal – DEP-

PEN;

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências le-

gais.

Curitiba – Paraná, 10 de agosto de 2023.

Coronel QOPM Adilson Luiz Lucas Prüsse,

Diretor-Geral da SESP.

 86450/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo nº 20.743.753-0
I.  AUTORIZO,  com  fundamento  no  artigo  112,  §  12,  da  Lei  Estadual  nº
15.608/2007 e nos termos da Informação nº 1545/2023 – AT/SESP, a celebração
do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 0341/2023,
firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio desta Secretaria, e a empresa
ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA,  inscrita junto ao CNPJ
sob nº. 05.457.677/0001-77 – cujo objeto consiste na contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de vigilância armada para atender as
necessidades  das  unidades  do  Departamento  de  Polícia  Penal  –  DEPPEN,
conforme  descrito  no  Termo  de  Referência,  visando  o  reajuste  do  valor  do
contrato,  no importe  de 8,78% (oito  inteiros e  setenta e oito centésimos por
cento) conforme Aviso nº 04/2023 – DOS/SEAP (fls.  111/116) – passando o
valor mensal de R$ R$ 33.785,09 (trinta e três mil setecentos e oitenta e cinco
reais  e  nove  centavos),  para  R$  36.751,42  (trinta  e  seis  mil  setecentos  e
cinquenta  e  um  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),  a  partir  de  13/06/2023,
conforme Minuta do Termo de Apostilamento (fls. 186/187);
II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da
conveniência  e  oportunidade.  O  exame  da  viabilidade  técnica,  financeira,
orçamentária e fiscal é de responsabilidade dos titulares dos setores responsáveis
pelas informações;
III. PUBLIQUE-SE no prazo legal;
IV.  ENCAMINHE-SE  ao  Setor  de  Contratos  e  Convênios  da  Pasta  para
providências.

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023.
Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,

Secretário de Estado da Segurança Pública.

 86373/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO
Protocolo nº. 20.762.334-2 
I. AUTORIZO, nos termos do artigo 1º, § 2º e § 7º do Decreto nº 4.189/2016,
nos termos da Informação nº 1149/2023 – ATJ/SESP, a Termo de Cooperação,
entre  Estado do Paraná,  por intermédio do Departamento de Polícia  Penal –
DEPPEN, com interveniência da Secretaria de Estado da Segurança Pública –
SESP, e de outro lado KISOL BELTRÃO COMÉRCIO DE PISCINAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.005/0001-97, cujo objeto é o estabelecimento
de condições para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema
Penal  do  Estado  do Paraná,  como forma de  readaptação  ao meio  social,  de
conformidade com o disposto no artigo 28 e seguinte da Lei de Execução Penal
nº 7.210, de 11 de julho de 1984, devendo os mesmos atuarem nas dependências
da Empresa Cooperada ou em locais e endereços previamente determinados e
informados  a  Direção  da  Unidade  Penal,  nas  execuções  dos  serviços  de
instalação e manutenção de piscinas, conforme Minuta do Termo de Cooperação
(fls. 3/12) e Minuta do Plano de Trabalho respectivo (fls. 13/16).
II. Para  o  consentimento  acima  foram  examinados  apenas  os  aspectos  da
conveniência e oportunidade;
III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;
IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para demais
providências 

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023.
Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 

Secretário de Estado da Segurança Pública 

86404/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo nº. 20.860.627-1

I.  AUTORIZO,  nos  termos  do  art.  2º,  §  6º,  do  Decreto  Estadual  nº
3.168/2019  e  na  conformidade  com  a  Informação  nº  1553/2023  –
AT/SESP, o cancelamento das placas reservadas dos veículos indicados
às  fls.  03/06,  do referido protocolo,  em virtude  de  baixa  de  viaturas
utilizadas  junto  a  Polícia  Civil  do  Paraná  -  PC/PR,  assim  como  a
destruição das placas;

II. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

III.  ENCAMINHE-SE ao DETRAN/PR para as medidas administrativas
decorrentes, conforme estabelece o art. 2º, § 4º, do Decreto Estadual nº
3.168/2019.

Curitiba-Paraná, 11 de agosto de 2023. 

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública

 86217/2023

GABINETE DO DIRETOR-GERAL 

Protocolo nº. 18.951.911-7 

I.  RECONHEÇO E  INDENIZO, com base  na  Informação  nº  1489/2023-

AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido

no  protocolo  supracitado,  o  servidor  ALTEMISTONCLEY  DIOGO

RODRIGUES, Coronel Bombeiro Militar, inscrito sob RG nº 5.906.046-5 e sob

CPF nº 921.747.449-53, no valor de R$ 27.356,88 (vinte e sete mil trezentos e

cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), a título de ajuda de custo por

remoção, dada em consequência do contido no Boletim Geral nº 056, de 23 de

março de 2022 (fls. 003).

II. PUBLIQUE-SE.

III.  ENCAMINHE-SE  à  unidade  solicitante,  para  as  demais  providências

legais.

Curitiba-Paraná, 06 de agosto de 2023. 

Cel. PM RR Adilson Luiz Lucas Prüsse 

Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Segurança Pública 

Resolução nº 199/2022 – SESP. 

86228/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Protocolo nº. 20.049.646-9 

I.  ACOLHO, nos  termos  da  Informação  nº.  1157/2023  –  ATJ/SESP,  as

conclusões  do  Sr.  Pregoeiro  contida  nas  fls.  1029-1035,  1036-1043  e  1044-

1053, a fim de manter habilitada e declarada vencedora do certame a empresa

TRONNIX SOLUÇÕES DE SEGURANÇA LTDA., inscrita  no  CNPJ/MF

sob nº 74.648.973/0001-78, eis que restou comprovado que a empresa atendeu

aos requisitos editalícios.

II. No mérito, NEGO PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas

MOTOROLA SOLUTIONS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 10.652.730/0001-

20,  ADVANTA SISTEMAS  DE  TELECOMUNICAÇÕES  E  SERVIÇOS

DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.232.670/0001-21 e

DITEC  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA., inscrita  no  CNPJ  sob  nº

83.066.118/0001-40,  mantendo  a  empresa  TRONNIX  SOLUÇÕES  DE

SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 74.648.973/0001-78 como

vencedora do certame;

III. NOTIFIQUE-SE os interessados acerca da presente decisão;

IV. PUBLIQUE-SE; e,

V. ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações da Pasta para o prosseguimento do

certame

Curitiba – Paraná, 11 de agosto de 2023 

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 

Secretário de Estado da Segurança Pública 
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POLÍCIA CIENTÍFICA
CORREGEDORIA

Portaria nº 53/2023

A Corregedora da Polícia Científica do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas de acordo com os art. 14 da Lei nº 21.117 de 30 de junho 
de 2022, art. 99 da Lei no 20.656 de 03 de agosto de 2021 e Decreto no  12.197 de 
14 de setembro de 2022.

INSTAURA

Sindicância e designa os servidores Jorge Augusto Wissmann   RG no 5.960.536-
4 e Emilio de Santana Junior RG no 15.576.783-9, sob a presidência do primeiro 
nominado, para formarem Comissão de Sindicância e apurar os fatos narrados no 
protocolo 18.996.786-1, relacionados com colisão de veículo.  

Curitiba, 11 de agosto de 2023.
                                                                                                         

Joice Malakoski
Corregedora da Polícia Científica

86434/2023

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Protocolo nº. 20.049.646-9 

I.  ACOLHO, nos  termos  da  Informação  nº.  1157/2023  –  ATJ/SESP,  as

conclusões  do  Sr.  Pregoeiro  contida  nas  fls.  1029-1035,  1036-1043  e  1044-

1053, a fim de manter habilitada e declarada vencedora do certame a empresa

TRONNIX SOLUÇÕES DE SEGURANÇA LTDA., inscrita  no  CNPJ/MF

sob nº 74.648.973/0001-78, eis que restou comprovado que a empresa atendeu

aos requisitos editalícios.

II. No mérito, NEGO PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas

MOTOROLA SOLUTIONS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 10.652.730/0001-

20,  ADVANTA SISTEMAS  DE  TELECOMUNICAÇÕES  E  SERVIÇOS

DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.232.670/0001-21 e

DITEC  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA., inscrita  no  CNPJ  sob  nº

83.066.118/0001-40,  mantendo  a  empresa  TRONNIX  SOLUÇÕES  DE

SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 74.648.973/0001-78 como

vencedora do certame;

III. NOTIFIQUE-SE os interessados acerca da presente decisão;

IV. PUBLIQUE-SE; e,

V. ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações da Pasta para o prosseguimento do

certame

Curitiba – Paraná, 11 de agosto de 2023 

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira 

Secretário de Estado da Segurança Pública 

 86265/2023

Secretaria do Trabalho, 
Qualificação e Renda 

DESPACHO SECRETARIAL nº 674/2023 – SETR 
Referente ao Protocolo nº 20.732.570-8

I. AUTORIZO, com fulcro no artigo 4º da Lei Estadual nº 21.352/2023, e no 
art. 37 do Decreto nº 10.086/2022, com base na Informação nº 0379/2023-NFS/
SETR (mov. 16) e a Informação nº 590/2023-AT/SETR (mov. 50), o pagamento 
por indenização dos serviços técnicos profissionais de tecnologia da informação 
e comunicação, no valor de R$ 158.624,35 (cento e cinquenta e oito mil, seis-
centos e vinte e quatro reais e trinta e cinco reais), referente ao mês de julho de 
2023, em benefício da empresa COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANA – CELEPAR, inscrita no CNPJ nº 
76.545.011/0001-19, desde que cumpridas as exigências estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto 10.086/2022.

II. CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo de 
inteira responsabilidade do SETR/NAS, a certificação da regularidade formal do 
expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na ocasião da forma-
lização do Contrato, as habilitações fiscais e trabalhistas bem como as consultas 
aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem estar dentro do prazo de 
validade e sem pendências.

III. PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

IV. À SETR/NAS para providências.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Mauro Moraes 
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

85991/2023
DESPACHO SECRETARIAL nº 676/2023 – SETR 

Referente ao Protocolo nº 20.809.152-2

I. AUTORIZO, com fulcro no artigo 4º, da Lei Estadual nº 21.352/2023 e no art. 
586 do Decreto nº 10.086/2022, com base no Avisos nº 014/2022 (mov. 4), na 
Informação nº 384/2023-NFS/SETR (mov. 18) e na Informação nº 593/2023-AT/
SETR (mov. 39) a repactuação do valor do Contrato Administrativo nº 1630/2023, 
o qual tem por objeto a prestação de serviços continuados de assistente adminis-
trativo, em benefício à empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTO-
RIA, inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º 78.533.312/0001-58, no valor mensal de 

R$ 1.848,16 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos) e 
anual de R$ 22.177,92 (vinte e dois mil, cento e setenta e sete reais e noventa e 
dois centavos), reajustando o valor mensal, referente ao exercício de 2022, para 
R$ 17.418,40 (dezessete mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta centavos) e 
o valor anual (doze meses) para R$ 209.020,80 (duzentos e nove mil, vinte reais 
e oitenta centavos) desde que cumpridas as exigências estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto 10.086/2022.

II. CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo de 
inteira responsabilidade do SETR/NAS, a certificação da regularidade formal do 
expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na ocasião da forma-
lização do Contrato, as habilitações fiscais e trabalhistas bem como as consultas 
aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem estar dentro do prazo de 
validade e sem pendências.

III. PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

IV. À SETR/NAS para providências.

Curitiba, 10 de agosto de 2023.

Mauro Moraes 
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

86100/2023

RESOLUÇÃO N.° 051/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.874.699-5) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais aos Contrato 

Administrativo nº 3841/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 10.086/2022, 

conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.569.461-7 
CONTRATO (s) 3841/2023 (GMS) 

VIGÊNCIA 31/07/2023 a 30/07/2028 
VALOR TOTAL R$ 180.822,00 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL 
Fabiana Rodrigues Ribeiro 
RG 42.917.211-4 

FISCAL SUBSTITUTO 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 
Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 

Mauro Moraes 
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  

DESPACHO SECRETARIAL nº 677/2023 – SETR 
Referente ao Protocolo nº 20.863.543-3

I. AUTORIZO, com fulcro no art. 4º da Lei Estadual nº 21.352/2023 e no art. 2, 
inciso IV, do Decreto nº 10.086/2022, considerando a necessidade de retificação 
da dotação orçamentária, com fundamentos na Informação Técnica nº 593/2023-
SETR/AT (mov. 39), a formalização do Termo de Apostilamento ao Contrato Ad-
ministrativo nº 1358/2023, formalizado junto da empresa TECPRINTERS TEC-
NOLOGIA DE IMPRESSÃO LTDA., inscrita no CNPJ n.º 00.809.489/0001-47, o 
qual tem por objeto especializada para prestação de serviços de locação de equipa-
mentos multifuncionais e serviços de impressão, visando a retificação da dotação 
orçamentária estabelecida em Cláusula 8.1, desde que, o presente protocolo esteja 
em acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 10.086/2022.

II. PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

III. Ao NAS/SETR para providências.

Curitiba, 18 de julho de 2023.

Mauro Moraes 
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

86102/2023

DESPACHO SECRETARIAL nº 683/2023 – SETR 
Referente ao Protocolo nº 20.735.605-0

I. AUTORIZO, com fulcro no artigo 4º, da Lei Estadual nº 21.352/2023 e com 
fundamentos no art. 37 do Decreto nº 10.086/2022, com base na Informação nº 
0385/2023-NFS/SETR (mov. 40) e a Informação nº 602/2023-AT/SETR (mov. 
53), em razão da extinção do Contrato Administrativo nº 035/2018, o pagamen-
to por indenização do aluguel do imóvel que abriga a Agência do Trabalhador 
de Reserva, no valor de R$ 1.653,63 (um mil, seiscentos e cinquenta e três re-
ais e sessenta e três centavos), referente ao período de 07.07.2023 à 06.08.2023, 
em benefício de SILMARA DE FÁTIMA VOZNIAK HARTMAN, inscrita no 
CPF nº ***.409.139-** e RUBENS CARVALHO HARTMAN, inscrito no CPF 
nº ***.083.549-*, desde que cumpridas as exigências estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto 10.086/2022.

II. CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, sendo de 
inteira responsabilidade do SETR/NAS, a certificação da regularidade formal do 
expediente e dos documentos que o instruem. Além disso, na ocasião da forma-
lização do Contrato, as habilitações fiscais e trabalhistas bem como as consultas 
aplicáveis à matéria (GMS, CADIN e CEIS), devem estar dentro do prazo de 
validade e sem pendências.

III. PUBLIQUE-SE, de acordo com a Lei nº 16.595/2010.

IV. À SETR/NAS para providências.

Curitiba, 11 de Agosto de 2023.

Mauro Moraes 
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda

 86370/2023
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RESOLUÇÃO N.° 052/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.875.818-7) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato 

Administrativo nº 1467/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.085.623-6 
CONTRATO (s) 1467/2023 (GMS) 

VIGÊNCIA 12/04/2023 à 11/04/2024 
VALOR TOTAL R$ 86.918,64 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

FISCAL SUBSTITUTO 
Tamara Caroline Mohr Salgueiro 
88130 OAB PR 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
Mauro Moraes 

Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  

RESOLUÇÃO N.° 052/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.875.818-7) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato 

Administrativo nº 1467/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.085.623-6 
CONTRATO (s) 1467/2023 (GMS) 

VIGÊNCIA 12/04/2023 à 11/04/2024 
VALOR TOTAL R$ 86.918,64 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

FISCAL SUBSTITUTO 
Tamara Caroline Mohr Salgueiro 
88130 OAB PR 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
Mauro Moraes 

Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  
86253/2023

RESOLUÇÃO N.° 053/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.880.196-1) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato 

Administrativo nº 2467/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 
PROTOCOLO(S) 20.460.440-1 
CONTRATO (s) 2467/2023(GMS) 

VIGÊNCIA 02/06/2023 a 01/06/2024 
VALOR TOTAL R$ 1.476.444,24 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL Lucas Bruno Bueno de Oliveira 
RG 3.857.064-8 

FISCAL SUBSTITUTO Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
Mauro Moraes 

Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  
86259/2023 

RESOLUÇÃO N.° 051/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.874.699-5) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais aos Contrato 

Administrativo nº 3841/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 10.086/2022, 

conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.569.461-7 
CONTRATO (s) 3841/2023 (GMS) 

VIGÊNCIA 31/07/2023 a 30/07/2028 
VALOR TOTAL R$ 180.822,00 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL 
Fabiana Rodrigues Ribeiro 
RG 42.917.211-4 

FISCAL SUBSTITUTO 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 
Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 

Mauro Moraes 
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  

86225/2023

RESOLUÇÃO N.° 054/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.876.483-7) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato 

Administrativo nº 2348/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.460.979-9 
CONTRATO (s) 2348/2023(GMS) 

VIGÊNCIA 02/06/2023 a 01/06/2024 
VALOR TOTAL R$ 810.697,50 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL 
Lucas Bruno Bueno de Oliveira 
RG 3.857.064-8 

FISCAL SUBSTITUTO 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
Mauro Moraes 

Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  
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RESOLUÇÃO N.° 054/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.876.483-7) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato 

Administrativo nº 2348/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.460.979-9 
CONTRATO (s) 2348/2023(GMS) 

VIGÊNCIA 02/06/2023 a 01/06/2024 
VALOR TOTAL R$ 810.697,50 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL 
Lucas Bruno Bueno de Oliveira 
RG 3.857.064-8 

FISCAL SUBSTITUTO 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
Mauro Moraes 

Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  
86282/2023

RESOLUÇÃO N.° 055/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.878.882-5) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 
Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 
Qualificação e Renda. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 
Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 
386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 
de 2023, edição 11354 

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para exercerem a 
função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato Administrativo nº 
1241/2023, com atribuições constantes no contrato e na Lei Estadual nº 
15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.146.332-7 
CONTRATO (s) 1241/2023(GMS) 

TERMO(S) DE 
APOSTILAMENTO 

1 TAP – Alteração de Indicação Orçamentária 
(20.460.932-2) 
2 TAP – Alteração do valor do contrato 
(20.622.935-7) 
3 TAP – Alteração do contratado (20.729.580-9) 

VIGÊNCIA 12/04/2023 à 11/10/2025  
VALOR TOTAL R$ 1.251.600,00 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL Silvana Lampert 
RG 4.083.573-3 

FISCAL 
SUBSTITUTO 

Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
 

Mauro Moraes 
Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  

86268/2023

RESOLUÇÃO N.° 056/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.880.647-5) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 
Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 
Qualificação e Renda. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 
Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 
386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 
de 2023, edição 11354 

RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 
exercerem a função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato 
Administrativo nº 1595/2023, com atribuições constantes no contrato e 
na Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.076.222-3 
CONTRATO (s) 1595/2023  

VIGÊNCIA 12/04/2023 à 11/04/2024 
VALOR TOTAL R$ 179.478,24 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL TITULARES 

Núcleo Regional de Londrina 
Fábio Aparecido Teixeira Pinto 
RG: 3.944.748-7 
Núcleo Regional de Jacarezinho 
Lisandro José Neia Baggio 
RG: 6.289.252-8 

FISCAL SUBSTITUTO Núcleo Regional de Londrina 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

 
Núcleo Regional de Jacarezinho 
Ana Paula de Mazi  
RG 6.327.407-0  

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
Mauro Moraes 

Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  
86274/2023

RESOLUÇÃO N.° 057/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.878.492-7) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato 

Administrativo nº 2365/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.460.088-0 
CONTRATO (s) 2365/2023 (GMS) 

VIGÊNCIA 02/06/2023 a 01/06/2024 
VALOR TOTAL R$ 960.387,36 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL  
Lucas Bruno Bueno de Oliveira 
RG 3.857.064-8 

FISCAL SUBSTITUTO 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
Mauro Moraes 

Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  
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86276/2023 

RESOLUÇÃO N.° 057/2023 – SETR 
(Protocolo nº 20.878.492-7) 

Designa servidores para desempenharem a função de gestor e fiscal em 

Contratos Administrativos firmados por esta Secretaria do Trabalho, 

Qualificação e Renda. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO E 
RENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 4º da 

Lei Estadual 21.352 de 1º de janeiro de 2023, regulamentada Decreto nº 

386/2023, publicado no Diário Oficial do Paraná do dia 06 de fevereiro 

de 2023, edição 11354 
RESOLVE: 

 Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para 

exercerem a função de gestor administrativo e fiscais ao Contrato 

Administrativo nº 2365/2023, com atribuições constantes no contrato e 

na Lei Estadual nº 15.608/2007, conforme tabela abaixo: 

PROTOCOLO(S) 20.460.088-0 
CONTRATO (s) 2365/2023 (GMS) 

VIGÊNCIA 02/06/2023 a 01/06/2024 
VALOR TOTAL R$ 960.387,36 

GESTOR  Rodolfo Laurentino Pereira 
RG: 9.444.217-6 

FISCAL  
Lucas Bruno Bueno de Oliveira 
RG 3.857.064-8 

FISCAL SUBSTITUTO 
Ana Paula de Mazi 
RG 6.327.407-0 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se qualquer disposição ao contrário. 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023. 
Mauro Moraes 

Secretário de Estado do Trabalho, Qualificação e Renda  

Receita Estadual do Paraná  

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

    A Receita Estadual do Paraná cientifica os interessados abaixo das 
Notificações para Apresentação de Defesa Prévia, em conformidade com o 
disposto no artigo 22 da Lei Complementar Estadual n. 107, de 11 de janeiro de 
2005, com a nova redação da LCE n. 118, de 14 de fevereiro de 2007,com o 
Decreto n.5.568, de 14 de outubro de 2009 e com a Norma de Procedimento 
Fiscal da CRE n. 103 de 10 de novembro de 2009.  
    Passados dez dias corridos desta publicação, serão consideradas efetuadas 
as intimações (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV), 
começando a contagem do prazo de até dez dias corridos para a apresentação 
de Defesa Prévia, nos termos da NPF n. 103/2009. 
    O acesso aos documentos e à íntegra da notificação, bem como a 
apresentação de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu 
procurador por meio do menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR. 

 Relação das Notificações para Apresentação de Defesa Prévia (NADP) 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ciência das Notificações para Apresentação de Defesa Prévia 
Edital n. 49/2023 

6ª DRR - Jacarezinho 
Código de Controle da NADP: 23.0005719-5 
CAF/OSF: 06/2022/000032 
Identificação: (*) Notificado: 
038.774.419-39 THIAGO ABDALA GALESI 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 
(*)=> CAD-ICMS, CNPJ ou CPF 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Endereços para apresentação: 
1ª DRR = RUA LOURENCO PINTO 50 - CURITIBA - PR 
3ª DRR = RUA THEODORO ROSAS 945 - PONTA GROSSA - PR 
5ª DRR = RUA ANDRADE NEVES 925 - GUARAPUAVA - PR 
6ª DRR = RUA PARANA 698 - JACAREZINHO - PR 
8ª DRR = RUA PARA 473 - LONDRINA - PR 
9ª DRR = AV PRUD. DE MORAES 211 - MARINGA - PR 
11ª DRR = AV PARANA 3787 - UMUARAMA - PR 
13ª DRR = R PADRE CHAMPAGNAT 130 - CASCAVEL - PR 
14ª DRR = RUA ARARIBOIA 463 - PATO BRANCO - PR 
17ª DRR = RUA VICENTE MACHADO 445 - CURITIBA - PR 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Roberto Zaninelli Covelo Tizon 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

___________________________________ 
Diretor da Receita Estadual do Paraná 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023 

86165/2023 

P O RTA R I A R E P R  N º  1 6 6 / 2 0 2 3

O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ – REPR , no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 62, Anexo II do Regimento da REPR,

aprovado pela Resolução SEFA nº 1.132/2017, alterada pelas Resoluções SEFA

nºs 1.423/2017 e 56/2021, bem como o contido no eProtocolo nº 20.874.886-6,

resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME, RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR 

DE

16.10.2023 
a

02.11.2023

N IVA L D O  

M A R IN  

GO M E S

R G n º  

6 . 5 6 5 . 11 9 - 0  

A F - I

Ocupante da Função de Gestão Tributária

–  Assistente  –  Símbolo  “G”,  para

responder  cumulativamente  pela  chefia

do Setor de Bebidas, Fumos e Têxteis –
SEBEF,  da  Inspetoria  Geral  de

Fiscalização  –  IGF, em substituição  ao

titular  Celso Bernardino Rodrigues,  RG

nº 5.789.021-5,  que ocupa a  Função de

Gestão Tributária  – Chefe de Divisão –
Símbolo "F", por motivo de férias.

        Curitiba, 10 de agosto de 2023.

   Renato Mello Milanese 

 D i r e t o r - a d j u n t o  d a  R E P R

D e l e g a ç ã o  d e  C o m p e t ê n c i a  –  P o r t a r i a  n º  9 5 / 2 0 2 3

P O RTA R I A R E P R  N º  1 6 6 / 2 0 2 3

O DIRETOR DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ – REPR , no uso das

atribuições legais que lhe confere o artigo 62, Anexo II do Regimento da REPR,

aprovado pela Resolução SEFA nº 1.132/2017, alterada pelas Resoluções SEFA

nºs 1.423/2017 e 56/2021, bem como o contido no eProtocolo nº 20.874.886-6,

resolve:

TIPO DE
ALTERAÇÃO,

DATA OU
PERÍODO

NOME, RG,
CARGO OU

NÍVEL

PARA (LOTAÇÃO, CARGO OU
FUNÇÃO)

DESIGNAR 

DE

16.10.2023 
a

02.11.2023

N IVA L D O  

M A R IN  

GO M E S

R G n º  

6 . 5 6 5 . 11 9 - 0  

A F - I

Ocupante da Função de Gestão Tributária

–  Assistente  –  Símbolo  “G”,  para

responder  cumulativamente  pela  chefia

do Setor de Bebidas, Fumos e Têxteis –
SEBEF,  da  Inspetoria  Geral  de

Fiscalização  –  IGF, em substituição  ao

titular  Celso Bernardino Rodrigues,  RG

nº 5.789.021-5,  que ocupa a  Função de

Gestão Tributária  – Chefe de Divisão –
Símbolo "F", por motivo de férias.

        Curitiba, 10 de agosto de 2023.

   Renato Mello Milanese 
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 85872/2023

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO 

    A Receita Estadual do Paraná cientifica os sujeitos passivos que foram 
lavrados os Autos de Infração relacionados abaixo, para a formalização de 
créditos tributários conforme a Seção III da Lei n. 18.877, publicada em 30 de 
setembro de 2016. 
    Passados dez dias corridos da publicação deste edital,  as intimações serão 
consideradas efetuadas (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV). 
    A partir da data da intimação, terão o prazo de até trinta  dias  corridos 
para pagamento ou parcelamento do crédito tributário, contados na forma do 
artigo 36 da Lei n. 11.580/1996, e conforme o calendário de expediente 
bancário do município da sede da Delegacia da Receita (DRR) da origem da 
medida fiscal. 
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS (para qualquer 
data de fato gerador ou penalidade) ou de ITCMD (cujos fatos geradores 
tenham ocorrido a partir de 1º.1.2016 e com as penalidades previstas nos 
incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo 33 da Lei n. 18.573/2015), o valor 
da multa e dos respectivos juros de mora serão reduzidos em cinquenta por 
cento, na forma das leis de cada imposto. 
    Também a partir da data da intimação, terão o prazo de até trinta dias úteis 
para a apresentação de defesa administrativa (Reclamação) nos termos dos 
artigos 14 e 48 da Lei n. 18.877/2016, podendo ainda, efetuar depósito 
administrativo do montante integral (Lei n.18.877/2016, artigo 46), caso 
queiram fazer cessar a incidência dos juros de mora. 
    Os prazos processuais serão contados em dias úteis na forma do artigo 22 
da Lei n. 18.877/2016 (sendo adotado o calendário de expediente da sede da 
Receita Estadual do Paraná, localizada no município de Curitiba). 
    Os sujeitos passivos poderão pagar a importância que entenderem devida e 
impugnar o restante da exigência, nos termos do artigo 16 da Lei n. 
18.877/2016. 
    A apresentação da defesa (RECLAMAÇÃO) não está condicionada a 
qualquer desembolso prévio e instaura a fase litigiosa do processo. 
    Caso a Reclamação não seja apresentada, aplicam-se ao autuado os efeitos 
da revelia, imputando-se como verdadeiros os fatos descritos no auto de 
infração, nos termos do artigo 48, parágrafo 2º, da Lei n. 18.877/2016. 
    Não será conhecida a reclamação interposta fora do prazo legal (artigo 14, 
parágrafo 3º, da Lei n. 18.877/2016). 
    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 
de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio 
do menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR. 

 
Relação dos Autos de Infração 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ciência de Autos de Infração 
Edital n. 51/2023 

17ª DRR - DCOE 
Auto de infração: 8003218-8 
Identificação: (*) Sujeito Passivo: 
90871833-08 RHEDE ALIMENTOS LTDA 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 
(*)=> CAD-ICMS, CNPJ ou CPF 
--------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Roberto Zaninelli Covelo Tizon 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

___________________________________ 
Curitiba, 11 de Agosto de 2023 

Diretor da Receita Estadual do Paraná 

86166/2023
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 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO 

    A Receita Estadual do Paraná cientifica os sujeitos passivos dos autos de 
infração abaixo relacionados, que foram expedidas as respectivas decisões de 
primeira instância (Lei n. 18.877/2016, artigo 50). 
    Decorridos dez dias corridos da publicação deste edital, as intimações serão 
consideradas efetuadas (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV). 
    A partir da data da intimação, terão o prazo de até trinta dias corridos para 
pagamento ou parcelamento do crédito tributário, contados na forma do artigo 
36 da Lei n. 11.580/1996, e conforme o calendário de expediente bancário do 
município da sede da Delegacia da Receita (DRR) da origem da medida fiscal. 
    Também a partir da data da intimação, terão prazo de até trinta dias úteis 
para a apresentação de recurso ordinário contra a parte mantida, caso sejam 
atendidas as condições do artigo 52 da Lei n. 18.877/2016 (nos termos da 
redação dada pelo artigo 2º da Lei n. 20.389, de 4 de dezembro de 2020), 
contado na forma do artigo 22 da Lei n. 18.877/2016 (e sendo adotado o 
calendário de expediente da sede da Receita Estadual do Paraná, localizada no 
município de Curitiba), podendo ainda, efetuar depósito administrativo do 
montante integral (Lei n.18.877/2016, artigo 46), caso queiram fazer cessar a 
incidência dos juros de mora. 
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS (para qualquer 
data de fato gerador ou penalidade) ou de ITCMD (cujos fatos geradores 
tenham ocorrido a partir de 1º.1.2016 e com as penalidades previstas nos 
incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo 33 da Lei n. 18.573/2015), o valor 
da multa e respectivos juros de mora serão reduzidos em vinte e cinco por 
cento, na forma das leis de cada imposto citado. 
    Caso a decisão em primeira instância promova alteração da penalidade do 
auto de infração, a multa será reduzida em cinquenta por cento, em caso de 
pagamento, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Lei n. 18.877/2016. 
    Os sujeitos passivos poderão pagar a importância que entenderem devida e 
impugnar o restante da exigência, nos termos do artigo 16 da Lei n. 
18.877/2016. 
    Ficam os sujeitos passivos cientificados, ainda, que as decisões que 
determinem a nulidade, a redução ou o cancelamento do crédito tributário, na 
forma do artigo 51 da Lei n. 18.877/2016 (nos termos da redação dada pelo 
artigo 1º da Lei n. 20.389, de 4 de dezembro de 2020), serão objeto de recurso 
obrigatório, denominado "reexame necessário", com encaminhamento ao 
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais nos casos em que o montante 
dispensado atualizado, verificada essa condição na data da decisão, for superior 
a: 
    I - 500 UPF/PR (quinhentas vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), 
quando se tratar do ICMS; 
   II - 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), quando se 
tratar de ITCMD ou IPVA. 
    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 
de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio 
do menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR. 

Relação dos Autos de Infração 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ciência das Decisões de Primeira Instância 
Edital n. 50/2023 

6ª DRR - Jacarezinho 
Auto de infração: 8002537-8 
Identificação: (*) Sujeito Passivo: 

Mérito: Improcedente 

286.652.248-66 TATIANA TINOCO 
303.606.348-00 RAFAEL DAVID TINOCO 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 
(*)=> CAD-ICMS, CNPJ ou CPF 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Roberto Zaninelli Covelo Tizon 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

___________________________________ 
Diretor da Receita Estadual do Paraná 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023 

 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO 

    A Receita Estadual do Paraná cientifica os sujeitos passivos dos autos de 
infração abaixo relacionados, que foram expedidas as respectivas decisões de 
primeira instância (Lei n. 18.877/2016, artigo 50). 
    Decorridos dez dias corridos da publicação deste edital, as intimações serão 
consideradas efetuadas (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV). 
    A partir da data da intimação, terão o prazo de até trinta dias corridos para 
pagamento ou parcelamento do crédito tributário, contados na forma do artigo 
36 da Lei n. 11.580/1996, e conforme o calendário de expediente bancário do 
município da sede da Delegacia da Receita (DRR) da origem da medida fiscal. 
    Também a partir da data da intimação, terão prazo de até trinta dias úteis 
para a apresentação de recurso ordinário contra a parte mantida, caso sejam 
atendidas as condições do artigo 52 da Lei n. 18.877/2016 (nos termos da 
redação dada pelo artigo 2º da Lei n. 20.389, de 4 de dezembro de 2020), 
contado na forma do artigo 22 da Lei n. 18.877/2016 (e sendo adotado o 
calendário de expediente da sede da Receita Estadual do Paraná, localizada no 
município de Curitiba), podendo ainda, efetuar depósito administrativo do 
montante integral (Lei n.18.877/2016, artigo 46), caso queiram fazer cessar a 
incidência dos juros de mora. 
    Para pagamento dos autos de infração relativos ao ICMS (para qualquer 
data de fato gerador ou penalidade) ou de ITCMD (cujos fatos geradores 
tenham ocorrido a partir de 1º.1.2016 e com as penalidades previstas nos 
incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo 33 da Lei n. 18.573/2015), o valor 
da multa e respectivos juros de mora serão reduzidos em vinte e cinco por 
cento, na forma das leis de cada imposto citado. 
    Caso a decisão em primeira instância promova alteração da penalidade do 
auto de infração, a multa será reduzida em cinquenta por cento, em caso de 
pagamento, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Lei n. 18.877/2016. 
    Os sujeitos passivos poderão pagar a importância que entenderem devida e 
impugnar o restante da exigência, nos termos do artigo 16 da Lei n. 
18.877/2016. 
    Ficam os sujeitos passivos cientificados, ainda, que as decisões que 
determinem a nulidade, a redução ou o cancelamento do crédito tributário, na 
forma do artigo 51 da Lei n. 18.877/2016 (nos termos da redação dada pelo 
artigo 1º da Lei n. 20.389, de 4 de dezembro de 2020), serão objeto de recurso 
obrigatório, denominado "reexame necessário", com encaminhamento ao 
Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais nos casos em que o montante 
dispensado atualizado, verificada essa condição na data da decisão, for superior 
a: 
    I - 500 UPF/PR (quinhentas vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), 
quando se tratar do ICMS; 
   II - 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná), quando se 
tratar de ITCMD ou IPVA. 
    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 
de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio 
do menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR. 

Relação dos Autos de Infração 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ciência das Decisões de Primeira Instância 
Edital n. 50/2023 

6ª DRR - Jacarezinho 
Auto de infração: 8002537-8 
Identificação: (*) Sujeito Passivo: 

Mérito: Improcedente 

286.652.248-66 TATIANA TINOCO 
303.606.348-00 RAFAEL DAVID TINOCO 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 
(*)=> CAD-ICMS, CNPJ ou CPF 
------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Roberto Zaninelli Covelo Tizon 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 

___________________________________ 
Diretor da Receita Estadual do Paraná 

Curitiba, 11 de Agosto de 2023 

86168/2023

                        SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA                                                                              
                           RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ                                                                                
                                                                                                                                     
                NOTIFICAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA                                                                      
                               Edital n.  34/2023                                                                                    
                                                                                                                                     
                                                                                                                                     
    A  Receita  Estadual  do  Paraná    cientifica  os  interessados  abaixo das                                                     
 Notificações  para  Apresentação  de  Defesa  Prévia, em  conformidade  com   o                                                     
 disposto no artigo 22 da Lei Complementar Estadual n. 107, de  11 de janeiro de                                                     
 2005, com a  nova  redação  da  LCE n. 118, de  14 de fevereiro de 2007, com  o                                                     
 Decreto n. 5.568, de 14 de outubro de 2009 e com a Norma de Procedimento Fiscal                                                     
 da CRE n. 103 de 10 de novembro de 2009.                                                                                            
                                                                                                                                     
    Decorridos  dez  dias  desta  publicação,  serão consideradas  efetuadas  as                                                     
 intimações (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV),começando a                                                     
 contagem  do  prazo  de  até dez dias para a apresentação de Defesa Prévia, nos                                                     
 termos da NPF n. 103/2009, considerando a regra de contagem de prazo processual                                                     
 do artigo 22 do Lei n. 18.877/2016.                                                                                                 
                                                                                                                                     
           Relação das Notificações para Apresentação de Defesa Prévia                                                               
 -------------------------------------------------------------------------------                                                     
 Protocolo: 19890757-0  CAF/OSF:                 Nr.DITCMD:                                                                          
 Notificação: 0150/2023 5ª DRR - GUARAPUAVA                                                                                          
 CPF: 005408989-10      JOSEMARY DE PAULA CONRADO                                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------------                                                     
 Protocolo: 19890757-0  CAF/OSF:                 Nr.DITCMD:                                                                          
 Notificação: 0404/2023 5ª DRR - GUARAPUAVA                                                                                          
 CPF: 063211779-62      JERIANE SCHNEIDER DOS SANTOS                                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------------                                                     
 Protocolo: 19890757-0  CAF/OSF:                 Nr.DITCMD:                                                                          
 Notificação: 0201/2023 5ª DRR - GUARAPUAVA                                                                                          
 CPF: 374056839-91      ANTONIO FRANCISCO RICHEN                                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------------                                                     
 Endereços para apresentação:                                                                                                        
 1ª DRR = RUA LOURENCO PINTO 50 - CURITIBA - PR                                                                                      
 3ª DRR = RUA THEODORO ROSAS 945 - PONTA GROSSA - PR                                                                                 
 5ª DRR = RUA ANDRADE NEVES 925 - GUARAPUAVA - PR                                                                                    
 6ª DRR = RUA PARANA 698 - JACAREZINHO - PR                                                                                          
 8ª DRR = RUA PARA 473 - LONDRINA - PR                                                                                               
 9ª DRR = AV PRUD. DE MORAES 211 - MARINGA - PR                                                                                      
 11ª DRR = AV PARANA 3787 - UMUARAMA - PR                                                                                            
 13ª DRR = R PADRE CHAMPAGNAT 130 - CASCAVEL - PR                                                                                    
 14ª DRR = RUA ARARIBOIA 463 - PATO BRANCO - PR                                                                                      
 17ª DRR = RUA VICENTE MACHADO 445 - CURITIBA - PR                                                                                   
                                                                                                                                     
                                                                                                                                     
                        Curitiba,  11  de  agosto    de  2023                                                                        
                                                                                                                                     
                        _____________________________________                                                                        
                        ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON                                                                               
                        Diretor da Receita Estadual do Paraná   

86178/2023
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                        SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA                                                                              
                           RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ                                                                                
                         CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO                                                                               
                                                                                                                                     
               Intimação  para  pagamento  -  Edital n.  28/2023                                                                     
                                                                                                                                     
    A Receita Estadual do Paraná intima os sujeitos passivos abaixo relacionados                                                     
 para pagamento do crédito tributário originário de auto de infração:                                                                
                                                                                                                                     
    1º) julgado parcial ou integralmente procedente e com decisão administrativa                                                     
 transitada em julgado, nos  termos  do inciso I do artigo 43  da Lei n. 18.877,                                                     
 publicada em 30 de setembro de 2016; e/ou,                                                                                          
                                                                                                                                     
    2º) que não teve apresentação de reclamação (revel) ou  a apresentação desta                                                     
 foi intempestiva (fora de prazo), sendo denegado seu prosseguimento nos  termos                                                     
 do inciso III do artigo 14 da Lei n. 18.877/2016, combinado com o § 3º do mesmo                                                     
 artigo, fatos que encerram a instância administrativa de acordo com  o inciso I                                                     
 do artigo 44 da Lei n. 18.877/2016.                                                                                                 
                                                                                                                                     
    Decorridos dez dias corridos da publicação  deste edital, serão consideradas                                                     
 efetuadas  as intimações  (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º,  inciso                                                     
 IV), começando a contagem do  prazo  de até  trinta  dias corridos, contados na                                                     
 forma  do  artigo  36  da  Lei n. 11.580/1996  (e adotando-se  o  calendário de                                                     
 expediente bancário do município a  sede  da DRR  da  origem da medida fiscal),                                                     
 para  pagamento  ou  parcelamento do crédito tributário devidamente atualizado,                                                     
 sob pena  de inscrição em  dívida ativa do Estado e  no Cadin Estadual  (Lei n.                                                     
 18.466/2015).                                                                                                                       

                        SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA                                                                              
                           RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ                                                                                
                         CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO                                                                               
                                                                                                                                     
             Ciência  de  Autos  de  Infração  -  Edital n.  34/2023                                                                 
                                                                                                                                     
                                                                                                                                     
    A  Receita  Estadual  do  Paraná     cientifica  os  sujeitos  passivos  que                                                     
 foram lavrados os  Autos de Infração  relacionados abaixo, para a  formalização                                                     
 de  créditos tributários  conforme a Seção III da Lei n. 18.877,  publicada  em                                                     
 30 de setembro de 2016.                                                                                                             
                                                                                                                                     
    Decorridos dez dias da publicação deste edital, as intimações serão conside-                                                     
 radas efetuadas (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV).                                                           
                                                                                                                                     
    A partir da data da intimação, terão o prazo de até  trinta dias  para paga-                                                     
 mento  ou  parcelamento do  crédito tributário, contados na  forma do artigo 36                                                     
 da Lei n. 11.580/1996, e conforme o calendário  de  expediente  bancário do mu-                                                     
 nicípio da sede da Delegacia da Receita (DRR) da origem da medida fiscal.                                                           
                                                                                                                                     
    Para pagamento  dos autos  de infração relativos ao ICMS (para qualquer data                                                     
 de fato gerador ou penalidade) ou de ITCMD  (cujos fatos geradores tenham ocor-                                                     
 rido a partir de 1º.1.2016 e  com  as  penalidades previstas nos incisos  I, II                                                     
 ou III do parágrafo 1º do artigo 33 da Lei n. 18.573/2015), o valor  da multa e                                                     
 dos respectivos juros de  mora serão reduzidos em cinquenta por cento, na forma                                                     
 das leis de cada imposto.                                                                                                           
                                                                                                                                     
    O mesmo prazo de trinta dias vale para a  apresentação de defesa administra-                                                     
 tiva (Reclamação) nos termos dos artigos 14 e 48 da Lei n. 18.877/2016, podendo                                                     
 ainda, efetuar depósito administrativo do montante integral (Lei n.18.877/2016,                                                     
 artigo 46), caso queira fazer cessar a incidência dos juros de mora.                                                                
                                                                                                                                     
    Os prazos  processuais serão contados em dias úteis na forma do artigo 22 da                                                     
 Lei n. 18.877/2016 (sendo  adotado  o  calendário  de  expediente  da  sede  da                                                     
 Receita Estadual do Paraná, localizada no município de Curitiba).                                                                   
                                                                                                                                     
    Os sujeitos passivos poderão pagar a importância que entenderem devida e im-                                                     
 pugnar o restante da exigência, nos termos do artigo 16 da Lei n. 18.877/2016.                                                      
                                                                                                                                     
    A apresentação da defesa  (RECLAMAÇÃO)  não está condicionada a qualquer de-                                                     
 sembolso prévio e instaura a fase litigiosa do processo.                                                                            
                                                                                                                                     
    Caso a  Reclamação não seja apresentada, aplicam-se ao autuado os efeitos da                                                     
 revelia, imputando-se como  verdadeiros os fatos descritos no auto de infração,                                                     
 nos termos do artigo 48, parágrafo 2º, da Lei n. 18.877/2016.                                                                       
                                                                                                                                     
    Não será conhecida  a reclamação  interposta fora do prazo legal (artigo 14,                                                     
 parágrafo 3º, da Lei n. 18.877/2016).                                                                                               
                                                                                                                                     
                        Relação  dos  Autos  de  Infração                                                                            
                                                                                                                                     
 DRR-A.I.          Identificação    Sujeito Passivo                                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------------                                                     
 05-7206382-1      046822449-14     JOSE LUIZ DE SOUZA PEDROSO                                                                       
 11-6642093-0      313922768-02     AGILDO DE ARAUJO SOUZA                                                                           
                                                                                                                                     
                                                                                                                                     
                        Curitiba,  11  de  agosto    de  2023                                                                        
                                                                                                                                     
                       _____________________________________                                                                        
                        ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON                                                                               
                        Diretor da Receita Estadual do Paraná 

 86174/2023                                    
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    Para os autos de infração relativos ao  ICMS, o valor da multa e respectivos                                                     
 juros de mora serão reduzidos em  dez por cento  (Lei n.11.580/1996, artigo 40,                                                     
 parágrafo 1º, inciso III, combinado com o parágrafo 2º), desde  que pago  até o                                                     
 trigésimo dia da data da intimação, juntamente com as demais quantias exigidas.                                                     
                                                                                                                                     
    Em caso de pagamento dos autos de infração  relativos ao ITCMD, cujos  fatos                                                     
 geradores  tenham  ocorrido  a  partir de  1º.1.2016,  havendo  a  aplicação da                                                     
 penalidade  prevista  nos incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo  33 da                                                     
 Lei  n. 18.573/2015, o  valor  da  multa  e  respectivos  juros  de  mora serão                                                     
 reduzidos em dez por cento (artigo 33, parágrafo 2º, inciso III, c/c  parágrafo                                                     
 3º, da Lei n. 18.573/2015), desde  que  pago  até  o  trigésimo  dia da data da                                                     
 intimação, juntamente com as demais quantias exigidas.                                                                              
                                                                                                                                     
                        Relação  dos  Autos  de  Infração                                                                            
                                                                                                                                     
 DRR-A.I.          Identificação    Sujeito Passivo                                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------------                                                     
 05-6640899-0      060392329-19     ALESSANDRO MULLER GAMBETA                                                                        
 05-6640588-5      815999519-91     AMADEU ZAMBONI                                                                                   
 05-6640573-7      453268609-10     DARCI FHYNBEEN                                                                                   
 05-6640575-3      571818029-68     DIRCEU N NAKONIECZNI                                                                             
 05-6640592-3      028894019-95     FERNANDO LUIZ KLOSTER                                                                            
 05-6640771-3      493270709-68     JACIR NEVES DE SOUZA                                                                             
 05-6640769-1      069469809-13     JOSE AUGUSTO ZEMBRUSKI                                                                           
 05-6640773-0      038565059-03     JULIANO LUIZ SMOLAREK                                                                            
 05-6640774-8      075159269-29     JULIANO NUNES DOS SANTOS                                                                         
 05-6640779-9      688583029-15     LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA                                                                          
 05-6640784-5      061171589-98     MARCOS REMI WERUS                                                                                
 05-6640781-0      586953709-68     MARIANO NEBESNIK                                                                                  
 05-6640904-0      778032059-68     MERCEDES A DOS SANTOS MADRUGA                                                                    
 05-6640906-6      488149039-72     MIGUEL NORBACH                                                                                   
 05-6640912-0      956713829-04     PAULO SERGIO RIBAS CALDAS                                                                        
 05-6640916-3      069552969-22     REGINALDO MASIERO                                                                                
 05-6640919-8      034070239-79     ROBERT FAULTICH                                                                                  
 05-6640922-8      001325429-43     SERGIO DLUGOVITZ                                                                                 
 05-6640926-0      022612689-71     VALDEMAR GLABB                                                                                   
 05-6640925-2      045565079-95     VIVIANE PITZ SCHLOSSER                                                                           
 14-6640828-0      515697799-53     NORICO ENDO FURMAN                                                                               
                                                                                                                                     
                        Curitiba,  11  de  agosto    de  2023                                                                        
                                                                                                                                     
                        _____________________________________                                                                        
                        ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON                                                                               
                        Diretor da Receita Estadual do Paraná
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Autarquias   

IDR - PARANÁ      

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater

PORTARIA Nº 165/2023 – IDR-Paraná

O  Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do
Paraná IAPAR-EMATER, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art.1º  DESIGNAR os  servidores/empregados  públicos  abaixo
nominados para desempenharem a função de gestor de contratos,
nos termos do art. 10 do Decreto Estadual 10.086/2022 e fiscal de
contratos,  nos  termos  dos  art.  11  e  12  do  Decreto  Estadual
10.086/2022,  nos  contratos  administrativos  firmados  pelo  IDR
Paraná, inframencionados: 

I. Gestor de Contratos

• Norma Kiyota - RG 3911982-0 - Contratos 33/2023 e 39/2023;
• Endrigo Antonio de Carvalho - RG 7.883.413-7
• Contratos 32/2023, 37/2023 e 38/2023; 
• Clayton Sezar da Silva Machado - RG 9.251.360-2 - 

Contratos31/2023 e 36/2023;
• Irajá Massoni de Faria - RG 3.926.764-0 - Contratos 30/2023, 

34/2023 e 35/2023;
• Patricia Gilberto de Carvalho – RG 8.321.047-8 – Contrato 

40/2023.

II. Fiscal de Contratos

a) Vanessa Lucion - RG 10.250.075-0 - Contratos 33/2023 e 
39/2023;

b) Francieli Vacari Matos - RG 6.741.499-3 - Contratos 32/2023, 
37/2023 e 38/2023;

c) Marley Martins de Oliveira - RG 5.458.134-3 - Contratos 31/2023 
e 36/2023;

d) Ligia Deise Rodrigues Ferraz - RG 6.543.744-9 - Contratos 
30/2023, 34/2023 e 35/2023;

e) Vanderlei Bett - RG 4.037.112-5 – Contrato 40/2023.

Art.2º REVOGAR as disposições em contrário, conflitantes ou 
redundantes com a presente Portaria.

Registre-se e Publique-se

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

(assinado digitalmente)
NATALINO AVANCE DE SOUZA

Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 166/2023 – IDR-Paraná

O  Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do
Paraná  –  IAPAR-EMATER,  no  uso  de  suas  atribuições,  em
decorrência da Lei Estadual nº 20.121, de 31 de dezembro de 2019,
considerando o constante no  protocolo 20.553.023-1, bem como a
solicitação e justificativa apresentada pelo Presidente da Comissão
Processante,  referente  ao  Processo  Administrativo  Disciplinar
instaurado pela Portaria nº 106/2023, publicada no Diário Oficial do
Estado do Paraná (DIOE) edição nº 11439, de 15 de junho de 2023,

R E S O L V E :

Art.1º PRORROGAR, até a data limite de 13 de setembro de 2023, a
conclusão  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
Portaria  nº  106/2023,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Paraná (DIOE) edição nº 11439, de 15 de junho de 2023.

Registre-se e Publique-se

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

(assinado digitalmente)
NATALINO AVANCE DE SOUZA

Diretor-Presidente

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater

PORTARIA Nº 165/2023 – IDR-Paraná

O  Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do
Paraná IAPAR-EMATER, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art.1º  DESIGNAR os  servidores/empregados  públicos  abaixo
nominados para desempenharem a função de gestor de contratos,
nos termos do art. 10 do Decreto Estadual 10.086/2022 e fiscal de
contratos,  nos  termos  dos  art.  11  e  12  do  Decreto  Estadual
10.086/2022,  nos  contratos  administrativos  firmados  pelo  IDR
Paraná, inframencionados: 

I. Gestor de Contratos

• Norma Kiyota - RG 3911982-0 - Contratos 33/2023 e 39/2023;
• Endrigo Antonio de Carvalho - RG 7.883.413-7
• Contratos 32/2023, 37/2023 e 38/2023; 
• Clayton Sezar da Silva Machado - RG 9.251.360-2 - 

Contratos31/2023 e 36/2023;
• Irajá Massoni de Faria - RG 3.926.764-0 - Contratos 30/2023, 

34/2023 e 35/2023;
• Patricia Gilberto de Carvalho – RG 8.321.047-8 – Contrato 

40/2023.

II. Fiscal de Contratos

a) Vanessa Lucion - RG 10.250.075-0 - Contratos 33/2023 e 
39/2023;

b) Francieli Vacari Matos - RG 6.741.499-3 - Contratos 32/2023, 
37/2023 e 38/2023;

c) Marley Martins de Oliveira - RG 5.458.134-3 - Contratos 31/2023 
e 36/2023;

d) Ligia Deise Rodrigues Ferraz - RG 6.543.744-9 - Contratos 
30/2023, 34/2023 e 35/2023;

e) Vanderlei Bett - RG 4.037.112-5 – Contrato 40/2023.

Art.2º REVOGAR as disposições em contrário, conflitantes ou 
redundantes com a presente Portaria.

Registre-se e Publique-se

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

(assinado digitalmente)
NATALINO AVANCE DE SOUZA

Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 166/2023 – IDR-Paraná

O  Diretor-Presidente  do  Instituto  de  Desenvolvimento  Rural  do
Paraná  –  IAPAR-EMATER,  no  uso  de  suas  atribuições,  em
decorrência da Lei Estadual nº 20.121, de 31 de dezembro de 2019,
considerando o constante no  protocolo 20.553.023-1, bem como a
solicitação e justificativa apresentada pelo Presidente da Comissão
Processante,  referente  ao  Processo  Administrativo  Disciplinar
instaurado pela Portaria nº 106/2023, publicada no Diário Oficial do
Estado do Paraná (DIOE) edição nº 11439, de 15 de junho de 2023,

R E S O L V E :

Art.1º PRORROGAR, até a data limite de 13 de setembro de 2023, a
conclusão  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela
Portaria  nº  106/2023,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Paraná (DIOE) edição nº 11439, de 15 de junho de 2023.

Registre-se e Publique-se

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

(assinado digitalmente)
NATALINO AVANCE DE SOUZA

Diretor-Presidente

86338/2023
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Em tempo

Secretaria da Saúde  

RESOLUÇÃO SESA Nº 1106/2023 
 

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos recursos financeiros para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde 
no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei 

Estadual nº 21.352, de 1 de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,  
 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a transferência dos estados para os municípios 
destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em conformidade 
com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde; 

 
- considerando a Lei nº 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados 

no Fundo Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, independentemente de 
convênio ou instrumento congênere”; 

 
- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 

7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos 
de saúde”, cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e 
serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;  

 
- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – 

“compete buscar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”; 
 
- considerando a Resolução SESA n° 389/2019, que dispõe sobre transferências de recursos financeiros para a aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo; 
 
- considerando a Resolução SESA nº 788/2023, que Altera a Resolução SESA nº 389, de 04 de abril de 2023. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para pleitearem a adesão aos recursos financeiros para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo. 
 
Art. 2º Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos 

elencados no art. 5º da Resolução SESA nº 389/2023, via e-Protocolo Digital. 
 
Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido recurso 

financeiro para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, conforme 
prévia disponibilidade orçamentária e financeira. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
 

Curitiba, 14 de agosto de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

 
 
 

 
 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1106/2023 
 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO RECURSO 
FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS NO PARANÁ. 

 

Nº RS MUNICÍPIO  VALOR TOTAL   OBJETO  

1 18ª RS ABATIÁ  R$              50.000,00   Equipamentos  

2 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$            150.000,00   Equipamentos  

3 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$              50.000,00   Equipamentos  

4 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$              50.000,00   Equipamentos  

5 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$            250.905,20   Equipamentos  

6 14ª RS ALTO PARANÁ  R$            100.000,00   Equipamentos  

7 08ª RS AMPÉRE  R$            150.000,00   Equipamentos  

8 01ª RS ANTONINA  R$            150.000,00   Equipamentos  

9 16ª RS ARAPONGAS  R$            250.000,00   Equipamentos  

10 16ª RS ARAPONGAS  R$            250.000,00   Equipamentos  

11 16ª RS ARAPONGAS  R$            250.000,00   Equipamentos  

12 11ª RS ARARUNA  R$            220.400,00   Equipamentos  

13 11ª RS ARARUNA  R$            184.640,00   Equipamentos  

14 11ª RS ARARUNA  R$            263.744,00   Equipamentos  
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RESOLUÇÃO SESA Nº 1106/2023 
 

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos recursos financeiros para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde 
no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei 

Estadual nº 21.352, de 1 de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,  
 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a transferência dos estados para os municípios 
destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em conformidade 
com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde; 

 
- considerando a Lei nº 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados 

no Fundo Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, independentemente de 
convênio ou instrumento congênere”; 

 
- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 

7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos 
de saúde”, cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e 
serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;  

 
- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – 

“compete buscar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”; 
 
- considerando a Resolução SESA n° 389/2019, que dispõe sobre transferências de recursos financeiros para a aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo; 
 
- considerando a Resolução SESA nº 788/2023, que Altera a Resolução SESA nº 389, de 04 de abril de 2023. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para pleitearem a adesão aos recursos financeiros para aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, na modalidade fundo a fundo. 
 
Art. 2º Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos 

elencados no art. 5º da Resolução SESA nº 389/2023, via e-Protocolo Digital. 
 
Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido recurso 

financeiro para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no Paraná, conforme 
prévia disponibilidade orçamentária e financeira. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
 

Curitiba, 14 de agosto de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

 
 
 

 
 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1106/2023 
 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO RECURSO 
FINANCEIRO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA CONSOLIDAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE DE ATENÇÃO 
À SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS NO PARANÁ. 

 

Nº RS MUNICÍPIO  VALOR TOTAL   OBJETO  

1 18ª RS ABATIÁ  R$              50.000,00   Equipamentos  

2 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$            150.000,00   Equipamentos  

3 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$              50.000,00   Equipamentos  

4 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$              50.000,00   Equipamentos  

5 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$            250.905,20   Equipamentos  

6 14ª RS ALTO PARANÁ  R$            100.000,00   Equipamentos  

7 08ª RS AMPÉRE  R$            150.000,00   Equipamentos  

8 01ª RS ANTONINA  R$            150.000,00   Equipamentos  

9 16ª RS ARAPONGAS  R$            250.000,00   Equipamentos  

10 16ª RS ARAPONGAS  R$            250.000,00   Equipamentos  

11 16ª RS ARAPONGAS  R$            250.000,00   Equipamentos  

12 11ª RS ARARUNA  R$            220.400,00   Equipamentos  

13 11ª RS ARARUNA  R$            184.640,00   Equipamentos  

14 11ª RS ARARUNA  R$            263.744,00   Equipamentos  

 

15 11ª RS BARBOSA FERRAZ  R$              56.780,00   Equipamentos  

16 11ª RS BARBOSA FERRAZ  R$            300.000,00   Equipamentos  

17 08ª RS BELA VISTA DA CAROBA  R$            150.000,00   Equipamentos  

18 16ª RS BORRAZÓPOLIS  R$              50.000,00   Equipamentos  

19 10ª RS CAFELÂNDIA  R$            100.000,00   Equipamentos  

20 16ª RS CALIFÓRNIA  R$            250.000,00   Equipamentos  

21 19ª RS CAMBARÁ  R$              50.000,00   Equipamentos  

22 19ª RS CAMBARÁ  R$            125.000,00   Equipamentos  

23 02ª RS CAMPINA GRANDE DO SUL  R$            150.000,00   Equipamentos  

24 02ª RS CAMPINA GRANDE DO SUL  R$              65.000,00   Equipamentos  

25 02ª RS CAMPO LARGO  R$              28.020,00   Equipamentos  

26 10ª RS CASCAVEL  R$            200.000,00   Equipamentos  

27 10ª RS CASCAVEL  R$            150.000,00   Equipamentos  

28 10ª RS CASCAVEL  R$            200.000,00   Equipamentos  

29 10ª RS CASCAVEL  R$            100.000,00   Equipamentos  

30 10ª RS CASCAVEL  R$            100.000,00   Equipamentos  

31 17ª RS CENTENÁRIO DO SUL  R$            250.000,00   Equipamentos  

32 02ª RS COLOMBO  R$            150.000,00   Equipamentos  

33 02ª RS COLOMBO  R$            250.000,00   Equipamentos  

34 02ª RS COLOMBO  R$              50.000,00   Equipamentos  

35 02ª RS CONTENDA  R$            100.000,00   Equipamentos  

36 10ª RS CORBÉLIA  R$              50.000,00   Equipamentos  

37 18ª RS CORNÉLIO PROCÓPIO  R$              50.000,00   Equipamentos  

38 18ª RS CORNÉLIO PROCÓPIO  R$              50.000,00   Equipamentos  

39 18ª RS CORNÉLIO PROCÓPIO  R$              50.000,00   Equipamentos  

40 07ª RS CORONEL VIVIDA  R$              50.000,00   Equipamentos  

41 12ª RS CRUZEIRO DO OESTE  R$            200.000,00   Equipamentos  

42 08ª RS DOIS VIZINHOS  R$            100.000,00   Equipamentos  

43 08ª RS DOIS VIZINHOS  R$              25.000,00   Equipamentos  

44 02ª RS FAZENDA RIO GRANDE  R$            300.000,00   Equipamentos  

45 02ª RS FAZENDA RIO GRANDE  R$            100.000,00   Equipamentos  

46 19ª RS FIGUEIRA  R$            150.000,00   Equipamentos  

47 10ª RS FORMOSA DO OESTE  R$              35.000,00   Equipamentos  

48 05ª RS FOZ DO JORDÃO  R$              50.000,00   Equipamentos  

49 06ª RS GENERAL CARNEIRO  R$              60.000,00   Equipamentos  

50 05ª RS GOIOXIM  R$            250.000,00   Equipamentos  

51 20ª RS GUAÍRA  R$            120.000,00   Equipamentos  

52 19ª RS IBAITI  R$            150.000,00   Equipamentos  

53 17ª RS IBIPORÃ  R$            150.000,00   Equipamentos  

54 17ª RS IBIPORÃ  R$            250.000,00   Equipamentos  

55 04ª RS IMBITUVA  R$              75.000,00   Equipamentos  

56 15ª RS ITAGUAJÉ  R$            126.000,00   Equipamentos  

57 15ª RS ITAGUAJÉ  R$            152.000,00   Equipamentos  

58 02ª RS ITAPERUÇU  R$            150.000,00   Equipamentos  

59 19ª RS JABOTI  R$            180.000,00   Equipamentos  

60 22ª RS JARDIM ALEGRE  R$              50.000,00   Equipamentos  

61 17ª RS JATAIZINHO  R$              40.000,00   Equipamentos  

62 19ª RS JOAQUIM TÁVORA  R$              30.000,00   Equipamentos  

63 05ª RS LARANJEIRAS DO SUL  R$            100.000,00   Equipamentos  

64 17ª RS LONDRINA  R$            250.000,00   Equipamentos  

65 07ª RS MANGUEIRINHA  R$            100.000,00   Equipamentos  
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15 11ª RS BARBOSA FERRAZ  R$              56.780,00   Equipamentos  

16 11ª RS BARBOSA FERRAZ  R$            300.000,00   Equipamentos  

17 08ª RS BELA VISTA DA CAROBA  R$            150.000,00   Equipamentos  

18 16ª RS BORRAZÓPOLIS  R$              50.000,00   Equipamentos  

19 10ª RS CAFELÂNDIA  R$            100.000,00   Equipamentos  

20 16ª RS CALIFÓRNIA  R$            250.000,00   Equipamentos  

21 19ª RS CAMBARÁ  R$              50.000,00   Equipamentos  

22 19ª RS CAMBARÁ  R$            125.000,00   Equipamentos  

23 02ª RS CAMPINA GRANDE DO SUL  R$            150.000,00   Equipamentos  

24 02ª RS CAMPINA GRANDE DO SUL  R$              65.000,00   Equipamentos  

25 02ª RS CAMPO LARGO  R$              28.020,00   Equipamentos  

26 10ª RS CASCAVEL  R$            200.000,00   Equipamentos  

27 10ª RS CASCAVEL  R$            150.000,00   Equipamentos  

28 10ª RS CASCAVEL  R$            200.000,00   Equipamentos  

29 10ª RS CASCAVEL  R$            100.000,00   Equipamentos  

30 10ª RS CASCAVEL  R$            100.000,00   Equipamentos  

31 17ª RS CENTENÁRIO DO SUL  R$            250.000,00   Equipamentos  

32 02ª RS COLOMBO  R$            150.000,00   Equipamentos  

33 02ª RS COLOMBO  R$            250.000,00   Equipamentos  

34 02ª RS COLOMBO  R$              50.000,00   Equipamentos  

35 02ª RS CONTENDA  R$            100.000,00   Equipamentos  

36 10ª RS CORBÉLIA  R$              50.000,00   Equipamentos  

37 18ª RS CORNÉLIO PROCÓPIO  R$              50.000,00   Equipamentos  

38 18ª RS CORNÉLIO PROCÓPIO  R$              50.000,00   Equipamentos  

39 18ª RS CORNÉLIO PROCÓPIO  R$              50.000,00   Equipamentos  

40 07ª RS CORONEL VIVIDA  R$              50.000,00   Equipamentos  

41 12ª RS CRUZEIRO DO OESTE  R$            200.000,00   Equipamentos  

42 08ª RS DOIS VIZINHOS  R$            100.000,00   Equipamentos  

43 08ª RS DOIS VIZINHOS  R$              25.000,00   Equipamentos  

44 02ª RS FAZENDA RIO GRANDE  R$            300.000,00   Equipamentos  

45 02ª RS FAZENDA RIO GRANDE  R$            100.000,00   Equipamentos  

46 19ª RS FIGUEIRA  R$            150.000,00   Equipamentos  

47 10ª RS FORMOSA DO OESTE  R$              35.000,00   Equipamentos  

48 05ª RS FOZ DO JORDÃO  R$              50.000,00   Equipamentos  

49 06ª RS GENERAL CARNEIRO  R$              60.000,00   Equipamentos  

50 05ª RS GOIOXIM  R$            250.000,00   Equipamentos  

51 20ª RS GUAÍRA  R$            120.000,00   Equipamentos  

52 19ª RS IBAITI  R$            150.000,00   Equipamentos  

53 17ª RS IBIPORÃ  R$            150.000,00   Equipamentos  

54 17ª RS IBIPORÃ  R$            250.000,00   Equipamentos  

55 04ª RS IMBITUVA  R$              75.000,00   Equipamentos  

56 15ª RS ITAGUAJÉ  R$            126.000,00   Equipamentos  

57 15ª RS ITAGUAJÉ  R$            152.000,00   Equipamentos  

58 02ª RS ITAPERUÇU  R$            150.000,00   Equipamentos  

59 19ª RS JABOTI  R$            180.000,00   Equipamentos  

60 22ª RS JARDIM ALEGRE  R$              50.000,00   Equipamentos  

61 17ª RS JATAIZINHO  R$              40.000,00   Equipamentos  

62 19ª RS JOAQUIM TÁVORA  R$              30.000,00   Equipamentos  

63 05ª RS LARANJEIRAS DO SUL  R$            100.000,00   Equipamentos  

64 17ª RS LONDRINA  R$            250.000,00   Equipamentos  

65 07ª RS MANGUEIRINHA  R$            100.000,00   Equipamentos  

 

66 15ª RS MARINGÁ  R$            150.000,00   Equipamentos  

67 15ª RS MARINGÁ  R$            150.000,00   Equipamentos  

68 15ª RS MARINGÁ  R$            100.000,00   Equipamentos  

69 01ª RS MATINHOS  R$            150.000,00   Equipamentos  

70 16ª RS MAUÁ DA SERRA  R$            300.000,00   Equipamentos  

71 01ª RS MORRETES  R$            150.000,00   Equipamentos  

72 18ª RS NOVA AMÉRICA DA COLINA  R$            150.000,00   Equipamentos  

73 08ª RS NOVA PRATA DO IGUAÇU  R$            149.506,00   Equipamentos  

74 11ª RS PEABIRU  R$              43.280,00   Equipamentos  

75 03ª RS PONTA GROSSA  R$            200.072,00   Equipamentos  

76 11ª RS QUARTO CENTENÁRIO  R$            150.000,00   Equipamentos  

77 02ª RS QUATRO BARRAS  R$            300.000,00   Equipamentos  

78 02ª RS QUITANDINHA  R$            150.000,00   Equipamentos  

79 18ª RS RANCHO ALEGRE  R$            200.000,00   Equipamentos  

80 05ª RS RESERVA DO IGUAÇU  R$              50.000,00   Equipamentos  

81 02ª RS RIO NEGRO  R$              50.000,00   Equipamentos  

82 02ª RS RIO NEGRO  R$            150.000,00   Equipamentos  

83 17ª RS ROLÂNDIA  R$            200.000,00   Equipamentos  

84 22ª RS ROSÁRIO DO IVAÍ  R$            155.000,00   Equipamentos  

85 18ª RS SANTA MARIANA  R$              50.000,00   Equipamentos  

86 10ª RS SANTA TEREZA DO OESTE  R$            200.000,00   Equipamentos  

87 19ª RS SANTO ANTÔNIO DA PLATINA  R$              50.000,00   Equipamentos  

88 15ª RS SANTO INÁCIO  R$            150.000,00   Equipamentos  

89 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$            150.000,00   Equipamentos  

90 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$            300.000,00   Equipamentos  

91 21ª RS TELÊMACO BORBA  R$              90.000,00   Equipamentos  

92 21ª RS TELÊMACO BORBA  R$            150.000,00   Equipamentos  

93 21ª RS TIBAGI  R$              65.000,00   Equipamentos  

94 18ª RS URAÍ  R$              50.000,00   Equipamentos  
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RESOLUÇÃO SESA Nº 1107/2023 
 

Habilita os municípios a pleitearem adesão ao incentivo financeiro, vinculado aos Programas da 
Secretária de Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada 
aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento 
para execução de obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da 
população, por meio de repasse na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei 

Estadual nº 21.352, de 1 de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,  
 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a transferência dos estados para os municípios 
destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em conformidade 
com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde; 

 
- considerando a Lei nº 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe sobre os recursos 

alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê que “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, 
independentemente de convênio ou instrumento congênere”; 

 
- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 

7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos 
de saúde”, cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e 
serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;  

 
- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – 

“compete buscar apoio técnico e financeiro aos municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”; 
 
- considerando a Resolução SESA n° 388/2023, que dispõe sobre o incentivo financeiro, vinculado aos Programas da Secretária de Estado da Saúde do 

Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento para execução de 
obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, por meio de repasse na modalidade fundo a fundo. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para pleitearem a adesão ao incentivo financeiro, vinculado aos Programas 
da Secretária de Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por 
meio do financiamento para execução de obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, por meio de repasse na modalidade fundo 
a fundo. 

 
Art. 2º Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos 

elencados no art. 10º da Resolução 388/2023, via e-Protocolo Digital. 
 
Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a SESA editará resolução financeira dos municípios contemplados para o 

recebimento do recurso, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 14 de agosto de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

 
 
 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1107/2023 
 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO FINANCEIRO DESTINADO A PROVER A INFRAESTRUTURA 
ADEQUADA AOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS NO ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO DO FINANCIAMENTO PARA EXECUÇÃO 

DE OBRAS. 
 

Nº RS MUNICÍPIO  VALOR TOTAL   OBJETO  

1 16ª RS ARAPONGAS  R$         300.000,00   Reforma  

2 16ª RS ARAPONGAS  R$         300.000,00   Reforma  

3 16ª RS ARAPONGAS  R$         300.000,00   Reforma  

4 15ª RS ASTORGA  R$         150.000,00   Reforma  

5 02ª RS BALSA NOVA  R$           65.000,00   Reforma  

6 08ª RS BELA VISTA DA CAROBA  R$         300.000,00   Reforma  

7 02ª RS BOCAIÚVA DO SUL  R$         100.000,00   Reforma  

8 07ª RS BOM SUCESSO DO SUL  R$         400.000,00   Ampliação  

9 10ª RS BRAGANEY  R$         730.000,00   UBS TIPO I  

10 19ª RS CAMBARÁ  R$         125.000,00   Reforma  

11 02ª RS CAMPO DO TENENTE  R$         300.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

12 02ª RS CAMPO DO TENENTE  R$         150.000,00   Reforma  

13 10ª RS CASCAVEL  R$         150.000,00   Reforma  

14 02ª RS CERRO AZUL  R$           50.000,00   Reforma  

15 02ª RS CERRO AZUL  R$         100.000,00   Reforma  
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RESOLUÇÃO SESA Nº 1107/2023 
 

Habilita os municípios a pleitearem adesão ao incentivo financeiro, vinculado aos Programas da 
Secretária de Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada 
aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento 
para execução de obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da 
população, por meio de repasse na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei 

Estadual nº 21.352, de 1 de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,  
 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a transferência dos estados para os municípios 
destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em conformidade 
com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde; 

 
- considerando a Lei nº 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe sobre os recursos 

alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê que “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, 
independentemente de convênio ou instrumento congênere”; 

 
- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 

7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos 
de saúde”, cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e 
serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;  

 
- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – 

“compete buscar apoio técnico e financeiro aos municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”; 
 
- considerando a Resolução SESA n° 388/2023, que dispõe sobre o incentivo financeiro, vinculado aos Programas da Secretária de Estado da Saúde do 

Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento para execução de 
obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, por meio de repasse na modalidade fundo a fundo. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para pleitearem a adesão ao incentivo financeiro, vinculado aos Programas 
da Secretária de Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por 
meio do financiamento para execução de obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, por meio de repasse na modalidade fundo 
a fundo. 

 
Art. 2º Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos 

elencados no art. 10º da Resolução 388/2023, via e-Protocolo Digital. 
 
Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a SESA editará resolução financeira dos municípios contemplados para o 

recebimento do recurso, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 14 de agosto de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 

 
 
 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1107/2023 
 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO FINANCEIRO DESTINADO A PROVER A INFRAESTRUTURA 
ADEQUADA AOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE MUNICIPAIS NO ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO DO FINANCIAMENTO PARA EXECUÇÃO 

DE OBRAS. 
 

Nº RS MUNICÍPIO  VALOR TOTAL   OBJETO  

1 16ª RS ARAPONGAS  R$         300.000,00   Reforma  

2 16ª RS ARAPONGAS  R$         300.000,00   Reforma  

3 16ª RS ARAPONGAS  R$         300.000,00   Reforma  

4 15ª RS ASTORGA  R$         150.000,00   Reforma  

5 02ª RS BALSA NOVA  R$           65.000,00   Reforma  

6 08ª RS BELA VISTA DA CAROBA  R$         300.000,00   Reforma  

7 02ª RS BOCAIÚVA DO SUL  R$         100.000,00   Reforma  

8 07ª RS BOM SUCESSO DO SUL  R$         400.000,00   Ampliação  

9 10ª RS BRAGANEY  R$         730.000,00   UBS TIPO I  

10 19ª RS CAMBARÁ  R$         125.000,00   Reforma  

11 02ª RS CAMPO DO TENENTE  R$         300.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

12 02ª RS CAMPO DO TENENTE  R$         150.000,00   Reforma  

13 10ª RS CASCAVEL  R$         150.000,00   Reforma  

14 02ª RS CERRO AZUL  R$           50.000,00   Reforma  

15 02ª RS CERRO AZUL  R$         100.000,00   Reforma  

 

16 02ª RS CERRO AZUL  R$           40.000,00   Reforma  

17 02ª RS CERRO AZUL  R$           40.000,00   Reforma  

18 02ª RS CERRO AZUL  R$           35.000,00   Reforma  

19 02ª RS CERRO AZUL  R$           35.000,00   Reforma  

20 07ª RS CHOPINZINHO  R$         300.000,00   Reforma  

21 19ª RS CONSELHEIRO MAIRINCK  R$         300.000,00   AMPLIAÇÃO  

22 10ª RS CORBÉLIA  R$         300.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

23 09ª RS FOZ DO IGUAÇU  R$         280.000,00   Reforma  

24 11ª RS GOIOERÊ  R$         150.000,00   Reforma  

25 16ª RS GRANDES RIOS  R$         110.000,00   Reforma  

26 05ª RS GUARAPUAVA  R$         150.000,00   Reforma  

27 05ª RS GUARAPUAVA  R$         150.000,00   Reforma  

28 05ª RS GUARAPUAVA  R$         150.000,00   Reforma  

29 19ª RS IBAITI  R$         100.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

30 17ª RS IBIPORÃ  R$         500.000,00   CONSTRUÇÃO  

31 17ª RS IBIPORÃ  R$         250.000,00   Reforma  

32 03ª RS IPIRANGA  R$         250.000,00   UBS APOIO RURAL  

33 22ª RS IVAIPORÃ  R$         200.000,00   Reforma  

34 03ª RS JAGUARIAÍVA  R$         200.000,00   Reforma  

35 09ª RS MISSAL  R$           40.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

36 09ª RS MISSAL  R$         110.000,00   Reforma  

37 09ª RS MISSAL  R$           50.000,00   Reforma  

38 15ª RS NOVA ESPERANÇA  R$         100.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

39 18ª RS NOVA FÁTIMA  R$         150.000,00   Reforma  

40 18ª RS NOVA FÁTIMA  R$         250.000,00   Reforma  

41 15ª RS PAIÇANDU  R$         300.000,00   Reforma  

42 03ª RS PALMEIRA  R$         200.000,00   Reforma  

43 02ª RS PINHAIS  R$     1.350.000,00   UBS TIPO III  

44 19ª RS PINHALÃO  R$         150.000,00   Reforma  

45 14ª RS PLANALTINA DO PARANÁ  R$         100.000,00   Reforma  

46 03ª RS PONTA GROSSA  R$         150.000,00   Reforma  

47 03ª RS PONTA GROSSA  R$         150.000,00   Reforma  

48 03ª RS PONTA GROSSA  R$         150.000,00   Reforma  

49 01ª RS PONTAL DO PARANÁ  R$         300.000,00   Reforma  

50 03ª RS PORTO AMAZONAS  R$         150.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

51 14ª RS PORTO RICO  R$         150.000,00   Reforma  

52 22ª RS RIO BRANCO DO IVAÍ  R$           65.000,00   Reforma  

53 22ª RS RIO BRANCO DO IVAÍ  R$         100.000,00   Reforma  

54 08ª RS SALTO DO LONTRA  R$         295.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

55 22ª RS SANTA MARIA DO OESTE  R$         150.000,00   Reforma  

56 14ª RS SÃO JOÃO DO CAIUÁ  R$           80.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

57 20ª RS SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS  R$         150.000,00   Reforma  

58 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$         235.000,00   AMPLIAÇÃO  

59 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$     1.350.000,00   UBS TIPO III  

60 02ª RS TIJUCAS DO SUL  R$           65.000,00   Reforma  

61 20ª RS TUPÃSSI  R$         150.000,00   Reforma  

62 12ª RS UMUARAMA  R$         200.000,00   Reforma  
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16 02ª RS CERRO AZUL  R$           40.000,00   Reforma  

17 02ª RS CERRO AZUL  R$           40.000,00   Reforma  

18 02ª RS CERRO AZUL  R$           35.000,00   Reforma  

19 02ª RS CERRO AZUL  R$           35.000,00   Reforma  

20 07ª RS CHOPINZINHO  R$         300.000,00   Reforma  

21 19ª RS CONSELHEIRO MAIRINCK  R$         300.000,00   AMPLIAÇÃO  

22 10ª RS CORBÉLIA  R$         300.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

23 09ª RS FOZ DO IGUAÇU  R$         280.000,00   Reforma  

24 11ª RS GOIOERÊ  R$         150.000,00   Reforma  

25 16ª RS GRANDES RIOS  R$         110.000,00   Reforma  

26 05ª RS GUARAPUAVA  R$         150.000,00   Reforma  

27 05ª RS GUARAPUAVA  R$         150.000,00   Reforma  

28 05ª RS GUARAPUAVA  R$         150.000,00   Reforma  

29 19ª RS IBAITI  R$         100.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

30 17ª RS IBIPORÃ  R$         500.000,00   CONSTRUÇÃO  

31 17ª RS IBIPORÃ  R$         250.000,00   Reforma  

32 03ª RS IPIRANGA  R$         250.000,00   UBS APOIO RURAL  

33 22ª RS IVAIPORÃ  R$         200.000,00   Reforma  

34 03ª RS JAGUARIAÍVA  R$         200.000,00   Reforma  

35 09ª RS MISSAL  R$           40.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

36 09ª RS MISSAL  R$         110.000,00   Reforma  

37 09ª RS MISSAL  R$           50.000,00   Reforma  

38 15ª RS NOVA ESPERANÇA  R$         100.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

39 18ª RS NOVA FÁTIMA  R$         150.000,00   Reforma  

40 18ª RS NOVA FÁTIMA  R$         250.000,00   Reforma  

41 15ª RS PAIÇANDU  R$         300.000,00   Reforma  

42 03ª RS PALMEIRA  R$         200.000,00   Reforma  

43 02ª RS PINHAIS  R$     1.350.000,00   UBS TIPO III  

44 19ª RS PINHALÃO  R$         150.000,00   Reforma  

45 14ª RS PLANALTINA DO PARANÁ  R$         100.000,00   Reforma  

46 03ª RS PONTA GROSSA  R$         150.000,00   Reforma  

47 03ª RS PONTA GROSSA  R$         150.000,00   Reforma  

48 03ª RS PONTA GROSSA  R$         150.000,00   Reforma  

49 01ª RS PONTAL DO PARANÁ  R$         300.000,00   Reforma  

50 03ª RS PORTO AMAZONAS  R$         150.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

51 14ª RS PORTO RICO  R$         150.000,00   Reforma  

52 22ª RS RIO BRANCO DO IVAÍ  R$           65.000,00   Reforma  

53 22ª RS RIO BRANCO DO IVAÍ  R$         100.000,00   Reforma  

54 08ª RS SALTO DO LONTRA  R$         295.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

55 22ª RS SANTA MARIA DO OESTE  R$         150.000,00   Reforma  

56 14ª RS SÃO JOÃO DO CAIUÁ  R$           80.000,00   AMPLIAÇÃO UBS  

57 20ª RS SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS  R$         150.000,00   Reforma  

58 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$         235.000,00   AMPLIAÇÃO  

59 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$     1.350.000,00   UBS TIPO III  

60 02ª RS TIJUCAS DO SUL  R$           65.000,00   Reforma  

61 20ª RS TUPÃSSI  R$         150.000,00   Reforma  

62 12ª RS UMUARAMA  R$         200.000,00   Reforma  
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RESOLUÇÃO SESA Nº 1108/2023

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria 
de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, para o exercício de 2023.

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei 
Estadual nº 21.352, de 1 de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados 
a financiar ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática em conformidade com os 
critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei nº 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados 
no Fundo Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos Municipais de Saúde, independentemente de convênio 
ou instrumento congênere”;

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 
7.986, de 16 de Abril de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de 
saúde”, cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a ações e serviços 
de saúde com recursos do FUNSAUDE; 

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – 
“compete buscar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”;

- considerando a Resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do 
Estado do Paraná, no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para pleitearem a adesão aos programas Estratégicos da Secretaria de Estado 
da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade “Fundo a Fundo.

Art. 2º Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos 
elencados no art. 6º da Resolução 769/2019, via e-Protocolo Digital.

Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido Incentivo 
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Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e 
financeira.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Curitiba, 14 de agosto de 2023.

Assinado eletronicamente
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1108/2023

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO.

Nº RS MUNICÍPIO  VALOR UNITÁRIO QUANT.  VALOR TOTAL  OBJETO 

1 18ª RS ABATIÁ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

2 18ª RS ABATIÁ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

3 18ª RS ABATIÁ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

4 02ª RS ADRIANÓPOLIS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

5 02ª RS ADRIANÓPOLIS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

6 02ª RS AGUDOS DO SUL  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

7 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

8 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

9 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$         450.000,00 1  R$     450.000,00  Micro-ônibus 

10 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$           50.000,00 1  R$       50.000,00  Veículo Comum 

11 02ª RS ALMIRANTE TAMANDARÉ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

12 12ª RS ALTÔNIA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

13 08ª RS AMPÉRE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

14 08ª RS AMPÉRE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

15 18ª RS ANDIRÁ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

16 18ª RS ANDIRÁ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

17 15ª RS ÂNGULO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

18 01ª RS ANTONINA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

19 06ª RS ANTÔNIO OLINTO  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

20 16ª RS APUCARANA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

21 16ª RS ARAPONGAS  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

22 16ª RS ARAPONGAS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

23 16ª RS ARAPONGAS  R$         700.000,00 1  R$     700.000,00  Ônibus 

24 03ª RS ARAPOTI  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

25 03ª RS ARAPOTI  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

26 11ª RS ARARUNA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

27 02ª RS ARAUCÁRIA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

28 02ª RS ARAUCÁRIA  R$         241.316,00 1  R$     241.316,00  Ambulância 

29 02ª RS ARAUCÁRIA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

30 02ª RS ARAUCÁRIA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

31 22ª RS ARIRANHA DO IVAÍ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

32 17ª RS ASSAÍ  R$         241.316,00 1  R$     241.316,00  Ambulância 

33 20ª RS ASSIS CHATEAUBRIAND  R$         700.000,00 1  R$     700.000,00  Ônibus 

34 20ª RS ASSIS CHATEAUBRIAND  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

35 15ª RS ASTORGA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

36 15ª RS ASTORGA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

37 15ª RS ATALAIA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 
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38 15ª RS ATALAIA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

39 02ª RS BALSA NOVA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

40 02ª RS BALSA NOVA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

41 19ª RS BARRA DO JACARÉ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

42 08ª RS BELA VISTA DA CAROBA  R$         100.000,00 2  R$     200.000,00  Veículo Utilitário 

43 08ª RS BELA VISTA DA CAROBA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

44 11ª RS BOA ESPERANÇA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

45 10ª RS BOA VISTA DA APARECIDA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

46 10ª RS BOA VISTA DA APARECIDA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

47 02ª RS BOCAIÚVA DO SUL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

48 02ª RS BOCAIÚVA DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

49 08ª RS BOM JESUS DO SUL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

50 07ª RS BOM SUCESSO DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

51 17ª RS CAFEARA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

52 10ª RS CAFELÂNDIA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

53 10ª RS CAFELÂNDIA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

54 02ª RS CAMPINA GRANDE DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

55 02ª RS CAMPINA GRANDE DO SUL  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

56 10ª RS CAMPO BONITO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

57 10ª RS CAMPO BONITO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

58 02ª RS CAMPO DO TENENTE  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

59 02ª RS CAMPO LARGO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

60 02ª RS CAMPO LARGO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

61 02ª RS CAMPO LARGO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

62 02ª RS CAMPO LARGO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

63 02ª RS CAMPO MAGRO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

64 02ª RS CAMPO MAGRO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

65 05ª RS CANTAGALO  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

66 05ª RS CANTAGALO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

67 08ª RS CAPANEMA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

68 08ª RS CAPANEMA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

69 03ª RS CARAMBEÍ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

70 03ª RS CARAMBEÍ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

71 10ª RS CASCAVEL  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

72 10ª RS CASCAVEL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

73 10ª RS CASCAVEL  R$         450.000,00 1  R$     450.000,00  Micro-ônibus 

74 10ª RS CATANDUVAS  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

75 17ª RS CENTENÁRIO DO SUL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

76 17ª RS CENTENÁRIO DO SUL  R$           60.000,00 1  R$       60.000,00  Veículo Comum 

77 02ª RS CERRO AZUL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

78 10ª RS CÉU AZUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

79 10ª RS CÉU AZUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

80 13ª RS CIANORTE  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

81 07ª RS CLEVELÂNDIA  R$         450.000,00 1  R$     450.000,00  Micro-ônibus 

82 07ª RS CLEVELÂNDIA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

83 02ª RS COLOMBO  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

84 02ª RS COLOMBO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

85 02ª RS COLOMBO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

86 02ª RS COLOMBO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

87 02ª RS COLOMBO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

88 15ª RS COLORADO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

89 15ª RS COLORADO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 
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90 18ª RS CONGONHINHAS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

91 19ª RS CONSELHEIRO MAIRINCK  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

92 02ª RS CONTENDA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

93 18ª RS CORNÉLIO PROCÓPIO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

94 07ª RS CORONEL DOMINGOS SOARES  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

95 07ª RS CORONEL DOMINGOS SOARES  R$         700.000,00 1  R$     700.000,00  Ônibus 

96 07ª RS CORONEL VIVIDA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

97 07ª RS CORONEL VIVIDA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

98 14ª RS CRUZEIRO DO SUL  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

99 02ª RS CURITIBA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

100 2ª RS CURITIBA  R$         250.000,00 6  R$ 1.500.000,00  Ambulância 

101 21ª RS CURIÚVA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

102 21ª RS CURIÚVA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

103 21ª RS CURIÚVA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

104 21ª RS CURIÚVA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

105 21ª RS CURIÚVA  R$         450.000,00 1  R$     450.000,00  Micro-ônibus 

106 14ª RS DIAMANTE DO NORTE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

107 20ª RS DIAMANTE D’OESTE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

108 12ª RS DOURADINA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

109 15ª RS DOUTOR CAMARGO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

110 02ª RS DOUTOR ULYSSES  R$           65.000,00 3  R$     195.000,00  Veículo Comum 

111 08ª RS ENÉAS MARQUES  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

112 10ª RS ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

113 10ª RS ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

114 11ª RS FAROL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

115 02ª RS FAZENDA RIO GRANDE  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

116 02ª RS FAZENDA RIO GRANDE  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

117 02ª RS FAZENDA RIO GRANDE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

118 19ª RS FIGUEIRA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

119 19ª RS FIGUEIRA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

120 08ª RS FLOR DA SERRA DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

121 08ª RS FLOR DA SERRA DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

122 08ª RS FLOR DA SERRA DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

123 15ª RS FLORAÍ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

124 15ª RS FLORAÍ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

125 17ª RS FLORESTÓPOLIS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

126 10ª RS FORMOSA DO OESTE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

127 09ª RS FOZ DO IGUAÇU  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

128 12ª RS FRANCISCO ALVES  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

129 06ª RS GENERAL CARNEIRO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

130 06ª RS GENERAL CARNEIRO  R$         100.000,00 2  R$     200.000,00  Veículo Utilitário 

131 06ª RS GENERAL CARNEIRO  R$           65.000,00 2  R$     130.000,00  Veículo Comum 

132 11ª RS GOIOERÊ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

133 11ª RS GOIOERÊ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

134 11ª RS GOIOERÊ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

135 11ª RS GOIOERÊ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

136 16ª RS GRANDES RIOS  R$           50.000,00 1  R$       50.000,00  Veículo Comum 

137 16ª RS GRANDES RIOS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

138 20ª RS GUAÍRA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

139 20ª RS GUAÍRA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

140 14ª RS GUAIRAÇÁ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

141 04ª RS GUAMIRANGA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 
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142 13ª RS GUAPOREMA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

143 10ª RS GUARANIAÇU  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

144 01ª RS GUARATUBA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

145 01ª RS GUARATUBA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

146 19ª RS IBAITI  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

147 10ª RS IBEMA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

148 12ª RS ICARAÍMA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

149 15ª RS IGUARAÇU  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

150 21ª RS IMBAÚ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

151 03ª RS IPIRANGA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

152 03ª RS IPIRANGA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

153 03ª RS IPIRANGA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

154 04ª RS IRATI  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

155 11ª RS IRETAMA  R$         100.000,00 3  R$     300.000,00  Veículo Utilitário 

156 11ª RS IRETAMA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

157 11ª RS IRETAMA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

158 11ª RS IRETAMA  R$         100.000,00 2  R$     200.000,00  Veículo Utilitário 

159 15ª RS ITAGUAJÉ  R$         450.000,00 1  R$     450.000,00  Micro-ônibus 

160 09ª RS ITAIPULÂNDIA  R$         415.000,00 1  R$     415.000,00  Van 

161 18ª RS ITAMBARACÁ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

162 07ª RS ITAPEJARA D’OESTE  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

163 07ª RS ITAPEJARA D’OESTE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

164 02ª RS ITAPERUÇU  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

165 22ª RS IVAIPORÃ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

166 19ª RS JABOTI  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

167 19ª RS JABOTI  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

168 17ª RS JAGUAPITÃ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

169 03ª RS JAGUARIAÍVA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

170 03ª RS JAGUARIAÍVA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

171 03ª RS JAGUARIAÍVA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

172 03ª RS JAGUARIAÍVA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

173 03ª RS JAGUARIAÍVA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

174 19ª RS JAPIRA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

175 19ª RS JAPIRA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

176 22ª RS JARDIM ALEGRE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

177 22ª RS JARDIM ALEGRE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

178 14ª RS JARDIM OLINDA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

179 19ª RS JOAQUIM TÁVORA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

180 02ª RS LAPA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

181 02ª RS LAPA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

182 02ª RS LAPA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

183 02ª RS LAPA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

184 05ª RS LARANJAL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

185 18ª RS LEÓPOLIS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

186 10ª RS LINDOESTE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

187 15ª RS LOBATO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

188 17ª RS LONDRINA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

189 17ª RS LONDRINA  R$         250.000,00 2  R$     500.000,00  Ambulância 

190 17ª RS LONDRINA  R$         250.000,00 2  R$     500.000,00  Ambulância 

191 17ª RS LONDRINA  R$         241.316,00 1  R$     241.316,00  Ambulância 

192 17ª RS LONDRINA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

193 17ª RS LUPIONÓPOLIS  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 
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194 15ª RS MANDAGUAÇU  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

195 15ª RS MANDAGUAÇU  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

196 15ª RS MANDAGUARI  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

197 02ª RS MANDIRITUBA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

198 02ª RS MANDIRITUBA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

199 08ª RS MANFRINÓPOLIS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

200 08ª RS MANFRINÓPOLIS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

201 08ª RS MANFRINÓPOLIS  R$           65.000,00 3  R$     195.000,00  Veículo Comum 

202 07ª RS MANGUEIRINHA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

203 07ª RS MANGUEIRINHA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

204 15ª RS MARIALVA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

205 15ª RS MARIALVA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

206 15ª RS MARIALVA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

207 16ª RS MARILÂNDIA DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

208 14ª RS MARILENA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

209 12ª RS MARILUZ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

210 12ª RS MARILUZ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

211 15ª RS MARINGÁ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

212 15ª RS MARINGÁ  R$         100.000,00 3  R$     300.000,00  Veículo Utilitário 

213 15ª RS MARINGÁ  R$           65.000,00 2  R$     130.000,00  Veículo Comum 

214 07ª RS MARIÓPOLIS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

215 20ª RS MARIPÁ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

216 08ª RS MARMELEIRO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

217 01ª RS MATINHOS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

218 01ª RS MATINHOS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

219 09ª RS MEDIANEIRA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

220 14ª RS MIRADOR  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

221 09ª RS MISSAL  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

222 01ª RS MORRETES  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

223 01ª RS MORRETES  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

224 01ª RS MORRETES  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

225 15ª RS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

226 10ª RS NOVA AURORA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

227 10ª RS NOVA AURORA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

228 15ª RS NOVA ESPERANÇA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

229 08ª RS NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

230 08ª RS NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

231 08ª RS NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

232 18ª RS NOVA FÁTIMA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

233 18ª RS NOVA FÁTIMA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

234 05ª RS NOVA LARANJEIRAS  R$         100.000,00 2  R$     200.000,00  Veículo Utilitário 

235 12ª RS NOVA OLÍMPIA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

236 22ª RS NOVA TEBAS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

237 16ª RS NOVO ITACOLOMI  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

238 21ª RS ORTIGUEIRA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

239 20ª RS OURO VERDE DO OESTE  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

240 15ª RS PAIÇANDU  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

241 07ª RS PALMAS  R$         100.000,00 2  R$     200.000,00  Veículo Utilitário 

242 03ª RS PALMEIRA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 
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243 20ª RS PALOTINA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

244 14ª RS PARAÍSO DO NORTE  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

245 15ª RS PARANACITY  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

246 15ª RS PARANACITY  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

247 01ª RS PARANAGUÁ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

248 01ª RS PARANAGUÁ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

249 01ª RS PARANAGUÁ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

250 01ª RS PARANAGUÁ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

251 07ª RS PATO BRANCO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

252 07ª RS PATO BRANCO  R$         250.000,00 2  R$     500.000,00  Ambulância 

253 07ª RS PATO BRANCO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

254 07ª RS PATO BRANCO  R$           65.000,00 3  R$     195.000,00  Veículo Comum 

255 07ª RS PATO BRANCO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

256 06ª RS PAULO FRONTIN  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

257 11ª RS PEABIRU  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

258 11ª RS PEABIRU  R$           65.000,00 2  R$     130.000,00  Veículo Comum 

259 11ª RS PEABIRU  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

260 02ª RS PIÊN  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

261 02ª RS PINHAIS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

262 02ª RS PINHAIS  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

263 08ª RS PINHAL DE SÃO BENTO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

264 08ª RS PINHAL DE SÃO BENTO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

265 19ª RS PINHALÃO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

266 19ª RS PINHALÃO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

267 05ª RS PINHÃO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

268 05ª RS PINHÃO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

269 05ª RS PINHÃO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

270 03ª RS PIRAÍ DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

271 02ª RS PIRAQUARA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

272 02ª RS PIRAQUARA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

273 02ª RS PIRAQUARA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

274 02ª RS PIRAQUARA  R$         700.000,00 1  R$     700.000,00  Ônibus 

275 02ª RS PIRAQUARA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

276 17ª RS PITANGUEIRAS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

277 08ª RS PLANALTO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

278 08ª RS PLANALTO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

279 03ª RS PONTA GROSSA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

280 03ª RS PONTA GROSSA  R$         241.316,00 1  R$     241.316,00  Ambulância 

281 01ª RS PONTAL DO PARANÁ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

282 17ª RS PORECATU  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

283 17ª RS PRADO FERREIRA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

284 02ª RS QUATRO BARRAS  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

285 02ª RS QUATRO BARRAS  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

286 10ª RS QUEDAS DO IGUAÇU  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

287 14ª RS QUERÊNCIA DO NORTE  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

288 11ª RS QUINTA DO SOL  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

289 02ª RS QUITANDINHA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

290 11ª RS RANCHO ALEGRE D’OESTE  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

291 08ª RS REALEZA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

292 04ª RS REBOUÇAS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

293 08ª RS RENASCENÇA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

294 05ª RS RESERVA DO IGUAÇU  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 
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295 04ª RS RIO AZUL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

296 05ª RS RIO BONITO DO IGUAÇU  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

297 05ª RS RIO BONITO DO IGUAÇU  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

298 22ª RS RIO BRANCO DO IVAÍ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

299 02ª RS RIO BRANCO DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

300 02ª RS RIO BRANCO DO SUL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

301 02ª RS RIO BRANCO DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

302 17ª RS ROLÂNDIA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

303 17ª RS ROLÂNDIA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

304 22ª RS ROSÁRIO DO IVAÍ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

305 16ª RS SABÁUDIA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

306 08ª RS SALGADO FILHO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

307 08ª RS SALGADO FILHO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

308 19ª RS SALTO DO ITARARÉ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

309 19ª RS SALTO DO ITARARÉ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

310 19ª RS SALTO DO ITARARÉ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

311 08ª RS SALTO DO LONTRA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

312 15ª RS SANTA FÉ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

313 15ª RS SANTA FÉ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

314 15ª RS SANTA FÉ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

315 15ª RS SANTA INÊS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

316 14ª RS SANTA ISABEL DO IVAÍ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

317 14ª RS SANTA ISABEL DO IVAÍ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

318 08ª RS SANTA IZABEL DO OESTE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

319 08ª RS SANTA IZABEL DO OESTE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

320 08ª RS SANTA IZABEL DO OESTE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

321 10ª RS SANTA LÚCIA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

322 10ª RS SANTA LÚCIA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

323 14ª RS SANTA MÔNICA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

324 10ª RS SANTA TEREZA DO OESTE  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

325 10ª RS SANTA TEREZA DO OESTE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

326 19ª RS SANTO ANTÔNIO DA PLATINA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

327 19ª RS SANTO ANTÔNIO DA PLATINA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

328 19ª RS SANTO ANTÔNIO DA PLATINA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

329 14ª RS SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

330 18ª RS SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

331 18ª RS SÃO JERÔNIMO DA SERRA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

332 07ª RS SÃO JOÃO  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

333 07ª RS SÃO JOÃO  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

334 15ª RS SÃO JORGE DO IVAÍ  R$         700.000,00 1  R$     700.000,00  Ônibus 

335 15ª RS SÃO JORGE DO IVAÍ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

336 15ª RS SÃO JORGE DO IVAÍ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

337 20ª RS SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

338 20ª RS SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

339 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

340 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

341 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$         241.316,00 1  R$     241.316,00  Ambulância 

342 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$         241.316,00 1  R$     241.316,00  Ambulância 

343 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$         241.316,00 1  R$     241.316,00  Ambulância 

344 02ª RS SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

345 06ª RS SÃO MATEUS DO SUL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

346 06ª RS SÃO MATEUS DO SUL  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 
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347 14ª RS SÃO PEDRO DO PARANÁ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

348 18ª RS SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

349 18ª RS SAPOPEMA  R$         450.000,00 1  R$     450.000,00  Micro-ônibus 

350 15ª RS SARANDI  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

351 03ª RS SENGÉS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

352 03ª RS SENGÉS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

353 09ª RS SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU  R$           65.000,00 2  R$     130.000,00  Veículo Comum 

354 09ª RS SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

355 18ª RS SERTANEJA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

356 18ª RS SERTANEJA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

357 19ª RS SIQUEIRA CAMPOS  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

358 07ª RS SULINA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

359 17ª RS TAMARANA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

360 17ª RS TAMARANA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

361 14ª RS TAMBOARA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

362 14ª RS TAMBOARA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

363 12ª RS TAPIRA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

364 12ª RS TAPIRA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

365 21ª RS TELÊMACO BORBA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

366 21ª RS TELÊMACO BORBA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

367 14ª RS TERRA RICA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

368 20ª RS TERRA ROXA  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

369 20ª RS TERRA ROXA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

370 20ª RS TERRA ROXA  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

371 20ª RS TERRA ROXA  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

372 21ª RS TIBAGI  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

373 21ª RS TIBAGI  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

374 02ª RS TIJUCAS DO SUL  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

375 02ª RS TIJUCAS DO SUL  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

376 20ª RS TOLEDO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

377 20ª RS TOLEDO  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

378 19ª RS TOMAZINA  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 

379 10ª RS TRÊS BARRAS DO PARANÁ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

380 10ª RS TRÊS BARRAS DO PARANÁ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

381 10ª RS TRÊS BARRAS DO PARANÁ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

382 02ª RS TUNAS DO PARANÁ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

383 02ª RS TUNAS DO PARANÁ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

384 15ª RS UNIFLOR  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

385 10ª RS VERA CRUZ DO OESTE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

386 10ª RS VERA CRUZ DO OESTE  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

387 10ª RS VERA CRUZ DO OESTE  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

388 08ª RS VERÊ  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

389 07ª RS VITORINO  R$         220.000,00 1  R$     220.000,00  Van 

390 19ª RS WENCESLAU BRAZ  R$           65.000,00 1  R$       65.000,00  Veículo Comum 

391 19ª RS WENCESLAU BRAZ  R$         100.000,00 1  R$     100.000,00  Veículo Utilitário 

392 12ª RS XAMBRÊ  R$         250.000,00 1  R$     250.000,00  Ambulância 
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